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E~'1 1 DE AGiJsrO DE 18'71.

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE /.BAETÉ.

SUM~fAnIO~ - Expediente: - Olicio do millisLeri-i
do Imperio.-OmciGs do 1~ secretario dJ\ camé\ra
dos depulado~, remetlendo dlDS pr-oposiçõp.s.
PIHiçâo do offieial maiur da secretaria do sena do.
-P,Hl'c~r da ID@sa 11. ;~8a.-P,;(ec,:1'e3 da eOlll
rniss o de fazenda. - Ordtm do dia: Di~CllSiião
tIo proj(~cto dú lei sobre ldorm'J judiciaria.
Emendas dll Sr. barão d~) S. L'JuI't3nco.- Discur
sos d\lS S1'9. b.uão de S Lourenço, Souza Franco,
ministro da justiça e Pomptlu.

Ao mi'io-dia o SI', vice-presidente o·~cllron a ca
deira da presidencia por achar-se incommodado o
Sr. pre.;idente, o procedendo se á chamada. achil
ram·stJ prasontes 45 Sr-". senadores, a S~lhcr: vis
conie de Abaeté, Darão das Tres Barra~, Almejda e
.Albuq11erquet Jobim, Leitão da CuniJa. barão d~ l\la
manguape, iJarào de :1-1aroim, Silveic.i Lob.), Car
Deiro de Campos, barão de Camugos, visconde de

r;";; .• Sapucahy, S()Uza Queíroz. Ribeiro da L1n·. b:ll'ão de
:' ·'i.,{.Cotegi pa, Antão, Barros Barreto. barào. de S. Lou·
-~:::'. re.Dço, Firmino, Sqào Lobato, CUllh.:l Figueiredo,
;~' c Vleiril da SIlva. barão de ~JuriLibJ, uarão tio Pi

rapama, Figueira de Mello. Souza Ffao(:~. \lendes
dos SanLo5, visconde do Rio BI'é1oro, FOll1anrJes
Bra~a. PompeJ, visconde de Camal'Jgib~, visconde
de Itaboru!IY, Zacarías, Saraiva. Dias de Carva·,
lho, Uchôa Cuvalc;lntí. Mendes de Almei(l<1, hH'a
naguá. F. OctavianJ, duquo dG Caxias. l~guar'.i;e,
Ferl'l1lndas da Cunha. Nabacl', 'ferres Homcu', Pnos
de Mendonça, e SilveÍla iJa Motta.

Deixaram do compare~tr com causa ~)artidp'ada
o~ Srs. Di~iz, Chichorro. ba I ào do B(lm Relir o, ba
rao d,e ltaun~, Paula Pessva, e visconde de S. Vi
cente.
",

Deixaram de comparecer sem Ci'llSa participada
os Srs. Nunes Gancalvés. b.ifão do i\ nlonina. b~
Tão do nio Granao, 'Sillimhú, e viscondo ,'e Suas..
suna.

O Sr. pre3idenle I\.briu a sessão.

LEu·~e a act~ da sessão an lecedente, e não ha~
vendo quem sobre ella fizesse observações, foi ap
provaG.,..

O Sr. 1" secretario leu o séguinte

ExPEDIENTE

Offido de 29 do mE'Z prl,ximo findo, do ministerio
do 1mperil1, c(lmrllunica ndo que naquella data expe~
dira aviso ao vresidellLtl dlt provincia do Maranhão,
exigindo e~clarecimentos sobre" proposição da ca~
mara tios SIso dq.Juti:ldos, relativa ao patrimonio da
camar;) mUllicipa1da vílla de Tury-Assú. - Iuteiradll.

Ihms ditos de 31 do mesmo mez, do l° secretario
díl cama!/l dos deputados, remettelldo 8S segníntes
propo~lçoes :

A assembléa geral resolve:
Art. l.0 FicLl uppl'ovada a aposcntadoria coru.:e

diJa por decreto de 19 de Abril de 1858 ao canse·
Ih~iro barão de Muritiba, desembargador da relacão
do Biv de Jilnei['o, C~ID as honras de mini~tro •do
supremo triblHEll de jusliça, e o ordenado de tres
contos d(~ réi~.

A.I t. 'l. o São revogada S as disposições em con~
trano.

Paço dJ Colmara dos doputadoSl, em 31 de Julho
de.18'71.. - COlld8 de I3aepcndy, presidente.- Joa~
qllHU PlrtlS Mé.ch!ido Portella, l° seclctario.- José
Mana d3 Silva [JarJnhos, 2' secrc.talio.- A' com·
mi··sãl: de pl'n~ões e oldeniõ dos.

A as~embléa gE'ral resolve:
Ar~: 1.0 li: II pprovado o decreto n. 4'73'7 de 1 de

Jllllho d'J 1!)'71, que concedeu a João Antonio Ru~
.drigu:s ftj{\rl.illS & C. o privileg~u por cinco annos
pall1 mtl'odunrcm no porto ào RIO de Janeit'O bíll'~OS
á. vel~ 01.1 a v~por destinados á pesca ou á conduc
çao do peixe \'IVO, sen{]o eluvado 1.1 quinze aur,os n
~raso ti,: me~mll privilegio.
. Arl. 2. 0 Fl(;aul revogadas a~ disp(;Sl~Õt'S eiU c, fi

trJrIv.
faço da ~amar.l dos deputados, eill 2 de Ago:to

de 18'7l:-Coude de B~ep~>nlly, \Jl'csidenlc. -Joa
qUlUl Pues MucbaiJo POrleHa, te seCl'etarlD.- José
Maria da S.J Vil I)a; a[]hos, 2° secretario. - A' com
missão de owprezas privilt-giaàl1s.
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I

Objecto do parecer.- Proposição elevando os ven
cimentos dos Secretarios das Rtllações. e egufI
l~ndo os dos. continuas e porteir~Js aos dos con.
llnuos e porteIros dos respecLi vos Tribuna:8 do
Commercio.

Petição dp official·maior interino da spcretaria do I 11
s~n~do sobre ~reação de uma secção d llrchivo e. Referencia a aetos l~gislllti,os da sessão de 1870,
bJbhotheca, dIspensa dos empregados illutilisados, augmentanJo vOrlClme[Ulls. -- Quadlo' N. 1 de
e equiparação dos vencimentos aos dos empre17Edos ~ monstrativo do augmento de nnciml3ntos appro·
da camara dos deputados.-Foi remettida á me~a. ! vado na sessào legislaliva de 1870.

. I

a Sr. 2- secretarIO leu o seguinte: ! Antes de emprehender a analyse da proposição,
. !convem infurmar o Senado ácerca dos actos legisla-

PARECER DA ilESA N. 3~ DE 1 DE AGOSTO DE 1811. I tivos que na sessão de 1870 foram approvlldos pela
i AS!5embléa Geral, e sanccionados e promulgado:;

Expõe a materia de uma proposição da Camara Icom relação a augmenLo de vencimentos de ma
dos S~s.Deputlldús,~levando os venCHDentos d.ls se-I pist~8dos, e de empregados na administração da
eretanos das Relaçoes. e egualando os dos c... ntinuos JustIça.
e porteiros lias mesmasRelacões ats dus continuos tl I Além da elevação dos vencimentos dos m;)gistra
porteiros dos respectivos Tribunaes do Commercio. dos, /l que se refere a Lei N. 1'764 de 28 de Junho

de 1870 nos arligos 12 e 13, diversas outns leis
elevaram os vencimentos dos empregados das Se·
cretarias de al~IJns Tribullaes de justiça, a saber:

a Decreto N. 1908 de 20 de actul1ro elevou os
venc1mentos do affieial, AmaDuemes, Thesoureiro
porteiro, e dos contínuos Jo Supremo Tribunal de
Justiça:

O Decreto N. 11:141 de 29 de Septemb,o elevou
__ a 4:5008000 os vencimentos do Secrelnío do Su-

. p'remo Tribunal de JU~LÍÇI :
Está sobre a Mesa. afim de entrar iHl ordem do O Decreto N. 1804 de 8 de Agosto egualotl os ven·

do dia, uma. proposição. que c. Camal'a dos Srs. De Icimentos Lios er:npregados da Secretaril do T~itJll.
pUlados envIOU ao Senado na fórma do arti170 5i da nal do CommerclO de Pernambuco aos dos empre-
COllstittlicão. () gados da do TlÍbunal do Commarcio da Bahia:

•. _ a OeCl'elO N. 1803, tambem de 8 de Agosto,
~ prop~s:xao tem a data de 12 de Septembro de ,egualou os vellCimentos dos ümprega~os dI) Tribu-

1870, e dHpoe: r nal do Commercio do Maranhão aos dos da EJ.-lhía.
a quadro que se junta sob N. 1 tem por fim de-

No artigo l.0 Que os vencimentos dos SecreLario" Imonstra!', nam s6 o numero e calhegoria do~ empre
da,s Relações da Bahia, Pernambuco, e Maranhã~ gados, cujos Tencimentos foram tlevados na sessão
s~~am elevados a dous contos c qnatro centos mil legü~latÍ\Ta de 1870, mas _tambem o augmento de
reIS, sendo um conLo e. sei.~centos mil réis de 01' desp~sa. que desta elevllçao resultou para os cofr~s
dAnado, f; octocentos mIl reIs de grillificação publIcos.

. . Comparando-se os vencimentos depois de elevados
No ll~llgO 2. 0 Que da Jne~ma sorte sejam elevados com os quo anteriormente percebiam os 'mpregado~,

os vencImenlos ~o Secretano ~~ Relaçào da CÔrte a a que se referem as leis cilada~, rec(Jnhece-se que
tres contos e seIscentos mil reIS, sen lo dous contos houve n~ totalidade dos vencimentos um lIu~manto
e quatro ce~tos.~il réi, ~e ordenad", c um conlo e de 546/10, augmenLo que é suporior ao do 'metade
duzentos mIl reis dt' gratIficação. . dos vencimeutos fixos (50 O/D) que pelo artigo 12 da

N . . Lei N. 1164 dA 28 de Junho de 1870 foi concedido
o.artIgo 3. o Que_os venclmen~o;; U?S continU(iS e nos Juíses de Direilo. Desembargadores, e Ministros

porteIros da.s Relaço. s d~ Impeno sejam. egualúdos do Supremo Tribunal de Justiça.
aos dos c~.ntll1Uos. e pOl'ceIros dos respectlvos lribu- a quadro, a qu.e a Mesa acaba ~e alludir, é o que
naes do c..·mmerclO. se se~ue :
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IV.
Informaçocs de dU'Yidas do quadro N. 2

Do quaJro, que fit:a transcripto, Tê·se que o aug·
mp,nto de vl'lTlcimentos que se concede a cada um dos
Secretarias da~ quatro Relações do Irnperio éexn·
tamente de 50 "/0'

Pelo que pertence aos vencimelltos dos ('onlinuos
das mesmas Relações, o augmento é apenas, com re
lação a cada UDl, de 20 ~.

Releva, p rém, observar que, além du augmento
de octenta mil réis n3 gratificação annual de 400800
que pcrcebfJ acf,ualmente cada um dos continuos das
Relações,oarl.igo 30 da proposição da Camara dos Srs.
Deputados. egualando os vencimentos dos continuos
dai Relações aos cos continuos dos respectivos Trio
bunaes do Cnmmercio. dá aos vencimentos daquelles
a l,atureza de ordenado que é a que tem os venci
men tas destes. -

Com relação ao algarismo total da despeza com o
pessoal, cujos vencimentos a proposição tem por
fim augmentar, vê-se que, sendo <1 despeza actllal
10:4008000. e a proposta 14:6408000, haverá na
totalidade da d~speza um augmento de 40 7/10.
. O numero de proce~süs, que sam preparados, e
Julgados nas Relações do Imperio, principalmente
nas da Côrte, B'lhia, e Pernambuco, corno consta do
ultimo relatorio apresentado á Assembléa Geral
~elo Sr· Minütro da Justiça ,1e pagina 1'7 li 18, jus
tIficana o augmenl~ de ven ~lmentos, que se propõe,
o qual nélm parece a Mesa demasiado para o traba
l~o que pesa sobre os empregados, a que a proposi
çao se refere,

Accresce que o serviço, que prestam os emprega
dos das Secretarias das Relacões, nam é menor, Dem
menos importante do que o'dos de egual categoria
pertencentes á Sec! ataria do Supremo Tribunal de
Justiça, e sobre tudo ao dos empregados das Secre
tarbs dos Tribunaes do Commercio de Pernambllco
e Maranhão; e em taes termos. a~sim como (lS ven~
cimentr.s destes foram augmentados na sessão leais·
lativa de 1810, parece qLio(~ nam póderá recusa~.se
áquelles, ~em alguma injustiça pelo menos relativa,
o augmento pr<'posLo.

TantJ mais plallsivel é a consideracão, que se acaba
d.e fazer, quanto é certo que, seguâdo o llugmento
proposto, os vencimentos do Secretario da Relação
da Côrt~ apenu SJm eguallldos aOi!l do Offieial maior
da Secretaria do respectivo Tribunal do Commercio,
attendendo S'l ao ordenado de 2:400S00f), que este
percebe como til 1. e á gratificação de 8008000, que
tem como Secretario do mesmo tribunal; e quanto
aos vencimentos dos Secretarias das outras relações,
sÓ'1'1ente no ordenado sam eIles egualados aos dos
O./ficiaAs maiores dos respectivos Tribunaes do Coro·
mereio. que aliás pOlcebem de mais uma gratificação
de 8008000. como Secl'etarios.

E'. porém, necessa rio chamar ainda a attenção do
Senado para a disposição do artigo 3° da proposição
da Camara dos Srs. Deputados;. porquanto a Mesa
tem a res peito dell.':! dtl orrerecer uma emt'nda e é um
dever jt.stifical a. '

_O artigo 30 da proposição presuppõe que as Rela
çoes do lmperi? tem cada uma dellas um porteiro, e
eguala .os ven~lmontos destes aos dos porteiros dos
respectIVOS Tnbunaes do Commercio.

Nélm na dU'fida que em CAda um dos Tribunaes
do·..Commercio ha 11m porteiro,oercebendo o do Tri
bunal do Commercio da Côrtel:2008000 annuaes e
os dos Tribunaes do Cornmercio da Bahia, Perna~
buco. e !daranhão 1:0008000 r,fl'ia um.

Nam e o mesmo quanto ás Relações.
Da~ ~espeoctivas tab~llas e:x:plicativas do orçamento

do Mmlsteno da JustIça, a pDginas 4 e 5, e das de
mon~trações correspondentes A, B, C, e D de pagi
nas 13 a 15, võ-!:e que nem uma das Relacõ"s tem
porlciru, . o
_Na da CÔlte ha wn servente, que nos dias de ses
s~o exerce as funcções de porteiro com a granclJa- 0/

ça~ annual de 4808000, que lhe foi marcada Dor
t\.VlfO de _30 de Abril de 1870, e a respeito das ou
t~as Relaçoes, nam consta nem das tabellas explica
hv~s do ~rçilmeuto, ,nem das correspondentes de
monstraçoes, q lem e que exerce as fnncções de por
tei 1"0 nos dilUI de tribunal.

O 10~élr de porteiro poderá ser necessario em cada
uma das rdações do, Imperio, devendo, porém, de
monstrar-se a necesslda~e, para o que é indispensa
vel algum estudo, e audlencia do Governo.

Ent.retanto~a verdade é que o logar nam existe por
(Ira rreado, nem il proposição da Camarados Srs. De
pu tados o crên, presuppondo-o creado seaundo
os termos em que está concebido o artigo 30• .,

,Assim, nam se te~do ainda crendo o logar de por
lelro para as Helaçoes, e nam sendo conveniente
C~~ilf.se nas, ac~uaes ~ircumstancias pela impossi
bllldade de Jusllficar-se perante os contribumtes
em consequel1da de absoluta falta de esclarecimen:
tos otli~iaes" a despeza de 4:2008000 annuaes, com
qu~ senam el ~es onerados no orçamento para retri
bUle-se o s~rVlço dos porteiros das ,ouatro Relações,
persuade se ~ l\'~esa, que no artigo 30 da proposição
devem suppnmu-se as palavras -e porteiros- que
por duas vezes se lêm no referido artigo e neste
sentido formulará u.ma emrndll no fim dd parecer.

Em todo o Ci.lSO, amda que o Senado possa inten
der qne a creaçãu do )ngar do porteiro para cada
u,ma d~s ql~'1,tro Helaçoes do Imperio, é uma neces
sIda~e mtUltl'v:a, .0 urgente, é obvio qne naro será
pOSSlVC~ p~escILldlr.se de uma emenda addiLiva, Que
para o mdIcado fim deve ser offerecida á proposicão
da Camara dos Srs. Deputados. t

v.
Conclusão. do parecer.

A_ssim que, como resu~o, e conclusão das obser
vaçoe;; qU3 precedem, a Mesa orrerece o seguiDte

PARRCER:

1.0 Que a proposição da Cllmara dos Srs. D9puta
~llS deve entrar em discufsão, e ser approvada com
a emenda, que se offerece :

2,0 Que o parecer da Mesa seja impresso, e dis
tribuido na fórma do estilo.
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Na falta de documentos em que baseie minha opi
nião sou de parecE\r que o projecto entro em dis
cussão e osenado resolva como entenjer.-B. til' Sou
za Franco.

Ficsnm sobre a meSll para serem tomados em
consideração com a! proposições a que se reCerem.

Emenda ao artigo 30 da proposiçào~

Stipprímllm·se as palavras - e pl.lrteiros '":" que
precedem em um caso as palavras:-das ~e:é1çoes do
Imperio~e em outro-dos respect1vo~ T/"lbunae~ do
CommercIO-, .

Paço do Senado, em lo de A~osto de lti71.-l'is-
conde de Abaeté, Presidente.-Frederic,) :te Almeiáll ORDEM DO DIA.
e ALbuquerque, lo Sec!eta rio. :-!osé Jfarlins da REFonlfU JUmC!ARIA.
Cru.! Jobim, 2" Secretano.-A. Le1,(o.o da CUlI,}Ul, 30

Secretario.-Barão de Mamall,guape, 40 Secl'eti!rio. Proseguiu a 3& discussão do projecto de lei sobre
O mesmo Sr. 20 secretarie leu mais os soguintes reforma judiciílria r.o~ as.emend~s da comnnssao

de legislação e do Sr. Sll\relra li a Mo tta.Pareceres da commio;;são de fazenda.
O Sr. barão de S. I~nureneo:-

A commissão de Í!tze~da examinou a resolução, Sr. presidente.. fiz a_ possiv~l diii.gencia pat"a n~o
vinda da r.amara dos Srs. deputados em 30 dó Maio vollar a esta thscussao. o nao puue es.capar! Obn
do corrente, concedendo duas loterias, cujo beneficie gou-mc a islo o nobre senador pelo P1lJ,-!b~ qUiinr'!~
sorá applicado ao patriroonio d;~ devoção de Nossa o ouvi lamflnLar-se de abandono da maIOrIa .. e ate
Senhora da Piedade. instituida na igreja. dé: Santa da c3mmissão, deixando a elle e a seus amIgos a
Cruz dGlS Militare! e ora erecta n/\ matriz do Sano 'arefa da tribuna.
tissimo Sacramentr do município da Côrte, e é de Eu acompanhei a 2" ~is?ussão. 0 ataqu~ . e R de-
parecer que estã nos Lermos de ser approvada. Ceza destas emendas; prwClpalmente ~p~eclel a ~l'Cl-

Paço do senado, 31 de Julho de 1871.-C. r:. de cedencia dos argumentos do nobre ~mm5tro da J~s-
Campos.- Visconde de Itaborahy, vencido. . tlça, que me pareceu haver respondIdo a tudo satll:-

Na falta de documentos em que firme mInha fatoriamenle.
opinião, é meu parecer que o projecte entre em dis- Creio, pois. poder lIsseverar com ~erdade. que
cussão e o senado resoiva segllDdo 8S informações nest. 311. discussão ilpenas se tem repetl~o. A oppo
que tiver.-:-B. de Souza Franco.. . _ sição não eccn1ta esta fllcto, antes o JustIfica quando

A comlDlssão de fazenda examInou a proposIçao Jil. que tem occupado a tribuna sómente. para fazer
da comar/) dos Srs. deputados de 30 de Maio do cor- seu protef'to cr1nLra 8. adopção da nova leI.. .
rente, concedendo dez loterias para cuntin~açào das Um prCJtesto pede, cort8~ente, para sua) ushílca.
obras da matriz de Nossa ::'enhora da GlorIa do mu· ção uma exposição de motlvo,s, e esta ~ao ~xclue
cipio da Côrte, e é de parecer que merece ser (1 p- qU9 se repila o já dito, antes a de convenlellca ex
provada. por em um s6 quadro todos os argumentos produ·

P,~ ço do senad:J, 31 dA Julho de 1871. - Carlos zidos. Contra um protesto Cll be o con traprotesto,
Carneiro de Campos'- Visconde d~' Itaborahy, von- qU-9 tambem exige repetições. Eis a razão .porque
cido. nà:) recaio repelir igualmente o que expendI na 2"

Na f::lha de documen~os em que firme meu 'pare- discussão. . ~
cer, entendQ que o pro]ecto deve e!1 trar em _dlscns- Na qualidade de membro da com!Illssao, que teve
são, e o senado rewlva segundo as lllformaçoes que logo a mfelicidade de perder seu dIgno relator. sou
nella se de~e'!1.-B. de Sou~a Fra~lC(). . . _ fOl'çtldo tanlbem a fizer algum esforço. para ~efezll

A commIssao de fazenda exal:nInou a proposlçao Ide nossa obra tão fortemente combatIda, ate pelo
da camara dos S1's. deputados. de 3 ije Junho ~o Imesmo reltlror. .
~orrente, concedendo '1'6S Il,telPs para conclu!:ao I - A.inda tenho uma terceIra razão de elltrar neste
dils obras dn matriz de S. ,João Baptista da Lagôa, I re~etido debate. . . .
do município da CÔrte, e e de parecer que mej"e~e Desejava vir em auxilio do llobro mllllstro da JUs-
ser approvada. - riça cuja intreriilez admiro I .

P,iÇO ~o S~nado, .,ero 31 de Julha de 18'71.- Se S. Ex. fosse do meu acaohame~to e timIdez,
Carlos Cnr'netro de c.ampos.- Visconde de Itabu- certamente estaria coacto, send(' hf1Je o alvo dos
"ahy, vencido.. ataques m.enos ju~tific~dos, accusado de violento na

Na falt1 de docurnent~s em que firme meu pa- sua maneIra de dIscutIr.
rerer. entendo que o proJecto deve entrar em dls- O S P . _ Isto Dão é o que está em dis-
cussão para que o senado resolva o que melhor _ R, O~IPEU .
lhe puecer.-B. de Sou~a Fran~o. . _ cnssoo. _ .

A commíssão de fazenda eIamUlOU a t'fOpo:nça~ O SR. BARAO DE S, ~OU~~NÇ.o ;-Sel que está em
da camara dos Srs. deputados de 3 de Junhl) do cor· discussão 1\ reforma Judl~l~na, e gue. trata lido-se
rente anno,concedendo cinco loterias, cujo beneficio del1a, I'CCUSOll-se o SI' mlDlstro da JustIça. pela for
será 8pplicado ao patrimonio da irm~nda~le de ~ossa ma referida, devendo-se, portanto, OUVlr sua de.
Senhora da Batalha, erectn na matrIZ de Sant Anna feza.
do município da Côrte, e é de parecer que seja ap- O SR. F. OCTAVIÃNO:- Elle tem bons pulmões para
provada. se defender

Paço do senado, em 31 de Julho de 1871.-Ca.rtos . - d .•
Ca.rneiro de Campos.- Visconde áe Itaborahy, ven- O SR. POMPEu-Nao precisa procuração e nm
cide. . guem.
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oSR. BARÃO DE S. LOURENÇO: - Todos o podem,
portanto, atllcar, ninguem o defeiJd~r,1 SI'. presi.
dent'3, a prímeira qual~dade de um mmlstl'O, seg!1n·
do Pitt, é a d1\ p,IclCnclil; mas ."sle grand0 estadlst.a
inglez, que go\'ernoll 20 annos A. 1ngla terra nos
tempos maís difficeis, apezar de sua opinião d~ im
passibilidade millisterial, era impelllriSO, cheIo de
calor, ge:,ioso. di,i~indo a seus adve:sarios sarcas
mos, provo,~ações, e sabretndo era prmnpto e.m re
pellir os do~stoll para el:e- dirigil1o'3

O SR. F. OeTA.VIANO : - Era uom julg1dor,
O SR. D\RÃO DE S. LOURENCO: - En trAtl n to esse

caracter fogosu niio ar,1 inconcil!avel com a niode
ração e outrils virtulles; delle disso ~fill biogra~,hl)
o seguinte, apr!ic lU \0-111e o ditl) de Bu!'kt', acerc"
de Kleper: «Um seluag,m rebentão de orgulho SOGre
o qual o coração m,'Üs s!illsivel fez brotar e crescer
as mais suaves virtudes. I)

Como, pois, sl3rvir de objecto de tallta'r(lprOvJção
o calor do nnbre ministro IlJS disCllSSÓPS qnando.
todos confessam suas qua,idades superiores de ~ro
bidado, intelligend<l, imparcialidade, e ~obretu(.o
sioceri lad'1 Jt~ sentimentos? O (pIe de m.is aspero
se tem attribuido a. l nobre ministro? Quo não ca'Ül
á reclam.'cões de partidos na reforma judbar:a, pl,r
quanto se· trata de nova orgallisação estav~l, .de 3e
gurança da sociedade. e de ~arantia dos (JIreltas rje
todos, independente dll política-

Não é isto ;) 'lUA nos Lliss~ aqui o nobre sena~Ol'
por Goyaz, que veio augmentu o nllmero dos 101
pugnajures dlj1:ita lei? Ella, imocalldo uma g:-an,Je
auturidlJe, Montalembert, avançuu flue t1 orga
nisação judiciaria deve ~er tão firmo, tào estavel
com'J a religião. Como, rJOi~, e3tranhar-so que o Sr.
ministro da justiça, homem de p!'Ítlcipios f0rma~l!s
regeite as exigencias feItas em nome de uma rül1t1ca
transitoria e sem estabilidad~ '?

Por outro la io, se 11 doutrina du outro nobre S0
nador, tam bem ,; a opposiçào, quo en tende di~ver a
organisação judidilria acompanhar o m'JI'imwHo d"
poli ti~a, id éa opposta á .jo nob re ~~en:l d"il~ por
Goyaz, deve triumphar, C\lmo criminar o mil1ístlO
conservador pt}rlJll(l regeita a oxigencia Iiber"I, CtHI

tendo idéas quo não (Jartilha?
Se [l ~ituaciia actua\ é conserv.tdorJ, se li!ol cún

servad(1res e·stão ao cataventn (h náo. e 3 dirt>cr.ãu
do leme. como podem o.~- contrarios ter LI pretenção
de indicar o caminho?

O SR. POMPEU: - - Não disse assim o Dia,rio do
fl1·O.

O Sn. BARÃO DE S. LOURE'l'CO: - Ouviu () senado
a um nobre senador pela Bat~ja dizer que ca'la par
tido linh" mas tendenrias. qu,:) II libera I queria I'e
formas 1l1rRas e promptas. ~ que ao cO:isurvadol'
cflbi.t 3S disputar, sendo esta " marcha natural.
Como, pois, eSlranllar etl nobre ministrv comrrva
dor a recusà de ac~ilar emendas em nowe do pdr
tido liberal no sentido de su~s tendellcías? 'is no'
bres sElnadores, port.anto, não devem esperar nesta
situação LI ptena salísÍação doJ suas idéas

Contentem-se com as importantes cuncessões que
a actualidade faz, ereservem o complemento de;sen
pensamento para quando dirigirem o paiz.

o SR. POMl'Klf :-E'- preciso que nos contente...
mos com a esmola r~ue se nos faz.

O Sn. BARÃl' DE S. LOURENÇO: -Estas concessóes
não são esmolas; Sd.O feitas ao adiantamento mora 1
da população, ás convenit'nciils da sociedade.

O SR. MINISTRO DA JUSTIÇA :-Apoiado.
t~ SR. BARÃO DE S. LOURENCO :-Senhores, estas

idéas cu t8nl1O expendi~lú fUi.'jS~ d.e uma' v~z; ~ão s~o
c~n,1e~celldenci~'s com o Sr. mlmstrll da Justlça, sao
de minhas convicções form:ldas pelo estudo e pela
experienciil. O sell~ Jo me ouviu, na sessão de 1869,
(tenho nas mãos es~e discur~o) reprovar fortemente
osbs tendencias reformadoras, patentear meos re·
ceíos contra os inlloVad.;res theoristas, embora
cheios de cOllhtilcimenlos jllrHicc5. Ouviu que me re
feri mesmo ao nobrú senador pela Bahia, notavel
jurisconsulto 1l0~so. quand. disse , apoia.nd?-me em
resl'eitav6l autond'lde, que os grandes JUrIsconsul
tos· não er~.m os mais prupl'ios para re'ulhar as
reformas da legislação. (Lê,

Felizmente vi esta "jjiniào, que não fôra só minha,
confirmada pelo ncbre serl1dor,oSr. Zac.ui8!!,quitndo
as~ever\)u. que o estudo rle direito apartllVa o que
o fazia da wcied1de I'''al, .no qne concordou o nobre
senadlll'pel") Rio, oS:. F. O'~bvi,mo, cla5sificllndo-o:
de mais sclbio e men.:s homem-

O nobn:J i:enador [lar Goyaz a~sevrrou, qU(~ "Ao.
eram estas as reformas que li. upinião publica Ieda
mava.

Valha-nos Deus. Sr. presi,lellte, p0C<lIl(l FÓ fU lJd')
me encontro C(Jm esta senhora, Gpesar de a p;ucu
rar !!etllpr·?

O SR. POMPEU :-Já precisou della?
O ~r.. BA.I\ÃO UE S. LOURE'NCO: - Se alguem a ,1e

vera ter encontr.,do eu jjevera ter tido ~sta fOllUOil,
porqu3 tAuhu fe.!o muito caminho: d('~de 40 annos
millto ;1,\ vida p' litica A civil, t.enho atr1vessa,ju re·
petida:; crises, ~nrvíd() 11il policifl, no juizado, !lei

presiup.ncuJ, no ministtJrio, na gn,1Id'l nacional. IHI

vi<1, ~ ri'fada, e:.I,regulClao rude tr balhll (b lavouraj
finédmrnle, 37 <>nnos no parlamento, at6 tiO tin 10'0
vineia. poi<: nãu PUJ)13 encontrar esta sPlJhora I n. s·
coufil) ql1e só it ~ rJl1erei achar se a procurar de nUllto.
o que nàlí lenhu leito ..

O SR. ZACARI.4S: -Ha de achd-u boa a essa l.ora.
Hilardadej.

O Sr. BARÃO [)E S. LOUR!NCO ;- Eis :\ razãJ liO\'
qne. S,' prl~~idont?, não possó invocar 1I autorídi\da
da opi!lião puolica como fez o nobre senador jleh
rrovin~la de Guyaz. O que tenbo c('tl!lecido nesta
longa vida pubiica é que nossas instituições e nos
sas lei:; aVJuçaram nossa civilisação, cumprlnJo
que ella Sll ;-tdiill1te por slla vez.

A ir:-,tÍlui\~ão müis apropriada a um legim(,ll li
vre ti cerLrneílde f do jury Na m~ia idade era
apena:; llmjl.lizo ~special. para certos e determ\l1:tftcs
Cil:'(JS, composto de prua'hommes que :'!1 antigél~ 0['

denança:; cÜaw~: vam, h·'meJIS uons, e existiu na AI~
lemanl!a, Inglaterra, França e Itülia. O feu·jali:'1I1o
acabou com alla, substituindo-o e a tolos os ou I.ros
tribun:les dos tempos do lmperío as jurisdicções se·
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nhoreaes. Com a mag:na carla, a Inglaterra recobrou 
o sou j11ry, tendo começado a rcgor-so com a legis
lação romano dasdo o tempo t1o F.duudn J, chamn
do o Justiniano inglcz. send() nest'' paiz onde o di
reito romano tovo maior accltaçào. Este jury poróm 
da magna carta, Ctlffi!l rnuitns outras ncquisi~õos, 
foi uma conquista mDis arístor.rllti··a. 

A luta da so~iodado inglo1.11 /Hlm so constituir foi 
diJToronte da fro.noeza. Aqui o \ei cum o pov0 corn
Latia uma nrbtoeracb imprwl~ntu. cx:q!;er:ada o por 
domais VPXatoria, ató qutl flcou seu pt•dor só nu ni· 
volamonto ROrrd, chamando osto outro cxcollsO a re
volução do 1780. Na Ingllltorr.t a nristOt'f,lCin m:lis 
avisada comb:~tru com o povo contr.·1 ns or.agcrnrõos 
do poder real, e como dnva olla mni ·r I'Onting~nte 
para o combntc, colhin tnmbem as pl'iucipaes vnn
lagens; so as obtinha r1a razão do tros, dava um á 
sua 111liad '• a d~~mocracia. O jury esteve ne~tas con~ 
dições e roi mnh um baluuto tiNI nobres t. u barões 
cuntra os tribunôlos do Hei. 

O s •. F. OcTAVUNo :-Aqui no Rio do Janoiro 
não ú. 

O Sn. DARÃO DR S. LounK:'fÇO: -0 nio de Janeiro 
ó a tern da promissb.o ! ! 

O Sn. li'. OcTA.VIA:'fO:-Não duvi<Jn. 
O Sn. nAnA o nE S. LtJURRNço:-0 jury. pois, entro 

nós râio pódo offorccer tot.ln g.'lrnntiu indisp.·nsovol, 
mesmo pntu as libor.Jados publil!.ts. Quem está na 
goroucio dot nc:;orios dP puiz sem to ostn vordado, e 
mniR de urna ,·ez ouvo n~f··rir oecurrencias bom dfs .. 
ng:rodaveis, t:umo du lO!' um r1;o poderoso so opro
scntadll p.:1rn se (azo r julgar, ontr:mrJo un povooçlto 
.;orc:ttJo dn bacnmnrte u r.,1pangas I 

Na Fran~a. n jury foi rest.tboler.i•lo, so assim pó~ 
do se dizer, com a revolução do 1789, e tove do pns
ur por continuadas trt~nsform:ações S11gnnd() ns vn
riadas mudançns do rogim~n o do politica, Nesso 
p11iz a demncrnr.b tom gnnho m1ior terron•)1 prinr,i
palmeote com o codi~o d•' Nnpoleão O jury -in Im 
poria teve da C•ldor no dn re~tnuraçito: ost'' "n do 
1830, do Luir. I'"olippo; est•l ri rovolur.fw rlo IS.tS 
motHOcando·se com a lei do I8r1a etc, N·:. 

Em Erançd, t.lo cujas circumst liiCisll mais n('s 
aproximamos, a instituiçii•J do j11ry ID•ldific,-so do 
continu1,, c11mo procurando nutnralisnr-~n. o ahi ni10 
se tom ~:~ntondi1fo quo ns restricçõos no uso das 
funccõas dos jurado• ofTt!n1lem sua nutonomin, antes 
gariliatem ~na a1:ção bonofica. 

O mesmo sueco do o dovin succ ~dor entro nó~: a 
constituição quiz ou quor que hnjn jury ~ara o crimo 
o para o cível. o para este não foi atnda: ost;lbrH
cido, por quo Sd nntendeu que 11 p.,pulaejllo niio ns
ta·t>a habilitada. No crime so ont~ndou lgUdlmonto 
que convmha fazHr rest~icções o forllm fcft.as, 1alvoz 
nitu tautaw quanta i pRdJsse nosso verdadeiro Ofllndo 
do civilisaçãu. 

Ainda ha pnueo aCilbOi do nuvir a um nobre ~o~ 
nadar que f1rlára com um c~rto juiz do dirt•lto, o 
qua1. lho aS!IOVerun ·não ter podido ainda reunir 
mais do 9 jurad•IS cm sun comarc.1, 

O Sa. JoBIM:-0 Sr. Dr. Urzedo. 

O SR. DARÃO DR S. LouRr.~ço :-h to succodo tlm 
muitos lagares, o não om puu.::os os cirladi1ns tnldt~ 
habilitados, que otforncom mnis garnutio•S dn iruJt1-
pondoncft~, O!l pro,,riotllrios, doix.am do t·ompor(h:Or 
pelas longas di!;Lancias. O jury um tnos lozaros riào 
quasi pessoas certas, os moraJaros dns pcqn.-uas 
villas, chamados para completnr o triltunt~l: siio os 
influenciados dn justiça, ontidt~do que uhi domina 
quasi ox.clusivam•mto. 

O Sn. F. OcT.HIA.NO: :-Só so ó nn Uahta. 
O Sn.. UA.I\ÃO utt S. Lounu~~o:-E' om Ioda parte. 

O SR. PoMPEU :-lsSl' ú lá ma Bahia. 

O Sn. nA.nA.o nr. S. l...aunP.N'ÇO:- No Coará os tom 
hovido, segundo a (IXpres~rw ''ulgar, do bu1:olica ••• 
( llilarid11 de). 

Em -ta o~ circumstnncin!O do pnir. não orn do ostra .. 
nhnr quo !!O adoptasse a restricç.lu rranceza do 
appello official. Sl1ntfo que 11 P'·si~ltn dA Frnnça ó 
muita su~·t,rior li nossa. . ~ 

Ouvi quo semelhante ;tprPlluçi\o era umn tutl3lln 
tlf' que o jury não preci~nva, sr 11do IIO!Ite CIISO pre
f,~rivol d~tr aos juizes lotr:~dos todu dirtJitn do julgnr. 
E' mo. is uma vxageraçno tJu IÕgicn du!t nobres scna
t!Orf:.\s, A cunstillliçào diz que as c:t usa .. sorüo jnlgadns 
cm duas instnnmas, c qu~tndo deu no 11upremo tríbu 
no. I ;~ Dttrilluidta do eoncedcr a revista, o de as fazer 
re\'er o julg.11: pu r uma otltl"lt rul<H.~ào, uão I!Otondou 
que o~ta rt!\'isão orn·uma 3• in!'tnncin. N1s cnusas 
crimes quo ''iw por np.,olhçnl' do jUiz á~ rol;u,:ões, 
o estas m1ndnm que sojt~m novnmrnto julga !as por 
novo jury não usurpnm do jury o 1Jireilo rio c nhe
cor d1) Cacto, nom rotucam pnrznnto su& uutonomia, 
U•JUI mesmo a com potencia do jury do d1•micilio 
do rCo. 

Sr. prosioiuntt:-, deCondt o!!ttn appellaç-5.o quando so 
discutiu 1t Ioi do 3 do Oo:~.emllro, o nho 011:.tanto o 
meu 11iscurso ao Jar Ílllp!Csso uão o pu to obbr, para 
pro1:urar rwlle algum.1 pos~iva: inc.,haroncia com as 
1M R~ qun hojo m"nir··stu. :'<:üo tonhn rnliiU do! mu ·Jnr 
da opinião, antes n cx.r,o.ioncia tum cm1Jirmado o 
.1corto de rnou pdmoiro juiz., ; so h:1 Dlgumn Culta 
na oxrcução, vem l'lla ta. I vez tllt pouo·ll corngem do 
alguns juizes quo n.io ousam appell:tr om ·certos 
c.t:;os O quo dis3e u nobro twnndol' pt1la Bnhia, quo 
os rclaçõ~~~ tom quui ~r.mpn~ dado provimento a 
tao'i n ppollnções, cnnflrrna o bom t:riterio com quo 
furam cstabuLPeidns, 

.'laturnlmenttt os juizos da'> comnrc:~f; do cortas Io
garo!l deM1jnrinm vor supprimidn St·rnolhnnte pari .. 
gosa nttribuiçãn, principalmonto·quanoJH os róos so 
apresentam Ln rnbum :.com pn nhados, •• 

O Sn. SJLVF.II\A Lnuo: -Não~ os lo o jury do pniz. 

O Sn. Por.tPRU: -Isto fui na Bnhia com o Jlilitüo. 

O .Sn tun:\o nR S. f..ounF.Nr.o :-Não ha muito 
t mpo qun r.,r.tos taos so r(lpetírnrn: o no Coará ro ... 
rarr. soJ.(uidos cm certu tom no, du oxocução porempoo 
torin, da pana do morte, (1/llaridadl). 
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O So. PoiiPRD :-No Coa ró, nõo. crimes do arlijiO ci lado oiío podem processo sum· 
o Sn. DA nÃo 08 S. l.otJRKNÇo: _Não entremos mario, ollos afTectam n libord.tde do cidadAo, não 

Df"stas comp:srnções: a pOJJUiaçlio do uma provinCJa sendo tão insignificante a prisão do seis mezes. Se 
11 Ó I h d d ,. 1 0 fi te ll lei lhes deu um ~recesso menos apllratcso e cheio 

n o m.e or o qu~ a as outras._ '-"00c u 8 do garo1otias õ pf'ln difficulda~e de proceder diver· 
ponto d!~e~tl~, que nao o~contro razao .par.t fhU•~D~ samonlo om co~sequen'ciu da mulliplicidade doi 
do opinino, nao corro maiS utras da logtca dos pnn j (nCLIIS 11 punir 0 JUlgar. 
cipios absolutos. Entt~ndt·u-so com o oodigo do processo q_ua ao podia 

A logica, como o talento, te:n seus l:mit•·s. doix11r ao~ juizes de paz o jul;(aroentu na 1• o 2• ina· 
O Sn. PoMPEu: -Não gnnrnn o mundo. tancia, c crcou ... se um procl'sso sulllmario; ~as pro-
O Sn. BARÃo DE s. Lou:nsço : -N·~m do\'o gover.. Vllfll.ID a e1porienc.ia. u erro d 1 dispusi,Ção do codigo, 

na r de uma maneira bbsoluta. O nobre ~en/ld•Jr por o ~udan•JO·Se doJ•uzo e dH-appellaçau, o pro.cnsso 
Goyaz já niio acredi La nus pNprios juizes ,italicios, dm~o.u de ser summar1_o: da !iOnten!{a _da autortd~4o 
e os appellidou dtt subdelegado~ sujeito::~ h vol- poll~tal. Sij dá appHllnçao com suspensao para O JUIZ 
Joidades·dos pfOSictontOS d/IS rtrOVÍDCil.l~1 muda veis de Ótrf)l\0, • 
ao seu menor aceno. E' umll proposi~ito In(undada; j P.l•rtaato, hoJO despondo-se tempo para. q~o um 
oiio JIOsso dizer agora quantos jutzf'S de direito tum t··l JUlgamento chegu1; ao !CU dcsrecho.O q uo to nova 
a D~hio-. ! a rofor~'J em discu!o~ao? Apendt manda qu.e a sen-

tcnt;n nao SCJi'l l.lnda pelo sultllelega<lo, o rnm pelo 
juiz municipal. E' innegavol que se dá um grande 
melhurum• ntu: ns habilitar.õcs do magistrado sio 
superioces. c sua reJ'lr•onsabilidaa& mais roalisavel 
ou do maior ~-t:lr .. ntin para as partes, O defeito alie .. 
gadn do dcmoril ~er;i algum ·S vezes tmaginario, 
pnrccOI;tdp ;.mtcli quo ha\'erá rr.ai~ prornptll ~ec~o 
1t'' um JlllZ ílrnp~tr.1dtJ, o qu« cxerc~:~ sou oftlc1o, nao· 
tPndo uutrn11 tdTIIZ•·ro8 ·lo preforencb. A autoridade 
local umas vezes sor1i prompLa por e11pirito J,trtida
rio, c muitas vezos dümoradn, ou para consultar se ó 
bem in~encionad.t, ou para vexar o adYersario. 

O Sn. HIBBIRO RA. Luz:- Tem 25. 
O Sn. n"t~Ão ~o R S. (., UllF.sr.o : - Nüo sei l'fO torá 

um terço deste numero quu t·S'tejn orn lmrftüta intol
ligencia com n presidencia; o do 1dguns en1c11di ne
cessarfll n mu.lança do c [llarcn. O St•nndo uos ouviu 
em algum caso, quo so avançou srguras mudanc;n..:, 
o nenhuma houve qwt ou po·liRsu ou indir:asse l Cer· 
tamente qnn rito sou um pr•!sidonrc.:a quúrn~n lll•gUt> 
'ndft atton~ão; sou \'Olho n;, CJrrOirll publica, \'O
lho no pârtido que governo, o sanador; so apozar 
de laoi circumstancias, nnda fiz, como diztlr se 
que os juizo~ dependem do menor aceno dos prosi
dunlc!l? 

Presido a UJhia depois do tros annos; succcdi n 
uma político. contraria., encontrei a maioria dos 
juizes advt•rsarios, o não so roalisou um1 só remo
ção. a pedido ou roprdsontut;ào !.ln minha parte. 

Eu disso que rni •hn tarefa ~ra (unda~Pnt.ar meu 
contraJJrotosto i jli o fiz quanto fn comb:thdns appel
lações do juiz do direito. (Jroso~uirci. 

A &llgundn o grande accusatão ó da não sop:tra
ção da policia o da justiça. Confessam os nobrt?s s.,. 
nadorns quo h!t nosto ponto algum molhor3rnontu, 
porém uit•l t•nto quantu d~l'oj 1\';,ut. ] .. to ó nntur;11, 
COmO jl\ fiz:ver: a IIÓS periOIIt:ll ro:-b.tir ft pr~I!ÍpÍtíJ · 
ção da marcha hberal: vej•un•Jlj poróm até ond•• 
assisto razão a taos l•ccus<tçõos. 

Deixou-se li RUtori•i:uto policial n incumboncia de 
recolher provas dos crimes. documon•.os c iuformn. 
ções para lransmittir ao juiz fornJJdor dn culpa. 
l'udo isto ó •to sua compotonl·ia natural; nào impor
til jurisdicçllo judici'lríil. 

Conserva-se cortamento a ta o~ nutoridades a forma 
çiio da culpa atá a l•ronunci;a oxdusivamouto nos pca 
queaos crimos do art. 12 § 1• do codigu criminal: 
ponlm, muito ao av .• n~ou 110 sentid·l das idtbs dos 
nobres senadores excluindo n sentença, quo orn nas 
attribuiçõos existentes. Uoconhocom os nobres sana~ 
dores a nocossid .. do do existirem taes proceJ!I1dOr~Js 
nas localidades, o que Ulmbom entendo a nova re· 
forma. que nAo os scomp:snha só monto na par tu do 
oxigirom quo ahi fique tamboro o dtroito do julgar. 
A razio quo allegam do quo taes processos silo do 
natureza allrnmarJos, o deixam do ser indo recobor 
a sonleo~a D.l c:~boça do districto, não procedo: os 

Senbores,!'abemos todos que nas nossas localidades 
dtl interiur existem sem pro duas psrcia.lidhdos adver. 
sas, tonbo comblltido qu:~nto posso osso fiBpirito do 
boslihdndc de nosso mterior, e sem resultiJdo I Ou 
sejam ues proct1ssos ftJitOs pela autoridade policilll 
l11! pulos juizes do paz, venct'doros uo ultimo con· 
tlic:to oluitural, porg•Jutai os \'OncidoP. a CJõltS que 
tem oocessidadu •le garantias, qual juizo preferem 
clles: o da nutorídadu local ou o do IDDgistrado? 

Di~eis; o subdelegado reprtJsenta o governo, ó 
por t.nto suspeito; é responsavcl como ó o go .. 
vorno que o nomf'OU. Quorn reprosoot:~ o juiz dtt 
p:.z? A pílrcialida..to voncedora, o incognito tlllvez, 
~cgurJdo vuss,,g nssaçõos do suspeita contra a elei
!Jàn. e não n ro puns.:& bilidalo de alguem. 

o· Sn ....... Ocn.\'IA!'fO :-l)ur isso não ae sabe quern 
ropro!:lentarni•S. 

O S1\. DARÃo oe S. L·~unaN"ço:- O que se sabe é 
que o:Ltl roprcJsonta a pa1 te vencedora da localidado, 
t:om um systema eleitoral quP tendes condemnado~ 

O Sn. Pu,INW: -V. Ex. o que ó que repro• 
~nta 1 

O Sn. D-'.nÃo DE S. Locnaxr.o:- Se lodos os dias 
so rl!,leld. no porl-~monto mê~mo, que nós somos 
falsPs roprosenumtos, nós quo recobomos o diploma 
do resullado das urn 1s do um.~ provincia inteira, 
nuutralisand-.~ um~t P·•rle o quo t.lo írrt>gulnr a outra 
possa tur rei to, como quereis consagrar corno o me
lhor, o result.Hib do urun oleicão de fNguezi.t? Pro .. 
tondo·se r~fJrm:''' a $y:ottmt·n eluitoral? Não sei 
li indu o que as rcform.1s nos poderão dar· espore
mos que o pniz su reformo, o nós o ucompnr{haremos. 
Heconhoço que as ton.Junci:ts liberntls, qunado Córa 
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do podar, são para apressar a marcho do pro~re~so 
dn •"'liW popular; llUlS lallliom wodo r~conhc1do 
o nobro senador pela B:tbía quo o. tondencta con~Jer 
vnd!lra ó para comb11tera proclpitat;flo, o.spercm para 
outros tempos o cornplomonto de :;ou tn_nm~ho •. 

Um nobl'O sonndo1· mo~trou quo sorm d1ffictl de 
conter1tnr suas cxig~<ndn!!, quando. n_otou o. Í!JCunvo
nieote do encontrar a dor;itiln do Jlll~ municipal um 
juiz de direito d11 mesmo J;uto I _E SIJ I' n•llu;il.~l o~oro
cor igual objecto do upprehonso,!s,o quo sera '?Como 
entendo olle, pois. quo .se dava r~mndmr uma pos
sibilidade dostn:s? Sitn so Ddopte 101 nlgurn:l. . 

A condi~o indeclinz"•el dns uo.hres sonn.l~r~s o 
n de um jlllz vitalicio na_ 1• instancu1, e ua 2• JUizos 
colloctivos. 

O Sn. SILVEIRA DA. .\totTA riá um ap;lrlo. 
O SR. 1u.nÃo nE S. Louanwço:- t~u do:or!"jiiVll ''Ur 

uma sociedade organi!lllt1n pelo nobro senntl~Jr, Cnf!i 
legislncão sua. o havia tio Sitbor liUO ali.: !H~rlt1 o PJl• 
moiro «iue combateria sur1 rnnrchtt, ·~ lttl\'o:r. lnA"o l-UB 
proprin organisndio. 

Entendam. poÍ'tnnto, indispcn.~nvcl rrla~,;úp~ cm 
todns ns provincios, S•·m consi1h~rnr u possJtn\irJnde 
dn medida, som pos~o.1l. su.ffir.iento. s•-•f.pWd? sLt:ts 
opiniões 110bro os ju1zes 1.\XIstoutes. som meiO!! th.l 
f~zer face a tiiu cro·ci tn d·.·~p·n-n E supílf>.nhn-su 
que esta idóa !'O renlis:~, niw con~e~uir:1 111ndtt n 
commodidnde dosojltdll! tlt I é n oxtonsito ~o nossn.s 
provincias_, o tal ó igualmente n 1-na dofoHuosn Ol· 

visiau. . 
O nobr11 relator tlo commiszfJO nncnn'.rou remo,Jtu 

px·ompto quanto á. f<~.lla do p~s,.~nl: dou_s ~unos do 
advocacia nn cnpilnl da pro\'lnctn, o arbttno a.o S'•
vorno para escolher dt:sumbnrg.uJoros ,do entro qunsi 
a. totahdado dos juizos do dir1:i1o. S. I·~ qunr quo 11 
nobro a!Ubiçõ.o do rn.1gistrddo so c:Htmulu c.1m o 
accesso prompto, esquocondo-so dn arma que vno 
dar ao DXC!Cuhvo contm o qual rec\nm.'L. 

O Sn. SJLVEinA DA 1\lOTT.\ ;-Qu••m disso isto? 
O Sn. NAnuco :- E' o que o\ lo supptjo, ~Jst~ drs

flgurnndo. 
O Sn. BARÃO nR ~. L·iURR:\•~·•: - Niw ·l·•~n~urn, 

!lonhores· o nobre so~~nd•'r dOLÍ r:r>rc.wum.'l d;~swzõoo~ 
da croaçã~ de rclnçõ-Js.orn t•uiMlllS pnl'lillcin~ ;1 v.111· 
tagom de croar um ul'tllnulo rmro~ us bnchorn1~ w!ou
tosos que não 10 (IO-lr.m ncomrnodat• cnm ,, c.ctual 

. vagarosa promoção. 
O Sn. NADIICO: ·- Ni10 Ji!"so i~to. 
O SR. F. ÜCTA\'J.\:'iti!-P..r.l nnimnr n \'OI'Il~ito ·la 

m:q;istrntura do l• iul-tnn•:i·•· 

O Sn. DAUÁO DR S. LouKr.:-;rço: - l.n~o 1_1i10 uslul~ 
r.J.osfigurando; IlOfll ol 11Ulllii,.'.UO 00 IH01'l'CIIIltHILU O 
condomnn\'Ol; todos dosoj:..m a\'llll~··r ll•L CILrrt•ir.L 
ndoptada. 

o Sn. NAUUC•>:-E' quostno .lo düsfigUI'lU', 

O Sn. n.\nÃo u1~ S. l.outn~~ço:-·EriiOnlleu pai~ o 
nollru sonndor qun o po~<snnl .,- .• ul.a\',, •:orn o mr.1or 
urbitrio dosto mmuno govorno cujus o•colhns o tem 
t:mlo peiorado ! 

O Sn. F. OcrASIANO :-So quizor proponha a con
currcucin. 

O SR. IIA.RÃo DR S. LouRENr.o .-E· uma idóa como 
qualquer outra, nito a regoitô do prompto; a coo .. 
stitui~~o a niio excluo ; quiz aponas m·vitnlicidade o 
não a iuomovibilitlado, que ahi consngron com cor· 
tas r~:~stricçõos. Sogundo o nobre sanador tu:r Goyaz 
o sogredo de umn boa rHforma osllÍ cm melhorar os 
oxocutllrcs: so cito nos doscL~brisso os to sogr.;do? ... 
Tnl,·oz seja mnis feliz do que o nobre EenuJor pela 
llnhin nos m•Jios quo apontou o do quo fallo1. 

O Sn. N,umco:- Não ó i~to ~ó; V. Ex, resumiu. 

O Sll. 11.\R,\O or. S. LommNço:-Eu tnmbom sou 
dos quo ponsnm qua um juiz bom evita muitas 
diniculdadcs, o o!J corlheço dirigindo muito bom 
suns com~trcas. 

O Sn. F. OcT,\VI.\NO :-Ahi nüo t'ilO 40 eapangas 
acompanhar o róo no jury. 

O Sn UA.RÃ.O n1~ S. Lownr.sr~n: - A ou.,.ndin om 
alguns lognro~ 1 ffr.::ntn n honÕl>itir1n.do d.o juiz, mns 
t•·lll do ceder nfh1,1l. ~I ou nt1bm colloga pel.1 Bnhia, 
pam agj..;r'lvar a ru!-iiStAncin quo o nobn~ ministro 
oppõo ·1 ;u..\uprfto do c··rtas idó.•~. d1sse quo eu IIS!Jo
vuro~ra IJÚO ll\r rCpU(.l'llliOcia dO liCCÍtjll' ljUH fli jUÍlOS 
tlu pnz, c.,neurmnloiD•!nto com os subd~~~·~gados, 
fizo~l'lcm os proc·~SS•II'l do nrt. 12, § 7°, Sim; ou dissJ 
que não faria .dtl t:~l coucurroncia objecto do disputn, 
porque não d.n·n n. tnos procos~os sem a sentença n 
1mportancin 1fUO so lhos quor da!'. Níto combntoria 
t tJdop~ão dn tdé.-t, como niw combato sua exclusão. 

Sem •luvidn, os juiws do p:.z s:thir iam ainda mais 
do circulo quo a cunstituiriw lhos traçou, ou do fim 
verd:1doiro tJn !-IU.'l crençi'ío·; f! rpJnnto mnis attribui
r;õos sa llw:1 Ct·llfllrir monos hnbililaduR ficarão par.1 
l!P.stino ccm:.Litucionnl. , 

A ntlribuit~fiO do cuncilbr ú muito importante;. 
·~unnJo bom ê);.•Jr•!i·IU pódo evit:.r rnui&os projui1.os o 
do•A"r.u~;u4, o mr1rocou tJ!n,l crc:Lçito o~peciql no codi· 
go rurtd.Hneo~wt. A ingorcncia fJUI~ leis pustoriures 
lho~ deram os tornnrnrn pnrtíd •fÍ•lil, Sllflpoitos ft. 
parto ndVL'I'S<~: u n, ul€·kiw nôo ~o ptucurou mais o 
cid.Idão hallilitndo p·11'" .. ~unctlinr, o sim para vencer 
odnmin:1r n I••C;IIi-Jude, t1c.1udu prejudit~ad:~ aintcn .. 
•1ho tio logbl:ul. 1' em•~tituctonnl. O tfuo se tem dito 
do outros p;dzus, como a lnA"liLlOI ra, não tom algu .. 
mo npp\icn•;iw, c uiw dosnu,·olvo l•stu ponto porquo 
o sonndo todo t!LHiheco·o melhor du que ou • 

E!iporn .. !lu muito do no\'o syl'ltornn CJUH se adoptará 
para a~ otoic;üei; !!U ni10 r•t~rtiliLo tão felizos cs~o .. 
ranr..1ll; uo p1i1. hO ig1wrnn.l tuJo, nwnos.os motos 
de 1llu·lir quaiq·al'r lei :wb u um tul nssumptn; &o 
quizonno~ :1p11rttl' muito a 1ltll'a\Jsnr;i10, t•stu tnmará 
cuuta tJu ol· ir.Uo, quo muduní toúruonto do Üutol"es 
ou innuontos: · 

O Sn. P•HII'EU: - Entiw não ha rumodio passivei. 
O Sn. DAnÃn mt S. LounltNço: ·- :\ão o mporomos 

trw p:omt•LO com n só eO'oittJ do uma lAi : espero~ 
mos algu nn eousa do l••mpo, du nlt'lhor .. m')nto do 
110950 O~tado mora\; O (nr..Jtn(.)S IIOSS:l)j }o is O 11 VISta 
disto, o não du Lhoorin.s tÍo uscdptoros q_uu ni10 Ct>• 
nhocf."lm nos~o l,ab:, o phnntnslnm porfoi1;oos irroalitm· 
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veis ontre alies rncsru.~s, qu:.t•Ho Jll'lis entre nô:~. 
~·açllmos ICJs paro o Hras1I como Solon ft·~ parn 
os llthonionses, nllo tUJ melhores quo l'IIL! podia os· 
crcvor, mns os molhorr~s qtlo o pniz podia r.·ct•bt>r; 
contemos sobretudo com a disporsi:w da população. 
lt!l!nd~ inconv\·niento pnra a iostrucçito, p~ra a ci· 
VliJSu-;no, o pa:a tJcsonvnlvor·se n ncdio t.ln !01. 

Tt>nho ouv1do muito cundonmar:se il prisiío prü 
venti,•a nos crirnos graves, S•:m ns CormnJirfndcs que 
se i·'ligo uos outros pitizes. E' tdnrl.t o .. trai lo do :<f! 

quBrf'f legislar cm thcsP,por imit:wão nn p<:rlo thtm· 
rica. So i:~to so verítlcJr vororuos êroscer a impuni
dodo. 
Rec~in-so q'uo so abusíl nas Dil•içõus! Sernttm 

eleic;ões f ! 
Es~os, crimes innfi.1nr.:~.vois 11i10 :~Ü;J de ualureza n 

so multiplic~rl!rn prlr inv. ur::-10, ll a (obl'ib .çiul d1_• 
nprc!!Oull.lr·-sc immcdintamontê o prct~o á out•1rid •d .. 
mni~ r•l'OXÍJntl dilllÍIIUO U possibiJidtH.IC dO 1\bUSU • .\'ó~ 
estamos nindll Ur:b.:tixn da impro:õ~sào du recruta 
menta, d,ls pri.:ões policinos, do t~rbitlio d·• r~tonção 
do prl'SQ, e com t.d pos,tdollo quurcrnos pu•judicar 
n mnrchn regulilr da JUStiço. 

O nobre sonadtJr polo P1-1Uhy uotou umn IHcun;' 
no'§ ·1° do nrt :3 .. , tl suppõc caxcluidos ns juiz·~~ U.· 
paz d:t nttl'ilwiçito tld f~ozt!r :•:o~signllr tonnus du !Jo•n 
viver, : rio o~ CLmprohentJendo rw oxprt>s~Do, nururi 
dnd~s pd/ici:<:t!s, Sttg:undn o cndigo, ~llos l••m Ufllll 
pnrtu do ltttr_ibuiçóos policiao:>. IUilS corno púd(J l1t;;tr 
ISL•i ern dund,r, tlliVOUdO I'CUdOl" horllO!Ii•H"t'ID ilO COII
CUrSO vnntnjo~ll t{UO o nubro sorwdur lt!m prestada 
a t•sta discussão, vou m:.lldnr umn cmondit ú mt•.!w 
que oscla.re1;a a mnturin. 

J\ sogunda lacuna rrotad11 foi soLro ven.::ituL'Iltu ... 
t.Jos substitutos dos juizos 1~0 direito, onvinndn i~uídw 
monto ti mesa os tu uutrn 1•moudn p.1l"ll f{IIU o~ ao cJn 
nrl. 31 f:O rudija us~irn: Qunnd:; ~ubstiluir o juiz do 

·llireihl, potc··bcmi o stthtituL.-, u .. s comare:ts do 
arr.lo, e 1• jniz uounicipal nns oulr:ts cornurc:Js, aiCnr 
do proprio orJonn•Jo i' gTaliflcn~ilo do j_r1i1. dfoJcth·o, 
o os emolumentos (tOiliS actus que pl"atrt:"Jr. 
. S~ni.Jl'_!'l"F,_cu scu1 tumhem d!'s quu po'1s:tm que !I'!' 
JOSttiUIÇOaS tUJlU(llll 0 dOVI"fO JD01JÍr na Ofg'JDISil~aO 

l'udiciarill, porque, pu r tJX·•rnplo, com u pudor 11 b'So 
uto não so ~o·1orn ostnbelocer \'llntajosamerrto u 

i lt~opcndencia i!a organisaçlio judicinria da oxcilar:lto 
dJ politic!t. Alns sou tolor.:anto; vús exigis cm noino 
do vosso partido; ou rocrlo, resisto om n•Jmo das 
idÓBS do ffi~U quO julgO rrrefariveis; quando Olltrar• 
dos, cump/(ltJ.o n vossa org1!nis:u;ãa, so p•ltlOrdes; 
a::orn proto.rswo, porque c som~ro o dcsnbafo· 
dtiquct:o quu nilo ftódo f<szor tdumpharo que dos~ja. 
Eu di rui ü m~.sm11, q1tarrto no pruto~to calorD!Io que 
(iiZ<Ji~. quu drzin C:!ltning om ltW·l á opposição· que 
so fozia a Pilt por pnrto do Atidingtorr, que tinha. 
largado n tH1mi:dstríl~ito, ~~ que promettia a seu 
succc:,sor umíl oppo~i(;li1> muilo nwc:orosa, muito 
fllfttl t~ v•tlouto :-l..um ostt1 vn:~~a opposiçiro oxpi.~es 
fl que 11f10 Jlzo~lOS IrO l•)mpo do VOiSit ltdminiStfltÇÜO. 
l'rornlrom rom o l•fotf.'sto c;d,Jroso •Jllt! apresenta 
bojo a Oflilo::.icfw •dl;r oX!Jia du t.lgumn maneira o ~ 
pOIIt:..J quu f,.z'" dura.nru os artuos em quo l Jmini~trou .. 
!IS nogucios. l'ffi !JIIO JPixou n lei do a de Dtjzembro 
com t·H/Ooi QS sous inconvonit:mto~: rogulnndo c 
g.,voruanJo o p.1iz. (J/urto btm). 

Foram lida . ..;, t• poiodns o unst11s c l!Jjunt.1monte 
nm discusslio tts SPguintes · 

Emen,fas. 
;'\o lill;rl d" ~ ·1°, lfUO P.1SSOU n 2• do :rrt. 3°, 

l.ICt!rtJSCO'ilt!•S!o: IJUU JS ·•Ut !J'U:i~.lO!'I poltCÜIOS U OS 
juizOd dLt p .. z tin.!l"l'lll Ceita as .. i:.;nar. 
O~ 3" do :trl. :31 S(•jn redigido do so::;uinte ·modo: 
11 l.)1mn ln sub.-titnil· no jutz du dirollo ;:·ercoborá 

o i'ub-tituto nHs (~orn;trtn:i do nrt. 111 c o juiz muni
cip.1l 'n;r.s uutr.1s eom:1rcns, além tln prnpdll ordo
,.,,tf,J, 11 gT1tiflc tJ.:fiO dtJ juiz t'fl"t~ctivo e os t>molu· 
menlos pelos netus quo pr.lliearorn. - fia: ao dd 
~- / .. ourellf)(J. 

() ~··· ~ou:zn F••u. co :-Dt.Jmoroi-mo, 
~r. pru:.ide11to, t.·ul tom•r a p.llilna ncstu discus~fJO, 
p<Hífth! t:n/w t~xprt~l"sntlo do:~de o começo 1.b sessão 
udnht•!'l du\'id:rs subrt• n si11c~ridadu C•Jm que mini.s .. 
tros t~on,et v:·Jnrt)s lll! dispulJb;~m a dnttrr o ni1. :-:o:zn 
reformas lillerncs. • 

s~l~tlii•JO '3ntãn disse~ o parti•lo cons:err:.dor ni10 
poJÍ<I quortJr dc.sf;,zcr·so da lei do 3 do llf•zombro, o 
dtJ outms leis do ol!.::~siúo, promulg:tdasJ r~.un sus
toutat~:w dJ suu p.11tido. Cntla \'OZ m:~.is ollo ns pa·o· 
cis·r jrnrn sn sustont<Jr·no pod~r; como ha de pois so 
dos fazer dollutt? 

E quando mesma os constn·v.:ulorcs, forr.o.dos pola 
opiuiUo o t,C'Ia inntJondn d11 C•lrõa, l'O vis;em "bri· 
!{~t•io~ 11 r·~~~:. nhéCL'I' o (•rro do sua teu:acidlldO na 
su~tt!lltil~ito tlt•stns kis, uiao crnm ullos os compo
l•.·nto~ p.,Pt (ormui.~r. o mono:~ pata ~x.ecut;tr rdM
mns d" quo twh:un sJd.t~, o pudiam ,1auda sor to·Jos. 
como tlncid i11tts DOtll;.;onist5 s. . 

l'ury. Mas ht1 C!tffMcn~n entro ns instiLuit.:õrs o n po· 
iLica: a politic!t ó um \'ltívom, ó um:~ o~cilltu~iiO 

Cunstunt01 quu não pódtl tor PISa intoJrft!rCUCI:t Ímw 
modiata.nas orgauisnr·c)•:s ju,Jiciari.trl, !'em incorr(lr 
oo do(oJto que o noltr"o sonndor por G11y,u btlm no
tou, apL>iando-so cm ~!outnlombtH'I, quo oxit{u t{Ur· 

·a orgnnisaçiio juJtcinrí<t ltrrrhn u flxitlüdo du rdi .. 
gUio, dtHl instituirõ s 1t'ligio:ou:;~, ~~~~~. s.;h·n-. n:: 
condições do ostilbliid .• do quo d••\'l!lll g'<lruolir o di .. 
Nito do toJos, uruhorn \'Cilcidu o ,., ncadur, ou 
:.dmitto qtw uigum.:r. inOuonc!a p<>ssa t~r a poli ti cu 
om corL!l mnrchn judídotrin, na oscolh L do po~soul 
por OXl'mpto! na~ ffiiJdunc;ns do um ~urto twssu:ll 
)~cal,_ mils ~:w ~lO ·;uo ~u chama propriamente orgn 
Ol~lll,;ilO do JUSliÇll. 

Ei>~ pOfllllO nfw lt1111lH't1 ('U n palan.1 n:t. disr.us:;ito 
do pojt•cttJ, NiHJ cri.1 nos protngonistas occ;:s,ow 
nnos d.us rdorrnns; uflo (•:-p, rti\'U fJ'IO <tCI'itasst•m o 
can.~uno dn:t liht•raes, ;,JII(ItHndo t·lllPnd.:rs ~n· ~. 

No entr•·t.•nto St•IJtlL, ou n tli::cussão, fl com n ·lJ~a 
fl\!JUtldOIIIOII~~fOSt~UiJI.I"t!, l.' ('0/Ll OSpPcj,,Jiti<lt.ÍO lliLS 
gn•ndtt~ que~ toes po!Jlli'~IIS o Sllci,,e.•, ngunr·ló!\'tt quo 
tiS ~~rgumn Lt s ·~ti Sr. mi11i~tro tia justit~a t~ do:: mrm
llros ·d<a cornmis fln ruo podossum f~tzor· actl'ltitnr n:.~ 
vomtnguns ·"'O p:ttjocto r:om S1Jas ornendns. 

PortJU to, f[unndo os Jr.•bl'us son:•dllro,:; n prosoutam 
om nomo dn pnl'trdtJ lil>r·ral sou., protoatos co:ttr.t t•:
idóas ~uo tt.•mos adoptado, PU ~cho hi:<~to uuu1 morll 
rorm!thdndo, purn constar, potquo sigo a op111iüo da 
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Debalde so esforçaram. os meus amigos sanadores 
da opposiçü.o em dt!mons&rar o:t vicio!~ do pr~1· acto, o 
das oru'endu do Sr. minis.tro, uptesontada& pu a com
missão. Os magnifico~ dascursos dos Sra. ~ou adores 
pola llahin, pelo Coará, pelo P1auhy n p.1r Gnyat fi .. 
caram som ro•ultado. llns omondns a .•ri'~ ntadas 
em nome do parLido liberal nenhuma só rui nct'itn :o 
sou concurso foi mesmo ropollido. 

Fuzia ou bom' em não ontr.u n<~ discussão c pelo 
monos os maus o~Corços seriam tamb:m perdidos. O 
Sr. sanador pola llahia veio confirmar hojü 8!1 mi .. 
nhas provençõos. S. Ex. não conhece essa sonhoru a 
que so dá o nome do opinião publica., • 

parados para as instituições que se lhes dou e que 
cartn dia estarão menos. 

Nebta mar.:ha o uobro souJdor nus leva ao ab~u
luthnn(, 11uro o sem masc.lr;a. Ello quo uch:•vn o paíz 
dusprepnradtl poua o systema r•lPfi!SBDtalivn, que 
nos dava eleições sinoor.•a. doput.ados que rocusa• 
vam n cluição, !I'Ó o púdo jtdg11r bojo digno do pro 
jocto, que vne pJssando. A thoorin quo quer que o 
povo so prepzuo lJBra a libcrdndo sobro o jugo do 
despotismo, ó o que mais convem aos {o(OVcrntJs ab• 
solnt_os. Cnda dia o povo monos se habilitaria para 
ser hvro. 

O Sn. DAnA. o DE S. Loun.E:'l!:O:- Não sei ando 
olla mora. 

Não tomei parto na discu·são ató hojo; monos a 
tornarei do hoje em diuntu, limit·1ndo-mo a oRto pro
testo, IJcsdn quu o Ollb/O senador pelo Babia nos 
aconselha quo usporcmos a subida do partido libe
ral. Sú liboraoR, é certo. podem promover rofurmas 
libor,IOs. Deixo entregue n I!Í o Sr. ministro o seus 
olmigos; pnssc mnis esla rurorma a•ili-libOl'·.l quu 

O Sn. Souu FnA.Nco:-.•. não 11 conhocll; n~10 
sabe onde olla Õlorn: ni'ío lô livro!!, ond..1 diz Q•IO se 
npprende o que vae por (óra du paiz, (leu ndo-so "igno. 
r.mtc d" que nolle so rtassD. O que so ~eguo ó que o 
nobre relator d-1 commissào do projeclo, omendarl{l 
como está para a 3• discussão, o d<~s uovn~ ··m,mdll& 
que vno apresentando, não quer o concurso dtj ui o• 
guom : despreza as ox;g••ncias da opinifl•> puhli.:::~, 
que pnrn cllo ó ontidbdo imaginaria ; o faz a ror r· 
ma que entende convir no seu partido. E os que 
votam com S. Ex:. sfw solitfarims ncsles princípio~ 
de que faz alardo. Nestas circurnstancbs para que 
tomaria on a palaVrd '? 

So agora o Caço é para formular mau protesto 
contra o projecto que vau passando; o t1provdto w 
occa&ião para o sustentar tambem com ns pnhvras 
do nobre sen11dor J.Ola Bahia. S. Ex. disse a respeito 
dt~s idó.Js libornefl «que o partido liben1l as guanJe 
pua apresentar quando estiVer no poder. Será a 
occ:~sião d•J exccuhr o sem programrnn. A~nrn ainda 
6 tempo de coutinuarom os conservadores n roalisnr 
o seu. u 

A situaçüo tornou-se assim clara: não so trat:• do 
reformas libruaos, que segundo os tftrmos da falia do 
throno doem gara11tias aos hllbitanws do Imporia. 
Trata·se do reformas conservAdoras, qno mnnteul\am 
o proponderancia do partido conservador, sómonte 
possivol quando Jlrmadm em lois do cxctlpç.1o. 

Se o tamPo oito f,use ainda dos conaorvadoros o 
se pode11so contar com reformas o~ so~tido libor.d, 
pod~riam vttlor os esforç, s do parudo liberal, o nl'Jo 
pouparaa os meus, ou quo na reforma judicinrla do
soja reformas radicnos .... deixem p11ssar o termo, 
porque para reentrar nn t~nnslituilfito o to r j uizns 
toJos ollos vlhlicio:~, o jury ducidandf) do!l far.tos 
ate., etc , ó preciso reforma ro1dic1tl na lltlministra
çi'ia da j ustíço. 

não podornoH molhorur. E p.tsso qunnto antes p;trd 
obrigar o ministoritJ a su mostrólr igu.dmont·J anti
liberal om outras que pro;wnhn, ouso nlh) su deci
di!· n n.prcsentnl·ll!l, a faltar trab.llho iiO iienodo. 
:-ieri•t mais urn motivo do descoucoito po1ra a situa· 
t;ito. l~llm rosponsobilidade para o minitltorio ocl1111l. 

Vota contrn o projecto. 
O Sr. mlnl•t.••o da Ju•a.lçn prJnun

ciou Ulll discurso que publicar Õlns no Appondir.o. 
O Sr. l~oDlpt~n :-0 nobre Sr, ministro da 

justiça concluiu o seu importante dis::urso dizendo 
que as circumstnoci:1s que d.Norminar;tm a lei dtJ 3 
do Dezembro do 18-tl h.t\'iarn mudado o quo por isso 
S. Ex. obedecia ás oxigoncias dn sociudDdo P.Drll fJZcr 
nma modificllção a es~a Joi, que na sua opinilío jul
gavn nccossaria e conv.anionto. Sr. presidente, ó por 
isso meswo, porque a oxperioncia tem demonstrado 
quo n lei do 3 do Dezembro, Cai UI no interesse do 
uma opinião ontlto duminauto, pr,,vou mil I, !tL•rviu 
<~ltornativl•mcnte do instrumunto, ora a um parlido, 
Ol'll noutro, foi que, nlo o p':tldo libernl, porquo 
como jd tivo oecllsiiio do dizer ao ~;onado, não ó 
dado 11 osso i artitfo f;•zor ou desfazer as leia, mas 
sim o partido consorvad.or resolveu-se a aprt1soutar 
as modificaçõos quo a cxperioncia mostra mcoe1a· 
fia t ti l!SllJ )11i. 

U Sn. SJLVKm• Lona:- Até invunto se dilas piUt• 
lango~ do cun!iorvadorcs. 

O Su. lloMPRU:- Mas era, Sr. presidente, mes
mo no interesso reconhecido desta part1do que nós 
outro" roproJ~ontantes da idóa libtlral no sen11do ca
porttvarnos que o nobre Sr. 111:nistro da justiçtt so 
conformnsso o acoitasse o 'JUO souR eo-rollgionarios 
haviam feito nu outra cnmara· E no ontretr10lo o nobre !Hmadllr pala. Babia, que 

reconheC•l Lermos peirudo muito, o declarou possimo 
o jub.o 1hs jurados, dizon·10 quo no interior oli réos 
so aprosenW.m ao julgamento co1c1dos do bacnmar
t ·s, do 50 bncnmnrtos, o quo propõe silo reformas 
que nitu molharam a t~itundw quu nas tr~mxo a os to 
ost:tdo doe~gr.u~a!)o quo elto "o pint11. E porquo o mal 
davc poiort~r continuando suJs causas, \'irá o nobru 
sonndor propOr tod•)li os annos novos moias do com
pressão contra populnçõos quo disso nlío ostnrom pro· 

• S. Et., po_rém, insislç em ~uo o partido liberal 
oao quor llonno 1déas radacaes. Contra isto, Sr. ('ro
sidontd , protestam noBBas vozes constantca na 
tribun,, protesta sobrctutlo o primeiro discur11o quo 
foz aqui o nobre relator da com missão do logislaçao, 
o nosso digno chefo, o Sr. sanador \abuco. 

Eu jú. tive occasião do d1zor o S. Ex:. u disso que 
uma voz quo e governo não quolin nccodor &os prln· 
cipios consignados na progra.mmQ do p11.rtido liberal 
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Ozesae uma transacção. Nós cedíamos desle!l prin· 
ciJJÍoa por omquanto: aceita vamos, porém, o pro· 
jocto vtnJo d.j outra camar.1, que não hni.1 sido re 
dlgldo pelo espirita do partido liberal. 

juoLificou, porquÍ! s. Ex. não sabo o quo seja opinião 
public.-.. tem procurado e ni1D. a t~m encontrado em 
pt•rto alguma. llor,llnto, sou mchnado a crer que o 
nobro ~onndor pela Bahia~ t~:_qnom ':lle rollro. p11~to 
do um principio nã1 da opmtno pubhcn que olle nao 
cenhecn. mns da opini~o do ~OVt'rno que f!ll•.• CO• 
nhece. Esta com otroih> se ó n quo nos m~mreata o 
nobre ministro dn justiÇJ, nlto ó' a do pntz, e nom 
mo!lmo n dn maioria do seu partido frJccionado. 

O Sn. ZAC41\t.U :-A poiddo. 
O Sn. PoHPBu-S. Ex., portanto, nio tem razão 

!1UliOdo, para negar-se a osta tranttaeção rascavel, ai
lega que o plii'Lido liberal só quer idóu extremas ou 
radicaos. · Aqu·lllo nobre senador ra!lou nn noco~sida.do do 

contwrvnr·se o correctivo do &rt. 79 ~ 1° rto hn de 3 
de Dezembro quo JlOrmitte no juiz do _rliroito in~or
por oppollacão d11 senten~a do JUry. Cttou pa~n uso 
fados do suâ provinciD. do que por VI·Z~s 11 tnbun~l 
do jury tem i~ido a!soborbado por mats do um roo 
flUO so nprosonta cercado de 40 o 50 cnpangas. ~r. 
presidente. já to.nh~ ouvido .rnllnr q.u~ eum e!feuo 
no centro daprovmr.ut da Babta, om t.:htqu-:~-ch1que, 
e Joazo:ro der;~m~sc rectos desta arriem, -mas por 
honra do nosso p.aiz ..• 

Sr .. presidente, o honrado ~coador pela U.:~hia, 
membro da commissão de Jegislacão sustentando o 
projecto em discusliâo disse quo íâ fazer um contra 
protesta simplesmente para oppõr no Jlrntesto a prO· 
sentado polos membros do pmrtlclo liberal no senado. 
Sustentou o nobre senador que o hourado Sr. minis· 
tro no~s suas omendzn modiUcando o projecto da ou 
tra cnmar., não fez mais do que conformnr·sel com a 
promes~a feila oa folia do throno. Nàu ó preciso ro· 
petir o que tantas vozes tem se dito: as promesms 
Coitas n:a falln do throno eram gonoric.:~s, podião ter 
mais nu menos latitude, o nobre ministro protc.m1o 
que por essas promos~õas so entondi:'lm sarnento as 
pequenas r.on~ossõos que S. Ex. (az; nós, porém. 
ostnvamos persuarHdos q11e alias importavam não só 
u r~C.tnheclmrmtu do projecto quu já 110 achava D•• 
sono do, como maiores ccncesSões, isto ó, que fosso 
emeniJt~do o projecto no sentido das idóas libera os 

Mas disso o nobro sanador pola Bahia : «0 ear· 
tido libero. I que so contente com catas concessoos; 
qulln:lo estiver do cima, faça outro tantO. li 

O Sa. SrLVEIRA Lona :-Se poder, disso elle. 

O S1l. POMPEU:- Senhores, quo remedia toremu.:i 
nós Btlnão contentarmo•nos com ostrts pequenas 
concessões? Mas isto não obsU, Sr. presidonto, qtU! 
eumprnmos o nosso dever. exigindo na confecção 
do uma loi tão importante aquillo quo as nocossi
dndos publicu roclam;~m, nTto obsta que cumprindo 
o nosso dovcr protostomos contra estas poquonn~ 
concessões fuitns quão ror"osnmente á opuaião pu 
blh':., sem todsvia satisfazornm. E' contra essa modo 
de dar satiif,,c:ão a uma necessidade nltDmcnto rocln
madl pelo p4lZ, quo nds Pl'Otostamos. 

Eu não cont•Jsto ao nobre ministro 11 sincorld.ltlt• 
cto auns cunvi~õ:-s; aaretlho piamente quo S. Ex 
flStd convencido L1u que o p:~iz não [•rocisil mais do 
quo ttisto; :-dmt!otc t~xijo quo S. f~x. lnmbom nos 
f11çn n graça ele acreditar 1111 sincoridnrio rio nossas 
convicções. pensando diversamente, e noss.- pn rte 
até com a mo.iorin rio sua cam~tr11 quo nJs enviou 
esto projecto. 

Disso o nobro 80nndor p·!lll Bhbin o disse o nobre 
Sr. mini!otro da jusliça quo não via no pniz outr.ts 
roclamuções ~enllo por c:J.~as mt•tlidas que S. Ex. cn· 
tende muito sufficlentea pun garantir J liberdade 
indavidual o proteger a ordem publicJ., 

O S11. ZACAnus:-So o Sr. S. I.ouroo.ço não co· 
nhoco 4 opinião; IIi umn senhora quo ello a1nda não 
achou I 

O Sn. PoMI'Ru :-Sr. prosidentt!, eu não sei ondo o 
nobre itmndor poln provincia da Rahia reconhocou a 
necessidadtt dA reform11· de qno so trata, o· que alie 

o Sn. ZA.C,\ftiAS:....;.., ,ó por honra da propria pro
v:ucia. 

o Sn p,,MPRU.-ó ... prccisJ cooressarquo factos 
&Pmelhnnte!l não tem ncontocido om nenhuma outra 
provinda. 

o SR. ZAClRI.U! -Só acontecou no interior da
quelln. 

O SIL PoMPKU :- Apresentar se Um réo peraotc 
um tribun.d do jury cercado do 50 capangas para 
pôr eni co~cção aquello tribunal ó um racto deplora.· 
vd: creio quo 1sto só so deu D.'t provincin dn Bohi~ ; 
mas es~o fado citndo pelo nobro sonador pela Babla 
nU o justifica do modo algum a neces!!idade da con
SI'lrvnrfto do correctivo do art, 79 ~ 1• da Joj d~ 3 do 
DozerÍlbro, porquo, pergun'o eu ao nobre senador 
pela Btthi": Oi juizos de direito quo presidiam ossos 
tribunnes dQ jurv assobQrbndos por cs!!es capnngas 
appollnram das decisões'? So elles não appellRram 
é prúv.t da quo n coa~iu~ não foi reiaa ~6 aos jura
dos mas tnm!Jom a 1 JUIZ togado; p.lr t!lnto o cor
rtcli"o não corrig-e osso incooviente. 

E ó preciso dizt;r, Sr. proüdenco, qno í'm muitas 
locnlidndos dll interior do algu"m11s províncias. onde 
inrt!hzmente ha prepontlerancin do alguns mandõeP, 
oRsa prt~potP.ncia uii.o so oxorc!J tanto sobre os juizrs 
do flicto, como sobro o juiz togado. presidente do 
jury o sobr~ o pr..motor_ (ap .• irJ'~OJ) ; é p_~ra essas 
magistrados que era mister mau gítranu;a, e par 
cansl'guinte. se ellos sao suscoptiveis ou do coacção 
ou do :mggestão, o recurso quo lhe confere a lei, de 
appellar nllo protege" justi~a 

o nobre senndor allogou quo quasi todas as ap. 
pellaçõos intt!rpostas polo jutz do direito eram som .. 
pro provh.i,18 o llceit:u pol11. rolilçiiD, Sr. prosJdente. 
eu admiro 11lt~ que nito sejam totJas porque a relação 
conhece sómcnto dns r;tzões prl.)duzidas poJa puto 
nppollanto que ó o juiz do direiLo; o jury julgo do 
eonsdoncín por mutifos ás vezes ~stranhlls ao de
b:t.le, porconsoguinto L'stes motives d~ sua conscion· 
cin não são produzidos perante a relação. 

O SR. ZAC.lnus:-t\poiado. 
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o sn. PoUPJm: -A rolur.úo conheco dns provas 
tlos autos o arr111wndo do juiz~ n n~o tondo ou I r as ru· 
zõos em contrario ndlllirll ttló quu uil•' dt1 por pro• 
~~~tiontos todas as nppelbçõos dns deci~õt'S do 
J ury. 

O Sn. PoMrEu :-1\la:; a incompctencia. nesta caso 
!1[10 O~til\'[1 I)Otf!rtnÍtladn ror Joi atÓ hnjej nitu SO Bll
biil CJl~o o juiz muuicip:~ tloll.l!;lld•• o t~ubdulogndo 
·~~'ltr~r lncnmpt!~L·ntos parn (ormur culpa nos juizus do 
drroJto nus cnuws cummuns, tantn quo hu no pro
joctt• cm tli:;cus.silO umn clisposir:lw especial corna
gr•,,ndo ngnrn osso priucipio. T,i'mbom hn pouco li 
que ttm juiz municipal tlo Minas, uão !'OÍ :;c dtt tor· 
110 dn Leo;,oldiPn, for pronrmciado cm cnnw Jo CS· 
tcllionnto n n rldncito conccdml-ih•• hrlbfflR.curp1H, 

o Sn. z.~C.\ nus: -· E llgorH sr~nd•") prosidiJa.s 
pelos dosomborgndpros requintou. 

O Sn. Pmii•Eu :-Sogundo ,, projo~lo, urn na•·mbfo 
tla rolHcãu tom do JJrosidir no ju•y d.1 ~tídtl tl,'nl rola· 
t;õcs, c·crciu quo nns cottJ·irCn~ y,sin!w~. 

O Stt. !\II~IS'L'I\0 ll.\ JtbTI•;.\ : - ll•J pr .. xima com· 
municn!;illl, 

O Sn. P,uJrim :-Noste c,1,.n, per~unt.u•·i lltl ll·lbro 
ministro St! nfw .i•1tg.1 incon,·eni••nte t' incompnlivoJ 
quo o jub, rnombro d:1 rPlar:fw IJU!l [Jro~idn lW jury, 
qun ÍUtt•rpÜO deJIO llppelllii)IO par/i o'l ruJn~:t'l VO 
süntnr·SfJ cl~>pois no trihurwl nollm!ln·o o Julgut• 
sohro n ttppcllu•:iiiJ inlcrpost!l por ollc mí'srno 

E noto que S. Ex. o Sr. ministl'o J:, ju!ltion, 
Sl'rfllrtdo ouvi hn pouco, jnstiJL:nndu esl11 di~posiçüo 
do Sl:tl projecto, disso quo ~rlt com•onionro fJUO um 
dusomhnrr(atlor pr•~sidis:;o o jury, pnrqnL', ~o~cntlu o 
juiz do tliroitn da cn:rwrcn, !!ó.Jo d'' ro),_,r.,io, o f11r 
mudar dn cnlpn, do :dgnma mHH~ir.t flt'it.\'it incom
patil!i!is:•du parn pHHi,lit·no jury. Es~a l'c1ÚI.I trrovu 
nontr.1 11 disposi6w da mo-rn.1 Joi rrno m.lTlda qu•t 
o.o~ juizos do tlir,,Ít•' du otHr.1s com trcas, ni10 ~o~tjdos 
de rolar.{lo, presidam o jury. Cnrn otToitu, so o juiz. 
quo fórffi:t n r.ulpa. nlt•l dev•~ ser ,'HJU••IIo qno pt•esidil 
u julg<ltmt.Hlto, tmliiD o juiz du diloitn das r.omarcns 
quo nào situ sé.J•~s d·' relllç:i.o, •J•H' sãu fol'mndot O!o 
dtt culp:t nito dovillm tnmbom pro!lidir o jury porque 
tom tio ns-i-:tir ao julg•m,.nto: 

O oobro Sr. ministro dn justiçn rf'f•~rin•lo~ 4 so nn 
hab•!•IS·CM'pwt nccusou-mo dM huvor ditn quo a c! is 
posição nctu1t1 do prujoctu oru tlis:::usslw ora umn 
burla. Perdoe-mn S. E~ .• nrio dissn t;.nt•J. Eu n·~o· 
nhecl o aintln rocnnlloço fJUt1 o nobru minio~t' o C(•m 
sun em01ttb molhnruu trost11 Jlílrtu u projecto quo 
voin dn outm c:rmnrn i S. Ex. nlrtrguu o lwbrns·cor
plls e~tondoudo-u lliÓ nos rocrulil,.., foi um Jrrnrtt1P 
bunolldo. eu qurru N!'f' justo: rcconhr>{;O tjtW tt 
em•mdH do nobru lllilti·ll'll Hlnr~utt o habl'r~~-,~nrpu~ 
concudondo o ató nos rocrut: •. ~; ó U/ll r::r·ttnde brno 
flcio. 

OSn. l.\C\1\I.lS:-Nesw parto, do ·~urto. 
l.l Sn. Pom•rm :-0 quo drs-.c, p .. rém, foi 1uo, nito 

obstr111t0 ist{o n disnt~siçi•o da ornonda do S. ~:<:. rt:S
tring•.' a jurispruduncia tJus trihunn(l~. 

Mns, S. Ex. pnrguntou ~ ,, Quo jurisprudoncin é 
essa'! F.' tHtl caso só·~ 11 o o nnttr~ m·.ni .. tm dt"u o 
CMIO dos frrontmcind,,s ultimamonto 1'/ll Suntos.N.io, 
NOnhoro!J, 11u tunhn oswdo poueo tompo nn Côrte d•l 
IHu do J itnOJro; nito prostu rnosmo muita nltou~lw 
no quo vuo polns trilnm<u.os: m:.s h,, factos quo riiw 
pntlorn p;1ssnr desnpurcoh1dos, (.itt'i o facto do juiz 
do diroito tio Jngunriio Dr. Snvorino. cnudomnndo 
p~Jlo juiz m•ulicipnl do sun cnmnrcn. o n qu,..m o su· 
lll'fltnu tribunul conet·deu lrabt!a.~-c •rpru: 

Sito (;tetas llC•Iflt,'eitlos hn pnuco tempo do que tt•nho 
uoticia. E ~ogttndu nOinnam di~tinctos advrq:.pllos 
dí.! f1lr" dos1 .. 1 Clrpital o do nutras ú ostn n prl,ticn d"s 
u·tbunnos. 

Croio, pois, Sr. prosiduntu, qno n disposiçi10 do 
projt•clo, do quo ~o trat:., n ro~poitn do '"'bc .~ 
corfJttR rosrringinrlo o nponJs nrs casos do prnnun
dn. soutonça,qu<lnllo ·:~o dor inl'umpotcncia do juiz ú 
um pottco mais rn~trictivn de quo o !JUC existo 011 so 
''' duz do codig•• do pror.esso, nhu stJ porquo n juriH
prud('nl!in dos tribuntws !~Uperiorn>~ IH\viam assim 
ontondidn, como pnqn~:~ n pri<~i\o illt•gnl .0~1 n falta 
do jus ln cttm:l pnrn n prisão póde·so tnmb~.<m nnton. 
dt'r qunndn olln ó foit;t som mr·livo, Ora, soppnnh:~-~o 
f]liO um;t autoridnr:to ((Unlquer, inv•·ntn 11m cri mo do 
um rneto 1[110 n J,d nitu tom l:unlitic~td'l r.n/rolf t:d, 
pronuncin n c:Hlderrmn um indil•rduo pnr cs~n Hlp· 
postu f:.tdo criminoso. Porgunto cu: '' Cttn:Hrílngi. 
mC!nto quo oR~o indh•:dno sotT1 o por os~o fncto não 
aiminosn, mio ostHá n•l caso 1!0 C<Jdlgo do prncnRso 
·filando full t dn justa causa pnrn o h-Jbras car,.us? 
Portnnt•.~. t.li. in ou, quo nn .. -.tn p.•rto <t lrabcas corpu~ 
du quo lr:tta o projecto om di~cussão, r••Hrir.;;o 
aquillo uho só r! o quo n juri.SpNdonctn dos t• illUnaos 
··st~u·a tJ,, posso, comn do proprio ospidto do codigt:. 
do proeosso. 

O nobr·J mhistro insisitiu om quo o jnry ó um 
triUunnl do 2• instnucin. 

O Sn. ZAC.\1\IAS.: -~\poilldo. 

o Sn. mNt.STtw 11" JUSTir.\ :-Do 1• o ttltima 
irist.aocia. • 

o Sn. Pnm•EU:- Por•foo 111~ s.' E~. 1• (I ultima 
lll~tlllll'ilt t!Uflt:edo, qu<.~nto tlO runto HÍmOiliOj W•1S O 
que é quA d.-t,.•rrnin11 a instancia t1fJ um tribunal? 
E' o juiz·~ d 11 ill1ch•iw. Ora, no jury intl'rvérn um 
jui1. do 1• instancin, qup, é o juiz do dirr.hn, intor· 
\'Óm n.primoir,, decisão qu•• julgn o fttf'to: logo não 
podu pol' ma nnturm:a ser tribun' 1 do 2• instant:i t : 

é cmtó quo sobro nquolltt f11ctn nilo ha m.1is outm 
dl•cisT1o, m.t8 quunto no direito hll app(.•llaçüo para 
·" rulnçfto, e ncsto cnso soo jury (os~o tribunal de 
·z.• instnnr>.ia u rolnr.iio !10ri11 ~· i mHnncia, 

O nnluo mini .. trÔ fnllnndo !'obro 11 oppoiiMfto •rue 
>~o concedo nu j11i1. intorpôr das rll'ci .. i)o~ do jÚrv. in
,.istiu ;tonlll r:tndo quo nilo ora om t-nti,.-.far:ito it o ri· 
nii"to libor:d quo so dü\'in prescindir dl'stn'" prnr.e1to 
tutolnr. Sonhoros, uiu1 tratamos llf}Ui tnmbt•m du 
oriniilo liboru)j nós ndvognm' s n cnusn Jn couRti
tlrit;lio ... 

o Sn. ZM~AIUAS :-Apoiado. 
O Su. !'IIINI~TI\O TH w~o~r.Jt:A :-Foi por iuenmpo. 

lnnr.ia do juiz. -
O Sn. · Pu:'llt'Rll :-A constituição dotormiun que 1 ·S 

juizos do far.Lo julguem do facto, o os juizos de di· 
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roit() appliquern a il'J, por consoR-uinlo ó possiv~l 
qno nó:1 eslejlUDús cm cr10 intorprotando mal•'l con
sütuiçiiO o o nobrtt mini:;trn na vort111dc, poróm o 
quo ó certo ó que nrgumentHnos com a letrn o es· 
pirito dn r.oMtituir;iin, queremos o jury. qtlt1 pela 
SD;a nuuro~a. pelo P!OCtsito constituchmnl. roduz·Sf"l 
li julgar O fa~.:Lo, O O JUiZ tog11rfo (ltlrll llpph''llf li lei. 

Este ó o pdndpio vurdn•ioiro tJUe do-.orr·o da lt·i L' 
indolo da in:.tituir.iw ; rras nnru pur is·o vamus 
tnmbom lliÓ o rndic~lisrno qut·J s. Ex. I lOS o1fi.;:IW_; n•h 
acoihvamns ,1 .li~posu~il~• d·• pruj11e~to qoo Vl•'o d11 
camttrll, is10 U. dundt/f•ct!ld,"lo cltJ npr••t~l••r r:os J· i· 
:tt:s do dil'oito nos ca·et" rol'itricLs nn airw s in:t!lt•·•
çnvois, quando niw ubsolvida .. por un: nimidode; 
mas S. Ex:. com suas f'Olon,1o~ con~~n·, n mo!ima fn· 
culdnda da ltJÍ do :3 dn IJezomhro, n(t••r.urdo !'l~mtmto 
quanto llt.ls €l1Tt!itos .~,, ll[lpelln~iio. 

O nobro ministr'J ro.;ponJendu Hn uohro ~rnnJor 
pelo Piauhy mbr,, algurn.u ob·erVitÇÕttS quo lho di· 
rigiu niio suri11fez ll p01grmto qno C!llo fez a 'ros;•vito 
do~juiz•lS rnunicip;u•s supprirnidos do~ lug-arOll das 
rotações; que ;ltstino drl S. Ex. nesses juiwi ••xis· 
tnntus ftft!:ONJIC!ilOHto q•tc tem um din•il•• 1 dtflliri•to, 
qw1 c•Hupro rcl'l;wJt·•r·, •:ornn tinham. o fura1~1 ros· 
poitadns (ti nntigns juizo:~ do ci\'01 fiO lOS da l··i do :J 
ao Dazcml)IO? 

O Sn. MI:VISTRo D.\ JUSTJt:A.: -'forn:tm·sCl sub'lti
tulos do!! juizos rJc direito. • 

O Sn. PmiPRU:- Ern i·l>~ quo V. Ex. não tinha 
dito: ffiit~ f!nlitn n ld ó umi:-;~a; di!\'O d--clurnr ox. 
prrssamont•! i!!Sú, o nl'io dt•ixar 1í vonlod" t!o mi. 
nistro. 

O nobro snraador pelo Pi1111hy hn,·i,l ropnrndo nn 
despezn crrsmda 'JUI~ so tnm !lo Cnzor f'Om f'~s~~ jui
zes substitutoli o r.nm ui n·ljuntos do pr .. moforcs: 
s. Ex. !!Ommnu nu cnlr.ulou 11~!'.1 rit~!lpc''ln cm o'(lfca 
tnhcz do 150;0008 •• 200:0oog, niin lamentou 11Un-~,, 
0ZOfiSO Q!Õ~Sll djo~poznt pOffJUB t•Jio1 i justa, ll'fn urn fitO 
muitt. util; m·1s ou '1 f·llo t,.,mos r;1zllo dtl (10' guntnr 
11 S. Ex. qur~ coudiçoõos •~xigo n novn loi i•·'• IO n no· 
monção lfO·H'OS njudnntos dos prnmot•Jrf'6: :oftn ho 
mens qu.wsquor ou niit) so exigo quo soj;1m hahili 
ta:Jos ('ffi dir"'ito? E' uma do~pezn ct~n!ó!ldtlrll.\'CI quo 
so Yno fnnr com o orJonntfo •1C 50-iS, n11ds do flliC 
tinham tmtignmen&o tU J•rnmutor.~s. c creio mo:orno 
que o Iognr tio ndjunto h. btlita p3rll 11 mngistr.•
lura. 

O Sn ~u:vrsTn•J vA Jt:STit1.\: - Não, l!Oilhllr, 

n Sn. l'o~IPRU: -1\las o.1lfirn o lognr ó iznpÕr
tanto, o pr·njeeto •'o lei n~o e~clnrecH no~ I~~ res,rnito, 
o porgun~1troi, rortanto, su pan• o:-:so~ l'djttntos tum· 
bom fiO •'dgo coodiçõ~s J,, h •bilituçõi.HI Jllridicots ou 
so podem s.,.r .:JUI\CS•!UOr individuas. 

O nobre rnini:-tro UlJr•ÕCHIO ,\ cre.wlto de rt~lnrõl'.S 
e um11 dns razõcR quo nllflgnu 6qm?f'!lítH nia•l !oil'rt'o 
sulllciontos pnra Hl\lisfJzOl' ;.s rw.:ossidddus dtt!'l pro· 
vincia!J, porque prln·incías hn. . 

O S11. m:v1srno D.\ .JUSTIÇA :-Não apoindt. ; 'nun-
1!1 doi esta rnziio. · 

O SR. PoMrEU ·- ••• quo to .: distancias de du .. 
zcnt&s o trosentas loguns, 

O Su. mNtsruo nA JUSTI!:A :. - A rnzi'io é quo não 
Cllbh nesta 1· i, duvo Ir cm let supara.da. 

O Sn. PoMPJW :-V. Ex dtm esta r:.zlw: c allegvu 
ostü outril, i10to é tpln ainda crearaJu se rol1•4jÕOS om 
todas ns pr ... víncins, olh•s niJtl sntisf.~Zidtn .co!Dp~o
tam·~nw as nrcessida.~t'S locaos. fiOrque ha prO\'ItiCias 
c11m distancias do ~00 o 300 l··;;uns. dnn:1u não po. 
·leriam chegar rccur"os a o~~cs tribunaescollocados 
11m1 cupitat•s das pro,· i nelas cnmo h• jn nl'io chegam 
vind•Js du ou~ras pt~ovincill,.; .. l\fns cu quC~ria nllegar 
contrn o:,ta daspusu~ao d·) proJ!!ICto o nrt. 8 ~ 1° a rcs
pot t11 do chcfo do • policia, porquo podendo !> chefe 
tiO polir.in ir f•JrrtHlf cul~n nus casos espectacs do 
•1110 tr.1t,1 ocitndn a:.ti~'.l dn proj_!!CLO n_os,pontM~ ~ais 
longiuqnosd>ts provmCiaQ, na dl:)lafiCJ~ dn 200 o 300 
!eguas com ft!CUrso ou pl'lrn a rcl.'lçao uu P'!ra os 
j•ttz,;s t.ft3 dirAito d.1 capital, ostnvn ro~pondt~a a 
··bj•·cr.ii .. quo S. Ex. npreso:~tou qtl"l ,, dtstanCJII do 
al:;~:uni:~s provit~cia~ ob:Hwn 11 crunção do relação 
nollas por não sntisf tzorom complet1monto os :-õf'TIS 

intores:oes. 

Sr. presid~nro, riuMl lo f.tllei hontom ,insisti 11•1r 
:un ohjoc:lo qui" dn otH.r:T voz p(jrgttn1°l nn IJI•IlrH 
•nir·islro1n quo S. Ex. uno mo ~~~~pondon; pr~ u 'iiiO 
-;, Ex. J·fOLeudill razor dessas.J~IZCS de du·cJft) q.w 
usliw e .chondo ,,. lisla dos 1·· JUIZOS qu~ o sup;-: llt.J 
tribun:.t de ju~tiçn 11 pro:-enta na vaga •!e qu.·drptor 
dosomh rgn::or. 

O SJ\, •u:iJ:oiTIHl D.\ JU:'iTIÇ.\: - t:o :tinua.m. na 
rno~ma p.1sição; nõo so altera naJa n ostu rcspo;to. 

O Sn_ PoMPt-:l!: - 1\tns se ohC>gar filO pnntn de _Tiilll 
tHJ\'O:-l•·• !i~ til tl•'·' t5 n•mhu:a cap .zdo .~c~ ~sc•Jihl .os, 
o1 quo f1t~á V. Ex? 

() :-;ll. Ml:'iiSTI\ ·, tH JG:'iTI~.-\: -E' esc:,(h~r ~·ttr•' 
os quin:r.o 

O Sn. Poxt•t:t::-:"'liJo soril'l m lhor uma prm·i. 
•10I1C'i,1 :dlrn di' 1fUO O )o!;OVIlf'.JO tl\'f!~~(J 1101 C.:lr,•Ulu 
mnior- !'ilf:l n esr.olh11? 

O Sn. m:'\ISTI\0 O.\ JU:~TIÇ.\: ~0!1 qn" nào hrt)nl 
esc,lhidns .:J:,:orll, !loJ ... o·hllo df'p01'1. 

O Sn Pom•Re:-~r prnsidont••, ,, IlM~ ostl1 •J,,,!a 
o eu nr.o dc\·,1 abusar dn bondadn •!o V. l~x o tio ~o· 
11' do. 

Ficou a·li;t ln 11 discu·~iJO pela hora. 

O Sr. prP;;idooto df'u pnrn ordem do tli/1 2: 
3~ di.;o•u:-;:-;:w ,:,t l'llfurm• judiciarin. 

Lov~t~ILuu·so a sossilo ti 'i 4 horns o 5 minutos •l.t 
tarJo. 
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00• •c•alio 
E~l 2 DE AGOSTO DE 1871 

P!\ESIDENCU DO SR. VJSCO!"''PR DR ABAETI~. 
SUMMARIO.- Ordem d1J dia: Uis•~U!Isàu do prujocto 

de lei.. sobro reforma jud cLui.•.- Discursas dos 
Sra. Zacarias e Mondes do Almtlida. 

· Ao meio dia (ez·!e a cham.1dn e acltnm•fiC JlrO· 
BPOtes 45Srs. senndorofl, n ~ttbor: visconrln do Abno 
tó, Almeida o Albuquerqu-;~, Leitão da Cunha, barllO 
de ~hm:Lnguar,o. b11rl10 dns Tres Barr:l!l, Silveira 
Lobo, bflrilo dt~ t:amnrgos, t.:nrnriro do ~4mpos. b.~· 
râo do Rio Grandn, ~londos •fns Snntos, Souza Quet· 
roz, Vieira da Silva, Ftrminn, Rib•·iro da Luz, barãy 
de Maroim, Chicharro, Parnnngu:l, hnrllo •lo ;\lun
tiba, Pacs de Mondonç,,, visconde do Snpuc1lhy:- An 
tão, bnriio de Cotegipo, Cunhl'l Fignoiro.t.la, tl.u·ros 
Barreto, Sinimlttt, visconde dtJ C~tmnrngtbe. Ucluh 
C4valcanti, baríio de Pir11pama, Zncnrias, duquo de 
Cnias, Sar11ivn, barão de S. Lourenço, Soyito Lo· 
bato, visconde do Itnbortthy, Figueira do 1\lollo, 
Mendes do Almoidll, Fcrnnndo'l dn Cunh.1, Pom,?Cn, 
F. Octaviano, Jaguaribo, Nabuco, Fcrnantfcs Draga, 
Torres Homem U. de Cnrvalho "Silveira da Muua. 

Deixnram do'compnrflcer com caus3 p111liciP,·1da 
os Srs. Diniz, btrão do Dom llctiro, bariJo dtJ hauna, 
Jobirn, ·Paula Pessoa. viscon:Je rto IUo Branco o 
vi~r.ondo de S. Vicente. 

Deixaram do comparecer sem caus:t pa~ticipa_da 
os Srs. Nunes Gonçalves, hnritt'l do Anton,na, l'Js
condo do Suusanl'l o Souza Fr:~uco. 

O Sr. presidente abriu a soss[lo. 
l.ou-se n 11cta da I'Ossih1 nntocodont':!, l', nilo ha

vondA quem sobre clb fizP.s~o obsorvn~õe~. foi t•p
prov1da. 

Não houve expediente. 
O Sr. 2" secr(•tario leu os nutographos do decreto 

da asscmbléa. ""r11I. Uxnndo a força naval p:tra o 
exercicio do 18'12-1873. . . o Sr. eresidonte dhso que ia officiar·f0_110 mtniS· 
terio do lm110rio, afim de snbor-5o o dJB, hora o 
Jogarem que Sult AltPlllll PrinL'OZ'd Jmporllll rl'_gento 
dn lmporio se dignnrri da receber uma dopuln~n·' 1l0 
s••nndo quo tom do apresentar ti mesma nu,;usta ~o· 
nhora os monr.ionadus nutogr.1phos. _ 

Em st!gui,Ja lofltm sorl01·~0s p •rn 11 dila doput~t;.no 
os Srs. Cunlta fo'igueiroJo. l'aes do ~lendon~n, Vtolra 
da Silva, visconde dn S. ViCt!nl~', Ll11·s do t.:nrvalho, 
visconde do ltuborahy o bnrüo do Hio Grnndo. · 

ORDE~l llO lHA. 
II!FOJUU JlllUCIARU. 

Proseg•tiu n 3• tlisrmssãu do prfljocto dH loi '.obro 
n rerorma judiciaria com ns omendns d., c• mm1FS•'O 

_ do lt'gisln':àO o do Sr. Silveirn da ~Jottn. 
Oa 8••• zucn••ln• ·r~ :'Ucndea de 

""' lmcldn pronuncinrnm discursos quo publi
caremos no A ppendico. 

Ficou a discussfw atli:Jdn peln hora. 
O Sr. prosidonto doun ordem do dia 3: 
a• dis~ussàu da reforma judici.1ria. 
Lcvanto•J·SO n sessào lts •l horas c 5 minut•>s t!a 

tnrdo. 

61• ae••Ao. 
EM 3 DF. AGOSTO DE 1871. 

PRESIDESCIA PO SR. VISCON'DI DE AIABTY.. 

SuMHAnJO. - Exp_e 'ienle - Officío.!l do minie:tE~rio 
do Imperio- Olflcio do 1• secn!tl•ri•l da camara 
dos doputndos romottendo uma proposiçiio. -
Ordem ân di·•.- DiscuS!IÔO do projor.to 1wbrn ro
(rma judidtlrh'l.- Discursos dos Srs. NabUcQ o 
ministro da jusdça. 
Ao moío din rc•Z·SO li cham.1dll' o nr:hnram·fiO 

presentes 37 S.·s. sonndorcs, a sabor: vi!lcondo de 
AbaNe, 1\lmrida o Alhuquorq•Jo, Júbim, Leitão 
dn Cunha, barão di! Mamangnano, Fmnan os Braga, 
barão d6 Muritiba, h:1râo dMJ T11·s Barras, Figueira 
do ~lello, b:~rão de C1•mnrgos, bArão dv S. Lourenço, 
visconde do Supucahy, Mondes dos ~antoll, l'aos de 
Mendonçn, bdrlto do 1\lltr•lim, Souza Q waroz, Duros 
B:trrcto, Uchôa C•tvalcanLi, J,.gunr~be, Vieira da 
Silva. Sayão Lobato, l'i~r.ondo de Camaragibe, Pom
peu, Firmíno, Cunhot l"hruci·edo, Zacariu, visconde 
do ltahorllhy. Sinimbu, Mondes .to Almflit1a, Ribeiro 
dn Luz, Silvcir:t Lc11'o, Nabur.o, Sonz11 Fro'lnco, An· 
tão, Snraivn, b 1rii•J do Ui o Grnnd•J e Torres Homrom. 

Uei:nram do comparecrr c'''" causa pnrlicipada 
os Srs. Diniz, Chicharro, b:.rAo do Bom Uetiro, 
b:triio do ]L11úna, Pnula Possua, Diu do Cnrvalho, 
visconde do Rio Branco c visconde de S. Vicamo. 

Poixarnrn do compnroeer s.,m rausn pllrlicipada 
os Srs. Nunes 6onr.alve~. bariio de Antoninn, barão 
de Pirapamn. Cnrnêiro do Cnmpo!l, duque de Caxias, 
barfto de Cotogipe, F. Octaviano, vi!lconde do Sun
suna, Paranaguá, Silveira da Motta o Fern1ndes da 
Cunha. 

O Sr. prosidonto nbriu a scss;•o. 
Luu~so 11 acta dn SOS!IÜO o1Qtecedcntc. e, não havendo 

quem sobre t•lla fizesso observações, roi approvad:~. 
O Sr. 1., socrotarao leu o seguinte 

EXl'EDIP.N'TF.. 

Officio do minislerio do Imperin, participtando quo 
Sun Ahoza n Princozn Imperial regont'l du Jmperio 
em nomo do Imperador I'!O digna rccebor nn paço da 
cidadn. 1i l hurn da tnr,le cJo t1ia 4 dn correnlO, n tio .. 
putnçi1o quo tom do oflresontnr A mesma 11uguata se
nhora os I'IUlographns i)o') do.~rttn d:•nSiiiOtnblón geral 
quo fixa n forç.l navill pnra o nnno ftnanceiro de 
1872 a 1873.-lnteir·ndo. . 

Dito de 1 do cnrrf\Ulo, do mPsmo ministerio, re-
mouendo os nntogr11phos )lllnccionadns das rf•solu· 
çõo~ dn · assomhlón g.-.rnl qu~ approvam as pea..võos 
concedidas 11 n. Jottnna 1\.fnrcolinn Sampnio o a 
D. • Cnrnlinn l"rllnciscn tio Sri Godiubo c a outros.
Ao llrchtvo os outogrnphos, communicnndo-so íÍ 
outrn c.,mnra. 

J)íto do 2 do corronlo, do 1., secretario dn camara 
dos deputados, remottcn•Joa scguint9 ,,ropo•h;io: 

u ·A IISsomblón goro I roHr•lvo : 
Krt. J.• E" opprov.1do o decreto n. 4737 do 7 do 

Junho dn 18'71, quo concodou n Joi&o Anlonio Ro
drigues Mnrtins & C. o privilegio por oinco anno11 
pnra inll·oduzircm ru> porto do llio do Janeiro bar· 
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cos 6 vela ou a vapor destinados á pesca ou á con
ducção do peixe vu•o, sendo oluvndo a 15 nnnos o 
praso do mesmo privilegio. 

A_rt. 2,~» Ficam rcvogadns as dispollições em con
trario. 

P•ço da camz rd dos deputados, cm 2 do Agosto 
de 18il.-Conde do Baopendy. prosidento.-Joa 
quim l1ires Macb11do Portella, 1• sccretariu.-Jo!iÓ 
Maria da SilV41 P.:1ranhos, 2° secretario.- A' com• 
millsilo de emJtreztts privilcgiltdas. 

ORDEM DO niA. 

RBPORMA JUDICUUIA. 

Proseg•Jiu a 3• discussão do projeclo de lei so
bre reCorma judiciarin com O !I amcn1Jas da cummis
sio de logis!af.:ilO o do Sr. Sllvcira d.t MoU~J. · 

O• sr •. NatbUCb o tnlnl•tt•n ~-0 
Ju•t.lçiÍ pronunciaram discur!os quo publir.are· 
mos no Appondico. 

Ficou cncorrada a discussão por não haver nu
mero JJara votar-se. 

Esgolada a mo,tcrin da orddm do dia, o Sr. l·ftl!Í• 
dente deu rara o ain 4 : 

Votação sobro a reforma judiciJria cuja discu9são 
ficou encerrada. 

3t discussão da propo!lição dn Citm.1ra dos dnpn
tados sobro a protençào do estu,Janto Cnrlos Gomos 
Ribeiro da I.11Z, com o parí'c,,r da commissão do 
instrucção pubhca. 

2• discussão das propo~ições da mesm·JI camtlra 
com os pareceres da corumissflo do fuon 1a. con
codJndo loterias a ravor: 

1.0 D.:a m.ltriz do Nossa Senhora da Gloria. 

2.• Da de S. Jofio Uaptista da J.•g<la. 

3.• !la irmandado do Nossa S<nhor• da D•talha 
erecta na matriz do S:~nt'Anna. 

4:.• Da dcvotAo do Nossa ~onhor.l dn Piedade 
eroela na do Sacramento da Côrte. 

Sobro privilegio aJoih1losó FagunJos do Rezando 
o ~ilva,. cClm o parecer d1\ commi~flilo Jo cmpr~zas 
priVllogtadas. 

Sobro llc~nç:a no t!osomhargador Franl'iscll da 
Se_rra Carneiro, COID o parocor t1a mcs.a n. 3851. 

So~re ~encimou tos doM sccrotnrios dns rcln~õrs 
mooc1onados no parocor dJ mosa n. 380. 

Lo\·antou t:o o so~sllo .is 2 hcr<~:j o 20 minutos d3 
tardo. 

6~• •e•IIAo. 

F.M 4 m: AGOSTO DE 1871. 

PPESJDBSCIA DO t-R, VISCONDE DR ADAIT.!. 

SUMHAnJo.-Expe·Jitnlt.- Officios dos ministorios 
de cFtrnngt•iros o da llgricultur.I,-Officios do to 
secretario da camara dos deputados remettondo 
duas propo~ições.- Parecer da !i commissõus cJo 
fa;otHidü o do rust•ucção pnblicn.-OrJem do dia: 
-Vot ·t;ilo do ~r· je to liobrc rt·forma judiciaria. 
Dot.'l.traçào de \'Oio do Sr. b~trãtl do Muritibn.
Dtllcussito da proposição d11 camara dos depu• 
ta dos 8ohro o•ludantes.- D.scussão de diversa 
proposições dJ mosm:1 c:~mara sobre Joterins.
Di:tcu~sno do ~D!ll ~NliOfl;~fto dn mesma cnmara · 
conc.~dendo pr.vllogJn.-IJrscusslro de outrc1 pro· 
p··srçilo da musrnn eam~ra c~ncodOildo licença a 
um dcsembtu·gndor.-lJJs.~US!St:IO de Olltrn proposi· 
çào dn mesma c:unara sobro augmonto de venci· 
n.cntos n ompreguU11S das reJnções.-Qbsorvsr.ões 
o requorimonto do Sr. Sayào Lobnta.-Obsefva
~ÕI'S rfos Srs. Vieir3 da Silva, Pompeu e Leitão 
tJa Cunha. 
Ao muio·tlia. r .. z.so a clu:amadd o acharam•se PN· 

sonh!S 40 Srs. sewHlorl!s, a :oabor":· visconde do Abao- · 
té, Almeida o Albuquerque, JuLim, Leitão da Cunhtt · 
barão :Ju Mamanguape, ::..ouza Queiroz, visconde d~ 
Silpucn~y. barão do Camargos, Vieira da Silva; ba· 
riio do 1\laruim, Chi;horro ·Mondes dos Santos, Pom
peu, P<~es de MendJuça, Mendo! do Almeida, b.trão 
de Cott:gir,o, Firmino, Barros ÜJrroto, barão du Rio
Grtantio, Torres Homem, duque de Caxinst llibciro 
d" Luz, Sll:yir.o Lobalo, Jaguar"ibJ,.Dias de Carvalho 
barão de S. Lourenço, Cunha Fi.cueiredo. Figueir~ 
de Mello, barão do l\luritiba. v1sconde de Camara· 
Ribl,, Zacarias, barão das Tns Barras, Ferunndcs 
Braga, Anlilu, Sii\'Oira Lol.lo, Fernandes da Cunha 
visconde do Ju,bor~by, Souza Franco, Silveirll d~ 
Motta o fi'. Octaviano. 

Deixaram do comparecer com .causa particip:ada 
os Srs. l>iniz, b.uão .Jo Horn fiuliro, barao de llau• 
na, P~ula P~swa, viscondo do llio Uranco e viacon .. 
tJe de S. VictliiiO. · 

Dcixnram dH comparocor som causa participada 
os Srs. Nunes Gon&alvos, Uchth t:avalcauti, barão 
do Ant~n~nn, l.uarào tio PirapamJ~ Carneiro do Cam
pos. Sm1mbú, P-.rnnnguó, Sauuva Nubuco o vis
condo do Suli~suu ... 

O Sr. rrt•sidcnto abriu a sessão. 
4m-so a .1ctn d.1 s• .. ssôo ,utecodento,e, nlo hn

vondo quem sebto olla fizesse obsernçils, foi ap· 
prO\'Rt11. 

O Sr. lo Socrotario leu o soguiuto 

EXrEDIRNtf-:. 

O Sr. 1• secrolario dou conta t.lo seguinte expo· 
dlonte: 

Otll~io do 3 do corrente mc.>z, do ministerio dos 
RtlgncJOS estrangeiros, (lurlicipnndo, do ordem da 
S1111 ,\ltoza.a l'rinct,za Imperial rt•gnnto do Imperio 
lJIIO a mesma august11 l:lonhorn houve por bem eu! 
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carregar ao barão do CotCR:ipa do umm missão ospo· 
cinl nns ltepublicas Argentina, Orit~ntal du Uruguay 
o do Pnraguny; o solí~ítnndo a DI3COS!'aría autorisa~ 
ção, na fórmn do art. 3-l da conslitui~Ao, para que o 
reftlríd'l Sr. b<srào (JOSsa 11eguir para li seu t..lc!itino. 
-A' commissiw de con~tiluidltr, 

Dito da mesm1 \Jota, do mfnistcrio dn ugricultmll, 
cornmercio o obras publicas, remvttnndo informa 
çõott a resp~.:ilo do cnntr<tto de 5 Jo J unh'l ultimn, 
t.olcbradu entro a direct· ria dn estr.tda do ferro do 
D. Pedro ll e Limu Viauna & Mtr.:nil,t o Silvn, R!' 
'iJUaos foram solicitadas pcl..i senndt) cm t•ITicio do 2$ 
do mez proximu fln:Jo. -,\ qut•m foz a roquisidao 

Dous ditus do~ do cortellte mez do Ia socre,iirio. 
da cnmara dos deputados, remetlendo Junij propo
si~ões; uma prorog;tndo o praso dt~dul'nção do Banco 
do Maranhiio e outra conccden•Jo is'lntliO do'diroitos 
em Cavar do forro c.trril do Nithmohy c subudlios. 
-A' commis::üo de fazcnd.1. 

O Sr. 2o SOC!retarlo leu o sl'guinto 
Parecer daB ··commiSBÕtB d,, fa=e"d't e Ítlstrurçilfl 

publica 
João Barbosa U.oJri;:tUI)S allugn que ompregou 

todos os m-:oios e nilo bO poupou;, trnlmlho algum 
para compôr um:t Jconoyrap/ua dus orcl1i ·e~u; d .. 
Brasil, que etfectiv .. monte j;í tem cscriptn cinco vo
lumes, eomprehf.•ndendo :mo ost1mpas eoloritJ.,s, om 
tamanho natural) com a doscrip~~iio do mais de 50 
sonéros e 300 espocios o vndot.!ades, ~om ns ~un~ 
otymologias. synouimios, historin o cult1,r.:J, c finnl 
monto quo nita.pód!l cmprehendor a improEsi'to dn 
suo obra, pelas nvultatlns d~.:s;tezas que t:omporta 

!IS commissõcs indicarão ao sonndo as condi,~õos o 
mo.to porquo cntondom que so lho dovn concêdor o 
auxilio. 

Em 2 do .\ga~to do 1.•,71.- F. Octaviano.- Vis· 
emule dtt ft·;boruh!J.- Carneiro de Cu1o~pvs. 7 Vis
conde de Cuma,.ayrúc.-Z. de GOcs e Yo!leonccllo:~. 

Posto om diii!UStjilO, roi approvndl), 

IIRI'OIIUA JUDICIAIUA, 

Votou-se ~Obi'C o prnjoctr'l da rcrormn judiei3ria e 
f_,r;nn u pprovadns O :i cruoudns da commiS!IÜÓ. 

Submottidns ú VtJtaçi1o ns l·mcnJns udditlvas do 
Sr. SilvtJirn da Mutta f,Jrarn n•joitadas. 

O Sr. hari10 Jo .\luritibn rut!ndou 1Í mO!ta a so
guirJto dcclarllçilo: 

cf lJochtn> tt:r Vúta.Jil coulra as mnendns ao pro
jecto <la roformn judic.iarin da camara dos dt•putldos. 
-.JJw·ltifla. » · 

Foi ;1 prop1si~ito com as emendas I'Omollidil á 
corumi.;sõ.o do rcaucção, 

A moia hora dA pois do meio dia o Sr. prêsidento 
cr.nvidou n tft~I~llLiiÇtiu onCilfi'CJ.{adn do npl'Oscmtu a 
Sun A llez•• n J>nncoza Imporl1tl roge r. to 10 Im,;orio 
O'S nutho).:;rnpl~os da loi qc,n fixa n força nnval parA o 
nn.r.o. Unnnt:elftl Jn 1812 n ltn3 n cumprir u hU8 
uussao. 

!IU.TRICUU lll·: ESTUD.\N'CE. 

A camarn dos Srs. deputados já ríisolveu quo St· 
nutorisasso o governo parn ubrir um crndito dc-
50:000S', afim de coadjuvar t.quollu impressão. 

. J~n.tru~ {•ffi 3_- t.f~SCUS!:l~O O Cai np~I~O-Vildn pnra :!Qf 
du1g1da a suncçao lffi!JOrlnla propos1çuo dn camara 
dos dejJULlldOs sobro o prcLenr.no do ostu·Jantc Ca1los 
Gemes Hibdro dn Luz. a 

Os poderes do Estado tecm por "'C7.CS f!·conhecido LO'I'EI\IAS, 

SPguirnm·so successh·amente em 2• dillcussho o 
pilsSJr<~m para n 3• as Jll'o~posiçõos dn mesmo camara 
com os p:~receres dn con:miss5o do fazQnJn, CIJRCO• 
dendo lott.•rins f'm favor: 

1• Da matriz dn No~sa St_nhora dn Gloria. 
2.• Un do S. Joüo Dnptistn d.1 Lngil•. 
:J.• U11 l1m3nt.la !o do Nossa Senhora da Datnllu. 

erecta rcn matriz de SunL' Anna. ' 

a cc nvonieucia do auxiliar a publicar-ão do obras 
quo promovam os c!!Ludu~ boULrlicos .. no llrasil. 
quando toes obras sào om~rehendid:~s sob o pontr• 
de vista scicntifiC!l, E, pois, n!'\ commissõos de fa 
zondm o de instru.:r.ão publicll não dudJori11m 
aconselhar o senado â que tdopt11sso a proposição 
da ouLra cam11ra, se acn~o já tivessem presrnli~ 
um parecer decisivo do homens da scienciil a res
peito do meritll da iconogrnphiu. 

Ora, nos parot!eros, carta!!! apologetic11s o artigos 4.• na rlowçã.o do Nossa Senhora d1 Piedade, 
noticioaos do!l jurntws, que o peticionnrio otroreeou erecta nu do S:t.craml•nto da Córt·•, 
d apreciação das c.,mrmssões, t•stas ni10 encorura
r.sm clt)montos bastantes pJra CHIIVt'lli!Ort~m do quo 
o trabalho do Sr. U111·bosa Ho,Jrigues ú orh{in11l, 
feito sobro base sci~:~ntificu, t-xacto o do Yantngeln 
ft!l1l, nüo porque 1oputom incompoloulcs o~ !-igua
tal'ios lias parcco1os e cart,,:; j:i oH'ot·cciliar, mas por· 
que não foram ellt•s làu mrnuciu~us o explic1tus, 
r;mno o seriam se o.c,•su houvusHJnl cxun.inuao o Ln· 
bnlho com a rospons biliJa~e de um jury scien· 
ti fico. 

,\s com1!dssilo~. portnntu, tão do parecl•r que. 
nntos du tudtl, so do\'O, por intorntl'tlio dn g~>VOI'OO, 
1\Ujuitor a um ju:y do prtllssiuntll'S n i,:uuogln
jlhin do Sr. 1\uot·igu• s. 

ÜiJPOrtunnmcnto, quan~o tl•nhnm o~"n L11t-u purn 
nconsolharern o auxiho 10qucri•Jo pelo poticionali· 1, 

Entr.oa~ em 2• tliscu,.são o p:•ssou r:.ra a 3• a 
(Jr1•pos1çno tln muHntl Cllmarn com o pan·cl'f t.la com .. 
o~ h:.~~ o do (llnpr~ZJ.IJ l'rh'illlgi:tdas, Cl·IIC1 d1mt.!o J·fÍ• 
valo~lo it J. J. 1•.-.gun~los t.Í•! HozonJo o Silva pnra 
n minornçito do do CnynJlÓ, 

LICI"!"ÇA. 

Seguiu·su em 2• tli~r:ussllo o Jlll~suu p.~rn n 3• n pro
posl~õo dn mosrna carunrn, nwnciontuJu no l•ntPcer 
dp m~sa 11. =!88, Mub:o lictmço. ao doso'lnhnrgndor 
l•l'•,ucasco da ~ol'l'n t'nl'llciro. 

O Sa. Vioit-.1 dn Stlvn requerem verb:tlmcnto dis· 
penen do inter~ticio o tu;~im so voncuu. 
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\'ltNCI~IR~TOS OOS EUPRJ-:(tA.II· :-1 11,\S RTO.A.~ÕRS. 

Entrou om ~·discussão 11 proposição ,Ju mosmr, 
c11rna n, mcncron1tda no paro•;er d;• mosn n. ::380, 
sobro nugmeoto do voncimontl•S aos ~~~··rL•turiiJS 1lll., 
rotaçõt•s no nrt. I, o 

O ...... J•ompeu :-Sr. prcsitJCinte, sobrn 
as.projoctoil qu!l vôrn dn outra c;unur.1, li mosu Llu 
sonad,) cn~tnrn-1 informar rilo cornplor:,nwnt•l r.ow 
SOU!! illu~trudos p;,roct•f• s, q 10 com olft•iln rJU:drJ•lOr 
membro dost:~ ca~a podada, lundrl .. us, vutar corriCO· 
nhoJimonto dü c:.~us •· Assim, nestú p:ojocto quO ora 
st.J t.Jiscutl', o.p.1recor dn mt~Sll ni1o Rr~ ir~f<~rmuu 
quanto ao uugmento du t.lospo1.:t ·~uo Stl fuz com n.~ 
socnH,.ri<H da,; n.:lu;õos, com•> n rusp.·ito do ;:ug~ 
montt} que w foz no 11nno p ... ss:ulo 1:om 11s t•rn
pregndo~ dos tri1Jun.:1.0s do t:ornmercio. Tut.fnvia,Otl 
quoria_podir no nobrr miuistro da jnsliça, quo S. Ex 
001 iof\lrmassc a JICC ~~i J:u1l} 'I'IU oxbtia. ou fJUt· 
ba, para quo se far..a o:~te augnwnto do Vt~.:ci
montos :ws socr•::ltnrias· Jll!t n:l.•t;õcs ,j.,s pr.t\'in..:L.f' 
e tnmbom 1•0 sccrot.tri) Jn reln.;i10 dollic~ ~~~ .f;tndro 
quo alilis pnrocin nstar su01cientnll1•!ntn r•ng'O, 

Eu not.•, pe(., t•b··lla, que o . .; s~crt:H·trbs da~ n~ln 
~ões do PornamUuc(l, lhhio o 1\lnranhfw licJI".'lt· 
êom 2:·1008; :uJ pa:.so quo o sceu:tnrio du rcla
ÇÍLO üu Hi11 dP hnt•!ro flt!ar.; com :l:ilúllSOOO. QtJcri.t 
p01'guntllr ,, S. E~. qu(ll o 1uoLI~'O des~:t dil_l"uJo .ça 
do vuncunentos: :-it:lri\ JlOI'f{tto n \'lll:l u.ts cnpt:au,:; dt· 
pt·ovincia snjn muis eummo~da o o,~,,rzom!c . dt) qm.• 
no Riu dt• .lauoÍI'O '! l'utdJ•l rM:ãtl rnr.1 dun./11r disso. 
Sará porquu lia mni.; trah •lho n:t r.·ln•:ito d.1 Ct,l'll· 
do I{UU nlS outrus td côo ... '! 'ftlmbcm n:to mo par(l•!,· 
procudnnt1) Pot' ~o~nsoÍJuend.l niw ~~~ho l"nsoave\ de 
mudo nlgun1 Otil:! thlftlfüfll;a qu11 :.u faz ontr11 u:~ vun
ciment•Js do sccrolado da n:l1u;iao dn Cclrtu o os vou 
cimoutos qun tnom us sel!rct.1rioil d11S rel·r.Õt!S do 
Purnambuco, Bahia u .\l<tr.,uhilo. ::iiJ ~::1008 ú 
orden1do 5-UIOciõnln paa•;t us secrtllarios da~uudj,s 
rolaçúu:t, não ~~~ motivo p.~ra cl~\'lii'·SO .o dt1 t:Orta 11 
:l600fl; :;c, po-om, este u aqut s:llDCIOntc, o·,tau 
UàO hn HIZàO par.:1 SO dOi:t11r aquollu:~ r.11m 5:J 0 j0 

mouos. • 
Tambom nuto rn ds, Sr. prcltidentf), a (.tcili·Jadu 

com quo so augmuntam hojo ord._m.tJos do ct'rtos 
Cunccannarios o _s~ dacret1Jil1 do,.pr.1.tiS do to.b or
dem. Paro~o qtJo, qu .. rno m:tis duntutltliH os r.,l!ur 
SOS do paiz, 10 JiS f11·•iliLJaJO ha par:~ óiU {UlOOtJ•' o1S 
dttspezns, quo ostomos om mi10. tJ •.•• lc;.U.ar, comn 
disse o nobro senador pol;t U.1hia, o S1·. lxuiao de 
S. Lournr.ço, i:~to ó, CüOlo :iL' ostin)ssomus um li
tJrJÍ /ndao in~t~h'll\'OI, t.llll quo so niul ulfm m~is ;, 
doSpl·Í: •!!!, p-1r1(Ud, Ca 11 efl'•,itO, lliiiiC.I \'i l"llllt f.,ci. 
lidadu ll;a p.trlt1dO r •rpo lt.l~ÍS 1 itlÍ\'u em IHJSint~nLur 
despoz.t o n•'lll Jo StJ\'Om~ t~m po :i1· l!Omo prt~sonto· 
monto. · 

So no 1110nos nosso pr111 id,J du tlospt·za~. prin·:i· 
palmou to com o pessoal. so nttom!P~so u tud,os ns 
dns~o~ do furtccionado!!, lwv•·ria ju>~tir!a. ,,~Jath·:1 · 
mns oi.J'iCI'\'O quu ~ómonto nlgumus cl .• ~Sos tJ,_, fuuc' 
ciunadns toom ti lu u~sa fnrtu1w,no p:\s:oo quo Olllr<HI 
tlii\'OZ mnis no.:m!:!il<Hla.!!, niw suo ta o folil.t':'i : po1 
t•xomplu, 11 clu'-sJ mililul', quo hn muit' tempo ro· 
ciuma um nugmontoltilthll Jo soldo, nponas I!J\'O do 

~r. ministro dt guerra uma p1ornossn vagn, de qu't, 
,,! houvor sobm n·1 or~nmonLo, ... seriÍ. considorndn; 
tom ao menos o:>~a promt'llsa quo talvez tlquc par11 
11s k.rlonJ,r:; g.c;.;ns. 

Tttmlom niw o mMos esquecida o clnsw dos pro· 
ir.ssoo"~·~. quu uind11 ha pou~:o nprosl.'ntou ao publico 
uru ruln1o1 i o expondo suu ost<~do qun:ii do misorias 
pda mos•tuinhez do EOUi vencimcntos1 o cuucluia 
por c~tn rn.,noir,t, quo tluve OU\'Crg11nhar o govoruo 
,, o pniz (lendo) : 

11 A d1ir ufto tem juizo; o, so hoje subimos :i I ri· 
bunn uni versa! par.,_ f:.z,·r ouvia· no murtd,> int!1iro 
as uo!ô'.~.Ls quUIXn!ol, o purqu•l a 4_,)r, por demoswdo 
gr<IIJdt•, ítf~<ll.(OU •:1u nossos corn~oes o merlo da relO .. 
fl'JIJSIJbi!Íd tt.IIJ ! 

CIHtmue.-nos loucos, 50 vo~ parecer. N6~ vos rc!l· 
ponderemos: E' <)bra \'Oss<a ! 1\ssim nos quiu!Stf•S, 
OÍS•JltlS .1 VMt:,'l \'úDllldO! •. , 

Por<;fU tomao cuusollw do loueos: inllui do mudo 
quo {di :ert1f·s par.• rtuo so mndom ólS condif;õos do 
prarossorctlo n11 Ll}rtt:>; nuYi 118 nossa.'! qUt!ixns; dae .. 
nos pão pelo a u.n,· de lh·w~ I., 

Ur:t. ó uma cla!(.5U intoir1•. digna dn torins MI nuon· 
f}Ól:S d I E'ilíHjo, quo ro.Jo pilo l'olo amor do Deus, o 
qllo 11in é i'l'l"ndi•ln pcl•• g(\\'rrno, nem pelos outros 
p••d~'n·:- :!to E~ta n; entrr.t:~nto que (·Sltrn s rodos (l5 

d•ns a au,c;uH•nt.·r vuncirnrntns tio funcdonnrin.~ • .'1 
rcsp6•t•l .;,,s IJ113PS 11'111 so pa·m·n tf1o gr11ndo ou t{to 
urgcuto nrr.o~~iJnU'' de~m~s augmentos. E' porquo 
exact~tm••nle dle~ :;;w mnis prolcgidos dn rpw :1s 
claSSOS d•1 f'I'O(C)?S·•TU"', dO t11Íiilnt'l!. O 11n c:iern. 
porisso 5ito ltllt!O tido~. o atruelhs t~!lfJUOci•lns ou 
otorunmottliJ ;~•Jiadas. 

O p1ojecw tJn outra c.~:nara quo ~l: aeha cm 
discusslo, ni10 S•Í nugmt!Olou \'oucimenblS dos se· 
cretnriolt da~ reln~õos, como t:unllcm dá ortlenaJO a. 
ump1ugr~dos tJUJ 1Íi10 ox:i~t•!m 1 como t.l·m uoLt•u o ru
lntono d:. mes:t; llliii'CCJU·SI', cro10 quo um conto o 
tanto •• • não teuho og•ll'íl presento o ']llan(IWI q.10 !-'O 
marcou d•l voncimunto par.1 portf!iros d:~s quatrt> rn
lat;üus, mns rr•~iu qu·~ a tlesi'CZJ orç.t por ·1:200$ 
(Jit.ua.Jo oiLJs nõo teorn ptlrloiro ; o n mnsu fi \'Í:O:W 
l11sto upr.•soutou um:t (·monda tio ~uprcssão .:t e~ta 
verba. Eu pttr;;unt•, ta•nbum ao uobrú ministro, ~u 
ollt! o~t•i rtisi·OSt" n cn~nr O!! li'~ empt'l!go~ ou rcsoi• 
\'itlu a suprimir esta tJespl'Zll pol' inutil. 

Ptlrtantu, ~r. prusidonll), Jct' j,t\'ll quJ o u .. b,·o 
miniw·o ou algum m•!mbro dn ulaiurta mo csclr.
roCoJssoJ n n.J.·pr.it•J dosta wrll.1 quo StJ con$Í~11a l'llra 
po:ttlÍros dU ft.•!a~ÔO~, qr!:lltJO li!CS portl..'lrOS n;io 
OXIStem; S1J ~L·Il:t COil\'tllllt.lll(C CI'C,II' U:otO Olllpl'tlg'O 
ou supprimir n· \'t.'riJ:\ dn •1l'!"p('za.. 

EnttCldlltJ, V. lo r.l'lll pitl'O!!fJ' u J.Wiil UtliOUda dn 
musa suppriminJo o:.sJ Y• rt·n. 

D ·puisdu orar o Sr.l'ompt'u, o S1·. Cuuha Fi:rt:ei
ndo di S•l 1]110 :1 dopUIII•~lt·J OU\'I;uln jhJrO.•f;r .. <ar;Udll 
enmnnt p:tríl sulll'ititl' :1 ~11111't:ito J:upnd:\ .to d•~..:mttl 
do IIX/I!;iw tio r .. n~a' dLl IH!I\', fni l"l!Cl•bi·ltt no pou:tl Ílll· 
ptlriH\ com , s ftll'lll:t'itl,•do.~ dn ,,qylo: 11 1kpu1s do 
lt•t' CUIUjll'idu" ~U.t h 'lll'v-11 ntis~ilu, Sua ;\I !ln:\ 11 
Pdnct•za lmpl'l'ial n.'gtJttlO do lrupodu su ~ignou 
fi~S(JUihJcr: ()IIli t.•xaud:wrin. 

3 
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O Sr. presidente disso ·quo :1 rospostu do Sun ,\ l· 
tezn a Princczn lmpcl'i11l fl'g"C[IlO do Impu rio ora 1 o 
ccbilicl pelo soni&do com muito cspednlltf(l'lHJo. 

O t!l••. lii'uya\o l.obnto (miru'Rtro da j1~8· 
tiç11):- :O:alislo.tondo no nobrn sr.und~~r pel!l provm 
cia. c~ o C•'•lrá, devo dE~I'lnrar quo o JII'DJOCto t•_m 
discussão não ó modi•la dl) governo, o,pnrt•nhl, DilO 
tom o governo rcnlml·nto obrigur.ão dn o sustontrtr. 
E' obvia que puocen á r.nma.rn ,:os th•put,,tJ,,:o, cpw 
so cteviam ol{'var f•S \'encinwntos dtlstes crnprt1gndo~ 
om lHlcru:ão· no que so torn feito n rC~IIIJito do mui· 
tos outros. 

Entrothnln; obscrvorei, Sr. pro~oidcnlt\fJUC, qunn· 
tu á chsso dos rvcrctari'JS dns rckçUoiõ, ha umu llS· 

-pPci.•lidado 1p10 cumpro 1:onsit1ornr, o ó quo pvrcl) 
bem rl!o~1 nlcm do'! \'Oncimento~ p~gtlS pelo t!lOtiOUro, 
omolum••utos quc n5u silo o~cas~os. Or•'• ur~s na o tomo:o 
á vista d:1dos precisos dn import:~ncin desQos cmolu 
monhJ!!I, o que orn do mister pnra bem c:onhccor-.<ii, o 
nugmonto proposto tlO\'O ou niio Sl•ructlitn. Portanto, 
pnroco.Hiv-me quo seria convcniento h.wor nlg:umn 
pOIJdoraçüo n este t'o::-pt·ito, l~mbrnrio :a cnnnnit·n· 
ci:1 do voltar ú t·ommi~Siao de lrga.~lru;iw, pn r a f{ll(' 
o\la, alcançando ns dt:vid.1~ infuama~ões snhr<.• 11 

9uantrma dos emolumento~. podo. su r.om !'CU parecer 
ln formar l\t) St~ll~lll•J ár~tHCíl ria Ct)ll\'t.!fliCilo'Íil dO prO· 
jcct•>. Puln quo tt.JC.t nn rnrcc.cr da. mesa rola~i\'.l· 
m~uto nu augmcutrl rlo rcnc1rn~n1u~ nus purtcuus. 
nn rnzào dos do tailmnrd dü commorcio, estou con· 
cordo, \'is:o que nas rdc.-;õe~ ni•·· hn pt 1 1Wiro~. 

\'ou, portanto, mnndnr á mos:1 um recptcn:nL·nto 
no scnti.lo do quo acabo do indicar. 

Foi lido, apoiado o posto om discu;~ilo o s.-:guintn 

Rlqucrimello 

u l,roponho qno vá o projocto ó commis!!lto t)o 
legislação p:t.ra dnr seu parecer depois do inteirada 
d11 importoncin de emolumentos qu·s vencem os se 
crotarios dns rcln~ões.-SaytN Lollnl11 " 

4.) 11!!1••. '"'lt•l• o cln 1\llvna-Não con 
cc•rrlo corno nobroJ sennd. r pula proviucia r..!o t:o.nJ., 
tJUO tAnto qu:uJt;J o Jli~Jo ou\'ir, paacceu impugnar 
o Dtlgmeuto dcs voncirnentns dos ~OCII~Iarios das r·u. 
l<ICÕos d:as pru\'Ín ias da Unhi11 1 Po..ll narnbuClJ o Ma
rn"nhào. 

Ni'lo ~o ptH.:I dbor que csto!l L'UI[,rC'S<llks st•j .• m 
pr"tcgidos, quando ~o rgor,, ó qnu so trata tit~s~.ct 
mesquinho nu,:.:mr.nto. ,\ugmontar.tlll so 1 s vunra· 
mon10~ ti~• ma;.;istrltturn, já rHt c;;m~rn pn!ós.ou o 
nugn1ontu tio congnws pnrn os \' g'<lriOs: ,usmt o 
cot p • lt•ghlnt vo g1admdmooto ''H molhornndo os 
ver;cimr·ntos ti s franccionarios puUiit'O!I 1 c ni-to, r o 
t}IJ.!tl C•·lll juslit~1, nltcndo á cnro~tin tios .w.·nr·ro!" 
nlimentktns u outr .• s airctllllSLanci s f·O~uharos d:1 
óroca. 

raüao, que foram C<·mp~ehtJ~didOs tnmb~m_ os por
tl iJos. cmprl•;.N quo nua cxtsto nas rolnçoot~, P.Olu 
tJIW a ruosa toprl•~entuu um11 omonil!' supproti~lvu, 

ll.oahnuntt', 11110 ha nas IO\o:lÇOO:J portturos, 
Quando ~o trll~ou rra outra cnmjrn do nugn:onto do 
vc·nclmuntos dos sccret11rins rtvs rolaçõvlõl, oS .dcs(lm· 
barg.,Jor Alvaro, hoje corn llssento nt.JsenlldO. fui 1 I!O 
1Jo 11 i mo rL•rordo, qtttm rnnnd01.a uma emenda cou· 
ttHnplando os outrt•S omprc~ados,isto opmsi na ucca
srão dtJ p1tssar o prt•jecto. Querendo S. Ex. reparar 
n i.tjusli~t qui) ~c f,,zin. pois D cnmaru so lt•mbrnra 
Jos sccre"'uu10s o não Uo:r outn.s empregados, nponas 
tO\'O t mpn de mundar apros.ssdamonto á mesa 3 
emenda, u v .. tdt·w. Eio~ n ruúw dll oc1uívoco: esque .. 
cett so talvt~z do quo ~s relações não tcom porteiros, 
mns continuus c ofllciacs do justiça. Parocc-mc, 
pois, quo ostol! devem ser contempldd.ú! uo bUg· 
menta. 

Sr. prc~i kuto, o_uugrnooto d!)S vt.:nci!"ont.us dos 
cuntinuus dJ!I relat'Ot·S r1o lmpono na'J e augmento 
propriaHlCilttl dilo." V .Ex:. !ltobO quo. polu lei u. Hl30 
do 5 t.lo OulULrtl lle ltOO, t~cnt.ou·so com a cllnn
cdl;triu; o~ c:outiuuus das relacõo:o, pé lo menos 
os d.t rdar.ão do 1\lnwnhão, acéumuluvnm (>SH•s 
lo;.;arcs cor ia u!i do porteiro o t'l!l!l i vão da t:hnncelln
rra, pclu t(UL' tiu!H m? ~rdor~tulo marcado na lei _da 
crcnt'lw d:•s 10 acoos.l~xtmgutntirHiO n choncollano, 
O!l cJutiOUO~ fiêotfllfll p. Í\',ldOS tÍCSSOS \'t!OCÍmenl0!1 1 

quo !ião mttitJ p~·qu .. nos, mns (ttto lhes ruzern falta; 
Ur:artlltl privados desses vcncímontcJs, quo, mesmo 
iu~i~niHcantos, fazem fdltll" quem tdm o ordenado 
do ·1008 pc r anno. . 

O augmento, como llem ponJ·:ra ;1 mesa, o, om rc· 
Jnrii.o aos continutJs, do 20 °/., quando cm ~urnl tem 
s,/JnJo fJO 0 /oi pelo monos nssim fO praticou cm ru
lal'iio á mJgistratura. 1\epito, esta au~ruenLo não ó 
roR I, não ó tu<~ i!! do que um.1 compens:ação r•clü or
don.Jdo que deixaram de p•;rccber pelo Cacto do t+X· 
tincção da chance\lnriJ. Ura, so bum me •·ocuulu. o 
ordenado doi! continHas c officines do ju:ltiç4 (oi 
marcado pelo prosidenL~ da '1rovin•·ia om COIItielho, 
c n h to auribuo não oncontr••r-so inO::icat.la no orça
mt•nLo a lt•ghla~ill) rc"pecLiva. PH"~Curoi bojo do 
manhã no ot•çamcuto a tei cm virtudo da qual so 
faz c:>s 1 desl•~Jza, a lei quo mnrcou o; vuucinaen· 
tus destes emprl~gndus o não u encontrei; o isto 
r•areco r~,bustocor n minha lombranc;nl!e que roi no 
Alurnnhào u prcsidento, om conselho o ~obro pro· 
posta do pr(•s1dnntn ria rclaçà.t•, rtuo IUHCOU taos or
rJCnadus J1í \"t! o nubro sonodur pulo CfJHá, quo 
dostlo 1833 foi om lt-+'70 quu SIJ tratou d•) llU;,;rnontar 
tH \'cncímcntos desses (JO;}Uonos ornprogado~. quJ 
nem poris~o ·ldxarn tlo Sl'r oxiguos. Elles Lambem 
tct'm f,unilin, o cumpro quo so nprcsontcm Cl•lll do
cuncin no tribunal. 

Portnnto, umn \'C:t quo o nobrc ministro do~C'j.1 
quo o prujoctn \'Ú á nubrc commis!!ÜO do lcgtslaçlill, 
u11 pc~o.noslllusti&Jos mo.ubros tin commissf"lo t)UO 
tuwc1Í1 l!IU con~idl·rlH':Iio o quo lonho dito, ,10m do • I , 

S••, 1 o's, j,i r~;i nn~ffil'lllJdo o \'CD!"imcrrto tio so·· 
crotoria r! moi>~ cmprt•gndos do suprom, tribrmnl do 
jU•lÍÇ 11 lltH't!-.O,(l liiiOt.Cill C01l.!U1!0r .'l~li;tlWOlll dtJ \'IJU• 
dmenlos r.o~ ~oecrc•tario:o cl;:s rolM.ocs, como 01 ca· 
mnr.1 tnnrccu. E' huo tlc justi~·;~. 

A r~l.:lpcilo Jt.J pruJOctu •1ntl vl'io Jn cnm:ua dus 
Srs. du(aulados, notuu·so no iJtllOCur du mo~o, o com 

su t.lt r n o:-.tcs ompro~nr os ullo 80 •.1 nuRm~nto como 
o I)IH! cllus tinham. So Ct's:~ou o t~crviço, pct" exlin<:· 
diU tJ,. \!hancollarill, attond!HO á oxiguidatlo do c~
;lonudo, o, Clll VOZ JO 20 °/~, ltUJJWllntCIDOS mn1s 
r;o 0 /w. ~u não existem portoiros, (•Xt!ltcm otnciaos Uo 
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justiça: o estes toem apenas aoos. Creio que tào pnu- !Or.rotarios das relnçõos dos provinci:~s, não se funda 
co nao porcoho um servente, em justiçn, quanto no trabalho que tecm uns e ou· 

Fui pravirtido pelo roqu~"rimonto d•) llflbro ·minis· tros, porque d•wn sorigunl; nilo !e funda tr.csmo cm 
tro da justiça, pcd ndo que o projeclo fosso ti C1101· f«ZÕt~s í'Ct, nomicas do ptHisalii•J na Côrte, porque li 
missão; nã~ posso C'PlHlr·mo a üto, vh;to qtHJ. S•! j ~11111 cm l'crnnmbu~:o, ~nhia r. ~la.ranhfto, C"n~o tudo 
tratn do m:uorcs osclurccimcnt•Js o por €J,h.l mouvo c tflo caro como no lho do Jane1ro, não ox•go mo
deixo elo apro~ontar agora as crnen:ius quo loncio nos do que OJ?Sin cidade. 
mn·~ .mandar~ mnan, sondo um r. deli as (JDf/1 que .so . Votn, portanto, pol•l .roqueri,monlo tl'?, n_olJro mi
hnbthte o govtlrnO n fttzor o pagamento, l.losllo Já, nulro, prtra quo o prt:~Joeto vn lt commu::sao, nOm 
como sn Pl'ülit;Ou com o socr"lar111 du !iUprMmo tri· Jo informnr-nos s 1brc a cnm·onioncin dollSO aug. 
bunal do ju~tiça. rnontu de \'Oncimonto.~. o sobro a rHsposiçõo rolat1v11 

Termino. p dindo á nobre co tlmis5Íl'1 ainda. uma BOI" porlr>iros d1H r·olaçbos, qtJC nü.o oxlsliJm era:. dos. 
voz que Ví'Jll so J:Óde dar sou par~cer cmn bruvadadlj (') !!IJ"' LcJtõo da t.:unbo:- L~van
om ordem ;, v~r w nost11 sossao podurno:~ .d'r. ll: to~rno uniéu;1,onto por t·:r assigmdo o parercr em 
ClHIOS t•mprogados o nugmento quo com t<anta JIUtaç.'\ 

1
. discussão , ltr't contostar uma 11 ror.osir.ao cmittida 

rodnmnm. . 1 ' ' •' ' 1 'I h.•· · b d 
. Siio estas, Sr. presidenta, as considerações que eu ~;~~~:.llooro.do scnl'ldor p(l o" aran ao, rluo acJ a o 

tmhu a fazer. S. Er, quercnd·J como qua combater o que disse 
O A•·· ••ornpeu: -Sr. prosidonto, ,.,.tJroi o parecer llll mesa .1corcJ dos porteiros rlas rola~Õ?s, 

JlCloa ,Jiamonto prop.1sto polu n·•bro ministro.> pura qtle quo n propusieão da camara dos deput:~dns linha 
o rrojoct''. vá a commis~nu do le.d,.l•1çâo; onlrr!laot'> incluido no nuffioro d·JS cmprog.:~.dos a qu(·m trt~ta d·J 
dovo oxphcar ao nobre l'OIIR•1or pelo Marnuhiao o I•UgmontAr o<j rcspccth·os ordon.1dos, dcclurou quo 
meu pen~ltmf'lnlo quo S. Ex. s•nre:·cu não compre· cssosumprogodostinhamsidoincluidos ns proposição 
hond~r. por uma cmi.ndo mnndadaá mesa daqu"lla camara Dll 

Eu nllo digo quo o;; vcnciml,ntn!l quo toem hojn os ulLima hr'Jra pol, Sr deputado, bojo. s Jna:ior por 
I'I~C:Nlorios o cunliriU09 d1s rDiacÕ:.!S sejam ('XCas· Pornl'lmbuco, Uchõa. CaYo.~lc1nti. 
aivos; nã•> mo o;.ponho nem tt qúo se augmontGm, ~las o son ado r~Jcanhecoró. quJ osh razão por 
nn proporção quo se teem angmflnl;adl) os venci· fúrmn ní.lnhuma f·6de elidir o quB dissemos no pa~ 
mantos do outro~ omJ•rt>g.Jdo~ de JUstiça: f.,ço, reeur da mttsa dosttt c<Jsa: t1 1:om p-1r isso pod~rá o 
po~tim, C:Oio rcpllrtJ: qt&o n respeito do C(lrta~ cli•!II"BS ho :ra~lo S"nador cxig r·nos \'Otos pard appro,•açouo d11 
de runccionnrios, p>~ror.o que hn no monos pro· pr•lpoqi~ão d,1 c<~mara l.los Srs. deputodtls cume cstú 
tecçito, porque ha snmpro qu~m ddlas so lembro a mesmn prnposiçào redigida, porquil seria ronl· 
pun nugmoutllr·Jhos os vonr.ImenLo!l; (~ntrdtanto monto um nbsurdo que fossomos au;montnr o or

" que outra~ clit~sus. como ja do oxurcito, comü ,, dus dcundo dü um emrrcgado que nüo alisto. O .rnro· 
pru(~Jssoros, ~no siltl lo~bradas fi.Hll o ~~~~monto cer da mosn pro a cabnlmonto qUI! a cnt•·gorlll da 
do seu.; \'ttncun~ntos: f•H e!.ltll n obsorv<~çno quij llz" ;·or·toiros ó cousn tJUC nã.u hn nas rolnçti(IS do 1~
a ostu respeito. Qt1cm até hojo sült>mbrou dlls moR· pcti 11, sonLJo nos im. tlS~h·ol, por consequcncua, 
quinh,s c?ngru•s dos conog.Js, monsu·.h HO:J o pJ· ,,ugmontar os nncimcmlos do semcllnt·to clasw. 
racho~? Ningu~mi não to~:~m protectoro!l, u htmmdo senador plllo Ceará perguntou ao B'·J-

Com rolaç.'w no ·.ugmonao rlos 'r'Our.imentos pro· \'Orno ~o ostd\'A tli-:3pmto n considerar como croJdo 
!lentos notoi · t-1mbem n differençll flUO havia do esse log.,r {'cl simplas rocto do vir menc10nlldO na 
nccrcscimo quo se .ft~z para o ~ccrotu·io da rcl .• ção proposi('ãn d;l c•mara dos dcpuhdos. O honrado 
da Côrt·J com rospo•t~, os \'enc:ment·lj:l clt•S st•crota· rnirâ~>tro lia ju:oti~a •'o.::larou, se não uprrs~nmcn.to, 
rio .. d:u nutr.'" robçõc.H. Or.t. <ln socr'olllrio da rela. •O mnuos virtual monto. pelo quo cxpoz, que nuui 
r.ho du Cõrto, que wm 2:4008

1 
Y:IC•l'C nnsmentar quo o gnvornu não púdo cansiacrar crendus asses 

in,is 50 ,j,..; nr.a, polt;antn~ cnm 3:GOOS, no pns ;o logaros por tJquolle (acto. . 
quo. os lÕOCrrtnrios tfus relações do Porn1mnu~n. Nilo mo assontHei, Sr. prrsidonte, som contestnr 
lhhiao ~hr<~nhitt\, tiiiUVOIIromnctunlmonlo 1:80008, um& prnrosiçüo omitlida polo nobre senAdor prlo 

·,·iw lknr llj•Ofl'lS com 2.400$: Oc Hn, por COIIS9 \lnwnhüo, :1 ro!!peito tlo augmonlo do \'OO-:imonlos 
quoncio, c,1m Olt'nos 50 ") 11 do qntl o SHcrctario dn tlns mnprogndos publtCO!I, Creio, FonhoroP, quo D!l
rol.u·lto da Cort '• o Dllllll!bâ 011 ltcpoi~. n tlrOlt'Xto lilnlllS na rcslricta obrigação dl' rolloctir o rosol~·cr 
do iKun}d.~tl, 1 , o cnm rnllo, virlt r.utrn rcclnmnrüo nuuhtr;~mcnte sobro I'H'ffiOlha:Jtcsar,;umentos, prln_
parn se igwdar u t..ordonal.lo do!! St.'t~r~Jtari•}!'l du.s Í'o· d;.oahmmto, Sr. prel'lidento, n respeito do Cflrtas 
illÇÕtJS t!;Js pr':nincias rom o do sec.rotario d11 tolnt;:i•• cllHI!Ios dtl omprogndos publico!!. 
da Corto i ns~1m como o nnno pnssndo, V. Ex. sabe, A propoiir:lto gor.d cmittid:1 polo honr.1Jo senador 
o moncionou cm seu rolntorio, a pretexto do iguaiur no~o ~tnrnnlin~ ó n 111011 ,·~r. pt:-rmitln S. Ex. quo 
or.Jt!R •dus, aug:n~nlnrnm·~o O!l \'tmcimontos doi d 
cmpr1 •f:J',HIO~ dos trihunaes do commorcio dodiversns ho dig<~, inteiramcnto imprnco cntr, porqu(', Fe 

• I mrarm11s uma vislo'J do olh:os sobro o nusso fone· 
provincins. l"'itlimlismo, ,.,~rf'mo~ quo runccionnrios qu., estão 

Não contesto qu 1 soj11 isto ulil o jus lo, mns o que nltamcnlo co."lllocadu:-1 SilO rotr!bui-lus do uma mn
(M~tl nb~orv"r tund:~. ó que oss:t alnsi~-tualdado de m:oira rnisornvol. por :assim dizer. TodL, mundo ron
,.e~ncimontos outro runccmnari:Js dn mosmn •:nte· cobo quo o impos~lvel n um mirlistro dt) E.stndo, por 
g.lrin, como o ~f.'cr~,ta.rio dn roln~llO lia Côrte o os oxomrl·l, pnssar no Rio do Jatwiro com 12:0006 
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o'l.llllllii.Oll; OS presidentes do prm·incio CSirio DDS 
mesma~ circmnttnncins: Otltroltlnlo ni10 trt~tHmos 
tlo nu)!,rnPnt.tl' os ordunndos tk~Stls 11lt11S Junc:iu 
nnrio:~ do Estado por C<~nsidPr;~çÕo!l, certnmonto 
phusivCJs, rl'lalivns lÍ o~on.~mi.1 tJtiS dinlwiros pu 
blicos, ás circum~lnnci;IS do p11iz. 

So llnix:nrmof-, Sr. pw!iidento, n~. o~cnlo tln fuuc
cionnlisn;o publico, dop;;r;~mos com r> IJJ·io~il o 
sem pro prc!:ltanto clnsso mílit r d•~ 1errn t! mnr ..• 

ó StL Po~trtw :-Apoindt), 
O Sn. I..RtTÃo n,\ Cusu,\ :-. , moi'qninlwmcnto 

rotribuillu l.' umn verdndo O!iLA tanll!' vozf's rapo· 
lldn o rocnnhecid<~, ({Uer em rolntnrio~ ministorincs, 
quur om dhcursos porlnmontaros, qu;.utas voze~.o 
lH.lirtd., ;1 S·tllsfaçrto dn necossidndn qnc olln pro 
r.lnma. 

Como r ódlJ, com dToilO, um officbd dn nrru:..ln 
ou do exo:·rcito, p.:t!!S.'tr com se•1s •mncirllCil tos n t:>l unn.~ '? 

Entrctant·> nan;.-uOm ~o nti'CV('1 r.:. mo ::o l·~m tlit,,, n 
prop11r 11111 nugmonto nos rospoctivn~ soJ.l,,s om nt· 
tr:nCiiiJ <ÍS j;i, por mim, rert!rida~ cirt.:UtnSlilllCiu~ rh 
Est.ido, 1i r!Oct•ssh1·,do de economia. 

Eu, Sr pnlsHcntc, ui10 mo nftpurui ao nugmonto 
dos ordcnnd•Hl do quu trutn a pr·opusiçno tln c:rmr~t·a 
dos tleput.tdn::o, l'ml>ora ro..:onhoça rJll•.l n ro:;p•~llo 
Uos funt:ciouaritts noill\ moncionntl•t" fallecoru /tS 
'rnzões quq o hourndo Sl'llJdor pelo .\llmmhí10. dt!
duziu, du~du quo :-;, Ex. nfto ns osto1Hior n.outras 
cltt: ~cs d•1 funccionarios quo <t meu ,..,;,. owtitn n.•s 
mu!'roos ·~on.1ir.ões, ou antes cm cir.·um~L,.•ndns tlc 
nwis t·xi;.;irom ~nn~rnontu, om st~us vencimrHttos. 

Voto, porém, Sr. proshl!~uto, poln fl.'IJUOrim•mto 
rio adiamtmln do honm~lo minístw di't justir;n, mt'S
mo porqtw r,om este adwmPnto, som exumo d<t corn 
·misSão do lt1;{i:•hçiw !!Obre o prujcctodn c1wwm tem· 
poraria, ó impossi\·ol que nôs pns:-;nmos votnr 
cnusciendosamentC! como \)(•m poru.len.u S. Ex. 

Nito hnvondo numero pnra votur·sa, ficou rreju· 
dic11do o l'tHplorimcnto do Sr. Sllyüo Lob:ttn, 

Entrou om discussão o nrt. 2°. 

-O ~r. VJt•h•n dn SIJvn :-Sr. presi
denta, estn \'a longo de SU!JfiOI' quo, tr.• l!t nlio ll ponns do 
suLstituirn t111l'!Uda da mosn quo olimir.n u pnlunn 
cc rorlCirosu JHll' nntrn, uflm tlo sert•m I"Otllemplt·dcl~, 
om voz tlns portl'iros f(IIO nitn oxhtom, t·~ • Olcinc s Ju 
justkn tÍit!> l't!lnr.õo~, so IO\'llnt's~o tilo r.rnndn c.•elru

. mu. 'Em YOZ dt:l dat• Y~ndmnnto~ n nrnprtl;.:ndc s IJUO 
uõ.o existem. u .• tn-!m nwnatl tlu tl111' um P~"'lllc!rto 
tlll•:montn nos quo t•xistmn, o qrao osti•o mui retri 
ltujJ,,s, Fui c~ to som duvit.l• o pou~nm·1 .tn •ia t'.•
rnDrn dos dopuludos. 

A qun vem, Jtois, parn n qrhl~t~l • a cla~-~u milit:ll'o 
ns or.lonat!tH dos ministros dH Estndo o dos pr•~sj ... 
dent•)S de pmYiucin '? T, at.unns dn sL'mnliuull•J '· nto· 
Jin? Som duvida quu t!slOs ltltns fu,tcciou:.dus oRlito 
mal pngos; IJIII~ nrw so tl'llh ngura disto, o l'lim tio 
~nhor Nt•, toudo havido llS!flJOCinwnto dn rnmll'n dos 
tlopllllldos 001 relo~çiw uos ofll,~111CS tlo jll~tÍÇll tlllS 

ro!Jçôos, o~tcs •Jlll(H'ogndus uo:lito uo cnsu tlü roc~bor 
tnrulwm do coqw logio:lativu o UIHJUJno nu~;monto t.lo 
\'!'HJr.imontt.s flllu :-;o Ui• V a 1\t• 1 torloiro!l. 

~ilD desconheço quo o minislro do Estndo e os 
presidr.cnto~· do pro\·indn estilo mal rotribuidos,c quo 
,, cluss milit11r pr••cisn. d•.1 nu~mcnto do s1 hlll' ainda 
rnais, Sr. prL"sid1•ntt>, r.ntondo IJUO o govorn~ -dovo 
tJ .. r uma otn pn n todo11 ntlUnlks que foram pnr.'l a 
r,:.•mpnnhn do P.trnguoy como prnr.n" do prot 1111 vo
hmt;trins o quu voltnrllm dnlli coni patontes do om
cines houorarÍIJS. nflm d1! que mio andom men
digando omprt>gots ou flSmolns. Ern uma ospc· 
ciu tle pt-nsilO mot.lie~ quo o Estado dava a os
S•!S quo l1••jo ~o nprosentam condecoradt>!õ, com 
gnlões nn!l ,Pilllh~5, ~mb,Jr.t honornrios, o quo, 
rogr.~s!'nndo u patna, nua achnm emprt•g(l' não cn· 
contro•m m(.•ios do dectnlc tmLsistcncill, A c11ses 
bruv '~' tlevin m.:~rcnr·su umn Olii}..W, ad iflstar t:n 
tiUO so fez com os vctoranos da indopondenciu, 
ponçilo n meu v~r quu dovin cabC'r lii.o fómonte nos 
quo vio.~~cm cm pobrtJZl o nito n olllriaos genorao!', 
que n r• q1101\•r•'m ,_., obth·m·am. M:~s, repito, não so 
lrat.t agorn di!oiO, nt:tn do au~momo do soldo. 

Est.n discussllo LPm a sizn tlpportunidado qunndo 
d1scuLirmos o ort;"monto d4 guerra; então toremos 
do r.ntrnr em outro~ consit!Praçõos n respeito do 
cxert:Jto, a respeito do serviço de que sn acha iu· 
cun,lJitlu a trop.• du linha n:~s provin:.::ins. As prL .. 
vincius não tr.:.wm tl ter policia sua, es~n : nlici11 
complmnentur d<1 policia judiciaria: c:HI!l polida, que 
t.l!Tt•ctun us prhõt>s, quo maut .. :n 11 ordem o o socogo 
r·u!Jiico nns ru.tl'l c na~ po\'Ourões; msu policio, t{UO 
as f!W\'inci•s uilu teo!ll, o ~uj1~ 1'cnir.o indo,·i•Lunonto 
t:i fdtn nn iuturior po .. prnrns tln /11·rt. E' d'nhi que 
\'Odl a indi,.ciplinn n1•s coiros d~ linhu cstncionndos 
1111-i provinmns. 

O Sn. ~rtSISTIIO 11.\ GHEnJu. :-Apoiadtl. 

O Sn. \'n~lll.\ D.\ SILVA:-Uo,Juzu-so a 1\rrça do 
exllrcitn c• nugtnenl'.om ... so os soldos tio militar; mu
criom as provÍ,ICÍlltl umn polida sua, como quer o 
11Clo nddicionnl; p:~r.1 q•:u ulla!l tenham polim:. tão 
ú preciso quo h ·j • cor pu~ nrr<.•giment:1d0s e com or
~;ttuislH.Júo do1 força de linha. 

O Sn. I.F.tr:\o IM Cu :'iii.\:·-· Pó dom fnzor blo sem 
ditth"iro'! 

O Su. Vmnu D.\ StLVA: - So nêto o leüm. peram 
IIUXilin no g-uvemn, qur. hn do podor conced•~l o 
,fl,sdo t']UQ dimirnur n forr.a tJ,, lmhn. AntMI dnl-o 
;i~ pt'mtudns, patn tJUJ ltJUhnm nuM polic n Pua, 
.to 41110 nugmont"r ns Jllcirns du nxorcito pnrn occu .. 
p:tl·o om totJrvic;os do dosthcanwnto. 

Jlu:o~t,~ falt!t resu\t;, tltllib•!fll u tos~ur n guarda na· 
cionlll cous\ltntllmentc t..lcstncntla. E n guardn na
d··n:t\ d1 sl:tr.1 J•OI't]lh~ o gtJVCI nn, . c·mprc q•1e se 
tr:•ta •lo recrutllffif'ntn. or:contrn nn popularfl.ú grnn ... 
l1l rt•pugnuncia. O n·n·ut•uHonto ó, cofio todos 

.'HtLcm, nnlhipntico 1í popul11Çf1o o 1nhi vem niw se 
on•~lil'I'L'm ose!:Jros do exorcito, diminuir.ãu de forr.a 
R 11 uocossidt• de do fnzcr pCSilr o ~;erVil'o sobro~ n 
gunrd<~ nacional. ~ 

Mns niw 1; q.torn occn~ii!o d11 lratar-so destn mn.
torin; rpwnUu oJJ,, z:o dor p~r<Hl tJiscussn.,l, t•utaro· 
mc,s dosltJ ohjocto com rn11is culmn, mais dotitiumnn
tc o veremos ontõo o quo cumpro razor om b~ncficio 
dn c:asse militnr. 
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E por so fallnr cm nngmento do \'oncirhentos, oc· 
rorro-mn flUO nmn ~lns~~~ r.xistu rpn1 hn m•.itn t.'•m· 
bom o recl/llllil i ~ii·') us -"1/~<Jrins uns conC'gos. ~iul 
dirri r.omn GHtd 11 inutl\ t.omo urr1 couogu u: so 
ollu!! ~ho inutuis, nr~abutnfl:-! com os~., cl•ss·•, n.:n
homtJS t:om n« Cllthot1rr"Js; f\<pJCm ~ri us hi~pos; 
mas, so !Iii O precisos pr.rn cx:pll·n 'ar do c.:ltn, to
nhnrn 011t!10 llli•ÍM (1Cll"ol ru 01' lltl SllCÍO•Illd~t ll..;lll';' 
condíJ,Enn co-n n 1-'··s.çRn que oct.:upum. Os ~ igados 
ttiJVOZ 11i10 !'l'>lt'jitm liliiiO U!!~IO Cll!-11; l-" ha (rngw: 
zins pobrAl'l, h·t outra!'! qu•1 !lito iicns o quo dtw 
pnrn n doconto subshtt!OCHI elo p.uochn. 

Em c~nclusãn, ~r·. p~csid•~nto. n~o l'.(omh:lt • n Jtll· 
rccordn nw::n; pl'ltletmtrl•rin, •·11 u neho lun.iuo~o;' 
a mesa 1•restn wrv '.:· 1 irn1Jortaure todn vr·z •;uc Cl'
claroco n ca:l.'l C·Hn p.:tTl'Cnr•'~"• Cümo os 'I no costuma 
••prosont~tr; nia .. comb~ltO tt emenda tiu mm·o; o quil 
podín or.1 que em \'•·z ;, palavra "Dllttoin·~~~. ~e dig;t 
11offici;1us do jus\iç;nt. púrquo, se ullu PXi'itCm portoi· 
ros exi&tem os tos Pedi m., is, 1'JUC o augmento ro.~so 
nõn 1!c 20 fj/ .. , m,,(l d" fiO 0/, porque o~ contin•t·•S 
t'ram r.s •:mpro;;-;nios d:,s clwnc··Jbrias1 sofT1er. m 
rt•ducção l.JO<:I ,.ous vrnrimentus, c n uugmm•to fJUf' 
~n lhos r1tt ::pcnns .é .uma r.n.m.~ons;.t1il••; n;1o l!u 
lhes f,7. fnw•r, un nunhll O!•IUlit•'• i} .• n·tn·!:l!~lh~:õ 
mais 50 °j,.. 

Não h;t\'flut!o numoru partt V··lnr-.~e fif'll 1·nc··rrnda 
n di~cns!Oãu do ;. r t, ~.a 

Succes:;h·nmento fqr,•m postn~ •~rn disc:u-~iw ~~~ 
nrts. 3~ u ·1", u qu~l ficou tum bom e•u:1.·rrada. 

Esg•)tnd.J ii tnalerin Ja O!ÔtHn ~~o t.li·,, u Sr, prw 
l'lidonto fl• u para o dia 5 : 

Tl·,,b .• Iuus do C~tlllmit-~Õos. 

I.A\'Jilt .. u-~o a 1<•'ssi10 1h '!. h•lfll"' P '!t) !HiiL<IIns t.lt' 
tarde. 

l'flOPOSIÇÕE~ UI CAMA'IA llOi Sli~. ll' PU
'J'.IIlOS APilll~llNTAilAS .10 SE\' I !lO Ell 
SI\SSAO llE 4 UE AGOSTO DE ll:l'll. 

A nssembléa gorul ro.!onl\'8: 
Art, ; o O b,111cn •l·JO nn l!ilpilal do p·m·inda do 

Marnnhiio sn ar.tw N!tnb .. lccidll ~uh n ll(lnrJn•innriín 
d ' U 111CU tio l\t..r a;• !11\ ,, d11ra 1 fi lllJÍS 20 ann·•~, ":Óm 
da praso uwreiu1n- nos s•·u~ mlatutr.~. 

·\rt. 2 ° O ~nu f11ndo enpitnl dt! l,OOO.QOOflOtlO 
!11:a olovnJa n 3,000:000;)•~00, senJú ns dou" mil com 
quo e :.u~mcaln \li •th·i·Jhtos n·r. 20,000 :•c•;Õf!-l dl 
HlOSOOO Cihht umn, 11s C(lliiUS :o;or~HI omilti•t .. :. pd11 
dirtiClt•rin a prnp .. rÇilO quo jul :<11' cor.\'oni,,ntn .10~ 
intoresses du Hnucu, IIIIIS liOHLI'U •tu pn•s•• tlo 10 
lUIIIOS 

Art. 4. 0 11nvér6 no nanco umn cont.1 rsp~cial 
pn:n dinhniro.i omrrnqt1dos s11b hypoth•~cns com ns 
;un::linro:> noco~s:trios. o .cm cad.1 relntorio scmoi'i
trnl u dilol'lorh particic·llrfl o oHado da cnntn das 
hypothcc ~. t• os ,.storvos quo nn praticn houver en • 
co;.ttn !o l':•ra ~f:l'tJUl removidos. 

.\rt. 5.n A porçr1o 1l0 capit.,J do BnnCI" ~'Xclusiv,,. 
mento destinntlo ,;!I o;•ornçõos sob hypothHcasserii 
'o mil c:nntos tir.,dt !I dus dous mit com q•to ngor,, 
pcio liJt. ~., ó augmont·~do o cnpitol do m"sm•l Bnoco. 

Art. Q,o Os (11ndns rosorvn Jos a !Jypothe;~as não 
S('r:w do:l\'itulo<t Je.,so dt'stino, todnvin su nlguiDB 
por~ão dollf's nito nchar Amprego, poderá tompora
rinriwnto, isto é, L·mqu.1nto niio fôr neco~snrin, ser 
nppllcndn o nutrns opcrnr.õos do Banco. 

Art. 7.0 N··S uperaçõ ; ~ohru hyp:"tthccas serão 
obse1·vndos os nrts, 2 n. 12 d11 lei n. 1237 do 2-1 c.Jo 
:;,•Lomhrn ão 1~0·1. •! alóm dissuos soguintt'.• 1cgrns: 

J a 1\. circums•;rÍpÇitO tt11ritorinl para DS ditas Op6• 
rlii'Õl's compr~hclulerá sómeoto u municipio da ca· 
pil1d do l'tlarnnhiio, Tod,1Yil\ pod;Hi'Í o Danco ndmittir 
11ypothec11s t.lu imrnuvds sítu<tdos ''m qua'lYquer 
pontos 111 pr•H·inci:l e mesmo cm outr.1s, um:t vez 
q!IC l:l'jn_pnrn rcr••r•;lll' a~ gnr~r~tins de titulo~; do di.~ 
v1 ~a~ CXIStrnt,•s nn :Oua cartell'n. 

2 • A guantÍil cmpre.!'tud11 sobro hypothccas t:uncn 
•·X edor;í <i mL~tar!o d11 valor .~os irnmm•eis rurao:õ, 
IH'nl :l dous tíln·ns dos immo,·cis urbnnM. 

3.• Nilo poda"tão sor acoitos !•:tra hypothccn nem 
OS inHiHW..J~ do rlfCC:lrin ron.JinlCUtO, n0111 OS do 
VJlor \'C'ndavol de difficil ro dü:ou;tto, nem os iut!ivi· 
!>Os, •m cujü usorrueto so ach.l !<Ct•nrad•l do dirnihl 
de prop!'!cda•JH, sal\'o so os d•.nos tios inrlivtsos, ou 
SQ os do•"'IOS dJ propru~dad · us·•frllidn por nutro" 
prestarem solemnornunto o sou con~onso, suje1t:'"do 
os seu!! direitos IÍ mesma hyp~othoca. 

·1• O prop1ictario quo proten:Jor coolri!t·r r.om o 
Banco sobrt:1 hypothcc<t, devorá (azer-lhn « prop:·s!a 
com rlosignaçà'l dos i:r.muvois que otTer,·ce, doda. 
rando os seus rendimentos, ncompanh:mdo a pro· 
posta a h\'alia'=ão os~ocin~ do cad11 arti;:•l. t•ssim 
r,,•mo l'f' docurnontos e (tS mform•11~õos, f"ttl'J a ~on
tonto do Unnco o na Mrma das loi; viguntos justifl· 
QIIOUI fi SCll direito dA [lft)lJfiOJadt), 

5 • Nenhum corurato será firmndo 1'(1111 qu3 " 
anlinrão dos bens, que ti\·orom do ~cr hylhlthtJCil~ 
cfor" :w' Uanco, se verifique por pnrit•·S da!!i~nados 
rrn sc's~fio tia d1rnctu1 i:~, os f'Jh·I(IS dilip;llncinrno cu i· 
tlõ!dos~llnl•ntn •:nnh ·rt·r n vnlor vt>nda\·el dos mesmos 
hl•ns; j.i t•xigindo cJo!i ro~pct•li~·os pro{Hi~·latio' do 
cu u•·nl:.~s lOi-tiiO.., quo prLJ\'tml 11 rmpnrtlliiCHt n pagn~ 
m•\"(0 ,j., dnl'.'im 1 nrhflna o do impn!<it•l p(lssnnl do 
ultimo som .. !>f.rt> \'Ollcidu 1 o mn!'lll'l do outros !Ht nc .. 
Cl'~~urio (t\r, bc!m ramo qunos.,u~:~r do.=umontns o 
osdnrcci·m•ntns ctuo p:-O\'•tm qnnl n ron,la liqtndn 
por hf's b·•ns prnduz[,j•r; j' infurmnndu·llt'! cnm ou .. 
tm~t prnnri••lílriot~ 011 ,·isinh.ns, o jll, 11 :1n lmonlo, c;om
p:t•nn•hl o :;Pu \'ldor 110 do outros lwn~ nrJtcrior· 
monlt~ a\•,,litdo~. 

Art. 3. 0 O maxinn dn qunntia 'JLlO ~uído :o•~r de':!~ 
contada no Banco sob tq;.lrtn.tln do cati01 llrntn, 11 
xndn nrn 40:000S, nfl.o rnmpr1•hon.tidos us omp1os 
ti mos sobro ponlwros, polo Hl't. 42 * 5• dos osl:ittllo~. 
§Orli .tio Clr~ cm di:mto dn ~O:OOOS, inclusi,·o os t'ln· 
prt•slu.uus por c~:~tas c~rrCinlrs t~nucton.I.Jn!', 111pois 
do fl•ltn pcln du·t'etorlll o cn:uputouto cndnstro llo 
flnu11s do tu:c·•rdo com os ndunos estatutos do 
Bnueo. 

n.• Toúl.:; ''" duSjh!lil-; ruil.IS td.o UttiCll Ctlnl os 
ex.omos u ll\'alia~üos dos irnmu\'cis ofT r~·dt10!I Jl:ll'l\ 
hy ,•otlwcn sorilo, Aintlu quo a hypothcca ni\O ~o ron
li~~~. por Ctlnln tio lfuern 11 houver pr••potHO, quo par,, 
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ÍilliO proviamllnto depositará no Jhnco a somm1 por 
OS lu. tiXigitta, 

o qunlhtadn dos nbj('cloA quo houverem do sor dofl
pnchnrlos r.om tnl isenção. 

7 .... 'l mutunrio fie .rá ob:ig"d'1 a st~,;ur.~r a pMLO 
odifi~adn da propriodadt.J contrn os ris:-os do fngu, 
somprc quo i:;siJ CU r possivol. 

O seguro dur.:t.riÍ omqunnlo cxi:Hir :1ypntheca, (! 

o Ilnncll intlicnní o so~uradn .. 
S.• O inslrumentq do contrntodo omprt>stirno im 

port<"~rá CO:J:>ão fl'ita ao Bmco do direito~ do h1H'11r dl
rectamonto do illlgUrildor, O•l r.a:o;o do !':inistru, 11 ros
poctin indomnisaç.lo. O U~tnr.o t<~rnbem portor:í O!l· 
tipulnr quo o seguro soja foi tu cm seu rll·ffiO o o 
premio pngo por cllo, lançarldo-o na cnnta do mu 
tunrio 

o• Nenhum cmprcstimo scobrl~ hypothOC·l pn fnnl 
sor inC~rior a dous contos do réis, num s11porior n 
trinta contos. · 

10. O nrnso dos cmpre;ttmos ·sr•tá do um n cinco 
nnnos. 1~\los sorfto pagos po1· 111•'10 de prost~çõos 
que f•1prosontrm os juros do t:.ip:tt•l mulund•l o 11 
qtuntia nAcossnrin Jlllfil ~na Inteira nmortilln•·ão 
doutro do prnso ostirulado no cuutrnto. A ópÓca 
l'm quo as prestações hi1o do sor pagas, o 11 quota do 
capital que cada um1 df'llas hn uo amorqs11r sorllo 
convencionrtdn" entra o Dam~o o o mutuaria. 

11. A tax11 dos juros será rt'gulat)a pula directoria 
na íórm, do nrt. 42 ~ •1° dos est:~tutns, _ 

12. A faltn do png •monto du qu:tlquor r•rcstaçao 
dnrá no D .. nr.o o di roi to do re~C!ber os jur.>s rn razão 
dtJ m1is dous pllr cen•.o do q1''' 11 tax., fixnda para ru 
respectivos op~raçõc:~, podontio lamb m exigir o 
reombobo lotnl da divhla, sendo o ruutuarin ll'o'isn.lo 
pnrn pagar dantro do trinta dfss · 

13. A divida se tornará do mol'mo modo exigin·l, 
o o pro,trietario fi"arJ. sujeita 11 par;nr an Uanr.n R 
indomnharãa de cinco por conto do capitd mutuado, 
se nquello· nâ11 denunciar a osto uo praso do trinta 
dins a alionaçlao totul ou parcial qur' tonhn fllit•J do 
immovol hypothccildo, c bom assim ns detl"rirn·arõJ· 
quu o m~'smo imrnovcl soffrer, e qunosqum· suecessos 
quo lhe diminuamo valor, ou perturlwma SIFI posso 

Art. S. a Tambcm o Banco, npos.ar do qne fica or
denado no art 711 § lO nn. pnrt•.• em que FÓ lH~rmittn 
cmp e11timos por Um n dnco nnno~. podará por cx
co;1çllo Militar hypolhoc;'s para J;<Hnntin rlo contas 
correntes do dinho ros sut:co>ssivamontll Orrlflro~tndns 
pari\ reembolsos Cuturos, Mmtllnto qu•l o rnutunrir1 
obrigue a entrar com ns flornma~ empro!itndns den
tro de sois mezus, Mnt,1dos dos lo o dia tio rccbbi
monto, sob pena do p~dcr ser a isso con!!trnngido 
judicialmente,~ de pilgnr a mu\t;a dt) cinco porct•ntn 
sobro qufl estivar devnndo. 

.-\r'l, 2 ... ·Sfio ro\'tlgn·lu ns di,.posiçõos í'm r.on~ 
trnrio. 

1'.1çrl d,, cnm:.ra dos dO flUindo·, ~m 2 do Agosto 
do 1871,-Con·ln dn O:aopcn·ly. pre!lid•·nte-.- Joa
quim Pire:~ !\1,1d1lhlo Purtolln, 11) sccretnrio.-Josó 
Uaria d:t Sih·n P.trantws, 2 11 sPcrota rh•. 

,\CTA E.\1 i> JJE AGOSTO Dll 1871. 

l'IIP.SIOESt;IA, 110 SR. \'HICONOR DE ADAETI~, 

Ao meio dia, nchaudo~se pro:~eutú!l34. Srs. sena~ 
dMCS o !"Ondo o nrdom do din trílhnlhos do ,.ommis
sões, o Sr. prtlsidenl1J dt"c:larou quo ia I•Jr-so o oxpo
ditmlo que se ''chnvn ~obro n mcs;l. 

O Sr. l0 JWcrutnril> deu contn d·J seguinte 
P.X.I'EDIENl'P. 

Officiu tl•J •ido corr~nte,do l~>sc.:retario da t•amnro 
dos t1Ci•Utados, r.ommunicando quo a mesma c•mara 
em Sl;jS~h. 'd~ :l do corronto pr ct:dt~u á uomeM~Uo da 
mosd qnn devo fnncion11r no presento rnor. 'sondo 
eleitos: p1esitlenl0, o ::-ir. Jcronyrno Jceó Toinira 
Junior; vi~o-pr .. sidoutns. os Srs. ]rmoconcio Mar~ 
quos rt~ A ranjo Góe•, Antonio Josó Henriques c 
L•riz Car},,s da [i'onscc.,; l" secrutari!l o Sr. Joaquim 
PiraM ~l.1chado l'urt!)lln: :t.l), 3 .. o 4° os SrR. Jusó 
1\lnrin da Sil\'11 Paranhos, l"rnncisco Pinto Pcsso:1 o 
~lono I Por~·ir.~ Guim'1rl10s:-lntoiNdo. 

O Sr. •1° snr.ret,trio, ~01vindo do :211• lou o pnrocor 
•la mo!la N. ~fiO, do 5 do AKMt•l •f,l 187r, expondo 
a n:ntorin do umJ propr,siçfao dn camHn dos tJo11U~ 
Lados, _nppronndo as ponsoos concedidas pelo poder 
mc:oclltl\'ú no n\(orns do 3Q bntttlhão rlo infantaria 
~orbortll de Cnrntlhu c Andrt~do, 

Ct~ncluindo qut) n proposição d:t c:unarn dos 
h•put·•rJus devo cntr~>r cm lli"CU:o.!llHI n 100r appro
\'lld<•· 

Ficou s brc n rnosa pnr., ••ntrar cm discUIISiiO com 
a proposiçilo n que l'Õ roftJr~>, 

O Sr. prt:!sit.lunto, tlou·n ordom do din parn 7: 
Vntnçiw sobm a prnpo~içito d11 climnr.1 das ctopu· 

tadoJs olo,•an lo r·s Vt'IICiffiOlltos dos !lt!crolnrios c 
outros ompro~ndns •lns relações, com o parecer da 
mesn n. 3S!l. 

a• discu~silo da proposiçilo dn me~mn camar.1 so
bro li :eur. • 11\1 desnmb;trg.ulor Franci~co d,, Sorrn 
•:arnoiru, ~:nm o pnro:or da 01'3!1!\ n. 388, 

Art. u.~ 1\eVllg,lm•SO ns disposi~õo~ nm r.untrorin. 
P•r.o da. CJm.-tra dos dopUl1d•.s, om 2 1lo t\go:Ho 

de 1ê7I.-Condo do UJopo t•ly. pr(!Sid.t.mlo,-Jo.•· 
quim l11r .s ~lnchnd.o Purldla, to socretnrio.-Josó 
Mnrin dn ·.ilvn l'nrnnhos, ~I) SflCrotariu. 

A nssernhlóa ~cr.1l rosoh·o: 

2• discussi10 d;1 pr1)pnsi•;fl(l tb r.nmarn dl>s deputa .. 
dos, menciona Ja nn pnrel!or dn the.•a n, 300 sobro 
lJOmÕcs, 

2• discus~ão dn projcclo do sonnrlo ( I·~ do 1853 ) 
npprovo~ndo d•~crotOs r1.11ntivos nos oslatutos dos 
CII!'SLHl j•1ridicos o o:.C<Jins •I·J modicin·•. 

Art. 1.1) Ficn o ~overno nntorisado n f.lcu:tnr nos 
CllOcossion.1l'ios do (urro· carril na cid;~«lo do Nithn
l'ohy o sou., snburbi•JS, i unçll. "'J do c.Jiroitos do ima 
portação p1rn tojo o mntorbl o trem rnJanto, no: 
cossn rios 1í construcrõ.o o r.u!ltcio do mesmo f•.'rro· 
carril i flxnndo o goVerno provlnmonto n qunntidnt.!u 

2" d•Ltl ri•> projncto dtl snnado (rltJ 18.'ll'i) s ... bro i\S 
~o.~io.lndos f'nt comrn:wd·ta, com o parecer da com· 
1nhsf10 do leglslaçã.u. 

21 dit·1 rh pi'OposiÇiiO ( d<J lt3',j ) dn cnmnra dos 
dorut·ldos sdu·o o mr1~ruo uhjocta com o p1HUC•::Jr dtt 
r.:ommlsst10 Uo leg:islaçiio. 
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2• dita do projoêto tlo srn:uto ( de l8d4- ). Sl•brn 
f"Xtincçilo do l'a~!i~o corpnrtd /a; praças do uxercito 
c dn guor·!fl nnrio11al, 

2• tlita do projcdol do sOrllldO (I·~ du 18t3f>) ~olm• 
a tnbolla intiJcntiv.: dus vorbns do ort~<~mn:.to, pilrn 
as qunes pótlu o governo abt ir croditÔs supplomon
tal't1S, 

2• dita Jn projt!('lo do senado r(,; do l8ll5) sCJbro 
foroa e laudornios do tt<rfllOOS de ffillflnh.1. 

2• diLa da propnsi~iio d.t c·tmam dus deputados 
( n. '72 de 180-1) snbÍ'u a trJn~foroueiu Li<l faculdoJto 
do diroito do ltt1ciÍ•!. 

[m seguidíl o Sr. prosi,Jonto convi dota os Srs. 
senadores presentes pilra continuarem a !'O uccupar 
com trab~lhos das com missões. 

031 MCM•iío, 

E!l 7 DE .\GOSTO DE 1671. 

I'RR910ESC1A DO sn. VhiCONOI~ IIE .\IJARTK', 

SU:.UIAHJo.-/}xpcdiente: Officios dus ministe1 ias da 
gtu:rrii o do hnpelio.-Ho1·r:1sonltu•itu da camnrn 
municipal d·~ Cam;ms.-l'arocor da ·cammi~são d(• 
instrucção publh.:a. - Parcct.!r dll commissnü de 
fazond•t.-O..~ser~l1ÇÕ.s tit;s Srs. l". Ot;t.:n·iano. mi
nhlro cta justiça ~ Po•upcu.-Ordi"·H d.: J1'a: Vo
Uçlto da pro:~osi~ilo da ~tnnarn tlos. doput·1do~ 
sobro augmonto do nncuneulos.-DI~cussiw do 
outr.t proput>içllo d11 mosmn. Citnl:•ra sobro lic~ru; .. 
a um desombr~rg.1dl)r.- lhscussàu do uma p10· 
posição d.1 me.~ma camara sollro peni-Ucs.-Uis
cussão do (JfvJOcto do son.1do sollro cursos juri· 
dicos.-·Ob~ervuções c roquozimónt'J do Sr. Cunh.1 
Ftguciret.lo.- Obs~rvuções o requl'rimento do Sr. 
Leilão dI l'unha.-ot.servltçÕes do_s sr~ Pompeu 
Cunhn (.'htueiredo. viscondo do t:amarni{ibL•, F. 
~tniano u l.oilll.o da Cu!Jba.-Uiscussflo dll pro
JeCto do soruutn sobre suc10d •do:; om co•rJmnnolila. 
-Obsorvaçõtt~ Õ rt~quorimcnto do Sr. Cunha Fi· 
guoirodu.-Pisc:ussll<~ do r•rojocto !o !'IOnl1d•, sobrP 
castigo corporal.- OU:;cn·ou;tu.J8 o r~:querimonto 
do Sr. hgllnrib11, - Discussão do prnjoC'to do 
sonntlo .sobre laudenÜO!I. - 1\cquuimuuto do Sr. 
Almeida o J\ lbuquer,,u~~.- llodat·c;llo do prt jecto 
s~~ro rofouna j·~diciurilt.- Db.:u~!ilo da pl'opoa 
Slr.ao dJ camara <~OS doputnt.los St•brc .1 (,1r.ni,Jat.lo 
dÔ Ro~iCo.- 1\~quurimonto do Sr Pompou.
Obsorvac;õo~ do~ Srs. Cunb:t Fii!!UI.!irodo, visconde 
do Cam.uugallo o Pompeu. 
Ao meio-dia f<'t S'J a ch:.m.:dn, IJ ac:utram-so 

prosento!~ as Sr11. son:ulorcs, a tabor: vi~con· 
do da Abat tó, AI moida o .Albuquerque. Ll'itlro Cit 
Cunha, bndlo do ~lanumgunpo, viscc.ndo do t=apn 
cahy, l•.:.r.lnlolgu:i, Chichorro, bJràO do Camargos, 
Jaguo.rilll'. bJ1l10 do ltio Grundo, duque do Cn1ias, 
Soaua Qnoirnz, llarros DMn?to1 Vieira da Sily.1 1 Fi· 
guoiu1 do Mcllo. bariao do ,\luriliba, Foa·nurhiu!> 
Urag ·• ,·iscuudo do Cam r.1gibo, Ul'hôJ o Cnv01Icanti 
Silveira Lobo, P-.~mpcu. P~ os do Mondon~.1. Cunh.~ 
Figueiredo, Sinilnluí, I.Jarão do S. Lourcrl.ço, Fora 
nandcs da Cunha, \.onriul do Pirapama, visconde do 

,A 

S. Vicente, visconde do lUa Utanco, Snyiío Lobato, 
barão das Tro:J Ba1 r;•s, Dias de CnrvDlho, Mont!os 
d•~s Stwtos. 1•', Octaviano, lliüeiro dn Luz, Mondo.:t 
Uo Almtdt.ln. ~ouzn Franco c Torres Homem. 

D··ixamm dt! eomp11rccor.tOfR cuusn participaJa 
os Sra. Uiniz. Uufiiodo Uom H ouro, b~trào d1.1 ltaúna, 
Jobim o Pllul11 l'l.'S.'!o:l. 

Deixaram de e.Jmpnro.!cr scrn causo. participada os 
Srs. ~uuos GonçJives, barão d•! AhtOnina, barão do 
Cotogipo, barfio do Maruilll, Cnrnairo do Campas. 
Firmino, Autful, Sarai\·a, vhcont.lo do lt.aborohy, 
\'isccnt.lo do Suassu:Ja, Sih·cil'll da Mott:1, Nabuco 
o Zo.cari<•s. 

O Sr. prtJ~idout~ allritJ a so~são. 
Lornm-se 11s t.ct>~s do 4- u 5 do c:.~rsente, o, não 

haVOUd.O quem !lObrO dias flzOSSl' ObserVlÇÕOs, ruram 
approvndas. 

O Sr. 1 .. secrelario leta o seguinte 
RXPF.DIF.STF.. 

Officit;s do ministP.rio da guerra, de 4 ti•) ~orrento, 
remottondo o autographo sanccioundo do decreto d.t 
assomlll_;:t ,:torai, fit<u:.Jo ns força3 do terra para 
1!:>12" 187:i. 

Pito do minjsto:io tio Imperio, do 5 do corrente, 
rornettendo auto~raphos sanccionados dss resoluções 
da Dssomh!ó.~ gora1, que approvam pcnsoos cunco· 
dúJas a U. Emalmna ti<~ Rocha Fragoso e outros, o a 
U. ,\l.ui.t Amalia tJos .'iantoil .-\mar.,l c outra. -Ao 
archh·o os r.utographo~, communicanao-so á outra 
cama n. , 

1\epto.;or.La•·iiu da cam:.ra municipal da cidade do 
Caoupu.-;, on••nÍ!il1ndo rs seus votos a favor dt& pro· 
pus tu. do go~dmo sobro o elemento sorvii.-Fzcou 
sobre a nu~s.1 para ser nttendida opportunamentc. 

O Sr. -1.0 secr1Jtario1 sorvin Jo do 2.0 , leu os se
guintes 

Parecer da cmnmissrio de ÜIStrucç,io publica. 

A commissiio tlll in~trucçiio publica cJ.aminou os 
!ioeumantos que a~ompanh:un duas p10posigCes dfl 
camara dos depuutdo.~, autorisaruJo o r;-ovorno a man
dar admittir n exame das mat ·rias do 4.0 anno da 
13scola c~rllrôll o capirão ,\rislides ,\rminio Guar.uui 
o o teuO'IlO Cr·s:~rro r.c Almeida Nobre Gusmão, 
alumnos ouvintes da mosmn escola. 

IJl•S reqtlerirnnntos quo ncoAtpanh.un as propo!i
çõas so ,.tl quo ostos 11lumnos uilu rorolm admiltidos 
a rrcquc~nt:~.r o ·1 11 anno t.J.t escola- por terem ti·1o uma. 
npprova~ão simplicitt•r cm um •!OS nonos anteri~rcs. 
Abs o 11rt. 181 do rc;;ulamonto de :.!8 do Abu! dG 
18tl3. qun csta~olect.l como tt.'gra ,:;orbl quo nào 
sej.un udmiltidos n Lu1111r o gráa dl! hJcharel cs es .. 
tudnutcs, quo nllo tiverem IIJ•prO\'íl~<ll plen11 em tu• 
dos t.lsexnmús do:iannus antoraoro:o,su achn m.:difica
do pelo11rt. a05 do mntõmO rf'gulamoato quo dí!Clara 
quo ns con.tições ex i:- idos p•• r;~ a con ·essão dos gt áos 
sctouLificns ~ú são oiJCigntorbs para os o~tu.!antcs, 
que !O mnlrirulnrom no ~o 11nno J•ostuiormcnto a 
C~lil reforma, S~ndo COrlo q110 O•tC!S dOUS n!UIOOOj 
esranun mnrriculudos na Ofcola t~nt~:; Jtl 1863, o quo 
~ú pdl ncccS.'<iJtldO do mntchorl'm pnm a gttt rra 
foram t.•brigaJvs n interromper t..S seus estudo:t, 
p;1roco á eommissUo quu c !los ui& o tJOdem estar com• 
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prohendit.los 11n disposição tlo nrt. 181 do regu\a· 
monto de 28 do Abril do lSC:J. 

Annuocia uu1 corrPspondouto do l.,orlo ao Jnrmtl 
do Com•t~rrci•J q11o n St·. vit-.condo do Soabrn rocobcu 
11 C·tmn.b!lüo du !Odi,.:;ir um ~.:odigo civil f.Jllrn o 
BrH~LI. 

EntO.ldt~, port!onto, 11 Cünlmissiio IJUO o~ta~ propm;i· 
~õos estão no cnso do ser ncoi1.,1.; pP\o Henndo. 

Paço do sonndo, cm 5 do ,\gosto do 1871.-l'ii· 
conde de Cum!.<Tíl!Jibc.-•·. Octill'iann. 

O Sr. VÍ!'IcondH do Sonbra il um g-rautlo o illuslro 
jUrll"C011~11ltu, 1Jignu dll tiJdn O· ro•p•dto n Colh,_iJo .. 
rnçit•'· O codigu eh· ii. qw' l'llo compo:t parn o 1\oino 
do l~urtugal, o l:XCdlcnto trabalho: pO·Jc sct· com 
prO\'t•itO.{!••nsult>•tltl r·olo lt•gislndor br,lsilílinl. Mas 
o Sr. Sm.ti.H'il, dt•St~tlnboeurulu os nussns hnbitos, 
nlhoio no no~f-$·• VI\'C'r, nno pô do dt~ct iminnr no sou 
codi,:;o n.'l di·-pnsiçt10 qno !<orínm m:d nppikn{fas no 
Brn!1d. E .. la ~implos eon:~itlorzu;rw rno leva n mêr 
qu~ o gúvcrno nnpr!rinl norn mo~m•J cogitou cm dar .. 
lho n wrum(lou :in, notidn·f;J pelo cot'I'Osponrfonto 
do Porto. 

Par~~cr da Cl•mmisscw de c.u1.re= .'i prit•ile!Jitlda~. 

Foi vista r.oltt commissão do Dmprcza .. privilc;d.'l· 
dn3 n propOSIÇão dn cnmnra d11s dt.:ptllndos, tlntuda dt• 
2 do corrente moz, cc1o tem Jhr ohjt!L;lu nppJO\'Zlr " 
d~creto n. 4737 do ~ do Juu1!·1 d.-~lt) nono, conce
dendo privilo~io por cincJ nnn s b Jl•fao Antonio 
Ro,trigucs Mnr1ins & t:. para introduzirem no purto 
d.J llio do Janeiro barcos ;i \'ob ou a \'apor dostin,l· 
d.,s d vescn ou IÍ couducr.ãn du peixtJ vh·~1, sondn 
o levado 11 lil nnnos o rucsriio privilegio, O ~n. S.\Y~O L· DAT!l llltirlistrn da jllflliÇ(J) :

ApoitH.ItJ, . Vieram juntos á so~~cdiln proposiçi•o um rt•quo. 
rtmonto da pnrto !<•dlcllnnrlo n o\ovot~~ão do pr.'l!ln, 
nttontn a noco~sidt•do IÍIJ tJm1 rego do 'i;rar~do! rnpi
t •CS exigido:~ poln Olllf•Tt'Zll n quo so prnpnom, c urn 
numero do Cu1•, cio OJ{tciul cm qua fui vuLlicado o 
decreto qun fnz o COilCcssflo do prÍ\'ill"gio refe
rido. 

A commiss§o não lendo que nppôr no acto dR LJU• 
trn comarn, ó da 

PARECR'f\, 

Que entrcl cm discussão, n nm de quo o senado 
resolva o quo rntondcr orn sua !"nbedorin. 

Sala das commis~:üoll, l!ffi !) dll A go:-111 do 1 b71.-
J. P. Dias do Carvrdho. - J. D. Ribei~t> da Lu:::. 
-A. R. Fernafldts nra:Ja. 

Ficaram sobre n me~a p:trn serem tomados om 
consideração com B!l fJroposi~õos n que se referem. 

Parecor da c Ht!IIU'ssao de {a: elida. 

A commissito do r.,zenda precisa, p1 rtt dar o ~ou 
parecer sobre a proposição dn cumaru th·,:; Sr:~. dt•pu· 
tados do 2 de Junho do corrcnto 11nno. rnncf!den1lo 
isenção do dir~itos sobro os hi!hos o nwtr•l'ia\ IJU•' 
a Companhia LocomC'lnra cmprog:~r na Htal!mJlr• 10. 
que o governo informo qu.1os os iltcunVL•lliOnt~s 
flscnes 9uo poderão resultar dm~tn Cl·ncossüo; o p!.!du 
quo as&lm ~o lho requisito. 

. Paço do sonlldn, ~tio ,\ goslo do 1811. - C. Cur
neiJII) de Campos,- Vrsco11de de {lnb .. rahy. - Brr· 
narJo de Sou:.1 FTilfrCfJ, 

Foi po5t·J om dis.:u~si10 o opprovndo 

U Sn. F. OctA\'1.\No: -As~im, I·OÍS, no interesse 
da Vt>rdudo peçt> no nobro minl!-ltroalgumas p«lnvraa 
do informnçuo a cato respeito. 

O 81•. SuyAo Lobnt.o (mit~isfr,) Jq jt~s
ti~u) :-Sr. prcsidont•\, l:bsoluL;arnr:onP da p.1rto do 
gnvorno nem h1 tLCIO, nrm di!lpusiçãn rnrn nccitnr n 
obst•quio~a dft~rtn rio Sr. vi!-r:orHIA tltl Sí':tbru; digtl 
ubso'fuiosa olftJrtn, rorq1t0 ruo fui 1:umnnmicndn 
uma carta quo IHJttt•llo disLinctn jurisconmllo dirigi'1 
a um ~unign, na qu, I CLO'•.rocin suus hons ollloios pnrn 
essa fi ln, •ti.shr ifllO lho cnnstnvn que o nosso dis
tincto juri~coLJ.SIIIto o Sr. AllgtJ!'l<l 'f•~ixeirn d•l Froi
tall SO UCh:i\'ll Utl(tJrJilt) e inh· balo do {'OdOr Cu O ti· 
nunr nosso trubalho. 

O SR Pf\RSlllENTE :-Creio quo u nobro !'it!Ontlor 
pelo lHo tJ,, Janeiro o!Lti sutisfL'ito com estJ inf..r
mat;lio. 

O Sn. F. OcTAVI,\NO;-Sim, sonhar. 
O l!!t•. l•,a•npetu-Sr. pro~idonLo, CLoioquo 

ha pull•:<~ mutl·tü (li•fD « tJjs.:us~iw Dll ~t·:•udu, u n 
prova disso C:l:·Lá 11m qua V. Ex. pnrn a ordotn Uo 
di11 s .bb .do deu trab • .th•JS dtJ commissücs, quo qunr 
dizt•r uilO h••'t'Or projectos PllrA discussão. Jlojo 
mesmo ;1 urdrm Cl•J dw compõe so do prf•jodo:.. an
tigo~, qtw i•n cc•liJJ 11tê prcju•licndos, como um quo 
mnn.Jn trrno.;f011r n (Hculdnoto do r.iiroilo do Olinda 
p:trn o itt'ciro, !ondo j<í cstlL hn muitos t~nnos; o ou .. 
tros sobrt' t'stnlutos que, fO;.:undo creio, jâ oslào 
nppruvndu~; JlOT con~og.linto, isto mostra ·zuo nllo 

O Sn, PRF.SIDE~TE:-')oguo·so n 11prosenl.H~i10 
ptojoclos do lei, indicJr;üos c ll!QIIt.!l'lmcntos: 

O Sa. F. ÜCT,\VIANO:-Poçtl n paluvln. 

hn mnlorin pnrn dis ·us~il•\, no m·•nos prf\joctos pro .. 
p:.rndos pnrJ cn·rnrom r1a vrdt~~n tt;,s lt·abalhos; o 

O SL\.I'RI!SIDRSTK: -Tom o pala vril o nobre s~nndor. 

do ~o hn ;dgun!: nchnm·so nindn nns cnrnntis~Õf1S; 
nos to r..1so 1 sm·-mo-ldn li ."i to p!:'dir a V. Ex. qm•, 
uXL!ll\'lltHlo tnmb;•m o D• chi\'o l).., so •. ndn, tiO p.ua 
ortlom o lo~ tn• halhos •h•liS pt'íljcct·JS um p1•ucu 11nti· 
gos, nüo tanto como nlguus quo se nclh1m llfljfl nn 
ordt~m do din, mns umb,1s ofo ltli>S, um que oh \'3 llS 
cong:rmt~ tios dt•sembnrgr,Jores d11S rolnr.õos mi.'l10 
polttOLIInS o t.Jo!l vig·•tins o coadjutnrol-l tlns·rn•guczLs. 
o outro quo (J\cvou n-; COHgt'llll!l •JoH mons••uhnros, 
.-;nu~g1l.!. o runis Olll(li'O~ndl'S dn Cill•clln imp{•rinl dn 
cidutJc do H lO do .Jnnoirt•, SL'IIth. n munn grnr.n · 
toxtonsivn nors collhlns do lotlllt! ns ·dioC••scs do 1•:1-
JIOric. 

O l!h•. F. Ocluvlnuo: ·-St·. prosidento, 
N't:Ciso do umn iufullllH~;·~o do honrnJo miubtro •ln 
justir;n o conhmt.lf·fi\0 ··Ín om. poolil n pitl'tir~Lllnr 
monte, soru noct's~it.lario do t·mwr nlgun~ minutos 
UOS trulJalhos Jo SOillÕU, !'10 ll :t1SU O (,C lO, SúbnJ O 
qual tom do vor~nr aqnolla infornlaclto, nlto fosso 
irrittflte do nosso punuonor, • 
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Ambos estes projectos, segundo con51La do um!\ 
nota da synopso dtl V. Ex , foram om 2~ 1iscus!!iw 
adiadn:-~ h tó que melhorasse o estudo d.111 flnançlls. 
Ora, creio que o~ta conaiçh.o já sfl ro·tlisou, c r. 
prova está t:1JO •1uo u govuruo apresuntou osto llnno D 
grantlo qu lt tão da om11nciJ'ação elo olcmoulo t~OI vil, 
que O:iton•tt. t'lmb•!M jlepon ente desta condit•lto. 

V, Ex. s3berlt melhor do que eu, porque" o•Jviu c 
asshtiu em comwlhtl o parecer d" nobre prosichmto 
do consolho, como con~olheiro do Est.ulu om 1867. 
p.:&recl!r quo tem sido ,.bjocto do grAnJc di.;cussllo na 
CólffilHII dos Srs. deputados, om que o contulheiro 
viscon lo do lHo Branco opinn·a qtH~ aquolla gmv~:~ 
questiw l!Ó po Jin ser rusolvida depois da I{UOrra, e 
depois quo fi( llwrassem bS no~sns nnanças. Or;l, 
como e~to objecto ostft, como sabe V Ex., em Jis· 
I:U>~silo Oil o·~trn cn:n;1rD, por pro r osta do ~0\·~rno, 
seffue so quo as nnss.1s nnunças jri molhnar11rn, is·o 
é, Jl\ s·~ deu :1 condiri10 exi;.iÍ•ln polu uolJro vbc•Jndo 
dO Rio Drnnco. • 

Ord se reali.10u-se n condiçii.o do melhoramento 
das finaoçt•!l para pod~r ro;;Ol\'er-so 11 questlto sorvi!, 
tambPIIl dovo ter chogndo :1 occ;,siilo ll.tl;llllrdnda por .. 
se tratar dos projectos n quo ha po11co mo referi, o:~ 
(ItJne~ npenafl an~mentam umn dospeza insiguiUNn
te e toom de prover u1n s.~rvi~Ju import;.nttl. 

Já dissP outro dia, Sr. pro!-!idonw, qur, r·m gorai, 
·o~ UO!-Sns funcciunarios não são bem remunerndm:; 

maa lu c~1 tas classes quo são protog:i lus, e qu .. 
um11 voz por outrD encnn~l'nm pr•llOCl•Hrs, qu~ fa
zeca) ;.ugmentnr sons orrlenndos. Entro tanto d11 cl.:t~
so dos funccinnarios dn cullo n'nguern so lumbrn, 
li um.• dds m:.ís csqucci.1ns do pniz 

O Sn. uu.io UE S. J.ounR:otço:- AindJ agora u:
vigarios tiveram augmcnto. 

O SR. Pv)IPRU: - F.' cerLll que na cnmara dos 
Srs. t!oputndos p11SSIJU contra 4 ventado do S•l\'orno, 

m•nlo dcr.onlomonto; o nAo é rom 1:2008 que 
toem os monsenhoro!l da capolla imperial no À.io de 
Janf'iro, O 7008 n 6008 t]UO t.Aem 8S dignidnd03 0 
~~~s dns outr:ts cathedrncs, quo esses sacar:totel 
potJum pi•:O&Iir decentemPnto na 1'10cicdado. g ninda 
monos cum OOOS que se paga nos desrmbargadores 
da rclt~ção mt•tropolilBno, que esses runccionarios 
hito de sub!listir docentemcnte. 

O Sn. Su.vEti\A Lrmo :-A vaiada: süo muito mal 
remunerados. 

O Sn. PourEu :-Nilo ha nenhum funccionario 
puLiico, nem mesmo correio de ministro, quo tenha 
um ordcnudu tão mesquinho. 

Port;..uto, ou pot;o a \'.Ex. que, visto como jlí EO 
reaiis•JU ll con•iiçno Jo melhornmento cm noss~~ Jl- · 
oanças, Jê para ordem dl' dia essns p!Ojtlctos. n!Im 
do que o sr.nJdo (S tome em con!iidcr3çlw: ~ppruve, 
C(otno llllfCC·! iJf! iustiça, ou rvjcile, se ussim lhe pa .. 
rece1· i ma~ rn.!iolva de uma VtJZ, não conservo iode .. 
fini•!a e!su esperança sem nunca chogar o dia do sua 
reahsaçu.o. 

O SR PIIES!DE:'(TE :-Eu Slltisfnrei 
nador o m1is breve quo ftlr possivol. 

ORDEM DO DIA. 

o o nobril se .. 

AUGUESTO IIE VENCIHEXTO~ DCIS EMPREGADOS 
ll.\S 1\ELA~ÕES. 

Votou-so sobrn u prupo&içã" da camara dos de· 
put.dos, relativa no <tugmento dos vonci~nentos dos 
JCCl'tll4lrios o outros empregados das rcln~õos, cuja 
2• discu~silo hnia ficado encerrada na ultima sessão; 
e sondo approvada cem n cmend" da mesll passou 
pnrn 3• discussão. -

O Sr. Vioirn da Sii't'a requereu ,·erbalmentc adis· 
pensa. dt> intorslicio para a dita discussão c assim 
se venceu. 

LICESÇAS. 

e (Jorisgo crcío que ainda cnhirá, uma emroda aug· 
mentnndo as con~truas do viguios; mas ou uito 
qt1iz1·r.t, Sr. presidente, osta esmola que plssou nn 
cutra camara, quizoru c.r&tos, c hei do tratar disto 
cm OCt!IISiAo opporLuna. que so morr.nsso um.1 coo
grua !!Ufficiento fll•ra os pllrocht;s, c so dispensasse o 
que su chnml diroilos do estolla o bentsis, cmbor;, 
iO convortosso es~o dii oito om imposto plu orhilll. 
Não VL·m, pozt\m, :w c t>a tr.tltlr.ngtlrot doHa qu('stão. 
Prosontomo1~to o meu fim sonu·nto ó pedir n \'. Ex 
quo dt) P·11'" a urdum dos LruiJalhos us tiou~ projrc 
tus .:~ quo jú 106 referi. 

Entrou ''lll 3• JiscussãC1, o foi npProvnda, pnra ser 
dirigida á sancçiw imperial, a proposição da 01esma 
camara conr:edenao llc<'n~a ao desembargador l'"ran
cisco da Serra Carn~iro. • 

Eu entendo, Sr. pr~·sidunto, .111!0 h11 c~rtns insti 
tuiÇÕ!'S quu ou nlto dovttm ex1s11r uu extst:trn com 
aqtacllns c:tmdiÇÕL·S quo oxig · ::;11;a pasiçiw. Orn, cm 
todus 0:1 tmnpos ,os cnbidus dns cntltodnlO? fl1proson· 
tHHH um p1qJuluupo1tuntu, quer n1 (l(rtlJH, quo1· na 
~ocleLinde; oltos dos1.1mponhnm Slll vil;os eccloltlJSticos 
muito DlllD\'Oi~; IIUXi1i:1m CJ!I diOl'O~DDOS CCR1 SOU:-. 
con!!ulhos, occuparn cortn potoiÇiiU soci1d, o si••• 
m•·snw cnnMiderndl•S como dignidades ccclt•$insticn~: 
JIOr C11nsoguintC, 0550!1 fUIICCÍOnllliOS quo SÓ \'i\•om 
dtt sun11 congruAs que o l~stado lho-; pr• ~t..1, visto 
como o thl·Souru publicu substituo o pnuimonio da 
Igreja, devem tor cungrua sufficiento paru um trnt.t 

PEN3ÕE!I. 

S~>guiu-so cm 2• dhcus~llo o pnssou para a 3• a 
proposic;lio dn mc•smR c.•mara monr.i"o"da no paro .. 
cnr ~a lllO~'R n. 390 sobre pensões coneo.lidas :10 
alft•rt·s do 3° batalhilo dtl infantoria Norberto do 
Cttrvnlho e Ant!rado o outros. 

CU I\ SOS JUJUOJCOS. 

Enlrc•u em 2• discussiuJ o projt~Ctl) do St:ULtdo (E) 
de 1853, ll pprovnndo O!J decretos relativos nos esta .. 
lutos t1us cursosjuruJit!us c e11colas tlomcdicin~. 

O Sn. rnr.-.wt~TR :-A úiscus!iào fleru adiada no 
••rt }o, mas dopl•ii •l1sso houve um ncLudo go\·crno, 
•dlllW!ldn e:osos otttntuto.'~, creio que om 1854. 
O stHtaJo \'l'l'•i qu~ 1!0 tino ter..{ ugorn rsto pro· 
posi~i~tl, 

4 
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O ar. Cunho FJI(uelc•ed.n • ó vista 
da declaração q.uo acaba de fazer o Sr prusidt~nto, 
entendo quo o melhor expediente que so pódn tomar 
ngora era rtJqutlrt>r q.u"~ uta proposição seja romot .. 
ttd!l ao governo para mformar; o, portauto vac fawr 
um .requerimento nosto sentido. 

Lô-so, bpo1a·se o cntru em discussão o seguinte 
rcqu~rimonto: 

ragib(t, não tem mAis cab:mento approvorem-se ns 
antorinros estatutos, que aliá~ só couhet~o quom os 
comultn por curiosid 1do historica. 

O nobr· St:nttdor pt!lo Ceará tom todn n razão nos 
r.f•mur;ul quo mo part•cou diri.dr a todos nós a ros .. 
peito d,, 11bandono cm quo deixamos no governo o 
plan·> u tHrocçao dos o~LuJo~ das faculdad~s. C"f!! 
efft:tito hn pt•rt·l do 20 ;tnnos que &Q dou a um mt .. 
nistro autniÍ!Iação p~rn uma roform.•, guc se devia 
lfUp~Or dt flnitiva: o tlosJo t·ntão, o parlamenLil nâ•J 
so tom import.'ldo m,i!l com o as:mmpto, dando nsa 
a quo o aclultl Sr. ministro do Jmp:·r1o !lustento que 
n nutori:l;ti'\ÍO concodi-i11 outr'orn está ainda om vigor 
como aolt•i;açZIO porpctu:l! E.o quu ó mn_is, om vir· 
tudo dtlSSa ~upposta dologaçuo, c:uJa rnm1stro quo 
entra para ;~ rt~partfc,io 1io lmporio. quer logo mos
trar a sun 8:tbo,1uri.t fugisl."'tiva o ll'Íúrma pura pQiur 

" llcqucit•o que :.c puçarn infonnnrõ·•s ao {uVorno 
áccrca da proposição.-~. H.-C1mhâ Fi!}uc1rt:dú, » 

ti• 8r. Lelt.A.n du Cuuhn, consido .. 
ro~ndo que o governo n:u1n p6do informar sobre rsle 
assumpto, que nào consta da legisl<~çllu 1!0 paiz, jul· 
gn IJCl'forivol que ~o ouça u commissão do instrueçlw 
publjc:J, nftm do qu? -::un proponhn u .• a ~cditJn que 
cune1ho tlstu propmu~ao com o~ l"ll!los t•XISL•~ntos d•1 
poJar oxt•cutivo, e nóss~ sentido I'D•J mandar ti mosa 
um requorimontu. PS ragu lamentos antorioros. 

Lô-so, opob-s~ o ontrã om dis.;u:~são o seguinte 
requerimento : 

(( 1\oqueiro que n propn~i~ão vá ·a corumissilo •h1 
instrucção publica pnra interpor sou pnrocer. -
Ltitãu l:la Cunha.» 

O Sr. Cunbh. Flgueir•t.•Hl . insiste cm 
quo n proposir.ão dt)VO ser rcmotti ~n no g.worno, 
por•JUO, tendÔ esta feito rcf,:,rm~s postorinros ri osw 
pNpnsi~ã;l, é quem pódo bom sotior qu:~os as mo
didls q•IO devem ser attontli1afl. 

O 8•·· vl•co•ldc de Cnrnn•·.:·trlbc 
absorva quo o:~ estatutos a q uc so 111fcro n proposi· 
ção, e quo foram mnnda.toscxol.!ul'lr no tem[''' cm 
~u11 ora ministro o Sr. barão do S. L•mrcnço (•·m 
1853), nilo podem ser tcm;~dos em coush1i.!rarfto, 
l'orque postt!J iormentu fura1u JUlanditdos cxncutnr 
pall} Sr. Pedroin outros que silo os que re:!ulnru 
actu~tlmonto; o ~stns mo~mos jti toem sUo rnodi
fi~:ados pelo goveruo. 

O ~r. t•ompeu. á obsuno~çlto que ac:th, 
de fl)zer o nobre senador por Pf'rn;tmbuco, quo ó 
director tia faCuJdnriO tiO direi tu tiO J\Odfn, OJJl81l1JD 
quo o StHI:t.do, Rem inGonvooicnto algum. po,dia des
dtl já rltsprrsar in.ltmi•IC estn proposu;ito; outretouto 
dost~jll quo este negocio vá sempre fl commissilo dt• 
in:Hruct;ilo: ub:it~n, não tanto por ·~a~~sa dossl's o!'ta 
tutn~, cumo por causJ tlO!I outro8, •1un ninda nã .. 
fo um npprovndos, afim d~ quo a commis~iw aprtt· 
sento um parecer, o asstm ncabo·se do umtj \'~2 
cou~ a faculdudo illimiuuJ&. quo tem o governo do 
ust:•r todos os Uins nhornndo os estatutos doa (Jtcul
dadeJ. 
O~ ....... Oct.n vi'.nno 1 -Esto pr .. jecto do 

lei tinh:t por flm d;tr o assontimont I IOgl!iolath·o o"IOS 
o-Jt1tutos t.las ÍltCU 1dlldos do diroito o modccina, cr
ganisn1os sob a administração do nosso cnll gn o 
Sr. bori10 tJo S. Lourl•nço. Mas ha\'ontlo sido pruro 
gadn a ~outrnisaçõo no govorno pnr,t n n•furmn do~ 
cstu los mpt~riuros, liO\'tH cst·.tutos fornm publica .. 
dos pelo Sr. couselhi.Jiro Pedreira c sf1o os guu toem 
rogido ató &Jo.a co•u a!g .. mJs modillc.1çood. Por
t.~.nto, como bom ob~orvou o Sr. viscondo do Coma-

1-.' urg~ulc ac.bnr com esse 11bU!lO: é urgente que 
cm alguma dHS camJrlUI so iniciu íl loi da instmC'çiio 
pub1ic.1 no Br .• :sil, Joi quo ainda não temo~ o quo 
deve nbr,.lnJoi:OI' todo:~ os gráos tlO CHtsinu. Ma:~ J•ódo 
somulhonte lei ser proposta no St!nndo f•Oia cu1u 4 

missão r•!gimont:ll de tnstrucçào publica 'l 
• PL•D:!!O ,que não. Se. quiZCI'IOOS 11~ trr4bll1ho rrnf\r.· 

hdu, ~ér1o, tto rrovc1lo roa I,· prccts3mns de urn os. 
tudo m1ds compltoto, do tJUC O!!SOB que podem fazer, 
durante ns S•!Ssõop, os membros .tas commi!;sõos ro
girnent:~i~s. Proci~amrs •il' colher esctarocimcnto~t, 
ouvir os homens pratlr.os cstud:~r o comparar insti· 
tuiçltos e pystemns, o não nos deixnrmos: nrrast.ar 
pelos modulo!! antigos de C· imbrll, rt•duzindo o on. 
:tino a umn obligad10 odiosa o o ostudanto dos cur
sos ~uporioros a mênino!! do escóla. Prod"nmns tam· 
b1•m colloenr cm rronto dos estlbclceirnontos do 
Est:1du o ensino plivad.J com n sua liLt~rdado d:1 nc
t~Ao, pl'inciplll e!>limulo de progrcssu, porque offtJrn
êo elementos para n cumparaçilo, !tojo doetdldamen
t" impo~sivol, visto que o onsmn privado Cui convor. 
ti•lo om escravo do ent~ino publicn, matnntlo-sa ns .. 
sim n emulação. Precisamos o muittl do uma bch 
organisaçiio da escola primaria, da elovnçã 1 do pru
rt!ssorado, porquo muito justa monte repetiu o nobro 
sonarlor pelo Ceará a!l quoixn~ dos prú(essores pri
''" ri s desta Cdl'to, victim11s da ingratidão da socio
tllld•'· ontroguo!l no dcs~cm soberano do ministros 
quo muitos voz~y nem Cllmprebondem o qmmto hll 
d, nob10ZII 1 do elcuclto e do sncrificio no modesto 
e pcnvsissimo officio de moslljl escola. 

Ora ó evidLinto quo as commis~õos clnitns ncsla 
camara p:1ra ttm serviço d~ quatro mt•zPs, cntnpust:ts 
Jn morn!Jro~ quo só se 11vistarn nosso Clllf.ll mtor .. 
vallo do tempo, alguns dos qmu•s seguem logo p11r11 
su.u JJrovincias mui finda a legislatura, não podem 
l!ffiprchondcr o lrabnlho impnrt..r.to que teraho O!-lbo
çado. Convóm, port.,nlo, olcgf'r-sn um.1 commlnllo 
'~!<pr.cial o pormanontf:t, que tl'aholho ffil'lho;lica t! so
riament~, tn'~pir•wdo se na· OJliniiw_o oxpcrienria do 
todo!' <JUHnlc•s n possam contljuvar õ com faculdades 
,,mphs do ('Jigir osclnr••cimontos aos funccionarios 
flublicos o de 1 rdonur t~s inJngacõos c omutios quo 
lho pluo,;am nccussarios. Essa commissã.o podorll 
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chamar para o sou seio mornbros lle f6ra do p.ula
mcnto. (Apoiodn•.) 

Os rH•bn.•:o~ ~owuJoros polo Conrlt o prln Amazonnfl, 
so qur>rem v~r cnhit.Ji,to o govoruo o rosL1urnda 11 

influencia das enmaras, proponham uma indicação 
neste sen,ido. Tudo o mn1s nfw che~~nrá uo flm 
dot'ejado. O gov(•rno rontinuará a ser, noato as· 
sumptn, como nus outros o ubhro sobernn(} da EO
ciedado brasileira. 

Requerãmento. 
(f lloquoiro quo o projncto seja remettirto á com· 

mis~ão 11n rn11nnha o gut-1rra, p,,ço c!o ,onAdO, 7 de 
AJ{osto du 1871.-n. J, Nngr"ira Jfi(J"arab". 11 

O SH. LEITÃO D.\ CusuA. pediu para rotirnr o sou 
requerimento c o senõldo con!!ontiu. 

Postr~ ,, votos u r~Jquerimeuto do Sr. Cunha Fi· 
gnoirCdO (oi llpprOYBr!O, 

SOCIEIIADES 1m COM,IANDIT,\. 

gntrnu om 1• dil!lcus~ln o projar.lo do senn1!0 do 18~8 
sobro ns soei dado11 cm commttndillt, com o pnrer.Ht 
dtt com missão do legislação. 

O Sn. PI\ISIDENTE: - E' uma proposiçiro ~n cil
mnra dos Srs. deputados 11 quo ó n~cessnn. dttr 
uma !'loluçim directa, o não declarar que seJo ar· 
chivnda. 

Nilo 1luvido que hnjn prt'!codontt!S a.ntiguissimo!' 
no Sflntido de so nrchivarcrn propnsiçoes da outra 
ramara; mns ou ontenc!o qnn o\les ~ão. ~~~tiro de 
acc"rdo r.nm o quo dttcrmina r cun'.itltuaçao, que 
dá um., direcçõo dctarmina.dn ás proposições da ca
mara dos doputa1os, que não podnm íil'u:r,r do ~~
trar em discusrà•l pttra !!Orem approvadas, ou rejel· 
tadns, ou emendada R. 

Assim, ontondo qun o project·1 do Sr. Pimenta 
gnnao !!Obre snci~dndos nm co~mnn11.itn pó!!t: Sl'r ar· 
vi1•hodo, porque o do ~onado; m~s n:!n o dn car!lara 
que dnvo ter nma solu~ão cont~Lltucaonnl. Já da~so, 
ha prcCIHIL'ntcs nntigmssimos mnndando archivnr 
projectos ,;ndos dJ cnmnm du!'l Sr.; .. doputndo~, mas 
d1'pois quo tenho n hon,r:t de pros:dar o ~onndo, co_s
tum•1 pôr n ''otos o.pr.1JO.!tO dJ ou!ra camnr.t e n,o 
o pareller da commtsslto. porque nno mo p.1roco re
gular r,uLro p~occdimento. 

.Foi lido, apoiado, posto om ~liacuasilo ~ apprnvado. 
Jl'ÓROS E LÁ.UDEMIOS. 

Entrou em 2• dLscussõo o projc>cto do senado (C";;) 
do 1865 aobr8 f6rtJa o Jaudamios dos terrenos do 
marinha. 

O Sr. ALMRIDA E ALBUQUERQUJ, }o so .. rBtario, 
otrorecm1 o soguinto 

Rtqucrimentrl, 
•• BequPiro quo o projecto sejn romettido á com .. 

missÃo do (Hzoudo,-l,aço do senndo17 du Agosto do 
1811.-A lmei.J, e A lbuquer9u~.n 

Foi lido, apoiado, posto om db.ICIIS!&O o nppro
vado. 

O Sn. rnEsrnESTR diz quo so acho sobre 1 mesa, 
p11ro1 !101" examinada, a redc~cçào das emendas appro· 
vadnJ no ~euado oo projecto substituth·o dtt proposta 
do poLI L• r executivo, reformJn:Jo ditfcrtlntcs disposi · 
çõos da lr>gistnçiio judiciari:t. 

Redac;ão do projfcto de re(ormfl ju(Uciaria com as 
em•nd.uJ feitas c approvtJdas pelo smaia e liU
jtitas d appruvaçtio da ca:unar.l dos tltputadns, 

Das autoridades e das substituições. 

Art. 1. 11 Nas car,itnos, quo furam sódes do rola
ções, a nas com·,rca:~ do um só termo n ellas li,;tadns 
por tão facil commuuica iio que no mes1no dia so 
pos~a ir o voltar, n jurisdicção do l': ínRtancia será 
oxclusivamcnto oxo1ddn pnllls juizes de dlrt'ito, e a 
Uu 2• polns relações. 

Na Côrte e nas capitaes da Dahjn, Pernambuco o 
Marnnhilo a provedoria de cnpe.llas o rosiduos !orft 
de j uriMdiCÇilO privatin. 

~ 1.• Para a substitu1ção dos juizes do direito nas 
ditns comttrCds hnvorá juizt's sub!!otitutol4, cujo nu
mero não ox~~ederA 11os dos juizos t>fTtlClh·os: aendo 
nomoa•ios polu governo d"ontre os doutortls ou bacha· 
rols forml'ld•·S em direito com dou:t nonos de pratica 
do Cõru pelu monos; o sunirilO por quatro annos 
n:1s mo~mas condi~õos c v.,ntngcns dos JUizes muni· 
capnes. 

f.') ~r. cunbn FJ,;-uelredo achll·!õ<'! 
inhiLido do dnr um voto con!lciencior;o !~~Obro esta 
projflclcl, muito importante, por niw ter cnnhor.i
men&o da qnn!ttiio, nflm ter podido compubu os 
documnnt•IS qu 1 a eliJ so rofcrum. Om·o-se d •r umn 
~olnc1io d·•flnativn, como bom julgou o ~r. prf'SÍ· 
dontÕ; nras s~ri;, cunvoniento quo 110 ·ndiass~ e~ ta 
miltl"rin. pHa trmpo opprntnno, o nesta sonta.lo 
envin ri. mesa um roquoramonlo. 

Reqrurimr11to. 

~ 2. 0 Os juizes subJOLitutos sóruente exercerão a 
jurisllicçào plenn. om (alta dos effdr.tivos, que substi
tuem se racHJro~amouto na mo.ima com11rcn, sempre 
IJIIO rM possi vd. . 11 lt"'!JUciro o adiamento da di~Cthttalo tia proposi~ito 

lmr fJIPirn ltins -S n.-r., nha Fi'!JIItirrdo. » 
~'oi lido, apoiildu, podo om tliscusslto e appro

vndl>. 

~ 3 Q São reduzidos :t trm~ 01 !Upplentos do!< juizes 
m~nicipfi!IS, delegudos o subdelegados do policia cm 
c1uln l"rmo ou tlisLricto. lgu~l numero do supplan
tO!I tflrào os juizes sub:Hitntos. 

CASTIGO conronAL. ~ 4.• E' incomp3tivol o csrgo do juiz munici~al o 
. , . _ . • substitutos cnm o do qunlqu<'r autoridade policial. 

:;:ogUJu·se em~· d!sr.ussao o proJecto do sanado de § 5.• Os choros de policia S<'rão r:omoadns dcntr.1 
186! 11obro " nxuncçno do caslliO corporal As JlfiiÇJ!R os rnnglstro.dns, doutores o bncharais om dirt>ito quo 
do exercito o da guarda nncional. llivorom quntrn annos do pratio., do Mro ou dB od-

0 Sn. JA.auAntatt, ministro dJ guorr11, rundnmon· ·ministrrr.ft.o, não sendo obrigatorin a acc!tnçào do 
tuu c man,Jou á mela n soauint'' c·rrgo. E: qu:uuJo magi,trndos, no ~serei cio du cargo 
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policial não gozarão do pl'odicamouto de sua magis· 
tratura ; veur.orão. poróm, a rospocti_va :mtignid.:•do 
e turào QS rnesmo~ voncimontos pecu11turins, MO forem 
superioras aos do lagar de chHfO do polida. 

~ 6.n Nos impo-hmentos dos Cll!'Ít.!S dtl Jl'llicia 
servirão as possoas quo forom dosigno1os poJo ~o
Yerno na COrto, e palas prr>sulnntes nas provinr.ias, 
guard.•da •cmpre quo fôr Jlossivol n condiçilo rola· 
tiva aos ctrectivos. ~ ·· 

§ 7." H11verá om cada termo um adjunto do pro· 
motor publico proposto pelo juiz do dirt!ito da res· 
pcctiva C0ffi8ft!ll O llpprovado pP.}O rrOJÍÚOUte da prO· 
vincia: 

§ 8. 0 Nn falta- do adjunto do prnmotol' publicn, 
as suas funcçõos serão exercidas por tfunlquar pcs· 
soa itlonen nomeada pelo juiz da culp.1 para o caso 
especial tio quo se tratar. 

Das altribuições criminaes. 
Art. 2.0 Aos juizes do paz, l'lém de suas nctuBas 

attribuiçõps, compete : 
§ 1.0 O julgamento das infracções do posturas 

múnicipu(ls c Jm appeUação pnra os juizlls d~ direito; 
ficando. porém, supprtmida a competoncta para jul
a:ar as infracr.ões dos tt~rmos do segurança o bem 
viver. 

~ 2. 0 A concessão da fionçn provisoria. 
Art. 3.o Ans juizes municipaos fica competindo, 

além das outr.1s attribuiçõcs: 
§ 1.• A org.111isação do pr•tcosso c rimo de coo tra

bando fórn de llagrnnte dalicLo. 
~ 2 o O julgamonto du infracção d:1s tormns tlo 

segurança tl bum viver, que as autoridades policias~ 
e os juizAs tle paz tive Otll ft:.ito assip;n ,, .• 

ArL. 4 o .Aus juizos do direito dns comnrcns do 
art. 1°, o bornassim aos juizos munidpaes de todoK 
os outros ltJrmo!l, fica oxctusi\'<Jmonto portoncerulo 
a pronuoch dos culpados nos crime:; communs; o 
julga~r~ento nos tO.I'mos do quo trata o .trt. 12, § 111 

i:to cotligo do processo '~riminnl, o o dn infracdw 
dos termos do segurnnça o bem vivor; podando Sor 
auxiliados pelos ACIIS substitutos no prepnro o or
ganhação dos respectivos prOCOiiSOS a tó ojulgumento 
e 11 prnnu11Cill exclusivamente; e coa1 n m1'Hma li
mitt~çfio pelos delegados o subdelogado!l do policw 
qunnto uo processo dos crimes dn nrt. 12, § 7u do 
citndo codJgo. 

Art. 5. 0 Aos mesmos juizos do direito tambo:n 
pertence: 

§ l,o· O proc,.,sso o jnt~amonto dos crimP.s do con
trnbllndn fórn de flngrnmo dolicto. 

§ 2. 11 A decisão das suspeições postos nos anbsti· 
Lutos e juizos do paz. 

§ 3.0 Em geral quaesquer outras nttribnições COO· 
feridas aos juizes do .l• ln5tancia. 

Art. 6,0 Ao tribunal da rolaçiio compete conhecer 
o julgn.r todos os rocur~··s inttJrr,o:stos das ôocisõe!> 
dos juizos do direito dns C1Jffi11rcns do nrt. 111 : A nos 
desembnrgndoros. membros dns rospoctivns rolncõos, 
n prosidoncin d11~ sessõos do jury nns mr.smaS co
mRrCDR. 

Art. 7,n Aos juizos (lo dircho om geral, ~tlórn do 
~uas actuae~ ltllrihuições, cotl1pCif.' : 

§ I .• O ju\gomonto do crime do conlrabondo fóra 
tlo ~flagrante dolicto. 

~ 2.' A dccis[1u d LS ~uspo"içõos p1.1st.ns aos juizo-; 
inft~rioros e ao i mesmos juizos do diroíto nn ordem 
dnsignnda. 

~ a, o A conces~ão do finnçn. 
~\rt. 8. 0 <\os substitutos d<~s juizos do diroito dll~ 

c,trutucas do art. 111 o igualmente aos supplentes !Jus 
juizAs municipnos dn todos os termos, além da 
substituiçã~ ma~c~;Ja para os casos do im!'odimonto 
d.t)S rospocuvos JUIZO~, compete : 

~ l,o A cooporaçüo no prepnro dos processo~. do 
qu'e trata o art. 12, §'i" do codigado processo crimi· 
uni, nssim como nu formação dll r.u\pJ nofl crimr s 
communs; oxclu~ív~lm~"'"nte ató a ju!gamr.nto o ~on· 
toncia do pronuncia i devendo o~ rcspe:ctivo~ juizos 
com potentes, antes 110 proferirem suas dt~ci·õe.!l, rec
ltfic:tr os procos~os (1uando for preciso. 

~ ó!.o A concetssi\o do tl11nças. 
~\rt. \l.• Fica cxtinctn a juri3dicção dos chefes do 

policia, delegatioN c !!ubr.Jolognrlos no que ros~oitaao 
JUlga monto tios crimes do arl. 12. ~ 1n do codigo do 
processo crímíunl, assim como quanto ao julga· 
rnonto das infracções dos termos elO segurança o 
bem viver. o das infracçõeF de posturas muni
cipaes. 

~ 1.° Fica tambem oxtir1ctn a compo.tencia d'!ssas 
autoridatlr·s pnrn o proct1sso o r,ronuncm nos cr1mos 
l!('mmuns; salv,l Jtos cho 'es to policis o faculdade 
t16 procedt•r -á formação da culpn o (tronundnr do 
cnsu do urt. t50 do regulamento dl!l 31 do Janeiro do 
184.2. Do d11spnch • do pronuncia, neste caso, hwo
ni, som Ruspensilo das prisões decretadas, recurso 
ucct35$lrio. nas provinf-ins do facil r.ommunicarão 
r.om a só.lo tffl!l rola1;õos, fHira o pro!"idonto dR rôs .. 
poctiva rolaçllo; nns do difllcil communicaçii.u, parn 
o juiz rlo diroitfl da. capital d·a mt!sma provinciu. 

Art. 10. 1\os chefes, tlolegndos o subdelo;(lld"H 
do pAici.,, nlóm das Slllls nct.nncs attribuiçõ"s, tão 
sómonlo rcstrin~irlns pllla!l di~po~içãos d•1 artigo nn
lecudcnto, Ocn pcrtonconllo o 1•reparo do processo 
dos crimes, do q110 trnh o art. 12, ~ '7° do codigo do 
pr,~cus~n ~~•·irninnl alú a sentonç.1 oxclusi\',1tnrtnte. 
pl,r cscripto snrüo tomadas nos RJosmus procoss JS, 
com us dopoimonlns dos lostcmunhn!l, 88 t•xpo~i~oos 
d:t RCCURilrÜO n ticroza: O US Ctlm(!OtCOIOS JUlgado
res, ant~s 'dtJ p!'fJ[orirom euos docisoes, dev~rão roc· 
liOcar o procü~so no t(UB Cór f'reciso. 

~ J.o Ponn n formaçr10 1IR culpn nos crimos com· 
tnilns as me~m11s ltutoridadel1 nolicines dovorão cm 
sous districtos prnccdet' :is diiiguuciliS QüCC!SSOtins 
para doseoU I imcn to do" factos criruinosos o suas cir
curusl,anci,ts. o transmittirãn nos promoto!'I·S publi· 
em~. com os autos d!l corpo do dt•liclo o indic •• ção 
tJas tt!::tcmuntl•S mais id11ne11s, todo!t os cs~Jaroci
montns colligidos; o desta romossn fiO mosmo tampo 
~J,,rão pnt to a autorillndt.:l cumpotcnto pnra a forn~a
ção da cul pn, 

§ 2.0 Pcrtcnct!-lbos igunlmonlo a concessão dn 
Oancn provisoria. 

AÍ·t. 11. Aos promotores pul.tlicos, alóm Ulll ac
tuaos nLtril.tu!çõcs, compota: 

~ 1.n Assistir, como pttrt6 intogr,mto do tribunnl 
do jury, il todo:~ os julgamentos, indusivo flquelte~ 

., 
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c-m que hnjo accuiiador pnrticu1ar: o por parto d11. 
justir.n o1b;or do fnr.to O rJo diroit'"l sobrn n prOCOSI'iO 

cm jÍ1Jgamonto. 
~ 2.0 No'1 procoss:os por crimes om quo c;dba n 

nr;ciio public:•, omUora JHOmo,·icJos por ••ccusn~ão 
pnÍ'ticulnr, portouco lombom no p:·o no ter puhhca 
promover os t•:rmc.s tlu nccu:-:n!:iJO o interpor rJual· 
qu{lr recurso quo !JD c:•so coubor, quer nn formação 
da culpll, quer no JUigarnonto. 

quisição; nosto caeo prccednrá ao mandado 01;1 á 
requilliÇâ!l rfeclnro.ção do duns tostornunhas, quo J••
rl'm tle scien.:in propti:t, ou prova documt>ntal do 
qu~ resultem vohcmontr.s indicias contr., o culpado 
o, ti dt•cluaçõo dt•sto c 'nrossnndo o cl'ime. 

ArL. 12. ,\s !\U,peit~Õt•!i ;•nstn!J ~'~'-'~'~ j u'z••s do di roi to 
t:orão dccididll~: · 

~ 1.0 Nns r.omarr..•~. do qllf~ trnln n Rrt. to tleMtD 
lei: pelo rtresirJt'lntO da ro!lpt• .. d,·n rollu;il·•. # 

§ 2.n Na!! dornnis conwrc:.:-~, pelo j·dz du direi ln 
da mais visinlw t.Ju tormu om q110 10 nrgmr a sus 
peiçiio. Urna lnbo\ln 11xn ··;i l' ur•lcm d,l pr,•ximitLdt~ 
roclpNca do cada coml•rC.•. 

1),1 prisüo. 
Art. 13 P.•rn oxocuçào 1lo tlis;.osto n··s .:crts. 132 

o 193 do codigo •lo pt')Co~so criminnl, obsernr-c;c-ha 
o so5ruinte: 

~ 1.0 Nilo hnvond•J ilUII)I'idadn no Ioga r c>m quf! se 
tliTl•Clullr n prisão, o cnniludnr nprc~Jcntarâ immo
dhtamento o .éo :ít]uolln r.ut<lridado que ficllr m.~is 
proxima. 

§ 2. 0 São C•liOftCLnntos ns choros du policia, juilOS 
do' direilo o S(Ws llllb!!tilulos, juizo~ rn11uicipnos c 
seus substitUto", juiz"s do pitz, ciclcgados o sulh.IO· 
l~S·l·lns de pnlici1t Na (dtil ou impct.Jimtmto dll os· 
crivlill sorv1rtí para lnvr11r o compelOule auto quol
quor pOM~Oll f'JUU aiJi mt'!'OmO ror dt::sign;tdll C jura
meOtlldll 

~ 3. 11 Quando o prisi1n fnr I•Ol' dcli~lll, dt• quo trt1L:t 
o art. 1~. ~ 7°, do cudigu do }Jroccsso •·riminal, o 
hu•pector t1o 1111.1rtt~ír·iw ou mesmo u olllct;d do jus
tiça. ou eommnndanto d.:t fnn;<~, qun t•fTec1n.u n 
prísiio, f~)rmará O nuto pr .. ~c!Ípto 110 lHL. 132 arirna 
r.it.nd01 e porá o rtio nm lilwr<llldo, snh·a n di~po11kiin 
dn nrt. 3"1 da loi dn 3 de l)f!z..rubt·il de lSil u ·:ion 
do regulamento !lo 3l do Janeiro cie 18!2; intimn;1d~ 
o ffiO!Imo rt~O pitrn quo •O .~ptC$flnle, nn Pt•ISU mnrw 
cado, lÍ autoridade JtulicJnl. "qtwm n dilo t•uln ror 
remettiflo, !'Oh pNln dn :-~r r processado 1í ren~+in. 

1\ rt. 1-t. O n111nrindn t1tl pri~ito será pa•sndn e>m 
dupliCllta. O ox·~cutor t'llli'Ognrá n·• prosn, lu~n 1lf!
Jl018 do eiTcctun•fn n pri~lltl, um dn~ neruplnrcs dn 
mondncto com doclaraçllo de dia. hora o I· gur em 
que cfftlctunu a prisõo, n flXigid 'lU" decl.1rt1 110 
outro h11vo/ o IOL!ob1do: rt•cusando·sc n prt~so. la
vr .. r so h11 nu to n~si::;nndo por dw1s t !-(CrtlUnhn~. 
Ncsso rr.esmo CX•·mplor do zunnUt&do u rarcM'-'iro 
t•nsstuá r~cillo dn ontr('!;il Uo JHt:~o. cum dt•cllhiiÇi•o 
do dia n hom. -

~ 3." ,\ 1nlta. pon~m. d•1 mandJdo da autoridade 
formadora da culpa, nn occasião. não inhibirâ. a 
autoridruto policial ou o juiz do paz do ordonar a 
prisão do culpado tio crirutJ innfianc;avol, quando 
encontrado, se para i~so houverem de qutdquor 
modo Jt'Ct~b du requisição da autoridado compotcn· 
t''• .-.u se (t\r uot ria n expedição do ordem regular 
r•:trll a cnpt!lr;t; duvtmdo, porém, immediatamonte 
ser lcvndo o preso ri prosenr.a da competonto auto· 
rhlsdc jnd1cinria para deli c di! pôr. E assim lambem 
llcn !IO.Ivn a disposiçilo do art. 181, membro 2• do 
co•ligo criminal. 

~·i o Não terá lognr a prisliu prevnntiva do culpa· 
paiJo,· se houver docorrído um nnno depois da dau 
do crime. 

Da fiança. 
.\ rl 15. A fiança pro visaria tP.rá log:u nos mes

mos ca!los flm quo se dd O:tnçn .ieOnitiva. Os sous 
elfl·lLos durarão por 30 dins, o por mais t ntos Oll• 
t• os dias qtJOnll)" Cor,•m noccs•arios para que o ré o 
possa apresentar-se auto o juiz compNonto r·ara 
pro~tar a lln ça definitiva nn razão de quntro leguas 
pr·r din. 

~ L,u A fian~·· r•·g•1lar·so-h:~ por u~la talu•tl.a 
organisadn pcltJ A"•JVornn, fixando o max1ma o o mt· 
ui mo de cat.J,, R filiO do pr!si'to cHm trabnlh0, de pri· 
~lto simplo; c••m multa ou !-om olla, dagro!o ou .:!os· 
terra. 

~ 2.u Do1ltro doR dous termns, o juiz, indopP.n
dento do arbitr,"'mento, fix.nr.\ o \'lll•lr d11 fiança, 
.lllt!ndcndu lt grtuidlldO do deli~t-1 e á condi-;:ão do 
fnrturm dn réo. 

~ :1. 0 Em r-rimA nfian~avcl ninguem sará condu
zidn â pri~J\o, 5•~ porante qualquer dns nult•THhdC<!ó! 
moncionnd:u1 no lU L. l:i, § 2.Q desta loi prestnr fiaru;n 
prm·isorin pnr meio de dl•posho em dinheiro, metnt:>s 
o pedrns preciosas, npohCB'! d11 dividll publica ou 
pelo ti'Siemunho do Juas pessoas roconheCtlldmt~nfo 
ahon.~dos que ~e obriguem Jli'IO comp,tccim .. nao do 
róo dur.1nte il dil'l llan•~n sob a rosponsnb1lidad., do 
ffiiiXÍIIlll dfl IJIIO at'imn s~ lrlllil; 0 0Sl.10diJ já preSO 
se• i• immodinl;!ml':lnt,, -ollo, so JWr.lnao o juiz ,,,, 
culn:t 11restar uançn deflniliHt na t'órrna dos arts. 303 
o :304- do ro,.:ulamento do 31 de Ja1.6it>t do 18!2, uu 
ninda r. prm·isorin, se nitn hou,·eram dt~eorrrido Ot~ 
30 dins depois do ma apr•'sontação ao j1.iz. 

~ ·1. 0 ,\finur-a pôd.o sor pr•·stad.t cm qualquer 
tofmo do prt)f"c·s~n, um1 Vt'Z qu'' !Oj.l re~onhocitJo o 
c•i!no por al\,"'nÇII\'01. . 

~ !. 0 Nouhum cJl'CCioiro re1'l!borá 11rcso ulgum 
soin ordem por c~cdplo d3 <ltJtoridndc•, ~ah'il nos 
Citsos do Oagranto delicio, em IJIIO por circumst<~n· 
cinfl f'XlraNdinllri:tR ~~J tl~ impnssillilidndo do ~t:r o 
mesmo proso nprPsontado fi nutorid11do .:::ompNonto 
nos tormos dllS pArogrllphns ociana. -
.Iii 2. 0 A' oxcopçitt~ ·do fhgr,,uto dolicto, n pri 

tillO antes da culpn formndn Pá ptlde ter Ioga r nus 
Ctirnes iunflnnçavois, (•Or mnndoll)tJ t•scripto do juiz 
compotonto 1•:arn n form:H~i•o t.la culpn ou iÍ SlW ro-

~ 5o O quobrttmonttJ do flunçn 1mpurta n "erd!l 
tio' mebtlo do vaJ,.r t.h•Onilivo do~tn o obri~a o r Óil no 
procosstl o j ul{(..tmcu to á rovt•lin nos ter '!lo~ d,o nrt.~3 
da )oi do :l do J)t'ZORJDro du 18·ll, fltlbstslln .O \1 diS ... 
po~ir.ito dn nrt. ·l·l du mosma ld. 

~ 6.u Nns soul•.•nç .• s do pronuncia ~ nos IUO!n;J .•• 
dos do prbi•o Sl' declarará o Vd!Or dit fiant;n n ,1110 
Ucn o roo !'Ujeito • 

§ 1,0 E' dorogadn n tlisposiçito do nrt. 45 tia loi 
do 3 do Dczomhro do .!~ti. 
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Da queixa ou denunein. 
Art. 16. Fica nbolido o procedimento ex·ofTtcln 

dos juizos ronnadorr-s da culp11 t'X•:urHu nos •'IJ:h\5 
de ~agranto dolicto; Ol)S crimes roliciflOSi c ua" os 
pec1os düs ~~ 5, H 7• tlosto arti~o. 
~ 1.• No cnao do Oagrantn •frolkt·•, !IC o r•'o obti

ver flançn, n qnoixn ou donund•• !lor;.í nprcsentodit 
dentro do, 30 diliS d11 perpetração do dolir.to. 

ou qualquer officinl do juizo palas Calltas ou inoxac
tidõos que occnsion:trom a domara 

Tambllm om nenhum c;,so sorão r•r.,judic~tdos os 
rrcurtlos interpo~tos pnlns pui.IJ!I, qunndo ~;~ar catna 
do fBltt, erro ou tJmissllo do orflcial do julZO ou do 
outrem nito tivorcm sr.guimonto o apre~cntnçiio om 
tompu r~u juiz•t ad q11em. 

. § 2.~ Se o r~o Pativor prt•so, n quoixn ou donun .. 
Cla soru ofTr,reolria dentro de cincn 11ias 

~ 4.0 A appo11açun d<~ § 1.• do art. 19 dtl lei de 3 
do Dezembro do lti41 só tom offeito suspensivo 
quan•1" intorpost11 'lo fltotttonça abst•lutoria do accu .. 
~ado do crin1•• innflançnvel o não flnndo unanimo a 
ducisão tiO jury que ll deltlrminnr, r•'nltando qu"Jquer 
d.,stas candicüos s!Smcntu será. recebida no effeito 
devol~-o~tivr. • 

§ 3.• Nilo estando o róo proso nt'lm • allmçndo. o 
praso pnrll a queixa ou denundn s1~rá. ígunlmente do 
CÍ!ICO dias. cnnt.ados du da tu tJm que o promotor pu· 
bhco rocobor os eselarr.cimentns o pro\•as do crime 
ou cm que este so tornar notorh. ~ á o 'l.in · ,smc-nttJ lerú cfToito l'U!!ponsivo a ap· 

pell11ç~o interposta, polo prt.mOtor IHitJiica ou p11rto 
ufTcrr.Jt,Jn, ,:a !-entonça do nbs,,l\·i!;ão, cpa.1rldo fôr 
e" ta proft;~rida n rospe1tu do rBns I'Ct!Wiados do crimes 
punido:; no maxi:no com lt~ pon;tS do morto, galés 
ou. pris~o com trah<dho por vinte ou mais annos o 
pnsnu !'lllnplos porpotun. 

§ 4.• As autorid:tdes compotontr.R mmottoriw nos 
promotoro!f publico! ou seus 11djuntos as provas qu·' 
obtiverem sobra n oxistoncln d11 qualquer delictn, 
afim ~de qtiA olles procedam na fórmn d<~s ll•is. 

§ õ'l, 0 S•l esgolildos ~os prasns ~teima t.loclarnl!os os 
pr,-,motores publicas ou s·ms ndjuntos nüo 1: pr::t~'on· 
taram a qu·lxa nu denuncia, a nutnritindo formndorn 
dn culpn prncaderá cx-n{ficio e o juiz do rtiroito mul 
tnrli os promotoras ou adjuntos omi~!l•lS na quantia 
d.e 208 a 1008, so não ofTt~rec.,rom mutiV•lS justifica 
ttvo!l do sua fnlt·•. 

~. G.o O pro.mntor pub_lico, 11 quem o ,,,Jjunto do· 
vorn commumcar n quo•xa ou denuncia quo tl\•or 
npresentocJo, podorll nddicional a como ontendor 
mais justo o prtlS_oguir nos t~rmos dn culp.i. 

~ 7.0 As autorldar1NI ju:licinrius, som pro que r('co 
nhocorem casos do rC!Iponsabili lado, f ... rmo~riw t:ul 
pa a quem n l!Y~r. sendo rio 11un cnmpP.Ioncin; o nilo 
sondcl, rcmotter~o nn promotor publí~·o ou sou adjunto 
as pro~ns que fllrVItm para {un 11mrntnr a denuncia: 
p.,,·_tccapnndo ~sta romossa a IIUtnrlcJ;nJ.: n quorn cnrn 
pc•tar n. Cor~n~no d,, aulpn. So poróm u promot.,r ou 
seu adJUnto uao officinr nos praRO!o! dos~~ 1 o 2o ~ 3a 
npplicar-so·ha a_ disposição do S 5,o • · ' 

Dos recursos. 

Arl. 17. O recurso, de quo trata n nrl. 281 do 
codi&"o do processo criminal, OcA convertido cru 
llfUtravo no auto do p>ocosso. 

§ .L.• Os recursos do pronuncb ou não rronnncia 
seaUlrao s~mp~o no~ proprios r.utos; nodnndo as par· 
Lell ~rraso:.r e J~mtar doBumontos nos Pl'nsos l'!gDtl!l, 
. ~no Volun.tn:tos os IJIIO Coram interpostos dAs L!"· 

cascos dos JUIZOS de direito do art. 111 ti• sta Jei um 
processo de Corma~ão dn culpn nos crimos com· 
muns. 

S.ã~, poró~,. noccssarios os mosm,,~ rocurm~ d.1s 
deCI~~es dos JU:ZI:'S R~Unicipne~q_ue,x·r•fllcin 0!1 rarão 
oxpodar sem su.,pensno das prtsucs de.;n,Lad:ls. 

§ 2.0
• Do dmp.lCho, quo não acoit•H" a qu••ixa r.u 

Jonnncta, o bem al'istm dn ::h.mtonçn do cun;mutar.ão 
d~ n;autw., h1n·orá rccurs:l \'OlU'ltario p~r., o juiz· de 
dueu~ ou par~ !1 r<lln~no, conformo Cór n docisão 
proCorJdtt pala JUIZ mumcipal ou do dirt~ito. 

~ 3.0
• Nilo são projudicnctos ns rC•!tlrsos interpo!itos 

e~·o(flc'o ou pelo promotor 1mli'Ico, liUtmdo oXP<l· 
tlldos ou nprcsent~d~Js rórn d.o~ prasns fntno~ ; ,.oriw, 
porém, r,•flpOOSBbtlisar!OS O JIUZ, O (lrOffiOtOr r•ubliCU 

l\'unca, porém, 11 musma nppollnção torá ctJeito 
suspon~iVO, SO rôr UOiiiiÍffiO a doCÍSiHt do jury flUO 
determinou a rcsp('ctiva sontontm, 

No pr.H•o tio dt)Us Jias dovu ·.ser ir,tarpostn n op· 
pullaçüo de quo truta este pnragrapho, o não sendo 
por·!;IJ hiio logo cm libordado os rét•!l ab~olvidns; os 
suj ·ito'l li penas monores, immediatamonln dopof!l 
do prorcrid.1 a srnten~a absolutoria. 

§ 6 • Não havendo sessiíu do JUÍy cm 'ala-um 
termo poderá o réo sor julgudo L·ru outro mais vi
:ombo da mel"ma C•lmn rca, tiO assim o requerer o o 
promotor publico ou a parto '"ccusadoro convier E 
int.!t.'pondt.mto dH c"m·encão do part•1t~, som pro quC' 
não ClSr possível ofTt•clllar o jutg,~m,•nto do !'éo no 
tlistricto d,1 culpa. terá Ioga r no juizn do te1mo 
•na. i~ vizinho, com pwforoncia o da mnsmo~ comarca. 

Vot·iflcltr.se·hn a impo!!sit•ili•lndo so cm trai lõO&
RÕos HUCCcssivas do jury nli•• podur tur log1cr ojul 
g~monto 

Do hol•eas.corpus. 

Art. lR. Os juizns do direito poderão oxpol!ir or 
r! cm tltl /aabMS-Corpus a ravor dos t'(Ue estiverem 
ilicgalm'late prCiws, aindn cprnndo o fusaem por de
terminnçilo do chofo do policia ou dn qualquer oulra 
autoriduil'l adnrini~trntfva, o t~om 1 xclusiio dos de· 
tidos n titulo rto rccrutumento1 não estando sinda 
.atht11do~ como pr1•ças no oxorcllo ou armada, 

A supt•rioridndo do gráo na 01dem da judsdicçiitl 
judidlrb ó n unic;1 IJUO limitn n competencia. dn 
respectiva nutoridade t•m r.Jsulvcr sohrtl 1111 prhõ~Ml 
Ceitas (HH' m·Jnd,1do "n!-1 mcsmns nutorid,,tles ju· 
díciRf'!l, 

~ 1.• T••rn lognr n podido o concessão rl3 ordem 
do h••beas·corptu amda qu:~ndo o imp,trnnto não 
tnnha cheA"ndo a twtfrer o cnn!ltrangimento corporal, 
mus MO Vt•ja t1cllc amtmç11do. 

§ 2.• Não ~o podará r!conhcCcr con!!trangimonto 
illogal n•1 prisão tJot~rminndn por dosp:~cho d11 pro· 
muu!Jn ou !:l~ntonça ct.~ ~utorldnde comp~tontu, qunl· 
quer qUO SOJll a llfSlii~UO CJnlf,l t.tOS llClOS, qUO FÓ 
pelos moias ordinariott poc!em srr nulliOcados. 
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§ 3 o Rm todos os casos o:n quo a autoridado, quA 
conceder n or,Jom do habeu.•-c··r1,u.i1 rcconhucor qut! 
houve, dJ u:u to d.'l qUI! autori!ou o eonstrdngimento 
illcqoal, r.bul\o dennton•Jado ou viulaçlto fl,,j:;rante 
da lei, dt.:Vtmí, con(ormo r<lr do sua compotuncin, 
fazer t•fTtu:tiva, orJonur ou roqubitar a rt.lsponsa
bilidado dd quo lls,.im abusttU. 

~ 4.• Negada a or.Jcm dH habe•IB-corpus ou do 
soUurn poJa uutori.Judo ilderior, po il'rá c_>lJa sor ro· 
quoridll perante a superior. 

~ 5" Quan1Ju do:J tlOcumontus apresontüdos Hl 
rcConhL:cor ovi.lontomento a i Ilegalidade tio cuns· 
trangimt~nlO, o juiz a quem f!:O impotrnr a ordem de 
halleaR~corpus poJ"rá ord ·na r a immediuta cessnçiw, 
mcdj.,ntocuu•~ilo, ate qu,~ so rc~u!Yn dcfinitivnmontt). 

§ u.o E' rrconhooído o garantido o dircilo do 
justa indomni!laÇlttl, o om todo o caso, das eustns 
contadas cm ttOtll1•JDro, om fd.\'or do qutun solfrer o 
constr;mgimento illcgal, c011Lrn o rosponsilvol por 
somelhanto 11lJII!O do puder. 

~ 7.0 A plon., conces:II'IO tio hain:cuJ.corpiJ.S niiu 
põo tormo 110 pror.osso nem obsta a qual'{uer l•roco
dimento judictalt]UC po:~s 1 to r lognr em juizo com· 
potentn. 

§ 8.~ Não é VtJJ<ido ao cstrang.liro do requerer 
para sa ordem do haluas-c••r;ms, no:~ caso:~ em que 

~ 3.• A publicnção e ox ·cução das scnton(jUS 
civl'i~; podondo sur pernnto ollos interpostos e pro .. 
p111nd••s Oi roctusos tJ!.ID do< la~ r.oubercm. 

,\rt. :!4 . .\os jnizo:-1 lJfl dir~ito cnmpcto: 
§ 1." O julgnmento cm l• instnncia do todos as 

!"ltUS:Js civcis nas raspccti .. ·ns r.omnr.·a.s o o pr('JtBro 
das mosrnas nns cumnrcas dn Mt. 111 do~ta lei. 

luclu ~-so IW sn curnpotond.:.r o julgctmentr> das 
p:lrtilhn:-~, C•mtas de lu tores, bem como qu11!qucr 
outra dt.•ci11ito d: finitiv:1 quo {'onha termo á rnusa 
1!/U I• instancin. 

~ 2 o A t.lol!isiw tius aggravos interpostos dos 
juizos iuft~riorús, 
• -~ ~.o .l doci:dto das suspciçõ~·s postas aos juizes 
lOf· fJOI'OS. 

§ ·1." A cx .. cuçiio das sontençtts civois nos termos 
orn 1JI1u hotJ\'er· j11iz munrciplll. 

Art. ~5. Os juizos du dircmo nas com~rcas. do quo 
lrolla o :1rt. 1°. pt~deri'lo :-or auxiliat!OS pelos seus 
sullsthutos, no preparo c instru;ção dos fohos ci .. ·eis 
até qu:dq1wr suutct1r.a exclusivamente. · 

Art. 26. As suspeiÇõtJs ern mataria ch·el postas aos 
juizos dtJ direito scrlw Jocidid~s pelo modo dctermi
na.tu no art. 12 de11td loi. 

I.Jn processo rivel. 

esta tem I~·gar. Art. 27. Nas CIIIISllS ató 1008 o pr. cesso serzi sum 
Disposiçoes ponncs. . mnris:~imo o dct•:rruinndo em rogularuento pelo g .. •-

Ar&. ·19. Aquell(j qne flflf impAricia. imprnd,mci11 vorno. 
ou fnlt4 do ol.J:sc:n·anci.1 do 1dgum ft!l:{t!lamcruo com· Nas enusas do mais t.Jtj lOOS ató SOOS soguir-~e-hn 
meuer ou fõr c.nun do urn homif!iditl involnntario, o proct•Jsn tourumario est·l belocido no decreto n. 337 
será puni•Ju Cllfn ptbiio do um mez a dous Jnnos, o do:.!~ de ~ovumbru do 1850, arts. 237 até 244:. •alvo 
multa c••rrespoudentn. tratAndo so dt1 bons do raiz. 

Quondn do fttcto r•~sullarcm st'tmonto forinrcntos § t.o O jutz •1e 1• iustancia, quo tiver om su11 coo· 
ou offl!nsas pbyait:a~, a pL\na sAfá do cir,cn dias a seis clu~lio o fuit•l, o desp.,charli no pr•so do 60 dias o 
mozes. mais t rdar, quando a ~ontenr-a for dcflnith·a, o nos 

Ar~. 20. Os casos d.o !JIIO tr~!tll o art .}0 do codigo mods caso.i na praso dú lO diâs. 
criminal !ó.io dn c.111hocimonto e dod~ito do~ juiz for· ~ 2 o ll.l!l ju-tificar.õns feita!! cm qnalquor juizo 
m:uJor da cul1•a, curo appodnçilu ,.x .. oJJicio rara aro· não so duix;mi traslati .... , salvo quando a puteopedir. 
tacão qunnr1o u do.:isiw fôr detJni:ivot. ~ 3 o ~"'ic·m nbolid1s os difls dcnomidados de 

"os rrimcs do nrt. 14 do ffiti!IJDO cudigo são só da CÕtt(', do quo trn•a a Ofd. li v, 3° tit. l.Q 
competonci~ do jury. § 4. 0 Os fui tos civei~ se rir o na relação vistos o jul-

Art. 21. F:m ~tm1l o t•:-ot..Jlinnuto, do quo tr.'ltiJ 0 ga~lus por trllsjuizo!l, incluindo o relator, que de .. 
~ 4 do art. ~04 tio c ·digo criminal, ó o artiOriu vord. fnzer por oscripto o rclnt•tJ"iO d;• causa oatabe
traudulcnto, pci-J qual se olJtt~nlu d.o nutrern :• l~chto pc>lo rPgul.1menlr) do proce!.l&O commcrcial. 
ontrogn do dinheiro, run.Jos, titulas ou quaesquer ::; 5.o O jniz do fllito o at•rcs•~ntará com o relatorio 
hens, polos soguin:cs rn•lios: d~·ntro do 40 dias contados dnq"ucllo om que lho for 

~ 1.0 U~andO·SO do f.1JSO OOIJle OU fal"ll quuli· distribuido; pt•<!endo O prosilOUtO da relação prO .. 
da1ttJ. rog .r este ll'<•~O u seu rrudonto arbitrio por m11is 

~ ~o Us .• ndo·so do p11pol fol•O ~ou f,ll:;idude. 20 dias. 
~ 3." Empregando-se lraudo p.tr:t persuadir n ~ti o Os revisores tcriio sórncntf' 20 dias para a 

cxastoucia do emprcz;nt, ben~, crodilo {tU podar rovhlw,us q•t:WS d11 m smo mudo podurão ser prl,jro· 
supposto cu pnra produzir n O.:ij•Orança do qu.slq:uor ~tidos ató 30. 
accldtlnte. § 7." 1),,:; s.·ntt)n~ns dtls juizos do direito cm ca.um 

Das LIUiiouiçõos ch·ois. di) valor ató MOS nilo hi&\·or1i ~,,pellaçfto. 

Art. 2'2. Aos juizo1S dt) pnt. compota o julgamento Dos veucimrntcs o h· bilitnrõos. 
dns cnusns civois ntó o ''altr do 1008. C•Jm DPI•l'l· • 
liiÇi'•o pnrn us juizes do d!rflitn. Art. ~8 O govornn tullr•'•HII os voncimontos quo 

Art. 2:1. Aos juizo~ nurnicip H•s cornpclo: •lovom to r m1 cht•f,•s do policia, que nilo fo1ern mas 
~ l.o O propnro do t·ldo~ os feitos ch·eis quu l gi~tndu:1, não podOIJdO excedt·r nos voncimocto-

c:tbom no juiz do direito jul:.;-nr. netunt•s. 
~ 2 ° 0 proCO!ISQ O julgnmonto dns CIIUSDS ci\•ois ~ 1.0 [gual1000ll) po.Joránrbitr>lr li OS ndjuntOS tlos 

ntó 500~ com appollnção para os juizes do direito. promotores publicas uma g1·aliOcnçito não cxcodonte 
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de r>OOS nnnua.os, rtJ)!I lognres ontlo julg~r conve
rliente. 

cia~ nucoss.1rin11, r.tlm auditmcia du mesmo rnagis· 
trnJo. por si ou pot• um CIUI!dor no cnso du 1m· 

§ 2.0 O oxercicio do cargo dtj fluhstituLu tlo juiz 
dtJ diruito por quatro nnn.>s hnbilitu para o lognr do 
juiz de l1ircito. 

Disposições diversa~. 

pn~sibllidndll. '" 
-~ 13. Quant!t) snb'itituir JO juiz do dlNito, [!C~ .. 

cuher.i o sUII!'Ilituto nas comal'cns d' nrt. to o o JUIZ 
munic1pa.\ un:-~ outros coznnrctu, 1tlrim du proprio 
orLJt~n:uio, o grutin ·nçilo do juil: cffectivo c gs cmo· 
lnmt.Jntos ~~~lu!~ octnH quo prntlc •• r. J\.rt. '29. Sl'io adúplt~t.Jas as suguinto:l d.ÍJiipOsÍI_;ÕtlS: 

~ 1.o E' derogudo o nrt. uu d 1 ld do :i dtJ n,~zom
brÓ do 18411 o restabelecído o·n1't, 3:i:t do Cttdign do 
processo criminal. 

§ 2.0 A pronunci11 Dlào suspondtl s:.mão o oxl.•rci
eio das runcçõos publicas o o direito du sor v•Hndo 
p!lrn eleitor, membro On nSiif"ntbiên gornl o provin· 
cbl o cargos pnr• os. quat.Ht so ~xigo. l!Unhlndo dr' 
eleitor; ficando todavm salva n d1spos1çno do nrt. 2° 
dnlei de 19 do Agosto do 1816. 

~ 3 o E' o govcrOt) nuLol"i:sndo n tlxar o numero 
dos juizes do d(rcito cm cndn umn tias comarl!ns do 
r:.rt. 1• sttm OlCoder ao correspotu10rllO aos lt>gartJS 
a~tullmento crendos 1fe juizes do d1rcito, municl
p:~.cs o de or,.hãos. 'foctos OlOrcorilo cumul•,livll
mcnte a jurisdicção civel, ó. excepção dos jui.zos do 
varas priv!itivns; c CtJitjunctarnelltO com estes a ju
risdicÇãll criminal nn mesma comnrcn, conformo so 
determinar em rogulamouto. 

§ 4.• Na capital do 1m podo n croudo mah1 um 
logar do juiz de orphitos com daus eRcrivãos do 
tni!SffiO juizo; c ffi,'IJS um c~crivüo do jury com o 
vencimento unnua.l do 1:2008. Igual voncimonto 
perceberá o comp"nhf:'iro. 

§ 5.a Os juizos d·' dir~ilc) nos c rimos comm11ns 
são proc~ssadus o jut,;.ndos perante as rol.sçõos, O:o 
chefes do policia iguatmont~ o scrilo, I')Uílr nos cri
mes communs. quor no~ do rt·l"pon~·~llilidnd~J. 

§ O,o O governo ÍJIÓ. nova clas~ificnr:i:lo da !:i co
miÍrc:~s qu11nto ás onlranc:os; o feita Ollil·, só pur lo: 
pódo ser nllorada. 

§ 7.0 O cxorcicio dn cnRo por sete nnno9, cm 
cumorca do t• ontranci.s, habilita o juiz de dírcitu a 
ser removido pu., comarca d 3• cntrancia. 

* 14. O supplonto d•J ju1z mun.icip:1l, no ofToctivo 
oxorcici•) dss rcspoctivuM fuucço·~s, toi'IÍ a gra~ifi
cuciw complomL'llt:a do ordonnd•J do mesmo Jtlll o 
osúruolumontos f·elo~actoR quo plnlicar. Nm~ termos 
rounhlo ... I!Ssa graliHc:.r:à•) soro dividida pelo~ 1:1Up· 
plentos que excrcc•rom ci jurl.-diCÇito. 

~ U'i. O p;ov~rno poderá, no ro~ulamonto que dtjr 
pa'ru oxn~:ução dn ptes .. ntc lei, impor pd:iilO ntó tres 
lllOZtlS O IOU!lll l!lÓ 2008; e ftiiÚ COOSI,l\Ítlar lOÜaS :u 
d.u1poskõos \egisl:uivas o regulnmontnros concernen
tes no (;rocl'H.;o cível o criminal. 

Art. 30. Siio revogadas ns dispnsi~õt·s om con· 
trJrio. 

JI~CULOA[IK PE PI R RITO llO RF.ClFR. 

Srg11ÍU·S1! n 2• disc11ssão da proposiÇlío da enmdra 
dos doputndo~ ( n. '72 de l864 ) sobro trnus(a. 
ronda dn rnculda,dt! do dirollo 1lo t\ecHo. 

o Sr. PoÍnpt~U r·)lD ftl•lnc~it) do .'!.rtigo do 
projodo, não /JÓ•IO snl.ter pii rn onde se quer transferir 
n facu\.tadu • o direito do 1\flr.ifo, tlOitO quo so dt1 a 
cu tender quo ó '' pcn;ts mnd11n~a d·J odiflcio. Julga, 
pol:1, nocu~~nrio tlU•) n commtss~o do imtrucção 
publict il,tcrpnnhn n t sln tuspolto seu parocor; 
dotln fa1. purto o digno diroctlJr d~~; fnculdndo, o o 
r;onado pl'~titl ~~sim iuCormnr-so so convóm utquirir
so llUlro J•rcdio, C!\SU o nctualnno silV0 1 on mnsmo 
entrur n.1 indap;nPão da noces~idndo da trnnsfcron· 
cia dn raculdadu pÚru outra chiado, 

Foi lido, apoiatft) o poslo cm discussão o so .. 
guinto 

~ 8.• O governo Oca. ã.uto:hndo n rever o regi
monto de custas. 

§ 9.• 0:! .tabolliiies dO notns pod~ri1o fazer la· 
vrar as oscrlpl11ras p .. r oscre\'cntes JUramoulados, 
subscrevendo ellcs e cnrrogando com o inteira rcs
ponsnbitidnde; o ~ol'-lhos .. ha porm1ttído ter mais de 
um livro dollas c.'.omo fôr morc.1ilo cm rogulamcmto 

ul\equdro que (I projodo \'Ú 6. commissào d!J ins· 
truct;ilo puLlic.a para tlnr ;, respeito sou pnrocor
T. l'ompcu. u 

~ 10. Serli. pnrmiltído 1í~ p11rle~ indil:nr ao distri· 
buidor o tabclhiio que prerorcm para f, Z·Jr n oscrip· 
turn, sem quo por ü;so haj~ CCJ!Ilponsn~,;ão nn rnosnu 
distribuir;ão. 

§ ll. Os ju:zas de direito do:lomlmrgndores o 
mini tro1 do snpromo tríbunnl úo j111~otiçn quo se 
nchnrom f'hyslca ou moralmento impt,!!silliliLndo!!:, 
so1i'ID oposentur!os, a seu podi.lo, ou por iniciaUvo 
do g.wcrno, com o or.Jonndo pllr inteiro, so cüntn
t•om 30 nonos do·sonic:o otructivo, o com o ordonnliu 
proporcional, so tivcn•m mnis do 10. 

~ l2. Súrnento dt1p1ds dt~ inlimndo o mogistradLl 
parn requerer n t~p•lsent.lc;iul o liDO o ÍOIZI·ntto. tur1~ 
o1l:t. logur por iniciativa do governo, prccudonlo 
cousultn da socr.ão do j11Stlç:~ do t'onsolh•l do E~tntlo 
o procod01ulo-sô pr~vítHnonto nos O'Xnmcs o diligon-

·o No·. C:unlln l'll(uelredo obsorv~ quo 
nU. o tom log..a1· a duvi.tn suso!itat1o;não se tr:.ta do sabor 
para ondfJ tr.m de se p~. ssn ,. a fal!uhla do; o PI ojocto ó 
mui c\.uo: nulorisa o governo par.1 fazer a:~ dtJspoz:~s 
noc~s~nrias pnrn ~ trnubfcroncw da f.aculdndo de di
' oito llo Uc.:ifo dn casa cm quo se acha, ~odondo 
contratar a comrrn do cd:flcio quo nC'ssa ctdndo so 
constrUia I'<• la Gy1uu:u·io ou de outro C· m QS Ol'COS• 
snrias n~ommodtlt;Üefl. Con•/uohendo .. so qno LI(IOOas 
!lO tru\o. do mudar a c:.sn d.1 JCUldndo. 

Lembrava o projecto a compra do Gymnntio 
Província li suppunhá pLossh·ol essa comprn; mas 
dopoi~ d:t'~ infnru.ar:õos nocosl!arias, o do quo a ns
StJmblén nào nbrin tlliiO daquollo cdiOcio, t10sv.tnu· 
cou se ossn lombrnn~.1. O q11o restA, pois, llg•lr,, ó 
nutorisnr o governo pUra razor os 1lo~opezas nccossn. 
rin~ cum a cunstruc~l1o do urn cdiOctll t•spoei:.tl, ou 
ocqu[siçüo do algum outro com as p1ocisas ncom
modnçôf!s. 
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o~ .... "Jaeondc- de CuDJ.n1·.nM"ibe 
nota QUO I) gowrno qnundo publicou o lt~gulum::nlo 
du Jt:5t, jul~otou ~>O liUt,•rltlildu parll tr.:ms(orir n f.t
culdndo do direito dtJ Olinda paro n Hedfo, por. 
quanto OS I•0\"0~ OSittlUloS nlw r1di'IHI tiO f.,cul· 
dado de Odnda. m:~s d·• Rodfo. l)o que ~o trat;l 
no proj•!cto ó do tlnr um ediflciu commodu a cstn 
!aculdad• .... 

O Sn. Po~IPEU:- .\Josm., nesto c;ts._, é cor~venien. 
te quo vá á commissã ~. 

O Sn. VJsco~nF. DE CAliBnAGIIIE :-0 quo é essen 
ci11l é nutoristtr o governo n fazer a dCPf oul neCf·S· 
snriil para bô11 acomm01J;•çiw tln far·uldi!dO. 

O Sn. CANSANS.i.o DR S1~urou' :-V. Ex. podorá. 
dizer tiOt-~lla está bem ncommodatla. 

O Sn. VISCO 'IDE DR C.urAIUGIUR :-r\'ão est·l 
O Stt. CANSANSÀO DE SJSUiflU' :-Então •• prvjel!tO 

ó convcnionto. 
O S1t. vrscoNOB PB CAHA.JuGJRF. :-Creio que flim 
O ~r. l.»omtleU ú \'i~ta d11s ínforui/IÇÔO:I que 

deu o illustro diructor da facull.lado do Hucl(+,, fie<~ 
sabendo do quu so trata; po1· i!<sa wttsmo insi~te no 
twu requ1!rin::ento A conams~ün do instrucção pu• 
blic11 pOde indicnr qu;duuer mt'didn ao sentido tJ(! 

fo%cr o gnvcrno acq111siÇtw do um prediu ou mand<~l' 
cou~truir um 11;1~ cuudiçõe~ Je scn·ir, \'isto c"mo o 
Gymnaaio acha·SC occupndo por o:-ta!Jdociruento do 
instn•rção set.:uud.:riu. 

O Sn. SJLVF.IIlA Lo no :-Ou me,.omo ll'.m!<(Odrpllla 
Olintl<~, nondo hll 1 rodius quasi do Hraça, u commu .. 

· nicaç:1o fa.cil cum o Hecifo. 
O Sn. P•HJPEu ontont1o, pois, q11., o Ftlu requer·i~ 

unmtu do adioment•J dc\'C ser :.c • .-ito polu ::;enado, 
E.;gola·h~ a mutf•ria .~:1 orJorn do Jia, o Sr. pro~i· 

donto dou pnra n de 8: 
31 dÍSCUSSfiO t.la l'rtlp,HiÇii•J t.h COIInaJ'IJ d1)!1 dr• pU· 

todos mendouJda Oll uHecllr Ju. wo.:i.l n. 3ao sabre 
.,em·lh~S · 

2• discuSiüo Jo ~Jrojo·ctn do souJdO (E) do 1870 
soUro p1omoçõcs ntt artnndu. 

LcvuntlJu~s: a sc~sào ús 3 lj2 h1.>ra~ J.t wrJo. 

04••f'!'••Ao. 
ll.\1 8 DE AGO~TO DE 1871 

l'URSIOR:"iCI \ DO Sft,, VJSCt~NDit DIC AU.U:TR. 

Suu~J.\Iuu - P.rp,.dú!llfe: l\fUdo d•l mini.ncrio d11 
lrn,,•.rio.- PartH~r'l',•s ·!n rnm>.l us. :Wo t! 30.!.
Oh~urvn~õos o rt>r(twrimont•J t.]o Sr. ZriCltrr .. ~.-
lliscur~o o r·equt!lifllon!o do Sr. Po~mpt•u.-Ord<"ln 
do dia: Discus:ditJ d•l um:r p"nposi~no da eaurnro• 
dos duputados sohi'O ·•1JISÕos.-' liscus~llo tlu pro· 
jorto do sonado sobro pronwrõos na nrnuda.
Uí~cursu o omon.J .• s 1lo Sr. Pnr~na~uá.-lli!icur!'u 
o emond11 do ~r. bndlo dn Cowgiptl,-Discurso:
dus Srs. ministro dn m:niuha o Snrid\'n, 
Ao mt~io di.~ (('Z·SO n chiJnuul<~ u nchnronu·tO pro· 

soutos 3fl Si"S soundorO!l, 11 ~aUor: viscnn,Ju dt• 
Abaot,~, Alrnoidt~ o Albuqucr'tuo, Jobim, Lflltão dn 

Cunha, bnrüo do Mamangu:~po, Souza QueirL>z, 
Jaguadbe, b~riío do Rio G!'ilndu, "iscond!.' de Ca~ 
marag"!J>d. MenJlls dos Sant•!l, Pompou, barão do 
S. tourttnço, (". O~l..sviano, vJsconllu do Snpucaby, 
barito d·: C11m<~rgos, P .. ranagult, Fernandes Braga, 
Zac;•ri .~. B rro.;, Uarreto, Duque de Cnxius, Ln rã o 
da l\Juritib3 1 b,uiro du C•Jtoglptt. víscon-:o de lta
bornl~y. Paes do Mond~.mç.,, Smimblí1 bBrão das 
rro>o~ D;Jrrll~. Antão, Figueir:t de :\1o11o, Sayão Lo
bato llib3lro dil Luz. Saraiva Mondes do AlmeidD:, 
Cunh:~. Frsuoirodu, Uchõ11 Cav,.Jcu!Ui, Silveira da 
Mott·t, vis,·,mdc tio Rio Ur,,ncu, Sou.cn Franco, Na .. 
buco o TllfiUS fJ••mem. 

DmxMnm do compar(.•ctor com raus:• participada 
os ~rs Umiz, Chicharro, barã J do Bum Retiro, bari1o 
do Jt.:u1un. Pau!a PusWJ, Dias tio Cazvnlho c vis~ 
coutle til! S. Victmte. 

Doix .. raru de comp:u~cer sem causn ,,articipada 
os ::,rs. Nunes Gorrçalnul, barilo de Antonioa, b;ar!lo 
•lu ~lttroim, barão de Pirllpumn, C••rnei1o de Com· 
pos, Vif·irn da Silvn, firmmo, Sih•oirn Lobu, Fer· 
claOt..los da Cunh.1 o visconde de Suns~unu. 

O Sr. 1 rrsit1onto abriu n ~e!'tzão. 
J.ou se n llt'lil dn S•!Ssão nntectJdento, o, ntio ba

vond•J C{UCill sobriJ clln fizesse ubsor\'!lçõos, foi ap
proV<H.Ia. 

O Sr. 1° !'lO.!l'tJl:Jrio leu o s•!guinto 
EKPEDIE:VTE 

Dous uffidos dat:1do:j dd 7 do corrente do rrrinfs .. 
lei'Ío Ju Jmpo1io, romattendo O:i autogrn phos snnccio· 
n<aJos. das rosoluçi:.o.s Jn nsscmblóa ~~o r., I: o primeira 
u11turwmdo n ru<~tncula tlo :dum no Pedro Hogol·•d!-1 
Epiphanio UdpJist., n;a faculd:~do do dirl'il,, Uo Re'· 
cif,, e a outros: mandando que s j,1m \':Hidos r)s 
exames t1o proparatorins feitos patos ostutlantes Jon
~uirn .\lnrcdllino do Brito Netto, ldilio Loor•old~ da 
~llv;•, Jorouyma .'rluniz l'~e.rão da Arngiio, Henrique 
Graça, ,\lnO.Jtll dtlS s .. nL0-4 !Uarquos, Joaquim l•'ran
chcu Lonl Junior, Dormoval Josódtt Fonsuca, C.11rlo!' 
Cllrnciro ;to Bnnos flt\zovodo,JoAnUuflnn Ur;,ndãl1, 
.lo quim Júsé T11rr~s Cotrim. Albortn Ulysso:i Ri
boiru Lopus. Jo:;ó z.,feríno Ftlrrdra Vcllo~w. Julio 
Pt1ro1rn dti C·rn•lho, Uathcus Vaz do Oliveira • .fasó 
I~(Jflldlldos ui .• s, Juve,ltino lgnacio Siln,, José t\11-
gusto MMLins do Gudoy, RoJri~-to LD110S úe Brito.
A. t~rchivJ os nutagraphos commuaic-tndo-~e á ou .. 
tra c; ·marn. 

O Sr. ~o secretario lou os st>guintos: 
PARECER P.\ UEli.\ :V. 391 D& 8 DR o\ GOSTO D& 18il 
Expõe a maturi., do um,, pr "posi~llo d.1 Camnra do; 

Uopuint..l•ls, auctoriliando o lfo\'crn•J !Jilra jubilar 
u Conselheiro Jtmi .\lotri.""l r!tl Avt~l'ar Drotcro, 
I .. nto catl:cdr:dico dn Ja c.,toir,, do 1° a1no da. 
Ji',,culdlld~ do Diroito thJ S. Paulo com todús os 
HIUS Vl!OCltiiOntos. 

Obj(lcto d•l p:~rot.:f'r.-Pro~osi<'~O sobrl:' a jubilttçilo 
d1.1 IHil Lento.- H('qUot·imoJiltl dn ~.~rto, e doeu· 
lr.OuiOi comprobbtorios. 

A pruposiçiw, D quo se l"dforo n cmcr1ta supra, 
tLIUJ n d.1tn do O .~o Junho de 1871. 
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t\ parlo intoro~sada roquf'rou á J\ssombltb Gornl 
:1 sua jubiluçlw com toJos os vonc1muntl1:l, como. no .. 
turmas dn proposição, flru o Go\'orno nuctoris H.lu 
}lhra conceder. 

E' n do lo r sido, desde o nrmo da 1 .. malricula em 
1":-ol5 lth~ o d.a fOtmntura cm 1820, condhcir~ulu do 
l)..;ctor Urottlfll nu Fnculd.tdo do Lois daquolln Uni
vors:dnUo, o testluuu.ila, e l1dmirador do~ t:eus talou
los. o Jn sua nssidun applicnçllo no ostwfo da 11cicn· 
cin do Diroito, o hunwnidados. 

0:~ do.:umentos officinL•s •JuO instruem o requeri· 
, monto IJa pa.I'L•J provam o cJUo 11 ~lesa p:1ssn a in. 

formar. Ei11 o quo diz o Consulhciro \'iconto Phos ,ta 
.\lutta, Di r ;c to r da Faculdudo do Direito ctc S. 
Paulo, 

Uo uma memoria impressa na cidudo do S. Pon1lo, 
lhl 3 do Novembro de 18-ll, a qunl foi oiTurecida nu 
l\linistro da llm:sia u Consolhmro L"mouosoff, coustll 
que o Uoclur Josó Mn.ia do A\'ollur Brotoro filr.-1 
ch:un:1du ao B:aMil pelo Mur,ruez dtJ 1uhnrnbupe1 
ministro dos ueJ1ucio_, estrangoirlls, pnra unsmar ••m 
urna ncade•nin jurid1c.\, quu o Gol't.miD 1•1ctuudi.J 
ustubelecor no:Ut Côrte. 

" O cunsalheiro ,\\'oll,,r Drotoro fnz honr.t a esta 
Fnculdado, dn qunt fui muito dig011 fundador, o quo 
muito dc\'O ao seu zt•lo iuf;rtignvol, e~ sua cuns
taudn nam dttsm··nt~tl;t, O toou rl!crito FUpOriltf ó gc
r;rlnwnto IOCnllhl)t:ldO O •'\(II"OCJ:Jdl), com OSJlOCl·l
lilJ.adc (.lor nú.!l todo!.!, que nos glori.tmos dtJ huvcr 
sido Sl'lls discípulos, IJIIC o re.•speitnmos, o lhtf dcdi
e.tmos suntimontos de gr:~tidüo 11, 

p, r IJocruto drJ 12 d•J Octubro do 182'7 fui nomeado 
Lento d•• r:uduira. que ainda hojo oceupn na Facul
dnde du Uireito ue S. PtSulo, u cumoçou a oxt:>rcul·n 
no 1° de Março clu 1828, dia I'IJI quo nbdu-so o 
t.urso juridico daquelln ciLJDdo, ~odundo consit.ler<Jr·:m 
o Lont6 run,lador desso CUf.!IO, o o tlt:'Clli)Q dos on 
si uns juriJicos no lmpí!rio, \isto cnmo o curstJ j .ri 
dica do Olind11 aluiU-H! depois dnrjuoll·.'· 
~n lo do Sl'pt!!mbro .lu 18~>3, :;onJo ministro dü 

Imporia o St·: l!arf10 do S. l.ourcrll'O, rocO]nheccu o 
Governo lmpl'ri~J\ quo o Uoctur Ut~utoro tinhn cum
plotatlo nes!!-a dllt-t Yinto cinco llD:l.•.S do r:ff~ctivu 
exercÍCIO no ma).(istet io. 

11 

LPgis);tc;ito que rt~gu!il os v .!ncimcntos dos Lentos cm 
ttXnrcwio, o tJunndo l':U juL1lum.-Pr9cedcnta~ do 
pnrhun.~nto cum rr:l:u;iio li lhlltL•rUt. 

Nunca interrompeu osso C'Xcrcicio por liccuçus 
nem do Governo ~or~tl, nem do prnvincwl. 

l>ost!o o .wno de 11::151, om que <~doptou·su o sys
thorua llo contur us (Jitas uos L··ntos para se 1ht1s 
abonan.~m !:ÓmcnL•: sessoutaom cndn triennio, o Oc1c 
tor Urolcro deu apona!l, 110 1° trknnio quarortl.i 
u sois f111lns, uo 2° quar~nta o duu, u dusdo o prin· 
cipio do nono do 18UO nté lU~rç•.l d-1 de 1811, npo
JUUI duas. 

Todas o~tu~ Calli:!s furam abonadas por tuoltislia. 
Do que fica ox~osto rusu\ta, quo u Doctur Bt·o

toro conto quaronta o tro!l nnnoi .Ju L·JTectivo o cun::t 
tanto serviço no mogistorio. 

Entro u1 documentos. que fowmpresrmtcs 1i Mesa, 
]ta uwn iriforrnuçQo do~ Director d11 Faculdildo do 
Direito do b. Paulo, o Cousolhl'irll \'ict:uto Piros da 
:Moltn cm data doS de 1\lnrço do corronh' nnno r\ cerca 
dn ~rotcnçfto do que se trata • 

.... um tiOCUillOOtO CStt!, IIUC r.,z ht1nra no Uoctor 
Josó Maria do Avel11r Urotoro. 

MuiLos dos ,jj~cipulus do tllustr11do Lento, quo s11m 
membros do Sonudo, tontlo 111 t.cia daquollc d11CU· 
menta, iustnram n l\lo~n pnrn quP o fi,o:osn I1150dr 
110 parL'Ccr, quo th'·.!b~O de dnr, • omo trihulo do ros 
JrOit•l no ··hl\'<Hh-t merecimento do mo~ Iro, o t:ultlt~ ho· 
IIH!IIíl~CIIl IÍ jU!-til~l.l, O (J V~rdadu. ' 

Prost,r·S·!-I\"1 â L·lll n jlosJ tnnto m·ds ospont·l· 
WJatnentl!, ((lllanto mais grílt:t ú u um dui seus 
n.ombtO• n llttU das rucordDf.:ÕI.lS du Uuivor~ÍdiliÍC 
do CoimL1n~ C(uo, mercU do Om1s, uiuda nnm so lll·ll· 
garam na sm1 mo1:-~uri.,, npozar do ::;rnndo numoro 
Uo a unos LJccorridos. 

(•l O Pro'3illonl0 1h.' Sona·Ju n Sr. VisC•lntlo do 
Abooló. 

Os voncimontos. quo tcom os Lentes om cxcrcicio 
q·w cor~tam. ntdis oe 25 lttl~os do ofTcdivo suniçÓ 
no magl.~tcnn, ~~~mos :-:ogumtl·s: ~ 

O r Jonado ......•.• , ••.•.•. , . • • . • . 2:0008000 
GrlltlllcitÇilD ... · ....•. , . • . . . . . .. . • l:200HOOO 
GrauJlr.n,;ito. a.dJi.·ion.~l pela conLimurçlio 

do oxorCI~"lO dopou de 2i> nnuos do 
s.•rviçtl .....•...•..•••.•.••. , .. ·IOONOOO 

To1.:11. ... • ......... . 3:600NOOO 

CtwformL• o Hligo 27 dol'l E:-;ta•utos dns Faculd;rdes 
do Oiroilo, mundudos rxccutar p~:lu Docroto N. 1386 
do 28 d" Abril do 185<1, os Ltlntos, quu so jubilam 
aos trintn annos, tentltl Mervitio pelo mono>~ vinto o 
cinco orr .. cüvJtmcrJto, loum diloito aos S(lguintos ven· 
cimentos : 
Orlicuad~r po,· inteiro., .. , ...•. , , •.. 
Motn·lc da gr. trnc: .• çiw, · · ......... . 

Total ............. .. 

2:0008000 
60081100 ----

2:6008000 

Assim quu, ~ogt.tn lt• lt ouctorisução cnnfcrit.la LO 
Gov,·ruu pela 1 rupo.!jiçil.o lia Camnra dol'l Srs. Depu~ 
tudo~, n ruolhntla do jub1l •Çilo do Ooctor Josó Maria 
tio Avellar Brottlro cousi:o.te em p rcobur domuis um 
cüuto do réhr. 11 qno aliás mun L~ri.r direito no!l tor
rnos dn }t!gislaçllo wn·al, qufl rogula u jubila .... ilO dos 
LmJLtJS dc2s Famlldn:Jos do Virdw • 

Con!inltaudo-so os proccdt•ul~!l do parl11monto n 
respeito dn IDiJtorin, vO-so o quo a l\ll'Sll pnssa a 
t'XI1Ór ao Sona;Jn. • 

N1• ,sc~siul h·t·d.sl~tt~va dt~ 1870 fornrn app.ruv:ldas 
pelo ::;enudu o tJu·tutdns A Snnct•àu lm~orl.•l duus 
P.ropusiçõus da <...limara ~os. Srs. ÍJopulu.!os, nucto .. 
ll!oiUIIdo u Gon•ruo l·llf·1 Jubtlnr com tOJIOII os vonci
.nenLns dous l..ontcs d:u Faculdndos de Direito. 

Uma c111S proposições n•furin .. so no Lnutd Cllthodrn. 
tico dn F.tCulJado do Diroito elo Pernambuco o 
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Doclor Pedro Au!ron do Malta o J.lbuquorquo, o n 
outrn ao Lento cathcclrntico da do ~- Paulo Uoctnr 
l\J,•nocd [)j,1s elo Tuh!dO, 

quer no caso elo jubitarõcs, quer om outros caso::~, 
om q .o tem nuctcrlsmio di~pcnsas no Uireilo Com· 
mu01, a .\l 1tsn, som dosi~tir da O(liniiw rtuo n tDI rcs · 
roi to tem 10.1nif stndo em difTerontoR parccoreR,. ó 
obdgnda n ror.onher:er, o declarar que n cxcopçao 
po.·t· ria ser justii1Co1V<.•1, qu:'n.to i1 jubilação do urn 
LcntP., do qual so prova quo roa fundador du Curso 
Jurídico do S. P•111lo, que tP.m quarenta o tros ao nos 
do cnnstnnto o t>ITocli\'o sorvir.o no magistorio. o sop . 
ttjnln n cinco d~;~ od:tdc, que nunca exerceu oulro 
algum emprego ostr!1Uhtl 1 o que por tl•dos c:ot.os rn~
tiVt>s terin dirdto, como recompensa do tn~s sorvl
ros, n uma mercU pec11nioritt por \'Ontura ~uperior a 
Úm conttJ de róis aunuacs. 

flA primeira d11M duns proposiçõos dJ Comnn do~ 
Srs. Oeputtdos disso a Lommissiw de [n!Otru·~r;llo JIU· 
blicn cm pnrocor do 21 de ,\g··sw de 1~60, quo n S••· 
nodo dovin ntogll r lho o sou consenti monto. &H'cro!lct•n
tando quo, ~i o LontP, a quo cll,, so roft!rin, tinha 
prostudn no ox••rcicio du magistorlo soc·,•iços oxtr.wr
dint~rios, uo Governo cahia rornunoral·o!', o ru1 Con 
atituieiao acltDrin ollo meios do os auon ler, s~·m que 
para i'at actu so fizo:!!SO precis,'l n altera dia, que su 
pretendia na logislnção om l'igo~·. • 

Narn obslanlo i11to, a proposição ftti npprovadll 
poJo Sen.tdo orn ultima cti!lcus~itn, para: ser dirigida 
á Sancçno Imperial, em I do Julho do 1870. 

Acon:a dll segunda proposição, a Cnmmiss.\o do 
Instrucçlt<~ puhlit~ll crn p:trocer do 20 do Agosto de 
187 , exprimiu so nos seguintcg termos: 

u A Cornmissão, !Ondo~~o pronunciado C!)Otrn n 
medida gornl, quo a.'!t •lisava n 41p<.lFOntndurÍíl dos 
lentes dns Faculd:Jdos dn IJiroito, o de ~Jcaicina cum 
todos: os vencimentos, pda!l r<tzõos quo cxpondcu cm 
sou pnreccr dat'ldo de 21 do .\gost'J do l86fl, o qual 
o Senarjo 11 pprovou em sessão d1! 22 do Junho do 
t"orrontoanno, rejeitando a medid;l inici11da na 1lutrn 
Camarn; o tendo OJZ:ualmento sidu C••htraria ó pro
tenção do Lnnto dn F.,cnld,"'.Jo do Dircit•J do Hrcifo 
Cnnsolhtoiru Ur. Autran pelas mesmas razõoR1 porque 
intEJnd••ra 011m tlover OJlint~r favor.w~lmento sobro a 
mt•did<l geral, observou Olttrctnnlo que n Sflnado, 
havt•n•to rojoit:•do a mediL1n g~ral, appr .. vou n efpo
Ciid, o qu•' dá n conlu~cor ~uo osla C.:. mar,, rosorra 
para si o di1oito di! apreCl.H, segundo as circum· 
Ftanein!', cadil um dos casos occ1ur•:ntos, 

HojaiLtltlo o prine1pio gor.1l. a Commissllo, notando 
quf'l o LPnto d1l l~'nculdndo do llirnitn rje S. Pnulo Con· 
solheiro Dr. 1\l.mool Dills do Tolot1o, a quem sn ro~ 
foru li proposicàu, cujo oxaml) lho foi inctunbi•J(I, 
contn q1nsitriF!ta o septo ;1nn '5 d1! sorviçn, o qtto t••rn 
sido mui ll~lli·fuo nu extucicio do m.1gh•torio,oaUon
df1Ddo ao mais que lll!oga t•m abnnn d, Stl.l preten· 
ção, e C{•JO indunu noutra Camnra a concoder.lhí! n 
gnça d;t nposentadoriil com todos os vencimentos, 
undn tom que o:;H•Ôr ll cst" protonr.ão. O Stmndr· 
porém om !Hill sabedoria resolvo· li,~ cnmo intond~r 
do jusli~l, P p:trH rsso fim ó do pnrncf'r- que a 
JlrnposiÇão cln Cam··ra dos Ut,putndos ucimn roforidt• 
entro n, ordom dos trabalhos n 

III 
Parecer, o suas conclusões. 

,\ssim quo, como resumo. o conclusão das obscr
\·;•çõ~·s, quo precedem, n ~lesa, fundando-se uas 
con~<idcr.u;úos quo tem oxpostn, o que suhmette no 
cnnhf!Cirncnto, o dehboração do Senado, tJfferoco o 
o;ogttinto 

PARECER: 

}o Quó a pl'oposidio da. Camara do! Srs. Depu~ 
tados dovc ontrilr ein dis~ussüo . 

29 Que 11 parecer da Mesa sejn impresso tl distri· 
buido na rórma do estylo, 

r.,r.o do Scn11do, em 8 do ,\gosto de 1871.- ris· 
r.•·n 1é de ,JbartP, l,rPsidr.nro.-Frrdericn de A lme1da 
e ,., lb,Jquerq•u!, 1• Socrolnrio.- José .Jiar!ins · da 
Cru: Jobim, 2° Secretnr o.- A. 14citao da Cunl~a. 
3o Sccretario.-Barjn d~ Mammt:Juape, 4° Secre
tario. 

l'ARF.CF.'l 0.\ ME'A N. 3fl2 DR 8 DE AGOSTr, D~ 1871. 

Expõe a mntoria do uma proposição da Cttmara ~os 
Srs. llo_putarlnll, ouctortsando o Governo para JU• 
bilar oConsolhoiro Jonn Chrispiuia no ~0.1 ro~, lente 
cntht,dralico dLL 24 C<ltioirn do 1• tmuo dn Faculdndo 
do Direi ti.) do S. Pliulo, com todos os vencimentos~ 

I. 
Objeclo do ~·llr(lcnr.-P~oposiçlto sobro a jubilação 

do um IL'nto.-n~~quonruonto c documentos com· 
1 rob;,Lorios. 

1l proposição da Cnmua dos Srs. I>cpulados, a 
f(UO Stl l'f'feru a C'11Wl1 !;Upa·n. tem a dat.l c!o 15 do 
Junho do 1871. 

C01n esta parecer, no '111·'1 um dos mombr,•s tla 
i!lu~~;ti'O Commis~iiu, o Sr. Sonndor Zncarbs, o:-tó 
aszdgnado cona restrir.~õfs, foi a propo~iç4o nppro
Vttda no tlia 5 dn Snptofllbr.l t•m 2• discli!'ISà'l o n1• 
din O tun 3•, parn 11er tlirigifln 1i S110C~lto Imperial. 

Amb.ls os actus tJu \sscmb~ón Gorlll furaru ~>llnc~ 
cinnndos o prnmulglldos, o ;•rimoiro pelo UL1Crt1tn 
Joghlntivo N. 1760 do 13 do .lu lho, c o sngundo peln 
llo•crotn N. 1~01 rtc 7 dtl Octuhro do 1870. 

.\ p··rto iutor11s~nda requereu á Assomblôa Geral 
om 'l•l ·Je brll do~ h' nnno 11 $Ua jubilat;llo r.om 
tod.:.s os \'oucimentos, couw, nos termas da propo
sirlltl, fica o Governo 11\lo:lorisiJdO rars conceder. 

~Os documentos , ffi..:iaos, quo in~true:m o roque .. 
rimou to da P..trtt', pro\'llnl que o poticion,1rio está no 
ser\'Íro pu!·lico gornl dt~sJo o lo tiL' Juuho riu 18:25. A Mr.sn rsllt cun\'Oncidn rJo quo n doctrinn nwi~ 

llit ô n•tuolln, poln qunl so advoga nn pnrocPr da 
t:ommissllo do Instrucção publica datado do21 de 
A~osto olo 1809. 

Entrotllnto, nnm tendo o Sanado rtdrnittido como 
rogrn ni.Jsoluta n condomna~llo do loi~h pril'iiomins, 

Erâ cllo no~sonnuo pr,•ticnnto ~r.,tuita d11 socrc· 
t;nia do go\•orno dn provinda do S. Pnuh1, quandl', 
por anncxar·sn A St1Crotoria o cst,'\Volccimonto da 
vnccina, foi numond•l c:nn \'oncimcntos pnrll servir 
nn O!ICriptur.,rj"to dC'slc oShholecimf'Ot1.1. 
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Doodn o 1• do Junho do 18~5 •té O do Soptombro 
de 1827 pormanecou ern tal cmprogo, pnshHmdo 
ontam p:.rn o do porteiro d:1 sccrot.·tri.t, n dnhi parn 
o rto portf!ira do conselho geral foir~mrm~ como func
cion!lrio geral ntó 3L dn Dcz"mbru do lS:N. 

Do lo do Janeiro do 1835 continuau no ultimo cm
nrogo, JIOtóm jfl CIHlJ voncimontoil pngos pelos co 
fres provinc:nos, posto quo sompro cou!lirtcrado'c.n:l· 
pregado gural. ntó :-n do ~laia do 183rl, cm 'fUi' 
entrou no magistorio do curm juridieo do S. p,,uln. 

Srs. Doputndo", que auctorisnram c1tns duns jubi
loçõos, for.r m pouco Cnvort~voisfl preton~.ão das portes 
ínterossudn!!. 

No primeiro dos pnrncnros. com n llato do 21 de 
,\::(ostodo 181i9, rult1tivo ájubilição 110 lento n Uoctor 
p,~d1o Autrnn da Maua c AIIJUquerquo.a Commissão 
nconsclhou no Srmadn quo nognt~so o sen consPnti- · 
rurnto á propo~ição, accrescentando qu11, si o JtCticio
nnrin tinha prr•Uadn no exorcicio do magisterio 
serviços ex:traordin:u io1, ao Gov~rno cabi't rcmunc-

Por Uucrcto rle 2t de Agosto do 18tH n ministro 
do lmperio o Sr. Barão dns frc•11 D~trrM, mund:tndu 
a.bouar no peticionaria a gratificaclu.l nddici rn;~l do 
artigo 2d dos Estatuto~o~ llPIH'o\'llrJos rolo Docteto 
N,. 1388 do 28de Ahril do l851,ret:nnhr~cr•u que 110 
dta 3l do Muio di'SSO anno Cc.lntfl.ra o wticionurir, 
vinlo-cmco unnos de effectivo ~orvlr.o no ma-
gistt·río. • 

Dessa duta cm diante e!ltovo o peticionaria nns 
prcsiden';ia!'l das provincins do Minas, llio do lll
noiro, o S. Paulo, o na Assembléu Gornl como do· 
putado, por ospaç,) do dous nnno!J, e rtés meso~. o 
occupou ~"ffoctivamonto o suo cndoirn tin lcnw pnr 
septo nonos o trcs meses ntó o dia ai do M n i o 
do correu to armo, n~m se lhe lcvnndo e•n co .• tn al
gumas f111las nbunad&s. 

J?ondo su. võ que o poti.·ionrt rio Iom, comJ lentr, 
ma1s de tr-mta o deus anhos do sor\'ir.o cff~clivo, o 
como funccionnio public"l mais do qÜarcntn e seis. 

II. 
legislaçiw sobro jubilações dos lr:mtos das Fnculda

deã de Direito do lmperio -l'rc:coJcnte!' do Pur· 
lamento. 

Conforme n legislrlçãn goral, quo regula ajubilii
I,IÕ.O dos I• ntos, o Doctor João Chrispininuo Soare~, 
estando provado quo tom mais do trinta annos de 
serviço, o lftiO vinte o cinC•l fiam tlu sorv Ctl f'lfor.. 
tivo no mnr:ir.toríu, tom direito n jubilnf se com 
2:600Si. 00 só monte mn virtutlo da dibpO!!ição do 
art. 27 dos E!ohlutns ac!mn citados, n sabrr: 
Ordonado pot· intoiro. 2:000SOOO 
Matado da gratificação 6008000 

----
Total. 2:6008000 

Consnltando-so porém os procedente~ do Parl't 
mento, vê so 'lUA no onno de 1870 ttous fontes cn
lhcdrnlicD~. um da Fnculdadc de Diri>ilu do Hccifo 
o Uoctotr p,,dro Autran rln Mntta (l J\lhuquorquc, o 
outro d~ d'-' S. Pnulll n lloe1or M11nccl Oins do 
·~olodo fMt1m, em virtu~e do l•uctorunçi'lf's r.nnf•J· 
rtdas ao Governo P.Oia J\sscmhlóa.Gurul, jnl.lil~túOII 
t:om todos r.s vcnCJmontos, n sab1•r: 
Ordonndo f"lr i"lteiro • • ~:ooosnoo 
GrntiOcnçilo do oxorcicio, , 1:2008000 
Gratifhtat;flo nddiccion1tl do norr.icio 

depois de 25 nonos de cfTccth·o sor
vJçn . 4008000 

Toinl. 3:6008000 
U.i parcCl•res tia Commissào do Inatruc~ão Publ!cn 

do Stmallo ncorcn das proposi~ôos da Cimnra das 

ra!-os, n nt1 Constituiçlin acharia f>llc meios di;! at
tcndel-os, sem f)UO p1tfll talncln so fizesse precisa n 
niLcraçno, quo so prolnndo na lf.'gisla~ão em vigor. 

Nn !;lO~undo p:trtlt!t•r, quo tom n data do 29 t111 
A~;o•tn dtl 1870, "que Sft rorf1re DO lente Doctor Mn
OOt>l DiltS de 'rolcdtJ, n Cnmmissão lf·mhrou 11110 já 
so tinh:a pronuncindo contra a mt!dida geral, onvin
Jn pela (..amara d• s Srs. OcputadtlS, auctoriftndo 
nos C!lsos docl.lra·'os no ro~poctivo projecto de lei, 
n jubilaç?lo dos lentes dns Fnculdados de Direito o 
de Medicina com totloA os vencimentos, o que pelo 
mesmo mndo prbc••dõra, prouunci&ndo-so Lambam 
ct~nLrn a jubi111t;i1u com todos os vrncimento& roquo
rida ri. Asaomblén G:)rAI poJo Do;:tor Podro AtUran 
rla ~.Jo.ua e Albuquerque. 

Obser,•ou porém a Commiuiio quo o Senado, 
tt•ndo, por uma parto r~~jeitndo a mcditll\ geral en
vbtJa pr~tn Camnra tlc1s SNI. Deputados. o tendo, 
por outra illlrte. approvndo a proposição da mesma 
CarJlarn, uuctorisanJu o Governo para jubilnr com 
todos ''s vttucimcntns o lento C•lth~Jdratico Pedro 
Autrt~n d11 Matta o Albuquerque, parecia querer ro· 
:wrvar St! a dir1•ilo do nprccLr, sog~mdn :.11 diverRns 
eircumstanci,,s, que pudiam t..lnr·se, cada um dos 
l!iJ!iOS t..lo jubihu;ito que lho fossem prmontes. 

III 
Opinião dn Me53. 

A opiniiio rln Alt'l!óill a rospr.ito de dispensas no Oí
rcito Lommum. ou lois 1•rivi homini.,, &um sido mani· 
ft~st··dn cm diiTProntes pnreceros, · 

1\ 1\lesn nam ut..l~nittu tnos t1i!lpensns, 
A Constiluiçii.J dotorminn que ru~nhum~t Lei será 

estabelecida fiPffi utiJidndopubliea. 
E' portanto na utilidade publ1ca que so fnnti11m as 

di11pos!çõcs g._,raos, que regulam n jubilt•c;i•o dos 
lenLos tJns F•culd11dus do Ui rei to do Imporia. 

Podar ·fie h a 11izr•r o mONmo das loi!l cspoeiaes, ou 
privi h"mún~. quo r.Jispcnsam nas lt1is gernes? 

O quo ,., .·xpt•rienl'Íct do todos os tempos ruostrll ó 
que, feita um11 dispt•nsn, n oxco11Çõ.o dentro em pouco 
llca sendo ll ff'grn. o n rf'grll OXt!Op~ito, 

E' o que so võ quo cs:Lá aconh·ceudo actualmente. 
Além t.lol'l dous lt•uw~. quo no nnno do 1870 foram 
jubil11dos com toJos cts ''Oncimontos, outros hn com 
tJio(ttllCS prl't~nt;õcs, do que o Scnadn tf'r,, prova,•ol
mnnto do tomar conhflcJmento D'l IICiunl Eossiw te-· 
gh;Jntivn, ol'ogando ~uo tOm, como os deus '1116 j1í. 
foram 11ttendidos, trmta nnnos do seniço, sflndo 
vinto cin.•o ,o di'ccLivo ('Xarcicio no mogisturiCt. 

O moi, que disto r16do rosultnr, nam consisto tanto 
no augmonto da despo:r:a, srmnm principalmont,, cm 
r.ontrnrior-~• diroctamonlo o l'onsnmenlO da Lei, 
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quo dando nos lontPs em cxorcicio maiores wmci· 
mont"s, o Rubjr!C&nndo·O!C n umn dimlnuir.lln nos r..'l· 
sos do juhiluçno. tovo om mirtr, por um.t 'part~ dlfll· 
rultnr D!l juhil.tÇÕI!s, n potn outra pnr·to intr ross.~r II'J 
continutt~;iio rlo mngisrurio !Joml!ns llmin•mlos, que li 
odado ainJn mun iuhnbiliL·t par•• o b•lm dcsomprmho 
das runct;õos do' mll:.dst•lri •, o u tl~tu.Jq, o a lunga 
pratica de onsino torn.1m c ·da \'07. rnnis nptos p~~r;t 
osto elovndo o not..ro tni"t·~r. 

E' ísto quo co:u Lt1i/11 n justi~a o vonJudr! pó ln 
dizor-so do illn!ltrndo, o lfigno J;rofoss.,r, n quu fO 
roft!l"O a proposiçiict d11 C11mkrn df"ls Srs. IJoputAtlr~s. 

1\ssim, 101 o Senado fl11t·i porsuadid() do 'lU· a 
jubiJaçit•J COlO 3:\LJÜ$000 rlflOUIInS tlilfll ~~ ft!ffilill~l':l 
ção oxce~sh•.'l J•ara o~ lenros, quo contam trinta 
nnnos do servi~··, !'011 tu víuiO·~írJco ti•: ··tfcr.tiVf' 
oxcrciclo do magistorio, pllrOc~ 1i !'tle~a ·~uo Ct)U\'irti 
adoptar-lo uma medida p;ornl npsto sentido. o ao 
mesmo terHpo cstBbelocur-~o umB grntiOcar·ão l·d·li 
cional, inht·rr:!nto no uxorcido. cúnccdid,, aOs lontes 
QllO dcpoio;; d!HfU•·Ilo t••mpr> continuaroru, •!üru aucto 
riR:~~ão drl Governo, t1 r·~A'ur as S\1115 cadd,·a~, mar· 
cando-so para cstil gralifh!.·u;ão um ;uagmcnto pro· 
gressivo do cinco nm cin•:•l nnnns. 

A dodrina tl<l Mo~a n•·st;r, •·omt) cm OIJlras qucs 
tõe" similhantos, explica ·SH pulo<~ \"Or•lllr1t•lros prin
CiJtics do Jibonl<trf11 o egor,1ldado. que nnm ;HJmiLt• m 
quo u Lei,s(Ojlt dio•ponsuolu t'm f.av••r do, ci\ladão nl 
gum por mnito eminnnt~ quu sej t, 

a NaminPnt unum civ•·m tantum orninoro dt•b,·ro, 
ut logibus intnrrol{ari nnn posait » ; t:1l t·r,, i1 alliva 
liDIIU.'Igflm, u in ~arillvcl proceder nos b,Jii!~ tomp1•s 
do llomlt. 

I I'. 
Parecer, ft su.r cnttclu~ãu. 

A:tsim c1no, cr..HI.o rosnmo, o condnsito cl·s obM1•r· 
vações quo procedem, a 1\lc"., nrun dl}si~ tin1la da 
npmiãn rtne lem rnanife:Otildo im'lltiavclmrmt•_l con
tra toda n ospecb 1!1~ d.is· cn .. a na~ rog1',1::> -lo lli·eito 
Cornmum. mos rost oitn,uio, como lho cumpr••, o~ 
precedente:; fio flarlnmcnto: 

OfTorec!' o soguin to 
11AI\KCEU: 

1.• Qun n p·or.nsit;ãn d1 C,mara dos ::'rs lll'J•Il· 
&ados ontre t"m dtllc•a!'ão : 

2.• Quo ,, p.,r(lr.oa· eh .\f01w F(ljll impr11~sn, o fie!'! 
tribuido n11 fôrma do Clslyln. 
c•.tPA~o dtl Son3do. om ~ lh• J\gosto do 18i I.- l"is
c de .t-1 .!.'Metê. Pr(\11idonto -Frcdtricn de ..!lmcid .. 

O Sr. Znenrln•I-St. pr!J5idcntc, pre
d~o oblt1r, pn:o rAinistorio dn mannha. c~t•lil" do 
,liJ.(uns t:'i l.wlho:; a I'JIIO so allttdio ,,qui na discussriu 
d''~ f .. r~as do mnr; são cllcs: u parecer da ncado· 
rni.t do rnal'inhn snbro a ~tllt~rac;r,o do regulamento do 
I, o do 1\Jaiu rio 18;'Jtr. a respeito dJ crea~Ão du t•xtor
nnto na,· ai, :ll'!!;illl cum•• t!np:a da ·consulta do con
s~·lhL' n'IVitl, so pon•1mtun.J ho·n·o a rospo1to destas 
fiOU!IllSStlmptO!I. 
· ~luu r(tqiiHrimonto ó este. 'l .. l) '' Uortuuiro quo 
pelo mini!tOriu 1JA rua !'intua S•J pe~am ao governo 
cop·a-.& · 

1, 0 Uo p:trocor da a.~ademin tfo marinha sobre a 
reforma do rrgnlnmonto do 1° de Maiu da 1858 o 
·Obro n croncãu do cxternnto. 

2. 0 JJ,t cotÍsuJt,, do con~olho navill a rcspoit·J rlc 
urnb1s CSS('S nhjt1r.tos, no caso rto hll\'Or sido ouvido 
n rnr.sm·> consclho.-S. n.-z. de G. c Vasc,m .. 
rtllos. » 

Fo1 lido. apoiado, po~to 001 discussão e nppro
va·ln. 

O ~R. PoMPEU: - PP.ço a pa1D.vr.1. 

O .SR. rnESIDE:'iTF.: -Ttlm a p11lavra o nobre sn· 
na lar. 

O Sr. f'o01p:·U2- S1·. prcsi.Jcnto, nüo 
c.:·stumo (.,zer rt!'{lll'rtmontos · nrn pedir in_formn"=Oo:; 
no gm·erno, porque conh('ço quu não 6 multo dos o:o .. 
tylos do son:tdo osle oxpcdi,·nt,.., nliás lã1.1 frPqu.uiiO 
na outra cam·•ra. Qn1111dn tonhu do dirigir uo L:'ll
\'flruo intorpt:tllariw, obs-"n'ltt;lio ou comum•. llgu.,rc'lrl 
1.iguma di~crl!ó!siiÔ üm que rt mn.h•ri.l JIO!'s:t wrc:1bi
mento. tl ent1in faço. Hojl\ porém, V. Ex. ffi!J 1h's· 
·;ui pará s~ in(rinJo C!oltl meu propositn por moti\'0 
justo, qn•~ oo;;p ~ro V. Ex. taml1C'm appro\·nrri. 

~ito tomoj este nun·> esperança ae discussiw do 
or•;ilmt-nto, pnrqu•~ ,ottbo 1J senado qU•1 o orçnrn~"l.to 
ainda t-~titá orn ~·.UI:.:cusslro na outra C'lffi-Jt'll, e 1110· 
Vtl\'l•lmonlo niao pass.u.i par·,:t 3•, porquC! o gnvt>rrw, 
l!ll•p•:rrha.!o com a rnLlUIHI IJU<'Stilo dn V1 ntre livro, 
oito Ctlg"itfl .do ontrn cousa. 

O Sn ZACARI.\S :-N~m do uma ros,,Jur:à , f'roro· 
R'"'•do o orç·mento; Cllutclt• 1i111 com,.~~inh~. 

Alhuqucrq,,c, Jn SvcrcHariu.- J081l J/o:rfottR d• 
Cr·lf: Jobtm, 2• ~rocrot.trio -A. l.n'tiln d11 ('"r:lln, 
:l0 SccrOUlrin. -./luriw dr. .1/amr.fi!JUflpr, """'Srcro 
ta rio. 

Ficar.:1m sobro a mes;• p(ll'' sf1rcm l\)llJ'I•Ios mn 
considora~lio com na propus1çü1s a quo so rcft~lcm 

O Sn: 1'1\E~IURNT:I:- Su~;uowSO 11 aprOii81llltf'l!O do 
projectos de lei, .i~dit}n\t•··~ o ft1rJuorimontos, • 

O Sn. Z.\CA.IUM' :-Pt•t;o a p:duvra. 

O Srt. rn~!trRNTR:-TtJm a palnvrn o nobre sonn~ 
dor. 

O ~n. PottrEn:--Tumbem ni10 prllmOl'P. a disc~•:-~
~fin ,j,, outnt~ l1•is redtunatlll!\ nu refurmos que so 
pr•~mcttt•raur no discursú da Couh. l•or const'KIIinte, 
niln to·,~i oppo• tuní fado 1 ~rt\ tr11zer ao lifmndo algu· 
m11s O~tnSÍt11•ra!:õ••s q_uu t•U, 1111 qualidadu d..- rtor!row 
:owltt.lrJt•t !ln nnriw, ~utlo net•tJf-StdddO 1to nxpor. l•al
ta·Dl·S j i rnen:.s tJt• um m~z dn sü~:oúo, o esso r •:.to 
dt1 lt!lllflo m•d eh• gnni 1·nr.1 a qu"~tào ~r·n·il. 

1:->t·• fh' .. '"· n;'t,, pot1ondo rro1t1r r nl,;um~~ ,-J,,JII 
ob:r(H \'nçõn que ltouhu necassidade dJ oxoor, não 
~~~ por dtl~(lmpPnho do c.1rf.'O rio Tt~pr('!=Ontaolo d.1 
nn'=nn. c ·HHllliii.lla }•Or t~er um Uos pou~·os dll opi· 
niittl ll~:cral du.,so partido pro,cripto, quo oi'10 teo1 
so qnor um;, \·c·z nn cnt1·a camarn, preciso do Bfli'O• 
\'Oilnr mo desto t XJ:odicnto c1o req_uorimontbs, pttra 
tiJ;resentnr ao M!llulo 1u obsorva!:oos quo cm ocea
!li.io ma R opportuna torin do 1:~zer mah dotidft .. 
mt,nttl: é um dl•vor cru·· wmpro, o ao ml'smo INn; o 
uma Mtisfu,;ito qu,J dou aos nmigos proscriptn~. 
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Sr. presidente, como ffiOU!bro deste partido pro .. r çiiO St•guu se a quiet.l~ão : •lopois da robre a lHODÍd 
scripto h,. tros nnnos, tenho n c',""d'•ncitl rio qnr., e ntó n •J••cnmpor;ição. 
não mo he-i do~cuidnclo de1 orn tort11s n& o•:cnsioc'l J Com t•ITtJit•l, Sr. presidenta, dovo dizer que, 
quo se mo otr.,rocom, prestar-lho o rraéo rordin 1! em alg-umas provindns do alguma manmra tem 
r:;cnto da minha palavra om Hl, defezn. Sou dnqud· mo <'r.Jdu ll rcncçlio ou porseguiçiao contra o p.ll'· 
los que, nn prosporid •dt•, mui O•~ VMO!'i rrlf•Us a mi· ti Jo llb~rlll, niiu Foi s•• deviria OS!I:t modornçilo á 
gn'B não mo oncontrnritt•, p111é111 Lirnl•r•> um não rui divisão quo lavrn 110 soin do proprio vnrLido consor .. 
t.lr·lhos Dn ad,·orsida ••. Vt41ior, ou so,J1nrqut'• não tondn mais 11 quem persa-

O ruquorimonto quo tcmho do nt~ro~cnLJtr no SO• guir no p!trti o Jibor11l, o pnr·tido conK~rvador nata 
nado comprehcndo d1vorsoi ilrli~o:~ quu cu vou lur, do outros objectos; bri::p r.nm os propri(l!l co-roli· 
para c.Jepnis V. Ex. mo pormiuir (n7.••r sobre o !los ns gionndo'i pt>t' Ctltu t dn clivisão dn preza ou por mo
obsorvaçoo:~ o oxposrc;-iao do C .cto!l sobro os qutrcs lho r quinhiao. 
peço informações. (Lf:.) Aqui mesm "~, nc5t3 có1 to, ohse1 vasH que 11 situação 

Requeiro que ~o p!lr.nm no go\'orno peloR cdnnt•s nõo ~o tornn nr-tavnl r•or porsoguiçiao n seus advor .. 
compelen~os as soguintês informações: sarios, m11S sim. pnr uma ~sp•·cio, du liquidaç.:'an entro 

],• Soa oJoiçãn quo peb terceira Vllz so procodou o.~ so.us proprtns. c··-n·l.I~IOO~rloH: pnr exemplo, 
para cam11ra c juizos d~ paz nn villn dn lmporatriz, contr.ltos do coola~~~. pnvJIPgiO do lporanga, cnn
província do Coará cm Outubro do 1870 f11 i ap· tratos do compnnh~nj a ''apor, docns A ~ulra_s cousns 
provada. ' ' dP$ta ordem. ~,•1rcco, pori./IUL~, 

1

quo a ~1!uaçoo d~ lU 
2.• So da do~ordom que nlli teve lo~nr pPr essa do Julho do l .6~ t!B~ccu d~ l. r tt~a o 2 plano, 1s~o 

(lCCasião, de rt•sultarem ferimentos rio chumbo crn é, da porliogulç~o ,p.tra 11 _hqllldaç.ltl ou da tragcdua 
muitas pe~soas, foz-Jo proccss1J, quem foi pronun- parn o ~rama. h~t11 om maos du ac..tb.u C•1moso cos· 
cindo, ou que resultado t~vo o proc,·sn. tnmn dlZí'r. 

3.• Se A eleição dn c unnra o rto juizGs d~ paz rrue Mas, niao oltst,1nto, Sr. prcsidonto, ost.1 tal ou 
pela quarta voz se procedeu o nnno pnssadú na vil- qual dect~dcucin d11 situnçlit1, que mostm uma t'ln· 
la do Pnstos Bons, provinr.in tln ~larnnhtJo, do que dl3n~"Í.l parn ine\'ilii\'Cl docnmposiçT1o, co:ntu-.!o, em 
resultou n morte do um ci llu)[w o r~rimontos do algumas (Iro vindas, os agentes do governo uão HO 
vurias, foi app1nvadu lHOm esquecido dn jjersoguir, quand.) se trata de 

4. 11 Se procodcu~so conLra o~ 11Uturos düsso crirnn, alguma eleição; continúa scmpro o maldito so·tro 
quem foi pronunciaJo, ou qunl o rosu(tndo do pr.;:- do que só a polici.1 tom n p11lnvra das urna!!, O 
casso. governll do corto nilo quor, ou l!OUS t•g1mtos não 

5.• Que deferimento tovedo prosidonto do Parnntí querf'm quo om porto alguma do Or.1Sil o partido 
uma r('prcs~ntaçllo dirigida pnr lll::;uns cidadraos da liberal f •. ça uma olcu~ão, porq•ao om todns aquolla~ 
cnpi1nl dnquolla provincia em 20 de Março pn~sndo oloi.;õos que su tem re·poti Jo tio 11369 para c:B o sabre 
contra a qualifleação- tfo vot3ntns do mnnicipio drt da policia tem substituido o voto do cidadão •. 
capital, por nu !lidados provadas. Eu O!lporavn tambetn quo dopois do celebro cir· 

o.• So apesnr rlossn roprí!!!OIHtlCiiO procodert·:-;t' cnlnr tio ministorio rio 20 t1C Sotumbro. promettondo 
naquella cidade d ulciçiio da carÍJllfil o juazPs d.u tnll•r~tnc:ia, mt•dt•r,tl}ilo o l(urautias do dirl'ito; desta 
pôlz a 10 dn Julho ultimo pela qn~lifit~ftÇlao a·gr1ida clrcuhu· qun f.·i ch(llnad:l «das duas VRphoras» na 
do nul\idade, o so esta Pleicão Coi nppruvndn. · nutr:1 r.unAI'il, os a;;onlos do governo nas provincias 

7 • So foi preso para roêrutu na capital 1!0 Snntn o sous dclog-ados nas divcr:::ns Iocr. lidado~. senão l'rn 
Cnlharina pelo r:hofc de policia o mostro do pat'lt'.ho respeito 1l lei do que htt muito não fn7.om cuo, ao 
Ad:.lplw. mcn .1s cm respeito no governo que lhos ror.ommt•n-

A.• Se foi preso e recolhido n urna prizào insnlu~ tluva o:<sa moderação, :!O nbstiVP!=lÕO de intervenção 
bro naquRlln capital (Ucstorro) o ltbnstado nopu· ncls :~ctot clt1itoracs; mas nssim uão tom l!Cllntcctdo · 
cinnt11 frnncez Et!u.udo Sallos, r.onsignatario do pn- nas :livArsas t•lniçõos qutl ~e hn ropot1do, para sup· 
tacho Adolph,J, por não querer untrt>gna· ri pulima o p1·ir aquollns qaw o governo annulluu i.lo 11Jgumns 
proJucto da nrromat1JÇilo do palncho A,lolphu. frel{uuzias em quo os liberaO!'I h.:tviam \'Oncido. I~ID 

O.• Se a impronsíl libor.1l tom !tido am··nç:1da na tJunsi toda'~ ns uleit;õ~s nas divo1snH l!rovinci,ls, que. 
capitnl r:le Santa Cathodna, sondo rocrutarJo um ty· s • hn repnti lo, pnrn ram:rr~R .mumcip:tos o juizP.s 
pographo- o homisiant10·io outros para não serem do pat, sc to01n ctndo :•s mosmns violt•nci.ts, ttcom
prosos. ~ panhndas do um C.tt't(ljo do ncL·•s qno qualillcnroi 

10. Se mundau.so procodor· nilqllí'lla provinr.in do Sll]Vagons. A*'!lim ncnntocou no 1\lnrnnhão. no 
eloi:ão · pnra .. um RODI\dor, o :w u t'..l":ruLamento ~o · t:carll, 110 P.:~tnr1á, u~~ H1o Grnndo do Sul, no Rio
ach~o alli nb~rtu. . 1Grnn1lc do Nort•1 c Alagô~ts, c mt~ amonçt~ndo sue .. 

ll., Qual o rcsult·do do um proc·•sso do ~odiçfao t•cdcr com Santu Cntharina, rmdo so tom d.u proceder 
foitu cm Abril dcstt:' nnno po1o r.hcfe dt~ poJid,l do unHl c!nlt;ia•l paut sou,1.1nr . .-\s!'lim ll~ontf:\cou nos A ln· 
Coani no lormo dtJ Cnnindó. I gô<•!', o ntó me:-~rno cm S. Paulo, orHIO nlih o par-

Sonhoros, esporava qu,,, dopois d.1 ((.•hro ronceio- lido libornl ntn:.nd.mou n ultima .. oloiçiao. Peço li
narit da situaçno quo ~uhiuem 16 do Julho do 1808, conçn pan ln r alguns documentos quo r.omprovum 
succcdessc n calma o qul~tnr.lio .que ó natul'lll ni10 ost11 mtniiJ 11ssoreilo. · 
s6 nos corpos phy,.icos conlo nos corpos mornos, O primoiro artil;o dtt meu roquorimonto diz nu•· 
porque, snào o senado quo depois tiO grnndo ngitn- pl•ito á cloi~itO que poln ton~oira V07. se repetiu nn 

' 

•' 
' 
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vil! a da Impern.triz •. do Ceará. D!J!!S mzo~ .. Sr. prtl· 
sidento, so IUIVIB ft,.LO aquolla olulÇU.O: om-SetomLro 
do liSOS o prutido llbor.~t vrmcuu, u govc:run ;.n•ml· 
Iou: tornuu li f~tõ'.er-!lrt em Fcvortltro •:n lS70, o p;tr
tido littor~•l tnrnou u ·vuncf1r o o go\·orno tornou a 
annullltt. Era milnor quu u partido con:~urv;uJor \'en · 
co~se : ropetiu-so llln Satembro ou Outubro dll a uno 
passado, aprostntou_~o u p:artidulilwrnl outna \'t·z a 
dispulnr a oloirào, o tnnto mai!!l quanto contlava nns 
promesl!ns fnrÓlao!l da circular •!o. gu~l!lt:Jta do 29 do 
Setembro i ontrot:1nttl ostü olou~no 101 p·,•• turbada 
pelos ngontolt r.wliciacs, quu, p~rã otJ!ftnrcm .quo O!!l 
votD.IItlt!!l hhorau.; t':Umprillsem ~uu ttoYt!l', tlc:ft!r!hl.l· 
rnm Robrt~ olles uma dL•scar:;u, n • madrugnrJn, VH.:I;Jt·r.t 
do dia da eloiçilo, du qutJ_ re:mll~ll u (orimouto.dc 
dezoilo possoa"', Eu lt·rcr, :>r. fHCSh.1e!J;lt!, •~SL··docta 
montu Hrrnado por um~ possua quaJ!fJr=."t.da ~ uutu 
ridado no to:;11r, qtw fot JHl .IJ.~ndu no C•·••ru, rela· 
undo esto d~,pl•m•vt•l ncontt!Cimonto, o q•u1l me di~
p:m;a do rnp11tir o facto po1' outras paL.I't'ra~. (Lê~: 

« lmptr •lri::, 19 dtSe!embro de 1870.-H•mtum 
ás 2 horas da madruga Ja o:~ conset·vadute" avauç.:~
ram sobro o quartel d•.1s !il.lCfàOs, sondo autor do~so 
plano o capitó.o :\nnstncio F. Uragu Juuior, subdolo· 
gado do nrrninl, o Ítil"ir<~m gravomonto com churnb., 
o bala ll 18 indivi•Juos, dos quaos w nch;un nJgun~ 
em perigo de vida. Os lihor<H!~ ( ,ra:n ubrigadns a 
ab.tudonar o qu11rtol, _porquo Oito cst•tvnm arm·~tJos 
o os consorv•tduros ttuham omito urmuwl!tUo c ;.tló 
ospin;.{"ar.l.ts a l\linió, so~undo mo Jissu urn cunsor 
v o~ dor dus mais pa·oom11:onto:s, quo ó o Sr. capirãu 
Anastacio Francisco llrDgn SohrwhJ 

No di.1 17, l't!~pOr·• da oluiçáo, os liborae~t entra 
ram com sua KOnte Juranto u db. dtl 01odu que ris 
6 hoNS da t••rdu ji1 f:C achiiV.Jfll tc.do:t recolhidos n~..s 
quarteia. 

Os conservadores Br:tga Junior o dolog~du Assis 
nllo quizC'ra1u entr;~r do dia o só o llzerarn di.l~ 8 bo. 
ras d .. n•>Utu mn diante. 

LDKO que Urnga Junior eutr .. u, di.tparou um ro 
volwcr nos libernes o Í5tO juuto II purt,, da cu; do 
Josó Mar·cos, stsbdelogado !Justa liUJ, do m:aucir'-1 
que eslamos bt1ill m 1( ••mpar-.1dos.· 

P. S.-.... Ua11do o Ura,o(a Juni ,,. •Juh~ outra r com 
sua gonto armn•Jll, o L>r. CorduJino jlOdtu·lhe que 
nllo untrasso, no que eu., rospoulJ,~u que ontrava pol 
que queria mesmo. 

vaduros, pois alé:n t!e hnver .umas em uma casa, o 
d~lcg cdu 1\S!"ÍS o" subdelegado do ttJ·r~&ial trouxe
r.•m u ,;11;1 gouto :trmnJt•; u povo que est~s dons in
divt Juos trOUX+!fl+ffi f•Ji do1do pu r C:arlos de S ·lles, O 
alguns que não traziam ilrma:~, o dologadu os 11rmou 
o lht•s dt!tl c.U"tur.;h mu; isro ti uma vurdado confos .. 
s,,,JR petns pNpdos indil·iJuos e por outros COIJser• 
vudr.·res de S. l'rnncisc:•. 

Tomada a i;.ereja por ossr~s tlssasllinos, como já 
sabe, depou dtj terem r1orram 1do o san.;uo dos vo .. 
tantos dJ t"1·oguozia, cstaboh:ccr~:~m alli o seu qu,Jt .. 
tcl t1 tn.JUd."liltlD dr pu-., a igr~ja um.t C.1fg<t do an· 
C11ruta~ com a~ullrt.!orno, onde e:isa goute mntav.1 a 
s~do, ,, ;.ounto do nm11lhi!Ct.lr tu.Jo ébrio, o ató os 
~ru;n i•:l'l •wmrnnnd~ fltt.'S drlllus ; neste os1ado, pois, 
uã11 admira 'f'le dr&raute o tenrpo cm que ostivora m 
na igruja cstiv...-s:;u o ahar duio do botijas com 
a~Ullrd~utu, C•lffiO do f.:cto CS(OVO, 

No di., da olcidto mandaram ~traz do juiz do pa:~; 
.Jo d.strictu de .!i. Bunto, Miguel do ll;.~rros bilva, 
que não ~uiz vir, StH.do cousun·.1dor: manéar.~m 
atrnz do Carl s de Salles. quo veio na segunJa·Ceira 
lO, o dizem que, pvr 21JOS, C. i ollo com a go11tc que 
manJou da fWS!.l•!Ú·• do S. Franci~co o alguns va· 
queii'•J:o. moro• dores t1<1 frcguczit~ de Santo Autocio 
tJu Alltca tl·as~tí o o .\lnsqurtd, que fizeram n ama 
rnascarad~ no meio da cmbrwguez o da profanação 
dJ c:.~sa du Deus. ~~ onde O!!lnva o vij~Jrio, quo coa
:!Óontia que oslivossem no nlturas botlj.:.:; com aguar• 
tJonle, uma cnrg11 dt sso espirita no curp.o da igrf!jd, 
o St! fumando doutro do templo'? 

Esso pa!!tor d;1 so Uo tudJ isso como um idiota do 
inslinctos pont~r1!os o incitan a canalha para cobrir 
os liberat.'s o suzts f11milias dos mais grouciros ín
:.ulws, aontro mesmo da igr<•ja. 

O ,.limeira ju1z de pat dt~sta parochia, po1· con
s::liho do Dr. juiz do direito, adiou a eleição o com
muni ou ao pres1dentu, ~Ao posso conlinuar por ter 
ttt.loccit.Ju da müo ·.ircita a ponto dtl nào poder cs· 
crever. -

Jmperntri:, 29 de Sct11mbro do 1870. -J1i snLI' 
V. l~x:. do quu ncont•·ccu uqui na nouto do dia J.7 
do corJ'onto, vospora do diJ JUMcado pnrn a dciçAo 
do Vt·r~adnrt.ll'l ojuize3 desta p11rochiu. ns consorV.1• 
dores d··qui ospulhJ\"arn nnto~ d11 cloi~·ito qwl o prc
siJonto nlao quiz dar suit1aJu~. mzu tliS:.t.•ra qutt 11-
zessom a el~içilo (osdO comrJ (n!'so quo ~eda appro
vada, c olltJs diziam a tod•J~ com qucrn f,dJavnm a 
osso respeito, quo f.IS liburocs oram Joudos, pois, 
tontJo r.untr.~, 1Hn prosidoulo como u actu11l, soria 
nulla qnai,IUDr oloiçào quu Uzuslwm, nsdm como 
ft}r.a n rJUfl se prw•oduu a 6 do 1-'ovoreiro dusto anno, 
quo nittt foi disputada por ollos coUS•Ii'VDdores Sa
biamns dasso, mJs prupur.lfno IWK para a lu ln paci 
Jlco~; mil i ni10 para as vins Uu f .c to, o llSliÍin a uostla 
gout•t ontrou tod-1 c.Josarrnadn: nüo assim os coosor-

Jtti=o rlc direit•1 da comaJ·ca da /mperatri~, 18 
de !:iC embru r.'e 1870.- 111m. Sr.- Sou ia!ormado 
do quu da rarciulidado, da qual ó S. S. digno chefct, 
scJ dilo armas ao ••ovo para vir accommeuor esta 
\'illa. á mão llflDBda, facttl que repugna acreditar em 
\'is ta tJus prult•:Hos fenos por \'. S. om bem da o r .. 
do1u, llinda IU:IIi por niio sor cunscnt.Lineo com o sou 
cu .• cter du homom publico, já nançado cm annos. 

Núo ubHanto, consiuta quo lbu rcl·ornmendc t·Jda 
,, prudenciu o c:ircumspo ·çào, em (aco da attitudo 
que tcom tomado ali cousa!, o lho rog., quo ruo ajudo 
,, modero.~ a· ~s l"Xaltados, ~11111 do q~o a ordell! pubJi ... 
ca, quo t~to t~gora ·tem s1do manuda, não &OJ4 por
turbada. por •. lgum novo acto do pr_ccipitaçito. 

So \'. S. e o ton· nte cJr•~llol Urbano quizerem 
eutnndur so comigo, OtJ estou bÓ oru minha casa, 
onde os possJ r~culJcr ojuntos;.ttondl.'rmo~ aos meios 
~o o~itar uma dosordl'lll quo durante a nouto julguei 
I n C\'llói\'CI. 

V. S. m.,ttrou-su 11pprohcn~ivel com rell«;ào ao 
viga rio dtt froguu:da u tcn~.:ntf' As!lis Alollo, a ambos 
roLirei! o liu não ru:iroi tnrobL'ID o capítilo Braga Ju .. 
nhr, S. S. sabe molhar do quo ou, so ora possivcl 
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ou ó aindn P•Jssivel retirar um !'cmelbuntt) hcm1'm 
dns crnprez11s om ~no S·J meu''· 

llous gunrdo n \. S.-tll•n Sr. ,,ortlnol ll:•til.l An 
too ia Alvos, muito dig-uo cnnrnan 1antn ~ upcrior dn 
gn.1rda nnr.iannl do~otu municipin. - O juu: do da· 
rei to, Cordolino llnrbrrsa C11rdcarn. " 

com:ucn. o ou que m~ acllllvn no oxorcicio_ como 
~npr.!onto do jui7. munidpnl, retrnhi-mo dAixnndo 
tu,1;1 a e . .,·g,l da pulicin como ~rumediornrnonto in· 
curnbitl" do Vt )ilr p1·l.r c.•rd,,m c ~t.lC••:~n Jrllblico. 

Elilln olcii;Jto, Sr. ptcsidcnto, quo cu .. totl o SIJDgnr, 
tle 18 víclimns do Jtnrlido li\Jend. aLO hojtJ uão fo1 
julgada pelo govoruo: é r•1r issu que facr· o quu~>it J 

no men requerimento, porguntnndn se oila foi ou nl1•. 
apr.rovada 

Desta canOicto, dt~ qu•~ resultaram ,8 (urianentns, 
niitl sel que prt.ccst~o ~o ft·z: soi, porém, que o pro 
sidonto aa· provincía mandou 1dfí o cht1fu do polir.ia. 
e ostt>, no sou relatori11 ttno oxpóz no prosidonto, diz 
que os ferirn~ntos for<~m ~~~vo:, o nito morocilun 'tuo 
~~fizesse pro=esso, nnturalmcut~J porf{U.•I ••S \'ictíma':i 
eram libnraes o não valio.~ 11 pcnn d11 quo drJIIas "'~ 
tr,tns8e. Portnntn, pergunto tnmbem cm ~o~uudo 
Jognr. qn:ll o rusuílado do prucos:;-.> que por venluJ'Il 
se instaurou por causa lill:,sn gravo desordem. N.r 
rrlatorio do Sr. ministro dn justkn nem dis~o so d;i 

s .. b tnes t1uspidos ern f<~crl tJo ·rovr1r l•S canso· 
·~unncins d.t, luit;tw, quo_ :ou i.t fit7.llr ;~cl11 4• vez cm 
J,, tos Borrs. ~ão t•ram vos n!'l tunoru~ct:l do sangue o 
fucn du 1·ont r du co1 ouel r:nrneiro_ e ~ou gemo I 

Formatb a mo~a pnrochial no db 4 do c~~rronto 
ml'Z, dou-so t!omoç(' ti dJ!liOlld<l dns votautes, que 
c11rruu sern IH.aLurttnçilo nesse o no sugu11do di1t; no 
tercl'irn, pon!m, so11d•• immonHl n runioria tJa op· 
rJusi\~lw e vcntltJ o:~ cousorv<ulo1cs t]UI'I já lhos ora 
ínuito dosf.,\'orll\'01 a \'atação da urna, !-lf!m ospe
r;nça di.! melhorlJI·n prov·ocar.Jm urn conflicto 110 

DJOnlcntn dtJ npro:-.ootr•r ~o um in.ividuo. quu p11rn 
~r·r.•Ll!XIO qutJroriant f;t7.0I" vuLa r t..luus vo1.os. [)o 1•ala vras 
pnss.,n,m ;is \'ins du facto, c 11 gente quu lavaram, 
rlSllliH.!n wda :~rmnda, uns do f.-tcn, ouLros do r.:acoto, 
rnrnpeu nos maiores OX•!O::sos d 1 udo fn,:atlas a cttco · 
tudJs contra· os liboracs, IJUO n mãos mal pollíom 
dOÍOiidt~f·:'iO. 

nc tida. ~ 
No Maranhão, Sr. prr.silcnltl, rt•pctiu so tambem, 

pela qunrtn Yt·z, ~m l'aslos-Uons, Utlla uloir-ão LI·! ca
rnaras o juiZ'!S do paz. Tonho d'alii cart.rs do posso<•s 
muitn Jldodignas, qno rdAt.•rJUI muilo comprhJ,, .. 
mr.nto esse triste D(lgndo i cntrotnuto mo sor\'lroi do 
um documonto que tom Cí•ractor Sl.;lllti officiaJ: é uma 
Jxposir.ão do Lu1z Gonznga de Souza, ~uo orn juiz 
municipatsnpplcnto nnqu~lln l··c,tlidndo; ali;• di•· 
pensa-me do qualqurl' commr:mario tln minhn 1 nrto 
Jcstd publicada na r .. lha Libero~ I uo llaranhfiu <lo 31 
do Dc•embro de 1870. ( L~i: 

«A el"ição dcP.tBtos-llorts.-Proccdendo·sc 1í eloi
çiío para juizes do l'nz dos dislrictus do ~lirador o 
Pa!-los--Buns no din · do correu to. o dnn.:o-l'io (ocLtl!l 
crimiMsos na referida ctcir.ão, venho tra10l-o~ 110 
domínio do J;ub1icn, .. 

Oios antes da oloiçlto procNJuram t.~d u.uturidudu:. 
policiacs o emnrntwaar1tet -ia !J"arda r1acionnl a1l 
recrutamento dos vot.111tes l.b~.:rncs, uo mesmo tem
po quo orAm outros Ollll,f•.•gados como l)orta :ores llu 
officios aos in•,pcct.)rts do quartoiriio. O fl:n o :.}canl!o 
destes meios v talentos ora intimidar o puvo, f.l com 
dl'oito muitas vozes prisõo1 so flz{'.r.1m ern nmhos os 
districtos, até no recinto dn i:;nja durnuto n t•loit:ilo, 
sondo, porém, soltos t~quelles qurt proml'tti:un vótar 
com o g ... verno, tod,.s o fornm porque a prhdw o ns 
nmonças os compolliiJm n HLI·mf.lttur.so á couJi.-it•• 
impnsla. · • 

O coronel t:nrn•·liro, commt~nJo.nto su 1~~;rior do 
lognr, dccbrA\'D quo \'onccria 11 Dl1·i~·iw air1d:1 lllDii· 
mo qu'1 fosse prcc1s 1 dorrnmnr sunguc; o o cnp1tlw 
Clnro da CCJsto. M;1uJiz, sotr ~~onro, fnin n mesuJu 
nmonça, nppell..ndo p:~ra n facn do pont;J, cllo rph• 
não se lembrou do tJuo~cmbamhnr n :mn osp:•da do 
tnllita.r rPn dfsnggrnvo dn b0nra na.ciunnl nus 
campos Jo Pnrngu.1y! 

Cunstnndo mo quo o coronel Cn r~~ oiro o~tnvn l•r·r-
vinido do ormnmouto, cnrlucbamo o urnudn qunnti-
dJdo do cO.CtJltHI, com mnls ulguu~ amigos r.ri [J i~~~~n 
<Jo jui;r. do direito lln cilmnrcn, u lho doi liCicndn do 
fH'IO. Nnctn pro\·idonciou n primoin nuloridude da 

Fui urna scorrn do canib 10:; I O Cllf•ilão l\.Jttnoal 
F('rnan•lc!:l Limtt, ddstdiio irnl)ortante, chofo d~J fll
wilin fJ uma d11S intluo·wias mai:~ p:-o!ltigiosnll do 
pnrlido tibornl, • occbO·• um1 trl!mt!ndn facatJn, do q11o 
suceumJ.iu Iugo. Outros liborctus fort~m Ct!ridos na 
lnt~, o destosttm tiío grJvomcnto, quo o esta hora 
tnlvo;r. já não oiistn. 

O ILHo dt~s ltCI.a.s da oleição dil•C•Jrado do::lai''" 
p11rcc~>u o" uru11 foi coudu;r.idn 110 m•!io dt' urna 
r.;ritMia inferl•nl pulos conscrv<:dortas "ara a casa 
do tcnonle·CJrouol Cosa r Nu;.crdrus; mas o coronel 
Cllfllt}ÍfO, que nesse dia tinhll·SO deixado nc~r CIU 
ct~sa,lltlpuis doassn~sina to •lo c •lJitiw FIJrnandt•s Limn, 
t:om quem trnzia elle um (•lt.!ito judicial, orn que a 
for1uua não lho hnViir :;i lo propicia, ap esentou--se 
na igrtljJ. dou vivas tl•JS Cf•nservndoros, insufl11u as 
lror .. ns JÚ cntào ••rmLuius do ••spingardas, f.rcas e 
f .cõos, o gritnn,1o uhnja Jllou itlst.dlou subro o 
snnguo fumegou to d.HI vi,:timns umn moso, o conli
nu· u a clnir:iu> suh .:1 pro.J~Honc!n do 2° juiz do paz 
Jo~ó Antuniu do OHvmra U:.:l:lOs. 

Const~.~ 1111"1 que n jui7. de direito da comarca o o 
porOCht) dn (rOg'llúZill 1 llX:••UJÍIIBOdl) O fOCÍDtO d.t 
1groja, •Jot:Ltrara n quo ncUa nüo oncnnLr<~ram vesti· 
J.lÍO:f de san~n~~. Possu as:$uverar que vi no pavimento 
pOÇ•S tlo Faugu~, o do dtJntro dn tgrt>jllli~oi a brncos 
o· J.~anJo ~litlldOI Hotld~uk'S, bnuhntJo um sanguê o 
sumi mor~o. 

C·'lD n barbnr,, pro::ollimonto quo tiveram os ho .. 
mrms do J'O for til~ l1a~tos·Uons, "opposiçi1o rct[ ... 
r~~u-so. Nao ob:-ttmto, us ILbl!raos ~fto o 1•1\·o das 
m1ds in!!uportav~bl porsogui~õos Antouio Quitó, frro
to~u!o do fina lO cnpiliw Môlno~·l Fornnndos Limn, 
osLá l:arrogndo d11 rorro com<~ o sít:llrio quu porlotrou 
o dt!licto, quaudo nem no lagar so nch:tvn·r 

A cnsn Uu 1rdnlra rl•sit"loncia fui irnmodintamonto 
Clilft:nlla ,P11r gonto arm;&t!n. du urdam do dolol(utlo 
tJo polit.!lll, tl l:wndu rnd inlitn.ulo um nuutdado do 
prisão por cllo ll~lii:.;nndo, não foi csb lovndn n tJf .. 
foi to por ter \lirulo logo contromondudo, 
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Nrslns circumstanc!ns n minhn vídn cor1 in po· 
rigo, u nnda p• dtmdo oh~··•· pelo f~t..rgo qu~ ~xero ia, 
futaconselha•io por om1gos, quo mu pruvu•trnm ~t' 
~inbtro" planos, J•ura ftlllrnr mu, o quo fiz dopols 
do dous diu~. 

São 6Stos (1.9 factos qun ncabllm do dM·S:O na clfli 
cão do Pastos Dons. cuj•t tormo ncha-se entregue 
:os furores do!l seus dmuinadoros. 

pois ó atá um éonverso reconto. O juiz municipa! 
.ctro1dn u o jmz do diroito complot.1ram as poças ta 
m'•f!hinn do Jll•rsoguiçiao. 

Ptdo dus:tforo •IR toor Gonznga ido ri cnpitnl po.dir 
pn.viduudns o ser lihnr11l, proct>ssnran•-no como 
uutor dtl 1oH~~ssin11tn t!o t1CU amigo particular. por 
quem pe1Jill vi• ~nnçA log:,l, jurando n,, summarit> 
COIIIU t+'stnmunbil o pruprío s1cado onc<•rregado dtJ 
Cazor n morto. A morro do prestimoso CaJ?illto Manool Fornl!nduli 

Ltmil, meu saudoso rmligo, e o r:tTâtu Jo- tun r•lano 
premiditndo, ~ando C'.'riOir•• a mão quo u feriu •.. 

OH •:LlUMdorcs do ox·~r.rnnd•l contlict•), quo deu 
om resultado o Sotnguo .derramado dos llbcr.ws, 
satba :1 província do MJ.ranhilo, ror11m o curonol 
Antonio t.:arueiro dn Silvtt Olivuirn, cummdndtwte 
superior d11 guar·da ll<~cinnul, delegftt1o dd p~li~ia, 
cheCo do parLido conservador, o o s:u gf'nroJ cap1t110 
Cloro 1!n Costfl Mauriz. 

O Gou:lllgn inulilmunto recorreu no juiz de direito, 
u :-oudu ltb.~ulvtdo unanimemente pel" jury, foi 11p· 
polllldtt p!:ll) promotor purJ a reln~ão, dnndo p~ndo 

Publique, Sr. rotJaNor, eslliA linhas pdns fJUlltll' 
se rnspous11lJiUsa 011 rórtna d11 l••1 o ~cu Ctmstnnl." 
Jeitor.-L1li:: Gfw::aaa. de S1.tl~a.-M1radt>r, lO dt~ 
Dczoru bro dn 1870. " 

Alérn tlesscí! tristes at~ontecímcntos que tiverJm 
logJI' nn vi lia dtl Pttslos llon~ o r1u · t.l..ttdhnJumont•' 
tot•m sido ullim.,mcnto rt.li:Jtltdos na llcl~orwrr (JO;· 
oc"c:t!-iãn d.1 quarln elniçiw quo !!" rApt~tliJ nlli, 1..h· 
jtlizos do paz o da ~~.1nlllrn, t 1.11 f'J:tlll utorrl'U u:u 
cido.ldito distineto, o (o ·nm ourro!l muiti)S ft•ridlls, 
saiba ainda o som do, que o procc:i~O quo :dli St• 
inqtmrou J.eu cm ro~ultzu.lo crimiunrem os rm 
ror1tos ,, :.migCJs da 1 ropri;a victim .• : oxpct.liontt• 
dcplorli\'OI que jli Ml tlt•u n·1 Co.1ni, fJII.Hidn em 1852 
houve um morticínio lU vil la d~' Cuninl..ló, por oc
cuii'lo de umll o:t•ição auJo o chefe do poliCia, <m 
vez do proc.Jssar os autorns do:i llttontndt:s, pro
r.f'ssou o:~ p:uout,..s du vir.Liuw; pro.:cs~o til·l o~C.III 
tlidosn c iupudito, que os lltl~:"10 rniui~tros da Justi~lt 
o do !mpt•no, l]llJ urMrl ,,~ b·mrados Srs. Laroes tloJs 
'fres Oarrns o do S. Lou:enr.·llOrnnmm pruvideu, ins 
ouorgicil.i t.lemtltindo u p(-c'lidento o chefe dtJ Ptl· 
licia (JOio que tivt•rnm contra ~oi 11 d,epuL•tçà.J coól
ronse. E no Mnr,.uhão repotiu !-lO n fnr1;a du 

· Ccllrá, e deploro que o hnnra1Jo presldento.daquollu 
provmcia niio tivesse t•mprog•t!O toda sua energia 
para fnzar punir os nulor,,s do St~melhantH c·imo. 

'fonho aqui uma c<uh do pt·SSOil fi,J,~ lign.1 qu11 
cxpõo o (neto cr.minu~o, o a porsPguirfw !iUlil'e· 
queuhJ quo soO'rou o pMPrllO ou amigo JÍt \'Íctlm11, 
fjUO hUitUU U prOCUI'OU JlfOVÍdt•fl~i.'ll',, (Lê,) 

tf Jll'(:J f(l.lllftot VL'Z pti1CCd•'U SI} o1,t:tiOitllO d~ \'el'e3• 
doros o juizos d(l Jlll'l. doJ l'a~tos ll•n!l, t.! l{tHlhiJO no 
tore ir" di:• do trab:dlws conhocor:1111 o~ consor\'a 
~!ore-> flill' tinh .m pt~rdido n elt i~f1o, rompo r:• III orn 
urna torri,·ullu•n 1111 il{lf'j,,·. J .. 1]•1~' ru~ullo•l o I•SI'll~ 
sin.11o t.J,, um• i11fluonc1.t lih• ,.,,J u um crflscidu nu ... 
muro do (erimonl•IS e111 goentu do f•nrli h hbür11l. O 
supplcutll do juiz munkip •I cm c•Xt'rcicio, o cllpitiw 
Lui' Gonz·g1 do S. uta, filho Jo su:1 pro\'illcill 
(Conrri) o dn (,,miJb ntouri1n, corrnu 1\ capilnl p •ri• 

!lodir provhloncias i• O l''usiduul•l. I~' lo mnnl..lou psr. 
l1tstos Uons um dostacttwonto do 20 przrçns no 
rmwdo do um capitilo, r.ll'ostido lllmb·.-ru dn c:arg., 
do dologad11 do polici••· ., un1 prom11tor C•IOhucldu 
por sua oxtrorn,1 dodicnc;iao no pnr·tido domi"lllllt•, 

o fóf)U P''OC('<I!lfl. 

A lllf•,U7. viu·-':• d4 victirna rfnu queixa cuntra os 
matadiJtt~s tfO !iOU nwri.fo, quo sõo conhm;idos: o do .. 
lt~gndl) recusou rttctSbol-a. Eis o que a ju~tifia con .. 
scrv;1dorn nesta terra ..• ,, 

Sr. pttl~iti•~nte, ó ncstzu cMJdições que SQ conti
nua rum a fazor tdeicõe~ no nosso pniz, o todavi.1 o 
gcv(lrno não lrntn do"ro(orrrar o nosso pro~:••Rso f.\]ej ... 
tnral, parn que ,10 m~no~ pns:utmns ter uma eleição 
qae so .1pruxime d:l ''ordarte, nrio ob.~laote a CorOll. 
ha\'N .. 

O Sn. rnR~IDP.Y.TF.!- Eu tor,Qo de ob!lervnr ao 
nn\lru !Onn.1dor, fJUIJ o seu Jequonmento tem fJOr Um 
pedtr informat;õns ao ~ov~rno. ~ nlto daJ ... ns: peço 
1fllt! rtduza ;1 j•)~tificnt;itO do seu tHI]Uerimonto nos 
tormos precisus. 

O Sn. PoltrP.u:- Eu nl1o quero rec~tlcitrar 1is ar
dons ti•J V. Et., a qu·•m costumo sempre obcdt'cor. 
Vou, Joois, rt·SIIIDÍI' o mtus que fOr po11sivcl 1:1s mi ... 
nh .s o~Jscrvnçõo~. o p:1sso ao quinw artigo do meu 
requentn•1nto . 

Sr. prosuteratu na cJpitnl da pro,·incia dt1 Paraná 
fpz ~~~ urna ~~lt'i~ilo de JUi7es do p:lz em 9 do Setcm
hN dtJ J8tl8; tls lil·cH·. "s '·enceram mas como nli:o 
duvil•m ''uncor, s••gun•lo a regra dn r{overno tle entlio1 
Cu1 t~nnullnda os~:• oloiçlw. Mtucou-so novo prasu 
u 10petirl StS 11 cl içiw con tllilS nullidnr!f'S, não r.b
sbnto u nl.Js1o1u:àn dos líberau", qno tnmbt·m n?!o 
prtwtdt·cou : rrnrcutJ-~e nulro pr11.s.1 pa1a 3' oloiçiio, 
us liocraes HO .1prcsentaram, mns en1ão. como est,, .. 
vnm cm grando mnior~o~, e n gcnto du governo niao 
pododa cnmpotit·, •tcsapp;rrt'COIJ a lista dt! qualifi· 
caç:Ao, niío r.o~n·u Ji11lil flo1r4 11 rh:~mada; niiu fez .. ~u 
<~.t:IC!çao. Uluuuunento (j r•rO~idonto tlnqu~olla. (lrO
\'Incl/l, h.mtlo n JIL'ÍIO f,,zl'r um.1 elüicão qut' dé~so 
em rosult11·lu o vencimtnlO do sua· pari:Jnlidnde, 
eousq.:uiu du"r.ncmbr•ar n t~~rmo dn C•• pilai. Cn,cdo
nur us frt·~lll'ZI•IS, afim do tjufraquccur·, qu:~ntu Jtao 
(os~O pnsSI•'OI, 11 (or~·l do p:trtido Jiber<d domiuaJitfl 
n"'tluollo Lurm.•. o nn • ubtunto isto os lillt~rJcs li
nlum ft11t;a suOldo:!tt:' fllll'il ~o ;q.ro~entaJem o dis
put~HCtn t!Olll \'I•Olilgem. Fel-!lll/llds, ~r. prosit.lente, 
UIIW qualílh:tlcilu 11tJa•de, cm quo illo~.11moJ1lO fo
r.'lm illamjn .. d~lS '700 \'OJnnfc:~ I!Llcrani, porquH só 
com rs~zt cl.•n kslinn Íllintiua~lw do Vl•t<•Dtl'-> iitlo· 
rn~s po,lrrioa n ~ nt~ do gm't•rnn dispu*tP : quaod(l 
o~. liM•aos SotU ernm d(l~lnqunliUcariw ulog:almente 
(,IJtl, !Odo!IIHitlllll por.•nfo o pr. Pitl~uto co1u docn
muutus ou•• t'OOI!•f.H'O\';nu :1 nu:Jidu.:o Jess,•• qunli
llclw110 :o prcsJJttnlt~llflll dl'U t.Jeftjrunonlo :aouhum 
nt•\ hojo, o n~o obstaulo mandou ,,rocoder no dia 

I) 
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10 do Julho A cloiçiw, 
intciramtmto nulla. 

por assa qualificação fulsn e 

• 

Pcrmilta·me o senndo, IJUO 011 l~l1arno ta.robom su;, 
nltonção p;1ra uma oxpo~ir.;io quo flzoram homon!'> 
muito tlÍStinctos d;, Clpit11l do PMJná .•. 

n cxpodçlta dos motivos, quo o lovnr"cm a t~bstor.so 
do clt1ição muuicip.11 murcnda para o dia {) do 
con en tu. 

A Pl"-•\'íH~no porque nestn cnritnl pasi!OU o 1io
\'Of00 no cilll 'i du Sott•mbro do 186S !cvvu·lho a 
convicçiio do quo luwiu do mil.tor r;ovos ínstru
rnt•ntos i'ilra o complflmcnto d:c conquh:ta. 

O Sn. PRI~!IIDKNTE :--f~u lt~~•hu ,, ob•orvnr ao 
nobro ~onadu1·, •Juo isso fntl part!Ce ~XC( tlt: r o., to r m11~ 
du um~ justi_fica~ão de r.·quurimrmto: so podo in· 
forma~ oos, nuu te lU quu aal-ns no go,·crno; o ti 

nobro senndl'lr vstá. discutindtl a mataria J~·stas 10· 
formações quo pudt•m toar oú uUo ouctns. 

Foi assiru, quo com o muni!o!'Lu irrtuito'tlo dar 
tempo n mostrar-se o seu partido, sómeutc apds 
arruo c moia profeliu elle n dcch!iP quo inuti!isou 
a lll'ilhante victorin alconr.adtt pelos libortcs cm 
aquullu din. • o Sn. PmlPEU: -SI'. ruosiolnnlo, ljUil!li!O ou pw!l 

n Jllllnvra, llisso quo thln ol•jecto>~ itnport.mt,~~ a 
trntnr, o t(UO OJ::o; objoetu!l t!nborinrn crn ·out~u dis 
cussão; ru;,s como nlw hav,~rin protol.JilidnJo dto 
outrn disr.us~~o ..• 

l•:ra que, j1í entiin A mon·c1 du. nbstonrãC\ nconsc
lhncl.'l pt•lo Ct'Dtro liberal, u partido go\•(•rnistu t•s .. 
tJVII munid:1 do nwsn quasi unanimo o do um11 qutt· 
lifit;:u;;ão tq;citnrlo, na quul inclui~•• mnis. de qui· 
nnentns nornos. au quo ostonrnvo dhpôr. 

O S1t. 1'1\RSIDR~TI~: - Per.Jõo tl n•1hro ~en;1dor; o 
roquonuu:mtl hn do ror discussiw nn cJi1 lHOprio, t' 

póJo t~r amanhã mosmo, so o sorwdo 1 I•PrlWoll' n 
urgoncJa, 

:\'estas ci,cumst·•ndas marcou-se n nova clcidio 
par~ o daa 20 de Jlurço de 1870. " 
. O que .ro~ os~.u fdrno~a. furça. sabom-u*o a provin

cm. tl pmz llilOl/'O, 
Pdtll occultar a pobrr.!Zll do seu ... recursos, 11 SAnto 

do govei'IIO, Vt&ll'lld•J·SO ti.J abst•·n~llo dus adversa .. 
1 i .. $, foz \'utnr ató os mortntl (!), o t:;l foi o t scnudnlo, 
fJUU O JU'OJiriO minÍ:>l••rill !lo }t) do JulhoviU·!OO Obti• 
gn•lo 11 dodar r falsifkod:II!S!Ia suppo~ta eltJiçl.a. 

O Sn. Po~JPP.u:- Eutitcl \'. Ex. uiao UN concdt 
lJliO ln i:, os to do!!umonro '! ~ost·J ca:i<•, Jl• ('U licent'll 
pnra lll!leril·o no muu discur~u. ~ • 

O Sn. I'ltESiltE~'rR:- O quo ou nr:ho O quu o r o· 
qu~r1monto tom plcr IIm lJedit· infurmnPõus no gn 
\'Orno, o V. Ex. está d,tndo inf.jrmações. ~ 

O Sn. Pu!IIPJ::U: - Eu (JCI)o lnformaçócll sobr•• m 
(uctos I{ tiO exponho conf Jl'ffiu f!lll~garam uo meu LO· 
nhccimento. 

O SJt, PI\ISIDESTI!:: - Diz quo pede. IUtiS os11i 
dando. 

O Sn. Pom•1w:- V. Ex saLtJ muito bem qut· 
lu (actos que o S'•JVertto ás vr.:w:o~ i:.:n•H',1, o ó prodsu 
apresentai-os, p:.ra á vista rJL>llos fl!ldt•r infurm1u ou 
provicloucin. 

O Sn. 1'1\ESIDESTtt:- V. Ex. ptldo aproscat.d·oto 
orn occ :Jodilo opportuno, 1.1Uuudo so di,cutir St•U ro 
qrwrimon!o, u qno pó.lu Sl'l' urnnuhil mesmo, so C• 
sonadu votar a urgo:~t·ia, nu so nilO r ·r nm11uhft 1 C 
s:t bbado nccPs~nrh mente. 

O S•l· POHI'EU :- SI10 qu••ro recjtlcitrar lis onhm~ 
•lrt V. Jo:x:; tel'rnir.o nqui meu dist:urso, nlandarrdo /1 
m•lSil o r• quorin.onto, o t m nccn:~iiw OjtpOI tuna :o;uH 
Lt.JDll'l n·h,.i. Juutnrd todnvi11 o docurnonto n quo nu 
nfla·o. tlll ttirl"f:tnrin libornl dll l'.unná, quo vorn pu 
blicntlo MS_tn folha (•nMII'an,l ) : :o,into ttiw po !or 
UO..Hit ueeastfto jusllfi,·nr os mni•tJUu .. ittos cio muu lO· 
quol'im•!lllO, l'l'int:ip.dmunttl h ru~puitt> tio S:.nt11 Cn· 
Llwl'inn, o rdo ~o ptoparn u Cl)nquiht<t •IH'urnn cloi~itfl 

Publie:uHJo o m:wif.,sto quo !a1. n diru~lurio d· 
partblo lillcr1rl dJ P1tr•nli, clwm .mos rnullo st~ria· 
motottl u atton~ilo t.in 1{<~\'cruo pnw os I'Scnndak!' 
no.t·radtu ue~so d·,cnmonto o 11.1 ruprClsent:u~llo ••u• 
lho foi tlidgit!:t, • · 

. E' pNd~o IJUO t~s iltl.minhtrar.!.Mt1S das \'''·"''hciaF 
satballl qun o p<arlhiO lal.lor:il L•stu fóra 1! • 01. 

h' csi•J n manilo"lu: 
u Ao p:rrii·lo lrbrl'ul.- O c.liroctodo do putitlo 

libor;~.l UO!itu ~nvit~l do,·o nos sous co·re1igiuunri0s 

Entf10, p:truCIJUdo qua o gu\'t.lrnu conserv11aor tem .. 
di;1 a mo~·ldi~ltr so, t! pnr·u pôr orn provo n lealdado 
dil!l promo~s s dn gabint l•J dt:S 29 do Sotembro,rosol
vornm os libor.,t:Ss \'oltna l1 lutn,n dlsp~.:iLo dos novos 
instrumouto~ do quo so achnvn armado o p:!rtido do 
governo. 

No dia 21 do Nr•vombro do 1870 apresC\ntou-so. 
poil', o pnrtido l.ber:d ao redor dilS nrmts, <:um tal 
uuj.IOCit t' dcnod' qu•1 obrigou os ctdw~r::;urios n bn .. 
bllturoiu cim Vllrgonlius;t rt·tir"dn, subrrnhindo o rdl 
d.t chau.ndn o~os votantes, par.t ll~~"im C\'itarcm a. 
•ien·· t:. qu'.l :hos e.!'t.~vn immiuontf', · 

l.'m mo~ deputs cht•gura li (lrovincia o Sr. Vo
fl;,nciu Josó do Olivcua Li~boa, actual presidonto, 
tuc l•ntrt"KOU· o do C· qjo o alam bDS coprichus do 
~rc~tdo com qnom: 

Ptlrso,.;uiu atrozru•mLu :t gunrda. nacion;•l. 
ln\'ortt•u o pessoal dn policia, dtdxodo por ~eu 

nntC'co:c .. or. 
llclnllwu n municipiu, &u(•arando dotlo as fre

gwzc~ s tl1• VuttJvPrnn ,, do A1r ial, nas qu:ws con
ltrn os ii11CriH·S iudü·pUill\'olmninrin: 

)luti'nu ost·t inn nrtnnto pnr• chi·•, ilflll .. XIIndo 
ns f1Uo11IOirõi-!s dn Cnmpo Compri·lo o Umballi, cujos 
h,,billtntol'l llito lihOI'.!c·s 'm !lllll totnll(lndc, ás pttro
ehhs do Cnmrtn l.nrgo tl S. Ju~ó dos Ptnh .• ,·s. 

E, tlllil ccttlOo.ndo aind 1 nn otlll'Bcia só destAs 
mo idds, fl•Z r·xcluir dn qut~liflc.lÇÜO m~is do HllO· 
cunt••s c:Hflltfii•·s libornos! 

Tudo isto, poróm. nào nrroJaria o pllltidtJ libo
rnl do ~·loih•, su niw concorrrs c a seguinte cir
cun atancia • 

J\ ~unlifiençltu t!u corrontu onno, poln qu;•l vno 
ser fcll:l a í'l"lr.llt'l, ó ra•licalmento nulla, om virtude 
dos motivos u"prul'llS con!ltnnlt•s do ·umn ropretwn .. 
tnçlw quo o dirocttll'io lihornl drrigiu ft prosidoncia 
ela provincip cm lO do Abr-:o proximo passado, 
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cujo!! documentos foram publicaJos om os numeras 
130 o ]31 dcst• (olho. 

EsHa rnpresunta!(ilí', rnuilo do proposito, uft,J tC\'O 
até hoj., dt!cisão. 

Tcl·a·hill dopoi" da oloíç!o, se oa liberaes .1 plei
teassem: nnnull11ndo Fe-a, se tlstPs vencessem; liP· 
'Jlrovando-ao·a, se fossem .vencidos. . . 

ADI& 11 valontill dc~to d1lornmn n§o hn roustenCin 
possivol, c fôrr iwusni 1 int')rvirdm os Jihoraos um 
uma lutn undd tnrio o SJ•:ritlcio seri 1 biJidnrJo, os
tando a &UII \'ictoria de nntemãn iuutilis. da. 

E. pob, o directoria libt!f,,l nlrn tinha outro nhi
tro n tomar, sonitn nb!lter·:'O do ploiro P-loittlrat 

CMiliba, 7 do Julho de 1871.-Ignncio Jo~ó Mo
rnoH.-IJ~nodicto Euéas do P1111l3, -Surgia Francisco 
do Souz01 Culitro.-Gt·nnro!-o Murques dos Snntos.
Joiio José Pedre sa. -Tiburcio B·.Jrgcs do Macedo.
João 8Jptista ÜrHndão do l'roença. P 

Foi lidei, .•poiJ•Jo o l*o:sto nrn drscussfto o se
guinte. 

ll. Qnol o reaultado du um processo de sedição 
fBÍtfl OM i\ bril deStA !tODO pelo chefe de policia dO 
Geard, no Lt"rmo do Canindú.-Po,peu. 

Ficou adiad11 a discussilo por pedir a pnl:wra o 
~r. Figueira de Mello. 

OllDEM 00 DI,\ 
l'K~SÕES 

Entrou em 3• discu!slio o ft.~i approvada para ser 
rHrigicla ti sancçfto im~er·ial a proposição da camara 
.Jos doputatlQ!!, mflnewnada no parecer da mosa 
11. 300 sobro pon~ÕL•s. 

I'IIO~fOÇÃO N'A AR)I.\0..\, 

Ach:mdo-sc un sala irnmodinta o Sr. u.tnJstro 
la marinha, foram sorteados para a deputar.iio que 

o) devia rec~bOI' o; Srs. ~1r·ndos do Almeida: cunha 
l<'igueiroJo o Zacarias. Nestn occasião u Sr. prl'SÍ· 
lento di8se cpw linha trllbdlhns urgerJtos n·t secre
taria e, dPpOis do convidar o Sr. \'ico-presid ~nte para 

ntqu,·rimcnto. OC':Upar a cllddÍrít dJ prcsido~cia, rdÍrou•SO do 
« Req1teiro que w pcr.arn no govr>rno pelos canaes i'lil)au. 

eompottmtos us seguiutês informa,;õ·J!I: Em sn~uida foi o Sr. ministro da nuuinha. intro-
1,11 Soa ete1çii 11 11 que pcl:~ torccin n·z so proco- 1117.Í ld no salão com as form~lidados do estyln, e 

dou pnrn a c;•m:trll 0 JUÍ7.o . .; de paz ntl \'illll rJ;, Ju 1pe '''mm1 II'Sento na mos:t li diroi~n t!o Sr. presi<Jonte. 
ratr1z, ~rovincia do CtJarri,cm Setembro ou Outubro l~ntrou em 2• discusllil~ o art. 1° d·l l1rojccto do 
de 1870 foi itpprovadn. senaoio (~) dt~~ 1870, sobro pi'Omo~ão na nrmr.d". 

2.• S•J da do:oordem que alli teVtl}ogar poross!l O :>'Ir. p,u•onn,;uáai-Sr. presidente, 
occasiãtl, do quo rcsultawm ferimeato:~ t.ltl ch.umLu fJchli a p:dnvr., 1•nra Cltl'••rocer al&:umas omendu ao 
em muit:1s posso~s, fez se prccesso, quom f•Ji o p1·o- art:go, o:n sous par.tgraphos. 
nunchdd, l' qutl restlhado ll:\'o o processo, Na prímcir.1 discussão pro:urci dt!monsuar a 

3.o Se a oloici1o d::1 e.1mara o a do juizos do com·eoioncia de s~r o~to proj"clo tão importllntc, 
pn,que pol;t qun.rtA \'OZ ao 1m-crd••u o anno ~~assado como felgo de rec:•nhccer, sunmt."ttido :ao t.~xame da 
na v1llt do Pastos Don~, pro\'incia do ~lnr11nhão, de commissilo de m:1rinba o suerrn. por'Jullnto, sobem 
qno rl!sulton ,: morte do um ci•Jadilo o ferimentos do qu11 o objecto não ft.,sso·nm·o p·1rn o sonndo, achr~ .. 
vario!J, foi llf provada. \"ii•SO LtlrJavia pnndente tia decisão dol camarol dos 

•1.0 S·l procedou·S.1 contra os aul<'1fi'lS dossocrimo, Srs. donutadt;a um projecto semelhante, que lho f•Ji 
quem foi pronunciado o qu:d o re·uJt,,do do pro tltn<olv:do com varia., emendas aqui approvadas, 
cos~o. · creít) quo em 18tH: en justo, orA aa rnaror coD\'O• 

5,0 Quo ddt:rirente tovo do ~rcsidento <.lo l'nraJHÍ uiencia, que so a\'i\'liS!IO a memoria do sonndo C•·m o 
uma rnp!'l'srmtt~t·ão dirigid<~ ~or nl.';'tlfiH cidadii.)!' da hi:otorir.o desta imp rtnnto ussumpto, combio.mdo-so 
capilnl daquolltt'provinci:t onfl"20 do Marr;o pa"sado :1s difTorent~' di~Jwsirõos do proj ... cto ultimamenlo 
conlrll 11 tlnalifi,•at,;flo do votantes du muuicipiu dn aprtJilt.!lltíldo pelo honi-ad.l t•x-minislro da,morinha 
capilhl, por nullidatlos provn.1,s · com o projecto dndo da outra camara e omendat~ 

6. 0 Se, liPOl'ar de!ISl roprt•wntat:ãu proc1·deu se appro\·adns. Não ha duvidar, quo scri• um estudo 
naquolln citJade ri cl,•ir.ào da c,•mtlra o juizes de muito prnt1cua, que o pr.,jcclo seria melhorado, cs
Pl•Z, a lO do Julho ultiriw. pt·la qunlillca.;fao a1guida coirun•!tJ de qunlqtU.1r defeito, que r'or,·cntura se en
d~ nulli•Jado, e so Ol'lll olt•içflo (tli npprf!Wtda. ·~•III l/o <'m suRs drsposir.õcsi ficariam s;,Jw'tS l'S cc.•rl• 

7, 0 St) r i (tresl) para rocrutu, 011 capit.1l de Santa vonitmci~s, e mais esêt11rtJch!a a nussa conscioncia 
Cnthadnn, pol•J chefe do polido, n tnl•s'ro do plltll pll'a n \'OllH;ão. 
cho Adolphu? O honr·ndo ministro dn marinha nttu s11 mostrou 

R o So fni pr1~Hl o r·ecolhido n unw pr i !Ir. o insa- owjuh·o a ess:ts cnnsiJNarõts: não duvidou mos mo 
lnbrc nnquolln capiwl (llc•st~rr·o) o abast11do nego- d11clnr~l' que nccitaiÍ<t uni requerimento ness; ::on .. 
ciilnto rr.lneoL Eduardo Sallt•s. ronsignnlario do tido. sem projuilO dii primeira diSCUSiiÜO. o rt~quori
potacho Adulphr~, por nfiO qut•rt~r entroglH' ri policia mo;,nto roi llpft:!StJOtndo, o. nih) obstanto o llp~llO dt> 
o ,,roducto tl:t nrrematt*Ç•io do patncho A•lulphtJ? uubro ministro o do propdo illltur do prlljt!cto. rui 

!1. 11 :O:f. ,, imprt•n~a lil•('r,'tl ttlm 8iJo amoa~ada ntt r~gtlitado ; a maioria I.Ju fenüdo julgt.)U·bV ;1 rosp:dto 
capital dn Snnaa Cath11rina, sendo recrutado um ly- l!o míttl'l'ia o~ptjcial. como ó est:•, bUfficiontcmel.to 
pographo o homhinndo-sc- outros para nüo sorom Hschrc-ciolu ! Eu. quo nito mo julgu n;~s ruc.smas cir
prm•os. J cumstnncias, irei ''prostmtturtJo nlgurn;~s Uuvidas o 

lO. So mandou fiO proceder nnquolln proviuci11 lÍ t•rm·nJns, quo nnturalmorrto terão do :;cr rrgeitadns, 
c•lci~iio pcUa um senador, o soo roer utlUIOnto so mas qud servirão para pro,·ocnr a discussão, quo Oj• 
t· chu nlli aborto'' elarcr:c t' pt5Jo dl.llcl'Riinnr o \'crd:ideiro sentido d<~~ 
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ditf~rontos disposições do prujeo~o. o quo importa 
mu1to a nósquo somo~ n~heint~n rstr. mntl,I'Í/1, o que 
temos de dar um voto consciencioso St•hru oHn. 
. Fiz al:;:um~HJ ob~orvaçõe~ sobrnn~ U:tses do pro. 
JOCto. na I• th:~cussao, not· ndo corta~ dtsr.onJnucins 
d.t lei qu~ nindn regula o ncr.essu aos pn~tos du o/11 
ciDes das ditferootc.'i armas d,, oxercit•l, nflo porq1w 
repute osw lo a um typo do perfeíçno. uw:; porque 1m. 
teurJo quq di!lposiçõos desta ordt•m dovem gu11rdar· 
cor ta harmooia. rnarchrtJ' puullolnmome, cu.no se 
to~. prttticodll so,mpro. E' do crer qun o honr.•du 
rn1n1~tro dn marwhn tonhn-so. ontt•n•Ji lu cnm o 
honrttdo mildstro da guerm, o jti esteja formulndd 
algum prujeclo neste sentido. 

do guorr:~. Excoptuam.se nos ta regra os «'mpregos 
.!HJ!luint<>s, ate. » 

P~~roctJ tjUO a wmr1o qu(' o ofllcial tiv-or sorvidtJ 
1/le~sos omprogos ou cnmmis~ÕLJs, sómentr:J 110 Jeva 
~llli:OOtll p;,m HSSIIS Clõ~t~SOS tjU6 Dito RtJUBIJns DH'O
,,~jnrwd/18 fiOS §§ 311

1 4° o 5° do tlrt. 1°; diz o§ 6n: 
' Nouhurn càpitào do mur o guerra sulnrú ao 

;posto do chofo do divi~ã•l nem este 1111 do chofn ,je 
•osquadrll, som ter .SIJrVido no pust'• da quH low 
.act:m;so, ptllUJUOnoH, tros tiO nos, dos quae:' um como 
•command:Jnto de fo~rr.a naval. 11 

E' a oste paragr,;pbo, unit:amento, que so reftJre 
o art. 5''. 

A minh11 primeira urnontla é rolHiva 110 art. }o 
ft§ 3°, 4° o fio; diz: "Supprimnm-:Oo /IS p11lavraH J 
horda rios 1111\'ios do guorra 11 Peço O!ll1 sup~rt.'ssito, 
porquo ficou demonstrltdo na l• disCII!"SliO. c consla 
do rolatflrJO do hon.rudo ministro quo o muterial da 
arm11.da, nlém do muito deterior ... do, ó in~umcitnto. 
nlw OlHá crn relação com o qun~ro dos otficirte~. o, 
se o govt•rnn nll•• pó le prnpotCIOrlnr lhos o proon· 
chi~Pnto do~sa conJiçiw tcine qua .11fm p • ra n ••c-:osso, 
/1. avtdont11 quo ella nl10 dnvo ~or msonda nn toi. 

Alóm dist•• ou pt•nso quo, não so tendo no tlxer· 
cito exigid'J uma condiçao do sorvi~u especial para 

O Sn. D<\nÃo tJE CoTBGIPE :-E' erro de improssão, 
O Sn. PARANA.GUÁ: - Aim.l .• bom: J·i ostil vcrifi .. 

1:1tdo mnbi um orro de ímpros~í•o! Não proseguirci, 
pois, a ostu ro~pt•ito. 

lnsi~to, ,.orôm, cm q11o pnra rwm'er-so D h~~rmo .. 
nia emro /IS llisposit;õos quu regem a pronwç~o dos 
offir:iaos do uxer.~ito o as 11a armad" nlta StJ faça n 
distinc•;lio rnencionar:t • nestos p;•ragnlphos ospocia
lisllndo·!iO •·Om'l con·liç.1o si11tJ qua rwn paru u pro-
mo~lw o St\rviço lt. bort10 doll "''Vins do guerra. Uma 
vez que min sej.1 tJ se, viço estranho ri ropartiçí10 da 
marinha, não vejo r;•:zão par."l que deixo de ser con
lOmplAdo, cmLora considero·llo o ombnrque motivo 
du preferoncia para u ,,cce!lso por morP.cimeoto ou 
O!'colh., orn cor1os postos. 

a. promução. ostnbnlcceruJ.u-so npontl:; os intorstid1·s 
dn dous tmnos om c••da um dQS JIOSIO:t rHd.>nltcruo• 
atÓ cap:,[ln ÍOCJUsh·emoOtl~, O de trcs para CIS pO.S(OS 
superior1•s, a Mm a 111 nitn dd\'o tlcnr cm r.l'ior co11-
diç1io. Parot::O·me que qualquer Rerviço activo não 
dovo sor o.xf!l_,:i,fo ,.ara Q,IJA u promoção, quilndo os la 
for um dtr•·JL•.J, fie rcll'llse; o contrllrio é dar urn 
gmndo llrbitrio an governo, TJois, flc:a dependente 
de IIU·1 vonlhdu ombarc.H uu nito o ,,fll :ial, o cnnsf!· 
gui.nt~monto promm·d-o, ou dt~lxar •I" promovei-o· 
n regra da ;JntiguitJjuJo, ostnbelt!r:id J 11m ditft!rcn~ 
tus {Utigos. tornas~ illusoria. Q1rizora nntes quo 
o g'tlVOrno (r,,ncamunte ar!nptnssc 110~ po~l!'~ sub11J .. 
ttlr,os c. Pr•ltlornini•J do 1 r·incipio do rnorecimont.l, d 
sua oscolha, f{UO o O!itondesse mosrno aos posto!l su· 
ptwioros, 1011S quo adoptltssc u principio dn !lntigui
dt.IIJ•, nos postos do offit:ines goner.,cs. Sorin'melhnr 
isto do que parflcor quartil' cumbin;q• 011 dou:O princi 
pjos anuul!~tndo cornpletamllnte o da anti:.nridutlt' 
tanto nos p·•stos subalternos. r.omo nos ~.osto!J supo 
rioro~. como nos pustns de ofl]cillos gnn1~ra•ls, Adopto 
do prof,,r,•ru:in o nubro ministro o principio do mo
rr.dntflnl•.J JIIJS pOst(fS indiCIICfO'~, O O pdn~ip10 dil 
nntig11idad' on1ro officiuos g~~~orAos _o tttr.i urn ~ys
tom!t quo lt)m a fou fa\'or r.•zoes rnu1to plnu~ivuis. 

~las dMrdo que S. Ex. aparta SH do!óit•~ systoma 
nAo qunrendo todztvi11 seguir urmt rPgfll inteiramont~ 
t.:Ontra.ria Ú U!it;.oboJecidlt Olt OXorcitn, O lidO llltf'ndo Stl 
par.1 n nt•ccsso lodo o qunlquor s"rVJÇO activo pela 
mnneirJl pnrqu~ so ficha rodi~i,lo o prnJor.to' paro· 
co rnn quo hn urna t1l ou qu11 nutonomia entro o 
paragTJpho a que mn refiro o o llrl. [)0 q•JH diz: 

,, Não sará contado PHil proonch~;~r o pl'liSO do:oig
nudl..l no ~ 6o do nrt. 1° como tompo do sorv1Ço 1•m 
f!l1t.la _posto: 111, o wmpo do licença rogistrndr.: 2g o 
tOJH"p"o jo ctuuprlnwnto do sou tun•~' condt:~mnnt0 ri~ · 
::Jn, o tcwpu Jlllssn•lo Ofll serviço oStrnnhn ft rnttrlnlu; 

Não so oxclunm, do um rnOdt, tão Dbsoluto, outros 
sorvi•;os prop. 1os da rcp.1rtiçito tJ,, m·lrinha, f!Orquo 
llca.da (l t:O\'Orno com o immonso arbítrio do csco· 
lh··r os officinos paraadquiri,om ns llabiliwçóos in· 
dispons.1veis par•• a promoção, tanto mais quanto 
dHt:lnrou o ntlhro ministro orn ~•,u r~lroturio. o resul
tou da discussão, qr10 é in!luflcitmto o m1.tori~l da 
nrn111da. Se nii•l tomo ... navioil, cnmo tornnr dopen· 
dente du Stlr\'iço á bordo a CJUJiçzio para a pro• 
moçfw 'fE' urn"l condiçlól ímpossivol, e, porumt.o, 
nU Iii!; não do,·o flgur<tr eru u .. u lei: !ari:~ urun 
hurl>l . 

. \ outrn emenda ain !a é relativn no art. ]o.~ 6: 
" O~ n subst1tua ·se Jlll:lo :c~eguintc : Nenhum c·o P1tiw 
do mar o l;!h.'rra suhir<i ao postn d•J <"hefo do 
di,·isüo s .. m ler S•lrvid, no pusto do q·ro t&m nccosso 
pelo 111enns ti'CS li liDOS. 

~ 7,n O nccos~o entro os o!Ilciaos gonpraas r1odorti 
dnr·so com qunltJuor tompo do st•rviço no posto 
antoriur,P 

Por occasil'w da P discusillD f!ll domomM~~i quo 
a contli•.·úo I!Stah•·locida nu~ tl do nrt. I· I"Clttiva 
montu li promoção dos capitaO!t dil mar o guerra uo 
;•n:-;to do choro do divhlw. u dosto ao rlo d:ofo do 
n~qu~ .. Jw, impondo-lhos o dt•rcr de ~crvirii•JSpostos 
do quo ll'DI uccc~~o pl"lo nu:mos tros anuo:~, J011 
qunos urn como POUlmand .• ntcs do (urnas navaQs, 
ouvt•lvia uma granJo dosi:,tlud,!,tdo, ou\or outr.1, 
IJUO ora uma con-liÇà'l impossível do proonchor-so, 
nus termas roMtrictiJs tiosta d•spo:oi1;iio. 

Não su p6do d01r n hypolhosu de quo ossos 11ffi· 
•!iaos obtonhum, no praso mllrc .. tlo, os requisitos 
indisoensnvois i ó preciso mais do Lres annos afim 
tlc quo ollos \'t!nh,am JlH:I~uirir as hubrlitu~õo.s puru 
JH.•dnrQnt sQr pl'1.'010\'idos.Sã.:~l0 oscapiüics de rnnr o 
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guorra, 8os cheres do divisiio, nlóm tlús officiaos ~o 
igual calhPgorin pertenc~nt·~s no iJU,\dro f'X:tr.wr.JJ 
norio, ilavcnLJo muita rogularit.ladt\ na t.listribui~,;ãn 
dll sorvir.o, do sort~ que c.1d1t um dt·S~l!S 2' offid11Cs 

-'não c:ontirwnde mnls do quo o tompo abmlutamonto 
nocossariu para quo obteuh • ;tqU(~t: .• eontli~ilt), ':i~'' 
precisos, polo mrmns, t~ci!lnnnos do} scrv•ç•• u mn1:o 
du soto co ... tandn o~ d,, q11adru nLranrdinnrio, \'Í.~tn 
corno nilo p ~snm do qu:ltro us divisütl.M !ll~lualmonto 
exh·tentos. E' evitJontu quo 11 comli•:iw nüo póde rncl· 

lis:Jr·so, H'm quobr" tio principio de iguHJ,Jadn. 

não julgo que ell.u 110jam do unta import.lncia, que 
.,onha ncc••s·idadu do tOrca}was ·do uma espocio do 
my,tol"iu: proCISOiliOS discutir com franqueza eflto 
·rs!lumpto, \'llr l!e lllg•Jm rn6lhoramonto se pódo fazer 

-em prujo-JCIO do lltrl!a transc,mdencia, ta1•to mais 
q•mnto o Ollbro ministro, adoptanllo a su 1 i~lón r.II
IUt.d, uno se most10u ulhl"'io H utcessidatJe do omen· 
lllll- ·: dt~claruu quo acoita,·a·u ~ómcn'e c mo baso 
Jn discussão, m 1s qun estava di.~posto a nnnuir a ol
:.:umlls umorrd11S quo fossem aprosentad.ls no intuito 
do mclhural-o. 

Assiru, essa condic1io trn1. unpli·:it.unonto a n· 
nullaçiio rtn r.Jgrn o"l:o~boh cida: a do~i~ot"ullldat!t! d.1s 
habilitações ha do ru:;J,tt~Lr como c••n~oquencl<t uo· 
cessaria da distribn:~o ti•·S t:ommnndns, o uão d~t 
apt1dllo u dos sor~i~nM tl•'l"lnfl <.tn. in 1!", toJrrto m IÍ:o~ 
quanto algnmaM vez'",Jll, li horn do~ ser~ iço, n nobm 
ministro torá do CdfPt>f\'.rr no comrnat111n do qual· 
qunr dcs~as divisõH:o~ o offif'irll pnr muitn Jn•HS do 
um 4rlliO, nlt!sm•• 110m inttJn~ão du pruLo•,t.:t!l o. 

Ora, so esta cncumliL.1ncio~; aliás innur:entt?, con
Vflfltl·Se llOCessnriam•~nto t~m detrimento Jo outros 
officioos que "ssim, por neto do J;t()\'t•roto, n qn•• nãn 
deram r.nuM~ ficam pri~a./ns do ndquirir um1 condi· 
r.ão que H (Ot torna OOeCS .. .lrÍit n/tfU dur lO :llr a prO• 
mnçàn, ó cvitlonlo a injustir:n fia di"!pn!>!çitn. 

Portauto, 11cho com•t•Jiif.ntt! quo Fe t~uppl'imn ·n 
condição do cornmnnd • rhl f1rçns navj:('S, e quo so 
ostabeloçlt n disposit;ito 11.1 ~orllitlo (J/t <"mnndu q o 
acabei de lr~r. 

Foram lidos, nproit~dns o postas conjunl.llmente (!fi 
dist;ussiio as sPguwtos 

Em~ndaR. 

No .ut. }o, §~ 3°, 4° o 5° SUJ.tpri.m.lm-so as Pll• 
lnvr .. s: a tJ llordo dos navios do vuorra. •- C. 
Pt~Tt•ntll)llá. 

No art. }a o~ 6° substitu:~-stt pelo seguinte: 
~·onhum capilão de lll<tr o gu~rra subini ao posto 

d~t cliH(o d~ dh·itzão sem tr:r sonido no posto do q110 
tom t~ccnsst), pelo menr.s tres ~muns. 

~ 7. 0 O M:r.osso entru os officiacs gHRf'l"liC<t puderá 
dar-w com qunlquur ~tempo de sarviço no pnstn 
anLorior.-··. fl, ran.r!J•tri. 

~ ~r. b•u·Ao c CutetriJ)(•:- Sr. 
presulonto, cs1ou do .'lccordo com o nobre son:,flor 
que a nc1hn do fallar qtlllr,to ú nl'COS!!oidadc do' um.'l 
l11i .fJ"tl. regul-1 as prc.moções da arrn .. •1a, n da ct~n· 
\'On.lr:ncla rle quo os•a di~cussão seja dirigi-Ja com o 
CSfolrH"• dn chu~·rrmos ao acrmdo que p1rcr.11 nwis 
util /tqnolla c •rl!or,tt;õ.o. Pala minha pnrt~. r:nmo 
liiii~Jr d:•:-ltJ pr••Jt!Clt1 , qno u•conheçr> impcrft•ito, 
ii70ll:•r01 ;Hf11Ullus. mtJII~ol'l!DJentos quo não contra· 
n· rorn a 1deot cnpltul. ~n!l\o.ponro, porecn·mt•, não 
pt~•IH h11\'t>1· 11ec nfn. 

Entendo tnmbnrn (mns creio qun esta rn11tflri.1 ó 
mata_ prupria do art. 2°) quo Sij deve cnn•ÍA'nur n 
lJrinCJpio da nntiunidad~ plll'fl O liCCt•:;s•l Outro offi. 
ciaos gonornes, com um o~ unica oxc·•pdto, que ó n 
dos actos 110 brnntr• ~~~~ fronro do inim"'tA'n, cflm rf1· 
conhecido damno def.to. Hesorl·.-·-mo · p.:tn· t) nrt. 2° 
tJUtl é onde tem n::ls~>nlio üsln matomn: 11ilo '111'.rn rli'S· 
lor.ar a disr:u"silo, PflrfJUO meu fim n~ ,j romM 
tampo ou po1·turhnr n m:.rcha dn •li~ci1.;~1io, n· m 
impt~dir 1.1 passagom do pn•jecttJ, cum III' ldierrot;Õt!t~ 
q~JO o !'rna o julgltr com-·oniento!l. So (\ n• hrn mi· 
111s1ru e o :wn~do nntond•,r quo niw f~ro•.-i!'um r1o 
poroc6r, nllm du mai>~ PXnmu n rt's,.oit•• dl?sta 
objecto ... 

O Sn. 11.\11~0 nR Cu'rP.tatr. :-Uan Js to·J:1!t as omrm
das li mosa. 

O Sn. PAIU='IA.GUÁ: -Nilo duvid ·roi mnnrJ.u dt•!<idu 
j~ 11s omoudas que tinha ,,,, ltprt)!'!Orttnr no r:orror d<t 
dtcussi\u. rmr:t Si'f"t!m impross.ts, uo c .• :-~o liH INJU"· 
rcr-so n ndiltmonL·•: do 1:nnu·nrto ~:i'l·.l ntH<tlllillt'tllns 
nada. O quu desejo é !filO t-tl mt•lhoro n pr,,juctu 
r(IIO i.IÍ]n;d O StllllldO Vtlllbd ri Ctlfi\'OilCOt'•SO ,f.1 110• 
cossidade do romctlol.o á Cllllltni~'"ito, tpu• ó 1:cm 
pusta dt: llmi:;us d·~dicados tlu gtl\'Cruc, o, flilt~mu 
qnnudo nfio ÍtJS~f\ trnLa·,•lo·su 1.1n um J·rr:jr•t:tn ,,,, 
tiHilll utilitl,l•lt•, nllo t•r,l 1in supptir flll•! L'l1.1 ulw ~o 
dtt~go prot:~ll 0111 .1!lfOSt!lllitl' o rt•lalo:iu dos sou~ tnt· 
bJihos o mais llreVo rm!l~ivol 1 hnl!ilitandu-uos n tl.n 
um vuto c ·nscionci· !W .. n:.,.,, a mntf!riu. 

A idQa cnpitnl do projflcto ê que nilo possa h.nor 
:lt~CtJSRO AOS pO~tO!õl dOS OffiCÍilflS tJa ltTOlnd,'l t't'nl lfUO 
St• dõ a ~~·•nrllçlln tln ombarquo. Oos,lo qu:t o systt~m~~ 
co.ntr,,rin M~ prl'f .. r.i t·J ~u não ~oderoi p·cstttr·lh~ :t 

minha lH~ftliH'H~r!nCJ~. :;o, porom, versur ;a 'JUe~tii'J 
sollltt ffilltor nr1 n.cnor t•~mpo do f'mhllt(JIU'f n flllbro 
t~ qu.dJdoo~h.l de serviço, qu~ tluvcrá lontr se om 
corltt c-.u1n '"~· sem comlu·lo oxduir·se complot·1-
rnt•rtl? o t•mb••r III', L•srou disJ..-sto, P''lo que mo toca, 
a uctntnr om1. nda:~ 

.\lando 1i mClsrt :os minhas nmnmL1.i rl.'l.tth•;Js. ao 
11rl, 1°. Pódo n..:nulttcor tpln n 1 discu:lslto dt~ Ml. 2°, 
.'lccedcndo ao curn•ilo d11 11 •rU'<ldo Ull)DJbro. nutol' do 
fll'( 1jocto, cu mo rcsoh•,t '' l'nvinr íl::! outras ornondaa; 

Tonho ll'lnlht!m algum:.!' omcnd·nt li propi'ir ao 
IIIOjrJL!Itl, umas 1Jn nwr t rt!dnr,çf•o.t.·UtrlHt que vtjrs11m 
l'iOhro llt·•IOrin quo iii ftli auoudith no rr>~lli~Jm oto 
do gov~:~rntJ que ruformou a escola •lu mnrluhH. 

Se:;u ro1 n exompto do honr.HJo sonadl1r lllo'IIJ .. 
dn·11t1 ,; 111•'/'i.l niw :.tí .1s fJUtt so roft1rom t.c> nrt. ~n, 
c ·lrill .:1 ... quo tli..:em ru~peito a outros artigos, l'llm 
Jt) qui' :>· :-<~n·Jt•l" e~tudnl·.H, o di'lr,util .u. 

Sn, d•.1:·oi· J,HA discussão uaim e!lt,.belocidd ror 
mi·ter tjUO o projocto St'j• enviado li co-.mmi!'tã~ do 
marinha o gucrr;J nara om vista das idóu enunr,ia .. 
d tS propor o qu(l j,J(;.:nr m:tis acurtado, pela minha 
p:trto tll1elaro :tos uolucs st"nud~~ros que nllo porei a 
mouor dm·ioht, Entrt~Lanto cstll ponto ó IDI'Iis 114 
co.mpoL .. ucia du honr:HJo miu;n,o do quo do min'li' i 
fttil!J mor •. ml•ntn corno liULur do projecto. 

'i;: 



40 SESSÃO EM 8 DE AGOSTO 

O Sn. PARANAGUÁ.:-E porqu'l jd vo1m1 om J• rJis
cus~ão peh idó1 do ir o projoelu IÍ co:JJmis:oão rt·s
poctiva. 

O Sn. n.t.RÃO PR CoTEGIPF.:- Trnt.1flll. flffi pd
mefrn Jogar·, d~ jU!Itilkar as cmonrfas quo vou pru 
pôr ao art. la do projecto. 

A primo ira sn n•fornao § 2•, quo Ji1.: «Os alum
nos da oscula de 1nMinha Q!Jil lult'OntJ•• obtido ap. 
provação nos trosnnnos primeiros .1n•w ... do 1:ur .. w, 
o sondo udmittid()s como pilotos da ar·rr.atf~t CtJIIt.1-
rom trcs artnos du omba,.qu;> cm naries do ;.r1wrrn, 
oxhibirom provus prllti~~ns do obsorv;tçôc."~ 1rstronu. 
rnicas, manobr••s e artiitJOI'ill, o LÍVLifO!II bom COIIlJ.JOr .. 
tttmento ciVJl o milirnr. u 

Eu su!rstituo esta p:rrto polo s•H;uiuto: "O.i li I um
nos d:~ escola do marinha, que houvaom feito ao 
menos o curso dt:> pilotll::tcm, conlitrorn tr~s unnos 
de ombnrquo em na vimo~ do ,:{U11rra, oxhi bircm ·, ro~lls 
praticas ae obsorvaçõo:~ astrouomicus, manobra~ o 
at·,rJh~rill o tiveram l.11..tm comport·.rnHnlo civil t' 

militllr. IJ 

• EstA emenda (undii·S!l em qu·'· qu 111do o prHjt•rto 
foi apro:Hmt:1do, nã•> linha ai11d11 sitftJ rDfnrmnda o 
escol11 do mnrirJhn. O 110\'IJ poriodo do~ 20 voo cou~ 
cardar r:om o q1te so aclw cstnbelocido n o rt•gula
mearo r.ctt1al: 

11 ArL 2.• Os piloto!! d,, arm.:tda hAbilít:ulus p11r 
extJme d:1s ma terias PXigidas no ... rogulam,.ntos t'fn 

vJgor, e qun tivt·rom 5 11nnos do embarquo ownnvia~ 
do Est11du, d~J!I •lU los 3 om navio)Õ d•l ).:llCffl, Só 110 
praso dostes 3 tHmos do ombnr·quo ficam l'illj~tllns 
para dCCOsso os pilotos da nrmada fJUO houv!'rom 
sidl) mostras do 1• clus!'o 1 o th'Mt'rJJ s~rvido como~ 
too• por 4annos om t.avios do gue~r;J, n 

O p:~ragraphn do p:ojP.cto ox1:,;-ill ciiiCll nnno~ cm 
mwío do gutnrlt: parecia t•xagnr;ado, ~ 'IUí' so tlovj,, 
C·lllttlr t:lmbem o t•1 tnpo passado nos nnvius do 
E~tatJo, oro1Jor.1 niio fo.!ll:letn navios de gn-•rr••· visto 
como do or,!inario SÜI) os pilotos empregado:< dn 
pr~foroncia cm transportes. 

Diminui o pr.1so dus mofill',.s do P c!nssn, q11e 
Bfll\'irom nn IJUBli ,1do do pilotos,· porque jú. tondn 
elloi qU11tro anuas como mes,rt1S, parrcia tJxagorz11Jn 
oxiuir-so dolles quo tivOSitHn um prnsn i;;ual ao do~~ 
pilotos para poJarem llflr promflvidos; :Jssfm que 
reduzi o praso 11 tros 11nnos. 

No§ 6•, que f~tlllt d.t fJrolmor.ão dos (aritãos de 
mar o guerra o chefes do dívh1i.Ô, dotormin.,ndo que 
não pos-::nm tor nccosso &em ha\'orom .SrHviJ.o no 
posto poJo monos tros ••nnos, dos tftt.'IL'S um como 
r.ommandanto do rorr:., naval, vou nm parto d11 nc
cordo corn o nubre ·senador _q,,o acai..a tlo fallnr, 
propondo 8 illiminaçi1o Úlli pnl.'lvrns tforçn IHt''ltlu: 
mas cun!olt•Jvo, st•gufldO o sy:~totlià ~tl!J!JUdu uo ~ru· 
jecto, o ombarquo o corniUillldO. • 

A!'!IÍm o capitiw Jo mar o guerm putlorá ser prn 
moviJo a clwfu 1!0 dí\'hito, som te!' conuntt .Judo 
força navJJ, sómonto cowmlutda~l,IO navio.~.: por u:~to 
mudo, cau B'fblldo parto diJ obJOCC·~o. alwl' ~roco
dt!Oto, do nobttJ so1, 11 d.Jr o l(Uill mustr.av.t C[UO or• 
qu.,si imposs[rcl h ilJililnr t1;dus os oiUCHlOS cotOJ.ti'O· 
hondidos n~t c lasso dos capitães do mar o 1;'1ll'rrn, o 
chflfus do tliv·i::iüo pura poderem s::1' fll'UIIIOVidus. 

Proplmho lnmbem umn omrndn, que e ndditiva, o 
'JUot form:uti o~ t:o, a qual diz: « O ombnrqut•, pro
scripto ne~ta Joi, como cnnd~r,ão do nccosso do offi· 
cinl do m.-muha, ul10 pódo ser ~upprido por outro 
ser\'Í4.:iJ do qu"~lqu~>r na tu rota . .o 'J'ambom ostn dls~o
s {:iw ó rccunhocimentn da procodonci3 daquclla 
qu' pro1:ozonuu os nobres son:~dores do consido· 
rnr-se c~m • Oltlbarquu (IOr uma fict;ão aquillo quo 
verdt~dOINWJC'•lu JJiiO orn om!Jurquo. Acho qrw o 
/JJ'nJccto pllr estn fórm.-1 adopln uru syswmn muis 
l•1:.;1·;o: Ullllt voz quo n/10 se prescindo do e.mbarquo, 
IJUit)quP.r l'inrvir:o, que não seja 1·mbarquo, nllo so 
pódo conlar coino t.l(, Enrrctant''• no nrt. 2°, quan
·lu so trnta t1n :~crvkns, comi'1ehondo so como scr
vir.n do ffiiJrinh.~ . .:-m·hflf,t ulw sc>jn sr•rviçn do ombar
'Juo, odguns Olitm!; qué (or.~m ap· tltlldos cumo do
VOIIIIo ~or con~i11orildo~ rans, 

Só OSIIÍ om di~cussiiO o 1• urt., mn,.l•!rci 1111 Pmon
das qu,-, db:om respeito 8os outros, o ns rnondarei á 
rncso, par.t q11r! st•Jarn impro~sns o possamos conti
nu:~r com n db:cussã.o. 

Assim ó qu" no lll"t 3° mondi•roi umit OffiHOdl 
con~.:e!,•d' noste~ u•rmo~. (l~rnri11) : " oito cnn,Jíçiio 
do morccituonto acr.õPs dn •·xtr.wrdinari' bl'avura .• ,JJ 
Pct.!i~Oi t•Sta dispusi;ào t111 pnrto quo const1t11its P!lrD. .. 
:.!,rl ph,, ~~spc.:i.,J, p1~r,1 o arti;.(O que defluo os neto!~ 
,J,, OJPrecim·,ntc>. (C()11fit~uan,to n ltr1 . , « ou ser .. 
viçn!l que prov(lrn di~>~tincta o sul•í'rior inleliigencia, 
dovi,J;,m..-nto l'Sf .. eciUr.arft,s cm ordem do dia do com .. 
ffl.'lndnnt" da lort;,l, ou autoritlatJa mililar. a quem 
t.: mpotír ox"'o·hl·as » 

Ao art 4° apresen~o uma flmenda, qt1C diz (L4): 
rc Em \'ez do 6m·1o cor1síderad1Js. etc. :-!iendo con
:;idoraUos mai ... .:mtlgos do quu ns iu:Jir.ados nn § ~~ 
do art._ I• providos na mcsm, data. u 

O tart. i>0 propuullo que NO substüuu pelo soguiuto 
(UJ: 

« Art. cl'o \i1o sará c•1ntado {•ara o excesso, r.omu 
tampo do serviço em cada [Jl>SIO: -

I.• O do licença registrada. 
:t," O do cuntprhnentll tltt tooutença ctmtlomnatn· 

rin, inc~ui·Jo o da durnr.itn do proc1•ssu uc:->le CilSO. 
3 o 1) pns~ado ~lll :-cfviçp ~:;trnnho li rop11rtição 

d.t rnarild111. 
Exccptu:t•SO dustn roj.(r.t o tompo omprog rdo no 

SCC\'icO do : 
A. :.Mini~ti"O o c·rnsulhoiro do Estndo. 
8.-St-tR"IdOt O rJupul:tdO j.(Orctl OU provint!Íll(, 
C. -flr,,sidento do província. 
D.-.\li·"iln diplom11tie.1 oxtr~r~rdinariil. 
lt-Commissfw;ou Cllfl.tO rmhtor, lrllb'llhos hy· 

dr·o~ra(lhkos. dt:! construr.çi!'' ~ar;d ou hydr~ruhca, 
o oulros ~mprfl,t:O:'I ou rnmrfii~!'OHs .. t•JJl quu ~"J~nl de 
uLiJidadu t1S r;oubecitUt!ULOS t!::!J1t1ClliOS do uJllCIDl do 
marinha.» 

To los estoR sorvir.os siul •:onsft!or1tdos como pres-
tados,; tn:n·i11hu, ' 

O >::n, ZAc.uu' s: - Es11i bomt o melhPr. 
O Sn. P.uu:"iAfiUÁ:-I'orquo nlto accrosl'orda o 

J.ll consolho nnval'l · 
O Sn. 11.\n:\.o n1~ CorEtili•J:::-l~:illi incluiJ(,, mas 

poder·ttc-ha ncaoscot1ll1r ~c h:t duvida. 

' !, 
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Ao art. 711 proponho esta emenda (Lê): ccEm vez 
do:-.\nnos de :mrviç,)s exigidos nu art. 1°, dig.1-so: 
-Prasos dosign;1dos no art. }0 • 

P.Jragrupho unico. Suhstitua.so pído seguinte: 
aQuando Mr urgent·J o núo houvur llfficio~s h.d.ili· 
tudos em cunfvrcnidado da pn•sontu lui, para pro· 
onchur us vo•J:I•s.quo !lU do1om om tempo do guerra.• 

Ao art. 8"~ 211 propouho a saguiuw t~rn .. nd11 (1~6): 
c(Em vez do:- O ~orvko nos trauSfiOrtelil,» digd·H: 
-aO emb.srque nus t1 a'idi·Ortes. » 

U § :Jo p1·opo11ho quo substitua se fJO/O :wguintn: 
(LO} 11Üs Jeutus Ja esc••!ll de mnriulw, ttppusitoiOil 
e proroswres, que furem ufficin~s do quudrn, cou
turão por il•teiru o tompo do l.'ervi.;o prestado r•o en
sino p11ra nposentaJurin, rtiro1 mu e acct.mo; m11s niw 
poderão ser promovitJos sem quo tonh.•m o tump .. 
do erubarquo oxigidu por O!Jl.l Jt!i.» 

Quar~to ao ~ 5° propunha q•w suppr1mom-so ns 
pal.svras-üm tempo do p11l. 

Art. 13. (Li?): nO govcruo cxpa.firú regulanaeolll 
para a e.».a.~~o t1Vsla ,.i,il 

Não oxisttt no f•rojoc.:t,, este ••rtigo, m-•s ont"ndo 
que d0\'0 oxislir, como uxi~to na loi do promocilo 
do oxorcito. J~u CU!IIIf!co quo o go\'emu tem wdo o 
dil'fl.ito do upedir ro;:;ulumoutos "" ~~cwfortnlda•Je 
d~ art 102 dJ COit!iLÍlUÍt;ào Jlllr.J bt.W OXOCUt)l.O das 
lo1s; mas o~ to ltfl. 13 dá uo govorno o ditullo dt) 
p·Jdor l!CCroscoutllr nlguala dis~L·SÍÇiiL•, quo rlito SOJu 
propriamfjuto rC'gulnmentar. n qual l}f~;,r·ti sujuit;• ;i 
approvnr.ãu do corpu lt'gislativo. c (Imo a• ou teceu 
nn lt:i .d·o pronJOçõos do oxercito; U t1o prud•~nci .. 
não prtvar quo so f,u;a esse mCJINramonto. 

O SR. LEJT.io DA t:mwA. :-1~' um t~buso o go
verno introduzir 110 r(>gulameuto disp.:osiçõcs qtw 
do\-'Cm ser t1bjocto •JO ll'i. 

O SR, n"nÃ.O DF. COTf.GTPF. :-IJestlo•JU'l o pov~~r11o 
não dá o rogulamont.J nos termos t.lo .ut. 102 d1r 
constituir.õn para Jm:~ CXfJL'Ur.iio das lui~. u m:tis U lo~ 
gisluth·o: ó ultus 1 nu ro~.t/iJtÍ Ju: mas o quo digo C 
tJUOll1'1 dispo~i·i•~s inc:uidns nossfl rt~::;•r/11 mo r to, qut
uüo tut~h•rn ~aructor moramuntu rogulo•mr:wt•r fl. 
qu~m <~ujoitRs ii ~tpprov11çZw do corpo lt~gisilHn'tJ, 

O Sn. LRrT:io rt.\ Cv:W.\ :-E· ú:;m tJuo V. Ex 
doclaru i~so na artigo. 

o sn·. R .RA ' DR COTEGIPE :- Sim, sonh•·r: lrll dt· 
ir. E-~•01'0 quo cst.1 dispo~içft11, o outr rs,_ fJUtl ~"r li" 
lombn1das pulos horu·u.ru~ seunJoro:~, h110 do rue· 
lhorar o 1-r.•jocto, lu.~to quanto for p •ssivel: o cou· 
forme jri declarei, UI.!~ tu punt11 uiw f,tt;u " nmnur 
quosti10 th• amor proprio ; rocnnhoço qU'J o prr.judll 
tom defeito:;, u t .rttu quo já propuz )gUUP!'I uuwn 
d:!S, IIIDS O St•U.~ystema Ó O fJU•J Ollli'llllO !'Cf O mlli:O 
(OU\'UUit.•nto lÍ IIO!IS1 LJrmnd.t, purqtU', ~r. flro~i 
tlODIO, nito Ú 111• S tJ116 li l!OIISilgrat;iw t!UIJI ftOQIIIJUll:> 
aitornr.óo:~ Jaquil)ll QIJO tU:uos, o ou quoro som/ll'f' 
que nâs reformas \'amo.• mo/hor,u aquil)o quu j1i 
JlCJ!IMJimos, e nllo façaruos a Hrraçõos nttJ lctuJs. 

O sysLOfUII das uos:õ1ts promu~ões é quo illÚ o 
PtlStO úo ClltJitilo do rra~;.ta ll'flhll llC·:f!SSO um C(•rto 
nu moro por antiguidade o um üutnJ por mo1r1 ci
moultl: O J-lfUjectO COUS0/'\':1 Íg'llo1f dhpnsiÇàtt, odlO· 
r ando apenas a propor.;D.o tfnqueJios. qtto llc,·om ter 

accosso por antiguidade ou por morecimrntn. o 
p·ucura, 1aoto quauto ú P•·~sivol lts di!lpPSIÇÕes 
que cm JI(Ual rnaror1a rogem os accPb&Os nu exor• 
citu. St! :ou sop;.ra mu o~tguns portLIIS é f.Jorq•Je a na-
turcz.t ous :-Ut\'Ít;ns tombem é. tlilf•Jter.to. •\Ssim é 
qta~ no ex,. rei to u st•rvJ~o acti\'o nüo póde deixar do 
sor t.;n_ut;ut-··, IJIIlllfJUllr quu soja 11 rupnrtiçAo em que 
"m1iltnr uxo:c;a a sua ~rolbsROi nws nào ttssJm na 
uuniltha, porqu6 Stl cunt1.1 10partit_:õos qtJO toem 
gnwdo impMt~ncia, tl QUI! ttwrn gr1•nd~:<s rclarõos 
c~·m (!_ sorvi·;~) dn m;,zioh!l: twlu\ill t'.Sl!as rt'pârti-
c;oo:& rmo C• nstJtucm prop111tmt•nte scrvu'!o artJYO do 
mnr, constituem sorv1ro de marinha; ~ o quo nús 
eltanwmos J-!fO; rinmtJnfe t-enil;o .1.c1ivo ó o serviço 
de mnr. 

Esta" idéa:o, q110 não estão rormulada1'1 na nossa. 
!ui liCttwl du prom01;Õt~s. ,,arque não tomos lei de 
pronw~ões. temos dt'crotos, resolur.õel!l, que rogu .. 
ln111 esta mnttJria, desdo o tempo da .. antiga mona r
chia, M:hnrn so estabell•cJdos /'11!1 marinJws, qut1 nos 
deTOrrt servir do r~x· mpln. 

Assim é, SI'. j'rt~sill 11tc. que na marinha franceza, 
se uno ~!oototJ onJ.Callxdo, nlt". r údu olllci:d algum sor 
promundo :10 pO!!tO superh•r !'rtn a rondlciw de 
ernb:uqu{>, m.1is ou nwnoM h ngo. Assim ó tãmbem 
rJUe 1111 m:trinlm inglf'zil nfw ~o d;i j.im1ds promoçflo 
~iO!II quo1 hnj • n cund:t.>~o de t•mllarquo. Como, puis, 
nos tr .. tnndo de cru .• r unw marinha, t1 não tratando 
eómcruo d:1quel1E1 qunactuilllllcnto temos, de\'t•ndo 
t.·r uma lei de promo~.:õe!õl, 'lUO si. va não só para o 
presenlt', cumo ftllr•l o futuru. J,ave1uos de consido· 
rnr par11 os :1CCot-sos serviços quo não são pr• pria
mente sornços do m11r? 

V~rtladu C qr:o algt.mli,abr_J~OS 50 poderão dar no 
modo po1quo s;·rào d1stnbu1do~ os Ct·tnmaodos ou 
(uit. s o.; Pn.balqUPs: m .• s qu .Jquer qtie sf'j.l o meio 
de que se lance mO:o para ovit11r abustls, tjlfas sC'm· 
pro se J~ilo dt1 d;u· cu formo a~ pessoas. ou Dqut~lles 
•JUn I!Sil\'Crem ti tost!t ~as !CP< r~1'=úo:.; c não so póde 
lC modu al,.;um presc1n-i1r 001 taes maL6rias de um 
cí'rto a.IJ~t:_io; é prc:ciso q~o cós confoi!Semos que 
oa repnrtJt;no da marwha nao so trat11 f:spccialmPntc 
dtJ pr1.kU LI r úS Wl'i•·s do JIJu·Jir a lo i: antes devo .. 
mos st.J~:P•rr r1uo IIIJUoJios triles quo cslão á testa da 
rop.ullçno !.ao (lu runcur:~r todos os meios para 
bom oxccut~,J li, · 

·o quo ~o dJriJ entr., nós se t)~labcit~cessemos ·uma 
dispo!!içiw CLIIIJ" a QUI! r•·g.ul.n n:t m.uin~11 inglezâ 
prt'SAutem,:nto ? O qun su t1 Jlla se o ,,fficutl quo niio 
fu~sc omrrog .. do duuwto um corto Dt·m~ro dd annos 
ipSt> (•1,/ll th•VOJ"St1 fOr rorurrn,~dO ? p, js bom SO
nhOtl!~, na rnnriuha inglezn. que ó t. mod~:o da~ ma
rínhas, o t•ffit:Jal~-:ener;tl que p11s:-n lO annoa cm lor· 
ra ~otul'ornmi•utJur, ó nformHio; o descendo aos 
postos iuforioros. qu.:dquor qu·' toj11 11 idade do offi• 
cinl, IIIO!-RJO aqudlcs quo teom •10 ou 45 annos, dei
\luJtJll dtl :-or embarcados p:u·a poJoJ't•m tor .accosso, 
Iam bom tlito f'XduiJt;s do qu.11fro IJ1t marinha. 

'f1·h·ez quo cs~as lli~f•OSit;õcs pudc!-Sí'm ser adop
L.1dlls.eutru uós, tlliiS eu n/w as tr1•go senão pnra 
dt•mnfiStrnr qun llil lnglau•rra o rigor da t!ondiriio 
do CnJbll~qlltJ Ú tu I. quu CII!ClldO•.!IU quo O offiêin{ 
uv~tLHI clrcumlitancJitS nllo pótlo mesmo ostu na 
'lundra. Do corto gritni'·SC·hia coutra v abuso que 
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poilin remlt.ar ~esso :tl'bitrio can.cod!Jo nn.grJVO~Illl: 
OlliS, CtJIUO JIÍ lJ1SSII1 llCStil nJ,'ili!l'lll U Jlrt!eHW dOIXIIf 
alguma r.ousa 110 .trbitria). Jo',,ç;~-:·o 11 lei c.1suistkn 
<1,110 se quizor, desri~J que"nian ~o 111Jup1ar .r mnrn an· 
tii;Uida!JO o SO llzul' llistinCÇ•i·t do 151'rViÇ·•S, ha de 
ha,or sompro essa accusaçiw d•l nrbltno o ('nrci.-. .. 
H.Jado. Eis (h.JCI]UI) não posso Ctlllr.uldotr Cl•m u 
honrado scn;li"tor rJue unc(ltou r•:-hJ dubato. 

o Sn. D.\RÃO li R CoTEGIPR. -Nilo !Ó rara o mR· 
tori<tl oxi~ltmt-:o da no ... :-~a ••rmn•!ll. mas tombem pnrn 
lUJUtllo qU•! poden·mos por ruuitos .~unos manter, o 
f!Ulldm 11•·tual dos t!llcLtos na c'l'IIISJ d··• gOliOraes 
pill'tlt!t~·niP uxcn:-~sivo, o so l•bnruJouarrnos tod•·S os 
outrn:-~ mt!lhurarnoulflll dü lfllu prnciJ.~II 11 m••rinha, 
tnn10 uo ~>~tu pt:SliOill, com•t no rnntt•ri1tl, •lo C••rw quo 
ns&o projecto ntiU í•rotJuzrrri os cffl.!llos tpte doi ln es
rJoro. tnltS st• n par dt!llo conttunlm com os mul.ho .. 
romon&os St.!mpm inJic<~dos om to.lo:~ rolotonos, 
acllo quo o l'f'fljOt:to ha dt! BOI' summnm,..ntu vun
t•joso. Com a diudnuição 'do .quadro irá t<~mbo~ o 
nu;.:omento do soh1o. dos voncrmontllS dos offi~lllCS 
.1o mttdnho; ó UUJ/1 WCt!Sl'lidadt~ t!nr Jhe14 rnelh }r 
futuro, pl4gar rwlhor os t~t•us sorvi~os: ist~. ovHará 
1/Ut.! prucurom umu nutrta protlssi1o, 1:omo Jn n.utou 
u uobro ~f!nndM pol:t Ualnn ern umn diiS ultt~ns 
so-;:-õcs_ ohnn lunnnd., r.~:-imu vida do mnr officuu:ls 
que aliá:~ s· riam o ornam(>nto rlu marin)}ll. 

S. Ex. ontondo que toJos os :~•·.r viço~. qu·• pl~d•11.n 
sor.comidr'rados rio mariuht dO\'Cm ser lrLt· ndiVttiS 
pt~ra ns promoçoos ..• 

O Sn. Po:up&u :-IJauc.Jo pro(r.rc·ncJ,a a v embarque 
O Sn. n.mÃo DR COTiiGIPF. :- Estli roct•nhnrt•ndo '' 

nobro senador q•Jo ,, t•rnb:u·tpw tnrnn o ofllcf.,f ~~· 
marinha m1ais apto rnrn " sorviço om c mpn·;oçuo 
corn nquellt.' que o nU•1 tem; tnnw r· .. c,luhPro it1t•1 u 
nobre srmnd,Jr que dá como con·Jit;iltl du moreci· 
menta ou de preferAncin o tJmb:wpro. Tambem uql,i, 
apt•s;~r dtl rigor tfo nonro so;rnúdf, n;lo pó lc S. Ex 
deixar do consontir quo houvcs~e uu1 a rlJiLri''• pnr· 
qtuHito soo projtJctn ó arguido •!o abrir ;a pnrta liO:
nbusos, por(p.e f.u o (•mbarquo rlPp~->nder.tc do grJ
verno, tamllem 11 prd·~ronda dada ao officinl qrw 
embarca dá nrbitriu no govr•rn•'. poi~ · src ó Cllmpn· 
tonto parn tlosi~nar o official, o p: r C•tnscguirllt-' 
nquollo quo o govorn•l qui~or promo\·cr ha tJO om
bnrc:•r de pn•forencin n •:t·poís c1~nsidcrar-s~ ua~lhor 
do quo outros que oslllvam cm cuCIJm•õ/annns ulon
tic.1s, qu11ndn 11Jilís 1 ~~do não so;· officinl tllo b·•w 
cornn os outros. 

~c;:;-undo u mapp:a afn~ 111.Vio~ quu lon_Jos. proson· 
tementtJ om _;orVH)•I IICIIYO, crew tfUO prJnetpnl~on ... 
to nos pusLn:J subnltoruos o numero tios officwos 
nãu ó sutncion·u parll o acu arm;amonto, o tnn~o 
al'&inJ quo acluun·su empregado:; pilotos como offi ... 
citws dt1 commis:3iw ('fll numHro, suppotaho, supo· 
nor :a quartJuta. Ora, sn O i otnciatB dos grlios stlbrd
lernos. plimuiros u ~o,.:undos tonont~s, slio insuffi. 
Citmtes f••lrlt OS lolH'iOfl IJUO pfO:it,nteiUUlil6 tOIDO!I 
armado!i1 como r·t•eobr-so quo os ta loi trag.a comsigo 
o abuso d11 f;ncr c11m que sPjam proferidos uns nos 
uurws P··r taccus~o ·~ LSus cl.a~9 s I.Jo 11rimoirus e so .. 
gundos tNIOntes nllo pódo u ,;overno deiXAI' do em 
prugnr todos 09 nfficwtls que ti\·nr, s;a)Vtl nquullcs 
qu•J por Jllt)!t·~tia DU nutro m11tivo Jlt(Jc,~donto não 
··~Hivaom cm ostr.do do servir. 

Quoror que haja officirHJS de mnriuhn som que 
C'Stes saib11m nn-•ognr, !Iom rJUe po:B:tm c:nmm:ao IIII' 
navios o osqnadras, é, ~cnhoros, oxp•Jr nos n rhco~ 
imprevistos, é o musmo quo do b•J{I tn8nte o sem 11 
menor provis3o f'X:pur o paiz aol'l m·:il)ro:~ porigns 
(Apoiados). O officiul da mnrinla:• núo ó ~o~tmii" 
ofHcinl do mar, o 111nto o1ssim ó q110 nó~ outro:' 
pais:rnos, e nquelles • fflcia03 quo niHl f·mbarctHn 
por muitos an·. os silo chamados 11lmir., utes i"! III sü,:co. 
Ora, nàlJ ó p:ara cstr:s almir:mttls rJUn se f.z 11 prP
sent.e lei de promor.ões. · 

Dit so: " Não t·~·ruto nó~ o numnro do navios nr. .. 
cossnrios para quo os officiao!O pOS!Hitn omb·•rc:•r. o 
portanto habilit11r-s11 na conformid.rdo dos~ll J"i• o 
nrllitrio do gort~rno sobo d·' pnnto, porquo pó Jo d••r 
preferoncia dOS seus plnL·•gido.J~, o assam promo· 
vol-os com qu. .. bra d•1S dir1 itns daquollo:ot qut• dei 
xarom do ser eont••mpl11dos. » Já, u disstJ, Sr pre ... 
sidentíl, quo osw lei do promr.r;õos nfw ora !"Óm~nlt• 
para o est~~do nctunl dcl nosso uwtor1nl cJn :limada; 
esta loi tombem \'Ísa o f11tnro+ u ou tonho c.sp··r;1n~..,, 
tunhe convicç.~o do que os rodr!rl•S du I·:!' ta do rui\1 
de1xarilo de olhar (Jllfjl a uwd~th:a com o iutcrt:s.;o 
de I(UD clln ó digna, u qno but•l COIH'cm li no~:1.1 dn
{t•za; porlanto o null:·ri' lla nrrnnda hn d•1 t~r nqur.llu 
incrtJrnonto ccmpatn-·cJ com r s uo~sos mo1os llmm· 
C 'i I'OS, 

Tombam nllo du ... ·idn quo o m;d pruvonha _do 
nosso quadru. Supponhn qu() o nubrl3 sonndur lliiU 
pStnrlÍ 0'3qUOcid•l tJO fJih! a p:1r riO!! lO J•rOjl'dU (IrO• 
puz nm outro r~duzindo o quadrtJ do:j offidac!l dla 
1rrm,1d11. 

O Sn. PARA.NAOUA': -Apointlo. 

N1• quo póde pro~Oittt•mouto d11r•S•i essll ubuso de 
•tu os 1 rocuiilnt mi no}lJ'tJS sunadoros ó nos postos su
periurt•s.tl•• capitiltl tonontfJ a c:apitiio do mar e guerra. 
Comdfoito, u 11urnoro dd~tos ofllciau~.pro.!.Ontcmont;J 
modor pu r cnusa do quJtlnl uxlr~tOidiuario, não por
mitro quo tndos ullt:s ~Oj11nt (>mpregados. Porém, 
Sr. prn10i lento, a l•li IJUU <"r•!OU o tpJadrll ~ltrnc.rdi· 
na rio dot-.:rminau CJIIll n5o pudesse h<H'cr promoção 
t~mqu 'llliJ osto quudro ~ub:oblissi.•, c port:tnto l'S 
V<•S\1.:1 f{UtJ s • foro.ullnnJo 110 qu~t:.Jro ordin'trill hão 
dr• ser proenehidns pr•r ll'lUollos quo os iiu no qua· 
1Jro cxtraordioario: Lt:ndo a lm, dign, dí~t rminttdo 
1slo, jLi St.l vô que tilo cnlo n:to poderá hu\-'Or prt~mo• 
c;iao no~t•jS post• s, oniqaHmtu não (ôr csgot11do o 
qu.1dro cxtraordintHio, o qull;rs~im h:tvcr.i um usp.1-
ço maior Uo rr•w ;allllCltoquo ó pru,.uvcl·noutfJ n~ros .. 
Slrio, flllr.l !(IIU lt1d0:1 cs:~O~ OJfiCiliOS SI) ho:~lJiJitom 
p:· r.1 a~c •nder acs (l•lSl· .. s Sli[Jf!rio:os. 

E demnis, o proJOC!O que f.Ji f'nra a ca:• ar~1 dos 
d+•Wilai.l.4\, il''Lil"O\'llrlo pi!lo ~tJIHl.!o, duternunav.1 
quo o llccosso cm corlM postos niHr troduri~t tor 
IO~Hr som u commnndo. Isto ora lo,.;ico. t:rn o quo 
so d. \'i:l c~tnllolect•r. A!l$im ó quo não dc\-•j,, Sf'l' C11-
pilão do frngato1 quem n.iu tiVt!SSIJ C0/1101 ondadÔ, por .. 
IJIIO O pOMlO dO CilpiliiO do frr.g,lt/1 t~OIZ Cl)ffi~igo j/i O 
rtíroito du eomruando, uma pruf+-roncia, o rnuito 
m•'ll•ls w:·enpitiw dil m:r1' o :_:::,zorm quom nõo th•os;o 
tambcm commnndndu navios, o :ainda monos p<.dos:;o 
ser olflcial gl'rwral .som ter com mandado alguma 

', 
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forç11. Mas om tiUonçiio (Is nossos cil·cumstanci1•B 
osptH~iaos, em attonr.llo mo::mo a niw tormos o nn 
mei'O do no~ios liUfÜcienlt!, om qua potJussem cm· 
bnrctlr t'•dos os· as Offit:iltM, e muiln rm·nos 11~ no 
cessarias ustBÇÕt~S um quo OjSel!l officic~c!l so pudossum 
habilitar, eu oli1Dineí r!!Oltl conifir.fw 1o corurunndo: 
fica li condição di'J cmbarqu~; de "sortn qu11 u capitão 
do fr11gata habilit•-so a a!'condor no posto de cnjtitun 
do mzu· o guerra, ll'Om ter commnndo : bus ta QIJt! 
tenha sorvido como imm•Jdint•J cm •.uuJquor o11lN 
navio. Assim tambom n capitão tono:uo pódo subir 
n cnpi1ào do fragata som ter commantfad'o, o mc:~mu 
som tor sorvido do immediato, servindo n bordo do 
n:~ vio com() official do qu.1rto. 

As:irn, tornlls feito 4!1 r»Idoros ct•ncossües quo slw 
passivais R idóJ do uão tornar o acc .. sso dos otn~ 
ciaos dt•ponJtmto du Mbitrio, u tornamo.., cm consi· 
dor••t;:iTo o estado do nos:m material da armada: ir 
alóm, ó melhor não ter uma lei do prornoçõets. So 
no fuluro o nos,;o mnterí;•l f•'r corru.-pon,toiJIC ao 
pesso:Jl, devoremos ostabolecPr Oiittt cor1dição do 
comrrnndo, 6 di• to quo nonhumJ n •Ção marilim-t 
prescinde, rotfJUB t1 p.HerJtd dO um llfficj:.J da /lf• 
mad11 que lhe du dirt"ito no commJndo nno ó o nlt'S· 
mo quD a patente de um officin.l do exercito, cmb•Jfll 
ns honras ~ojam ;g11aos; ttJdavia n ro!'pon~nbilidflde 
do omr:ial dcmarinhn õ muito m.:~ior. Um tenente Cll• 

ronol ct.~mmandaudo um corpo,niiO I•Õdo cornpromct
tor o Esta doi m.u um c.• pítt•o do fragata, C••"mtPllfl
d:tndo um navio.pódo cnmprometl('rll paz de urn fi,.. 
tado; por con,oquoncia esta official Ucvo ter hubilit't· 
r.óes muito m;nnres do que nm t)o igunJ pO!o(O no 
ôxoreitll. Uizer quo ellos tenham arcosso que os hn
bilito n commandar não só flllYios soltos cm portos cs 
trangcirO!l, mas ató commnnd.1rem (urc .. t sem nunc 1 

tor commantlad.,, ó rbcu .:1 quo uàa don•mos I'XP•'T 
o~J officiHB~ do marinha, \'Ot'•ndo uma lei que niio os 
h.1Lilita pu•• que possam moro.;cr estes aargus. J<í 
disse, faz-so ;1 po.sdvol c.1nccssiio ao esta<!o actu ... l 
tJo JJI15W mAtori·•1; ni10 se. póJo ir 1olóm; oxigir-:w 
ou quoror-se quo tonh. m :~cc,•sso ua uwrinh 1 aquol
los quo não ernbarcar•lm,é o 'imul: ossr. et non f·Rse, 
é querer tor n111rinhn, o não qurror tar mnrinha 

O projecto faz 11 s dilTaronçns devid<~s ao serviço 
da m.1rinha; o sen'IÇO tlu officinl czue 6 empregathl 
em um arsonal, o d J cm rog.·do no cou:;clhn 1ll1V1J/, 
o dnquello que ô oruprcg .. 1do tHIS c.,P.:c.mias do!l 
porto!'. rmfim, nas rt•p.Hiiçõos dn muriu!Jo; o ser· 
l'Ír.o dlllfllnllus mt>smos quo ~lio tiu:dos par.1 trab:J
IhÓs pubhcos, como, por exemplo, um.1 commi~.sflo 
hytlr11graphic11, parti o C'Studtl do porto:~, PtC, ott.:, 
todos estes serviços s~o cor~si,Joradus como da m:t· 
Jinha: mns plrn rtuo? Pnr.1 cont·r nnti,.;niJ,1d11 p.1ra 
!'U.1 a,fc~rmn quando th·orom clicgaJu no pr.:tso nlllr
r.,1dLJ ~ar;1 elernonto do antiguld·•JtJ IIOi ncces~os; 
mas nito Dod"nl dD modo n"'nhum sor consídcr dos 
como sor\·i~.~ de emb.Hiftll'. 

Nus1e poluo (IS nolH<'S sonndoros th·ornm Ioda 
a raziio u.- objo~çi•o CJUO fJzor,,m qu.,nto li rxct•p 
('àU IIOt!IJft: nllO dB\'0 !llll'Ol•ll, l'ffjil qun) f<~r 0 SOl'• 
Viç., 1la n1: riu h;•, t>llo d1i direito ao utndnl P•·r s 111 
nntiguíd.1do, mns so n:tn ostivor lHlL•ii,(•Jo com o 
('mbarquo nào p1~ord 10r proforoncia, llt.'Dl potlo11i 
moamo ser promovidO i aqucllcs. porémJ que so ti v o-

rem exposto aoa perigos do m.u. quP. tiverem oUqui
riJu príltica por Ltlrem commandacJo niío s6 navios 
!IO/t0•1 COmi) OSfJUadrl.IS, C!'it,1S toem prdt!f,ltiCill, 01l 
antBs sno os uuicns ·1111! toem dirtliLO a subir aos 
po.~los sup,!rior··~. 

Nlw do.·f>jo f,zer long;•s exposições sobro o .1s~ 
sumpto: ncho mnis couvonijojnf·t que a dhrcussão 
!tn·r. n Mrmu que tem tnmndo 11 tó ngorn : eu me li
til ~t<~rei, port.1Dt\1. tis obStJrVal'éos qtJC tonho feito, 
maudando á rnP.S3 as on,cndaS p~:~rn serem lidas e 
apoiadas; dl.!fJ!·Í~ irei tomando parto na discussiio 
cm ,·hta do8 m,lis a•tigos, conformo o curso dos 
dolntus: parCCI!·mo que i~lo apro~·cita mai . .:J c fuUgu 
menos. 

N.,o tum~i not:J. de nlgumas outras observações 
que por\'entura o nobre ::onador polo Piauhy hou .. 
vesso nprcsont.~tlo, mas c1eio em sub~tnncia hun1r 
tom.1dl) rm ,.unsideraçllo todas ólS su:·s CJbsC~rvagõ~s. 

Foram li•Jos ns seguinte-~ 
Emtt~o,ia.'l 

A1t. Jo ~ 2.o Sub~titut~se pelo seguinte: 
;:; 2, 0 Na. deflcif·nr.in de gnnrJm1 .. marinha po~eriio 

ser promot·uhJs n 2 .. tcntJr.IUi: 
1.0 o~ tdumnos d.l cscnta cto Ol·lfÍnll\l qnf'l lHiU'i'C· 

rem (dto ao meno:'i o curso do pilotngom, cont.1Tom 
tres annos do omb;1rqur~ f~m navios du guorra c flXhi· 
Uirnn. provas pn•tkn" do oUsf'rv,,çõcs t~strnuomicns, 
manobt•ns da artilhcria. o li\'Brcm bom proccJimonto 
civil o mil:tar. 

2.~ O; t•ilut.Js da armadn, hatdlitttJos por c.:camo 
da<~ mnterillS oxi:;idas nos regulnrnl'ntos P.m vig ,r, 
o que li\'orem cin~.::·l annos do ombuquo tm na,·io!t 
t1o Eslttdo, dns qunes tros om Olll'ÍOs do gru-rr.1. 

Só ao prMo Jestos tsos annos d .. t~mbarquo flcnm 
sujeitn~, p~ m o acc~sso os pilntos da armnda que 
hou,·crllm sido mostro~H1o 1- .:las!loo tiver~;-m servida 
comu taes l1or quzuro nnnos em nnvios do guerra 

~ a" Supprim::~m .. se :ls ptllilVras lidO força na\'al.l) 
:\~Crt!SClmW·Sl! llO nrt1g0 : 
§ 8. · o Pmbnrque pelo wmpo prrscripto nesw 

lei, conN CI•II•:Í•:ito de accus~o Jos offldael do ma
rinh1, nlln rótJu sor supprido por outro serviço de 
qu,d•pwr nnturolll. 

,\rt, 3. 0 Diga-se: 
Sà•J questões de m recimcnto : 
].· A c, ÕJS do cxtraordinarior br~rurn üU scr\·iços 

que pr·or1~m distin.::tn e supudor intel11goncin dtJ\'i
•l"-''·orilo t•sporillca•Jus cm IIJ'dons Gt~ dlll do com· 
rnnnJnntu dll fMrn ou nut~>TÍ•Hlt1d tllililnr, a quom 
eompetir CX:fll-'dil"·ns. 

O m.1is cnrn n num.-~r çfto corro.~pondonLH. 
:\rt. ·1." Em vez dtJ ftSOnJo cun~idorados et!.:» 

smrdn cor;sideraJu!l mais anti~us do quo o:> iudil'lhlU~ 
rh) § 2 11 do m·t 1° pnl\-'id·•S nn m•'SIIIil Jaw. 

1\rt. 5." SuiJittiLllli·!IO pelo seguinte: 
Nll.n 81JrA corlt • .r o pnn o ox.-:o.!'ost~, como tv.upo de 

liCJ\'ÍCO em ttld;J posto: 
l.' O do licon~a r~·~htnHI .... 
2,o O J,, cttmprirncnt, tlu ~outmtÇI\ comdemna .. 

to ria, inclui :o o da duwtàL~ do proco~so .nuslo 
caso. 
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3.0 O pn~sa.Jn cm servir-o cstrnnho á repartição 
dn marinhn Es:coptua~so <!Cstn rt1grn o tampo om
prr•gAdo~no sorviço do: 

Em dulls b:asPs capitaos, Sr. pro!fidonto. fnnda-so 
8 rernrm.'l qufJ o 91.0/ldn trnta hojo do promovor; 
prim·1ira, cstllbclc•cor o occo~so pnr mo lo do regras 
•JIIe .import~m cm C··ndiçÕA:õ ~o hAbilit>~~Ões para o 
ufficta I qaw tiver do sor prnmovtdo; delf!lffilnar aqui! lo 
quo o•n lin~uagom milítar se chama into1sUcío par., 

A-Ministro c cunsl!lhoiro do Estudo 
U-Sonndor c doputado gural ou provincial. 
C-Prcsitlente de provinci.1. 
J)- ~1i~s~o ·diplom::.tica oxtr·aor.Una ri.1. 

. E -Commi!l:~õo ou c~trgo militar, trabalhos hy· 
dr()grnphicos, tio construcçá•! n.!vnl ou hytlr:u.llir.c~, o 
outros ompNg'"ls ou comrmsso.~s t'Ol quo S~tJam de 
utilid:t·~e os conhocimontos ospocbes do otncial do 
ma ri ,h,,. 

n promnçi10; sf'gund •, cumbin.'lr tnnt•' IJUnnto ó pos
~ivel o principto da antiguida1f0 com o do morc·ci
montn, pnm quo nem so desrespeite nquoll.1 titulo 
iAt-:itimo,. nem tão pouco se suffnquAm as aspir11-:õos 
da moetdadu o dtl talunto, o ns mois c!cva.tns cnn
vodonCills do servil-o no ncce11so dus officiacs do 
marinha. • -Art 6.0 Em voz dr' up.:trílgrilpho unico do :~rt 7°» 

dir,a-so: n. 1 dn nrt. 3°, 
1\rt. 7.0 Em voz do" annns do !'Of\'iço t•xigid .. s 

00 llft. l 0 11 dj~,1·Sr1 : e raSOS designa !Ol-l lltl tlft }3 , 

P.uagrnpho unico: Suhstitu!l so p.!ln snguiult' ~ 
QUimdn ftlr· IH'goulo o nlt.J hOU\'cr offit:iae~ habili~ 

tnJus om r:onformidado da prcs·nto l1•i, ~ara prcon·. 
chor ns l'ag;1s, qw1 su derem 01n tempo Jc gur.rr;1, 

Se slto c~t··s os dou!! pontos capitL!OS do projoeto, 
•!Omprohllnde V. Ex. quo emondns tJUO nlfcctl'ln suh
~tancialmontr) o~ tas base~ r11w pod1•m .S11r ndmitti~ 
da:l por nqurilles quo prrtond.·m a rdormn pnra 
.nc\hori.lr n ol5fndn actunl d11 lrgisl~tçiio. dorl•ituosa 
sob o duplico n~pccto das m~>ncionad.~s b.tsrs 

Art. 8 o§ 2.0 Em Vt)Z do aO srnkn nos trans-
portl's u dig.1-sc: O embarque nos tl'aiÍs;:o; tns. 

<.:om <·fTuito, Sr. pro:iiriunto, hojo um Clin poln ·pro
visi'io du nlmirnnt:.do do 20 de Outuhro do 1706 o 
pelo alvurri de l:J do No\'Omln·o dt~ 1800 está rstabc. 
lnciJo quo atü o posto do c:tpiliw do frag:rtn (S nc
co~s.Js Lt•nhllm log.u tros qu;1rhJs por nullg-uidado o 
um q·1ar1o P••r morl'cinll'nto, o daqUt•llc flosto cm 
d.iRnlo tnd:•s as promoções t~nham Jogar por mnre
clrnento; 1stn qunnto li srgun.tll buo do q'Je f~tltd 
Qu·.nto ú prirr.uir.·1 • porem. nada t•Xi!4to rngulallo: 
() pr:tso rotai decorrf,tn, snlvo~ os casos 1'111 que o 
serviço nàu pútlo ser nbs1 Jutamooto contado, soja 
dt~ tempo p.u;Fadn orn navio de guerra ou cm pa
r{u~tcs, a bordn cm scniço naval oct;vo, ou em torra 

§i 3. 0 Substitua-se polo. soguintc: o~ luutos da 
c:~Cola dn mtl! inhil, oppositurr~~ o profm'll'i'lNS, qur• 
forem CJffir.iiiQ'I dll qu.;rdl'o, COntnrilfl pt•f intrtÍfO O 
tompo da scrvi~o prt~St.:ldo no r~nsinn para npMen
t.'llioria, roforma ,(l tH~cosso; mao:r nlio podurfw S•lr 
promovidos, som quo lcnhnm o tampo de embarque 
ctigi Jo por est:. lei. . 

Art. !),o Supprirn:~m·se ns palavras ••Cm tampo do 
paz,11 .,m commi:o:sões, n~ rezas nbsolutarncnto ('stranhns 

d ropnrtiçiio da m.uir,ha, tudo ~r. cr1ntn como tempo 
d,, antigui·larlo o como cstaçõPs emquomal so apro. 
ei:lm os morceimcnlos do omdal que tem do ser 
llfOmo\'Íd•~. 

Art. 13. O governo expodirá J'•Jgtllam!'ntu par,, 
ex·~cução desta lt~i. 

Art. 1·1 E' o :~rt. 13.-nar.io de c .. tc{]ipr.. 
Fttr,'lm apoiadõas c post11s cm discussl'io con· 

ju'lt:tmcnto IB quo !O roforom no nrt. 1• do prrlj•lCt••, 
Hcan lo as outr·;ts sobro a m•!Sa para ser•~rn npoind1rs 
r pportun.,monll'. 

~J S1•. l'unrt.C!'; de ,~i.ZlH ... cHIO (mi
nistro da. mart'nl•aJ:-Sr. pros:donto, volto n u:,ta 
triburlol sob a a~raflii..,OI impros~ll.> da m<.anoun att•\fl· 
CÍOS.l r•orquo (tiÍ llfJIIÍ lr,1triiJO, di;.ma por CtlftO dos 
e.~\'lolheiros que são mombros desta it~ust1·c corpo 
TIICfttl, 

So h.l p HlCMI di;JS, Sr. prosid•.•nto, ti vamos nqui 
do discutir A I•!Í jtnporLotnto quo nx I ;IS rnr~:ts tto 
m111', H• j•l tt;m.~~ dtl cuidar do m1d•.•rin ni1•1 ~monos 
ÍllhlrOitSO•nlO, pOrfj'llC ro(~rO•Stl IÍ , •J."g'óolli!'aÇiiO da 
nossa m:trinh" do gu.•r.n, •• comi•O!'l~:no Jes:Oo corpo 
rL\~JI'·itttVl~l qu~ o .:. s;ll\'ir-gtlllrd·l consranln da 
honrn (' d;1 digrd.in !O do lrnporir,, o quo t•nt" dm•,, 
1\l•l!OC•lr rfos podt!WS 1Jo Est.ulo. 

E' justarnonto contra este gran te dt~rcito, 1111~im 
como C1'ntr.1 li ineonvenicnru combinarão dos dou~ 
princípios du merrcimt,nlu o db: nntigui~tad~. e con· 
tr:a. au~on,ci,a rlH rcg:·as quH dctor~incm o tempo 
dn mtorstiCIO o li natureza do sorv:ço r~cl:tmndo 
par.'l a promoção, que o proj .. cto do nub:-o senador 
prb Bubi11 vom occorrcr. 

Em tod .. s o1S mlrinh;IS conhocidali, Sr. prf"'sidcn
to, um pr.'\SO qualquer dn ombarquo ó uigidtl para 
i1 promo~il!l dos offici110s ~·' Fran~n. na (ngJnterrn, 
rtfls F::ttndos-llmdns, em tr1dos Oli poizo• omnm do 
•1110 Lanho conhf"cirnrnto, 1.ão so disporU!'ll o tirocínio 
,lo emb1uqr•o om cndJt p ~stn, prrqno é pr~•cisamonto 
'' IJUO cnn~tituo n hnbllitncfto dtJ offidnl do m:uinha. 
As!ilm, mn F1anç11 l'oqncr-Sti um cerlo numero qo 
olrJIIOS iJU 801VÍtJII, lJOS qfi;IQ dOU~ dO ombllrt(llf! para 
a gonor<th·ltuJc dos po"tos ; nn Inglaterra n me!tiD:t 
•:uu~a so oxig•'• c hn b.•m pouc_o tom pu, no rof~trma 
iJWpostu poJo .1!mirnntodo ingloz, so t!otorminou 
•1110 o tnmpo do omllnrqtle como coudirl'lo do promo
•:ão dns olflciaf:8 não dovin sor suJHHituido por scrvko 
algum. ~ 

Eu uiao t .m11ri.1 dt•sdo Iugo pnlt} 1111 diseussfw, 
:-;n uflr1 d-so fJUO Cl'l'rC·IliO n obrigação do djtr 
JIHOr:or Sdb ·o a~ f'mnntlas quo so toem ofT,Jrucido, 
111lm do quo o dobitiC w oucot•J com o couhocim~nto 
rr••O o sem l}n dr!V~ lt•r do modo porquo o ,:;nvorno 
uueJrn ns tJill'·I'OnlfH quostõüs a IJUC o prnjf!ch so 
pron.to, o so!rro tu Jr• ns p·llliOII qno stto objl•cto d:ts 
dU\'irlliR dos uobrm senadurtJs qno nprosuntaram na 
urnonJas. 

Isto posto, a~ en10ndas tiO nobre scnn.Jor pelo 
Pinuhy nilo podt·ID ffi(lrcr.rr o rnou pouco nutoriHndo 
!•ssontilnonto_. o distinc~o sonndor elimiua .do rro
Jl'CIIJ n cund1~llo cssoncull, a base substancia dn 
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riJforma; admiUo a promoção .com Ires nonos do 
serviço, mas nito de sorvi-;o naval, não r:e serviço do 
embarque i isto ó, o nobre sonallor rostabo!occ nadlt 
mai11 o n"'da monos tlo quo a !ogisl .• çno • ntign 
que so pretendo rofurmar. Ora, qu.tndo so trata do 
formnr a no!Sil marinha do guorrn, do proporcinn:tr 
aog officJaos da <trm!tdn hnbiiH.sçõos proLiCils, os ha·· 
bitns da navrg~ção, d.u armas e do !"Or\'iro do bor Jo, 
podorPwus prescindir de um roquhdto, .juo ó a pro· 
prin condirãfl de poricb do otfi1!Ítd do m:tJ'inha? 

Soo horÍlem do mar não prt1cisa do cnnhocimento 
do m;•r; ~o não ó ossenci;ll áquello que luta com a .. 
ondas o cem os verttos a prn tica dn navo:;açito; se-u 
u~o das armas do bordo .ó dis 1 ou:oavul pnra qtJeDI 
com ollas ó 1:bJmadu tllnl.l•s v<·zcs a reprt•Fcntnr t• 
Cor.;a material do seu p1dz, então niio soi, Sr plc
sidento. om que pnd~rào consistir as hi•bilitaçôos d• 
otllciaJ do mnrinha. Supprimi t'Jdo bso o wro::-~ 
sUPf•rimido o rDitrinh"iru militar. 

Quanto á emenda quo o nobre !IOnnJor DJ.Ircscntl' 
ao § 6•, olla está em minha- opiniiio dtn•idumoutc 
1011pondidn pelo nobrtt senador pela Dahia. O J.lfO 
jacto exige trt.ls nnn"s de sarviço, do1:1qua,.s !lm CllffiU 
comm9ndanto de furça nnvaJ, ao cnpit.âo do mar c 
guQ.rra para subir 110 posto do choCo do divh:ão, e 1, 
t.·ate para subir ao lJOSto do choro do osquJdrn. Nâu 
desconheço que, dn cxigir·!'e dos capititcs do mdr t 

guorr.1 o commnndo da foH~Il Ullvnl, viriam os in
convonicuto5 que indicou Ü nobre senador pul1t 
811hia: mas eomo na emenda offarocida por estt• 
honr1tdo membro so elimina a oxpressão 11 do forlja 
nnv,li>J, (!Are -eamo que a maior parto dus inconn~· 
nicntos apontndos rolo nobre senador tem aosap
parocido. 

ente para as nossas necossiJatlef' i so não são in .. 
Currdndas os~a!' csporanç.1s, o rwtural que tr11t~mos 
de preparilr o pessoal r.onvonicuto pnra 'tllo o to
nhnmos disposto 011 occasião da l•C }Uisiçlw muito 
m.d:s facil do material. · 

E' mais logico mAlhara r o pcssr1al pnrn qna·n,Jo 
tivermos o mutPrial, que é que:~tât) puramento de 
diuhoiro, duque (•r~~parur primeiro o mntcrinl pnra 
dflpoi!i adquirir o pess11a), que ó do muito diffidl 
con-tituiçi•o, quu demanda muito mais tempo o 
muito mais ttllb;:lho (Apatad,s). 

Mas nom t~stn dcflciencia oxhttt hoje. flizia em 
186l o Sr. Joaquim Josó lgnacin, do ~nudosa mt•mo· 
r:a, que n muior tatte dus nossos officin.ns do mnri
nha o.,tava no cn!'o du otJtor li ;cesso Sflgttndo ilS 
proporções da reforma en!l10 oproseut<~dll, quo orn 
rnais rigoros:t do que a presente, vorquo, além do 
embarque por maior pruso, exigia para qunsi todos 
us postos, a hnhilit·tçitu Uo commando. Or.,, se então 
l•ra fat:ll sntbfazer a:~ condir.õcs dtl lei c11m o mnlea 
rial qutj ht~via, hajA, doooiS de uma guerra em quo 
qu.lsi todos os olfici.,os satbOzoram a co11diçllo do 
embarque, e quundo temos maior numero de va~os, 
parocu muito mais Cacil sotisf,zor o requisito ••m 
qu··stão. Arruinndo'J embora, os nnvios ·ln armada 
1dnda f•I"O~t.1m P.lll'U o crnbarquu dos Pffic:ncs, o b;ts .. 
tariam para o ombarqug succcssivo dos officiacs 
C'xistonto~. 

A outra roziio, sonhares, não procedo, pori{.UO ha 
mnth·o do t•xigir·se m:.is rigor tMS h;tbi!Har.ol:'s do 
officiAI da arm:tda do quo nas do ufflcial do exer
cito. A composiçl'lo do oxcrcito, o modn.dt)llo opcrM 
tom gr1111dns r.otpos, onda os auxilias se combinam, 
c os elt!montos do rosistencia Cacillnonte so substi ... 
tu••m, tudo concorr1.1 para q1tC so oxij11 menos do 
offici;~l do exorcill>, cuja rcsponsilbitidadtl so enfra
•rueco nas tlldrns, o se nbsorro n.t dirocçU:o !Upr.rior 
:o<~ corpos. do que do c•fficiat t1n a rmad;r, que muitus 

vt•Z•lll obra p .. r propria inki"th·a e isuladamonto. 

Accrosce, pnr' jultiUcar a emenda do nobre sena 
dor P'·ln Buhia, a saguinto pondt•r -r.ão; só exce, cio 
n~tlmonto os capitães de mar o guoir.:t poderão Ctltn· 
mnn.Jnr forçaR nnvacs; pelas StJllS p;1tOn1os ollos são 
mais prupri(ls par,• commnndar navios, O vord11de 
quo JS maiores navios l1Q que f,rçns navaos: por 
consequ,•n_r.iil obrignr os cnpitiios dom n· o gunr n t. 
comm11ndar forçaa u<~vaos pllrn aJquirirotn a hni.Jili· 
l.:tÇãO do IICCOSSO Ó COolQ'ii•IIS D. Uffl 0n1p10g0 QIIC SÓ 
por excepção -poderão son•ir. 

Senhor s, não me demov13m deste parecor as ra
zões apro~t'!ntndns peltl n"bro senado!' rolo Pinuhy. 
do que ni1o tomoli sufficionto mnt1Jrial rtul!tu.:~nt .. 
pnra o emb •rqull, o dn que no rx~rl!ito não tto exige 
snrviçn l'!sp<:>cütl para a prumo~õo. Eu Jli nd\·orti Uh 
primeira occ~sii'lo om quo tivo de tratar dt'~lll mnto· 
ria que, embora m.1ís ou menos .1rruinodus, os nosso~ 
mtvins podem irs:1tísfazuudo a flscnla do cmhotrque 
plra o accosso dl's officia<'s de marinha. Ml\s, q1Inn1in 
mesmo nind11 não tivessemns material sufficionlc 
p11ra nello ombarcar~m os officiacs Ja nrmndu, ·nlln 
ora isto motivo pnra fazl!rmos umn lei do promnçõo! 
im~orfoitn. 

Com cffaito, <1 nn:o ser om combato do esquadras 
por ovoluçõf!s, or.tin,.riament•J os rttn·ios lut.!UD a 
j:ÓS; mesmo qunr1do f:1zom Jtnrto de divtsõos, ha cm 
c.uJa navio uma ncç.1o qunsi nutonomicn em relat;-ã'o 
ris opor:tr.Õt'S da osqundr" i cunseguintomooto aros· 
po'l~nhiiÍd<~do do cada commandanto ó inteira o 
completa, o nflO póde d~'pt-.mdur, senão em circum· 
stancias esp,·cillos, da acção c nuxi!io do commando 
em ch~ro da força. Isto pu-to, c.lovo-~o <'xigir do 
com mandante dt3 na\·io t11nto quanto sejrt passivo! 
para cllo rlirigir o combate, cm quo se possa nchar 
ompt'uhndo. 

Com ctft:Jilo, Sr. fJrot-idouto, uma lei do promo 
'=õos ó uma loi ~o orgnnbaçilo, que scrd applicndn 
quando sn roumrom os olomcntos cs~onci:lOs pnr• 
sun cxocução, Se nào a3o infundadas ns os,.oranças 
que tomc.a do melhorar o matofial dn 11rmada o d1• 
pos11uirmos urn dia navios cru estado do comporem 
umJ marinha, já nl'to digo rospultnvol, m11s sullll.!i· 

Estará no mesmo C.lliO o c-ipitl'lo que comm-1nda 
a Ct•mpanhin prosa ao hatnlh:1o ou o commondlluto 
do ba1alhiio proso ri brigada? A dutlcioncia de 
acciio por um lado não pódo ~or supprida irno"le
tlin.tnmonto por excesso de força do outro Indo? 
u~mnis, V. Ex. sabe quo :ts rxpedir.õcs constam 
quasi sem pro do muito pcucos navios o ris vozes de 
um ~ó: conseguintemente ó ossonci11l qur o comman .. 
cl ute do nn\'io concentro om si a rt•snon!'labilid:.do 
da lutn, o ostejn habilitado par.:~ dirigi1-o do medo 
rnais couvonio11te, pois quo casos ha om quo (•llo 
toni :t ~utnnomin do ar~,;lto do choCo do um rxerl'ito 
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do t~rra. Porhnto, a t\spocinJid,ldo dll profissão do 
offir.tMI do tnnrinhn, além da mninr somrna dn hnhi
lit:rrõt~s pnr s•ro mnior reRpon~nUilil!ndo, mosmo nas 

'patontos rn'lllO~ clevadtts, determina n proscripção 
dn r'IIUtO}ds quo podem dhpt:'nSltr·SO n•J OX ·rcito do 
terr11. 

2• cl••so do quo falia o art. 133 do moamo regula· 
rncnto. além dos nlumnos quo tivorl'm os tros nrmos 
•ln curso, porquo ó vi!! to quP, so podom ser r•romo
vidos 11 2u tentmles os alurnno.i que tivoro1n o curso 
do pilotao~wm quo ó constitu!do pelo }o o 3D armo da 
ftscnla. com tort;a do maior razão o podem ser 
aquelles que th·erem mnís do que isso, isto ó, o }0 , 

2° o 3" armo. 
" AprociluJns ns omondas da nobro sonndor pcltl 

provincin do Pit.uhy, pormllta V. Ex. qun ou d~ 
m111h11 opinii•o robro ns ~uo aprosrmtou o·nobro so
nndnr f•Oiu provin~in da Bithin. ni1o mo limitando ris 
ofi'erocid11s no nrt. 1°, Eu nlto SAÍ so ô permittido 
pi->lo rfl:dnwnto ds ctt~n tratrtr·so a prt.lposíto do 
art 1° do todo a mntt1ría dn projoctn. 

Nilo havia .u~cessitlnde do n. 3, do~ 2" do projecto 
porque, nd1lltlJdos poJo n. 2 os pilo!os da lH"DJilda, 
m!lli visto que os mestras do 1• c).,sso quo p.1ssnssom 
a pilotos danrmnda, nchavam-iD no caso daqu(jllLJs 
que eram chamados ,1 promoçito pulo n . .2 do mesmo 
p11ragra'-'ho. (0 Sr. PI'C!Idt'nte ra~ sig11al (l{ftrmativo.) 

Um.'t v··z fJU" V. Et. dnclar.1 quo isso ó pormittido, 
IMllttrC'i brovt~mnnto do tod11s as cmonJns, porquo 
com isto ruupo an sonndo o incommodo de ouvir-mo 
por muío~ fiUIOoro do vezo.\1. 

O Sn. ZACAIIUS :-~tio ó isso rf'gular. Esta pro· 
je.~to já to v um 1 discussãn geral qu1~ {o i ., primeira. 
Quan•to oR ~troj:u~tos ni\n &e•·m P discussão ó qao ó 
pormittirfo ratl~r em gtoral fiobre todo:~ os urligns, 
quan,Jo se dicuta o ! 0 • :;e V. Ex. fallar ngorli sobro 
os outros artigos, obriga·DI·S a fazer o mesmo o a 
repeur depois. 

O St\. DA. nÃo DE CorEmrv. (no orador ) . -
Aprhvei lo este bom r.onselbo. 

O .S11. Z<CAIII4S: - E' d'do do boa fó. 

O SR. D.\n~o DE Col'EGtrE :- Sem dtJvidll. 
O Sn. liiiNJsrno P.\ !'tiA li I~ liA:- Net~to caso Jimi

tnr-mo·hroi a t.1ar minh~ opinião mais oxten!olamonto 
a respeito da rnatori11 d11 nrt. lo o fali•• roi dos OU· 
tr11s com ~nuoralidndo. 

No nrl. lQ, a não lior na emenda que faz o ot•jllc
to dn ~ 8 11, o r10ll~c liOna•lor pola JJnhia pouco ac
crescontou O•> projecto. 

O prnjccto dil•põo quo porJtlm s,..r promovidGS os 
2°• tonentos, na'ddlr:ioneh do g~~:~rJas-marinha, os 
alumnos da csl!ol11 do marinha q••o tworom os tros 
annos do m1rso, os pilu1o:o~ da ar ... nda quo como tnos 
tiverem Hlt'\•ido por cinco nnnus o o~ mostres do 
l• classe que pas~arem u pilotns dopois do certo 
prastJ do embarque. A!! emPndas do nobre aona:!or 
rcduz.,.m-so n concilinr a ma teria correspondente do 
lU'l, to c•1n1 o f'Hgulamnuto dA 22 do Abril do 1871. 

Pot· este ~'"Kularuonto ostá disposto quo o;; 1t1um~ 
nos quo frtJquent11rom o to o o :i0 arJUo fla oscnln ob 
toriio a co~rta do pil')ftJ, com profcucncin p11rn o 
tJ.ccosso ao!ol do!"'ignndos no lll't. J:m, quo siw cousido 
ra(los piloLoJs como que do 2• cln~St~. Pois h~m, nu 
~ 2° do art. 111 o rwbru !-OIIItdor polu D·hiu chamn lÍ 
Prnmcr,nu os rdumnus quo tive~rem pelo monos o 
curso de pilotagt!W o conlarorn cinco anuas de om
burquo, dos qu' ·s tl'úS orn rr01vios do gunrril, ltlôm 
do havurorn uxhibido proVll:3 pr11tica.s d•J ub~orvaçõos 
o:3trorl0micas. manobra 11 artilbori!l, Admitto tom
bom o nllhrrt son11dor á prumoçito ns pilotos da ar
mada hnb1htado~ ''"r oxamu n,•s malt!rins cxigi•las 
no rogulnmonto. Podem, pois, sor prornrwi,Jos n 
2o• hmontos os pilotai da l• classo do 'JUH trnta o 
nrt. 1·1 do rog.tlamonlo du 1871, o OM piltJios da 

Foi n hso quo so limitou o ~ 2111 das emendas; 
rlopois o h.1Ver admittido os P1lotos de 1• classo, 
nctrnittiu tamhom os pilotos do 2• cllurso, o rntro os
l~s aquolles quo houvossem szdo mestras do 1• classe, 
par<t o fim do limitar o tempo do ombtll'q••o a quo 
ollos deviam ficar sujeitos. 

Anti:;-amAnto. s~b,-,m os nobrfls sonadoro!Z, os pilo
tos qu•• tinhnmr.iucoanno!oldo serviço eram promovi-
·lo~t _a 2 •. tfJnontos, e es~a le~;islaçft•J ain,da vigora. Não 
h;IVlil msto o mrmor mconvuruonto. Já porque est11 
promoçào não projndicnva n dos guardas·marinhn, j1i 
~orquo a loi tomaYa garoJntiaa sufficieutos parn a 
concessi•o das potnntflS r.os pitoto"s. Assim a provi 
:-~!lo do 10 do li'ovowiro do 1708 croou 30 primeiros 
o 40 segundos olliciacs pilotos: os segundos omciaos 
oram dopuis do corto praso, om fJUO m·•stri•Vam~so 
n ptos, promovitlos n pr1meiros pilotos; o os primeiros 
pilotos eram, depois tJo cinco annos dfJ embarqua om 
nnvios da nmadtt, promovidos a segundos ton•mLos; 
m:ul tlinto uns cumo outros dtwinm ter o curso l!r.a~ 
domico o sorvia• por dnus annos, .'!ntes de obtormu a 
patmlle, om vasos tiA marinh:a rt!:ll. Consnguinte. 
montrt ni\o só o tempo do omb.-trquo anterior 11 ob
to·lçlío da cartl do piloto, como os cinco 11nnos posto
riort•s á Osin grndu••ção. além do cursn acnd~mico, 
o~am h.•bllitnç~es fillfficieut•·s para que os pilotos 
fol'St•m promovJdos a segundos tenentes· 

Agorn, Sr. prollidcnto. segundo o rf'gulamon•.o da 
o~l!ola do mnrinlw o o quo so pretendo no proj'octo 
d:) loi om discussão, ó facultar o accosso aos pi otos 
(tua th•t!rom oxnmo da escola o aos ~iloto11 quo tiw .. 
r· m o curso da DEcota; uns d(>pnis do cinco o ou. 
tros douoisdo tr,1s .annos rto ílmbarquo. Já vê, por. 
t:lnto. V. l•.x, qu" não so rnz nltcrur;ao profunda ao 
~studo das cou:-+n:;~, npnnns uma lim1tndio do equída
dtl; so ató h jo os pilot.JS só podiam sôr promovidos 
do pois do chco annos do í'mbarquo em navios do 
do gttorrn, uolo projut:to r>Silt promoçi10 tiO póde dar 
p1ra o~ nlumnns da escola do marinh11 que ttV1•rem 
pelo mon11S o cursado pilotngr,m,dopois de tros annos 
1Jo ornbnrquo om n ,,·ias do guorra, o par11 t~quellr.s 
quo nàn tiw•rem o curso do pilotn'{ern, mtu s6mento 
·• exarnq do quo trut,, o art. 13:J do regulam~nto, 
L!epois dos cincor nnn•:tr do umbnrqu", dos qun•)s tros 
orn navios do ,:;uorra; Jl'1fíl os mestres do primeira 
r.lasso. quo (orem olnvados a pilotos, llS pr,>mOÇÓOS 
nlio so podorlw dar sonno dupo1::. do quatro armos do 
cmborquo como mo~tres o do Ires orn nnvio~ tio 
guorra como pi loto!':!. 

I~ 
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Disso ou que a parte mais fmportento dn cmfm !a 
do nnhro mna,for poln B.lhin Ofi' n quo ollo offttrc•co 
COIDH COfJStÍtUIÍ'Vll do~ 8 11 dll rcforid•J Df't, 1" que diz: 
« crubarq1to poJo tempo prosr.ripto uestn lei como 
r.onrtiçfio do accossn dos officiaos t1e rnurinh-11 não 
r,óde ser snppridf) por outro serviço do qualquer nn
turoza. u Uovo dcclllrdr ao ~en:Hlo quo t.tceito ft·an
c.,m .. nto cstll emenda. 

T1io ossoncinl mo parccr, Sr. prosidontl', o r-eqni· 
sito do cmbnrquo como C•lfHJi~llo da promoção do:
offidaos da armndn, prin ipio rPconhr•cido pf'11a lo
gblaçiio dos p.,itcs que t"om rnnr nh:· m.,iR bom o r 
gnnisnd11, nstntuido 11indn Dll prnpost11 quo o nnno 
pns:~trdo o nlmirant~do inglez ofl'oH!COU no 1;0\'Crno, 
quo entendo q•1o não ó ;wss1vd prescindir dostn con· 
dição, nem mr.smo n tqur,l}es C'J~os om qno convo .. 
n:cncins pofilicas, ligadas !lO sorvir.n doa mombros 
dlls cnmaras h.•gblatn•as, do gm•orrio, do r.onselho 
di! Estado, etc. par~ ~OS!IOm aconselhar excepções a 
estu principio. A ndmissi10 dosLa regra. Sr. prosi· 
denta. t~ru orn minha oplniiw duas vantngnns. A 
primeira ó tt suo ju!Õiti~n incontestavcl, dosdo que 
niio so faz PX·!Opçãu " ninguom da oxigr,ncia do r·m
barquo. ui10 s•1 cst11 b·•lt•com rt>stricQÕOs odiosr1S, o 
consagr:• so o prinr.ipio "Y'"i'':lhko da i.,UI•ltl:nlo 
Em s(lgtmdo lng r. desde rruo o embtHIJtlf) ó oxigidn 
pel11 [ei ca)mo con·liçãn do habilituçllo. qualquer ('X
capcào quo se flzos),o n c.~ta regrC~ Mra ap;"Jarí'nlar 
hbbllitaçAo que nil 1 rxistin. o quo ó ficção insup
rortnvol. 

Deste modo, o projecto lllãm do sy10tomalir.n Roa 
cm perfeito accôr•ltJ com a Jnl\lOri1 do nrt. 5•, om 
quo o nobrtl s~:~nndor poh Dahin dotloiu o qt~c se 
chama sorviço pro~tat.!o om ~~1u1a po9lo para o 
nccos~o. To,1o o rnund.J ,;,Hnprehon lo rruo um:t 
cnusll é sorvir.o do nffidnl do marinha considtJrn1lo 
(•m g•lfJl, o o·utrlt t::nnsn ô o ~orviçn espo,·ial d;) cm· 
barquo. Não·ó inr:itTllrcnto Sílb~r-~c n quo ó SOI'VÍÇ• 
pnra o t~ccesso. porque não só n mainr tL'mpn do 
serviço pódo deci·llr da pro~nção, com·'l pnrqw· 
cm r.ortos postos nho ó rcquondo o ombnrqun p •rn 

oficial do marinho não fosst:lm comprohendidos 
ntHzuollts que so co'ltnm para sua promoção, exeep
t<JOU·St' da rt•gra do ~ 3' do art. 5° o tempo do sorviço 
prestado como membro das camoras l••gí~l1.tivus, 
como mt!mbro do governo, do consdho de E~t11do, 
om prosiJencins do provin.·ias, cm missão di('loma
ttcn, om Cl>mmissõos qut\ so 1equoressom oF. conho
cimontos e!'pecines do ufficial do marinha. 

Isto posto, Sr. prosidonte, t ~mos quo qualquer 
serviço do marinbü, ou seja no mar ou soja cm terra, 
ó. contadtJ p11ra o tH.'Ct!~so. uma ,·oz que o otllciaJ te .. 
nhn o tem r o d~J cmb:•r'JUC requeri·Jo, como condição 
Bssondat, do quC', soguudo n omenda do nobre se
n~:~cJor, nunca se poderá prcsr::indrr. 

Ao ort. 3,0 o nobrn senndor pela Bahin accres
~~ontou como condição do merecimento ..• 

O Sn. BARÃO OE CuTEGJl'E :-Não foi ainda apoi.~da 
essa emenda. 

O Sn. Ml!'fiSTI\O D.l MARINIIA :- Não posso dis
cutil-n ? 

O Sn. n.\RÃtJ DE CoTEGJPE :- Pódtl, rnss ·não foi 
.1poia•Ja essa t'menda, ns~im como outrns. 

O Sn. :~mnsrno o.\ :~tA RI Sir.\ :-Di r(\ i breromente o 
~uo pcns.1 ri respeito desta o !Jc outras emondu. 
t .• ra o nrt. 3° o nobre j:!Cnadrlr tronspo1. a disposi
cão do & unico do art. 7°, quo dispeusa\'a o oficial 
!Ío e~nbàr1ue o do lodo tempo L! o serviço por ncr:ões 
oxtraordinuins do brnvurt~ ou serviços quo proVas
sem di!ltiucta e superior intolligencin ; ~ogundo 
pens1 o nobrostlnador. isto dt.!vo ser circumst••ncias 
p:mt u proJmor.ã11 por mr..•rccimcnto. 

n ,,c,~o!4so, m3s siulplosmontn 1l ser\'i~o dn posto ros
pt!ctivo. Assiu1, segundo n 1loutrina do~ tl0 Jo 11rt.l ", 
exigo-so do caritão do m<lr c guornt o .to chof~ do 
diVISão tr(ls ilnnos do sorvir.o, dos quaos um co,nn cr~m
m:JntJant1 do f.,rça rnval; ó bAm vhto que o.~ dous 
annns excedtmtes no annll do com mando pód•lrtl dl'i· 
xnr do snr de sor\'ÍI~O n~tvat a·~tivo. isto ó. do ~"'mbnr· 
quo. lla. mosm'l rotineira na ~ 7° tolor.l•:oiO qtto, cnm 
qtlilhJU'lr tcmro do sPr\'iço' om cnd,, po,to, <• vico. 
almirarJtO ras•o a nlmir;wto: oito é oxigill·• n condi· 

Com ciTt~ito,' abdr ••o oficial de marinhn todos os 
postos pol' act.Js coust:mtes do hrarur.1 ó nn vordndo 
uma gran.Jo humonnl{om prostat!a ao seu valor: ruas 
t•tn Jllttilos ea11cs pódt1 irupot ta r um:. gr:.vo iníus. 
tica. Ct:m n rctiuct;lio dos prnso~ r.·m tnm1·0 dH gurrra 
• n promorãn por merec1nwntn j.i fica sumricnto· 

monte c:uÓ~iderado o sorviço pro~tudo rlf'lo (lfficinl 
.lo marinha om t•·m[!o do gut,rrJ sem ncr.essirhde do 
(az<Jr•SO tamunh:t OXCOJ:S:ÍIO, 

Da matorin do art. uo j~ fallei Qu.,nt•J 110 nrt. jo 
~ nuicr•, tjUO diz 11 quando não houvt'r nfficines t·nbi .. 
lillldos Jllrfll prt•tmhor .1.'1 va:;:.'HI cm ·tom~1o do 
p.;-wH·rn .•. ~ é .~Jmissi\·ol n emouda, porqu'' funda fo 
um uma razfw tio conv~nicnciJ pubticn; om f;·l~o do 
atndae:; llfllparaf.tos por outra maneira, necessa .. 
1 iumtmt,1 ~o hão do p· omo,•ot·nquellos que esti,·erom 
nns mr,l!wrt~~ t.:outlicõo!i dt.'lla. 

A nmo ttfa oiTttr;cid.l tto § 3° do!>ld nrti~to, dn es· 
t!Ol.t Jo marinh.~. ó tambem dignn dn ntton~ão do 
!if'llltdo, Su ClHtlll ru -so pnra o ncct1S.'itl todos o:; serviços 
pl't!·t,.ll!os ll I'Opr.rti~iw ~., mnrrnhn. ó lt•gico que os 
lnnt,,s d:• o~Cdla d•t marmha dovt•m cout:1r tndo t..-.m .. 
p~) do lit~n·içn p:r.rn. nnpowntadorb e para:t roft.mna, 
;.Hrrqtw o tio magi,torio ô tão l'l'lov.mto 1 omn (Jtllro 
•tunlquL•r. No~ lo ponto declaro ao nobro son:.dor 
P"la Ualaia. quo oncet<lU n primei r .. di·<~us~[IO do 
ppojocto, qu·, nw inelinrl 11. ~un O:'li.uliu,, ~ln:;~, to!llO 
,1 t~olldu;iw tÍ•J t'!hbl\fiJtlt! O OJOSl!llCII\( parn tOdtJ offi. 
ci,J •1tl marinhas· r promo\'iJo, pnrt'CII que os tonto~ 
.Jn escol• quo go!Hli'OIIl d•• aposontadori:t com o tem
po po:- í11tdro o 1ln n•formn igualmente Ctlm o tem-

~lio dll ombarrJtlfl, mas a d~ son·iço. . . 
J'ort.tllto illlCrossnva muilo resoh·ur n doct.tu· o 

qun S!'l d,JVia I'HJUH<ll' 1 or fiOf\'il)rl do marinha par~ o 
nccns.;o; ó o quo raz o objecto do IHt. 5. 0 Nr·!!lO :t rt~~~~ 
so docf;r,r.t q•ro não su c trHn como tempo do S•'l'\'lro 
cm c:~ da postq : ln, o d'' licon1~ • rr•::;lstritdt• ; 2•, o J,. 
sont,•nÇII condnmn ttori:t, incluidrl o tornpo rln du· 
r.1:;i1•t do proc1~s~o: 3", o son·iço qno (õr ostra· 
nho ri roporttr.fw dn mnriulw. ~lu11, r.omo seria injm 
to quo il8 offi'ciut•s pordossom son•iços quo utiJis.,m 
ao EHtado o quo oliPs proo;trm lls \'OZos in.Jopou
douto de sua vornndo, f:omo nllo surta convt•mento 
tJUO IWr\'i•jiiS tf.) lni\Í•Il' importllfiCÍ<I prostndO!I pnJo 
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po por intoiro, não devem ficarox:eoptnndns druyuelln 
disJ•Dsição. Isto po,to, se ol111S tivorom (l tempo d•' 
embarque antes de seiem lento.;, O'J ~o consof;Uirem 
completu-lo nu vi.agons 1Je instrueçàu, podorno go· 
flltl do fo'for da promoção: no caso cllnlrario flr.~trão 
reduzidos a contar para n ar.n~on'.nd,Jri.1 o roform, 
por inteiro o, tempo do .serviço quu houverem pa.s· 
sado na mag1storio. 

PoJo quo touho dito, Sr. prosi•font·', ó visto que 
adopto as O.J.Ont!as vprosontndt•s pelo nobre St'OBdor 
pela Bahia, autor do projecto. Não duvi•1.1roi acoit11r 
outras IJUO a discussãO mostrar que sihl convonienlo .. 
d porfoiçao doste trabalho. pois o que alm•!jo 6 que 
o sena.Jo dote o paiz cnrn uma boa lni tJO pNmo 
çõoJ, a tanto tempo reclam,..da,jã c.or ttifforontes mi 
nistorios·, jd mesmo pt.>la falia do thrl.ino dl'SJc 18413 
Soi quo. homem novo na nUa ildminhtração, estra
nho á o!lpccialidnde dos estudos do warinha, não 
posso concorrer pnra HlurninJr u discus:tfto; entro· 
tttntl'l, prornr-tto voltar d tribun;t, so os nobrl's scn ·
dores ontomJNOm que minh11 opiniilo póde de nlgu
rna maneir.1 contribuir para que 11 matoria do pro
jecto SPj,, mais bom apreciada. 

E'. ess.e o vicio capitnl do projec&o. . 
Nn·l um,ugnnmos o embarqufl como meio do 1n~ 

struir o oficial, o como condit;ito do proferencia. om 
il(tlt'r)dado do circum;tuncin, para ~ promuçllo so 
tivossf'mos um11 m11rinhn do guor,·a rt'~nlnr, o fosso 
a distribuiç~O' tJo s~rviço regula montada, como o ó 
na Inglaterra. 

O Sa. ZACAJHAS :-Apoiado, 

O Sr. Sn•·nfv:•: -Empenho-mo ainda Dll 
diicus::di() porque df'sojo que o sorudo torno oxe
quh·ol n 101 do promnr.fto da nrm,.~dn. 

L'li que o autor d•1 Projecto tinha om vistn acJb:n-
o oscandalo das prom•JQ_Ões Jos ofl~ciars do marinha, 
que perduram os h .bJt-•s clu rt11r, o náo so distin 
guom por olguma os;..eciulidnda. 

M~ts p.<tra ovilnr-so um mal deu-so no projol!to do 
promoção uma base iujusta o cOmj!letnmontc arbi 
traria. 

Comprohf!ndo que se oxija o emba1quo por um 
corto n•Jmoro de annos, como com.li~~o de prr•fo· 
ron ;h pa·'" as promrlcõos ntó a p.rt(•nLu du cnpitito· 
ten~nto o CJpit.ito du frHgtlíl, ou mo~m·J como c•m
diçfto da profr.rPn ~ia alO 11m11 patente m.1i~ elevada, 
so disprJZ!!ssomos do umlt o~ quadra regular. 
,Isso'nporftJiçonria a wstrucç.l'lo pra.tica dos offi 

Claos combatentes n ser1a um m·:cntlvo pnra quo a 
nnss11 offir:ialidallo dosoj1u1so a vida do mar o J pro
frH i11se aoa emprr•gus do torra. 

Eslabclccor, poróm, o flmbarquu c1\ffiO Mn·fiçãC't, 
sine qr1a. nnn. rJ,, promoçiau .:r tO n primeira pnttm~e 

_ dos onlahos gr.noraos mo paroco um Je~ac•;rtu entn' 
nós, quo n5o poslluinlO!I umn esquadra, quo mP.ruçn 
osso nome, o nn qual possam llor cuuvoruontomentt> 
approvoítlld3s todas os patentes. 

So não t6mos navios qtttl possam ser comman 
dndiJs por r.apilàOR do mar o ~uorrll, !!O qua~i to• los 
os nossos na"ios são commandndos P•lf lu tr.•ntrutos 
o nlguns t:npítii.os to:wnto", como or.igír tl ombartJtiO 
d.as pat&DleS su;mriura:~ como r:oudíçito do promnçilo? 

E so os·commandos ctlnstitut•m h •jo um (avor, 
nssim como o embarque OIJS nossos molhares Dltvins 
comtl fkz~r ào~sa fuvor uma c .• nJu;ão do Jlftlmor.ão? 

Em taos circumsbncii•s o qunrtc•l gonoral "o u 
ministro .!!Orl.aru os disn(IOSB•10/'o!l dn9 ,.romor.õos. 
porque são os que B1bitrnri.•mnnto tJiio nu tir .. rn 01' 
comrnnndos. ordon:rm o omborqud o desombnrqu••· 

A base, pois, do pr .. jocto o arhitrarin, o a pro· 
moção assont!l nu vontado do ministro. 

O Sn. S.uuiVA :- C•;otesta·HJ o quo dizemos, 
ohs~rvando so que não &cmos CJJllcli\CS J•nr·a oa 
IHIV'IOS, 

A proposit;ãll invorsn é a vUrdaLIC~irn. ~ 
Nilo temos navios pnrn os officiiJes que possuímos. 

. Para prnvar so .a prim.,irn pr~·posiçiio Sf:l disso que 
ttnh"~mos no servu~o mtus do trmla pi lutos. 

P.o.1·a :!O rol!unlutcer n procolloucia dil nrgumenta
çito ó de mist"r cxilminnr ns c3usns dC'SS<l facto. 

Po1 quo temos om 501'\'iço trinta e tuntos pilotos? 
E" por.lUO os lira desL•mbar~:ad• s qunsi todos os 

capitães do mar e guerra o c;1pitàos do fragata ·a 
gr.rndo numt~ro do capithes-tononlos. 

'J'onbt~mns grandL'S run"ios cm que soj;.m em pro· 
gados cssos ufficiaes. o não tcrOD'tOB JIC(essidadü 
dos 1dlotos, o nos!ltt nrmndn será mais bem dirigída 
o oiTorocor,i um aspecto mais milit•tr. 

V ü o sono. dfl como ;r questão dns promo~õf's na 
armada t!O prtmdo ao estado Lia mntcr:nl do guerra. 

A b.1sa do projecto é 11indJ injust.1 1 porque des
conhP~O SC'rVÍÇOS Ímpor!llUIOS, e fJIIO r;odem ltlÓ 
prof(.)flr nos do mar. 

Offici os do marinha podt~m existir quo sem o 
embarque o sem as grnndos qualidades do com
m:mdo prestem entretanto á urm1tda cá sua clauo 
iwportantos serviços. 

llm cous_trur:tur nntn\'o·l, um offici11l lle ganio que 
tenha rthlhl'lallo molhor..1men1os ~r:,ndes nn arli
lh ·ria na,·tdj o outros que 10 distinguom por ser· 
viços sciontitlcus, niio 1 o Jom t1 nlto dovum st~r p10· 
tcridos por oiTicinos que oponas lcllbdm eobro t•Jlos 
n v:1ntngem do navegur bem o do ter unvflgndo por 
ffilUS loUJpO. 

D1ssa o illustro autor do projecta: rc Na IngiHtorra 
n offidal quo não cmbt~r=n por dt<z 1111nos ó ro
(ormado. n 

Comprohondo isso. O official que passd tão longo 
t~mpo c•m. sor viço c:,t~lml\o li sun pron~·sTJO mostra 
•tUtHOr dolx-tr a carrctrn, o sua rMormn não traz 4 
menor c.ltonsa aos direitos de l6rcoiro. 

Profiro ao prnj~clo qualquer di~ptJ!õiÇAn quo esta· 
bolccn sor caso do rof,•rmn o rio officilrl que nilO cm· 
b:ucn p~<r culpll ma por um cortú numero do annoa. 

O Sn. n.\n~o nR CnTEGirE:- E' um arrrnjo p:rra 
dlo quando quizur. 

O Sn. ZACARIAS;- F. o projecto um desarranjo 
pnra todoto~. 

O Sn. S"R.\IV.\:- Não ti arrnnjo, porque, se f!JIO 
pedir embarque o o govt•rno não lhe dor, n culp,, 
ó do governo. 

0 prnjt'CLO Ó ainda do (ucil abusa. 
Qu.,~i lndus os cheCo:s do qunrtol general toam 

sido cu .• ~urndos rernnto OS ministros por SUliiJ [lrD· 
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f•!renci~s o por sun pro,Jifocçl•o par.1 com certos 
grupos (cQterii·J. E isso oxplic4-se. 

Os officiacs do marinh1ltocm vivido cnm corto11 
grupos, o om cornrnando tcom conhecido mtolhnr a 
ccrtoc: nffici~tcs, omquuuto quo outroa lhe são dcsco
nhC~Cidos. 

Toem seus aiTuiçoados, seus admir1tdores, quando 
cho~am aos JIO!I03 du officincs gcn<~rilo1', na di 
recçoo do qu.utt•l general essas proferoncias sf· 
r~velam, c, pOI'", as promoçoes roscntJr .. se·hilo 
da!lSO, lil3 ollns dopendt•rom dos umb:trqucs o do~> 
commandos Os nm1go~ t•·rno sempre os corumnndos 
u os Pmb11rqucs nos molht..rcs riCIVI01, o cm occllsiZw 
oppcrtm:a. 

Visse ainda o illustro ,1utor do projecto: « Não 
~uvido 9uo o .ma_! o~tojn em nnss' q11adro, poquc 
e oxc:>sstvo, prwcap~tlmenro n.1s clnssos suporinreSll. 
Logo tivo eu rnzilo ,zoando 1•ffi mci no senado que 
nós não tinhnmos ucctS!>idado de enfraquecer os es· 
tudos _para obt•1r maior numero do offici.:~cs do mnr-i· 
nha. Es!a prop?si~llo •lo nt·hro scn1!dor peln Dahio 
pronuncwd~_ hOJO o que. é c~nc_to i o~ rcproducção 
da quo ou d!~!IC o que foi multo 1mpugnndo. 

O Sn. BARÃo DE CoTF.GIPE :-l\ oulro lambem ó 
exacta, combina-se perfoitD.monto. 

O Sn. SAn.un :-Eu vou lrí. 
MiniHI Jlroposiçi'w foi esta : nús ll1mos officiaos Jo 

mo•rinh.l em numero superior ás uossu~ ncccs:Jid .. des. 
O BARÃo DE CoTEGJrE: - Jsso..~ ó quo eu nego. 
O Sn. SARAIVA: -0 DIJbro ministro diii!O: cr ~ós 

tomos nccossida,1o do prl.H'O!:•r o nugmonto do nu· 
mom do officiaos du mnrinha; »c no rolntorio ató 
pon.lor·ou que. ~o en.frnq•wcín os estur!o!l, or&~ p.1ra 
esta fim. Mns VOlO hOJP u nobre senad.1r peJ.1 Bahia 
o contJrmou o que cu tiuhn dito doclarando que nó~ 
tomos um q!Jndro excessivo, principalmcnto nas 
classos surwrtnMs:. 

Verdade ó quo o nobre sonn.tor pol.1 Dalua um 
pouro c.lopois dis!!o: a NMi clnSS~'~s infonnres o Mt •do 
oflflctivo ó pequeno, o nó!f temos tido nocossidadt~ dt• 
rrnpr ·gna· (Hiul•.u; "i OMl'l. !iC o n•)IJrtl sonndur reJkc· 
llsso que o qu.1dro ctfo~:th·o J-1S otnciao~ inforit1rOs 
Jlnr.oco diminuto, porque estão in11tili·ailns para o 
embarque L• dns as patentes !Ure1·inr••s, huio Jo ro 
cmhocor que a razão poln qual nó; nilo tomns offi
CÍ4CS inf••rwros t~m numero sufficionte parll' s n.nios 
que aind11 possuimcs ó JJOrquo estilo ••llos l'.lmpro"a 
dos cm com manJo~ o nos log,.ros do immeJi<~t•lS que 
P•ld~rinm sor prt.J~nchiJos por offidaos supPriOfL'.!I, 
so ta,·oss .mos IHIVlolS grandes o cm numero roglllar 

tivo q_ue dcStJo muitos annos possuímos i mas esto 
ctTucttv.J mosrno como está, (o ó nisso que ~stà a 
qu• st.io) ó &ufficíonto para lUI nossas ne.~essi.Jades 
nctuacs curn n condiçBo Jc setom aproveitados para 
n Pmbt~zquo os l!llpilncs-tunontus, capitiJos de fragata 
'' capililas do mar e gu(•r•a. clnsses quo se acham 
inuulhindus porque os comrn .• udos du11 unvius om 
:.coral :ollo dadus aos lo• ter1ertto.s o não podem 
oJehnr du ser dndos 4 l ... tcuontes, porque uma 
grandfJ rumo du no11sos navios fii-1 poquonoa. Eis ahi 
,, dofoíto, o omqunntrJ t1sto defeito sub,istir ó urna 
iniquitJa.dc r·xjKir comu cc.ndiçüo do promoção das 
cta~!lé~ SUiiCriores tros annos do embn.rquo. 

Eis a razão porque lmpugnamos o ~rojcc'- o 
nobre minisL1·o faria b~m envinndo-o iÍ commissão 
pnr:1 quo oll;. ao menos so np10xiwo de nós lll3ill do 
que se nproxirnc: u o no toro ~ena dor pela Unhia ; 
S. Ex.. já reconht c.~u os vicias do sou prujccto, já 
reconheceu quo nho del·ia ~or tão seVt!ro pttra com 
os capità••s tJo fr .. gata o do mar e guerra, como o foi 
par:l r.om os lo' o '.!.o' \Onent.cs. 

Não penso S. Ex. que desejamos quo o projecto 
r.li.o pane i eu desejo que passe aporfoiçoado c em 
condições taos que pos~a sor ~·xe'}uh .. ol. 

O Sn. ZA.cAnus: - 1\s emen Jns ·já for •m uma 
concordaaa. 

O Sn. SARAIVA : - S. Ex. o Sr. ministro, se pas
su o projecto. como hn de pas!"ar, porque tem maio
ria, ha do verificar seus resultados. 

O Sn. ZACARIAS: -Não passa, não ; v.1e para a 
··amarn o lil ostri o estorvo. 

O Sn. SARAIVA: - Nilo temos inttorosso nenhum 
pOiitic•l en.,·ulvido nos !.C debato. Nosso interesse 
cst.i !lm fa:.:or sahir dnqui urn11 lei que honra o se· 
nnrto Niio devemos quorer :&óment~~ passar por.ho• 
mons illurtl'iuJo:~. mns e sobretudo corno homens 
prnticos. Creio que n malar vi1tudo do senado cslli 
om apreciar t1S cousas de modo qun nno stlia daqui 
uma lei quo em vez do produzir estes resultados vá 
.tbrir mo is portas ao abuso. ~\ntcs quero quo o go ... 
\'orno t uha f1ancamonttJ o di1cito do promover um 
oOlei:ll quo nunca cmb rcou, o a rosponsabilhlado 
.;o111plot.1 do seu neto. do quo dar-lho uma lei quo 
hn du ser burlildll, o que ha de nutoril'lar a mentira 
ulllcilll1 porque os officiaes !Ião tio coutinuar 4 1er 
promovidos com os embarques d3 rua do Ouvidor: 
gosto d11S pü!!!il~ões francas; o que mo aborrece ó 
ver o governo sÕphim1;10do tudo para r.hegar aos 
sous tlus Quando o embarque ror c•. ndil;ão do pro
IU~·r.iw, havemos de ver muun gente cmb.uca.d~t cm 
118\''ioS fundoa1l0S nos portos do fl:o do Janeiro, 
Unida. o te., etc. 

O Sn. Z.\CARIAS :-E com casa em LL)rra. 
Ni\11 ó exccs::h·o tnmbom o ttundra dns chtsses ~u· 

porioro!l. E nihl o ó por urnn razão: l'iO n~o se der 
alguma lnrgH•·z:J .is i1spir.1..:õcs dus offici.los do ma· 
rinhn, IJÕO reduzindo oto mnis o qundro d11S classes 
superiores, nio ha tombem futuro pnra essa nobre 
c !osso. 

So hnjt! ·1s officiD.es do marinha q•JO teem serviços 
importantt3s O$pOram annos o anno11 por uma pro
moçO:. o, o quo não so•fl sn o quadro das classes t'U(IO
riorc!t fór t.1strcJlndo'l Nós temos um quadru de 
officiaC~s inferiores muito larg.l ~m relação do cO'••C· 

O Sn SAE'AI\'" :-Sr. presidente, ou disse ha·dia11 
1.1 agarra ropite, nós nilo tomus nH·ios quo sirvam 
para d;1r nos nnssos oJUci .. otJ dú mnlinhn a vord11 
doira oduN•çãol E uem navic-s que pos'Jnm comb11tCr 
om ulto mnr, nós não temos nu,·ios r..O combato. A 
iustrucçi•o •1110 n .. ssos ()fficinl's do marinha hnjo ro
cobom podl<Jin reccbc1-a ('lll na vil::~ morctlntes, so os 
nnYios mercantes tirC's·em tal ou qual disciplina. 
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porquo o nobre ministro no sou relataria disso que 
us uossos navios t'ram qunsi todos r1n d~ madoir.1, 
ou oncnuraçados prop1 i os pnr.1 os riu:3, u sem uma 
!IÓ da:~ condi1;õos pnrn rwrios de cumb;thJ om altu 

construcção, n:.s circumstnnchs ncLuaos, do nnvfos 
quo uilo sirvam p:.ru cornt•nto. 

E porrnitta o o obro ministro que cu lho diga !ZUO 
nl1n f{Ueir" nnvios parn c"rrerom do ini111hco pela 
(orc;n !Jo NllllS mucbinn'l. S. E:< uoR dil"su uqui outro 
din quo rr:t preci~o torm •S navios dt1 mnd•!Írü com 
artilheria d,. g•··•ntlo nlt:nnct! par.• comiJ...t9rom do 
longu os oncourtu_:a.lus, o com nwchinns do grllrtdo 
rorçn motriz fi" m fugirorn q11andu o" oncouraç.1dos 
li verem nrtilbnria superior /t sU<t. Nflo comprohcodo 
o nlc,1ncu do semoth.111to cxpodicnto o prefiro aos 
n~vios que toem grnnt.Jes muchiiiJIS Pllr!l ru·girdo 
n11vbs do combate, isto ó, unvios quo possUimJ furto 
nrtilhcriu n coura?a quo ug rt~Sj:;UIIrdr1 ílinda das 
Unias inimigas. Se nno {10dorrnos tot' duzo, tenha
mos 11ois, tonh•tnh•s quatr1'• tonhnmrJs dous i mns 
tenhamos n.wins que nlw fujnm du in;migo. 

m:.r. 
Tt•mos unicamonto quntro ou seis nnfios do pri· 

moira clas~c, m:•s quo !lÜO 110 primoirll classo súmen· 
to entro n6s o cm rdnçi10 11m1 uutro~ C{lil.' tumo~. 

Falta absulutnmonto ,, no:t:-n marmh,, o piÍn•·ipni 
P-lomonto do uma c:~qu:?drn corno ou já demonstrei 
nqui :igtlirltmouto 0111 nutNI occasíiio. Es'!ICJ oJemont · 
ó o combateu to, istn ú, flllt,,m.nos OõiVIOR de rom
Lroto, porque nilo tem:..s um sú quo mereça O!:l$0 

norr,e, o possa dof"n,Jor nossa bnndoirn em nlto m11r. 
Di!ISO urna vrz ao senado que nó~ niio porl1amos ter 
"uerra com naçõos m:.rutmn! do 1' f1 2• ur.Jem o 
d'ahi quiz u nobro miuís1ro o o nobre senadur poJa 

-Duhi3 deduzir quo ou quoria •.J:UO nno ti\'01JSCfnfJS 
csqu:•dra: mos ha grande diffdl'tmça entreter uma 
t·squ1dra ca p.1Z de comb.dct· cum os dns potencias 
m:tritimas do L' o 2• ot·dem, o ter alguns nadüs ox 

Uts~o latnbt!Jll o nobre m1nbtro: lfConw ha'f"omos 
do construir n;tvios oncournçadus, qu~tndo u ultima 
pnbvrn nco:cll destes oavius não está dJda pela 
scíeDcía '? » 

callentos o do combato, CJpnzos d·' •i•.'t'~ndor nossa O ~n. CA.:-iUNSÃ•J ne SJxumu': -,\ssim so di.:~so 
b.:ndtlira, e Cazal·tt ro:<pcitarom nossas costa~. o em em 1862. 
nossos portos. 

Uarot um ox:omplo plr.l tomar claro mau pensa
mento. 

Q•t,mdo o ministro inglf'Z dott ordnm parJ que 
tro"' do O•JS~os navios mor,·ant•·s r os som ca pturat1os 
om vista do no3sas fort1doz.ts n (tu. s••gummcnlc por 
que sabia quo noss:~ osrtundra níto tinha um s1'i tHn·io 
dt'! combatd qull poJos::toJ omb:~rllr:ar o iusulto fclito 
á nossa bnndo1rn, • 

Se tivossemos moia duzic d•.• n,1Vjos do combato o 
ministro Í.lglc7. poJiria d Inglaterra urna csquddtil 
maior, o qwd snia o resultaJo 1lisso? 
Soguramenl~ o gtll'erno ingloz ruflectiri.t no c:~so, 

o a opinião publi~+~ na Inglaterra teria occAsião du 
munif~star .. so co~tr.1 um prOjlOSito tão pouco j11:!1ti· 
ficado. 

Podo·so asst;vorar som rec ·io do orr11r qu••, EO 
isso succcdot~so, nús niao l~riamos sotrrido o 1nsu1to, 
porque a lngl,uorra não prop11r.•ria urnn osqtMdrn 
p:ãra ,,poinr os caprkhos do sou ministro, que outro 
ttlntojulgou dovct BJNillr ddp,>is do insulto pra ti 
cada. 

O Sn. ZACARIA.S : - Apoiado. 
O SI\. SA.R.UV.\. :-Eis n rnzi1o porque, niin que 

rondo que o Brasil trmha grnn los CS!]U·idtiiS, pura r 
quo não tem dndn dinlJt•ia·o, ~o.~t•jo Cí1tre1anto rpw 
orsani!JO sualllmadn ,,or Mrma I'JIIO possa clla .d,J
fondcr sua b1111dcira em nos~as Cll~tas u no!'sos pur· 
toR: com o que ,:;asu.mos podomos const•guir i!isO. 

Eis n raziio poriJun tHgo nu nohro mini~tro: url.fl•· 
nis;to o olomonto quo (nlt.'l 1i no~s.1 m:arinh.1 de 
guerra o dao-lho lll~Ltns OíJvios quo possam combJ· 
ter om alto mar, cm vez dos 2l} navit~s i.Jo rnadoJr:l 
czuo improvldontl•ffi'Jnle qw•rois construir. 

O Sn. SARA.H"A :-Deita maneira não vistomos, 
r~iio odiflrJu.,mo:J, não fac;nmns na.l/a {t esporn dn ui
uma iMlnl·rn do nlt.nllto, do orchllt>CIO o do todos O.!i 
quo procur,1m lllilrgnr n acc.io d't sctOrlCin. (Apoia· 
do" ) ~o o nobre ministro Podo:;so faz.Jr C\Jffi quo 
11s n·1~õcs niio se off· ndassom, niJo so blltOs::tcm, sua 
doulnna lioria cxcol:ontc. 

o Sn. lii~I~TUO DA ~fA.RI:VIIA.:-V, Ex roi quem 
Jil'se quv nii.o podo mos tPr n p!Jrt'hen'lliio de uma 
guerra. 

o Sn. s.~R.\IVA:-Dtgo nin·l:.: nlio podnmoi tor li 
protonção do podor :o~USIIHilllr uma SUI'rrn mnritimn 
cnm nrna putoncin do 1• ou 2' ordom. 

ls~o ó inquestionavol, o o simples bom sonso oro~ 
\'ela :1 tot.los. Q~;om nfio !'Onto qno não podr•mo!l bri
r::~r no mar com a luglnlerrn, os Estados Unidos, a 
Franç11, otc., ate? Mus fJIIPro que tonhamo11 alguns 
nnvio:~ qu•~ pu~sltm fa~cr rospoitnr nosst1 bandumtnnt 
n~s~ns cot.tns o em nofso~ porias. Pois V, Ex. pddo 
rilzor o Cl>utr.-.rin 1 P6dllmllfltor aaspirnt;fiO do cronr 
uma c~oqtwdra pnrA comhater com a I .. gllttOrra, com 
ri Fran~u. com a Ru~':-tÍ•1• com os Estodus· U11idos? Não 
podemls tor, ~ln!J, se digo quo não podemos nutrir 
tHtS3 C!'f•Of>ou~.l, nt1m gll'-lar dinheiro parn ch~g:1r ao 
11m do ter iuna mnrinha dc~!lll ONI'm, assovoro 
entr··lantu quo hoi du fHznr tuJo cru-,nlo (ôr possh··ol 
um· favor do uobre ministro so podh· Clodito pnra 
prine~pi,•rmos a ter alguns navios do combato. 
Eis·ahi, souhoms, n rninh11 opinil10; ó a m:tilf sonMill 
'fUil ~o pódo wr. 

O Sn. Z"cA.RJ \S :-Apoio1do. 

E' ro.1lmonto d11 nUntirnr quo, ui'h) to;. do nô:~ um 
!lt) u.wio do comhllt••, niw viesse prt•ssuroso o uol.lr,J 
minislro pedir ao s~nndo ntgu11s m;l c·.nto/4 p<ll'll 
cnrn•truil os: o vics~o npouas dccl;trlll quo h.:t l),, 
solicitar aintJo um cro Jlto pnrn a consuur:çi•o dõ :w 
navios do modolr•. Hei de oppor mo ató a ultima á 

O.Sn. SA.~AI\'A:-Nào SOU opposto a flUO IIOS!Ill 
m~rmlu IWJll (arte; quflro quo o lia o~toja do co:1for-
1~11dudo CO/ll O!:IIWSSO~ rt'CUOSOI'l, O qUO OS II<IVÍI'S que 
tr\'ormos Sll'\'IUn. f•llrll os fins n quo os do.~liu11mos. 

So cu ful'sn miiiJ:-itl'o dtt mnrinhn, l•provoilaria os 
onc_ournç1_1d~s quo tunas 0111 t•swdo Jo servir; runn· 
dur1n ondJI"Oitar os outros quo pd1.h:m fiOr ropnradtJS, 
c conaLruiria 'Jma ddca aoccta cm quo guarda.sso 
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esJes navios que não púdem $ervir soniío u11s agi)(IB 
do Protn o do Paragw,y. Devui~ do guardado.:- osscs 
navios, emprog:uia os de m~tdtlt•a n:t policio d~t~ 
costas otc. c pr.Jcuraria CJrgani.:nr nos:~lt o:-quadr1,, 
can .. tr uiudo :;,,g,Ju lo o pt11nu, quu u uubro tninistr .. 
el.•giou, do Sr. AITons•l Cul.~o, nal'aziw du um u •YÍ.· 
de m11dt:tiru para dou~; onC•••unçtadu ... i·IO ó, um 1111 
viu fujáo o dou:~ IJUO nüo Cugit+s~tll. 1/ilariJa·ie). 

E jú quo estou discutindo, Sr. presidente, para 
promover o d.:!bab o ~~s.clarrco,r a mi leria desojava 
snb"r su o nobre minHIIro cuncordtt om ~~uo mais 
tt~r•Jo propouhnmus a rcmussn du projecto A respoc· 
tiv11 cummi~sno. ;onrtt fJII'', tomRntJo oru r.un~idera
çlt" as HIDC<~da.s do n• bro senador pul;t llthia as 
.. utrns, fnrmulo alguma CIJitS:I .m ·is nct:itand Olll 
311 dis··u~sllo. Creio quo o nobro ministro uiu> pódo 
uf,pOr-so a i!?lo, rnosn10 porquo tum ne,:osaidado de 
o:~tar n:~ outra camarn. O Sn. D4RÃO DE CoTEGIPK:- Então sornpre quo 

navio do madL·irll, .. 
O SR. SAn.uvA: -0 nobre ministro disse qu•l 

do11os pl'ecis.~ tambrJfU p m1 a irt!!lfiJCrão do no~>sos 
guarnições o ou nch 1 quo um nnvío ·do ma doi r;, 
p6do prostJr·liO melhor para esse fim. 

O Sn. u.nio DR CotEGJI'E:-E s:r uma bôa m11 
chinD du guürra. 

O Sa. SMUil'.t.:- Dbn!e de encou:açatlos uão 
são. lstu O!itji oxporimontado por l•ld<IS <HJ potencias 
marUima:s. \'.Ex. sabo quo 3 lnglaltlrra tnm cn· 
courat;tuln" nos IJUIWS lt..lnl ga!lto urn diuhoi1o louco, 
e· p.1r.1 flUe? Par.:t. Ojl(JOr a ODl'Ourtor;~d.Js, porf}UO n 
cn:ouragados níw so podo111 oppor ·an·ios ·do mn 
dutr~. 

O S1\. DARÃO UE CuTEGII'E: -A nossa quo:-tito ,·! 
por ondtt duYluuos começa r. 

O Sa. SA.R..t.IV.t. :-l'olo clomonto Je forç,: \'. Ex: 
niio p6do diztJr u cot1tr.n i o. O quij nos (~tlttl '! Nrwins 
do combali!; Jo~o ó por on1lO d..:vrmos C•Jmcr..1r. 

~=~~ d~!'l·~lliO ÍSIO po:o rfOi•-'jl) d1l qlll gtlSl"mÔoJ bom 
nnsso dinhljir••; nã·1 t·•nh 1 outro intorru:lso. Eu bonr 
soi r{u;J o nobro minhtrl) ó capaz do sabor m.·1itO 
mais da q·Hl (JtJ ne.<~t •s materi;Js o quo o rlobro s~
nad,Jr pe~a Bahitt as cmhor.o do ;naii long.t datt~ : 
mns. P''rm:tttt·mo quo .1S di-~cuta tarnhon1 C•HD a 
i11tançllo doJ conc•Jrrer polo menos para qu 1 o nobre 
ministro considere·rnolbor os n•~go ~ioa n sou cargo 
SU:1pllnll11rnos qu•J eu n.~o tivesse discutido, quu tl 

nobro mintstro n.lo ti'lt.~Sse achado f'HttJ poquon(l 
omb1ra~o n 1 di~cwuião: o nobr\3 ministro puusari1• 
nesta matod,, calDO v. o pensar do ora om •1i·•nle 1 
Sogur,:uno,~to não: portanto, crt1 to q•Je Cazomos um 
serviço ustent1noill o dub:\l~1; o nobre m nistro h. 
do it· pensar no seu g,•brnow o muitlls \"ezos ha ,fc 
dizor: nO:~ oppo~ichuishs do sono lu, lombr:uuto•mt• 
11 necJJ:~sidado do C·1meçar a constru,.ç~o velo t~l•! 
rnoJnttJ que uos falt:1, flz,•ram-me uru St.~rviç ,,» 

O Sn. P.ulA.N.wut.':- F.llo .; dol'il. 

o sn: I'AII.\:'i.\GUA.' :-J;i uHu li COitava o adiamento 
!lOm JHfJju.zo d.t l•díscu:siio, t]uanwm~is "gora tiUm 
prt!juizo da t•. 

o Sn. SAIIA.IVA. :-~r. r•rcsidtmte, o proje~ro cnrn 
:t~ Ollll!fi·l,1s 1lO Sr. barãq de Cotogipu ficte um pnu1!0 
molhor, o 1·u p~;~diria a V. Ex. quu m,.n,u.S::~u purli· 
··ar no jnrnal d11 cosa os~as em~:~nd~ts assim coutN as 
do nobre srmitd••r pdo Pi:t•Jhy ifirn de que amanhã 
u:~t~j unw; hlid:J b,'llJilhud;;!i p.trn diiCUtJr o pruj"l!IO. 

O Sn. P"R.\:VAaU..t..' :-Não é o c.J~fJ de se dizer 
quo pewr é a emuuda d<l quo o son~to. 

O Sn. :it.R\1\'.t.:- As cmondas l'ilO torn •ntio mais 
uXtJquirol o projecto o é tllltural que, S!J ella fôr ú. 
c·mlmissào, po:>·a pllí.sar SJUl f.,zur grando m.•l d 
nos~a marinbl de gu,_,rr.J, 

Li:n;to·mo, SI'. presil.lont·•, a ostas CJbsen·:~çõas. 

l<~iCi)\1 a H:1J.1 n d!llCn~siio pol; horJ. 
Rt'tirou.so o Sr. ministro com as wc~rulls form~· 

liJaJI•S COOJ qUI) (,,r;:. fr.CohidO, 
O Sr. prosidouto deu a or.Jom do t.lia p.na 9. 
2• di:;cussão riu projt!~to rto snno1.do (.1.;) de 1'170 

!Jubre prouwçi'lo n:t nrrnad,l. 
LovanlOU•Stl a. ~Jo.ssiio ús .J: ht.r.~s H 5 ll,ioulo:l t.IJ 

tardo. 

OH• lilea•Ao. 
E\1 9 J)Jl AGOSTO DE !Bil. 

PllRSWR:VCU. 110 SR. VJ,!ICON'UE DR ADA.ETB'. 

5u~nunro - E,;,.e.-Jitn/e: Officios do 1" 9ecrel"'rio 
d·• cnmM,1 ti• s daput.,dos reJnotten·IO 'ro:. propa
siÇ'õüs. -l•.,roct•r d·• commbsi&o do logil'} .• çiw.
l),,rocures da commisslto Llu instnlcção publica -
p,,r,•eor da cnmn1is-::ào li, cst~Listica -P .. rodtr da 
cummi,sâo du cnn1-lituiçi10. - Discurso o requnri• 
ruonto Jo Sr. F. O tll\ bnn. -· Di.;curso do Sr pro· 
!lidou lo do colnst'lbo. - Or ft•m d() ·Ji,t: Dis ·u~sllo 
do projoctrl do son:.do ~nbro r•r!lm01,'Ões 11. ar nll da. 
-Dist~ursos Qos Srs. 7.~cl11Íl!S 1 L('itão da Cunha o 
mir:i~tro du marinht.~. 

O Sn. S.\ RAIVA : - E cu creio quo S. Ex. ui10 l:n 
de construir 20 naYios do t-U:Htl'irn CtlnW I(!!\! r; hn 
da cull!!lrUit• JIOUC.lS tJ .. rnnd ~ira j\ dr) ,;oinb.lhl. Fnr.o 
ih) nulH'tl ministro a justiç.t do cror qqo l'llo ti hÔ· 
m~m llUD tlt•lh!j.J ató illustrar·~O na opiuil\o tio 9Du~· 
ttdVOr611fÍUS, 

O Sn. lA.cA.nus: - A :qlprovaç4to das nmondn~ 
mo~lra isso. · 

O Sn. SA.RAJVA: -Portanto, ullo lt1 nho dis·.·u 
tido por querer oml>.:lr/IÇ.lf o n·•bn~ ministro; a,, 
contrario, do:~t•jn quo ;.corto !H'ruprtr o IJill t'll uunc,, 
tenha occaaiàu do fazer.Jhe cousuras. 

.\o moio·l!b. (uz-so :1 r./io1m:1!l,1, t:' .'lrh.•r.lm·sa 
proso~rtt•s .U Srs. !'Onadorcs, 11 :o'll!trr: \'isc.llldl) 
lo .\httetó, Almtt•dJ J\lhU•JUn1q11o, Jotdm. Loi .. 
tiln da Cunhll, b:•rllo d" ,\llllll~llig-U:ipO, Torrt1 ~ .. 
lhHUunl, llttrllu da !'I T1e!l D[lrJ;os, dii'JIH~ tlfl C;,,~.:ws, 
Paos do .\ltondonça, bqilo du Cnnh11'~t1S. \'iscondu t!o 
..;Pj•Uca/ly. Ft•nl~llldl'& llr11g11, Finuinu. !Jarnodu Rio .. 
GuHHi''• ~l,·udr':; dos Sl•llltos, f'l)mpru. h~•rito do 
:-;, J.•,,uollt;•', Cn,JJitio Alt!lltlus, !J;~rüo de Cotll,.:ÍPt\ 
F. Oct.1\'innv, nias t.lt• Cu\'alho, l.acnri.1s, Gunhn Fi .. 

A 
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gunirodo, Vioíra d.1 Silva, Sinimhti, nurM n ... rreto, 
barflo do Pira. ama, ,·hr.ondu do Cam:~rlulibn, Jagua· 
rii.Jo, vi::~L'. ndu do hubrnahy, 1\nriu>, l~'igueira do 
.\Julio, Suu:tn Q11oiroz, s .. yao Llibato, vi:tcundo tlo 
Uio·Hrar•Cll, visc•JUÚtl d~ S. \'icoulo. :;ouz;, fi'rnuco, 
U~hôa Cnv11lcnnti, ~\mwn,Jcs da Cunha. bs1rilo dtl 
1\Judtiba u P .. r;l~agnti. 

p:nn r.onstrucçiio dn nstr.:~da do ft)rro no pah:, i~on
c."ttt tfo tlireito.s rJo importaçilu pnra todo u matP.rial o 
ir,!ln rotiJnto noces!'illrio:o 1í coustructiin o cusLPio dns 
mMmns ostr;t~lltt~; llxatH.I<t o go\OrfiO proviamonto a 
quaulitittde o IJUulidutJo dtH objecto:> quu huuvercm 
do Sttl' dospllchados com t1tl i~tuuçilo. 

Art. ~ • São nJVI g rd~ts as disposições cm contrario. 
l\1ço du camara dolt dflplllnJos. em 8 tio t\Q'O!Io 

do IH71.- Jtll'rtnymn Josó 'Jeixeil'n Juuior, pro. 
sidcnto.-.111nquim Pires M1•ch~rdo Porteira, }o se· 
t:rol<tl'io.- JusH M,qja dn Silva Paranhos, 2• so· 
cr1 ta rio. 

Dcixamw dr1 comparecer com caus.1 p.utidpndn 
os Srs. Dini1., Chic!horru, bazito du Bom llcüro, buriw 
do ltnu11n o P •• ul.• Possôn 

Doixarhm do Cõtllparcct:lr :;om c.rus;t pnrticip:Hlll 
os Srs. Nunes Goor.;rl~es, La.ão do Antonina, hMltu 
do o\l:uoirn. Cuoôrro do Cnmpo!t, Silreir11 L:..~bP, 
\'Jscou.lo rle Suas:~una, ltibctro d.1 Luz, ~.rrhl\'o, SI!· 
voira da Mottn c Nnbuco. 

O Sr. pro:;iJtmlu nbriu a scssiio. 
l.r•u-JOu n act1 tl;t sos~ão antocodontl! o DÍH) ha

l'Ondo quem sobro t.JIIu fizesse obsurva~õcs fui appro· 
vada. 

O Sr. l.g :~ccrt:t.~rio leu o seguinte 
RXPEDlE:"iTE. 

Qtr.Hrt> officiu:;, dn8 tia corrcntr1,.iO 1. 0 sccrct.1ri(l 
dn cmuJra dos deputados, rt>mottondo n:c sogu111 
t~s proposições : 

A assemLJóa J:tOrtrl rc:lolvo: 
Art. J.o E' o guvl'r·no ttlllllfiJõ~.:~do <1 concoder i~on. 

rito do direitos [t osllltii.J,r•olumu:t, rrodostnl o m11i:; 
rÍl:.turirws quo tiven:!ll) do ~wr imptHtnrJos pJrn o mr,. 
uumoutu quo :.o prolt;ndo origir llo pootn Alltouio 
Gom;:nl\·os Dias, na cnpitJI dn provmcia do Mn 
ranhao. 

Art. :.?.• São rcYogadas JS disposições om col1-
tr~trio. 

Paço d.t cnm:Jrot dos deputado.~, un 8 do ,\gosto 
do 1871.-Jl•ron,rmo Josó Toixeir:1 Jrznior. preszden 
10 -Jobquim Puos ~lachad•J PoJtcllll 1 1." sccretn
río. - Jo!!t~ Ataria da Silva l,orunhns, 2.• sccrc 
tario. · 

. A ossomblclu gemi resolvo: 
A1t. l.j) E' o govflrno l!UlOrísado a facuitar .1 

comp:tnhin Snnl.l 'fhl•rcz.1, cstaoul~r.ir1ll 1111 cnpital 
da JlíO\'iucill do r~l'lllliUbUCtt, ÍSOOCÜ.O tJt! direito~ 
dt3 importa•;f'ín pllrn todu o materi;;l necessario ri,~o~ 
obras n ~nrgo da rnosma emftnn:.t o mnlerias_primas 
p<1ra a i\lurninnçllo :t g.1z dõ& ci !aJo do Oltnda da 
IDf!lõlmn pro,•ir.cia, flx:rrldtl o govoruu provi.:~ monto 11 
quanti~ado o qualid:a!u dtlf! ol.j· ctos quo houverem 
do ser do..-pilclwffos cvm tal isenção. · 

Parngn•phí' uuic :, O governo m:.ndarll restituir 
1i l't·fon :a corup:rnhin fJtiiJOsquer direitos quo tc
nh:~m s:tJ,, pa).~us pttl;~ mesma, · prllvcniontos d .. s 
rof•H'id"s rrl:lt•·ri.1efl j/t Ucspnchados, 

.\rt :.!. 0 Siltl rorogtnlus ns disposi~ões cm con
trario. 

Pir!}d tlt canwr:t d·~s tl• 1 jllllt~dos, L'lll 8 do Agoslo 
de lb71. - Juronyruo Jusó Teixeira Junlor, prosi· 
dou I(',- Joaquim Pirei Machado Portolla, }o sacro
til riu. - .lo~o .\lo ria da S1lva P<~ranhos, 2o svcm 
tarjo, 

A a~~tcmbltla ~Hrlll I'I!SolvtJ: 
Art. L" E' o g"li\'Ol'tlu i.!Uttlrisado lt r'ilCUit11r D 

toda'~ ns companhius, tfUU so organisarom no llraail 

,\' eornmisslio de fttzonda. 
IJito, do :?l) do muz ;1roxiruo fludu, da pro.sidencia 

Ja prO\'Íucia do So:gipe, rcmettcndo um OXl'Dlplar 
tio rcl111ndo com qu01 clll data tlo 3 do Marcu dtJ.!ItO 
nnno, fui nbortn a :t~ St!Ssilo da 2• !t•gÍ!tlattlra 
tJaquclla l'ro,•incia.-Ao arctii\'O, 

llito, do 27 do mesmo moz, do viro-prosi,JvnttJ dtt 
pt·ul·i~u!iil do ~linlt~·GtJr~os. rcnwllundo um exem .. 
plt•r d;1 c..rlkr.~ito úas lois tJ;•qw·llo I•I'Ol'ind;~. 1Jro .. 
mulgatJa, cm u anull do 1860, -A' cou.mi::>~ii·J do 
assmuUlous prov1nciacs. 

t) Sr. ~li socrot<trio lon os sl.'guintc!l 

f•artCCJ' da cnrnmi~StlU dr legislação. 

A cunllliÍSSiiO do lt•gislncüo pnril dilr sou p.HUI!Or 
sobro a pr,,posit;iiU juul:i d;, cam.1ra MJS dojiHlat!os 
cro 111du no muni·:iJlÍO dn Ctlrlo mais quatro (Jffi
cios de tabdllito do IJOtlls 

llEQUBR 

alóm do !Brlml ouvidos, por intnrml•dio do gororno, 
sobm essa crCi.IÇilo, os juizes municir~os da Côr&o, e 
os liClUMl!i sorvo11tunr·io!ll a rcmo:~ra do um q•aadro 
r.omp.u.rth•o das o~criptnras publicas o dom:.ris act•1s 
dos tabolhiie~ Juranto trs tlous ull1mos trionuios.
Nabuco. /larrio das Tre~ Barras, - Baro.o d11 
S. Lo11renço. 

Foi po!-tu oru l!iscus:;ão Q approvnt.l"• 
Parecf!rtR da comudssão r.tc instruc~ào pr4h/iCt1. 

1\ commi:o;são do in:;Lrucçàn p11blic.1 OXllminou 29 
propus:!JÕO!I viudns da ctunar 1 d. s SrA. doputntlos, 
:1 uturi!l.'' udo u g:o\'Ctii•Jllmundnr admittir li ln·•lricula 
dosdu j;l a fazer aclu do lg a nu" om algum11 das 
far.uldnf.lo~ d direito 011 do medicina, ou 011 OEC 1lt1 
oontrod, •10t•MS do 11ppruv:•dos uo ui limo frroparnto• 
rio crua lhes ruJt,,, os oiltuJanlus qu•J consta1n dit re .. 
laf'êtf.l juut;a. 

!':'~;,\ cmumisS,-111 tem ~ompro so r:r(Jntmriatl•r contra. 
11 'jrratir.n tl•J tlt1 dispon,:uout OXJrnos prf'pnrator!os, 
f{UO poJas rog:ul.tm•mt·~:i om vjgoor :;1lo exi~.ri 'os para 
n ma1ricul.1 dos t:'sluthnltH nos cur:os de inst1·ucciao 
supcd,r: u nilo oncuntr1r11du nus docunwutos '!tiO 
ucoJU,•Dnhnm C!ilns pr.·I·O:>ições algum ca.·o cxtraor
tlinnrin •tUl! poss."4 jll!-llflcnr urnn oxct•pção fdt11 la I i 
:,:ura', rons.2 CJIItl Ó prt•fr!riv~l rcf .. rm~>r nq.JOIJos ro .. 
RUiarncut05, so so ontontto que silo dornas1ntlnmcnto 
uxigon~"!-1, a o:>tllhcloccr oxc•1pt;óeA r11petidas e st•m
pru O•.llOSliS, 

Em O tJe Agosto do 1&71.-l'úl~ofiJc de Camara
gibo.-Z. de rJócR t! Vasconc~·llrl. 

• 
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Uolaçito das propo•içõos d11 Cllmara dos Srs. doput11dos 
ru1bro db:pomas do 6xnmcs. . 

N. 90,-l,~rnncisco Dorgos Al11'qucs.-~tostra cs~nr 
approv11do om todos os prop.·~raturin!f, (altando·lhu 
o r.to nwthomatícns.-,\prfll:lontrl nltfHtt'ldo do moles
tia rofor~nto ao tampo dos I)XillOO!l o olttJSiado do um 
professor do 110 achar apto par;• o ~~xame quo lhl'l 
falta -Quer rnatricul<'~r-se no }a fln~w do Uccifo, o 
pnl\'n. 1:om nttcstlldo d J lc~nto do nnno, CJII~ P.!ltá ou
vindo as tu~~~ lit;õos com inwlli~otooto appJica<'üu. 

N. 100.- l.cupnldu Gustavo HndriJCUO:t Jn· r..;nstn, 
- .-\prosl:lntJ• :~U~st1do do~ collogio Al.trinho do~rn 
CUrto do que etttAVa hu bilitJrJo, como um dc•s mni!' 
distind•Js ~st11dnnLos par;1 o 1_.xamo do J.ohilosophin 
mn!'l que por do1mte fez m.'l pr1JVll ornl nol't ox11m '~" 
publi !OK, tnndu aliás foi to brJa pruva f~scrípta.- F11l· 
tan•10 lho !IÓ C~tO prdpDI.ltorirl r•ara,mutricuJar-se ou 
cu r:< o nHt•tit;o, matriculou se uo pbnrmnccutico o tum 
froquontaJo cerno OU\'iu~o a nuJa do :a.rJ<'Itomia do 
outro curso -Por! o quo so lho conco;J,, f .;ter o~ oxn
mesdu 1° 11nno do curso modico, fazendo previamco· 
te o dtJ Jrhilo!oiophin. 

N. 101.-Guillwl'mo FredtJri..;.r Victoria da Costa. 
-~lostrn O!lt,u npprof.'ldrr oro todos r•s preparntorios 
pnra o curso ml!di•;o, fttltnndo .. Jho o dn philosopoia.
Aprcsu ln ••ttostlldO de modico do que OAtivorn gra
vomenll.l dot'nto na óvoca do!4 exames, auostado do 
collegio Victoriu de estar habilitado para fazer o 
oxa!nt' do phiJubOphin, o auostados Jos professores 
da11 cad·was do 1° •. nno mrdico doquo tom frequon 
Indo osans nul.:as com li!'Siduidadr•.- Podo ser admit· 
tido á rn~ttricula, cum obriguçào de fazer J•rO\'io
mcnto o oxame que lhe falta. 

N. 1:-JO.-Padro ~loniz Barreto do Aragão.-~JO!f· 
tr~t tor obtido Llj:.proynr.ã~ om to•jos os propnrntori(líl, 
f,1Jt.ando-:h, o Uo lll!fiOflll,-1'-lldO :;et• mntriru)ado 
no curso modit!o dost:t Côrte, r.ujt'IS nulas torn fro · 
f{UOullldr) COlO a:tsidUidarte1 S(}guudrJ llltCStam OS 
lente~, com obriga~lw do fazer prl'viamoute aquello 
exame. 

N. 140.-Francisco Eutalio do Nascimooto Silra. 
-Nàonp~o~onta documento ulgum. 

N. 14~. -Carlos Fcrnan-le~ Eirr1s.-Mostra ter 
f •jtn tor1os 0 .. OitJmes proparaturios, meno:r O do 
grJomotriu, plll'll o curso modico dnl'itll Côrte, no qual 
l~!>tiÍ COrno OIIVÍUtO assiduo, SflltUUdO lU ltttt!Slltt;OO!'. 

,'\, !4.3.-Josó Autonio .lu t\lmdda.-!Uo::~tra ostnr 
~p(lrovlldo em tr)Jos os OXllllH"- preparalorios1 m~nos 
r~tJ d•J ['hilosuphin, par.1 o IJU<al csui hnbiliuu.!o pol' 
,., tto:-tuçflo do collogirr Vil!lur:o. -Alastra tt~mbem que 
(l't•qtJillllll co111 ,,:,srduidado o 1" anno medico 

N. l51.- Olyropio de Barccllos.- Mr1slra frcqucn
t:lr com itssiduiJ11dtJ o 1° unno medicrr 1lll Côrle.
Aprcsontn :tW·stado d•.t um chefo do callc~io pluti
rular P'H'a pro r ar que foz todos os exames prepara
tnrios, rn;.-nos o d11 geometria 

N. 104.-Jo~ó JotHJUÍIU t.fu Gama Malchor.-Pnva 
t"r feito toJus os exames pwr,r a 1.1seola central, mo
nus os do nr•thmctica o g,:ugraphia por L·n[ormo, do 
q .. o t•x:hiiJe litiC:-t.do. 

N. 171.-EtJgard Luiz do GouvVn.-Mostra ter 
!r-ito tndos os ~XIluJOs do Pf''P•Udt.Jrios, menos o do 
gHomotria, para o curso medico d.:~ Côrlt), p11 ra o 
,,.,al está h<1bilitaJo por attestadio do Lyt:etJ ~itho· 
ruhyeuso.- Mustra t;rmbem a âssiduidade com quo 
fre_.Juerua as aulas dd 111 nnno darpwllo curso. 

N. 175.- Josó Bandeira do ~h-llo.-Ncnhurn do
Clltnl'ntr.) oxh bo. 

N. l'iS.-.\hrtinho Gomes FrciJC dtt Andnu.le.
Prova quo ni'ro fez llXDflJO d~ histori,t por lkt..nte; no 
ntte:illldn, que firra is!!o lbo p:.ssou o barno do faule 
phocu!l, s~ diz" l<tml.lorn que o ~etit.:iooario tem a ap
provação dus outros oxame~ (Trep~ratorios. 

N. liO.-~icolfafJ Lobl} Vianna.- Exldbe atles
t;~çiw do assi.jnid.lde como Oll\'intü nas aul~ts t.Jo 1" 
nnno plwrm·.ceutico.-AIIegn fult.:tr lhe só o cxamo 
do geometria. . 

N. ISO."-Vicenlo FcrrmrJ SuuL'l Maior oJosó da 
Cuuha Souto Mnior.-~lostrararn t('l' feito to~Jos os 
••x:amos do preporttlorins1 monn~ o de hi!itOria; e que· 
ostão froi{IIOntautJo com assiduidado o 1" anno ma
dico. 

N. 1:12.-- ... \ntonio Fr.mcisco Pttroira do Carva· 
lho.-Mostril ost.ll' .1pprtwado em to:1os os prepara· 
torius para o cur~to juridiC•l, monos no do phitoso· 
phi11, cm cujo cx11mo • sl!ripto foi npprovado, não o 
tt•nrlo ~ido nn oral -Podo ser ndrnitt1do a t•xnmo do 
1· annc do curso juddicn do ltocifo, oxhibinJJI) prO· 
viamon!o ntll~SUllll do approv1u1~.i\o om frhilosophia. 

N. 134 -Jo:-t~ Moreira d.1 S1 va Junit r.-.\lo~tra 
est.•r ttp~rovado cru tndt.Js n11 prt:'pnrotorios pn.1 o 
curso mcdic•r dost" Córt~. m·•nos n<~ do ph1losoj h ia. 
-Podo s•'r a•11Tiiuidoa ,,xarno do 1• armo dnqnolle 
curso, PXhibindu, oh;, 

N. 188.-Augusto Cr1S,1f das Chagns.-Diz que só 
lhu faltn n oxauro du p~ilo~ophi" ; mas apenas prova 
que miltt\'ll doente na op:1ca dos exames. 

~. 100.-Jniw Baptista tio Cas•.ro 1\obollo Junior. 
-~Jo:o;tn lt'r feito tod•,s Oli ox•mes do prt1pariltorio!l, 
me no:~ o drJ philrlllOphio. ft q uo ottvo l'CIIU a~siduido1d6 
n~ lições dn }o anuo juri•Jico du Het!ifd. 

N. J9a.-Saturuiuo Furreira do Carvall,o.-Pruv.l 
ler Coito todr·s us exames do proparatorios para o 
~~ur::o medico dil o~ h ia, f,lltllndo lho !Ó o do gcomc
rrin. rur morh·os de ruolo~tia, !'iegundo ju::ltith:a. N. 1:11.-~lanrJol Carlos [)IWlltO,-~Iostr.:t tcrCdto 

tndo11 os ~~x.rml1S do proparatoríos exigidos pllllt o 
ourso modico d11 B rbw, m~.·uos o de portuguez.
Podo BOr arhniltido 1\ oxame tio 1° anno daqul'IIO 
curso, t•xlubindo1 oh:. 

N. 138. -Francisco [)Uill'l.J Cruz Notto.-Jirova 
ter ost .. d•r t.Joouto o por is o nH.o l•lr podtd•l filzor o 
exumo do histnria1 unira qu11 lho falta para o 111 ann., 
do curso modico da Córto.-Apro~:~entn attostados 
do hnbilitacllo para nquollt1 nxnmo o dn fraqwmci.1 
nas aulas dÔ 1• armo modico. 

N. IO·t,-~lnnool do Silva Qu•iroz.-Mo>tro iol
tar-lht.l 1-iÓ o l'X·mo dogoograp11101, par~ o qu .. l cxhibe 
.,tte.,tadn do habdit.1cilo.-A!t1SII'll tamb:-m tore!ltidO 
drhmto no tempo dos'oxarnos o fl't'quoutar cum a~si
iluidade as auLs do lo anno modico nt•st., Ct\rlo. 

N. JUi.-AifroJn t\U;.:ustu d<l Cost:. Mnchado.
Pi'l)'·a tor Coito todos os oxamos do pr~paratorios, 
monos o do lntim, po1ra o quiil l'Stá b.1l.rilitado, tt•udo 
rloixl\do do fazf!l u pnr rnolo:d,,, tmgnndo l"Xhibiu 
t1tlt•Sl1H;flo. 
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N. HJ9.- Bonedido Glllv5o Pereira D.1pti~ta.-, dispon~~ndo .. se Ih~s unicamente a idad's exigida p11ra 
ltJnstr.•t qun hÓ lnd r .• lta o ex,, me do histoda p.lrtt () ol 11~/llrtcula. . • . • 
}o 11nno m··dko dn Córh~, cujas llulns (rO•JuOnta cum :'I~ qunslão d.o (nela, a cnmmJ&FAo de 1nstrucçao 
assiduidade, M~un:iu o nltt•tnadn que l xhJ~o. , , publtc_n tem ~ tn(ormar tjue )hn f. fPtn pro1wntos - r.. N. 202.-Fn•dllfiCII t\UgU~IO lJu•got,oi,-ExhlbO SI I• ·:~r~itlOl'H ammnos ~h.· ll:•prOViiÇIIO dllrJuelli'S dUU!I Jn· 
mente urn atlelilltdo dtl quo (roqttl'nta as 1•ulu.s dl• dtnJumt n.•s J!liiiOrlu rtue Curmom em gernl o curso 
I•nnno do-curso juriilicu do Hccilu. JB prt•parator10s, 
: N. 212.- Utlc~rio Xavier Lnpct~.-Mo:!lra que Cr~z (}tlllntn á diM~1onso do idadt:>, a commi:ssão tPm 
e:r~tn•e .'1~ todos os prt~l·a:nttJrJOS, fiii'O~J~ do do plu por Vt!ZOIJ enunciado o pensamnnto do ."'ua m~t(orill 
lu~oophHI poro n cursn Jllltdtco do RPI'I(tJ •to se não duvercm alternr :ts dispoai~OP.s dos regu
f." N. 213.- Joi1u Manou) Gut!,JC!I ,\ ICII(tll'ildo.-.\los l.,montos em vigor, scnl'lo poa· moia do lo i g.,ral. 
tra q•1o é ouvinte nt~siduo do 1(1 1 nno Ult'dlco d,, Entretnnto·n rJispon!fa 110 idade ra:raa matricull\ nlto 
Côrte e que rst.ovo dn~n.lo em Ft•VC'r•·iro c.~lnrço. ,,st.n no me11mo caso de di!!pnnsn de rtam••s. o o Bll• 

N. 214.-Joao Anrorno do Btrros Ht~OIIfJUI!S,-Só nndo n t••m sompro coDcoduJo, sPm ofl'onsa do prin
JIFOVit (r,..quoncu• DAS aulas do lo lllttJO •lo curso r:ipio da equirtttde. 
pharm:•ceutico da Ci\rte,. . E', IJ(lis, a commissiio dtl parecer que st1 sujeito a 

N. ~lJ.-Mllrcos Hudnguos du Jesu~ Madeua,.- r•ropusição d:O cnmarn dos Srs. dopulltdos ri discus .. 
li·•IILra tur (l'llltl to,Jos oa UX«mes do prt<paro~~onos. ~ii,.,- ViiiCUJl lf! rJ~ Cantaragt~e.- P. OclllVianu. 
menos o de gourucuia, para O }a anuo medtco na 1\ntonio Frnnci~co •\lmrollns Leal. alumnoouvinto 
R«~18219 -A cio da co~t..1 1 ;ma -Não exhibe do 1(1 anno dõt (a~uldad() d~ m.odicina da Côrto.,pede 

· · uxen • ... • o~ o corpo legfslullvo autorls"çno para ser arJnnliJdo 
do~r~~~~saJgF~~;~tira de Bastos Cllolho.-ldPm. a fl:ramo d.1s m•t rias d·• ~nno_que troquonta, fiCn~o 

N 210 -Gas ar do llenezes Vasconcello~ tft• IICOIL•JS os t'XI\InCs do hrs~oru• e df:! geoll'rtt(llna 
D • 1 ·-~ 1 PI, r ltar-llc sómtmte o exame dro prflstndos na es~oh do mnr111ha, t.' rna1s o d., latim 
rumon~. " os r. n 1 • • r1uo r~rostnu orn 1865. 

geometna por ter cst·tdo do"nto e nao lho haver tudo A cnmmissilo do instrucdio publica entendo qun 
consentido fnzer. esse oxamo .tóra d•l tom(m.;-Torr• •H"'ando pr,•scripto, eogund•l os regulamontfls t·ni 
trt~b~m nttosta~a?Lio frerJucnctn nnsaultu!dO 1 anno \'illor, o P:ramo (oit:l em IBB!'i, a pretcn~iio rlPate 

~ jur1d1.:u do Hoe~f,.. llfu,rmo equivale n de dhpema de um dos e:urnefl 
N. 2U.-Jnão Bnpti~la Bar~os1 Guimarães,- prep•ratorio~ exigi•tos par11 mt1tricul11 nn f,culdndQ 

Mostra assiduida,to Jlll (ruquRnCHI como tiUYi.n.te do ,Jo medicinn, di~ptmsa contra a qual a commi!"sào so 
I• unvo medico na Côrte B .Lumbei!J r·star h!'btlttild11 10m sempre pronuncuuta. Por isto é do pnrocor que 
pnrd proswr o oxame de lutlm, umco quo dlz f.tllnr .. a proposu;ão viu·ID da camnra dos S·s. deputados 
lho. iiUtoriSIUI!ÍO d governo pa1·a conceder esta di11penstt 

N. 244.-.\dol~hn'fncil} dn Costa Cirno.-\lostr" nã'! pó1IO ser ac~ita pelo fiAnado •. 
asslduidnr!õJ rlll (rcqurtncin cnmo ouvinte das :a•Jiat- . hm ~do ,-\gosto do 1871.- V.:Jconde ·1,. Cnmt~ra· 
do 1• nru1o jurídico do HeciCe e lho ía,ltarem ~6- g•h,.,-z, d,. Górs e Vallconcellos. 
mont'l os n.xamefl do portugnoz o gnometrla, para 01o 
quaos sn tH:hrt hahillto•lo pnr ntlestar;ão do director 
do In.;tituto do Nona SJ•nhorlt do Uom Conselho. 

N. 245 -Franci11co Bahin da lincha Junior.
l\lostrn estar matri,mlnd\1 nu }a anno do curso ph,u·· 
mar:~utico d••stlt Córto o (r~qnalltllu.Jo cnrn n.:sirl1d 
dnt1e lli•Uin de anrtlomiu do curRo medico.-Exhib" 
alleRttuJn do fwbi lilHÇâll p •r11 (lt;tOr o ClXIIRlf'l do h is• 
tori11 quolh1t f.lta par11a lniltriculn nes1o 2" r.nr~w 

~- ~52.-:\lanool Pintn J);IIOI•Sn.-Pr .. vn trr f01lo1 
os ex •mPs preparnto1ios. r.nrn o:rcopçi1od "~e ingle7 
o P"' ltr:.m•)z, o tJUIJ frequt>nl!t com "s'"iduJdado ltl' 
aulas do la anno do curso juridico 1!u Ro;::i(o, 

N. 253.-Melt:hhdes Corrê:1 Gnrr.ia.-Pr••Vtt ostnr 
approvn1fo (lm todus os exames pro,Ja/al,•rio~. m<!nos 
Otl rte rhotorica, o que rroquorJtn com nsliidui.1adc 
u "UI11s do )0 nnnll do c•,rso jurídico dn Rt•Cifo. 

Em 9 dtJ AgoRlO do !Sii.-V,sconde de Gamara ... 
gi~tt.-Z. dtJ f,'óes e Vosc'•flcel/os, 

,\ c·tmnr.l dos Srs. deputnrtos ndoptou um.1 pro
pn!liÇíiU 11Ulori<~11Udo o gov,..r1w 11 m1nt1nr mntriculn1 
om quall')uur das rnc ... I.lnrfo"' o osr.olas do Jmp,.rio 11 
Atltoni•l Amazona:s do Almoifltt o Joaq11illl lgnncio 
Amazon:,s de Almeid ·, rruo estão n.pprovartns (cumu 
n daclnr.• a pr.>JlOI!içAo) om todos 0:1 preparatorios, 

Parecer da c ~mmissàfl de eslalilltica. 

Por votação do S1!nado fui np·prOVddO cm sessão 
1lo 22 do Junh•> do corrente annu o parecer da com· 
1ni:;siao dH o.~tati!itica, nu quol poruJor.1ndo olla a di( 
!lculdodc de ornit.tir op1nião sobre a doutrina dus 
projectos que lho Coram pre::~ontos, .vindos da c~mara 
.Jos Srs. d011Utllli1J8 ~0~1 os. 84 a H8 11n 6 •10 rcreridn 
mt!Z. (· o:t l!o n~. 113 ató lli'J rJ~ 12 lnmbom do 
Junho, lorlos rJo corront•l anno, ror virtude do
·tU.los so croam novo!! c.allcgios elottnraos em ttiffes 
'l'ntos pro\·iuci11s do l•npurio, 0•1tondeu c~-:-nvonionte 
quo sobr" a rwc~:asid;~t1e dt~ssa altornçiw 110 cnnsul
tasse a governo, visto como dns p.,pois prPsenles 
nada cunsln,•a qun pellns~to sorvir do l'&cl.Jrocimenlo 
J commissào. 

Em Slllt!-ÍlHJâo tl(lsla J?Odi1lo, rospo:1dou o governo 
com o nviso do 18 t.Jn Junho oxpoditfo JH•Io minis
lerio do Imprrio, acompanllaJo dn cópitt dn outro do 
ta socrot.,rio da camara 1los Srs. d~put.adoa remot
tendo Ofl unil!os documentos (IJ:Ítotontes 011 secrt•taria 
da roCoriiJ,• cam.1ra sobro osto as~umpto, 

Esses dor.umontos slio : uma rt'r,rusen&oção assig
nndn por 16 uh!itores da villa do Noss11 Sonhor:. da 
Gloria d•> Hin dn!l EguAs, da provincia dtt Bahia, 

•-' 
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cujas liSsignntrJriHI ~stão rtconhocidas; outru doq 
vcreador1·s dll cnmarn d11 mesm<~ VIl/a, amlous d •tíuJn .. 
do 4 :o Março do liDO'~ p:1!'St1do. pedwdo an po.Jo• 
Iogisl11 ~i v,_, n • roar~rw r/o u rn collf'giu cl .. itMH 1 n:t· 
quoll.t vill,,, o urna Ctlf'ro~ontnçilo.d<~ CiJm;rrn rnuni· 
cip.11 d.t, nlurtn rio ~ilveiras. d11 provincu• rlt' S (l,•ul 1 , 

dat.Jd.t do 2i.J dH .\lai•l diJ I ~üH, pedindo tarubem 
igual crcaçiHl p.1rn oquoi!J cidat/o 

\'é-se, púi:l, qud dos projot:Los s11IJmot•i :os ;rn 
oxamB da commiJõ~siio, nponns dous tivr•rnm nri~cm 
Oll·inicilltiva do!' proprio!õl int"rOB!IndC'lt, que FÜO o~ 
de""· 86o t:n, niw ••xistindo 1U,.•nl•• nns 1•ulrM Olt• 
clarccim~tntn ltl~urn. nom rlocnm•~nto no" archh•n~~ 
da r.amara donde vit•nm rom~>ttidns. nom n11 St!Cre· 
taria do g!1t11dD, c portunto,_ !whro a Ot1c:osida•lo des· 
tos, porm;,nectJ li commillfiÓO no mesmo Psta·lo (jl
duvitffL rm que M tJChflvtl qmu1 ~o formulou o JOtJ 
primeiro par• cor do ~2 1111 Jur1ho, que m•nol!t!U 11p · 
prnvaç.io dn sowHJO. A;.;orot tratnr,í cll11 dos dous 
aein111 rof•lrid 1:1. 

Os eloitoros a n cnmar.1 dn viiiH do Nossa ~e
nhor.1 fia Gl rÍ1 do ltio fiai Egua!ÕI, d.1 J.lrllVindn 
da B.'lhi 1, pcdin·fo li rru"~!lilo dt~ um l'tlllegio cloi 
toritl n.l•lU .. IIn V11ln. alle:;;am quo a (lisumcia ll••l'to 4: 
v:lla du Cr.rinh nhil, n cuio .;j .. t•icto oloit,.'lr;d per 
tora:t•m.ó do 33 lt•gu·ts, ~do possimo c11mir.ho.o tJUI' 
nO" !IS trDn!litn são Ofl e\ehortls obrig t•'O~ n trotniõpt)r 
dous rio'! cnud~t1osos, o Arrojnt1o o o Formo!lo, no!
qu'ICS não hn pontes , n•·m bnrca do passn;.;cm. 
Dizem quo essa viagrm na cst u~iio i•1Vt·rno~SII e alóm 
dO ÍOCommndtl, pRrÍg•t~ll, O I"JIIO p1r i!ô!~<) flC,1fl1 fl"1r 
vc7.cs privndos dp t•xnrcer !IOUi direitus tlc eldtnr, 
r.omo ncontocou om 28 dt.! ~~vf.'mbr.> de 1813D, q·1e 
por !lini'~tro occorrida nas a~ruiA d<~ rin FnrmMo 
niro podaram comp:~rccor á ~~1-•ição provincial no 
respoctivu coJiogin. 

Par,, fugirf\m a Cl:',.•.''i inctHJvoniPuto•:~ p••dt•m fnf!qJ. 
dadtJ para constituíuJm por si s•.ÍS um C• ll·•gio ~lr•j .. 
torai. 

Mu como dil s"'u não comparrcimo·1to no co)IH· 
FtÍtl do C~trinhnnha. 11 •fUI! p11rtoncom. rosult:lri.~ 
nlto pn!l>4r ehs' fnnrciunnr por f<dtn do nu mM· 
Jn,r11l {csua ó 11 z·azli:•1 t1 qur• pódo 11 ~:•JTnmio;sfto ltttd~ 
buir n indicaçi•n quo PC soguo) prortin a r.o1m11r·n ,. 
c-!\ niPilflrO:i da \'illt~ do No~sa Snrrh .. r; 111 Gl11ria do 
llio dns E·.:u11.:, quo o~ oldto•I"R d" Crtritth··rrtHI p.1s
sem a votar no col!Pgio d•• 1\[,ntfl Alto, cuj., Ji~ti•n· 
cia ó ltpcrua!ol dtt 14 lr~gunM. E comqunntu tcuh:•m d•· 
atravcs"''r o rio dtt S. Fr·nnrii··o, tHzt>m nquoJ., ti, 
o transito O fadl por ,.l'r tjo bnns Ol'itrmJ;ro:, H o :it• 
ofT,_•rocorcotuuHJ,!B o sogur., p11ssagem l'ffi canth~ ,, 
barcas. · 

l;nmt•ru not~tr qull sobro c~~~~ prrtnnç:'mnà 1 constn 
qtl!t fo .. :"n ou,·itJ.1 n prt•sid•·ucia dn ll·•hiu, rumo S••ri.t 
J•tlra df'Sf'jnr, fH•r qu,,nlO ttlll lo liS dl\'isÕeS O)OftOrno
sido (tiitns sub J•t·opn!ot r o- Ctlln infurrn •t;áo tfa~ prn· 
sitJf'ncia•, ó llltiUrnl qut~ n, l•rdtt·O t.J •• s mo•mM:-e 
achem os tlados o t•srl IICCim•·rltos tjUO-' st~rvirtltn dt• 
bnso íÍ'I divisÕes ,1Cllllt !ol, O · uj11 couh•tdnwnln IIIIIÍIO 
importa pnra dch'nnin.~~r opinião !ttJbro •· allnta~~il 
'lll~ se rreHio. 

Quanto an proj~"cto n. 86, e t~cgundo sobro que 
vieram i o formJçõos d-1 cam11ra dos Srs. dorutodos 
ó o seguintA: . 

Em ·rfl{ll'i11'ontllc;ii•' dnt111l11 dtJ 26 de Maio dco 1869 
1 c11m •rn munlciplll da ciQado do Silvoírns,rta pro· 
vincia dt> S. Pnn1•), rotJiu llll JlfHff1r lo~"ilolntivo,. r.rA-a
çiw do u•n collegio eloitoral naquellll r.id4de, 
··levando se para esse fim o numoro de seus eleitores 
·t~ U, q•to pr.·s' nt,moutc tem,,, 14 a qun se julga 
com direito pelo arrolumonto do sua população, e 
pass,,ndn t1mbom a r,,zor part•' do mosmo Col11cgio 
''·" oleitures da frog,,ezia do ~ap~, pertcnconto ao 
~noqm,J rnunicipw, na qllllflS em num(f"to rJo 8, cfm
runctamt1nte com os d•' Silveiras, votanl presente· 
monto na cidu~a de Queluz, a cujo districto o1oitoral 
portoncrm. 

A c.tmara municipal de Silveiras nltegt~ em favor 
dessa prt>tenr:ilo :1 circum~tan :ia dtt tsUir aquelln 
f!ld'td~ distantÂ de Qnelu.r. quíltro loguu, o Sapé oito, 
lo rn.iM camir1!10~ o ditn.:il transito na rst11çAo clm· 

VOS/J, 

Subro O!-lt..l repros~nt3ciiô foi ouvida a presidencia 
le S. P.1ulú, qn•• •'m c m·:io dn 28 de Agosto declnra 

rlO minist••rÍ•I do Jmperio s:erollit prclCeder,tO na f•DJ'IC 
••rn quP. n C·•marn :oo queixa cnntril o numrro de 
•!loitorf's fJradn fHir.rt aqu,.Jin rnror.hia. porqn:~r.te1 
,.,..n,fo ~~~~~ qunlillcaçiio supt>ri r, o que !IOrYÍII do 
base para os~a nxaçào. nn ronformidn•'e rt11 dh•po· 
·11:ilo do •1ccwtn ·n. 1082 do 18 do Agosto dn lfl60, 
~ lf\ ca bf,, lhe ter 1·1, f' nfl · O o1Pitorf1!\, rumo 
lho foi r ou cedido pelo acto de ffeflitrnnçnn quo, C!m 
virtu•lc f!a (f1prc~rntal"'fitl r1,1 prl'tiidencia do S. (J,rulo, 
Jdl<tda do ~U do ~ovo~mbro do 1860, e nut ris··ção do 
aviso de fJ dr. DClzemb.o foi lr(ldlflclld•l a 11. A ~tp
prm·ilcla a modillcnçii.o por ~~~·i:o~o do 2l do mo~mo. 

A pro:~itJencia é tamhom fa\'Ornvet 1í cre:.ç.do do 
~~olll1gio Uu SiJvf'irltS flc,•ndo rJ:c r.on1pn!!1•1 do' (•h i· 
lnr••s •lt•ss.1 I'•HI'chia e d~s do J•lll'•lcbin do Snr é, dcs· 
lig11da do Qurluz, Ocltntlo csto ullimt, cnllo:::io com
post•l d··s rlt>ltnres dil m' propril rrf'gur·zia (I dos 
•h '''"!l'••Olitt d~ Pinhni•o~. pNtonrentc ao mo)'mo 
municipio. 

!\I /'Is diz áind11 a rno!"ma prmoidt:>ncia qne nM. cnn·1:
t;ÕOM d•l ~ilvf"llra": ch:Jm·fiO outra• cidade!! c \'llllls dn 
província. o a commislii\O ~tcr.res<:f•nta, e f>nl muitas 
outrns do"Jmp,riu. ou pe1rquo nii.n foram cnU\'CIIÍCn· 
1en:tmto ;•Uotu.Ji•fliS na primitiva di~otrr!Juição Go 
otl!'ilnres o CfOo1r,~O dt• r,ollogiol', 011 porqr,e postO· 
·iorm ·nw ól O!I"V acL<' rnnlte1nrll:n a:<~ C• ntliÇÕtS das 
divt>r!õR~ locn)idnM•!ÕI fJU'lnto liO 'nngmonto O prn
:.trt'!!f!O do suns pnpul11~i'I!'S. 

,\' f"is!n rlo Pxpo!itn c n.1 ousrncin drts mais prr .. 
,,j~as inf ... rul:~r.Õ•·!I, .1 comntis~~o f'DtoruJt' quu o as 
~umpto do 'IU•i tu•t·.ru 11' I'OSuluçõ,s finbmcttidlls a 
·ou OXIltno U ,.o t·mnprehOncfer um trJJbalhn gf'!rnl em 
•IUO ~PjatuliPt•ndi.:ns os int,ues~os do lnrlus: t' tomo 
nn di:L~IIrso d.t t:•'r,),, t\ indic11da n rc(ftr•rrll l''eiloral 
·~nm11 mcdit1,1 cun,·.:nioutC', o ~ol•ro n qunl é clr cror 
•('lU bretocmonlo so oc..:upo o cor;·o legislativo, 1.\ dA 
IHtiCCCf quo torjnm o~~es projcc~os todil•dus r····rliiSSA 
U!;'C'!:'!iiln. 

; 

' 
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Solo das commissõos, 8 Agosto do 1871. · I. L 
Y. C11nRansão de Sinimbu.- G.tbrirl ,1/efldCII doç 
Prr11tos. 

guinto n um simulacro do eleição, nn qual fÓ so 
.1p·1rou n lista .:Jnquollo •ruo n tt!Ccborn du gm•orbo, 
•J1z-so r.am uma grnvic1ade thontr.d: u t\ nnçüo pro· 
ta~mcinu-so! " Fic~t.ram sobro n rn~sa p11ra !llerom tomr~dos em 

~~· nsidoraçllo com I.IS pruposiçõe'l n quo so roftJrP.m 

f'arrcer da tommisstio d•. Ctmstif,,iç i o. 

Os homn.ns os m:ds ominentOH dos diversos rwrti
·IOS ostãOJ cum·onciJos desta vergonhosa vordado, 
'{110 tlfflHtt:a r13 rctmn politica a m11ior p.•rle dos cn
''•1Ctérf1s 11ltiv 'Mo p1LtriotiMs o reduz o pnrlomcnto 
da nnçi10 brMJiiC"irn numa ornprcz,, por cnntl'l do go· 
vorntl. on•Jo t•:m ontrnJn e ncccssu nwi<~ Í1acilmonto 
'' df1Cilidadu do quo o merecimento. Ningu1•m om 
bon fó mo pt~do rocu<~nl' que amnnhn, !O o honrado 
prcsidmJte fio consulho di~solvnr 11 curnnra actual, 
•• partido c"nservltdor n.•o 1wdorá reelogor a um só 
do:~ flUO ttJorn ~rtJtcstatlo contra ns mo•1it111S du S. Ex., 
nern mosmo /I O !I suus d ·to'S I'X·colle:;:ao~, O corp() o lei .. 

Por nviso do 4 do C;Jrrontt', o ministro o sccroldrio 
d•' Es&ado dos nogo~cios cstrnn~oims, parti,~rrnn lo ao 
Bt>1i.1da que Sua Altl*7.1t :t Priut:our (mporrn rt•gol\t.-J 
h c r:ve por bem onc.nrtJgllr o Sr. soruu1or· bnriro d., 
C U'!~ipo d·1 uma mhsiw especial Ult~ 1\opublicns 
At .. entinll, Oriental dn Uruguny o d11 l'lllagrtt\y, ~o
li ;ta t1 necossart:J nutw isaQho, na Mrrna do :crt. :34 
d:: .:onstlluição d,, Jmporio, p.•ra qutl • rof.,ridLI Sr. 
br.r:•o po&sn so;.euir pnra o sou dof'ltino. 

.\ commis.!'ão de constituiçà·J n qurom foi reWOltíd.o 
es·.IJ aviso p~~ra wbre ello dar pnn~cor. t·~ntlo p.u., si 
q•~) o go~vcruo Jnlperi:tl nào tornai'ÍJ tal ddiberuçlw, 
so •rão occorressc o caso pruvisto 110 cit:tdo 11r1. 3-1 
da r.ooMtimiçiio, com 11Unoto lilslimo n uecc.ssid•·dO 
do ~·?r esta nugu.,la c.tmara privatla tia illulltritdu o 
offi ,"'Z: COO(•eraçt&o do tà,,_li.stincto membro. é do p.;
recl!, .. que se cunr.oda n auttJrisnçi1o p1~1Hd t. 

tclr.d da p hcin s•~ repu ln orthodox~l Ulllll doutrina, 
ol d/1 juf .Jiibilida!lfl dos docrctns de dissolução, o por 
iss1J !-Ó c .. nhcco urn dovor ruligiosn, o do usm11gnr 011 
•;onderunados pol" aqtiOIItlS decretos .. 

Par.o do senn·Jo, orn 1:1 do 1\gt1sto rio 1871.
Visco·ndc ''" Sapucr11iy, -Cunhrt f igw ire•lo.-J. M. 
F'!J''' ira de .li ello. 

Ficou sobre n mo.s.1 p3ra entrar na on.lt·m dos 
traba!bos. 

O Sa. PRESIIIENTB :-S•1SUcH,e a ttprcsr·nta~iio dtt 
projectus de lei, indicnçõus o requerimentos. 

O Su. f. ÜCTAVI.UfO :-l'o~o a p;dnvra. 
0 Sn. PRESIOENTE :-Tom t1 prlwr:t O flt>bro 50· 

Oi'ldnr, 
()~r F. Oct.ovhuao:- A (;tlla do thro· 

no dt'fHt!l)lnno, documrnto flUO se dC\'e suppl\r inspi~ 
rado pola pr>lílica consorVluJora,contlrmnu bolomnB .. 
monto a a~serção dos liberaos de qtw o vt'rdnJPirn 
ospintu o vontad~ nacional nãn so podem mani(ost 1r 
com u actual'systt•ma do oleirõcs. E"s.t confis~ão d" 
,:rovorno e n sua promessa dÓ alUHI•lllr a tão grtH'O 
asStlnJ(I&O liCOusolhnvllm naturnlll•(lnto llllS meus 
nmigns nesta c~sa um:. Blll'IJIOU!õli.O do itrmils, umn 
tN,.:,ol t>incera, pua so prucoJcr d(lsJpuixnuada
mento e com franq.,oza li rcfornw dns grandes abu· 
SO!I1 goralmente suntidrJs o ;;toralmontc pr•·Oigados. 

Cum offdto, .!iOUhore!l, já mio ó m d~ ladto, não ó 
mesmo dt•cuntt>, cerrltr us olhos d tJVidencb da aos-

-considoraçito om quo tom cahido 11 ro,.roscntaçào 
nncionnl lte)o· seu~ vicin11 do origem. (.-11'' i11d••B) 
O n<.ssll $YS't>Dlil oleiLoral o 11s lurs quo o Ja.JO~tm 
armarnm o pudtlf mwcutivo du um mngn•fico ins· 
trumouto~ de dtt~poti!:'rn·o, pOr«Jtto .lugalmuuto fa:.~t•m 
posnt' Fobro_a nação 11 rosponsal,iladt~tJn t1l! natos cm 
quo cll11 nàu toma p:'lrto. 

O Sn. VIRCO:Vlli:~ .. DR ITAIWR.\IIY: -Apuiudo. 

O Sn. F. 0Ct'AVIANO:- Pt•lu n••Cnsto inOut1) dos~o 
systom1, quem quer quo MOj11 1 or um dccrctn eh:.. .. 
mntJo n utilisnr so tJaquo!lo iustrumontu Ioga!, [lO· 
durá di.~sulvor ctunnras su10 o roceíu do quo um só 
do sous contradictorPs volt~ rculcito. E no din so-

O SR. l,ourP.u:-Esul é n be!Jcz~ do systomm. 
O SR. 1~'. OcT.\VU.N 1 :-~lns. s . .mhores, so esta ó a 

·~onvicçãm do t" Jos rró~ i s • ó 11 r:ot~vicção •to to:Jos 
o:t •iUO Lt·om sido ruinlstrus d~t Corü c, convic~Ao qno 
o" mliuz, orn a cornhntcrom com ozedumo a !Hlnnçllo 
'1110 lhos ó conlrllria, COtiSÍ lrr.lndo~so l'ÍCtimns do um 
c.1pracho, ora 11 ropolln·om a idóJ do voltar ao mi .. 
ni~torio, por não julgar~m dororoso á posiçã() do 
(nvo~ocido!õ!do a.mso: se ostn tt•mhom so dovo suppôr 
!f. C·'nricç.,o do :~ctunl gahineto, QUIJ o lavou n pro. 
pôr á Co:da uma phrnse vnr.ladnirn na falia clcJ 
thrnno: diztli·DiO, sf:lnhorc!l, com • oxplic.tr a imr.os
sibilidJde do nuhro prt~.sitJ, 1 nte do conselho, dei· 
undo oproximar·so o LCrmll dn lt•gislaturJ sem d.tr 
um pa:t'"o, nom proft3rir umn pal11vrn no srntido dn 
seu cnmpromi~so fl d.1 mnior ntcessid~do politica do 
f'dÍZ, (.\pr.iadns). 

Um Cacto recente, praticado pcln maioria g~wer
•l:~mental na outra r..tmllr:J,. se não ftlr eXplicado 
convt·ni·•ntP.IIll~llLO, doix11r:l crllr quo o gn\o'Oinn não 
tüvo sincol'idade qunntJo nos pro:n llil reformas 
oloitoraes, 

Um digno deputado numinonso, de quem tonh I 

viddu SPpnrndo por idóas politic••s, mas a c•,jo ca .. 
rn.-:ter oprovoilo o momento para rond••r cm publico 
•1 homen.•gem que ~em pro lho prostni' o•n partrcular. 
u Sr. An:Jrndo Fi~ueirn, ~m um di.;curso notavt•l 
pela cnt!rgia o franqueza da lingnngom do homem 
livro, dHlcurso ornbora ocArbo om nlguns ponl11B, 
nnróm ju~tl.) n1• cdticn do l•llsolutismn do!i uo~sus 
t;"Overnos, mostrou quo o em ponho mni~ nd1re do 
111na Climnra tu•pular d~wt snr o dt! dotar o pniz com 
um h1•0l :-.ysiCill" oloftornl, o 001 ron.nto pediu ur
~enci.t para a diSL:ussão do um projecto do refórmu, 
apr1JS•:ntt,,Jo sttb ns uuspicios do gnbinl'to ~o 16 do 
Julho, 

Nno qul!ro f,dlllr ans nullros minislrCts, num 1i 
m··iMilt da CIIIOIIrll dos dt•pnlndos, coru a j•Jatic:n qurl 
lhos O devida. A urgencia Mra ped;d.l como hosttli· 
•ittdo ao prnjr.cto ~obro o olomonto sorvi!: no mo
monto Jo pedido. pareoin mojl;mo uma toctica do 
oppn:~icion111tlt. Mal', soo gov••rno tinhH o dirt'iLo do 
rnp•,•lil·a por t:tl1fl rnoli\'011, tinh~ ltunhom o doVíll' 

I ,, 
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do assegurar ao pab:, do assrgurar ,,os liborat:s, quo, nad:~ ao IIC3So: ora tampo que o ({•1Verno enunciasse 
rop~lliutJ~ a lliClica .dnppposu:itn, uilo su_oxoncra\'iJ o :!:OU pons:unoliiO 11 OS.!IO rcsp~ilo, 
do 1mpenoso. compronlll'IIW tomado no dascurso tl;1 o SR. l'om•r.u :--Er.1 tem pu .. 
Corôa. ( ..tpf/iad,.s,j · 

O goJvcrno ainda ni!itu proce.Jou com o~ Jit..ornn~ O Sn. Z.\CARIAS:- E~sa phr11S0 ••. 
dtll'iCOoJdo do um rnodu puucl.l pJriJrnur,L~~r. Paruc~:~ O Sn. VUICON.•r. no R1o Hn.,Nt:o (ptcsirlenll d" 
qawrur du li er,tendcr-n JS, como j1i o fv:r: na roform:1 cont~el/w):- E.opor.:.varnml qu~ houvesse tom,~o de 
ju,Jicial. qun, haven.Jo JIO·nllu o l't!Collhccld.J a su;• discutir cst.'i r•·fon.~.,. ~~ tami.Jem a eleitoral: mas 
(orçu. rocunhcci!U não proci:tllr du nosso coucurso a opposi•;lro dir c;,mar.:t entow!ou que devia oppôr 
mor11l. Nt'rn suquer o hahil cscris•l•'r rniriÍ!!!tHriul fJW: too/os o':l moias .1 quo a.:sse prnjo.~h•, jli não digo po• 
o do(undo diari11monto nas columnns dtJ Jj,rnal I/() •fussc ser convt•rttilo om Joi. ruus chr·gasso no sena• 
()mlln•~rcio nos duu UUIII lovu ospOI'illl•:d! I~ nu om· dl), ond" t:unbtllll di:'\'O sor discutido, e recobcr a 
lauto jat.um trtwco.~Jos trnbalhos e projHctos sul.lru u soJu.~ll·J ((t!ll cabo li :o;1br.-dnrin tiPsta camHn. 
·ass•lm~to,_ tDOli cumn os do pr~"'~iJ•:Oic du gabinete 0 Stt: z.\C.\UIA.S: _ Ernqu nto so lnvravJ 0 p:~-dfl 2' o o,,•am'·r•J o o ·'·• lll·,n·,.,,, ·'o lmn•·rr· • de 1. • ••• .1 

õ1 ..:> t "' Uv " U r u rt!CtJr !:i{J~ffl 0 HIOmCOtO S~•f\'J/• pOuiJ"tiC ter uÍSCU• 
lt\ tJo Julho. O govctnJ Oltdn quer o lllt•J .• f11z, E tid•.l n reforma f~leitor;tl. 
me ostri l•M€COfl1lll (IIJO nn•l11 (ar;í ab~olut.anwnlt> 
(""I•owdos) . • ~1nso cnlf,, h i de r.nnsidurnl~o furw)tn, O Sn. VJ~C•J:VPP. llR hAHOIIAII\': -. Isso nào fazia 
porqtw o:~trngou um>~ Uôa occasiüo do prust111' o mo· r:onta LI<J go\·l·nw. 
lbo.r smviço. li c.tustt pr~rJiic,t. . . O SI\. 'loSCO!'iD& o, lho Bru!'iCO (prcaiJeflt~ do 

l'.rn t110~ ~lrcumtotarac!aS 011, quu ollnd., na o puz nos co•,s,lfw) :-.u nol>a o SL•na.Jor pela Uahin, quo me dá 
nobres- ~tntstros ~ J!l'lllt!l' omb:tr.rço. quo atl' posso umnparu~. tJiz qu.,, arw1uanto, ~o prop:m1ra o paro
ser cons dtu·.tdo m1n1storial, pur•llltl ~'i pouc11S ~·u \cor so..~bro o e~boo seronl Se 1 odi.l •Iiscutir a rofor
ZIIS qu.~ tunho f.tll.t.Ju cstu <.~nu o toe.u ~·r do IIli sonudo j rua clúitoral i o 0 nobro Sr. vbcoudo de Jtaborahy 
do urum:-rr o U"•Horno ;;l t:~t:Otar ""· rcrurm;.tot o a nccrcsco .tuu em s••u nparte que rsco não razia contll 
mosrrar·St1 no lias t~nat, VOJ·J mo obn~nUo a .Jlro~u-lao governo, Nunhum dus IJous nobres scnadGros 
c .• r do nobrcJ pr<"Shionto d 1 c:JOsolho cxpllt:nçot:s tom r:tzão. 
fr11~•:a-t o ducí-:~iv/1!1, O moi J q•to o rcgirnont'? m1; ;\lorn ,,., niw po.Jermos mo li r o tampo quo t•lma-
factiHa par .• erovoc;tr Utll d,Jbat~ a O:HtJ r.~sptmo l' ria a coromis•ão U.t C1HIIBrJ par• nprcsantllr 5811 pa
a apruliunt~tçao d•J n_m r•Jqu~run!'ut..J. ~ao tonho rccer, não havia cspt•rauça 1ltJ qua a rdorm:t alei
outro .. 'h tutorpollotç~~~. P!1r mutto ardo;J~os, uf•o torotl p~Jdes:~o passar a IIi ao mcimo tarnpo quo a fi!. 
se accllmarn nostn rL1g'HiO fru. Otrt1rorio, po1s, este forma do t•sta.lo servil. Sobro a tL•forma oleitoral 
rcquorJmouto havt•ria nocoss:~ri:~m•mto grando divorgnucia: o pro-

. . . , . . . • : jncto oO'orccido il l'lnno pBS.illldO consngrava 3 i tét 
Fo1 l1do, apotaJo c po:sto om dt:;cu~sno o sc;;u.nw da eJ .. ição directa, c o gonnno ac..:tuallio tinha pro-

lleq~Serimento: ! nunciado contra t·s~n i•léa, como Inronatitucionol: o 
Roqueiro qun ,,8 cnmmis.sõo~ rcuni1Jns do c~lusti· debato havia •lo \'Cr~ar sobre osto ponto o com por

tuirão a to~i~"l.ncão or.aminum c~·.m rrrgnncía <•S pro- Uado l'mp•.•nho por umn o on~ra pArto. Or!J, nsl4 
jecÍoq otT~n·ciJÔs sobro reforma oloitor1 1 e propo- discussão nüu ::ó prujurJicaria a diicUS~ào do impor
nh11m 11s mo1hl:,s q11o jut..:c.r co1w011 ientos a.Om do tant~ projoclf! sobro o os&;Jdo sor,•il,mas aind·r o dis
quo st~jll a m1r.i~o duuub do um bom !>)'íit,•ma Pldto· CUlisao d:ts tou ar. nuas 
r11l com plena '"garami·r rto lihordo1do no os:rutmio. 1 O Sn. z ... cAniAiii:-Etn ,\lnio, otó Junho so podia 
-F. Octr11'i 1tt1l. tor discutido n rMorm.1 eleitOral. 

O M~:•. vl•cuntle du I' lo ht•nnco i O Sn nscosDR no H10 IJR.~:'U:•J (pre,idtnt• drJ 
f prtsid~lilB do COittlt'lllo) :-SI'. f.TOsitlunr.•, 1 o j~rho ' colttlt!llw): -:.;r·, prt•sir.ltJnto. o nobt't} aonndor-peh 
ilhuuado do nol.uo so.1aJor pol;t prO\'iucin tio UiCJ i Uah11, quu me cst.i inhlJ·romp•md '• 'tC\·in ser mais 
do JanuirtJ não (JOJi.uu NICllf••1r os motivos quo tt•rm : tnloranh': u r1obro !-leun.Jor Olltovo hn mnhn pouro 
obstado " aprt-'I'OIJiat.~do do J•I"Oj•·•·lo ~ob1·c rc(ol'ma 1 tompo á (ronlo dft .~dministr;•r.ito do paiz. di&J•ondo, 
oloitor.:~l 1Í quo alludiu 11 fulla Jo throno: lli1o Os· I como uos disw, do ~r~ndo máiori:•; porquo não foz 
JICfiiVaruus, Sr. prcsicJcntu, qun uma l•llrto d:. p11ssar um.1 reforma uluitoral? P/'lr wn1ura a ncceR .. 
currutrll, nli.h unnnimo cm su;u opiuiõ~s JHllitkas, 1-Hdurto dostr1 rcf~•rnHt n,1scollt'0111 n J:lll•ineto actual? 
se lillpH&S!otl do gm·oruo, o poa· ma~lo que toJo:> t!tl• Com a_ sttu u;ão C•1tJSt•fl•uJuro1 '! Porque r"zão o po
nh~~·um, nlw pot,pundo muitJ:t p.ua obstM n su,J rb1Uo lrb•!rlllnào anondoull ussJ graudo necossiJado 
mttrcha, p.u4 JllqwJir n p:as~ugem do urn;r rcform.. polidcn, n hnjn Stl no:~ diz quo o tuinisterio falta 
quó 110 ministolio se tlguroll comQ. urgt.luto o no· ;i sun palavl'a, nfto nproscnlando un1 projecto quo 
cossJrlll. nüo P.l'dia Stlr drscntid11 som proju,j:car os nogot:ios 

o Sll. \'ISCONhK PE ITAOJJu.m· :-.\!ais urgonto do qr1o j.i osL.tvnrn sttjoittl:i rl d"'lib.:~r .. ~~J.o d.1 camnrl\ 
quu 8 Jci olcitonl? tlO:i dttpu1,1dllS '? 

O Sn. vtsc.o:vlltt 00 u11 , lhu.Ncu (IJrc.~iritmte do c•m O .s~. F:. OcTAVI.U.!Il :- Coutindn o systom11 das 
srllw}: Sogurnrnontr:>, rnui!f ur~onto1 purquu ó um,, re,:rtmlu.1~oos. 
fJUtlSI.\o sucinl multo impnrt'IUlO; 11 i~éa tirtha O Sn. vtsco~oH oo Hto Dru:vuo (presidente do ct:n
tomado grt~ndL' incrernonto, nllo po1Ji.1 sor a bando .. R~l/an) :-~ossas ídéas a respeito da reforma cluilo ... 

• 



64 SESSAO EM 9 DE AGOSTO 

ral for41m iá mnnift3Slii.Jas no relataria do nobre mi
nistro do lmperio ; o osso projecto do reforma lt~ria 
sido apresentado S<t noua aproscnt:tç~o hnuvc!l~e 
utilid11dO publica. 0~.1, está v !'lo 'tua a aprosontu. 
cbo dosotO prt~jocto Dilo f.lon·iri·• so nl10 lit1 mnil'Õ un, 
âlimonto para a11 dh·agaçÕ!l& cuutra a refurru:. tio 
o:o;tado Fervil, •• proposittt da ·~li·• i so di!!ctlrro SPbze 
tudo. E. com clrL:it .. , pdas ltló<.~:o~ cwnJI!i••IJ,,s na· 
quolle rolutorio, os fH•btol! st•nndore.s :onbem quu 
ot~sa ro!orwa alô jli foi ol.ljnctu de di:wnssito, quandu 
se tratuu du orçamento do lrnp1'rJH· · 

Não previlUQU!I os omb:unços quo tomos rncon 
tradu ,,acamara temperaria; osparn\'llruos quo 0!1 

trabalhos corressem do outro rnodo, o que t:unboiD 
a reforma olCitoral podesse s~r at.toudid:1. 

O Sa. ZACARIAs: ~ Ca piti 1 que diz u PU não r.ur
dei», ntio l~:~v.1 o b:uCtl l\0 porto. 

O SR. VJSCON'OE uo lho BnA.:'iCO (pusidente 1/o 
conselho) :-Ol'll, o nobre soniidor qU•!riu que pro. 
vissemos li oppo~içiln ']UO nus o:-lfio f.tze.n,Jo? 

O SR. ZACA.IUAS:-Isto ú cloro. 
O SR. VISCo:'(PR Do HJo HnA.:'I."CO ( pre11idLnte riu 

coJtsdho) :-htu IJU'.!f rtrzer. que o nobru acnador 
previu tt1mllem o npposilj'ÜO com que lutou f ••• 

Sr. presi·1ento, 11 cunsura que se uos. ra1., ou a dA
volvo liimbom, permilta-mo o nobro sonndor poJa 
fJf•JVÍnciu do llio Jo J11uuiru. n elle o a sous lliDigo~ 
politicas que uão cuidilt'am dcs~a roformd, o niw a 
nzaram pailsar quantlo gl.lvornavarn o nosM plltz. 

Eu, Sr. prl'sidontn, a,•Oillr dos ncorlJo!l n~.::ar· 
tos que me dirigi• hu I'OUCo o rtttbro ,·hcHndo d•l I ta· 
borohy. liÍnJa dou rnuito poso á'l rJtll;avras que e li•· 
pru(Billl, quando aprcsout.-u o prugramrna do sou 
ministorio, a l{UO tl\'u a hunl\1 tJo p~rt,HICt·r. 

Então ollo dizia qtiO mais l•crodila\'il 0:1 L•l.l oxe· 
c•wiio doS"'lt>iH do qn•J uas !'UDS ro(orm,,s: (•lwiad·,s} 
quÕ a exlincçào dos nbusos nr1tado:~, e ern m.u t•rdo, 
nós r ... unmos. uão dopE:udc só do um.1 bu:. "lei, m ·~ 
dependo lambem o (H'iiH.:ipalm·mw d()i que li ox••c • 
tam, da tlrmd vontade, por purto .io governo e do!<> 
parlidllS do tornara loi urn1t realidade. IAW>ia.·los.) 

O Sn. \'ISCO:'(DR oo R1o BRANCO (prtaidcmte !'o con
s•.ho):- ... porque llfd .,qnf"llll ·.1uo nocossarJDmonle 
lrr~riil rn:ti!lliaJI.:a tJi~eussi10. E~peravamos. porém, que 
t!S:M di!it~U ~:-ii•• curros~c·t'lnc:ltlnm•~lltu na .cam11, a, cm
hcmu left~rffi·l (OSSO Jarg·tlllCIIt•J t!r•batl~il; rJUO l•liS" 
s•~so pnra ll ,.rna,Jo, o •tiiU •·ntrr.~anro n r•n.n.ltf<.~ po
dt S-'O ontm.:::or-s·• ao cx"Rlf1 da 'oform;• r•lulturt~l o ao 
da rtlf,rmH ju Jicillfrn r.u dn gu;•rJ~tn-.t:ionol. M11s, no 
, lllad•> cm •tU·• no~ /oChl•mns, ruH .• nt11da rorno \'10 
11 so11sAu, hn ~·t·r.do na camluu tornporaria u.mn minorJa 
.Jispo!Ota a iwpt·dir 11 m11rcha do nunJ~tono,por todos 
os n.oios a seu nlcunco, o quo r.t 1 ioffi•JS com a ap~obcn" 
wç!w da refonno cbjifor1•l? .\cusn.lho !Wdouam :s
.Jar um :~ndHmCtiiO regular? Podonnmi·S cousfl{i;'•Hr 
tJUtl Cllll r~ssnsso? P.Jrocn 1109, pni~. quo ~não o prO• 
sontut;iw dol!fl:t r:roposta C:""tuva zu1sns oxphcadn pulas 
clrcum~tonci,•R d:1 prt•!it•nto stJs~ltn, 

So, pnróm, o srm ·do f'nttondor, como o nobre ~o
o:~ dor poln pfovi nCÍI\ du R j,, do J ~· nDÍTU flíl I OCII dOSOJltr 
quo d•·\'O chJmnr a si a iniciativn do~s~r rerór'!·a~ o 
r•:•rn {'t'Se Onl •ICC!ÕÍr quo Ulllll ou miiiS CCJIU!lol6WeS 
,fc:Fta c;•sa sejam iucumbidns tio olobori•r um pro· 
je·:t'l táu importantn, por nossa prHtu concorroromol 
r;run o pn·jtlcto t{UD JtÍ tcmu!J formuludo. Alas uu 
11indn c.-eio quo uma reforma do~ h nt~turozn cn.ba 
dn pro!or•·nci:l á Jniciativa dn c:amnra tom,.ornn!l· 

Ei", Sr. prosidontt,,ll~-axplicac,:õ.•s quo mo CUnll•1'14 
dar no nobrd senador poll pr.;lVIDcia do llio dtJ Ju
noiro. ~'üo hou\-'e descuid:u .~n nosss par'~· nt\o ha 
(;dt<t n,.~ ~Nmo-sa; ó um caso de força DlliiO~ quo nos 
impoJI\I n rugulnrJtla•Jc qnH httnarnos t•nçadv nos 
noS;,O:J tr •• l.allio;, TamLurn não cruio quo n ro(olma 
tJ!oitnro.J, rru:.lquer quo ella seja, po:;sn dM dll nau to 
lJara o d111 os beneUCtlS rcsuU.dos qu' o uobro t~ona· 
dor dasojn, o qu,J dttsojo. tanto cumo ollo. 

O Sn z.c.,nus:-E' a ro7.lo porquo norto 10 r.z. 
O Sn. VI!:Cu:'(Of. no 1\10 DRA:'<ICIJ (pr,sidenl" diJ COI'· 

~c!lw:-E seria a mttsma quu·inhibiu o l!o~rc FOlia
dor Ju prornnvor c::-sa ro(vrma IJUCIIIJo mlmstr~? 

Ficou adioJa 11 dtscust~ã•l por bavur Jil3dldO a 
p;tltlvra o: utor tio rer1uorilnor.to. 

Nesta occ.t~Jl\o) (ui hdil 1 apOiilt)J o pustn cm d,i:t
CIIS~Üo a r•·dacçllo das onteud .. s l!ubro n rdorma JU
t.Jicintia •Juo s•! ltclwva sot•ro amou. 

O Sr. b .rito do lluritibJ requereu verbalrr.culo 
fJil'' li ll•d.tCiJ·i" ( S~O imprt:ssa uo jornal da ~a~.1. 

So:ulo apoi:1d0 o 1 usto n \'Otos o rcqul"rtmanto 
\'OI'biiJ nflo f,,j apprO\'IHfO. 

['ostt• n vo•os a ro:t.1cção. Cui appro"'ada p3rll ser 
romouidati outtn c.t~nnra. 

on OEM 1)0 DI A 
Pfl'l.\I')QÁO UOS OFVICIA.R~ 0.\ AR~I.\nA.. 

Acaso o novo systom.1 oloit••)'JI n.;s d.ui;t n ru
pNsfntllçiO qno to11ns nús t.l('st'j •mos, o:~colhitJ,, SOflJ 

, fraudo o som violunci.•, fóról do toda:~ DS infl1tonciM 
estranhas o intiobihs? QuaruJI.l os governos: o o~ 
partidos quh:ow:n ubu!lar, não llOdorõo nb1u<1r d.1 
melhor 1oi cleilor.d 1 ProtlllttlO -lfO q•w. ,, oll)içiw 
diroch youha a SOl' o ~~:~lvntt!ri·l cm lltlrleriJ du livre 
roprojC:nlaçào ruu::lrnol ? Eslill oloi~üo mixl.1, quu too 
prupoz na outra_ camarn. daria t.to R'• and•J rosul· 
tildo? São qucstoos ··sl.~s muittJ t.Juvidu~,s. muito 
Ctl!Jl0Sl4\'0is O CO!llt'sl.:l.:f,19. 

Eta porgunlo ;.o no!.J1c sonn !or pclu pNvin:ia do 
Ri•l do Januiru : oc·ro lit:l quo o ntinislo: io ill\d,,u 
mal cm c. nsiJoror urgente a rofo~rm .• d11 c~tado 
::~orvil? O nntu> p'l.~:J .do nãr> t!l'll t·:Hn rofcmna /I(Jlli 
ror.lamada poln illtJstrndll t' pp·1~il~ào, com•~ urgont~'? 
Nó:~ considcromos oda ~omu III/I IS lll'c)Outo ua ar
dom dos duba tos ... 

Ad1 nJn Sd nn s.11u immoJ:atn o Sr. minhtro da 
m:.~rinho. furam SOl'ICHd•JS p •rn a t)pputaçãn 1{110 o 
dtn•io rt:'ceb1•r o~ Srs. \'iscando dn Catnaragibtt, VIS
··ondo do S11pucnhy o ~londos 110 Alnrorda, o Sl!/ldo 
llllf· tluzido no s,11i10 com 11S f rmali•h1dm~ do os .. 
tilt1, tom1JU n:t~uuto n.~ mo:Ja /1 tlireitu do Sr. pro
siJ••IIltl, 

O Sal. CA:'iSA:"iS~o DK St:'iulou': -A nosfla omon
ci, açlto ó tão nocessaria, como a outra. 

Jl1osogniu '' 2• discussiio do ort. to do {1rojo.;to 
do sl'nado (E) do lH70,JooolJro prornuçõos no. B1mada, 
com as oml'ndas olf~recidiiS na 11ossão do hootcm. 

!. 
I • 
l 
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0 ar . .ZaCO 1•lh M pronunciOU UID discurso 
que publicuomo!J no A pp&udicu. 

mos daquillo que nos compete poJa con11thuiçltu 
pnrn doteg.tr no govt•rrw, orubur,1 com ;1 limitltçâo 
•IIII! põo:t o 0')\Jro sonlldvr. (t\p11iadm J O l!i't•, Leltfto dtt Cunllo:- Entro, 

Sr. pLu~idcnto, com o[.llgum constraugimenw no ... tu 
debate, pflr ter dtJ opp .. r ;,Jgumls Cí•flsidHrat;Õu.!t 110 
Jtro1''lt:lO om discus~ão Provóru o IIJL'U tiCilDhluuunt .. 
do 11Cln do :oor autor do rno:tmo proj"cto o rncu no
breu db·LÍHct'J.amigrl (• ~r. s•!llador vt~in JLhtu, p••s 
soa que con1uduro multo t.:umpewuLu pauJ trular 
pro!ltJdonatmento dt:stos IIS!iUIIIIJIOS: o do ter a ::ir. 
minJSliO da marinha t:I~Ciilfu,lo·no~ quo BCt'itiJ\'U 
o pr<tjt•ct.o ramo uma boa tei do pro1uoções da 
arma,J.t, 

f..' I'Sto ú motivv ~OI<JtW lerd do d .• r o Ulr.:u voto 
con.tra t:st4 emcudn do ltonrlltJO owmhro. 

hutr•ndo, Sr. rm~sadouto, na .:uwly::m .Jo projeCtt) 
de\'11 JIOIIdt!fóJJ" tJUO 0111 muu OOlt·Odtlr UUJll buS lL•i 
Ju .PrO!S!,.!I~Õt·~ não póJa r~•d,x:.r do t!Ut::orHrar 11 mttill 

solloJ,, f.l'i_HLAr:llii U.J pedcltll org.HiiSo1~1o d•1 qu ... u ... 
·Jus uffit!l.ot::~ d-!l!lmiH~D. A~o,.iru, lúmarei arlibordudu 
Uu purgunt ;r no notJro minidro J;t marinha 110 S. Ex. 
c~H•m-:o quo tern11s esse quadro ll'gulorment•J orgn
llhoatlu, ou se 11ntcs não ucha uect·~st~rio alteral~o ou 
~t!l•) menos rctoeal~u 1 · · ' Mus como seu proprio autor, o uobro wnatlor 111;,1 ... 

Uahiu. foi o p11muirO quo 1 ccouhnu u. d.,!Jcionciu 
d•l projt~clo, apJ'OiteUbnJu hontom as umonJas qu•· 
ct.Uio 11obro a mOiia o om discu.ssiw. S. Ex. me l'tl'' 
miuid quo f'll tnmlmrn Cí•UI.lorr;, coru o me1J frac(l 
conlin:;ontc, paw que o sot' ~uujecto sai:J o Ull'hO.s 
Imporfl3ito qU1J for .. pos~h·.:._l.tfos ctJnllclh_os da naçàn 

uo~·u comuçar, Sr~ pruSid.t.lntt•, por Jtt::~Uilcar Ulll 
:1 :·arre que de1 hontt'rn llo honr;1ao s1·QlHJor ,,ola Hu 
hia, qta .• nda S~ Et. ora\"a soltw o p1·ujecto quy :o 
discutt•, u pedir·llJo licença rwra vot<1r noutra n 
orn nda, n que C:Otsc :'IJ.rartu se ruforiu . 

O nobro !'!OrUH1nr. ju~tifh;undo a~ tnnandas Nn dis~ 
cu~~ãu u roconhocoudo no S•lVPrno a Lc•ltda·Jo tJO 
d;tr iÍ no\"J ldi os rt•gulamonto:o~ nt1Ct3!S~larios, pelo 
art. l02da con~tituiçao, cntt:.ndia h1dlt\'ia :;cr pn·c:so 
~o11si~;oar oxpress,.,montu l'.st,1 ;;utorJs:t ~iiu no pro· 
JOCto, t'orqu·t a ruont(j dos. Ex •• ~ra qu-e o guvurno 
wcluis:Jo no respcc~h·o rugul.tuuont .. l da:- posição:; quç 
t~\nde:.~om ~ nporfclc;oar a lei, c q1w por vouUir<a nilv 
uves~em s1do nollds iucluid:~!:l polo podl•r Je~i!ÕI~Ii · 
\'O, Do mou Ioga r obserl'ei n S. Ex. que St)ria isso 
um Dbuso: ao quo S. Ex rod,1f~•liu quo t··ria o 
cuaclnd~ de incluir na emenda que m.,ntlnva á mo11• 
a decl<~rllçáo a" .quo J:J ·~aspoljiçoes quo por vcntunl 
u. govoroo msorl:-.so no seu rrgulumento nfio t .. rro.m 
vtgor sem opprovaçiio cJo corpo Jegi~l<ttivo. 

Et.•rnir·audo, podltn, as omonLl .. s do honrado su
utJ,•r. hoj, 1mpres:~.1!l, niw oncontroi t1 dt!Ciarac:ãu 
promo'lidai Hjo apenas con~ignnda na roSlJDcliv~. 
omen.Ju e.dJ di~posiçiau: ct F1c1 o;.:uver11!' auwriso~du 
paru t'Xf:OJir ro..;ul:lmtmtos pat·a Uo:. uxecução dt!s. 
t.1 1oi » 

. l'or ncc.csrão dll tratar.so do 1110 lJIISilmpto idou
tto·o au du quo bojH no:l uccUphmos, ru1 cam111a ;lmr 
dupul!idOs, ltli~·ÍO I!U n ht?nra tlo pertencer áquPlla 
cas.!, pun·h~rullt lll·~t·S:;Jdrolle quo tiubamos 1Jr1 rú~ 
d111.1r u nur(ICru d11s no.S!-OS ofU!!ia+·~ gon .. raea do 
annad;,, f111.•!.n lu \'Ôr nessa t-CCi!-ÍUo qu'"'• além 
do ou.tros rnoUvus qu~ IICOD!óCihavatll "'"t.' reducçào, 
uo~ vuunos un 'Y'~·ell'sllt.tt.lt• de uàu wr omJ-TOgo a uar 

ol lito g"l".•'!tlc.l Cup14 dfl offir.iaes genor.1eS. 0~:-:erVoU
StHUu cnt.1o, o t:sh·c·z mo nb~cr\'c•m hoje, que, uom• 
(I<Hll~.lo.o OlltUr>ro Jn. oO)';i.:IO;; gt:mmu.•!! a~ armada 
br:'sal~·lril com n•J(t•·llo que oxÍ:o•ttJ nns csqua tr11~ dos 
~runearns .nutonlliíls maritimas, o dos nos~tos otllciacs 
..c•~nur~•:li ~ rnuito limitJ1lo. llespt~ntlorui a is~u que 
t•IU prunclro Jug•1r h Utlfllr.•ru ao t•ffiCIJeS g~ll6riiBS 
que h,,, por e~Jrnplt'• 011 lltnJ:uJa ing1oza, q•m se não 
~o thldO por· furm11 al~umn comp:1r .. r com n nos!la 
gtwl'~l\ propurçoio coro a sua t'squadra: o ó prPcis~ 
1!011\'lr em q1~0 o nll'1•cro dos ufficincs dove gunrtfar 
s•·mpro l"elnça., com o numero di! nnvios ~rn quu 
teom ellos dA ombn•c.ar: cm Mcguudo Jogar. dtrei 
•{UU o numero d,, ''!llcuws gc~noiot•s, ~uo existtJ na 
e~quadra mgleza 0:10 tom pas~ado na Eurcpa masmo 
:.em ruparo Já um crhico. conle"rrn·Jo os orçantcn-
montos franco~ o iuglez om lhl62, o aUudindo ao 
nu~~ra ox~esstvo JaquoHos offici.'tt<S gencr1Jt>S, disso 
~sluratuosnmunt' que o tbosouro tio IP;(latcrra 
·~c\'i,t toe lo!Jlt~~ ~1a~s de ta.nto gouertd do qUtt dos 
11PUooi prop1!us 1/JlallgOJI~ Amtla. assim, como sabe o 
nuble m~mstro da martnha, :.III não cr:is1o na c!Hs~o 
dos omcwes generaus 50e,ào tre~ catlu•gori"~'i dtan
do•Stt o rntuunu na armada dali Estadgs. Uni,Jos o aa 
Lia França,. esati'O&lHitO nó:; h· mos qualro classes 
dos~ks oml~l_;tO.,; o. choro úo 1Jh·h.:i,o. o choro de es
qu~~d.-,,, o .'t1~e n~mmmlo ~~o a1miro1nto. 

PtJ~c), portanto, Jicr•nco no noLro .!tCD,1d11r para 
t~m non~o das boas pndicas do systrm:t parlam:::u
tar prowstar ctmtra sonu·lbanto autorisn.·ã,,, com· 
a t)UfJI' cllll" S. Jo:x.. ' .l·.u dc!:r'J·•fl!!~ Sr. ,,res!J,wt ... , quo o bonr;.do mi

fiJ!-t.roJ d<~ m:trl~lh • nos niS~o:so su nãn enlondo cem· 
\'t:!ttlt nlc rt•JuzJ r cst;1s clas~es do t•lll ·iat'li gonortle!l 
iiOau do nlJo só t•S ~cuwmodatmos mttlh•·r c,a m~: 
dt•:.'U ~U:I.OfO tl1l ~;1\'10!1 fJUO ll llt•~S/1 l!biJtllldra fiO• 
co:-~ttrlllUIUhl" t.!ln, corw; porquo cn1lw tol•r·uos hi:t 
m;11:; f.!c·l ~1u,·~r llS .. \'Ufh.'l:w•nto:J t!o~ q11 (! 0C-1!'SOLU, 
cutn•l o doJ•1StJç,1, F.. m·rn ub:;tt no m•·u r.oucoito~, o 
•tuu lh·uton~ uo-.~ tii..:~c o hour.1Jo SOI!:tdor (tolo Pi. 
.·lth)', n:Jull\' rD lltJ ,•I ~üCI'S:-ÍJ;I.!O l.liJ httV•'I ;,t..:,IIJift) 
pr,·p•·I'\;Hl t·n~·u u ... uffit:ln·•:-~ du~xurcito r> •JS olll.:ilsü:J 
.Jll ar 1111!•1·•. ~~~~· \'t'JO tõ••mullwn.o JIC',::c,.sidado: 1•('110 
c•ontr·•rlu ('lJll•lltiu quo p:tl·ll org.,ru~·.r CuiiVt~uieu
h.lulullttJt> I{ HtJitJ Jps vfficiii.,S tia UIUJd,ja Ct•lll ruJ;I .. 
çâo uos gt•IIIJT<I('S nlio d.uV(lffiwl:l pol'd.t'r do \"lsta ns 

O :=n. DA.RÃll nK CoTF.IHI'E: - Ddto isto pata de .. 
pois: para nrt. 13. 

O Sn. LRITÃo nA. Cmm":- t\:; ona\nJas creio que 
o.~tlln Iodas orn-discu~:;lm •.• 

O Sn. P\Ulo DR Cr.TI\Gil'B:-:'\J!o. 
O !"in. I .. IHT.io PA. Cu.VuA: - Dom: DIAS já ngorll 

con. luirPi. Ou ~st~ ~utorisn~liO llu gonH'uu ó con
r.odad.t pola t!Onsutulf;ao. ou.nitn: soo ó, li f'UJOutJ 

-du n .. ~ro s••rwdor o uuuil; so nitu ó simp:usmcnk 
a 4tltorJ~c~uçilo Ja con"lrt.,içiw o qu 1 quer S. E.x. n:·•o 
po.~t~u com o IUI.'ll \'tllil coucvrrl'l'o pitra Quo cunti· 
nuomos nos~u sy,lt.>Ola pornicaoso do nos despr~jar· 
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can.iidoraçõos do ordom diplomaticn, que muitas 
\'Ot.ls tom do actun!' outro l:lSSU~ offi,:iaes nos pu r
tos otu ttrro ~·! oncontrarorn com chefus ostr.,u· 
goiros. 

O suncH.lo s:rbo que j;í nu IUo da l'r;~ta su lov.rntcu 
um conllicltl ~ntrll um dus nos~os ollldilos gl'ucr.lo.-1 
(creiu qwJ o Sr. LamH~o. Jwjo !Jariin dn Lnguna) r• 
Unl COt/li/I!JrJO,-e llllltlfÍo:liiiiJ IIli UL:C;i,!,Üio éffi fJUU tlr1.SC~ 
dous chefes disputnv.1m" priuridcu1o do ~ur· urn W!lo 
outro comprimonlttdJ. r'tnn sei om qno lkou u.!=S•· 
conllicro; m:~s ti qun O vord;uJo ó quo do c•rnlllclu!-
210meJh;nltOlf reproduzidos nus ~odum resultar r:um
plit::ru;õ~s intor11ncionnf'S Por issu digv ou quo n, 
org,1ni.,rr.fto di) qu tdr f.l com rolt~r•lttJ ans ulllciHOb g•t 
nero.os d~vomos tOr 0111 \'tstn ílS t!on.siderar.ões r. qur 

mnioro~. muittl mnis ln tos d'l quo nquollos quo ornm 
sufficiontos neFtlO tempo. 

Sc·. Jl· rtanto o pilotrr o l!IÚ o offirial marinhoiro 
(art. 1° ~ 2°m 2° o :3" do projecto) sorãn cotJtingen
tr.•:i pnra a urgani!IIIÇi'io do IJUndro dus c•tndaos dit nr
mndu, é Íllllttf'Scindivt•l que r tno~ iudtviduos prn
curt•mos t.llll', uito stS 11 f•duc.;~·iln nuuLica QUO ltle~ d1i 
o r~RUIIJII1Cnl0 <~ctuu! rl,'t t~~coln dn mnr·inhn, rLas 
Iam bom a ctJucaçlio mihtur, qut1 olla cr•m grando 
sncdflcio do tlic!'ouro r·roporcionn no guurrt.n nlllri· 
nh t, corn typo do ,.fficir.l do1 t~rmndn impl'rial. En~ 
tt.•udo ttuo ~~>m(~lh1rnro di:~pnridndo dt> hahiliUJçi1os 
não p•1r.Jo lwtnrísn.r i~IMI nptídil•l cntru o guntdn. 
m:lrinhD o n J•iloto o offlr.ial marinheiro, para sorem 
todos prom1widus a 2"• trn~nltH4 como qu ·r n pr.>
jrcto. a llw1i. 

4 

Mtts conlinuomns, .-..:r. presid~nlo, n apreciar o 
quo ha ~utm nú~ n ~r·S{Jt!itu dn org••nist.çfw dtl qutt. 
drLI da nrlllluJn V hr. sabe qutl pol11 lt•gtslar.fto por~ 
tugtJOza, quo nindn hnjo prnu-=11rn;~s f!Ul rnui(o'l pou
to!l, os olndi.CS d.1 n:mndn tintwm duns odguns: 
er;t uma u IICiHJtllllÍ.'~ dn mnrinhí• o outrn it piln
tJ;.;-om. (J~ pilotus ,Ja urm:da porlllgtl•:'<~l eram 
ari1('1Strndn~ pel~ .r·rnt~~!n dn II'IVt'Z!'II\ pura t[W! tJfJ 
dessem sor :.~t1mtUJdo!l n l;onJn dos 0/1\'IO"! d+• gtlt·rrn: 
nxigw so llit'!~ o nnduru!ll nmlmJc.tdns por nsp;.r.() t1e 
5 8UOO~, O fiX<lfOO tfo SUffi·.:Íoncin flllf<dllf' pc;:-!Olll' 
compot•_•lit•·~. Eutro nó~ o 'JtiO !õú dú ;! O tpl•' ó. o lJUP 
tem !!irfo li C(llSSO d11 piiOtt)S? o\nto~ do f!!g'llllllll('flh• 
do J~5S, homon~ t'Oilll'llLtdos polu quartel gmJor:tl, 
muitJs \'Or.os som . habilitat;õos rm>rados. Jlgrun • ~ 
\'OZOS lll•J CStfiUJ~OJrtJ.'l. Ornm CIJJ(II'Ot-;ll j('S fiOS 011~ 

vios dn osqu: drfl, nhi Cnd.un o .•erv~~~~. o vi11h.1m ti 
pr.::idiu dl• (Jffit!ÍM!S. O rf•gul;nrwntll.do I8ú8, comr 
o soÔ:uJ1) sCibt!, prodrJdnciou nos lO re .. puito. o ,o;em 
que ~o pos~n udmittlr qun houvo·s•l todo o rigor u .. 
ndmisslto dm!St.'S pilotos díthi t;lll di:•JilO. todn\'111 1•11 
tendo rrr1e ~emo!hanlo serviço so Jogulllfisou mo 
lhor, Mlnl tJUo wdnvia con.'lcguiss.;mos o quo cun 
vinh11. • 

PrliCUre:.nos eviLnr. sr•nhoro~. quo por essa facto 
ou o•llros St.Jmolh;1nH~~ pos:-oa algut-m, f!llrnr~hr,1-
sn:rnd•• o ditn d~ um \'Oihnalrnirnnlo ingl•'7., tJizor: 
1c tlnthronisou-so n un.11chia na nrm::d:t impnri/11. » 

O projoctn diz 110 lll't. (n ~ 2° !le•r.,J"I· rr .~ll dut1~ 
cionm;r rJn gulll'dil:i rnHinhn. puJcrlw s~r prf1movi
dosa211tonolltts: 

1." Os niumno~ dn r·scol" Õt! m'.lrinhn, qno, h1· 
''nn·Jo ob1ir/o i!pprovnrlto rw" trcs primt iros i1nno!l 
d11 cuJs••, o ~endo adnlittidns cnm·• pii,Jt ·S !la nr
mnJa, cont.Hrm trc:~ nnnu.'l' dtt f!lllbnrquo cm na\'ios 
do gw•rra. 

2. 0 Os pilotos dn nrmad.1 que, como tuos c com 
bom cPmp••rtrrmont .. , houverrm l'iOrvi Ju r:iruo 11nnos 
: olo monos, ti bordo dos navios du Estado. sondo 
dous twnos om n1n'io~ do gu"rr,1, o mtlst_ranrio pos
sutr ,,s hubilil.'~~ir~~~ que lltrs forem oxig11fltS nos ro~ 
gulnmontns CXI;.t:CnlCS. n 

Em primeiro lognr Vf'jo qun mta dis11osit;:iio osta
b..Jec•l com c;triiCIOr permanonto n 1letlcioncin do 
:;ruurdas nlilrinlw. A P!!lO rcspoilo pediri>l licença ao 
nollro outo•·rioprojoctooJVl Sr. miflistrt~ da marinh.1 
p111'•1 mn11~11r ú m('S/1 uma emenda qufl disscssfl, ff na 
doficienci.• do guardas mnrinh.l em eircum~lancias 
t'I.'Vtraoràrn •ria.lf pOdHràtl, etc: n porqul', Sr. prm•i
c.hwtn. o:Hotbt•JPC•·r como porlltlHIOntC' a idótt dtl t.ldl
cioncin dos g-uardas lllllrinha p11rn dllr entrada na 
.• rma,iil a piloto!< l'< r.utról~ onddnd1·" quo :-i'o eilo 
prop1·itwHmtc otnd .. os scionli0cl'!4, l'mc1nes propn
rudos ,, um to:npo para o mlll' o para a 1~tctictJ na
val, ruo pnrüc1~ iwtdmisslnJI. Q.111 so admitia a Uís· 
posir~iw. Ct1Jnu trllnsitnri,,, COOIII ohrig. da r,oJ;,s cu·
cum;tnnci.IS, I•Or SU~C 1"'SSOS OIIri·Ordinario~ que SO 
dccm .. cnmprohi.Judn: runs que ~o LJisponha cm uma 
Joi quo tcru Utl dUiltr, do s.Jr porm.ru• nto, uma 
di~>pustçáo tó pr.opria_tlo drcum:illlnci:t~ nn-Jr•mnos, 
mo p .. rccr, reruto, nno sor cousa muttu r nsonvct. 
::iu cunho~cmn!4 I{UO a di\::~.sn dos guardas marinha 
O tJ,~ficiontu parn circumst:tuciu dn nossa csquaJra, 
os muios p11r.J obviM ;1 ostu mal sllu outr,·s: ~no. por 
oxtomplu. 11q 1·1les f']IIU o nubn~ minÍ:jl/o da UJiii'Í• 
nlrlt nns l•Ipoz tH{tli IUt {Jrimuir;• discus~lw, u quo 
justiti1!IHJt ;, crenção do oxwrna1o do malinlw. Suo 
facto dn falta ou d:t dlll1cil"!lcitt tltl gu•rrdtu ru ... rwhn 
{li'OVém du rnpotido.s ro;·rov;tcõos ttun so notam un 

O qutJ f11 nll lt•t;islou;ão actual dispoilo a rosptlito 
dn imtrut•(ro .do~ pilotl s? E' cnrto 'filO oxirttmo~ 
hojr1 dos CHidJrJ,Itus il(l lognr do [li luto, que pl•lu 
projecto porlom \'ir 11 ser 2<1• tonontos o dodlÍ irom íllo 
almirantes, m cuuhccirnontot n:uuicu.; no.:~s~:lf'iu~ 
para tJ,.rn nr~,·ogrrt~rn. M.ts pcrgunt.1r.•i un hotll'lll!u 
rn'tnbtro: oul"llt1o ~. Ex qun o~ln exrgend r ó bns 
Hmto i'·' r a a :•cLUnliJado '! .\lu l'llrecú q1w ni11J, 

Se Sfl trnw::so, Sr. pre.;idont••, da:-> cirl'lllll~t;uJcias 
quo :10 thv:un, qu:.n Jn ~ •. publkan•m o~ nlvltrll-4 por
tuguoz,•s dn l1UU o 1800, CJUO rcr:ut..v.tm 1 stn nrllltl· 
rin, herb lw:-ot:tnlc sPrn dth'id.1 :u1uilin qnn o nCJvu 
I'O;.:'IIInuwnt•l d • t•St!OIII Ju mndulw, dt! 2~ llo Abri. 
dosto PIIIIO, • xir;iu p:u·,l 11 iustruct~ •u dns Jdlutus; 
fllt~ O ltunrlld<~ miui~li'O Sllbf! 1f\101.CJUOr IJUIIfliU lt• 
IJ)'llt.'ri.11 ,j,•t ltrmm.Ja, f{llDI' qtl•ul'l /Ís lt:tOilll.rrÕtJ.• 
proll'll'ioano:i dtJ" r:Jfld;,l•S, 11iw ost.un s t•lll f1S7l 
cnnlU I'S'iJV.onws lllllito; ns rlll\'io~ 1111tir;os uito ~·· 
poJem •.'ttmpnr.1r cum os d;.l ;.ctunlidlt Jo: 11.!1 co1hc· 
cirn J/IL··S do ~ous otli·~iaO•, que untllo llfóllll baslólll!O~ 
nlt•} fH•rl•'lll 1'01' stdllt~i~>utt~~ hoj~>; li llltilhcda •' 
mui lU tJiv~1·:m llll uctuodtdn.Jo do tJUu l't'n outiio; c1:o 

'(\JOhedm,.ntus h111li.s1ko~ hojo l!O\'Om ser muito 

a c H1omi;t tio 111<1 rinh11 nns QXÍr IJlllS de prup .r.~ torios, 
o J', 1uudio sttr.i outl'o; estudo S. Ex. os moias do 
1 \'itnr que C'S!:lll!:i r·opro't'HI;i'>t:o:> so roprodu~am, jli com 
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n crooção do C!Xternolo, jó por outros quo·n esclnrn 
cidn intollig~ncin n prntic11 rlos nt•gncins do Ot•bm 
ministro lho sugorin~m. M11s O!ilnbolec; r, repilo 
nindn, Cl'mo um J•·clo permnrumtt•, cuja nur•o!C,.idndu 
devu sor !liOVIL11t ftuln ndmissõo nn nrmndn do flllS· 
sons quu a meu ver O!JIJCll po lerão ontru no:J:• com 
as lwbilitações com quo diJ\'ú ou1rar o offici11l jjden
tificn, nquollf' quo Mr tlilw dn ncndt>min, nõo mo 
paroc•' sensato. 

Arcrosco nindn, Sr. prcsid.•nll•, q•Jo o numflro dtJ,Q 

gunrdaR marinhn poJo qu;~<!ro ó do 240. O nobm 
ministro sabo que fiz•·mo!i n gtJOrra dn p,.rllguny 
com :~o ou 40 j:.tuardus mllrinhn, o uorn rwr is!'lo dm~ 
xou a csquadm de cohrir-so das glorias que .lo•Jos 
n6s applnudimos; o serviço fez-:w com es!ltl numnro 
do gl'ardas marinha do rnotlo muito SltlisfdorirJ n 
não sei mesmo so n mntn. wl que tflm•JS <1elllnlmon10 
oxigia numero superior d(l gnlll'dM rnarinhu Dqtlf'llt< 
que ordin1•riamouro a ncndoulin demuinhn (nrnt1c•t 
ii. armada. 

Sr. presidente. n projec!O nindn nPsto mo!lmo ar
tigo cuntém 11 mou ver uma anlinnmia quo dO!ÕlPjn 
\'Of cxplicad11 poJo nob•e smmtfor poln Bahin ou pnlo 
nnbru ministro da marinha. Diz clh• Otl ;:i to do ilJt. 
1° (lentfo). Os ;tlumnos dn osculfl do nwrinhn que 
hn\'tJndo · btido ttppro\'llçiio nos trO!I p:imi"ir!1S t.rlnO:t 
do curso, o sondo ;1dmÍtlidos como piloto.:o dii ar .. 
madn coutJrom tros annf1S do Pmbarqui'J cm Otl\'ios 
do guorrn. exhibirftm pro\'/IS pratic11S das ob.!IOf\'ll· 
ções &btrunomicas, mnnnbras e llrtl!ht;rÍtl o tiVtlrOm 
bom com1•ort mt~nto civcl o militar. 

O Sn. n.~n.\o DR CoTRGirE :- IIII ~~riu•nda n este 
res-pl'ito. 

O Sn. Lmr:i.o D" CUYII,~: -O honr.tdo fon.,dor 
concorda quo ni10tn ost·l :111tinnmia? 

O Sn. nA.n:\o DE CoTr.GrrJ~:- O projecto foi nprc
scntndo autos dt1 rogul.llnonto. 

O Sn. I.TUTÃ.n P.\ Cmnu :-Ut!m: a om~nrla do no
brn son.'ldor tem, poi~, do hnrmonisnr tt :isposirào 
do proj('ctn cnm a do nrt. 40 do r(tg•il~tmcnto da ê:~
cola do m;•rinhn do 22 dn 1\brH do corr~nro 11uno? 

o Almnnnk rln Mnrinha cff! l8i1), folgará srm du.,ida 
onc"ntrllrHto oté :"1 nomeucliilur,, dos navios cnmpo
t:t'lltOs d 1 (or~n na\'til ••ctiv,, do Impori• ; rrnlmento 
rlil'IÍ •jtm uiw ofool:tmns tfw fflll 1

, como muitr•1' SUf pof'm, 
ll ro~pf.'iln do mntudal dn nrm:-do i entretanto peço 
h~+·nr:;• 110 st•nado pnrn mt10cnr o ,\luuu.nck dnndu
lho mais cxtu.:ta uotici:J do e~tadu dos nu!!sOs Vltsos 
do guorrit. 

O .~\Jnumak do 1870 d;í como novios (nrm~ndn a 
ft•rt:n nunal ncti\',1 tio Imporia. (o quando ,;e di:r., 
(,rtyl acth·n, fJUt!r so dber força om esrndo do pres-
1.tr-so lli'S ,,.j:;lotcs I'Xigido" dt! \'el'tJzut.~:ros navios 
dP guorrn) '77 i ontr~tnnto d•!~tcs 77 n,H'ius 1lirei com 
i•,fnrm.''C:áo dt~ ·pcfso:t muitn cornpetcnto que ~6 
t,•mo.; ern ostatJ 'J que m~rer.a scmeliwnro nome 
t;•lvcz25! • 

O Sn. POMPEU: ·EstA IMis bem infnrowdo tio qut' 
o Sr. ministro da m.'tdoha. 

O Sn. LRITÃ.n DA. CcNIU :-Com ctroÚo, Sr. presi
do~llfl, ostl1o nJ numero dos '77 nnvins que rclnr:iona 
'' Almannk os SC'guint••s. qu•~ ningul'm dirá que. uns 
tJ,tJfC'ÇliiU o no PfJ ·lo nnvios dn guorrn, o outros pos
,. mns contnr com f!llcs. Tros puntões, o hi11l11 flío 
olc Cnnfaf;, frn::nt"' Ama:una~. quasi inntil; Bebc
ri?r, cond('mnodo; pntndu> /gua'f~>U. quu r•unr·a em 
sun mo·;id~ado f.,i navio d11 gut•rra i qu~olro pequo
nos "nporo~ do roda11, que não podem sahir do 
Hw GrnrzJo: outru11 dous quo nno podom ~ahil' 
.n 1Jrugu1•y: o.itn latwlns a. vapcr no Ama;wn:~s; 

o 'aguariao, o J awar~dat ,.Jty, quo nem mesmo no 
lt1•purn ptldo s•·rvir: \'apores trdnspurte~. outros 
f!UIItro do rodos. quo estão 1'111 Matto GruShl t{UD.si 
l~oson·h·Pi:!; a Prí11ce:tt de Joinl'illd que cstll cn
ralhl•·Jo no Pt.tn•guny: .Jicnl'im quo dtn·c ~or con· 
dt!mnn.do: o t~olnmb''• qun prcci~'~a rop~trus r<H1icacs 
•1 quo o ~"':nwrno já qui;.: vcndor: o Lind"Y'I, o On:c 
./c ·,l111io; o, finalml:lr.i~ ..... ató o Clwu que sor,·ia no 
"r~~· p,,J du Cõ rio rom um fi donomina~.ão crronc:t, 
PULril, com ns prt~codente~. no numero do nnvio~a de 
;:tuerrn o concorro pnra figurar no Alm~nllk (do 1870, 
pnrqíJO ni1o pudo COIH:iUltar o dest,J flnll(l) o elevado 
:dg11 risrno· do 77 n.wios 

O Sn. nA nÃo ru~ CorEGIJIP. :-Sim, senhor. 
O Sn. LRJTÃ.f.l DA Cu:sn.- :-Estou stllh(eito. Ouvi, 

Sr. pro~iJonto, o honl'ado senador pr.ln DllhiJ, 11111or 
do proJocto, doclttr:lr nns hont''llt qno cvncordllfi<l 
com todns ns idô.,s que fossem omitudas na discus
são do Jrrnjecto, comtaulo 1110 oll11~ não nlat:nssem 
a ictõn cnpiLill dn mrs,I•O projecto, quo, na ''Pirt:l1o 
doS Ex., ó n ucrcs~idndo do 1 rnllnrque pnrn m offi
ci,,os serem promo\'ido~. Admilto cm thcso ns idt)•IS 
doS l•:x .. , • .lrquu rua i monte qunror ter \'Ndltd,,ir•·S 
ufllw1cs do m;1rinhtt, sem que 1·lloR o:nh:+rquom, sem 
que tenham prt~.lit•,1 Jn rtll\'Ogoçitu1 ó qut>rrr UOlllh
surdn; rn 1S ro~·o lico .• r.a (I s Ex piHII pondornr qun 
nns no!l!l'lls cirr.um~tnn.cit~s nctlllh•s nfw P'~do !<ler lo 
\'ado 110 ri;;-t•l' n qun S. Ex quoz· l~\'tlf e~rc principio. 
rorttno, Sr. pr<sidcntc, nito eomprdwndo t{UO po::sa
mnRlogis!Ar snliro prMuoçill) dtl nz·m:ll111, t-nhro qu,
drn dos offidtws, som t+lr ntt•Jn~ilt) ·•o matt,ril•l óiClllll~ 
drlla ou pelo monos :10 quo podornH•S obtrr dnqlll 
ntó rorto numorn do nonos: 1'1 prnciso quo ni1o nos 
illudamofl, Sr. prosidonlo, nosso rt1speito. Quem IL'r 

O Sn. n.m:\o 11E CoTRGJPE :-~o AJmanak lo 187! 
cxcluiu-~o tudo is~to. 

0 5'". ~~~~ISTJIO D.\ ~IARINIU: -As informaCÕCS 
tjUO o nobro St'04tJor tom ~ão muito incompletas: 

O Sn. LEITÃo n.~ Cu:m':- Poh ou, oxrondo-:uz, 
•·spero que V. Ex .• rat,ficando·a"'. nos dTga quaca 
~;'to dos '71 nn\'itlS, do que (a !ln o Oltippn annexu :10 
;\!m,,nllk do 1870, aquollo!i que n•nlmonto nwrec~m 
n nonw c.Jo llll\'ii•R do J::lltlrra. allm do \'Cr-mos nté 
'JUO fOOIO JllÍdO ser ,'ld[l:Jis~i\•t.li li disposicllo do cm .. 
l.Jar•fUO nbrzgnrtn par.1 os promor.lll's, pu!;1 qu:~l o 
"'•bt·u St'nadpr poln Unhi.-1 (,,z quo~tilo: porquo. so
uhort•l'. em quo tom Cl•D!õisri.lo os argumentos riPIC• 
-f'lllados pelos honrndos mf!mtuos da opposiclao 1 
Em dizori!'Ul quo, ~A n no v,, lo i d·· prom1·,rõcs• não 
ro11.~o,zuir g.,rnntir l~O ,1tbitrio do gnn.!rno· os oJII
,,incs d.:t nz·madn om mntorins de promori'tt'S pouco 
11•romos gnnho :-obl'c a nctunlitlado. E c·om clfoito 
uinguom dirrl q1w dosdu quo ogn\'orno não tn•t•r an
\'ios l·mlllCitllliOS pnrn 0!1 Of1iCiars f!mbnrcnrorn, pM-
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tnm o1JM prC'enr.her n condiçi1o exigida pelo pro· 
jr>cto t1m dr~CII!Islln fHH/1 srr,!m prnrJl'IVidos. Crtntti· 
çãn ·po)n qual, rt~pilo, o nobre senador pel"l Uahia 
faz qUt'l"lilO ClJ pit:1J. 

F: re:•lr1l8111o. Sr. prPfli•tonte, o quo podArá o go· 
Yrrnn fttzl'r qunntn no nmh11rquc d" officinn:o~, rlu~d'' 
quo não tiver nn,·jos? Não !!Bi; o, coruo a promoção 
dO V'" ser f.•itlt lodos os nnnop, soguq·FO 'lUC', S•• •Jf'Jitr" 
do annn o :zn\'t>r'uo. tmr lllf'lh••r VfJntltdo• quo t~>nhn, 
DilO pOdPf (,J1.6f embnrCtlf I ffl ittOI'l por f.JI·• de na• 
vioo~, r•CC:O<ill-Driamnnlo cnndemnorci ''~<~Sf'S , ffii'ÍlWS o 
nAo fiOdurorn Ftlr prnmM'idnt~ pu rum fado r. ténlhei.• 
A sua V•Jntade. EntAo nigirilo irrq•odo,.nmonlo ns 
eir.!Um!lllln·~i11S o arhitdo do '-'C v orno; pnrquo, rft~sdo 
.qUH filiO S~l•ver Om ~UHS facu)dll•f(l"~ Omb.IICllr Dr Offi 
cla'"'fi por fdlla de n:•vios, ramo pudt•rci d•·1xttr do 
lanç.u mão d•, arbitric, n:1 C'I!Ca~liw da piOm•·çiJo? 

dosconhecor inteiramí!nte 1111 circumst.ancias rio Drasil 
(qpoi,,dfls}; o. como podemos nó!l tPr 11 multo na tu
r~ I llmbiçlio do ser umn pn!Cint!ia maritim" seru nn· 
\'J0!1, fiO:n uma ellqt~~tdra, embora modesl"? 

« E" a nt~vf'l:n~ilo ( rt1. um esnriptur moderno) a 
chuo do po./er, o ,;ogr1•dn da força dns nações i p11ra 
lAr rnarinho1ros ó prt•ciso n:n•egar o !iÓ nangando 
pódo hnver cPmmercio», O tiCerto do!'llll 1 rt•posiçiio 

Port,.uto, dign eu. 'fUO M procnrllmos C••nsuguir 
com urna nnvit lni de promoção~ tirt•r, rluanlo f'O· 
llarmu11, do arbitrio do governo n prornoçlio da (lffi· 
ciali•faoto dn 11rmnda, dorí'mofl rnovir e n q110 no es
tado llr.tuttl do motorial do nossa armadtt esse ar .. 
bftrio ha do continuar. · 

O Sn. z,cARIAs:-Fica mtds forte. 
O S·•· LEITÃo DA Cmuu :-W verdade. ficará mais 

forte 1dnda. 
E por tll modo so me figura~n estas cous:~s, Sr. 

pro!li·Jonto, que niio estou lungo du aceittu· a~ hJéas 
h& pnuco t.l!Uitlidt•s pelo honr11du senador pela provin
cia da Dahia, emquaJHo pen!la S Ex.. sor mnis cobo
rento. m1d:; nzouvo/, quo o govefiJO ndiasse a pw
mulgJJI{àO doJõ:l:t lei ató C{Ut! pOJCbSOffi'lS fO:tOJV"or lll· 
f(llmll CUUSll dO OllliS SJOSIIiVO :1 rt'!opt•Íto ;lo liiDLOl'iaJ 
da nrmari,,. porqu!\, cum o actual, e o,·idottlr! q11e 
nito pt1dt•ln ... s cout11r absolutamente. Seria ató ·~b
aua·du suppor que tomos navios pi!rll emba1car o pPs· 
soal exh.tonto. Sul.lr~ isL•• nã(• lia que!lti1o, sondo 
Cl'rto q•ao as circúrrht.=•nr.i<~s a roSf•eito ~olw muitu 
ptlioros do que aquo:lMI qun o honracto m~nistru 11u:o 
ex:poz aqui rw prun iro tJil"r.urso d··stc pn•jt~cto. 

Ain,Jn ljUilnllo nlJo sr.jn do L01Ja ii exa• ti•liiO o (]Uf"l 
a:abo de llit•·r ;,O ficnluío a rosp•·íro •lO numero dt• 
nnt~sos YIISPS do gut•rra. S. r x. h a d11 convil' tun quo 
não t•tmo ... navi•JS par11 r~gularisar g ser, iço du cm
bar JUO por tal lllndu que, quando tiver d~:~ h<H'I)r 
uma pr.,moç:to, o go~·emu nilo ten1u• clt~ lançr•r mLo 
do tu bitrio, nwis duro Pntão do que llCJUOIIu de quo 
to n •·studu do posse t~té hojtJ, 

O meio, portanto, do nos .!l8l1irmos po1· nl~um 
modo desta difficuldado serÁ. taiVPZ o lcml.lrlldo pelo 
llOhre senador IJOln Uühit~.: adiar a promul,.:uçiw 
do:ttiJ lei tHó qun pos~amos plO\'ÍIJonci:rr cunvonitttl 
tt·monto 11 rc6peitu do mutotij•l du armnda, (·U ."lCci 
tando O fr(llnJ propol!IO f•elo nubi61UÍDistro em fiOU 
lf'latnrio, ou os,.orundo quo S. Ex. vonha pedir 110 
curp' leg:sJativo um credito t.•~po··inl pur/1 ruand.u 
con,.truir navios {H'uprios t;ar.t a nu~s.1 lti'Jn!ldtl 

Eu uiw poS!in ncuitltr, sou/rort·s1 n•·m nr:oitt~r(li 
já111.ds a opwi1io d~tq•J!•llcs quo rntor~d01om que nosllu 
paiz devtJ sor urna 110tunciu lJUJiic:t coru Oi'q•urdta o 
f>X~-'r"Ílo mn graudu pú: mas C•llllO~ltlr 11 NHtl paíz a 
legiuma ambiçftl) du !:er uma t.)t)tuncill rnnritima, t•m· 
bor11 um profH•rr.õa:~ mode1t:uo, p~1r em qm10to, li 

encontramos tortos na siLuaçiio da lngl;•tona: não 
p 1demo~ imitnl-a, reconhc•ço: mas procuromoR. não 
n·tar C!il/ICIOnarios, rsf•Jrçandn·!li'S P"r ter umn 
tl!lquadra molftu:tn. 

E por ll:IIB occasiúo pedirei liconçn no !lienadn pnrn 
~tlQ·~e•ar quo ouvi comestr;luheza um t.!oa honr~dos 
IOf'mbros d.1 OI•POsiç/10 que não t•stá presento, o ml!u 
nobrd nmigo, senador pela Dnhin {Sr. Sarttiva) 
r:tllando aqui sot>re O!ito assurnpto. ml!smo nn dls· 
cussãu do-to pMjecto, ou por ocr.asiãu •14 discussão 
Jn proposta d11~ forças dt! mat·, dizer que nii11 1inha· 
m••::l f'I6C051Jitfudeo d11s navios qtiO o honrndo mini!ilro 
da m.1rinh t ped•a; o ;•Iludindo S. Ex. no es,ado 
do nossa.!l rda~õc11 actu• os com os estado.!l H mi· 
trnphes,,, 

O Sn. PoUPEU: - E/lo quer nuios comb&tontes, 
O Sn. P..,nA.NAGU,( :-E que so reDarorn os actua os. 
O Sn. lEITÃo DA. Cu:m" :-... perguntou: 
« Quaos !-TIO as quPsiões que lemos Cttm c•s ostndos 

do Pratn ?u Enlrt!lanto esquuc:a o nobre toonadPr quo 
pnr r.tlla dl~ um UltVIO rfe guArt.l no porto da Pllfá 
Ji\'l'mos do rcr vHiiper•dir~dos em 1862 por um !!Ím .. 
pios vapor dil Hopublica dtJ P•:l ú .•• 

O Sn. P.uuN"AGUA' :-0 discurso dollo proferido 
huntf'Ol respc•nde a is1w. 

O Sa. LF.Jr:io DA. CusnA : - ... n quo 11R circum-
st<~ncins de, l'ard o de tndn a fronteir11 do Norte silo 
inft>lizrn mto ns mo!lmi!K hojn 11110 eram ontiw f Com 
off~itn do quf'l se com1u)o a divisão naval do Norte '! 
Nno not~ illutillmos, senhor os: do um vapor fazentJo 
lt...(llll como um ce:~sto, 11 Cdrvf'lll A/ogrl, da um pe
'(•IOflO vnc•o•· que o nobre rninistro da mariuhn, nos 
mandou daqUI ha (touco tempo, do hiato /lia de Con· 
lflS o do hrio.t:Ufl M11ranhit, cun lemnruJo c er.treguu 
.. ara a escola de m~nores marinhoirus r 

Eh• do quu so comt•ÓO a tJivisiio nanl do Norte; 
e cntro111nto, ttlém do ín··urnbir a OSill divisão 11 on:
licill d" tHdtt- a cut~t.l, dosda o cabo du S. Huquo ate 
,, ttu ~arre irJcumbo·lho &:rnJbOUI li iwportnruo (lil• 
licia do l'ifl Amnzoc111s e dos .sous confluorHtl.!', 

O Sft. liA nÃo nE C11'r11GIPK :- l"m: uma elniçllo no 
Cotml. o hiatu Rio d11 Canta•. 

O Sn. Lturiio DA. Ct:NII.\ :-Nilo ~.Jtwemos quet('f 
IW.\'ÍCJS fUIIU fo.I?.Or elOiÇÓOS, 

O Stt Z4CARIAS :-Entlio nados quo o~tào como 
I!O:itO,,. 

O Sn. PA.RA:VA.GUA' :-E~r.11pa muito camariio polu 
maiJJiiS, 

O Sn. LKITÃO D.\ CuNJJA :-Não ho mui lo quu o 
nubro ministro da ogdcuhura dirigi11 o~lo avillo li 
prosi..t~ncin do 1\mazonas (/6) : 

i 
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« Rio de J"neiro, :i5 do Noveml·ro do 1870.
IIIm c Exm. Sr.-1\o c•wht•cimenlo do~t.:. mi11i~ lcrio 
Cbf·~~~u q •o indio~J dn com11rca tlti S••limi"Jo", n•·INI 
provi.nciB, teom immigradu pnra o totrÍ'OIÍ•• poi'U 
\'iano ,OI'Ib••S f;,)tttr •·m rr.is~il•lltltio qtlO os JtHHJll, 
doutrino o protoj11, rosult11r.do d" scruo.h,•nle f,.cto ít 
despovoac.~o dos ldrJ,.a,numo~ do Snnlll Cru;t. Cllpn· 
COit! 8 llUlfOK 

Convmdt1 atnlhnr ?W'nto .1n1es ft continunriw 
deste m11l, nu:ol'iso \. Es:. lllltt tlne.:fr'OI:(Df Úm 
dos ·ro:igiosos observant• s, qun Jlo1rtirom ulrimu 
m~nto com destino a o:-sa vrovmciil, áo fundar urr~<• 
ffli.'IFllo. !J. mar,:ctlru dn ri , C11I•Joil'h ., 11 qunl dHt•r<i 
sorvi r niJo ~6 dtl ap •io no~ inrhgena~ q•w por qual~ 
quer motivo m.1ni(O!IIum r iniPnt;•io de rrur.ucrn-~e 
d.ns IO~Iores, ondu hnl•it,,,,,, mas tambom pnla su.• 
liil!Ui•Ção um pnu~o BlJnixo d.• froutoirado Tubaliugo, 
no m~io d .l grnndo uumf!ru do iruJi••s Tu•!IHUI~, jl'l 
man'4o~. ota exhiruirú. d a \'CX•1mos quO(•Orvoutura w 
sultom da pr •. ximid.t·lo dJ (ltrç·• milítur lllli do .. &r:
ctllln. ,\'cerca dlli'l \'Jmt•tgoru qttn t:'!\"J loc<~Jid.ol/0 
olferr•ce subre quai•JUí•r coutr.t pod1•rá o Sr. Wi•ktms 
~o .Uitll•·s, q•tu.bem li conhece. presto r a V. Ex. as 
11.1form~~õcs cir•~Unll'ltauci<~d.•s q_uo lho (or.om prt'
cts.~s. ;·w cosa dtt (HUecor a V Ex.. uumlllctentu uu• 
SÓ dos rtof .. fido~ rcligiítl'iOS Jlõll".l COn!iO'-I'UÍf·SO O OXJtu 
drRnjnrlo, rortf'rii • uxilial-o com outro. quo cumo 
aquollo requisitllrft do reFJu.•cti\·o SIIJWrior. lmi :;.,. 
mucl Manciui. 

tlo Norto, alludindo no f,o;cto, concluiu suas obser· 
vaçõos do ser{uin tr. modo: 

« Q111 m so••be o 'JU'Ifllo ~':" difTiceis ti e eanltmlar 
••11 1•01SOB t-•isú,J~,,R tws nchará razdrs dt r10L1'tl para 
11111 1li'"·C fi,, impter•ll•r lmwar, ~'r. Ferra: pdu 1cu 
procedimtflto.~ 

Purque ronlruf:'ntu o Cltrtitliu J.',·rraz conveua:u nns 
\'ouewd1nos quu tinh,Jcn ~:migrado para o u·rrilo
ri•' br .• sillliro n \'oltllft'm r•~t~n SUíl t .. rra sern cm· 
~regur fu!r.a. ' 

Or··, o "'1Dado comprchen.io quo í'Etes f,.ctos quo 
.. n torn dad., o que so d(.•rern nns fronteiras do 
Sort6 exigem n mais acurada nttonção d~t p1uto do 
~u\•crn•l impcdnl. porque nito ha do ser na occ11siào 
C;tt tJUO um fttcto lilo gra,·o, Ctlmoaqt.tollo que w 
df•U cm '862, so reproduza nnqurllns rcgiõt>S. quo o 
:.:ovcroro impf'ri·l ha de daqui d.u ns providencia~ 
'l"O furem ncc,•ss .. rias. E' pro h-o, po1tnnto. O ur.
ge •l•l tllle o governo &enha nas agu11s das provin· 
cills do PBrá o Amn7.nOI!4 um,, flutilha, nlJo digo 
r:ons .dCl'/1\'Cl, mas Dl•cossllria pura essas omt:r" 
gonctas 

Ncrn Lonhllnl·s, senhores, púr desprcviuidos, por 
dcs~:••id:~.diJS 1 s nosS•J:;: ''i::;iuhos dn Norte Quanto 
i!O Pcnl. cuj·1 pnpulnr.ã·• ó orçttd:t t m 2,'500,000 
h;~llÍtultcs, tl..'m .. JtopuÍ.1JiCJ bojo cm t~nto contncto 
com nqu~l!11S pru,·incias: 

8,400 hClmPn~ 
1.200 " 

12 bnltslhõcs d11 inf•ntf'J'irt com •. 
-l rc:>ginttlutos dn cavalluria cnm. 
I dilo de arlilheria 1i p• o I 11 

ClH'1d·o COIJI,,., .••• , •. ,.,. 1,000 " 

A naturezil do IJS/'IUropto ,) do summa f.:I'I:\'Ídado, 
porLitt:lo rum~.rt! qutJ es!'ll prt>sidtlllci'' fiO npres~c.l t"nl 
tJtu· t·~das na nrdons necOII!!OJCiiUI ú execuçito imme 
4ilia~a e compl: ta-de~ta de1orminaçi10, ro·cl~~ruada pt-l.t 
matur urg,u•cul du wruro!IS~ puLiicu. 

Por uiLimo, recommendo a \'. Fx. f'JIIO no f'Stilbe· 11· 1 - 4 
locimonto flUO tem do ser fundado Oittt proxu.obJ:•drs 1 t!m ' 0 a, l18 gond~rm·s. 

10,60 J homo s. 

da CíiCbuCil'll do Sanln A~lonio, l'tljo(IIO lu jli roi III'• .-\. esqlladrll rompõo-so c:o 1 fragata JOUrDI~old·• do 
denaJo por ostc minholorío. f•H:a e~luci!Jirar sr,, de i4 p• Ç1•s, 3 ltlouuor•·s com 8,1 navhl dÚ ll'fl'O 
m,., ""' d•xtarnn·etlln 11e so prur"lf· ·~um .J., !! corvtJias c.·m 8 1 frag.rtn de madt'irn 

O r11:oultad·• dovoaó ser comwtw1cado n u~ta s•'c~rc- cnm 30, 2 cor~·et1ts com 1-l Clltl:a uma o 3 rrampnr-
t:~riR de Est.1do com tt cnnVtjQIOnto Ltrovidadu. 11 h.•s com 8. Snmmam trdos cm 13 nn\'ios e lCO 

Q11;•ndo expediu o go\'crno o!'lse ltYiS''• Sr. !•rf'si- pr•ç.ts, 
d_ent~? Qu •rtdo o I''''Sidonto do Amal••nas nã•• A1ntin ha p••uco subiu n~ ngu.1s d••Amnzon11s uma 
II,•Jia lllllll pl\\ÇIIti, nem oruban·açõcs parn c· n· pr.,,, .. ,,, rrboc·,da cum lllld''rUl•·s 1!u g:twrrn r•11r.,. u 
du1.il usl Por ri. J!: .t!IU ~··ruolh;onto,; circum!'.t,..uciu t•óJt.• co 

Feli11110nt'1. osso (etC Ln Jkou se1!1 consn•Ju('ncin / ~tl\'''' ~o rmp:rwl crusltl' . o~_ braç11s e rl\rttr;ll ~nr:so 
d•• in•porlltn· 111; m~cs dello pod• rl.t r<'suh:•r llllllt cn'!l fl!" ~r>~ur~osdo 1(1&:• ali! hpomnlt? Jlorlellr S. Ex. 
CtHUf'l/1~1•)1"~ iruernnr:innitl rnm 11 Hopuhlica du l'e•ú. 11 sr. munstro dn mnrrnha dosc~tu:·•r na opiniitn dlt· 
I~ IIOS/'IU hn•olhr•!<o com qno moios ntl'i fíllilrmt~s qru,llos quf•, f't•mo S. E:<. diz no sr u rt:lnlodn, t'll• 
respc·it1r 111li? tPruíom q1ru ~ó o arst•no~l de marinh11 d11 Cl)rte devn 
• Os honrados mirtbtros i••\'fllll !labor ojUC h9 r ouro O:" h'. 0111 pó dP (:tlll'ffll, ~··~!Jo 09 illHIIIrlll'ind~!l tr.erns 1 - • ,fftcmnll [l.'H"' rop:.ros? ~ao· ··rl't'" r·omo b ·m p 1n 
tempo, hn Vt>nJo 11111!1 su lolt.•VlH'liil •·nJ \'c•ni·ZIIt• •. d.t dt!t' s Ex Juv . 'f . 1. ' c ' ' • · d · . 1 1 

d ·· 
qu.11 foi \'il!t~ma iJ A"••l'('l'lllllfor·rfo djstrlctn~ o~ ,·,~no Po~I;Í 11 ltuu~

1G 1 ~~s~~:~raÍ~n~if~dl .. ~ III.SOIIH"h 
11 

~uulnnos t'm~grur11m p1111.1 o nu~s;1 .rror1t•1r:a o p:ls· 1, t•u n•·t:rf'~r 1 fll~•;t•i f'''lns circurn!'Ora~ria~uof•~?,,~1jn~:: 
tiltl~tm·llto pluJ o .torrrl.t•rlo lJo Arllu.zOIW!J. .cr•.w cst,li•• litt:,da!< 11 c·sst s ur .. tlni•O~ IJOrqutl não Ntbo 

h n es.:,o ro~poJto vau-so o pr• stdonto d,J .Amn- su diSIOnttos do~ CU• t••, !'Jo~lào JII'OXirnos do fllnLciras 
zon •s, co_m,J .Fcu1pro, n.1s IIHllt•rt>S tfrfi1l:'uld.• dt.·s, impo.rt.·tnlls.•imiJS. Nllu pt.•rca o gO\'IH"nn, como •li~ so, 
pluquo r• ao Unhn com tjtH· l'ntbl•r~tcr r 11 In\llStlt.l: de 'JSiiJ a rlt'Ct·S:Jidude de r-on~crvnr nlli um11 flnti· 
loUVIIU·t!iO 0111 li ':fi Cltf!ilil" C{Ul• odl!illll'ilt COIIJOI'tll• lho Hgui,llr ptlr.l lll'Udir.n IJIIIolfiU(lr fllt OrgNICiD, O 
dantJ dn frout trn, IJlll,ndt''!du lho tiUI(I potJIIOfl·1 J uy1tur us~1111 ro.•ultnJt•!oi lunesto;lt ques1õ1•!i u1:t•rull· 
lancha dl'S!WS 8 que:. IHfttl.L•Silw fiO m.1pp;• tljo.\'Urltndn c:IOIIIlC'8, cJt~s qu~to~ possam rcstJitar· di11icuhladOF 
t:onw uavios do guorra. O Gl•flil~o folizmontc Jl'•f· t~.~~mo 11:-; que n~1S l'iNnm coro n guorrn du p,,r;,gu .• y: 
!OtHIO Cl'DI IMitn Imo o prudc>ncw, qur umn roltw l•·mll~ nncetõ~Jdt•do de mnnt,•r O!<SOs ~~:rscr11 c!l, orn 
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pó muito rogulnr, porque V. Ex. sohc que o nllvfn 
quo precis11r de concotlos na~ ng11,1s Jo ,\mnzonn!l 
ou em Malta Grosso r1i10 tw t!o vir it Côrte· plH'II 
fazei-os. 

A'IIÇliO de dlzor lhn li verd11do. E!'tn é o posição quo 
proron,Jo manter nostn C<tS'l: so uiJtJ ngrad •r, hom; 
sa ni'lo ~grn1r1r •. 

O Sn. Z.\CU\1.\~:-Nlw lorá flAilll'l. A.provoilnroi n occnsiiw, Sr. pro~idcntr•, pnnr 
pedir nos mAus honnrdns co1Jog.1s dn SL•u.1do. P'll"<• 
pedir princip.<dmonto 11n gol'urno Jrnperiãl quo, 
qu:mdo sq fnllnr, ou so traiu d(> C•llllf'liC.1ÇÕ011, 
do diffir.nldndes inlernncionnes, niro so roOr11m sr~ ao 
Sul do Jmpori.•. E' n minhn quoixn, Sr. pr11sidonto, 
!km pro quo ouço (llllnr em rlilflculd.Hfes wlorn ciu .. 
naes com r:stndos \'lsinhos, oito uo:o~ rcfnruno>~ se não 
ás fronteins do Sul ; uinguern su lembra aqui dn.,. 
frllutciras dei Norto. SOrri porcJuo aquollu~ longinqun:-; 
rc,qiões fliiD r··prcs"DIR•Jas uo pllrlltmonw por cinco 
doputai'Jos o dous srnadores? ,\la~ V. Ex. comruu
henJe qun isto nilll ú motivo sumcicn&e pnra qae 
doixomos do oxigil· nquillo que ct m f o lo :ís mnis im
portantes proviudlls tiO Irnperio. 

O Sn.l\IY.:'!DP..i nr. AtHltiOA: -E' a causa d:~s nos
sas complícncõt~~~ com :• Guyana in;.;lezli o frnnceza; 
ó o 11 handonõ das ftflntoiras. 

O Sn. Lr.JTÂO PA I 'mm A: -J ustnn1t>nlo; e isto no !i 
tom CU!Iado riolf do rl:nheiro, porque u nobro mi
nistro da m.Hinhn qno ·não Unhn assento nind;t nn 
p,,rlt·mento. ma!'! quo tr.m muitH leilurl', IJWl Mb4· 
perfeita menta a bistori,, polirica de nosso pniz, hn du 
ter noticia do qut,nlonos teom cn~ta1Jo os commiss,, .. 
rios l.lnt!IÍit•iro!l que te,.m and~tdo pulas frontt•tras tJ 
que so refere o nobre sen11dor pcl11 Maranhão. o 
qunl tom sido o re~ulrado final des~as cnmmissôotõ~, 
sem rosu]lado pratico, real rt•ra n pniz. 

Sr. prcsi·1enlt•1 sou o menos comporonto para 
tt•m.lf tempo ao ~cn.ado nost.t discussão, ou em 'lunl
quor outra , •• (não apoi11do.} 

O ~n. Po:~rrEu :-Nilo, senhor. 

O SrL LErTÃo PA Cu!línA ... sou o ffiPDO~ compn. 
tente, ftOrquo tonhn a !tanra de pt'rtcncor lt maioria 
dt•sta cusa, .!lO hf:>m t!Uil de uma mnneira um pouco 
li no ... 

O Sn. Po:~rr~~:u:-E' amigo lirro . 

O Sn. l.l:':tr:io DA Cu:o.OIA. :-•.• nilo toroi a llnlilhn 
quo poço. TenlttJ eoncluido, Sr. proddc.nto. (!l/11ito 
bem.) 

(• l!ilt•.ntlnfatro dn uuu·Jnhu pronun
ciou um discur~u qtw publicaremow nn Appondicc. 

Ficou ~dinrl01 n rHscus~fto p('la horn. 

RNirr u-sf:!' Cl Sr ministro cum ns mesmas form:~
Jidados com rp,o (c)fii roc•·bi11o 

O Sr. NCSidcuto dis~o fJtlO ínm n imprimir no 
jo~tnnl qo~ cnsn umn<~omoruJasorTr.uccidas pelo Sr. P.t· 
rnnngua Qlle cstll\',1ffi sobro n mesa. 

Em segtlida deu "Oldi•m do rlin pnra lO: 

1.• parte atC t llfmt.--Discussi'"to do pnrecor tla 
commissãu de cons1ituif.;iw s•·hro a lic~nçn solicitada 
pdu gtJv~rno par.l o Sr. bariítJ de CoteRipo. 

3• i.JÍJ>Cussi",a das proposi~Õlls: d.1 r.amnrn df"ls dopu
putados; 

Sobro os \•oncimrHttO!'l dns secro&11rios o outrcs 
omr•rog11d0.!1 das relações, mnncionados ''o par~Cl'r 
tio. ffiCSll n. 3"ém. 

Sobro loterins. moncilul:tdlls nos pa1ocoros dit 
comrnis~iw dtj f:tzRnda, con~.edi:1ns 1i mMriz d~ 
Nns!i" ::-i•·nh••l'lt d11 GI,I!Jll o á de S. Joã·J Bctptista da 
Lngôn, lÍ irmnn•l1Hft~ 11o NtJSS:I Senhoril Jlt Dntnlha 
na m."ltrizdt!Stnt'Aunn o 1i d'"'vor;ão do Noss.t Se· 
nhora dil J>u~dad,•, Dit matriz do Sautissimo Sr.crn
montt\ 1111 Gdrte. 

Sobro n omproza du mincraçfio do João José 
fi'o;;undús t.!t1 HI'~C11de o Sil\'u, eom o parecer da 
commissiio do ernpwzas privilcgí~tda!t, 

2• discussão da proposição da cnmarn dos Uopn· 
Lado~ autorisandu a Rposont:~doria d:.J lento da 
faculd<,tfo dn direito dtt S. Jl;lulo José Ttlaria do 
Avflllnr Dr(ltoro, com o parr.cor d11 mesa n. 391. 

2• discus.o;bo das proposições dn nwsmn cttmnrn, 
t!nm os rar•:Core.q dn commi~siw dn inst1 uc:çito Jlll· 
blwa,. ~otJrn protronr.!Õt'!l dos l•!'ltHJ.IIIltHt Aul~•nitJo 
i~'rt•UCISCo ~ltnrollo!> ,(W), Ce!i.uiu d•~ Almoidn Nobro 
Gusrnitlt P Arislí~jo.t~ 1\rminin Gu:.r:udt. 

~Ob1e n em,,rt:za dn quo tem privílogio João 
.-\ruonin ltodlil\llt.'S 1\lardus & C., com o part·cor dít 
commi.~~ftO do L•mprczas privil~>ginlja~. 

O Sn. LEITÃO n.~ CusnA :-.,. rosonnndo.mA o 
direito de .:Jizor aos meus urnigos do tuini~II!CÍfl 
llquilla quo eutend•!r " bom dos inleros~es do p:liz o 
seu p1oprio, s11m con~:~i lewçüo!'l quo l~tnrlnm n 
11nn ulln :· a minhn. r:osi~iw de rnptns•.·ntanlo da naçi10. 
porqlll', Sr. pr es!dcntt:l, t!St.1 ncet~ssitlttdtJ \'llt·-so ro
:.o:endo !>Ontir di.·riamouto, (Apoiad·•s.) Se it cousti
tuir[IO do Jrnpt•rio Ost;tbo!oct~U COrlll!<i Jlt."~iÕO:<~Jt•g,tC~ 
pai anno por inlt•ros~l! das no~sas inl'llitui~,;õus pr•li 
ticns, w\s ni'to C'~t11mos nu1ori11ndo ... pnrn, 11mpli1•ndo 
assas rlc•;õos con~ titur.innnos,nu nu fiar comp)l•t.,rnento 
o pudor l<•gislnti!lo. (AJIUÚHJoH.) E' preci~o quo 110~ 
convnnçnmns do rruo· tlltnD~ umn inkinth•n Cl'nsrit t· 
clonai, poJo monn~" como Mtnnlln fJIItl cOIU{Wlo r•n 
g,•vorno (atwúHlr•ll), o que, qullndo por voutur;t om 
nosso con•.'nJto o governo nnd11r mnl, nquollu qtto for 
:~ou umigo é ti quom cabo om primeiro lognr R ollri-

2• JH"lrlc. a 1 /ior '· - ~· Uisr.us~ào du projecto 
~obro promoçÕO:i dn Mlll,tdn. 

Lt•vttntou-so n st•s:;iio iis ·1 homf o lO minutos lJll 
tardo. 
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I'RESIDK~f.J..\ DO SI\. \'I~Ctl:'fDH DY. ,o,DA.P.TIÍ. 

Smnun10. - E:rptdicnte: •.'ffil!io dl.l 1• sccroturio 
du camnr.1 doso dO!•Utltd03 - p;,ror.or da mos.· 
n· 39a,-P1rt•et'rf!S d 1 com missão do f>~?.P.ntla.
Part!C••r dil cornmi~!'iiO d•J Jc,.;i!!);q;ito.-Ui!iCttrsu 
o roquf)dmcn·o ,Jo :ir. vis~'1ndo du lt.~bor .• hy.
Disctu·.-o du Sr. lli'O!ioJonto dtJ cunsolh•l. -Orde''' 
d11 dia:-IHscu~!-~ilo do proJoct.o do son:ulo sobn• 
promoções IIli .~rm·•d;•.-Discmsos tJus Sr.;, Pum 
põn. harno do Cott•gipc o Zac.•ril•s. 
Ao mci•l dia fez .. snJI clwmhdn, u nchnrnm so pro

!IODtf.!s 39 Srs. senado:os, íl sul.icr: \'iscondo du 
.t\bncló, Almoi.ta f! Allmquort'{uc, Jnldm. Luitôo i.J~, 
Cunha, barfio du ;\Junwngunpo. Chichorr .•. \'ieir .. 
da su ... n, t'oll(i\1) I.C C;~m:~r;,.;·l~. bRrri:o do ,\tu r iLillll, 
l\l~ndes dos S.rui!HI, CunhJ FíguoirocJn, F.·r.1andos 
Braga, !\(, ndc~ do ,\Jrudd:r, vi!:lcondr'l de :O:npuc·rhy. 
Barro:~ U•rrl'lo, Firmino, bnr,io do fiio Gruudo, 
Ur~hi\a Cnvatc: .. r,li, F. Uc!nviano, \:'Ísconde do Itnlw· 
rahy. visconde do Hin Brnnco, duquo rlo Cnxiu~. Fer· 
nnrHit.:s da Cunh;•, bariw du S Lournnço, b.11lw d•! 
Cotf'gipr~. Bdr('Ífd dit l.ll7.. 7. •C·d'ÍdS, Pnrttn:rguá, Dilts 
do Cnl'\'lllha, barlto rle PiN;r:rnw, 1\ros do ~lunduriÇII 
p,,mpou, Torres JluiJlcm, Sinimbú, \'Hh!rmde dr· 
S. V1cento, l•'igueirn du ~loll•r, SrrUZr F'rnucn, b.>ri~o• 
das Tros 1J11rros e .ln~ullrib~. 

lJtliX.ar.lm do U:Ul!JilreePr com c.ursa p~u·tici(rótdlr 
os SrH. J)irliz1 bnrãu do J1orn Hotiro. hnn'lo 1!1' 

Jtaünn, ·~ayfro L"bnto, l!nrho do Maroim o p,,lll<• 
Pessoa. 

Odxaram do comvnr• cor som cuusu plHtir.:ipndl• 
os Srs. Nunes Gouç:•h'rJ!f, barão do ,\ntonin11, Car· 
noiro do Campoto, Souz.1 Q1•eíro1., Silvoim l.obo. 
Antão, visr.nndt>t 1io Cnm .ra~ib~. Sarat\'tt, Sih·oirn 
da ~lottn, N.1buco o "'iscando de Suassuna. 

O Sr. pn.Jsidcnto abriu n sesfii.o. 
Leu·!iO a nr;tll ria sessão nntocr.d•!nte, o, n:1a hn· 

vendn quem sobre oJin flzt!ssa observações, f,,j :tp
pro\'Ddll, 

O Sr. 1• soat~tBriolou o seguinte 
F:U'JWJE:'iTR 

Concluindo filiO a pl'oposJÇilO da cunara d·JS 
deputado-i dt.1V..J entrar orn disr.ussiío c sor llp· 
provada. 

D.r commt . .;:srw dr> {tJzrnda, 
A cornrnis:;iHl do (azendn uaminou a reso:uciio 

vindn ,J,• r.~arnara dus Srs. dop1H11dos orn 30 do Afilio 
do corrou.tt•, c.•nt:fJd .. u ;o 12 lutt:ri .. ~. cujo bonetlcio 
sor1í nppltc.1du ;Í ..:unclnsrw- d:u1 obras tJa matriz •Ü) 
St~nti.s . .;rmrl S;~cr;.rnonto du wunicif.'io da Côrte, e, 
nJ ful!a do documento~ t•m quu ,lrmH su!, opiniüo, é 
do p •fl•COr t{Ud O t•ruJOCtO 01Hf6 l!nJ fliSCU~SiiO ~O 
.!lr•na~u ru~otv.t :-ngundo os infurrn:.u;Ues que aiver. 

Paçn .ft• sou:tdu, !l dJ 1\gosto do 1871.-8. de 
Sml:'a franco, 

Concor !o qu0 di~cnta p:.ra Sf!'f approvndn.-C 
Cl.lrnetro ~e .Cam;•os.-Vt•nr.ido, V. dc''ltuiNTit/n/ 

A'commJssw• de fr.z••uda du ~Oil<•do fui prest'nto o 
pl'ojecto d11 C,I!Jilirtl •lus Sr~. doputaJos quEr autorisll 
o g<Jvorno po1ra f,1c11l~11r 1•os concessionurJos dn es
tratJn ~e f~no ~ •rril :Ja.ci·~;,d,, lo ~itht•rohy e SLIU!I 
~uburbJO:I JSt•pçllo do r.Jue;turo de Irnport~t.çiw para 
toJo o rnntorwl e trem rodante n•!cessarJO à con .. 
slruct;ào e cu~teio .Jo mosmu ferro c:, r ri!, llxaud11 o 
gtlveruo prcvinrnonto li qu.1ntidarlo o qu11Jídode dos 
nbjl"ctos que h'ruvert"!l'l do sor do~pachados com 1al 
isenção. Esta isent;:ro •lo di mitos roi estipulnd11 r:.o 
nrt. J8 do cuntr.llfl Ct•lebrndo com o prt-si.lente da 
producia úo Rio dH laneil'o~ errJ 27 do Jnneiro •loste 
11n11o, ubrigando·:W "gov .. rncr provincialn solicit.al-a 
d():o~ podero~ ~tJr~es, e J•llra. osto fim didgirJ o presi
d· nto dJJ pru\'Jncut •J requ w1mcnto dos coucessioua
rio-: no mini·trn c s"crctaW1 do Estado dos uogocios 
Ja agrkulnlról, ca.nmr•n:io o • bras publir •• s, quo 0 
oliriJ:l:itr â c:. ma r;r dns :O:r.:l. dt-pu lado:t, 
. A' ''!st,,, .Pois, dn .• utigo do .contrat.!, o por.lue 
J~u.,J J.scnçno. tom ~td.n conCt!dJda a emprczas !la 
m.~srn~ ~specw, VIIR~liJOs.ls a~ pubHco, iJo'.lrl!Cü ã 
•:ornma~:;ao quo o projecto C'Sia nn c •Su do ser ap~ 
provado. · 

~~~la das cornrni~sÕ•!S do r-annrlo, nos 7 dij Agosto 
dt1 • 1871.- n. de Srm::·l Frtii/CO.- c Carfleiro de 
CJmpoi.-Voncido.-V. de ft·bnr~d•y. 

A commissão do fr•zo•Jd:t OX3minnu a resolução 
vinda dn can1ara dt.11J Srs. dcputtdo:~llm 8 do Junho 
dO corrente liOIJll,, CI.IIIC~dcntlo dnco Joterins, CUjO 
benoflcao acr,, apphcarJo tt'!l ob• as d;1 matri7 do S:uua 
Ann11 do munic1pio Ja Cchto, o, nn falh do docu
montM em qr11~ llrm•· Sllit opiníilo ó rio parcePr que 
o projuclo t•ulrtJ em di·CU!'Isi•n ''o senado resoln so· 
Qlllll1•1 ns inft\fn\tl~ÕtH• quu IÍ\'Cr. 
.. Puço ~I 5CilB.do, n {tO Agosto do lS'll.- a. de 
,"\,,ll::tl /• ,.lli.Co. 

Oalcio de 8 do corrt•nto mt~7, d·} 1• socrebrio d:t 
camnra do~ dOfJUln.dus,cummunicando quo n nwsmi• 
Ctlfflllrll ndopt011 li t•ml'O·JA r,•Ítll H llpproVlld't poJu 
sen11d<J 1i rosoluçiw quo tun por Jlm nu;.;m r.tM 
o regular ns l•ju !MI tlu custr' tios prosidontos do rro· 
vlocia, o v~o di.rir;il "' 1\ ~:H\·.~c:iw imparint.-lntci 
rado. 

o Sr. 2• H'Cro~tario leu o~ St•guintr.s r•nri!CNI'S' 
Da mou n. au:l. do 10 du r\ gosto dtJ lb7l. cxvonr!n 

n rnatcria do uma proposi~~lta da comnr11 rb~ 
dut•uwdos~ ltp{lruvnnd•l a pou~i10 do : Ofl mt•r.srlC.s, 
sem prtJjiiJZn do uwin l!O(do qu•' poss:t Cllmr•utir-llw, 
conccduln ror decreto do 213 d•! Outubro Jo l~iO, ,·r 
D. u~rumlinJII Jo Cnrvalhn Mollro'J, duvn do r.apilitn 
do exorciLo MliULtOI gr<~!illlO du C11t\'alho ;, oU/".1, 
fllt!ociLJu 0111 consoqUt!UI.Ü t.'O ft•rimontos tL'cc:lli .'o ... 
om combato. 

C =ncordn cru.o onl!'•' ~m dh:ussiio para ser tlppra .. 
V11tJa.- Carnetro de t:.ampos.- \'t·ncltlo, 1'iscondtJ 
Je (tuburah.y. 

Oa commis$ao dtJ lf'gisluç.o, 
O d~sombnrga,Jc I' honor,, li,, fgn:1cio do Püh•a 

Froiru Uo A1:dra !0, llUditor d<.~:-1 guutt•s do guerra no 
1\irr Grílll· o do ~u\. nllo;o: 

Qtw o dt••:rt•lo dt~ :JO do 1\'uvomlll'" do 18-lltrUt.l
ri:;llu o l(ll\'U!Otl par<• uomt:,,t os<twlitoros elO guurra 
r{UL' Julgas:;o nccc.ssnrlns uu í'Xí'l\:ilo do Hio Grttntl~ 
do Su1; 

i '.l ., 
',, 

' 
" 
'I' 

. I 
I 



72 SESSAO EM 1 O DE AGOSTO 

Q•to o· ministrlf ds guerrtt. nn discuss3o ttesta I Pi 
d(ehrou q•ID ossos logarea do nuditoro~ terlttrn r:.t
rachJr dt' juizes do direiw; 

Q110 n suppi1Canlf1 ( .. j n'mtott1•) Nn vírludo dil Jita 
lei por decr'I'Lu •1o 2·J dA 0•·2embro do 1841; 

empr"""r todos os Psforços ·rara que esto prACf'litO 
constitucional ••ii o tJoix•J do ter oxocução. 

Tcrlin. pt~rqu••, dt•pois dos gr11ndes &llcti.1cius quo 
tl;co!m!s com.•• gU·!rra ·lO P11raguay: de_pois dos po .. 
SJtfiSsJ.mut' JmJwstm& que C1càmo~. t'XI:.{ÍilOI pelas 
n·. Ct1S~I·Iat1t•s d.1 ~u~rra: pnreCoJ qun, suo governo 
n~o d_Hise~8o oa falia dd throno qut• ero lt•mvu do di 
mmu1r ~s~o uuu11, que pHs·l tão rudtJmPnto sobre os 
cun tribuin lo~ .. 

Que por ltJi do 16 du Agost • do1 15.)6 se dispoz 
quo na diln provincia s•~ hoUIO!ISO um loJ(.1f do uu
ditur de guorr:1 do t~xercito, cousiilerado log.•r de 
juiz de dirf'•lo como 01 auditores tJc guerra o mil li
oh 1 da Côrte: 

QutJ posto a .. ja inturprot4t)vR ess:• lei de lt:\56, o 
:nu-remo ~rthunal•lc justiça, p••r ltccordào do~ to dt! 
Janeiro de 187ü, indtoft.•riu a roei amarão c1o SUI•Pii· 
canlo ~~ara s~r 1t sua n.utiguirtsdtl conta.dn da data da 
nomeação do lO de Det:umbro •Jo j~4l. 

o SR. ZACAJliAS:-r\pfJiüd J, 

O Sn. VISCONDE DE IT 'P"RAIIY: -... fôra ao 
mtJUot~ do t~ou J•igt.ruso duvor vir ju11tificar na ds .. 
Cli!ISâo da l10i do orç11mentn o rt~zAo purquu pretendo 
q.w continue tJ cobrança dos m~1-mos ÍfiiiiOslos. 

Pede o aup~tlicanto nov.1 intorprolaçi•o d11s leis 
citadas, o.flm d~ 110 cont.ar na s1HJ arwgui•Jatfo do 
magislra lo o praso ,ft•Corritlo c•ntrll n sua n• mea
f'.iO o o dt•cretu du lU d~ A(tt>stn do }1"'36. 
• A eommi!lsi\o dn ~ogl~li!~ã<J con:;Horandn: 

Em log .. r disto, o 11obrtt pro:-idoulc di) con~olho 
fl!liOdOII liJ..IfOIIOOilJT O ii C4tllllrll UH) t TtJSO)UÇiiD, qUO 
mtu J.lÓdu d;tl'~nos occiiSIAO d,, t.•xnmin.u qu -t•s srto as 
dosptlZ•·9 tJUit dovt·m ~or diminuidas, quao11 o-. impos .. 
to:;: quo dovom 2wr HJduziJ•lS. Ern. l-'02: du t•ldUZil..os. 
~. E:.:. om um dns lll tiLcos do fJrt'jocto do rusc.lução 
altera. em dl'lrimonto dos eoulribuinte:~, 11 idé.J que 
u gJLlilltlhl do 10 du J,,tho, do qual or" cUo um dos 
mais importantes, fO não o m'lis i.mP.ortante dos 
mumbros, tt.JVO o mani(ustou, e cuja realisacilo Mro: 

Que • lo i n. €67 du lll de A goslo d•• 1~56 é Ião 
cspressâ que nnnhuru.'\ duvidol n.1mitto. po1 qullrllft 
no 1" art. dit.: .« -Quo h.Heri n:. pt•ovlu~~~a d11 
1\io-Grand~ d.l Sul um sd lnp:ar do auditur, o qu I 
daqui om dimuto ser.í c •nsitJerado log·tr dtt juit d,, 
dirOUo»; 0 IIU ll.t. 211 JeCrol:t CJIII3 pllf;l t·~;~ )ogar fi 
c•un l,abilitados os h"clum•is que rw rlitn prn,·incHt 
tivllrom sorvido por um quatrho~nnío cor.uploto cl.luJo 

promultidu · áto t~»man1~ le~i~lbtivas. " 
O r~uh~~· presidcnln tlo ct•nsc/hll, ftt•nhoros. pru .. 

cura JusUflc:nr se dostu St'U procetlrmento. lc1nçar~do 
a culpa bObro a minori.J da ct~m ... ra dos Srs. deput4 .. 
dos, a quttl, diz S. 1~:.:., wm protollauo a dzscuuão 
do proj•·Cto Robro u olt•morüo st~rvil, o impedido o 
govorno dd d11r nndamontu não só á lui do orça· 
montl.l. miJS a 01rtrus prt.•postl•S cujn pussagem ~uo, 
lauto poJas prowess.1s que linha foi lo ntt falh do 
tbrono, ~orno pc}.ts circurnstancins ~o ..-aiz, dovêra 
uoces~arutmout" ptomovcr JH.•sla s~1 SSiJO. 

auditc,ros do guoru1: . 
E' de puroeor que t1•·j.1 i••d"'foridn o requorim,!ntc, 

do supplicanto.-NtlbllcrJ.- Bt,rflo d: S. l.fml'tlu:·t, 
-Barão das TreB Barras. • 

Flcararn sohro a mesa p:~ra entr:,r om di!!:cus5àt· 
com os pr,,posiçõcs u que se re(t'rom. 

llf_J •r. wl•~on~Je cl~~ ltub rn'hy:
Sr.prosidAnte, po.H :t pilbvra parn martdttr h mo !III um 
u~quorirneulo, cuj.1 npprovrH~iltl solicito do Fonado. 
V. Et me pcrmttlirJ •IUO diia duas p:l!nvrus para t 

justificar 
Do Jornal d1J Cmnnurci • do h _jo consta quo <1 

nobre prr•sid•mle do consolho du llllfÜIIlr 1S m ndou 
apre.!J&t1tar JJontem Hlll'.,IUlHll tlll!l.::,rs dtopntado:!l umA 
li)IOIIIÇàO, para faZt•r l-'ig,trM no t1XOrcicitl dtl lhO .. • 
a J873 o orçanJCuto decretadu p;tra o t>Xcrcicio dt-
1871 a 12'72, e ao me!Jmo tempo retirar du ort.lem do 
~ia a propost1 do orçllmtJnt•• qutt aU~ so di_;~cutia: 
1sto prova a todu a~ luzes que o gowrno m1o quN 
cato anno traia r do lai do orçnrnoutu. No meu hu· 
mildc conct>ilo, permiua o muu h •nrado t• illustratiO 

·amigo o Sr. preaidouto do cou,.elho quo o diga, mto 
pareco pt>uco roRulur este procudimt•ntn. 

h' pouco regular, !'rimo, porquo jl mai:l impor· 
tanto do todos jtS !tltribuiçür•s d., u~soutblóa 1-(t'rul 
logisl~>tiva ó docretnr os diJforonles sorvu~os quo 
dtn'OJD sor feitos 1i us111 dof' cufres gcr:lt!:l d/n&çao, 
avaliar a suo impu· t tncill, e cro11r ou vutar os im
postos uecossarios P"ra n ~Ntidaçiio tlullos. 

Sr.üllt&drl, porqllO (I Cl)nstituiçtw cxp:essnmcntP 
nos i.tlpõo o dovtr dll ann·u•lrnonte f·zornld tlu 
orc;;amcnto, o o:, to !•roei.' i to não ptSJe deixa r dtt so• 
cumpridiJ soniio· por c:au~a quo ullll o~ tuja uo puJur 
do governo roruover: ó do su:l primoir~ obriguçiio 

Ouvido, Sr. prf'sid··ntP, quo qualquer de nós, o 
mesmo o hl)nra&lo pre:oidonte d·• conselho, tenha 
•llrl'ilo de ''ÍI' nesta trihuna accusttr ou 'ensurar a 
~inori~ uu. mniurin _da. outra C.Jrtllllrl'l; fapoiaclos,) 

.•IJgo mznonn, ou rna1ort•. porquo. so ternos dil·eito 
du liCCU!Hir t~q,ui 11 minuria, teJQ(I/1 t11mbem direito de 
a.ccusar a nlliJOriJ,. Se nào ó cotJformo ns biln.s pra 
tlt.•as p.1Jiarnou1aros, qu:J ros,.o,damos aqui a um 
drscu,so d'' qu.1lquor dos m:•mb•·osda oulr11 c11m:1ra 
orf" não nos o licilo cou~urnr a maneira porque qu&%~ 
quer d••pulado (lrocura d•JStlm(•Onb.Jr seus deverL-s 
1~0 rr>pro;wnlnntfl da naç.ilo: por mab frnto razão 
ulao pótio nenhum de nós, n:ao rótJo o nobre r~resi .. 
duulo do consoltu> cer••uNr a minoria da outra en .. 
m,..~.,: a elln o só a oll:1 compctu p:tUiar o fiOU pro
cedtmonto. 

Mll.s, llinda qunwJ•J o n••bro pro1ddooto do canso .. 
I h'' llvo~11e o dírt·ito do fazer no tm tribun11 tal nccu
B1Çiw uu co11sura A maior~u da carnara dns Srs. do
vutatJos. soriQ oll.t jusuficaaa? Sonboros, trllta-uo na 
outra t·amar·a tJo urua quo~tãoqu~. para &l'tvir· mo du 
.. xprossãO:i do rut•U ht1nrado :•migo o Sr. pr0:1111cnto 
do cunSdlbll1 .ó a mlli!i grnvo ll do rmi" oxtonso~s 
•::111soqu~nCiliY quo. so tom a~itadO no ImpurÍfl, 
~vstts clrcum~tlluct:ls 1 n vista llO uma q•ltttolan 1ão 
pondorusa o CI!IO. tllt% liio agita·f•• o .espírito fH•hlico, 
p 'roeu quo Ollgta li r:azGo, a sinccrl-lad~' do go\'erno 
ropre.scntntivo o os gru.Jdcs inlorossos do paiz, c1ue 

• 
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11e abris~o um3 lllrga discussão sobro 1 m.1leria, ·. O Sn. ZACARJAi: -lll·UOI matando 4 Come. 
quo fot:sem ouvidos lodos os oradores quo quizcssom o SR. vrsco:voR ns IT.t.aon.urv · •.• isso quor dJz~:~r, 
tomar parlo noiJa. quo omp·reg,JU os meios de fazer com quo a proposta· 

O quo so fez, JIOróm '! Dnpois, creio. que do 18 passasse: mas 1t oppoSi!;ão cuuLiuuou a combatill·a 
horas Jo discU&llào, oncorrou-so o art. 1° Ja J:ro tJ não permiUin quo fossu. votllda. Algun' dos meus 
po»ll•, c{IIO ó a bnse (•SI'Iondlll dOI/li. ~tmigos o eu mesmo q. o &inha mui lo intereste um 

Or;t, sonhorct~", a reform.1 da lei do a .Jo Uozcmbro rtuo a ('ft1P'-'~t.1 passli!:ISO, porquf} qtt ru• nl!tvJar·me 
qutl r.r.mquanto trnhn sido Dt!CIJI'ztda do inslrumun- ,t4 rospun!wbilid?Odo c~~ ((IZO csta~a ct~rregan~,;,, de 
to, do (,.bric11, anilo machina do gner~a. J.-Jra fazer l!tHJsPntir qu t n repnrllç:Jo dn agr~cultura oatiVOSIQ 
cltliçõcs. não póJo ter produzido n milosimn pttr~e, ft~tondo dospozas Jllegaos CQJn n ost .. ada do ferro do 
t3lvt-z, dos pernil'itlSOs t'tfoitos que h:t do produzir'' o. Pedro 11 ... 
nov.1 mnchinll do guc-rro11 quo so c-tá preparando IIli , 
cnmar,, dos Sr~. 1opnt~:~tfM, oss'~ reforma Juvou uns O Sn. z.c,niAS :-Apoiado. 
poucos de nnuosa sor ffiscutidtt; ontrct:-.nto, ortr&. l' 

1 
. -

da prOJlOst.1 do elomonto servil, 111.,igo quo ó 3 prin· . OSn. Vl~co:-mEoB TABORAII1:-... euquotinha osso 
cipa( b:1!110 do pi'OjOCltl do gOVCfllO, foi dl:iCIItido r.ml IDI(lfCSSO, que, portzwtv, deSeJaVa arden&oméDlO qu~ 
18 huras, com inox plic•vul so!Trcguidiw o 11 tropo. a prt poeta ptl:i~llsse o o o obre pres1donte do couffn~ 
lamenro da pnrlo dai'Juellcll quo enlendem que njl!w. quu tumb.em. 1~mou pa1to nesta dob.ill!, jlngn!l
cscrdvidlto quu hn maís t1u300 annos t•xisto no Ura- u.n-·nm~·IIO~. <1ffiJ~I•!DO·n~s Cl ma eppos!çao quo so 
sil nfto pólio c~lnttnunr f'o_r m:1 i~ um nnno nus mes~ I no:~ ftiZIII, com ~ JOSI~tuncJ3 com ,,u,o ~ulgn:amos 
mfts cundiçõ~s 1 t:'tl\ suffrC:!.Uil!iw, Sr. p!c~idcnl''• p·otel~r-;o a .dl~c~sssn.~ :. runs 0!!8.1, .JnfllSieOcJ,I 010. 
nàn t"m t}lphcar:ão plamnvel. 

1 

um duoJtO da rnJno.rJa •. ora eondJç,,e d.J sy~te.ma 
Prt'lontie se q~e n minoria da camt\ra do~ Srs. ,Je- qu~ no!J H•gtl i a nu no I'~ a estav;1 no s_ou drreu_o, 

puta do:~ está protelando 11 díscUi!"i\o da proposta ra.•JglliH'amo·nos :. e cs •'l_Vllmos rosoh tdos a na o 
sobro 0 elonit-nto servil. . \ fazqr prorogar ffiiils a st•ssao, e cnct~~ral a, 11em tclr 

Sonhorl'S ó fór;1 dtJ duvida tjUO 110 systoma rt.•pro· o~U~h> a approv .. ç o tia proposta. D1ss lvendo-t-e o 
sentath· 11 as' maiolius tt1t1m 0 dmúto do decidir LoJ,u I rn1m~tN·o, c~1t:on o 1le 29 ~o Seterubro: este fez o 
as qul!~lóes, mas lU_ mi·torias tecm 0 throito do dis~ IJUO pretP.ndJamos ~n~e~, 1sto é, encerrou as ca .. 
cutiJ•as. (-lpoiaJ, s} E nínguo 11 pódo impor 110~ utar.•s, som quo n p_r •. po.tll (usae apprvvada. Deu ae, 
oradores da miuorb a no~rma porque so bãn do dtri· ; pot tanto. tempo, J,ao s6 á .vpposJçào, mat a,, go
girem sou!'! discU'sos. : vernu, tJc p0!1S:•r, rlo rcflocur molhur: o esta anuo 

Eu ,.011 mais long11 e flOII!O que a discussoio, aindli j n nobre pr~~ldO>~l~ do conselho, fazeudo no\•amente 
mosmrl quando nita ,,.0f1,1 por Jlm 0,.tlltrecl'r, mns, entrar om ,,,scus!aO a propustlt, emt-nd.>tHI de.m~.do 
fómcnto t!cmor<lr n dí'libcrt~rilo, pódc t.'JU nlgno.-; l q~JC n ft•7. po.·s.sar l,leSt: e:,~:.a c na. ou Ira, quuat ua.ot
easo!l ser util; rúJo l1111' tomptliHl nrruf,-cimon~a d:Jl" ntrncrAento. 
paixõos; ~ quo s,! r1~0icta molhr•r; a que so V(jum! o SI\. z.\C.\1\IA.s: - Aprcscnt'm a proposta t!o 
tod<~s o j lnconv~niDntt•~õ quo pl,tlem_ rcsu!tar do~t.'l i nccordo com: oppoaieão. 

' OU d.tqUeJJ.1 medida; li flUO as fllii1 S&OCS s, Jtlln 1·nca· i • 
tlldDs p:lr lorlas liS faces, o f1l(lSmo a que so fnçnm: o SR- "ISC.•)~OI{ OE [TAPOIUU\' :-Tanlo r~i de e.c
mulua'l conCt!~sõcs. . corlt,, eom n oppo~tiçã:o quo dia \'Olc.u pela propoat!\ 

Se ao podem compuar "S gran los causu c:am ;:s · atsirn emoudaUa. · 
maio> 1 oqn·m.1R, ou npontnrin como 1•x.omplo o q11u; 
ainlin o a!lno r,nsa~do occor1ctt entro mís. t\prO~Jtm·; O Sn. ZAc.,Rus:- O rwbro mi listro o ,fecrawu. 
lOIJ .. SO AQUI Um prOJCCtO Ct:mCI•dt~IH}<"J liO g'O\'t>tnO UnJ: O ~I VIS ON'DR DR fTADOQ UIY'- r;-· C' 
credilo • , . , - 1. ... • • . • 1:.1s um :.~o em 

: qU-J n vx:•crrtoncw dcmuD!Ut.lt que urna opp11.!itção á 
OSn.Z.u:.mus :-A fH'•Jposlnc.los3.l),OOO:OOOIJOOO, :' quo sa chamava, do "pro~Jaçãtl» mas quco sem du· 
O Sa. \'ISCONDE r E lnnon.\U\':- AK•.:hiC'C.ü u: vid.1, ruio o cm, IIUim C•lnhl nilo' o ó da minorh da. 

V. 1-:t.II"Ír t>m mtmaux.i!io l~nttnu '''lliÍ um discuS>$ã11 ~ camnra dosSrs. dt>pulado.'l, Iili Vlln&11juaa; concUlart o 
a plo~Mt-l:t nm qun o ;.;ovt)rno I''I"Ji" um croJito d{~ · 1t1.1\'t1rnu c,.'!l n opp .su;:llo.o foz pa:;sllt' nc.h cun o na 
a:>.oou:OOOS p:ua conriuu .. ~áo dJ.;. ulJr~·s .,n u~~; o.ulrn IJU,'I~l UOD\\l1~lt·mc-nt~ uma P!npnsta .qno linha. 
trad11 do furro ll. Pet)I':J 11: 01 opro.Jt~:ro tlost11 c,. s1do muHt) comr.nnt!n, C! quu so ll~os.:~o udo dccre .. 
mttr:1 irn1ugnou o projt•clo, o IIUJIÍ•gnou·o com ta~' o nnno passa o não tt\tia a força moral d11 quo 
tocJ.us li~ (o Ç••t1 1 O OU O~tnU t!el'l•• 1.111ü f'·l~~~ por L~~t.ll' fuJ VOt:tdCI OHO llnr•O. , . 
por~uJd~tfa. do lJilOit projlnst11 era wut1l, woflcliZ ou l,onso, por·tantu, rruc a}~unu.s Vt'Zt'S, e prmctpal~ 
dusv.tn&ajosa ao:~lnturL'ssos puhlicos.,. m('nto qu~Jit!O so trlitll do príljt-'Ctos impo_rrantiui .. 

o Sn, z~<:A.Ru.s·- \patada mos, proJ~t:tos, quo umt1 Vt<Z Vt.tnt1os, DilO p_cde~ 
• •· • 

1 
• sor roconsJdera·:os. nom rorogaJ!os, umtt mmu111 

. O SR. VU!CuN'DR PR ITABORAUY •. , estou que era 11 que ·prutol,Jssc :t tliSCU'I·ito com o int•·nto de tJnt 
sua cuuvi-:f;ào. O minil\to•ri' do quo cu filodtt p.1t!(• tomr1o D quo iio peu~~~~-~o mc:lwr, a quB todu as 
com o honr:ulu mt•mbtll 11 quem lonho a Jwnr<t dt• opiniõ,•s arundurcco~'t>m, a quo so \'o1a1se com mab 
rdoril'·m .. , (t•z t01kS os· ~tort;ns pan1 tjiiO a prof r.st:t ctllnw. t.:om monos iucnwh.oliCer:eia 110 que agora 
passas~u no,t.l l'Oiffi;of,1: Cteio qud prei'OHOU J1orum:a ll~istu "" l.!tolllurn tlflli :-.~s. dl•puradmr, us;1 minoria 
ou tJJas rezcJ ll scssl'tologislalh'r:~, parn O.SSl' fim ..•. pro;llllill um :·o,.\' iço roJO\':tute ao pJfZ'. 

lO 
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Allegn-so 11inda que a rnlnorin dil camara tem de 
t.al.!!Orto dcsconhceitJo fiOU!! devores. que ddxu 
IDUitns voze:~ de concorrer para Cuzcr cnsa. Eu etr 
tendo, scnhorofl, quo, fJUando o governo e a maioria 
abusam LI J•On'o de recorrer a cada pauo ao eoccr
ramenlo, do amordaçar a boca o eu,,iu.~r as vozes 
da miuoriJ eo1 quosto·1S •'~melhantos á do 1uo sp 
ocrupa a camlra dos Srt~. depu lados; nl.'st.e caso o 
g~vorno ou mniorin pratit;am uma violl'ncla. A!l ~i
ncrias tuem o diruito do discutir, toem o tlÍrt'lito dr 
oppor.so As mo.Jidu s~•st(mtuditS pela maiotia; o, 
doada quo esta l11nçn mao a cada momento do uma 
pruYidoncia de que não deve sorvir-su senão \ m 
casuJ rouito raros o muito ju~tiflcnd~<s, desde qut~ 
não deixa do orupregH mtFa medid11 vit•lentu om um 
só dos at tigos d~ ma.is importante o difficil projecto 
que Iom Sido dascutldo no nosso p:1rh•mento a mi· 
noria tum o direito do resistir, do relutar p loS meios 
que tiver a seu alcance. 

roprascn•ar a opinião do pab; 1apniados) se o nobre 
sont~dor cstnva dhto convencido, devia 'H'_opor a 
rp(orma du elemento stHVil, o tr .tu r logo do orÇíl• 
monto ~ da reforma eleitoral. 

O SR. FKRlUNDEt DA CUN114 :-Todoa~ os R:overnol 
toem itbusado o falsiOcado a lei do ele1çõos, 

I) Sn. VISCONDE DE ITADORAIIY: .:._Não sr. i se toril 
fahiOcado, ou nllo; mns o Cnctn é que, prinripalmen• 
te depois da condcmn.,çào pror~ridn contra ella na 
faliu dtl tbronn é geral a persuuãn do que nao é ptlfl• 
sivol fazer uma eleição roauln-r corn uma lei tão 
desmoralisada ; quo, r;o a r•rC•Iimn camara fOr o!oila 
nt~ fórm" prcscripta por rssa lei, nl10 poderá repro· 
sentur " opinião nacton~t, o tlcol'á desde logo lilo 
falta do força moral, como a moama lei. 

O Su. PnESIDBNTE :-Eu lembro ao nobro sonador 
que so devo lirnitar á m 1rerin de sen requerimento i 
quanto aos oulros objectvs. 11; bbado fiO ha de trato r 
delles quando so disculir n 10q••erimonto do 
Sr. F. Oct.llviano n respeito f!o t-ystt1ffi1l olt•iLoral. 

o s·R. FIGUEIRA DB MELLO: - Dentro do regi· 
monto. 

Ü Sn. VISCONDE DR lT"DOR"IIY: - ,\las na fürma 
do regimeuto A maioria nllo pódf', não Uuvo abu:wr 
de .uma providonein q''o ó destinad\1 para casos 
mutto rarus. 

O Sa. vtsceNDE uE ITABOR"HY: - Peço perdão a 
V. Ex o ao senaJo por ter·mtt arroJado do nbjeclo 
do meu roquor1ment••; \'O'I mandul-o á mesa. 

Sr. prosiilonlo, como niao podetuos discutir a lei 
do orçamento, e temo11 dl3 trut3r brevomunt~ da re
solu~ito que ha do substiunl·l', o preciso de alguns 
osclart:cimon&os para \'Ôr se posAo enuncio r mau pa· 
recor a res~oito do ln, pori.,.so C11ço o seguinte re-

Senhorts, no sanado niw Wmos o recurso do ou cor. 
ramontu; u aqui sC'I discutam u bO docuJum t1;dus a~ 
quo:nões doi intl.!ros~·o pul.llico. Que nect.•l"sid~tdr
pois. ha do empregar-se quotidianarnenttJ nn outr~ 
camaru •.. 

O Sn. VISCONDE DE S. YICENTB:- v. Ex. n•ga 
o direito d~ ccusura á maiorit~, o ost.i censurand11 
a maioril r 

0 Sn. VISCONDE DE ITADO!l.\llf: - p,,ra derendo• 
a minoria prodso lembrar que ella resisto a um 
acto do violoncia quan1o deixa da concorrer p:tra 
qu,. so ohra a sossao No!!le cuo a minor~a exerct• 
nn rneu modo do pensar, um direito 'ào legitim~ 
como o ~uo n maioriil entende ter para impedil-a 
do discutir. 

O nobre pr.1:-oidot1te do conselho aind~t disse, qu,. 
nunca pon:-~ou quo nn camaro dos Srs. dopuladu:; huu 
vos:lo tnutH ro~i:uenaia á ·sua proprlsta, o quo ~"'" 
persoasiio ft•z com quo não podessa prornovttl' a 
discussão do orç~men&o, a principttln.onte a da lei 
eleitoral. l\t111pondondo ao nobre scoodor a quem 
t~nho a hot•r·• do re(urir-mo, .POÇo lit"enra parn 
retor,ruir·lho que com O·tct res1stoocia deV1a ellt
cont·•r dtosde 11 dia em tJUO onquella cnmara &0\'8 
35 votos um:t emenda no vuto de Rrnç t, o <ruo 
tJesso>t 3.r> a mor port" são hom•·n~ não menos dis 
tin~tos que os mais disLinctn!l do rrminrin, u porlanto 
dm·or,, provtrr IJUO o~tct opposiçào havia nccessa 
ri11monto th3 trnusLornar os seus calculas: o a prn· 
doncin, (!oÓ pll~ltO su.rvir 1110 dA!lta pnltr\'ra. refe
rindo mu tw nobro sonndor. tão perspicaz o illus 
lr~t_tlo.) exigia quo Stl S. Ex fliiCiia sttriamllnto 
cumprir n obrigação quu lho irnpüd a con!ltiluiçiw 
de fuzor tJU!'~ar o orç11rn• nto; so ellil!IV:t convuncido 
c.nu L do o hornrm rufl~clido 's16, como todo~ 
homem dr1coro não I'Ódt! doixnr do CBtiJr. quo r.om 
n lei do -::loiçiw actual ó impassivo) jd fu:cr uma 
cam~tra quo toul~.:• om seu favor a pros~mpção de 

querimento: ( 14) . 
a Requeiro que, pelo miohl&erio da fazenda, ao 

peçam a• SfiKUintea informaçõf's : 
l,co Qual a importancia presurnivel, Lanto da re• 

.:eitn, como da.s despozu publicas D!] exorcici•J de 
ISiO ta 1871, avali~:~das pelo11 blllanços o outros do ... 
cumen&os, que dovern existir ugora notht·S•luro .•• _. 

Devo observar que no relataria do nobre minis
tro da f.1zenda ba aJgons esclarecimento» a OSLO 
respeito: rnus muitos dos enlcutos tJUB nlli R.C _acham 
sõo fundados em moras conjocturas. O relatorio roi 
feUo t.m Abril, e então liÓ pottbmesistir no abesouro 
poucos balanto• o t·sseJJ me1mos reiDthos a rtlceita 
e desp,zas realisadas até BtJUelh data i ealt.u con
ven ~ido dn quo ns informarõos que Jlí'Ço t~erilo metia 
(•xactas do quo as do rcfn&oriu. (Cnr.tinun a Mr :) 

« 2•. Quanto se gastou no rne~mo rxorcicio, usim 
com o custt•io, como com u obras da ostrad11 de 
!erro U. Podro 11. 

« 3.• Quanto •e de!Cpondeu no senu~•tre do Janei .. 
ro a Junho do corrcntH l•nno, com as forç•s tle mar 
e torra, quo sa conservam na Republu5~t do Paraguay 
discriminando-se ns 11ommaa pagas em ou.ro dns que 
o foram em papal moodn. , 

a fl:-ç•) do senado,{) dt~ AJlO&todo 1871.- Vtaconde 
de ltuiJOrahtJ.u 

Poço:. V.' l~x. novomento P"rdAo, por ter sabido 
um pouco fóra da ordem. 

O Na•. vl•cond•.• •lo !~lo or.u'neo 
(presidente do cnn~t!lhtJ) :-S1·. Jtredtlentll 1 o nobre 
senador pola província l!o IUo do Junoiro. quo 010 
h nrn com a ~<Ua nmizalo, e a qu, m tributo o maior 
respeito pelo sou olevado rr.crito, ha do JtBrmhtir 
que eu confcs~o quo bojo o des-:onheci. O nobre 
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senador ó som duvida um dos conoalbciNs mo is pru
dentes e illu•Lrados; mu hojA qulz tlnsinar mu quu 
se devo violar JPUtl (lfOJUins con1clhos. -

Censurou mo S. Ex. por~uo hnntem, interpellodo 
pelo nobre 11onador d~t provineia do lho de Janeiro. 
por não ao ter dado andamento d. rotor ma eleitoral, 
alludi muito do p1188agem ás tjÍfficu!dados quo ll 
mioutia da c<~mara lemporllria linha op,wsto a'' 
miniatorio. O senado é testomunha de que não cn~ 
lrei em porrneoortl!, não talltd em pareues e outras 
circumatancias. Dis;e apenas que a minorh se tem 
mos&rado disposta n lançar mau de toduJ os moi·•!' 
a sPu alc11ur.e pnra embaraçar a marcha d1l mini
lo rio, sobretudo quanto ú ddopçà~ d11 projecto coua 
cernente 6 rt.>(orma do estudo sorvJI. 

D111!Je o nobro souador. que nõo é licito Pm dofeztt 
do miOÍ&IOrÍO allt-gar tDO!J oliffit!Uid .. do!', referir taes 
circuolltnociu: mas S. Ex. julgou-so nutori:~ado 
para, a pro •Os[to do um requerimento de informa 
ções sobre neaocios du fiizendl, pretender jusUOcar 
com o m:.ior calor o procedimento da nnnoria do 
can\llra, co:'nsuran•lo acrernenre o minlstedu e t . 
mniorla. Onde está .1qui 11 difTerença entre o prnco· 
dimontn do ·nolbre soo ado r o o do ministro da fiiZen
da 1 A difforont;a consi1110 unicamenle em que tra
tei com a maior consideração a minoria da camara, 
e o nobrt! senador nlto usou da mesma dordrencia 
·para com o ministerio nem pua com .a maioria 
attribuiodc-lhes uma intenção mua&o censnraYol: o 
}lroposito de 111pitar a discussão sobre o projecto dt! 
roform.1 do estado servil. (ApoJ-rdrJJ;. 

Senhores, ou presumia que a minoria da CJ\mara! 
tinha no sou pro~edamento contra a·rerorma does-i 
tado.se~vil ,. 11poio moral do nobrn .senador pela! 
provmc•• do Rio de Janeiro; e cu mo JUlgo quo ,,., ' 
circumsluncias como c:;tas, a respeho do uma me< 
did1• tllo importlwlo, couvcm que o paiz couhcç:1 as: 
opiniõus do todos o.1 !Jt!US homens mais.dist.nctos,: 
desejava mesmo ll&J.n . manirest~çiio por p.\rlo do! 
nnbre sonad.nr: mas o qno nunca esperei de S. Ex. r 
r 1i quo nl'llllivca&o nem uma palavra de roprovaciio: 
J•Brll o procedimento da mi ·1ori3 da camarll, ao pa8su1 
que lançuu sobre o governo o so!i>re a maiori"l eco : 
suras tão acres .. (rJpoia;;or} : 

codi moi, quando me empenhava pslo andamento 
rl~tquelh propo·ta, quan,lo animava o meu colleg~:~ 
los uegocioe r.s'fangoiros para que lutasse r.onLrn 
\'Óif, o sustentasse a J•rnposLI'I como necenari11; l'U 
ePti\VIt om erro, a oppoaição tinha fundadQ• mottro~t, 
·prestava um serví!io real ao poiz. P 

O Sn.4· VISCoNDE t•E ITAnouur: - Quem primeiro 
confdSStlU isso roi V. Rx., concordando este ann~ 
na ORIOnda que (oiadOfJtada. 

O SI\. l'ISCO:tDK DO fho BR.t.~co (prcsi 'ente d·• 
ct:~nJetlw) :-Sr. s•rcsi~leute, não ó estu o unico acto 
de abnegM~ão do nobre ar.nndor pcl11 prn. incia do 
n lO do JanÜirn. s. Ex., quo Ião gran(!e innucncia 
tum exarcítJo na diruc~ão do pnrtido conserYatJor: 
.;, Ex. q•1o sem duvida",-,utorisou com sou cunselbo 
e com seu prnce Hmento a inicituiva do• encerra· 
mentos e seu emprego. vem boje dizer-nos quo o 
cncf.'rramonta é um' medida. illegiLima! 

0 Sn. VISCuNDE D~. ITABORAHT :- [jigo que Ó me .. 
diJa para casos e1traord1DariD1. 

O Sn. VISCONDE on Rto DRA~co (prcsJdent,. do cnn-
atlhn) :-O ,.m.:erramento. ou, na phraso vulgar dos 
pttrlidos, n rolho. é da invenção do partido conser
vador. o é um do!J m1h illut-tres che(t'S desse 
pa1tido ... 

o SR. VISCO!(OE DB ITABOR4HY :-Chefe ó v .. Er. 
o Sn. VISCO~ DR DO n 10 BR.\NC() (prtiJdrnle do enn-

Belho) :- •• que vem condemnala! · 
0 SR 84.RÃO DR MURITIR'-: -·Isso nã•> Ó argu

mentoi é recriminação. 
O Sn. vrsco~DR D'.) R1o BRA~CO ( presJdente Jo • 

""""lho ) :-Sr. prosidonto, não é certo quo dosde 
a discussão do Yolo de graças podessemos prover 
o que tem ncQntecido. Por occosião dessl\ discussão 
mauifostou·se, ó verdade, uma divergencia, mas em 
t.ermo!J rnodMa.tos. Vi.1-se bem quo h.svia o proposito 
do arredor da discussão a proposta r~laUvn ao esLa.
•lo Fcrvil; mas a minoria, quo fiO apreaenta va com 
tal ir,tento, declarava. ao mesmo tempo que er• 
este o unico ponlo de diYergencla; que estava de 
eccdrdo ~om o minislerio n·•• qu~stões (tOiitir.as; o 
~.":nmprA no ao r que a ralln do throno jú Pra conhe
cida Promottia-se, pois, opposiçAo a essa proposta; 
mu csperliVI•mns que .,rosse uma O(lpDiiçilo modo· 
rada, JJrudonte e amigavel. tAptJiadol). 

O SR. Z..t4ftl48 :-OpposiçAo amigava!. .. 
O Sn. Jl4.RA:'(AGUA' :-bó a nona. 

O n(•br~J stona tor pertence ao numero daqueilcs: 
que entondllm que o projoct') do refo1 ma do es-' 
tado servil, como rslá rormulado, é um grande. 
mal, o quo para obsl>~r á sun ado;,çAo. con"ém lan
çar mão d~ tode:~ os recursot~, não !IÓ douJtll'lles quto! 
(acultam os rogimentns, senão mesmr> dos do· umnl 
minoria que quor du 'a loi a todo lra~Jse, mas que 
nAo póLJc dai a peln s('U numero, e,nao a tem dado. 
poln discussão. Os d;acursos proronllos por uma C1 

outra parto scrAu publicados: appellH pnra juizo 
impllrciao:;~; elles que digam do quo lado ostá a Yan
tu.gom do debato. (Apoiodoll). 

n Sn. l•'tRUEIRA DR liELLO: -Eis ahi a pron. 
()SR. VISCONIJE DO [lto BRANCO (prtsidente do 

cortSellw) :- Arnignel pelo menos, como a dos 
nobres senadores. 

O nobre sonador, oo!ISO emronh·o, P"ra se"ir mfl 
do uma otp1es~ào nuaritima, alija toda a carga do 
aou na \tio para dar pr.•Ça ao projtJclo de reforma do 
estndo aervil. ·E' ns!liln que o nobro senador ató mo 
colloca na obrig.1ção do do(endt'r o ministel'io de 16 
do Julho, a que ambos (lertoncemos. S. Ex., applau .. 
tlindo a opposição do IIODlldO que o a nno pnasadu 
cnnsuramos, diz lhe: "Fizes&es bom ; fui eu quo pro-

Mas o que tomos dato, Sr. presidente? A illus .. 
tradn min01Ja da camara entendeu que devia por 
lodos oa meios ombuacar a adopçAo tlaquclla pro· 
posta. Todds as inatancias querem publico, querem 
P'rticnlar, erom balJa 'ns. Eu lhes ponderava quo 
no senado hn rnant·J exporioncia, muil4 pruduuria, 
muitn illustraçiao; que a proposta ~dstando na.ca .. 
mora dos Srs. deputados n&o era ainda lei: mas a . 
taes observações rrapondia-so-noa com um sorriso i 
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quor isl!O di:zflr qurlaqnelln minoria ó que devo dnr 
a lei sobro f'f'molluwto m~tteria! 

Orn, t'U fuzia 081'11111 otservnçótt!l, oito pnrll impo. 
dir o deb;•te, qua não o tuoli~o~nos n,.m n t•~memos, 
mas para ovit'lr os moios prollt)atorioll, pnl'j• ovitnr 
osso rocul'.litl, ltS paredes, para uvilar ns r.xclamaçõrt
ofl'cn .. ivas, para evitar /IS sctmDB que a IIi toem tido 
Jogar, e que todos os amig•lS dn syst~ma roprostmt<~
tívo dt1vom lamentar (•1poi·•do11), prwcip.•lm~nte n 
nobre JcrH&dor 1tulu Rio do JnntJiro, como chefe du 
1111rtido conservador! 

o Sa. \'JSC•JNDE DE ITAJIORAII\': ·-Chefe ó V. Ex., 
nõ.o eou cu. 

O Sn. Z.u:,nus: -A h! 

O Sn. VISC11NDE DO RIO BRASCr.l (llTt!•idtnt<~ rio 
r.nnstlh"): -Sr pro .. ídf:!nto, se uuos procedimentos 
forem convt•rtido!l om mr•ios l"tigunns. oito ha 
govorno possiYol tapoiadu ·). qualquer minoria pórto 
omb 1raçnr a pas .. ngcm do um projecto do lei, ("P'IÍU· 
do). p61!o su~eitllr scijnas d11 maior ,::ravid1110. qu" 
tornem impos,.ivtilll coutinuaçã'l do um. ministf!ri· 
ou do uma camna, nãn olrstnnte os votos •ln mnio 
ria ( .j poiadus ) 

Eu. roi~. tiS(!Orava, Sr .. prrsídonto nflo só du nobrf• 
sonadr•r pelo Rin do Jnnciro, mas ató de nusso ... 
advt~rsnr10s ro .rr~sentnntos ,Jo pn:tidu liberal, que 
o~ses pror.:t.~dimontos uno morecessorn louvor nem 
animação; mas, C11m t-orprt•zll mioiJB. n pillavra do 
nubre 11onado não veio hoje senão animar a mioorin 
a proseguir no ompr(.lgo dos mesmos meios ! 

0 SJI, fiGUEIRA DE MEL LO:-Jllegaos, 

0 SR. VISCONDE DO Rro BRANCO ( prc~i:Jrtllc 
do cnnsdho):- Oi!ISB·DOS o nobre scnaiJor: , ,\ 
discus·ôo sobre -o att. l• niío fOI eomitlota. " l'tltl!l 
senhoras, csaa discussão dur011 dias, ouviram Sfl 

lonp;us di!'lcursos por uma e outra p.1 rto: qno culpa 
tomos uó! d•J quo al~uns orarJore11, dos quP silo tir.Jitt
c~~mo chc(,.I:J d11 minoria, souS lt·nder~t, seus rti 
rectoros, nlto quizossoru tomnr 11 dianteira no rtehato? 
JJevi11 a m11Ít1ria P.spornr quo f:~llasscm todos os om 
dores dn minoria ? 

O nobre sonnttor, tão oschrccirfo ramo ó, Dão 
reconhecl~ que ost11 rtlforma, uma vez 1tprosonLnda, 
dovo tor uma tliscusslto .regular ('I uma soluçfrn 
prompta? Não so ropoto, b·t mois da 1res nnnnl'l, 
quo 11 íncort1lZll !l(lbro a questão do ostnr1o sorril 
nstA ClHI~Dndo gran·io mal á proprior.Jadtl ngrícrlla? 
Que se achn esta propriedade om condit;ilo prcco:~ria. 
t:om o so11 cre lrto nb11lado, porquo mngnt•m snbo 
qunl sorâ a ultrmt palavra, nom m·,srno a primoira 
l•atavra du tcgisllldor sobr•l OS!Il mat•.'ria? 

O nobro senndor (l9IO ltio do Jnnoirn, quo ffid foz 
o ravor do conceder alguma prtJdonch, dovQ crer 
que ou o nH maus collog11s não 11omos Invadas pelo 
ontbu'lliasmo. que, pelo contr.,rio,temos rolleclido, o 
tomos consullado pe11so 1s intorossadas o t1Xporh•ntos. 
Se ha propriotarias agri·~otas, se ha nogociantos quo 
I rzom onposlçAo ~o proj 1!Cto qutJ aprosontúwo~, ha 
outro"J quo nos amm:un •.. 

O SR. \'I!'IC•lNDY. DE ITABnRA.HY :-Soritr) rroueo~. 

o Sn. \'ISCONDB DO n.a UnANCO ((prtsidt- te du con
~tclhfJ) :- ••• quo fiOS diz~·m quo o perigo ostti om 
'111'~ tlfllll modi •n flquu Rem solução; não qr1ornm 
qu•• a quesliw conliuuà ir~doci!m. 

O nubre Sl!nador r•o.H dh: em seu aparte quo Aerlto 
JHIUCoB t•N quo ponsam 3S!Iim O nobre senador não 
\'Ô ~oniln ll provinci<t do' llio du Jnnai,o o alguns 
ruunicipiosda dn S. P .. uJo, quo toem onvi;tdO ropro· 
Bontaçóos contra a propost.,, como todO!! tHbom, 
por conselhos que p.trtiram dostn Côrte ( apot'ados) 
porque viram o projecto dacnnlltra dos rtoputudos o 
nnno p:rssadn, vir<~A1ll promossll solem no do gol'Crno 
do que o~to 11nno dllria sua O{Jini.lo a osto rdspoito, ft 
0-t propriotarin.!lltgricollls ufw tiO inquietaram. nada 
dis~oram I 1 Nlio hn um prosidcnlo do p""rovinciil (c 
I• o~ pedimos qno fnllcm c.:•m toda 11 frr.nqueza) que 
nos rJig-a que n opiniiln publir.:n n11s provincins ó con
Lrnrío ao prnjoct<~: nntos o qun !lllbemos ó quo o 
'"y:ortuma do /nojActn j~ t(•ffi oxocucllo mosmu ntt pro
vinr·ia do lio do Jnnuirn, f{ue '"n:~s provincins do 
\ortn alguns do-" grdndes proprletarios do oscrttVOS, 
algtlll"' souhoros d11 orrgnnho o far.ondoircs estãotnrlo 
adianto d•t ld i jti a uslittl croeutando: tão concor
IJHs 110 nch·•m com n 11ystcmo do rrrojf!cto quo qrwrom 
q•ro quawdo St•j:t convertirlo f'm lei, iliiO trag;t innn· 
vação nh::unrn a seus ostnbr~locimonto!õl, rriw ·~ojn 
!lo não n continuru;ào do 'JUA o\ los já lonltam ·r oito ox .. 
pontan01tmrm1o. -

Sr. JlfOsidnntn, so não ó t(lgular qno nesta ca
mflro1 iiQ drscutam os f11r.tO!I occorridns un outrn. 
tarobem não é regulur, uiro ó conformo ao nos;;o re
:.:imento, nilo ó confr1rm•J ás pnuicns do nos!ilo sys· 
toma, guc, o proposito do um reqnorimenlo, como o 
quQ ulfarcc~Ju o nobro son&dor, so oncoto nozun tri
llunn discussão antr·cip~dn solrro propostA qua pende 
de dccisiw dn cnmarn temptlrarb. 

O Sn. \'JSCON"DE . K ITAnoa~ouy: - Niio di:!tmti n 
proposta. . 

0 Sn. VISCONDE DO lho DnA:-fCO ( pre~idente d·l 
o:OrtRelho); - Ü nObroJ SDfltl•JOf, l11ng0 de justificar O 
~cu rcqucrimontn de inf(JrUlacÕt!s, nõ.o Cot. senão 
conto~umr o procoJ'monto do mi•iíBlcriD 11-da m.riorio, 
jNrqno nãrJ nb-•ndo:ravam OS!IO pruposta li vist.1 dos 
~nmpcõos quo !M Jo,·antllr.un ct•ntrn ella; rd1.0 foz 
mais do quo unimar a min~~ritt no proc~:~dimento qua 
aLó hojo tom tidtl. o JSio, scnh•,ro~. just11mento 
quando a minL~rill ptHuciu disposta a rnodlflr!nr sou 
proceder, seguindo ontos os conselhos do prudonci11 
o da mzll·'· consulhos tá"! proprins do cavnlhohos 
db,iuct•Js o iii ustrlldos, como aqut!llt)s quo cornpotlffi 
O!l:!lJ mincrin, CrJjo mo rito nunca prctondí dnpro•:i11 r. 

Eu di:~so, sonhuros, quJ o nollro son<~dor. no so1~ 
.. rnponho rt•' acom;.onh:ar n. minorin contra n pro· 
posta do csti1do scrr1J, tinhn. contr1rriadtl mais do 
um procodonto do sou pu'tido " dotlo proprio ; vou 
nind11 apr.-•ttoutar ma i~ um facto. O nobre sonndor ox
tranhll que nÃo tenhamos loi de orc;arnonto osto 
armo, como om ópocns anormaos •.• 

0 Sn. VISCONIII~ DllfTAIItlRAIIf:-Porquo O govnrno 
nliO quer. · 

O Sn. VJRCO•DE no fim BRANCO ( flrtsidtnte do 
a·rnsellw) : - O noiJro senador nlío võ explir.11çiio 
p11ra nsto (Acto scnõo na vontade do govorno. Pois. 

• 
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senhores, os f•ctos do 1860 varreram so pon·eruurn 
da momorb do nobre l'cruulnr a tu! ~:anta 4lllfl não 
so recordo m:us do quo nOS!"f! r.nno, F.Cildo t.:h (I) do 
gahinoto, não nos deu I ui do nrçamcnto o sim umft 
resolução pmvisorin? 

o Sn. VI~CONDE nE ITAUOIUIIY :-A loi ncou""t'qui 
no St!ll'•rto. 

O Sa. YISC1lNDR oo R10 OiuNco (pre~tadenltt du con
&elh'l) : -Ou o i•npor ta quo cll~llil!!I!O a pll!oifllf o pr•l· 
jccto do lm do orçnmomo un camar.•, tO nho \'oÍ.l a 
tempo do pll!t!lflf no snnr11Jn. ou se llfJUÍ doixnu 
dr! tt~r nnrtnmonlo? ,\crso ns normas f)o syslt:'Jnll 
roprosonuuh·J q•1o:cm diz··r quo n h·i do orça 
me11lO \'Onbll p~rn o !h•ntuJo. quAndo Nt~ ni10 touhn 
tomp.l de insliluir 11nbro olla di·CU'isão rr~ulnr? E 
qunos (ornm as gr1mdo~ difficuldade~ com qun lufou 
o nobre scnndor na cama r:~ dos deputados orn H:IOU? 
Sor i.r n quel'lâo ri11s urJcus religi••"ltS? 

So, 1 ois, não ton·l1 uma muNrin t·-10 n•ltn··ro~a. 
que rocorrosBo 11 la•~s moioi, o nobre !!OI1n·lor nll" 
nos pôdtl dar lni d·! i•rçtunonfo t•m ISdU •• ~orno é 
qun O!' I.•! am•n s•J ndmir:t :!" que t•st 1 I,•i nb11 pof!s:• 
pas~.tr f Nia.J h1 co•rtrndicçito maniro·nn, nllo hn in 
JU"Ilçn nesta r.on:our.rcto nnllro ::on.:dor, ·r(lrflf••r:tdo1 
corno indic•do fncto do sou minisL~>rio? I~ L:ornn S~l 
Ol'plico~m I~OIILHU1Ícr·Õ0!4 til o O~•Kfl\IIICrl cm urn ospJrito 
til<~ illustl'.t.!o, oj:,·um homem tiJo ::dt:rnr•.·n:o Cll!lo
ca11)1 so nÃo acredillndo, como ou acr.•cliro, quo o 
nobro sanador estú torn~do ,Jo algum cnthu~insmo 
contra n prOfiO$Ill quo so dil'CU'O n:. cnmar.r tcmpo
r.lrin? So hn onthusiasmo em fnVOI' do umn idóa, 
tambom ha onthu,.:jnsmo po:~• no:Jativa dost~ idón 
("poiados), ,., ou crt•io quo o nobre sou:tdor. ttth•cz 
poln primoira voz, ostá ~offlcndo doiso mal do t•n · 
tbusia!:imo. , 

O n~·bro s~nndor não~~~ nntccipou aqui o dub;1tr• 
sobro n propo·ta relnth·n no ost,,do St!rvil. "e não 
ninda a rospf>itr.' 'I" rc>~olu•;lto quo prn1og• o t•rça
mouto vigente para o nxnrl!icio fulnr·'· 

O nobrn senador nos di~s" quo por m•:o~n n·snlut;iw 
se trat11 dt~ oxMutu o1 lei ''i,.:cntu do um mo lo pr•~· 
judicial noi intore.;ses ..•• 

O S1~. vJséosnR DE ITADORAII\': - Não di~l'!o lf'i, 
hl~n. 

0 Sn. VISCtlNPP. PJ ll10 lln4Nt:t) Í preside PI(" do rn.'l• 
si'Jho) :- ... q•10 s·1 trata d'' IC'llli·nr n pri·:cipio f•U 
• idó> rln loi ... 

O Sn. vrtcoNDP. nr.h.\Rl!IUIU' :-.. quf' (,ti mnni
fosh•ln poJo gr \'Orno no pnrlamoni:J 

O Sn. VISC·•SriK no lho BIUNC•J (prrsidf',,(r tln con· 
11ellw): - Nlto f'Ol!SO a~ r minur.inso nostll dcb;!lo; 
sei a que o nobr•' sonnd .. r nlludo: ó h IC~i qu•J th:ou 
n rorcor~ta,:;nm do 30 o 40 ?6 sobro os dir.1itns tlo im 
portaçilo. O nobro st:nndM dlsso q110 }I()(,J r~sol,•çilu 
se tritl,:, do roJiisor o (•onsllmonto d•u•sn l11i 1mr um 
n:odo prt•judicial... • 

O Sn. \'Jsco:>~DF. D't ITAIIORAnr:- Pt1rdoo·n'o 
V. Ex. porqllfl o!ltd C·'mbntt•ndo o p~us.tmonlo qno 
tovo o gO\'erno, tJUnnJo propo1. uquulln lt•i •• 

O Sn. VISC•lx·:R no lt10 BnAscn (prrsidcntc dn 
c .. fiRtlho): - Hei do hnver .. mn com a lei nu com. o 
pensamento elo V. Ex., qnl'ndu n propoz? · 

0 Sn. VIS.:O:VDE DR ITAIIORAII\' :-0 que digo ó'quo 
V. Ex. :.Iterou nossn lo a o punsamonto do mioisto
rio. 9.unndo n p•opi'Z 

.0 Sn. \'J·CONDR DO R to BRANCO (prESidente do cnn' 
3cl/&•,):- Eu só Ir .• to do ex,~cutar nlei; dc;•ois dis· 
•:utirel o pen•amento quo teve o nc•bro tl(·nador; 
voromus eomo f!llt! se Jn1Uif'!sl·lu na cxpo!lir;ão o n1 
pr.•tica; ó di~cussão qu•J teremos n sou tolllpo; ago·a 
trato do cxer.utar u lei. · 

O n••bre senador ncc•tsn-mo do procetier do um· 
mo;!o prt:'judicinl nos intero!OsC's dos co~tribuintos. 
isto quer dit.rr quP o nobre se-:usdor pod!ll fazcrvma 
roduccão mnior •!o quo n qn' c·st~ decretada no pro· 
jocto do rt'!-tJitu;ão; .ó discus~llo pttr:~ oc~asillo oppor · 
tuna. Eu não C•lrOcll! do fixnr a rcrtucçao na lc1, so 
uiw 11 quizr:no m.,ior.do que permitto a lei actual. 
pftl'fJU~J Pslá nlli fixada a rct.!uc~flo correspondente Dll 
.~;,rnlJio do 25, que não é o nchl!lt, quo não ó o ctlm
bío do torrno médio f{Utl n mesma lei mnnd01 ad(lp· 
rnr. Prcvonrto que no nll'z proximo, quando so lcm 
•lo fix.4r :1 no\',, p:'lrc•!hhgcm,~t oll~t'rv.n-sL~ r'tricta
mento a l•·i, corno C! no tiro ~ena dor J (e~, teria cu 
Ju fn;wr umn·rcduc~!1o menor do que c'!_m·om, propuz 
quu n.·, rc•solu«;llo so flxnssll n roducçuo corrcspon
dento nu c ·lllbio do 25. Attendi, pois. avs mte· 
rns~o;; dos coutdbuintcs: não ns pr<JUdiquci. 

O nobre sonndor ó que nlto s.:i o injusto par,, comi· 
~0 1 C0Jn0 par.l I!• ln Ú IDÍOÍ.>~tOriO dC fJI/0 rt.'z r:J:(O, 
l~ .. ~n porC('fllll~fHII (oi croarla cm 1860, nt'!!m rcl'olu
dw que não ora lei oNin.'lria d" orr.,,mo. t•J; o nuhro 
~en:~11nr ftjz dcpuis duas lt•is de ort;ámcnto.cru !870: 
~m uonhumn f!t•llt~s, cntrclnnt.•, procurou Or~r esse 
p~>nsa.monto qntl hoje attdlmc á lei. A gunrrn tcrrni· 
nou no 1• do M;. rcu; o nobro scrmd<•r. tão \'Utlldo 
nost"s nuHt•rins, q·tiO teve muito mms lflmpo do l)llt1 
ou, quo conto poucos me1.os du minht· ri''• p:nn ('~· 
tlld:H <'iS Ot>CPS:-idadt•!i IIU!IOCCiras do p11iz, 8!i CÍr
CUmsl nci.1s dtl thcsoaro. o uohro son.1dor não nos 
YPiO ~ropor rer.luc':ão ri (l\•or o! os r(•ntribnintcr; p~lo 
contrnrio, roconhccen qnn nito htt!!lavn 11 tt•1minttçilo 
dn p;uorr11. queM scuscnc.lr::;oJO. durariam, e d•;rrriam 
por mui lo 1ompn, que os rec•rr~M crendos J•tlr,, ncr.u· 
dir h• d· •P~"7.íl!l IJ,, A'ttNrl'l flram nccPssnrh s p:~r•1 
H •r urthnrsr>us onc tr;;-.. ..;; longe !o propCtr rcdur.riln do 
irut•ttsto:-, Jtl'ilntl-.• '"''or nos ,·ontlibuinlt>!l, o fu,bro 
sonadar (nhi ('JOtÍI<t :or•IIS reJatoriOS O fiJ8!ó' t•fl p~SiliS) 
fa la\';• nos nn for~ vit!tl d•·&to rnh .. na rlnst cid:dc 
do sun r••ndtt, c tud uto pnr:1 jusuOcnr li c~on!!'Or
\'tJr:[uJ dc~!'OS mrf'moo~ impmto:o<, pnr•• justHk.·r nrtto 
ns • enmnrns, 11 uto os contribuintQ~, a nrcc~:id3df! 
dc~so<~ rC'r.ursn~. do quo u thf's uro nãn podit~ rrrs
l'in ti r unicamente poriJUO t••rminou n r.uor1ll, 
pnrfJIIO rom :1 turmiruu;i10 d~ guf'rru nl'w tcrmintuam 
~cus grnn·10.i omrcn}ws. 

O pou disr.urso, d(l1"culpc mo o nohro ~~=onndor, o 
sou di~··ur~u do hoj1~ ti imagem fld dos di~cur:ws que 
se toem prof.·rid•• uacnwara dos Srs. deputados comu 
nu~:o rrotclurorin .tn rof~rma concernf'nto ao o•tado 
servil Poctindu iuform:tcões no'thcsouro p11rn a .~i~ .. 
rU!ltol\ 1 1la l"i 1ln nrr~tmcntn, o nobn1 '''nndror dis· 
cutru a n•suJu'.:ho • qth~ ostá nJ outra eam1•ra. quo 
nindn nlio \'otn par.1 flSLa: discutiu a u~ilidodo dn ro·· 
forma •h' f'stado servil, o procodimento dn m11i··rin 
t!a cnm.nr.1 e o procodimonto tlll minoria. 
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E' jus lamente o que a IIi solêm feito. O rogimen~ d• 
camarn dos Srs. dnputattos não tum s1do cumpndo; 
suus dignos presidentes obs .. rVDJ"Dm que no Clillado 
em quo se achavam os ospiritos orn preciso t•Jier .• r 
que a minoria sobre c:nda artigo di~cutis:~c to.to o 
p_roJecto, como so e~tivoue cm t.liscu !Ião o nt·t. 1.• 
E a1nda o nobre sona.tor nos diz que não bOU\'0 dis 
cusaão Stlbro o art. to, quando 'JIItn discussão 11'" 
tom repaLido nos nrtigos seguintes I (.-4p •iados.) 

Hojo. Sr. presidente. vejq o nobre sena.-Jor ao
cioso por uma lei de rerorma L·loitoral i o nobro ED· 
hndor aLLribue á (alia du thruno d.-!sln nnr1o, exclu~ 
sivamento a olln, a nccossídado que ello r.onsidcrn 
L:rgentissima d•' ro(orm 1r-sa li legiJOb~,;ãn vigente a 
ruapeito do eleicões. .\l11s,. SL•nh~>res, o qu" diz 11 
r .. u. do Lhrono ·d,csle li DilO que não 80 tonh• dilo 
~:rn todtlS os rolatorios e .di!icursos a re14peitn de 
o:oições? O estado do no~so paiz qu:•rHo á eleições é 
hoje difforento •to quo era quando o nobre son'I•Jor 
subiu ao poder? E porque o nobre senador não 
promovou do preroreocia a pmssap;em do uma r•·t~u
mn eleitoral? Quem nito saiJo que Q-t camnra d'"s 
Sr!!. deputados o ao no pass11do primeiro lfdtou pe da 
rerurm11 municipal, d.• iDicrrm·t.u;õo llo .'lCltl adt.li
cional, da auan.ta oa~iunnl. do rflcruumonto, dil 
reforma judiciaria, pars então chf'gar-so ao pro· 
j~cto da reforma eloitorl111 

quo o nobre senndor se m.:mirosto a re1peito da 
propos&a concorncnto ao estado servil •.• 

O Sn. BAftÃ.o ou Tnzs H.U.RAS: - Hei do seguir 
.. as minh'IS convic~ÕnJ. · 

0 .. SI\. nscoNnE no RJtJ BRANCo (f!rtJiclen.le do 
or.nselhn);- ~ •• J•orque uma das opinioos quo maia 
rue animarnm oestn •JUOstiio do estado sor\-'H roi a 
do o obro barão das i'rf's Barras; ht•i de dcmons· 
trol-o: hmho-n por sscripto uoa papeis quo recebi 
t!o 111inistorio lrDIUac:to ••• 

Senhores, nó11 tinh<Jmos r.mpenho om promover 
um., rfforma da lei ~leitoral. não nos seus rontos 
r.apitae1, não adoptando a idéa da t>l~ição dircct'l, 
que encontra objecções cnnlltitucJonaes aqui o na 
OUt a camara; quem pretender fiiZtJf" pusar um rro" 
jocto do refo:ma nlcitornl, consagrando a idéa da 
eleiçãll diructa, creio qu" não conseguiria seu fim 
sem grandes difficuldadet, talvez mellmo uãn ro· 
unisso maioria, porque nesta cama: a e na 1111trro C!!sa 
ídó.1 encontr:-~ muitos oppositoros i mas proeuran•lo 
mJJlhorar quanto rosse ponivel u processo eleitor li 
De que servirin, porén1, nas circumstnncias actuaes 
otrerccer uma proposta á cama r a? HdVPria tempo 
para que ella (os!lo alli diRcutida o passasse no se
muto? Soguramf•nto nào. E se n proposta nAo podi.J 
tor nndan;ento na prP.sento sessão, entonde,nos qm• 
tinha mos direito de rr.fleclir mai~ sobre o nnsso tra 
balhoi clle O!'l!l prompto; mas para fJUO aprosen .. 
tal-o, se n.1o bo. uma utilidade immediata? Para 
que privar· nos do direito de att&rf~içotd o por um 
estudo mais aturado sobro a mataria? 

Sr. prosidftnto, se houv,~r bo.1 vontade, se apro
veitar-se o tn.npo, ao 11s discussõell rorom circum• 
&criptas ús matarias dadas para ordem do dia, na 
proxima sessão pôde passar uma loi de roform 1 oltli
toral, desJo quo se não ·quoird umn rPf~>rma radical. 

Asaim, a censura que nos foz o nobre senatJor ro 
coa t11mbem sobre ello. 

O SR. BAilio n"s TnEs UARR.\s: -,\ cr:omura ó bom 
'abida. 

O Sn. · vrscuifDB oo Rt•) BnANco ( prtsidt111le df)· 
COIIstlhn): -0 oobrB barlt•l d!i:~Trcs Uarras diz tJUC 
a cen~ura ó bom c11bida. Pelo seu "partu vejo, ou 
aotosji sabia, quo o nobru..senador tiavin de apoiar· 
o nobru viscun11U t!u ltaborahy; cu do~wjll tnmb~m 

O Sn. BARÃO nAs TnEs O.~onRAb:- NAo ha de do· 
monstra r con,radicção minha. 

Sn. VISOtlNIIE uo lho BRANCO, (presidente ao 
Cllns,th?) :-Uost>jo, poi!l, l{Uo o nuhro senador me 
dê o dire1to de arg•Jmontar c.,m o t~ou projecto. 
Não o accuso de contr<tdicção : pdo contrario, pro· 
tondo mostrar que o nobre Sf'nlldor t stá quns1 da 
accôrdL' C••rn a prllposta dt.J governo. 

O SR. D\RÃO DAS Tn&s DA&RA.S :- Inteiramente 
d1vergontc da proposta do govorno• 
· O Sn. vrscoKDB o 1 R1o BRA~Co (prtsidtmtl do con
Bell~o}:- Pc~çu li O nobre senador que publique o seu 
proje('!lO, qulj aliás jrl roi \'isto por talguns membros 
dosttr. Cl•sa. 

O Sa nA aio ou 'I'RES BARRAS:- Eu o SlltisCDrei 
brevemente. 

O Sn. ZACAI\IU :- lito está animado. 

O Sn , JCONDB oo R ao Dn.\:;co (prtBtdtnltt cl, con
nlho): -Sr. president••. o nobre BtHu•d.,r pelo Rill do 
Janrliro enunciou 11ma proposiçilo quo me pAreceu, 
pormitta·mo S. Ex. quo o dig!l, tcml'rm~ia; o nubn1_ 
serwd ·r disso-nos: "Pela lot llt!lual nau póde elo
gor l!e uma repres~nuwiio genuina da vontade na
CÍl1n.tl. D Ora, eu p'.'rguillo li'J nobr11 senador: acrr.
dila que uma rcrorn1.1 ha de dar nos ost:r garanti~? 
O nouro rerrador ta10bom Jflgeha 11 mn:irna dn ~ou 
progrdmmtt-q•m o bom publico mais depende da 
boa ox ... •cuçit.o das lois do que de ~ u:. reforma ! 

O io;n. VJSCMfDR DE ITA.DORAIIY:-Com uma lei des-
moralieadn como t!Sta uslá... · 

O Sa. VISCI'INDB o·• R1o BRANCO (prt~J-l,taU ·do c·m
tlho) : - Nao estó. desmorali&llda, poriJUO o def~Jito 

nllo estâ na lei, está ru1 sua oJocução ... 
O Sa B4nlo DAS 'fnss BAHI\U: - Tambom os tá 

na lei. 
O Sn. SoU"/.\ fKANCO: •• Principalmente na cxe· 

cuçõo. 
O Sn. F. OcTAVIANo :-Sobretud~ ao syttema. 
O Sn. FsnNANDRS DA Cu•n•:- Com ou1ros costu• 

moPI, li loi' scrio boa. 
0 Sn. VISCO~DE DO R10 0RA!{CO (•Jrtsidtntl do ~'•fl

Jcl/ao):-Sr. presidPnte, ~~ouslonto n minha pn>posi
çil,o :-!J t!croito O!llâ l'rincipalmento na eJOCtiÇilo da 
lm. 

O Sn. ZAC\RIAS:-EaLão nem na proxima 101sio 
lemos n rcrormn? 

I. 

.• 
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O SR. VJSCONDB. no R1o BRANCO (president, da 
cnntdho): -Isto nã, quer :lizer que nau fiO procure 
previnir quanto seja possavel; mu nil•1 nos dignm 
que uma reforma, qualquer •IUO olla sojn, vi.rJ dar o 
caraclor do logitimidado li r"presonl.açAo nnci•>n,,l, 
caracter df) que ella ntá bojo privndot, segunao o 
nobre -senador; não. 

Não posao deixar ainda do dar alguma! explica .. 
fÓOS em de(eza do gab!nole do 16 do Julho, que teve 
~ ho~ra do ser presidido pelo meu nobto amigo, o 
Sr. vucnnt.lo de Itat;orahy. A op~osiçAo du anno 
passado. q11ando impugnava o cred1t·• pura ostr11das 
de ferro, nào tinhu razii,l, como o nobre son:~dor lhe 

<iuo lha ha de ser funesto, qurmdo tomar outra vez 
a f'tirncçilo dos negocias publico•. 

O SR v scoNDE DE ITAur,Juuv :- Di•!O algumas 
vozes, nàl) disse sernpro. 

Uac Sn. serun n:-E os assombléa• prorinciaos 
hão de lomo.r o conselho. 

O Sn. vrscoNDB no R1o Uu.A.NCO (prrsi -'tnte do 
copJel/&o):- Estubelecido osso principio, a acçto do 
lt•IYOrno o das Chmaru ficará paralysada, porque 
badam de'! homens, quo qut•iram (aliar, para imp·o. 
dir a adopç;Jo dll quah1uer medida. 

attrib11ia. , 
O Sft. ZACARIAS : - Não apoindo. 
Ú Sa VISCONDE DO lt10·lJRANCO (prrlldtmle dt1 

conulho):- E o q1w pasSLlU menos razão liuha 
para o nobre senador. purquu evidcntomonto, cumo 
se viu d~a discus~Ao, ficou o nobre sen:.dor mem.~ 
S3&is(eito du que ou com a omonda nd•ltrtadtt.' Or.1. 
10 o nobre sen11d•n não Ocflu s3li~Ceito com a emenda 
do aenado, so prero:-ria a propt:wh •.•• 

O SR. VI!CON'DK~ o& ITARORAIIY:- Não. 
Ó SR. VISCONDE 011 RIO BRANCO (prtBidc~rte da con~ 

Atlho} :-0 nobre senador quoixou·st!, o stHil razAo, 
dtl CJ.IN autoris u1somos o111 accusaçào do uão haver o 
m{~astoriu do 16 dn Julho procedido com a neces
MrJa rofii!Xào, de uito ter os osclar.cr.irncnto:J preci
sos prtra a 111111 proposta; sustentou que us tinha, 
q.uo ii pt·oposL'J f•Ji apros~nLada com perfeito conho
cunonto do CIU!A, O IIUD· os minidrOi dCLUDeS nãO 
contestar11m: A respeito dos fnores concedidos .is 
Ct.Lradas de ferro dtJ Pernami•Uco, üahia u S. Paulo 
um bem a··nobru senlidor não so mosar,.u saahfuito. 
F.vid.,ot.emt:'ote, ~~ais, o nobre Sr. visco11dt1 tio IL<I
borahy tt:ri.t. preferido a prupo:.ta do anuo pnss:J.do. 

O S11.. VJsco:orna oa ITADOJUIIY :-Não. 
O Sa. VhCON'~E no. Rao 0RA"Cil (presidente· du 

consell&o):- Mas, m emenda do senado destruiu a 
· proposta .do anno passudo t1m 'JU• tibSOncia? A que 

ae reduz111 t-Na ·emend;•·' Reduziu o credi~o do 
~,00l);00:>S a 20,000:0008, porqu•) n:'lo !'O pr•11on 
dia, dosdo lo..co1 resolver o JÍl'ulvng1UUJnLO da ('S· 
Lra~a do ferro ató ao 1\iu d~>s Velb<ls; <.' concedeu 
ma!s algums cousa ás provincill!t. Om, i~tto ó de:t
trutr.a proposta 'lO que 110 concoJtJu dn m•lis ris 
Jl~VIIICIU nl 1 podia sor concedirJo este anuo, 
amda quando essa proposta tivesso pasudo? Logo, 
corno prt'leudor daqui tirar ar).\'umcnto para su'4tt~n
tar qru:t ~ indoci.sllo, n domD; a cm Lt.t ·as os negocios, 
demora andothud:t, demora como a t•uteruto a mi· 
n••ria da camara, ó o remedia mais tt::tlutar p.ua a 
110luçA•l das qu·~stões soei ao'? 

O SR vr~co:cnE nE lu.BOR\11\':-A~gum:~s vt.•zos é. 
O Sa. VISCONDE no R1o BRANCn (pr. aicl1 nte do crm

selho): -Isto ó con vorler. , •• 
O SR. VISCONDE DB S. VacRNTK :-E.' inverter. 

0 SR. VISCONDE D& lTABORA.IIY :-Peça tambem O 
encerramPrt() prra o senado. 

O Sn. v1sco~oE no firo Bn.ucco (prt'aiden.te· do 
eor·seo/& .. ):- Se o nnbro sen:~dor quando invcntllU o 
encerramenL·• na ca~ara ~os 11eputado!l, nAo o ap
plrcou ao senado. uao ~oret uu agora que vá adianto 
dello; o :t(;nado, ó J•rrciso (a;:or-lhf' esta justiça não 
tom rc·cor, ido lHJS mc.o~ de que se tem uudo na 
camar.a Lomporada. Ainda ha pouco discutiu-se 
com empenho 3 reforma judiei., ria, ref••rma compU· 
cada, e olla pôde puHar l'm poucos di,lS. Vej3-se ha 
quanto tempo se está disculíndb " refnrma d<.~ 
estado servti; 1:,stamo~ D.l. 2• discussão, ha um1 
3•; e ou J:Orguulo á consciend~t c! o sonado so 
alguma maloria no llra,.il Lt.•m sido tão discutidn 
como b do:,b rl'forma itf'h'i"t'l Antes do ser npresen~ 
tada na cJmara o dopois, não tem sido ella di!Cutida 
na tribuo1, n.t impren~a, em folheto,, no 11oio do 
cousclbo de Est.1d~J? O nobr., visconde du habu· 
rahy como consdheiro do Estadu Cui ouvido sobre 
esta m .teri:.; dovem .. s crer quA ollo entAo í'X· 
paz todo o !OU pen~amento; S. Ex não nos dbso 
que a idê.t c1pital do projt~cto merecoaso a opposi
çau que tem oncontrndo "'' camara, o que bojo 
<~Caba du sor animada por S. Ex. ; tarnbom nlto nos 
disso quo uma qu•~lll.ão desta ordem podia ser tra
zit.la ao parbmonto f'Dra ficlr .indecisa por muito 
tempo, entregando-a a todas as vieiss1tudos que 
podem arcoterar a soluçiio deste grave nea:ocil) da 
um rnudo que nenhum do nói do certo deseja·. 

p,,ra algun~ rfos nobros :-coadoras talvez" adia· 
monto scjn Si4lut.ar; mas, será pobreza do minb& 
int~lligonci:~. (1!ha do prP.vi~ão d~ minha ~arte. vejo 
pArJfiO ~fsto .adtnmon.to. E' por Jsso que drsrjo quo 
o Df!~OCl•> Sf<Ja t.l,e"l~l!IO,. t~nha uma solução; mas 
qut} otlo Olilá ~·StllU dascutado, quq todos as objecções 
at1rcsentnd,s na c:tmara toem sido consideradas ó 
!óra de duvida. · ' 

O Sa. BARÃo nu 'l'av.s BARRAS:-Etttão nem pre-
cise ser dbStutido aqui? · 

O Sa. Z.\C.\RI4S: -So está assAs •llscutido ••• 

O Sn. \'JSC:ONDE no RJo BnAxr.o (prtsidente fio con
selho) :-Está aHslts lliscuti.JtJ "" Cilmara. não tem 
appran•citio idé4 nova; oS dhsidon&.c~ não teean que· 
ri•lu t-mend·•r llt.'m substituir. Vrjo quo o nobro se
ILO,Jor Jl01a lbhia, ~no tem tnmbl-m 111111 tendencill á 
animo r a minoria da rama ra •.• O SR. VISC•IN'D& 01 Rao DR\:"fC 1 (prtsi·l~nlt do CHn· 

atl/10) :-., •• Ó COOVtJrtnr em priuclpfo M mei•IS 
pr:llolutorlot'; ó conselho que o nobre sonndor dJ, e 

O Sn. ZA.CAUIAS: -Já ~oJi a palavra o nio !O 
•rro!So V. Ex. E:Siâ um pouco preciphadol 

I ,. 
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O SR. VISCOXPK DO Rro DRA.NCO (prcsHentc do 
constlho) : Ora, prt:cipitado I Jd vejo quo o nobrll 
scnntlnr agora está r~tordlllllrio, o por isso mo lCh.l 
precipitado O nobro !lcnndor já h•H•tcm a~rondtou 
o on11ejo; disso quo a discu~snll uão tllm sitio r~
,:;ulnr na outr.a cnm.u~; por consoquoncia, tambefC 
animou a minada; niio ltHn alhlthln nos (nCt••s dn 
camara. Sl•não para dar nnim:~ção áquolles que estfw 
li:O oppon•IO. á rdorma; os quo 11 ~ustontnm niud_11 
nrw ouvirJm do nobre s•mndor um:a palavra do nm 
moção. Mas o nobre sona•tor esló. cm ~ou direito: 
não mo sorprcndo. 

Sr. prusiJonto, dar·mO·hei rres!la cm sHisfdZtlr 
ás informacõos quo r!ost'ja o nobre senador pelo llio 
de Janeiro: Pelo que toca ao art. 1° do sou rf.lquo
rimcnto, sous deseJOS já estão eati-Coitü~, c já o es
tavam aniD'l tJo surem conhecidos; bro·•umento sotó. 
destribuida nas duas camnras uma IJ!'timntiva ou sy 
nopso do ultimo anno financeiro (lb70-187l}; o 
mais não está colligido; procurnr-so·ha rolligt, 
com a mRior r,ramptidiio para eatisfazor no Oi•bro 
senador. Quanto nos outros negocias n cruo S. Ex. 
a Iludiu, quant.lo vierem par3 a orJem do di3 do Sll
n:tdoJ, podorl!m:Js disct1tir mais tranquil 1amonte; ontito 
espero defender-me, wm decahír d.1 c•1Hima com 

-que t.tlnto me.honr:J. o nobre scn·ldor. ( ll11ito !Jcm; 
muito bem.) 

Ollllmt DO DIA. 

Tendo-se csgot:td•l a IWI'It tlesignada pnra a 
1-- p::arto da ordem do d.:t. o nchan•lo-so na ~a ln im
IDOtlinta o Sr. mir,i:~tro d 1 m.uinha, p:.ssou·so á 
2• ~arte. 

lioram sortoldlls ptora ;.~ d••puta1;iio que do"in re
ceber o Sr. ministru da m.1rinha os Srs. buiio do 
Rio Grande, Vieir.'l dn Sih·a o Vi'conJc do S. Vi 
f'ento, e rendo introduzid•l n•t salão com ns formali
dades do cstylo tomou nssonto na rno:t~ á direita 
do Sr. presidente. 

Prosoguiu a 2• di!h~Us!lõ.o do art. t• do projecto 
do senado (E) do 1810 sobro p;omoçõ,os 01 armada 
com u cm:m~as quo lho f11ram otf•!recadas. 

do 1800, que corlamo11lO não ostd m:ds do r.onfor~ 
midndu com as oxigcnc1as c condições d:~ nossa 
civilis.u;ão. Concordo me~mo em ~uo o projecto 
apr,•sont:•do pelo uobro b:.riao do Cotegip•'· muito 
melhorat.Jo pel:~s stns emendas, o pl•lns do r:teu 
nubro nmigo s•·nador p~la provincia do·Piauhy. sa.. 
tit-rnz em gntndu parto os necessidades que soflro o 
scrvixo n este respPito Nilo ó, porém, ~sta a minha 
quostao, ~r. pro si :ontfl i minha duvida ó qunnlo á 
opP-ortunidado da medida. 

(Jue nccossittado ha hoje til o imporias:. de umn lei 
do promoções da ma.rmhn, qu •D•!o o tampo esca!seo, 
qu,, ndo ·o tompo nãu chega o;. r,, outr~s medidas 
imp01taotes e mais vantajoll'as? A lei •Je qu•!SO trata, 
e com que su occupa o suna :o •.• 

O Sn. PRESIDRNTR:-E!lr,oro quo niio sr·ja osso o 
objecto prin,.ipul do disrurso do V. I~x. O.quo está 
ern díscn:sflo é o n1t. 1.• 
_O Sn. PmtPBu :-Poço licunça para uma observa. 

çao: tom su dato muitas vezes quu a rbcturiC3 está 
.UU!tll ahnndnn;.da no sortltdo, mas tenho visto 
aqui semp10 plnliC;Ir-sc .m prcc •ito de Quintiliano, 
o ó a rf:spdto d:J lihord.~dl• do cxnrdio. V. F.x:. tem 
Visto qno o l·Xort.Jin so tira aqui donde se quer; por 
cnn!u•guinto m.J pormiuirá a mesma liberdtuJo fJUO 
ter~ tolerado" outr("ls; reclamo ~omenLo il;ual di
reato. 

O Sn. rnR~IDE:"fTE: -l>ou 1od11 n libordado, quo 
~á o rpg:mento, porque cumpro o regimento; por 
ISS-l dtsso ao nobre senador quo nllo r·•hJo ser o.:Jso 
n fJO:lto principal do sou discur.;:o. 

O Sn. P1•llrJW :-E<~~tou trat.1ntlo d, opp.ortunidth.lo 
da medida. 

O Sn. l'hKSito&STR: - PóifO fo1zcr leves r61tllros• 
rn&~ so d~.,ix;ar :. nukri.l em discu~são, o regimento 
Obdg!l•IUO, •• 

O ~n. Pu)JPKU: - V. E~. nJ1o s:.be se deixu a ma
tcl'IB om di~•;u.sl'lilo. 

O Sn PllF.AIDENTR: - Fiz essa obsorvar.ao. ao 
o~n·il-o, o~,rig.ulo polo rogimontn, tio quo ~oie pouc~ 
d1~no exN:uiOr. 

O Sn Pll~trrtu:-Quoro justiça igual pn.a miru, 
como p:tra llutos. 

ti, 81•. Potnpcuz- O snn;uJo nintla ostd 
commoviJo pcltt ths·.m~!lão nnimada 1J•W .1rnba tlt' 
hr:avor entro dons chufcs crnirwntes d<~' partido cort
servad•Jr. O nobre Sr. \'Í:h:on.!e •lu ll"bufllhy. eh•·fo 
antigo, o reconhecido do partido·ccnFerv.'lL1(•l'1 lun
çou hoje a luva ao novo cheCo do mc!lmo p.:utido, o 
o sonn.!o qno prcsor.ci01a trav:lf·fO n luta entro os 
dous cminouto; personngcn!<, lw do ostnr convt'ln
cido, cJmo cu, do que ~.o S••l no ··ccaso não so casto· 
mrim laucar Oôres, fJliO t!c ordnu.tiu rt·r.~bo o sol 
nnsconto: O notrc vi·:rondo tio llio·Brlln•·o foi ~ran
dL•rnonlo npoitt Jo, 110 pa~so quo o nobre lienatlor v;s
cor.d, do haborahy ~cS teve um fm.:o: pdo dos sr.us 
antigas amigos o do seus advursnriOi lllLlurnos. O 
nobre viscon•Jo nll.o ó mo.is pothr; ó simple· m .. rtttl. 

O Sn. 1'1\RSIDRSTK;-V, Ex. lliiU ha do nogllrquo 
o quoc~tllt 0111 tl•~:cussll._, ó oarl. 1°; ora. so V. Ex. 
quer mostrar quo não o~t:i l'ffi discussão o nrt. 1• •.• 

O Sn. Pmi!'RU :-Não quoro mustrar tnl. Eu diz1a 
qu~ nfi,, lu opportnnitJ.,,Io tlesta lei •.. 

0 Sn. DARÃO DE S. f..OURfi:'t'~O :-TemJIOrol Bi (•I e· 
t•int nubila soha eris. 

O SR. PoMPEU :-Sr. pn•sit.hmh.!, nlttl contesto a 
nr.CPII!ildado do rcfo1 mnr li ur.ti;<n logisln~ito qnn ro· 
gula 11 promoção da (Jffidtdtdndt.• de mar, a provisi1o 
do 20 do Oulubro do 1100, o alva ró do :1 do Novcm~ro 

O ~R. t•nF.MI"IENT_R: - Niw hei do estar ttqui r ara 
vor ~10l~olo u ro~!ll~f'nh: .mou !L!IIlporumonto ni10 
nJmttle l~l~'. VV. Ehx. moJul::nrao om tompo com
i atonto, so eu sou cnpJ ~ ~ cumprir o roKimonto. 

O Sn. Po>rrr.u ·-Quando V. ~~ •. acabar tio lullar, 
continu11roi. 

O Sn. PRR&IDRSTE: - Tonho concluidu a obsor-
va~ão que pe.Ji lic·~nçn pnr1t Cuzer. 

O Sn: PuMPIW · -:- Diz!ll eu, Sr. ptositlento, quo 
nll.o h11VIa oppurtuntd~ttlo dost11 h.•i prljscutomerlll'• 
•tnandu ha outros ubjec~os do muito m1.1ior impor .. 

,, 
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tancia., quo urgia so tratasse dollcs P:lrtt' nprt!voilar 
o tempui u devu obser!dr a V. Ex. amdJ maiS unu• 
voz, que m1tou tão ~·rectsd.mante nn urdem, quo hOn· 
tem o nobre minístro da o~t~rinha, o não só o nobre 
min(at• o corno 011tros qnt! discutiram n mattJrio. ' cru· 
param-se nccidunlal o loug.1rnento duslo quostltu i o 
por isso t1UO peço juSIÍÇil lgual par11 tudoll. _ 

O Sa PaBSlDM'('rE; ...:.. O sunado j i docidíu .en. 
1• discussão quo rJO\'Íil dbcutir osto f'rojoclo; l~to 
está vencido. ~o o uobre sen!ldor tlzor ljbsorvaçoo~ 
muito goracs nãu dovo tolher .. Jhe 1 p~tlavra. 

O Sn. PoMPEU: -E·1 querilt diz•~r, Sr. presidente, 
que a. priu•eira nccos~idad~J que urge prL'!OilteiDt>Dta 
ó a de uma roformit do1 lei oleiloral. · 

O Sa. PRESJDRSTE; - E' n quo ac.1ln de discu
tir-lo cÓl um rcqueriuumto ha JH.~uco aprusenuu.lo. 

O .~n. PoMPEU: -~l ro.~pe1to dossa reforma o nobre 
ministro disso hontom o bojo, que nlío h1l'ia tcm~o 
na outra c:amura. porq••O estava uc•:up,,d.• COuJ a 
discus!iiio do p!'OJE'Cto do e!t•m•_•nlo ser\'il, o porCfllt' 
a miuoria daquolla ctunara irnpHdia a di!tlcul!fsâo. Eu 
qucrin dizor quo o::ta razão nho ó pruco Janto, porque 
n minuria nllo foi a causa •lo que o R:Ol't rno dl'ins~e 
do aprosonrnr a r"forma cldtoral dentro t1o pr<Jst: 
oomprehondido do:ot1o a aproscntaçiio da propostn 
do clomeoto servil até ílquollo em l{tlll ii comrnzssi\o 
l_l~rescutou sou parCCJ!t, isto ê, mais do um 01ez. 
Não foi a minoria da outra camarn a c•• usa d~ quo o 
govern•l não aprovoJta!se o 1empo tlo senado pllli• 
apresentar não &Ó <a reforma elrit•'ral, como qual· 
quer nutra quo elto julgassu ucc~ssariJ. 

o Sn. VI!!ICO~llE IIE1TAD:>R.\IIY :-A r"oia.J(t: 
O Sn. PourRu :-NAo foi ainda a minoria da outra 

c:unnra a causa do quo o sovemo. ~m \'OZ dll re 
duzir ~nut propostn. :1 um .artigo ou dou~~. flr.ess~ um 
codigo. }lor consugui•1to a razno apresertta.da por 
desculpa pelo nobro presidonto du conselho do quo 
a minoria da c.llnara das Srs. deputa.1os trm 1mJ't' 
dido quo ao apresento H reforma eleitoral o outnll' 
promeuid.1s no discurso da Corô111 uilo lJ procellento 

Podor·su-ia nlleg.tr, c tcm .. so dltu que as camaras 
não tom mais iniciativo ..• 

O Sa. PRBSIDENTF. :- Pc::ço a V. Er. nUouçiio 
para a rnat~ria do art. 1•; peço a \'. Ex. quuir· 
trjtllr do mntnrb, qu•t ostã om ,useussl't:o. 

O Sn. PoMPEU ~- Sr. prosidt!nt.o, to11ho muitos 
desejos do ubtH1ccor n V. Ex, 

O SR. PllRdiiRNTR :- Acho qUJl estou choio do 
ratão. 

O Sn. Pour1w :-S,í pBrn comig•', m;.s r~o5.o ·C'stO\o'O 
hontom cheio do rAzi'w pnra cum o nobrtt miuistro. 
Não sei se ha aqui uma bitola. pela qual cada um 
do nós deva faliu uu rrgular seu:~ discursos.~. 

0 SR. PRESlDE:'i'Tit:-V, F.x. não tem r:u·ão. OIJ .. 
servoi h:t r,auco ao S1·. vbcondo do lLnl·ornhy quo 
nãu so tin 111 limilado, como d~~\·ia, á matoll:t do 
roquerimen1o. 

O Sn. PourEu: ·~Sr. pr\.:;itJenh~, ou aiudu alie· 
garfa .•••• Ntw sai &o V. Ex. tomará esto ugumt~n
IO como (úra da discussloo o. o allegarin umtt razão 

para que niio entrasa:o já em discuuão esto projecto 
o ó q•JO pendlj da outr.t -camara um 1•rojecto sema .. 
lhantoo quo foi a IIi t~presont..ldo em J854, veio para 
tJ scn:•do, e. do pois do lon,.;amenle discutido, e emon .. 
t.bdo, foi remottido para aqueHa caruaru com cmen. 
J<~s em 1~61. Não bOi so 6 istu Uambom f6ra da. mate• 
ri:~. Queria dizer que ernqunnto aquolle projecto ••• 

0 SR. PRBSIDENT2:-V. Et. p6de m•ndar um 
adtamcnt'"', ostti t~m seu direito, o justificai-o depois. 

O Sn. PoHrRu :-.•• não fos:~e ali decidido, nüo 
conviria a di:ocussllo do projecto de quo so U'ata. 
V. Et. snbo muJt., bom quaes oa preceitos coo,titu
cioflaos a respeito dos projectos apf>souladu.sem uma 
camura, o que :1ào duvolvidu.s curo omonda li outra. 
Ucsdo 'tue na camara dt>l'- depuhdos f!ll apresentado 
projecto :;6montc que depOis do disculido o emcu
•tildo aqui foi devolvido úquella camara, era do\'cr 
de ct:uezia do SCt!nOor, era t.Jever do cortezta do 
governo etpl"'rar que aquetlo projt!cto dvenc a IIi de
cisão dnal ; ou ao o ~uverno enlenLimJ!ie que. como 
diliSO o nubrtl bilràu dt! Cotttgipo, aquelle pr••jt>rlo é 
dt"(cctivo, que não convinha iUa"adupção, dt~vía Jl8• 
ai r á camara dos depuw.dos que o rogeitasse, para 
~ntão inicinraqui\(•u na outra cam.:.ra o projecto que 
ora se dbcUto. E' poi~ muia uru:~ razão pula quul eu 
diz1a quo OíilO projecto ó inopportuno; falta·se 
com u cortozia ~ formulas qut' .1 constituição a·r&s· 
crave. 

Uígo mDis, Sr. prosidonto, que o projo1.1to que ora 
so di:.cuto uão pót1~ ter exccuçio. pelo motivo que 
doclaruu o JtonrittJo ministro: por f·•lta do matori;tl 
da ilrmada. O honrado noador pelo J\m::ZOnlut hon· 
tem demonaarou (JII6 dos ~7 nat'ios de J;Ut:orra que 
flguram no Almanak ou no.!l mar•pas do rela10rio da 
m ~rinba só temos prescnti'ment~ 25 ; oro, pare 25 
n.:avios do guerra, c esaos ma!mO em más condiçõe,, 
o qui.idro do •~ffi•~i;~ts quo existo ht.je ó llt!Dio~SHJdO, 
1:1 n.'tO dj togar a que o.st.l lei •Jo pNmoções possa IL'r 
··xeeuçào o nn menos para os offici.1es su~edorcs. 
ombortt falto granJo numero do tencnles. falta quo 
.. st:~ lei não supprirá. 

S('gtmdo o t\lmao:1k. nos tomos hr,jo na m•rínhl 
.. sttHI tlfficiaes: 1 aJmir.:mto, " vice·almirartte!J, 1 
chde" do o. quudrtt, 9 chef .. s do divisão. sendo. um 
grndu:1do, lü capitat's d~ D1nr t• g11Hrra, 3·~ t·apirãos 
do fr.1gnf11, 09 C~tpit.aes tcncnloso o 97 to• lenu .. tu~t. 
Ora. com um qu;11Jro lã•' numctl•S.l que JJOderia 
e •• ,n·ir a umn OIHlundra tr1pli•·l' d.• que lL·mos, nllo ó 
possi\•ul quu u lt!l do promo~áo do que trata o JO cm .. 
ponha o rwboo ministro tHuh4 li dovid:t uoeuc;ão. 
por fttlta fio mnteri.11, ou du n.wios ptJra ttmprr.gar a 
officialidt•de do poshis suporior11s, quo aclualmdnre 
temos. 

J\indn qr~nnJo S. F.x. consiga mandar fabricar 
t~u.l osquodril1u1 do !.10-na\'io,. do AUorrao comn pre
lí'n<lo, osso flCIIsoa\ i snpori,.r para ('sto numrr() d1l 
t•rniHirt:i•ÇÕL'S, O eor COII:><'~Ui11l0 Uit1Jc1Jm~u&e po• 
t.lor:i tt>r applic.•t;au. ~l't.1 lei t • .io C•'dO c:~trct nd:J t: 
pHA qun fu;-nrrnn:i Jll uma l1•J, aliús UUI, mas sem 
objl'•~ltJ n., 4L'tunlid .• dt•, quaoJo temos cousu mais 
urg1mttls t1 t lHj•r? 

E por faJiar nos navins de guerra que o nobre 
minititro protl'ntJc oncommend.r, ou mandt~r con-11 . 
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slruir, do•• apro .. uar a oceaaiio para reparar um· A pratic• do mar até o poalo de copilão parece 
equlroco em que csbiu o nobre ministro 1obre o ind1&~n1avol: deste posto •cima agria uma pre• 
que dlaae o mou illua&re amigo o Sr. senador S.a- raroncla; pur6m exigir •emp11 que p~trJ o ~tcceaao 
r.tira. desde capJ1ão 101 pl.lalot hUperiorea da marinha sttja 

lnsiatindo o nobre senador pela Bahia em que da· in,lisponsavul o Jcrv1ço do bordo duraote cario 
Temo• adfJUirir navios c,lmbatooldi. an&ea do que numero de annot, é dPni•r muUot omci~t&l dj((DDJ, 
navlot de madeira, o nobrd ministro vntdndou que que J·Ódem ser aprovtU,.dOs em cummitaón lio 
aquello honrado aonador queria que o Rra!'il 1dqui· lf!Jportantes c':.'ma •• de mar, d~ase seniço, purque 
risse um• armad,. forte, Dlt que su tornasse 1.1ma na'' qlltJreriu cor lar sul carreara. E ha commia· 
poaencia maritirna desJejá. sões, como·•le enai11o. co1nmando do bahlhão nanl, 

NAo foi este o pensamento du honrado senador~ e ou&ru, que se lia menos arriscadea, alo aio mo-
pela 811hia ; elle nio quer comu oenhum do nós, nos dignas de apreço. 
que o ~rasilodquira uma armada pode!osa, com • Depois. Sr. proddenld, oau coadlçio de embar
intençao de combater qualquer das ~açoutt poder~sas 1 que, 110 moflOS nas circumat•nciaa acLuaes da no•·sa 
de mundo. Nunca poderemos compt t.r om ~~rm 1dal Oli1Uidra,.; •pa~l trreoalis.tvol, por r•lta de material 
com ~· EsiaJoa·Unufos, com a lnglatarra • _ CLIW " naval. comd já diste, e é por·isao que 1 lei. nlo &em 
Rusua, ou cn~ a França; ~~~ certamonltl nao seria oppor&unldade; porque como elisir a condição do · 
pan aossos daas esta possi~ilidad'l. ,. , 10rviço dH bordd para o acce"'ao d111 oftlciaea do 

O 'fU6 elle diBH Co1, e nisto con:~or~o c m .J, Ex. m11ri11ha 10 nós não tt•mos navios, em que elies em· 
Ulmb!m, que tive111Bmos alguns nav1os combatun ... barquom, e ao o serviço d" bordo depeude 1ta 111m .. 
tos. nao rara lazer f!Uerra, mu para nos r:az••r res- pios nomeação do aovcrnof A loi, poll••nto, ''aa 
peita r: qu~ um navu~ forte estando por~entura no circumstancuta .1ctuaes de noua oaqu'-ldrl, va.J dar 
p:rto do R to de Ianelto ou no porto do I ará, '!u om um arbitrio perigoao ao governo na oscolha doa om .. 
OUUO qua)qiJ8r poria, poderia obt~r O f~)SJI~ILO de CÍllel quo hnuvor dA (azdr para Orrlb,r•ar, O.prinCÍ· 
qualquer nação, que c~m oulro nano 1gual preteu palmente para canCerar comoundo•; saiYo ae tam· 
duse atrr~n1ar·nos: c1tou mesmo o exemplo qno bem ro reduzisse desde jA o quadril dos officiaea da 
se deu .aqua em 1863. . . f armt~f'a a proporções do material hmi&ado que 

So ttvassemos no port•J do Hw do JDnolN um temos 
navio Corte, a fragata inglcz., que (tlz prerns noato • . . . 
porto certamente não DOI teria Qflront:•do. Um;~ . Ainda •JUIOdllt. Sr. protadente. ·~Ja rrauJIO impar
COUII é preparar uma naçlo para duCender-so on Clll o goYerno, nao pre1ond11 pretortr n1nauem, nio 
repellir algum insulto, outra é prepa111l a para dê p~uferencia ao amlao em preJuizo de outrem, 
conquis&ll. Uevo, porém, dizer que t:omquanlo teja &odav1a. o numer~ o a lotação ~os narioa é hl que 
este o pennmeoto do honrado Sr. Sarah·a, não é J o~ CJffictaes superiores nio poderau p·oeochor n con
minhl OJfioiAo, quanto a aC•JUisição de nuios/ dtçlo pllra o lfU ac ·osso por f,Jh de :~nV_I~'~I para 
f•nto,, ou machiaaa mariUm.11 do AUBrra. e~barque; «!• no caso de passar este prf'Jeeto, eu 

I 
nao pouo d••11ar de lt>mbr11r ao nobre mirusaro que 

Eu entendo. Sr. pres.idento, que dev:omos CllDt&uttlr- no rttgulamento que tiver de expedir (te aAo julf(ar 
nct com. essa l'lquadr~lha que te~o•, concertada. ou conrtJniente li O tos in11orir ml!arno como ar&igo de 
com ma~s alguns nav1os do fi!&.Jcua par• guudar 0 lei), não ao esqueça de mart'.ar por Uma esc,.Ja 1 or• 
nouo lutar• I,. o fazer I pohcu• do• 00 '.BfJ 8 por~11.: dom cm quA es,fs omcbl!!ls devem IPrtir alterna li· 
il&o aer.l suffi.:aento ~r ora; m~11 emqu~nto ao !•· ,.1monl8 a bordo 
yermos essa esqu.Jdralhll, não veJo nocou1dada, nau ' 

··Tejo •an1agam para que se raça uma loi de pr .. mo· JA se a11eJtou B•lni m!'lit d• uma vez, m111 eu nlo 
ç,o, que pro~oupoem uma armada em. grande propor~ pos1o dtti&:ar d• inaisair ainda, na con,eniencla do 
Çào, ou um crcacid()_ material aaval. quA este prt·jecto, boje cllusidel-.aYolmonte emen• 

Concor.lo, Sr. prosideoto, com a doutrina do pro· dodo pel" Sr. ba,io do Coltgipe, e r•olo meu Dobre 
juclo, o com 111 emcad111 do honr:.do Sr. barão de amtgn senador J,oJo Pbuhy, v6 á commiJaiao res
Cntea:ipo na parta que exige como condlçAo de pro· peclln, p:~r .. do aecurdo com o nobre miniatro 
moção a1ó o poslo de capltlo a pr.ttica do mar, ou o conroccionar de outra maaeira, o redigir 11 
&res IDUOJ do embarque. emendas que julaue conveniente ndoplar. 

Com eiT•ilo nAo posso ndruillir que •e r·ç•m ma Quondo apresentou·•• ooto prnjoclo em primeira 
riUhftirofl, que fO ( •ÇI:JI homens de bu1d0 individUCII diiCUI!IIO, I id6.t do adiiiDODlo (oj IUtCitlda por 
qua só tenham estudos theoricosi sobre isto não pnto da opposiçio; 0 nobre ministro nlo 10 oppoz 
póJo lusvor duvida: mas o que penso, Sr. presidente, A el !l: aomente nllo P!JJSUU ,, requerimento, porque 
ó que du posto do capitão acima nllo ha nocossidad•· qul!!lraa .. fe a .• lvar a pr1moara dlst:IIIIAO •. Neste Cllso, 
absoluta dn:t tros annos do b•lrdo, quoae Olirm S. E1 obroubt•m.porqueohonradoautordoprojecto 
como cn .. diçflo do accesso. Ató o po•tll do ct~pill·• tinha mult•• boas omftn1111 1 aprotf'Dtar, quo aa exhi· 
ninguom pod~rá chagar som lunga llflltica d" bin na primnira diacu•são, e bojo •• ach•lll · com 
mi1r1 mns •Jo posl"> de capi1Ao cm di.al.tl!, nil!"irilt ofToilo sujei las lo dobatoJunt.amlmte. ~om u projecto, 
comn prererorH'HII para accot-10 o sorvaço marUamo, além dn do nobro acna or pelo Plauhy. 
sem todHYia f1tzor di•t~o cnndiQiao indbp• nut'vl; o 
conlaria outros serviç(l•, do quo C alia a excopç&o do O SR. IARÃil D&:: CoT&GII'I :-A discuaJio p6de su.-
ar&. 5e Da rui~ do aoua &orços p.ara o acceno. gerir couaa meU1or. . 
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O Sa Po•n11 :- M11 ao emenda• boje aprosen· 
lados tln lle• que em porlft Prt'jUdiCIM a doulriua 
do pn.jecto. Neat:11 condiç614a eu lttmbran ainda"'' 
notire manillro a convoo~ 1eroela de Ir o pr• jee1n ' 
COIDIDÍIJitUiftiD dfl OllUdaJ-o COID 11111 6Dli!'Od111 to 
rormuhr n que julg•110 melhor Polo mm h pari•• 
decluo que nãolenhn lnlençlu aiJuma de d•ftlo:ulllr 
a sua pJIIPfCem; combato a aua nr•J!Ortunidade ptol•• 
razõea que J' dei; acho que 11 uma cou~a por demait, 
porque 1amo1 &anta cousa imporllu'e a tratar que 
nlo Yalia a pan1 occuparmo-nos bojo com ea&e ob
jectoJ ali'• Ulil, moamo -neceaeario debei:~u dd CO•ta 
reltt~io; ha outro•. porllm, ~u.,- meroci.tm p~re
rencla. ;\ão eonte•to a au11 utilidade; elle ealá cons1· 
dnr11vetmenln ID(<lbor.,do pel·a ameados uUimamen. 
t.e avre40ntada.; por con~equencia alo lha oegareoi 
por~ ui limo o mnu volo. Só nolo oua inopporluni
d•de. e lAmento •lliB o goYuroo pretira objt•ctol mab 
fmport•nlos p:1ra. um que nao é prest•alrmen&e. 

Clalra4icçioT Ha III cenluaão oobscuridadequo'nio 
po·•o comprebtmder. . 

So •• 1r111110 oómenle de 1eniçoo de 9ualguer 
orduto, pu• outra remunoraçio, que nao fuase 
acee:iso, por esemplo, do aerv[ço pan contar anti· 
6(U1da•Jo caa nr,•r•aa o~a p1ra •lsums umunPraçio 
honoraria. cumprehendo i m11a. para accouo, •:o mo 
diz o § 8• da emenda com a excopçlo marc.da no 
1:1rt. 5"1 ba. eer&amente, coutr•dicção. 

Pelo modo coaDo enlondo, J>Oio syslema que me 
parece que,. loi aoria mais uttl, nlo me importarill 
que puaasse e11a contradicçAo, porqu., penso que a 
contttção de embHrqu"' para acce••o Dlo devia 11r 
tadecl1nanl ou indítpensaTal 1101 postos de capi&io 
i cim•: bas'-v• que 10 dollú prererene1a ao ser, iço 
de embuqua; porém. ao ayslema do projeeao e da 
eiDenda otTerocl-la Jl"lo hoarodo Sr. bolrlo do Cole· 
gipe, aulor •!OIII, acbo que ha conlrldlc~lo, 

Sr. presi-Jenle, como 8 provafel que o nobre 
boriu de Cut.ogipe concilio e•la conlradicçlo que 
parece resl\llar dentre o ar&. 1• com teus 1 arasra• 
11hoa e arl. &o, e rarli •lsuma outra altoraçAo no ten· 
Udll d~ mellaoror o seu P""••jecto, eu não duddo 
preat~~r lhe meu voto, porque acho q•m o projecto 
em ti. se não é indispensavel, é ionoceate ; tó en• 
tundo flUO não ó opporluul'. 

Eu pera"UDIO ao nobre mlnitLro 10 nio c.bia netlt> 
P'"\>Jeclo lrala~ llll'!>em dos capellles d1 armada, 
CUJO corpo, como dtz S. F.s:. no aeu n:t .. to rio, nin 
0111' orgauit~ad' ; o .a e11·e• capellãe• 11Ao faz.,m 
porto doo' mciaea da arlnada1 Sei q"c •• copollie
ilo ma1inha eaailo em condição infenor 101 eapellil·• 
dll es:ercilo; não h1 razAo p.-ra ist.o. Sabe o nobro 
m iniltro quo o 11u Tiço do mar é muiw mais pano to, 
maia peligos" do que o ••r•iço de terra: 11mb111 ,,. 
arriscam em com lia te, A morte cert.amente; mu, o 
d.a mo~rioha independente do combato eaú ru1 
maior perigo. l'or consP~tuiate, por maioria da 
razão, o capellão da mariuba ddYia ser melhor ou 
tio r.onaiderad' c. mo o r.ape11io do exercito; cn· 
1re111110, con•ll·mo qqe ollea nio Iom filidado, nau 
tem direilo d acceaao, D"m á bonr11, ottm á IPosen .. 
"!çlo:. pelo mono~ nada dislo ao acha regularisado: 
nan ae1 se os Yllf'lment·.h que tem un• o outro• 110 
fguaes, mas ron"l4•·mo quft ho eua d~siguuldade'á 

O., r. barAo de Cot.e~elpa :-Sr. pre
sidoutt;t, o resposta A ultima· objecçàn aproeentada 
uel•> boQnrado aen:~dor qt..e acab:a de senltlr 1e, ~ro
ctt·rno tor mais· cabamenlo, qu•ndo se di!culir o 
art. 5•, tt.pre11entemente a1ada diecutimGs o au. 1•; 
todavia darei ao honrado aeoador uma esplicaçio 
que possa clarear o poasomenlo do pr<•jeclo, Julgo 
quo eollmos do 1ccordo: direi oómenle qual o "'"" 
peaoameniO, qunndo red•ai a emenda da forma por 
tJUe se acha ella concebida. . 

reopeilo de ou1ru condiçõeo. . • 
PorLllnLo, pcrguut, lo nobre ministro 10 nesta t .. i 

do promotão nlo cabia lambem ala uma 4ispuaiçlo 
relativa aoli capollães. ~ 

Nolo, Sr. presidente, que entre o ert. 1• e seus PI 
riR111"hoa e u art. e• ha uma e•pecie de autunomii•, 
principalmente com o § 8" da •mondo otTorccid• 
pelo nobre a;.;nador, o Sr. barão du Cot"glpe. o 
arl. 5· diz no num•ro 3: 

• O t mpo pundo erose•viçoellraobo i marinha 
de gucrr., nio·t~orJ r.ontado para p1eenchor o pr~tso 
dlllllntdo ao a ri. 1• •••. , Ex.,.,plu,..o desla regra 
01 e•pregoa segtJint~~• : do ministro dJ Est .. do, se. 
udor e outrn•. ,. 

A OIDHDd& do nobre souad1.1r accru:coriLou muit111 
outroflst'~viç .. ,, que fleam, " coru razlo,n• e1cepçAo 
deale &rllgo. 

Moa diz no ~ 8.•: • O emb•rque uigida pelo 
tempo desta lei, como condição de acceuo nio 
póde ••r oupprido por culro oeniço de qualquer 
DIIUfOII. » 

Ora, so. o emborque não pó4e aor oupprldo por 
outro aervtço do natureza al1nma, a que Tttm ena 
u.,.pçio do que lralf o arl. li' (a doa empreJol de 
mi•i•lro de t:llldo, Hqa4er, ele,) T Nio ha aioto 

O que oe quer conl>r no ui. li', na roalidode é o 
tempo du aniço; ma• como so tundo o art. 1• h1ja 
•cceooos que •ó dependem do lempo do IOr•iço, que 
aio ~•rendem du •m~arquo ..• 

O Sa. Z&cuu.u : - Nlo ; trea annos, dos quae1 
um pelo menoa de embarque. 

0 Sa. IAOÃO DB COTIGIPB :-Perdoo-me: O chefe 
de osqu•dra pna Yice·almiraole o o 1'ice-alminate 
par• almir1nae alo pr<eisom de emb1rquo. 
os.~ ZAC411UI :-Ealel 6 que não IOID lempo. 
O Sa. ualo na Cono1n : - Nlo ltm tempo 

nenhum do embarque; 11m tompo do aeniço. Mu, 
doado que ealotDos accord .. no modo de enlea•Jer 
o arl. 1•, qualquer emeoda que clareio o pen••· 
menlo commuaa é admiooiYOI. não se podor6 ro
seitlr: tratarei, pois, do artiso que to acba em 
diiCUIIiO 

O reaullldo colhi lo doa di•oraoa discursoa que 
lenho ourido conlrarioa ao projec1o é que IOdoo ea
aamoa concordes em quo a cundiçlt~ de E"mblrquo 
é, !aliando •·m geral, cond'çlo enencial para o 
accetao doa offi~iaes do marinhl, 10 meno1 aló certos 
JlOILOI. 

O Sa. PoKPzu:- Alé Clpillo ó i11diapenHvol. 
O Sa. •ui e na Cono1ro: - O honrado ao nado r 

que lCibl de faliu OliiO •ala condJÇlO I(Ó O 1\GIIu 
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de cnpllão, que supponho querer dizer o do !• lo• · officiaos so hnbilllllrn não oonjuntamoalo como pare' 
nente, quo ó o fJUA corresponde .ao de e~p1tiío dn C•'m desttj.-~r o~ honrado'' sonndore1, mas UOflliiiDz 
oxercitt.'J. outros elevam cstn cundJ.;à•• a tDI•tS ~lgu~all ,mu·os, por co~socru,tncia dopondent'1s da num~açã.o 
pos1os. MmJ a ot.jccção ca pitnl conlru a convemuucll• du quartel g.Htoraluu d•J almir.Intlldo pnra ptJdorcm 
ou opporumidado du prtljecto é que, r•àn corrospon· obmr e1sa habilitação. 
dando o nouo materud navltlao pe~~oal. ficará de- E' o qun hJ do succedtu.- entre nós: o no&t•l ma
pondendo do t:!;OVerno adiantllr ou :atrazar a qualquer terial nào corr,.spondo nn pOs!loal; não à pussivo 1 
officiul, conforme lhe proporcionar ou não o em bar· quo todos os o0lci:1es so habilitem simultanonmnnlo 
qutJ. Esta ohjocçiiQ ó sória... para plldorom ter os accnuos i ruas tambem podam 

o Sn. ZACARIAS :-Além do nl'bitrio. umbarcar por turma;-, rovesaodo·so, da sorte quo 
se habilitem o mais bravom.-.nto qu~ lclr posshool. 

O Sn. BAIIÃO na CoTHGIPR: ... - •• • por is!'o que de E ha r qui. Sr. prrsideute. urn equivoco da parto 
uma tal di·po.!!iç~,, vem o ~rbitrio.. . . dos nobrus &Hnadoros q1111 é 11upporom qun as pro: 

Sr. pro:;idouto, Já obt~ervcl nn pr1meun occa~Jào moções se pódem faz•·r. ou devem tor h1gar qual!l 
em que t1ro a haura dH tumnr pariu -r.IO~tto. d~ba!e. ""mpro annualrnent.,, quando ao contll1rio por mui· 
quo ~tlóm do·arbitrio quef!JD tnos rnnterHUJ o JD•J.lS· tos a unos os atnciacs hãu do t!S{hJrar, hAo du euur 
pensava), que não p6de ddxnrdo t~Jr logu rm maiOr nos ~~·smos postos por falto de .vagas nos postos 
ou m .. nor '-'nio. nào ó n objecção tão proce1fcottl supenore:; torno por consequenma Ll•mpo mzu<~ quo 
qu11nto julgam os nobres sanadores quo JmpugniJDl ~utllcienle para fiO hnbilitarr>m (J ascender aos postas 
o ~rojecto. _ . supuriore!f, quendo lhes tocar o sua voz: 

Eu dissu quA nas marinhas que nos ~~v!:un. servir Alt•s 11ffirmci qu 1 n nosso material não o:tava 
de modelo, o embarque ·ara uma cond1çao. s'"" 9"'' na!l drcurnstancias quo. s~ppoem. os nobres se.na· 
r~on, doq aecessos dos offici.·~cs d!t anno·J."l. Ora. .Jor~s. •1e sorte quo soJa unpOS!JVtll aos omctae~ 
nestes paizes o material estará cm 1.41 r:roporçoo hablliwrcm-:w em tampo p:tr,'l os accessos. bto o 
com o 1wssoRJ quo necessarutmente emlla~q.n~m quHstoo de ostatistica; eu vuu (leias dados omciaos 
todos os ofllebes, uu por outra, tod•Jii so h11 Lth t~ID dtHJJ"ostrar .~:~os nobres senadores que o stJU receio 
COnjuntamente p:m1 podnr dur·SO a })r ... moção? á mfundijdO r&l'SLC ponto. · 

O SR. Z.t..cAIUAS; -EstA. Antes, porém. d~ entrar ne~ta dmnonstraçio darei 
0 Sn. LEITÃO o.\ Cu:ou :-Nüo bn duvida sobro rospost•t ou explir11roi nmll espccie de contrt~dicção, 

isto. em que pareceu achar-me o bourado senador ptila 
o Sn. BÃRÃO oa: Cor.EGJPB :- A' direit.r. 0 h oa- Uniu,., cujo ausoocitt deploro. affirmando quo eu 

d ll or11 dizí~t quo o quadril er11 FUp"rior ás nos&11s ne-
querdn ouço dizer que estil; mas ou retlpon ° ; 11 0 ccs!'jidf4de!l, ora não ers sufficionto para os r·rnbar
estli. Não teuho aq11i presento ~ quad:-o dJ arma· qur.:~, 'fo~o oe:;to p"nto, pllrquo ello 11e prende á d.e· 
m•mlo activo da lnglatorrll ; na o f;illll da França IOonstr.u·.ao quo vou (azor do que o· nosso matortal 
actu~tlm.,utc. pelas suas circumslDncia:~ ; mas posso no esta;:JÔ em que se acha está em relt~ção com o pos
aOançar nos honrados seundoros quo na Inglaterra ll!oul o nrosta·so ao ombarquo dos oOl.ciaos. 
os offimaes não cmbnrcam coujuo,amento, mas cada ,. 
URI por•u• vez.... O SR. LEITÃo o, C••NH>= -lia de ser dimeil. 

o SJ\. z.c.ftTAS:-Por turmas. o Sa. J'HXPEU :-;Com OSlO le!T 

O SR. Ju.nio DR CotEGIJ>R: -,., por turmas; por 
roaseque .;cin o material nAo os IA corrL'.Spondcnte ao 
pessoal. 

O Sa. ZAuttus :-Estái nüo ó necesAario tJUe soja 
conjun&drnonto. 

O SR. h.UI.iO DK CuTEGIPE; - L'Í \'OU, •• nüo está 
corresvondon to no quadro dos offid:,~s. . 

li: nom isto ó possiv~l. Sr. presit1onto, aanda 
mesmo que n DbÇào soja lá o pndoru~n qt~o. possa 
m11nter grandes arrn ·mrmlos sempre cru acuv1dade, 
porqu1 &11be1n per:'eitarnen~e úS nohrn~ scnndnre~ 
quo os armamentos se CazAm conCurr:no as •JocossJ
aados ou co~1veniencias publicas. Asst:n, L'III tempo 
do porfeitli paz, em 'luo •·Ao lu• receio aJgum d.o 
complicncõos intnrnactonaos, os armnmflntos se di· 
minuem ·por economia dos dinhoiro» publicas: E, 
poü~. se o quadro dos officiat1s da armad11 so acha 
sompro proporcionado no ougmento dost" arma .. 
monto om ouso dd guerra, ú snporil•r ás necosslda 
dos dos armamr.nttJs normaes ou do. paz.; por conso 
quoncin os llfficiues hão de- emb.t rcíir· por turmas, 
conformo o m~ttorial oxfstento; e, pois, tnmbom os 

O Su. B.t.nÃ.o DB CnrRGIPE :-Com o•ta lei. Quando 
affirmei que o nouo qu••dro era exc~ssivo reteria· 
me ao qundro complato. A lei qu1t eatabolfCell o 
quadro dos officlttAS da armadil, dá lhe o numero de 
:J2l Officbes, m11S e!Toctivnmonte só exiatom ~2 
ullll:iaes. Orli, brom se vô que COIItBndu o qua
dro com 521 omciaos. o exialindo 212, ha um 
grande dt-sfttlquu; ó 1 pois. o quadro ins·•fficioute 
nesto pontn. _E t-tnto maifl i~"'ufi!cionte, quanto 
estas vag. s dno-so nos postos tnforwros, os qunos 
são os m1iR nflcnssnrio" 'ttlf•l gunrnição dos 1111vios. 
A lotneão o c~a&:JH dos riUS:!J(JS navios são do tal n11tU• 
n•zn qU<~ nii11 "ctrnitlom os~os postos &Ufl&riores p!'ra 
o ... commando; nem 'tmos tant1u d. visões c esqua
drds em quo oruprog"ar os offic.aes suporínrot. f'or· 
tanto, a falta princi pai que se sorüo no mni11hn 6 nos 
postos inferiores do 1• o·~~~ tunontos; os do c.1oililo
tenonto p11r11 cimo O!lti\o prcent:>hidos o ba de maJs 
os do 'qu11dro oxtrnordin~rto. 

Qu11l ó o numflro dos ... mciaea que são mais no· 
ccs~arios na marinho o quo 11Ao oxillom? Temos 
apowts 97 1111 tonentcs, faltando para completar ~3; 

-
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tomos 2•• tenentes, 57, faltando pnra complehrr 
183. Nas ll'lltlrni~õcs dns. navios são justamente 
esus BM p;ttc•ntos mais neco:-Rarias. 

E qual o rPsultado quo daq11i tom provindo'! E 
quo temos ~~~· t••nmlles d~ commisl'lltn, 42; o pilotos 
oxtraoumcr11rim~. 35, f,,zonrto llR vezos de~sus offi 
ciae11, Quom conl,o,•o i•S qunlidt~dos (~alVJs poucas 
OXCDpljÕOs) dCSSOi offici •I'S dn C !ffitnl!'lfliiO n pilotOS 
oxtranumorarios, sabe quo nii11 t~iio marinh"iros. 

O Sn LEITÃO DA Cu:o;ru.:- ,\n:tlphaboto:~, como 
lhes chamou o ultimo rul~tlnrio. . 

O SR. BARlcJ DE Co-rl!GIP~: - Não ústou, pois em 
contradic~iu:, 

A' cst:t q11estiln d·J t-~romoçóos ligam·st3 muitfts 
outras qut!~tõos irnpnt Iiii I tO,. ptt rn a m:triuha. ffi!ltt 
que ua.o cubl1tU on1 um.t lei tle protniJÇÕo:J O erro du 
argumonllu-:/io du rr111ito>~ provótu do qu~·n·r !e :ottcn· 
dor em unÍ1 )01i du pn•rno1;ões á esta~ ourro.~s nocos· 
sldad~s, que alhls pód~rn sur ,,ttondidas :;oparu. l1· 

mento. A11sim ó quo :;o tlit: C1•mn cmpro;;:nr llnl ser 
viço da marinho u:1 pu1te-nconto ti rep;.rticiw d., m:.· 
rinho um f•ffiriul do war. nos arsona~->s, n.!! lttborn 
torios pyroLuchnicos, n ••tirc.:t,Jda tloa.rtilh ... d·•,o::tc .• 
olc., o "ntret1nlo o pr V1(15 doi concorrur para os 
acces&os co~n , os outros? A rnzi10, ~cnho:-os, u 
que t'UO:I oJDcites do OJ o~inha IJ.tnum -u~sos !ug<~· 
rei por falta .aJe pass1t ·~ haLilit1•J:u1 quo nàu fa'/am 
p.ute du C•Jfpuraç.io. ~011 outros p1izos mais ar.!ian· 
tados quo o nosso, l· d .s ostto~ difl'or~ntc:o omp10gds 
formam cla:fliiOS s"p.,ra·la~, quo ttH.ltU MU5 <rCCt<~sos, 
suas vanteg1'0fl f!S!JO•'J.l•!~. As .. irn, pllr l'XCn!pl••, uas 
f•mdiçõus, nas oiD•:inas do machin11s, ho 11 enrpo do 
engenhoir s m••,·anic~Js q•w tr~ru gt•,ltluar.ÕilS milita· 
rcs &)U não quo &em t-~11"' or,lttnadQs, tu"rn t~ntigui 
dade, lern tuas punsõo-: d\) apull·'nh•Joriíl, o te.: raz;;m 
&ua carreira naqut~llc ramo. 

O mesmo dá .lie ua arulhcria; o ILll:inl.J so J;i 
com os engenheiros do ~un.>~tl'u.·cilo na\'11l. qtJ~ f.,r
mam um rnmo eSlJI)cial rmto quiJ r.·laclonatlo, mui· 
to lig:HIO com o rnari11h, ou inJispeu..:av .. l ú tn:~ri· 
nbn. Ahi ne11se~ pnizus. uiw se tir.1 um t1ffid:tl do 
mu para sor ompn•ga.Jo nas L.onamissõos pi'Oprill· 
mente dn torr.,, qu1 formam uma outr.• prollsaàn; 
nós. puróm. pulo Dll'a11o orn quu OI'S 3cluuuo:o~, 11ra· 
ticaruoll (pormitt••so-m•' a l';tl:ltpur.H::lo llrt:J pow:o 
rastolrll), o que so pr11t•ca om cnrttts aldeaa~ 1'111 
que o b.HbEtiro ó llll m•~sm•l t·•mpo rnn.ti::o. b.1Li· 
cario, sachristAo. exei'Cf' diversos offici1•s. 

ministro bonlem, commandada por um t~abio IoJte 
tia. escola do m:trinha, que nunca sahiu do porto. que 
n;ao slt~e mar~'dr o 1•11\'~o, flUO faz um ca1cu1o muito 
bHJJI feU·J em mtuhr.maht.:as e que vao dar com o 
naviu em cheio sobro a ilha das Euehados ou outra 
rmtis couhecilio? 

O quo será da uma caqu11lra commandadn por 
-11m Cttero do divi~ãO que leDh:l gatiO l01JO ~ SOU 
tempo nns officinHs dos arscuaes o que depo1s te~ 
nhil dn batea··st3 com o inimi::o soro conher.er a 
t:.ctic., n<: v a 1 ~e não polo ••t~luJu thcorici), o sem 
estuJos r~raucos 1le nrti:heri~ mesmo nos .PolygC?n!>s, 
poriJUO uütl O'l tJruus'? Isto o qu'Jrcr as Ul.lltltlll~.oe.t 
um nume. -

Diss•t que ~s circumstanc~·tS na 1_!1gla~erro eram 
.Jivor:uu1 an.i uo·s:t:t Sr. prc:!ldento, ano dtvcrs.1! de· 
baixo dooutro p1Jnto de visto; mas ~eboix.., do ponto 
,,6 vist:1 mM ilimu ,:; circu;nslnncJas sào as mcs· 
m~t.~; quor dizer qun, so a Jnglnlerra cornn· poteo
•:•u waruima deve tor wna osqu~tdr.a bim mon~:~da 
., proporcionlll 11 sua 'I forças o meiOS flnancouos, 
riós •JUu querorno:1 ter uma o;qnodra confoJrml) nos
llus maios tlnsnceiros l' nossu forças de"·omos lel•a 
t:tmbom prcpJrn•la proporcinn'tlrnento qu~nto a _ln· 
glatorra tem a s11a om grande escala. Nuo fJIIt'lra
IDo:t instiwír.Ues dll npparato. Toahamos umn rs
quadra tw~nl."r ,Jo qw1 o quo lomns,. mas ten~;lfP· l·a 
hum organi.iodu. comp~•stn do nav1o·t que srJ•'m na. 
'ios, cumu os ing!czes ~s ch.,mam! homcn~ d~ ~mr; 
qtJB O!T m,1rinh~irl•S St'JOm rs rna1s bem dtsctphna
dt~s c nptos para o ~~rvtço; •1ue .nuss:> COffJO dt• ntn. 
o:iL.e:l lenha as bllbliltliÇOCS l'lrt~CISIJ~t qu~ li ll!tilhtl• 
tia so!ja i::;,Jal o 11 o.!alib~u â ~rlilllíltUI d~s n.nçu .. s t'S• 
tr••n~.,ira:o~, embora uno tenhamos ma~s quo um ou 
Jnni n:l.\'io~ Prt·flrttmns hso a J•Otosut:· 1ant11:-1 na
vios com tanLílS 11fficiaos ptra d~lles tirarmos pOt!·1 

cus 1]11'1 !lt'jam vurd;tdoirJmente IJ~s. 

Nilo tumos Biu.la em tn·,ior t•s~.:ula tJcs:;olls halliJi .. 
tadas, somo._ obrigado.;; n fazor d" 1l!licial d•• mnri 
JJhA Ol0t.!>111it~0 1 COOStrli\!Ol.'lr llllVnl, OIIS'rlllhtÜIII hr 
dnulir.tJ, ~"L•~., rlc. :•t1'• fli lll:lqd,1mo~ ll:41Udur iJ,'m• 
f!JSO fim. 11oróm a miuh:-~ opinião ó que t es in.livi
duos fot~atn p·1 rt' du t:nrJ•·;ra~ilo !i~pnr111Jll, fJUl' nct!., 
lOnl11m IHIItS vaulag~n ... qu·1 :it:!J·HII dos!oC'• los d 
COI'{IO do offi·:iao.s d:. <trrnada, o n:w cst•·jafll l'mpCt· 
ch.:ando logi'lros quo siiu pnrn quem omh.uca,por.pw 
quem tHz uiTicid do marm 1ttt diz otUdalllo rnu, niw 
dlz oficial de tOflll, 

Nào ó sú a cor.,gem qnl• nil p.ann~3 .su requer r.o 
ufficial; C•>fill{flRl nà,, C:~a1 nos brast.l01ro11, ellus a 
t·1m mo~trado orn subido gráu; porem u corugllm 
&Jm a di!cir11ina, sem a cxp"denci~~o._sel!l a scionci11 
ti n c•1rago,n do homem selvagem. n,1o e:: coraJ(em 
do bom ·m ciYílisado; e ó mt~lmo até lDlHIUliHIO 
Mdsr.ar ,, virtn dll~ n .. ssos cunciJadãos zmjnilandt•-os 
no c••mmiln•tn de officit~es que qu 10dt1 omb:.r•!.lm 
10111 uoco~siJ .t.lt.: l!o po.Jir o aux1Ho do urn c1cH03 
pilntns n qunm mo roCt3ri ha pouco com l.ào p •nc~ 
honra; porque í'$I·1S a·\ menos rom o r,tnr~.~ do p, 
mtntel e com t.1m1 bnr•JUÍnhB vão .:ilrtoando al.:umo1s 
mi!bas, q1JSnd~ nqneUes. que forem elevado~ li•'fll o 
n ntll.:n'f111 ~ norn Jso;;o sn bera o. . 

Vouhn o10 ponto do OlfiSira~ o quo pitrOceu lm· 
1ms:Ji\'o·l ao meu honrndo armgo llt\Ui\dur p~l~ Arr:a· 
t.llR:I!>, om corno no~so ruateri,11 está proporctonttdo 
<lO. t:mbarqUtl do :i colficia -'S tiO modo que OSit!S pOSIIIIffi 
s m Otlllillllllll JOjthtic,:a f•rO,liU8r·Sl) Pli!D ~orem o:on .. 
Sldttradus OID OCC IS)iJU i.JO llCCL'SSI't 58 1St• I lhOS CIIIU
JJtHir por loi. 

Eis do ondo na.!oCO a impllciofwil• du •JUO ~o me 
accusa por \'Cr os r10goci•1S dn marinh11 Cl'llocados 
om melhor pó. A c.1,!n um sua prufissllo. O I{Ut! 
eorá de um11 esquadro,, romo bom d1S.!\O o nobro 

O honrado scn.ulor pol" pro,·incia. do Am:tzor~JS 
Ion :1 !i!"ltl dos n:rvi~~~ ~ruo plls~uinmos cm lf"r• rço · 
n·~ti\'O, runs ••::ou, r:onfónno 1l•;c1vou. do doc11~111'D .. 
tos. llptOlSOOLlldos ao corpo logislntivo num·xns ao 
rolntorL1 do anno pnssndo. S~r\'Í~do-mo ,rlcstr·~ o!o· 
CUmL•ntos, miDhll aq;um~rtl:u;ao lUnda !Ofllt nloll.~ C I• 

.: 
' 
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't'Oravel : mas DÃO quero S8"ir-mB d'e1Je1, sorvlr• r &.eoentes OXist~m 68 DO quadro _ordio&rio 8 )2 DO 
me-boi dos "'Pre•entados na pre1111ento sesslo lo· qu:~dr11 e~1raordinario, mas só C.Jnsidero GS. 
clsla&ín, os 9_Uif>B dilo um âlenor numero do o.:~vios Agura V«ja S. Ex.: su t mos ~Et'i:J navios, por 
no sa"iço achfO do quo aqt·ello IJUO e.:illill om o· serorn commandildos por capitlea de mar o suerra, 
anno p 1saa.Jo, e p"Jis minha argumentiiÇAD "dfJuirlrá IJguo ao que on:J duas turm..a poLfonJ ostu embar
maior f~rçs se eu conseguir dttmonstrar que póJo. c:.1dn!l t d"t1 ns carJilães do mar o RUOrr.J, aOm de ae 
ter Ioga r a habilitaçAodo offi·;i 1 Jo uuuiuho. CIJil.l Jaabilll.•rt•m a subir ao po1to superior,. isto aup· 
o material quo ora poatuimos. /pondo qup todlla ellcsiAo capazes do •ubir o o1Dcial 

Quantos navios tomos em aorviço activo'l Segun- 1 general, porque os oobresscmadortta sab~ro perfeita· 
do o mappa, temos 16 eacoura ça..tos o 40 n•vios a· menle que ba homens qUtJ não podem p~!lsar de 
Ya;»or o de yela, nat'ios de m!llleira, iu Juindo os; J .• looontes, ou,ros qntt nio podem passar do ca
transportes: aAo 56 n.1vios. ExP.Iuo ~::lllmchu qiln 1 piLãl.·tonoolo, assim cvmo ha &IJidadus que Dia 
ost3o a1strictu lia ditldÍ*entes rJivh-ões naYaes, quer I pudem pusar do c .bo ou do aargl!nto. Não tf' póde 
em Mauo Grosso, quer no P~raguay, quer no Ama- admiUir •tua logo que se éhcga a otncial te c1t6 
zonas. apto por ser um Nt-lson; IDIIB cu q•Jero •up;,or que 

J!!!IIIOI 56 navios quantos officiDes pütsueru do, tJdlls os c;•lnlães do mar e guerra podem ostar 
guuniçãof Nlo pudo de•crimtnar pnrraitamenao no. habilitados pdra &labir ao po»hl auporJor; ha duas 
mappa o ntimoro c graduação dtls offici·h'S du coa·po turmas e u•na pt'quena rracçio do 3 que logo moa .. 
da arniada, dos cffioiaes qua r•ertnncem 1h clla~sea ~ lraroi como podero aer emprega.Jos. P.1111 os ca
annexu. que formam lambem J•iHlO das guarniçõe•/ pililea de rraga'" temos 12 n~tVIOI. Aqui é onde 
desses nnios; :ttas verei &tl por outro mothot.lo I roalmont~? ha mais aiR:uma lJifficuiJ,.des, porque 
chego ao moamo Om com {lequeoa difTurença. N/w 1 si\t) 30 us Clf•ilite!l d1:1 Crctgata, q1JO embarcando em 
pódo. haver nh&o a t>xecudao pred:u1, l'orquo dos! duas turmas vem a flCllr o numero de.6 que não po· 
(hu~·•ruentos aio tiro a nece!IB;nln clareza. derilu comm:mdar. mas que pud~m s·r ernpreaadOI 

E1.11tiam offteiaea da armada o clall!i•lrJ ann":'!:ta!ll como immoóiat,,. am na"os command3dOI por ca 
empregados nease1 ditrerentes na rios 357. Denmos pitàtts dtt mlll' o ,cuo.:rra, vu stmdo os caphios de 
1uppôr que duas terçu partes polfl m1•nos portAn· mar o g•J~rra tlmpregados nu r1ivi11õea goraes como 
cem ao!l officiaes do corpo da arrn.~da, e Í!ll.o mo f'"· dtpois moslr"r"i comm.,odar por aua voz. 
roce esl.lr conforme com ou1ro m1ppa em qua sJ dú t••ra cap.tàes tenentes &oruos 32 oa1ios u ello1 
como officiaes embarcados 192. Não se osper.iiJc.Jm :uio M : e11tus nem .pre.:isam dobrar. 
as dtll'erentet patentes; mas o documento annexo li O Q•ulntu ao• I•• e 2•• Wnent~s, já demonstrei que leu 
relatorío d' e111e tlJ!Ill. Ora, se existi"m de todas 1111 nurnuro ó lio inauOl~ioruo q•1t1 húo de ter lotjus em· 
classes 357 omb•rca fos e ahi ee dá o numero do lU2, barciJdos e ainda faltarão. 
está visto que combinados os dous dnr.umontt•s pu.. D11qui sn conclue quo com n malorial qun pouui· 
demos ter por e& acto que parlo de 200 officiac:t do mo• õ muito pr;.licnel o ernb .rq••o do todus os 
curp·l da armada acham-se efJdctiYamente embu~ officiao:~, salYO so so suppozer quo de tros em &rt'a 
cados. anno~ nccc!lsariamcnto hài.J do tubir; DJas ia&o aio 

Quan&os omcfa&S teJUOI OÓ5 11e quadro etf~r.tivof é Jlc.1"S5ÍVOI. · 
Te111os 2'22. Se no quadro effdCIÍ\"O edatem 212 o~· Ora os vice-almirantes não l•r!!cisam dtt embar
ciA;es e 110 perla do 'iOO estio embnr.ados, ba ma1s que tegundo o projecto; oa cbe(ttl de csqnndr.t nio 
da dou• &erços omb11rcados. . precilla ., do omb.uque; o os chefe11 do dhi:~ão, que 
~u quero de•conl.ar C;)l pilotos •·xtranumeraraos P são oito. não fallanJo do dout que b1 no qu1dro 

0.1 :le•leoenles de comrnl'tào q11e orçuu por S8tenta exlraordinario exige-se IÓ"ffonte um anno do embar· 
o l~ntos e que dovum t11mbem ~star embarea•los; que. Portanto, tendo nds trea diYitões permanentes, 
p.1r1s~o reduzo o numero dos offic1aoa embarcado• á isto ó, a do Nortt', a do centro e a do Sul e 1110ra 1 
metade_. . . . do Paraguay, são quatro divhõJt a ClJmmnnd,.r por 

F'!_rea outro calculo para d"'p01s tua r as con· um anno cada uma: lf'gue-se qu., po.1em embarcar 
clusoes. . . • LO .os f'3 cheful' do divisão em dt us annos e dosde que 
IIOa com~andos dos ~av~rao.s nav1os que temos em :o~o habililem 01 c.•r·itiPs de mar o s•arr,_ que pre• 
se"iço act1vo foram d1stnbutdo1 llf'.IUndo •• pateo· cis,..m de mais tempo, podorlo c11mmandar eslla di· 
te.s ~01 que •• commmdauem. Asatm •e~oaquo ha vi~Õl~ c ó o que nós quoromo11, porquo quom é ca• 
na't'lOI por serem co.mmnndados por capitãs• de ma.r ui•io do mar tH~Uflrra n\o 11ódo mostrar aptidão 
e guerra6; por Clll'lliea de.fra,w::.ta 12; e por capt· P·'r·• offi·~lnl seneral sem commaud~tr ro:ç•. Con
tltJ~·tenl·ntes 32. Ora combm~tmo• este qn~dro doa !lontir-so q•to p11unm ter ncceRs•l a cbefe de di•isio 
n11.•1os e doa commandot com os offictaes que •IS cap1üo.:t do mar o gunrn. aem CtJmnnnda~·m 
exutem em cada uma dJII claasos. forç11 n 1val ó já um:t c ncenio ao ooSihJ ea&acto 

Capitães dd mar e guerra tA mos 15 no qua Jro or •Ctual. 
dinario o 2 no qu:~dro oxtr11ordinariu; são, portant 1, SupponhlJ, portanto, ter damonllradll quanto 6 
17 r.bphães de mar" guerra ;·comD porém não p&de ··xoquivol o p1ojecto quanto i exl~tencia do rmb.r· 
ba•er promoçio ronào depCiiiJ quA fôr extir1cto o •Juo, mesmo em raco d11 nodo material. 
quadro estr~tordillalio aó co~nsidero 15 nfficiaos Ora, IIB ou aecroscentar que l.Onho a eaperança 
CaphAe~ de fragata exis,Am 30 n 1 q•aadro ordi,uui·• bem fundada, em Yiah das decluaçõe• que 'em 
e3 no quadro oxtraordioario, mas aó considero 30 apparccJLto no cnrpo leRblativo, espt'cialmente no 
pela mo•m:t. rezão que aco1bo de alleger. Capitães- Jttnado, do quo nlle cuidní com lodo o ardor do aeu 
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patriotl1mo do renovar o Dl~&Rn nutterial, as d•avidu 
perdem cada vez ·m:~i~ do su:. força. 

O SR L1aTio. a• CUlniA :- Doaopparocom desde 
qoe houver nuterial. 

0 Sa. a•IÜO DI COTKGIPI: ·Já tÍ alguma COUIA 
·.poderem dooopparecor. . 

O Sa, LKtT.io o• Cu•u• ·-.llti ó ~·• ealó a 
quntUllJ, 

O Sa. BARÃO DE CtJTIGIPB :-Sanhorea,Lonho fcilt> 
11 maioro• coneos~oõos qoe pos~o r azar porque mo J 
Om é ch~g:~rmos a um ercordo nesta a~tlm como eru 
outras rnatt!rias. Eu sou por temperamento conci· 
liador o tamberu·muho timoraloidOicooOo muito db 
minb11epioiõea .• 

O So. Z•c•o•d :-Timoralo aio é. 

pol"": capilio de tragatn; mu iiós que nos mostramos 
tflo temorarios 6m outros poalOa, conaerv~mos in
&ttira :1 organi•açilo portugueza do tempo du eaqua. 
draJ dil lndia, do F.sueiLo, do Algarve, olc., ele. 

o Sn. L&ITÃO o• cu.Ho:-Até o regimealo pro· 
visionai do D Maria I. 

O Sa.. eAa.io o• COTIGIPI:-Penso, senhores, que 
esta projt>C&o, itDperfcito como é, altendori 1 uma 
necessittado urgeota. do muito.• annos, reconhecida 
pur todos os mimstroa da marinha, •em escepçio; 
qual é de regular, ao nict o _mtlhor po•shttl, ao me• 
nos do uma maneir ... que nao •eJa moramf'nre arbi· 
traria, como actualmunte, a aorta doa orociaes de 
matinbe, em rela~o a suas promo~es. 

O illustro min1stro que nesta i:Us~uslio o em 
outras a·que tem Cl)ID;"~arecido no senado tem mos

O Sa. JA.ftÃn Di!! CoTKGIPE :-De1conQo muil.., das 1r.1do quo nllo é o lorJ Junior.mes sim lotd S.tnior 
miPb•• opi~iõo~; qua quor objoc~iio que se me apru· (boje ru não paoso nos1a maioria, ao querem faliu 
unto, ' prunoara vb&~ ahcra·m··i é mister que cu mtl himamen&e. se nio de aurinbeiro ·reformado, 
J'ftfiiCla tiiD pOUCO mail pard p'"ôder ltUlOD&ot aquilJo DÔO pOSIU Stlr maisJortJ dO tlmit~hlado) j' prOfilli• 
qno me parocer1 r o principio aor o melhor. entomento demonstrou quaes 11 ditpoaiçõe.-de ar· 
~.para guo V. Ex., Sr. prosidunta, v"jaquass são bitrio quo rogulaurn as nossu promo.t.õe•n• arma

•• coocessot11que f•çn 6s opio iões muito rus,,eltavoi"' d.t i m11s ou preciso repetir malaquillo q~o ja foi tio 
de meus honr.tdos coiiOIBI, butan dizer-lhe que bom dito pelo honr.tdu ministro, J!Orquo, ~enhore•, 
sou o primeiro n conCesPar que e1ta lei não otr~rece tllmbem ao repetiram, as objecçõtu•, e como é um 
kJdlt 11 gararJtias n•:ccossar1.:u, neu~ é tio comp!eta sy!itero:~ auppor se que lcm razão aquciJe que Callou 

"'CODIO (cJrll par .. I'IO.iBJU•!Io. Se eu uvcs1e do ltdÇU pur uldmo, nio quero dciur &IIII objecções 
no papel um.:t lei de prom~ções, a .. m OJLtonção ao 1ublislir. 
eatado do p 1z, uom att.onçau tambem aos interoa 0 Sa. Po•P•u:-Por consequenci ... quw ter ruiio 
III..;, cr-ado•, ás difficuld•lios que ,.ases 1n1ere:-sc•• 
Jeran1am, aompre 'lue 11e qutor ru r uma rdrurm" •aora. 
quo po11a. C\Jntrartal-os, !JIO mo te'.il.esquoddu O ~a. DARÃO DB C:oTEGIPE: -Quero ter ruão ao 
da aaCt!llldtd'f que hl 1110 SÓ da dJmlnUJÇiJO do ID~ROS (all·•RdO por UJiimo. • 
uumero do offi.;iae!< g~noriaea, rulli aló da su"''ros Presentemente, sem citar at datas dos difl'erentes 
uo ~e_ certo• posto•. Mas ... o. porque 81 exigo 1 dacretoa e rosoluçõt3s que regulam a maioria, a 
condaçao do embarque, para que o ofllcial po:iSo1 1or il1<1r1nha rcgule~·so da seguinte fórma: .alé o podo 
u acces10, C~nconlram·stl objecçõ,.• III o fundad.lS, en· de capitão do friiJiitl são escolhidos tres quartos doa 
contram-10 reclanuçólll tao ardon1os, o quo na .. · fficiae' por rnuguidade e um quarto por mereci· 
ICtiDtecerin srtt eu vlono diminlllr cs poatoa no menlo. o asto é o qua dA lo1ar a sraodes quebaa 
quadro dos otnciaos lla arm.,da 't Se eu Cethas•e 11• ela ,.bu.,n. patruna&o, t.:LC., etc.; do po11o do cttpilio 
linl mait um• portal ambtçiln. ao accesso, O:Oiabt~- •lo f1agata ílm di1nte o go•erno escolhe quem muílo 
Jecer·ID·h•a dta• Jo logo a comllara.;iso,a_de•igu11 JJad~ bom lh.., ,,aruce; Di. I t•xisto regra, condi"io alguma 
entro o exercito o a marinha, dir·li•l·lua quo no ex qaae pnsaa lov11r u governo a JUif.tr do moríto rela
ercito hario mais meio• de r~c,1mpens11 do que 011 tivo dos officiaes. •enilo as inform.ações que dAo 
1rmada imperi1•l; o quautos ciumes não surgiriam 10us supe•loro&i •lo Sllrlo quo de1do o caphãa.te
deata C)rororencia dada a uma C••rporaçã.o tobre nenlo 116 o 1 osto de almtrdnto póda o goYerno 
oallrll puch1r, 10 quizer, qualquer individua e eloval·o a 

Al••t eu1uj. ilo meá• circumsbncidl du paiz po~r almiflnlo em poucm liiii&OS, som ter moamo embar-
que !Jãn tunh'! nfmhuma ~ropensio J.ldrll martyri não c1do. . . 
detOJO adólUitlf essa aloraa i é o quo adquil'(lrn todus Isto, Sr. pro&Jdento, é tyatema '! Isto~ que deYo 
os reftlrmadorcs radtc11e1. H11 uma cor&a época ('[P'I ser prer~rido á• reKr •S adopt4dll no projecto quo, 
que ~stos nio pu"am do m~n.s utopijtlls: mas edil li .•n•~ora d Jx"m ,.Jgum arbHrio. lod.tvia &rancam a· 
utopus quo os lata~ ao cadaC.alfo, stt f<~ztJ 1a J(ltr~or mator parla das portu para ello, ahrfodo sómente 
1randes dores, tJOr Oru tornam·se realidade• uteh e "9uella que ó prociso para a apreciação do admi· 
adoptadas, 4dmara·ae qud houvesse quem om oulf': nt:ltr!ldor, q••o na o pódo sor con•ider.uJo um inimigo 
1empo a ellu 10 oppozos:;o. publico se:n1•ro •. o sem pro? . 

O SR. p011, 1u :-Pur exemplo 0 olomen& .1 St!nhore~. fehzm-:nto para :~ h'!m.,ntdodo o pua 
• • 0 servi o nosso pa1z. os cnminos•ll consLUuom ttx~epr.io i. 

O SR. •·'~"'.0 DI CoTIGIP&:- E' Yerd3do. Nàl sd rt>gl'a. (Ap· iCJ 'OI). So osta aecutllçiJO dn arbildÔ. d;J 
0!1 IUp .. rirn&rra o po11t_o do r.he(o de esqu,dra ou du pa&rl'lnatn tAm app .. rrlcido ~cm pro (no tu V. Ex.J. qual• 
d1visAo, um dus qu1101 eabst•lutameote dttSD8t".esor.,nio •1uer que '"j .. o ministro qu .. Cat;a uma promoçAo. nlo 
•• arm•d1: como tarubom o posto de c.pilàll·tenente D·••ca ttlla senão da idO,. quo tom tu•JOJ os officlaes 
ou caphle de fr1gata, porque 01 llrYiços proatadoa de marinba d~ quo elle•, t•U por st:'niço:~ quo juJ1am 
p.alo Clpitio·&taente tio ideodco1 101 preatadoa IUporiores 101 di sou• compaubeirov, ou. ~oor O'l&ra1 
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circumstancias espoci:10s, ni1n podem sor pro(eridos 
por aqubll(ls quo fornm oscolhJdus. l~to, Sr. presi
dente, colloc11 o admin•str·"dor t.•m um.1 pnsiçiw 
mui&u triste: o minist1o dn m-riuhu. qun h~>j.J faz 
uma promoção, tom cortou• do quo :~lln sorfl IH~~:u
snda de todos os def8itos pos-h·oi:~: (t'li~ nquullo 1Í 
quem apenas se dá um ou nuh> aUih;nJol Nilo so 
procurrl s•hor· 80 o Ôfficial do mnriuhll roz tnos.ou 
tac:t serviços: so está utn tnos o ~ 1CS circurnsta•n!io•!l; 
procuraaso sabor qu~Jm fui que pediu tt r .• vnr lÍt: fu
lano, porque razão fulano Joi plolllovitlo. E a causa 
não é outra aonllo do nrbhrio lato f}U11 tom o go1·ernn 
do escolher som rogr.,, sorn c•JndJçào, s."m nonbuw 
systema. 

l\(as, desde qne na loi estivar 111arcad•J qu43 niin 
possam ser escolhidos por merocirnento, rorquo li 
respoito de antiguid:t.Jc não hn duv1da llt'nhuuln. 
son4o o~ quo 11d~ui~irem certas hnl,ilitaçõcs •. r1H:;do 
que só tiVorom dm.1tto ao liCCII!'SO o~ que o:;tl:erem 
nas circumstallcias mucadas, rcstringc-:~o o circulo, 
ó m~is fncil a aprociaç5o do ~erviço, o cossnr3o :.s 
quen:as.,,, 

possuit p11rn dar-lhe o cnmbRio Nito vamos osco
•he': afficiõt.r•s que nno são c.'l pazns do com mandar 
n~vh1s, oxpôr 11 spguranr.a do Es1ndo, a honra nacio
nnl, C~Jm r..:coio do dou· u(n nrbitria. n iuinJstro que 
no mota um cornm.•ndante p~•ra um navio, Lambem' õ 
ru!lpnn!!D.Vel pJla!J r.()nsoquo.ncias desta nornoação, o 
•Jt•.Sdll q11e •:sta li/III (Jr objecto do sua cscolhn não 
pódo tor nenhuma respunst~bilidado. 

Eu nilo st~i so tenho tomado em considerllcÍIO o 
quo 50 tem di.lo r.m Contrario li O projecto, O S~brO• 
tudo o quo d1:ss11 o meu nobre cotlega, que ora so 
ach~ sent·•do a meu Indo; se cllo to,H ainda a:guma 
d.uvtdn. ou tlcJ.-(•jn alguma explicação da minha 
p!Ht•\ ncha-mo durposto n sntisfozcr·lho. 

lUuu n•~brc f!ollt!ga disso quo até o posto de 
Jo terumtt! adrnittiria o emborque, mbs dahi por 
·liarlttt não. Craio lar rPspoudJd~·, nas ob!lcrvacões 
quo t.mho fL·itn, •' Nt \ obj· r.r..~o ou lÍ esta opiÕião 
110 iltustro seu<~ dor i mas, nlio Ôbsl.-.nlo, dir·lho-hoi 
quo o embarque tti4) o posto do Jo tononto é in
t~uffi_cicnto pnr11 jul::ar do olllchl, po1quo o guarda 
marlnh.-. passa ,, :l• tcnt•nle com dou~ nnuos de em. 

O SR. PoMPEU :-ll ó commnn~o1 

O SR. BARÃo DE C•·TIWJI>E: - ••• po-rque o offi· 
cial que cstll em umu cornmissün estranha h mrsrl 
ohn ou cm terra, que nunca embarca, quo passou 
seus annos na coiHbzo náo do t•odrn. do que tPm co
nhccim~nto todos quo serviram do ministros da mn· 
rinha, não poderli ser preforido M1lwmcrn do mr.r. 
~Jas dasdo que o officinl tiver ombnrCiidO, d~sdu quf• 
s'3us chefes tiverem infllrruudo Jocumcntat.l:•mcnto. 
apresentando sua derr.;tn, sou~ t1n~~o~lhos hydrogra· 
phicos, que o seu navio ó o m d.-1 t~ssdJ•do, quo foram 
os mais economicos too lo nu gnsto 1o ·~lll \'tio, cnmo 
dos outr!.ls gonoros tJ,t fazend .• , que :1 b~·r.~o do se~ 
navio houvo rueno!f cnstigos COI'(J:•raes, 'tnn n SPD 
guarnição ó a mais moralisndn otc., e!'so nffir.iol 
não ter.i recP.io d•J qun soja pn~tcriJo por outro !fUi! 
passou sun vi•la na ndo do fi6dra, 

bnrquc, e di" pois r:tJm trcs annos n to toncmo. Nestes 
Jiuslos nãu ha com mundos qu.:lSi nunca i ó raro 
hnrcr cn'1HrHIUdn no pa~to 1!0 Jo lenonte. Os offi ... 
ciHCS níto se podoru hubilibr cm c ~rnm·ndos de 
mH·io ruaiur para poJcrC.'m mostrar seu merecimento 
parA os gníus superiores : é nocetJsario eempro que 
(I om~·ia: á proporciio quo vao subindo cm postos, 
v!i moshnndo mu·ior .habilitaçiio, poia que os offi ... 
r:J;H·~ n• s 1•ust ·S supt·raoros pudam pordor todo• os 
hnt.1ta:; do rnnr. um.t \'C~ ~ue uão sejam sujeitos ao 
COlha rf{ll6 Al!!llfU n caruno do f:llglllll, o cavil.iHt de 
mar c. guer1t1, que já pódo comman!.lar umn divisão, 
pod1•r1a ter chegat.1,1 a este posto sem cmbarquo ala 
~u1.r·, f>~llandn-ll:on cxporicnci:1, que é ti10 nacos ... 
!itlrtn pari• C• 1mmnndar um11 forrra nllVol Não se púdo 
l·r·.~cindtr de. omh~,qua ut1J u Posto do chofe du dÍ· 
Vlsao; lr.)S CfliOO nao t~m11s ()Squndrus a C('llJmandar 
por chcft'S ~o esquadra. vlcu·:llmirantC"J o alrnironto 
ou po:'ci.udo nt•s.se<J por.~o~ da c~~ndição do em bar! 
qu1': porem, :iO ttvo~sernllS c~11uadras quo P.odessem 
ser commandad.•s POI' vir.o-almirantcs o cheCos do 
esquudra, ou cxigirín lambem o embnrquo d011tcs 
{Jllfll ,.a.Jerom tor o'ICCOS.IIO. Como condição do 
p1efcrondo, o ond.lllrquo offt•reco, como ou disae 
unte-hontcm, 11s mesmas obJ'JCÇÕtHi da ttrbitriot parn 
quo, pots, C'SLJ profcr~mciu? N .. o a domneq . .,c.llo-
quernos to.Jo:~ na mosmJ po!'i~ào, hobilit.arado .. Sll 
1guaJnwntu pHa. podt•re:u subtr nos J•nsto~, con .. 
fui'UIO St.'lll mero!CliO"nto. 

UM Sn.. sRl'fA.non:-Na náo de pedra, ou nos bou 
Jovaads do llio do Janeiro, 

o SR. z.unus:-IJo Caroollor. 
O Sn. Po,rr&u :-A riucsth, ô n 6SColhtt t!o com .. 

mando. 
O Sn. BARÃO DE CCiTRGII'F. :-Bom. Já twh•l repa 

tido por mais de um-1 vez quo não so póJu fuzor uma 
lei do promo~,;õas, sem doh::ar um t:tluu qnnl urhi· 
trio, mesmo cm umn eRcnla um P~"nco maior tJIIO orn 
outros pontos da administrnçlio. O erubaPJIIC f1tl' !IC.• .. 

h:~, conformo dis~o o nobrtl soundor, por nwiCI du 
umn. escala que habilito os o/lici;~o"; ú C'lbjBcto rt•gu 
lamcnto.r pnrta CX•'CJÇilO du lei. ~hs, r.o(u quo ro~ .. 
pe-it:l ao CtHnm!lndo. uuncn d;arin do c'msolbo 1! mi· 
nistro algum quo íh:t~sto dd!o objecto du e~c.dn de 
,;crviço, ó abjecto du CIIOnaniJ•'~: dovll sor CllH~olhido 
nqu"'Uo em qul)m o ministro livor o;;tlt c.~nO<~nça, I' 
houver dado provas do q:1o ór-plo pM.tO cmnmando. 
Ntin (t•çamM, coma f,•ziam ou nzornrn os e •D!1U)t•s, 
croin u~ n;1 b·•tnll111 do LtUJJWSi cadn um ~ovtlrnnvn 
o sc'u dia, do solto quoo inimig-o ospulil\'aju ... tum~.1· 
to que commnndas:so nquollo que monos h!ibilitac;Cl~.:s 

' 

O:::ey~ ombnrquo :1lw L~ s1jrnontll qno bAhilil:. ó umn 
coudJçlln os.souci.:..l; ht1 uuLr;•!i condiçóos rstnboloci .. 
das no proJecto, (i rnosmo tHn outr:u disposicões 
IIUlt~rioJo:t 1Jo govl)rno. Pú to hdvor circumstau'Cias 
quo nüo ostojaru movi~tas, por CXtlm{Jio, dandu .. so o 
c:•s11 de tor. o official Jt1 m~rinhn, em i~ut:.ltllldo de 
ctrcumst,lncuui cem outro, mve11t;~do uma m~tchina 
•JO guorra, do qno JlrD\'Onhn A'rnndo utUhlado li 
nossn nrrnaln i bem ~e võ CJIIO CSLfl onlciol osld t:o 
cnso do tor uwa !Jrtl(croncia • 
• A~.ora dirr-i. q .. o npo paro·.:o proct.Jtlonto a argui

çuo, so nrgutçuo so pudo chnmar, do hunrll:do fena
dar do nos occuparmos com os to projcctu, quo aliás 
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considero do ulllldado publica. Se. me onsono, Sr. 
pre .. idcmto, não t~mos em discus&flo, nem musmo 
para dn-fle·p,.ra ordom do dfn; miltol'in que tlejll&t:
periorem im,rortanct~-,) utilil1tHk 1í l')!l•l O~il dí~r!uti
m• lo Ate11m0 8 OCCDIII\o IIIU p 1r•·cc 11 Ulilh proprj;, 
para que di-cutarllos esta matori•, porqu" 111nda e!l 
ta mos ist>~lotl de certa t'XI•It<tção d~ anuuo; cumdÇII
mos, conunuomos,o CSf~t•ro qun arab"rernOs est:t di:~· 
cuaio com t ,J .esphito do conci.i •çilo. tt placit1ez, 
cum tanto dt~aejo do su eheg,tr a resuiUldo proficu.n. 
que eu turia remorso. ao com o meu YoLu, c·om rui 
Dhrt o~intio, do qualquer forma. po4,.s~o tirdr dn 
ordem do dia Pste projecto p11ra admhtir· oulru 
qualquer, que não só leria 4 mt>sma u'ihdad~. como 
que acabaria com a, não sri SCJ pas!ogeira, pl•tcidt-z 
em que vamos, e que bojo jti comt•çou a ser por. 
turbada pcl:1 nuu'm nogra que ainJa pair.1 no 
borl•onte. . 

laculdado , de direito de S. Paulo José Maria .de 
ÁY11ll~:~r Bro~ero. com o parecflr da mPia n. 391. 

2• diS!'!I.IIIsao au propm.fc:õe:~ d·,· mesma camnra 
r.nm o~ par_c1~erot~ da ct,mmu;t~lio de io!'tr ucçuo pu
hlic.,, ~obro prelei.ÇÕO!J dos f'&t!I!JaoteJ Antunio 
fo'rancisc'' Aluirelles [toal_C,Jsario (tA Almeida Nobro 
do Gu:-~miw o Arislide:-~ Armlniu· GuaramL 

Sobro a tJmJ•rt-za do que tEWm privilegio Joio 
Antonio' Rodri:-cues M ndn:-~ &. .C., co1o o parecer 
.Ja commis~ito do f•mprezu , rivilegi .. das. 

2• parte, á~ !! hu1a11.-2• discussão' do projecto 
sobre prumuções.da armada. . . 

Uvanlou-sa a sessão ás 4 horas o 25 minutos da 
tarde, 

,.,,.. ae••Ao. 
E.\1 11 DE AGOSTO DE 1871 

Esr.ero que na continuar-ão da discussão rJOt}Orf'i 
(aze~OUl~lll Ob!!e.rvações (1,, qu~. a"gura IDO esqu .. 
cesse ••. E na realidade mo csquec1 de uma, Ceita p,.J .. 
nobro ten ... dar pela O hta Aobro a ntilida·lo do§ 8" ; 
mas COIDtl este p.tragrapno (OSSO iJIC}UitJo por C11U81t 
do art. 5°. qu ndo cne)Carmos li discus•Ao deste or 
tigo. confórmo a red.,cção que se lhe dér, assim st
resolví'rá sobro elle; pó te-se mtJdal-o do log11r en1 
que stt c~cba ou supprlmil-o como Côr mais convo 
nience, . 

V. Rx. desculpo·me, ~oe lh~ 1omoi tempo o DO se
nado. ( Muil·• bem ) • 

~ 

O.Mr. Znenrlaa pronunciou Lm discuno 
que publiCJremos nu Appoo,jjco. 

Ficou adiada a discuts.lo pela hora. 

Retirou-se o Sr. rninl~:~tro com as CormaJid•de!i
com quo fOra recebido. 

O Sr. presidente, deu para ordem do dia 11: 
1• partd Dl~ GB 2 horaa,-2& di&CU!<SiJO da propu 

aição daeamara dos deputado•. monc10n3da no p:1· 
recer da mesa n. 393. sobro uma pon:,tu. 

AI m:atorias dadas pare~ a orlletn. Jo di~ lO, " 
nber: ... 

DilcUitão do parecer da commi11sio de con•ti 
tui~o sobro licour.a solicila,Ja pelo aovcrno p:.ra o 
Sr. aaua,Jor ba.rão· de Cot• gipa. 

3• dhcu•sitlo das propostções da callfarll dos dopu 
&ado• : 

Sobre vcncimcntoA dos socrtJtarios e outroa cm .. 
preg1d..:.1 dR!io rttleçõos, mencionados no patecor da 
mosa n. 389. . 

Sobro lottriAs, mencionadas nos pari!ceros dn 
commissl.o de 1azeo1ta. concodid11s ti maLrtz d• 
Nooon Sonhara do Gloria o 1i du S. JuAo Uop· 
lhta da LagOa: á irm;tndlldo cte Nossa StJnhora 
da Batt-lha na molriz de SanL'Anna, e lt dcvuçlto df' 
No••·~ Senh.,ra da Piedude n:~ matril do S:mtiHsirno 
Sa:ramer,to da t:ôrh.l. · .. 

Sobre a omproz.t do minoraçitO de João Jo!'~ 
FltBUnrtoJ do Rt•zonde o Sillfa. cum o parcc~..., 
da commi!isilo do o uprOZ'IJ pltvil .. giudiiS, 

2• diacuJBho da propost..,ãu du camara dos dopu 
·tAdos autorl•aado a aposeat•dori• do lento da' 

PUP.SJ,IE:i"CIA DO 81\, \'ISCONDR DE AB.UtTÉ 

SuanrAaJo.-Ezp,.Ji .. nt,..-omcios do -I• ·secret~trio 
d:t camua doa deputado~ rem.-uando seus pro
polliçõos.-Obst=uvasões e rPquerimento dn :o;r. Si
o tnbú.-Obscrvar;oes do Sr. viscondo de (141•0· 
rahy. - Ordt!m do dia. - Dis,•uatilo lle uma 
proposiç.ilo da Cllmltfd dos doputlldos BobrA pen· 
!iQC~- Discus~ã~• do parecer da c:c mrnisdo ds 
constituição sobre hcença no Sr. bario dH ColtJ. 
g1po. IJj~,·ursos du!: Sra. Pomp~u. prE"sitJtonto do 
conselho, Zncnrias o Saraiva.-DiscUI~<iO do pro
jPr'o do aonndo aobre promoções na armaJa.. 
Ob~ervaçõ~s e requerimento do Sr •. f ... ranaguí. 
Ob!of\rvuçOo• d"s :Sr:-~. F. Octaviano, ttti1ão da 
Cunh., o Paran·guá. Discurso eemeoda.do Sr. PI• 
rauapouá:.-Oiacut~iln do art. 2.• Oi~cunos dOI 
Sr:~. Pu ranaguá, minialrO da mariuba e ba.rio de 
Cotosipe. · 
Ao mPio dia foz-so a chamada o achar3m-•n pre

&Pntes 40 Su. ren11dnto1, a saber: viscondo de 
\blle~ó, .Almeida o Alhuqc1erque, Juhim, L~~tttio da 

Cunha. barào de ~.lltm naounpe. 8.1rr"• Barreto, 
\lon 1es dos ~ll ntufl, viscQndH do 8~tpucahy, · Fiaoue1ra 
,Je MHIIu. Vieira da Silva, Chicharro b.rão de Ca· 
mMgo•, Souza Queiroz, barlo d,..1 Trt•l Barr••· 
Cunha F•guoirt•do, F. O··tavi,.no, J guarih.-. du~uo 
dd CaliiiS. F'urwmdcs Br .. ga, Sinirrobú. Turrea Ho 
rn•·m. Firmino. barão Uu R1o-Grande, Fernandea da 
Cunha, Pomp••u, Canditto Alundtll, vh-coodo do· 
:umarag1bo, burilo do S Loure~tço, vilcondü do Rio 

Branco, bfi•ao do Co1eg1pe, P ... es de ~IPndon~, 
Antãu. viscondo de lt{tbor•hy, ZacarJu, Ribeiro da 
Luz· Uct•ÔII Cav ·lcimti, Paranaguá, Souza 'Franco, 
Silvt~ira L·•ltO e Sbtltiva. 

Uds~tr11m do comparecer com causit pl'lrti,·i~dt. 
os Sr11. Dtniz, bo1râu do Boro Retiro, bar Ao de lta Ú• 
IIII, Suyiw Lob·tlO, blHiJO de Marllim, r ... ula .PesiO:l, 
vi~co"llu do S. Vic~nto u Dia:~ ti H c'arvtalho .. 

Otoixar-.m tle I"URIHIIocer St•m cau~a ,,:.rlic!tuda. 
os $di, ~unes Gmll·alvt•s, bnrn,,. do Aut .. n•ntt, bll" 
•llO do Mtu iliha, b.,dio do P1r1•Jlamn, t:aro01ro do 
1unpu:~, Salv..,ir:a da Motta. N .. buc ... e Villcund.o de 

:;uub~una. 

O Sr. prflljHonto abriu 11 s&.ido. 
12 
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Leu·se a act1fd11 sessão antecodonle; #e. não ha 
vendo quj·rn sobre olla flzoSilO observações foi tlp
provado. 

A nssemblóa geral rosolvc: 
Art. l.a E' o governo autori!Ja,Jo o mandar uxtra• 

hir soi111 loterinJ, conformo o plano das da S11nta Casa 
da ~liaericorJia d& Cô1 te, om favur das obras da 
igrt•j& Ca PL·Dh~t na cidt~dd do llucife. O Sr. lo ::~ecrotario l~u o sPgui~to 

RX:PEDIESTB Art. 2.• Sbo ruvogad.ss as dbpo•içõoa cm con
trario. 

St>is < lllo:ios, lll'D•Jo dous de 8, tres de 9 e um de 
lO do corrente mcz. do 1° secrutario da c;,mara ,J,:s 
deputados, remettendo as seguinto~ propo~;itÕL'I. 

i'..:ço da eamara doa deputados, em O do Agoaio 
de 1871.-Joro,.ymo Jo.,é 'feis:oi a Junior, preai
daute.-Joaquim f'ires M&•!hado Porlelltti 1• ·at'Cre• 
Latio.-Jo~ó Abria •1a Silva P~ranh•.s, 2• aecretado. 
-A' commissào df' f.,zenda. A IUisemiJiéa gorai resolvo: 

Art. 1.• Hca approvada a pensão t!e 6 B mensil o~ 
concedida a O. francí:-ea Rosa do AI-iro PDrnguas11Ú, 
viuvado cnpit.Ao de voluntarios da pakn t\nl•JOiu 
Ferreira M.,,~oc •renhns Parnguus~ú, p•·lo docn,;La dl· 
21 da Juubo ·lo 1871, que modificou o da 7 d• UO· 
zembrtl de 1870. 

Art. 211 F.sta pensão serã p.tga da t! .• ta ao cihd• 
decreto do7 de Uuzt:mbrodo uno, o sem pr,·juizo dt• 
meJo 10~do á que agradjJda rossa ter diroilo . 

Ar,, 3.• Rovogam.se as disposi~ões cm contrario. 
l'ar.11 da camara dos drlputados. Pffl ~ de Aa:ostu 

do ll:i'71.-Juronymo Josó TelX•.JÍfól ·Junior, presi· 
donte.-Jollq••im Pires Mj•ch:'\:10 l,urtulln, 1" sec1o~ 
tario.-Ju11é Maria da Silva l'ar;•nh ll1 ~o I!Ccretario. 
-A' commisslo do pontões o ordenados. . 

A assomblóa geral rosulvo : 
• Art. 1.• A rosolução n. 17ilg da 26 de Outubro 
do }860, qUe appfOVOU a pensãO 8DIJUU1 d•• 0001 I• 
Cad1a um ctoc; 6 boa do brigaduiroJoilo Manool Mt·nna 
Barrúto, rnorto em combate no. Par;tg11ny, JU .• ril+ 
Adelaide !Uooua Do.rreto, Dalbina Palrnoira Mcnn 
&neto. Ahcd P.almeira Menna Barrelo o Joa•· 
Carlos Monna ÜJrro&o, son ~o. quJnto ao ultimo, atl· 
a sua maiot•Jdt~de, vigorará com li clausula-sofl\ 
pii>juizu do ml'io aoldo que lho compotir, na fórm• 
das lois exist~ ntes. 

Art. 2.• São rovogodas ns disposJ~~es em con 
traria. 

J'aço da camollra dus df>f•Utlldos, em t:1 do Ag·•slf, 
do )871.-Jeronyrno Jusõ 'fe1xair:t Juni' r, p1·t~si 
dont'f.-Jollquim Pires Mach;•dO Portol•a, l• st·cre· 
torio.-Jo~é Alaria da ~ilv.s 1'.-rtnhus, 2• socre&ttrio 
-A' commhsão do pensões o ordenada:~. 

A aasombltia geral reliio:vo: 
Ar&. 1.• E' o gtJverno autoriHado a fur.ultar aoF 

concoEsionarios du forro cllrril, na cidllde.de S. Lub 
do Maranhão o so~s sul urbios, benr.:·.o do dironu:-: 
du imvortaçlto para todo o matori11l u·trem rod11nte 
nocessados ú eonstrucr.ão o custt'io do mosruo forro· 
enrril; flund~l o go\'orÕo provuunontn a q·lltulir.Jn.Jt· 
o qualidade d11s obj••ctos que huuv~Jrom do ser dos· 
p chzu.Jos Ctlm la I isotwão. 

1\rt. 2.a São WVtl!JÔdas as di,pua:çuos em con
trario. 

Paço de. cnmar.:. dos dornttados, cm O do Agoslo 
do ltni.-J•nonymtJ Jmú Teilt~trn Junior, pretii· 
donto.-Jo.~tJuim Pu·rs Mnd1ado Port!JJIB, }a sucro 
t.ltrio.-Jo!IÓ Mada da ::>ilva Paranhos, 2• socroturlO. 
-A' commis~uu tio crilprozi•S Jlrivi!ogiadas. 

A assembléa goral1 asolve : 
Art. 1.• Fica npprnvttdJ a aposeritadori~t, conce

di 14 por decrnto do 3 de Junho da 11:171 ao dosem
b»rg;.dor t.la ralação da Côrao Joaquim t·irmioo Pe
reira J .. rge, com u ordooaduquolho CORII•otir, e com 
as hunraa de ministro do su,prurno tribunal do· jua
liça. 

Art. 2.• São revogadas bS ditposições em con .. 
&rario. 

Paço da ct~mara dos doput.,dos. em O do A godo 
da lb7l.- Jeronymo J• sé Teixeira Juuior, prOIÍ· 
dentth - Jo.quim Pir••s Machudo Ponulla, l' llecro· 
tario.- J, sé Maria da Silva Pattmhos2• secretario. 
-A' comnnssão do pon:õos o ordenados. 

A üSS(·mbléa geral resolvo: 
Art. 1.• E' o governo DUtorifado pora mandar 

m.•tricular no la ttnno da faculrlade di:! direilO do 
Hccifc o alumno ouvinte lsaiil• Guedes do &leflo, o 
qual não poderá ser admiLtido li exame d111 I'O"poc
nvas muter1as sem mostrar-se h11bilitado no!l"prep.l· 
ratorius d~ arhhmotrca e geometria que lhe faltam. 

Art. 2.a São revogadas as d!tpoaiçõos eaa con
tra rio. 

Paço d• c amara dos deputados,· cm 9 do Agosto 
•o 1871.- Jeron'-mo Jnsó Teixeira Jumor. preai

donco.-Joaqnim Pm:s Machado Portella, 1• s:"cro .. 
tar;o.-Josó M1.ria da Sitva Paranho•, :l• socrelilrio. 
- A' cou-~missiio do instrucção puhlic '· 
. 0 SR. PRBSIDKNTB :-Segua IC a aprOI<'DIIÇÕO de 
projectos do lei, iodicaçõo• o requerimontoa. 

O Sn. C•NSANOÃO na SINIHDu' :- Paço a pahvra. 
O Sn. PRESIDENTE: -Tem a palavra o nobre se• 

o:. dor. 

O llr·. Ct~IIADnaAod•"" lllulmbúi
Li, ha poucos tHus, no lJi..,ri" Of11ciul um nvis" do ac
tulll Sr. p,osifionto d 1 consf'lho minhtro da fazends, · 
diriHido ii presi:ioncia da provincia du Al.tfEÔas, or
donall•lo .. Jiio quo aM,radt•cesso ao Hr. Jo. qu1m ~ara
piãO d•J C" fVIIIhO 0 SOfViÇO que b:t.VÍa prcstadu, (lfTt!l ... 
rocendo SO:OOOS, scru jurus, por seis mozos, para 
IIUPNir o dtfic&l do11 c~·fros doqu~ll• pruvit,cia. 
Acompnnbnndo ao hom·adtl pro11it1t-n1o do conFelbo 
no nrorocido elo~io q•·O dirig&u úquello mou ,.aJiicu
lar umigu e digno comprovJUciano, JlOio acto de pa .. 
triutiPmo que (Jraticou, sinto. mo, todavia, dominado 
do pcnuaa impresaAo por tor occasiãH do conhecer 
aqui llo quo • hds já nnquolln provlncin·ora provido 
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mao que para alguns ora alada objuclo de duvida : 
a penurla do quu .Je acha~am a~eaÇtldus os cofres 
da provincia das Alagôas, cuja &lluaçào llnonctira 
ha bem· rOUCO tompo DÃO SÓ era prospt~ra, m111 IIIÓ 
iovGjave . . · 

com designação dostaa, o ro(ot encia á11 lois que ts 
aulorisaram. 
· 5.• Cópia de lodc~s os C·lnlratos celebrados pela 
presidencia da mesma provincia durante eue pe
ríodo e dos açlos eon~mfendo privilegias a diversas 
emprezas GU 1 p.trllculues com Jefotencin li• Jeis Sr. pro1idont.o, se a lembrança me não engJlna, 

recordo-me do q•re, no principio dusta situaçito P.O· 
JWc11, quu ao inaugurou em lb68. havla nos cofres 
daq11ulla prov1ncia ce1ca du 400 ou 500:0001 de 
uldo. A colheh,.. quo 10 segu1u a osso aono fui 
abundante, direi mes~n, a_lérn do ordinario; os pru· 
ços dos gon•tro• .PrinCifJaeB de sua cuhura, algudào 
e a•sue&r,. fo•am avultados nosso anou, 

Sob tio liaongniros au,picius, saber·so agor.1 que 
deCibiram a t.a! o~iado du penuria, que os emprc
gadcJ. pruvinciaf's do obrigados 11 n·cebor sous or. 
danados com t'DOrmo desconto, 6 rJIIB 11\8 p:.ra paga· 
mf'nto das desp•1zas ordinariu ba precisà•J de mou
diK•r-se a generofli Jade do urn particular, ó Cacto 
que podo passar desapercebido para outros, mits não 
p1ra mim, q••o tenho o dever do ulnr os cro 'I los fi 
nancetros de minha provinda, Cllm 1 seu repreaon-
laalo. 

Inepirando·me noa sentimenios deste de'f'Or, mas 
não q •• erondo t~venturar juizo prodpit:odo sobra aa 
causas que porvt·ntura lenham concorrido p~ra tão 
leploravel »ÍlU"çlo, tenho necttnzdadtt do recorrer 

que l1UtorliiarJm ou approvaram eues acto"· 
Sala dls sossõo!l do seoatlo, em 11 do Agosto do 

187J .-C. de S·nimbti, » 

Foi lido. apobdo o posto em discus~lio, a qual 
ficoa adida JlOr pedir a palavra um Sr. fenador. • 

O lílr, "l•conde de ltaborab~ :
Sr. presidente, pe_ço 11 palavra, para mandar 'mesil 
du11r1 ro~m·s ·nlllçotts conlr<~ a pr.oposLa relntiva ao 
clumt,)DI.cl aervii, quo se discute na camua dos depu
tados.~ Uma dos~as rcpresonl!tçõos é de m~ns do du .. 
Z•mto:t nPgociantcs dosa.a prnça, entre cujas asshrna
Uir~tS estão as das ca•as mail importantes. A ao .. 
gunda ó do CJub da L•voura e Commercio. Entro •• 
,!-signaturu acham·se, 1lrim do outras não menus 
ruapoit11vois, as dtiS Srs. visconde de Pradoe, Chris
uano Buoodtcto Oltoni e Pedro Lu1z Pereira de 
:iouz:t, de qtJ1·m dr> menos o nobre prnidente do 
conselho nãn ,.odt·rá dizor que são titcro~. q~Je 1e 
rnovem á vontade da mi nona d11 camara dos· depu· 
ta dos. Peço a V. Ex. o Cavor de mandar receb"'r es
sa! repre!'eDtaçõcs, e dar-lhos o destino que julgar 
conveniente. 

O SR. SltVBJR• Loao .-Os li leres sio multo co
nhecidos :to ,.ajz. 

O Sr presidente disso quo ficavam sobro a mesa 
par.• serem ll•mad3s em consideratão opportuna· 
monto. 

ORDEM UO DI\, 

PE~SÕES. 

. 1 fontes segura., 11 ó por isto que nvste momoruo 
tomo a liberdade do occupar a auençãu do sonadu, 
pedindo-lho !{Ue approve o requerirnento 1ue vou 
offdrecer, sohc1tando do 8''1vorno in rormações dtt 
que c troço para oaclarec~"'r mo •. Sr presidente, eu 
nio quero traz •r rara os ta cnaa discussão J>O•llJca. 
Slo JÍ tantos os elemento<~ de Clllllbustllo que se 
achitm arremess~dos á r~~gueira d11s paixões. q••o ou 
poh mlnh.1 parte mo abstonh ·• da augmen&ul os; 
Jimitando-mo a acomJ.IDDhar muus amigos no!t pro
tcslos quo fazem con&ra a má direcção dos negocias 
publicas, obsono um prl.lceitu do prudente rcierva 
que mo parece ditado pela gravi.tudo de no:~sas cir
cumslancins. 

Tr ... &a-so, porém, do utna situação financeira que 
muito tio perto interes1.1 minh·• provincia. o nostP 
caso guarrtar o siiencio seria flllll•r ao mflu dever 
do ropresoutnni.O dt'lla. e á cuja sorte não nu aom 
posso 111r indifli,roalo. 

Eutrou om ~discussão o passou para a 3• a pro· 
posiç.;o da cam •fl dns doput.adoa, mencionada no 
parecer da mcs11 n. 303 sobro uma pensão conco· 
dida a D. Hormeliada do Corvo lho Moura, 

1\asiro, creio lar justitlcad') o Nquotim_?nltl que 
p.1sso a h' r. 

RequGrirnento, 

" Roqueiro que se peçam au governo as soH'uiulos 
informn~Õt•s: · 

1.• 01tal 1\ impoH.HDCiJ dns saldos do que dispu
nham 03 corres da lhosour~tria provincial das Aln· 
g0118 no ~omcçtJ do anno llnancoiro do lStlO. 

2.• Qual a •omrn.t qut1 so arrecadou J•rovonionto 
doa imposlos ,.rovincin"s o auxilio dos carros R"erae11 
nes .. o e 110 subsoquonto anno OnJnceiro do 1870. 

3.• Est<do do rcforido corro provincial em 1 de 
Junho du corrente 11nno. 

4.• Qu1l Cof o ompre~ro quo livoram cuas rcn
daa duraoto o porioL!o indicado ; quanto 110 gastuu 
com o 1orviçn pessoal, e qunuto ern obras rublicu, 

LICF.N'ÇA.o 

Seguiu se crn discussão o parecer do1 · r.ommi!sio 
do caust!tuiçãn dn !IOnndo sobro a licença solicilada 
pelo g•1vorno pua o Sr. bnrão do Cotegtpe. · 

O Mr. 1•omp,.u :_..-Sr. presfdnnte, é para 
mim umn grartde ttovid •do, onin podArá tsmltom dei
xar do ser para o se· nado, ttsle pedrdo dt• Jiconça. Outro 
di.1 diit:in Ril camna dosSrs. dl'fUHados o honrado ex
minisrro d•• lmporio, a pr,•pOIIto das reprosen&açõ~·s 
•t conC•tronciJ• d•Js 11gricu1toros contra a. proposta 
do go,·erno a respeito d., elemento sertil, quo via 
ni11so um principio de rogeneraçAo do systoma con .. 
s1itu~ion1l. 

Eu quaai quB tamboro estou vendo ne1l11 homrnn
gflm rendida bojo pelo governo ao 1111nndo, pedin.Jo 
liCt'DÇII p11ra" tu h ida dn um do sous mombro,, uma 
o"pOc1o de principio de regoooraçA.o do sy~ttoma 
conK&itucionnl. • 

P01s que! Sr. presh1onto, o Sr·. vbconde do Rio 
Uranco, ontitll o muito dis'•o cl)n~€11hl'iro Jod Maria 
da Silv:t Parnnhos, pMe estar dou• annos no Rio da 

o 
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Prata, em mi11iío fllpociaJ, sem preciflar de licença, 
nem me~omo a:"m d:tlli nos m:m•lllr dízor rousa "' . 
guma, o at;cora V11m pn11ir 1·,~·-nça p •ra que IIIIÍI• 
da•1ui l'lHll a ID"Jiffift m s!ilto o honr~tJO Sr. blHàn ff,. 
Coh·g•pe? lllttJ l3 urua grr~nd" novidode! Eu ná1• 
pusan derx;rr df' (elidt r ao sana.fn por cal' ht•ru~
_nngt.!m qud o governo acnha dt1 re -dt1r-111o Qut-m 
sab" 1e ltlsn niio é o exordio de 11m nuvo ayt~L"m1 
mai11 cons~itucion~<t qu .. o A'',verno prete11de imciru? 

M s, ftttta onr fttlrchnçào que dirijo 8•• senad 
perguilto ao nobre Sr. wist;ond~ du Rín BranC•• 
pr·osi•J"nte du con11elho, qual o m .. tÍ\'1) do .. ta mb·sit9 
e&:Jocial, se não ó. 11egro lo dlftlo natil!ft? O prt' 
ceho consthncion.d. como V. Ex:. Jtt!r{uh"m"nh· 
s~be, o a1t 3-&, ,Jíz que po·lorh sahir dUlltrllo 11 se~· 
Ba•'• deputado 11u aonador, para oL:u·no com•oilisiio, 
·~ ahcum C4•0 imprevisto de que doptmd.a a ~ut~u 
ÇIIO public~t o olisir. Puii o Dra~>il Bi(ora fWrigu n• 
?· ra.~u11y! ReaU•Citaria L•1p,.z'P 1'umoshl:,cum' g.,Arrtt 
am•111•1erua, ou ahcuma questão Mrave cnru os st11t1o· 
du Pratt•? Crt•io tf••e h lutas btestrnas d•l Esl~&d• 
Ori~Jralal. Pffi qrau IH diz q••e tern lurnado partn ai 
aur1a brasileiros, 11lém de anLigas,ullõ preoccupam' 
governo. 

rlisto niío havin pre1111 emconeluil·o; e eu estou con
Vf'ncido distn. Qun· pr"!-1111 1 pnit~, de1ermin11, já no Om 
111 sessAo, distrabir um IDtJmbro lii~J- dbtincto desta 

CliS,1,,. 

O Sn.. ZA.C.AIUAS:- E' Vfrd11do ~ nii~istro sem 
p~~o~tn; 

O SR. p,,MPBU:- ••• LIIo neceRIItltio no ministerio 
a•JIIi, para m~andal-o ao lHo da Pr .. Ul? 

O SR. SJLVEIR"- lowo :-0 princi~al sustnntacnlo 
dJ nc&ualidii.·JO! O minittflrio vivo á sc.mbra delle. 

Uaz .o art .. Sl d~ constituição: {lt,,d,) "3e p01 
alg'l?l caso nnprov1sto dt1 quu.dt-~ponda a s("gur~tnç .. 
publica. uu o bem do E·L ulo, fór in•lisponsuel qut< 
allum 11eua.Jor ou doput11do s.tlll p11ru nutra co1u 
mluào, a respoctiv11 camt.Wl u podtirá dotermtn11r. )I 

Qu d é, portanto, o perigu que corre o Esuado. 
qu<J ·!etermino este podi•Jo? 

O SR. SILVEIRA Lono: - Qu.ll ê o C:1so i•upre
villo1 

O Sn. Ppr.tPEu :-Sr. pre!ilient~;, a nossa diplom11 
cia. ou ar tHS o no~11ognvurnn, costuma ~:uard1rr &Pu" 
segro.los por tal mod••, que nó~ só sobemoos dollt•t
d~ torwt VlaJ{em d'alem mar. Q tom snbu se o 11ro 
x1mo pnque1e da E-uropa nào nos trará a CIIU&í:l 
de"Lo mi~!'à.o Plpecial? V. Ex. ha do 1\Stor lombr;~dn 
de quo. e·sn grande questão do olem,.nLo sorYfl, nÓ!> 
soub•·mo~s dt•lla vindo d., Europa • ainda hn pouco. 
da \'iag,.m imp~rial. nós sn•abemos. Purquo tia Europa 
DPI nuu,daram dizer. E' p ;ssivttl Wmbom qúu u 
motivo qui! determina hoje o nubre fl!lcnn•tli do 1\io 
Br11ncu _li pedir au senado líconça p;tra dbtrahir elo 
senado urn de Jeus dignos membros para a mb
lilo OMpeci.,l no Parnguny, nos seja expltc·to na cor 
respnndencln de Loudrtts, com a vinda do proxim11 
paquete. Se S. Kx. nào julga que l!leJa uma imp~r 
tinooncia·mlnha, J•t;:tllorla dlzer•nUIJ dusdo já algumu 

.cou•a a este respeuo. 
NAo. exijo o sogredo dlplomatico; basta que nos 

diga que hallhruma cousa do extraordin1ui1J • 
O SI\. SJLVEIR• Louo :-E' obrig11do a cllar o 

caso imprevialo de onde deponde a segurançu du 
Estado. 

O SR. PoMPEU :- Mas, sord, com plfolto. pnra· 
concluir o trütado do pu: quo o nobre Sr. Yiflcondt! 

. do R1o Urano-o hn tfous 11nnns comnç:ou? NAo é pllS• 
sivel. Outru dr a, V. Ex. 011tar6. lemb1ado que o no 
bro ministro dn marinha disso quo osso tratado de 
pa:t: tem um processo muito moroso ; que dopois 

O Sà. PvMPBU :-H, a propotito, pài'Runto ao nobre 
Pr•~sidonto d" conselho: porc:ue razão conaPrVd. no 
... ,u.tguay parto do exurcito e plti'Le da OS!JU,.dra t 
rres uu 4,000 homens lá estão, f•zendo falta ex
Lrao•dinarlll ao p:tiz e acarre~ndu-lbe deapeza 
muito eomdderavel. . · 

Sr. presidente, dizem JtOr ahi quo a missão do 
nnbre Sr. b.,ri.o do Cotegipe niio· tem uru fim intei .. 
ramonto paraguayo, mas sim brasileiro. Dizem que, 
J .. p,.is da dcclaraçAo ma camara elos deputados, e 
,., la imprmtsa, do que 1 rl'COhCiliaçõo doa dous gru
pus c•tnservadores torna-se imposnvel o a conaer· 
v .. çno no governo d-> partido Ctouservador l~trnou
~o, senão iiD!JUS!!'ivel, d1flcrl. que o nobre prollidente 
rio cunsnlho, prov1den1o como_e. está prrp~tranllo 
•Jm JtUCCt~tosor; qutt por i9fi1J. envi11 daqui o nobre 
IJarilo de Colt'gipe, ao Rio da Prnto, aOni de nilo 
c •mprom~tter-se na fnmnsa questão do f')emfnto 
11urvll: e como o l)araguay. quo já nos cu!tou tanto 
•·•· guB e tanto dinheiro, está agura com o privilegio 
do nos mandar prt>sidenles do cunselho. n'tls mllu
dll rá do ui a o Sr. barito do Cutrglpe para succeder 
atl hunradiJSimo Sr. visconde do Rio Branco. Se é 
p, rl iRso, então ou julgaria mais conveni .. nt~.ou ao 
rnnnos m 1is ocnnomir.o, quo to dé!illu uma lí1t>n~a ao 
Sr. barAo da Cotcglpo •fl•o de ir para a 8ah1a.,, 

O SR. 7.A.CARt4.S :-Tratar do3 olhos! fStào doen• 
tes •tenra ••. 

O SR. JloasPEU: - ••• 1 depois o Sr. presidente do 
comelho o m11ndaria chamar. Mas, db&rahil·o 
tJ qui parA o Pt~rllgii••Y· par:t um r.lima inhoapho ••• 

O 5n. Z-'CARtA.S :-E' •ordade: onde tanta gento so 
inutilisou... · 

O Sn. PoMPEU:- •• , ostando até o nobre barão de 
CologipÕ Jountu .•• 

O So. Z•c••u• :-coitado I ... Hontem eatava, 
·tue j4 nó o ~o~j,, ! · 

o s •. PoMrEÜ:- ... allm de capar• r •III r• lu lP I· 
tornor1tu du Dl•bro vbcondo do 1\io B•anco ••• Eis 
aqui p•~rt{Ut\ acho inconveniente, o 11t6 ante-ocono. 
mac., tnltn missào 1o nobro barão, cuj~ capnr.idado 
aliás para qualqta•·r misliAo ó parn mim !óra do 
-tuoslào. A mís~l'lo ó que nilo precisava do iocommo .. 
·~~ . 

l,ortantn. Sr. pra11idonto, lClVIIntel.;.mo s6mento 
pat·a duas coUSIIS: primdra, pnra (olicit:tr ao Jonado 
t.ola homemtgom quo lho ront1ou hnjo o ll'Ovnrno, 
m11ntlondo p:.~dir licença pua dit-trahtr um de. sBns 
membros, o que jâ Unho cabido aqui r:rn eaqueci~ 
meato; e em segundo loaar, para per1unt•r ·ao 

I 
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nobre pre&idente do conselho qu•l o porigo que 
corro o polz. ou o caso de lttR.urnnt~/! 1 ublic r, o quo 
lhi•são o nobre bur1r0 de l:otegipu çau ac.wtohll'. 

xi'lla ses11ão; e nesta b'Jpotbeso não exige CASO al
gum edr •Or•!inario, d 1•lcna faculdade ao goYeroo, 
1mpoudo-lhn unicamcnt·• aquella restricção. .. 

No a1·L :U Juppõu-so ulgum caso imprevisto, nio 
d•' salv,.çãO do Hsla lo, como diuo o nobre senador, 
•nlll de quu •lt•penrla a seguraoca publica ou o bem 
do F.1ohd•J. O cno act·oal ó, ·ou não, improvb&o! 
Seguramente o scovoruo não r.odia prever o curso 
JU•: Bt'guiria a n· guci<~çllo com os alliadoa. relativa• 

rrwnto aos ~tjust,. s d·• pnz ;·o gov~rno pel\l contrario 
tiniu razilo pnrJ esporar q••o.esta ncgocia~o·e•· 
tivt>~ao ha tnu.lo concluída. Eu, que tive a Jjonra 
de ser encarregado o a "imo passttdo de ultim~r oata 
rUJgocinção, nno pudo consegutl·o, por CJrcum• 
sl.llncias independe•ltes d•' nU!-SA vontade. E' •tora 
••r;.;rmte quo tte continuo A negociação, pau ser 
l!.!\'ad.l ao t~ou termo. Já os nossos alliados 4ecla
r,11'1•1ll s ~ pr.omptos a enviar seu:~ plenipotenciarios; 
o D•:ccssuio, pois, quQ o governo unpt'rial por SUA 
patl•.l tambfJIU se f.,ça representar naquolla nego
cí~tção. U rn negocio desta ordem não p6de ser in
~umbido Sf'nilo a pessoa que estt•ja na pos!ção 

olc\"llda d 1 Sr. barAo de Cotegipe. o que conheça, 
r..•mo c li e, to·los os interesses o quotlô'JS concer
nculos aus njusLCs do quo ~e trata i o elle o~ ~~·nbeco 

O S1\.' SILYBIR.\ Loao:-Qul•l o C!I•O im~revi!ito. 
O SR. P• MPEU: - Não pód11 ser pnrn o trttt.1do. 

porque riiio ó ''HOJn inlprtl\ii-ln, uste O!ilri (lFO\'i"tn hu 
dou••unoa tt ab •ndonalln do~dH 1\larço peio Sr. vis 
conde do Rtn Urauco; pni'L!tnlo S. I~. ha do to•· 11111 
nagtlcio impruvh;to, uma CliUII<t quo nó" nao. Ct)J.!Í· 
tâmo'f, e-nntcs quo vonha d.t EtJtopa a noticia dt-lht 
J)elo paqueL•1 iug•cz, S Ex. nos prrtluui d1zur alu:umtt 
cousa D rosp ir..,, tMlvo su o..so~.:redo nfto pód., ser 
diyulgt do. · So S. Er.. 11011 conveocor desta n•·cessi 
dado, desta cauRA improvbta •1ua a cnnsllluiç:ão t•Xi· 
gu:para a Jnhida de um mombro doi p'irlo~m~'~nto, 
aOm de aalvar o r•aiz. de bnm grado darei o m• u 
Yulo eo parcctlr, 11pes~r da n•cunh•,cer 'tue o hnn~ 
rado barão 11e Cotegipe se Mha cnCermu e rccoif· 
por sua viagom ao pamanoso Parotguay. 

•·• Ma•. "'l•conflt!l eh, ••lo l:l1•uucu 
(~Jreaidc,te do con•tlh") :-Sr. pro!'i rente, eu cre1o 
quo o nosw sysLema retJrf•t~cntalivo, DJ·op;ar dm 
pessimi~tas, não tem cahtdo cm t•l gráo d1! df"'ge
Deração .... 
' O Sa.. Z.uaRI.\8 :-Não ó pu11~ivel dot~cor rnrd~ •••• 

O SR. vrscoNuE ·oo Rro BR4!'fCO (prrs•de11te tU, 
DtJr.tefho} :-... r,ara que o nolJre St•ntl"lur p .. l.t fHO· 
vincirt do CeariÍ nos dê O!l pbr~bens. pur haver <• 
governo Df•st·• occaf'ião, r.omu em oulrtlf' anblugas, 
aolicUado de umzt das camaras lieença para que u•r• 
de seus membros v;i n. •rcer C•JJnmis~âo iropo1 tanh· 
e urseote. 

O SR. Poxrru :-Para V. Ex:. não foi preciso isso. 
0 SR. VISCUMDE DO (lJQ BRANC•J (pre idc."f•le do 

cORadh") :- Ern ltUm discutiu se, o d1s~.:uth-se l11r 
Kllmtnta nesta cam:un. l'iO ,, minblerio dt!'" J6 •fo Ju· 
lfto, de que era .-h••fe o illutohado Sr. '·is."'ondo d .. 
ltaboraby, procedt•u bmn ou mal nilo !H'Iicit·mdn 
lieet~ça, para que eu· podcssn continu<"r a de!k•rnpe 
nhar a minAo diplumat·ctt nos doveres rlo mini~tro 
dos negocio! ostr~ngcuos (órit do paiz. Não abusa
re(· da p:~cienci11. du eoonado, rep..,tindo ngnrrt os 
ar1nmtmtos quo ontào ror"m. aprof'(jnt..•duM. JHtrrr 
juati01·ar o proco liwt•r•to •Jaquttll~: KAbtnelo; limito
me ao rdcto actual.· 

P"rfuil:•nwnl·•, porque C··l dollo que rt>c~bl ln8trpc
çõe!l, quundo d(':mmpenbav.tt ilqtiO!lJ mtssã~ junto 
ans E .. t.·dos do Pr.ttl e JUnto a 1\epubhca do 
l'araguay. 
E~tamus, pJrtantr, precisamente nos termos do 

artigtl ··onstitucionttl"masmo quando s:Pjm C!S(I ~rrligo 
entendidtJ Ct•JO todo n rigor da inlerpretilçãu· que 
•ht-t dt~U o nobre senador pela provinc1a do CoArá. 
Em muitos Cllf:rs tem-so sómente att*"'ndido á urgt•D
cill e import:1nda c;a r.t•mmisslio destinatda ·a qual· 
qu~'>r.mowbro d:1 nssrmhl~a geral; m1u•, se OS-110~ 
· orl's senadoras qui! rem admittir unicamente a hy~ 
thcs1~ de um irnprevislo, não poderia cab~raaspron .. 
sõolli do governo imloerial, que ter1a nos'e momento 
r•ecessidadc de enviar um plonipotenciar:o l·ara 
l!nncluir nquolles ojustes; pelo contrario •. os e!l(or~ 
ços do ~ovorno imperiul lhe dorão por muno f:empo 
u dirolto de esporar quo taes ojus,os podaasem estar 
h•-jo concluído•. . 

O ru,gocio é urgente, é suwmilmonto im~nrt~nto, 
e, portanto, o ~:tovernn imperial espora que o scn11do 
nian lhiJ recusará r- llceuç, nedida, parn que o nobre 
bnrA.n do Cot ... gip~ po~sa prõsuu mais ~lo n:tcvento 

A li~onça era precislt: a Jic()nçn ó sol!citoda do 
aenado: nc:lso a constituição oppõA·fO, n que o n•·
bre b11riio do Cot••gipo vfl axe1·ccr a mi~~lt.o fllpeciul 
que lhn está dA~ li na ~a o fJIIO cile AC•·itou d" bnn• 
fl_rndo como d1p;n:t de :z:ua; luzes n Jlhlriotismn '! 
Nunr..- su rntond~u a 1:onsthuic;i•n com o rig .. r qu•• 
Ji••jo nos q!Jor a!onsolhar o nobre tll!lll Jvr pela pro• 
'incia do C•)nr á. 

sen IÇO 10 leU pu IZ. -
Não P nPgocio d~ mys•erio; nio aej, pois. pnrquo 

u ru lrro ~cn.n.Jor Jlf!lo Ceará nos disso q11e agt1ra DI 
notic-i~s dm1 (nctn!l importante• do paiz nos vem por 
via d·• EuroJ•II Nilo soi ~u:sl é ,, nomeação que nos 
IODI1,, vin Jo 1lu l::uropa. 1 arec:e qun o nubre aenador 
.Iludiu á pr••!!lumpr.ão de ao ter dud_o·ll ~~ juri,con
sulto portuguHz a rt'dac~ão do codJgo etnl. 

O Sn. PoMPEU:- E' a lrtlm.della que diz: nà•~ 
aconselho nada. 
- O Sa. \~scnNnK DO Rw UR.4SCO (prtaâdtnl, di) cnn'· 
arlla•) :-A constituklio .,,~rmiue no art. as, qu~ 
qualquer membro .tâ a•sombló:~ g•·rul posan ~oer 
empregado no int~rw'dllo da scs!!-ilo. uma Vl'Z que oss~ 
encargo o não hnposribilitn de romparocer A 11ro .. 

O ~n. Z4C4RI.\B :-Não. 
0 Sn. VISCIINDF. DO lho BRANCO (prrsidenlf! do . 

Cf!JtBtlho) :-Entil...l t31Vez 4llluda lÍ.,. carlllll d·•l'l II•'CÍ8• 
d11tll'S omanciplldoras. Par• que o oubro Jenador so 
convt<nr.a. do que nõo tem razAo noslA sua pro\'on
.;ão, ro"'go-lho quo converso com o nobre aPna•Jor 
pola H,hio. o prcoidonlo do JObinell de•3 de A l!l'SIO; 
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e elle sem du•ida lho dird qu• o"u carias dao •o· 
cíedades emanr.ipadoru de Paris ou dtl Londres 
nuncn dt•&.erminaram o prl.lceJímento do gnnrno im· 
perial, a respeho dr1 ro;ofut ma concernoulc ao csl.:ldo 
servil. Silo entreunto as .accust~çõu!l que toem fdiB 
os advenarios desta rof•trmn: prdton.Jcm olles :.uri
buil·a. ora a uma VtiDtade irrospon••H'OI, ora Li iu
flu~--ncia estrangeira. M·•B o cert•• ó que O!lsa rufar 
ma foi iniciado~ o estudada no con!mlho d" !sla.Jo, 
alio por atreito do um:• •ontado iJro,p••n!IJvel, mas 
por conviia do gabiueto do :J do Agosto, que rtt· 
unhl,.aquella consulho, para orcupnr·so com tao irn
portllote usumplo 1 e tudo qu~tntn so tem sflguido 
dopois dJaso, ó cfl't•lf.o de dolitJeraçõtJS muilo espon
taneu naac1das de conyiccõe~ ~tinceras e re!ll'ousa 
veis; por modo nenhum, efldilO ou impo:~ição de 
qahlquer n1turezn que seja. 

Que os adversarias desta reforma nos lancem taes 
in~inu•ções •••. 

O SR. ZA.CA.RIAS:- Eelá aggrcsaiYo sem ne ... es•i· 
dld". . 

ol!lsa i~ainuação do nobro senAdor, e r:reio que enun-. 
ciui·rn~~ de mudu a não d•tr lho juuo motivo do 
fJUOilll. . ' 

O nobru b.1rão ~o CnL•"'I-{ÍpP, disse nos S Ex 1 va' 
ao Pttrngu.~y ha~ilttM·Su pnrrr n?\'B prcsid•HICia do 
f!OIIHt!lhu. Eu limito·mn a dizor ai'> nubro sonador 
que f11çe votos par·• que a 1011 prophecila·IO rt•alhe, 
porque não VOJO nontlum cidadao mais digno des"a 
po11jçío tio qno o f!Dbre ba_rão do Cotegip •, e segu .. 
r;,mwa' quo o palZ Ocara cnm um proaidante dO 
CJntdho mwito m~is h.abtli&.\do dn qun o IC&ual. 
Porwnto, o nobro aonador, se o desejH, creia que 
sincer. menle o ltcornpanho nas&e voto. 

O uobrc ser1adur roo perguntou ainda portJUO 
consona stJ no p,, raguny, mo&ado do exurci&o bra
sileiro. Não olioJt•' nJJi mot:•de do rx••rcito; lemos, 
cumu S. Ex. mesmo obst·rvnu dOJIOis, menos de 
4000 homens, creio que actualmome nll•J exishlm 
3000. 

o s". PoiiPEU: - Tres mil aolecanlos o lnDiol 
marcn o relatorfo. 

O Sn. ouous •• CAXIAS: -Não chega a 3.000. O Sn. VISCONDE no Rto BaA:.co (prttidlrtte do 
conselho) : - t'ois, senhora,, nist • tia aggi'Oti!lào? 
O nobre aonad•Jr no,. disse ~uA ou fui nomeado 
pretidonte do conaelho, porque O!ISB nClm~·açRo 
1'eio ·do Paruguay; que agora as noticias sO·· 
bre qualqurtr factn impnrtnnto do gonHno dll Bra_ 
ail nos 'êm por vi11 da Europa: e eu em resr•Ol'>t 
a est<ts obsernçõea digo, cu mo j,, diz,.. o lo h:~ pouco. 
que os adverllfl05 da rt'fnrma nos lancem os~a insi 
auação cumprehondo bem o já por pano dt!llt>s tnm 
sido pr. ferida ainda que muitns vozes conto• ln· 
dos: mu, qu~ o nobre senador prln t.;eará, qu•.' não 
é advbrsario da reforma, venha tl•mbem porocc;~sfilo 
~tta.ta_ lic.ança, pedida I! O •en11do, confirmar aquolla 
tn!oiPUaçao é o que eu nao esper.:.~vil. 

O Sn. vJscoNilE o' Rro BR.\NCO (pre•idet~te do 
Ct}IIBtll,,) :-Jli d•·pois dt~s~n_ dnln do rPit~lorio 11lguns 
h<t\nlhóus r.nam · r••tiradus pnra o ltio Grando do 
Sul. A coosen.•çlw dnqunlla f••rça no Puaguny e· a 
o ó nccessarin li ró lf condusUo dus ajustes d11finiti· 
''os do JWIZ, s1h•o nlgum CIJSt) oxtraordinuriu que nos 
ubdguo a ch:~mal-a no serviço interno. O anno 
passado, m~smo, o nobre senador pela pruv;ncia·da 
llahin. o Sr. Zacuia" (do•igno o poJo nome para 
que !O saiba a quom me rel110) r~conh .. cou a c•mve
nioncia do comorvu so alii ~:~lguma força ate d con· 
cln"/10 dO !I mo11ciona ;I' os ojustt•s, 

O Sa. ZAcAJUAB :-NAo eaprcificouuada : V Ex. 
anda aómento com o olemaato servil. 

O Sn. SJLVBIR.&. Loao ~-E· um pblintasmtt, quo o 
acompanb~t. 

O Sa VISCOI'fDE Dt> 810 IJRA.!'II"Cn (pre~idente do Cfln
ltlhoJ) :-Su onda ospecdlcou, so~ue·so quo esla mi· 
uba resposta lambem n:io o pd :o otrtonder : nada 
lem do a,g...,aaiva. 

Ora, o nobre senador pela Dahia, o Sr. Z~:~cariu, 
é quil precisa •or um pouco mais Lolorante. Quando 
elle accuaa ou dofendu;so, us11 de plena lib"llf~tde,, 
aAo po'!cas ve.~os, mesmo som o qurrer, ó realmomo 
aggrestJVo. Nao tolera, poróm, qualquer CXJ•:-ossã · 
que parLa do outrem e qu~J nAo sôP b··m aj1s sous 
ouvidos. 

Eu nio oflt1ndi ao nobre ~et,3 or pclv Ceará, o 
·nem 'ello reclamou; estava uo t'"rrono dj1 uma d" 
leu loa:iUma e muito comt>dida. N~o ó do ccrt? in 
djtro!en.te que se djga ao governo quo eeus .ar:tos lh,. 
sao md1cados da Europa o fllhos do intliiL·ncia es
tranha .•. 

O SR. l,'~HrEu:-0 quo digo ó quo vem du U ás 
vozoa • aot1c1n. 

O SR. VISCONDE "DO Rr., IJRANCIJ (pr•sid•nte d11 
con•elho):-Ji:n não devie, pois, deixar sr.m re•posta 

O governo argentino poJa sua parto lambPm t(IPl 
no P~trMtuny algumn força, m•tilo iufcrior em nu. 
rn1•ro á Otl!'lllll, 4j corto. mus Sr!m IJIIfl ÍS11ll de_peode~so 
do SUA vontade. O t~st ,du inlern 1l do sou pa1z o obrí· 
go:.J a tolir,,r qua!!l: tudo o es:ercilo que tinbn no l,a .. 
rai{UIIY; toJavi4 consorv~t ainda urua legião, par&o 
d1 qunl se acb:t na capHnl da Ropub:jca do Pua
~uay e pnrl'J nil vil111 occidt nllll. 

'J od•lS cnmprohrnd~m q•to. ni10 est1mdo aindt~u· 
Mil:(nltdos oa .1JUS&os ddluitivos do paz. a pres~nça no 
P11raguay do nlguma forç ... bra!lileíra O da mlior 
convcnitmri,,, Nós o (.riamos ainda quando a pre• 
sonçe dei'~D força; pt1dessc in~uur rectJios aos p~ra• 
gUII.)'•I& sobro nossns intonçoes, porque era Isso 
direito pflrfoitn no,eo, dosdu quo a paz nio está dtt• 
nmtivnm<"!nto firmado; mus no caso actual dâ·aO a 
circurnstancia df' quo a pcrmanenci::a do forca no1sa 
1dli. InuiJ'' de sflr contid~>rada como m1;tivo de 

pprch nsÕllll prma n governo paragu11yo. pelo con· 
trario rocorthece olle- q•re eua força tom r~ito l't lo· 
vantos sorviços ii coruwrvnçlto da pat nn1•1ello T·:s .. 
tado. · 

O Sa. PoMPEU : - Cnro nos tom custado. 
0 SR VISC•lN'DB [lO JlrO 81U:'i'CO (pre1ident~ d1J COR~ 

•el/to o - A f,,rÇII morod quo tem prestadu ae 1:(0• 
vcrno do Par1guny tem b11stado para que a ordem 
publica ali i nÃo 11ojn perturbada. 

J 
• 
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Nio ba. pois, Oanbuma razio, u não ser o l 11:Ceno 
de deapttza que ft~zemos com o~sa fort;ll ••. 

contenha aua maioria e couteaba-ae a si metmo. 
Contenfu auJ maioria, nio consentindo que _pro

tendi. onr.errar a prinri<~rtígoa do'uma propoata. O io
cidento de hontem fi..;ou como um borrllo nm nossa 
hltttnrta parlamentar. -\procio o fado hiatorico, não 
declin"roi numM. Quiz·•e dor como oncerrad• nma 
liiscuaJio não comPÇitta, e a pr~?sidencia da mesa não 
ro1•i•lir•a 11 tont~ttiva, so, porventura, um digno 
deputado das Alogoas não mllnirostasse o inte11to 
du retirar se do c.~aa, um3 Vf'Z que tal procedimento 
russo por d1an:e: "• ,,s quando o autor do requeri· 
JUf'nto Sd resulvou ·a retirai .o, (ui que o incidente 
dosv,,nct!eu so, li ando, porém, a comara sob a 
amo.1ça de vôr 11inda reproduzir·lo tão tomeraria 
prHonção. 

O SR. Po11r1nr : - Es!j:o pouco. 
O SR. VISCONDE oo filo BRANCO (pr• ... ide· /tJ rln con

lelho ):- .•• que nos podoau co.t:.(lu:lir 11 IlliÍr"l t 
ante• dos trjustr•s deO:liLivos do paz i mas sornellian· 
Le auilm~utu do do•pcza. me p·treco, não ó mzão 
sunlcienlo :·1ra que. quanfto tratamos de DJDc'uir 11s 
negodo.çõos a Iludida~, ~eL1romos pNt!ÍpiLa laiiJ:•nLe .b 

nos11a f·•rcn o n uogoctaçiirl corrn. como !e Jll esta· 
70S!emc..s ·cm •:ircum.,t:Jncias noruwes pua C1JID a 
Ropublica do P1mgu~y. 

o ((i; r Zoe~· r ln•: - Sr. rrroaiJente, OS· 
tou do porruit.l a1;conJJ Cütn o nobre prosidento dn 
consolhu. a re:-~f!oito da neccssi-lado do con!óOrvur .. sr 
no Paraguny nlg11rn1. ~nrç11 bras1loin otó quo. !"C 
consiga o troli1 :o dcllrJ_HI\'O dt! puz. ~!IS:t COf!50rv~
c-.ão du (urr.n 1tlli, lvngo rtn contrarJ:•I' D!i dh'rf):+ 
Çõcs dú trâta,Jo d,r tdplicr, nlliln~n, foi do errt 
m!ldo pre.vi~la nf'lle •• A11sim. pn1:"1 ontonrt11 quo '' 
!orÇ!I bras1lo1ra que oxtstu no Par;.guny dr•\'e vdtar 
ao Dra!lil quando ces,nrom al!i ~~:co.>"SÍ·Jadus que d~· 
termin·.ro.m su<a consorvaç;ro nlh a. to 11gora. 

l\lus o nobre ministro ac.tb:t de ft~zor umnt•x 
ca~·ção a essa disposição cm qu · so acha u go\'01 n .. 
dizendo que liQUOIIO f,uça vini BOLO!!, SO por \'CRtUfli 
nlg•:ma .,,.,tssid·•dt: irrtt!rna do pniz L•x•~.tir que ellu 
venh11. Bem dizia eu, Sr. pres1Jento, !J'IO não h;r 
quostlo nem qutJ:-tiuncul.1. quo no t1~piritu .1o nübr•· 
ministro não (ar.a :~gTtar-so a preposta rio elomentl~ 
ser,il. • 

O SR. VJ!iCONDE · DO R to ÜR4NCO {p_re,iJ,.nte do 
C(JftJ• li•~~>:-Nao ba to}j não allu1Ji a bEo, foi 1.110. 
precaução. 

() SR. z,c.t.RU.s:-E' prec tuçãu qU•l na:<co 1Jo 
ostado om que se ncha o espírito do nobre miuistro. 

O Sa. PAR.t.N~GUA :-Qu ·B rgo! 

E disse. nt•bro ministro ainda ha pou :o que o 
systomo. ru,,rcsent·tívo não aat..f lio obatido entro 
nó~ C11mo se auppõe! Mab degradado, muis abalido 
do que !sto ó irnpuulvd! 

O Sn. VISCr•NDh DI ITABOR..t.ur:-Apoiado. 
O Sa. ZAC·\IU.\8 ;-Entro n11 questão. Sr. presf· 

dento. Reconheço que o nobre borio do Cotegipe eoiA 
nas circumstanciu drJ ex~trccr a missão de que se 
trtt ta (ap•li~tdt·B) como está nas circumstanc1as do 
sar prestdan~tl do co~s~-<l.ho; e até cr(•io só. por um 
erro do offic1o olltt nao e agora presidente do conse
lho o 11 m o nc•bre ministro da faznada, ftOrqu .. nto · 
!!aba so que a l rgonisação definitiva do gebiaote 
an•tnu·rfepend••nte dtt um sim ou não do Sr. b;,fio 
do CorcgipP, o é t.anrbarn Sl•bido que eiJe tem oxor.r 
cido cs~ dnno u,offi :io do ministro som puea. 

O Sa. SILVBIR4 Loao :-E· quom auslenla e go-
Yerno. ~ 

O Sn. FIGURIRA DR )fELLD :-Suslenlamoo lodoa 
DÓI. 

O Sa. SILVKIR4 Loso:-lsso é pre1U1npção. 
O SR. ZAC.\RIA.S:-Tem exercido o t,fficio da mi· 

niJtro se!D pa"t~, frequent~ndo a carnara p•ra.au.
•ent r alh os ftDIRJOI m •I dtllpt11tos 1 aceihr o JUIO 
que se lboo '{Uor impclr. E tal ó a r•zio porque atá 
h.a pouco nao rt: lembravam do env1ar S. E&. Pira 
o Rao da PrJt:l: aleut..va então as adhetõa 1 pro. 
poata do Ctita11o servil'. 

O Sa. Z.tC4RIA.S: -SIIb;•mos que hontem na pre .. 
seaça do um faoto in~udhn tJ.o prévio encorramenw 
da discus:Ao do varios artigns d · r~fllr1ua sollro tl 
ulemento &orvil um membro da camnrJ toJwpor.uin 
dip"o irri&ado: •A vi. lttuCiaa~ como o•ta aó U!c.a rovo. 
Juçio 80· I óJo tlppô D; o. puhl. o nobJO IUiui:Hro na 
primoiJa ncr.asíaoqtl•tloVo 1iU fo~ll.u, Sr. presiJr·nlt:. 
em vez di! tranquillumt•nte oxplic:sr os muuvus qur• 
fazom do tur oinda no Par:1~1111Y uau furç~ bra 
slleira.,. 

Allora sim, n proposta aprL~xiroa-sc ao aeu 6ma; e 
mini10Lr.J. SJ•ID P.~.!~ll v~tle d.,ixu do freq_ue:1ll.r a Cl• 
mara; o occa11ao de 1r pura o Rio da Prata. -

Sr. p1esi·h•nt.a, o nobre min1a1ro, presidorde 4o 
•:on,olho, oito t6spr•ituu a consthuiçio na e1plir.açio 
que a cubou de dar. O quo diz 1 con•Utuiçio! • So 
por afgum caso improvili&o. do que dnpond• a segu
rHIÇ• pubhc., ou o b01n do E•tado, (dr indisroosa• 
vel quo ••lgum &t>nador ou depuL,do síia par• outra 
cummis11ão, a respectiva cam11ro1 o poderA dotormi· 
na r.» 

O Sa. VISCONDE oo lhu BRúfOO (pr.siJ•"t" do 
C()nJelhn) :- Minh~s pal.ur~s nao toem rolat;:ilO :tl
guma Co:m C·SO iDCidOQlO. 

O SR. ZACARIAS:- ••• d(•clarou que olla virill 
quantll antes para o Dr~•i.l, ~o 11 necl•$io~adt dt 
flla~tltr a pa: alto·rr1a n f'XIgiSSO. Ora, D paz tnlorna 
que nlo ó perlurbada pnr aconto··imt'ntn al.cum 
só o pod 'rill sor. n.• opmi .o do~11 li•uiLI~•s, plH' 01111a 
propo~ta qtto sn quer cuD\'Irtur em loi' 

Atrts tr~anquilli~e-so o nobru plt~sidt•n!e do con
soll o: ba:U3 pUll contãr os impotus dns nobres do~ 
r•utadCls da mlnoda que so jul~tun oJTt.•nJidoa cem 
c:188 modo do proceder, aceito~. F.x. um coasolbo: 

O ~n. SauJUiu LoaÔ: - E• muito rcatricll a dia-
• flSiçllo 

O Sn. ZA.CARI.\1 :-Senhorot, o cuo do Sr. barAo 
do Cotodp., nilo ó c:ortnrnente •om.-lhnnta ao do 
Sr. Poumhos, qu:to lo eHo\'o no IUo da Praia; ha 
osta diJTeronça que no intt•rrallo d .. a aossõoa ó que 
o Sr. minhtro dos es&rangeiroa de então roi para o 
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Rio da Pra til, e tem-ao entendido · qno no intorvallo 
du. seuõos pódo sor emprt'g~tdo qualqut:r ·membro 
das duas camaras, uma VflZ quo ulln p .. ssa VtJilar a 
excretor as funccóe• lt·gíslathaa. Nlw -so verificou a 
volla do Sr. l'«i-anbos, mns ladtamr:>llt•' o con~euuu 
o corpo·legi~l~t\ivo, não impuguan.Jo .. ~s confirmou a 
lit.:eHça. Uuje o casn ó outro: t'IHão trabalhnndo D" 
camaras, o provavelmente hão d•1 trab.,lh ·r muito 
tempo, porq11n felizmente a RoLII \ nãu impor•• nueta 
ca~oa; o ministerio· tom, poill, do pwrogar a SllS!'ÜO 
e do con~enlir A opposi-;-ho do senado diacut1r as 
suas modtdas. 

Mas ha· motivo ponderoso para so pedir que stt 
rotire um membro importante do senado? Eu nao 
commattorei a iudiscrJpçao do perguntar uo nobre 
presidente do coruelbu pracbamuutu •JUal ú o CiUIO 

lmpreyiato,, qual a car~urns~iiOda h.ducliuave.l que 
eshl~"~ Já a Ida do Sr. Cotegtpo, e ntao a cxig1a no 
principio da sessão, que nâo a~tmiue lJomora LIIO o 
fim de Setembro ou do Outu[lro? Não ptorgun&o pro 
cisament-3 q•u•l o wouvo; rnns C nc~t1s~ario taue o 
nobre mini!tro sob P'*lavra de hour.1 declaro qut..: ha 
um motivo urgente, impruvisto. IJiga S. Ex. : 
cc Ha um caso imprevisto, mas uão :.osso ll•Volasl-u; 
calem-se; opportunamonte o pa1z o saborá; llil urn 
caso suporvenicnle dtl que dopcnt.Jn a LCgur.~n~~d pu· 

·blica ou o bem do E~ti1do; o governo entende qut~ 
dove.ir ao Paraguuy o Sr. Cutog1pc:.» 

Mas, sonborus, o ClhiO nãu. e imju·ovisto; é ro-.is 
do que previs&o o vo,n positwamunta expostu no 
relatorio do ruinisteri,, dos nog•lC:os · ostranguiro:t. 
E11-as: ..... ÜI!Ctlrroncins qutJ silu conhth!idlll'l arou· 
xerarn de novo (o Sr. Pannnos) 110 Kiu de· Janeiro, 
obr•aaodo o a interromper os trab.tlnos do sua mbt 
são ao concluir o accurdo pré viu entre LHI o .. ÇÕt'l 
amadas. » 

Abi temos, Sr. presidente, um duplo Lruballlo: 
priweir~manto um accor,Jo enu-c as nar.õtut que '" 
alUaram ·para·• :g·uerro. do P~:~raguay. e dávob o &ra
tado deatd alhad..s com o Pa•aguay, ou o trata,Ju 
deOohiYo. o. trabalbos prf'vius dur .. r\lm não puucu 
cempo: mas quando o Sr. vi&co •• de do R•o Ur3uco 
re.colheu-.o ao Brasil, eues lrab.dhos próviua O::llct .. 
nm C••Dcluil.los, aegu)a .. se o 1.1 lado drwniLivo. Or1t, 
se o nubro minh&ro rctirou-6e~ ó clt~ro quu ul!<io tra 
&ado deOnitivo reLBrduu-ao em·cons .. qumlcill du su11 
vinda ••• ·Di~ o relataria: «Resta a c .. nvençao ent1e 
eawa e o governo do l'ar•guay. a qual 110 Ídré n• 
Aasurupcio •· Tal convonçilo não pot.Jia tor .. au Coito, 
po~ue aio havia alli um -plenipotouciario braa1luiru 
habllltad •; cumpria quo Llvcasu ido Jogo. 

O Ss. SlLVIURA Lono :- Ap 1i: do; ilitO é velho, 
não é impreviuo: é ma.iJ que pruvi!itd, 

O SR. Z.-\CA.RI.\8 :- I,ngo quo o .11obre minislro 
veio o Lomnu cont11 do timão do E .. aado, a ~,rimeir 
c-:~usa q_ud devia fazt·i ora enviu um nnvo ~leni,m~ 
tencinuo que suas vezes flnssu p~ru C·•.lt!brl'r essa 
ne~ociarii.:J: os dous nlli'ldos niao pudtam cuiditr 
do tritla;to definitivo sum a J>rt'~unç 1 do um mitu~tro 
por parta do lmpcrio. 

O euviado ao Dr<l!lil niiu oxii•L •. p~"rquo Cl h<>' ro 
proaidttnto do consoího nllo o Qomoou; qual a razlat. 
pori(UO não nomeou 't Essa 6 a questão. O.m.oLifo ., 

do descuido do nobro prosidento do conoolbo acb•,r· 
se-ln no!t sens dusvollo• polo olemanto aervll. 
S. Et tuuton os t~OUS h•·mbros uma t . .refa e!lormo,. 
uma rc!ip.~ns .• bi,id,ldo imm•·n!'IB; perdeu n acU11iJado 
par:1 tu.tu o m.1i8; pa~a u t_ho!iouro, para t•:d~•• oa 
11o;.:ociOll,tl n:.~'lrn ministro nuo pódu tor c:~:~ baça, por· 
tJIIfl t•ldí49 su;hl fnc.aldtules C .pcOnh'&•ll•!iO t!X••Iulllva• 
meutt' na grando q•tOSIÀI;) da ru(oa·ma do cs&!'ldO da 
oscr .. vidão. . . 

UM SR. SBNA.DOI\: ....:. 0-t compa.,heirlls não o aju
d•tin. 

o Sa. ZAc.\RIAB: - 0:1 companhoiws ni;> o aju• 
dam; o nobro miniatr'' le'o 11 habilid~tdiJ do chamar 
p.aN junlo'do si um homem, n1a~ um homem untor
mo, qu• t·nmor.ou divJdindo o tranalh·l 1 tom:~nd~ 
l•llfil ~i oxcfusavnmt•nte a &·•ro(a de re~1gir emendas 
á ruCor1ua judicinria; apenas act~bou esse trabal~o 
aqui. deu se por doente. 

0 Sn. VISCO\ PR DO Hro-8RA.NCtl (prtsi<ilfltedo c:on-: 
s .. l/,u):- D.scu•iu aqui com anui tu vnnllt88m a re
formu jLhJi.·inrin. 

o SR. z"c'nus :-NPrn nu di'{o que não discutiu 
bom i m •!!I quo ~ou~entou·so, ddU ftiHLe .. d~ doen&o no 
aca·,~r a~ emen lato, o que anlf'K ahJOU cnrg~~ que 
lho pPrtuuc1a, do susumtar a pro1•osta d~ •. m. ncil!~"' 
cuo do.o üSCravos. Tuuh.m o nobre nunustr~• mau 
quatro ·r·t~Jiegt~s quu não o pót!cm l•judar. I~' est11 a 
razilt> purquo !I'Ó du duas refor'!':u, !h.! tom trat~l'lo; a 
pri.uolrJ, a lfo efem"'nt•' sorval .. q•u!. o nobre pre
:o.idonte do C•HtsPlhu tnmou a 11. dmx:andu·l appa· 
r.-nht o nominalmunte no miniatro d11 •grtcnlhlrd: fi 
s"guo·ln, a ao(ur•O;t judiciaria, para que o Sr. SayAo 
tir1hn capn"ida,1o. mas quo f•sgot•!n .. Jhe_ as Curças e 
u Juvou ao loiLo. Oa outros, quo nao o .. lilo na nlttara 
1!11"' circumz~auneiat. não pudiam aprt-sentar a reCorma 
~lt~itoral nem outras, pt-1145 q11uos o p.·iz reclama •. 

O SR. VHICONDB P•J R 10 BRAN'CO. prtaidtnte do 
cjmBIII'·') :-No juizo d., .v. Ex. · 

o SR. ZACARJAB:- No juiz, do nós todos, 
o nobre mrAittro·nns diziu hont .. m que a relorrn1 

ti!loitoral flr.avu paro o anno; mo~J purquo n~o apre
seatt• Stl a:.r:ora ? O nnbrc ministro. prouunca~tndo ae 
assi:n. dosconhocu a impor& .. ncia da medtd1; ae não 
poJcase dJacutir-so. apresen&.asso ao Dl!'U•·S a prnpoa
ta, mas é corto QIIO tempo não Cal&araa p-.ra discu
til .. a. se o governo quazes~~e. 

O uobro mlnb·tro cortou O! fios 1uo prea11lem a 
t:specLatha O bonuvola;,Cia d,l O[lpoaiçào ~~ St'IU mi
Di·LOriu, t1t!Btfo ,quo•com uma .sornconmonut admira .. 
Y··l disse· nos~ o roforma elt:uoral paro o onno; e 
q•ae além di~lo, 1111 suo uplniA,,, quo on.L u lrl•naump• 
tu dll opínillO do JH'CIIià•'""' do C• n!iolho dll 16 de 
Jtho, as luis oram bc-as, os exeeut_oros ó que aAo 
máus I Lor~o no ,.on•u do nobro mmlstro nAo ba 
uu,:us!lidt~du Je 10forma oloitoral. 

O Sn. SARAI\-' A. : -Nom de nonhumn 

O Sn. ZA.CAI\IAS: -Nona do r.cnhuma,. ucm no 
annO proximo, nom nunco. . 

Ora, Sr. preai Jen&o, o partido liberal .quor a 
·omo.ncipaçio do elemento servil J quer roaolvida e•&a 
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queatlo• mas quer lambem a omancipaçAo do vote; 
quer tambem a sogura.nça do cidadi!o pua r1~o. ser 
victima daoJ prepotone~as dos autont111dol'l pohctllfll. 
Não é Ur.lt'J ao gabi..etc qllt\ tumnu.o co111rru· 
misao que o paiz viu o nnbre pru~ill••ulo do con· 
aolho '&amar, dizer ·~A reforma cloitor~tl pttra ~o 
anno: em regra o !lOfouo ea&.:í noa e1e~uto~es e na.u 
•as leis" dondo se conclue quo as leis nao preca. 
sam n .. m ser retocadas. . . . 

Senhores a questão quAse discute, o mm lo stm· 
pies: o goVerno não é obrigado a exp!Jndor os se .. 
grados do Estndn. quando podo a rettrada do um 
m-embro de qualquer d1111 camarrul; ma" devo, ao 
menos &amar a responsabilidade de affirma" que 
um ca~o imprevisto a isto o obriga. O nobre prest
dento do conaolho, poróm, nào6.capaz, julgo eu, de 
dizer que um caso imprevi:o~lo cham:t o Sr. b11rão de
Cotogipe ao l\io Ja Prutu; 11ào. Se o c~sC! ora pr_e-
1'istu indoclinavol, porque o nobre mtmstro nno 
mandou o Sr. Cotegipo no principio da sessão? 
Porque só o quer mand11r agora no vapor de 20 
deste moz T _ 

E pois, Sr. presidente, eu em todo cuo, protes· 
tanJo contr• a declaração incompletil, obscur.1, do 
nobro presidente tio coosolbo, h.Ji do dar o meu 
voto, para que o Sr. Cotc~-tipo v' pnra o Rio d·• 
Praia e boi de acompanhar cate voto de outro, que 
ollo a~ja feliz na sua missão. (Apoiado•; muito bem, 
m~oi!o b..,), 

0 8r. vl•eoii<IO do Hlo D••üneo 
(prtJídente do c:o11selho} :-Senhores, ó notavcl que 
o nobre sona~kr pela n:~hia, que m.o attrib~lo: 1111111 
idéa fil,t, que tom abSorvHJO t0•1it a mtnha aCtiVJdadt• 
(a q_uestlo do elemento servil), tambem paro~u 
dommado por uma idótl Rlil r Cada flatiHO que o mi· 
nistedo dá nesta quo.~ttilo como qu~ incomm~da _ao 
nobre sonadur; o S. Es:. aprovmta o pri"!(H.ro 
ensejo quo so. lho ofTorece, para a~cus!lr o nunu· 
t.orio o a maioria e defonder a manor1a da outra 
camara I 

O SR. ZACA.IUAS: -Mostrei qno não detendo:. 
miaoria ••• 

O SR.. ZAc.\nus :-Nio diaso isto. 
O Sll. VJJCONDE oo Rro BRASCil (presidrnte da coft~ 

~elhn) ·- O n.rb~t: senador o di~11e: entendeu quo o 
•tuc su paNsou h untem na outra camaru (ui r6suUado 
de .·.crordo dn membros da m'tiori11 wm o gabintste. 

Ora. a venJadu á 'tue o que se deu foi Íll!tl•lrllçá•J de 
um ••oput.1do, que ali11s nilo protondi.J impedir a dia· 
CU!IsàG. A maioria. rorç~tda pela minoria a comparecer 
em sua tutalidaJo, par., quo possa haver sos11ão na 
cttmnra tcmporarilt, entendeu que devia tama•ern a 
ossos meios CtJntrapdr os recursos quo o regimento 
dn cama ra lhe oiTorcce, e "'n&ão um do seus mAm• 
bruR julgou quA podin podar o encerra monto de um 
· rtigo aindn não •1iscuti•IH, porque niuguem havia pe· 
di do a palavra snbr" elJo, Mas, desde quo o Sr. Uuquo 
E!!trud • Teixeira npr•~sentotU se redamandoquc que .. 
ria discutir o :~rtigo, o nobrt• deputado oola provin· 
cb do C''llriÍ desistiu do seu intento. o desistiu por 
conselhos, não flómt~nto de ropr,•sent:mtos dn~ Ala• 
gôas. mas do outros muitos amigos d1 maior1a ••• 

O SR. ZACARU.S :- Gr.1ças sejam dadas d maioria 
por esse prncedirnento. 

O SR. VJSCOXDE no Rro BnAXCO ( prtsiiente do 
c· 11stlho): - Or.•, já obtive du uobro I!0118dor uma 
expre!'sllo do justi•;a para cnm a mnlori .. , quo aliás 
dorendo um:t cnnstt, que lho d"via IHspir.lr a maior 
toympathia. 

Ma<~, Sr. presidente; o que cu vejo é que o nobre 
SOIIIIdoz· louvou a &ros para accusar a todos os ou
tros, sempre no intuito do du ·rarç:t moral á mmo· 
ria na su, re~istencia :iqnella propost1 r 
~ão sei, Sr president~, cm que bctos poss11 o 

D••brc sen11dor formar o juizo dosfavonvt'l que enun
ciou a rosp~ilo do mirrhtro da fazenda, pro,.idtmlo 
do ronselhu, ']llltndo disse que a proposta dn gov~roo 
relativa no ~·alado servil tem absorvido &odtl sua at
tcnçào o nctividndt>, -do manAira quu f,dt~ a outros 
deveres. Vesf'j.,roi que o nobre seuudor rue diga. 
qunos são us deveres a que hei fnltado. 

O Sa. ZAC4RJAS:- Direi em tempo; venha pa:a 
cá a rcsoluçüosmhA. 

O Sa. StLYIIRA Louo :-Elia as lá no sau posto, 
coborunte com o sou passado. 

O Sn. VISCONDE DO R1o BRA.NCJ (pre~ilento do eon~ 
aclho):-Sr. prct~idento. hont".m so disso ~esta cua 
que não era regular que discuut-~somos .-qm Oti Cacto~ 
do outr11 camara. que não sã•, trazidfJS naturalmente 
ao dob:ttô do senado O nnbro semutur pt"lll Bahi:t 
trou.xe á dhcusslt.J um incidunto occorr!du hunlem 
na cDmara tomvoraria; oxplicllu o a seu modo; roz 
suas as Vi3r&Õos otUO a minoria publicou hojo pelos 
jornacs. 

O Sn. ZACARIU :-Guiol-mo Iam bom pelo Guard• 
conatiluc•'onal. 

0 SR. VISCOXDE DO Rro BRANCO (prtlidtnt~ do 
const/h()) :-Orn, o nobre 11enad.,r tem capacidsdo 
rnuitiJ superior, ll·m nctividndc inratigavtol, r.omo 
mnstr•IU no seu mimstorio; b creio que, quAndo O!'te• 
ve,. brar., s com n oppo~irõo Dr•'entc na camara tf'm• 
pur.uia,'"nom por i!!SO dt1Íxou de prestar att•·nção a. 
outros Ol)godos. ll.ts, r.nm1J ó quo o nobre s~nador, 
·~Uu hoje tunlo nos f11!la oro reformas, rruc queria a 
roC~~tmar~ldtllral,ll da guartla nocional ooulr.Js,nosse 
l~mr1o Cf m a actividade prodigiosa do que dispõe, 
ullo elaborou projectos, nào os otfdreceu A dis~..usslto 
lln camnras? 

0 SR. VISCOXDB DO RIO BRANCO (prtliJtfltt 1}() ron
ltlhD) :-Nilo so collocou na posir;~o do j.ui~ imp.•r· 
clal; nAo ouviu a outra parto; por Jsso. mnunrueute 
injusto, fui logo imputando a uccurdo com o minis· 
torio o re~ucriwor~to quo um tllustra•to mornl;ro da 
maioria fez, unicamento levado pol:~ sua insvi· 
raçlo. 

O Sr\, Z.\CAnu.s: -NA o o podia fazer; era systoma 
não o fazer durante n guerra. 

0 SR. Vl;CO:-t'DB DO Rro BRANCO (pr~•idtnt.: do 
t:Mutllw J :-Er1t.iw ni1u que ri:. n Ilho r ad~ dd eleição 
dumnto n guerra? Nom rtÍ•Jrma ju Jfr.iaria? A lni da 
3 Je Dt'z~mtJ,o ora nect'ssaria durante a guorra Jo 
1)11rnguny T lUas n raz1i0 q,nc V. Er. dou em outra 
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ocea!riAo não foi esta; foi que niio linha maioria no previsto, extroordiaario em que olla fo1oo mail 
1enado. neccsa.tlria ao serviço inlt'lrno. O nobre stonador, 

Sr. pro.tlid~nta, parece padecer da mulestia qufl mo 
IUhibu~; o elemento servil é que Jba está fazendo 
rnttl (ri•o), do maneira quo ~ E~:. t-xplica to•JOI 
Ol'l ou1ao,. HCtos, inwrprela todas 111 nos""' pala 
vr.1s pelll eleuJoriw Bervil. O nobre &t5nador podia 
dlLiibuir aa minhds palavras á out· a ennLUali· 
•Jade. Por onm..,Jo, Dd Cí1mara dus deputltdtus dia· 
culiram-ao muito 111 factos do Estado Orieutaf; na 
opinião~ do Dlguns nobres t1ppnsicioUiatu havia até 
peri1o dtt uma guerra externa; 11ós oio pllrlicip4· 
moa deslJ apprtlbensàu i mas não ha duvi(Ja que 01 
successo1 do Est.sdo Oriont"l nos t.cem obrigttdo a 
maior vigiJancio. q:uo tem t~ido prociso mover for
ças par.t a frontearu; que circums~t~ncias podem· 
so da r em quo seja necessario augmentar a Corça 
que estaciona uo Rio Gra11de do Sul. Ora, !iO hou
vesse um intertlsso suprP.rno de ordem interna não 
dovrl,mos cbarnar aquclla força do Par.1gu:.y, ainda 
moamo que por il'ISO fosse pr(jciso adiar os ajustes 
tJotlnitiros do paz? 

O Sa. Z•c.n••• :-Nunca alloguei isto. 

O Sn. vrscoNDR no Rro BRANCO ( prctidc11te do 
cnnulhu): - 011 C.1ctos, roróm, totom d"mor~a,radu 
que. toe o nobre senador quizcs~A, essas rcrorm1111. 
conformo as iJéas jti onLão geralmente acoitas, teriam 
vncontr.·du na m1dona do senado o a~oio que en
Cüntrvram outros actos do seu minis,orao, que, sem 
o concurso dossa maioria, nAo podAria coruoguiJ 
como conseguiu. Agora ó que o nobre sanador ap
pella· para o governo do Paragu,y. 

O SR. ZACAJUAS: - SeiD duvida era a graod~ 
cmusa; reforma sem dinheiro ulw se Cu, o ou nilo 
&IDI•a dinheiro nenhum; recorria ao papel-moeda. 

O SR. VIscoNDE no Rro BRANCo (prtside"te ti· 
cons,lho): - Sr. r•rellidente, est.e aparte do nnbrt> 
sen11dor 1110 lev~~ria longe, porque enriio se 11~.cram 
muitas oulras de:opeu11 menos rwcos!-snrias do qu• 
a que podh trazer c"msigo n reform•1 judiciaria; e 
entretanto mu1Las outras ao fizeram pOI' e~se tempo, 
quo Curam aqui mencioJnaaas e censurt~das. Esut 
razão, 11ois, não procedo. 

O Sa. ZAc".\nus: - ProCt·dc inteiramente. 

Já v A, pois, o·aC'nado que, se ou ti vosso proferido 
aquellaa palavras, tendo Já em monto al~:uma (IVen
tua.idatle ha,ia e .. &a muito mais natural do que a 
do el~mento servil. do que n do aparto hontem pro
r~rido na C·•mua, porque, segundo o nubre sona•Jor, 

O Sn. VISCt)NDE o.o Rro BRA.NC·I r presidente do uito ha motivo para graves 1f1prohcnsões. 
CQns,llw) :-API··ollo para a cooscitmcia dos proprio!i Não ha perigo, diue o nobre senador. :Estou per-
amigos do notue sanador. suadrdo l.dlllbtHU diato; mas, como o nobre sanador 

Eu entPDI:fo, Sr. prosi1Jente, qua niio basta a ro.. me p.:troce que niio l~vuu a bPm que eu dbaeslo 
(~r.na qua stJ t>&tli discutindo na r.~tmara tt•mporaria; ~~u~. cm circum·tancias graves, recorreria a apoio 
JDll& é n qua otrorece nu1is diml~uldado,., que no• mais oxperimen&aOO do que o r,ie S. Ex., nlla creia que 
nossa hum1ld~ opir•i4o, o, o que Ddlis vale, na opi· ou por isso deinsae de abrig.er .. mo d aua aombra. 
01ào de pus:~o,.s llluiLo compcLoutes, á a mais ur :)oi que o nobre !-'COador ó b•.mem de coragem, j4 
g~nLo, o qu' deve tt'r uma solução prompt.a. provad11 em uma poquf'na eventualidade, que ao deu 

o SR. i'·rr.uEtRA DE &I Ktto :-Na opinião dos pro- a esta Côrte ; então reunfu .. se Codo o mintaLerio no 
prios J,•vradoros. •ruatttl general; &rc.balhou o telegrapbo; mas o nobre

senador esteve SPreno, o viu-se que o c11so nio ora 
O v&acuNDE oo R1o BnAxco ( prtaidcnte do con- para tanto .•• 

atlho) :-Ent1etanto dt:mns tambu:u imlJul~o á re· Sr. prosi•tento, não é a primeira vez que o·nobre 
formJ judiciaria, do que tanto dependo a adminis sonadur diz que • organiaaçio do ministerin actual 
traçáo da ju~tiça. e11&ttve inteiramenLo á merctl &Jo nobre barao de Co-

Sr. presidente, expliquei a p11rmancncia do nos'a... te.dpo. A•tmira a Cacilidade com qu11 o nobre JODI• 
força no Paraguay i disse que dt'vilt conservar-se dor cnun~ia e repute pruposiçõ .. s desta ordem, dd 
alh alé aos to justo:~ definitivoade paz. talvo caso ex- •auo alto nAo pótfe t.or p1•rfe1&o C•·nhecimellto, amda 
traordmario, q110 &or:Jas<Jo necou>~ri.• r.hamol 1 ar, qu11ndo os f"c&·•• fo1scm como 01 ftauruu. 
serviço interno. Este caso fiXtraordinario, que eu ln tio A. organisaçio do mioistorio ae honraria muito 
não podia provar, o nubre senador f01 t"go prucu.. com a entrada do nobre barlo de Cotcgipe. (Juo 
rat-u om urn aparto que cscapuu no calor da dis· sempre contamos com sua boa von&ado,•com sua 
cus!'Ao a urn nubre 1J~pu,ado n:. aes:~iio do bo11tem f muito valios:t couporaçno, o senado conhect', e ello 
O que as:~eguro, p:1óm, ó quu mio ruo p••s11ava pel 11 o está mo~trando; mas qut' a organisaçAo estivesse 
mentu oss · aucit.ltmLe da cacn:ua: nãosuu U\o valunte á rnercô do nobre barão, apesar da granJo cona1de· 
c"mo o nobrtJ sen::~dor. mas a.ambt~ru não sou &ilo t1 raçllo que lho &ribulo .; couta quo só occorrou ao 
mitlo, como Jhu pareceu, o quundo mo achar t•m cir- nobru &enadur pela 811hia. PICViua·sn o 01-bro RO• 
curnstoncans do pcr~go, croiu quu .n~o O o apoio do na dor Ctlntra ~e.!ls in(nrmantes, q_ue o expõem 11 aven
nobru senador, IHIO ob·ta."te anculc~:~r·so muitu lurar proposu;oes destas, que nao teem rundameoto 
valonto, que hol do ~.rocurar ; hei~ procurar o du algum. · 
ouLrus, cuja VDltontia j i tiStuja provlltJa. Porque C\ 110bro bulia do Cotegipe nlo foi antes 

o Sn. ZACARIAS:_ Etltllo a minha não está? p11ra e•sa amsit.,? Porque, diz o nobr~ senador, o 
ministerio c.uocid do sou auxilio. Seuhorcs, d.-moa 

O Sa. \'ISCuNoE no ·Rao BRANCO (preaiJent• do quo asaim fuiU'i deii.J~quo não era urflonla a pardos 
conadho) : ·-Quando justiOquei a pormanonda de do nobre barão, Ocaria mal ao m•nis&erio a pro .. 
nos!la força no J>araguay, uAo resolvia o caso im veitar ..• 
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O Sa. SILVEIRA Loao :-Entao o imprevi11o vae 
pelos ore• • 

O SR. VISCOKDB Do RIO DR4.NCOJprrdcle"te do càn
Jtlho):-L•liJO irei ao imprevi!ILO o nobre 1011ador ••• 
fiC•ttia rDI) RO ffiÍQi•nerio lllpfOYeit.U O CODCUI'In 
illustrado o amigavel que lhe p11des•o pe edar o 
nobre barllo, nilo no interesse do minist.-rio. mu d11 
causa publica, e dn J'artido de que nllo é um du!' 
prhnt'iroa'ornamentos? O nor..ro senador nllo deYt• 
ser &i o facil em dirigir eat.Ds cnnsuras aos oulrffs: 
recorde·ae que durante o 1eu mioisterlo, apelllr de 
estar S. EJ:. na t~ltura dos Pilts, passnu &~tmbam por 
ter um Iord protector; lambem se dis10 que o seu 
ministerio ostav, d~baixo dessa protecçlo, Pem a 
qual não pode:iu dar um passo, nem vencer as on· 
das que se lhe encapelloram por diante 011 C·JrD·•rD 

· temporari11. Ora, se en1iu o que 86 di~se nD.·•·tinha 
fundamento. ou ae o C·•ncurso rtes1o amiao nãc. 
flca•n mal 10 ministerio, de que o nobre senador 
er1 preai.JPnte1 pc•rque motivo 0011 vom diz,.r t•om~t 
uma Cflnsura. r.omo uma r•zã•J de insufficiencia da 
parte do minist.,rio, que ellft tt!m a protecçao do 
nobre Jario de Colegipe 1 · 

Sr. president~. o nubro sen .. dor pela Bahia nAo 
10 limito•• ao que tenho anatyaado, foi m1is longo: 
disse quo 01 a!!tuaos ministros, meus cullogu, são 
inca pazes da sua ml!silo, si.IJ ainda in{,Jiores ao 
preSideniO do conselho. . 

o Sa. F. ÜCUVJ4,.0:-Nio rez essa comparnçõo. 

O SR. VISCnt'fDE ooRto BRA.N'CO (prtliltnte dt> con
sella.,J):-So• hores, porque este juizo a respeito dC'I 
merito pe~&oal d11s rni1dS1ro~o? p.,rque esta iujustiça! 
Quijm não eonhf'CO os mt>mbros que co1npoom o 
actual mmisterio? Cadd um d· s meus coH .. K"•18 n~c· 
tem d;uto provas do t&lento o do illustraçiao f (Apoi,, .. 
d•11). Não tem sido n:perimontudos naa·.mhdstração 
publica f llous delles já não , o•nparcceram aes&ll 
casa n por ventura a ·aram aup~lan&ados pcl,, Slll'n .. 
rioridodo do nobre senador, que eom elled discutiu? 
Nlo .obstante medirom suas Curças com um athlel,. 
como S. Ex. não cumpriram digna01ente 1cu dever 
nas dilcussõoa dost1 camara f (,apniadus.) Como, 
pois, v,·m o nobre senador dizur que sAo iocapazea? 

O bR. Z.\C41U.u:- Para rerormas. 

O Sa. Z•C4RtAI: -Todos os outros eram capazes. 
O Sn. FIGUEIRA DE MsLLo:-Mas 01 annuJiou • 
O Sn. PRKSIDIN'TE lanJZe a campa. 
0 C:::n. VIBC N'DE DO RIO 8'14!'t'CO (prelidtfltt: do' 

cmns.lho) :-E' o que produzem catai di!cua11ões . 
udiOSIISo 

O Sn. ZACARIAS :-Est~,. apartes indhlcreLos. 

O Sn. FJGUIIRA oa MBLLO ~-Indiscretas são as 
•:.aft paJavras: quer ··a·acllr a tudos, o não tom di· 
rei to para isso r 

O SR. PnR~IDB!'fTE tange n camp11. 
O SR. VISC •NDI Do Rio BRANCO l(presUente do 

c:on1rlhol :-F.u não c"ntuaU!Ia nem conteslo o mo rUo 
tos collt!güs do nobre senador pela D•hia, miS o 

•filO nllo fOSSO é Ollvir 40 DObre aeoa::lor um juizo 
tão pareia e ti,:, iojusttJ a reapeito dos meus boura· 
•tos collogas. 

O Sa. ZA.c.uu.u:-No que toca a roform:is. 
O Sn.. VI&C•lNDB na lho DRA!'I'CO (preaidente ·do 

•on1elho) :-:'ia que tora a r~rormas_jd: ou disse bas
tante. O nobre sonadnr, que o~tà hnje um g··ande 
r.-Cormista. quando governa nAo cuida de reformas 
~l'oiad· 1.) 

O nobre ministro da ju11tiça não está felizmonl8 
Lão desLiluitto d., fdrças como suppõo o nobre sena
lor pt•la Uabia; elle o provou Dll discussão d11 ro
rurma judiciaria. Pretend~r que o 110bre miniatro 
la ju~tiç1 por fr,..quez~t, ou por outro motivo não 

r.on(essavel, dodm:•sao do si 11 prnpost.a sobre o os· 
''do servil, é pro1posir.ão muito repetida pelos no
bres seno dores, mas a" que já reapon·•emos. Entre 
out•as r:~ozõos disse • nobre mini•tro da ju,tiça que 
•té a ctivisào do trabalho ministerilll poderia jusua
ear n aprf!sentação ddquella proposta pt>lo ministerio 
d:t agricultura; r õo roi, porém, esta a unica razão 
•JUI} elle deu p •ra não tomar • 1i aqnelle ~ncargo. e 
e ft!'CUiado repotir n•1ui as razões j6:~llPgadlll. Tt'doa 
sab"m que em França este nell'ocao c~Jmo outros 
htualmente impor&IIOtfJS o an:~J,•gos nio correm pelo 
ministerio da justiça, o sim pelo ministerto da ma· 
rinha. . 

O Sa. SJLVBIRA Loao :-Lá exillo u~aa lei que 
distribue as matori11s. O S11.. VISCONDE no Rlo .. IJR.4N'CO (prraide11t11 do con

selho: -PJra que obrigar-mo a Instituir compara~o 
entre os mini.stro.<J nctuses o os que C!lmpuzeram 
ou&roa galtinr.tos't 

Sr: prn•i1ento, tenho ido assistir ãs di,cuasUea da 
camara dos dt>pUtddoal qunnda a natur.,za do as
sumplo chama o prcs dento do consPlho. Eu nio 
sig" o principio do nobro aonador pelo Bahia (o Sr 
Zac111riaa), que quiz constituir a posição de preai
dcato do con~elho tal que aó a orador como el'e 
podia C• bor •.. 

O Sa. YISC•JtfDB no R10 BRAtfCO' (prlliMn.te do 
consel/a"): -Aqui entende--se que a retorma do esta· 
rio servil compete por sua oaturez111 ao ministerio da 
ju~liç"; cm França competia is1o ao ministro da 
mlrlDbl. 

O Sn.. ZAC41UU :-E' inexacto. 

O Sa. vJsco••• oo R10 BJUNCO (pr•aid•nll do cOA
Itlha) :-••• porque susten .. va que o presidente do 
conselho é que devia Cillar por todoo 01 miaiotro• 
naodlacuiiiÕu praos. 

O Sa. SrLVEIRA Loao :-E' para a Fnnça, para 
as colonial írancozas, p.na Dós não. 

O Sa VIICO~DB oo Rio Bk4NCO CprrsidtnU4o coq. 
~tlh·•) ;-0 cuu de que se trotA não era imprevisto• 
disse o Dobre senador ••• 

O Sa. Portnu :-Esta é a queatiio. 

O Sa. VJSCONDI oo Rro BRANCO (pr11idanlf do con· 
•elllo): - S:o. presidan11, eu, a primeira 'fez que 
ralloi, poodorel •• senado quo o &o•erno impariol • 
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esperou que os ajustes dflflnitivos de p:.z so coo· 
cluisseru muito breve: mas que seus D~>forços par.1 
osto fim nnn forttm bem sur.cotH·Jos. Circumstanciás 
aobrev1oram, indoperJdenlel do sua vontade, que 
obstttram a que osso~ ltjU~JtQR fossem colobr.doa Jogo 
depois da torminaçdo da guerra, o ttÍDtfa algumas 
circumstancills uheri(Jres. que o nobre senador .não 
fJUiz l•lmar em o·,nsidornção, impPdir.•m que 11 no 
gocinçilo pr~5~guisse logo depois do accordo próvio 
entrll os nlhados. 

Creio, portanto, Sr. ·pre•i1ente, ter raapondido aos 
nob!·es ser:adoro~, o só me reata pedir-lhos desculpa, 
rniucipalmente ao nobre senador pela Bahia, se 
nc..au alguma nlpreuào mioha lhes pareceu ag· 
~rressiva. 

O Sr. llaralva :-Sr. prosidenle, o ultimo 
.Jiscurso do ht•nrado prestdonto do con•elho aatfs .. 
f1z~mo o cr.nvonr.eu-mo de qus devo votar pela 
licença pedida. Se o estado das cousas em .Monte
\'idc§o so t•1111 muito aggrnvado e iulluiu oa dolibe
raçi•o do ministorio, o caso é imprevisto e poderia 
h'lfltar dté para justificar o pedJdo do governo. 

O nobre sonndor abriu o relatorio do mini11tario 
dos naRucios estraogmros o disso .. nos: a E~sa ne
goci;u;ão não teve o lleauim•·ntu nnturol, niio cnn
tiuuou deftoi• do nccordo preliminar entre os allh
dos, porque o nettociaJnr brasiluiro foi chamado A 
COrtll. 11 Sr. presidente, ainda quando PU nàCJ tivesse 
regressado ao Jmporio, a negociação tot·ia tli•W in~ 
x·rrompida. O plonipotcn :i11rio oriental declarou-nos 
que n&o podia segu1r immediatamentA para o Paru· 
suay, que prt>cisava voltar ao sr•u paiz, o quo ahi 
teli~t algrama demora. Tambom nAo era oppo1tuno 
que os plerripotenciario" seguit~l'lem immodiatamente 
para o Paraguay, porque ainda a IIi roinHva a Hpi
demia do qr1e foi vidiroa a população paragunya; e 
não só a epidemia reinava na Parr.gu1ry, como no 
wrrit .. rio visinbo, e, muito proximo, em Corriontes. 
Ainda quando me achava em Buenos-Ayres já ti~ 
aham a.~part cido varias easos da epidemia. quo 
depois tomou tão grande desenvolvimento. o poucos 
d1as post€.'riorrnonto á minha ch·agada .,o Rio dH 
Janeiro o senado sabe as sconas que tiO deram na 
quella capital. Em taos circurustancias uão 1 ra 
possível que os plenlpotenciarios seguissom parn o 
Para~uay. 

Logo, poróm, que essas circumstnocills cessaram, 
e que tivomos certuza do qu~ (,8 gov~rnos a11iados 
estavam promptos a enviar setrR plenipotonciarios, 11 

governo impHrial cuidou hmbcm de cumprir pela 
sua parte '·liSO om(•eubo commum. Eis a razão por 
que a licenç;t por n partida d11 Sr .. barão de Coto
gipe uâo foi suli ... itad;J. lulifo no principio da sossAo. 
dado quo ostivosso_dc!lr!o ontio o seu assonlimonto 
para ~ dOIIf'mpenho ~oss_o en~argo. A ~urgenc;,, 
pois. nao so d8r1 nos prJmfltros d1as da sassau ; a op
portunidado d(lu·so agora, e ó por isso que o go
verno s"lícito hoje rto senado a liconç& para que 
Ps!e 11lu·trndo senador possa ir desempsnhar 
aqunllu trnporbnte commissão. 

Os nobros senaduros querem drtr lts palavras 
«C"~'o in•pr .. vistoll do ltrLigo r.onstiluc:innal uma in
~ulliR'ADCIB litn ri~urnsa que muit1111 nomonçõe:o~ antd
riormentn rei tas &criam sidO ÍDCtlDSLitucioniiCI, 0 im
prt~Visto do artigo r.onstitucional lilOmpru se consi 
ll6ruu corno um ca-o {IXtraordinnrio, como umP 
quo"Litn da m1tior importllnci1r, quo nüo est1vosse na 
cr~t~goria dos s~rviços orJinarins. Ora, nilo se tratl\ 
a~ui do urna cornmisl"ào que podia ante& 011tar preen· 
chidtt, Q.!'O poderi" ter s1do concl~Jida no i lernllo 
da• sessoos. o·quo não o foi rwr circumst&neias 1m
provistas? Nãn so Lratn do uma quostit, da maior 
1mv.ort11ncia 1 Pttrnco-me. pois. que estB caso cabo 
perfoibmente no arligo constitucional, e que os pro 
codont6s da assemuléa gural o autoris&m complo
tamonto. 

• 

O SR. ZACARIAS-Mas esse motivo doa aconteci
rnentos do MontoYidóo dats de bojo? 

O SR. S.UAIVA. :-Desde que o nobro presidente 
dn cooselbo declara que a sttu ·çãO de Montovidéo ó 
J.:"ritvo o m ois gr<'llve do quo S. Ex. suppunba, mo pa-
mco quo d~vo vot.llr pola Iicenç11. ' 

Agor:• f•ermiua-mo o nobre presidente do conse
lho que tomo em considtlraçito su11 resuo1ta ao hon
radu senador pela Uahia qu"' não p6de fallar nesta 
,.,:cuilto por nao ter mnis a palana. 

S. Ex. disRo: «O nobre son.tdor pela B:~hiR, pa
rece quo est.:i eivado do mesmo vicio, que me attri
bue, rsto ó, rto que eu em tudo vajo o elemento 
servil. n Sr. presidente nlo ha razio para que o 
honr,,do sonao1or pela Bahia voja. om tudo a questão 
•lo olHmentoservil: ello está complehmentedesapai 
xonsdo, faz voto• para q!.la o governo definitiva
m~nta vença nesta questão ••• 

O SR. Z4CAIUAS :-lias vença re~ularmenle. 

O Sn. SA.nAtVA:- .•• 11penas seu reparo limita-se 
a deplorar que o ministerJo não ac,..mpanhe o tles
onvolvimonto e soluçlto dessa quAstão com o calma 
que deve ter o governo do pniz em um aasumpto tão 
~ravn e Ião diMcil. (Apniado1). 

Ora. o honrad•l pro~idento do conselho em seu 
gabinete 1111 do muUas vezes ter reconhecido ~uo 
S. Ex:. ou sons amiJ;cos tPom ido na manoira do dtri~ 
g!r a fJUO~otão além do qu~ n prudflncia ~con~olha. 

O governo tem. Sr. pres1denre, uma v~etona se
~rura para 11 prujecto: sua maioritr é Corto e.o tem 
acompanhado Crancamenlo e aem uma só defecçAoi 
todo o p11iz está corto da que o I{OVorno terA a. vic
taria dotlnit,va na questão que se deba•e na camara 
do~ Srs. deputados, 

O Sa. SJLVRIRA Loao :-Isso não sei. 
O Sn. S,UUJVA :-Se ó assim, parA que esse atro

pnllo da dull'ussào? So o IDVttrno Iom razão, se do
ronde um11 causa grunde c juata, c se está convencido 
da que é apoiado pnlo pniz corno eu cr~io que 6, para. 
tJUO .tropollar a discuuào?.Par.J quB dar a seus ad .. 
versarias razào e Wfltivo por:a que se diga que estA ca
prichoso. e qu~r levar o quostao do vrncida &Jrote
riudo as formulaa ma1s garanaidoras da liberdade da 
tribuna na ctrmara dos d•·putados? Eis cm quo con~ 
sisto u reparp (j11 opposiçiao. Quem tem razAo d!:!vo 
moatrnr-se prudemo o moderado. A opposiçlo, ln· 
teressad11 como o governo nossa im-portante queatlo, 
entendo que ri preciso que alia seJa rosu1v1da cum 
a maior calma paraquo a lei possa ler nma axocução 

l 

l 
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boa e pronlloaa dquallea que pretendemoa libertar. deputado quo assim procede ' oenlr ao minil.._ 
rio .... O SR. Z.\e.tau.s :-Não did desmoraliuda. 

O SR. SAJUIVA: -O honrado Sr. ,,roaidente do 
conselho não tem. pois, razAa 'quando s~appõe o 
Dobre eenador pt!la Babia apaixonado e dnmmado 
pelo moamo sentimento que dornina S. Ex E' n•· 
tural, o nAo ha multo quo roparar ora que o nobre 
prosidento do ~nnselbfl OlilHja dominado rxclusiva
mente por o, •• questio, (mrquo tJIIn é, pu r SUfl 
natureza, srave c muito importante, e lmn provocado 
no ~rbmonto uma ox.;il<lção, que devia ser pro• 
vi1ta, pua que o nobre presidente do conselho se 
esforças!!O por to:loa os .uodos para alo perder a 
qualidade mais indi,.pensaveJ n quem governa: a 
prudeocia, da qu11l S. Ex. tom sempre dado provas 
ao parlamonlo. 

0 Sl. ZACARIAS :-E' sonir A COUII publica, 
O S11.. SA.K.UV.a. : - ••• e ao contrario e!oaJar 

aquello membro da maioria, quo em um impulllo da 
nobreza oppoz-•e tt csao procedimento 11 ruor juatf .. 
ça a quem a tem, é reconhecer quo aquelle honrado 
•nembrn praticou um acto digno de louvor. ' ' 

~tas disae o nobre 1enador polo Ceará : « Nlio é 
um acto do mlnislerio; • pois bem o nobre senador 
pda 8Jhia, dando occuiao ao ministerio para de
clirjar da responsabilidade de11e acw, fez-lhe um aor .. ' 
'ÍÇ•l ... 

q So. Z4CARIAI :::- Ealou que não se repelirl 
ID111. 

O Sll. S.a.JUIVA :-••• e, JNl'rtanto, onobreaenador 
pelll Bahi:. fez ató um urviço ao mioiaterio dao-
4o .. Jhe occasiio a que vieue S('llemnement.e declinar 
a responsabilidade do acto do •~u co-religiona io. 

O Sll. Z.tCARUI :-Agora tom dado f'm contrario. 
O SR. SARAIVA :-Nio ha nttda, poil•, de injurioso 

em dizer ae quo o nobre prosidonto do co~selbo nlio 
pensa ern outra·cousa seniio no elemento servil. Po· 
der-ao-hia mesm'l dizer que S. Es:. está capriebo!lo, 
••m com h lo Cuor·lho um• oiTor.sa, por~uo ca prl· 
cbo pódo haver, independente da YOoLade dd pessoa 
que o tem, o é impmlBivel disf,..rçar-se que S. Ex. 
deye ter o ospil ilo muito atlribulado nesta questão. 

O Sa. VIÍCDN'DB no RIO BRANCO (prttidmte do co'l· 
••lho) :-;E>IOU muito calmo. 

O Sa. SAaAIVA:- 1'ortanto1 nllo ha da nossa 
parte nenhuma intançio do cron om:>araçoa ao no· 
hre presidente do conselho, o ao contrario algumas 
obaervaçõe,., qu · 1 este re1po1to fez S. Ex., é que 
nos ofTendem, porque S Ex. p:•rec6u enxergar naM 
observações razoareis d1 opposição, acerca doa 
meloa v1oleatoa empregados pelos amigos do Ko
Yerno, o desejo de quo a quos&ao nllo se rf"llolva d«t· 
ftnlliYllmento em favc•r do minis&erio, que d"fende;, 
cm noasa opinilo, os verdadeiros intere.•11es do patz, 
quando trjlllta do fazer Jllllal O projOClo que Sf) di&· 
cutena camaradas Srs. dor•utadns o quo m•J p:,roce 
otT~ns11 é incuJcar-so q_uo nó• razemos dosta q•1rstàn 
um ardil contra o miruaterio. 

O So. SltVIIRA Lo ao: - Noto·so que e !lo colá 
lntelromeoto Córa do papo! d• sou partido. 

O Sa. SARAIVA: - CensuranJo o nobre senador 
pela Dahi.t o entrando em suas intenções, disso 
S. Ex.: u Louvaes um mflmhro da maior1a para que 
posaaes Cl•nsurar os outros: isto ó que n.llio mo pn· 
reco nmn justo e nem generoso. • 

Senhoras, o Ciicto quu h ·ntom se pusou n" ca· 
mara dos doputndos, e a que so referiu o honra·1n 
senador pala Bahia, (oi realmonle unicn no~ an· 
naes do parlamento. (.4pOtLJdo~.) Eu rolguca de ou 
Yir ao nobre presidonlo do conselho dizer que a 
Btul maioria o o miahtl'rin tinhAm doaappro•ado P 
censurado o procodimcnto do sou co-rol1gion;\rio. 

O SR. ZACARU.S:- A' poJtttràori. 
O SR. SAIAIVA.:-Porq_uo realmente encerrar uma 

discussão nAo oncotlldD o levar a yfolttncilll contra a 
hbordado d• tribuna na camara at.ó o ultiruo oxtro· 
mo; por con•e1uinla c·Jndemnar o procodimenlo do 

O Sa. ZACArlUS :-Es:cesso de zt•lo. 
·O So. S•IIAIVA :-Seguramente, desde que o minis· 

terio fizo:se panar uma -lei por semelhante fórma, 
que c eJitu tinhn es1a lei no pr'liz '! Que autoridade 
podilt exercur uma lei arrancada ' camara por essa 
fórm•' 

O Sa. ZACARIAS:-Nem nós poderíamos diacutil·a. 

O S11. SARuv•: -0 açodamonto aa pa••as•m 
dessa lei parece--me de grande iacon~eoioncia ; o 
ministerio deve confin mais na opiniAo do paiz ·e 
ser o mais moderado que Côr pouivel; é precho que 
o minísterio acredito na força que tem no p11 iz a 
causa dJ emancipação para dar maior liberdade 
de dis..:ullr aoa ttoua adversarias. 

Vencer com nobreza, ~eocer sem riolencía, deY"e 
ser a sua maior gloria. . 

O S1l. ZACA&IA~: -Vencer C!lm violencia é 1or 
revoluciona rio. 

O SR. SARAIVA :-Apesar do advoraarlo do minis
lerio poço lho liconça para dar-lho um contelho. 
Não proci~lte a P••••11•m da lei e dA d• ditcu .. ões 
n maaor lnrguoza. Pro~odendo n1im, ha do Yoncor 
ettoanno na camara dosdoputados,eiasolbeba•tarí. 
Querf"r precipitar as dilcua1ões nr. camara para ter 
a loi no corrente anno é commetter uma grande 
inconveniencia. Não é possível que no estado de e:s:ci• 
ração dos t'spiritos, &l1o gra~e medida naase no se
nodu por meio de p1orogaçõaJ1 e eNio que nio 
passarii. 

O SR. ZACAftlu:-Quermsndar 1 nolicia paraM. 
O~ •• SARAIVA:- O projecto alo podo ser di teu· 

lido PSto anno nes&a cau som graves inconvenien· 
los. «? IJ!Inislorlo, Caço lho a juoliça de crêr, tem 
conncçoes as mtus prufundaa. acerca da bondade da1 
med1das propo~lu; mas_o t1mpenbo que moJir•r 
om procipit~tr a parsagem do uma lei, que requer 
oxamo lonao e calmo no senado, póde lavar o paiz 
a ter como ~ordad"ira a censura já Ceita r.or maia da 
uma nz na Cl'lmara doa depulados pe 1 minoria, 
quando uaevorou não ser o mlnlslorio em semo-
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lha~te assumpto o 11ecutor do auas proprlaa lnapl
raçoea. 

O Sa. VIBCOl'lPK oo Rro Dtul'lCG {preaidml• ~o 
conselho):- O >r. Nabuco comb•tou eoae projecto. 

tlomoa francoa e muito sinceros quando dize· 
mos que acompanhamoa.. "o miui11terio no pro 
posho em que está-de traduzirem lei , •• idóas 
cardeaes do ~rujecto que 10 discute na ct~ma.ra dos 
deputldos. Mas censurai o heroos sempre que ••. 

O Sn. F. OcTAVUl'lO : - Combateu. o mix!N. 
O Sa. vrscoKDI no R1o URANCO {prraidlflll do ..,... 

oelho) :-A h! o mixtn. 
O Sa. SARAZVA :-E1tou conve~ieido de quo Ya• 

moa eatrar om uma nova phnso pulitica, do que en• 
tromu1 orn urna nova era, o pela rninba parto posso 
asssgur:.r ao nobre pre•idento do const-lhn que tra~ 
tarei como amigo aqucllo quo fiO apruximar ma11 das 
minbaa idéda. UeaeJu aa rcform"• guo advo6ramos, 
e nada mo pd.to st·r mais agr1davol do que -vêr e1&o 
paiz liborllldo da lutola do governo. e mols do um 
milhlo do humcnsgoaarem um dia da liberdade quo 

O Sa. ZACAIUU :-Qu1zor fazer impru toncias. 
9 Sa. SAnAIVA :-E violar u formulas mala ga

rantidoras da liberdade da tribuna e doa direitos das 
minorlaa. 

Benbores, a oppooiÇio liberal deve oolsr muito 
aallsloi&a. O parlldo conservador está profundomen· 
te diridido, e é qu•al impo.,ivoi refaz•l·o. 

o s •. ZAe ..... : - Sold•·•• com um pouco do 
chumbo do Yporanga. 

Deus lheo deu. . 
Portantn, ajudarei o ministeriu DB quo•tlo do ele-

mento serv11, e a opposiçAu parlamonhr no empo· 
:nho que mostr, do nos libt~rLir d" 1utol.1 do governo, 
luJela quo humilho n nós oa lib•raoa. "e humilha 
tambem os conterndore• ( .fpni ui 1). Eis o meu 
'pen•amenlfl a os meus dcaej- 1. 

O Sa. S.AUIVA :-De um h do, está o nobre preai
don&e do conselho def ndeado uma d~ uns•~• m~tb 
,im~or&antes asp1raç6es o realitan..to um dos nosso~ 
mais graves comprou:.ia1os. . 

De outro lado, eat4 a minoria da camara pro
metteado·ooa a hberdado do vo&ar e as refor m ,,. 
poliüc11. que &emns sempre pedi LI o eomo a condu;io 
sine qua. •on da regularidade do regimen p1•rl.t 
montar. 

O pr11jecto que so discuto na cam•utt, s (ém de li
barllr u georaç~es futuras votadas o o captivei•o pPla 
legitlaçlo actual, produzirA ainda um outro beneO· 
cio, o·~ a liberdode eleiloral • 

.A ditcut,-ão e solução dnssa questão vãu mostrando 
que ne!lte palz O "f•Verno (ax O que 01 partidos nAo 
querem, 011 não p6dem fazer. 

O que o partido consorY.tdnr não queria fazer o o 
que O partidO liberal DlO podia fazer, faJ•O O mini&· 
terio. 

O SI\. VJICOI'fDB DO RIIJ 811.\!'fCD (prtaidentt do 
ooJII.Zho):- Apoiado na maiorio da eamara e du 
IODadO. 

O Sa. SARAIVA :-A quealão do elemento sorvi!. 
poi1, Yelo demnnstrar a todos que O-IDYarno mesma 
iloaprenJido doa partidos, f,z o que quer, o bom e o 
mal. A••tm1 pois, o nobre pre11idento do con!'olho fil-
encarreg.•ra do realiur um ponto importante dn 
ao•ao prognmma, a mail tardo vAr4 a maioria do 
eamara dar ao pHiz.a liberdade do voto _!1110, bA dnus 
anno•~ não no• queria dar o illustre Sr. vi~condti 
de l&aoorahy, chefu do 16 de Julho. 

o Sa. VJSCO~DB DB ITABOIU.IIY : ~ Não e exacto. 
O Sa. SUAIV\:- Ealimo oaber que V. Ex. que-

ria fazer tuusa reforma. • 
O Sa. VIICfll'fDI DI ITABOJhiiY:- O mioi .. terio de 

que eu fdlla parto propoz a reforma eloiloral. 
O Sa. ZACARIAS :- hso é verdode, e um projocto 

de eonciliaçlo. 
· O SR. SARAIVA:- E' verdade o folgo do reeonhe. 
cor que o projecto do nobre visconde ora sempro 
molhar do que a lei que to1nOs. Nds quar6mus, po
rém, maia alguma couaa o uperamo11 que a minoria 
da camara, qutnlio (or goYtU'iiO, (ará I reforma 
eleitoral. 

Quanto á ·mia•Ao do Sr. borlo do Cotegipo direi 
apen11s quo vuto JIDr clla. e raço oa meamot votGa 
que roz o nl.lb~·o aeuador pela Bahia para que S. El. 
seja feliz c logre a ventura do emendar os farra a · 
cumm-1ttidoli no Rio da Pratlt. 

Posto a votnl, pusou para a 2• diacussão. 
O Sr. 1° secreta riu requt>reu vorbalmente.diapensa 

do mtcrstido para a i:lita <1iacu111o e auim ao 
VPDCfiiU. 

Tendo·•• eagnlado a hora designada parul• parta 
da ordom do dia, pa••ou·•e á 2.• 

PI\OMOÇÕF.S 1U A.ftM,DA. 

Não so ocbando presenta o Sr. minlatro da ma
rinha o devendo pros~guir a 2" discu•aão do art. to 
do proJecto Jo aeoado sobre promoções na 1rmada, 
o Sr laranagu4 ofTereceu o &eauir1te 

Rtquerâmento. 

• Re~uoiro o a~iamonlo ate que compare~ o 
'"Ir. ministro da mannha, convidado para eata dis
cuaaiio.- Paranagud. » 

Foi lido, apoi:do e posto em dlocuaslo. 

0.8r. F. Oct.avlano oppõe-to ao adia
mento e pede por hn desculpa ao·nohre senador. 
Tem-se dho que o ministro da ma1inha nAo é o 
actual mas o JllU!Jado i eBtando pr~!acnLo este1 ó con
tradicçiio adiar·ao a diacuasão. O miniat• no, que 
tem recuando tu~o quanto iniciaram seus ~>nteceaJo
rea, e, segundo j.i di11se, o Sr. prPsidente do conse· 
lho está sacudindo a puoira do 16 de Julho. apenas 
acoitou. para nào mostrar abanluta dP&aaaociaçlo 
daa idóas .parlamentares daquello gabinete, o pro .. 
jacto fJUe se dirocute. 

0 SI\, HINISTBO DA GVIRRA :-Não Í exacto que O 
ministcriu rl'jdto tudo. 

O S•. !'. Ocu/IAKO :-Naturalmonw. pelo quo 
uuviu doa nobres senadoroa, o bonrarlo mmiaLro 
roconhec.u que tinha aqui l•udor o julgou-se dil· 
pensado do vir. 

I 
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O Sa. Z4C41\IU :-Na presença do Sonior cosoa 
Junior. 

O SR. F. 0cT4VI4MO vol.aria pelo #dianumto, &C' 
aão foaao e•aa c••n~idor·•çilo. So ba discueoilo quf' 
requeira ser adiad • 6 segursmenlo 1:1La: o uoLre 
ex·mini11ro da rnarinbll to s~u projectt• uccresL.eotou 
omend~ts impor&bntit~~imas, 11tbro as qu~CJ o hon· 
ratlo miniatro ainda nio dou sua opH•no Mas o 
honradt:J scn,•dor pódo ropres~r.lilir b~m '! pi,p•l rtto 
detentor daa idóaa do governo, o astzm o e&CiUiadv 
pedir a pruaeuç.• do nobre miniatro da marinha; o 
nobro aena.Jor diria se devem ou niJo ser aceilu 
u emendu off•rocidas poJo nobre sonador polo 
Plouby. 

·Elia rozAo porquo YOII contra o adiamento. 

O •r. 1 eltAo doCunba obreroa qu 
•• o honrado aen.1d1Jr pelo Rio de JaaeJro roconht!CO 
quo u en:umdas apr&tieottduH pelo dlustro autor 
elo, projecto devem aor discutidas na p1esença do 
Sr. ministro da marinha, como conclue vowndo 
contra o ad411 monto' 

Tom de fazer uma declaração, O honrado ministro 
da JD;,rinba diAse·Jhe hontem que, Je a •ua presentd 
pão tosto abrigada pelo reguuento, vêr·se hia D~t 
necessidade de !altar ti diacus•ilo1 porque outros 
afazeres o pre"dJ.,m na camara ·do• deputados. 

O orador tornou a liberdade de responder que o 
HOatlo fa.zi1 a pendi um biaiplt~s cuavite, quo a pro 
llllOÇ' de S. EL noo era obrigadA. 

E' de sua lealdade fazer esta df:Clar..tçAo; talvez o 
Sr. ministro cumpreh&ndossé que ora dttanece,.silri•• 
'fOllar ao MOldo; C•mstaudo·lbe, porém, o qud se 
deu aqui, Oco S. El. scieute d• quo a 1ua preiOIIÇ·•· 
10 é dhp.:DiatJa para a coatJPuaçao da dJscussAo .:o 
ar&. 1•, aio o é para o 18Sl0 tlB .,.ropoaUI. 

O honrado senador P•·lo llio do Jao•iro não ao 
recorda de qu' o Sr. ministro já emmiu oplniio a 
rlllpallo das emeudu .10 J!nnradu •&lllc.lor peJIJ 
Piauby. S. EJ:. nao 10111 usioltdo á di•cuasào deslt• 
pro,ec&o e (lurisJoo é que labora ntb&IJ' equivoco. 

principal do seu lrabalho em cuja lolalidade feliz• 
mente estln de ~ccordo. Nio ha D1Jlo motfyo para 
1 08pocie de joao de 11piriln .que stfez •obre a po
:dçilo ot:cup.1dn pelo Sr. mlnu:~lro no .11enado; sem 
qu~ror Jisoagear, devu decl~trar que o Sr. minisaro, 
nesta dJIICtuNo. lem-su conle• ••do na altura do aeu 
cruprego {npoiodoa) e por r.o. nse~;~uencia não prr.ciu 
..Jo 1tt1U auxilio e d11 sua direcçAo. Costumtt guardar 
•empre u con,·erul!ncjas: devida• aos teus amlgoa, 
ainda mesmo ae se julgasae superior; conajdera-se, 
1•orCm. inlerlor a todos elles. 

Entendft, porttmto, que se roserve o adiamento 
para •• arlig<;s ••·gui111os. convidando·•• ou infor. 
a:uando.to o Sr. rDinialro para que não COMínue na 
equirocoção a que foi induzido pelo honra~o IODO· 
d1.1r, membro da mesa. 

O lilr. Paran .. .,u .. é o primeiro a reconhe
'.cr as nobl:lloçoo• ouperioret do honrado minlolro 
da merinha, de quem ó amigo. E' ~r iuo me1mo 
que requereu o adiamento cLt clíscunio. P-Orque de
ci.uou que o fazia pdr doferencia a S. EL que •e 
acbolVII ernpenh.,do oe&&e debite, em que assuts op1· 
niõas não são inuteis. mas muito au,orP.1d11. IID&o 
m~til quaolo, ni.u sondo 1utor do projecto, &inba oo
cest~idatJe de emittir seu ju.zo a re1peile delta e 4as 
emendas que foram apreeso&ldas. 

Não tem duvida em acceder ao con•IIB do nobre 
senador e deixar encerrar a discus~o de•&o er&tgo, 
ao . qual tinha. uma emendl a oU'~nJcer, rela&1YI
mente ao posl • do a1muante, amuada que é reprtr 
•lucçio de uma outra que aqui foi appro>'ada em 
um prOíeclo de a•tumplo idoDIIco. 

Entendp qu• OSlO posto, ultimo DI •••• ,. da om
cialidade do at m da, lião deve oer preenchido pe
ccssaríamente: VQde·se conceder alsum arbi&rio ao 
guverno n81l0 Clao, eomo ae dA a re1peito do poa&o 
do m•rochal do elorcilo DI lei de promoções dos 
omciae• de &erra. 

E' ~o muita utilidade rooorval-o o go••rno para oo 
casos oxtr ... ordioario• de Jerv1ço•. ~levan&e1, como 
su pr &ic••u com o Sr. duque do C.Utao, ~ue 1om pa• 
&enio igual no erorcllo. _ Vota o orador pelo adiomrnlo, porque aguardo a 

pre~eo~ d•, Sr. ministro para v~.~lt.r an ~ub .• t~ e 
dar uma na~~~~ rewpeht~ll às obwerwaçõea h ·DttliD 
Upotlas pdo laonrodo l!lln11dor pela Batifs. 

O Br. borAo d .. Colelflpe SU(•pÕe 
que não ha maitrainguem coro a pnlavu1 Sübre <, 
11&. 1•. quu tem aido aumcienh·meot.e dbc:ulido. Jla
reoia-lbu, poit, cunveniente ,wc,•rrar-•e a disC&A::fsiao 
doa te ar1lgo o pw"eder.se d •u• vot.'lçüo com as 
emundu apresentada!l, o entlo teria kg,.r o ad;,,. 

A em<nda teiD cabimoalo no &~1. 1.•, que é ollde 
.., 1rolo do preeochimonlo do poalo de almiran&e. 
P•r• pronr quanto ó cord11o, relirori o requeri· 
menlo ao adi•m•mo da diocu11ào dosto •~ligo, que 
pódd Yobr te rom n sua emenda, ltttila p•lo aobro 
autor d•, projecto, lf'gnndo-.ouyo Pm um aparte. 

Ficou e·ejudic•do por ler sido aanunciada a cbeo 
ga11a d,l Sr. minia,ao. · 

m~n:o pllr? 01 Ol!lros ortigus s~~b~~ os quaes o Sr. Foram sorteados para a deputl_çio que o deYia 
manaatro aand~ IUUI dt•u IIJte oplruoo, put.t•• quo f<A· r.-rtobnr os SN. Firmino, Paos do Bendonç1 e Bn· 
ralw~rrta C0D»Idtltall0 alg.nmDI das f'RH"Ddas ; IF doi fOI 8;orteto, e, lt:ndn introduzido hO talão COJD AI 
tJcbro ~~·Ditd•Jr pulo PuHJby alteram a•gunl'l pun&u,. (orm~olidadel do e111ylo. tomou u•eolO na m ... á 
eaauneuu~s do Brt. 2°, r, .•Pm d&avld;•, aobro o)àas direila do sr. presidm1te. 
deve1 á c guverno ser ouv1d0. 

Poalo que· oeja o projo, 10 eJJl diocuuA<~ da ini- Prooeguiu • 2• dia-uuAo do arl 1• do pro}eelo do 
clativa do orador, ••J•il•-•e e:le á• 1azõea do Sr oooado ( ... J do 1870 aobre promoç~el Dl aJIIUida com 
minlslr<> na~uillo ~ue lhe parecer coororn>e á b .. e as emendas qua lhe Coram otlerecl4al. · 
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o ar. Paranasata:-Sr. preoldenle, o 
ocMdo comprehende pela dlscuuiio do requerimento 
que ha pouco julgou·•• projudicado com a pre
acn~ do nobre ministro, qual o motivo que du
tarmínuu-me a podir a palavra, ainda uma voz, so. 
bre 0118 artig>. . 

aumplos o 18m oldo, com maioria 4o rulio devem 
sel•o a respeito doa direitos do que se trata, isto ó, 
du jlromoça~'• que é a primeira nrnbição do sold'ldO 
do terra e do mar. 

A intima rotação entre aa ditpoRiçõoa concernen-

Tenho do ' fl'erecor uma omonlla tso § '1• ; o sou 
fim t5 J•ftr de acc3rdo, qunnto possi\'el, certas dÍSj!O· 
si~6ea sobre o accesso Cios cJfficiaos da armada com 
o que ao pr•tiea no exercito. 

tes a urrra e outra rorÇ·1 ae reconhece atli pela dis
cussão que toro havido a ,.ola projecto q•re ePtd: 
sujei Lo á deliberação do aeoado, por quanto muit111 
de auu dis~oaições silo trasladados littero.lmente da 
lei e. 585 do 6 de Setembro do 1850, que regula o 
accesso dos officinoa das difl'erentos nrmas do exer
cito. O nobre ex~miuistro da maMnha ainda ba 
pouco, de act!ordo com uma opinião, quo tambom 
tenho manifestsdo o respeito do exercito, não du
vidou opinar pela surprt-s11ãu de certos postos nos 
quadrus dn armada; se o nobre aonador entendo, por 
exumplo,q1.1e se(_)odia. 10m inconve01onte, supprimir 
o posto do capitio-tenento, o do caphlo do mar o 
guerra, e o do chore do esquadra, tambem j~ tive 
occasião de enunciar-mo a este respeito com relação 
ao oxorcito, dt3mooatrando a con,onioncia da aup .. 
pressões somolbnnL611, ·que se por um lado rcstrinRO 
os moias do rocompenur os aerviçoa, por outro fa· 
cilita o accoaso aos poato!l superiores, o pela oco
ooroia que d~Jst'orlo se roa lisa pódo ofl'er.tuu-ae o 
augmonto do soldo. 

Entendo que ba disposições rotativas a uma o 
outra força 1!0 terra o mar, que dovem considorar·sc 
parallelas, guardar corta harmonia, como disso a 
primeira lO:;r; que talloi sobro o assumpto, não ob
stante este acerto haver incorrido na censura do 
mou honrado amigo o !Ilustre sonador pola pro
víncia do Amazonas. 

S. Ex. teria razão~ se, conCundindo os dous ele· 
mentos da força pubhco, quizoue eatobolecor dispo 
lições per[oitamcnto iJendt:afl; mas Oflsa harmonia, 
essa concordancia, a que alludo, está. em todas as 
Jegislaçruu. deriva-ao. da nossa eonstiLuiçAu. O 
cap. So til. li' da cooatltuição, quo trata do força mi 
)itar.em mais do Ul'll artigo,referindo-so ás forças ele 
terra, comprehendo tambern as do mar, contem· 
p\aodo·u sempro em vó do igua\~ado. Vojomo.s: 

O art. 1(6 diz (U): Emqu•oto a •••emblóa 
aeral niio designar a força militar ,.elmanente 4t 
mar' terra, ~ubsistirJ 1\ que então llouvor, AlÓ que 
pela mesma assembléa oeja alterada poro moi• ou 
para menos. 

O arl. 148 diz (U): Ao poder &l•ocuoivo compete 
priYativarnento empregar a força armada, de mnr o 
terra~ como h•·m lho parecer conveniente á sestt· 
raa~ o dofoza do lmperlo. 

O arl. 149 dlspõo o s•iuioto (U): O• <•lllciaoo ~o 
exercito e ermaaa não podem &el' privados de IU.l~o 
pateates seaii.o por sentença proCeridB em juizo 
compeiOote. . 

O ort. 150 dispõe que em uma ordenança espacial 
aeja regulada a organisaçlo do Olordto assim como 
da torta naval, ostatuindo-ae as regras par.l a suaa 
promoçõos, ooldoa o disciplino. 

Portanto, não tem o menor fundamJnto a estra· 
nbeza do nobre~ •onndor pela ~roYincia do Amazo
nas. so é que S. Es:. nlo suppõo que quero trasla
d;odas litleralmenle para ro~ular o accossu doo 
olllciaos da armada ns disponções da lei n. ·58.~ ole 
6 do Sooombro do IB:íO que reiJula o RCC0880 dos om
cialil& dg oxcrcuo. 

A111m que, Sr. prtlaidente. tenho de ofl'erecer uma 
emenda Nlotiva ao § 7• deste artigo, reJtabalecoodo 
nos mesmc;s tormoa a omend:t que jã teve o asaeo&í· 
monto do St'nado n11. 3• diFCUSSàO do Jtrojceto pri
mitivo, JJUO veio da camara dos deputados, foi 
emeDdado, o lá esperd decisão. 

Meu procedimouto ó autorlsado pelo ~o nobre os
ministro da mari:1ba quo na seu projecto contem• 
piou muitas das dlsposlçõoa approvadao na terceira 
discussão daquulltl projecto, 01 forr01alandct algUIQAI 
emendas, ullimament.e roproduziu outras disposições 
quo )hd osc:param d~s que (oram aqui opprovadas 
nessa terc01ra discus~ao. _ 

E com etTeho nada maia natural ; alio elementos 
de uma motma Corça, da lor~a publica, da lurça ••· 
clonai,· o exercito o a arm11Ja; devem mtlreeor igual 
1oUcUudo do poder_, 11• co~cea!rlo do~ ravorea, das 
garanlima e das res&rlcçoea. fomos ma11 do uma lui 
relativamente a um e outro ramo da rorça publica, 
o quando nio [ussem os prcccllontesquo lie acham 
conaianados nn noasa logislaçií.o, na constituição do 
Estado, bastava consf;forar-so quo n (orça pub.icD, 
isto é, o exerciLO e a armad;t, tem J D:IO!ma misaio 
a desempenhar, no ompreso da sua activillade, no 
emprego doo meios de que diapoem. 

A emenda ó 011ta: « Ao § 7• ar.creacento-ae: o aó 
urá provido o voslo do alrniraolo ern caao oxtraor .. 
'mario, por 101 viços reJeva:ncor. » 
Enton~w que ao governo devo 1er rtuernda esta 

(acutdado, pJra qualquer omerg,!"ncia, como aiq,da 
ha pouco já tive uccui&o de recordard at;ooLeccra 
quando tivemos do nom1 11r o illustre uque ,loCa
xuas general <:rn chefe dai nossas r orças no l1araauay. 

Nào b> uma necostldode ondeclinítvol do preoo
cbimonto immet.lfalo desse poalo, o nossa resorva bm 
Tan~gem Dllnircsta. O tbeatro em quo ossos Corças toom do deoen,ol

ver·ae é que é diff't!rento ; mas ainda asairQ vemos 
que as forças de terra Tio auxiliar no proprio loaar 
em que se desenvolvem as rorçu de mar a 'ice
'f&rll. Muitas 'ezes ellaa derramam o confundem 
aeu aaague fm defoza da patr(D no moamo terreno: 
ora justo, por&ant·J, quo fo••em sempre coltocad~ta 
em pó do iiualdado, • 10 1 respeito de outros ••· 

~e o prujecto passar tal qual ao acba, r.om as 
emendas ap111sentadas pelo nobro ox·mlnistro da 
marinhai porque das mirthtll aio cogito, deve• to. 
dos os poatoa, inclusivamante o do alBilranlo, ser 
logo proenchado1, e o govt~roo tor' necessidade om 
qualquer cm--rgenci~t dad• dr recorror aoa quadros 
eltr•ordlnarloo, o quo nlo ó Sim ln,ontooiootes. 

I 
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Porlaolojulgo quo esta omenda acbo-so suWclonte· 
monte justificada, o_ COIOll vao bpadrlnhad-• pelo uu
bro autor do prt>jecto, so tiver o OIJ~:;er~llnwuh> que 
eapero, do nobrd miuit~lrtl, ni•o Ju\•itJ' que nl•·raçu 
a a(Jpz ov~tçao do aena Ju. - · 
. Quanto is outra11 emond1111 quo apresentei 1í eonai· 
deliÇIIO do senado rolahvamcnte DOS§~ 3°, 4° 8 511 • 

supprimindo a condição t1o €lrubl•rqu..-, uada. po~e· 
rJa accresceotar ao q•ae brilhnntemouto foi ox:pondtdo 
pelo meu honrado amigo, st~nador_ pela prov•ncia dn 
Bohio. 

r.fao, em P:.rte, quanto aoe aeu1 incünrenientea por 
iuím dL•immstrlldus. Mos so a emenda aom~nle re• 
!'vlvo parte das mmb..a objecções, comu diu!J o no• 
l••e 1r•ini -tro, devo S. Ex. reconbec .. r q••e tunbo wda 
• ;uno in:-illlin•jo pt1la pa1 ~ qu'' a vmendjl não re•ol
o O nobru .cnudt.r pJici B hia ha de concordar que 

Fendo a minh:1 l!fli6Dtla m.IJ!lampla. preencho me· 
l!u .. r u flm rtuo tive cm vist.J; volarL'i por clla. 

Foi lida, apuiadn e posta em discussão conjunda-
monto a soguint>J . 

Emenda 

c No~ 7. 0 accresc•·nte·se: e só será provido o posto 
tlo almirantl~ em ca~o r·x,r;,ordinnrio ou por servi· 
ços retovanlo<1.-Poranaguá. u 

Entendo lambem q·to o omb:.rque niw õ só UIJI 
dever do omcittl do marinha, ê igualmonto um dt· 
reito sou que se cro om inc•HHivoa tacs !JUü o officild 
anhele a vida do mar, Lão var1ad,, o cbota do portgt1S: 
que ao lho d~ co•1sideracilo o prtomius. quo fl_o lho 
d6 a prutoreucill que t!U néhn ustu bolo~.:idJ, Cl'"io que ~ 8 ~-. ~: nl .. t.• .. o •lu 111n ri nhn pronun .. 
em um dos pnragr•ph·1s do t~rt; ~o • ; •aou um dts U1so rJU•J publicaremos no ApílontJico. 

Se!l•loo e:mb.•rquo 1_1ma condtçao .. du meroctmunlo,. Não hllv,•ndo num,•ro p11ra votar-se ficou enctr .. 
um:utulode pruftl:oncta, a surpressao, qu ~ propouho, : :td~ a dtscuasilo do art. }o. 
não traz i••convenienles ds ~~~rto do olll.mtl. E · d' • 

2
a 

Ouanlo ao maiJJ reputo·de grundo inco'"vtlnioncia ~ntrou em l!lcu~sao o art. • 
estabolocer 10 o c.:nbarqu" co~no condiçlio, 1int1 qua Foi li la, a~uiad~t o poRia em •liacus,.iio a quo so 
non porquo está. denu nslral!o quo o quadro da refore 110 art. 2• dll projecto, quo fOr• offtu·t~ci,1a an .. 

· omcÍalidade da nossa mari••ha do guorra nAo esui om 'OrJormoule pelo Sr. P .. ranaguã, ficando tobre a 
proporção com o matoriJI do q11o poJ• mt~s dispor; IOt>am. 
soria, portanto, turnnr;ao o IICCl sso ~,.p~ndout•! de Emenda. 
uma c.mdiçAo imposs1vol, e condlçao smpossiVel A 2 .. S· ,b · 

1 
. 

1 não ao admuto em dirflito. ~.iu VPjo r azãn par., q11o i" u rL. • ·• sutua-so po o s~gu nte : . 
semelhnnto contJiçAo •1ne fi.ca sem :•ro dtlp('ndentel' § 4.• O po!lhl dn ch~(e do dh·isãn fler6 conferido 
do govurno, porque em .uluruo .caso 6 el!~ ll.1u:m por mt>r6t~imonro, n dahi em diunto todos os mais 
manda embarcar os nffi :1u•s, or•Ja :-~o u•u_priDClplo. IJOr nntiguid:tdo. t·x:ce,.to netos de e:uraordinari3 
ou baso.~ P.llf., ter lagar o ucc--ssu_dos ~fficsaos da ,,r., lr.lVnra com reconhecido I dllJDnO do inuni~o, ~~~ 
mad$, v1sto COlJlO sP a promnçatl ate c.:or~a .pon_t~ -orviços tão importantes em fronte do inimigo, que 
póde c.onsidorar s c~mo um. Cuyor, um.1 dlstu•cç;u!. Stljam publicAd•·s com J.mvor c:m ordem du dta tfo 
ao morno, Ct)m rela1;ap ú ~nUg•udado. nos s~. v aço.., goncr••l em chere, on da autorio1ih1o militar debaixo 
relevantes o extraordlnnrJOs, a promoção,_ d1go, é ·lo cujAs ordens servir o officlal. » 
um daruíto, 11~0 deve th•ar como fica wtl!'tram. nto 0 .l!ilt• bh t•lto c t. 

1 
. _ 

0 na d"epondeOf!la do governo. • • • . c o o1r JU_"! • 
Se pois a promoçaoó um dir·!ito tom muhos_ctt•os, <~rt. 2 do P~0Jf'lCto det.orrnina o m~>do como hAo do 

comci h<1 'do Oc •r nm tLHlllS as circum~L:•rll~lns dtJ !lO r rreoucr11dos O !I d1tTorontes pc~otas da arm:1d~, 
pon hmto da condição de cmb,rquo, 11 arbstrio dt) mu.•andn ns rela~õe~t ou as prop,•rçõe.:a de an&igUI· 
gnverno J Elltabnlor..t·so, de:o,onv"lvn se n ... o,.:nçiw do •lado o moroc1monto O!Jl cada um. dcl.es. 
om •ial eld pratic~t" e ptlt attrativos quo o convi•lom O sy~tt•m:. do. l'ro1ecto ó o mvors~ do ~ystema 
a p~ofe~r a viofn do mar; (j•ça u governo o sou do •~dt•ptad~_> ll~ .. m~ru.ha m;;lezn. Na marmha I.:g(f'ZII. 
ver quo AJ d!spv~tições doJ proj.•cto ct•fll a liupp. ~:ssao t.omo nn~ 11-íuornm os nobros SI'D dures. f!JU.por· 
in.licnda pelas cm~ncf.as quo ttVll n honra tlo sub- ~~~s'? rcpuur pa·.~ m .• tur clnroza tfa minh~ r.rg ntL•n· 
mCiter â tJoltbcr;~~ão do SOU!idO não P·JdOm preju• tloÇ<hl, O'i ~·ffi~lliOS ollÓ o pus to COrl~tpo_ndt-nte ao 

. . ~ · t;Osso dol cap!Lfio tio mu e guerra sao tirados por 
du:ar o ~orvtço. .. . . .nt~ra o:~culhn ou morecimouto; do posto do car.itAo 

A outra omol"ll"l:rt ref._•ro-S!) ao § o.a :sur•prlml dost!) •lc m:1r o guerra cm diante sogUB·IP. a rcgrll daan· 
Jlaragrapho na p:,(avras a c~~ r c ~o osqundra o com- tiJ{uidade. · 
mnudanto da forçn naval; P o md1sponsavul para quo E~to systoma ó ju-.tifi,~ado pala principio do que. 
a cond1çãt> !1Íl•1_ ~eja uma b~rla. ptltJt!llrlo ~ po!tiO de to do o gu\'Orno a ar colha plcua tlepc ndctnto de uu 
choro du dn·1sao sor. con(ou.oJo ()Jr morcc1~ue~lo, o • ., bitrio (tJ ·quando fallo l'm nrbilriol tombem niio 
todos u1 m:~ts dJbl ~·m dla,'~Ltt l'or anu:..cu:d~tdo •tuuru dizer quo nAo sajn um arbítrio fundado 0111 
Opportunamonto tere~ OC'Ca~laO do !JXpender !Odo certas ro"'ra.s) ••té o pllslo do CB.J•ilão do rn:ar o 
meu pons<~mi.nto. ad1antand•· dosll•• JÓ o enuncl,do ;..(UOrra, t"vo bastnnto.:a ncca:olõos do 1quila.tn:- o 
porque as emendas pnmdt•m·Sl n:•Lolralmouto, Cor· rnorcci~·•nliJ dos diff'erontcs offici~tO,i fi que por 
mando UUJ systcma. cunsugumto nPrlhum lnCc•nv•·rti~nlo f(':iUhar.i ao 

Neato ~ 6o ha tambom um\ emenda cio n,obro se· torviço public-» do quo dahi cm di.an&o regule ox:-
nador pàb O.:shia, autor do projttet.,, p:.ra que sup· clu~!v3mouto .a nntigt.wfnd,~. • · . 
prima"-ao a condição d!l camrnando do força naval. Na.o ob&JCunlo, porem, u razoe• que parccrm JUS· 
Por esta Mrma cm vordadP, melhora-ao a disposf· liDe:• r os!lo ~~'Y:ttem:a, a prauca t~m dumon!trlldo o 

' t• 
'. 
' 
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contrario: n:io SÓ h:t qUDila& O fJUDiXft!l mui&o (UD• 
d.•das, aceu•ando·so o ·aJmirantJdo dd patronato 
da fazer CrJm quo avancem os protegidos, os filhos 
das familias mail:! importantls da Inglaterra, como 
tambom-ha-occasiõcs em que a antiguid.11te tom 1ido 
um grand~ embaraço pol'a o ser..,iço publico. 

Nilo é l~nor.tdo pelos honr.•dos senadores quo 
aerviços 1118!:1 como os prestou Nelson não poderan 
~ur remunerddos polo governo com um accol!IRO sem 
quo fizesse subir diante dfllle lrinla ou maia om 
ciaos da mesma ptttento. Ora um sya1ema que pro
duz esse resultado o que precisa do tal muio para 
podur um oaJcial ser promovido por· merecimunl••· 
do corto nllo ó um syr&ema quo deva ser prcforido 
por nós. 

Não ba outra ra .. arioh11 aonão a marinha ingloza 
que o ttJnha adoptado o conLiDtiO a consorval-u; 
ninguem ignora f']Uanto o costume, quanto os bpbi· 
tos são enraizados naquello· paiz, moamo os máns 
habitas i mas seu genio o Sf>U caracler silo t11es quo 
do suns m.is lois cllc5 colhem o mesmo resultJdo 
das boas. 

Nenhuma naç.flo tom adoptado e:i50 Systorna, c 
nós quo já conservamos o 0055111 que ü o "bdoptarlo 
no pNjocto com pllquonas m·1dtflcaçÕ;!s, ha qunsi 
um scculCI, não dOVt!mos por r.orto ir procurar ua 
marinlll in,_;ltJza um oxomplo cvntrario 

O nusso sy-tcma, pouco altttrndu pPil) projC'clo, 
é elevar os officilws llté o pnsto d'l c 1pitlt.1 do m11r o 
guerra, parto por ant!gtUdJdo, parle por mert,cl
mento; c as proporço•·s om q110 conr.e.deza'ls os 
aCCt·S~os silo t.1cs que hão do choaa r ao posto de 
capitào do·mar a· guerra muito .. offit!iaos quo aliút6 
não serito apt·.s paro.~ o. commando do rorça naval ou 
pafr asct1nder ans post~~s de vffio:inl g•·neral. Não 
'rato jA du juslificar, como poJttria justificar est'' 
system~: trtntxo a comparaçao de um e outro só 
monto para Cbogar d impugnação que vou f~tzer dt1 
cmen1Ja propost11 pelo honrado senndor pelo Piauhy. 

O honrJdu sou odor. quo aliás nos disse ha pouco que 
emro o- uercito e a armada havia m1jiti• cu-rPiaçao. 
que uma o outrJ furça duvia,-qu1nto pussivcl fusso, 
'er ,,s m .. sm.,s regras dn accePfiO, sabu que no exor· 
cito O! pnslt:tS ~UpOriorOS a f:Oronel, que Ó O rost(l 
corresr1on•tenro a·. capitão do mar o gu~rra. n 1 
m·,rinh,, Pão do escolha do governo, sem flcnr 
ndstríclo á antiguidade. Como, pois, já abandonn 
,, nobre senador e~to !OU systema que ru tnmhcm 
adnpto, querendo introduzir na marinha uma inno· 
VI~O quo SA 11i10 dá no OX"!NitO 1 

•neiltos com ''"". ha de procurar jusliftcal·•· N~lu~ 
r•lm~nte dirá o nobre senador que, aend~ ~ pos.t.o de. 
chef~ do da visão 1rre~Pncb1do por ·escolha. lodul. n~ 
uffi01aes de•sa pfttenlu BliÜO na mcsm:t cotr•gorll; 
rJahi era diante o gorrrno não tem mais nantium: 
rnt'recimontoa ltprcciar, e,J•Oia, a anliRuidado doyer:i 
110r a regra dos acco-.s•·s em laes CIUIOJ. :Ma' 'peço 
lictmço para ponderar ao nobre seoadtr qu~t, embo~·· 
o posto.de chde de divisão, sojo de escolha do go
verno e, por1an1o, !Ó poJorão t· r acce1ro a cate 
poa~Lrl os offici~tes do vorJ.e doiro mcrUo, todavia . CD· 
lrll os mo1 i tos bn gr<~dação. 

0-SR. Kl!'iiSTRO DA IIAIUN'•~A.;....:.Apuiado. 
O SR. BARÃo liE CoTEGIPB: - P61e 11 cfaue dos 

omciaos gcnuraos, doo chef"' de dlrhno, embora 
composta do omci.!les do grnndo mert•cimPnto, como 
suppunhe deverão aer, comprchl1nder onLro eslel~ 
;dgunfl quo sejam superiorea 11 seus cam~trllda& a,, 
po~lnnto, p~ra que f's!abolecor LJ priracipio da an,i
gu•dado para os postos da choCo de divisão em· 
rJiantc? São ~reio que esta razão deva prevalucor, 
paro que nós doixomos:de continuar a manter o.'Y'"' 
tem·, que t••mos tido o do qual me parece oãtJ Wem 
rnsultado es&es inconvenientes quo parece receiar o 
nobre senador. 

Pon!lo mr.smo que a pr&tica aproxima-~ o alguma 
coustt do pensamento do nob·o 11ona-Jor. Ordina· 
damento do posto do chefe do d1visão · elll dian&IJ 
.Hten"df3-se, qua uto ser posn, ao principie da 1nti• 
gutdade; não havendo merecime11to muito, prt.~
vado ou um serviço extraordlna,.io, os minis&rol 
iOmpr~ dão a preforencia i antiguidade. · 

O Sa. Z4uaus:- E' ., que estt consagr~.~do na 
om,•nda, . 

O Sn. B.t.llio nB Cc,TIGIPE :-Consagrar na emonda 
r1ste princi~ío tornando o obrht,.torio é trazer iocoa· 
vonientos quo quero evirar rl'jeitando-a •. U pen4tt• 
roi que entre os principaes chdoi de ·diviaio pódo 
h ·ver grada~o ao maior merecimento e accrescon· 
10rci, a~ q ·~ jó alludi, quo 1 dJcm haver serviços 
r"traor dtnar10s. _ 

O SR. ZAC4RIAS :-A emendo attonde 1 iolo. 
0 Sn. B.\RÃtl DI"COTEGIPE: -,o\sJ;im, por PIOmpJO, 

na !!flmp~tuba d, l'arat;uay deu·sn o caso de que 01 
ma1s mo.aernos chefes do divisãu toram olovadca ao 
1•us.to de t?hcfo do esquadra embora não foue1n oa 
mats antigos. . 
. Q SR Z\c.uus:- A eu~ood.t consagra oato prin· 

ctpto. 
O SR. BARÃO DE CotBDIPR: - So 1 emenda con 

sagra este principio ••• 

O SR. Z•c••u• :-Salva o merilo fóra do linha. 

O Sa. BARÂ1l DE COTBGIPI: - ... nio rosatva o outro 

~las ost 1 consideração não seria •ufficiontc,pilra q1je 
eu me pronunciaste contr.t a emenda do honrado 
sonJ'dor soo systt•ma adoprado por ello não fosse 
um ·~ystcm.t mtxlo, intoiramBnte.novo o ainda nho 
obsorvnd··, crera ou, C'IR marinha algum11. O nobrt
::;onaL!nr qrter quo o~ postos de chefu ~o divisão 11 jam 
dad11! por mora escolha som dopon·!encia alguma r1e 
anliguid, lo o quo dahi em dianiO regule a anti~ul· 
dada, ido IS, c:(Utl d11, postl) do chefe de divis..lo em 
diante não haJ:t outra regra de accesso •enio a anti· 
guldt~do.''Cruio que· ó esto u pensamento de aua 
omondd. , 

Ell comprohonJo a razão oue levo o nohro tmna• 
dor para aprosonlar ~.·l~t o monda e prevejo cs ar11u-

a q~o já me referi. · · 
Cornbo~tendo a emenda no seu penumento essrn· 

·cial. porema·me ••acusado Ctlmbalel·a t!m aeuator~ 
111 • 'u no modo do sua redacção. So ou enteado 
fJUO o lia não devo ~or appronda par, que. demona· 
Lrar quo mumC"I o JJOn•amcnlodo nobro seu dor. DIO· 
10 acha oh i. conreniontomonlo O&jiODdldo f 
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O Sa. P.UU.KAOUA'.-Salva a n·dacçiio. 
O Sa. ualo DB CoTIGIPI.-Oem. 

para aquilalar o merecimento doasos omelaes como 
gonnrac11. . , , 

Llmlto·m• •o pouco 1"" tenho dito, •entlndo 
muilo profundamenla nio poder dar meu \'oto a eslll 
emeoda, aaaim como tore1 do d:•r a outras 11prosen· 
tad111 J)tllo nobre •~'"ador o talft>Z a mais alguma!4 
dat[uell., que •Am ~ubtleadas no Jurnal do hontem. 

Nenhuma outra duvida se levantou a- respeito do 
artigo senão 0111, 

Ató copitilo de mar e guerra, do cujo posto so p•••• a ebe!o do divisão, o projecto do pn•moçõos 
não exiMO commr.ndo do C >rça naval. exiKO, B'JIOnu 
commandn do navio: ora um capitãO da mdro guerra 
quo commandou um DIIVÍ•'• pódo tar-so mnalrudu 
urn homtom habilissimo para esse commando. o en
tretanto •er incapaz do commandu uma dlvl•ão. 
Assim ó que no exercito, por exemplo. ha cscollrn
tns comman Jantes do corJJO!I que tornam-se muito 
Craco<~ commandan tos do brigada; aseim um ca
pllào póde Cazer manobrar bem aua companhia no 
cnmr o. mas d~·sn lhe um batr~lhão o ~ erdo·att. ab
sulutamento. O mPsmo e com maioria de . ra
zão dá· se na armada. Vão pelo prinr:ipio da anli
guid;•de chegAn•to at.ó o posto do capilão do mar o 
guerra cutotoJ officiaos; o governo não. ha do tira
sómento parn chefes db div.tlllo oquelles que foram ti~ 
11tdos por merecimento até or~tilo, ha de contemplar 
1dgum por antigui<1ado, tanto mais quanto esses ofD
,ctaea,so tiverem mostrndo dignos nos •oua ceruman
dos Jogo chegando ao prsu.. de cb1•fo do divbão, 

. O Br. Pnranall'u6 pronunciou um dh
eurso que publicaremos no Appendleo. 

o l!lr. bnrAo de Co~ealpe :-E' mis
ter que 01omos bem quo Om tf>mos Lm vista, qu.1nd 
queremos velar uma lei doorganiaação. PnNco mo, 
peln que ouvilao honrado senador, q.,o se trata qu~si 
Olcluaivaml"'nte de m:..rt:aros direhus ou as g.tr;mliu 
dos om,:íaea. E' •erdnde que uma ltJi do orgauisoçit•, 
da nmada ou do e1orcito devo cflmprohender es!Jl• 
parto; mas estas garanti.ll o o~ws diroit··s esllt1• 
subordinado• aos direitos da uuçio o dtJ sorviçu 
publico. 

O Sa. P•R•NAGtrÁ :-Sem duvida. 
O Sa. DARÃo DE CoTIICIPI:- Tudo deYo estar su

ltordinndu ao aorYiço publico; e, pnis, so o sorviço pu 
blico ~de per.Jor ou perde com tal ou tal di~posiçiso, 
não e objeeç.lo que proceda o Dcar o omoial IUjeito 
a esta ou aquelle inconYenionte. A questão, portan 
t.o, não é. lO OS om :Íiftl tstiiO Jf.Uin&idns nu DÓO ; 11 
questil) ó se a naçAo vao ser 1gualmonte bem ser 
vid• ou nãt'. 

O· Sn. Z•e•ntu: -Não se J•Ódo prescindir de 
atteoder os direitl.ls dos Clffidaes; se não, aborrecem 
a carreira, retiram-se e pe,do o aerviçn publico. 

0 SR. DARÃO DR COTEGIPB :-Ora li•JmiUir Umll 
dis osiçlo quo pGa o gove:no sollr••tudo 011 esColha 
dos officiacs generaes da armada quo tet'm mesmo em 
tempo de paz do vh·er a maior parte do sou tomp" 
em palz~B t>StriOg· ilfiS O que podem por COQSOI!l'UÍOIC 
compromelter a narao: )?l't't odor que ets"s omciat-s 
sejom ti rodos por aÔtigutd•de par• es•os postos, dn> 
quaea .~>:e devem tirar o,. cnmmandantos pua as e:t· 
quadru o fi i visões. ó aujuil.u not~ a um perigo corto. 

Vftrdado ó 1JU6 o nobro senudor dbso que .. stav,., 
d••pendento do llovernll nomttar O!l mulheres pn.ro Bt' 
commi-sÕdA i isto at~núa de corto,, força do minh1• 
objecç.lo, mu n:~o a dostróe: não devemos tar um B 
CNporaçáo ondtt do antemão o scirnt••mcnto in 
C)UimOS •'8 mánl; P, porque JlOdemOS •tirar OS mo
Jbures, uào cessa J•or h~o 11 rt>zilo pela qual não 
desejo que css.a corporoçilo ou cluse de officiacs 
Yoaha conter inc1pazes. O mou Om ó razer eom qu 
elloa sejam os mab capDzes, não em parte so11Ao Pm 
su11 tot.alidado: mas a emen~ta do nobre senador 
Yttm truor esse inco·•vonion&o o em~char o quadro 
pelo antiguidade, nenhum cabedal razondo do mo 
realmente. 

A primejra Yez que Live a honra do impugnar a 
omcnda du nobro oenador, já fiz vêr que o eocolho 
para choro do divbAo, embora.. não eslivesse adatricla 
ti regra da antlguidade,..wdnla nao era sumciento 

não tem aJnd~t o governo cnnvenientemento 'apurado 
a classe dos offici~toa gont~raes ; dabi é que comeca 
e'IU apuraçilo, e dah• ó que o nobre senador quér 
que principio a anliguidade: isto é inconveniente. 

Póde o official, quando chegar a . estt! po~to, não 
ter mais aspirtçn:o alguma nem necessidade do es .. 
rorçar-ao por pre;t.ar soniço algum, mas o Eslldo 
perde e, como eu dizia, deYomoa aU6Dder em prj
rneiro logllr aos interessas do Estado, depois ás git'· 
r.•ntias dn officinl, ou muas cousas devem ser com~ 
binadas do modo que em primeiro Jogar esteja o 
in1eross11 do F.slado.· 

Veja-se aind~t a impraticabilidade da eme:ada pro .. 
posla polo nobre senr~dor. Viz.ello que salva na sua 
emenda os actos de ex&raordinnria bravura dos 
quaos rC>sUitc damno ao ·inirnígo ou ~os a:raodea 
sorviços prest -dos em Crent.e a e11LO e dcvldltmente 
nquilntado!l em ordem do· dia. Nós presentemente 
temo~ uma esqu.tdrd ruas condições que nao aio dei• 
conhocid~ts dos honrados senadora•; dlfficilmente 
podemo• •mpro>gor os chores do divisão em dltreren
tPs eomn· andes, e, portnoto, muito mf.nos. poderemoS 
emprog,,.r os cheCos de esquadra. Or.-.. quando 10 
dor a cir~~umst.1ncila de S·lr a armada camm~tndada 
por uma paténto superior, por um chore de esquadra 
ou vi ·o·lllmirant•l. poderão elle• avaliar. os roni· 
.; ""~"' dos c.~eros do divistlo que praticarem ar.toa 
do extrema hr.,.,n,·a. mna quem anliard os proprios 
serviço!' do rbPfe' E. 110 Cór corr.maDdanto um chera 
rto d ivi,Ao, cama sorA uocutada a disposição da 
omendil 't O que virá a acontecer é que regulará a ..... 
antiguidadt• pura. 

Disse·Peque a emenda é tanto maia acoitaYel, quan
to ella já estó no ~ralka do adminlstraçlo da m>rl• 
nho, o quo por mim !tlrs reeonhoeldo. l>eocuiJW me 
o nobre senador; eu não amrmei que a praLie~ tosse 
innriaYnl RCUO ponto j O que OU disse Q quo 01 JO• 
ceias do nobro senador deYiam minorar pela circum
stancia do qno na pratica sempre ro nttendia á anti
guidade, mnli não do modo que 10 podesan 1 reterfr o 
merecimento. 

-
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Ora, desde que o• morecimento• forom iguao• ru 
não houver um ~arviço extrAordinario ou um m,~ .. 
&ivo oapecinl para quu o omcinl pnpsn subir a outro 
posto, do certtl que nenhum govorno irá preterir um 
mailnntigo pnra (4Ztlr subir um mais moderno. E, 
aen'10rt<s, ou vejo pro jominnr nns nos"as di!!cus~õf·s 
urn principio de do; confiança que, sClndo loUVliVf'l 
atá corto ponto. ma entristece, porque dli a l'Dlt>D· 
dor que o procedimento das nos~:~as administrllçôr.~ 
só merf~ce c"naura. 

·o Sa. PARAN'A.GUA' :-Eu nãoccruurci. 
O Sn. IU.flÃO DE CoTF.GIPR: -Cousidt~ra-sA a admi 

nistração como, niio sei eo diga, um inimigo pu
blico .•. 

O Sr. ZACAKJAS:-'!slo dechração ti anlidlplo· 
matict~ ••• 

O SR. DAR:\o PR COTEOJPE :- •• ,e dosejoir melho
rando nosens inslituir.ões antigas, subsdtuindo nnte1 
utua parto por outra do f1uc demolindo completa
'"''" lo o edificio p;, rn cl rwar um outro; meu PSI tirito 
nllo acompttnha o do honrado sonRdor pelo Pi11uhy 
OllSia iDDIIVIIÇitO. · 

Eu dcst~jara do cr·rto ir de ar.cordo com S. Ex.; 
mas dcvro comi•lorllr que, ao eu (asso de accordo cm 
tudo quantn pro~·ÕO ou pos~oa prt•pôr, não poo1eria 
h11v6r disCUflsiio e f.>U cederia do meu livro lnbitrio. 
Muitas da:t su~~ tl•zõos e dossous collcgas quo toem 
tomado parto nosto dobl!ltO tot:m calado no mou OS'" 
pi rito u vu o tenho declarJ•do; mas neste ponto não 

O SR. ZACARIAS :-A base do sy~torna roprosonta · J•OsAo cr,dm, cmbar,1 roc:Clnheça que o nobre sana-
tivo é a doilcontbnçn. dnr argumen·a cPm rllzões quu niio aão para dcapro• 

O Sn. DARio DE COTBGII•J: :-••• o minístm lllr..-, zar; rwm oro po:4&ivel quo S. Ex, tllo osclarocido 
está uaquellt posrção ll(lOitO p.1ra nbnsar, q•rando lto comn ó. d~inssc do ~o~u~rentarsuas idéa11 com toda a 
contrarJO eu entendo quo aquellcs que ~~stiw Ii lt•:iflt plnusibrlídHdo. 
dos nego~ios ttublicos, que gos~m da l'onlianr-a du.~ Comimío, pois. a votar contra a emanda, cnten· 
podttros do r~tado, da Cor6J c do c_orpo logiilJâuvn, dt•n ·o que o Aystcma adoptado no artigo ó o mais 
que chegam n Ol'sa pos~çiio por sou11 sorvi~os, davurr• con\'t:'n•ente ,,o !lcrviçr. 
merecer um pouco mnts de con!lançn. O nobro senador, não sei se .por um., oquivoca.-

0 Sn. ZACARI.U:-Não 9,1 vtrendo qnnndo 50 pro- çi10, disst~ qu~ a prop.•rrAo or.trc a nntiguidaoc o o 
cura g~rahtir. · rnorecimf'nlo marcada nó art. 2• ora de dous tercos 

em alguns casos. Nfto 'é do dons ter_ços f'ffi r.uo ui-
O Sn. u.t.nÃo DE CoTEGIPR: -Eu bom Roi: não,; gum; ó do trcs quartus uu metade E' sóment•J umD. 

mister que o honrlldO soruttlor mo faça rccnrd11r qu,, 11! •tillca~iio que do··Pjo quo fzu;a o nobre sanador 
toda a noua organisação fuodn.-so no prmcipio di! no !'OU ducurso. 

4 desconfiança. sem que nisto haja otrensa : mas nàt• 
é sob este ponto do vrst11 quo raça u.inha rcfi ... xito: O Sn. PARAN'AGUÁ :-Falloi em um quarto de ~s-
é sob o pouto de vista de conaidt~rar.-se o goverw. cnlha no prrmeiro C.l!!O. . 
inimigo publico. O Sa. aARÃo oB CorBGJPB: -E é de mútade no 

O SR Z.\c,uu.u: -lnimigtl publico não, mns fro· nutro. Não altera cm nada sua argument11çàn ox· 
flil: pódo fraqu1•ar so nio houver garantias. Isto ó primir os t~rmns do prtljocto como eJie está redi· 
que'é govorno livre. ~ido. 

O Sa. BARÃo DE COTIGIPI:- Senhoru, oflta· Ficou adiada a discusaão' Peta hora. 
minhas t'Xftrt'BIÕAJ n:Jo silo m.ais dn qun um inci Rctirou .. ao 0 Sr. minhtro com 811 Q1etmu foJml· 
dHntB d • ar'fumen&açno: e como vojo que- por osle 
incidente pdde-ao travar uma Kran•to dillcussão n lidado• com que fôra recebido. 
rospeito dos prindpios conslitu•!ionDes C riao de o Sr. presidt'Dt'' dou para a ordem do dia 12: 
appr••Vucã•l) retiro tudn q•1anto dis~o a tnl respeito· 
DR1.1 desPjo in'fo(vor a discussão dr• a promoçõus n;; I• parti (·l•tó ás 2 hora~o),- 3' difloussào -da 
armad4 com as que!ltõt~~ do direito publico, proposição tia Cbmara dos doputAdosJ menc onadl 

no porecer da mesa n. 303 !'Obro pensao. 
O Sa. ZAc.uu.u :-Pnra que boliu n :~ tecln? 2• dhlcuFsllo do parecer dll r.ommissão do conlli· 
O Sn. BARÃO DB CoTEGII'E: - Pof!l nio estou no tuiçõo zrobro a licenç" solicitada pell) governo par• 

meu dirorto reUrundo? o Sr. sen11dor barão do Cotosipe. -
O Sn. ZACARIAS:.- Sr. tachygrapho 'risque. Di11cussão dos roquerimontna adindos: 
O Sa. ••aio DB CoTEGIPB:- Pó do riscar, usim 1.• Do Sr. senador visconde do Haborahy; 

· como os 11putos, alguns do11 fJUBCI oom grando pozar 2.• IJo Sr. sanador Pompeu: 
dos a(ms propr1etarios, nao serão publit-adoJ. 9.• Do Sr. senadur F. Oc•aviano; 

Nio po!IOudo. pois, ter exn11UÇ1tO plena a cmend:. 4.• Do Sr. senador Sinirnbaí. 
do nobre aenatlor, pouco melhor é t'lla mesmo no As m.1teriaa designadas na 1• parto da ordem do 
sentido d~t opinião dtt' S. Ex. o em tudo o caso ou dia de hoje. 
ainda insisto -em apresentllr como argumento pro· 01 ~, • - • 
ce.1onte a novidade do systoma. ... parte (ás 2 b~r.-.s).- f.J dascusuo do proJecto 

Eu sei qu13 • esta rullo se pdde o.1por outrn muito do 1«?1 do _pro.moçoos na .um11da, votando-se sobre 
conviucente, o ó quo. se não houve!ISD novidade, o art1go cuJa dascu~sllo Ocuu encerrada. 
talvo, quo o mundo subsi!tisao como na sua C'rn pri-1 Levantou-se a scsPão Aa 4 horu o 5 minutos da 
mhlYI_; mas com•) ou SOIL limido, i' o doclnrei aqui I tardrr. 
no fiAnado... • 1 -

I 
• 
I 
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/1 fl8• •e•eAo S.lCift'ÇA AO llll. IAilÃO D& COTZOIPB. 

llM 12 DE AGOSTO DE 1871. Seguiu-•• em ~· di•cuaoi.o o ~•,..,cor da eom-
mhsio do coostiluiçõo '"~"' a l1cença solicitada 

raB•IDINCI4 Do sa. TJSCOI'fDR DE ADAI'ri. para 0 sr. bsrAo de Cotegipe poder exercer nas Ro· 
SuiiKARlo.-E:cp,dienleo: -Officio d-o t• socretari•• publicas ArKontina, Orient11l do Uruguay o do Para .. 

d,1 camara doa dt•put.•dos. - Ordem dn dia : - 1uay a mifõsilo qun Sua Altez.l a Pr1nceza Imperial 
Dbcuuã\) dn uma pro('osicio da camua dos do· rcgonlo houve por bom ene:orrf'RII·o, concluindo 
pulados sobro p81•&6es.-Ditcusslln do pnrccer do que devo ser C(\ncedi-la. 
commistõo de conatiluiçã., S~>bre a licença d•J o l!lr. r•ompe~• conseguiu o fim a que se 
Sr. b·rào do Cologipe.-Dis.:ursoa dos Srs Pompeu, propoz provocando t>&te de baLe, queer!' a ~~~nQ••ão do 
Silveira l.oho, prcsidcnto do consc!Jho e Silveira da nobre prm•ili••ntn du consnlho, de que mfrmgtB o pre
Motta.-Dit:cusasàu 't" um •oquorirnento do Sr. \'iM· ceito con"t!tucional, porque não ao d1Y1 o C"JSO im
coado dt.t lw borahy.- Diat~urso dtJ Sr. Z •Carias. - preY'illo t~xisido polo art.-34- d• conslítuiçao, do que 
VotaçÃo do •• t, lo o rnragr .. phoa do projoc:to do deponde a salv.açio do E!iitadiJ: 8. Rl!m C•lMO t.a1 
senado sobro prnmor.õ"'s na arrnnd/1.-l•i~cussiio du podin ser constdt'rado o de conclu1r o ltllldo de 
art. ~ -IJhacuraoa dos Sr!l. l)ompcu c minb,tro da p z que 0 nobl'o ministro deis.ou etlboçado ba dou1 
marm~;a. , 110Qs, A 1iceu94, pois, pedida para a misaio do Sr. 

Ao meio dia frz.,so ,, chamada, c acharllm so (ITf'• barà·1 de Collllil)f-O não tem fundamento conatilucio-
•ont~'S 43 Sra. St-D11dO~"OS, a sabor: visconde do na I. O tralado cr., caso vrlho e muito provisto, e 
Abaetó, Almeida o Alququorq!lo Johim Leilão d,, n<.m do sua mftior <.U menor demora pódo depender 
Cunha, barão de Mamnngunpt,, ~~~n,fcs dos Santo~. a seli(urança e nPm o bem do Estado. 
Chicharro_. V!!Jeon.!o do ~:.puf!n_hy, b~riio ~as Trt s- O nobre prosídent~ do con!Jelho soccorren-se aoa 
Barras, t'ummo, Pompeu, btmhf do t.Jlc~l.f.01 Bar- ~rcc<.donttl& pllra justiOcar Feu acto: o o,.dor nio 
ros Barrt~&o, bt+rlW do CnrnarR'Ofl, Snraiva :Si11imbti conLo:tUI que hnjBm precedentes contra as leis e 
Jaguaribo, Silvei! a Lobo, barão do 1\io-Grandr, t!Oulrl\ a c~•n&tll'IIÇA.n; mas é um pessin;o recu1JO 
Mendoa do Alrnf'ida, bnrãu de S. Lourenço, Cunhn . esto dt.l justith:ar as laHaa rom o mdo f'Xemplo dos 
Figueiredo, Pao· fio M(•n•lonça. duqu•1 de 1 lllill s, vis ·1 ouu os l'or eiue modo justificam ·.so ·todos rs crroe. 
conde du UJo-Uranr;o, Souz,, ou~iftl;l:, F. OchviaOf', Tambem s Es. em df'.tOSJ!ero de cau~tt·quiz d•r 
J•'crnandus da Cunha, Turres llomem. figuoir.l do outra inlerproU~Ao_ ds palavras da cooltibliçio 
Mello. Ribeiro da Luz, Pdrannguá Souza Franco, quar~do eti~oee ··aso imprevisto de que dopenda " se
VJ&condo d .. Cam11rag_lb•'• barlto de Pir•pama, Vieir.1 guranç•• publica. ,\B palavras da con:;~tiluiçAo tio 
da Silva, ZliC·•rias, Uchô.1 Cavnktnti. vi:sconde d•t Ulo oxpresai\'118, que não admi•.tem a interpretação 
Jtaburar.y, Antão, Silveira da Moua, l'iscondo do de S. Ex.; se é deleito da lei, O outra ·oou•a, mas 
S. Vi.c""nto e Dias du Carvallw. . nitry ~ !' govern'?· o nem o s~na.do competeoto para 

Detxaro~rn 1Jo cumparecor com cnusa partie1p1·l:. currJgtr os defeat.oa da couslllUiçio. 
' os Srs. Diniz. bari•J do Bom Rf'liro. bar ia o dn Nào sendo o demorado trat•do do ~az do Para· 

I&Aúna, Sttyão Lobato, barão de Mnroim o l'aula gaay, não os acontecimentos do Estado Orirnlal, a 
Pos~a . . qu., S. E1 ~lludju, nadl! do D!''fO &e~tJo oceorrido, 

DoJtar.,m dt) comp·•rccnr sem caus1 p rliClpada (IS o quB é, poas. quo conthllut o tmprevltto de quo do
Srs. Nunes G·. n~lves, l"urnandes BrQga, no~cond•! P"'ndc 1 salvaçllo do Estado o que detrrmintJu o 
de Albuquorqu ~. barão de Anloninn, bnrfP tio ~lu· pe11ido de licençt~ para o oobro barão de ColeriJII 
ritiba, Nabuco o Carneiro de Campos. iP{Cuir já para o Pa,aguay, quando faita aponu 

O Sr. l•f&tiidentaabriu a ses,io. mJio m~~ para ~ucerrar·so a aosai~'!' E' um segredo 
, . • dtplom1llco '? Dt;a nr,s ao menos as to, quando nAo 
"'ou so.1 nela Ja sessno nutocu.lnnll~! o, n••o: hawn· quljirá ter a attenção ·de revelar-nos em sr1•ãn se-

do quem 50bro f'llll tlzesso t'bsnrvaçoes, fot appro· cret.tl. o nobro ministro occUJIOU·te em juslific ,, a 
Yada. • . · . demnra de parto do nessa e-xN"cito no Par~>guay: o 

O Sr. 1 socrotarao leu o s"gulnlo quo pódo ser justificavel até certo ponto; mu até 
IXPRDIBNTI ,,unt do devt•mos fazer de guarJa .costa DO Para• 

Officio Jo 11 do corrente. do la &ccr"'tnrio da c, .. payt 
mara dos- deputa,Jos, l"'rticipand,. que a mC'Sill DCA- P. e!I!IEI ·~sorcito de 3,000 a 4,000 homens que co-n· 
mara adoptou 1 emenda feita 11 apprltvadn pulo s~~ snrvamos no Jlo~raguay nlo fpz gr~:nJe t.dta no 
nado á propmua do pol1or QXDCi.llivo convcrlido.om Drnsil? Por folta dessa.!orça que lá e~tll policiando 
projecto de lei, couccd,~n•lo 11judus do cust••aos sa.. 0 Paraguny nconteco· q:oo aa maior pPrte d:.:1 pro• 
r:f'lrclotes eleitos e confirmados bil'po• o vao diri vinciu ach,·se em aeniÇO a guarda nacion.l. CC'Im 
gil·• 'aancçãu impt~rlal.-lnt••irado. 0 quo não só ae faz c:ousideravel desP.fza, como 10 

ORDEM DO D1,\ r,rivo a ••••• pobres homens l'á acabruRhados ~e 
'IIRO ~erviço militar dos •e-•• abores rrdinario1111, o 

PRNSÕEB entretanto nóa conson•1ndo no ParaRu•y 9.000 a 
Eutrou om 3• dl~cussAo o foi approvadlt parJt ser 4..000 aómonto para continuarmos a sar gu11rd1 

dirigido á IIODcçlo impcrio1a proposição do comorn costa• dOIJ,U'il• Ellado I O l'.rogu:y está nos R· 
dos de pulados mencionada no pa roce r da mesa c:mdo multO caro, se O preciao consc"armu 14 
u. 9!13 sobre um• pnnslo. porto do o.ercilo e ompn~arar-lht dinheiro, 
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Sr. barii•• dn Colegipe eslá nll 'eondlçõeo do deoem· 
ponhar perCoilamenle • mls•An de quo tí lncumbi~o. 
Sdmente Iam nta quo o aoverno não obserYAIIO 
ainda nc•te caso O· precflito conaU&ucional. Vota, 
porlanlo, pelu p-:recor que concede 3 licença e faz 
yolos Jlflla (llfiz vingem o miaailo do seu notire coi-
lega, o !>r. barllo de Coteglpo. _ . 

O Mr. llllv••lr" Lobo1-Sr prosidonle, 
mfl parer.o digno do reparo o s;Jancio do nobre pro
aidente do cnn•nlho. O nobre senador quo acaba de 
(••tia r destruiu u r:~zõa,., ou anle!l 01 prf>textos invo .. 
c.\dua por S. t-:x , para jua&iflcar D medida: e S.- Ex., 
entretanto, sem var d tribunn. dPba q••e se proceda 
jfl á Yotução d,._st~t licença, 1em duvida muito impor
t-.nk:J nn quorlr1 artu~t) om qu.: u palz ncha-ae e!tre
mecído o aboladn pela m"i"' momentosa ~e quaotaa 
reformas ba vindo ao _parl11mcnto. · 

Sr. pru~idente, se so apres,.ntllr motivos o pree., .. 
dontf:l'a f1Utt, crn meu ponsnr, leyem o go .. erno a ar• 
radar deste rocin&o qualquer do seus membros, serei 
o primo!ro a volar pch origonr.ia ou pedido do go .. 
vorno ; mu não Iulgll digno do mim dolsar-JUo t~r
rut~r porcllegjlçoos do todo o ponto 1m procedentes, 
>lgumaa das quoeo ropollidao polu proprio nobre 
proddonto do con'elhn. 

A ron•lituiÇão. r. na do c••• lmpreYiBto, folia da 
hypothoso em que o _governo nllo ti,esso intefn· 
mer1to t"mpo pnra meditar o provt•r sobm os melo•· 
de occorrer n uma grande neco!'&idodo publica lm· 
prevista. 

O nobre. presidente d·'> conselho apresentou ao 
1enado, como caso írnprovitto, um eas~... . 

Não Jlll"an que o nobra prootdonle do conoelhn 
10 aprovei&lsae t .. mbem dea&a occ1siãfl para entrar 
&lo largamente na diaculaio do ••lem~nto ,,.nil, '· 
que pro'fa que S. EE. com errt~ilo 110 acha muitf) 
preoccupado de1a.• Jravo que11fto. O &f'nado viu qU•• 
araude P:~r&e do d1scuno dt' S. Ex. ver,ou 111ob·c 11 
tua ,uarida propoala do elemento St'r.til: o c;ntre

. &anfo o orador nella não hnvia tocado. M••· comn 
S. Ex chamou • discus11Ao pu.t este terreno. pcdn 
licença para lhe dfzer que aiío C•·ntesla aoua hon111 
de•eJos e oaforçoa a este reapoiloi rcronhoce moamo 
qtlc o nobre Ylaconde do Rio Branco vbra como 
urn neo~bfto ardentoi i e corno acrt!dita nos mi· 
laares, não seS na or6em da gr:•çn como na or· 
dom politica, nAo admira que o nohre viscond· 
e seus honrado& coiJE'gas de esewvocrntns hon
tem se lornassem hnje apostolo• da emancip11çiio. O 
aenado 1abecomo Saulo, o jo,·en ardenlo·Bel·t~triodn 
Jei moaaica, indo do Jorusalem pers~guir aos novoll 
chrfs&ios, em Dama1co, foi rt•p~ntinamonte illumt
nado e cooYerlido em apoltolo do christiaoi•mo, ·o 
de~ois 01pant.ou o.mundo pela sua dedieaçào e mar
lyrio pela doutrina que per88guia. O que admira. 
portanto, c;rua o nobre viacvnl.le ~a tornaalfl apostolo 
da emanc1pa_ção com seus colll'gaP, df'pois de tel-n 
"::mba&ldo! Diz que pala liU·' p 1rte não e•tá lnngn 
do nobre ministro nesta qnasti.o, mas o que não po· 
dia approYar era o a1ropello c viol~nci11 com que sn 
dJz que se vae proceden~o 111 outra c:amnra. O enso 
é lio graYe, o as!lumpto tAo imporlante, qun min 
era de maia que o nobre presidenta do confe!h·• 
deixaasa correr a discus•ao d11 proposta maia regu
larmente na outra eamara. para que nA o désse log~ r 
a fundadas reclamações. 

Tinha dito, que o cuo impraYhto, que o nob~' 
presidente do· conselho nio nos qulz dizPr, po ferin 
ainda arr explicado por alguma correapondencie da 
Europa. O OQbre visconde eu•~tnhou ia&o o pergun
tou. d·,nde vi!Jha que o orad1 1r a ppnltt z;ee Jt ra as 
correapondanclas da Europa, afim de ter noticia do 
aegrodo do governo. Pois, l('nhor~'s, ó f'stranho ao 
n• bre visconde quiJ aind11 ha pouco da Euro,•a no~ 
Ycio a notioi.,, quanJo aqui ain•ta não se c.-lgit..n~> 
nist" dn aprcsentaç~o da propo!h do o)C'mouto 
aeu·ih Eis aqui (mo1tran<i'o um jnrnal) ·., ropr~·
sentação que em M•i J dirigiu a aoc:ie1Jado ab ·li .:iu
niata ,fo Londrea ao mintsterio e ao consolhll rl1· 
Estado; nlo Jê porque já foi l•d, na outra cam11r. ti 

-publicaria ArD &odna 01 jornaef; mu artni I!L'tA, im· 
preaJa. Dr.lls !IO'f'ôquo segredos impnrtllntoa do Eetarl1· 
sio aqui conbe~ldos do torna •i•gom da l!uroparpor 
qa.,nto cm M~a1n BfiUella B!socbçio d11va j,f noticiH 
4• proposta quo ao deyia apreoenlar a respeito du 
elemento '""ii. Como então :sdmirn o noh~o viscun 
do que oe dhra<JUe ainda ho do vrr do alem mar o 
segredo quos~ Ex. no•oeculta bojo" rnspolto da mi11 
lio dlplomoli.:a no Rio da Prata t Tom bom nio oo 
recorda n senado e o Dra.;il inu~iro do quo soubamos 
da •l•gem imperial porquo da Europo nos voto o 
nollcia ! Eis porquu diz quo ainda espora quo d.• 
Europa venha a noticia desta mi•aão. 

Fenaa ea&la cooaideraçõo• aio tem o orador n 
mouor· intenção nem da rehrdar a licença que ao 
podo, ntm de ne&al·•· 1\econhece q••o o honrado 

O·~"· z,cAntu :-Velho. · 
O SR. SJLVRIRA Looo- •.. •elho, um caso conha

cido de todos nós i apreaent1 u a parara ou estag. 
nar.ão das nogochçôcs do tratado deOnitivo de paz 
entro nós o o Para~uay. Mu, Sr. presidente, quem 
não snbe qnr. desde a retirada do S. Er.,· 011111 pa
rad,, esa11 O!ltllgnoçito dOU·SO FIC)O (.u~to de !III aU• 
saneia o do não ler 1111i deixado &UC·:r!&Or? JA v~ 
v. E<. quo niio so dd o imprevisto •ilosado, mas 
um rncto sabido o velho. A ••utrd ra1Ao dadn ~lo 
nobrt1 pro-irtcnte 1to cOn!lelho, Sr. prosidentn, não 
tem valor 1dgum Foi do certo modo. invocada a ai
tunção de nOSSill (rontelrns, Om virtude d.t DUitUdO 
quo ultimamenw o Esl4do Oriental tom tomado, 
naa suas questõfls lntornu, o fraqueza de seu gover. 
no. tlllvez i ma• do~tde que o nobro prPaldento do 
cunoelho diz que não acredito em 1111 porque 
considnrrou iMtn como um rtlcuno , cnmB uma 
nrmn de opposiçlao contra ae11 governo; dc•lfo 
que ,.)1,-, prflprin ror.ttdia e,to motivo~ comn. o 
st.•nado ha de aceiL·• -n como tal? E não eJtamoa, 
Sr. , rtJfiidonln, cm 6poc11 de illa!fuO·lr por f'Sta fórma 
a .,p·niAo public:., por maia do.rn·oraYr•l que l~tj!'l 
o concrito quA se rurme deste paiz; cuj11 opinião é 
de!prozada & calcada aos pós por uru governo que 
rc aento rorlo, nito pcb força do paiz:, mas pela (orÇa 
que lhe ó communtcada ob alla: por m1.1is dedavo
raYol que soja este conceito, o notiro prcBidente do 
conselho tom obdgação rl)stricta do justiOcar ao lo o 
parlamento as med1dao quo da ,.bedoria, da pru· 
dencia o do pnlriotbmo deste moamo parlamonto 
o1ige . 

• 
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Delso, Sr. prooldente, de locar e111 out os pontoa 
trazidos ,. dtscussio nea&m ma~ria i d •h o dd tnou 
na manf'iro pela quolae O!ltá fazendo a rororm11 do 
eiPmento aervtl, de m.,rurer&ar o mou p1uJmo ~fi 
admlra~o pelo onthusioRmo·o vigor quo S. Ex. tem 
manif~atndn por umo ldéa ainda hontem 11Ur ell~ 
mesmo reJIUdill.da, idéa que não nasceu de sou ee
rebro. que nlo Y~in de eeu coração, e não r~ceb~u 
ahi a consagrHçh~,, ,,ara agorn tran~:~mittir-nr·l lal 
enthusiasmo •6 Olho das convicções aincera!. 

Deilo umbem de ctn•urar a presença do forças 
quo, com grandes 11ncrificios e iucom111odos dos bra. 
alleha• quo as compoem, rrrmanecem ainda no Pa
roguay; e aaLisfaçu·mu coru ostas poucaa paluvras, 
gue alo um prOlesto conlra esta m'neira pouco 
franc.t e leal com que o nobre presidente do con
selho •em exii(ir medi·'as du senado. 

O lllr. wl•coude du I\ lu Bronco 
(prnidtnU do oonaelhtJ):- ,\o t:alur•·~O di:~curso do 
nobre senador por Minns responde1oi com a m.dor 
calma : o nobre aonudOr tean a r~tuta~o do que 
disso no quo hoje , uviu o at>nado ao nobre sooadur 
pelo Coará, n no q~õ hontem ~uviu a dous ouLros 
nobres aenado10S. falloi hontem. Sr. prosidon&o, 
dUIIITOzea i bom ou mal, prrcuroi justiOcar o neto 
do gewerno. Os nobrrs senaduro•. qao bontf'm dia 
cordaram dos m·•tivos quo.alleguf.i para Sustentar o 
~ido fe1t.o ao aonado, concluiram voLao 1·• pala li
cen·Çii. O nobre sunndor pela proviocia do Ceará re
plicou-me bojo. não allegand,, argumentos n~.ov:os. 

. O Sa. SrLvotu Lo1o :- l>eatruiu oo •preoentadOI 
por V. Es. . 

o_ Sa. VISCtiNDE DO lh ) OnANCO ( prrsldentl 4o 
cona~lho) : -O nobl'f! &Hnndor pelo Ceará esLá con
vencido, sem duvid.1, como o nobre 1enador por 
llina•, gue deslruiram os argumento• que apresoo
tei. Ass1n1, quo ncccssidaJe 'inha eu do occupar a 
tribuna para n•petir os mesmos ar~~~:umontos, quan
do o ootire senador polo proviocia âo Ceará,ao puso 
que cnnaid~rava ineon•utucioual o Jll'ílido, votava 
pela JiCOOÇ·1 'l Pud~iS \'Ola r por Ulllll Ji 'COÇa qUO 
conaideraoa inc•maLiLUclonod, e sou au obrigado a 
conlos&.n vos pela terceira vez? ( lpnia-io~.) l~st.:1va 
eu obrigado a tomar do novll • pala na pllrd su~ten
tar o vnto com que no• honram os nobr('s sonadort)s? 

E11 aqui, Sr. ('residt!n,o, a razão do mou silencio. 
E' preciso que as 1tiscussõcs tenham um termo i 
faltai du:ss vezes, aprosooloi os meus argumoncos, 
oaonado 0:1 ouvitl: ostava no meu diloito tlO esporar 
a decbllo que cm rua sa bo.lorin ju)g;.s/'a " scn:'lc!or 
dever proferir m~•to caso 

O nobre IIODB•I••r pela provincia de \linaaon&encfo, 
, poróm, quo o minhuro o11td sempre obligatto a pedir 

a palavra, omquanto suu proposições rorom con 
teot.ad••· 

O Sa. StLVIIU Lo1o:-Ouondo !orem dootruid ... 

0 Sa. VIICOMDI DO RIO BRAICO (prtlidlnU do DOPl· 
aolho) :-Eolo pria<:ipio nio é admiooiYoi. 

O nobre lt:O:sdor, Sr •. prelitlunto, oito entendeu 
bem 11 lllh·h•• polavrao: cu não motivo! cola li· 

ceD<J• pedida ao oenado com opprebeosõeo a reo· 
peito dos aucce1soa do Eat.ado·Orien&al. 

O Sn. StLVIII\.\ Lono: - Para que inyocou isso!_ 
. O Sa. VtiCO:fDI ou Rto BRA.l'ICO (pr11ident• do t:Oft· · 
ulho) :-S. Es. nAo mo ouviu, e por isso se expri
tniu com tanto calor, com lonta injustiça. Eu aiiudl 
aos !actos do Eolado·Orienhi, com relação to 1-·~•• 
llrasileiru qud CliLacionam no Pararuay. Eu dhao 
caue radas rorças contJouarAo no l'arasuay a&é 10s 
njtules del111it1vus do paz, 111ho algum CAiO OILr&· 
c'rdinario. 
' O Sa. StLVBta. Lo&o :-Acoilou a intorprellçiio 
da.do pelo ~r. 8arn1va. 

O Sn. VI~COl't'DI oo R10 8R4Nco ( pre,.dente do 
COIIBelho ) : - O nobro .sen,,dor pala provincia da 
~~ia, o Sr. Zncniu, EuppOz 9uu eu a Iludia a. UID 
anchlonte da c.arnara tomporar1a, a umn prupoatçãn, 
'l~'c no calor do doUate daquello camara tuu nobre 
depuLadu ulli prorerira sobro o r~curso a mefoJ m•
I.Ori.1CI : já decltrt.•i quo não linba t'm Diante um 
Lu. I incidente; que o meu peDsümooLO fo1 apenaa 
tJma proca.ução que devo tornar todo o ~tovorno em 
c. aos dessa nalurt·Zl. Eu nlto podia di1or ao senado 
'(UO Obtit.va fóra do tada a poasibilidade alguma 
occtarreocia quo torno nocosaario o_ompreco d11quel· 
l~>s forç:~s par-1 o surviço intaroo do lmperio; •al· 
v!'i• port11nLo, est .• hypothese, quo ou onlá·J n5.o pre· 
na ; e cm rosposl4 ao nobro aaoador peJa &bia 
accrescaLtei que, so alauma eventualidade me po
desso então passar peln monto. seria esta que se O· 
gurou nll camara dos s,... deputadol, com robçio 
ao E•tado Orientai. O nobre aenodor pelo lllbli, o 
Sr. Sarah'a. roi que viu nes•a obse"açlo mal• um 
ruotiv<! para a liconç11, c disso que est:a consideração 
bas1ar1a para que 18 votasse por alia. 

O nobre 111nadrr pretende que nãu se di o caio 
impro1'isto. Eu pod1a dia))t&nsar-mo deste debale 
C\lm t01f0 O direito ••• , 

O Sa. StLVBI .. Loao :-Dispensando • co•••l· 
tuiçio. 

O Sa. Yl&co:.oz DO 810 Bll.t!fco (prtlidenle do cn
aeJho) :- • • . dcsrlo qua o nobro senado&: Pf!IO 
Cear' que leyaotou a questão, concluiu vo&aado 
pela licença. 

o·s·. Po.,,.u :-Porque V. Es. tem oceuiloo 
c .ao improvi&&o: não o qu1z dizer, e eu respeito o 
segredo. 

O SR. VISCOWDE oo R1o Dluxcn preaidente do cun• 
uUae) :-Sr. presidooto o -:uo ac~ulll ó .impre•ilto. 

O SR. Sn.vEI 4 Loan :-Vamos a isto. 
O Sa. VIBCOKDB DO Rto BR4NCO (prtaidt"'' do 

cona,./h"): -Ha D• ccsstdade da um nog~dor cora 
•ll!l meritos da nobre s,a ~dor pela proY'iaeia da 
Uahia ••• 

O Sa. Sr•v•• .. Loao :- Nece•aidado prOYiola de 
ba muito. , 

O Sa. vtsco•o• Do Rto Bu,.co le•••id•""' do 
oo•••lho) : - ••• a nogocioçio nõo poJe ler. losor 
no intervalio das seuõe•, como do!OJOU o IOYOrDo 
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imperial; cl cumstancias, quo jA ponderei, lmpo 
dírnm ••• 

O SR. SJLVBIR• Louo: - isto ó sobidi.,imo, ó 
velho. 

O Sa. vJstoN'oa oo Rio HuN :o (prt~idtflltt do 
c:onlc:~lho) :-••• quo osae resultado se conseguisse. 

O nobre renador repete no eoru aparte quo a 
demora da negociação dopont!en, o dependeu só· 
mente da vontade do jovorno imperial. S(lnhores, 
eu aprro•onto facial que não podem ,.er contostllttos, 
nem pelo governo oriental, nc1o polo guvorno nr· 
senlino. O arcordo prelimlrwr ont.ro os alliaJos 

· nlo podia ser negociado da noute para o dia: exigia 
loogas conferencias: qu.'lndo OllSO accordo foi cnn
cluido o podia ou seguir para o ParaMuay, o 
phmipoteuciario oriental declarou quo precisava 
regrtlss.u ao sou pniz,.o quo a IIi tortll alguma de· 
mora. Tambom não devoriamos, ainda quando 
se não desse ess-1 circnmstnncin, s~guir logo par., 
o Par~guay, porque reinnn a opi•temiJ naqucllt• 
paiz e em Corrientes, o pouco depois decl·•rou so 
em Buenos ... 4 yros. 

O Sn. SJLVEIR• Loao :-loto ó velho. 
0 Sa VIBCONDB DO RIO BRAJICCO (prt.,itlentl tltJ cun

lllh,J) :-Jslo é velho, mas impediu quo a na~ccia-
çio tivesse logar antes. , 

O·Sn.- SILVBJR• o• ~~,.~ .. :-Mas V. Er. veio 
anw• da ep:domia, 

O Sa. vucoNDI oo 810 DRANC•J (p,·t.•i.Jente do cm, .. 
1tlhn) :-Mu já não ponderei qu•J havb opidttrni" 
no -Paraguay 'l Que quando ou atnda ORlliYd em Ruo 
nos·Ayres a epiddmia C•IRJecou a manifastar .. J!iO t~lli. 
tomando depois a inlenshltÍdd que lodos snbom? 
Não aãu factol notorioa! 

Ora, desde que o guvorno tom DtCOiisidaJ-t do le
var adianlo essa neRociaç.\o: desdo quo precisa do 
concursu de um cidadão lão illust.ra lo o eminente. 
coa.o ó o uobrtJ barão Jo Colegipe .•• 

O Sa. SILVEIRA Lo ao :-Nilo se dd o caso im
pre,islo. 

O Sa. VIS!Ol'lDB DCJ R10 BRANCO (prtsidl''fll" ti. 
cnntel/m) .••• para uma nogacillçllo, quo só ag.,r .. 
pódo tor lagar, não ao dá o caso itnpravis&n dolHlii(O 
conalitudonal' O nubre soualinr pormilh mo g•1o 
eu nllo·o lenha por ('lrat!ulo da consthuiçlln do'lm· 
parlo: ó sua opinião muito ro•poilavel. mns pormu 
t1rá tambem quo ou esteja pola manhn, que contu 
em sou avoio boas autoridades. 

O Sa. SJLVIIRA Loao:-Aqui não ha. nPgncio de 
interpretação: ha n Jerrn da constiluiçj·lo. 

O Sa. VI&GOMDI Dll R1o Du:'ico { prctiJente d·· 
c:oftulhB ):-Sr. presidenta, t:U nAo p1•S:W rcllJrquir 
do moamo mo.to ao nohro senador llobrB o que ello 
di1110 do meu procedimento que. nto á ro(orma d~> Cl· 
tado servil. O nobrn senador, fahnndo a todu aa 
convonlencba, infringindo o rogim•·nt.o de•lll casa, 
·do(do pola conlrau1icção emquo ollo, "llra liberal, 
ao acha nesta quest.Ao... _ 

O Sa SJLVIIU Lo1o:-EuA-en0auado; nio oabu 
do meu Toto. 

O Sa v1aco~o• oo 810 Ba•Nco (p_rllidintcllocon
"lho) :-•• , diz que mlohos couvlcçõeo nesta ma
teria aio 10âo sinceraA; disso com o nobre sonador 
pelo t.:Pará, ou iudo além dolle. quo eu ura hontem 
Cll!}ravocrata. e hoju emancipador. Sr. prealidente, 
como con~olhoiro de E'llldo, cba ma do a dar Voto 
~:~obre esta mo.t(lri.t, expendt Crancamonlo minhas 
opiniÕCfll, que corrt rn im ~·rcs:oas: miobtJS convicções, 
(IOill, não nucom tlo bojo. O nobro senador nllo mo 
podia mcsmu irrputar o prClt:rldirucnle do quo arguo· 
me, sem dRr·me o Jireilo do observar, que o nobre 
senador é qut! utá om contradwção com ossos prfn .. 
'lpioo liberaes du que r •• tau lo alnrdo o do quo 
ncat.t questão se esquece cumple&amenle. 

O SR. SILVEIRA Loao :-Está en1anado: o que os· 
lranho 6 a m.•n~"ir,a p~Jrquo so está C..zendo :s cousa. 

0 SR. VIECOSPE DO RIO DKANC•J (pretidtfltt do COR• 
sdho) :-~ào ó P··ssivel, Sr. rtresidunte, inlliluir·!IO 
no senadO uma discuasAo sobre o procedimonto da 
maioria e minoria da c:~mora •!Os deputados. 

O Sa. PuiiPBG :-Purquo lraz esse incidente p•ra 
a discussão ? 

o Sa. VIICOXDE no nto BRAN'IIO (prflsidt111e do COft.• 
Rtlh·) :-0 nobre 1eoudor pulo CearA parece quo 
c:~lla ~uffrLlndo'do fnh:. du momc.rja, porqufl o suaado 
recorrfaNIO·ha de qufJ não ruf ou quem fallnu aqui 
nu irlf•id.-nte dll crunara, pela primilira vt·z. Eu tive 
de f11flar nesse incidente, em dereza do minbt rio e 
d11 ma1oria, que roram censurados. 

O Sa. Vlf!CONDE DR JT,IORAHf:-E t~u tiv6 de 
(lllltr em dc(,_•za da rniuOI'i!t, que foi altamente COO• 
aurnda • 

O Sn. Vlsco:.nB DO Rao BR.,xco (pr111den1e do 
consdhoJ: - O :dtarnenttl ó ex.rgflração do r.obre 
senador. 

O Sn.. S1LVElR.\ DA MorTA. :-Uiua censura de 
V. Ex. ó sem pro altn. 

O SR. V!SCON'DI DO 1l1n DIU.!ilCO (prttidente do 
co1u·tlho) :-Muilo obrign•Jo: cu nAo sabia que nOs, 
:~en:.doros, tínhamos I'IUiO privilegio. 

O Sn. SJLYRIR• o.• .lloTT<:-E' prlviio11io do 
V. Fr. . 

0 SR. VISCONDI' D.) Jho IJRA:ft.O (pres'delll6dncon
seJho):- Eu diz i •· j u~ttiflcandtl o minislerío por não 
1cr dndo andamento ao Pf'/'ec&o do rororrna tJiei&o· 
ral. que elltJ uão J.O.Jin liZttl·o, auent .• s u cir
eumst .. ncins em qu,, •e acba a cam.,ra i1as depula
dos. oxistiudu a IIi uma minurla dispoat, a empro(Car 
todos os mdus n Fou alc,:u:co p.1rn embaraçar a mu· 
cha ,!o gahineto, poln UJ'fosiçilo maui(os&ad:• contra 
a reforma du o ... tatlo liuc vi . Isto na o 6 censurar nlt.:J• 
memu, t~n\o mob quo re:11ulvol as intonçõos da mi· 
D•lria. ucrod tnndo quo cllaprooodo unlcllmento pelo 
impulso do t~ou patriotismo. O nobre senador polo 
lHo do Janei•o, qun ha pouco Uoq um a porto do 
roctift,~açbo. foi quem c~nsurou com o maior dos. 
amor a maioria da IUOila cama r:.. c até o actual mi· 
nislorio, cuj,,• mumbroa lhe deroriam morl'cor •lgu• 
ma c•limt~, o isto unicamonto porque hojo pensamo• 
st,bre ut.t rerorrna do accordo com a oplntllo q11o 
1ovo o nobre oonodur, o Sr. vlscoodo de l~1borahy. 
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o s•. VJICOitD ••• IT .. ORABY :- Nlio é 011010: 
-hei de domClnstral o em occuiao OfiP('ftuna-

'0 :Si\, VISCOKPK DO R to 0RANt:O ( prttJfdtnlo J, 
eéJj-llltJfhH): - 0 OObr~l ~l!O!IIJOr VUltHI pt-lll irJóa Cll• 
pilai d'túJUelle JlrojtiClu, o qllt'ID \'•JLI• -1 or ella 11i10 
p·óife Dpprov.u a o,,put~ição ndical o imol~ramo qu~ 
alli 10 tOm (eilo á prop,u·ta do ~0\'tlfOO. Uiscutiro 
mos a 'seu tempo esto ponto. 

·O SR. ,VIBCOKus 01 ITABOJUIIY: - Siro, sP.nhor. 

o Sa. VJECt.NDE DO nu BRANCO (llrtaiJeldtJ do 
cctue ho1 : - &I UI o que ó Cla\.'t.o, ó qua nútl Cl•nsu 
rei c all!lrnonto .. a. rninoria da camara; n nobre 
aonadtlr é que cen~urou, não só all<tantmto mas 
;ra.vl·mente, a muioria d.& ra10 .rtt dos deputai!< s. 

Creio. Sr, pretdd•lnlo, q11a 1011ho sa tisfaito ns ex:w 
gencias do ·r.obro sonll•lor p 1.1 (Jrovincin do ~Jiuu, 
que Jul;a-ae o r.ei ab.~oluto dosl.• terra. F.lltt julj.ta tiH 

com o diroit'.' de obrigar 011 ministros 11 fallar. aind11 
quando tonhnm faUado rtuas vezt!s, o n:~da lhos rd~tH 
a acl!rosctmtar sobro o qu1.1 disscr-nrn or11durcs qu~ 
conl'Juiram Tota uao pt la mo ILU ew diFcu.ss.io. 

O llir. •nvclro dll 1\lol.l.ll: - Qoaero 
1ómorno dizM algum:tt~ palavras para CllfJsi:.;n:~r m~itó 
11m3 vez a opinião quo tunho a rospeho d11s licenç3 .. 
podidas polo gov~rno, para as comrni!IIÕeli que clle 
dá aos membros do corpo legi:tlo~LiYll durc..nt., as sos
iÕes ou (tlra dellaa. 

O apreço que ligo a est.1 manifl•st,,!:=ào. ó o do con
tinuar a mosuar·me cohereme com a opinião que te-
nho su1tentado nesta caaa... . 

O nobre prt~sidente du consolho torú prosente qut' 
aqui no ao nado Ct1nsuroi que S. Ex .• sondo stm •dor 
do lmperio. ÍliiSO nomeado pel•l Kovorno pard uma 
JDissilo 6apeci.•l no Riu da Prata fór.t d1l IPnlflll da 
sos8Ao. Nilo ma quer·• luzo r or.,cuh• constitucioo~< l 
(peço a S E1 que não mo dG llm~olll eal;o patonlo). 
mas 1 constituição o muilo oxpres.;o; o alligo cun
atitucion 1l não udmittc intort'retar.>to ev"siva : a No 
iotervallo d<IS aBl:l~õas nllo poderá· o lmporod \f 1·m· 
p-:ogar l!m doputado ou senatlor lór,, do hn pcdo . ,» 
E1s aqut •••. 

O Sn. vascnN·•• oo lho BRANCiJ (pre1ide11t~: do con· 
telho) •- J~m mais pfgum:t cousa o nrlig.l. 

O SR. SILVEIRA DA MOTTA :-V. Ex quer o roslo1 
&m. 

•.· •• ilcm mesmo irão bXorcor Sl'Us emprt>goA, 
·quando isso os impos!iibilito puu au rcunirt!m nu 
tompo da convocaçi&o da assomb'ó:t gtJr~al ordin11ria 
ou extraorJiuorin». Mns Olll3 &OI(UDd:• hypnlheso 
V. Ex. ·sabe quo ó pnrn accommod •• ru:J casc·sdt)d•!
put~do bu senatlor que. lendo do ir oxorcor s~u~ orn
pregos dentro do lmpcrio, por ns.can.lo, n;~s provin
cllllltl• Guyaz, Mano Grosso uu PMá, pílssa tlcltr 
impf'dido do comparecer 6 lossão; rJaro1 isto ó quo é 
a re:tund., putn do arliRO. 

Ha DM oulro caso dll ser ~mpfe~Ai:IO um d••putadu 
ou seiladnr durante a !C~Iilo proêt'-d••'n·IO liCr nça; ó n 
caso de quo SH tratd, o por eSto lndUVo r .• i quu I•P· 
peltei.-plril o n(lb1e pre•idoutO do ·eun11ethu-u é esu 
a razao porquo tomo1 a palüvn. 

Longe da Ler em •lola, Sr prooidonLe, fuer uma 
cnnsura ao mioistoriu por vir pedir licença para 
ruu,so illu~tLradll coltega o meu am1gtl o Sr. b.•rão de 
CutoJ(iiJO ir p11ra essa mhs.lo, ftço·lha urn elogio, 
,,orquo u Sr. viscoudd do Ui11 Ur11nr.~ pat~>iVctmen&e 
deu lo ..c•~ r a um., inlrou:ç.'to •tn CORIIliluição ICtl'itando 
duul'l rpl~t:-õas tolltl fui uma) fóra do tempo du sOJJÕtttt, 
sem hccnça do stmadu; a primeira v.-z ac11iLanLio a 
mi não do proptio mlnlstanu do que elle f.Jzia parle, 
e<~ ~regunrja aceilaudo a do ministorio do Sr. vis• 
t'OD•tH du S. Vicdnte; nem paro~~ uma oem paro~. ou&ra 
S. EE. dc:via 1r, p rquo isto ura eJ.pro:~•amonto pro· 
hibido 11ela contllitulçiio i mas, Sr. pre,.idento, é 
tal a rorç' da uz<~o quH o nobre pre•i JonLO do con .. 
~elho pur vezes fui r1omea-Jn C•)Dtra a conslituiçlm. 
agora que O!ltiÍ com a rcsponti&biJidade priochusl de 
presidente do cons· lhu veio corriKir ido e d,z~r: 
«o Sr. b~tão do Cotttgipe não póJe ir pu .• o Rio 
da Prata sem liccot;a 110 senad~..~. » Logo o nobre 
ur.,sillunlu do conselho raconht•ce qut-, tlU1DLie elle 
f,Ji p:ar.t o Rio da Pr11t:• s••m licentr.' do •enndo, alio 
•IO ... I<l 1eddo ;foi conlra a cnnsLil.uir.ão. 

Eu precisa w• dar esta ~EpliCJÇilo·, porq••e na l'lS· 
são tiO anno anlo p:t11Sit1o me oppuz o esre acto dn 
governo, o mo oppuz tãn sinet-ramonte que, tra
tllndn·se a9ui do d.-r licenç·• a um 81•nador o Sr. ba
rão de ltnurut, para estar í6ra dll lmpfltio durnnte a 
t~essão. olftJreci uma t~ruendn para que ae estend~ua 
tt ma:~tma liceuça uu Sr. •iscando do Rio Branco. 
'JuO c:-tav11 cntao em mislfto ot~per.inl i eu quiz até 
lt>galisar osse acro do governo. 

O So. PoarEu:-ApoiaJo; lembro-me muilo bom 
disso. 

O SK. SJLVBIIU. D.\ AlbTTA.; ·- Sr. pre1iderote, um.1 
vt.z quo tenho rot~ah·ado minha cohenmcia noatn 
matt•ria. dovo t1izm· agora que, comquanlo niiotivessu 
ots!listfd·• á primeira diSCUSsã I deato pare~.:er QUB 
r:oncod., licflnça ao Sr. bJrito de Colegipe p.:.ra ISBA 
missão no Rio da l'usltt, fui inlurmado do que sa 
ptuu,ou na seiisAO d., bonturu, e acabo do ouvir o 
tiiscurso. do meu illustrlldo cr.llega senador pelo 
Ce;• rá, quo culloeuu a questão no terreno CCIAStitu .. 
cioaaJ. 

Cumpria que o uobro presidente do couselbo j1u .. 
tiOcaS!d, cur.(urmu manda a cooznituição. a Uc.·nçá 
que I·OtJ,, para o Sr. bJrãn de Colrsipo; m11 pi1~ 
ctj.me que S. El nilo o fez. !eobo vunta le d • vollr 
pela licunça, pnnJUll acho boa a t•l :olha do minlat~ 
rio; mas desej:&v., qun o oubre piCtldonte do CllD• 
s~ihn, uma vuz I'IU" Jft umouduu a mão dus dou• 
rnini!>lorios anttjnoro:~ JIJ}g.•••d·• quo duvta pedir t+lta 
licença, emou.1a~lle complotanJouto. 

Era pror.iso, Sr. prollirttluto, qtH• o nobre pre•ldenlo 
do cnust·lh"o. sem compr~.~meuor o ~stadu d111 nego .. 
cin~ÕQ."l diplomaticas, que .eu roconbrço quo filo 
!IUrnpro a:osum(JlO multo mohadruao, procttdeaso com 
;1 f, •wqtU!za CurO QUO OS primllifOI bOnteOII •lO ~:Stadn 
to muudrJ, qunndo guvornam nnçõus IO)(irba pt>lo. 

"YStttrna roprt•tentdlh'o, costumam 1r ao p.ulumonlo 
dizor: aSecos11ito dt!~ta ruodi la do noLUftllA intor .. 
nacional o nho posso dar a razAo; .o porq•10 l"llO era 
11 prua•-dirutJutu QUtl duvh tur o 110bre prosidonto do 
aousolho. ('·lpt·t'adot.) 

I !:i 
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preEidonto do conaelho que era mlol•lro em Buonos. 
Ayros; ell• ero o unico laço que pl'(lndia aa nogo. 
Claçõus, porque nds · nlo linha moa .octua:riu::nte em 
Ouunas .. Ayre• a minilo eSJIOCiltl r•ara conlinuarmoa 
as ncgl.lcinçõus, e, porlanlo, ~art'ceque ogoYttrno ar. 
genlinn o o governo oriental tondo represenhntns 
ttqui podiam continua: la:lj 'como Olf'IICO que o DO· 
llre presidente do con•elho podaria couUnuar a· ser 
negociador, era tnndo aqui alegoçio argentina e a lo 
geção oriental : porém nada, retirou·to a logaçAo 
•rgontlna ; o, Sr. presidente, no est.do em que ao 
achavam nossns negochções diplomattcas, pode·le 
deixar de ter apprehensões e approht!nsõoa seriu 
a rt!spCito da rl-tirada dessa lognçlo da maneira 
porque essa retirada so fez 1' · 

.Entretanto, Sr. Jtresidente, ó o que me ellá pare .. 
Cl!'ndo, e devo dizei o com toda franqueza; auim 
como o mlnialel"iO passou dosrJe o fim do Fevereiro, 
em que o nobre prosidonto do conselho ao retirou 
,fo Rio da l"rat• 1 atO agora, conacrvando interrom
pid(ls as negociaçõet1 aa1im como pt1do isto aor poa-
11ive!: porque razao não seria po s&vcl esperar pela 
conclusilo da sessão para mandar um membro do 
porl~tmonlo toado obtido próvh licença do cortto 
lagill\lalivo? • 

Nós .. bemos... Senlaoros eu não po1su falia r ; 
desejaria mesmo bzer uru seguqdo paa11oio atõo p,. .. 
raguay, embora fllase apenas discuuudo, mas o rnou 
esl.ado de .saude não me pormiuo, o por isso boi do 
resumir o que tenho a dizer. Mas nós so~bemos que o 
oobro protidcnto do conse-~ho, como dii•lomala nono 
uo IUo da P.ata. •Jepub de r~itOI 01 preliminares 
do paz entrou em AJUStes para o tratado definitivo; 
mu o ponto ató undo elle cbo11ou ""'te• ajustes 
prévios protocollisndos em Duenos·Ayros para du~ 
pois S. E1~ ir ao Paril&UaY ror1uzir as negociações 
prelimint•rcs a trata lo doUnilivo, osso ponto nós nAo 
aabemos qual é. Ora, senhores, eu crtl;o qua ó uma 
srando responsabllidado quo toma o Sr. barão de 
Cut~giP.e aceitando a missão para o Rio da Prata o 
)lar.J o Parag_u:.y. Pem o pa!z ~aber o ponto ~o oude· 
elle vae c.mtmuar a nogoc1açao que cCJmeçou o no· 
bre senador hoje presidente do conselho. T1lvez o 
nobro pre•idoratd do contei h o nlto possa dizer o pnn· 
to ató onde chegou no!l ,,justos prl.ltiminaros p.ua os 
-ujustos definitivos, talvez não possa communicar ao 
corpo legislativo o ultimo protocollo quo elld as
.siguou; porQm, entAo é que cabia a S. E1. dizer: u A 
missiiu especial ó urgculo. porque o fio desta nego 
f'..iar.ão pó to 110 qunbror se acllso não fdr seguido já 
dAJÍois de um;1 ~tão l.unga intorrupçito!P Eu conten
tavn·mo ·se S. E:a:. dlssossiJ ao monos 1sro. 

1\is a9ui a rranqucza quo queria t~r com o mini&• 
teria. EitA. a. o pJroeondo quo esta miasão do Sr~ 
barao do C•,togip·• ttom alguma cous.1 com a retirada 
da lego,ção argeutina do 1\io de Janeiro, porque, se 
nós reuramos das negoci ções em Buenos A1res o 
nob. c prosid~..•nte do cor1selho. que melhor do que 
ninguem via 4 urglJncla que havia de se continuar o 
Oo deii!O ne;;{ocio, quo até afrrontou nossa Cldude o 
princ:pio da opodem·a, CODl«J acabou do nos dizer, 
ae havia osta urgencia do continuar. quando subiu 
ao ministorio, duvia imme.:liaiameote ter mandado 
o DOifOCi.td 1r (ApoaaduJ). lato á que era rt•gular; 
então S. Ex. juotiOcava • qualidade do hom•m DO• 
'COBSIHÍO cn'!t quA ficou pua nogocios do Rio da 
Pr. ta; S Ex podia iaspirar a pessoa que ti\rease do 

. Eu nllo sei, Sr. prl!lsideute, doudo ó quo o 
Sr. barão d., Cotogipo ?ao com••car a negociação. 
porq110 d•• rolatoli·.,Jf:lo Sr. min~strô do estrangeiro,. 
deste anno nào se pó te coll·g•r o ponto on:1o cho .. 
gou o nobre pr,•sidento do conselho qullndo orj• 
ministro no R1o da Prata; ant'3fl pofo contrarin c •I· 
Jige.se que S. t _x:. _retirou. so para o Brasil não 
porque as nego_CHIÇOCS estivessem em uma phase 
quo·lho pt•rmittis.;o rctir:ar-se. mu por '"r ai to chtt. 
mado pu.t or~otanisar o mioisterio q••o ollo preside 
actualmente. Logfl as negoci1tções flr:aram inter
rompitJU1 o o ponto em que e•lu ficaram faterron. 
phhu ou eNio que ... o paiz podia s:tber, mas, so nlo 
pó do &t b.)r. o r1obro ministro d6via diz~r; a Nãu 
so póde dizer o ("lltoto em QIIO os nogoei.lÇÕO!l 
pararam.• ·· 

S•mho :os, esto negocio admi&tia um granflo deson· 
volvim .. nt•J que cu ollo pouo dar .. Jbo; sinto muito 
nlo ler Corç>B boje pora isto. • 
. o· nobro pro!ido!~tO do conaelho. Sr. prosidenté, 
e11! fugindo do Justo ficar o seu podido de licença p>r• 
o uo,so illustre colluga, oat.á fugmdo do d6Ciarar 
qu 1l ó o l!aso i .ol'.r~vi11~ como lhe cumpre decla1 o r, 
porquo a constJtu·çao o ox,,rossa. (Lindo): aSo por 
algum caso imt~ruvlsto ~do quo do~en~a a aeguronça 
1111 blica ou o bom do I'.S&~tdo rdr JndiSlJensavel que. 
al'("um sun;ldllr ou dopu&•,do adia para outra commis 
11áo, a !Odpcctiva c.trn 1ra o podurá detormtnar. ,. 
Qunl ó u caso imprevisto do qutl dopendu a scgu
runç.t publica ou u bom do Et~ln•lo? 

ir proaegurr 1 D!."gociaçãn, logu que tivesse organi· 
111do seu mini~terio. NAo fez isto; orgaoiu o minit• 
terio. acha quo os negocias lá pudem se conservar 
p trados por tud·• kropo, e lUtora, quando se dá a 
coineiduncia do1 rotinda da l~gaçllo ngontina. ó 
que quer mondar l lodo pr ... • o Sr. bar ào de Co· 
1811ipe. 

Isto ó quo mo p.1t•!CO aor imprcristo, que o nobre 
presideute du cnnsdho nAo quer dh:ori tudo mail 
até agora estava ptevisto; tu lO ó velho, velhilsimo, 
do cab•·llos br.1ncos. O que é novo tdmentc nesle 
negocio ó a-retira Ja do logaçAI) argentina. 

O nobre presidente do couaolh•> rtevia nos dizer 
1ual ó o ponto quo juatifica e••·• e1copção qu• faz ol 
constituição. pua puder tJhir um aeoaJor que osld. 
no11 seus trab.tlhus"Jegit~lativc•s. E' prccisu que h~tja 
uma urgencia, uma oecttuidal1c, um negocio de bem 
do Estado. Qual ri eate negocio do boro do llotodo ! 
Qual é a rozoo porque o Sr. barõo do Cutogipo, que 
poderia iram ~e&embro, é pl't'oilo que"~ cm Asoslo 
em I:> dia• ! Que pressa ó eata T . 

Or.•, wnhurod, no cursi.l dosso OPgpcio do Rio da 
Prat1t ocL:.Jrroll ha poucJs diad um C.1Clo muito im· 
porhotP1 a r·~apo1lo do qual ó muitO opportuno 
t"1111mar li o1ttonquo diJ·govurno nesta ocC!'•Iao. E~~u 
,.,ct•1 ó o do1 I'DUradlllill lngaçn.o org~tntlna do U10 
do Janeiro. Esta logaçào poderia aorvJr uUimunonte 
p,ra· roa ta r o O o lnt~rromJ,ido Jlelaa uaencia do nobre 

· O So. POMPEU :-E' uma tncognlll que S. El, nio 
quiz dizer. · 
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o sà. SJLHIIIA ~· Motu :-Eu comprehendo 
muilo bem que o lfOYerno pndiss8' licença pua o Sr. 
b1rio de Co&.Pglpe; cnnef'rd•, com meus honra doa 
collogu pelo Ccor• • por lltinu; acho ..... elle lOm 
lodao as sob•ju h•bilnoç6ca p4ra dearmpcríhor a 
D1i11in (apoia 101) ; p0110 mesmo 11char que é estta 
uma dat bo111, embora poUCllll lurubrançaa, que l!!m 
tido o minbtoritJ p:ara suu• nomea•·õe•: poróm é 
preciso que alie nos digo porque não pó•le Ir d19ui 
a ·15, 18 ou 20 diu, quanrJo se acabar a aessan. 
Porque mollvo é prociso qu• cllo vd já? Aqui oot4 
o ca1o sraYO o imprevislo da cons1ituiçã.o. que o 
aobre r realdente do ronselho 1110 quer dbor, 

Eu não queria que mo revela.ao o segredo: não 
aou imprudente, nem lenbn tão pouco rriterio ~ue 
exija. do nobre presidento do conselho que me d1ga 
esnctamenle a cousa; porém podiu dizer·mo diplu
mltiCI o parlamentarmente, como ac fttz no mundo 
civlliudo, onde se res~~eu.am, ao meno1, asa11s coutas 
maia do quo neste pobre lmpori~>. f\nda não Pe r .. z 
caso algum della.; dig:J-noí que ba uma hecessld11dc 
imperiosa, que houve uma circum•tancia im;~revis&.a 
que p'lr ora nio so póde revelar (apo&ndo•), mas que 
trar6 ao conhecimento do parlamento lo,co que o 
poder fner, a('m prejuizo dot ncgo.·ios puhlicos. 

Ao menos, o nobre pre1idente do conselho dovo 
emprasar-ae partt nos diz('lr, ou como ministro ou 
cmmo pulrlmentar, o moLivo porque o governo em 
UI t>(»oca pediu licença, com taf'S coodiçõ,·a de ur
I011CI:J, oara o Sr. barão de CoLegu>o ir pu .. o Rio 
&b Pratl. NAo des,.jo que S. & os diJ:a, mas quo1o 
que declaro que &em motivos dessa ordem, e sem o 
KO't'Crlh.J dizol·o, não tem direito de pedir ao corpo 
Jogblalivo di.tpon,.a de um da seus membros. 

llslo ó o minha opinião. 
o lilr. vlacnnde dn n ln Dr-oD<!O 

(prt1&4erttd #lo conselho): - Sr. ltrt!sidnnte, h .dere
rencia quo devo a ' nobre &f•nador por Goyaz obrj .. 
P•mo a sollcitor da pocl•ncia dosensdo mo1s alguns 
minuLos de aueação. 

riador e de outro•, como do todos, toem •Ido en11 
nogtlciaçõea muito demoradaa; não, por Yontade 
Jo governo irup~rial. não por vontade de s~u• 
aiUadoa, mas por •Hffi.:uldados, por clrmuÔst~tQ• 
cias indepoodontos du voot~tdo do todos. Convem 
ou não uhimJr osaes e justo•, Rrr11ar os direi lo• re .. · 
ciprocoa doa alUado! e .do ParaguJy! Não ó interesse 
nosso que usos due1toa fiquem firmados, o que, 
resolvida· deOaitivamanLe a quest.ão, quA t11n&os sa• 
crificlos .cuctou ao Brasil. poaaamos reLi:ar a Corsa·· 
q110 a IIi se conserYa. e\lacionadn? l,ara essa mluao 
não se carece dO um homem da. imporlancin do no
bre barão do CoLegipe? Eis os motivos da urgencia. 
que cstAo patonl.es a Lodos, e quo nss.is ju11LiOcam a 
:icença. 

-0 obre sonador disse que a negochção foi inlDr• 
rompid• quando oohi de Buenos. Ayres para o Rio 
d~ J~&aoiro. Mns, poriJUe foi f'ntão mt .. rrompida! F(Ji 
unicamonlo por esse facto? NA•l; ji disso o 1011 obri·· 
:;ado a repetu: nio podiamt•s . ·J plenipohn.ciarioa se· 
~uir untilo para ,Assum,JÇio, o .d~J d· pois des••a't'o) .. 
veu soa ep1dem1a de que, foi Vlcllmll a p1pulação de 
Uuenos·Ayros; não era possivPI qne. quanf1o·quasi 
toda a população dessa cidade emigrava var• o c~tm· 
po, até as autoridades. fonemas solicil&r do go· 
vorno argonUno que, apesar de tudo, onviat!le o seu 
plenipottonciario, lalvez um dos homtns q'Jo então 
rosse mais nece11B11rio para combater a-crise cm que 
:o~o IICbav.J llquella capilal. Parece-me, portJoto, que, 
!IOI(undo a doutrina do nobre senador por Goyaz, 
sem neceiSidade do rose"a diplomalica, o c.!IO 
está bem justificado. 

o SR. S••v•••• o• Morn :-U•e da palavra da 
OOD~Iituiçio. 

O Sa. VIS(?lNDE ou Rto DKA.NCO (pre•id1ntedo con-. 
selim) :-0 unprevi••o da consliluiçio está dado; 
todo:J os raclos que se roforem á guorra do Para
g~ay pódo·se dizer que slo extraordin,rlos. lmpro
fiSto,. 

O SR. StLVBI.u. J,oao;- Isto é querer ser oroculo 
contra I COD!LilUIÇIO . . 

Eu teria r.ontentado ao nobre senador, ll!llm 
como aos quo pontam como cllo, ae porventura mo 
enc~rru:1o 011 excepção ~~ ~aorv11 dipl'?mali~: h11 
motlfo .!Jrgente, mas cuJas .cucumttanr.llll1 cuJa na 
turoza nao pO;IIfl declarar ao senado. A queslão as 
•im estaria rosobida entre o nobro senador o o mi .. 
nislerio. 

O S~. Z•cn14o :- Ent.\o eotó acabada a quootão. 

O So. F. 0CT4Vt4MO: - Eotó f,Jllaodo bypothell
c~.men&e. 

O Sa. VlfCONPE no Rto BRANco (presidn·ledo con .. 
~t~lho) :- Se eu Lives~e tempo o se fosse preciso re• 
co;rer aos precoJonles do parlameniO, quo Leom 
mais força dtJ autoridade do que a opiaiio do nobre 
senador por &linas, ellos mosLrariam que o artigo 
c>nstilucional nunca roi entendide nesse aenlido 
rlgoro10. 

O Sa. VISC•IN'DB Dd Rto BRANCo (prt~idtnle do con
•elho): -Não digo quo l:a o que quer que onjo que 
es~ porlurbando a todos. Os nobros sonadore' nl.o 
mo ouvem. . 

Moo. Sr. presidente, a ve.rdaJo ó que alo bovio 
raooeasiJa !e do tiegrvdo, ao sonLido ·em que presu
miu o nobro llnador JlOr Go.y·•· S. Er. reconhece 
quo cm cato uraanLo1 que •n•ero11o i soauranç~r~ 
publica cu ao bem do Estadn, ó licito pedir uma 
licença dea&as. Pois,· !8llhoro111, lemos um caso ur· 
genLo, do alta tmporuocla: 11 negociaÇÕI·S dos 
aj~astea doR,.hh·os de pt~z. No pena~r do nob1e ao· 

• Não hu, pois nocoashlado do myaterios. 
. A rotirad• da legação argrnlina, que no nobro 
sonador por Goyaz so affigurou como circumstttncia 
gravo, tio 11ravu que podia dolerminar a onviatura 
•Jo Sr. barão do CO&.egipe, e conseguin&omonlo a Ji .. · 
cença solicilad .. para esae fim, não tem a impor· 
&anela que lhe uUribuiu o nobre souador. Pereceu 
o cheio daquolla legação, o o governo .:~rgonliDCJ 
roJolvou nilo nomear outro immodital&menle. A le .. 
gação. porém, ostú. nutori:~ada na lei do or.;amcnto 
Jaquello polz para ser provi~o quando parocer DO· 
.·ossaria. O governo argentino nem sempre leve lo
"'ar.iao no Rio d.- Janeiro ; dofoia do domi:tio dtJ 
Yto·~as o da retiratfa.do «&norn Guida, nA.o hotn•e 
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Je~oçlo daquolla Ropubllca noota Cllr&o Stlnio du· 
ran&e a gutJrra do Pt~tHR'II'Y· Croiu, pois, quo foi 
razão 16 f)conomia ou oiMUm outro motivo osprH:iat. 
qu·· n• Ja· tem· com 11 b 111 relações eu1rt:~ o IJra:nl 
e aq•telltt Elllil:do. E' d1roitu de qunlqttt•r guverno 
re!tulver sobro a convoniencia dA munter ou D'lu 
uma legaçao em outro paiz. Se o govo,po arKeutino 
tvsolver tL·tirar &ua lt•gação deUniliv••mon'''' de 
corto não nos oll'dndo por h to ; as~im com'-' nó~ o 
bio ofldD•toriamoi se, por .julgai ·a desnccohari3, 
reliratsemos do11li A le({ação .bratoil"'irn. 

Mat.wmos IAgações cm mnitus Es•11dns quo uão as 
teom no IJra!lil. O qU" ~osso 111110g•arar por ultimo é 
quo u relações entro o lmperio o a ltupublictt Ar· 
tcOntina fiO achnm no melhor l é de amilade, nlo h1t 
nem sombra de d(>sintelligenda. 

Por consequencia, o f.•cto a que alludiu o nobre 
sanador nào dovo cnuur-lho u ~tppruhensõcs qut
lllahnraru o seu 01:pírito. 

Ou ·I o pon&o cm -que deixei ú nego~iaçi10. e do 
qual· deve p<~rtíro nobrf t,·,rão de Cotcgipo? Sr. pre
si4~n&e, o nobro senador qu • me recomrnendnva 
escepÇ:io de reserva diplom11Uca para a hcença, 
aqui ê quo dev!a r .. conhet:or que um negocio pc•n· 
dAnte ii por 101 natur.,za rt•serva•Jo. Do rolatorio 
dos negocias ostranguirus, do quo di:tse o nobre mi
Dis&ro dellll p8Slll qU1Ddll (alluu parant, a Cllmara, 
das vezes q•te lenho sido tnm\10m iuduzido o f lia r 
aobre o a•snroplo, const.1 quo celebrou su entro ~~~ 
alliadoa o aecordo preliminttr que ha "dtt servir de 
base á• nPgociações deates com o govt'rno para
cuayn. Estu accordo vir4 OPJ'Drtunamento ao co
Dhtocimertto da ft111embléa geral: por ora. ó negol':io 
ras .. rndo. Nao tomos dirtnto do o publicar, 11Ín Ja 
quando nA t bOÍ&V6S!õ8 DiS!Jl) ÍIICOOVt'Dh'lll6 1 sem P.tO· 
Tio ... aae"&irn .. nto doa Atli:tdos, c.;s qu1uh1 ~or iuJH 
parto toem tarnbern g••ardudo reaerva. 

Na hypo&heso m••mo do nllo havor a legação 
araenti•lil posl'ado pBia de!lgra-;a do perder o rtlu 
dlgn.u cheC•l, so hoje etbtisso o ropro~out·•nto •. H pio· 
mntico da l\o 1Jub1ica Argentina nesta Ulr&th a 'nego· 
ciaçao coocornonto a· s 10justeM dcOrntivos do pn1. 
cnm o Paraguay não podPria ~or contir.u.tda aqui, 
entre o lJ,asil u 3 Republica Argentina, oml.lur1• 
vleSSO tambom "o !•lenlpoiODCillfi•l Ori••nt,J, r10rquo 
não o tr<~ta "'órnente do Recordo entro estos. trata so 
de ·•justo:~ dos "lliodo!l com o govArno do l'araguay. 
Ser111 prodio enlilo que lodos ooviarsom aous plení· 
pol•'nL~iarios á esta Côrte; o pa:-ecou 11os aJhadt•S 
m:~is convoniorHo que a negociaçno·uuorior &ivessu 
log.or om A•sump~ào. 

O no"bro senador ro~lill mais uma Vl1Z o quo om 
censura 'ao gnbino&o do 16 do Julho o 11 minha hu
mtlde peRs0·1 Jo &am dito, isto ó, quo sou o bomr.m 
nocOiliarlo para os no :onioa do lho d·t Prot.r:l. EYin 
nccu•açAo ó tofio1 gratuita; mais do um ne~ocindor 
&em ti 10 o Brnil no Rio da ()rala; o, pnis, não soi 
porque MJ dr1as mio~~aoes que uUirnnmtmlo dost-mpe 
nhe1 cnnaLi&uiram·me. aos olhos do nobre son~tdor 
um bornom ner.euario. Antes do mim ottiveram 
alli nio monos do tro• negocilldores, E .. &ll~ portanio, 
provod11 que nAo IIOU bo-nem nocP.uario i mas que 
tamhern, qu1ndo o rroverno jutaue convenioot.el· os 

meut aeniçoa, o. e.teja eu con~qnoido de. que.:.as 
pos•o preslar. tonhoo direito do •coi&ar oommllaoe.t1 

dessa n.:uureza. 
O SR. ZACARIAs: -Não ó uma censura a v. Ez." 
O SR. v1sco~o• ooR1o BRA!ICO (P•.,idettl• do o•tt

••lhu) :-Sempro oo vê nu .. e qnaliOcnlivo. algum~ 
.~ .. •1aura: o por it~so, ·ou ,ponderei ao nobrt' aenaclor 
que muitns outros ncgocJadoule tom tido o Draai~.no 
1\ro dn Pr~tta; e tambem porque, Sr. p~11idente, os 
quH julg11m po!lauir umil vara majJica, com a qu11f 
••Otl6ri11m regular do uma vez para semr•ro, sobre 
haHel'l sc~oturu, solidtts o imperlurbavel~, 11 nos~s 
reli'ÇÕOS cum 01 E'tt.a.dos do Prt~ &ol, quando surse 
•Jualquor c··mphc••.õo, teem o cos&umo do awibulr: 
rn•,,. Er1 aou Mompre. a oriM"Pm llosao mal. Ei1-aq,u, 
porque não ddxo J!lnar •em reparo o quaUtlcalivo 
rtt bantem nectialarJo. 

O SR. S••v•••• P• Mon• :-Ha mui&o IBmpo que 
V, Ex. cmprttga-se nisto: não é objHclo de reparo. 

O SR. VIOCU:tDB no 1110 B••~co (prt~idml• do con· 
~ethn) :-Não quero a re~pons .. bilídade do que OU· 
1ros lozum usim como olles nóo quor.rao 1 rearon
~abtHda~te do muua actos. Tflnho sempre declarado 
nes1u missões que o Hrasd cont11 bomens muito 
,nais habil,la•Jos 1o qne eu, o nüo desejo que aeme· 
lnont•J conceirn murtu sincero, que scmpru ennun• 
dui a rt>apeuo de muitlls dos meus compatriotat, 
111reçn dcsmenlido por assas IICCusações quo me alo 
Jirig1dus. (,1/,ilol bem). 

Fin.ia., discussão c posto a Yotos, foi approYadg 
o parecer. 

B'l'QUIRUIBNTO PIOINDO IN'PORMAÇÓES, 

Entrou em discuuão o requerirnonto do"Sr. vú.
con~e da ll,borrhy pedindo lnlorwaçõos 10 go
verno. 

a. M•·.Zac .. rln• :-Sr. p.;,oldonie,loman·lo 
,, palavr11 no ,:ebnto dosle requerimento, nao é meu 
proposito consurar a mltiori." da cam tra tempor~rfa, 
nrm auhnnr a 111inoria. r.11mo nppruuvo ao honrado' 
prtlai~jont•l do con"elhu aUribuir·me: lUIS levantar 
um pequeno· brttdo em prol de grandes intore• soa 
do paiz. dH intere~11es Onanceiros, 1 respeito dQS 
qllllOS me parCCtJ que O governo 10 ICha Om fia .. 
granto duleilO. • . 

Senhore:;r, o governo fe1: 1pro•entn a. 9 do, cor
rente na outra camarn um pr11jo~1o ·d.- resolução 
proro~attv:, da lei do orçamento de 2'7 do Setembro 
de 18 O, doereloda para o oserclcio do 18'71 a 18'72 
'IÓ que so pro1uulgue n loi do orçamenlo quo lnm do 
roger o osercir.io de 18'72 a 1873. Eslo expodionlo. 
du que lançou mão o uobru p~l'lidento do ··conatdbo, 
ó muitos vozet puato em pratica om no!IO paiz; mas 
osJtt cxpo1lioa&e dopondu do cort•• condigoes que o 
justifiquem: um" dt'Unl é quo '' goYorno raO!~&ro &O· 
riamtJute I ratar do orÇ••menli:J; outro~. que n governo 
po,.aa allogar r111zà1J ~·lau .. h·el, conrcnionto. que o 
lnhiba do 4or oo dubalo <lo orçamou&o a marcho re-
gular quo dove &.or. · 

Ora, osgundo creio, o honrado proaid•nlo do con· 
telho, nlo dl re•pcst .. •at!:!atori1. ""oonhum tleuK, 



lflleoilq'- S~btl:'"' quo, Ó a obro proaldon lo do COQIO• 
lbp mandou relirar da diacuall!io o nrç,.menh. F.' 
Yerd~do quo alnrla no dia 10 011 11 nllb< o orl)d
men&o na ot4om do dia,. muna ultima parte u h.ml
,,.., llfrnpo, se. a •tiscu•'io do olomonta aorvll o da 
reaol':'Ção prorogo1t1va dosso 1og • r. No11b1 circum 
l\4nchta é licito a.uppor quo o gllvorno oão oura d.• 
diseu••&.o rto orçaraento. porquo p~r o a:rç11m·1ntn 
na~u0Uo logo r da ordem do dio, depoit do dobai• do 
propoa&a do eJemento aer,•l e da. •·osolução prorn:-o 
rativa, o mo•mo ó quA dor:l,&rar 'filO no so.u.cs,•irito 
niio ontrav3 " int'lnçio de. dbcuti.t· o ory.un 1Dto. 

E tanto isto é vor:d·l•le que temos vhto o nobre 
minllt .. o da ll);•rinh;, uesb can justamente á hora 
em qQD a se.l.t! orça monto Neria dltc1U1do 0.1 ca.uara, 
ao porventura a. resoluçlto l'rorogativa do orçamento 
vfpnte p.usuae e o debate da prop•Jata do olttmenLo 
servil chegasse ao IIAU_ termo. A' nsla hnrft já o 
Sr • .minl•Jro da marinh' 10 encaminh 1 lal.v~z para 
esta paoo, aOm dtJ dbJcutrr o 1 rojeeta das prnmoçõe .. 
da arauda; Jogo, o nobrtJ ministro ~tab& q•a& o.nrça 
meuto da sua repartiçilo, quo ó o qun ae a.,guo na 
orJom do dia da outra eamara, uào entra em. di•· 
CUIIiO. 

Eis porque entttnt.lo, Sr. presidon&e, qu.- o govorno 
perdeu as esperanças de ter orçam~Jnto o o ab:m· 
dona. 

1tl31, ter A. o governo a'g11m mo&iYo pon loro.~o pnra 
assira pór do parta. o orçamenlo, qu& ó uma loi im
pnrt~antiuimiL quo ineun1be ao oorpo Jagislativo or
l&nis,r annualmente? Podorá allegar uma razão, 
nlo digo jÁ impro•ista, maa valente q.uo. o Jove a 
di&er ao corpo le11islativo: cEo~te •nno. pnr ma1s os
forço• que ae.t~mpreguum .. não terem•ll orç,mento, 
e. por iuo adnpto o cxpediento do um 'I resolucào 
prorogali•a da lei de orç•monlo do 11!70! • • 

Se t11l r~.zãu ~~ist11. o ,,obre r.resid')nle do con•e
lllo não & det. ainf'la ; S. E1. a legou t1u tS razôel', 
cada. qual ruaia improce•Jente. Di\so em primAiro 
loaar !{118 não contll,.a achar n.a ramnra a opposiçlto 

· que alia turair,.., embarnçantJo a ttdop~ão da proposta 
do elllDit~nlo •ervil: affir111uu em liogundo lugar. QUH 
não contava ter pela. prc.\a uma OJ'P••tiçAo tão furto. 
&Ao nurneros.t, tito rcniL•'IIl •, tão ~crtit~u. 

Senbt-.rell1 nt.•nhum., destas rt ·õ11s ao 'ó Jo 9ória-
monte alle~ar. · · 

Quanto á primefr,,, é ovidoate qllB o nnbra prosi 
doru~ dn coa•elbll l1evia 8Ultar cou1 opp•ulit;ho 1111 c. 
mara "o teu projoc&rl pr~dilocto,Quom conhece a ur
ganiiiiQÃO ,f,, r11mn tl1mpnrui•t tta n1pre!lontaçiio """ 
cional, as tonrianciu desj,, c mara, o moi.Ju vor•aur.; 
alia 1ft rtronuneiou nos llllflfl!l anlorinres n ros,.toilo 
da grlln•Jo quostbo do olt'm~nto &~'>rvil, n.1o podia 
deixar dll prover qtao 1111 fOi·• d.tql&olla r.am~tra a 
propo~•ta' d 1 Rovornc) I'OITt't!rlil ohjoc-:õo3 de tod.t a 
orclem. Nito 1111 aqui Cf'!rt unnnto c tttO imprttvist•t, ou 
10 o ha, ó igual an iml•reVil1t•l liCont~cimento IJUH 
ora fu ru1ir.1r don&r•liiÓS'O Sr. bar.\o do Colt,l.fipoi 
entao cc&lllprd coofo••ar quo o frOvorno ô improvl
denso, nlo só em diplom •ciR, como nos negocio& 
interaoo. . 

Sonhoros. niio osper•r ~~ camar• elella 0111 18118 
uma oppotiOio tenaz á propolta do elemonto ~W"i', 
O dteeonhe~cr n<~ homnn,, 6 suppor que não h1 m,is 
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pudor. Pois, aonbe~~eo. os corpÓ.S poJílico" DÃO re• 
~•m·•• tambrm por aolitlmenloa .mora01,f Bem op· 
rnrl n opinrõe• da malori.•cl• C1111ara. oen6o. d~ 11,11,1 
Jotalidado~eram co.rl~rin ,,,manifostaçõrs do pa~
li•l• liberal conli·l•• n,a f·•lla do lbrono do. 1867 ao
bro o elomonlo sl!rvil. Fazer com que ele••• C&lllara, 
1•ar&isso a omancip1çAo do elemOQio IPfVil,, er~ qqo
rer o i•IJ possi'fel, era não cooU r r.om 01 aea&tmoa
tol mor.tet, com a coberanci" dos.bome01. ell &ar 
m•liLD. ró. em influencias ainillrna. PortiD&o, o uabre 
pre3it.l.entft du cousolho devia contar que. .oq 1oio da 
camarll tomjloraria le•ant.ar-•e·bia- u10a oppotição 
ingonto contra a sua propoaia. 
~nhores. o Juodico pro(undameote eoabeced.or· da .. 

estruclura do corpo bnm"•IIO, chamado· •· ~ania&lr a 
nm11 parturienlA, •o· entende que. h4 embaraço que 
•leva. 1npperar com o (erro, não- boai .. , 81Dprea:• o 
(11·rc~pa, ou a opora~ ce•.,iann, e, 18nhores,. 1 ~a.. 
raçAo ~·euríasJ da As v6zea grundel resul,,dt.Ja. · 
Caiar, a quem deu o aomo ..,. oper•çio, uhiu do 
.,..,a&re maternll, nlo eomo c1 de1111i1 bomen,, ao 
não por inciiA.o e fni &oda'fia um homem bello, Ull 
1.\'Bnoral da líostua, d11 JleDDa P da e•padA; e mu1tu 
vezoa o (o"c'''' ha dado a vida a Jod1viduo11, quo 
,.,m Mtm aus:ilio to•riam perecido A11im que 11 ope ... 
rAçiloroMri:lna ou o (nrcepr npplicadol • camara, do 
16 dO Julho; ~derh bollamoato fazer corn quot sur .. 
l(bse d'olli a adopção d" propos&a do.olem~n&o sr:rvil, 
mas RIU1ca so diria q••e o parLo era Põt&ural. &em 
violeneia. O aobr e prosidente do co.,.clbo h• do 
couvír nia11o. 

NAo pos,o, pois, admiuir tamaoh1 ingenui4,de. 
nn nobro pro•idente do conselho que •. IQI•J. 
que adopt~..u a baodelra liberal , e M: propoa 
runis quo todas, nlóm do todas, diopenllnd<>, tool<oa, 
a!l ou&rns rdormu·, reali1ar a nlorau do et&lldo 
••vil, nio con&assu com uma oppc;asiçlo hnmen>~a:.na· 
eamara; aate.i·mtl JMrece que Jtev:Ja auppol·& maaor 
do qutt t.alv:)Z tem •ido. MoJtrar-se o.nobra pi'_O!i·. 
dente dt> e0111elho ma• .. ilhado do que tal oppull~ 
apparoce•so. é descrer doa homens. e ruer 4oa.nu,,... 
1na con~:idadAos. um triste i uizo. 

•· ~ào 1Uf1pllnba que.a oppollhjiQ (OJII tia (orle, 
&àlJ numeros~t, táo inllillia:eule, tao Uluslrada:. .• Jla~, 
Ol!la r .. z~o não rroeode, porq.att 10 a oppotlÇIO. e 
nnm.ero.,a, for&e e illustrada. dev1ia 1er numoro~a,, 
for lA, o illuurad& par.t umellir n elemen&o setv.llh~ 
d.oB.Ie. porem. que u uobre nlini•tr.•, npoi"d~ na 
O(Utlião 1•ublica. &l•gundo diz, conta com. o lra.u .... 
l'ho. dft maioria 10b1 e a minoria, não. pódR 1'1111 r.o01o 
•·.tA' P·•la uio t.lisc,uir o. orçamento, fl.u.oulraa 
m11cllda!l, a oppo,tc;ão numerosa e nlea&a. dr,; ~. 
mara. 

·Do duu uma: ou a npptJII~ào •la cama•• JlÓ:Ia ra .. 
zer p:1r1r n c.uro do «GY&rno ou nio ; se DiP pód& 
no elernfin&.o ,.:orvil, nAo pódo em: m:aia n1da t e 1~11a · 
qun, :-;, pr4l:!!irtonte, o governo melhor. coniO:tUISJG 
os souo Rns, do•la u<ar da IJclir:a no, di•lrabirr • •I· 
lonçlo d1 minoria, eanç•l·a com a diaeu•li<> dJJ .mal~ 
lllguns projec&os im;tortt~nloa. "primeiro doa. q..aes, 
J"'ia em todo cuo ser o orÇAmen&'l. 

E dopoio, Sr. prosident•. o qu1> ó qnajlllliOe&rd& 
parte do nobre pre11don&u do eonaolho, o lujeillr .to 
Jehato dt cam~rn.n roform• do.alflmento. eer:vil.em 
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12 dalulbo f Porque nlo Cêl-a dlaculir detde Maio ? pedia os maios qua o oorpo l•ilalalive bouYeaoe 
Coaaenlir que a propo111 apiilaenlada pelo ~oYf•ruo ~ de ~ecrelar. O no~re mlnl01ro da Cazenda mandou 
caruar1 em 12 de Maio. esdff·ISO n:. paPta da com- ha pouco dl11lribuir aqui uma oslima&lf'a d1t rer&ila e 
miaaio maia de fDf'Z e meio. para 50 IIIVft1f I·JU&)Ie dellpou·do lm,terio no Olorcielo di uno I 1871 ·o, 
parecer famoso, que consiA f.atur·se lraduzindo am l1•guntJo o~se documenlo, o 1nldll prosuruf.-ol no fim 
lrrincez para mandar para a Europa... . ~·• ezerciclo aeró do 20,624:4411407, aaldo multo 

o Sa. Pollr&U :-Em cbinez. maior do qiJo o "Ido preouonlvel que DOI ladi
ca•a o roln tnrio. O aaJd,J que nos da r a o relatorto 

O Sa. ZA.cAaJ.U :-••. demorai·.-. &ado osso IOmpo. seria absorvido ~ola ·noe6uidado do (Uittllmento 
quando o governo podia, 01 soma na om quo a pro· ,fos bilhAics do thesouro, deilllndo um d~~~it de 
seutou a rropoata, nomear a commissão, fazer com 11,000:0001000. ·' · _ 
quo ella do11e um parocer obr•viado, resumido o O saldo de 29,624:4411t07,d• quo Irai> a e•lfma

·JDais posslYel, foi ~erder um tempo precio!lo que Uva, se appliear sAno pBgamnntodebi hetosdotho
agora ao qu'tr ro1arclr com Yial~nda. So o nobro 11ouro, na imfJorlancim de 3"l'.fJ29:6008, ffoflapparo· · 
preaidento do conselho soubosseaprovoitar o tempo, cord, dandH fO um rle~cit do ,.erca do 3,000:0008000. · 
em Mato·oue debate teria comoç ... do, o om fin~ de· t; qual a razão do 111 dlficit? O Sr. Mttrinno Proco
Junho, 1om o uso do lanliJ rolbas, leria pusado a piu Ferrt.oira Lago, quo desp nde sem conta nem 
pl"Cl~s&n, o orçamento eataria adi:uuad••, e o nobre medida os _dirthl'iros publicos ••• 
minia&ro não teriA ncceaald"de do usar do proroga· O SR. vrscoi<DE PE ITABOR.tUY:- Oito mil contoJ, 
çlo do orçamento Yigente: mu docuidou •e. passou 
Maio, decorreu Junbo, o aó eui 12 do Julho foi quo O SR ZACARI..\11 :-Eis Dhi, aonhores. o que ·Yae 
sujeitou 1 de balo 1 proposta. P•••·' ndo á sombra da emanclpaçlo servil; ludo •• 

E. ~is, que desculpa póde achar o oobro minialro tt•lora, comhnlo que llifJ d(l o grando golpe na escra
para Yir dlzer·not: cr A opposição d1 caruara trana- watura. · 
tornou-aos o calculo, embaraçando u adopção do A estrada do (erro O. Pt·dro II, com os creditas 
nosahlrimeiro projecto, e, portanto, dae-rne um~t ordin,.•ioll, supplementares, 81traordinarlns e etp"• 
nsolu o T • ~ ciaes t•·m para o nerricío 5,400:0008, rD/18 cstli cal· 

Se oll85, quero tem do f•zer um 1 longa viagem, culado que a f"U:J dospota ató o fim do ex .. rcicio ha 
desporla cedo O cholo do llat:odo cslá dandu <m de ser de 8,SOO:OOOB, do ando reaufla que ba•erA 
Jagl,lerr• ex•mplo de como se obsorvam moau· um defioil de 1!,900:0001. E o que se dizia, Sr. pro· 
mentoa ao alvorecer; roa~ seus ministroa .tqui dor sidonto, quando ao discutia nqui a proposla dos 
mem, d •lundo pasaor a sessio ~om trolilr.m doo 35.000:0001? • Concedam oo 35,000:0008 que serlo 
-projec&os de reformas que o pa1z "'clamava; em rasMs em ·,,ho nonos, porqu11nto a estrada de f~trro 
Julho 6 que Ozeram dioculir 1 propoala dJ elemen· nAo g.•slará annnolmonlo scnio 3 ou 4,000:<1001. • 
sP"il, e mail nad!1. ~ Entretanto, a verdade, segundo ,, estima li fi, ó esta: 

· Senhores, u razões alloaadss r-olo D1.obro prosr- que cm fPZ de 3 ou 4:000:0008, a estrada do forro 
denle do cnnoefbo para o proecdimonlo que lem rt••l• 8,000:0008, isln é, ba do gallar mais 3,000 
tido em detrimento de intereues .Jn fiZenda, que aito· além dns rer.ursos quo indiquAi. e estes 3.000:0001 
m11i importantes, porque aOnal é com a fa1onda que 11 O!lrada do ferro ha do aastar do maia, corres
que ao hio de crie r os nacituros, ó com a fttzenda pondem precis11mente ao de{lcit que a mesma 81 ti· 
qu~J te blo dd dar em tempo opportuno apolicu dt• matit5 asaignala. 
6008 pelas CIÍII de Bnnnoa, o&c., es111 razões que o Soo Sr. ~Sariano ao eontifeslle, se 10 contentasse 
nobre ministro Iom allegado, redu•em ae a isto: cnm 4,000:0001 eu 6,000:0001, o Sr. min!llro da 
c Todo o tempo é pouco para tratar do eltt.nonto fazt•nda teria A g:oato do, aprosontan· o a sua ~s&ima
eorvil•. lias não ha justiftcaçio para tanto: havh tiva. declarar que a reccfta o a dcspoza equilibra•.
de certfl motifot para não proac1ndir d modo ai- vnm se no tt1erc1cio; mas não Iom Oti81J prazer, po~uo 
gum o· goYerao do a•b•lo dos•a rcformJ mas não C•llaru a,OOO:OOOB quo o dfroctor da enrada do Cerro 
para esquocor a lei do rrçamonlo quo somos obrl- do O. l'odro 11 aind• achará poucos. . 
gados pela coastiluiçlo a fazer lodo• 111 annoo, Não ora, pois, debalde quo delde o principio da 

F. quer o se nodo umo prova de q11e o nobre mi- sesslo peço a otlonçAo dn nobro mfaiolro prtra 1 ra
nillrO d•tdenha ou oaquece u gr.andes inler,·asea tr11da de f~rro: mas a attençio do nobra mini•lro 
da C11end1 f n.!o se abala. s n1da se mon. . 

No refalorio da Cozonda detle anno ao diz (l.en lo): 0 SR. vrscol<oR ao lho BRANCO lpr.,iirnl• da, .... 
• O corrente rzeroicio, pois, tdria um anldo do •elhn):-E' do Março ('ara cLi osu despeza'! .. . I 
26,·lll:4001, ao o•tl •omma r.ãocatiYesse sujeita ao. · 
re•Ra&e da dJYida nuctnante, rt'pru!4entJdl par bJihe- O Stt. ZAC:4RI.ts:- E' do oxorcici •, nos tonuoa/d1 
tos do Uaeaouro, ot. quaftt iru~or&avam era 30 d~ oat·m~t&iv.s que acaboi do ex_pór. 
Abril uhimo em 38,326:8008. A difl'•rrnça entre a O Sn •••cnNDI no lho »•••c• ( prtaidente do 
dlrida Ouclunnle o aqu<•llooaiJo, JI,Oió:(OOS, ter6 oon~tlho):-l"o é no raso da aprocioçAo seruza .la. • 
do ser supprfda ou por nova• Ol'fl"çõe1 do crelilo, Náo é pollh'ol fazer obro• aem despeza. 
ou conoerYondo-se na clrcufaçao somma igual de O So. Z4C4RhS: - M•s doopeada·•• com· certa 
bilhetes do thfuouro. • , moderação: do•pezaa cnmo e•••• tornam o equilf •. 

Malm, cenrurmo a aprociaçAo do relalorlo, haria bre lmpnssiYof no orçamento. C<onre .. omoo quo o 
um d•~il de 11,000:0001 p•r• u q11•f o rololorlo Sr. lllorlono é umn poleol~de .• ; 
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o Sa. PoMP@U :- Protege o so••rno. 
O Sa. ZACAIUAI :-•• ~ contra a Qual o governo 

nada .'falo. Se o. gnvorno poduaso contr.•riar o Sr. 
li ariano Pror.orno, este ~:euhor nAo scri 1 màis, dA
pni• do negocio doa aai;•lfco•, o diroctur d11· c"trad·• 
de rorr.t i mu elle é, e h.s do ser director, pn:quo o 
B ••orno nao póde· lu notar a voz comr • qualquer 
membro do sua maioria, se esse· membro poder em 
aeu do~peito 11rrauar comsigo un, dous \'Otus. 

O Sa VJSCON'nB DO Rro Rrunco (presidetate·do con .. 
lolhu) :-Ji oe ditl• isLo o onnu passado. · 

O Sa. ZACARIÀB: -Cad .. vazo ab;•timonto do go
verDo, .o a altivez •tn director da ourada de (erro ae 
loraam mais trans,.,uorHoa~. O aoverno póJe razor 
cata na outra camara com s~tcriOC'io, porque 10m 
apenas dllUJ ou trea votos além do numero loga(j 
mas, perdendo tH1tzel troa votoa. não fAz casa, e con
selucntemt.>nLO está un terra. Don1to se c:.mclue quo 
e goferno andn coZtcto: ni'w tem voz aetin Qf•m JJB!• 
1iva. 

Da discnasio havidil. sonboros, n resptoilll dos 
eoolitt, embora ao queira rnoUor no dobatu o secro· 
tarlo o o amaouense (o mim pada importam os•••& 
onUdades) subresáe a rosponsabihdado directa do 
dir"ctor d!l estrada do frJrro. porqU" antl•l do receber 
a approvação dos ldrmos do Cllntr~tto que ollo sub
metteu ao anon1imento do ministro. mandoy C11zer 
o celetbre cootratl). QtJe import.a que u secrot.:•rio ou 
o amanuenao oscrevesaam ou detxashom de escrever 
a n• clausula' E· COUlUI secundaria; houve urr.a 
ordem auperior na repartição a do Sr. M..riano. man
dando oscrev.·r o contrato ainda nAo approf~do, 
contrato que não podia tor CFcripto o assignado 
rern rocebrir-se·d.t socretariJ Ja BRricullura a a ppro
vação que ao dírc:ctor cumvriu aguardar. · 

E', pois, oYidl•nte, Sr. pre3idtlnttt, que o nabrc1 
proaideote do cooaolho a seus collegas, l'reoceupadoa 
com a grande iléa da eman··ipaçào d1 escravatura. 
não cuit.tam de outra cuu1a e que pela necoaaid~t~e 
de numdro, indispensavl'l para .haver •.oaallo. oa.o 
podam pruct:d"r como um gl)verno energ1co, o amt· 
g1l da- moulicbde procAderia, comu proceded11m o 
houradu mini»tro d f z nd .• o seus cu.lO""o&S,· ao por 
Yentur• nllo ettiveaaem 011 dependencia do algun~t 
Yotoo pora afc.onçar a dcaojada mediJa. 

Eua pooição 6 IrMo. porque a grandeza l!o um• 
idêa nio justiOca o a;npr-ogo de qu esquer meios. e 
a gloria de f,zer pa11ar a propo•ta ha oo a todo Lom 
po roHntir 10 daa 1ran1acções o coud~scondonciaa 
que 1 dura necel!id.de im1 õa. 

Mas ou dei10 euo poo&o, porque jil estou munidu 
doa documentos para tratar deito na d1scusuo, nilu 
do orçamento, j>orquo V. E<. •ii que roão vom cà, 
IDII da -reaoluçao prorogath·a. 

O Sa. l'oMr&u :-Tombam não Yird. 
O So. Z•c••us: -Eosa ••m. 
O ,uobro pra•idt•nto do conselho, no 10U discurso 

em roapu•ta ao •u&or do r~querimonto, chamou rue 
retarda &a rio com relação ao olerueoto servil. 

. 0 S11. VIICOKDI DO 810 BMAKCO (prttidlrtlt do COR• 

•rll•o) :-Foi em rerrelllia, porque v. El. CblrDOU• 
mo precipitado •. 

o s •. z.c.RLU :-Eu dille qiiO nio Coue. preci
pi&ado; cb&~maodo-mo rtl~rd.ttario. 

O Sa; v1acoND& no R 10 UaAKCO (preliden~ ~ (IOR• 
selh••l : -NAo 1eohor; cb~tmou·mo preCIJii~a_do, e em 
represalia chamei • V. F..x. relordatarlo. · 

O Sa. z:.c.atAS: - Como quer que .. l• por ol· 
guns apartes que tenho dado, o nobre presldeata.do 
coutulbo julg~-u-au autnriaado a cbamar·m• retarda• 
tariu no·grande questão do elemento sorYil. Or., o 
oobr6 pr6sidente do conselho uunca me acbArl au
xilillr adstr1cto R• suas vontadAs i p011 que alo to
lero capricho• do 11inguem. Ret.ardatlri<', porém, 
no senti Jo do não suslentor · com 10neo a emanci
pação, ino nu CJt, O nobre presidente do conselho 
satio pertuhamente quo o panido liberal es~ a esre 
respeito adstricto a uma clausula d•t ·~eu proaram
ma. oegundo a qual " parlido liberal quer, o pro· 
põa-se nr.abar com a escra.iJlo libertando o 'entre, 
o admiuindo alforda gradual. Esiá, portlo&o, o 
nosso Yoto bypotheca•Jo a essas idé1s; mas alo está 
hvpothecado ao capricho do ministorio, qu1n&O ao 
niodo do dirigir tão imJJortante negecio. 

Senhures, pruzo muito o carao do aenador. e como 
senador niu pos!'lo deixar de d1•cutr as modidas, 
nem posso s"r iodifl'erentc d. aorta da outra camaro1, 
não posso sor insansivel ao modo porque alia é -•ra· 
~da Jololo governo: p011 que hfJdte niht cro1 tilti: 
so o gov~rno du p1iz não Bzer C')Dta d• caman, nlo 
fará conta do sen1tdo, o eu nlo mo posso sujeitar a 
•emolhante papel. O que sou, o nobre ministro 11be 
por 01perieacia: sou •onador que nlo cedo 4 lnftuea
cia !!lguma guvornatin; boi de diacuttr esaa qllea• 
uo com a plocidez ou com o ardor que o 111ump&o 
e<igir. E' grande a idóJ, 6 de grande alcance a pro· 
po:alA: t.Jnto opis razio. para ditcultil·•· : 

E, sonhares, quando eu disso •''e a t4mara Dlo 
tem dbcut1du a 'JUel&ão, accroscentelloKo colo tem 
discutido dos.tp ai1on.1tlamento•. ê it&o quo eu que
ria dizer; nio deacunhoço que na maioria, eom.:. 
011 111inoria, exi1&em &alento• wuho qullillcadoi, o 
rtào cesso de admirar o btilbo dos diacuno• proferi· 
dos por um e outro ladu: mas é forçoso confetur 
Lambem 1110· a pa:llto tem dominado o debate do 
um o du outro lado, sendo qu~ até uma vea em lopr 
da argnme~atoa convincente•, qu11i empregav1m ar
gumentos contundentes. poi1 que 01 balaua&rea e 11 
tamp.l• das carteiraf. estivorl'm em moYIIDeDtO para 
persuadir. lll•o 6 hoo p>ilio? !:11m; elo porque 
dizta ao seDado: • Cumpro aguard:.r eata ma&eril e 
discutil-a com rofltJilao e Cdlmtl; te o não ·fb:er, f•l&a 
peld primoira voz 4 sua mial•Ao•. Em tod• a 
p.nto Cio mundo orado b:t uma c.1m1ra como •~ta. a 
1ua mlsalao ó aeomt~anhar aa diicuss6oa do outro 
rarou da legislatura, apreciar o procodlmeaao da 
governo, o a tendoncia do deiJ:tlo, e depoia disculir 
o_ assump&o. conllidorando-o tnb o ponto do 'fia&a 
do bom publloo e ailo das p;oirõos ardonteo. E' n que 
t•u quero, ó o meu vot'.l, e 10 bto 6 "'r re&ardata1io, 
calilo o nobre presidoaLO do eonoelbo nio eot~M 
comigu pa:a cs seus p11noa. Seaboret, boje ea&ou 
em oppuaição, maa calbo cm maioria, e 1ind1 .... 
poro om Douo acbu·mo com uma 1111lorl.\ pul&· 
rnuatar. 
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-V. Er., Sr. preoidlinfe. ba de poi'III!Uir)ioio;que eu· 
expenda aqui minhos idóaa, quor a ro·poito do pro 
ceder da mai ri11 •. quer n ro1peho do da minoria da 
camara, •em ·a ·menor ótro·nsa, niuil a riri1a Df1rD a 
outra, porque JDO pnroco que 'quer o nobre •it~con.Jo 
de Uitborahy. quer o nob'ro visconde tfó llio BrMICtl 
em seus discur•os nAo ae collocaram cm terreno 
conadtucional. Senbl ro1, cameç.~~rci poJa maiod.1. 

Eu reconheço "" maioria o dtreilo de encerrar Ofl 
dob .. tcla. A mataria, ctljas intençóo!J não nus ó Jicilo 
poracru•ar, uma vez: que apnia o governu, c!llá Ull 
JUI 81~hera cODitituciOD1tl , usando do encerraw 
menta. Em todo• va parlamentos h3 m•:io:~ tn<~is ou 
menos coerchivos do que n rn:.iori4 ao ser·vo paro 
conter a minorin. O meio do encerrameuto, cu sn 
V. Ex mo permilta dizei o, da rolha, nào sei do q••• 
partido procedo ... 

Ora, o nobro presidente ·do- conso!ho·tam t:onron .. 
tido que se abuso da r(llha: se n:So apoiou o uhimo 
l~oco vccorrido na. cama1·a, &em apoi11do os oulrtJa, 
porq,Jo o G14arJa con1titudunal diz que, fóra finO, 
tndus os mau• tef'm udu a appruvaçllu do governo. 
Tal l'roet~dor ó um A:rando abuti,, indica o i11tui&o 
dl' ltt\'ar·•e 6 força a p1opost,., do•~tcrudilando assim 
urnn itli\a que devera sahir do pa1Joruonto cbeia do 
prestigio 

O SR. S lUZA FaAKCO:- Do consorvador, 

O SR. Z.tc:,ftu.a:-M!II o partidil libo:nl turu 
ddllerido a ollo, e nno póde deixar do •dhodr, por. 
quft, •enhore•, ao m·1mento em qu(! o enccrrnmnuto 
fosso um crirrre perante a ciln,:ti&ui~fto e o regimPn 
to, nenbum governo poderia mantcr-so n:1 lldmi
nlllraçiio publica. 

Ltlmbra-me bem de quo uosl•• cas 1 o g<~bineto de 
11 do ~loio do 185~. à quo portonci, ochou difficul 
dadea fnsuP~raveis, nilo cm uma, pb.•l~ango dt
otadol'ell mas ei:P dous bomons do pulmõos \'D len • 
lei (D. ~lanoo(e visconde do Jequiliflloonbo). E•s"> 
dôlll b'on:oos, tendo di1eito de Call.r totlu IIS wzes 
i(ub ~··eb"asll ·convenionlo. pol!bm ouibl'rnçar •• dia 
cuJ:IÕos que qu;zossom: eram os arbitras dos de 
bitles n·o seoit.lo; sorn sua vontade não l.üvia pos~i· 
billdado de p•ssar medi.Jo alguma. 

Foi por ISsO q"úe, retir.,ndo-se aquello mioistorio, 
o Sr. marquez di ParanA, logo que entrou P'•ra o 
no'và tninisaoi'fo, em Setembro do 185:J, cntendt•u, fi 
ont~lltlell ·nmito bem, quP não podia govornar tom 
GSt1berecor no nosso roairnenlo as du··s vezes qu,• 
oro conlllélb'á calfá senador lallor. V. Ex .. Sr. pro 
·sidéDtu •. quo é o archivo vivo dos ta casa. h.s du rccor· 
dar•te de que é 4e8se tempo quo data • dispoaJçno, á 
iJuo'llludo. 

E'. "dlteltó, pódanto, tlo maioria encerrar as dis
cU-IOlis, · 
. Dizlil omlSM o finado l'•ula Con~ido. que ·assim 
·cbriiO lia Cbiinlra nadil se r .• ~ som a rolha, no p~rla
lbeato a•d• ·s"O pó Ja conseguir som o direito tlo eo .. 
certa~ O debato, A. rolhl Iom, por consequoncia, 
uml or~gllm aclentillco. 

Nom mo ·parece quo o nobre autor do requorimen1o 
lmpu&nlllse seme:liamo_direi.u Clllittral á Wt~ioria, 
ualo o abuso dosso me1o, (•\p .. i•dos ) So la! ó o 
·~nll> d~·v111.1 em qno S Er. cullocou u ,u,. refie 
x8ea, •.cho que tom ra,io. 

So o nobto l'rosidcnto do comelho houro~so em 
lempn sujeitado ao dt>baro a JJropj)stn, não prod1ava 
de recorrer ao one<•rramento imllledbto quo 10 lho 
t.."Onsuw. DivJdinJo soa ordem do dia e~n duas partos, 
podiam discutir-se a lt:l d<~s forças do terra o mar, 
do orça monto e a ~roposra do Plemonto servil, sem 
01igir Wo amiu•JI•do ~pcerramonto; d~lus"o o no
br.· presiden1o do c:unselho Call11r 11~ 11 saciedade: 
t•.,ria muito tempo diante do si e quando nio ba1· 
tasso o I.Pmpo da sossão prorcgasse us camaru. P4•" 
reco quo o nosso P,!lldoti•n·o trt~ju não é o de outros 
teolpub; a loi de 3 do Dezembro, sua d.tta o diz, 
foi ,,rornulgMa no fim do )841, o eodigo crimiríal ó 
do No"embro. O oobro presiddulo do conselho, Coo
lic•guintome ... te, f'Oclia sor rorco no us,, dt"'a,o_ins• 
u·umBntu, •tu c com 1 ff,.i,o tis vo1es AV1lh, appollando 
''""' a prorogat:Atl do parlamPDintto Cnt!IO necsssarlo, 
porquo devia cóntar que a min(Jrill, (ttltl,ndu·lbe o 
pu1tr.:xto da viulondca do~ encarrttmontlltt. do quo 
se quoixn, seria por 1ua vez modcm1da. 

Moa!l não é irsu o que ~ tem (6ito; dbseram; • A 
discc.:ssâo dO\ c ir n wdope, a vapur; Vi mos, vamo•. 
,.orquu é no essa rio l~o~ur já o projecto' ca 'ar11 
dos vdbos, plJrd •Jue este"anno seja a tantos doSo
tembro Joí do paiz». 

:-oenhorot~, a fórma, o mo.Ju 6.s vuos é tudo. O 
nubro pro.itJeute do consolbo, qu1.1 6 diftlo•ual4. por 
cxt:dloncia, sabtl per Ctitamento dislo. Nilo é irritan• 
do qur. o nobre presiclonw do conselho ha de obler 
atJhesóesi poJo contrario, o aeu procedimenlo o da 
sua maioriA inl.!i:·põo c·.ath& VP~ filAIS a minoria, afas
ta a11he»Õf1S do mu,toa, a lida wclinadoA á idéade·que 
ali. trat.s, purquo horaons h• que nal~rl'lmunt.e ·•e fn .. 
cltnam ao mnis (raco c.mlra a Vlo!encia. Eu sou 
deste numero. 

O Sn. l'o> PBU:- E ou Iam bom. 
O Sn. Z•c•••••: -Na luta travada, alnto me do 

que SO raz á m .noria, CtiWO se pt!IB••Aimentesolfc 8118; 
10rA isto um defcJito, mas é a minha quedi,-COD• 
(OJFO O . • . • 

Agor:. rallarti da minoria : A minoria,- ·sr. pro•l
f!onte, t1~m um direito iuconlrflhvcl, é o do disr.u&ir1 
o elo '!•anifo:.t~r sua op~oaitiio d, prt1pos11 pDr toda 1 
mant'lra ltlgllimu; C.all••ndo na camara quanto 
queira, escrcveoJo pnla improns:., usando, l'rallm,do 
lc•dus os mc!ius conttitucjona••• p•r• IUtlenlar 11 
idó.1a, do cuj ' cscollcucia eal' can,•ifàcida, a- não 
d,vo sor supplontada polo abuso ·J• rorr.a damaiôila. 
Eis o 1«1U di rutto. 

Senhores, on.:ori'••r a propósito uma hcussli''• 
quandc,.o·rúvornn por sua p:uto curnpro o d•1vor dt'l 
IIJ_trett!Dtar u lnalorias em temP.o para acrt!m dia 
cutidu, ó diro:tu inconloctu vol da toa ioda ; mas 
usar do rolh:..s a g,anel, (a"zor u·o próvio- do rolho~> 
P.Df nl8cadb1 19to d~Yelll dop(orar lodOS OS amfiOI 
üo ayatema ropresoutótlvo. 

~lu tambCtlll 1 Sr.· preaidt•nle, tom a minoria da• 
vere!!, Cll. qu&ea ·so·•csumPIU l'm não umprrrar rnotos 
qu11 o rog1monto ~oscnnhera. r,11rd quo u vontado da 
maioria uào llil coo verta em ei; a lonlo nlo chega 
sua missão. Oppor-se efficazmente, reealcitrar coo• 
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Ira 01 enoorramentoa ropetid, a, injualiftcneia, é..., 
ditei&o; IDII AIIJOtldOI ell81 reCUfiOI, a obrigaçio 
da mloo1ia ' fazer o 1cu protctlO fJ ceder. 

Em nome da oppol'içàn liberal do sen:~do, Sr. pr~si· 
deote, nlío posso dui1ar de agu••1oc"r a ju~Ur..:~ ptlll .. 
thuma que no• lez o·g .. binoto do 16 do Julh"o t•Oiu 
orJtiO du 1eu p!BIIden&'J. O Sr. VlfCOnJ6 de ltabD· 
rahy cooft!tsou qu11 a roti~tencia da OJ'P'l•içllo 'prn. 
pn1la doa Z,OOO:OOOI era ro~~oavel, legitirun, o &e~e 
bom rCJtul&ddo; eu lbe agradeço eFsa justiça po~
tbuma. Mas por Isso mO!iHIO nll:o posso d··•xar de 

. 011ranhar que o nobro J•reaidtmte do c •. nselho aca 
basae o 1ou discur·ao, dizendo ttue continuava a 

·pensar que a opposiçao liberAl do sen.tdo nA o linha 
obro do ·bem, impugnando aquolia propoalo,lazondo-
lho IOda a re&~~tencia. . 

0 ~a. VISCOMDI DO lho BRAliCO (prtJ 'Jentl do 
cor.1tlho) : - NAo concordei cum o meu chefe c 
anao p!llaado. 

O Sa. ZACA.JUU:- E' peua que nAo cunt:llrdasse. 
porque parece qU••, dilc,rdando ao seu cheCo, •a· 
criOca uma 1loria sua, colhioJa nessa que,U.o. 

Senhores, qtfo Haura (a:ria o nobJe P"_Psidenlo d·• 
couselbo om rt l11çito â prnp:1sto~ dt•ll 35,00'' OtWB1 
Eatitora S. Ex. no llio da l'r11la, andando de Bucnds 
Ayros para Aasumpçio, c daqui para alli; ch .. gand•• 
a esta Côr&o achna·se iot.eiram.-nle alntio â mH 
ter i~, como mosarou em um di~cuno que pro(~riu 
aqua.~. , 

O Sa VIBC:O•li'DB oo R1o OaA.lfCO (prr•idet~le t#o 
con1·lho): - Não conbecorJa a D11tcr1a bntQ como 
V. EE., ma• mostrei que tlnbo ldlu olgum ••ludo 
aobrd ella com muita aotoc.:o_encia. 

O Sa. ZACARIAS: - A-tas fazia figura secundaria; 
oão &inba tomado pa1t1J na diacussão da propost"; 
quo en a&acada por nós da opposiçAo como t•lorbi· 
tanto na lllmma exigida, como impolitaca. porque 
olbata de etgueltta par~ as pro,incias, vis&ocomo tó 
altor:d ia á eatrada do lo~ro de D. Pedro Jl. e nos to 
eslrada •o ~u director, cujo nome ora invoCitdo 
como au&oridade no preambulo da prnp.utiA. Nó11, o!f 
oppoaicionlllllll,erubaraçArnoa a p11SlKem da J•rnpM· 
ta; o nobre pred·Jenlo o o consolbt) de au""o affiagi11· 
se, •oauado cooreasou: •ou corrorJm au•zo!li o C' 
nobre 'IICOndo do. Rio nr.•nco, dcitan !O. pn>içRo 
aecundart:a qttO OCCUP1Vll, •~ vindo dirigir na qu~ali· 
dado· da primoiro mfnislro os destinos do paiz, o que 
fel' Prestou homenagem -aus sonadcJres da opposi· 
cão. poil que, em auençlo ao!lsous diacur•o•, modi• 
ftcou a propoola. · 

&la mudança do or,iuião u6o (ui um lavor A 
· oppn•içio, Cnl um rea co á• quah•ilid•• do nobre 

pretidenla do coaaolbo; oot6o do ,ó,OOO:OOOB, quo• 
era a propn1t1, Oo:ou reduziJa a 20 000.0001; 0111 
toz de atlender sómonte ' esLr41dll r.e fol'ru dt! 
D. Podro 11, considerou ai du provinci111 do No:t"' 
0 DObrO prOIIdt'OLU do CfiOtoelbO D':'ISil OC'CABiiO 
pres&c.u dous·aorviçoi importanto•: concilit·U Norlo 
e Sul; attendoü aoa inltu ouea do f.-.z,mda. Patt~ond•• 
do uma -potiçào aub .• llorna " 01~cup.1r 01 flOsi.;lo 
mail em1ncnte, PJOSlrou so roalmonle . igno d lia. 
Agora, porém, comu quo arrepende-ao do que rez. 
coadomaaado o nooao procedimento, qu.ndn ·e 

CllriO que aom ·a no111 reaiotenria i proposta" doa 
:!5,000.0001 S. EE. não teria lido occ•tiio de 
vr8rl~r aqnetloil a•signaladooa aerviço~t. O pr.11idenie 
do c•ouattiho do 16 de Julbo, que ~tftligin•t-0 corn a 
nosllb rt!IIÍIIletJCÍd, bole louvn "• au p11110 qufl o 
Sr. Rio Br:.n,:o, que lucrnu com eoa resitlllc•cia, 
CondtomDit•l, O Brrttpt'DtJt• .. ae do1 lo urDI q110 COlheU I 

O Sa. vuc:o•lll! no lbo BuJ<eo •pr••i&.fllo do 
c,,,uu:lho): -Não mo arrrpendi. V. ES:. riãu me en
tí'nd~u b1 m, ou eu não Ílle esphquei ••• 

O Sa. ZACARIAS: - Não ha nplicaçio para loto 
Sr. pretlidonlo, ó um d .. CotlO aclu:-lmente do Pllpi: 

rito do nonro ltHtndur; ello s6 quer que se lhe diga· 
AIIErf. S. Ex. olho com hurror 1-ara tudo que ó re: 
si"'tench prl'teriu ou prosente, ain·:e que-sPja uma 
re!iBIC~cia de. espec"11ira como a deite l•do; 11 
horrortBa por 1s~o do IIUd,,cfa com que a opJ;o.dção 
11 armo passado, u.ff,,.ndo cruois traaamentoa da 
maioria. o•tc•vo aqui firmo combateado a prOtJll&tl 
.Jo• Sã,OOO:OOOSOOO I 

Mas eu. do:tt•jl)1 arnhores, dar u.na ezpUraçio. 
fero •e duo que eslo anno a oppo1içio da eamara 
irnil.tt o ex··rnplo da oppc.aiçlo do senado em o anao 
pa1sado. Orn, eu puo~o que tal obsernçio 6 ia· 
•'1.8CII, 6 para l'lphcar .. IDA f~trmulo e ala que6Lin:. Ó 
iicito á qualquer minorJa,f.,zor o que datlu .. llea 
buncotl so diz: ''arede! -\banJonlr 11 cadeira• (iara 
,,mbMaçar o debaLu de u~ma maiOria qrulqunr' Eu 
~wnso qoe em regr,,, nao; maa ha c .. os cm que é 
licuo abao~donar o camara. 

O Sa. &A liÃO DAS Taes BARRAS: - A polido. 

O SR- 7..A.CARtu: - Vou tlftminar o que fez a 
opposiçlo libt•rlll u anno pusado nc•ta cala, edPpoia 
o seJ'I&do dccid roi se,, que estA fJZcndo a rrtinoria 
d:a rllmara se acha nas me1mas cfrcumatandaa. 
OPsttjn, &enbor6t, .t·rar a limpo 0188 precedente,. 
porque, RO nlo deseJO aer governo ~Rora, qupm·•abo 
.. A um di•t ai ada o •erei' DuJejo não aeac,)nhect.-r 
jlimaiR o~ direitos da maioria lr•butotndo ~Pmpre ' 
-mino~ia o re!ipt-ito, a Ct!n•ider~tção que ella merece, 
m•·s só aquulla que dev1d monttl mftrece. 

Senhores. qnanrto se •tlscutit ne&ta cua o o~
mf'rtto. que hj)je tem a d1111 t.lo 27 de Set• mbro de 
1870. já no Om doqu~ll• mo•z. • oppOSIÇlo lilloJal 
onviun A mesa fB&turugo additivo ·( l.endo). 

• Do sohto retiultanle dH rocoita sobre a·de1peza 
nn exdrcido dos ln lei é o gnverno au1orbadll • a p
plicar a quonlíll de 1,000:00,11 na n1Corr11 de es
cravo•. 

§ t.• Sorào preteridos os cJcravos do 1810 femi
nirlo do 12 a 40 annos, e dentro ct&es os de meaor 
idndo. . 

§ 2.o O f·serato que por meio de seu pecu1to ou 
11or )1beralid:~do do ou&r~m. 011 por c •ntrt&o de 
prPst.I~Ao do •erviçoa, obth·er meina para indt'mni
llaçào du sou l'i:llor, Iom dirt'ilo pPrC~-<ito ' 1101 alftlf· 
. i .•. ,, eua, Fendo l'f'cnsadil pelo senhor, •er4 oulor· 
gada pela autc•rldade 1•ublica. • 

O nobre pret~idonlo dn consr-lbo de então ar.h01a 
bor1 a idOn. n•as nlto o1 acoitou. e mos&rart:i qunl foi 
a razllo ~no dou para .Uo ser e !la in1orla no orça
mento. S. l!x proCoriu ootu painru momuruois; 
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cc Rer.eio muito, que. se Li vermos do emendar esta 
lei. nio hnja tomP.o do passar a emendn na oulra 
caQlara, venha a faher numero sufficiento de depu· 
tados para approvur a luí. Se os nubres Aeaadore,. 
conrertassem a su" emenda em projoctD, eu nào 
'eria duvida em desde já votar por e lia. • 

pora o sPn.do dlocutir a proposta em Setembro, nl• 
havendo possibilidade do l'Ollar 6. camua ae não no 
anno fu&uro. 

o Sn. YIOCONDI DO Rio u .. IICO ( l"''id•nle do 
conB~Iho) :- D11do o caiu que ~ mr.ieria approYalll8 
a emenda. 

Vô V. Ex., que qm.udo ao dtsc:uU.t n orçnmentro, 
o nobre prosidonle ao cooao~ho entendia que, ae 
passuse a emtnda da oppusiçlo. receiava que nAo 
houve9so na camara numero st~fficit'nte dtt dOJIUta· 
do• para approval-a. o o sou rBcl•ioera bem fundadc,, 
porque frrande pnrte dos dt•JIUtados ao tinh11 reti
rt~do. Pots bem, Sr. presJdente, invoco o &e atem unho 
doa senadores prest'ntea. especialmente Jo um que 
eati ao lado de V. Ex.: todos desejaY.llll o ••ncer
ramonto da soasio, o nessu circumstar.cias • mino 
ria ·o a maioria acreditavam quo, votctdo o orçamon. 
to, estavam findos os nosso!:!lrabalho!f.. 

O Sa. ZA<ARrAB: - Mas • decencla pnlo montar 
pe1Se quo nio se ponha em diacus1Ao corno urglfnlo 
tJIDI meJida que n.\tJ pó4e ser emendada pelo se
nado. porque na camarll t'!mporaria não fia mais 
nuruero logal de deputudos para cel(!brar aeaslo, 

A oppoaiçilo cedo., da palavra o o nrçam~uto pas· 
sou e todos dospedimo-noiS uns dos outrosató a futu
ra Jleuio. 

UM SR. SBlU.DOR :-E' u n facto. 
O SR. ZAc.aus: - Eis o vordodo. Inesperada 

mente, p rém, Eurge nova prorogaçilo d·•S camarM,, 
decluando o governo quo razia questão da passa
gem immedia\4 da prop<lSia dos 35.000:000S; sendo 
o director da estrada do forro quocn 'fOiu annun
ciar nas ante salus o doe oto do proroaaçào e por 
mudo tão mcoovcnionto so houve revelando o i11· 
toros!õle quo tom.~va nu mo,1ida. que um membro d11 
müioria, st.-m o qual deh:aria de haver casa, do· 
ciArOu que se r~tiraria, BA o dirfctor da estrada du 
ferro continuuse a ahrJear na c.ssa a .sua :n
fluenciA. 

A minoria Ónlào enltmdoJn, Sr. r're.ddento, que 
era o caso dl'l nltu vir MLsis ao senado: muito!~ se::na 
doros.mous collegu da oppotoiçãodeixaram do com
parecer, concf,rrondo apenas tres ou quatro. A 1 azllo 
era clara : se o governo recusou admhtlr no orça· 
menta em Setembro um artigo additivo quo julgava 
t1 proveilavul. porq'le não pudia mais n rcspotto da 
propost.t vohar á camar<l pnra ser approvada a 
emenda em collsoquouci:~ do Coito do numoro BlJffi· 
cientu do dopulad"s parta haver sosstao, era O\'idonto 
quo não ~te pudia tambt!m discutir no senado a pro
flO&ta dos 35,0 .. 0:0008 arm a clausula do su lho nAu 
fnzor em(lnd11 11lguma. Nao havendo quorum na ca
mara das doputadoa. não havendo ns:~ornbléa ueral. 
era iqdecento q1.1o o g->''orno apresentuso á discos
aio UIDD pNposta corno Url(onto, dizendo implici· 
tamente quo nAo a emendauem. 

O Sn. fi\ Oct.\VU:'fO:- Nlo,.tinbatnos direito de 
emendar. . 

O SR. 7.ACARlAs:-Era preciso que acoitassemos c:. 
plpel dtl cla1n~.cllaria. 

o s ... VISCONDt ro JII'J Bn.IICO ( r•••idm. do 
d11 cottselfiO) lld um o parlo. 

O SJl. ZAC.\UI..\11 :- V. Ex. está com o penaMtlenln 
no lU o d11 l)r•• ta •.• Pois, "o podia vo11r-10 a omendn 
em Uaio w• ccunara dos doput:.do,, nio ora indi•
porasavd, nAo era U'IOnte que so proro1u•o a aesaAo 

o SR. r. 0CTAVJ>NO: - Nem se pódo coutar CODl 
o vuto prél'io. . 

O Sn. ZAC\RIAS :-Era intuleravol e1igir, como 
01igia o goYt'l'no que o senado approv:~11e l"'m 
emen la, o que Y1tle o motmo que dízl't aemdiscus1111, 
uma protmli&B que lho d~va autorisaçllo para gutar 
summos considoraveis; ora con&ar com o voto prévio 
•to son 1do, não salvando • 1ua dignidade. 

Foi o c,• so Clccpcional em quo a minoria enten
deu que estava no sr·u direiro, deixando do compa· 
rocor. Mas ainda ••~im c1es1acou alguns de seus 
rnPmbros, lte~ ou quatro, que •uatemavam tudo o 
peso da discussão, dhlinsuindo·BO uessa qu,_dra 
mórmontc os Srs . .t:Jouza Fraocil n Silveir4 d11 Alotta , 
á quom, portnnt•1. os louvores dn nobre tx preai
dentQ do con~elbe são endereçados, som aceilar 
eu ctallca a menor parto. 

o Sn. SJLVkiRA P.\ AhoTTA : - Eu os aceito ! 
Oz um oervi~o multo grande ao paiz : poupei 
l5.000:000SOOO. 

O Sll. ZACARIAs :-A~torn, Sr. presidente, a mino· 
ria da outrA carnora pódo proooder como entender i 
mas nAo está, m,, parece, nas circumstanciu 01eep-· 
cionaes em que ao nchuu em 1810 a minf'll ia do se
nado. A ptopolila do elemonto sorval pôde ser no 
seu conceito pdssim"• dosastroJa; mas os seu• meJo.s 

·1fo opposiçAo te~m um termo: partde nAo P.óJo fazer. 
A nossa po:~tç:ào o aono pas~a.Jo flr!t (li verta; o 

goYI!Irno ltlllnha collucado 110sse OPJOCio, pc:trdoe-mo 
O 16 de Julho, fóra di lei CDDHI:IUCIOnaJ, 

DeYo fuer ainda uma declaração que ha de 181 
confirmada pelo ruJbre vl~tconttu de S. Vi~ente. Logo 
que S E1. entrou p:1rao minislerio em 29 de Selam~ 
bro de ltl'l!' .. choniou·m• á. f_ lia ; perguo&ou·m~ qu•l 
ora o esp1nto d11 oppOFaçao liberal a reiJIOito da 
prnpoaro dos a:>.ooo:ooosuoo em relaçlo oo DQvo 
g ... bmeto o ou lho disso om poUCII pllltvras: 
" O,Of!O:OOOS jd ; :15.000:001 8 do bJudo a)Jium •·. 
S Ex. di11110 onlio : • Não hnerá m.dl prorogaçAo: 
u1aroi do outro mola. 

O Sa. YIICoNua oa S. Vr<BNTI: -Abrirul crodilos, 
O SI\. ZACARIAS:- F.' verdade; V. F.s. di soo que 

abri ri., credito, QO que rdurqui quo o flzeaseaoh. •ua 
roJponaabilidado que oppnr&unamento discutirblbos 
t•ases creditas. Não lendo codrdtJ a minoria, S. E1. 
declarou qut1 ia encnrrar a •csaio legblatlva e aa11im 
~uccedeu. E o direilo •la oppuaiçill) em 11110, •in.; 
mt•nto cootoatado pelo governo de ontao, moreco 
agora encum os aló do J.lf&aidenlo do coDJelho do 
16 de Julho I Tenho concluido. 

• 
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Fico~ adhda a ollocuoolo poJo hora. 
O Sr. barlo ·dno Tres Dorru requereu yerbal· 

m~n&e nrgencfa e 1111im so tenceu. 

PftOMOÇÕB& lU ARKADA. 

Paooando-oe 4 2• rarle da <rolem do di.1, por hn· 
1'0r•IO etgotado a hora design~:dn para a 1•. votou-11c 
101tre o arl. 1• o paragraphos, do pu·jecto do tõenacto 
(E) de 1810 1obre p&Om•1ÇÕes na arm11"• a emendJII 
ofrerectdas, cuja diacuuilfl ftcou encerrada na sei\~(~ 
an&ecede~nto. 

Foram approt'ado• o art 1•, o§ 1•; foi regeitsdo o 
fi 2•• e at•provada a emenda JUbJlitu~lv" do Sr~ ba· 
TãO de Cutt•gipe,, r~ran• approVI1dOi1 os§~ s•. 4•, (' 
5", fieando ·P•C'JUdlceda a emenda 1111pressíva do 
Sr. Pdrenaguá; foi n pprftvndo o § 6•, Ocando prt"ju .. 
dicad:s .. t-mcnd• subsdtutiva dtl. me:~mo Sr. sena .. 
dor; foi 11pprovado o~ 7• com a omend, addhiva 
do me•mo senhor i o foi a; pro\'ldo o§ 8• additivc1 
do Sr. borlo de C<•legir•e. 

Ach~tndo·BO na 1a1r i01mediaL, o Sr. ministro dn 
ma~inha. foram sorte11 los para o deputaçlllo que o 
dona receber os SrJII. Barros Bureto, Paes do Men 
4onça, o b1ri\o ;to Rio-Gr~tD•ie; e er•ndo inuoduzid. 
no salão cum u for~ftlid•des do esLylo, tomou as 
aeolo na mesa 4 dlre111 do Sr. pre•idenlo. 

N111a occnilo n Sr. preoldenle. dep•Ji• de convi· 
dar o Sr. bara., das Trca-Bnras. fico presidenta, p11ra 
oc:cupar a cadeira da proaidencia, sahiu do tall.o. 

Pro•o3uiu ,, 2- di1cu11ão do art. 2., com 1111 emen· 
d .. oll!recldu. 

O 1M r. p,,,nlpP.u:-Sr. presidentA, ·v. Ex 
mo p~rmiUirá que comece minh1s observaçõ('s 11 
rt'apeuo do projecto em disrou.uão por urna l)UtlÍtll 
mUI Lo r~•p~it1111a qua dirijo a V. F.s. mesmo 

razões·; de rem que até eotna em derconOan~ do 
que o nflbro barlo, renunciando •ua mltasãa diplo
IDJt.i~a, v.,lt•VI pnra o mio!slerio da mariuha. atton .. 
dHn•to ao mo•to porque S. Ex. Callava, acoitando ou 
rer.uaando cm<'ndas e mesmo ~arque corr.:u que o 
aob:o minj,.tru •• justiça e•ltava dOtloto, o que o 
bt>nr .• do ministro actu;•l d11 marinha passav11 para 
o miniaterio d • jusaiç.l, do que o acho muito capaz, 
até porque é rr»Cessor do d1reito. 

U• SR. SENADOR: - N~o ho de indirollu oo no; 
IOCÍOII. 

O SR. PoMPEU: - P01C11nto ti•o boolom osla 111!:
peit.l du quo '' nobre barão voltava para a pasta da 
marinha. 

Mu S. Ex.. raosLra ... ao pao carinh•liO do sou Jlro
j~cto: crnb •ra purteuç., cum etl'tdto ao nobre mmis· 
Lro ncoitar ou 1eeusar emen!llll, o nobre buiw.não 
quPr ('lroterir o direito de acoitar ou rer:u•ar ace·so· 
rina qu'' p~'hfOID contrariar ou moJificmr sua obra. 
A-:ho quo é um zel1J que de alguma maneira púde 
eompromoLter o nobre mmistro da m.uinba. 

O SR. lli:.'I!ITRO D.t K.tRINIU. : - Elle falla como 
101or do projecto. 

O Sa. PoMPEU: - Ma•, V. Ex. oi o n.oieo compe· 
ttmto bojo pu11 aceh11r ou reCU!!ar emendn. 
O~"· ZAcuu.u: -Apoiado i sabemos ftl appa

rene~u. 

O Sn. PoMPBU: -Sr. prosid~nte, pllrece-lne que 
o§ 1• do art .. 2• que diz: erAs V.1gas de 2'• tenentes 
1erio preench1dna nos termos dos §~ 1° o 2- do 
ar&. 1• desta lei ó df'lsnecea!ario. é úB.a redundai_. 
ci.,, Cb11mo a attanção do nobre m1nistro p•ra este 
1onto, pfltJUO no a:t. 1•§ 1•e~1ádetorminado que 
os guard!lt m~rinha p11Ssnrão a 2-• tenentes depois 
lo dmu annos do emb:uquc em na1'ios de guerra, e 

satisf .. it·ll as coal1ições do regulilmonto da e1cola 
rc!!poctin, e no § 2• se diz que na .deOciencii de 
guardas-marinha J>Odorão ser promovido• a 2t• to
nenles, •'c. 

Logo, está determinado no t.rl. 1• o modo da pro
enchur as VAgas do 2-•_ toncriiO!I, por consequear.ia, 
acho desnecossariil osla repetiçio que ao faz no f i• 
•b 1rt. 4!•, visto lfUO jd se acha a ma teria dctorunna• 
da no arL. 1.• · · 

Hojo é B·•hba•to, dia d•1sLinndo Jtulu nosio tfl(ti· 
mt'nto para a diacussio do requerimonto. Sabe V. f.l. 
qu•J as questões .-to re1uorimentos só podorn ser tra
t.tdas 011 nos aabb11dos ou n:a discwssio doorçamen1o. 
011 em matarias geraes ... Ora, não temos t•rçrtmenlns, 
não ternos marerias s•;rae!', os anbb~doa são muito 
poucos; porqno r;túo V, Ea:. ou seu d1gno 1ntoct~s· 
sor nl.o no• dei:s:•.u hojo o ubbat.lo in1eiro para a 
dbcussllo dos requerimtnLOs que l"Bliio na ordem do 
dia'! Nem o requerimenl~"' do nobre Sr. ''i&··onde de 
lt11borahy foi d•scutido. uom o ml!lu quÓ é mai~ 
antig••, nem dou• QtU,os rnais, do:~ meus honrados 
•misos to•. Oct.Yiano e Sin1mbú que oxiatttm sobre,. 
me111 poderam onlrar ,,m discuhAo por fJit.a 1!0 1empo. 
Perm1th, portant•l, V. E1 que pJS!O esL\ queixa 
qua âirijo ao f•r~sidento d·• aeno.do. ' 

Fl'i\fl isto. entru n:t m,, teria do projecto. 
O nobre Sr. barlo de CoiO:!ipe, quo dloculiu bon· 

tem polu ultima vez a lei de prom(lçõot, f'squoceu-
10 do quo era a6mont'! pao do projecto; fui além. 
moJ&ruu-ao como mhuslro da marinh1 do quo ollt• 
ó muito digno. 

Temos ••'!'~ro •. Sr. presldenlo, orgumonl•do 
contr~ estA I•·•· por mopportuna. porrtue não ha ma- · 
terial da armada .qno dt) occilsiAo ' sua o:s:oeuçãO; 
ftcou domon~trtuJo quo o quadro actual do' officiae• 
!.lo ma rlnha, ao monos, do officinos superiores, c§ 
muito oxco~sivo ao mstoriaf ea:ist•!nte. Mn o nobre 
mini!4lro o o Sr bariw do Cotegipo argumentam 
sempre ctim a doficioncia, eliós notada no reluorio, 
d•' 2-&6 lenenlot, que se dti para o quadro actual dos 
officiaes da ano11da. 

O Sa. Z~CAftlu.:-:- Apoiado; mlll é incompalivel 
eomo l'len1potencu1no. 

I? Sn. Pe•nu: -~proclando ao omcndao, S. Et. 
diztJ.: aeeilo e1t:1 o n1a aquellas ror estat ou ~tquetl,,s 

Oral. 011 ruugnnto ao nobre minbLro 18 por esll 
loiS. ,. oe julg., habililado a •uppoir cela doa· 
cioncio d•12" e 1 .. tenentes! D•l corto quo nAo, 
porque a lei do prolloçOeo não doi meio nenhum do 
imprnvhttr Loaantes ; o~:~tes hao do ter feitos na con• 
formidodo do arl. 1• d• lei, lolo 6. depois do oou 
cur11o na. escola, e da. pratic1gom que~ se ea:ige. Por 
conaoqucnclu. • lei nAo faWila a ar.qulsltào Qe te-
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nenleo, que ali'• fali,, raro complelar o qu•dro 
marca1o de ofDcJaeJ de ma..rinba, entretl.nto que o 
DUQ)t"M doa OffiCiiiOJ S11peri••res é muito t•s:cr.dcntf• 

~ ao quadr4_) actu111, coro, muito bem demonstrou 
o nnt'lre senador pelo Amazona~. · 

Nesta• t!ircumstanclat, insisto l'ind" em perA"Ún· 
ter ao honrado ministrfl ttA não julgct l~Onfenient ... 
reduair o qu~edro doa otBCiae!l da lrntadd 1 condi· 
ÇÕI!II normaes! Di1o C••n•1iÇÕ1'1 normacs rehtivn 
mente ao no11o mallrlal da guerra. Com efl'eiw, s"" 
aio podemos ter stwio os navios que proscntementt• 
temos, quB alo 25 ou mesmo st~ não podamos ter 
ftll>il do que .aqueha notilb1 de 20 c .. rvct.1!11 'qllf' 
S. Ez:. pretende ainda mand.u con!oltrnir, isto ó. 
p1ra ~uj ~ ~nstrocçlo pretende pe li r um r.rodito de 
]4.000:0008: 18 qUIDdO tivertdO!II t:b&.t 0•1tiJha dto 
20 navios provavt>lmttnte nio exislirio os 2ol quo O!l 
'Cio qua•i imprusJaveis preeenteaJ•·r•te; p••rqtltJ nil• 
bl•emos de reduzir o quadro dos officiaea da i' r 
ma•fl 4 proporção d-'l&e matP.ri,.J, e prinripalmPRtf" 
o numero doa officiaea superiurfls e do~ calei·• e~ 
aon .. taesf . 

UraJ d.11 razões quo SA •lli da dAftrieneia de 1•• P 
2t- te••,.ntes é porque se diz que alguns destfs offi
ciaes tnr ... lioros esrio servindo em comm1tndo qu( 
per•~>ncem aos postos superir.res. isto ó, or.cupan•h1 

pusiçio que competo a ufficia,.s superiores. 1st• 
1)fOVI QU8 011 ofD.~iaes SuperiortlS, apl:!'lt do 8U 
per•bundantes, f'&tão dcst'mpregadot~~, Mtào talvez 
em Olllflll cnmmfsaões ou em terr~; raziio de Dl1i:
paro redudl-oo. 

Puon •o §•• que dit: •Todoooo mais poatos (depois 
de til&.b .. lt'Cttr as condtções para o r~cct.'sso do• P••stu~ 
de capitlo de fr~tga&d p11r11 cima: lodos os mais po•· 
tos aerào confttrirtos pt 1r merecimt-ntn.» 

A• e•to rollrftito fiJ:iRte uma emenda do nobre se· 
aador f!elo Piauhy. Não me pllroccram proct~dente~ 
•• rnõe11 qu" foi'am bo11t••m a•Jduzidoll pelo nobre 
bario d ... Cc.Jt.egfp,. par11 susteut11'r a propo .. içio ttb'o
lutl do§ 4•, dn que &ctdns os m~is p~Mtos de capnãu 
do fragata para cima sejam proonchiJos por mero· 
cimen&o; acho pelo o-•ntrnrlo mais acei1a Vt!l~ m"i"' 
rarO.JVfll a opir.iilo do h•1nrJdo t~eoador r-elo Pinuhy. 
que admiue o principio de que o l'rimeiro pnato t.lo 
olllciat general da armado, isto é, do cholo do dí· 
Yblo, sPjo absolutamente por merocimttnto, por e+
cnlna livro .:e gave1no. u &Jahi para cim" por liOti .. 

· pidllde. · 
Até •hi o fifOverno o apUtd entre os otDciaos o1is 

lenl"'l aquPI'es que julg·• mais di~nma; uomea Jo, 
pon!m, o omcial J.tlra o pr•sto rte r.he(e do divisão 
por lt vro etr.olba, l'arecili que d'nhi nm dillnl.e todo!" 
os olBciacs deviam I(IS••ir a escalrt da r.ntiguidndt-, 
fllll•o alnJa a oxcepçAo aprPSPntndol pelo meu·h11n .. 
ra•lo amigo aonadur pelo Pi.•uhy, do rucre"imeotu 
fdra do linh1. 

Q1m rfJ'di&o, ·n poasivel que o govPrno D!ll!Oiha 
rauilO dil(•w• "m ·iaett pnra cb .. (ds do divisão, ma" 
qu • düpub um nu ouko d•~••es •~m ~i~ns dil&ingn ae
'"nto nm. comb •to que 11aia fóra d.t urd"'m comn··um 
e 'e d.,,.,. de juatiç·• at~nder á eun me rito lranscon
denLo, sendo e<~se uffioial monLI 11oligo do que ou&ro; 
entlo, pita não so dar o caso quo·acllntecou na ln· 
aloterro ji cilodo, dopoio do botolbl do Aboukir ~om 

o almir1nlll Nelooa, a omeoda do hoor.do ooàedor 
p•lo Piauhy reoalva eat• esct'pçio de morecimeolo 
fór• da linh•. (Apoiado,,) 

E•tabelocida a regr• pa•• o posto de cb•fe de di
,·i·ão, o K·•verno o11colha linemen&tt por merecimen
t ,; ó o prímei-:•1 po· t!) de omclal general da •rnuada, 
ao qu;•lsó possa subir o que houver dado pron1 
incontesr~tveis de merito; p01éa1 d'ahi por diante 
RUJ•J•Õ0·!8 que todo" IAo tguaes, qutt j6 doraiJl aum
cientes prov .. a pnro o govt•r:no aprocial·OI; aigam 
todus Q r~gra da antiguidlldo, mas 16 alsum dea1e1 
omciaes !'O mostrar IÍIO moritorlo que lllia ló•a do 
·~ommum abi ••alá a elct'pçilo: &Pja aproveUada. Por 
''t~&a rogra e esc.-pç ·o •lltendo·'e o serviço Jlllblioo 
:iPm prejuiso dos diroUos dos officíaes, que &amboiD 
ulo devPm ser oaquocidos, · . .• 

Mas disso o honro1do Sr. bariiu de Cutegipo que 
nds Pncaravamns a lei não lanto debllixo do ponto· 
da vis&' do interesao comm••m. como guaolo aos 
•nt,•re~s••s, (lirPitol o .:ararnias dos officiaes. Nio, 
110nboroa, IJS lois aão (eitall J•ara 1 &ocitJdade ••• 

O Sn. Z•c•niA8 :-Ap"lodo. 

O Sn. Po•rau :- ••• mas 01 funccfenilrioa que a 
lei cl;ama a certoS aerviços devem ter direilos R&
rsntidoa lambem pel• lei, Em primeiro Jogar est4 
o intermllle publico, em •~sundo Jogar f'I1A a garantia 
tlaquelles servidora~ qUl' vão prosUir aeua aerdçot. 
Isto t.ambem é do interesso publico, porquf', •e não 
tivttrem essas gn ran&iaa,legurameni.B se de•sua&arãot 
oe Jheo for i um• injuoliça. e n injustiça folia ao 
cidadao ó lambem feit• 4 sociedade. . 
~ S11. Z•c•nus :-E ao aoniço publico, porque 

retuam se. 
O S11. Po•••v :- Moo diz-se: • 'fombem é poo• 

•ivtll, me•mo indepon•lon&ede bravur• &ranacen•lea&e 
ur& de merito fdra ~·linho, que alsum·oWclal III'••· 
ral pre•ltl ••r•içna de cer11 ordem quo dêm Ioga r' 
preteroncia•: ,.ão contt'sto eua polaibalidadt•, mal 
esta possibilidade não dttve dds&rnir ''m• ro.-:ra mai• 
moral como devo st•r o d-t anliguidade. Nio ha dis ... 
l'o"iÇ'à•• nenbuma quo evito oall cootfngencia, en..
trctonto que a onthcuid~:~de, 'depoil do apreciado o 
mf\ritn nl'!;tu ~ondiçóes era uma rogra ab•olula que 
sn dov:a aeau1r. rc~111 que, segundo disse o aolire 
lia r Ao dr' Cutogipe. jd o11à cm uso; o como muito 
ben. obtoorvou o nobre senadcr r.olo Piauhy, nlo •• 
rrall oenão do consagrar por lei um uso que j4 
o•t.i admhlido. 

Q••-'ria OIIR!6idorar uma emenda quo se otrerec.eu 
para restriugir o commando de força nav~tl, ma• 
c•olo que já so vo1ou, pur consogu1nl0 Bllbliste a 
·:~·ndiçào do comman•lo: nlío Calrarct maas sobro 
1110, e ~ousa venci~J,,. Ficou, portanto, a óbriRtçio 
dos officJnos tuporioro•, para terem direito ao 
nccesso, não só do ombarquo polo tempo q110 a lei 
fiSige. como tambom de Unt anno do cummando. ji 
nilo do um navio de RUDrra,_ Qlas de Corça naval. 

O Sa. I'ARANAOUÁ :-Creio quo iaso coblu. · 
O S•. Pn•r•u :-Cahiu, Sr. mlni•tro' 
0 Sn. IIUUITRO DA 'JI.UUZ'UA:-Nio sei; nio assisti 

i •otoçio. - . 
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O Sa. ZACllll .. :- Fioou 1 emenda do Sr. Coleglp• O ar. mlnlatrn da niarlnba proaun• 
contra a dechraçiio de V. Er. clou um dlaourao que publloaramoa no Appeadlee. 

O Sa. •rNr•no D4 •••rNu• :-Contca minha de· Ficou adiada 1 diocuallo pet1 bor~. · ·. · 
oloroçlo? • Retirou·ae a Sr. mlniatro com 11 moama• forma• o So. z.c.aru:-v l!r; ~·acordou ~t .. o. Udldol COIII quo fMa recebido.. . . 

O Sa •rNIIT11o DA •••rNB4: -Aceilola e monda, O Sr. pll•idenle deu a ordem do dia para 1': .· 
decl.r•ndo gue alti com riJa ficava remediado parlo 1.• parte, até 111 2 horfll.-2.•diseuallo da pro~· 
do que pomdorou o Sr. l'aran•guá . aiçio da .. mora doo dopuladoa sobreaapoaenlaJorfa 

O Sa • .1'4UN4GD1: -As emend'" do Sr. bariro do· ,Jo lcnrn da (oculdado do direito de S. Polli!!.Jooé 
Cologlpo raram ljoprovad••· \la ria do "vellar Drolero, com o parecer da IIMIII 

O Sa. Z•c•oru :-Nella parto parecia quo V. Er. a. 39l. 
tinha Impugnado. 3• dila d" pro;MI&içõoo da mooma oama·ro com 

O Sll. POMPIU :-Remediou 10 então I'J inconvc- parecero:1 da commi•il, do f111zand1, concedendo 
niente de e1iglr 10 o cJJmmando de furç~ naval p:•ra loleriu ás rualrizea de No•• Seuhora da Gloria e 
omclllauperior, o que tOlDava quasi imponível o do S. João Baptista da Laaôa; 'irmand~tde do No•n 
aceaaso d,,~aes t•mcu•e11; ro:sa ainda astim o com. Senhora da B:ualha na mllri& da Saa&'ADr11, d' 
mando do n~vio ·te g11arro~ esaabelece uma tal con· davo(io de Noata Senhora da Piedade PI malfaz do 
&lngoncill qu .. põe o omc1al neceunriamento ,.eP.en." S•Oliliaiwu Sacr~mt."nlo. · 
denle do 11ovorno. Quandu fallo "'" g .. ver.,o não ine lloquerimeato adiado do Sr. vl•coade de Júlio-

. reftro ao nob~e ministro n m a cato, nem dquclle, raby. ae que ae Yeoceu a urgencla. 
'faliu em gorai: o governo Q••e quizer obusar nn~>ta •!'diltcusJio da propo•i~o da moama caruare: aobre 

• 1parto. qtJe quizer protegtu seu• a~nig-.~1, terA aomprc augmcoto de vencimento dot accre&drioa o coo&iaue• 
occa!>'Jao. principalmente emquanto o ma&orial dt~ das relações. manei Jlladoa ao pamcerda mau n. 388. 
armada for tao dl10ciento, •le de~oigol1r o.i officiaes 2• dil4 da proposiçAo da metma cam•r.t. l~bre I 
que lhO parecer para ~ommandar &1109 O &aelf naviOS, dpoii"!Dtldoria .dO Jcute da raculdade de darcllo de· 
e P._Jr conseguinte do d:1r 1wr esso meio a seus J!IO. S. P•ulnJuloChrispiniaoo Soar~•, com o pareC8r da 
tes!dos direilo ao ar.c,..sso. mesa n. 392. . . 

Mas di'Be o nobro Sr. baril) de Cott'Ripe: « Para :li d;la das proposiçõea da moama camara, com os 
que es&• deacon0'•DÇII eterna do go.ernu! » Mas se· parccdt81 da commil•io do inttru,:çio publict aub~e 
o principio do confiança pre,.aleecasP, •ntão não a y•oltmçfto doi c•slu lantes ADII)nio Francilco !IOI· 
deYlamol!' acautelar nad1f nas leis. IIli quae" esl;~bo.. r1~ !os Leai,·Cesario de Almetda Nobre de Gu1mão a 
lecem Rlran&ias ~ra a sociedado; casas g•r•••Cias Aria;&1des Armin.o fiuaraná. · . 
em u)limo cuo não silo outra cousn m~ois quo de• 2• dh.a dii pro .. oai.;io rel•&iva á ompre.u ~e ·Joia» 
coo8ança do guverno; porém so deve-se cooOt•r An&ouio Rodria:uel M•rliu• & C., c,,m o paro-:or da 
plenamente no governo. cnlào acabemos com Ioda~ cornmislào de •·m~rezu privilf'giadll. . 
11 lai1, r.om lodaa a• garl!utias. deixemo.no•.go· A'i 2 horai -t,;ootinueçlo da 2- discuttlo:do pro· 
veraar pat&rua1ruen&e como eram as S•lch•ll1tdt1s a a· jacto du teoado tegu!ando a promoçlo do• omci ea 
&Ígtl, ÍI'O Õ1 0 governo ti bsofUlO t DIO n&dt!IDIII el da lfDIId lo 

cogUando reformas c garftnti.u que suppõu descon· Levantou•JO a senio ás • horU o 5 minuto• da 
tlanç11 do podor que as executa._ &.udo. .. 

O Sa. ZACARIAS: - São t"1Ulela1eontr:~ ii fragili· 
dade humana, contra os más ir.formações ele f\8.• •e•aAo . 
. O SR PoMPiu: - Eu nãu aei se em al~umos da• E!l 1' DF. AGOSTO DE Ura. 
emond·•• •e O!IIILJP1oco qut~ o governo furmulará 
uma cacala, nu &:~beiJa ('tua "'guiar o embarque ou 
oommando dos om. iaeli; nlo aci 86 em algum" li~ 
emend<tl offt!ro.:ide• c11t&o l'Bta iJéa. Já tive occasião 
de lembr"r &6la idéa qun O!l Sr11. ministro e·b11rilo dr 
Coteslpe ocharam •t..,•l.avrl. por1anro rop11o, que no 
r.110 de ptutar etla rei, YÍIIo cnmn o numero doa oOl 
ciaeaJ.,Pnnci,..nlmenlo do!l ollleiaes su~orion•,é muno 
1uper1nr a• no,•es•MaJC! do no!:llll armad11, e pnf 
r•on.,.:guinlo rqnis do rD~"lli•Ju &cru do ficar •••m lim• 
barqurt pera uvi&aro arbi&rio, para evit.1r queixumt•s 
e ma1mo a reaponsãbilidt~do d,, mim•lro, ora cnnvc
nionae IJUG 0.1 me1mfl lf'll 10 dt•lerminaase qno o ser,.Jço 
10rí feito por o~c.tla. LPmbru a S Es:. ttaL'I medit1~t 
q•Je ó melhor quu v A cm lei so do quo rm in•trucçÕt..!l 
ou no regulamento quo tiYor de se publicar p.ua su• 
erocuçlo. S. J!s. lomord isto no con•idoraçlo quo 
Jhe morocer. 

Sr. prosiden&e, aio l"'daa as refloxõo• quo tinha do 
oll'orecer .i consldoJaçi\o do n1Jbre mini•lru snbro o 
art. 2' do projerto. • 

rftESIDII'CIA DO IR, VISCON'DI DE AIA:&Tâ 

Su•••nro. - IJ'zredi<nlt. - omcin elo minislfl. 
rio do Imperio.-Omcio do i• sec,.lario da ra• 
milra dow der,ulados remeltendo doze pmpo
aiçÕ!S.- Parecer d t meaa n. 394.-l'areccr ~~ 
('ummissã • do (:llenda.-Ordem do dre~.-Di .. 
r.ustào de um" propo•iclo da camara doa de
putado• a~·bro aposeoaadorh.-DiiCUStlo de di
ver~aa l_)roposiçôl•ll da me•m• ~camara •obre l••tflt
rbs.-Oisr.u•No do uma ~ropoaiçlo da· mrama 
cam~tra •obre prifil.-gío:-DiiCUSIIiO de um re
quelimenlo do Sr. visconde do llaborahy. llio
t·urso• doJ Sn. vlaeonrt~ do Rio Branco e bnào 
das 1're• Bsrraa.- Oit•!Uisilo do lrl. 2• do pro• 
jer.lo do aon,do •nbrtt promoções na armad• .. -
Ui•cuno do Sr. l'aranoguA. -
.Ao mel,·dia f•z 10 a chamado, • aclrlra · ., .. pre-

.aon&es o&i! Sra. ten•Jon·ll, a labor: YiscDnde de 
Abaole, .\lmold.• o Albuquerque, Joblm, Laillo d• 
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Cunho, bario de Momanau•pe, Vieira da Silva, vil
conde do Sapu.,.hy, barão das 'fre• O..rras. P··ra
aagu,, Mondes ·doi Santoa. har.1o de t.:am.ug~oa· 
barao de Maroim, Barros Oarreto. barão do Cnle 
Ripo, Ribeiro da Luz, Anlio, boriio de Muritiba, 
duque de Ca1i11, U.:hôa Cavnl•!anti, Paos dtt M~u 
donça, borlo do Rio Grando. Figueira do Mulio, 
l'bcoado da Camuaaibo, l'hconde do llio Branro. 
J•gnaribo, borio de S. Lourenço. Cunha ~'igueiredo, 
Foroande• da Cunha, Fm11ino, Mendes de Almeida, 
l'iscondo de.s. Vicente, F. Pc•aviano, ba1ão de P1 
rapama, Dili do Carvnlbo. vitcondn do ltaborl'lhy. 
Silveira l..obo, Zacaria•, Tnr.-..a Homem,· S(•UZd 

da Mhericordia da C&rle; revogada• para e110 IIm 
as .liapn~ições cm Ccltrnio. 

P•ço da ••mar• doo depulodno, em 12. de AKOIIo 
de 18'71. - Jeronymo Jooé l'ei1eira Junlnr, proof
dnnte. - Joarruim Pires M.whado Portella, 1• Jecro· 
t10rio. -José Mori• do Siln Paranhos, 20 roera
ta rio. 

A nssambiOa geral resolve: 
Arligo unieo. SAo concodtdas, aeguntfn o plano 

Olttabelecido, dn11 loterias. en. beneftcio d~• obras 
da matriz da fregHozi• do~ Capunga, na provincia de 
Pcroambuen ; revogada• pnra e· tA firn 11 diaposi
-:õ.,w em cnntrario. Franco, Pompeu, Saraiva • Sinimbll. . . 

Oel1aram do comparecer com causa parllcJpa:ta 
os Sn. : Diniz, Chtchorro, b:trllo do Bo•u Uetiro, 
barlo de llotlnt, S•ylo l.obolo a Pauhl l'eoauo. 

DefllfiUD de compart~cer aem cau'a Jlarticipad" 
01 Sn.: Nuno~' GonÇII'fet, Fornitn~e~ Braga, b!'rio 
do Antonina, Carneiro de C.mpoa. :oiOUZI Que1roz, 
'fioconde de Su•asuna, Sil'fOira da Moita e Nabuco. 

O Sr, proofden&e abriu • sesllio. 
Lou·ao a acb· da aaallo antocedonle, e, não 

havendo quem IObre ena Olelll& obsurnçõoa, foi 
approvada. 

O Sr. 1• oecretario leu o :egulnto 
BIPIDIIIfTI 

omcio del2 Jo correnld. dominfs&erfo delmpedo, 
remeueadn o autoKr&pho ranccion:.do da resoluçii(J 
da uoemblóa 1eral.que manda aceitar no raculdndP 
de ltJedicina da Côrto t•l ellmttl preparatorioa feito!' 
pelo euudonte Carlos Gomes Ribe.ro da Luz. -Ao 
archiYo o 1ut.ographo, commuaicando·se á oulra 
camara. 

Doze ditos, da mesma data. do 1• secretario da 
eomua dot dapu'-dos, remeU.e11do as teB'IIiates pro 
posições: 

A uoemblóa geral resolve: 
Art. 1.• E' o Roverao autorisado a conceder á 

em1'reza de encanamon&o d'agua potaYel e de iltn· 
minaçào I gaz da.cid111d0 do AracaJii, DI proyinci~t 
de Sergipe, foençiio de direitos de tmporl,çllo p.m 
lodo o materbl necesurio 61 JUOII ohras e matoritt" 
prima• para a illumin~tçio a g.1z: Ouudo o M:uYurnr 
preYiamento a qualidade o quantid.,do dos objttclt1t
que huuverem de ser despachados com tal isençã•,. 

Ar&. 2.• Sio reYo.cadaa as diaposiçõos em cun· 
trario. · 

P•ço da cam•r• d,,, d•puladoo, e n 12 de i\iOSL" 
de 18'71.-Jerun)'niO José Teixeira Juninr, pr.,.i· 
dente.-Joaquiln Pires Machado Purlella, 1• secreta 
rio.-Joaá Maria da Silva Paranhn", 211 sot:reL~~rio. 

A a11embl6a geri! .. oohe: 

1'•'<'!. d• co,.,ara do• deputodns, •m 12 de Agoslo 
de ltr7l.-JPrunymo J.·sé TPiJ:Pfra Junior, preli· 
d••nt..,,-Joaqnim l'iros Marhado Portella, 1• 18Cre
tario.-Jos6 ~laria da Silv• P•ronhos, 20 1ecrol1rio. 

A assetDbléa geral r11olve: 
ArLI~o uni"'· Ficam concMfd11, segundo o plano 

estabPier.ioJo, tres loiRrUis para a conatruet;.ao de 
trea pr••dlos destinados ds oacolas dt:t primoiraalettrit, 
e repno das m11trizes das paroChiaJ tle Prad.u, 
Anla o Paulo More!rn, na, proYincia de Mil!.a• Ge· 
raee: revogada• para e111te flrn 11 dispoaiçoes em 
contrario. . 

Paço d• camora do1 dopulados, em 1~ de AKOslo 
de ló71·-Jeronymo José 1'eiuiro Junfor, preli
dent .... -Joaqu!m Pires Machalfo PtHtP.lla. h aecre
tario -José Marit da SilYa Paranho•, 2• seerellrio. 

A aFaembii.l go;·al re1olvo: 
Arti.zo uoico. Fica concedida, IIAguntlo o plano 

l!llhbelecido, uma loteria em beneficio rfll nbrae da 
matriz r.o Espírito SanttJ do Mar de Beapaaha, u 
pr~•vin ·:ia do Minas.tieraes; reYog•das para este Ora 
111 disposições em cnnlrarin. · 

Paço da camaro do1 deputado•, em 12 de Agoolo 
de 1811.-Jcrnnymo Jo,e Teiseira J1mior, presi
dente.-Jo,.quim Pires Ma.:hado Porlllla, 1•secre• 
111rio. - Jot~é Maria d' Siln Pnanboa, 2- •ocre. 
&ario.• 

A usombléa geral re!!olv·:t: 
Artigo unic~. Ficam eoncedldu, •eA'undo o plano 

eolabel"r ido, duas ioterfu, cujo beneOclo ••·rá applf
cGdo para coadjuva~o do pahimoniu da dt!Toçllo de 
S""'·' Senboro d• Piedade, instfLnfd• "" fareja da 
Santa Cruz doa Milil4r"s neola CôrLe em 11!55, ondo 
t9m C•·ntinuado I (unccionar. de conformidade com 
o carta Imperial de 28 do Julho de 1871; re•oaodu 
pua este fim aa dispo!tiçõos om contruio. 

P•ço da eam•ra doo·d.pnlados, em 12 do Agoolo 
do ;871.- Joronymo JosO Toizeirôll Juni•'r, proai· 
dente.- Jt·aquim Piroa M~tch1dn Portolll, l•secro· 
&ario. -José Marh da S1ha Plr~tnhoa, 2• l&ere
Larfo. 

A ""emblt!a 1eral rcoolve : 

.~rli~o unfco. Siio concedldooá odminfolroçiio du 
hosplcio de Pearo 11, 20 loterias p•r• co>djuvar n 
cor.tinuaçlio da11 obras do accreacontamcnto do sou 
edtfficio, afim de poder accommodar o tratar tio maior 
numero de doentes ; deYendo ser exlrahidaa quatru 
por anno, de modo a termin111r-so o ravor em o pra11C' 
do cinco annoa; na conformidade das clausulas, fila· 
aos o coodlçOoo doo loLerios concedido o i San lo t.:01a 

Art. 1.• E' o gov6rno autoriaado para mandar 
.que 10j11m wd!i los f m qualquer Cnculdadfl do dil'fl'ito 
•to 1mperio 01 osamos propnatorioa Ctoito• n• recul· 
dado medica d• llohfo pelo alomno Gcminfono Joaó 
d" Cooto. · 

I 
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Arl. 2.• Sfio revosadu 11 dilpoliç6ea em con· 
trorio. 

Pac:o da c•raa ... dot deput .. doa. em l'l d,. Aa·11to 
do 1811.-JoronY.mO José Teixeirn Junlor. prcai
den&e.-Joaquíi'Q P•ro• Machado l'orLt•lb, 1• Bl•crc
tario.-Jnlé -Maria da Saha t•orauhot, ~· aecro
llrio. 

A uremb"• gnrol n10ho: 
Ar&. 1.• E.- o ROVerno aul•lrisado paro. ma-.du es

tudar na csco1.l ctmlral o c~oopitio de in~nnteri11 José 
do Na roles Tolles de Me· .azos, sPgundu a licença que 
obteve do R'·JYcrno antrs do anE>nhr praça o som SIU· 
Joit.r-18 ao novo regulamrnto, quo oiY·mde os seus 
élireltoa odljuiridoo. 

Art. 2.• São rovogad.11 1.1 dispotiçõea em con
trario. 

Paço da ca111:1ra dos depul.ltfos, cm 12 do Agotolu 
de Hnt.- Jero11ymo J.11ê Teixeira Junior. presi· 
dente.- Joaquia• P•r••s Machl'ldo Portella, 1• socre
tario.-J. M. da Silfn Paranho,., 2-' II&Cr(llario. 

A a!lombléa gorai resol••: 
Ar&. 1.• E" '' sovorno autorisad•J para mmn.tu 

deade já matricular no 1• nnno •'a (4culdadA da di
reito do Rlldfo o 11lumno ouvinte Joilo Pudro Ho
nor.to Corr~a do Miranda, o_ quo~l não poderá sor 
allmiuitJo a ex'm" das reapectiv11 matorins aPm 
mualrar·l8 habilibdo no pruparatoriu de historia 
quelbol.1ll.a. , 

Art. 2.• São revoaatlu _as dispo•içõ~a cru cvn
trarto. 

Poço d 1 r.emora ~o• dopuladoo. om 1 'l do Agosto 
de 1811.-Jeronymo Jo"ó Te:soir.t Junior, presi 
den&e.-Jo:.quim Pires Machado Porlt!ll4. 1• scrro
tario.-Jo!lé Maria da Sílva Paranhos, 2• socre1ario. 

A qsombléa sarai rooolro: 
Art. 1.• E" o governo au&oriiado p:ua mandar que 

aejmm v41idll'4 em qu:~lqu ~r taculdart.t medica do [m· 
perio oa examea prep.:ratorios feu.•s pelo alumn•• 
Francisco d~ Pdul .. Gonçelvos da Silva Sobrinho na 
foouldado do direito do Reciro. 

Art 2.• São· rovogartas ~t!t ditlposi.;õna em con· 
&rarJu. . 

Poço d1 camara doa dipuhdoa, cm 12 de Agooto 
deltf11.- J•!r& nymo José Teil.nira Juotor, presi 
dente -Jua~uim Pireo M•ch•do l'o•l•lle, 1" ser.r·1· 
tario. - .lose Maria d:t Silva P.ar:~nhos, 2• aeere· 
tarlo. 

A asoombléo goro I 1 oeolro: 
· A.rL. 1• F.' o govornv aUL••riudo JJAra mandar ma· 
Lricular no 1• :~nno medico da fac ·Idade da 811hia o 
elumno pharmacL•utico lJelurmino Pds&oa d11 Costn, 
o q_u•l '160 podo1.í 1cr admihido n elllm~t das m11 .. 
ter111 do anno l••cliYI) sem mos&rar-so habililado no 
proparolorio de pbilOIOI•bÍI ljUO lho reliA. 

Ar&. 2- .São royosad..~s ~:~s di'spoaiçõ .a em con
trario. 

l,ar:o lia camara doa t!opUltdns, em 12 da Acos1o 
do 1811.-Jeronymo Jooó 'feixoira Ju~:lor, prnsl
den&e.-Joaquim Pjrea l\hchndo Po1Lalht, l•secro· 
IArio.-Joati Morla d1 Stlra Poranbo•, 2·• oocntarlo. 

A 111omb"• sarai retolre: 
Art. 1.• E' o gove-rno liUtortsado p1ra mandar 

a JmlUir a csamtt das material do 1• anou dl fa. 
cu Idade d~ cliro;to do ft&cifu O alumno OUYinte f~tbin 
'Abral do Olhdra,_depola do exb1blr atlea&ados de 
approfaçio de goomo&ria e linau.a uciunal, ptepl
rllorioo quo lho ralllm. 

Art. 2. 0 Sãc rof~g.tdlll aa diapolfÇÕGI em coa. 
harlo. . 

P•ç• da camara dos d"/ulldos. om 12 de AI(Oito 
do 1871.-JHronymn J~.ts Teixeira Juoi.Jr, preli• 
der.to.-Joaqulm l1iret Macbt~do Portella, 1• Itere~ 
llriu.-J,sé Maria da-Sil•• Paranhos, 2- secre-
&.tri·'· 

A • commlssio d• hutrucção publl... . 
O 5r. 2Q secretario leu 01 aesuiolea : 

u••••• D4 11154 ". 39! DI H DI aGosro DI 11111. 
ExJ~Õo " matetill de uma propoaiçio da Cam1r1 do1 

Uepucados, aud·Jris~tado o GoYeroo pari apo•n
lor o JoAn d• C~'W: Lima. 1• phaNleiro da Borra 
da cidode do Rociro om Perna .. buco. 

I. 
llal• ,11 P.ropJoição. - Roquorb110nto da parte o 

documentos C•>mprobatorloa. 

A prO;lllliçilo, a que ee refere a nteaU 111pra, 
Iom a d•la do 30 de So~llmbro de 1870. 

No requerimento. que diriaiu' AoiGIQb"• Gerei 
em 18 de Abril daquelle anno. allosa 1 parto lnte
rosoada, que conll maia de trinll e do•• annoo do 
bons aorYiços no Io••r do pblr<l•tro do Ruro da ci
da .e do Rl!ciro, e ma ii do ciacoen&a • do111 de e41a• 
d•: ~uo soiTI'e do iocommodoa proprlet deaN edode, 
e alem disto perdtlra • viola do olbo direito no aer• 
viç '• o o~tiYa amo1çad1J do perder 1 do eJquerdo, 
ooucluindo por pedirá Ao181Dbló• Gorai quo con
Bra no Goveruo auctorisaçio para aposentAI o com 
os vencimentos, que actualmcnle pe:rcebo. 

Ou• ~.JLcumuntos, qu · se arham juntos á pe&içlo 
~~ parlo inlt;rt•ssAda, ronsla: 

1.• Que o policionuio roi nomeado primeiro pbl• 
rolei1o do phorol da B rro do Recllo em Pernlm• 
bueo por "'"' p •. r:aria do Prealduoto d~ Prorlaclo, 
talada do 28 de Agosto. Jo 1'·112: 

2 • 'Quu olé """ tempo Ol'a conaidorodo oimplea 
iervonte do pbarol. como ae declr-rd. em uma d11 
~~~rLi•JÕl's, qua o P·'li··ionario jan&a •. pauada pela 
fhetollrdria de Fazenda d11 Protinciade Pem&mbuco, 
t!m 28 de Ol!tubro de 186S, po"o que ADl oucra, 
p,11Sildl ••I• lo•pocçãn do Arteoal do .. riaba da 
mesma l'rorincia orn 25 de ~ brll do rolerldo lnao, 
di,;•-•• que o pellciunario rllra pago inle .. alm.all 
Jo seus vttucimou&ils, n:. qumlidadtJ de pb11oleleo da 
ll.rra do porto da cldode do Reclf••, d .. de 4 do 
.~nvombro do 1837 1te 30 de Abril de 1~-ill. 

3.• Ouo o ve&icion••rlo &em st~rvitl\l n conLen&o ~.,, 
seua 111~riorca oa quaes ot•eslsro te.•· d!e pret'ln• 
cbi·1o nau~• ubrigrç6os com :LoJo, e M~ }Jrocrii• 
me o&\). 

•·· Qull o polictunario 'luffr;! ..:.• iDet.'m•nodol que 
•11•1•· 
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II. 
lofor••çõe• omcloll ácerca da prolon~lo 

. cidade do Reclfu cm Peraambuco com··· veaclmen• 
&oa,.que ac&ualmo•·'' percrbo » . Yh·•• wul•' ~•sona 117 do moamo lumo doo 
annaoa, que t.'lla Ro•oluçlo entrou em ·1• dileusllo 

As inrorm•çõeJ ofllciaea. que acompailbam 0 re em 1euilo .Je 30 du Sopt~rubro, o roi approvada sem 
,qd1•.r!m0•0nloCo:Cdai.r"ord': 'p":;a,,;.do i»~rnambuco em nfB• t.t~·bale Jiara ter 10a1e&hda •commil•ã•• de Jedasto• 

Mil •#" tendo-•o voncidu ao&es, a requerimento do Sr. Pínto 
cio de 25 e 'Abril do 1870 ·lirllido lo P.-oal- Pesada, que a 1' dbcutlliu rooso conaidoriHIA a 
dente da Prnrincie, declarando que o pe&icionano 1 , li d un nu. 
llaho cumprido oa teuo deferes ato a que a a&o, e Vê se 01,jo

1 
ainda 0 p:ogino ll7, que a N•laeçio 

poreci.-lho do aq•ddade o que elloTI:lqueria. · d lleBOiuç· 101' a pr ruda na mesma 18161.0 1001 I 
2.• D~ Preoldenle do Provinc;a eu: um :io de 26 m"lalma alt:~açlo. p 

0 

do me•mo mn. remo:~&tendo 4•1 Sr. Ministro da Hn· A&shn que, a p1imoira observação, que suggere 1 
rinba o requerimento da parto com A declaraçilo de •iwplo~ leatura da proposição, quu roi enviada 10 Se
que nada linha 1 accroacln&ar ao que diuura oCa- nado, o está sobre a M~slll. é nAoostar olla conforme 
pl3iã.~ d.OooPC~rhlool'• da aos.~-· da Coniadorlo da Mo· lO que •• vrno:ou na Comara doo Sra. Dopula.fuo, IOD. 

do-18 IUPI•rimodo n• propoalçãu a• sesulnleo poJa· 
rinba em omcio de 3 do unho de iB'lO dirisido ao rroa, que aliás roram approvadoa-cumunenclmen· 
Conlldor. - . · tus, que ac&ualmeu&•J percebo-. 

Dil·•• DOIIO omclo que a Secção IÓ póJo lnfor- A >Upprossiio dOSial palavra• aconoelb1fÍI ..... 
mtr que JIO(Io Ioo&rucçOoo man~adu oboer.rar pelo jel5lu do p'opuoiçiio. - . 
Aviso de 18 do Fevereiro dtt 1862 nemum direlw ~· uvid.,u&e quo o act11 legisla&ivo1 de que 10 
Iom o aupplicaniO á apooealadoria podida, olém do &rola, nam ootd com1·leto, (allando·lbe uma clououlo 
quo na araliftcacio que perce_bem os actuae• pha· subtlanci11l, 9"UI conlinhd, o assim nnm é u que 1 
ro .. iro·• eallm iaClu!das 11 raçoes, e ,•omedorhP. Camara dos Sra. Udputados eflijc&lv •. mento vo&ou, e 

4:.• Do Qlatador da Marinha om ofBcio l!o 6 do approvou par~·sor na rorma da Cona&1bução remal• 
referido mez da Junho, no qual dt~clara que, com tido ao Senado. 
qu~qio o au_pplic:antd, ow vilt.a das lnlllrucções ci- . A..::cr,!ICO que o lo,ar do vbaroleir!J, nam, lendo 
tadal pela SeççAo, IJOID &eohm dirt1itu ao que rttquttr, um emprego pubiico, como o prop1io poticionario 
parece-lhe &odaria que a.pretençao deve do atgum r·econbet!e, naw p~rlt'nce á cla110 doa loaarcs em 
modo 11r al18nd1da por qualquer dos 1•udero1 d . q .o a lo• concedo 1•pos:-u1adoria a quem os serYe 
Estado; porquo, aofl'r~ndo o supv.licante ~u vi~ta. e flOr u1n cer&u u•p~t~o d~ tempo. 
eata 1penat ·em um oJho. e aubJtU&l a a&ungulr st1, Com etroito, os pbar••loiro11 . sam nome 'dos DI 
conia trinta e dou• annos de bon• serviços u~eru in COrto pelo M1nislro da Muioha, e nas província• 
terroml?idOs, como &udo pn..va corn os dOcumcnlOJ polua roapo.:&ivo:s Ptoaide,Jtes, sobre 1 ropoiLa do C.· 

· juo&o• à aua peUção. pitao do Porto, o conserradus, Omquaolo bem acr· 
III Ylre••· 

Proce..O da dlocullio da proposição da Cama; a doo 
Sr1 Depullduo,-Conolderaçõeo da Mesa, - _ 

CoDaultando .. ae os annaes dn Camara dos Sn. Do· 
pulados correopondeo.leo ó sessilo legiolaliva delB70, 
"Yê·ae • Plaina 9 do tomo fi", q•1e em sessilo de 6 de 
SapiOmtiro foi lido com um projec&o, qu• dolle raz 
parle, o que rol julga•lo obje :•o do dellbgraçõo, o 
BBillinte parecer da ComrafJaao de penaoos e or· 
denadoo: 

• A Coauaiaiio de peftaões e ord,Jnadus, tondn 
euminado o requerimenlo, o documon&oa a r• aen· 
&o~oa por João do Cruz Lima! I" pharoleiro do 
phAroJ· d4l Barra da cidade do lcciro em i'eroom 
huco, pedindo aposl•ntndoria c11m os Ydnciraontua. 
'IUO ~c&ualmenltl percebe; e ouondondo o que oquei
Jn doc:.~mentoa 11m as1á1 valiosos, demon•hamlu 
que o aupplicanto tom. trioll e ~ou• annoa e cinco 
mezat da •er•iço 18m mlcrrup~o, o que se acha ••• 
... a~d• edado de lihnnoo, 11 ITrendo além dluo do. 
r .. !lo de Ylo&a no olho direi lo, lendo. a pordldo no 
aerdço do retpoctiYo IO&'Ir; atten.Jendo hmbom •• 
informa~~~~ proJtadtll pelo Govorno, é du parttcer 
que ao aélopie .a IU.'IIIinte ttoa(lluçio: 

«Fica o goTerno auctorisado 1 aposentar a Joio 
da Cru; Limo, 1• pbaroleiro do. pharol da Barra da 

Quando incorrem em cort.aa fliltas, diz o arl~ 7• 
das lus&rucções do 18 do F•vereiro de 1863 que 
podem sor mulclados na importanci.J do um moz do 
re~JIPc&ivo aa/ario e na nuncidencil de~petliiJoa, 

Pelo arj. 8° c, peuoal dos pbaroleiros é matricu· 
I aJo nu Capitania11 dos Pur&ol1 o CIHDO &di ese~p&o 
do recrulamonlo rorpado, e oerviço d• Guatdo Na• 
cio nu I. 

Os vencimen&os •los 1•• pbaroleiros, segundo 1 
&abolia annoso ia lntrucçõ•• de 18 de Feror .. lro de 
1862, conslo&em na gralllic•çio menaal de clncoanla 
m1l róis, lucluldao nos&e ealipondto ao raçõeo, ou 
con;edorltu, que perceberem. 

Do quo fica expooto, resulla portonlo quo a auclo
riaaçao, que so prelllode dar ao GoYorno para apo
IIDUl41r o ~·elicionario, ó intelramónte 1:ontraria, nam 
:oó ~ le~blaçào cm vitror, 10nam tambem .i oatu .. 
reza do Jogo· r e ouo bono principlos de odmlnillra· 
çlo, eatabelecendo de mais .a mail um precedente, 
quo o Aleao &em por mullo prejudicial. 

Cumpro ainda dozor que o auc1orh1çlo conrortda 
ao Governo contêm a a pprovaçAo prhia de uma 
aposen~doaia. Pntretan&o qu•~. segundo a Constitui .. 
çao, 8 10 P1.dor F.&··cutivo quo comp~la 1 concns
lào de mor-cds l1ecuniaria• de qua 1quer e••~ecie, 
úc.Jndo ••&ao depeadenleo da opproYoçio poo&etlor 
da Aa;ou.bl6a Go•al. · 
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Nocaood• que oe lrtla,a appronçloda merct 
pecunini11 precede a concesaão, o 'JUD ceraameD&e, 
si nam é fnconstitucinnal, é pelo ml!nos uma grande 
lrn1u1aridade. 

Nam pttrtonce.' ~1u:• averl!fnar, til o P.ulfcionnriu 
' vis h dtt esrado ãm que se aeha, e dos serv~us. que 
aJlega ter prt'll~do, &t•m o~ n;tm algum 11ueuo a 
uma rt~munera~o pecaan;ar111 qu .)quer. 

Sl tcom cs•e llfral&o, deve faze-lu valttr perante o 
Poder l!leculivo, que ~ o Ç••mpelente para anen· 
de Ju1 como lh~ parecer do jusliça ou t-quidade, sttm 
triiDtiMI't!IIAO, nem inversão dos preceito• consti· 
IUciODti, 

IV. 

COJUid•randa, o conclusõea· di) pareCf!r · 

Allim que, como resumo o conclu•ão do ludo, 
q~Dio precede, o AI••• : . 

CMUid•rand" quo 1 propooiçio subjoit• á dolibe 
raçlo do S••nado, narn 6 integralmenle o I•CtO 
Jeai•l•&ivo tal · romo (,,i votado, e epprvvado pe:Ja 
Camara do• Sra. Uur,utedol: 

C•·n•i11r4M, qun 1 propoaiçiu di•pen11 na ll'i 
1oraJ, ou aatet é· uma lei prif1i Aominia coro u Om 

• de auclori~~tr e apo!Minladoria de um in1Hviduo em 
Jogar crn que conforme 11 legialaçito que ~l(ulu a 
mataria, e cunforme tambarn a classo e n.uurata do 
Jogar, a oa 1.101 J,trinci~ios du adminialr:tçao n .. w 
ha, nem d~.~vo bo.verdiroilo.de apu1e111a-;ào.; 
. Conaid•••Jft" • Onalrnonto que 11s propoa ÇÕB!J qu .. 
u Ca:raara dut Sr11. 1JeputatJo11 envia ao :B111do. oam 
ptdiJD dei1ar de enlrar om diacuuilo, tt ter uma ll)o
luçlo ne1ta Camora, na confurmidado dos arllgoa 
5r, M, 5g o 62 da Conslilulgi•o 

Ofl'ort>co o seguia&• . 

. P41l1CIR: 

1.• Que a propooiçlio que eoiA oobro • mesa, devo 
entrnr em ditcu,.do: 

2.• Que o .Sonido nam deve dar lhe o at:U coa
llntimento: 

3.• Q•'B o parecer da Mesa Bej• impretso e distri· 
buido DI forma do eolilo 

Paço do S•nado, em H do Agoll•> de 18'71.-l'i•· 
Cl)ftdl de .4baclt, Pro•ltouta.-JoiJ Jlo•twl da rrH= 
Jabim, 2• Secretario.- ~. t~citao dtJ c .. nh11, 3• Se· 
cret.uio.-Harllu de JI~JrnangU''I'"• 4° Socrelarlo. 

D.• Cll)mmie~ao da (a:mda. 

A commi•são de razoada IJIItmlnou a propn•fçlo 
junta, ent'l~tda 'ao 1enado pt.~la camnc·a t.Jw• depu• a· 
dnR, · prorugandn o _pr:.ao do ducarào do Dauc .. d• 
.Maran~'6o pur 1111.i1 20 nnuos, e (azcndo Yl ias n!te· 
N\_~1 OIQ lt'UI Ollt.t&UIUII. 

E .. &as providton.~iat Curam sulichlldtul poJo mosmtl 
Banco em roqu••r1men~'' diril:d Jo 110 ~.;"forno. o 
qual•orn ,·irl•,d6 da drspwtiçãn On:.J do§ :.:!u, 1111. 2• 
da lei de 22 cltJ AJCO!Ilu do 1860, o C'DViuu lt ramara 
dl)l deputa•.loll com o r•aror.or .. d,, aect;ão dl1 f·azt.!ndit 
do conselho •lo Estado, o motf:t •Jocuroontos que o 
acompanhnm. 

Ao allerac6eo conololem ns el .. açllo .do fundo 
ca·•llll do 1,000 a 3,000:0001, e em •an•• dilpo
oiçõoo rola&iVII 10 ro1amoo fnterno do eolobelecl· 
mnt•··. . ·li E como a commi11le parece utU Dlo 10 a eoa • 
au.-çio do Uanco; 11181 ainda a elençio de seu 
rua I·• cap'ital, o nl•, vê inconv .. hienlO artl outru 
olloroç6o•, é de parecer que ••J• approYid.o a pro· 
poaiçio da outra c mara. · · 

P•ç• do oon•do, om li de ARo•lo de 1871.-Vl'l· 
oonde de /t•,borahy.-8. de $ousa 1-'rattc,. 

A commiolio de f1zoada eumlnou a propool•. 
çio da camaro doo depiuadoo de 11 de AIOIIO de 
anno correu to, que concedo ,..,. lolenu em bene
ficio das obras da hcrej.t da Penba, 011 Cldedu do Re
cile. e ó d., parecer que cn&re em dhca1.ão pua ter 
4tl0(1tldl, 

Paço do oonado, em 13 do Agoolo de 1871.-0. 
Caf'ftrvo tJ .. t ·an•pot.-Concordo em que en&re em 
dilcus~llo - B. de Sou&'a FraACO, · 

Fi:aram sobre a IDt'll par• 1ern:i tomedo1 em 
ooooider•çlo com •• propo,lçõeo ,. que 10 rtfoNm. 

OIIDEM DO DIA. 

4POJIKTADOa14 • 

Entrou em 2• 'diacu.nào, e pa.-sou para a &a~ com 
O puect"r da IJIOSI D. 3SU, I prOpu .. fçao da C81D1ra 
do~ dttpUIIJJI IObtP I lp1tl~mtldt~rfa Crtr1Cf'dfda 10 
IODle ola f .... ulda·lll de dlrollo de S. Paulo JoM Morta 
de Afiliar Brolllro. , 

O Sr. F. Ocllviano r•quarou Yerbalmoale dia· 
pea•• do ioter~ticlo e •••im se tenceu. · 

LOT•aiU. 

Seguiram •e 1uceesalrtmeore em 911 diacuuio. tt 

foram op, rovad .. p•r• ""'"'" darisldao A oanctto. 
iiDJ•e-rilll, 11 propoa1çõea da mo1ma camara couce· 
cl(lDdo J.~tcri:tll 4 dher1111 ma1rik1 u irruanda·J~•· · 

PaiVILIGIO. 

Entrou em 3• discu~lào o tÕi approt'ada pal'l •• 
dlrivida 6 s•Dc•·6o imperlol a propoolçio do m•ma 
camoro sobro Úoa priv.lesio 1 Joio Julé Fopadel 
•i• Rozoade e lill••· 

1\KQUEilUIIl'fTO fiDl!fDO IJ'PORIU.ÇÕU. 

Soguiu·•• a discu111o quo. tia via ft~odu adiada do · 
~··quorim~nlu do Sr, Yioconde da lllborlb)', pedindo 
mtormaçoe:~ ao aovorno. 

O lt•·. vl•c.•onfle' de~ lllo Draneo 
f pr1 ,..dtnh ·d,, co1udAu) :-Sr. pns11or1tn, a di,.. 
r .• ,s .. Jin &ern vttr~•l•'• não proP.riamente tubre o pe
•tld" d ... informac;õ,-s fello pt-lo n~obre ••·nadtar pel1 
llfo•VinCill dO flfo de JJn~•fro IU.15 tiObro I f'UIIfi)UÇIO 
prorO~tl'tiYJ•!• lei do orç-am.•nto, e •obrr o l•roJ ... clo 
do rt ( .. rm·• do eafadu froOn'll,' ctu~J que ea&io·allljli· · 
tos1·os . •·b•t• • da carfllrtl &··mporaria 

Cn•io, Sr prD~Id~•ulfl, q• e.ó 1 primPir11 V• I qu.- kt 
dA ,, .. ,a •JiMcu .. -lu ~oimuJt,ntta ua-.. du11 r.amar"• aobro . 
l•rtlj .. ctus dtt lei ·MUjehntt mo d•·ba&e o deci:tl•• liA uml 
dt1l1•"· O qutJ ''nn t.Hzor em reaJwata ao nobre IIIRI· 
dor pt·la pl'ovincia da lkahia é o que provavolmon&a 
tl'rttJ.do rtopt·lir h•·jo me•m• 11& oemara tompurui•. 

17 
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em roopoolí: 101 d(ocuratlll que aiU 10 proforiram a rttiOIUçlO do Dlo proollf•IO a la•or numero para 
•obre a rooolu~lo que proroga a lo( 'do orçamont<f· que·hoofOIIO 101110 aaquollaQmora,oenlo quando 

Na questAo dlt raft1rma• tlu eaUido •"h foi ceN- te raftiurla por •i,JJoilell& eonatitutr o quoru... · 
anrad1l o procedimento do governo, bom cotoo o da A maiona oudu por mui lo lt!mpo,..e·telll repre. 
Dta'loria o mldotlm da caruilta tttmporarb. O nobre nUa ttlinlinu11;õea mail. otrun11va• proferida• •m 
1enadcrr .pela priltlnch do Rio d*' Janeuo foi o prl- 1Ji.:curaoa e em aparto•. A m•. loría qtltt, aaim •ra• 
nlB'iro ~e trouJttt·a ea&a casa a censura falt~ndu-a rl.l· tad'a pt~lu• Btlllll IIIDigul dilaiden&.oll, ora Õbrigâdl o 
cabir eubre a maio.ria; o nobre sonadorpela proviri um &'finde •acriUclo, dttvendo rodos comp11fec8r, 
ela da Babh tomou easa C"'ntara 1 ai e estentJeu-a á p~:~ra f!UO ao aão ea&oriliaauo· a HIIÃ••, nio oa&ava 
maio1i1 e A minoPla. Isto fez-me lembrar, Sr. J•re- asaila JU&UOcada quando empre1ava 0110 meio doe 
aidenle, o que . H algur~~a, que, quando os bilpu~ encerramenros, o hiiO dop(ljs do dou• ou mail dia· 

• oram .pomeailoa por ~leição, e nio su conae8uia a cursos da· minoria quo versavam BPmpre aobre 1 
unhliimidude, dojlOis de muUoa escru&iaios, a eleíçiw projecto em ger.al, ma a que na•·• &ruiam de IJP•q.; 
ora delegada a compromisaarios ou ao Papa; o is&o q,u,ndo a minoria, convidada a •Prc•e'litâf 
quando o Df!lgocio era d&legado ao Papa."'" sem..-rl• sua a ide •B, não as quarta li presentar, 1uardava-•• ao 
lJIBpirado pelo Etpirilo Santo, decll•rAVI qual das mr~ior mya&erill, podendo 10 po1r seus ditcu.:sot coa
duas tracçõet dlssidento:j era a mais 1à. •antor par•. cluii qUe olla nada queri .. sobre e~ta· ma&eifa. soolo 
O nubro sona1c ~ pt!la provincia tlo Bio do Jooo~1~, o seu adiamcnt~ ou m~did~s in~irecta•, poJa quo. oa 
0!118 DiP póde dB1111r do ler amor p~ttorool 6 faJuahr. 1 diacursus profendoa cumbattom radical meato a _Pro• 
Conservadora,· decidiu H poJa minori• da. c·umara i I poa,a, a declaravam 1noppo1 &una, perigos.1, e &.ondiida 
mas, o nobro·•enador peta província da B:~bia, que 

1 

a conaorva~ll.tJ do'''"" quo! ·. 
nos toma, os eonservadures, por hereges, ou que Sr. pre•illenw, 18 om qut'Stio menos graye, me. 
pelo menos não' póde sor J'ap• d:s hJrt·j" cunsorva~ nos urgeoie, quand• &.aos (actoa nlo õccr rrem en1re 

• dora, cul~oc.tnd•t·Stt na posiçfto do arbitro, declarou i a min.•riu e a maioria, o encorraml'nio Cui aempre 
que nem • maioria, nem a minuria 110 acha em os· 1 empregado, quando no cohcoilo da maioria o na .. 
tado de aan.idade. 1 sumpto ea~n. 11~61 eacldrecido, o a dBmura doa 
. Sr •. pret~ldun&a, lealemuPha. dos factoa t{UO toea:n dubutes nao •daru ou~ro NIUI&.Dd~ rDI'Iia que o da 

occo·rrado· na CAmarli &cmporu1a; possu1do do maas perda d~ &empoo o tJe ampedrr a pa11arem de um1 
proruodo ·reconhecimento A dedic:Jçào com qu~ a·· medi Ja que se julgava necenana; H é certo que 
maioria daquellacamaratem procur..tdocuml'riroseu sempre pen1uu .. ae 11111i u e proct-deu.te desse modo, 

. dever n6s1a aolemno · conjunc&ura, não poliahJ n~sto · porque bgora cenaur. r a 1111ioria da cama r~ &ellll,.... 
occasiio deix:sr de pro&eatar Cttnlra a~ J'ropusii$Õ~s '·raria! 
enunciadas noa&J casa a re11P.Oho daqueilea factus. ~ Nao bouw, Sr. proaitlent.e, osf,!rço que 18 nio em· 

NAn ltlm. Sr. prcaideole, havido abuB<> da porlo pro11au• paro quo o debaiO dolilo impor&anle projfCIO 
da mai,•ria da carona &emporarJa : alo é certo que oorrosse P-lar.idamealo. O nobre aenldor Jlola J•I'O
a dtiCU!IIà~ ~·i.l. tonh~_ sido &olbida pulo~ üncorra- VJDcia d.1 Ba~b dllill,) qpa ru! imprc,id'en&e-, e eam· 
~oolos; o JUIZ amparca~l. que cbama~ a I! o ezam• bom o nobr.o &011ador 110lo Ra.o _ du Janttiro obaerY .. u 
aos· ractos, h a cfe prorar~ aen&eoça mua&o daYeru.d•e que eu dovaa esperar a oppt.ta1çau que &omoa eRron .. 
qú.,lla que ouvimos aoa dous aebretl sonador81• Irado na camara IEimporarJa. Sr. preauJente, a ub&i• 
(Apoia4ol.) · doncio, eu a ea~orava, pnrquo COflbecla o opiniá·o do 

Sr, prllllideulll, delda a dbcuslolo do llbto de muilos do meus amigos puliUcoo a ro•p•iio della 
snçaa, a tracção di~aiJenttt da c~atara 1-:Jmporaria m·,teria; maa eu ea.,.eraYI Umboro qtW.• oppoaipo. 
manlta•&·IU o propo~taio do impedar a pas~agem da to11e moderada, calm:., de lt'Orte que &rocasaemoa 
rerorma do estad~.aanU, quando nào poh•s~o arru- no·aa1 id1hs t•erani;J o publico, reapahando-no• 
dal·a do doba &c. !ste s~u f'r.o~•ito, que ali'• aio '!Ju&uament.e, qu••r na &rlbuna, quer a·a impronN. 
a&&r•buo aenào de ·euos co1n1c~d, ao i•naJu!ao e 1!.11 nio poJai prever UIDJ oppn1içao comf) ao maai
peu piltriuuamo, Ql\l rol dillimulâdo por ella i DI"'' ~>!1&011, C!lorosa. •!de_nt.e, IIIDÇiridu aobre. malt.rJI 
da una·orndor o do tarou a.s 1rabuna da cam.•rl. e a 1n tnuaço.•a u1 ma11 grayoa e otrtmll'llf: recorreollo 

. irapNnsa CO'IRrraou as declaraçõtts feit~ta dura,,,.. , Olf'&Jientos q:uo, ao p'a11tarom rume recurs.t leli· 
os deb~:~ttu. Entendia a m.1n~o~ría q•1e o sou palrfo.. 1imo Ja:t mi'u.JrJas, aada ao polfer4 fazer em ao1111 
ti;rJlo lho impu11h1 o do••r do o bolor ~ paaoig·m camarao. (Apoiad• 1.) 
daasu 'projecto do lei. pJr todas os IDeio• •o aeu Esta vamos, Sr, preaid~nte, na d!acu•tlo do ar& 4;• 
alcaaoo.. .. . . • Jo p"'joclu, o arligo qao &rala d·• pecuUo o dlr;llo 

Se a JDinoru 18 Jimi&a110 110!1 018101 J...raot, IUIO· o!d redttrnpçào, !JUaa-Jo O nobre ex•rftttiden&a 1la 
riladoa polu regiiD&II&, da c.saa, podurta o sou proce· cemara &e'o a bLJn()ade do procunr me, dizendo 
dtmaa&u ent:ootr11r juiz~• que o ~o~tLonuasacrn: ma• • qtJO procedia IHiiD por iatpfr•o proprh para prt)• 
minoria, Sr. proai,Jonte, luage de a.!eiut.r um de 11or um a-·couJo, 10m do evitar as acen1a que em
bato C4lmu sobro tão iroportunto m:.loria, nt.o por· holillaiDenilram.,l naadbcuaaõoa•d• cara;•ra. Hu de· 
JDiUia ,,Utl 01 oradorO~ da maioria f?OJ8U8f0 ttOUn- ..:lltOi•rad dilpulio a.qua&quor Hl.'OrdO que Dio dOIM 
ciar sua• ~ptniQttt. setb it118r1Upçott11 cqn~laulo~ e "'" re•ul&,do o &riu111pho d11 minori411 no Jll8p01ilb de 
caloro .. s NAo ad pelos BJJUI dbcur~o• sollr>f u pru· ilnJJet1ir 1 pau11gRm d• )Ai. Elle propo1-me que IWou· 
jacto de qulf su trat•, IDJB flOr melu de rt.t'flltJrimen- •uaau um cur&o numdrO de ditClltlul tobre o .u&. 4•. 
toa e quetlÕOf de urdem, procuran a mttlurl• coo- o men -r numero flart~ o•·anigoa "llliattu. Concc~r
•ulllir o IOIII!'o, oototil11ar 1 oeosão, " por fim lo.mou doi om que. hourosse,olóm de um (ODiO •loco NO· di 

,) 
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"miqm:l~·, jf prolertclu mpelto do ~11. (•, 111•1~ Ire~ O Sa, lliCI!IIn DO R1n · JIRAIWCP (Prqid<Rk "" 
dtaouno1, ae n qui,:Pflom, m11 que noa. ou&ro• ar- ·aouertb):- A medld.t de que 10 Jrala, Sr. preai·_ 
'"'"' q~e ov)d•n•• aDOnle oram d• ~· ;u•na Impor dento, alo é da ordem daqn~ll•• 4!te, um• •.ez Ira· 
tancil!, o·nliO podh•J111 l!'f o'•jOclo de l.•rsa conlro- 11d11 ao parl.tJnratn. deYem ter aoluç!lu promp&l. 
Y8rNio 16 hnuv•osodOUI dii<:UfiOI dn minoria, 0 Sr. aem prejufzo de uma dilcuasiiO resular! • . 
eoade de Jl,topundy, do !IUOm parli•1 eola lnlciatlvo, O Sa. SILVII ... Loao: .:..loto-é uuu lalotorlo que 
eacarregou·te do propor o acc~rJ:t ,6 minoria. Ea&a 1• conh, e aio acha jLunificaçAono boiD •easõ •. 
Je.•.U:aiiJ-te,. e deliberou . nio acolt.lr o accordo, por O Sa. ·vaeco!fDE DO. R•o Ba.utco (pre~tdiiiCI do 
~Uf. a ~Pu YDr. ni.o ~d11 marcar'!lle .PreV'illrnt~nt.e o•. oonat,.oJ:-Sr. pretidente, 01 prop~fos ·Ja•r'a.doret 
llml&e• dn debale. _,Quom.,Sr. pre•>d•n>e, rroce~• e commerciautooeolào recoohocendo que esra rrne 
•••im, ~e ~r&o uao d&IOJll irr•&er Ol '!mmo•, nao quea&au não póde continuar inttec1sa, qun' • j11terta.:.· 
pr.,cu~a DVIhr" deba~, llÓ tem eco ' 1'h que um u do que poiiiUD delibor•r os podere• do E111tadn ·é, 
aegoc1o d01~ nalureza nlo receba o •elO absoluto não só um perigo 11.41 aaé um ttrande detrfme~:~to 
do uma miDOria~ · . • . para 01 interetlet • economicoa. da 141'our~.. Em uêa o anbMoena lor pela prova.ncoa d~ Dahl• d111a ropreoantaçio, que 010 é ouspel!ll, doa r.oeadelrol 
noa que houve demora, que perdeu •• '!'mpo, por <lo CaaiiSalin, oola neC8oslda~e ae monlr<'ftl bem 
quo,.op~~oal04a •. propoalll a lZ do Ma>o, o paro- claramente. Digo quo • repr•senlao;io ,não ó oQopei• 
eer od roo lido na camar• '?' O na de Junho. 11, porquo, com quanto niío ••I• opposla 1 ·latias •• 

O SR. Z•c••uo:- E.a doscuaalo eomcçou a 12 do diopooiçOea do proj•'Cio da comara, procur., ,lllatlilt· 
Ju!bo. · cal-o eaa aeus pon1o1 .. phaes .. Ela aqui .o g!l• •• 111· 
·Os •• v1scq~DI DO Rro B••xco (pr .. ldmle'do co11- nesta rep~oontaçiio, quo roi lno~re•oa e dllnibwda 

.. IA ) :- Aol81, no IODado. (U) . • · 
- · · · · . • • • • Entendem 01 ab<lllo a11ignados que reei· 

.o.sa. Z•C..ftiU:- Seauodo • da",l•raç!o do Sr. menle aoou a horaineluravel d• •• f•zoralgum• cnuoa 
IIUnlltfQ d• •gncullura, COIJJ8f.OU I 12 dt' Ju)ho.. 1 res~f~ da t'Dl .ncfpação doi Otcrav&l ·J'orum lado 

o Sa. VJSCOIIDE DO lho llRANCO JprHi~a· "'do Cl)ft• • rorça lnlrinaeca. irresinhel da idéis cbriollOIIIIU& 
•llho,:-Sr. preaid~nto. o parer.~r dn commiatão ea- eyoluçie incessan&e. ela qual, por felicidade du·Bra• 
pecial nto podl • de:Jar de aer demorado, e esoa d•· 111, ••tio de moneire ponulrador todos •• otplrilol 
moro nlo podia poejudicor ·• solução d.• ràosrno que Donhum doolnradorea, nenhum doo brulloi• 
aasumpto, ae houvef'te dn parte da minoria. como rot, atada dos que Mo muama parte n l grande 
· haYia ·da parte de maioria, o.pro1:osito do ch~sar a damno, a regei ta, ou a condt\ma; e de1t'arte ·pode-M 
uma ·roluÇlo. A. c.,niroi••4o eapt:ciJ!I reuniu-ao p •ra della dlter qJe Q um pa&rimoalu cl"lmmum do toda 'a 
dar porei:or tobre esta maioria depois du _!llBDilos· oociedade, e DÍO I lspiraçio ró lo aiADIDII inte111• 
taç6ol da lmpronaa o de varias rnprooenllçoes: levu geacoao po iv1logiadas, ou de olsuuo cc>ro&llo• excer;>• 
de con1idorar &od"!l as id~al que ttnham •id1J enun- cion1lmente philanlrapicus: per ouuo'lado-aslell 
eiadao quer ae•tao, quor naquella, conoodorando do trabalho o d•rundaçl" dos riquezas, o ,.,edlo 
·com nzio que caie seu trabalho poupaya Lcm'po. ~te todas a1 ·forç<.~t mora s, internas e exleJDII,-e 'OI 
eeetnr.cla a c .. mara e obviava discul'altes inu&-oil. A proprloa interee.es d• agricultura. P, ftnalnieftle,· o 
d•cna ·caoie . .alo podia ter 1 CAUA do que tomos es&.ado a que o go•erno do fUaJz do chofre le'rou a 
visto: h .. mail ri e um mez que ae Jiacu•e a reforma qucstAo, em bom ou em mel; tudH, tudo toma '.lu
do e111Jo 19rvii"Pa.eamara aemporarb. e V F.•. h• deciloavel al~u111a lllo4ida legiollliVISObre·es~.1o• 
de eaavir comigp oiu que, pelo 1oenoa, a tegunda eandeàt!eata malerJa. » · · 
dlocuaoio po<lerla eslar ha muilo lermin .. d.>, ••m • . .. 
que o debote polia r ..... lolbido. Ma•, jl o di•••· o I o s •• SILVIIA• Lo.ao :-Nao quer diiOr que f1lo 
propria minorb da .carnara ""nea o diasimulou, 0 10 tomo o ~mpo precas•• para se 4ilcu&Jr .. 
oeu propooilo er• i111pedira pan•genldl loi: jlliSIYI o Sa. FIGUEIRA DI MILI.o:-0 reoao da repreae9~ 
em oeu palrioll•mo, que a111m cumpria um dever. loção &ioda 0 melbOr. . . • 

$e 01 p.1bret aenadores reconhecem que E'fll calo 0 s R 0 · '" ·~ 1 ' 
esll'emo os encerrameniDIIào, não 16 1 11101, m.. a. VIsco~•• IMl •• ••NI:O .,.r•sou<fl ' • 0 

at6.prudeotemrnle appl.ir.adno : 10 01 nobres .. -."•· ••"'•lh") :-Sr. presidcato, é nolaval.que, quaodo 
di ~·, .tprolimava-!e o lOriDO da aestãu do .a1100 paaado. 

dorer lorom 111011110 ai~ ao pnnlo de zor qnn oro· a uhima pnlnvra da Ulusaradl" oppooiçlo liberal 
curso de nlo eomr~arrcamepto, que vuls"r1mH1te s•.' uost.a caso foaso una brlldo do4 ncied•d! ~or eata 
chamo cparo4e•, 6 &ambnm um m•lo do orpoaiçllo; quoolão, .o nobre IOIIOdC\r pela Jlabil, o Sr. Na• 
01 aob.-Mnadorea devem convir igu .• Jmeute em bnro. quo "P~~co quosa 10mpro como , •• fttOfN 
qntt, qqaado I mlo.qria ·10 coito" D11H po•içln snftllluru••• velo eenourar o minisll>rlo, por alo ler 
es.\r~mo. 1 m11or~a ,e1lá om •eu dirciao, e direi&o d'~tdo andamenlO 4 esta reforma. Sio notaveí1 •• 
phnamnnto Jtn&ift ·a•Jo. recorrendo lina maio• êJ> p•lanas com que on1ão 0 nobre aenadur ee1un• 
tremo•, que alih lhe rar.ulta OIP ... IHIU.r>IO ~ re· . ., E I" d 
Bl.,on•·. : cum·prin•o oboorvar que a molorla ainda 0100"1

" 1 "'"' ICIJo
01 •· u peço ~~onça •o ••n• 0 

t!' ~ para Jêr 0110 trectão do diteur~o do nobrd senador, 
n;o ompro,;OIIIPGio alsum paro que nio .. uveese porque é 1 m•lhur reapoall qua1'0'llria dor •ao'teu 
oulnrbada. (~1~adoo). liluolre .coli•~•. ;!llmbem tonador. 1oela .Bahlo, • 

O Sa.- ~·U.uauu DI MILLo.:-A pare4o é que 11Ao quem oro mu,dirljo. Dl1ia o Sr. Nabuco, lll 10111o 
atll·aulerl .. do. do UI da Seoembro du onno p1111do tLIJ: 

> 
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· • Sr. pre1iden!fl Tenho á lribuna dizer algumu 
pala'vrll Jlftfft OI:J•licolr o lr,fgn ,d.Jflivo que, f'OT 
par·re do lado llb"etal deata casa, foi ltflTsHmlado 
hontem, applir.t ntfn ri omancipar .. io· dos escrn·n.,. o 
qu nu• de l,OOO:OOOB dL•du11doa daa sobras d., 
r~ceua Aobro a de•peza votr.dd no ertorcicio dosta 
lei quA di~e•~timflll. 

E~~ol, inic•attv-a do partfdn Jiharal c§ um d~v~r 
ugrado e impr•rio111o, I•DTtJIIO, como o son •do s ba,·no 
programma dealtt r•art1do, rntre as medi tas graoluac~t 
con~urrttnl-!K p •• ra o granrJO fim da ornanc•p<~çfw, 
uma d•·llas é a que oalá con:oagradtt no artigo 
P"'DOI&n. 

ção que no• cenaura o nobre Hnidor pela Bobla, o 
Sr. z,.carla~! 

O nobre sonatfor disso-no• que o mlniJlflrlu "DOI• 
Jrrll'a-sa muilo protl cu pado. t:om a fcJéa de11t1 ro· 
f .. rma; S. 1~1- fez dii!J& , c•bjJ•dtt de conaura an ~o~abi
IIOI.tl. Pu h:, at'ohoro•, uma. qu••alilo deli~ o1dnm. po· 
der111 deilnrdo mHrec••r p.<trth'ulartt profunda b tltlnção 
nc• govp.rno. qutt a hucia•..-a1 Pois o Sr. N•bu,~o, como 
IÕ6 vê dO"If'U diJCUtSO. não di!IIA flUO era l•fPCi"O ro· 
suh..-r 11 .quo~tiA<~ o maisbreYt-menre pMsivel? Acuo 
,, nohro attrua•lnr entendo quo infc1ada .a id'•· 1111 • 

E,.ra inicillh'a torna .. se urgPnte, á vista do pro
Cf'd•mento irrolt•luro. contraaitorio o YacaiJ,JDte do 
m•aillforin 4 .... apeho desu mi•JDI quPalâo social. 

O mraf .. ~rtn aio &em rozio de 'liiOiltt contra o 
parlidn liberal, r,orque, 1enhures, a1ó b.Jja rom a 
llJ'I•idlde do 1i Pncio. com P~pectaU"a ca.culada, •• 
pi: I tido IJbAraJ. HID aritar I quotoli:O, tem Olp8rad•• 
uma ltlldtln ·dadl poJo miai•terlo que •• A"hl ~ 
frente d11 •e'ap6eJ 8C4.1Domi~:;,s, sociae1 e po.ilic .• a do 
pail, e, por consequencla, tem a mlaalú de diri-
111••· 

M11 nad1 ao .&IIm (Pila; uma Olflerançll que nos 
deu o n ·bre mfnbtru dos nea-•lCios estrlnJtelrofl, 
YU••Io ultim·•n;en&a tlall'f!Jtubltca• platina•, onde nl•• 
lia e•crav1dAo, •••• e~per.mça pna I ogo o ntJbnt 
min'11ro dnJ nPgtK:IGI do lrnt•erio •J· 1monUu decld· 
ran·to n11 camar• dtt11 Sr1 det•Uibdoa qun o sovernu 
alo queria •,n._o uma rnedf 11 parcf,,I,Je emancipa 
clíl, a qual se reduJ:ia A alf••rrfa da• e1cravo1 111 
Cor6a e pela ID ti"ro allfll'lo do alliviar o b .. lainh•' 
imperial. que C•rr&IJIY• com ealt' tribulo do corl 
da de. Ji v•. pui1, o senado que o pa• lltfo liberal 
aio podia ver et•CArrar-HI esta saatâo, aem umj• 
manir••J&~tçio aolemno, aom um pro&ello r:ontr" o 
píoeedimeato .do 1o•ernu 1 reapeno de IIIUrDl•t•, 
fio lmpor&onle ;é io&o principalmente o que ligoifica 
o artiso •dd tiYo. 

Sem duvida, HabonJ, ti~ demnnrtrado qao a 
politica do gufortlo se rPduz a 0111 ePÍI.r•r.he ; O 
n•d• I 1111 n p.rtldo lib•ral tem medo do que "'~' 
opls•aaihe: O no~a I ae lnrno um opil•phlo para a 
terra detolada, aaiqutlada pela• coulingencias que 
pode_m vir de•t.a que•tio peri1o•• ne 11i0 forem 
t'I8Y1Did10. o , 

Pelo nceio de r.onaar a allonçio rio •eno<Ío deixo 
de ler outros perlodol deoto diocurao. qu" morquel, 
e •uo mu•tram • impo",ncla quo a i111.1strada OJJjiO-
IiÇlot liberal dava a eote IIIUIDplo... · 
· 0 Sa. ~AC41UAI :,-Davi•, e d,. 

ta•tos os eaprrhos P' l•s discu"t-Õt-S cal••rosaa dica
rnara ton•P:orarra, obl'lrfa hem o mirdtturio mos .. 
&rendo• se indiiTr<rtmto ' adurçio do· projecto na· 
quolla camar~t, d11ndo pro•• de v,,ciiJaçiu ou de fra .. 
qut~za, quando uma maioria numeroaa. e cunvlcla 
•ta n,.ceuidado da refurm,., ae mo~t&r .. va di•posaa·a 
.•poial·l, 9uondo a r&liltenclo partia do uma nrino• 
r11, quo aao procu~ava ••~ncn pela diiCUJIIo, mu 
por lodos (li met .. s protelatorios? 

O nobre IODildf•r nlo '"'o ·c pormll14-mo que o 
repita) aenio palavras que nnlmallfflDJ o retarda· 
mt:>ntu des&o nt•gol'io na CIIDtra tcmporaria O nobre 
Penadllr, 1 qu,.m c,.be a responsabilidade do pri
rneira iniciativa nt•ata materia ••• (Apoiado•) 

o SR' z.u:.t.RU.I :- PoriiiO sin&o que v. E:s:. I es
:teja estragando. 

O SR. v111co:.na DO R1o .BnAN'CO ( pr~Ji4mt,; do 
•onte ho) : - ••• que acPIDI anhou o aeu elt•,do no 
conselho de Ealadn; u n .. bre ,,.nador, que jl aqui 
nos dine que o prnjf'clo aprr.1entedo na ou&ra ca
mara era sou conhecJdo, com paqttena• ddl't'renças; 
o nubre senador é o ruramu que 11 antecfpf'IU a 
Amt~aÇttr·noa com uma larga diJcu111lo nesta Cllla, 
n•r intuiro de conveocar-noe que o projeclo não p6do 
1er·l8i DitO annol 

OSa.Z•c•aua:-Niodlo•e illo: V. EK. alo 
•CCrMcente. Se a cnmmi11io pediu dou• mezo1, nlll 
pedimo• al11um lt!mpo; 

O Sa, VJICON'D• no Rr(J Ba.tlfCO cj,r,fidlfft. 4n 
do cohle Ao) :-0 n'•bre tonador ralo precfllfl aa
nunci~r-nol que UUIIIIria parte nn11te dA bate. com a 
prrmplidào e ,.,,ftciencla de que dA proYII era 
rod''' • s •numptnl fmpor&ante•. Mat o nolfre Jlnl• 
~or. que conhece eala molefla.· e para quem o pro. 
Jer:IO n&o pódo 1p18aenlar ubjecçllo ltirio. • • ·. 

O Sa. Z•cutu :-Ja&o é lomcrldado de V. &. 
llizer quo o projeclo aio p4de aproHnllr ulrjeeçio 
Hnal . 

O So. .-rsco•ax no Rro But<co (prtOidlflle do 
cow.,lho:-Da parle de V. F.K. 

O Sa. YJICÕifoa DO R to DaANCu (nre,;d file do crin .. 
ulho) :- •.. qut~~ eon•idera urgente. prtt•~'ntfo que 
o ••tiaraento do aua soluçio pc•dta ac,rret.,r-nc•s o11 
mal• graYOilJerigoa, pelo que era preciao re•olvol a 
em tempo. 

O Sa. Z•cnru:- Apoiodo. 
O SI\. YlsC •!fDK .,. ftro B&APfCO (preaid~ ti do Cl)~ •• 

ttlht•l:- Como, senhores, ••onoirfll' tÚJ!ID protesto. 
eno br1do de •nciedade,_que pilrUn do il1u111tro ae· 
nador pela B•bio, o Sr. !'labnco, com • preoccupa-

OSM. StLYEIRA Lo•o :-E' preaumpçlo dPm11i1d1. 
O Sn. vJsco:rn"~l r.u1 Rro-Ba.urc:o (prn'd"'''cln cort

•lhu)' - A')•i aio Ira ~reaumpçlo, é um juizo 
muito lun,fado: porquudo o proj,.c&o. em ••·us ron .. 
tos CIIP.IIIus. é 1c!entieo •o d"D c::on•elho de Eat1do, 
quo tinba creia eu, o IPSflntimento do nobre aena
dot· pol• llohie a quem me •••ou rillerindo, ualm 
como do nob1o son~tc!or (;Sr. Nabuco, cujaa pala· 
\"t"us prorttridas na atmo do a a ao patudo Ji1 ~ueo 
!lpe:•: ó Q m .. mo projce1~ d• primei,. commiNin 
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eapeclal da cama r,, tamporaria, 'fUO merecia a appro póde lrazer 01 porl11o1 que d•tta lribuna· mala de 
yaçllo do p~trlido liberal. Ora, com I.'IO:t ant~?co~unl•·• urna vez, cs~ialment.o ao encarrar-JI a sesdo 
aào -tinha eu r ado para BUPI•Ôr qun o -projc.·tn do aano patt41do, noa a anunciou o nobre tenador 
que ací.ualmonto te 11iseu1e naquella camara nito pelu Bahia, o Sr. Nabueo, em n•~me do parlidtJ li· 
pód" eocíJnlr.Jr nbj··cçà••' ,.eria da p •rltt do nobre bt~ral. Nio qulzim•'•· r1 pito, nem •1ueremus imp'l
•onador .. o Sr. Zll a11as? (..,po•·•dol.)i~:,•a•••hjrwç6all dir n dcll•te i os juize1 irnpardaeJ b•o d•• recoobo· 
só pttdarillo •r·1•nree··r da parto Jo o•urus nobreaso· l:!or qu,,, t:omq•••r•l•• 011 mi011t.ro" acln••• ll'Jim Ira
Dadores. · COI, n6o teubaru a força ~ue lh··• dali'o pre•tisto 

O SR. ZAc.\RUs;-,\' i·féa eapitol. ·O pn•jecto dos gr.m.lc!l nom••s, t•·d~via ellcs so t"'m esf.nçado 
ha de· ter ••bjkiC'iÕtts sérias ; não hei de r ·zer ohjec· IKJr c: •rnprir, di..: na e consclencio!lamente, o teu de· 
çõet ridiculu. ver, nio tendo a caun qHe tomaram " ai pttrdi~o 

O Sa. 'VIIICO~DE oo R1o Oa..u•co lpresid nt,. dtl cnn ,.por falta de ~teU!! es(orç· 1. Longe de 1emer .• dll• 
. ••tl•ojo-Or~t, Sr. 11 rcsioJenle, a pdbYrA •"'édas•, não cutsàu, quo po_•"• dar·ae no 11enado aobre &lt) lm·. 

é ant tbett• de ,.ridicnl·· .. ; 1 palayra ••éria•• CIJUi• pnttanW nega .... to, pelo co.ntrarto, eu a eap~ro pl~n~, 
'Yild 1 gr1•vas. irnporrantt>s. 0 nobru senador ha de Jllra acalmar e peraua•llr no1 nonos am1gns dllll• 
permflurq11aeuconheç,1 tart•bem um pouco 01101, 0 •lt'nle~ d.:~ outrll camar1 tJ:elasluzeJI, prudencia e 
idl• ·ma: nío lhe a·:eito. portanto, .. correct;lo l'aru· l"lf!Prlfmcia .do IPnAtJo (·"."''o be"!.) . 
JD~tical, porque 0 nobre 11enador·de11u. vez ciAu.. Sfmpre •luso •quelles. cava I hei. 01 que o P!PJocto, 
ditou · passando na camara nao era IBI i teril atnda da 

co:sll. Z~uaus di um apl'rl·,, que não OUYimos pllllr p,.lo cadinho deste outro raml? do pod«!r le-· 
porq•a·o Sr. presidenl.e tangia a campa.) . ll&ldlfo, e qu .. , p1lrtanto, nlo haYll ~~~~I!IJdade 

• 110 .recorrr·r aos meias eltrtmoa fio Que 1111 11 lem 
O Sa. VIICON'DB D•l Rro Dl.lllfC() (prrei-l•nle tld coa· ançado mão, qne entre outrot incnnvenientos pro

••'" ) :-Sr. pre111id••nte, ouvi o ttrscurao do nnbrr •luzem o de irritar na animoa, dividir bomena que 
sena•1or com Ioda a placidez; elle apreaeutou·a6 1Jevem estar nu idos em bPm •to paiz, e dio lagar a 
quereado incuiCir·IB como o v&r 1.rudenti1rlmur •oonu quo nio podt~m tJeisar de ser deplorada a ~r 
des&e paiz.. •• todos. purqu•• tiram o preatigtu ao parlamento. e sio 

. (O Sa~ Z.tC.\IUAS dá outro aparte, qu~ nlo 0 ou- um •a~mplo tuaBitll pllra qu1esquor outrils rru·•iõ~s 
vimo• pelo ma~mo m<>ti•o.) . . populal'l!t. . 

O Sa. t'IICONDa 11o lho B•u•co (lfre•iden/~ do Se a tabedoria do seaado, no casn qne o projecto 
C·1R1riAo) ••• como um bHmom quo no meio da can· coru·i~ta nn~r a força do resistencia que lhe é op
fullio seral co..,arv.s·•e imJ.t.t.'•RiYel, para ser 0 juiz post~t n1 ot.trd camna, ae o lt'nado. ou pela mart·ha 
arbitro d~ tudf'a 011 oul:os. E-.tou rall••n ;o com tt•da odu,wl de seus debaaes, ou mosma.por p1oposito 
calma 8 0 noure 16aa·!or não pórid ouvir· mo, int ... r• tornado desde o começo da discusllo, entender que 
rompe .. rno e c1da momen">. ;•ara lnte1 pretar mtnh,.1 etola reforma não deve Cttrsulução na pl't'tente 18!8101 

palavr11 e!ll ltlDlido tntt-irnmemo contr••riu 8 ,1 que •1ue ella póde ficar sem inconveniente adiad,,, nós 
ella1 ~m. "11.1 , ~r. pre~oid .. nta, eu teniao 0 direi&o de IIUjeitar nos-hemns dft bJm grado ' dPlibttraçio da 
proiBKUir no m.,11 dl!'CUrttt, n YOU prosulluir. sua maiori~t. O que não podemo• é aceilar aqutllo de 

O nobr" aeuadnr 11 nnunr.iou-nos um largo del•àte •JIIt) o nobro tanador f,,Jlou noi bnntem, imnoaiçõfll; 
noth caf!a.·Sr. prllidonte, nunca preJen.li avilar tttotaramn• pf'lo q.;e approuver á maiorh'do IQOido, 
todo "' dubale oecotsado aobr6 tts•a m~ttoria, Com· parque é pudér competente, mas nio acritaremoa 
qt.ianto 1 propolla oft"ttrecid~t pelo goter· 1o á .:amara unp.••ições do .,Ut'ID querquesaj11 para quoadiomos 
"'mporaria ter:'h~ p11r •i autori1adas que 1, -:onai· (•sle neg .. rio. quP. em no aso p1rec~r. e1i1e um., •o
duro das ma11 lllutlradas e c.:~m, ettlnk~. aintl.. l•1çào pr•,mpta. O nnbre sen~tdor •~os di110 que nin· 
aaaim. nua•·• tiYe 1 11retumpçilo de que 01 debate' guorn, monua t"U quo nunr.a o pretendi, o faria ins
olo pod111em uazer uun Ju1 , conselho• Oil inicia· trumt"'nto dt.t caprichus. E' tambem o que ni.o qurro 
thas, nproteit,.vtois, que comphnauem 011 lperfol- ,;or; quorn obedecer~· minhaa con•acçÕIJ, .que~o 
çoa11em 0 projecto. eurm•rir o meu doYer, togundo m10h1 contcit~ncia, 

e nlo cednr a·capricho alg•am; aujeho me á decitlo 
o SI.. z,c .. Jnu: ~ '"'•> é .. •crio. h Entrct,tnlll t!a maioria, m ~. Pm C.:IIOS delta n.:~turelll, nio 

V •. E1. disso que não ao ha do apresentar f!bjecc;âo poa•o aceilar, II&ID como tranaacçio, • Yontlde ;la 
aéraa. minnri:l. 

O SR. VJBCOft'DI po R tu RRAft'CO (prcBi·te"te do Sr. jtl'f'Sidauto, depois d, qursil'"~ do esbdo aonil, 
eon•~ltln) ~-Assim, ~ol .. , Sr. preaiJenle, o annn•·~io veio ao deb:ate a resoluçio que ao está discutindo 
do aubro tonador não nns assusta, norrl no" dos- n.1 c~tmarDr!J tomporllrin, que 'proroga o o~ç.amrnto 
1oata. Tudo quanto detojamoa ó .CIID111rir nouo vigente 1u•ra 0 primeiro ll·mo,otre do PJerc1c1o f•JtU-' 
dOV~"r a reapeho dest., n de outras qnosaQ.es a cuj11 ro, so entes nAo rôr promulgadil a lei re•pectin. 
aoluçlto o govon~o ae1·a chamado, Temos procurado Os nobMs •ena dores qutt desde já 10 mani(Eiata· 
d,,r o impulso pos~ ve· á reforma do oa ado snrvi! rnm c1mtr.1 e•&~t proYidcndol aolicitAda p,.lo g•lYflr· 
na earnara tomlJor•ri.l; cnton•tondo qun, uma YM n•1, eapecialmente ·o nobrn aen:tdor pela Dahl•. eon · 
Iniciada a III, do•la tor p·ompto an,lamonto. lni· si<lerarom que 0110 npodlonlo aiutam juiiiOr•tio 
ci6mos de preCerencia PP.t.a taf.,rma, porque eatna.. na quadra ~tctuil: inYoeararn contra o miniaterio 
r~~ o• r.onf'oncilio5 d11 '11.1~ n llfiU tdiamt"tnlo· J'IGdia, • nH'!l' neca11iln todn!l n111 rrlnr.tptoe qne recommond:.m 
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• uoelllbléa 11"••1 o mala nJiurado esame aobre • dem • que du•i•lll<l& iniclu . • nirorma do oolldo 
roce1t.a e despe:n do -Estado. M'ns, Sa·. pro11identE', ru aoryil. para qur• thesso 3ndarnento n•gular e promp· 
alo pouo deixn do appellar da lbiJOr ,, .d1,s nubru to. Au mos(Jlo t•'mpu que t ataY1m011 ·IU'Jla .cata do 
Hnadare•, quo,•li•s,n.nruom puJp r:ontos&ar, para a proj•~c 10J Jmpcrtautc•, co:no r. l«'i dft Cl"o11lo para 
pr1tiea de que ollol nos derarn userriplo, qu .• n,Ju ·i· ..,, pslradru ds forro e a reforma jqdicl•rla. promo
DbiiD aobre si 1 roaponaabi'idade da direl'eAo dus villfDO.i na c.• marta doa deputados a di&CU!IiO ·dO 
Do~ociul publicos. • orç•monlo: jJ for;om •IIi diocutidol, olém dooleil 

Aaaim, o D.••bre ••n •dor pelo Rio de Janr•i.o,como dt> nznçilo dns forçae do' mar e lt!rr•. os ,•rçamen&ol 
o nnbro 1rnador pela &hia recorreram t~tmbem a .~o lm1•orio e dos noRocfo' f'&traog€1ir• 1, .o a loi· rela· 
JHOYideneiaa des&a ordem, e, como rspe1ro mostrar, liva ás ostra•faa du r .. rro. · 
em dreums&lncias nio m11i1 imperft,sas do quu a11 E~t.i plt"ntn a. toJos quo a discussiio dos dour Ol· 
ac·u811. O nobro aenlufor t-ela Bahia nos obssrvuu ç11mentos f01 Jarg.,, o que noJJa ~o __ com~rohfln~eu 
que aa_leb annual devem ter pr•·ft~~reocil•, e quo o&o sempre ti:Jmbe:n a reforma do calado _11orvU. O pro
merece deacl&tpa ·o am:erno ·que deixa de ob&er em po:~ito d.t illustr.~da minoria da carnara k'ruporaria 
&empo •·Ieida recPÍlol e de1pez•. Ma&,•JU•.·m recorrer st' manifoswu rm tcdas as occa!iiÕ~&i os orçarneutps 
• n•IAII c ,Jircçto de leJ1 ha dtJ achar qua no poriodo ;não foram discutidostãrJ rapidamente com••r.m J869. 
do 186' a 18'10 d!lll te a re&Jl&ilo das lei• do orça· Xestafl circumst:JnciJ&, o· no pon&o em que se 
men&o 1 maior Irregularidade do que hl M,.mpln. ·acha a soesão, potferi.1mos osr,erar quo 1!1 J concluis. 10 
S. -J!L ou. ora minh>lro nesse _perio,1o ou exercia a discul!l&lo dos orçamontns I· e t••dos os mirlfateri~s 
como um doa cheles do par&ido liheral, grandrJ in- n que o p~ojeeto dr. lni vieuo ao _senado .sm tempo 
a,tenela; • ·P'?rque onlão, quando se aAo lra141ra d1• do patis ·r t~Mto armo 1 Eu creio que nlo ba pr.evi· 
auumpto rio rmp••rllqto como o quo· Iom oc.:upado dencla que o possa afirmar. 
a 1Ueaçlu da <'amara temporaria, porqua tfn&ão o Não otrerecornus 11 rc~oluçilo para.ovilar.o debate 
Bobl'f' aenador Dlo obte•o por si, ou .por 11ens ami~os ,jc)s orçamca_los,-cujo projecto cst4 ora uma d111. p1r· 
que ao achavam no miniatprio, a adopção regular lfJ da ordem do di.-•, depois da propotta da reforQta 
dl1 lei1 aanua• do .orçame1.to' Porque careceram· ·do oslado srr.-il. \'oudo que corria mos o p•ric-l.da 
recorrer tanta• rezos a res.•luçõos prc~rogalivd&! tl :ar sem lei de orçameuto, propozcmos easa rcao-
. Vamo• Yer ps prece.Jentes do nobre liea11dor p.-.tn luçi.o. , . 
Bahia. O aooado recorda-se do qua em J866.nãur Se qufzcs emos erit.u o debale; se quizes!e~~s 
houre leJ de orç.,moato; hnuye uma res,.Jução,' procurnr expedi1•nles mata commodoa, pocuamos 
prorogando a lei anterior, resotuçiio q110 dau loMar deixar que as cuua1s prose1uissem como.iaro: iemoa 
i reuatio dai dull!l oam11ras, por uma cmouda quo orç.,mento para o esercicio corrente; em AI aio· &r&· 
PIIIOU do aenadn •. limitan4o o pr.,ao da prorog,ção. ta riamos do tont~tr uma providenci~t, como em ou&rAI 
E•l•ram a1 cdbna ne1te pe. f{U!ndo o aobrd senador oc.;oasiGes, a que já mo utfori. se tflmou, pua o 
. • D•b•• 1ubiu ao miniateno. usercir.jo futuro. PLirtnn&o. quem oft'erece uma -rtln
~lm 1886 ni1• podo ella faze; pasur a lei do o r.. luçAu destas, Peguramenle dá pr.1va do respeito ao• 

Eeruo de 1866 a 1867, nem a de 1867 a 1868; priDcipioa conat1:ncionaes; não e•ita a dbcuaaão; 
prueguiu que em uma lei ea~cial do cro.Ji&o se nAo quer arbltrio, qnPr ter uma norm.t legal pPia 
contgaaso segunda Yez a lei anterior até ao nm do qual S'l cobrem cs impo1to1 e se raçam •• deapeua 
proroeo&ro do Dovo onno Onancelro. A l•i do orço- public11. _ 
I• I.PDJ quo ••lo dopo11 a pssaar, n. 1007, do 26 de O nobro senadoJr -pelo Rio de Janeiro, maia fali1 
monto. r., de ltf67, Jll nlu ao o~cupau com o eser do que nós, não tondo a opposiçlo que encontr4mo• 
Setemb 1866_a 188'7'; gue foi todo 1ogido p~h·re raa camar, temporarh, obteye dessa camara a ·lei do 
ciclo do roro~atin. Eis uma &6 lei Yi~oran~o pora orçomenlo de 1869 • 1870. Eola 1•1 telo para o oe
oolnçlo pclcloo, 01 do· 1867 a lfl6i e 1868 a 1869, n.•do. n aqui pod' ria ra.,•r em 1869, 10 não foro o 
dou• l•Jardo 1t1m lei ordinaria o de !666 a 1887. incidente de que os nobre• aenadore• 18 bllo de ·lO· 
tendo Rcaéprlnclplo, que nlnguem deaconboce, qne corola r. A illnotrada oppooiçio lib~~al manlfesllra-

So,pola so partic•larmonte contra o addtllro relativo 101 
àanualmeale de't'o aer decretada 1 Jof do receitn 0 bem das or Jen11 religiosas, e nAo ael 11 tambe1n a 
delpeza,-•qui &Amoll, no tempo do dominio liberaea re•pcito de _outro. 
e 111e1mo quando era mini!!-IN, pre•i Jon&e do con O Sa. F. OcTAVIANO: - Particularmente, nio 
Hlho o nobro senador pela B11hia, resuluções proro. apoi.1do, , • 
IIRd'O 11Jei1 IDh!lrio-:e~~ UDJI lei dA orçafJ!Hntt~ para fJ Sn. VISCO!fDB DO .lho 8RAKC~ (prelidtflll do QOI•· 
rep~r em doua oserciCIOI, ou&rn 11ra HIDII do duus ulh ) ; - Ma• o ftclo ó quo propoJ·ae um accordiJ 
e:a:erclcloa. pna 11sseR:1tr.1r a pasaagem deli~ lei. O nobre ex
. O aobra tenado~ pelo Rio de J11 neilo. que pri- rniniatro da marinha, meu illusLre collo~a nttquolle 

1 1 1 d 1 r · s . ., · .. gobinflt·~. ronsidrrou razoaYol a proposta da 1llua~ 
me.ro ence llU es o e 'ate, oa, r. pre!Ol•lr.nt~J, :~m"a tra.1n minbri,l, o ecoitou-a por sua .·P•. rto. O ar&lgo 
mots lnjuato do que e nobre oenodor pela Uahio O 
precrdeato de S. Ex. ora muito recente, as circum· nAo oro esst~ncial, nem urgonto: tl .com a sep11raç1o 
1\lncla1 em que 10 dou mu•to dare 1111, 0 eniAo elle dttllP1 e não sei !O do m•isal,um. llmbem n~o 
nlo era tio uraidu ·comn nós 0 somos. .. . estoncial, o projecto do Joi p.111nria ao 1e~oad.o. 

A let r'o orçamento, Sr. presi•teate, não tem sido O Sa. Z.t.c~ar.u: -V. E:E estd ra!lando eontra um 
81IU .. Cid&·~Htlo rahiael4 actual, Bom ou mal, enlttn.. fact11 1eu; -do seu minlslerio. 
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O Sa. VIICt·KP& oo R til BtuMco (pr,tidr.tlle do COR· 
ltlho,:·-Eu não e•tuu recordando cSBes factul p11r0 
conturar, mas 11m para dllfendor·mn; estou· respoa· 
dendo ao r.obru &O•IIdor pelo Ui" d., Janeiro. 

ai do de ladeeliauel do nniço pu~Uco, como adrnllo 
lar um facto, 1 tron•acçào, que 1ó poderia ter tun
d~tmalllo no di1eiLH do. protelu a voUç4o do-uma 
h, i l'lllt•tlci.'11 o aunua f. · · · -.. · 

Detdo que contesto aos reJ•rr.aeall.itea da oaoJO · O Sa. ZACA.Rtu:-Agora ba 1dolu1 t!o p.1g11nismo 
o ldolos do chr.iatianism.o.: · . . 

O Sa. \'ISCO:rtDB oo lho BRANCO (~resirltmle do cun· 
~elh•l): -0 n·,bro senador porque h.1 de qu.•rer ac· 
cénder mais euil disr.orJm! Seja L'Bp•ritll dtt con,.or· 
dia o nlol d,, Jlscordia. O nobro sunodot constituiu· 
I•! nouo~rbilro: st~ja um juiz conoiliadur. 

O Sn. Z..curu:-:-.lrbitro 6 forço. 
O Sa. vnc •N'DK oo 811• BRA.N'CO ( prta,denttJ dfJ 

C:Uft.IC'ho) :-Se (tliiBO aceita .pelo mmisLorio a pro· 
pos&a da illustrada minoria do eOUittlo, como ba.ia 
aidú ·I•Olo nubre barão dn CoLOM'ipo, a le1 dt> orç:. 
mootn torl11 pt~s:~~ado. Mu o nul.lr., ex mitlillro tio 
Jmperio OnL~ndeu que liÃO lho fiC~tVA bem a IU'pDr.t 
ção daquollo artigo, á vista do quo occnrrtlla ua c.,. 
m:Jra, e, unic11meuto. pJr (.•sta a.preciaçl' do nobn· 
es 111inh11ro do lmperio, nilo ae dr1U andamonLo á lei 
annua da receito e detpeza, e iniciou·•& uma re11o 
lução prorogdita da 1ni nntt~rior Esta rvto:uçlw 
p:assou em ambas a c~tmlrtts; na earnar.a tomvor.t 
ria ( corno oram (elizes a" circum••anci,,s dt~IBe 
t.empo t ) pàssou trn dous dias, lendo ~o celebrado 
sesslu 01tá em um _domingo. 

O r,,~ eu não trago estes llctoa par.s censurai-os; 

o d1rei&o de embaraçar·o ando•mento·rqu'ar do IJI· 
Lemn constnactonotl. jám1i1 poderia .cqu~a..:er 1 
umalranoocçlioque oquiYOieria á ocoi~·çto di l~éa 
ttppoMla. 

• cr · Se-~en.lis;r.,,; a hy~tbtise,· quÕ ~oaifou.~eéeia~ 
u~n dos lllustr,·s orodoro• q••e rue precodoram, ,de 
nao Oca r votatf,, este anno o orçamento, a.em. 111a 
resolução, o gabinete. lendo 1 confi~taça da Corta 
o. npuio dftdic1tdo e t·fficaz d1 camar111, ahkn de mAio: 
r~.a.no aenad.,, ··~o hesillrá em tomar a roepoDN· 
bllt-Jadtt do contmu~r no A"ovorno do paiz .•• 
. c .•.• que não hade fiCJtr aem direcçlo. P0110 
MS1~gurar á cama r a que o minhterio cumprir' o 1011 
dever. • • . 

De sorte que, no conOic&o dociarodo entre o P• 
vorno e • minoria 4osta co~mara, Aguraodo-te 1 lty .. 
poLh-eae do. q!lo nem a resolução pode••• .,..,,, o 
nc,bre ,tli·!Jl.t••utr~ d!l hDpe~1o, olo oltatan&e .o rigor 
doa prtnc1p101 hOJe sn•ocad,•s coALra n6~t dilia que 
o governo poderia cobr.1r iropos&os o oacorrer •• 
dcsrt-ezu publica ... ainda que fem lei de orçataeato 
r.onftJdo no apoio que lhe davam a Cor6a e a maio.rÜ 
das duas cam1r1s. 

E t1evo..~ o c .r•scentar aqui uma circuiDJlaciaaaui&o 
notavol ; q•1e a resoluçilo de lt60 aão te limi&aYa ,. 
pror,,gar a lei do orçamttnto antt•rlor: creata no,oa 
tmi•D•!o,, nl~or~va al,:runs _.di uT~lea&ea., ooatiaha 
matnna- mu1to 1mpor'\Dnte. . 

O nobre 1eoadur· pela Babi• linbl•llll folio uraa 
accusaç:ilo q••e assustou-me. Disse qu,, occa~do 
cum a questão do etttado lll'nil. que alie iroDiCI
mouto qualiOcou de magoa quBIIlo, do 1J111pe do o .. 
La.dtl ~t•rvil,, eu havia descuidado 4e oegocioa.impor-
tantes do .meu ministerio. · · 

· mas, o lltln:ado compr••heodo IJUO ou não~ ~sso deiur 
da apoiar-me na autorid,do do r• obre viscunda _de 
llaborahy paradefendttr·md da accus~tção que dirigiu 
S. Et. ao gabinoto actual; SUA palaYr11 á muiL · nu 
Loritada, pela sua com.Petencia ntHIIas molf:rias. po!o 
p_resLisiu do que merec•d·1monte gosa, o p .rque é um 
oouo 11miso p\llilico, que nrfS houra coro • sua ami· 
z~de pessoal, e 6 quem eaLuu at..:o:stumadu a tributar 
o ·maillr respoiLIJ; p,,rque, cn,ito, o ::obro senador 
nlo aacrlOcoJu .::afio llU outro 11ttlgo additivo, que t•lr.o 
era esat~nc·lal, pu~ não Oca r a .. m lei do orç::.olenh> 
no eso•ciclo do 1&10 a 18101 Enlun~ ... ~··· unic•
men&e po~ nprecl·,âo que tez o nobre tr! miill&tro 
do lluporao 1fo accurdo acPi•o pultl nus .. o illuaf.radtt 
colleg .. , o Sr. t:X·minhLru d .. futuinb,, ficava joasli.· 
teadn: pnz de parto " lei do. orçamento, FUbsti
tulndo-a por uma res.•luçlo, 1ue prorogc~va a lei 
anterior; de manélra que et!iD ei, que já linht. aW.J 
an&el. prorojjtada · para rodor' dous uxercicios, veio 
te1or ·mera um exercic1o.. · 

Sr. prooldt•nlo, V, E r., quo conbeae ,rali0.111•1a 
o que i 1 fada· do minbtru dufaldo os &rlbalbOI dai 
camttra,., sem duvida comprehonde que eu, uu.rindo 
a censura ltdt• cora vouàoaacentuda, derJai'IIOiilr 
quo pnr .•cooo houY8uo !acorrido em •IlUDIA falta ; 
mu •. tohzmeote, n nobre senador apre..,M-ae em 
manifestar ao 10•1ado qua! o snnde deecuido t(ll8 

.commeLtew o Dliniatrô da rareada. 
Em ltl'JO fiZOfiiD 18 dull leis do OfÇftmOntn. ne

DbUma, portom, p1ra o fl:tercicio do lt;SO ti !870, t• 
alrn para oo d" IM10 a 18"11 o 1!171 a 18'72. 

Creio. pois. Sr. pr.•sidento, 1110 não ha ra,ão bas 
ante para occusar·•e o mini~Ltuio actual, que o tú 

ameaçado de ficar 11·m loi do orçamenw, por ter 
apre:~eolldo 1 re•oluç.lo pro~og•&lva. · 

E pB&'JDitta miJ o senado que 011 leia 11 pol1tvru 
com que· o nobre ex-miui•lro do lm~rio 011t.ao ju~t
tiOcava a resoluçau ider.Lica, em 1861), n-' e~~auar• 

· temporarh. Dili • till& na 1011lo de 26tte Se&o~mbro: 
c Sa o 18Didl) nio pó1ie negar a docrt:t&IÇIO d11 

clt51Pil& .. pub!i .... ,o 1 IIUori&:~çào pt~r11 lovanl.lsr os 
lmpo1tos, por que a lei do orç.monta ó u•a. auoes. 

ConoiOLiu vsoe do• cui~o em nio ter allolldldo b 
de!PfiZIS teilas com l1l' obru tia estradà· de ferro de 
1>. Pe:lru 11, no erorclcio du llflO a 18"11 Reulra 
Io~~ A. obo~rvaçiio do todos que, tondo-oe orpnloado 
o ~ml!'llerto aclu~tl em 7 de Março dea&e anao, a 
ma1or pulo dlt!IIIS despezas nlo podlnm ter eorrtdo 
Sob SURIJ Yilt8S, 'à o era, pOil, O aClUI(IIliDii&N a1 
Cozenda· qutom de,:a ter t~xcminado as despeua da 
O>tr•d• do l•rm do {). !'edro 11, em todo o oserclcio 
•lel810a 18"11: 

Mas o que 11'! dedu' doi documeatl·l preae8111 ao 
sona.J.o.~ á CllmD.r•? Sr. presiden&e. 0111 rslJma&l'a 

.tJa rucou.a a despuu do esi:rl!icio de 1870 1 1811. 
ullo ó documoolo que lo coalum• ordll:ui•moola 
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apreoenllr &1 c' mono; nio·o dl&o por elocio, mu 
1penas para mostrar que oio 1011 o pegltgen&e quo 
figurou o nottre senador pela U•bia. Ue ordinario 
apretBnta se o bo~lançu du ox .. rcicio enett .. ndo, a 
IJDOple do exHrclcio 1rguintu, e as in"formllçõea 
q_ue podem ••r coibidaa até ooo tr•boiboo do reloto· 
do. Louse llle dcsauender aos duvertoa ctpociaua de 
ministro da (atunda, eu re.·ommtlndei au tbutuuru 
que 10 fize~~se umo nuva esti111a\iva da tecen.a 6 
deapPza d11lt1 éxurcir.io, 6 Yiata dos balanç,•a.quu 
vieuem dcpõh da apreseutaçào do rol,•torio; t! 
dei-me presu cm maQdar imprimir cs~o tr«~b.Jib· 
pua acr presoa&o b c.unaraa qua.1t!o tivess4.'mot de 
aioculir. lei do orçamento. 

o Sa. z.c.RUI :-E• aio lrouso .... polnra • 
V. Er. ó que 11Ao oaui habililodo a lnverlor o que 
eu dhao. 

o SR. VJSCOJfDK DO RIO BRANCO r,reJidente tlocua.,h .. ) :-0 que "' COIICiuo do ~iocurso do nobre 
l6,111dor ó' uma IU~J'eita con&r,, 8!118 funccioaario. 

O Sa. Z•c.\RIU: ·O que V. Et. conclue nio Coi o 
qut- t•u dil&t• ; a plll~tvra 1mprob1Jade nfto • prl.Jferi 
e h-to & uma desleald·,de. • 

O SR. Yrsct>•DE nu Rto DRAJfCo ( preaUtttll dfJ 
conaelhu):-Nu our:icio do mHu direho d~t defe11 
oao poiSo dl'isar do tirar tod.•s "' cunclusões que .O 
podt•m conter na accus1~0 do nobre 1011adllr • 

Eu 11i10 mo incomm.01IO rom elto~a ror:lamaçio do 
nobre senador. po:o contrario estimo que olle Poa 
diga quo seu J~izo não \"ao tão longP, quo apenas 
prtt,ume q•ae na o h11 toda o economia no. esuria 
naqueJia .,,,miuislração, e quo é Jlrociso cb,.mal-a 4 
rDtHhor ordf3m. 

. O qu.e mos,ra e111tt. documento á reapoittJ da es
trado de Corro do D. l'odro 111 A do•spoza do oser
eleio do 1870 1 1871, f<.ill e autoJrioada ate ao tlm 
de I unho o calcula~~ ~pua o re•ia do e~ercit.:io. 
póde mo11tar • 8,300:000J, escodeodu cm 2,1100:0008 
a consipação da lei do orça monto janta ao credUo 
extraordio;•rio fJU'.t foi ober&., para.as ubras •t•quellu 
eltrada. O nt1bre eenadur d11~o que, te nb.o fDSIIB 
••• excesso, de corca de S,OOO:OOU8, a e~timut•v• 
aproson&ari• a recel&a cquilobrad• com a de,peza 

O Sa •. ZACARJAS:-F.mPm aiio proferi a palura 
improbidade. 

Sr. pretidenLS, todos sabem QUI:' as obras da a• t1 
4• teC~I aio muito deapeudiosas. O IO'Vt~rno, an101 
do n•iaiaterio actual, tinba reconbBCidO a ner.t!&oi· 
dade de alo interrumllt'r os~es trab.-lhos, O nolue 
senador pelo ·mo de Janoirll me,;mo uos disse aqui. 
outro di •, quo se vira forçado a autorismr taes 
da1pezas. 

Enllo porque admirar a oorn••·• do 8,oot:OOOS 
5(3&&1 com •• obrv da S• e 41 aecçõet1 A.caSJ Gl!ta 
dhpez!IIBrá oido Ce11.1 sem nenhuma tlpocie oe O•ca
liuçlo 1 0 direclor daealrodadb Cor10 gUla som o•U• 
torlu~l, do covorno 1 Soauram'Jfue a Ao; o tbHsouro 
aio ·t• 01 moios para as deapezas aenãu tUD vJ1tudtl 
de autori~çln do ruinhnro competente: e ossu dt•s 
pezaa ·da aotrado de C•rro de D. Ped1 o 11, oom quo 
cu pretenda, como ji disse em out1 1 ot•caa-ião, qu,.• 
o r~men seja o melhor nilo pas.am sem Osc.:tl:· 
H~''• fltiD e11mt1: l~gn. desso al1trismo da de•poz• 
o léSmeale delle, D·'loda 11óda Ct)nduir 11 Aobra setwd.•r 
coJilrl o director da c&trada do ft~rro, e rneuos contra 
o miaiaterio, e menua aiod' coo&ra o mlnhleri•• 
a rUJa I, que- •penu conta ,uatro mezes iocomple&o!l 
nette fllerciclo. 

O SR. rtscnNDI 011 Rro Ülh.Nco C pre•i,ltnt• do 
c•·7lldho ):-~las, ~o -"" lJJtas ao· ditP.clor d,. e111rada 
tltt rerru do D. P"dro 11 liÃO teem CSIO Cdt8CI6r, por
lj~O IIZilo ~ nt..bre :wnadur h,, do affirmar que o 
rurnis&ro nao cump~e seus do"Veres ruloUvamttnte 
A•juolla adnainístr;,çi\u côm reccil) do portJer votos 
ua. c.up.sr·a dOs Srs. doputados'? 

O SR l•Cutos:-lsao ó verJodo, iloo ou diooe. 

O Sa. VIICONDI DO Rto URAWC•) C r•aidltlte d1 con .. 
11lho):- "O miuiate1iO actual nlo (ol,,lem nomeou 
o Sr. ~larii•RIJ Pt•!Copiu pari a etotradtt do rt~rro; das 
oJespP.ZMI t1n .. ICrCIClU do que 1e lrl&ll, O ministerio 
aclud não pódt• tor a reapuosabilidado se nlo de· 7 
do Al.orçu oo ultimo do Jonho: logo, não. ha rodo 
p:ar• quu o oobro senador P.rtttiuma que temos coDbe-
•:irnenlo de r1l1a1 n3 administração da ttltr~da dA 
Carro do D .Pedro II. o que não procu•amo• ropa
r•l·aa ou pOr robro 4 rua contin,•açào, pur mod~J do 
porder o 'o to do Sr. 31arir~no Procopio, ou de mafs 
algum dopuloldo que esleja iotimameute ligado a 
elle. . 

· O nobre 1eoa~er roo parece nimiamente provlnido 
C~dlra O director di Ollrad• do Cerrn dO 0. Pedro 11 . 
Em ou1ra ~t.c11iio já doclarei Btl nobre son:~dor quo 
tratatnoldoceJborar o roghnon economico daqu~tlla 
omP.rt:U: mu nlo posso ou rir, &em·pro&e,t~i- con&ra 
ojufzn du nobre tena.Jor, o rmn cvncerlo em qrw 
elle Dnl 1~re1on'a o alroc&t~r da o,lrnJa tiO futro tltt 
D. Pedro 11. f..'u u lfrabo por um dda Jão botuht ,_ e 
Prtlltanle (apoi-rJoa) ; P.'J" Ulll bumttm muito a,., .. 
para a admimstração ilaqnoll·• ompraza : ollo tom 
Herr!do com muuo1 aCLlflda~te o dedicação; nào 
devt~mot, pui1, t1I!1Ôr urn cidad:tO, que tem dirt•itu 
~o nosso roapoho •. poltt moo:ts A nnua ju:Jtitja," 
JUIZIJI tio temerar11>s. O nobro aon:~dor não 0~16 
autoriaado para c.ixer que o d1t\'~~lor da oa&rada do 
ferro ó um bomom Improbo, ou que Olt.IIDalbar>· 

- Sr. presidente. o nobre aea~dor ê inJusto para 
cumn•·ICIJ. qu ... n&Jo aup~l) que P·•rcauaa a. queaU.o 
do e•t~do •ervil, a que ligarnns grande imporgnctil 
saremoJ~ t!lpllzes .te ucrincar iurerasst?s publboa d8 
outrn ordem, e ató a na&Ja prupria repulação. No 
mo~en&o em -.ue ~õ~ reconhOI!.OIIemos que o Sr. 
Mar•:. no Procop1o nao en o m111 apto par •• contt .. 
uuar na atJminbtraçilu dt•Quella ostra,Ja, rcrl11mnaa 
••or~aom necosnrra. so h~t nbt. coragPm, para doa• 
titu.ll o; o estou p,•rauadJdu que o Sr. ~fafi,.no .-,.o
C• p1o, dt"ade quo (os11e c"""""~:rdn de que pite de•Ja 
··onllr-rvar .. ao ' Crente dtotu tmporlanta ompreu 
l••ri• o primeiro a tom~r e111A rt·toluçào • • 

Concluir Sr. prcsirlent~ d.t mor~t JJtB•umpçio do 
nobre"ttWI•1or, dussa ogari•a quo 1om rnostrado para 
com o dircclor d• e> Iro~• do Cerro do D. Po~ro 11 .•• 

taodo 01 dinheiros do l::•l•do. · o Sa Z•••••u :-o,er ioa 1 
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O Sa. VJSCO~DI vo RIO BRANCO (prc•iJenl·· do 
con~tlho) :-••. que ellc vu1ar1a na canwr • do,. 
Sra. deputados do um rnodfl como tHr• etoí .. da ~.-s
tra•Ja. do· furro, u do liULro modo qu- ndo s•~fMradu 
dona posição, .tJ quu o ministudo liit!r!ls c<tpt~z do 
aacrific .. r o seu Jover·, s•·u cr~d1t ... , uuJrllm.-ntt> J.IIH'u 
não perder um ou dous voto11 na c1•mara tf\mpu
rarie, fazur taus suppos1çõos, Sr. IJIO~hlonte. ó fOf 
inj•uUn, gl'uvomunlo i. jU!Il01 c som o mouor Ítuula
monto. 

long•m•nto da estra•l• do rorro do p, Pedro II •tá 
au rio duil V e hus: m1u, supponhumns que dt>pois 
t.IIILHndia se quo o_,!JtOiongamemo nilo devia ir ao. 
du du11 \·elha.ll n t~im a outro (lOIIlO. C!tta toolu .. 
t;Mo fiCl.IVU pH·juoJi<'atJu? Segur:amehttt nlio, I•Orquo 
••'IU~l u'pJolouH.tDli'Otn não ~e podiu (bzer dtontru do 
urn ou dous ~tnnu!'l, o C1':J ·i to. coruo_11qui p· ·liderei, 
nilo cr" p;~ra: servir a um sd mtmstt>rio. Se o go .. 
verno, por o:-cla.rcclmoutos ulleriorlls, enten,lcsae 
tJU~ a o!ltruda dov:a dirigir 1o niio para o rio das 
Vulhas, ma:~ pura outro ponto, Jlllra o vallo do p,.. 
lliOpolia e Pará, estava l'm tampo de razoJ ... o; c, 16 
fobse procbo, po~Jiria au~orisatão ds camarhs par• 
111r eti&.1 no,·a diJcc~o ao prolons:amooto da es• 

arada. 

Não sei, Sr. presidente. ao a perd.1 do um, d;aup, 
ou tres votos rua camara tomporarw traria granJe 
difUculdado ao ministerio. 

O SR SrLVBIR.-\ Loao :-0 governo tem uma gl• .. 
rb; todo• 0:1 funcctonorios estAo com t3llo lá na ca 
rnara. Entretanto, Sr. p1osidente, o goverpo, autorisatlO 

por e~tso crodilo, podia ter diidu impulso Pqu,llu 
tmportnn:~· mclhorom1•nto; ·o li lUOj·OSta do anoo 
p:.s~ado otrcrod:~. t<lmbem DUiiho áll estradas de 
f~ffO dtJ OU[f(IS 1 JOViHCÍúS; O qun pdSSOU OSlO bDDO 
ó o que estava na r ropo:ta, curn a diff~renç:a do 
··levnr so n conshwnçilo llOnual flOra as pro,Jncias 
oto 1,000 o :l,OOO:OOONOOO. · 

O,.SR, VISCIINDB DO lho ÜRA.SGu (prt'si lrflte do Cun 
sdho) :-Sr. prosi JOflt", isto quo u nobre souador ..... 

O Sn. biLVEIKA. Lona :-Eu rJigo isto iun.Jctmtu 
meato. 

O Sn. VISCONDR oo R to DnAsco (presidente dtl 
con,,lJ.,,): - • ;. ostd d1ZOO :l• t!lrnlJCm too disso D 
respeito du outrotminieteriOs. (Afua'adasJ. Enlõo 
est.~bo!OÇ8 IIS ÍDCompntibilldlldflS pnriiHrll::nlares. Sf' 
supllÕd quo o Cuncci••nario, por m11ià elo~'l1do qne 
SOJa, não tom C\»Ul'ci~ nciu qu~ndo ó dwrna,!o 11 
oxt~rc•·r o honroso c rgo dn J'eprcsl'llh to dn oução. 
Se nn camara ha CunccwnarioR. pubhroR do Indu da 
ouliuria, lllmbum creio q11o ha 1dguus do lado d11 
ruinoJb, o ha muitc•ii membros .Jossamaioti:~, quo 
não silo runccionarios. 

O nobre s~nador pela U-1hia voltou 1is occoi .. on· 
elas _quo tivert~rn l•'B'llf a rcspl'ito do crPd1to d•· 
Sá,OOO;GOOg f•ara 11s estradas •lO Corro. o nnno pas· 
u.lo e r111o anno. O nouru Sfln:Jdo. 011WndL1U que ou 
oo~ava .i iJiu~truda oppo:tiçl.lu _do J'IODiltill o modto CIP 
nos tur prcst:JilO u seu concurStl ~sto Lmno, pOI''JUt• 
riDo .pudo coocmJar C•lm o nobre t:o~wdor Pi!l·.• Bi•' 
de 1aoeiro. quauc!o onwnduu qu6 a iBuslrada oppn
siçãu andou bem, e prestou um sen·iç' real li O patz, 
impugn ndo esse crodito o n:..no pnsst.tdo. 

O Sn. vucoxoE ou !TADORAIIY:-Eu uAo ologiui a 
opposiçilo. 

O Sn. vucoNOI oo lho DuNco (l''"'$irleMe do tm• 
sell•u) : - O nobre SL•na lo r pOid Da lua l i qutmJ 
tomou as paluvras du V. Ex. como elogio á oppps r.11, 
libornl, o umos c.:osura á m:tillria o a seus cullogd:-

0 Sn .. Z.4.CARIA.! :-0 ni!t.ro sonadllr pelo llin dt• 
do .Janeiro roconhccou o Lliroit••: u V. E1. de1co~ 
nhoco osRo diruilo. 

O Stl. n~CONP& oo lllo UauNCO (l'l'elii eu e do 'con 
,,.zllo): ... Eu nw hntHo muito com ClS l..tiVOI'es llO 
nobre sanador pula ll:thi:~, porquo oltu~ hun: .. m a 
qualqUdl', O ffi,1iS a••S CJUO ni\o OS pudum RIC!tCCOI 
sunão rn.rns \'CZO:i: mo; ;.intl.t amrm:> quo o ruin1s 
torio do 16 do Julhn tinh:• bons rundanwnto~ para 
sustentar 11 cunv•mion••ill do ser votado nquull,, cro
ditn o nnno ~~~ts!t.tdo TaUlbom croi•' qno n Volhçiin 
da.quclla prOfHl~ta tteSR:I' c.;n~tliio nenhum dtHrim'Jitlu 
truzia aos inlurSli&tJS publicas. 

Vot•vo·so o credito do 351000:0001 pua o pro-

So o gn,·erno fossl!t autorisado o anno passado, 
·losdo entilo tuda cui·lndo do 1esga1e daquellas es~ 
1r<1clas, c t•atudn du sou 1 rolougamento; l1 eonaig-
ncu,:::•o do 1.0_00:0 .os podor111 ser (.'lovada no anno 
St•gumto na lt.•I do orça111emto. 

o Sn. lh•RO• DARRETO :-Erom l,OOO:l'OOS oróra 
·11 ronda dd ostrlu.la. 

0 Sn. VISCONDE DO lho ftRA.~CO ( ,re idGnte {olOR• 
~elhoj :-tombru bem o uob<O sen:•dor. l'oder•ltl• 
rtin wr ganho tempo, o gtJfurno podia &er pravidou ... 
~:in·Jo coro muita ant••codencia a rcspoho deaaos 
!{1'31Hlcs iutercsscs. 

Ellte nnno as drcumslancias eram ditrerente•, jd 
tiniu mos le\"DilUh1·• um empretttimo iMerno, e DU· 
iro ex torno, rlÜil era cntlin prudcole vir pedir ao 
~~•rpo legl~iativu aulorisn 110 pariJ um novo etnpiDI• 
t1u1n, qu11l" da sommn ele\'al!:a do 35,000:0001. 
Houv••, poi.•;. p •r o:ott., mudanç.'l ~o circumallncuui 
'lt'COssidlld~ t mbc1n do modtficar a propo:.ta, rtdu
i•l•lo o crtl·1itn a 2C,OOO:OOOS: u JHll',. dt~ttvaueCllr o 

recaio de qUIJ o govf"rno ti Vt1S:IO em visla um no'o 
·mprt'stimo no cJierior, ltmilon ao a autori11çào 
·:om rcr~rcncia .:;o ~mprestimo jâ Levantado em 
Londres · 

A ... circumst;.ncia.s, pois. desto "anno nio silo 11 
rlll~Snlou dot soa~ilu aniMIO!'• A opposiçilo do ttono 
pas:-;uju não CI'OLrarfD\'ól lt propostn UlliCltmentu 
LJOrqUH (o~~C O~CBSSD R rCIIJlCÍtO dliS 08Lflldb8 dO Ít~t ftl 
.1.1s rruvinlli11s; n (•l•posição mour.-Ha-so muito 
.trcvinida · cuotra a propustlt, o não creio que· huu
\'llb~O JtccOrJo no sontidu d,, dclsil.r·!tt l·nuar a lei 
ilo or~tllll••ntu. s.,cdfit:ando a ,,roposta ; eu p·lo me
•tns uno fui o\l"Yido n•·JO~O aerôn1o. O qu1l ~ir.~·. ~, u 
, illl\':t munH'e!0:01 é que ao a illu:~trodt'l ruinurin do 
·~nt.do 11ilu quiZt:'SSA qun a f;roposla ~"•••••o no1 
·•\limos 11ittb dtt !ICt~~ilu, ainrla que c·sta Co•so proro
~ad,,, nlh.la so Ctu'ill, c.Jffit> 84-"0Utuceu. 

U>1 Sn. SBS•Dún:- A PIIÚOria linho CAID, 
18 
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O Sa. VJSCOI!.DK Do Rro BRANCO (pre~t Jmte do 
consr.lho) : -Nao era por falt.t d., c11sa: w" mir:o· 
ria q•tizoss"' impugn·tr a proposta, C•Jm os oradorus 
quo l~m, nilo ora possível quo a prOjHlSin, flllS!'D&do. 
O nobre aonJdor pela Uahiot, t[UaniJ· • fui ministro, 
viu t·•mbom q·•o, so niio f,JS!iO a moderação qu 
snmpro encontrou da nussa parle, p:1dinmos oblrt~r 
nqui á pcnf:JAS'•!m das leis annuu, ~ de outrns m~
di!Ja!l, para ns rruaos :&Iili& 1:oncorrcrnos sompro dt~ 
boa vontatJt}. JlortJnto, bHittn·a qn() n minor\a se 
manifestasse contra:. proiJost·•, e u impugn IS!! O com 
todas as forças, partt flUO r.ão padesso p:~ss••r ; miiB 
nü.o houve accordo parll que os nobrut~ sonadore11 
4oixassoiD p!tssar o orÇ1!nonto sob prumessà de que 
ulw dJtritunos andamento ci proposta !Jo crcdtlo p;r" 
a estrada do forro. 

O Sn. RARÃQ nAs Toa BAna.s: - llivirlo da 
opinião do ministorio no modo como pretende re
soiVl'r ossa gravlssun11 quo!ttiloi ddsejava u1poç.ar o 
tempo d11 manireswção da minba 'JPiniào nea1a &ri
huna, para assim lambem dtomorar o desagrado em 
q•m hnvi .. d~ inC• rror. 

O .nobra pretiidenta do consdlho cunheco a 01tlma. 
considoraçilo o apreço em que touho seu elevado 
mo .. ecimftnto ; o mea!JJO digo dos outros nobres mi
nisu•aj;, .o cspoclalmonto do Dobre miniuro da jus
til)ll. 110 quem sou particular ~tmi1o. Mat~, Sr. presi
•Jento, orn o~rasiio opportunn serei forçado a pro
nunciolr mo cum tod' a franqueza em ilao grando 
quo!tliJo, pon.Jo do p· rle qnaosquer consideraÇÕt!l1 
"inda suje&lan(jo mo o~o pe11ar do incorrer no maior 
desagrlldu do11 digno:i 111 mbros do minlst.Brio. · 

Eu, portaruo, re.:onhcço 'quo o noUro sonad1a 
· pola B.shia a blgnos dos tiAUS co:Jdgas muitas vezes 

são tolerantes, o so C(tl\Jcam no torrono do uma 
oppollição \'ordudeir•tmonte constituciont~l, o .... tó 
governamental, mas nü.o posso retribuir·lhB os lou 
voros com que mo honrou; roconhoccndo que errei 
no Clono passad!l. Não, sonhares, o mims~orio Dl' 
annt,) passado andou b~m. o que podf,, era r.:&zoavul, 
,., soa propotila fosso \'OUtdJ polu"senadJ seria pl'.l-

As minh .. s pre\'I&Ões nàLI eram infundadas; o no
bm presidon1o tJO cunselho, a um t:implea •parte, 
dirigiu-se a mim do um modo ruuito púUt:o amiga
vel. 

veitosa á caus:~ poblica. ' 
Sr. presidente, ~onho aqui Ldrlno ú resposla que 

devi;~ dar 110 nobro san.1dot' po a D~:~hia. Crei,, jli anr 
tuOlitrado clararncnto quo nào procuramos OVltar o 
debnte no:n sobre a tmportnnt~J rdorma, que pende 
de docisi\1) na cnmar:t dos Srs. deputado• nem so 
nre a rt•ceita t! do~._.cxa do E!!otado. O que das.,jamol' 
~que u Q'l!vorno Dili) fique st!m lei do orçlmo .t•J, e 
que, so a 1mport.1nte questrw, quu 110 dt:bale na ca
m.uu. tornporr~ri.•. for ndio.~da, c.·~ ti:\ aLJiamento nllo 
sejaattdbuido á Íl'Jqueza 011 a propo~iLo do minis· 

.todo. Para al~uns. u adiamanta será salutar; paro 
outros, cumo para nós, pó Je difficultnr a solução 
desse prubloma, o nós nJo desejamos as11umir ta· 
manba -rt spon~tabilaJado. · 

PCJÇO lllrubem lO OS nobres senadoroJ, quo. longo de 
z.nim:Jrern o emprego do c.•xocdientt~s contrarioll ái 
bo:ts praticns do sy~Stcma reprc•enl:stivu, rocursutl 
extremos quo tendem a impedir quo as maiori11s 
governem. concorram com seus comolhos para que 
os principios do no!fsn forma de governo sej .. m ob 
sernd,-·tl· Resigne-ao a minoria au seu Jll:lpot de.• 
1ninoria: dill.~uta, fi~callso o censure, mas nAo f ro· 
tondn o direito de impedlr as d~llb('raçÕt'S da maio
ria ; o governo do p~tiz compoto a osto. (Apoiado•. 
Muitr~ bem, muilo btl11.) . 

• a 1!!\1•. "' u r li. o cln• T••cM Dnr••"•· 
- Sr. 1uosiaouto, um t~implt 11 apa' to, que dirigi ao 
nohCoJ J•l't>t~it.lt nlo du cousolho 0111 BO!sào d11 aole
hontom, induziu S Ex. a ch.tmar·mo pnra 11 diseus· 
:.ito da uran1ht qUI.'I:'ti'io do clemrntO S!lrViJ• COO~'ldan 
do-me a ununctnl'll minha opiraiâo. Eu n.io dest~javtt, 
Sr. pro,j.1unlt', tGo dnres11a ontr.u no~tu~ dHbtuo, 
porqu"IOLO, corno o nobre senador pela 11ahio, vcjf• 
o nobro.,,rusiJonlo. d11 cons('lho extremamente pro
occup.ldo, o flOr dumLtia atusceptivo'. 

O o:~u. ZACo\1\IAS~-Tudos estilo cllludicllodo flÍrA 
cllo, Ello cito, lovanta-so, niio claudica. , . 

ilo•pondondo o nobro presid6nto do c .. nselho i 
ctmsura que o noiJro visconde de )tab• rahy lho ha• 
vi:. fcilo pela demor.- da opresonta~ilo da rofurma 
H!citornl o:~ CtJnlJ1ra dos Sra. deputad,·s, eu disso 
IJUO 11 cnnsnrll era hem c:a b:da, e o nobre JII"O~idence 
t.JO conselho docl:~ruu que jt& sabh que ou havia de 
11poiar o nLibre viscondo do llaboraby, o em se
gUida como proferido pelo nobro pro~idente do con· 
11Clbo, leio no D&arto de~ta casn o seguinte (lt?) : 

• Eu dosejo Lambem quo o ~obre senador so mani
f ·sta a ro~peito da propllata concernente ao estado 
servil ••• 

O St. barãn r' a• 'fre:J Barras :-Hei de seguir 11 
minh<JS convicções. 

O Sn. vtacoNnE oo Ít1o ÜR.ANC•• Cprt~idente rlocon
sell,n) :-.•• p,orque Url:_ll da a opiniões que .mais. me 
at.imaram nA~ta qth,stoo do t>&tado s.,rvll foi a 
do nobre barão das Tres Duras; boi do demona
lral n; .tenbo a por escripto nos papeis que recebi 
do mioist.orio &ransac&o. P 

Nilo sei so o nobro presidonte do conselho expri· 
miu-so do modo como ·se achm public•d" no jornal 
dll Cllllo 

O Sn. YJSco•nK oo 1110 Bn••co (pre•idlfllr do 
cona.elho):-Esae é o pensamento. 

O Sa a.~nio u.u TRI!I BARRA,_: - .. :u ·duy:del. e 
tinha fJJodadaa ra7.Õos·para duvidar da exactidão deste 
trecho; o nobre pre11dente do consolbo acaba do 
C1•nfirmal n, e eu •ou obri&"ado a declarar quo ó in-
exacto... · 

0 Sa. BARÃO DI CGTEGIPE :-Qual?. 
O SR. JIARÃo 04!1 Tnas 841lRAS: - •.• queconbecosso 

u mlnha upiuiil-? por p;•P.uis, q'!e .fica~nmdo ft?iDiSlo• 
rio transaclo. NAo dt'JXf'l no m1n1~terao pape11 rola· 
tivlls a ~ilSo assumpto. E' uma iuoxact&dâo. 

0 Su. VISCONP& DO 810 URANCO \prtsi /enlt! do C!1R• 
a.lhol: -Stt porwhto. eu explico a iucxacLidão. Va
mot:l á franqueza e doixemo·Dl•tJ disso. 

0 SR• BARÃO DAS 'ftoE~ DARRAS:-0 fiODSdO C3• 

nheco a minha lealdade. 

' 

i 
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O Sa. VIIICONDE DO R1o 81UKCO (prtlidenle do con.
oelho): -lllou coii"B" do lmporio Linha um projeclo 
por loUra do V. Ex, ~ado f>Or V Ex. 

O Sn. D4R:\o DB MciiLTLBA :-Apolsdo. 
0 SR. BARÃO liA.& i h RS 8.,RI\AS :-••• previa quo no 

g.lbint·to so toda do tratar clcste gravo assuml•to o 
O Sa. IA. Rio DAS TREB BA.nn.u: - O sonado r.o 

ahece minha lealdade. Duvidando da exartidão 
deue trectto, perguoael Ao nobre prcai !ente do C••n
Hiho 10 o•O"a publicado f:Om exactidão. O 'JUO 
re1poaduu S. Ex.'! Confirmou e eu nego: pelo modu 
~porque 10 OIJIÕ61 se PI'DSlrá quo, t1•nrto ou comu 

.. mio111ro preparado trabalhos a e~:~le ro11p6ito, dtti 
XdR1fo o miDIItei'io, bojo IU!Itento ~pinião d1fl"tJront.e 
da que tinha então: O~ando assim provada " con
tradacção quA o nobre presidente do conselho mP. 
quer attribuir. · 

Sehbores. ou preso muito n coh.arencia; não mudo 
de opiniAo sem motivo ju&dJlcavel;. niqguom devo 
ser ttstacionerio; ó muito natural, rnzoayeJ mesmo 
a muJança do opiolllo em Yiata de circumsaancias 
posteriores • mas ú preciso exhibir as razõua. Se 
porventura ou tivesse litlO uma opinião em algum 
1empo, o hoje outra, ou o declararia, expondo .,. 
razões quo ACtuaram no mou.nnhno. 

M.,s a verdade, Sr. presidente, é o gue.vou expô r. 
O nobre sanador pela provincis do S. Paulo, o Sr 
ViiCOAJIO de S. Vicente, cm di11a do anno p.uaado, 
durantft a aeaaão legislativa, Coz-mo a bnnra de com 
mnnicar-mo um projecto que olla havia olaborod., 
sobre caie nasumpto, 110dindo minha opinião como 
laYrador, homem pratico, porque não havia outra 
razio para qufl o iltustrado aon.sdor pensasse achar 
em mim luzes que molhoraslll'm o seu trabt~lho. 

Tendo oxaminadn o projecto do Sr. Yi·condo d1• 
S. Vi•·ente, que contóm a Héa car•hnl da proposta 
do gov,•rno, e bom a111sim outras disposições, formu
lei outro qui' ditrere do 1Uuatra senador. con~ervandct 
a idé.a. Ctll·ital, mas dosenvolv1da o pralicalia em 
ou&ros tf'rmo&. Declarei a S. E:w::., devolvt>ndo lhn 
o teu projectcJ com o q110 eu havfot formuh•do, quo 
me pareci t que a sua 1dóa por nqu,•lle modo pOdin 
ser aco1ta; qno ou, como Javr.1doro a acoitavo, !1. 

•endo as circnmst4nciua Ht'mt~)hllntofl, me parecia 
que os outros lavrot1ni'cs tarubrom n ttceit:lriam. 

Já 10 vê que osoo projecto nilo é de manha inlci•· 
tiva ;, contém ,. idéa do Sr.· •i11conde do S. Vic~-~nto 
desenvolvida pelo modo qutt mo parecia mais aeom· 
modado á11 ·noSRI! circumst,.nciall, e que--ou como 
lavrador aceitava. -

não ~esujav.•. crear.Jhc.t difficuldadcs. achando-mo 
om •hv~fi(ODCia nossa or.caslão com os meu! collo· 
g~a. O nobre visconJn du S. Vicenlo já sallians me· 
tJtd 1S que eu f'.omo C.tzOI1t1oiro act!itaria; todltvia, 
quando se tratava da orgnois~tr.~o do G••b1nete diS• 
t~ihui oa!le proj~-~cto por. cada Úm d1•8 ml!mbro~ quo 
t1uham de r.ompol o, para que a divorg,.nci.•, ·Re se 
d~IJIO, não (osso Lttmada como surprcza ; ftOr nlli se 
VIa que cm occurrcncb nenhuma poderia cot1er ell
senmalmonte das oplmõos que estavam naquello 
projecto. Nosva cccasího entreguei-o ao Sr. cónse .. 
lhearo João ,\!Irado. no Sr. conselbolro Sallc• 'forres 
Homorn, bem nss•m a outros. 

O Sn. VIRCONDE oo Rro BRANco (prrMidcntit diJ 
consell•tJ}:-A. osso projecto mo reCerJa.eu, e niio a 
acto offlci•l do V. Ex. · 

o- Sn. DARÃO DU TRES BÁRR.U:-Volt'lndo do 
,Rio d~ P!:Ln o nobre pres1denLe do con•elho •. sup
pondo. nao pnrque _ tJVOSIIO boas razões para isto, 
m~ts por constar Vt.gamento quo o !f~tbínoto teria 
dlffi:=uldades pnra resolver esta queslito, não ss 
achan1o nosto ponlo t1o lli!Cordo lodos os seus 
mnmbros. eu que desejava a ma conlin-l•açllo, pro .. 
cur~i contribuar para isso, eotreg•1ei n S. Ex. es11o 
proJecto para 1ue o examinasse o Yia:se so podia 
rosoh·er a que~ tão pelo. modo nello proposto, por .. 
q•1a ou Cazen~o1ro o ace1tova o cooperaria para que 
os ou,ros segaussem o meu exemplo."'- p • 

As.drn, _jli võ o senado que esse projecto nada tem 
do mystcrltJso. 
. Q11ando esto.vlt em organisnçio o actuttl ~abinet.e, 

ttvn a ttonra do en"'ontrar-mo com o nobr~ r'resi
dent.n do conselho; disse a S. Ex. quo razia graode 
sarw1c;o ao p~tiz, encJrrcgando-so dn tão penosa tA· 
ror a i assogurf'li·lhe que podia coqtar com o tnou 
fraco, mas lt•al o decidido apoio, com reservia só .. 
monte desta qucs~o. para a qual queria· livro a mi· 
ntaa opfníilo, ·~ecraraodo quo, soo governo apreaen· 
rasao n idéa do vontro livro sem modiOcnr o modo 
de roaliaal·a, havil'l de combatelra, . 

0 SR. VISCONDE DE S. VICENTZ :-l'eço A palavra, 
O Sa. VISCO ~C DI no R10 BRANCO (prtsid~ntc du con .. 

od~o):-i\ e11e projeclo mesmo ó quo mo rol~ri•: 
tive, creio, do V. Ex. uma cópia IJ outra do Sr. mi 
nis&Jo. do lmperlo. 

Ora, ·sen~ores, não pódo ht~ver procedimento mais 
fr~tnco. maisloal.do quo o meu nesta questão; não 
~orocfA a grave lmpu&acão que mo rez o nob1o pro .. 
atdente do conaolbo. · 

O Sn. 11,\RÃo D.\S 'fRF.S 8.\nR•s ~- PDSSi,dOs tem 
_ pos.lroUrando .. so o gllbineto do lG do Julho, foi cha .. 
dmad ~ara organis1r out o gabinete o Sr. viscondP. 
f'O S. Vi·:onto. S. Ex. honrou-me com su~ eon· 
fiança. convidando me pnra tumar p11rte nos 11ens 
trabalhos. A questii.ll do efomanto se"il ó umn 
quos&ào gravi!'sima ; nolla ou não podia CS•Jor de 
minhas convicçõo:4. Entf'lndondo quo grandes tt 
es!lo01ciaes interosaos do paiz estão nella onvulvido~. 
o que so pódo compromouor alé •• inoliluiçõos poln 
modo com.qnf'l !IA a reenh·f"r, . 

0 SR .. VI!IC~NDE DO 1\ lO 8RA.XCO (picsidef!le do COll• 
••lho) :- Não lhe fiz lmp•Jtoção nonhuma. 

O Sn.: ft.\nÃo DE CotEGIPE ;-Nenhum.,, 
O Sn. n~cosns n~ lh~1 BR\Xt;•l (pr~:sUr:rtlt: do crm· 

11lho) :- Ondl3 esta a uupu1aç1io'! F.nlio ou· tam
bem rollrírcí a coutorsa~ii.o quu houve: o que disso 
om re11pt1Bta á aua declaraçio .. 

O SR. BAn:ioou 'l'REs BAnn,s:-Sonborcl, o n.J· 
· bro prosideuto do conselho oxig1u quo cu publac•uo 
ano projoct~. ou. que o nutorisa.ss(', ptu4 argument.u 
com.ello. Nao toJo aaora ouo prOJt•clo porquo a 
propost~ nllo está ninda submoUida ao eÍamo do ao· 
nado; a diacusMo aqui ha do ser larga; embora o 
nobr~ J'ltf'lt~~íclonte do eon111elho diga qnt.! n" cnmua 
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dos dopullldos jí está a materlo discutida, cumpro 
alt••naer a que o sp•·1do não so doeidd pela discussão 
da uulra c .. mara. 

A mu11 respeito accresce. Sr )?'tesidente quA, 
represontllnto da nação pola provmeia de ~inu
Garttt's, vt-jtJ .a qua)li t111111idndu do IIIIB doputnçio o 
mui&os proprlfHnrios, sem distlncçBo de p11 rudo&, O Sa. vrsco!'fDE oo .Rro RJUN'Co (pre•it/enre d, 

eon11lh } :-Tarullem !IC osclareco nosso dbcusMào. •Oclaru<~odo conlro~ n proposta do governo. . . 

O Sa. BAilÁ. O liAS TRIS B . .uu.s:- Ha ainda muito 
1 d1zer ••• 

O r10bre presirlonte do C• nselhn proteade que não 
1111 d1fl' ·rença entre o mr•u proiocto e.a prop1•1l1 do 
governo, ma11 a quostAo corta .. so muito t11cllmonte: 
•h•cl~tro S. Ex. que acoita um prtljectn flOncebido 
naq ,cJios termos, pois que ó R mesma cou1a, e me 
tf'llt por auxihar. 

O Sa. vrscnN'PK DO Rro BRANCO fpreaid~n~e d•• con 
11lho: -l)oderei argumenlnr com o projecto? 

O SR. B4ftÃo n.u TnEs B-'RR..\5: - Do hoj•' por 
dinn&e pod~rd, mtts ach · m;tis leal que o nobre firO 
tldento do consulbo esperA p;•ra qunntlo 11 thscu!'lsi•n 
se travrtr no seHado, "porquft c:omprflrnolto-mo 11 
lel·o e compual-o com o d·•.soverno. P1m1 que h·• 
de agnra o nobrA pre~idflnto ,fo c• nselho ..• 

NãH podtn, Sr. presi~~nto, minha op niiio servir 
lo anunal,'ão ao nobre prusidcrllo do comlf'lho, por .. 

que dopo1s d tlla •e linha m11nlft•&tlldo outr4 ml'lis 
,,,,tor•sad~t; reOro .. me ao projor:to dn cr1mmi!l!âo espe
:iol da Cllmara dos Srs. doput~tdos Este &rabalho é 

o que o gabin~to dtt 20 de SBtombro ron,.irfprava 
··orno base p.tra os SPUS eJoturJO.:t, tendo o seu hon
rado chefe o diPtribuido pelos coll~gu, Cr'm cmttn· 

O Sa. VISCnNnR no 810 BR\NCO (prrsi lt"t-. dn c·•n
i·lho: -Não !!O incommodt·; tJOrmiue-mo quo ou ol 
laça 1. . . · 

O SR. l..tftÃO DAS TRBS B..t nn.\8:- ••. publicllr cFs~ 
projec:tll e fazer a comparação a seu modo? 

0 Sll. VISCONDE DO RIO BRANCO (pr,sidtwte tJ, cnn• 
•dho)':-Lf.ia•o, para q11e todos comparem. V; E1. 
"permflto ou niio? 

O Sn. B..tRÃ.o DAS iREs BARRAS :-Hci·do lei-o,. 
comparal-1., a seu tempo: Esse projecro não tom 
aada do mysterio i d1ffero MS0 DCIBimonto d<t pro 
poata do govtorno pelo modo com que so propõe a<, 
mesmo resultado. 

O SR. VJCfCONDK no R10 BRANCO (preRidellte do 
conttlho) :-Então sou CJbrigndo a lei-o. 

O Sa. BARÃO D4S TnEs Otna.u:-0 que nft:o mf' 
• CODVéQl ~ JiSCIJtir antt-S da OCCIISiâO PFOJifia. 0 DO· 
bre pros1dente do conselho p1 roco·me que desQja 

·•"nhar t(>mpo, mas eu não qu1.•ro antecipar n das
cua~io. 

O Sn. VISCONDE DO Rro BntNCO (prrside41fl do con
stlho}:-E V. ·Ex. pareco ostar upnisunMo. 

O Sa. ZACARIAS :-Olhe ci n pnrte da cam.1ra. 
O Sn.. DARÃO DAS TnRs D.t.RRAS:- Esse projeclo 

niío tem 01 mesmos iur.••nvtmiont•JS d 1 propostll d· 
governo: 1•arae d" princípios diversos, mas chPga 
.... mesmo 1 o;ulr.••do. 
· 0 Sn, VISCONDE DO lho BRANCO (prtllidt:nte d'ncon• 

1etho):-V. E1. corupua; t•b.ig.t-ulo ,, nntrOI' .na 
comp11r11,;1i1J, ou enl.llu adicm;s ludo. 

O Sn. BARÃO DAS 'fn&s U..tRRAS :-Poii adiemos 
tudo. 

O Sa. JJA.nio DE Co1EGIPJ.:-1\' mulhor mosmo. 
Obsu"emos o regirnon~o. · 

·li" RUII": mas nltn se ch~gou a difilcutil o. · 
O nobre presiden\n do conso1bo e .. meçnu boje o 

seu di11curso es1ranh11ndo tf>l'flm al~tuna nof)reu·ona 
•foros se occupado do•ln quPstão. (óra du tempo; en· 
~1ot:u1to S. Ex. a discutiu larg .. monto. 

Nito que:-o inrorrer naquelln justo ropHo. Qttando 
se n b·ir a t1htcussõo nostrt cosa, espero po•ler mos
tr;lr O!l grAndes 1n ~onvenatmtes da proposta, que 
nern 1ttoode á propriod1do,· nem sat.idaz a philo-
!!Ophia. · · 

O Sn. D.\RÃO ·DE Mun1TID4 :-Apoindo. 
O SR. B\1\ÃO n's TRBS DAnRu:- Nessa oc

casiAu hei do dirigir ao nobro presidtJute do cnn•o · 
lho quotas am~trgu sohro o modo como &em s1do 
tr·~tada es&a gru'\'IBSima questão •.. 

O Sn. DARÃtt n11: MunJTIDA : - E'·verilJ.Io. pllr 
meio de um11 coacção moral. 

O Sa. IA Rio ou TnE"' Bu•n..t.a :- ..•• corrvoncido 
como rlstou flUO n governo vndia pariflcam~nte, com 
itppl.'ntso nlo r1e tortos Ofl (oz...,nd,.irnll. re&DIYE'r a 
questão do modo o mais nntajuso, admittindo a sua 
inLenver.ç/lo. 

O SR. DA"Ão oa Muntrru: ·Sem duvida nenhuma 
O Sn. BARÃo DAS l'RKI DARtus :-Hei ·do acompa

nhar o nollrc sen~tdor pela 811bia na obst'rvação do 
quo o mo Jo l!omo 110 vna tratando drstlt quo Ião o 
11rojudlc<~ gravem~"nlo. Atas. Sr.rprosidcnre. hl&o tem 
sua occasiilo propria.; é inopportuna a dis.:ussão. 

O Sn. DARio DAS TnBs B.t.Rn.&.s :-SAnhnres, qual 
quer que fosso a opinião qu~ anteriormPDIO ou h•·ll· 
ves110 (urmado sobro Iii·' gra•e ossumpto pndt>ria. 
talvez davttt~se mesmo modiOe.•l a hojo: então n•o 
oram conheciJos os trabaltlot~ do coru·olho d .. E .... 
tadu, os inLt-ressad .. s ·flilo tinham Sido ouv1dos. 
neniauma dh·cua • .iio havia. H. j" • imprenfiA tem-se 
ooan olla occupado, o os inturusHados tu~:m·so foitu 
ouvir r.om SlltHI r6r.lllm11ÇÕ8!11, 

DiriRi, Sr. pr.-sidonte, r m aparte ao.nobre.presi• 
dento do C11JISelho confirmando a cenaur11 quo.o 
n .. bro visccndu de ltnbur•íhy hBVii' foito peb domo
ra tla apre~ontnçào 1ta rofurma elnitor~tl .no camara 
dos Srta. tlcputnd• s. quun•to o nobre pro•idcnt.o do 
c nR•·Jho 1-0 ju~>tiOc"va attribuiudo a dcm(lr:t aos 
,.mbaraço.~~ oppostos por um11 minoril'l ncfntnsn, o ai .. 
lugando r~ão havrr inr:onv•~niont,,. r.m f.Or rss11 refar ... 
ma Vollldtt na sos5lto du annr• sogulnta. A j•J!!tiOcn 
çho do nubro pro .. iJ•mlo do ronsHihu nào me lliUOCCU 
proc!ld••nto n d.,hi nnsc,.u ., obs,•r\'liÇio que til. 

Eu tive a. bonrl d·l ltJr o (lr··je•·to de reC••rmA eloi · 
'oral quo o rwbr·o ministro do mptlrio.c•tava prop.1• 
rando para 11prosentnr ao corpo le1islnth•o. O 11obre ,. 

I 
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mfntdro dei Jmperh, como já der:l.uou nm cBSil o 
nobre prellil!f'nto do ronao\ho, não 110 prn1 õo R um· 
rc·forma twJical, o (IOr IIDR!f ra:zõu,. visto •~om.o '!O 
sentir ·gAral o IIYiklm~t d.~·ol~ição di neto. cunslt•~~lil 
ó o quB ofTl,roco maioro!l g11r.1ntias á livro exprossao 
da nação .••. 

O SR. l'oHPRtl :-Apoiado. 
0 SI\. PARlO DA~TRR!'I 0ARR..\S :-.. mu~ SUil nppli 

caçiio €!Dcur•Lra drfficuldadcs n11 divorgencia dns 
'opwiõos sobrA ~ con.~litt!cion.1Jidade 1!0 sun. d~cro 
laçilo ,,or umtt lct nrdmnr111. A reforma prnrctfldn 
pato nobrQ ministro lulmpol'io ni•o 11l10ra o sy~tema 
actual; mn11 a a mQdtd •R qun n~lla se c ntóm nw 
p~ttecoram muito I"OIJVOniontcs, propr1as p11rrt mo· 
lhorr•r o q•Ja- flliSil', principnlmcnto n11 parto r"ln· 
tiv.t á qualiiJcnÇito th:s vutantos. 

Sendo nssim, 1í pa·n ~wn•ir :-o 'IUtJ:tqtJOiln r•!(ormn 
não IIPjttt•dopllldll csto nnno, niw tendo o n•osrr.o 
pru~timo no nono scguinlL'• d~pnt!i de c"ncluld;1 u 
qual1fil!af'ÍIO ri:'JlJ 1fll"li'O IOriÍ 1IO f zor l1 t•leiçán pr,rn 
n nova l~t.giSI:Hilrll. Võ o '!J•.•nado quo o meu apartu 
não partiu de animo nggrr.M.:i\'0, fl quo oro bem (un 
dado. 

Nessa o.·casílio n n·•~1re presi·Jflntu dn conselho 
(o7. dn'18 cen~uros inju~tilR :10 unbrc Yirc nde tio ]f,,l 
horahy; a r•r;meira ecn~ura é a de llt'!r o nobro vhr· 
cnn•lu o nutor ela J•'lhn 1111 camnr01 dns deputados. 

T••rnei assento na cr.mar., dos del'ut.1dos cm 184.5, 
ostandPj.í no IJorJ<o•'o 11 nobre vis•·nn·Je. A. camorn 
ora em sua quiiHÍ mwnirnidado li~erul. V. E~. oc•:u· 
pou 81\i r1or algum IOIDpO 1\ C.ttlerrn d<t pre~J•~OM181 
tlzer .. m·sn rof••rmns no ro:.nmonto ~ rcspeuo dos 
limites da di!h·.us~ãu. 

O Sn. rREIIIDEXTE: ·- P"r(·Ce·me f!Un'nossa OI!Ca
sião eu uão ern prtlsi•Jonto. 

O Sn. BARÃ, ·DAS TRKS D4RR.As:- Nl\n ~..·ontesto. 
·O Sn • .PRESIDftNTt~: - P1 '!sidi lÍ c.1 m n·a dcsJo Ja 

noiro até ,\lain dtt J845 o onll1o nã>~ pnssou rdor·m:. 
.nonhuDUI colltclnhdu a libonlniJo c.b dti'CU~:olio; niio 
afirmo, mas rnrcce·mo. 

o SR. RU\ÃO D.\K TRKS n.\.RR.\5; - gu niiu rli!IH' 
qu, entito 1!>6 eua1'don a Jibt'r'dnc1o da di=-cus!lán: W· 
fOrmou~sn o r·f.'grmor,t,l fHts vi~tns th' melhor r(•su'nr 
ri~ db:CII9SÕ•'Fl 1 t•ondn·)ht!S j•lSIOli limiteS 

O Sn. ·PRB~IDENTE:- p,,s~ll fls~ogur11r n V. Ex 
quo l'U nito ora L•nt.àn p~esíd.,uto,; prõ-idi .. li c:•martt, 
tiYO Prt,, hnnrtt. ~o Jantllrn ,, M~tlo do HMa. 

o Sn. 8.\UÃ.•I nu TnK~ n.\-1\R.\~: -~ Nll.o contesto 
li v. Ex.; o quo CllJ qurro r .• znr fõCr.llr ó QUO 1!- r~~ 
f1..1rmm do rf'gilnenlo d11 ~amn•a cios dnrmtacto!l;lum .. 
tandn 8!4 tJi~CU'"IIÕt•s, uilo pó,Jo ~c• r im putndn H u!u 
indlvldun, nP.m :t 111n w•nittn. F.nt..\n ou plll"lt:nCI·• 
a um~• ,•iminllln minnrh: rtiro 11•111 quc~ixamos du 
r.·fut•mn, q•1" nns .loi,;uu libtJ-daUe ba,.laUhl f~>~ru _di~ 
emir, n•·m hojo 1• •1uoitu ó cuntra clla. mos sirn cun 
tra os abU!IOll. 

A ·outra consiU{I é 11 d•J hllYOI' o twbre vi~c,mdo ri .. 
ltaborahy procurado acoroçonr o rrocodlml'nt,, irrSJ 
guiar da minoria, t;mto mais inopportunumontr 
quando aliA so mo!llf"-\'11 rmds ce'rd•la o dl!oposl.n n 

suj'litar·.60 ao·rogiQlon parlamentar. N~ rnesm' oc-
1!ll .. ião rm que aqui M enunciava desto modo ·o r10· 
brti pl'tl&i ;eutn do cunselho. a re~<poilo d:s minoria. 
~usaV,t·se na outrH. camara o ttno o IODado silbn. 

::ondo CObLlltHP. ,,brir·se n SC!isào ao m~io-dia, jú. 
ptJuco depois do 11 h•traa eatavll reun.d:s a mJioria. 

U11 Sa. SENAD:»lt: -A' requisi~.ilo da minoria. 
O Sa. DARÃo DR CoTEGIPI : - E prcvenid., 11 mi-

noria. · 
O Sa. B.ul'J ou Tnas DARR.\.9 :-A minoria re· 

quoreu qur sr: Oz•,!IS*' lltt. (órmll do- rrgimonto a cha· 
ma~Ja ás 11 horas, o presidcntu declarou que ill sa
tisrazola mas quu b.•veriatolorancia até o meio-dia, 

ror st~r d•t costumo abrir-so 11 IICSfão á essa hora. 
\mr.n depois •!e 11 hôras estava reunido n·~mero 

lilllfficiento du membros da ... maioria e abert1 11 sessão 
~ntea fi•J meio di11 : é ,·erJado que oão sn inCringiu 
n regim':'nlu; h:., l•(•rém, a nolar·so a reunião da 
maiorio antPs da hor•• do cot-tumo, seguindo se o 
oncorr1•men1o d·• nrtign que O·taV!I em oiscustlllo e 
as occr1rrencitts relHti,•as ao encerr.:1men&o, sem dis· 
·~us:-ào, d·IB orligos que restavam,occurroocias que o 
sont~do s~t bf", o do que Jti't:O tratarei. nAo s6 porquo 
nllo estãn ainda publi..:ados no jornal daquella ·c:r~a, 
c•HTiu ftOrque uilo ó meu fim con~urar a maioria, 
mas fiÓmonto clmmar H att.on:•;Ão sobro o sou prOCtl• 
di menta na occa~uio em que a mínoriD mnstr .• vil 8!:1 
.Jisposic:ões paciflc,•s que o nobro presidtont.e do con· 
~>~elhu n•ennhf:'cou, e d•·ixou patente a· injustir.n da 
conaura fo•lllno nobre visconde de ltaborahy; quH 
lomou a t1cf~za dlt minoria. · 

O nobro prosi t~nte do ;~onselho instituiu um eu· 
mo riguroso do fHOca !im•·nto da min ria; nllo o 
t~c.lml·.•••haT~i; rCH(I!:!Il'' B!J i::)tenç9~~ da m,aiorill,cer· 
to •lo quu cada tun procedo o dac:de-so como tna 
c·•r,scicm ia o suus luzes lhe nconteJh,1m cm tão 
l:{ravo· qn,stão. ~.An <'en•uro nem louvo; são factos, 
purorn, de que o sr•nndo t!C!veri · rocordaf.ao quando 
t.Ji~cutir a pro,,:,stn. · ·· · · · • ·· · 

Entrotant11 a pro1losi1o do" qtio vno occorrOnd•l na 
out!d c •mur11 •• ventoU·io aqui uma quesUiio ll·brr' ii 
•Jnal , o.;o 11 V .. Ex. p.1r.1 oxpôr, não uma· doutrma, 
mas o ·prl1C•Jihutt:~Oio1 quo rninh1 cori!!Cio'ncia rno 
dila que tivnssu nm cortt'S cuOs o ·aet•Jrminntlu 
circumstãncitts. Fnlln rm geral. o !em opplicaçlo 
1iS Ot~I'Urt~TH:Jas da 8Ct1111Jid11dC. 

o Sn. z.,CAIU.U ;;..... Para o que dor o" vier. o •• 

O Sn. DA.nlo D.\S l'nEs ·DAn nu: -llombro do. uma 
rnin••r:tt nurnor. !'n na camara tempor"ai-ia, : trl.~an· 
d.t·~u do r"nZ"r p11!i~ltr um:~ mt'did11 quo jrtl.:;11sso' nJta .. 
monto proju'1i•:ia1 1\0 p~iz .e "ilttllres"~udo at~ 4 so .. 
gu1·an•;a vublir.;'•, !'1!1 •I•'P•"'!ndesse da mf!u comp~r~ci· 
monto suoa 1111op~ild. nao concorreria; com m:d!l 
re~trki;ÕBli t~lvuz '"pro.cn•los~e dà mesrro modo nmdn 
n•• ra~n .to Slll'l· ks cnnfl~tnçn n nm minislorio; do 
·~Ujn C•Hitinnaçi.o ma ptlrsundís•o quo· r<''C'UIIariam 
mnlos oo p11iz, ,,,nto mais 'IUttndo ostun con,·onciolo 
quo nesta fMma dt.l J;o\'ürnn o minisleri'' ni1n J•Ó'Jo 
exHHir ·com proveit., do pniz :10~11 o apoio· do um.• 
rn"iori,l ct•mpacta o llt~cididn. C'om maillrln , . .,citlilnte 
ti vh•cr por vontado do YiYor~ (ApGiados) ' 
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Em 1862 seporandu se da maioria da cnmara dos 
deputado• grande numero do co roligionarlos, qu,. 
se uniram !JOII libernes. ficou o g.,b~r~oln l·residi.IO 
pelo nobro·duquo do Cnd11s com uma r"aioritt pouCtl 
numnron e para assim dizor vacillanto; dello ft~zia 
parte o nobre pro&iden&e do cr.nsolho, ,~ hll do l!lt< 
recordar que julg•vamos conveniente l'f'P•·tir quos 
IÕes do gabinete a vôr r~o pndi11mos cont11r com o 
apoio de uma rnaiorin firme, do qual precistiVamos~ 
poJa tinb~tmos de t~presentar divors11s rcrormna :.11 
judiciaria. d~t guarda nucional, das municipo~tid:~des 
•' outra.. l•"Oi por i•so q•1o o nobre prtnldí'rttll do 
conselho aceitou na discussão do \'o'.o do ~{raça" a 
queatlto de gnbjnete om quo o ministorio ficou von 
cuJo por um voto. achando-se aus"ntes alguns 
membros que no dia,..sotruinto Ozeram suas decJ .... 
rações. O ministorio sabta tJUe tinha maíori11, m·ts 
nlrlo era ~I quo lhe désse a fl'f~a precil!la p:trll con·. 
tinuar na •dminiltração, e. p01s, propo~ ft Cor.,a a 
dissolução da camara ou a sua oxoneraçlto e a Corôlt 
com a custumadll &llbodoria aceitou a ox:<,noraçiio 
pe•'ída. 

O SR. PoMPEu: - F.sta doutrina ;;aa ó corrente 
mais. 

O S11.. DARÃO D4B TRES BARRAS :-A actual r.amara 
contém uma roirJoria numo;trosA i mas aeu valor nií 
é tanto pf')o numoru como pelos brilhantes lnlt•ntos 
que lho dAo grande roaloo. O roini~tPrio d••via roc·l· 
nheeer del!lde o começo da I!IOl!Sào quo etn ( .. ente da 
tal minoria nllo podia fllzcr passar as rcforrDas quo 
desejava. · 

O SR. F&nl'W<DBS DA CvNHA:-Mao ell• tem um 
compromisso muito formal no voto de graças. 

O SR. JIARÃQ D4B Taas BA~Juua:-F.stabt>locída a 
dif'or~oncia em um ponto tüo gr•tve. c:omo o do ele. 
mcnto servil, aléQl de outras. quo logtl so m,nifes-
1aram, ó claro quo não podia haver hatmoni-, ••• 

O SR. FERl<ANn~s. DA CvJ<RA : - Doslc modo som 
h::~ ver uma maioria muilonumoroaa nfto se pdde go .. 
vernar. -

O SR. JUnÂ.n DAS T111s BARRAS :-0 governo tem 
o rlireíto de diuoJ-ver a camars, quando encontra 
nclla omb11r.1ços que prejudiquem A"ravemcnto li 
marcha da administra~n, e cm tlles cltcumsta11cia· 
o R'lVOrno deve usar dalle. 

O Sa. Vlaco~os DE S. VIC~NTlt :-Seria um gravo 
or1o do governo. 

O Sn IIAnio PAS TnEs 8.\llft.HI :-Seria um pro .. 
codimento muito rejl'UI11r a dill'!lolução d11 camaru rm 
t •os citcuma&.ancins. F1tllo fm thoao, nflo catou rc .. 

'"rflrinda-ma 110 c~tso 11ctual I~' o correctivo que Iom o 
~ovorno contra uma rnlnori:. numerosJ quo impoa 
sibllfta • marcha regQJar d• adminhlr•çlío. 

lmpôr ou> oplnlio á maioria 1 reapello de qualquer 
quostilo por maia gr.'IVo quo aeja,' dovendo .. ae en&en· 
der que n maio1ia ó quem melhor conaulta os inte
re11aoa do pai,. Mas eu 11enadur, dadas cjrcuma&ancias 
~xtraordinttrias e escf'lpciunaos, cm que ee m1nlfeato 
pres11ao ext· rna, entoado f(UO ·não só tenho o direito 
como o dever de obstar o acto da mJioria. 

O Sll. RARÃ•J DB CorKGIPE dá um aparto. 
O Sn. BA.I\Ã.O ou T11.1tB D4nn.u:- Eu tomarei em 

Ct.msi~l~rltçhu n apnrto do nubr~t scnador;-persuadin
do-mo t.lo qnc á urua causD lraAsit•·ria quu to~z prca1àn 
p:~ra carta deUbora~o, cntendu que 1 minoria tom 
o direito do cmbaraçnt-a. Coaeando,porém,a preatão 
dH momento, se manLiver se a Ol•iníáo, índttJ ondnn&e 
delta, dove a minoria cedt3r e sujcit.a.rwr~e à maioria a 
quem compc\0 a dollberoçao. 

'frolondo-so por exemplo da grondo questão do 
eJome1ÚO I!IOrYil ••• O exttmplo nao é bom •:atJido; 
nAo o tri•rd, porqueel!ltOu por.IIUQdtdo que o governo 
nao proloo•Je exercer pros:o~ã() sobr1 o senado, nem 
este 10 .!!Ujeitt~ria 4 olla !O C·~o po.111iYUI, A presença 
do V. Er. oe11" cadeil".1 ó a domonstraçAa viva da , 
!tabodorill o prU•Ioncia desta _respeitavel curporaçAo, 
tJUO, não obstante a diVOfgPncia politicn, O reorego 
to:fos os ounus etpontatloamente~ Emquanto eu v1r 
soolado ness11 cai:teir• o nobre viscond•' do Abaetó 
nstaroi trnnqníllo o corto do que a liberdade da &ri· 
bUna está porfuitomcnto garnntid1. 

o SR. z.c.l\iAs:-Apoiado. 
O Sn' a.aÃo DE CorEGIPB::-Maa na falia delle 

lemos V.Ex. 
o SR. BAI\ÀO DAS 'fn&s n ..... : -Na falia dello 

qualfl.UOr outro procedurd do moamo mofo: não ó 
do mu•ha intençno razor exclusões que surfaru in
juslDa. 

A s•irn se ou ostivo~so na outr11 camara &ujfliUI a 
este Correctivo r. aprof!ittsso as circum•hnr:ias cnmn 
j:\ oxrux. procederza do mesmo modo porque a mino
r i• • lll •o lem conduzido. EU• tem rccl•mado quo 
o goYorno uso de aPU direito. 

No senado a queslio muda do figura : ti umc1 ca
mara vitalicfa, q•Je não oatá aujeita ao o;::orrecLivo da 
ti issoluç:Ao, O i pois, a minorin do scnndo não prido 

O nobre senador quo ao senta defronte de mim1 o 
cujo caracter e illustrllçilo muito respeito, obaurvau 
que 4 pratica da doutnna ·de abalenção aeria mjn 
exemplo para as ttssombléas· provinciDttl. E1poat11 a 
opiniao C11mo acabo de razol·o, niu affaroce iaron· 
vonientos. As assemblóu província os eatio no. 6lasõ 
,Jo senado; náo teem comooau1 o correctivo· da df,.so
Juçao, do~eudo porisao usar do11o direito com mulla 
reserva. a&ó porque são mais corporação• adm·nll"'
trc~tivas do que politicas. &lu circumat•nctu se 
podem dar o já '"' teeorn dt do, em que a minoria 
prcsia bom serviço alo contribuindo para fazer 
r.aaa. Auim, n:t s muda•1ças politica•. em q•to m1io .. 
rida da algumas ll!!ilembléas prov!nciat~s toem pro• 
tendido (ater gr•ndcs inversões adoptan•IO leis que 
tomaram em ah:cuma pllrto o nome tiO IMrrie~daa. 
por tondnrr.m a pGr mabnraços A nova situaçio, cm 
tuea casos, pó 10-stt ne.cll r que " nnr•orio cumpro sou 
doYcr não se prestando a Corm .r numero para ha· 
vor sosaAo e oluuando por esto modo ao deJman· 
tul· mcnlo dn ndmimfltra~lw? 

Sr. pn!sidontL,, R)(Ora tr1t.noi multo resumida .. 
moutc ;Jns_orpres~õua ct~m que o nobro pr~taidente 
Jo conselho rernrJu se ao meu vo&O em concorda••cia 
cont o do nobro 1•lscondo do Itaborahy. Disso 
S. Ex. quo já s<b;a quo·eu havin de a polar o nobre 
!l~n~tdnr pelo lU o do hnofru. 

L 
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No 1on.ido natur•l doot1s palavns não pooso ahi 
el X· rgar aggravo. O Sr. \'ÍFeonde de h1•borAhy o 
boje o mal• •nügo do1 cheftti- dll partido cunservu
dor; .u .. ·luztol e elev.,daa qr1a lido.doa ilnpuom-mu o 
maior re•pei1o: não lenho razões pai a duaamparnl·o. 
Demais, nunca fui rival doa rbort-a do ~r&i·h>, por
que nunca pretendi ontrnr no nurnt~r" duiiPa, Alne 
i.&o niu quer d1zor que não reserva para mim a :.u 
loo ida•IO ae miDIII opiniio OID IOdai as O •caoiões. 
Se oa nobre• aen:1dor• a 4JIIizorem OXdrniu~tr minha 
ob1cur1 vida politi_ca acharàn facWa quo comprov .. uu 
o quu ac,bo ao dizer. 

l'ermitta u aenaJo recordar-lha quo em 1850 ora 
prestden&e do t:••nsotho o marqUfiZ d~ PilranJ, osla · 
dista que in•pirna a seu parLi•lo illimilada con 
fi1nça : emprohondou a reforma da eleição por cir· 
cuJos. o empregou todos os seus esforços em (avur 
d .. Ua. Neate ca10 nàu me ltmitdi a Yotar contra essa 
reforma, opJJUZ·lhe n1inha rrnca palana. e, per
doo-me o enado ao CallO á m•·deatia, consegui 
obatar q110 o senado estives.e hojot composto do 
rePreaen&ant.es por províncias o por circulas. · 

O SR. vuiC•INDI DB S. VJCE:'4TE: - E' verdade; 
deYo se lhe esse import.anto serviço. 

O SR. BARÃO DA.S TK.F.S B.\URAS:-Essa 'reforma 
era ahnmento prtJjudicial, nlern d., desconsiderar o 
senado composto de membros oleitLo& por rro1us 
diversos, o alguns ató sorteados para reprosenLBrfm 
distril!Lns. '•n•to lalvoz não &ivos1uw t~ado vou.dos, 
aeJD que jamais so jKJdossc l'Oitar ·ao anterior catado 

A' minha lraca voz devo-to 11Ao ter pas•ado ~saa 
roCorma. porqno o marquoz de Parunli ern muhu 
accesaivol ' razio. e a ouvia ainda quando mo~nifes 
&ada P-Glos mais ob~curos e menoa auaorisados Dll!m· 
bro• ao pnlldo. 

Em lstJO tratou .. ao de outra rorormo, empenhando
se por olha outro chefe tão rospeitavet o prealigio&t• 
como o marqucz de Paranli; refiro-me ao conae 
lhoiro Eu•tjbao do Quearoz. A D•inorj~ do aenad •. 
~reeia dispoota 1 pôr embaraços • essa medida, não 
aó prolongando o d.,bate r:omo toman to o tempo 
cnm r~qu01imentos. o Sr. Eusebio entendeu que a 
minori•. não dtJVill impôr liua vontadu ao ten•do: 
prepnou-•e enaAo uma moção prt•screYPndo os re 
querimentos emquanto durasao a di&cuasão do orça· 
menlo e da reforiPa eloiwral, o para prorogar-ae 11 
oeuõ.s aló ~. 6 horas da larde. 

Conoullad~ ·a esse ro&J.Oilo, declorei que daria o 
meu vot.o ao primeiro ponte•, porque vJa qne taes 
requerlrnouiOI llnh•m por firn protellnr ao diseus
aõel; mas que me opporln ao to.:undo ponto, por 
q_u•ntn o L'ORlmonlo lllllnris.lYll a pron gnção da lOS• 
aao requer ida no fim da hora ; que romprurn~UiN-mo 
a rt&lr prosen&o tortos os dbs ató dar a hora para 
••lar 1 p,..,rog•ção •ló ás 6 horas ou mais; pn
rõm que voaar com anLece11oncia aa P.rurt•gnçops 
das lttuÕel, e depois ~tirarem-so, dei1ando ,cS a 
opposiçlt.t)1 era procedimento improprio de um gran· 
de pamdo.... · 

O Sa. Z4C40I4• :-Apoiado 
O Sa. »Aillu D4S Ta1s U.tllR.U :-•• , e para is11o 

não concorreria do moela algum. Nio obsaanto, a 

moção loLapreaentada, o então impugnei .. D, cho
KIIndo ató a dizer no. calor da diacussao que aeme .. 
lhunte modiLia import.ava bjuntar o esc&rDeo ó vio
ltJUCIA. 

N1nguom esaá habililado para auppôi- em mim um 
\'O to reservado; foi 51or iuo quo d aomelbanle lup
P• aiçAG oppuz a da frnn·tllfl:l:ll do miubaa convicções. 
Eslo le1n siJo semprt' o mPu prucedim~nto, o um 
outro til••ltl á eslima publ.ca elo que me prezo, não 
hei do ltiguir outras nnrm~s omquanao tiver atu1onlo 
no aonado. 

Sr. prcsidon~ coniii"ÇO que touho lal.igado o se
nado, mas V. r.x mt! pormit'irá que conclua com 

,11lgumas con•i..Serat;Õts sobre a polhica. 
Em um escripto, quo parece sor. de .pcsaoa que 

•'Onhece b••m o pPnllameoto do goYor11o, lô-se que u 
Sr. visconde do 1\io Branco (:o homem \ia ar.LuaJi .. 
dade: nào ponho em duvida o eluvado nie~recimento 
do Sr. viFconde, o sua capac1dade po1a ser o cheCo 
do partido ... 

O Sa. Z•c•al4s :-Quem escreve isso é bem co-
nhecido, -

O SR. BARÃO DA.s TREs BARRAR:- ••••. m•• 1hi 
tembern se diz que o partido conservador acha-ao 
desorganiaado o precist• ser recompoato, não ad n 
rosp01to de sua economi11 interua como quanto A 
doutrina plllhi~!l. 
· Pelo que toca á economia intrrua, sem dufida 
que ao partido cabo o direito de abandonar qUI I· 
quer chefe que abusa de sua poSil(âo, ou nlo Jhu 
in,.pira lllais confiança; mas não o ef&a a grande 

u..:lltao, o quu se pro10nrte é tirar o s:artido comer
ndor da tenacidade servil o põl o A freuae da cor• 
rtmtc da opinião para auenuar pracipitações. Lt:rei 
"' IOpiros a que allodo (li): 

a Infeliz o parudo conse1 V3dor ae deixasse de 
acompanhar a corrente nacJonaJ para dirigil-a ae
gundo as ~ouas tendenl'ias. o 10 prororrsse, com pro· 
venções systemttllca•. reatstir a &udo e permanecer 
com tenacidade servil, abraçado a um puaado flso e 
iR VIl iil Vtl ••• , • •• •. • • • • • • • •• • , • • , • o • • •. •. •. • • 

A reorgaoioaçio do partido I Born feira que ella 
fosse (uita dudo j,, sobre ba101 IDOOOI e&ln:ohaa, IOb 
caracter menoa domcsli~o. O partido precisa, so
bretudo, do retemperar-se na realisaçáo do refor
mu necessariu, uuico meio do m111&t:r o.a~io o a 
conOanç11 da opinião. A rcsbtencia obtti11ada 101 
melhoramentos 111diaprn•a•oi11, e a lmPiobiUdade no 
melo do movim~nto naeinnal é o ouicidlo •1 

Se 11 cond1çõ~• do p•rtido conservador tossem 
como se de1c1ove, elle ea&alia condernn1..So ..• 

O Sa. Po•r•u :-Esse artigo q uo V. Es:, .lêu é do 
qovorno! . 

O SR. VI&CONDI •• S. VICBKTB :-=t:a•o artigo ó da 
opposição por conta dos razendelros. . 

O SR. ZACARUI: - Por contl do lhosu~ro, aomoa 
ncSs quo pagamos. 

O Sa. JIARÃo oA.s Tn&s Bum•" :-Não pen1o que 
soja 011le o eatndo do partido conscrv"dor. O parli· 
do conserva ~o r não tem por norma a immobilidade : 
sua rniosAo principal ó manter o •Y•tcma que adop
tamos maolondo o oquilibrio entre o principio dt 
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putoridado e o d4 liberdade, de modo que um nAu 
supplante o outro; p~r·so ó. fronte das. roformas 
que a opinião liberal rccllt nm nllo ó missiio do par· 
udo cuuserval!or, m01s do liborul. 

t) lih·. 11-.urann.,u6: - Sr. presidente, 
dovo um1 rcspot~ta .,o illu!iLro autor do pr~ojeJ:to o 
ao hon1ado llliuiz;lro da w.-rmh.l. S. Ex1. un,..ug
,,aracu a tHUCOcJa, q111.1 tiVO li honra do oCf •NCer.a.,la• 
tiv muutu uu arl. :c,o d~.P•Oj"!CL•J que toe dt·cu·e, 
1114:' U O ·bro llt!riiJ•lOr ll>!!olm CurDO O holll'ldO mi
uhilfU ba:ittttrttm etu um (,d:w aup{hlKLrJ toda auJA ar• 
l(umuut.•-;tlo, cumo se 11 minh11 c:~mouda cousngrauo 

NãO penQo qu~ .o estado do prdz sfljjt esse; suó, se, 
na fronte do partldo.consorv;uJur, rt!tlfg·•nis.u.lo sot• 
&ai pontt1 de V1Sllf1 V do o Sr. ·vuiC\mdo do lttu Bt'iiRi!u1 
aj.Ío~t.tr do aou lo(r<~ndo H incoutosutvl"l rnur~cimuutu. 
dosdu já doclarll quo uüo o ucumpunhu: ó llfll,:j iO\'ll· 
são nu campo do partido lablJI&al. 

um a.y~LOu.ta 6XCIU!itVO, Ulll pf'iiiCIIJiO lAo ubzwluto, 
'JUU nao admtth.~O cxc!Bpc;ãu O:lguma. Fvi pi'OCISO 
ts:to (Jilfil cumbatur·IIU a tJout1·in.a quct considero sã 
u maid C•tnvcuit:ute ao bem do licrviço. O Sa. DARÃO DE CuTEGIPR:-OrJ, perdôo-mt', casa 

invasbo torn &Ido J'oila oro maior esc., la p1.1lu minortu 
da outra camara. 

O Sa. l.t.RÃo n.u TnEs U.t.nnAs:- O p••l'lido con
aervador suicida-su dos~Jo que rwss:.r a tomur H si o 
co.mpo do purtido lillernl. E' tempo de proscreve• 
toda a o~Jpocio dn misLiOc.u;llo i so com effdi\o ó cho· 
gnd.t a o·~casaào de fJÔr .. so á (routo tias rt·formas r13 • 

clamadas ~JOio pr,lgrJmm,, do p11rLido ·libt!ral, 'd~i 
sem os conservadores o poder: a 1•oz é do~ libe.a~s. 

O Sa. PcmPRU: - "-' verdade. 
'O Sft. Z.t.c.t. nus:-Pu r moddstin n.itl digo apoia•Jo. 
9 Sa. BA.RÃo. o.t.s 'fnEs 8.t.nnu : -Sr. pr.·si 

denLo, se o parndo couserVildor llcha·so assim tiln 
desL!rganis~do, nüo O!!IÚ habilita .Jo para ·":ontinuar 
no governo •••• 

O Sa. PoHPEU: - 'fambem 6 vcrdadu. 
O Sa. n.t.RÃ.o PA.S TnKs IJA.nRAoJ:- •..• n rc>(llrma 

do elomont.J servil ó uma questão tia m:dur gr.1vi· 
d11do: procisa tor um •·espunsavcl JIOI'liDit! o r1aiz u 
não é um parthhl duPmant~ladtl quu a deve f,ncr.' 

Em minh1 opinião uão ú este o estado d..1s coti!IU, 
nem osd:t a solução que oll<l,S di!VOiiJ u (IOdem ter: 
o pa.rti~o c~nservudo.r nào ~a ~n.hheso cqmph.\a 
do pt~rlldo hbAtal: nUJguorn IU11Jira new m~ti:J uem 
menos do quu clitá nn con:t&ítuição: tor.Ja h d11Ter•lnç .. 
está em Ci•minb~r-se mais ou mouo~ d''flrO!>S..t, m111~ 
ou menos renoudi'mcnto. 

N;1o croi.J, ro~Jito, que o l•artido consol'vadur 
acho-se nesse ostaáo r.Jo dosorgani&ação. em 'JUt' 
apraz figural·o i S~J 1 poróm, está ro:~lmcnttJ a•sü1J 

des.organisado, .ceda o podor quo não ltlo pol&encc
maJI. 

Tenho concluido, Sr. prosldonto. 
Ficou adia:Ja 1 discussão pula h1trn. 
Passou .. te á 2• parlo da or.!om do dia, por ter so 

c•gotado a hora designada para a I.• 

I'RO.UOÇÔES NA. AR)UD.t.. 

AchandO·IP na sala irnmcJint• o Sr. minbtro dP 
marinba foram 901 to.1dos par.• n· dopuuu~llo qu., u 
dc,·ia rocobPr os Srs. Uarr\.s Bilrrcto, Paos·l!o Mou 
dança o Firmino, o, snndo intr,Jtiuzidn nu l!oAiit•• c"m 
1.11 (ormalh.l.rdos do osly(r), &amou assou to na mos.,. a 
direita do Sr. prosidenlo. 

Prosoguiu n 2• dil'cujsão do aat. 2- d.1 pruj~clo 
(E) do ao nado do 1870,sobl0 promo•·óo• na armJd• 
coma emenda do Sr. Paran'lguú. • • 

t.:om ttToc to, a omtmdu 'lu o &ivo a honra do offu
recur a re!iiJOit J do art. 2" g 4• cunsttgra a rrg•a de 
·anLiguitJadt~ para o uccos11u dos officiaus gonurao", 
tbta~ulcceudu tudavi4 o princiJ.io tio merecirnttoto 
ou lívru o~culha p1ra o prauwiro gr áo de,a ot~cala, 
tuu ó, para o pu:;to aJo chato do chvisil.o. Asdm quo, 
eu julgo qutJ os incon\'enicntes. indkados JICio boa .. 
ratlo mernbfo o polo nobre· mmi:~Lro, considerada a 
tt1Dend.s nu bOU vurdo1deiro pontll de visttt, du&J pare .. 
CtHU intoiramontc, tanto rnais quanto o principio da 
antiguiLJade, que entuudo ser aquolle qno tiuvo.pro .. 
valecer a rttspolto da promoção IJOB offit:.bos Ut!DO~ 
rac:~~ deilu Bo govttrno " facult.1ode de aprt~CUlr o 
rnonto fóra ~e ·linha, de reuurnornr ·tiuJViÇoiB rolo· 

. van&tlS orn tempo do gucrt.J, qunnd<~ CtiSCs "orviço1 
'(o..~rtHU taus quo duvam Cazt:r culur os direitos que se 
u, mam naquuUe principin. 

O Dobro senador pela &hia,-autor do projecto, de· 
piorou que mu boUVL'/!SU O:ifJU~ci Jo du qu., Lratava
mus do um.t lei diJ urgaubecao, om quo so deva at .. 
Wndor o bom do sorv1çu o riilo o dos mdividUt•il· E' 

: p:ara lu&imaro~· dis~o S Ex., que ao pr~opugne tan&o 
p.-hJs dirotJOI dos intlividuo~, o uão ao cousidure 
duvídamunw o intorosao du Estado Croio-qUIJ'elt!la 
otJsor\'açõ.,s do bon~ado merub1o nllo •ilo bem cabi· 
t!a~, não podem Ltu modo atguru demonstrar a incora
w-olliOllcitt du regra cunalgtuilta na IDtDha ·omentJa, 
que ó t.ambt•JD frmd~.~da no UliOrt•SliO puiJiieo. 

O mlt!rosse dessa classe do ofH~l•tlS que eu on .. 
''"nLJo duvu flmtr 10sguardu.dn, tamMm constituo in
a.eruaJo du E:.tudtJ, purqllo tollu ze.oaos tiOrVido1eS : o 
lhlllb garomia~. st3: silo V!lnL&gema, são conCt!dJd:ts a 
bun• du se,viç~• eomo um ustimulo e sausfa iu de 
.sspir .• çõ"s logitimus, vflm dl3 que p011Boas· aptEia nll) 
tunt•am Ltuv.da em sacr1U•:ar o melhor de sua yjda, 
correr os 4ZIIrcs du uma JJroO::~du &au ·ardua quonto 
honrosa, como 6 a do officu•l do marinha, conLando 
com um futuro ce1to ua volluco. 

~o !l ·pritiClpio do wor edrnooto ou livre oscolba, 
prlnclpnlmouttJ rutompcrlldu cuuJ a coudiçii.u do.em
b,jrquo, om todos o :o IJUI:~IJS dovu Jlcar um ~.;ma am
piUullo t ... mauhJ, cumo qtaer o honr.:~do autor.do 
p.ojtCLO eu uubru miulatro d.t marinht>, cnlllo dign. 
mu-lu com fr,1uquez.1, seria Wl!lhur que nA•• fizo!i&O• 
ffi•tl!l uma lui tiu prumoçno. A lui du prlHDOÇAo da 
·•rmalla O uma A'"IJirhçàu jus\4 .llt'&S/1 rwluc curpara
çau, mn~ u ~~ O<.Ít1•1 quo O~·o ld, con•ultaudu o bom 
dO Bl1rVIt;u U 011 IU~t•rt:S•t'S llll Cl•tS!l61 SO in•JOutifiqUO . 
u faç11 pMto tio:t t:aro.'•·S dil ofU.:a.altdatlo So t!lld nütt 
g.,ra ... tu, tiO 1rl10 )JÓd11 1r11uquilllaara esaos -,lÍIUiuriOtl 
•orvid9res, ao a su.1 IIOrttl tom IJo · flcar·SOiupro ao 
a1vuJr1o ~o s.ovorno, do que se~vo umaloi da ·promo-
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d · 1 ao do merecimenlo Pota~eJPcido no § •• a respeito di 
ção? O que incumbia ao nobre autnr 0 r•rOJO~ 0' promoçlo dos offieiaes gener~es. 
hoDraJo ministro da marinha, que t•buu·!nu naM o mteresse do Est11dn 0110 pó rio deilar de aer coo:. 
idéaa do nobre OE ministro, ora dtJmDnltr.ar quo"' HUhadu, ó certo, nm reforDI•S de~ota ordPm; mas 01 
minha emenda auemlo uni_camento "in'0~011109 ~ps di 1eifos da officialidade da armada nlo aio para 
offi··lao-. 1enuraes, fliD de&rJmento. do toorv•ç:' do .. s-
tado: m11aa ratões que produz~ram_ S. ~1XS. na c. das, rt~zar-so. · · 
conaeg11irnn st~mttUJau~ cJomo~ut~açao. (LvJ O SR. ZAc"nus:-Apoiado. 

C'l o S8rfiÇO mJJIUr (diz.o mullD lllus~rcllitO Sr- Cn- o Sn. r4R4l'UGU.\:-Porquo idontiO,cam-so com o 
mar11 LPoutJ já é ,Jo si um ~r!'nduaacrlfi!.'O q~:181 tola! bew •1o &Prviç-o vublico i e não aorfa JUsto que. em 
da persoo~:~li •ade humana d1an~ da (III L la o t.;O devtfr • tnes circumst..nciao~, so couf>.idoraue sóruente o 1Jir~ll0 
ve1l1ndo a fJrJa o cidadilo abdico~ d11 .vontade .Pcl ... do E,.tado; aqui, CtlMO t•m tudo mrt;s, é dcYer do 
obediencia. da onasorvaçllo pelo porJgo, do Jnle- Jogbl~tdor ~oocil1t1r o in·eresse publico com o parti• 
re••e pela m•ldJcidadB, quui pobreza dtl sua ptuta cul 11 r: ... Nnendu J,Jreenche esto duplo fim. 
Aos outros chhdàos pede o Estado o Sl'U trubaJ~o e Ma'!S diue o nobre m1nistro quo a minbft emenda, 
a 1ua c••Operação, o seu tributo; mas r:ào u ~UD vuJa. est, belecendlJ a rcara dt~ antiguidade rillorottt p1ra o 
Au •oldad•) f,,Lima·lhe u juramento que est· Jtl 8 ca.fa 11reeuctlimento d:•s vagas do ttfficiaes generaea, na o 
momento apercebido para pagar, ao a salvar-/lo Cllm- aUf'DdH que us . .olBchtes promovidos não· ~iYefo1m 
mum o PZigo, Citm o POU sanguo o preço do. sll<~ hon .inda oCC!·Siào para demonstrar praticamente 1ua1 
rou iniiCripção no livro mes&re. • • qualidados..o aJ,ttldito para o coma:ando dO f,,rça 

Ora utnl classe que sn Dcha MStos cHcumsl.nn• .1av. 1, (ODdição- b!l~Pri~ialli boa escolha do K·•~e~au: 
ciaa ,:'bBmadn ao curnprimeni•J de tão li; duus- l1t!VC• r.,i este o grundo Achllles que o honrado mlDJJ&ro 
rea:lem direitos import.1Dti•"i!Dol, quo ~o~em ser wrn ... ra da argumentação do nobrt- senador pt!ll 
garanti..toa, claramente defitndoR om l'"'1; convem nahiJ. ,;utor do pr"'joc,o, pnl rombà&er a m1aba 
que haja um termo ao arbilrio do governo: é o qut' emenda. Não se sogue, dizia o Dobro senador pola 
uve em vi1ta por meio da emeada que ofl··reC'l. 1' Ualua, que pnr ler 11ido certo offieial bom comman
fil·o porque o govorao jd t~m e póde ter t.lln~a •!mD ·1antu da navio ujn bom cbefo da divbis:o, bom eom-
parto m3b larga no provimento doa prJme1ros mandonl" do força naval. .. 
po•los. Alas ou digo que osle argumento a que deu· 

Eu qtdzora que o pr!_uo:ipio do me~eci.:nento tu"B·. tanta importancia o nobre ministro da marinha, 
dominaaBO 110 prconChUO~'-DtO dOS pr11n1:1r(.S postOS, ·chamanJu O f0ffirtt4r.te, prOV4 de m11iJ OU DiO JlfOVI 
.isto é, dos poalos subalLcrnos e mo~mo dl1S panos dt• e.~u~n algtuna, porque, couformo o system·l do pro
officiae.• suporiore•: concedo pela r:ntnha omt•nd.a jecto c•lm as ('meudas Yencidn, o commandu da 
uma fJculdsdd ampla parn n preonch•m.-nto do pr1- tur.;tt nav-al, com• rondiçào im,.osla d cla•se do oftl· 
m~tiro gráo na ~scab d•»i ofaeiae• gttnoratts i dt·sde ciae!'. donde sllem 01 generae1, foi 1upprimitJo; 
~lle a minha emenda acha-su conccbit11 em scme port..1nto, r""pito, nilo P'"''a nada ou proYa de maia 
Ihantes. turmPII, não vvjo como os ir~tutos!OS do 0 argumento do nobre minil&re e do nobre secad1.1r 
Estado sAo aacrifi<!edos. 4 t,h:r d'l f'rojel'lu: o inconveniente ap,·ntado é o 

Se o S'OVtlrLO, no syr~tom.1 do prt1jedo, vao depu mesmo que so dá nctturlmeme.com o Jystam& do l;lrO· 
nndo a ha\adesdo o• primeiros aráu~. so es1aboh;ço j ... cto. Su pard ser pr •. m,,viJo a cbefe de dituio 
na minhll emenda uma l111h1: divisorin outre o prr~· fosse in,~u~pensavrl ao c!'pitio de mar e guorra, 
cipio da anlfl(uidatfe combina•IO r.oan o do mereci como esldva rons,grtt•!o no ~ tl" do att: 1•, tre1 
monto e o riucipiu da aodguida•te rigMnsn, "" ah1 annos da ser~ iço nn poslo, sendo um de comm•ndo 
pódo o so,·orn., compl"""r • a~,,ur:.c:io, porqw•, .to forçA 111v:.l, então tanto o no'trd minblro coruo 
como sa 1U1be, nns primoirC'ls poRtos e no~ p.-.sto~ ,, nobrt• autt .. r do Jlrt•je.~to poderiam nos apmHntar 
superinrt'S h3 urna certa dose~ do a,bitrio, que St•Lc .::omo remuaute o argumento ••• 
da ponto deade que so &rata do provilnonlo do_s pos-
tal superiores, Ucam acautelados todos , s rncora O SK. IUYISTft.O DA. A!ARLNIIA. :-Eita condi~lo 
veni!JPlOI ou a m~tor pnrlo dos inCO!J"Cnicf}lJIS quo mant<:""Vd .. ae. 
podom provir do princlpin da ao,tguJdadc r~aor,,s,,, O S• I'•R\:O.AGUA' :-Não so mau leve a Ctadi,._.,, 
ooa termos d.'l mtt&IDH emond.1. ., ~ 

do c11mm~ ndo <!~ Corça nal'AI, manteve so apenas a 
· Nio po81o concordar com o honrado miniHro e 0 Je c•.·mnrando que ~óde lt'r de novio, 
nobre IUUlr do pr.,jecto a rcspPito do Cf!Jpachamento o" SR Z•c•R14B :-Logo o nnbro mioislro CRiá 
dua q1tadroa, quo. ffirmam S. Ex~ ba\l_la do ro:oultar 
do principio d.t anti...:uidndo, porquu nao 10 trittll d•• _divergouht do Sr. barlo· de Cutegipo.· · 
um principio absolul'l. PoJo-110 dar 60molhaultl jn· O SI\ PAII.\:VAGOA' :-0 aobre mini,Jro Coi o pti• 
coovenieu\o no sy:.,toma .:m f,vor du qual .ue wnho m•·i•o a rClcouh~c,.r a procodenci .. daJ oba••"açõos 
pronuncfn,Jo, po•ôm iruJaguo .. so a origt~m. nr.o h.t oe •t•Jt> aprt•sontt'i, t{U4ndo não duvid··U declmr.ar qno 
10r, aegurarne:1to, o prmci~io dn .ul!guitJa 1e, st•m olllt~ for.tm llltOutlidm~ f'ln J•lHIC pela BUpfl&IJPlO d• 
as más osa.llbas quo o goveruo por Yt.:nlura ten.hll con 1ic;àn do corum.•ndo do forç~ 0.4VAI. 
foho no• po:ows llnlorior•·S: o doada Qll'' os incort\'ct 0 SR. z"c.,nus :-EUminou·a .. 
oiontos prdvórn do más uscolttas, e!J v1•jn qus u into-
rt>~so do E~tudo, qut.J o serviço. publit:o ii•JU.tl ~a.i!J O SR. Xll\ISTRO DA ... uU~IIA.: -..Não é o s~oaJdo 
fJirBU!ido polo OdOp~ÕO puro e 011UpJ03 do prJnCii•IO quo dnmos, 

19 
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O Sa. PARANAGUÁ.:-Vê, pois, o nobre·minittro 
que o se:.a orgum•mlo nl•l J•rova nod11 ou prova 
coutra S. Ex., dt.•pu1s da llupvrellillO, que venct•u 110, 
du commaoLio do (orça O<~Val plra o oficial suporiur 
poder subir a gttnoral, 

O Sn. P.uU.N4GUÁ.:- Está visto, rorq,lo ·os actos 
de llrnvui'a nitu ~o.Jem aer prnticaduM senão em 
tempo du g•tcrr11, e isto ó ttufficiebto: E' Lãu rellp&i· 
tul'l o di•uHu CJ·•fJ su funda t!m uma longa tteJÍO da 
nno!'l, em MPrvicoll importau\Aa, pr .. ttlldu• com 

t.anlos nc•ific:ioti .. u riaco do vida, quo entendo que 
,;ó em occa:uào d~ guer1a, cm vista du 101 viços Jt'Jt!
vantos ou actua de bravura pr;tlicndns contra tl ini· 
mi~-' e com damno dealn o que r·óde-ae lt•gilimar 
esta_ excepção que do outra ft~~m" niJo do\'O ser 
ttLttmdida. E nem simples gr;.daçõca do mereci
menlo :t CJUO se rt>íoriu o nobro a~enodor autor do 
projecto o o nobre mir.istro, Jegitimum 11 preteri~ão 
du direitos tão importantes. Paro· o que, tendo udo 
'' gúvNno uma in•orvençllo too direcl.l• na roriiUIÇão 

O SR. ZACARIAS :-Ho,1tem declarei quo o nobrt> 
ministro estava em cootradic:çllo cotn Sr. CL•ttJgir•e. 

O SR. PARAN.\GUA.':-PortanLo, a quu llca roduli 
do O grltndu Achules, de quo o nobre ministro soe
correra-se utilisando e oncurcccndo o vulor duO r· 
gumento do honrado l'X-ministro da rnnrinb~t ? Fica 
reduzido esse argumrmo a nãu valer cousa aJgu•nn, 
demonstrada a sua improcotJcncia. 

O SR •. ZA.cA.RUS:-Apoiado, 

O Sa. PARANAGUÁ.: - Ot!lbBi~. stmboros, o orgu 
f1!8Dto, consjdorado por outro ludo, ó lo Jo t•sp•·
CIOSO, por·quanto O qufl 111h1be Q ~overno, SO Ó ell~ 
quum em ultima ·tUwlyse tem de fazer por Pscolhu 
u nomeação d .. s chefes do divisão~, dH emprAg.1r 
previamunto os cfficiaos immediatamonte iuf~rioru" 
JSt•J ó, os cttpí·áos de mar e-guerm, no commnndt~ 
do fo·ça n.lVlil, o conhecer h'iSiru sutt nptit.lào pnrt~ 
bem desempenhar o posto do ofTiei:\l gennrnl? o 
governo. pelo sy~temn da omen:Jn us~irn como peJ 1, 

,:yste.ma do projecto, tem moirJs de conhecer a!l aptl
dõus dos CJffiCil•OS quo tem de r•rOmover, J•li,Jo (IIZftr 
ttma oomcu~Ao mtds cofiVOuieute; tem a re~p"H' 
da promoção dns capitiH•s do mar e guerra 0 
direito de escolha llU do provimento dos postos vn 
gos, mel4da J•Or merocímento, e pelo syl!1um11 dto 
tninhaemendtl apenas se a.teram as rea::tr.•tl da pro
moção dOS OffiCÍ65 genOrltUI fi Cima d11 prirneiru gr.i'•, 
no qual a promuçao se d lVC faz11r urucamenttt por 
mere.ci_!Dento, qu11 nào exclue, antes presuppõe 8 .. 

. condtr.oes do embarque, c commando como motivos 
de p,;reronda. 

Porumto, ó evid"lnto qut! us interesso• publicas os 
int•-tressos do Estado silo convouhmtomonte auondi 
dos pola minha emenda. 

Mas d1zi!J o nobro minlslro que a excepção dP 
actos du bravura vxtrllordiuaria ljUO ao adt;, con· 
signlldn na m:nba umentJn ni10 I•Úde sulisfazer llt
nccessidnd••S do surviço. Or .• não C!!tá, pola mlnh•• 
emontln, cencobida t•m termo!! tito absohtlos a rr~ .. 
gra du nutigni•lado, que o n1erito trauscer1•·ttlo, o" 
roiO'IIIntuS 11orvic;os cm combnto tJcixt•m d flOr at· 
tt!mhdo!!! como Sl:l dera mais do uma Vt!Z, na marm''tt' 
ingll~zn, •-ndo ó nd•lpt:•do igu•l p.in• ipio a resp••hu 
lios (lffi :inus gonoraua. Hocorduu o nobre miuJs1r1 
bolll C•tmu u nobre sot~at.wr aulor do J.m juctu, o qu"' 
so pruticurJ n 't•·.M,,oitu do Nohou, lh'IJOis da b .• tn 
lha tio Albukiq fni prt•cisu p•umovet· Lo11us o. 1,fll. 
ciaos quu u .. tnv,rm ,. utanLiguJdndo, ur•Jmu •lo Nelst•n, 
p:•r·• quu atJr&OI t' huróo putJ"sMu n;cf't.Jt•r cm rt•muru·· 
J'd!_iiio-du suu~ uxu·aotdmarius snf\'jç,·s 1rm pCt-lu do 
acc~ssn; uilo so ttá l'S.to mc·.,nvouirtnLo com o cmcnd11 · 
quo offurt!tlu: os ncto!l do l•Xtr.,ortfinuna b1avura 
nnnullum a regra da rigurou .auLiguitJado •• 

o Sn. ~mustno D.\ n.uU:m-\:-Monos cm t·~mpo ao paz. 

dos quadros da officialidade da nrmada, observando 
o offi•·ial dn· mnrinha nos oiiTerttntes t,eriodos de 
sua car•c.ra, promuvendu·o ou dt'ÍI,udo de premo· 
vel·••, dur;~ntlj uma longa sorte de r. nnos, devo h.t
ver um., ópoc11 em que t.UO urtiuio de11appateça o 
~tljot. g.runtido o dirtuw do funccitlnario tmcaoecido 
uo survico d·1 p.Hiiaa. _ 
Ma~ dis>JA o n"bro ministro quo este systema nPo 

t~'m por si a experienciJ,~ invocando par<:~ cumr,ro
val-o u lei do 18ti5, quo pormitLiu ao guvttrno atton· 
der om mais ·IMga osc:tla o mereCimento e os 
serli!Jns relevnnttos doa offidaes que es&avam om
progt~dos 011 gu· rru. Não fot foli~ o honrado mJDIS· · 
lrtJ invucantlo um" ltjl Ur;o occasiltu para circumstan· 
··i11s OXLI'liONinarias, uma lei que ~d,,ve st!r cunside- ... 
radu como m .. dtda dn gu~rrt~. A f>Jte rt>Bptnto ó mais 
HX.•cto o nobre autor do proj• cto quando tloclarou
nos com toda rranr1uoza quC', em ver .. ado, a p111liéa 
:~tó hoje seguida era esta: auttnd.,r ao p inct"'io da 
4DIÍifU dlldtJ IIOS JIOIIOI lJ8 I ffici_ltl gf'ner.-J, QUO, cm· 
b"ra não fosse preeei&n du lei, ~ernpre 16 obaerva 
esto prinCif'io, tanto que eu lho di11seem resposta, 
•JUD entil_o a 10inha emenda tinha mais esta razão u 
seu favor. vinha n aer a con"agraçilo da pratica, a 
~xpreasão de uma nPooatidade constantemente veri· 
•l~da, e goralmon1e e uendida, e que es»o 011 pre
cis·· monto o caracter de um~t 101 jus&" o convenientE'; 
vinha cun"agr:ar o uso, quo ó um direho. 

Não ndmmo ,o princi&•iu dlJ nobre senador. de que 
uào se dovo ue~couOdr t:.nto dLIS governos i entoado 
qtiO com O:tt •s medidas de precaução não íaJemos 
mjuri·• ao g•wcrno qualquer quo olle liOja; na minha 
emenda, se tratei du resguardar 01 diroJtoa du muito 
dil(n 1s servidores do E•tado. não me etqueci doa 
tHr.!·itns do E~tado, uu m;,ll flropri~tmOIIt6 du ser• iço 
pubhl·o. Do que ou talvez me tivesse esquecido 
nu•1ucl1H mum••nto, f,.l do que muita11 fPZE'B tlc1mina 
'lllstas. d1~cunõus_, qu_ando so trata de um .. l~i de 
•rgam:oaçn•'· o vnnctplo do cunO.t.Aça. Ora, ó JD\ta~ 
muuto o ,,rfndp•o contralio Qm qutt se funda ioda a 
·Hgil'luç;w ern un1 rPgimt>D ltvro. As a-a1anLJas eih• 
bHI~·citlaR 1•m lt<Ío foO SIIU UIOII llO individUO ORI favor 
•h:! •Jumn f'hu Ol't&bt-lt>cidus. rtltu d•·ixttm de •er httlil 
tRffi 11tm no govcruo, pault~nJo u normas de sou 
procedimouto. O arbilril) concorro moas para enfra
quecer a acção da autoridade do que para forLitl
cal~~. Se, pai~, nlto ha ra~o cm q_ue su funde o er
biLrJo • t6spc1t0 dos offic1aos, CUJO merilo jA tom 
pa.,ado por um crisol, cujo merlto ost4 auUlcicn· 
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temenle voriOcado, ulo Tejo uzAo para quo se 
conaervo este principio do merecimento em termos 
lào absolutos Cf'mo consn111ra o projecto do nobr,.. 
senador pela Beahia a re1peito doa officines Mtnorans. 

M:ta díaao o nobre ministro da m, rinha que, so· 
gundn o ayaiemá-do projecto, os com mandos. as no 
meaçõea imr.:runtes pod.em ser conferidas aos maia 
dif!DOI omc •••· Tombem pela emend• oõo se oppõo 
1 1110 o rnen••r obatacuto ; os mais dignoa offici .. ~e .. 
podem aer aproveito dos dft ·meama tórm" para. toes 
commfaiÕe!ll, podem ser em·pregadoa, tant'J nos com~ 
mandoa doa navios, como nos de força naval. o; 

lnglahirra o principio rigoroso da anliguidade,to
dnvJa lá es~o estabelecidos outros correctivos tae1 
COIDO a di1ponibilíd11d0. ~ direit'l de lO(orm'Jr 01 
officiaes inc.t,,azes· ett~. ~las cntio o quo se seaue é 
qu••. adoptando esto proj~"cto do aobre seaat10r pela 
~ahh, dove ~ nobro mi!lastr~ adoptar um outro pro· 
Jecto a respcllo d .. provadonr.lu que mdicava o nobre 
aeuudor no seu re(tatorao do eono panado. · 

O SR. II!N"ISTRO DA JIAIUl'fiiA :-Não ha prejecto a 
este reapeatu. 

· commandos aio méras cOmmis•Ões, não seguem ao 
posto neeesaarinmonto : o governo tem muito onde 
eaculher, nlio ó tio relllricto o numero u.~ omciaos 
atoneraes que o miniiltra tonha necessariamenle de 
dar aa commissõos importantes aos mais antigos. 

As commiuõ .. • de comrnAndo do forca pódem ser 
dad~ta aot Cllpit.Aes do tonr e guerra, aôs chefus rle 
dl•luo, aos cheios do oaquadra, aos vice aimirnntes, 
etc. ; o g~Jverno tem muito on.-JP escolho r para com· 
mis•õas tio restriCtJs em numero. Portantct, nAo é 
exacto que, estabelectrto o Forincipio do anli,gui· 
dado, deixem as comrnissões de sor conCeridas ao 
mereciiaonto, porque, se s$ at1endar a quo os 
omciaOi que clieg.uo ás altaS p11l0Dl01, tendo O 
governo intervmdo sempre oa aua escolba, forem 
m6.os e a respeito de!lt·~s aegufr.se o principio 

O SR. PARAXAGUÁ:-0 nobre ex ministro indiCou 
no seu JOiatorio c julgo q':J~ pretendia apreaentar 
algu_rna cou.sa. a oste re'peUo; complete u nobro 
~amstro as 1dcas que foram apresenLada~ no relato· 
no a que ai tudo i ~ o. que ~o seguo, .uma vez que 
reconhece u convemenc1a da 11!éa. Os lneonvooico
tcs apontados, ao Pxistem, são de tal ordem que 
podem ser obviados por uma lei. -

.. da antiguidade, a eulp11 é do governo; se Q governo 
tem obr•do mal na elevação dt!Stes t.~ffiea,es aos 
postos superiortJs, o que havemos do esporar do 
mesmo soví!rno quando tiv~r de promover por me· 
reci'!!ento oiD.cia.-s &'fiheraPs e de conOar as com 
miUOttl a DliiO& mesmos offil!iaes 'l Poia então o 
governo que não ofTertoce garantias na promoção 
dos omr.iaos nas difTr1renles escalas otr~recd na dis
trlbulçlo. d•s cnmmi•s8cs pelos dllforqntes officiaes 
RDD&raea? E' evidente que es~o argumento não tem 

·força bastante contra a emenda ópreSentada. 
Dis1e o nobre-ministro quo na marinbl iugleza 

pó~e aom inconveniento r&ger o principio da anti 
guidade entro 0:1 ofi.:iaos gennraes, porque o go 
'YBrno eiHrce uma acçAo mais larg~ no provhnenlo 
doo poolea inf•riores, que aos postos de ~onerai oó 
choRa a nata. Ma•t porque não se ha de dai"' o mes· 
mo .entre nós. se o govrrno es.Prce jã nma acçllo tflo 
doe1d1da oo preenchimento dos primeiros poa1os, 
se Otta·acção alarg•·•e á proporção que ao sobe na 
escala, ao pela dispoaiçb de minha emooda o go
verno escolhe, ·promovo só por merocimeuto· OD• 
tra oa capitAes de mar o guerra o chefe do divido? 
Por&anto, ao na marinha iogleza esta reara óisenh 
de ~randes incoo\·cnientes, isenta do inconveuion· 
tos u Umbom conrorme o disposto na emcnd11 qun 
apreaentel. E •e o nobre ministro ainda acha 1n .. 
aum.ctente, eu lhe tenho dito muitas vezes. q:ue não 
duvtdna cooceder o predominlo do prioctpio do 
merecimento • respeito da promrçAo dos Rubalter
nos, e ma1mo a respeito dos oWciaes superíol't"s, 
auim como desojo o principio do morecimantB pura 
e •lluple•meoto ua promoção doa cbefos de di 
flllu, 

~I•• 4i .. e o nobro ministro que, aiodo fazendo-se 
a promoção entro os W11is di8DDI, podem 10 dosen• 
,.,tiver posteriurrnento talentos eepeciars ; que 0 
talento lambem t~m seu occaao. e essim ·o g0 .. 
v~rno póde so achar em difficufdades para a dis
trlblli~ao dos l"Ommandos e dos empregos. F.u en· 
tendo que es~ hy ~olbose, embora se rer.lise alguma 
vez, íica obva.-.da d~sd.e que le atloodcr quQ esses 
empregos aao commassoPa, e o governo tem um cir· 
cul'! mai~ extensQ de dllciaos a·eotre os quaes póde 
de,.lgnar c;-s mats capazes. Se a prorno{'ilo trouxeseo 
de necessuf~tde um f'mprego certo e delermin•do 
então o nobre mlo1atro. teria razão; mas ass1m não 
acontece •. ~e_ as prornuç~ns ficassem subordinadas 
ás commu11oes, ficava 1pan (actu estabelecido 0 
prlnc·pio da lino e11colha, do merecimento em to
d!?s os grãos dJ esca.la,, _como se da parte do governo 
nao houvesse p(lss1b1hdado de erro ou do abuso 
l'ortanto, esses conhc~imentos especiaes quo podrni 
a& desenvolver posteraormente só raras -.eze• virão 
soa pronder·nos em offit:ittos pro.,ectos adiaatadcis 
em,annos •. ~ue j_4teom p~rcorrido um lo~RO ea"-dio;: 
essu~ hab1ht:.~oos espec11es nAo costum~m appare
cer tào lhrdu; quando o oficial ó promovido a gene
ral, a ch~íe do divia6tl. ete •• já está conbecidrJ já 
e1u~ com sua rerauta~o a.rm~da, e o ifoverno, •e ~Ao 
qu1~er. erra, p4::1e d1atnbu1r RS commissões pelo• 
mats d1gnos. guu~d~ ao._ pelo principio da confiança 
ou por ••"!'• hab1htaçoes aono, adquiridas depoiS 
da promoçao, por ~~ ou outro omcial, segundo 
appro11vo ao nobre mmtstro suppôr, som 4uvi41 por 
1mor da. argumentação. Quanto ás incapacidades 
superven1ontoa, ha DB" le1 o remedia, e se não for 
suficiente, adopto o nobre ministro em projecto cs· 
peci.-1 as providencias indicadas, no relatotio do 
anno passt~do, pelo nobre autor do projecto. Tenho 
conclutdo. 

loto, porém, olo é ainda aufficieote porque diz 
tt nobre •inistro, que co~quanto fosse adoptado nn 

Ficou adiada a dilcusalo pela hora. 
Retirou-so o Sr. mintatro com as mesmas rorwa-

Jida4es com que !Ora recebido. · 
. O Sr. presidente dou para ordem do dia 18: 
.. I• part11, o te da 2 horaa.-3-t discusaio da pro2o· 
•!çao da camara dos depuiAdoa sobre a a~seotado· 
r10 do lente do !acuidade de direito de S. l'anlo, 



148 SESSAO EM 16 DE AGOSTO 

Jo16 Maria de AYollar Brolero, com o parecer da 
mel• D 3Pl. · 

3' dila da proposi,ão da mesma camna sobrr• 
augm,.,nto do venc•mentu dos :~ocr.-t.rrius a conlinuo .. 
das rel•ções moncion;,dos noparecerd-• mea .. n. asa. 

2' diacuulo du acgufntea: prop~tsiçõos da mesma 

Sn. J.'. Oclaviano e Jaguaribo.-DiseussJa do 
projecto do sen.1do Aohre promoções na armada. 
- Ui!fcHr~os doa Srs. ZtwluiaH o miaistro da ma
rinha 

' Ao meio dia fez-se a ehamad•, o acher.1m·se 
prcsl'ntOs 41 Srs. senador.·•· n taber: visconde 
1.0 Abaeté, Alm!1idn . V Albuquerqua, Jobim, LeJ

Iao d11 Cunha, Carneno de Campos, viscundc de 
:iiapncahy, Monde". dos Santos. barao.dtl Alarofm, 
Ch1Chnrr,,,AnUn1 SiiYtrira~ Lobo, b11rão do Camargot, 
F. Octavianu, Jt~guaribc, Uchôa Cavalcanti. barão de 
lluriLJba, Dias do C~trralbo. Paes do Ment1onç .• , 
vi~ront1o do lUa Dr11nCo. Sayão Lob.'.lto. b11rào de 
S. Lourenço, Barros Barrato, Pompeu. Figueira de 
\lello, visconcfe de S. VJ··ento, visconde de Jr•bo
rnhy, l~t>FDIIOdes d.'l Cunha, visconde dA"" c ... mna
cibo. barão das 'frus 0drra~t,. Par.-nagutf, Víeira·da 
.;.nva. ,.~,rmino, barão du P•rapama, St•uza Franco, 
rorros .. Homem. _z carias, Mendo• do Almeida. Ri· 
beiro da l..u1., Salv~ira da Moua,- barão de Cotegipo 
e Cunha F1gueíreolo. 

cam1ra: 
S11bro apoJentadoria do lento da faculd tdo df> 

diraito do S. Paulo Joiln Ghriapiniauo Soares, com 
o p11 reco r da mesa n. 392. 

Sobro as pr .. tonçõea dososturfantes Antonio Fran 
cisco Moirelles La-,f, Cüsario do Almeida Nobre d.
Guamlo e Aristides Arruinio Gu11ran,f, com os pa· 
reeeres d:t commbsio de i1utru-:çiio pub'i~"a. 

Sobro a omprou du João Antonio Rodrigues Mor
lidl & C .. com o parecer da cumUJissão do orroprota> 
privileglad••· . 

Sobre 111 lo&erias em f4vor das matri1ea do San· 
liotimo Sacramento e rlo Sant'Anna da C6rto, o d• 
ig,.Ja da Penha do Recife. . 

Dlacuosão do requerimenlo adio do do Sr. viscond• 
do lloboroby. 

2' diacussao das proposições da camaro dos de-
pulados : -

Prorogandu o praso da duro tão do Banco do AI a
ranhão, com o pantear da commis!lào do razenda 

Sobre a prHtenção dos estutJantos Antonio Ama 
zonas de Almeida e outro, com o p.Jrecor d11 com· 
miasão do instrucção pnb lCJ. 

Sobre favorAs conce.JJdos eo ferro-carril do Ni 
thar'*b.1 e suburbios, com o parecer da commissiu 
do ra .. nds. • 

D••cu1sáo do parecer da commisaüO do Jegisíaçia~1 
sobre o rtiquerimento do desnmbugador honorurio 
lgnacio Joaquim de Paiva Freire de Andrade. 

B• ptJrt~. ds 2 hrJras.- Continuação da 2• discus .. 
Ião do projecto Sl)bro promoção dos officiaos da 
armada. 

Lllvanlou·se a sesoão ás· 4 horas a 5 minutos da 
tarde. 

'J'O.• aeaaAo. 
EM 16 DE AGOSTO DE 187 !. 

PRESJPBKCU. DO Sn. VIICONDI DE A.BA.BTÉ. 

SIIKIIUJO, -E:roediento: -OIIIolo do miníslerio da 
marinha -Officio do 1° serret.1rio d11 camua do11 

Df'ixarnm dG comparf'lcor com causa participada 
ns !..rs. Diniz, barão do Dom Rotiro, LJarlio do.ftaüna 
e Paula Pessoa. 

Deixaram do comparecer' stun caus.t participada 
os Srs. Nunes Gonçt~lves, Fernandes Draga, barillo 
·le Antonina. barão d•t ~hmar1,-uape, duque do Ca
EiltB, SnuzJ Queiroz. Sinimbú, Na!Juco, VJst:onde do 
:;,uassuna o barão do Rio Graudo. 

O Sr. presidenlo abriu a sossão. 

Lr.uasc a acta· da senão antecedente, o, não ba
v:mdo quem sobre filia IJzes~o obsorvaç6es, fei ap· 
provada. 

O Sr. I o secretario leu o sogU:[nte 

RXPIDIBNTE 

Offir.io da 10 do eorronle do miníderio da ma· 
rlnba, romeuendo o auto~rapho sanccJonado do 
cdecrolo da assembléa geral firan•fO a f11rça naval 
para o anno financeiro de 1872 a 1873.-Ao arcbivo 
o atUbog1apbo, communirando-so à outra camara. 

Dito do 14 do me•mo moz, do 1 o secretario da 
r.ama!a doi deputadCJs, romettendo a .SfgUinte pro
posiçao. 

A aSBemblúa gtral resolve: 

Art. I.• Fica isento do imposlo do loterias o esta
balPcimonto do monte·pio gorai dos servidores do 
Estado, inl'ltituido nesh Cdrht, até que li receita so· 
equilibre com a t.lespeza do estabelecimento. 

Art. 2,0 St\o revogadas as disposições em con· 
lrario. 

, deputados ,..mellendo uma proposiçilo-Parocer 
dt mesa n. SOO-Parecere"' da commissão de ins· 
trucçAo publfcn.-Ohs•rvaçõos dos Sro. Sayão Lo· 
bato o F. Octaviano-Ordem do did: - DillcUsfiiiO 
de uma proposição da comora dos depulados 
sobre aposonllldoria.-Discu,.Ao do uma proposf. 
çlo da: mesma camara sobro vBneimontoa dos ••m
pre~ados das rolaçõot.-!Jiscurso e emenda do Sr. 
Vieira da Sllra.-Discurso e reguorimento do Sr. 
Filltleir• de Mello.-Observações do Sr. Silveira 
Lobo.-Discurso o raquorimonlo do Sr. Leilão da 
Cunhs.-Discussão de uma proposiçao da m•sma 
Cllmlra sobre aposentadoria.-Diacus•iio de uma 
propo1icio da mesma camara sobro matricula de 
ostudanles.- Oboorvações o requerimentos dos 

Paço da oamara dos d"pulados, om 14 de AKoalo 
do 1871.-Jeronymo Jo•ô Toixeira Junior, presi· 
dento.-Joaquim Pires Machado Porte la, J• socre· 
tario.-José Maria da Silva Paranhos, 2' soerellrlo. 
-A· commissAo do fazendo. · 
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O Sr. 2' secretario leu os &oluintes: 

PuECaa ·., lhu N:am; •• 16 o& """"'" 
. Pl IBil. 

Expõe a mataria de um:a proposição da Camnra do!' 
Srs. Dt.~pulados, approvando a pen,.io de seíscan 
toa m1l reis anQuaea concedido ao JtiJdre Jose 
Rodrigufls MunçAo, Vig11rio r.ollado da freguesi• 
do Rio 11ardoda dioceset.hDiamant,na, provinci11 
de Minas Gtnaes. 

Data da proposi':iio.-Infor.açõas da Secretaria do 
Importo. ' 

A proposiçio. a que aa rofern a emtnl,, supra,
tom a data d• 20 d" J ullto do 1811, o n que const• 
doa documentos, quo a acnmpanham, ó o que resu .. 
ruidamentb se pas.s11 a expôr. 

Tendo a parte interassada re~tucrido á Camartl 
dos Srs. D•putados em 4 do Abril do l86d que •• 
lho concedesse uma aposentadoria com a conarua 

r.or inteiro. auontos ott seus serviços, cdade, e mo
euias, a Camara dus Srs. Ddputndos indeferiu a 

pre&enção na sos!!ãn lc'aislaliva de lb69. 
O í)6Ucínnario nam desanimou, e em 1870 apre· 

sentou outro rcquerimenlo, nssign11do uo Rio dtl 
Janetro em 16 de Julho polo coneso Joaquim C•· 
jueiro de Campos, como seu proc:urador, insistitJdo 
na mesma pretençfao. 

Eato segundo requorimeruo, insh uido com os 
documen1os juntos ao do lt:68, roi remetti•to á Com
mtaaio de Pensões, e Ordnn1dos em sessão de 2'J 
daquolle mez, afim de jntarpôr o seu parecer. 

A Commissão, pua osclaret.er-so, pediu infor
mações ao Govt~roo. 

Das informações. que a 4• Secção da Secretaria 
do Imporia preateu ao Governo em lO de Soptombro 

do rererido anoo, •é se, quaot.o aos serviços do peti· 
ciooario,. haver el1e sido 

2 IDDOI 
11 • 

Coodjutor do Cur•to da Só da Bahia •• ,, 
C~tpttllào oumerario da me•m• se .... ,. 
Viga riu co&lddo por carta de 16 de AJOII.O 

de 18! l na fre1uezia do Rio Pordn. • 29 • 
Tempo de ~eniço ·ecclesiJ!tico... 42 • 

A 4• Secção conclue u infocmmções, indicando 
quo o Goyer1.o podia, observando os precedentes, 
que havia acerca do ussumpto, conceder ae peticio~ 
aario ou uma pensão equavaleote A congru11, ·ou 
dbpttoaa de rHaidencia, sem tt..mpo, com dous &er
ço~t da congro.,, abouandt'}ose o outro terçil ao Sa· 
eerdol8, quu o llllblllitui.ue, tendo em lista a. impos
~:roibiUd~de do continuar o f.eticiooario no exercício 
das funcçGes paroehises, pe a sua edade. e moleuias. 

A edade do pelicionario deve ser aclualmeote do 
sessanua e cinco armas, o a mo!estia, de quo sotrret 
uma bernia inguinaf. 

O Reverendo Dispo «::a DiamnDtioa, auest.ou em 14 
de fo~evereiro de lt:168. no alto do uma poUção da 
parte, que A visl.a dos documentos, e atlestados dos 
mo.licos julgava j~st:. a sua protençflo. 

Nt'm em 18:S8, nem depois d1sso foi o Reverendo 
Bbpo da Vialnilnlina ouvido ofllcialmente pelo Go.:. 
vcrno acerc ... da pretençã.Q do peticion:nio, como 
era indispensavol que fos•e, trdando-se d<1 resi1• 
nação dH um beneficio ecclesiutico. 

O Governo conrormotJ·SO, no modo de resolver a 
que•tlo, com o primeiro alvitre proposto pela 4• 
:secção da Secrelaria ~o lmporio; J>Orquanto por Do
creio do 12 do Outubro doll810 concedeu ao peti
ciona rio a pensão de seiscen1os mil réis anouae1, 
equivalentu á conrrua que percebo. oam podendo 
portoJ go1ar da merct' aoces do TeriOcar·sa a res_ig· 
naçAo do bcneOcío , cuju obrig1ções Dlltl .póde 
preeacber. 

Tud ~ o que se aco ba de ditar acha-so por extracto 
no quadro explicativo, que se juata aobN. 1. 
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fiõJafa oboe"ar, com relaçao ao •••dro explica• 
&ivo acima &riJDicriplO,que llr1tl1 n•m r rum ttppro· 
vact111 JteiO Sen'ldo as duu ultimas vemõcs. 

Aourr.11 da quo foi cuacod·da ao Vi:tarin do Mogy· 
mirim PadrO Jo~oé Mada C.rdoao do Vasconctllnt, o 
Sen:td••, de cQnfurmidado o•m o pa~cur da Mesa 
N. 3tl4 destu annn, JJG•Iiu inCurma_çõeta ao H··•erno, 
sendo ouv1do o Revoreu~o Viga riu C.phular da di!J· 
cese de S. Pdulo, e a peotlu que o Govoruo cunCH• 
deu ao Padre Jo~ Rodriguo• MuntAo, Vigario col· 
lado n• freguezi• do Rio Pardo, ó procisamentt 
aquella, q••• n<•ta occaoilo oatA subjeua ó dolibD· 
raçio do Senado; 

III. 
Opinilu da Meaa em pareceres anteriorea. 

O SP.aado dovo recordar-se que nos parectUOII 
N. 226 do 21 do Julho, e N. S.Dde 12 de Sep&embro. 
ambos do 1870, já a Meaa chamou a ttttençio dest• 
C.mara para a nova do1peaa, que despontava n.
orçamen&o ew conseqúouci• da• frequentes pentõet. 
ou a~senladorias, que se concediam aos paror h o•, 
quo alle~vam impUJsibilidode de con1ir1uar, por 
Tdlbo• e infjjrmos, a f!J:ercer o ministerio parocht:tl. 

A doctrina, expostct pul11 ....... - aes:res pareroreli 
foi, que conforme os canones da E ~n-ja os pnoch,• 
um obrigados etn certos c.t~os 1 ter coadjuctor.-t 
p~tr:. aulihal-oa, e que em outro• póde a competeu1e 
auctoridad~t ect:le:.ias&ica D•IIDOII ViJ(arins eacommen 
dados, emb• r• as parucbias eslej~tm pl~,a•, ou te 
nham proprit~s pa"t"res. 
. ·Em &odoa eatus CISOI a opinião dil Mesa fundad• 

em auctoddadel' insutpuitaa é. que 1 ronda dos sub 
stitutos. sl4fficiento para 11 sua lub .. ist•·ncia. deve r•or 
via da rrgra correr por conta dos respectivos paro 
cboa, ou em phrase r.anonica aer-lbe• asaignada tu· 
"" a flltJCI do1 porochnt. 

Dellintolvendo ·esta doctrina que tem pela mab 
si,. no parecer N •. 384 de 18 de Juoho do corronw 
anno, a Meta eatctbeleceu que as penaõus conce!.litJa& 
pelo Esoado aos beneOci• dos como escepçilo do· 
quella regra devem necesaariamt:D18 a11ea&ar naa 
HfiUintcs tJ.se•: . 

1.• lmposoob&lidado demonotrada de deoempenbar 
.o beoufic1adu aaauas nrr&Jrigaçõo• por ai, ou por seu~ 
cooperadorea no serviço paNchial. 

2.• Pobroaa .tal do tituoar impossibilitado, quo 
nam possa subsistir decentemente sem os fruct.oa do 
beoeftcio. . 

3.• Que o•fructosdobeneOcio nam cheguem paro 
aupprimeuto do litulor lmpobibihllldo, e do .. cer· 
dote· que thor de CaZ'tr as •uaa vezes. . 

Cumpro portanto averisuar nesta occaaiio. I'Í n. 
CIIO do IJII8 se t.rah, DI ba 1!111 OU CODtliÇÕUS qUI 
ficam indacadas, favorecem a prt'tençAo do peli!!h ... 
narin. ·• 

Nam a (avorecd G prim,.ir·•·, 
A edade do fiessenh e cinco annoa nam ost•~belfle·· 

presumpçio de hnpossfinli·l~de pan se ex~r .. ·er'-'m 
0:1 funcçóea do minllturio parochial. . ' 

A inUrmidade allegadd do uma hernia.inguinal, 
de que aotrro o peticiona rio, sogundo o at&.etlodo dos 
medicas, pode com olfeilo tmpodil·o de um lraba·. 

·lbo ~tlceaslvo, e do 1odar 1 ~rallo, m11 oam de 
li~niço ordinario na aua matnz. . 

Como porém o petidunarJo deYo ter COidJUio~, 
podorj efto far.JlmPnte deeempenbar o aer•iço m111 
peudO d u couft sõcs, O de1oàrig11 nu fazeadaa, 
(óra da ID3triz. · 

Nam a (a.,erecl tJ t~gun4tt. . • 
O ,,eUcionario nPm ae quer alleaa eat& cond1çeo 

ao requerimento, e della nemuma menÇ:Ao ae fiZ no 
decrolo de conceasãll da mercê pecuoimria. 

Diato devoinlerir·ae qu.e .nam.é pur. f~lta de meloa 
do sub!islenela q;ue o JKlllC&oaano 10hc11a a pentlo, 
A que .ata lhe foi concodid .. ; ~~~ "!ID aómea1e por 
intundt~r o petiCiona rio que lhe e deYJda .uma pendo 
pelo 10u tempo de oerviço. o 9ue aloaa n•m é CODo 
!urmo nem '""s princípios do Dueito canon1co, nem 
aos do Uireitu civil. 

Segundo aquellt s, os fructos lempõraes um ded· 
•los pelo ae, viço eapiruud - Bentfie""" .proptw 
nflicium. 
~egundo estoR. o f4tado deve attend~r uoica• 

rnen&e Iili bAneOciados eccleaiu&icos inYahdo•. e em 
indigt!DCiOt. e DiUD áquellts, que nam se acbam nes
tas circumt&apciua. 

NCJm a '""' rcet a terceiro. . · 
No auesllldo que o Re•erendo B;apo da DiamiDIÍna 

paFS· u grHCÍMamento ae~ Stf'Licion~rio no anno de 
18ó8. nam se declara, si 01 fn1ctos da parochi• um 
insumcientes IJDra sustt-ntaçAo· do beneftei1de in· 
valado, •uppando ao esw Pm estado de iudigeacia, 
e de cutro aacerdoto q•.e faç• 11 tUHII •ezes; aem a. 
es!e rtt!'p""ho eli·te esp•'cie 1l1t11m• de pr~''•. do 
qul'l al1as n3m JK!de ratoavt~lmen&o pre.l..:lDdlr·H 
para urua doci:~ão justa, e acertada. 

.I\'. 
Coruidordndo, e requerimento com que termiaa o 

Jlllrocer. 

Aasim que, como re1urno, e conclualo das obser
voç6•• que precedem, a Mesa: 

c .... ;,.,.a .. do que nom h• IS lnform•çõe• oecea••rl•• 1• sobro a imposSibilidade de deoeml"'abu o 
peLicioaario, por ti OU p\Jr OU&ro, 11 fu.DCÇ081 pllO
CbiJel: 2- aubre a pobreaa do ~1tc1onarfo,- um 
IJO,i••ndo aubais&ir aem 01 fruclOI do bene8r.io: Se 
,q)bro a rir·~umslancia de nam cbe1arem os lructos 
do beneOcio ,,.,. eupprimento do policionarlo, e 
de uu&ro aac_,rdote, que faça a1 sua• vezes: 

Cot~tidernndo que informaçõea comn estai jl a 
\l•s• S••lioilou lambom no parecer !11. 311' de UI de 
Julho do cor•ent~ anno DL'Or· 1 do Vigrrio d11 Mau
mirim Pado e José Maril Cardo•• de Vaacoa'lelloa, 
1 quem o tioverno conced.:u por eguafl mo&i,os 
uma f.!ODÜO equivoldu&a á ·cuagrua 

aEQUIR 
Qoo se •olioile do Govo,·no polo Miniaterio do 

Imperio 11 inf,•rmaçõds quo ficam formuladas, 
st~n~o.~o ouvido o 1\evtJJoadu Dispo da Diamu.Una. 

Paço do Sen•do, om 16 de Agosto de 1871.
Veaaonde ~~~ .Abaeté, Presiden&e.-P-redtrico de A l· 
msid• • .(16uquerque, 1• Secrolsrio.-Jos4 .Varlint 
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dtJ Cruz Jobim, 2- Secretario, ~ A. Leillo dll 
Cnnha. 3- S~:~cretario. 

Parocer da mosa ii. 396 "do 16 do ,\gosto do 1871 
Ex.pondo a matoria do uma propo~ir;áo da Cllmhrll 
dos deputadr~a:, dispondo que a rtlsolução n. 1759 dP 
28 dtt outubro de 1869, que a pprovou a r•ensitu au
nunl de 6008 a cada um dos Ulho• do bri~tadeir" 
Joio Manoel Meana Barreto, morto um corub.:~t" n•• 
Parasuay, M•rla \aolalde MenOR Barre«•. Balbina 
Palme~r• Menna B~rreto, Alice l'ulmeira Alenna. Udt· 
reto e Joio Carlos Mcnna D:•rrcto. !!nodo quanto a'' 
ultimo até a sua mt~iorida•to, vigora com u dansula, 
sem prrjuizo do mei1l soldo, que lhos competir na 
rórma das leis exislenles. ' ' 

• Concluindo: Que o proposiçllo da camara do• 
Srs. deputados deve entrar em discussão o so•· 
appro .. da. 

/)tJ commiuao cltJ ir~slrucção publs'cd 

Emygdlo Cavolcanli de MeiJq, capilii? do arli• 
Jberia, pede :~utorisaçAo para, ser admltttdo A ma· 
tricula do 4° anno da escola contrai. a~m do p1~dor 
tomar o grão de bacharel em m~&aho.maucu o ~Citlu· 
cias pby•icu. ttrova com auestaçoes l)'JO per \t)n~~ 
ao numero dos estudJnles matrlcul:sdos nnq 111'!lht 
eacola antes do uUhno rogulam,.nto: e por cous~
cuint.e nas condições fr.vore.eidrts l'~lo h r\, 80~. jll 
invocadas Jambern pe:o cap1t.ào A '1st dea ArmluJo 
Guarani o pelo ·tt•nente Nobre do Gus!f~ilO o fllt~n~ 
didas favoravelmente por t•stn com,11~sllo. P1ova 

~ tambom quo oatll ouvindo com assJduidadtl o p~u 
voilo o curso escolardaquolJo(G anno; o flnalment• 
que acab::m de sorYir a seu paiz na c.1mpanha du 
Para(JIIIY por espaço ~''cinco ann_ns qu.e ell.1 consu
miu. havendo o supphcanto para uso mtarromp do 
01 1eus ~s udos. 

A commissAo do iustruc~o public.,, cuhotenu· 
com os aeue puecertla anLt!riores, ponsa qu11 dun 
ser aLtcndid·> o supplicanto e Jlnra C!!.90 Om dcVt' on· 
trarcrn di1cuas6o ·o projtJcto rí!spoctiYo da cnmua 
doa Sr•. depuladoo. 
. Em 14 do Agosto de 1871.-P. Oe/aviaM.-Vi•· 

Oll,Rd• d• Camarogibr. . 
Joaquim Olymplo do Faria ro,luor quo so ruv•li

dem·ot exama• de lolim e Cronc,.z, que havia fljit•J 
perante a tn•pect.IJrlit do insLrucção publica dPSt::. 
L~rte, visto &erom dec.lrrido mais do quntro anno11 
da epoca. desses csamcs. 

A CamarJ dot Srs. dr:tputadu adoptou uma propo 
Jiçãn·f•voravel ao sur,plíoaat~ St:!m pru:Har ad'uJMilo 
ao principio quo. levou a dtL4 camara a com-:edor· 
•omelhante favor, alwrando p~trc1a1mente as di11 .. 
posiçõell do• regulilmont.•'" om vigor, a commis à o 
CJa iu1Lrucçio publir.a aujeila entretanto a (!top .si 

·cio indicld! â dlscu~~ão d1J senlldo, par.1 s .1glllrom so 
~~ tnmiles do roglmonto 

F.m 1' de Agosto do 1871. 
ll'lcaram 1obre a rnes~t. afim du !Orem to mudos em 

consideração C11m as proposições a quo so referem. 

0 SR. PRISIDBMT~ :-Seguo•IO I opresenlaç.!o de 
projecto• ~o M,lodic>çõoa o requerimaotol. 

O SR. SÀrÃo LoBATO :-Poço a palavra. 

O SR. PRIRIDINTB : -Tem a palavra o nobre EB• 
oador. · 

O l!llr. liln~Aó Lobn~o (mlniltro da 
iu•tiç.):- E' p .• r:~ um~tslmples dor:lnrat;ão, assig .. 
nal.todo com solomnittadc urna rcctiO ·nt;io qne fiz 
irurnedinmcnto ao lur no Dia riu do cnsa a ln lOgra 
da sessão de 7 rio ~orrttAto, om .quo tovo togar a 
lntorpe:It~,·io do no~so dlslincto coiiApa, o Sr. se .. 
nadnr Octaviano, n ro~p6hn da noticia do ter sido 
.o jurhconsuiLO portugtiPZ, o Sr. Yhicnndo do Seabra, 
encarregado da org•nÍ!Iaçi:lo do cortigo civil brasl .. 
'l"iro. Eu respou.Ji qu., da p~rle do governo nAo 
bavua ac!o algum, nt~m dispo11içào as5t10tada; que 
q11anto do posuivo tinha ebrg~odo ao meu conheci
•uento l!ra que o ttistincto juris::onsulto po' luguoz 
o11crovcra a um seu ilhJHlrll nmigo ru~idonte Ocl!lta· 
CôJlO, pedir.du lho que n intormasso FO porventura 
a ;cora t1a\'cria oppnrtunid. do pnra offl!rocimento 
do seu trabalhrJ de nrganis11Çho do· codigo civil, 
visl•l lh" r:onst.tr qui', por grn\rc incornmodo, o 
Sr. Dr. Teixeira du a.'reil.a!l ficara irthibiiio: e conclui 
q••e o governo, poróm, nAo tinha recebido o ofJero
c,monto llua buns uffidos do Sr. vhcondo do Seabr.\; 
DtJnhum acto prnttc.1ra, nem dispnsilffio SSi'ODlada 
tinha. n 

Taos Curam u P.DI••Vrns quo ontiio prorori, e hoje, 
repito, pnr.1 rocuflcar as quo Hpparf.WOii:UD na inte
gra da sossAo do 7 do correu te, r.omo profc1'idas por 
mim o r.,rmalmenta do;:larando que o governo não 
acoi•.av.• a offtnta do Sr. •illcoudo de So~tbra, quando 
Aenhuma fez por emqoanto o sabln visconde, nom a 
tal respeito deliberara o gorcrno imperial. 

O -'ir. F. OcLowluno:- Por lo .• Jd•do d 
Colha da c,.·sa, eu dtJvo dizor. que mo p:aro•~e que a 

·culpo não ó'dell:•. Quando·mo m~ndou ll nota d'u 
pou•as palavru qUe proferi, provocnndo da parto 
~o Sr. minisLro dn. justiça a m'nlfell•çAo que ello 
·r~z, m;andon mn tambem. om soguidn, 11 resposta. 
'do S. Er. Snppun~o 1ue j I liub• sido rovi!Ja pelo 
nobre ministro, nit:> n rrYI, e por ht~to· não ••bsorvei 
4 folha. qu•t devia rt•mPttL•I ,. a. S. Ex, para ruvol·a, ' 
m~tndan•lu mlnbas no111 rovislas ,,or mim com o 
eddeodo d.1 rospo~>t.1 do nobre mini&tro Portanto, · 
o que quero, nestas (toucas palavra~, ó dizor quo por 
parto da rolhil nlio buuro int .. nçiio do não !iiiJOjlar A 
rcvhão de S. F:x. suas pmlavrMi m.'HI, quanto ao 
rundo dll qUt!llllo, pnro.:lt~mo que S. F.x. rospnnde,u~ 
me juatamonto o que ncaba ·do dizer. 

ORllE~I DO DlA 

APOSE:'fTADORIA 

EnLr••u ern 3• di!'CU:'~ãtl o foi appronda para ser 
dirigida lt sancção impf'lrial a pro~Ltdção da camara 
doa deJ•Utados Mbre a ap_o:~ont11dnrla do lento da 
faculdade de S. P•uloJ'ôoó.Marla d" Avollar Drotero. 
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YIMCIIIINTOI POI &IIPRIOADDI DAS RIUÇÕIS 

Seguiu. so em s• discussão a proposição d., me•m• 
camara, augmontanda os vencimentos dos secrel~· 
rios e contínuos das relações com o parecor da 
meoa~.3S9, 

O &r. Vlelr10 do lillhr.'\ a-Sr. presi· 
denle, quaudo se tralou da 2' discutsão desta pro· 
poaiçAo, contesto que não e~tava preparado para 
austou&ar o direito dos empregados meuores das rc
laçõe• ; niu hoje, que me acho melhor infurmado, 
posso dizer alguma l"UUl'l mais aobre os te aasumpao. 

O projecto ~uo 10 apre!lencou na r.am.ua dos Srs. 
deputadOs tralavn apenas do augmento de Tenclmen
toa doi SOCcB!IrÍOI das relações: (O"liW ofTcrecidroS 
duu emendas, que passaram. Uma destas emondas 
consignava, como disse nn 2• discusaão, o augmento 
do• Ytncimento• doa ct>ntinuoa o porteiros das rela
çõe•, iguãlan:lo-so ostos veocimomos aos dos conli· 
nuos o porteiros dos tribunaes ~o commercio. O 
pensamento da camara dos Srs. deputados foi, pois, 
ae um augmento pura aqnollcs empreg;,dos. e entoo· 
dOU·JO quo, dando aos. continuas da• rolaçõos e 
aos porteiro• os mosmoa vonciroontos que tir1b,,m os 
doa u ibuna(ls do commerciu, ficariam bem aqui· 
nhoados. Nisto houvo~.manifesto enA:ano: o aug
mento Coi nenhum, foi apenao da 808000. A mesa 
no par<;lcer q'JO deu sobrd o. projecto cm discussão 
ponderou, c ponderou bem, que não havia porteiros 
oas relações, o apresentou um'a emenda !upprossava; 
vo&ou-so, o assim so venceu. Alas, eo não contém 
porteir9a, existem o01cino• de justiça, que roram 
osquectrJos. 

A relaçlo do lfaranblo, Sr. preoident•1 teve o 
seu regimento por alvará de 13 de Maio de 1812. 
A org:u1isaçio ora t utra, e ach:~-so boje muito aiW 
roda. 

O corpo da rel•ção do Maranhão compunha-ao de 
um governador qua era o r.ap111o general. do um 
chanccller e de novo dc•embargadore•. Havia um 
guarda-mór, que é hoje o secretario, dous guardas 
meoores, um e•crivio dos leitoada Corôa, fazenda o 
fisco, dous escrivAe1 do appolldções, porteiro e &e· 
crolario do cJuncoller, oscrivãesda ouvidoriao mui 

. rinbos, caPeUAo, me~ica, cirurgião • sangrador. 01 
quaes oram tambtom pagos. 

01 voncimenlos destes empregados dividiam.se 
em ordenado o propinas; as propin11s eram pagas 
pelo coiro das desfczu dt~ rtolaçào, com regresso 
p.lra a Cazonda rea : 

Alguns dclssos" empregos andanm annoxoa a ou
tros; assim, o oscr.vao dos feitos da fazAndo er.t por
teiro da chancdlaria; o o~cdviio mais antigo do ap

_pollaçõos era escrivão da roceilft o despoza do cofre 
das doapozas dA relaçllo, do qual or.l lheaourf'irn o 
guarda móri o guarda menor mais .-.ntign era so'ici
tador da justiça e nscal du dcsprzas da rdação. 

0:~ guardas menores <'ram AO mC'smo tempo cor .. 
redores t.lo fulhu o porte~lros ela" audif~nd.1s dus 11g 
gravoso doa mais juizo• da r.elação. Neste rcgimnn .. 
~não se falta do continues nom do officiao.~ cto jtJs
hç.; mu do g11ardas menoros. 01 CJUIII.'B son·iam no 
me!Uilo tempo de portoiroo da• aud1onciao, 

Oo nacimoalos que percebiam eooeo empregado• 
Cor.m marcados pelo mesmo alvar4 do 13.do Maio 
do 1812. · 

A dloposiçio provisoria para 1 adminiolraçio de 
ju•tiça civil, art. 22, acabou com os chaãcelleres e 
determinou que fossem as relaç"e• preaididas por 
um dos tro1 desembargadores mDia antigo•, no
meado pelo governo. Âllsim. oJ presidente• da pro
viacia deixaram do ser lambem govoroadoroa d11 
relaçóos. OcaDdo limitadas 11 allribuiçllea da preSI
donCia da província ás juntlls de jualíça militaroJ, o 
que tambem aeabuu. Os guardas menores desappa. 
roceram com os· chanceiJe• os, e o decreto de 3 de 
Janeiro do 1833 creou om lagar dollos o~ continuo• 
e am iaes de ju!iliça, cUjCis voncimeotns foram mar
cado• no .'\laranhlto pelo preaident.o da provfnc1a a 
sou conselho. 

Ora, no Alaranblo marcou-ao em 1833 para oo 
continues o ordonado de 3508 e o de 2:i08 para oa 
officiaos da justi~.a. E' o que ainda bojo recebem do 
thosouro. Entretanto, vejo no orçamento, cJue tolA• 
so verba para serem pagos du or Jcnado d• 4001 01 
primeiros, o cs offictaes do justiça de 3001. Ha
nistu iae1actidão. Os vencimentes dos continues e 
offiriaeo de justiça da rolaç/lo do Maraahio o.lo in
feriore• aos dl.l& outras ralações. Desde 1833 o que 
percebem ó 3501 t~s contínuos e 2501 os omcaaes 
d!l justiça, e ialo so verifica com os balanços da 
,Jespcza geral do Imporia. Em orçameo&ul anterio· 
rcs, como, por exemplo, no do 184-1 a 1848 "ou&ros; 
cnnsiJl'nl,va .. so exaCtlimenle o que eslet ompre,rad01· 
t>tfdctlvam~nte recebem •. Estes empregoldos, pois, 
alo teem os meJmos v~ncrmento• que teem 01 con
llnuoo e oWeiaes do7Jusliça doo relações de Per
nambuco, Bahia e ft"(o de J1neiro. 
· Purt1nto, • emenda acoih pela camara dos 
Srz~ •. depuLadoa .não satisfaz. O augmentn para 01 
cont1nuos 6 quast nenhum o quanto aos •. mciaos de 
juslico, creadoo pelo decreto de 31 de Janeiro do 
l83a. estoa foram complo1Lamente esquecido•. E' is· 
lo oquo ou proponho-moa reporar agora no •enado, 
cront'J de que o autor da emenda tomuu na conliouoa 
por portdiros O por CODtinuos 01 omciaea de jUI• 
tiç,., ou auppoz que se &ratava dt1 tribu01ea do COID• 
mercio, P.C?.r um detses equivocas lio (requen&ea 4:1D:I 
taoS OCCII1001o 

QuaDlo aoS veacimentos dos secreta rios, Sr, J?ro
>iJuntP, o ·augm~ato quo se lho• Caz é do julltça. 
Ató 1856, so n:l~l estou om erro, osles funcciona
rio• porcebiam 1:~01; mu, pela lei do orça
mento desse anno, começaram 1 perceber 1:600'000 
o~ &roa aecretarios das relaçQos do Norte, B,hia, 
Pernambu-:o o Maranhão, VP.Dcirilontoa que o pro
jecto pretendo elov 'r a 2·4008000, dando·lheo do 
graliOcaçiJo 8008000. 

Noto m•is. Sr. pre•idenLo, que dosde Js.t9 01is .. 
tem na relação da t.:ôr1o dous lagares do amiDUf•nso. 
Desde· então qutl so reconheceu a ner.et~ofdJd" do 
cons~rvar so rstes dons omprt•gadol, qno etr~cliva· 
nonlf' trab.dh:tm, o trabalham com a poque •. a gra· 

lificaçãn do uoog. u um •lwles accumulal'a com ute 
Ioga r o do c~crivilo dtt chaocelbria, r.ujns emolu· 
menlos subiam aproxim:•damco&o a l:200S; ora 
loto ceosou. l'io supremo tribllnal d? justira o• lo! 

eo • 

: ' ~ • ! 
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aaros do amanuonto Umbem não haviam sido ecoa
dos por lei q11!}odo ao tr~ttou do ausmento de von
cimentos dostos empregados. 

p.,reco-mo, pois, que o mesmo so deve fazer 
om relação aos am~tnuenses da relaçfto da Côrle i 
aslim, propunha tambom, p11r uma omcndat que ao 
c• io n<J rolaçbo do lho de Janeiro os dous lagares do 
amanuonso qun jú existem porqun elles aão indi•· 
ponsiiVeia pua o expediente daquolla ael!retüria. 
Qu,ndo attendomos para o luxo com quo foram 
m•lDLddos os tribunaos do commerci• 1, não podemos 
deixnr do considerar que na~ relações precisam 
tsmbem os secrct,.rios de auxili~tros. 

Parece-me procedente o que alle,i'a o pellaionario: 
IOfi'I'CU o' lo não pour.o noa seus legítimos intereuo• 
com 1 extiocçllo do ofllcio que exercia. 

Não ha duvida quo os po<lores do Esta•lo 1lo 
compctuntos para aupprimirem empregos, quando 
•••im o oxij.o o interesse puhlico: m.1s ó t•mb•m 
Cúra de duvida que ·a 111pprosüo nà.l deve causar 
violencia, arrauct~r·vantHilena e direitos que estB
vam gararuidoR pela legialação anterior. 

Em \IÍrtudo desta, &irnu o fuoccionario o sou titulo, 
pagou emolumentoa, satisftJI os Jmposto1 marcados 
o dBBim adfJuirin um Ju• in. rcs. 

Neste sontido·mandarei A mesa outra emenda. 
Cumpre occup;•r·mo a10da dos empregados das 

cbant:ollariu. Acho q••o do direito se JhJJII do\ o o• 
seull ord~n:tdos, o por equidade os emollJIDoQtos quo 
perderam, ou parte deUos como urnn componsnçt~o. 

Os interessados recorreram jd ao corpo legtsJa .. 
tivo .o na camara dos- Srs. ddputDdos param tiS in
formações do governo. 

E cõmo vêr-se do repenlo, serp culpa ou dólo, pri· 
vado do que ao lbo dou com a Corç• do propriodadef 
Nilo se verifica um etreUo retrllactivo ... e mui pesado! 

Acompanho a secretaria 1 car~o do V. Ex. e em 
suatentução do que expendeu ella citarei mais o 
l• docroto do 30 do Moto do 1~86 o o 2• da mooma 
data no art. 2•. 

Peço J·conça eo souad11 para ler a inCormn11iio do 
Sr. mini:nro da justiça. 

S. Ex., so não reconhc~o -direito para oss.t com· 
ponsação, julll:a-a de oquidalo. Eis as polavras do 
offido dirigido oo 1• secretario da comora dos Srs. 

Na legislação anlorior ''nossa indopondencia po-· 
litic1 aeha .. se doutrina igual e bast-1 ler-•e o doere
" de ~9 do Dczombro de 1761: o alvará do 26 
do Outubro do 1165 § 9•: o.olvarA do 2~ do Agosto 
do 1170 ~ 3•: e o dooroto da 3 da Junho do 17U3, 

deputados: CL~l · 
. - « ••• Dovolvondo a .v. Ex. os menciona doa ro
quorimoatos, cabo-mo declarar quo. a. prcto~çA() 
dos supplic.10tos u5:o 10 funda no dtre1to strJcln. 
porque os empres >8 publicas, creados pnra inte
resso do Estado o não para uquellt>s quo os exer
cem. dove·n ser supprim1dos quando o moam•' inte· 
resae o exige 1om auonção ao privado.-Ha,poróm, em 
favor dos sufl'plic..ni.Cs a eqmdade, sc~rre auon
dida nas reformas reclamada• por uttl lado pu
blica, quando importom em supprosllào do •m· 
progos. 

Os supplic.•ntos percebiam o ordenado de 1208, o 
priineiro o SOS o segundo; além doa emolumentnl 
roJspeetivoa, que, dependtmd~> do m~ior ou mon~r 
numero ~o papeis IHVBdos-ao trans.u.o o das cer&~
dõos que foa:~om pusadiiiJ, segundo mforma o presi
dente d" relação, siio por este calculadcl& aproxima• 
da monte em l :4008 a 1:8008, para o prtmeiro, e 
1:2008 a 1:60·18 para o sogundo. » 

.E•ta inC••rmoçõo fl d' 21 do 1unho ultimo. 
A infurmaçiio do Sr, mlnit~tro da juctiça basca-se 

sobre a iníclrmaçào do presitlcntelnterino da relação; 
oetl aeompanh1âil do parecer do 1:unsHlhoiro procu

. r.ldoi'.da Corô r, quo 1tó mesmo rer:onheco o direito 
t•, portanto, a justiça da r~clJmilção. 

Ei• c •mtl s·' exprimo o procurador da Corô1H 
« llim. o Erm. Sr.:..Obedecoo~do ao q11e dotarmi· 

n~ V. F.x ern d.1t.1 do 2& do Abril ultimo, relt~tiv.t· 
. m1ntB ao roqu~rimento do B:ll~ino Jo~ó da (i'rJoç:a 

lliboiro, pnrLOJro dn. chnneellJrla do Lnbumal dare· 
hçõo d• Ctlrlo, quo podo A ossomblóo geral legisla· 
tiv.t o sor considerado como tlmpregadll de reparti· 
t;ü!l cxlincta o aor indcmnisadll dos pr.juizos _que 
lho causnu a lei n. 1730 do 5 do Outubro do 1860, 
toubu a diznr o seguinte; 

,· 

~E sabe Y. Ex. que as ullimas determ~naçõos 1ão 
do tempo om quo o monarcha só por si tinha scion
caa corlll, dommio pltano, poder absoluto • 

Julgo pois quo é caso do se dar deferimento com-
pleto an quo podo. · 

Su1 llagest do o Imperador mandarA o qne fOr 
servido. -

Dous guordo a V. Ex.-Rio de1.•noiro, 8 de Maio 
do !871.-lltm. ~1m. Sr. conselheiro do Estado 
FrJJncisco do Pauln Neg1eiros S~tyio Lobato, mi· 
niiJlro e secretario do Kstados dos n.-gocios justiça. 
... o procur"dor da CorOa D. FrBncisco /J, dB Sil
veira. • , 

Entendo .. que ó devido o pagamento doo ordonodos 
a estes empregados providos a titulo vitalicte, á imi. 
&açAo do que se pratir.a cum oa empregados de a repa r
lições exttnetas. assirn como, que a componuçlo re• 
clnmadtt pelo• emolumentos que deisaram de per
caber, é dotoda·a oquidodo,. equidade reconhecida 
pelo governo. 

Ainda mala, Sr. prosidenlo, ha neccsoid•do e 
neco•sidade urgente, de f•••r-se um orJenado aos 
cscrivaes do-oppell•çõos. Eu já trato! dosto 11· 
sumpto, já Oz sentir eatJ neces~idado ao ronado ; 
está na conscioncia do tõdos aquollos que toem 
administrado provtncios pnnclpalmente •• q~o s~o 
sédos do relnção; estA na conacicnci11 do&odoa aqurl
l•• que lrabalhnm no COro o llropello do direi o dos 
"étls pobr'es, porque seus procenos nã 1 aobem a jul· 
5famento na relação, o islo por,tuo oa r•mivaes nlo 
toem tempo pua tr.lbalhar," nem dinheiro para pa
l(llr tncrovnntos. E' do convoniencin, que 10 lhe• 
fa~a um ordon11do. · · 

Enl,.odo t.mb•m quo a disposição do arl."90 
la loi do 3 do IJozombro, doYe aor ampliad,,. Por 

este arligtNin mand.1 que a camara da cabeça do 
l~rmt1 paguo'aQ!I escrivàrs metade das custas devi
du pelos réoa po~rea, havendo. o eacrivAo a outra 
me~ado do róo, ~uondo osto lbo poder pogar, Po· 
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rece-me que em relaçio aos pro•••••• da comarca 
o cofre da csmara da cabo~ do termo dove pogar 
metade das custaR; maslt1ao que o proccs!l) sae fora 
dolla por appellaçlo. não vujo molirn pnra ia to, l.arato 
m•l• quando a maaor parte das camaras nio tern 
readimenlo auffit:it!DLe que cubra as ~uaa duspezaa. 
Proporia que se altcr,.ste a dilposi~o_do art. 99 da 
lei de 3 de Dezembro, ena belocondo ae que toda • 
vez q.,e o eacriviio do appellaçõe• pr«;»var que o rofre 
da camara da cab(IÇI du termo oilo J~Óde snlisrazAr 
metade das cu•taa 1 que tem direilo, tenha cm tal 
cuo regresso para os cofrel proviociaes. 

Neskl kPlido, Sr. presiden&.o, vou mandar a V. Es. 
tambem uma e01enáa. · 

As emendas novu, soaundo o regimento da Cll.!l,, 
n~m para aarem discutidll 0[) ttia soguint.o: 81 
que vou mandar á mesa 1ão arligos additi 'o!l. Emoo· 
das novas·aio. Enlrt•t.atJlO, consu:t[) a V. E:r, te~ 

·· pocsivel cnovertor estaa emendas em projectos diJTo 
rentolt q11e fossem 'commiulo ds legisluçlo, como 
requoreu o nobre mio1dro da jusdça. do~t;~cando
ae lodo• do arligo sobre o quol nlo ha emendas. 
Não aei 11 me explico .bem. 

A emoada da camara consigna ditposiçito sobr11 
os tocrel.ttrioa e conUnuos das relações. Vou mao· 
dar agora 4 me1a arligos adtJiUvos, que peJo regi
m~·nlo oio podem •er discutidos senão no dia a:e·. 
guinltl. Porgunto • V. Es. se não ó licito de1o 
lacar os arligoa .do prrjecto n•latiYO aos a: e~ ta rios. 
e coovurtor o Lerce1ro artigo, ao qual &cnho uma 
emenda aubstituUva. em UID ad•líLivo, fornuln,fo 
cada ar&fgo um pr'?jeclo, sendo tudo remettido á 
commissão, como o Sr. ministro da justiça roque. 
rou na segunda discussão. 

O Sn. PRESIPENTB: - A•bo que V. Ex. pó do re· 
qu')ror, dopo1s o~ antos do npprovados os ·artigos, 
que formem proJectos separados. 

o SR. VI RIRA •• SILVA:-v. Er. S:•be que o art. ao 
do (•rojaclo quo tra&a dos continuas nAo ~õatilfaz; o 
augrnento, como jd disso, ó nenhum. Cumpro crear
se .dispnsiça.o . nova a respeito desses empregados: 
ola porque . desejo que se destaque l"tNe artigo, para 
formor pro1ccto aoparadc. 

OSn.'PRBiiDK•To: -Para isto tenho duvida: ba dil· 
feronlea pradcas. 

O SR. V r•••• •• SrLv.: - Mandarei neste csso à 
emenda aubtliluUva ao art. 3•. 

O Sa. PREdiPENTB:- Ha difT11rontes-pra1icis, na 
lei do orÇIJDDn1o o em ou&ros caso• tcom-ao desta
cado arligoa approvados pela outra caruara, para for
m·,r prlljectoa em sor.arado: mas na primeira lt gis· 
lalura a pratica foi Ciltforeote: or11rn approv.1doat s 
arliii"B das proposiçõoa da camnra dos doput •dos, e 
dnpois de approrodos iom á cama r., dos deputados, 
declttranda.se que O tonado tinha VOIIdo qu• 80 (or• 
m:~aae projecto em separado. 

O Sn. F. 0CTAVIA•o:-E·por isto se provo quo 
era mataria quo não deYia ser &rctlada na occ:usiào: 
logo, devia acr emonda aupprossiva. 

o Sa. Plli!IIPBNTE:-Segundo a nova r•raticll, li 
emenda que •ae para a ou&ra cnmAra 6 Jllpprcasivn; 
o aonndo nio approv~. 

O SR. Vtzrun• SILYA:-V. EJ:. resolverA como 
e:rtendor; póde considcr:r doado i' coda uma das 
minhas omon"as como projectos separado~. que ofre· 
roço, ralva a erncnd~1 •ubsLitu&iva ao art. 3". 

O .Sa. PRUIDF.MT& (Depoil de recrber .aa •meJ~ ... 
4a•) : - Ha aqui proJecto•, que ae hão de hlr amn'._
obã, que nio •Ao-propriamente omendbt A JJropo~li
çào, As emondaa ' Eroposi~6o, quo se ocba em 
dlBCullãn, são as seguintes: 

Emenda substitutiua ao art a-. 
Os continuo• das r clarões haveN cada um o ·or

denado <e oo~s o a gratiflc•~lo de 3001 ; ,,. officlaeo 
de j_uJI~iça terão o ordenado de 4008, e a grat·ficação 
de 2008000. • 

Art. 4' additiro.-E' o ~overao autorioado para 
rozer deade já a reapectiYa despeza pelos moino 
COD!IÍJnados na lei do orçamento. 

Fortim apoiadu e posias em discUS!lO conjuacta
men&e. 

O 8r Ff8'ael'ra de Helio :-Sr. pro· 
sidonld, o Dl•bro senador que acaba de fallar fez 
considor ... ções taes a rospeUo do projecto que se 
acha l'm discussão, vindo da camara dos Sr~. d( pu. 
t dos, que eu entendo que riJas não podem 1ur 
approvadas, sem que esse projecto ten.hd uma·re.· 
VIlão mail! eccurada por parte da commissão com .. 
potente. 

Já em uma dls scnõos anteriores, quando se tra .. 
to.va em segunda aiscu11são deste proJt•cto, o nobre 
mir•istro da Justiça pediu o adiamento para que ello 
fosse á commissão a que mo refiro, pua que ella 
disse o seu part>cer; e como este requerimJnlO, em 
consequencia de falt.ar numuo lrgal do aooadoros 
na casa para· snr votado, ficou prrjudieado btl f6r~a 
do nosso rogimenlo o continuou a segunda di•cuss3o 
do projecto, parece agora convonionW suscitar e 
ofTorocer á apreciação dl casa o moamo requeri· 
menlo que foz o nobre ministro' da jusliça om outra 
sossào. ' 

Sr. presidente, no r~rojecto que 10 acha em dil· 
cu,são se augmenl.a o ord-mado tanlo do tecro&ario 
da rola~o do,ta Côrte, como o dos •ecrotario• das 
outns rel11çõos; porém segue-se aqui um principio 
que me p rPCO quo não dore ser adoptado pela cooa, 
som o exame que eu doJtojo que haja. 

O principio invariavelmente adoptado pelo podor 
Jegialatívo, quando ao trata de marcar ordenadol, é 
marcar ordenados uniformes para todo• os empre· 
galo,., com uma levo excep~ú na parte fttcZ~I; aaaim 
"' d•••mbargadoros da rolnçl\o do Rio do Janeiro 
teom o-mesmo ordenado o gra\l8e-a~t.o ou ns me1mt~s 
voncimcnlo,., cm uma palavrll, que toem os do•crn .. 
bargadorea do todu as outrao rol•ções; os juizos do 
direito por todo 'o parlo do Imporia lorm sempre o 
meamo ... rjonado. os juizos munfcip:aes da mesma -
sorte. Q 'JA1 a razio porquo nos havcmoa. do a(attar 
des,. rrgra quo tem su1o aancctonado pelo poder 
le~tislatifo, de ha muitJs annos, {!ara fazormoa agora 
uma oJ:CPpçào. o darmos ao secretario da rolaçAo da 
C3cta ordenado superior ao dos socrelariol das OU· 
Iras rotações 1 Portllnto me parece qu• o neRocio 
neet'ssita de algum .-ramo. 
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E' verdade que o au&monlo a1ora admiU!do pelo 
projoclo é Igual, !ADIO para um como para os outroo, 
porque dá 11 todoa oa .IIOCrelDrioa do rdaçõea mail'l 
!IOIIJ, porém mo parece que produzirá uma detlgual
dade notavul co11tra oa prmcipios admi&tidoa, se 
auendermo• pua a fmporto"tnoaa real dus venci· 
Dl&ntot, que cada qual vem a ter 1Jnulmt-nto, vida 
quo o oecrelarlo da reloçáo da C.lrto rocoborA do• 
COfrP& publiCO! I qUIPIÍO de 3:200$, 10 pasao que 
os 11ccretarios das outraa relações terão aómento 
2:4008000. 

Tem-se 4uarido justificar e,ao au~tmeoto di!cla
r•ndo ,q•Je o oftlcialmaior do tribunal do commer· 
cio delta caroe 18m Iom bom 3:2008; o 9Ue não ha 
r11io, <para que o secretario da respocUta rtl:~ção 
tenha monore• 1'ancimoatoa: porém, 18 e~:~sos veu· 
cimento~ são tambtJm concedíd•••aos otJlcic.es maio 
ns doa.outros tribunaes do eommercio, perguntarei 
eu, porque razio todos os aecrea.arios das ·rolaçõe" 
nio blu deter os meaa'los vencimentos pccunillrios. 
eomo &eem todos 01 omciae ... maiores dOS tribunacs 
do commercio! Parece··rue, portant.ot quo o negocio 
JleCesBila de e1ame, porque, 80 acaao os aecretarioK 
da• l'lllaçõ•• da B•hia, Pernambuco e M •ranhilo 
!IOdam e dooelll conwotar-se com os 2:400$, que 
lhes concede o projecto em diacusaão, cUmJ?ro exa
minar se. em vez de conservarmos oa vencimento& 
doi ... mciaes·maiores doa tribuoaes do commercio 
deJsa prov1ncia em computo &à o elevado, não 
doforiamos rebaJsal .. os para igua}a} .. oa, por exem
plo. a01s 2:4008, que pela resolução actual se quer 
dar ana secretarias das relaçóos provincit~es. 

Jlelen ainda accrcscentlr, aenhorea, que, quando 
ae&raU: do marcar ordon1doaa empregado• qtte toem 
vencimentos pro•enlen,es do lUIS braçageDs, o nio 
do tbetouro. C" be examinar até on,1o cbt'g. m es,es 
voncimenlOs. Or~, s9gundo os calculo• que procurei 
fazer em relação nos emotument~" s do secretario 
d•sta Côrte, ••1· o o •oguinte: 10111 elle de cada ap· 
pellaçioo cl•ol S. conta • preparos para ombar• 
rzos 300 rs., ~ovitão do advog11do 48, provilliio de 
ooUcitador tOO, reghtro dessa PIOYislo 11000, 
juramento do les 300 n. ord11m de habttll corpus 
18, alvorA de oollura 500 rs., appollaçAo crime IS. 
Ora, comparado• etlfl emolumen&us com os d.ffe
rentea ar.Jos que patil411l pela rel1çao, acbo o 88· 
gulnte rc,.ultado, isto ó, _que o secretario da relação 
do• li C6rl8 do•o ter 2:SOOJ, a saber: 4\l"lS pala di•· 
trlbulçáo do 492 appellaçoe• civoisiquo lan"'s fo· 
ra111 •• distribuidu no anno findo, 318 pola cont• 
do preparo pnra emb•rgoa, euppondo·•• que o pri
meiro accordilo ó embargado uma voz, o não in
cluindo os emb•·rges da parto voncida cm grão do 
appcllaçào; 8808 do provbõos do advogados t 
•ohcitadores. o assim por diante, do sorto que por 
meu• calculoa o rendimento de suas braçageos do a 
2:31081100. -

Além disto o tecrelario tom emolumentos rosu) .. 
&antes du cerlidóe• que nl9. Fàll pouc111. Ora, se 
oUe lA tem actuoln1enle 2:4008 de Yoncimenloa, quo 
recebe do thesouro neciunal. o eu encontro a im,.or
u nela de 2:8008 pouco mais ou monos pelo• emolu
mento& que percebe pelo oervlço da• braçagena, e 
dovt ter por ceata daa c1rtld611 que puaa nlo m•· 

no• de 3008, paroce·m• que pono bom nollal-os 
om 2:MOS a lmporlllncla de todos 01 omolumootoa, 
e. portau&o, que o secretario deOnUivamente vem r: 
to r 5:000$000. 

Póde-aa dizer que o oecrelario da rotação do Rio 
de Jantlho tor6 um p11uco mais de trttbdho que o 
d11s outras rel•ções. porém cate trabalt.o Iom tua 
romuner~çüo nt.&ural, que 6 a que provém dosemo
lumeulos; no.• te caso nilo temos outrn regra a st"guir 
senão conceder lhe a respecth'a percepção o nbri
Kal-o a unir o interesso ao cumprimento do dever, 
para que elle tenha emolumento• pelo• octoo que 
tJro~tiea, trdtará do executai-os bem; a sem rro· 
loloção. 

PurUinlo, mo 'Parece que o ne~rocto necessita du 
algu• exame ma1s, e por laeo julgo que aao • fóra 
dejua1iç11 que se procure s11ber 1 qu•nto mcnt•m 
os Pmorumentos dos secretarias da• rebçõcs o do1 
tlfficiaea·mairel do' tribun•e• do commercio, o 
pr•ss.tmos resolver com ,·erdadeiro conhecimento, se 
a n·muneração des seus aerviços d~Ye ser isu•l em 
toda a parto, ou con•ém pelo contrnlo adoptar 
principio diverso daquelle que oompro temos to-
I!Uido. · 

SeRhores, o principio da iaualdade dos Yeaci~ 
mentos em toda a par&e, não ob11tante 1 diversidade 
dos lugares, só soffrar uma uxcepçio qu-. ft quando. 
ao tratll du 1hesuurarJIS o das lllfando~n. mas, 
ainda au:im, a jgualdado doa vencimentos sul•liato, 
segundo as cla!'sea a que pertencem as tbe11ourarias 
o alfande~rao. 

Patsando esora a tratar dos continuas, toem actual· 
111•nte 300# pelos serviços, que preetam na1 re
lações. 

UM S-. IBNAPOII :-Os COPiinuoatom 400$000. 

O Sa. F~auKJRA oa &IELLO : - Segundo o decreto 
do 29 de Janeiro elo 1833, moa cumpre diiCiarar, que 
tambem teem a seu carg,, corrttr loJhat, -o reaiatro 
dos mandados contra Ddft'gados, o a carga que lan
çom no 1ivr01 das braçagens. Oro, pol11folbaa corrid .. 
recebem 28, pela corga do mandado oontra •dvora
dcJs 300 rs , e pelt~ corgu qno lanç_l'm no livro, das bra• 
çagens J60 rs. para cadc~ um. Perguut~tre• agora a 
quanto montnrão pouco m11ts ou menos ealolhu cor· 
ridas qno se aprf'aontam nesta COrto! !;e aucndcrmos 
li granC:Ieza ua cidade, ao menos de peatoiS que nO· 
cnssüam dessf.l documento pnra requerer empregos, 
para yoodeoom sahlr paro dift'eronlea lol!trOI, para 
mostrar qu~ nKo leem culpa, aOm de 10 hrrarem de 
embaraços, etc.; se afilharmos 11 folhas corrida• 
em 1,000, segue-ao que ambos teria 2:0008. isto ti, 
cada um torá 1:0008. quo1 reunidus 101 4001 do 
ordenado, dá-lhes l:tOOJ. ao venclmontos, fdra o 
quo·Jhe resulta do t·egistro dos mandado&, que quora 
supp&r Sf.'jam aponas 50, contra adYOiadol para 
entregarem aat.os, ahi &Hmoa mail 161: AddJcionan• 
do·•• ainda o que percebem pela carsa quo laoçalll 
no Uno do pasaagem, tendo sido 49'4 11 caua11 
cinis quo ~e diatl'ibuíram om !870, vern a ter 
cada u .,. 80S; por conr:oquencia toem o1le1 mail 
do 1:6008000. 

UH SR. saNADOII :-'fom 1:0001000. 

I 
• 
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O Sa. FtoDEJU DR Mlii.LO :-Eu creio que 1oom 
m•i• de 1:6006: por coosequoneia, não VOJO neces• 
•idade de11e augmcoto. · 

O Sn. V111 .. •• StLV4 :-Para os da COrto. 
O SR. FtouEJR4 DB. M Q;Lo :-0• do fóro la~b~m 

. &Goro a attribuiçllo do 11r ·r fo)haa.corrldlls, o o dare1.t•• 
do rec,·bor os seus 28 pnr cada uipa. Mas eu ~au 
quf'ro eateud, r mo a o•Jtras rolaçoes ; meu Unlc_o 
in&ento nesla fJCCosião be mostrar qu_o htt nec~ssa· 
dltde do eXame acurado liobro amat~r1a. Devo amda 
informar ao senado que o Jogar do amanuous.e 
está qun1i sempre annoxo a este. emprcgil do CI)DLI· 
nuo, porque ellua não toem muuo ~ue fazer; e!sns 
mesmas folhas corritJIIS que lhes locuiQbem urar 
nio sAo propriomento trab•lho ~ellos paga·••·lhes 
sem quo etlloi se entreguem a osso trabalh? ; aa par. 
toa interossarJII& são gorahr.onte os que •.aram ,.uall 
folhas corridas, e quando o teem C\.IDSe~~ldo. e lhes 
é necet=s&rio obtor dos contmuoa a certld&1l final de 
que não ha ma1s escrivão que !alio á 1.-lha, vem en· 
&regar-lhos ns seus 28. ou o que demais lho qu•1rem 
dar de gratiO..,ção. Jlotendo, pois. que cada um dps 
continuas não tem menos de J :600S, quando nau 
wnba :l·OOOIOO~. 

O nobra SP.Oildor lambem procurou demonstrar 
que se devia dttr um augmento do ordooado ao ~a 
c1ivito c porteiro da ob·tncellaria. visto quu cm VIr
tude da lei ultima ccsst~ram os omolumonlos que ro· 
cebiam da• parles pf•lo Lransito das sentenças. Não 
mo opporei a isto p~Jo principio de equidade,, com.o 
diuo o nobre scmador; mas noto que onobru :Sr. Dn· 
nillro da ju•liça oppõe·•• á r~etonção. d~sse~ ~mpro
g:ados"dizendo qu~~lle1 nAo t!nb~mdare1to a mdem
oUacto. O Sr. rQtolatro da- JUSU~II fundou-se sem 
duvfda nas orJ6na~õtts quo nos rrgcm, vislo que 
nell~s se dclermina muito positivam~l•tc, quo, quan 
do se &i ver de GltinguJr qualquer Offi~iO de {lt7.6tldA 
ou juniça, aio devo o Es1ad'u iudemnuaçAo alsuma 
aoa aerveotuarioa do taes olllr.íos. 

Ora, neste caso, não será bom que o senad·"'' con
sUlte alguma do au:ts commi~&ões1 pari! nbor so nos 
devemos dirigir pelo principio de JU1Hiçn, a qun allu· 
dlu o nobre ministro, ou pelo principio do 6quidade 
cm quo so fundou o nobre senador quo mo pro· 
codeu1 .. · . 

O 811. VIEIRA P.t.SJtVA.:-Bast'&d\l nas informações 
de um ministro da justiça. 

O SR. F1GUEIIl.\ DB Mntto : - Sr. prcsidonlo, o 
que quero O esclarecer-mo; o meu voto .nesta 
questão não ô doUnlliro~ porisso entendo que o 
negocio devo ir a uma commiJFlo da cua para di 
zor-nos, primo ao augmentando Oll orJt-nados 
dos socrotarios das felllçQos da Bahia, Pern11mbucn 
o Maranhão, não devamos consorv•r o ordPtt!!do 
d;, rellçào do Rio dt' Janeiro n·o oHado t'tm que ealli 
e diminuir o dos otn·:i11es maiores dos diiTerenrcs 
&libunatJ.!I do commercio do lwporiu, ,,.cundo se 
osaes augmentos quo FO pedom pHa CIS sccrctarios 
e continuas l6em rundam6nto, uma voz quo elJea 

- tcem emolumentos dadus polaloi. 
O· SR. V111KA D.l SILVA: -Só !alio dos continuo• 

da rel1çlo da CGrto; - . 

O SJI. FJGU1Jft4 •• M BLLO :-Quanto a essoa pos • 
ao dar 111 informações que e1puz, o relatiYtlmente 
aos continuas da~ (Jutras relações poderá informar 
a commlssão; é para isso que peço o esame. 

Tambem rede o nobre aenadt>r augmêDto do or· 
dona do para oa officii~os do justiça d1 relnçila; mas 
eu entendo quo devemos conservar o que cites tcom, 
parque ró servem na relação apenas os di11s, em 
ltUD a relaçAo lrabalha, oventual~onto por um. ou 
outro acto que geralmente se venfica. nos&es d1as: 
todos os mais dias lhe• tlcam Hvrcs pDra se onSrega
rem, como quasquor outro• omciaea de justiça, ao 
eJercicio do suas funeções. Por consequencia, se os 
outro• Ião rolribuidoa pel<s seu• •ervlços J!OIO.pll
blico, nlllo VOjO motivo para que I respeitO '!_OB Offi 0 

ciaes de juauça da relaçào 110 raça excopçao, em 
Attonr.io unicamente a dous dias, que tarllos tão, 
que trabaJhlm oa relação, cm consequenc1a do que 
já recebem um orde.,do de 4008000. 

O SR. VtsoRA D4 StLVA :-Não fazom semona1 

O SR. FtGUEJR4 DI a!JLLO :-Nela nbemos o que 
e fazer semana. 

Em conclusão ou entendo que o negocio deve ir a 
uma das commís~ões do so .. ado, ou seja a de logil
laçio ou a do {)cnsões o ordenados, e por is1o pe· 
direi ao sonado que a pprove o adiamQoto doa11 
disc:ussao a1é qtJe tonb~omoso parecer de uma deii11S. 
Vou mandará JD8.!11 o meu requerimeato. 

Foi lido. apoiado e posto om discua8ão o seguinto 
Regru:rimento. 

a Roqueiro o ,..dhmenlo do projecto em discu11são 
sobro os voocimrntos dos secretarias e continuas, 
afim d11 que a oommiuã.o de f11zend~ dê sobre 81lo «' 
sou parecer, ouvin,to o gnverno sobre 011 emolu· 
RlAntns, que recebem taes cmpregados.-F•gulirtl 
do .1/ello. » 

O R r. 811velrn Lobo fez alsumas obser
Ya~s sobro o requeritne11to. 

o Mr. LeiU!io cln.Cunboa-Vejo·me 
obrigado a voltar A f1iscus11áo dosl.e projecto, o 
produz; r ainda ligeirJa obserYaçõo• Ct•m o fim de 
oppor-mt~ ao s_ystom4 de iniciortlm as cantaras Je .. 
s•slatívas emendas Do sentido do aucmenlar os 
vencimentos d11 cm pregados publicas, sem quo o 
goveriJo soja ouvido a usto re11peilo, sem que ao 
menoa tenlaamoa •cir-ncia da opinillo do·gorerno 
Dccrca da tuffiei'!nci' ou insufficicncia. dot actuaos 
vencimentos. 

E digo lsro. Sr; prosldenCe porque ninguem, fo
lheando 01 ann,.os doa parlamentos de paízes em 
que o ayst••rn4 polilico que nos rege tem cb6g:tdo ao 
m~tior aperfeiçoamento, ha de desconhecer que alli 
o systoma ó outro: quero dizer. ba do convir em 
que. quor na Inglalorra, quer na Dehtica, o govttrno 
resorv •·&e o dirt-Ho de emittir-o sou juizo a re•peho 
dos voncimenaos dns fllnccionarioa J•Ublicos, quando 
110 trat5 dtt' altoraJ-os por quatquer modo_; e real
ment" assim doYo ser, porque é o governo a enlitlade 
mais competen!O para em111ir opinilo sesura ã se· 
melhanto rtl~>pl!'lto. 

., 
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NAo volto roi, Sr. prosldente, á questAo ds j ustlç• 
cu injustiça dos augmentos de ver.cimcntos do que 
trata o proje~e&o, posto que podouo mostrar que uào 
ha razio ptauaivol J•ara elevarmos o& veucimento.~ 
do llm aocrotario do relação ao qua"lum dos de um 
juiz do diroho (11poi11do•), o nind11 mono!t J)hra que 
tornemos supcrJorcs (IS vencimentos t1o offic'aea de 
justiça aos que toem oajuiz(ls m.,nicipaoa f l\'Ao qu1:ro, 
ropil.O, entrar ncsla questão; querounicumonte (azar' 
ver ao senado que, pelo que tom ello ruvido aos dif· 
rereo&e•·orDdoroa que prenderam hoje sua nttoncãLt, 
cnnhecor' que é imposshel dar os la camara UIJI Voto 
consciencios:) e seguro a roapcito deste assumpto, 
som que sobre elle ouçrtmos a commissáo de Jegis· 
JaçAot como desejo, par~t que. tomnndo·O em consi· 
dertJçao, diga o quo convier a respeito, quando no11 
der piJ'<'COr sobre o prujeclo croando rul[ções no
Jin~rio, sujeito ao seu exame : é ali i o assento na 
tural desta mataria. 

· Conmlt&ado o s~nado, cor11antiu na rotirada do re
querimento. 

fui lido, 11puiado, poato om discussão e appro
vado o ruquorimento do Sr. LeitAo.da Cunha. 

APOSitft'TAPORU.. 

Entrou cm 21 diMUS!i!in o 1•.1ssou para a :)I a pro 
posição d;, c mara dos: dcpullldClJ com o parecer da 
mesH n. 392 sobro a aposontndoria do lente da !a• 
cuidado de dlruilo do S. Paulo, Joiio Chrispiniano 
Soare!ll. · 

.ATRICVL\ DE BSTUDAN'TBS. 

SogUÍU·SO CID 21 diSCU!!dÍÍO O pasSOU para ã ~I 
proposição da. mos ma c.1mnra com o pnroccr da com~ 
missão do instrucção publica sobre matricula do 
estudante Autouio Franc"sco Moircllca Leal. 

Entrou em 2• dil!custão com o parocor d.1 dit.l 
commissão 11 prooosiçiio da n,esma c.1man sobre a 
malricula do esludanto Cosario de Almeida Nobre 
dl3 Gusmão. 

O senado sob• que tendo ou •presentado um pro· 
jocto nesta casa •. augmontando mais scí11 relações Ali 
que existem uo lrr.p•Jrio, projecto acdito pelo hon 
rado miniJtro da justiça, que reconhe.:eu a aua c•·n· 
veniencia, e até hypotbocou o seu yota. desde 
que o aasumpto rosse tr,.tado om projecto ioparado 
daquelle que tendia á rerormar a loi tJe 3 do Dezem
bro de 1841. M semelhante projo.:to romottido ó 
commissão de legialaçilo, sem que ali! bojo os nobres 

·senadores, membros desta commhsão, nos· dessem 
seu parecer dcerca desse assum~to. 

Comprchendo que 1l ma te.ria o arrave, desde que, 
sogundo 'ou if,formado, a commi11sito não JlrcLonde 
tratar unicamente do augmontar as rdaçõl!s, se não 
bmbBIIl do harmonisar o proposto au;;::mt'nto com as 
rolações odstontes, estabelecer um novo systema dt~ 
seus disLrictos de jurisdicção ~ creio mesmo quepro
lHnde a illustrnda comm1ssão iucluir oo projecto 
que tem de nos apros~ntar.idéas a respeito da incoru 
flDlibilidade do! magi11tradoa. e sobre os lribun .. o!i 
tln comn:ercio. Entendu, pui11, que arrá. entAo occa
!ião opporauna do tratarmos da maioria deste. pro· 
jacto (opoiadott) : a commissão nos dirá então s1• 
convém ,,ugmcntaros ordenados dos secrot .. rios das 
rolarões, creatlas e por crcar, bem como os vont!i· 
rnonios doa fJfllcíaes da justiça ; se convem aug· 
montar ou diminuir o sou numero. • · 

Peçn, portanto, licença ao somado para sujoilar ú 
sua deliber~çõo o seguinte · 

Requerimento 

t1 Quesojll o projecto e omeudns rcmottidascícrm· 
missão de loRhtlaçao p.1ra ns tomar cm considrrar.ão 
quando 'der parecor sobre o projoclo crt~ando re1a· 
ÇÓl)l no Imporia, sujnito a toou ClAmo i devendo ou
vir ao governo ácorco. dos vencimentos. cujo ,. ug
monto se propõe.-S. R.- Leitão da Cunha.» 

O SR. FIGUEIRA. DK MBLto pode para rotirnr sou 
roquorlmonto, porque concorda em ttUD devo 80r 
profodJo o requorimonloaprcsl'ntudodo Sr. sonador. 
Lnitão da Cunha ; viato que lhe paroco que com 
('fldito a mataria om discus'!liio sor1í melhor tratada 
pela com~tssin, a que c1lá entregue o projecto lO· 
bro relaçues. 

O Sa. raRslllRNTE observa que o parecerda com· 
rni.opão de instruCção public., é sobro esta proposiçlo 
e nutra sobre prcteoçlo ide'iJtícn. 

O Sr. Po•·onospár- Sr. presidente, 
estas concessões roram sen,pr~ sujoita11, nos re,:t:ula
mnetos e.~cola"res,. a rPgros Ct•rtns, e determinadas: 
ollu entendi m com a dtsciplinn. e com a boa ordem 
do serviço: ulo estilo no caso de outras, que aqui se 
Yotam da •ri amonte a respeito de ·atumnos, quo pre
tonJom lrcquentor •• l"culd•dos do Importo. 

Eu nflo mo )'renuncia desde jft contra ellas. é pre
ciso dizl'l-o. m!!8mo porque rtio sei ao os tres pre
tendentes estio otactamcnto nas mesmas circum
stancias. 

O que se trata do covceder aos peLJcionoaios não 
ó prccisomor1t0 poder obter o Srâo de bacharul om 
muthemuttcas;ellos não foram adn,ittidosA roa tricula 
do 4° anno, e nAo podiam seJ .. o senão em virtude de· 
,.roposta do respo· tivo conselho de instruc~o, e 
licPnça do govtlrno. Se tivessem sido admiltuJos á 
mut.ricula. podi.tm invocar a sou ravor o llttigo 305 
do rogulomcnto d,· 28 do Abril do 1863, m•• não o 
roram. OU por llio terem preenchido 01 rcquiai&os 
do mesmo regulamento, ou por qualquer oulra cir· 
cumstanr.ia. Em todo caso. rmtendo quenAo se pódo 
tom:1r uma deliberação Shbre o assum11to, snm que 
o goverD1l snja ouvJdn. A concessão requerida im· 
porta distratur do serviço nmci.,os do exercito, o qu& 
não 110 pddo, niio se dovo fttzor som ~udioncla do go· 
Vt!rno. Alóm do oslnbQiocer este pr~ecto uA1a v:t
cepriio odiosa, dispensando disposiçoos do regula· 
morito organico, que vigora cm virlll1e do loi. vac• 
&e porturbnra m·1rcha do sorviçn. cuj;,B necessidades 
não 'podemos aqullahr dovidnmento. nlo catando, 
eomo do fei1o não ~slão, sumch•ntem1••te instruidos 
ostrs r~qucrimo11tOs. ,. 

Vao-so dnr a officiaos do cx11rcito o direito de ro· 
corror diroc1amonte no p:. rln monto, pre~clnaindo de 
nu•1ioncia do A'OVtHno: mas de duns uma, etu o ruau
lnmrnlo pormitln, o n~!te caso a concessAo devo sor 
rolta pelo governo, ou prohibo e neste caso, cst.abo
co-se uma l'XCop~ão odios,., porque qu mesmas 

• 
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clrcurustaaclas,, senão· em melhores, ~otlom es~r 
outro• indlriduos. que soareram Ct•m .1sao um~ m~ 
justiç" relativa. Se à uma disponsit, alndd ass1m o 
,governo ddVO ser ouvido, CiOm do que poasamns 
reconhecer 011 incoaveniontes, ou as vcaotagons du 
1emolbnoto 01\:bpçio. 

Sobe-se_ que conformo o regulamento do 28 do 
Abril de 1Bti3 os alúrunoa milit.nres que. satis( .. Zf!m 
a certos requi•il.u sào propostos pelo consulho .de 
jnstruccão para frequentarem outros cursos;: as1nm 
aquollui q11o wem o curdo da arma do cavallaria e_ dtt 
infantaria, se não tivorcm m1is do du:u approvaço.,s 
simples, podem ser propostos para. o curso de ar !Da 
de artilharia : ao t1vo em conseguado opprovJçooi 
plena• e:u tod#ls aa dttutriDill dos tres annos da os 
cola mn·tar podum ser propostos pelo consoJ~o de 
instrucção pnrd estudar o cuno do utado·mau1r de 
1• cla•sc ou de engenharia militar ; mns ó aempro 
uma fttm:Jdado quo ao· concede; não uma obrig.,ção. 
qud"'so impõe ao cunselllo do i~str~;~ ~çiill ; e essa pro 
posta · quo não é um:~ obrigaçuo rtgorosa do cunse 
lho, Íall1 do ser, como llimplt;~:J inrormaçao, aprecia 
da pelo governo. Portanlo. precisamos salJer se 
f.mJm obserndos casos tramilOs estabelecidos pelo 
regulamento a bem da disciplina, e bo/1 ordem do 
serviço. 1 Nom o facto de terilm os protendooacs so matr,cu· 
Jãdo no 1• anno antes do rogulltmonto de 1863 lhe• 
dá um direilo porfoito áquillo que dosoj.'!''· li!"ll.ora 
ollea pos!am alh•gar que outroa em pelares cucum· 
114RCIII.teom sido altendidos, o guo nos cumpro v_eri
O~r é se ottilo 0:1 lettra do regulamento, se os arugo:i 
in•ocados silo aquelles que regem a matcria. 

l!u aoi bom quo o art 305. do ~egulamento por· 
mitto a concessio do grilo a and1V1duos que nllo te· 
nhnm obtido a provaçõe1 plenas ao 10 matricull•ram 
no 1• anno an'u d;• lei: au~mdeu ae da maneira 
10ais fdvora•el ao principio da não rotroactividttdo, 
d·lDdo•IO uma extenl'io que riguroumento e!lo não 
devia ler· maa1intJa IJ!iim, uà'' é ease o art1go que 
defe 1er Íovocad·•· DJl\S o an. 235, do cuja oispoai· 
ção &o ao púJo prescindir. NAo.so trata propr1amcn1u 
de eoncesaao do grdo, isto é, nao o .a hypulhese do· 
arL 305 com· relaça., ao art. UH: m111 sim a do 
11ft. ~5, O qual dá DO CODSulho dO ins~ruct;iiO I Íl 
cuidado de, como uma distincção, propôr os inJivi
duos quo tiverem os roquisilos neccssArios para es 
&udos elpeciae!l1 moncion.tdos no referido artigo. 

O Sn, '3JLVEIR4 Loa> :- Qoem dâ o mais, dó o 

O Sn. P•••,.••ul :- Portanto, o~tondo ·quo em 
todo o caso n tfOVorno dtwn &IJr .tuvarJo sobro esta 
materlo. 1 bom da dlor.iplina o do oervlço, porqu" 
ess~s atumnos milit.arrs cunlinuam a cont~r tl'mpo 
para as promoções, e para as rero~mas. astlm como 
con&inunm a perceber seus •o~c1mt•nloa; pnr ls3n 
digo qu~ t11e11 conresfiÕr>l ni10 estao no C<tso dtt outra.;. 
que aqui 11e vot~m diarinmenln •. A boJ !lrdem do 
srr,•iço. e a diaCIJilina assim o ex1gPm i nao \'limo• 
sem audioncia da autori·lado competente dispensar 
as•lm uma dlspoolçiio do regule monto, que ó funda
do om conaideroçoos ouondivelo. 

O Sn. Sn.v•••• Loao:-Moa ba uns quo oatu~l· 
ram em "Yirtudo d·J licença_ do governo. . 

O SR. PARAW.t.GUA':-Pois bom,. tudo ls1o deve 
sor tra~ido ao conhecimento do senado, aOm de qne 
11 sua duliberação tenha o cunho da prudoncia, que 
o caractnriu. 

Estas petições não eslho •ufficieotP.men&e instrui
das, nlw ha documento• ~u" prCJvem a.s habilita· 
çõt•s dos petidon.arios, emtiora ellcl possa~ &ol·al, 
como estou persuadi !o. 

.\lóm diRro queixa so algum dos peticiooari~s-do 
uma inju!ltiça do cunselbo de instrucção, e ·se.bem 
qno a commiuão do senado não dósso "tOga a seme· 
lhanto qucix:., é certo que mereceu a acquie•eoncia 
da commissio da camara rfos Srs. deputados, 1 qual 
reconheceu posilivamente qUo a um, ou mail de um 
aos poticio.narior Unh:. stdo fllita Injustiça. M11 
como havemos de reconhecer essa injustiça e pro· 
clamal·a, StJ aqui'Jies do quem se queixam'não foram 
ouvidos. se nà., sabemos quaes c:;s fund:.mr.ntol da 
~ecuu? Não ubomos a razão porque o conselho do 
1nstrucçAo, composto do pes~oas tão autorisada•, e 
que é o compe&oole p•ra lazer a proposta, doisou 
do fazal a ; a se dttixou de fazei-a por motiW'OJ menos 
justos, o ttoverno devin reparar a injustiça; e ee o 
governo não o luz, o senado tem direito do ouvil o 
sobre os motivos porque deixou de aUeader aos 
poticionarios. ~ 
. Pvrtanto, eu onterjdo que não podemo• lotDar 
uma dol•boraçio deftniliva a respeito de concos&õcs 
desta ordem, •em ouvirmos o governo. 

Lembro-me qua aind 1 o anno pa•sado o aenado 
r~jeitou urua dispo•içllo genorica, q11e- importava 
a revog'ç.ilio do ar&. 181 do regulamento daa etcolas. 
Ha•ia maisjustica nessa derogação do que nas au· 
torisaçõcs du quê se tr&til, as guaos,&endo es.:epcio
naot~, sAo por su.:1 DJturoza odio•as. Orat se o sena
do tovo moti··os plausiveis para rejt>ilar aguella 
proposição, não de•o hoje tomar uma dPciaao em 
sentido contrario a respouo de certas e determina .. 
da• pessoas. aem estar inrarmado .do que motivo• 
de mainr ponderaçllo reclamam a diapen•a do rigor 
d:~ lei em favnr do individuas. que s fl'rerlo capli
dera•el gr.nrame ao 10 ipplicar conlra ellea 1 dis
poaiçio re~ulomonlor. 

Entretanto, como o nobre minl5tro da guerra 1e 
acha presento. ao quizer dar .. nos do!!de já 11 infor
mações precisas. o e.1tendor que se d&'f'e fazet a 
ex.·epção em favor dos petic:onarlos,·o senado &erd 
para a sua dt•hbcracão um olem<"nto, que lhe falia, 
e qae ropulo indi•penonel. 

A nobrccommisaiiodo lnstrucçiiopublica, quealib 
& •m ttldas as balJJiitoçõos e cujo voto u.uilo·respeUo 
em maiorias qun to rcrerem de qualquer modo, 
ainda quo indirecllmentl', á in•tructA,, publica, Dio 
r•arcco me &P.raqm•lla quo propriomer1to deveue &Dr 
ouvida ~>obre este u::umpto. ou quan 1o rouc outida 
dt•,·ia s(jl·o conjunctumí'n'e com a nobnt commi11i0 
,je m-.. rinha o guf'rra. O usumplo prenLie-so ' re .. 
pnrtiçilo d;t guC'rr."; ·~ escolas m~litar e central 
estão sujoJtlls d dascir•llna e supertnleadoucia do 
minlster1o dn f(uorra ; ó um ensino e 111ano do es
tudos todo especiul; a concessão do que 10 trata, 

• 
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imporia um o licença uma dispensa do serviço, a 
q11o nlo póde sor indifforento aquolla reporllçno, e 
por cons~uioto so a commissõo du instrucção pu· 
blica tom compêtencia, o comrnlssão de marinha o 
guerra a tem Jgualrnooto, o o 11cu parecer fornecer 
oos-hia, dcpoi• du ontender .. so com a illustro com 
missão do instrucção publil!a e com o nobre ministro 
da guerra, os dudos -indispoosa,·eiJJ para uma deli· 
beraçAo aceraada a os to respeito: o mau requeri
monto todavi~t~ não é. esse, pt'ÇO iufllrmaçiio ao gu· 
v orno 

ohaa ponderações at6 agora nin manlfoolldu, IÓ· 
.mo~ to Qxnminl'lrlm 1 questl!o sob o ponto de vil~ da 
PQ'Uidnde, suppoodo se competentes, :ao monos, mato. 
Furam imprudonrcs em nAo prover que, depoil da 
adhesAo do governo na outra camara, o nobre mi· 
nistro da guerra poderia negar·lh'a no renado I 

Até· 11gora já se vê que tenho dado razão ao nobre 
senador. Começam. porém, as· nossa• divergenciu, 
quando considf.!ro o assumplo na sua realidade. 

Não JIO!ISO concordar com S. F..x. na necesaidade 
de mainr rigt r nos exames das escolu militares do 
quo .nos exames das outras faculdndos do Imporia • 
Já nllo quero elltabelecer comparações: já não quoro 
dizer que os onme~ metlicos sio aqucllos quere
querem mais scveridadtl; porque dão um dJr(•ito de 
ertr.1ordinarins consequencias: mas pelo menos re• 
cllllllO o principio de 1gualdade. O que tem a discl· 
plina do o:rorcitn com esta flUO .. tão? Não o posso 
compreheotlor. Não se trata de tpreci•r propria• 
meu lo uma questão de disciplina militar: lrata-se 
de apreciar em gorai um ponto de disciplina de 
eatudo1. 

. o•r. F. Oetavla:no:-Sr. presidonte, o 
meu honrado amigo, que inpugnou l> parecer da cnm· 
missão de instrucção publica, moslrCtu com a sua 
proüciencia .coosomm11da em a,.sumptos do marinha 
e guerra, embora com tC?da a delicadeza, a incom 
pewnci11 doa membros daquella commiasilo sobre o 
asaumplO do parecer: alto decliao do juizo de S. f:x. 
pela parle quo me tocd, 

O Sa. PARANAGU.I dá um aparto. 
·O Sa. F: OcTAYJANO :- Seguramente para esl8 

1rave assumpt.o são noc~;~ssarios grande• conbeci
mentos da admin1strnção da gucrr.l, ,-uo fallocom 

· aos membros signat.arios do parecer. N1sso estou dt! 
nccordo com o nobre senador. pela fJllrto quo I'Dt! 
tó.:a. Tambem concvrdo na convcnicncia de que a~ 
oamaras procurem entondor·se corn o governo em 
taoa concessõos. Mas, Sr. presidente, oeste no"so 
t~ystemA rapresontativo brasileiro d.i•St' uma singu .. 
larid11de que &o não encontra no syuema repra:~rnta· 
&ívo om execução nos outros paizes. A b&sistendn 
dos ministros nas cam11ras. a organisaçli.Q parlamen 
&ar do• miDisterios, suppunha ou terem sido princi .. 
JÍ<lllldoptad<• pora famlidndo do systema o não par1 
complical~o, O~ ministros p~e•entcs ~·• dobatea 
·prestam smmodutameuto as snrormaçoos nocessa
rias para o criterio sobro a vantagem ou desv11ntagom 
de uma mo.:Ud11. Assim não se manda na lngl.~torra 
o nos outro• paizes do no•~o rriJiruon uuvir por ea
criplo aos ministros qu_!) c•tão Pt:es~ntes nas camnras 
e sobretudo em quost.ões que nao J••gam corn alga-

.. rhrnos ou altas indagações. Ninguem quer aabur o 
quo penu a buro-cr.,cia morosa o rotint!ir:~.: o quP 
se quor sabor naquclles paizes é a opimão quo o 
ministro fórma aobre as moteria• cm discussão •. O 
mais .é perdor tompu o adiar cm \'OZ do resolver. 

P~Jr Isso relevo o meu honrado amigo que chame 
a lua aUcnção para o seguinte f.tcto: 

Ora, dcsdo que a loi admitte qne toda e qualquer 
approvacão serve para habilitar os approvadt.oSB pro
tenjcrerii os Rrdos acadomko•, a excepção a rAs· 
pohO dos apJ?rovados nas escolas miliuuos ó odiosa 
tt sem base. Quer~se dar n entender quo ó a unica 
carreira eJcoimada I 

SenborC>s, os jurys de o:rtme são, como todos os 
outros, regidos pela lei do1 maioria: tãt• innoconte ó 
'lUOm obteve uma absolvição. de maioria, como uma 
ab11oiYição unnnim": .a~sirn tambem tllo babilitajjo 
estA o csludante que obteve approvação plena. como 
approv'IC~ão da maioria dos ex• minadores: aquellos 
'lUO obt1Voram 111•Dnimidade em- tros euminadores, 
podiam uão tol-a em cinco; e para mim. que conbeto 
por exporicncin as p:.isões o preconceitos humano•, 
tant,, pre·sumpcão do a:.hor me otroreco o juiJo de 
duus homens ~sobro tref, como o juizo unanime 
desses tres. No mPU tempo, estudante• que me oram 
superiores r;llo ror.1m lao felizes como eu. Se do 
m1m dependesse, riscaria dos codigos acadunlco• 
.. asas gradrrçõos do approvaçllo, que não exprimem 
a verdade na m11ior parto dos cuos: o roauU.ado dos 
oxamrs devo ser a_ssignalado por e1ta simples for
mu~a: q está ou não está habilitado o estudante nas 
matarias do ex:1me.» 'fudo o mais ha do dr com o 
tempo. com a apreciação da sooiodado: 4 dlollncçlo 
nos oxnmes oscol~tr(IS é muitas vezes um favor ou 
cegueira aos lentos: ..a distincção 01 sociedmdo é a Esto projecto não ó uma iniciativa da commissão 

dosta casa.· Pauou na camara dos deputados na pre
sença do v~rio~ membns do actual gabinete, que 

.. nenhuma obJocçno ofl',!roccrnrn. 
i\inda mais: Esteve 110 cadinho do uma commis· 

aão composta do amigos d11 gobinotB o foi por olla 
approVBdo. A conclusà•• logica u tiro r-se ó quo o 
governo não ncha inconvonienlo algum na sua 
adopção, alids de,·or-so -ha supro r quo o mou nobre 
amign zela mais as convenienda• dLJ go~rno do 
que o praprio governo o os sous sustent;~doros. 

Els & razão, Sr. presidento, qorquo os mcmbro~t 
dJ cummiasiio de instrucção publica, signato.rios do 
parecer aprasent:tdo ao s~nado, na sua ignoraocia do 

homenagem por f11ctos inc.,ntestaveis. · 
Com oaiiiS idóas, quo conshntomonte lenho pro

fossado, não podori11 cu 11. rovnr n distincçiio pro. 
tnnciosa quo o ultimo rrsubmento das f!scol"s mi
litares in&ruduziu er&re 1•1nmos de aim~los ·aprova
ção o nA do llr1rov.1çào plena, o monos a10da quaado 
so traia de militares, quo jA cursavam as aulas sob 
o imporia do rogul.•mflntos antl"rioros, nos quaos 
não so cogitarn dusso nporfoiçoilmOnto do ~onde do 
Lippo Sim, Sr. prcsi.~onto, porqunnto tratt-so de 
estudantes que tmbam direito adquiritto a recebe· 
bom os grllos acadumicos som d~pendcncitA. dessll 
pureza de aprovaçõo3, a o meu n~bro ami1o mesmo 
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reeonticceu quo o uUimoregulnmenÍo> ••1 v.1ra aquolle 
dirt-i&o. Nom era neceasario quo o O.zesae, a monos 
que na r!'parLição da RUerra ·o tal Dmor da disci
plina não tenha . introduzido uma roLrôuétivid~ldt~ 
nu .Jei• restrictiva•, contra os p•·ot.:eitus cohsthu· 
dooaea.~ . . 
. Di11o o meu nobre amigo que era um favor o que. 

01 f,IVorea parciat's ·no odiosos. St:nburos, não ae 
.&n&a a bUm dizer do um favor: trattHJo nnles do rpa11 .. 
tor·um diroho. &las, favor que seja, restava exami
na&: ae os policionario• estuvam no caso do o obterem 
São milita roa cboios do serviços, que defenderam s_eu 
p&iz, que interromperam seus estudos. militares que 
llã~.forom eolor wn ou ~ous dilis no compo, m •• que 
16 estiveram 1emore. Senhores, quando go•crnos c 
camaras tan&o cuidaJ&DJ do favorecer os proCossoros 
que por algum tempo prost •ram svrviços, coosín· 
llm que eu prol!J• oa ostudan&ea quo o:. prestuDm 
por &ado o lemJIO da Clmpanha. Puderá o senado 
recuanr a oa&e1 a aua prutcCt;ào, obrorá com a sua 
in4ofu.:tiYe1 111b~dor1a; mas não me fie 1rá m1l ter 
advogado uma causa, embora ,·oncida, porém do 
m1i1 fraco. · 

161 

Parocio-ine quo, ·como ae.rtadomenle lembrou o 
oobro 110oador, a·commitlio de' marinha e·guerra 
sem f•fTensa da de iostrucçlo publfc11, era muitÓ 
competente pnra, por sua vez, &rtmbom ser olitida, 
visto quo se trata de alumnos de um estabelecimento 
miht11r, e dizer, 1e com atreito," em vh tu•te dua bona 
servi_s:o11 ex:po11toJ1 pelos peticionarin•, estavam ellel 
ou nao no co.s:o de m~reeer e•ae· (ayor, e511 especte 
de derogat;Ao ~otivada por a:oniços ao Estado, de 
orden:' tal que JUstifiquem a tonceuão deasa graça 
o.•pec1al. . 

Neshs condições me parecia que a m:ttorie devia 
fr ' commisiAo do marinha o guerra pna dar o seu 
parecor. 
• 9 nobre ICinador pe~o .Rio de Janeiro requereu o 

3d!ttmento (lm ou~ro sen&ldo. Parece me meil juste 
• 1dóa •vontaàa pelo nobre senador polo Pl•uhy, 
do qual,, .J•seorda!Jd" ~ meu nobre col.ega pelo Rio 
•1e J.anCJro, deseJo nao •~star com elle om·diver· 
g:ronct •. MIIS, .co~o S_. F.c. declarou quo o 1eu requo
rmwoto ora no Intuito de serem tomada, em conai· 
der.uçilo outras petições identicas. julgo que o moio 
dn_ nos conctliarm~·s_~ traoa~iUtr • ~. fx •• que ó 
mrm_bro d1 commJsssAo ·de lDBtrucção pubUca oa 
p1pe11 de quo faiJqu á commiosio· da morinb~ e 
guerra, a qunl dad seu parecer tan&o á re•pPi&o 
dos alum.nos do .Projecto om discus,Ao, como do 
~U(fOS,eUJOI papO IS l.be fo.em r.ommettidos,eonfnra.."\ 
nverom ou nao d1re1to.ao favor requAndo. Por eue 
parecer conheroeewos ao. com e1leito, merecem 

Tt~udo asilm j1tsti0c:ado peranLe o senado os sig
natarios do parecer da comrnisaoo, ropilo que cllc• 
oAo P ppellam do despacho de incom potencia. que 
Javruu o mou 110bre amigo. A gora accrescenlarei 
4lgumâs palavraa maia. Eu lambem pretendia ro
quor~r urn adiam~nto por vinLe c quutro barliS por 
um-principio de jus&iça rela.aiva. Âlt•m dos_miliLaros 
auendidos no projecco em discusaào, ha mais ul
gum nas mesmas circumallncias: creio quo dous. 
'.Para não sujeitar a aorta deat.es dous a uma nova fO• 
taçAo, ou para não Ac:ar•m elle1 preteridos no ordem 
do nono• Jrabalbos, drsejo mandar emenda a este 
projecto, reunindo om uma s6 Jei todos os que se 
acbarem em igu1es circumstancia1. (Apoiudul). Is111 
é maio'equid~o e mais resul.r. ,. 

ello• es91 excepção que se f11z • ler. ~ 
Eut portanto,. peço licellço 1 V. Er. para mandar 

d mesa um roquor1munto neste sentido 1e ··a meu 
aobra collega concorda comigo. ' 

O SR. IIA.RÃO. DI CoTEIIIPF.:-Mande o requeri-
mento. · 

O !a. F. 0CT4VW<O :-Obed•ço ao nobre sona~or. 
Rogo a V·. I:..x., Sr. presidente, que mnnde reCeber o 
meu. requersmen_to •• 

Voeá meu, lê-~o, é npoiado e ontra em discuso~.u 
o seguin&o roquerJmcoto: 

• Requeiro o adiãmonto d1 discu11sAo de1te pro 
jec&o por 24 horas.-F. Ocl11t1iano. P · · 

O lilr • .JaBuatrlbe (mi.,i•tro dtJ 9"'"")' 
-Sr. preside me, na obrigaçAo do acudir ao charna· 
do do nobre IOIUtdor pelo Piluhy, dovo dizer quo 
em todo caso mo pnroco que a concessão foitn. ao:o 
peticionitios á uma dorogt~ção d .1& lets es1stoutel, 
de~gaçóo por favt•r quo o senado ~ódo achar mui-
to J!JS&o. . 

N8o mo opporo:, pois, áquillo guo o aonado em 
au1 lllbedoria t'DLender que deve Clizer por f11V11r es
pecial. segundo o moreclm~:~n&o d 1 poticionarios; 

~mAl, doadu que .é uma dorognção do rPgUiomentu 
Yftt:eutt!. corno muito bom disso o nobre sanador polt• 

.. Pi1uhy, ctnvóm averiguar bom •o os _Jorviços o 
cir_c~matancill espooiael dos poticlonarios autori .. 

. Hm A CODe,SIAo· prolendiào. 

· · Req.uerimmto 
« Roqueiro q1~e vão os projectos á commillit.. du 

marinh• o guerr~.- Em 16 da Agosto de 1811.o. I. N. lagutJFI~e. » 

, O Sr. F. Ocuviono pediu psro reiirar o 18u re•ue-
r•mento o o stmado conJBnt1u. , 

Foi lido, apoi~d_o e pOIIo em dii .. UIIio o requ• ri· 
menta du Sr. m1nu&ro da guerra. · 

'fendo dado a h"ra, llcou adiada a dúcua•lo e pu
sou •e A ~ parle da ordem do dia, 

PROKOÇÔBI MA .\RIU DA. 

A~hnndo·.se na sola imniodiala o Sr. miniÍiro da 
ma~uiiHt. roram sorteados para 1 de~utaçlo que 0 do.vlll roce~er os Sr11. Borro• Barreto, b4rio d~t Ma· 
ro1m o barao do Ca~artros; o 11endo iatrod,1zido 00 
!tlllolo ro~ ~Jt !ormllhJudoa do utylo tomou llleato 
na mosa a d1r~1L'I do Sr. presidente. • 

Prosrgu!u a 2• diacunlio do orl. 2- do projecto do 
sanado (I'.) de ltl'lO sobro promoçõ•s n• armada 
com a emenda do Sr. Paraoaguá. · ' 

Oa lilt·•· Zneat·ln• ~ mlal.tro rra 
mar•nlan prnnunc·t.ram dlscuraoa q~~~ pubUe.t• 
remoa no A ppt'11dictl, 

Ficou adiat.da a discusain ptllt~ b\Jra • 

. Rolirou-so o Sr. ministro t"om 11 me1mas forma-
lidades com q11e !Oro recebido, . 
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O Sr. presiJente deu poro ordem do dia 17. 
t• parle atJ da 2 /,oras, - :...!• discusSrao das pro

posições ela calDara d1J:1 deputados : 
Sob'o ·a praLenção dos estudantes Ce1nio do 1\l 

meidd Nobre do Gusmão v Arislides Armir•ln 
Guaraná, com o pare~.:er da commi:~aiio do instrucção 
pub.ica o roq1torameoto do a Jiu.mOoto do· Sr. Ja~ 

da Cunha, Camoiro do Campos, visconde do Sapw
CIIhy, Jaguaribe, Fernandes Drago, hariio de Ca
margos, ,ChiCharro.· Barros Barreto, barão das Troa 
Darr~ta, Vieira d11 Siln. Antão. barão dt1 ~ Lou
renço, barão do Maroirn, barRo do CotPglpo, Uchôa 
Ct~v ... Jcanti, duque do Cax•ou•, barilo du Riu-Grande. 
Figueira do Mello, Paosde ftlendonça, F. Octaviano, 
F1rnlino, visconde de Ca.m;,ragibc. ltendes ·ae Al
meidtt, barão do Pirapama, vi•co11de do R•o·Branco, 
Ribeiro dB Luz. Cunhn BiKUeiredo, Paranagud, vi•· 
conde de S. Vicente. Silveira da Mona, Znc.uias, 
D1as de Carvalho • Souza Franco. 

guaribo. • 
Sobro pensões mencionadas oo puecer da mesa 

n. 300. 
· Prorogando o proso da duração do Banco do Ma

raohil_o, com u parecer da commissiiu do fazenda .. 
Sobre conco11siio do lutorius em Cno1 das matrizes 

do Smntissimo Sacrarue11to o do S1u''Annn do 
Côrte, o da igrejl\ da Ponha no Ucdfo, com os paro· 
ceros da co:um1~siw do Cazenda. 

. Ooix:~ram de compar~cer com causa participada 
os Srs. Diniz. barbo do B·•·m Reliro,b:uA J do . tal'tna, 
Paula Poswa o Sayão Loba te. 

Discussão do requerimento adi11do do Sr. Yisconde 
do llaborohy. 

2• discussão das proposiçõos Ja camara dos de: 
pulados. 

lloixnr11m do comparecer· ~om e~usa ·p1rtictpada 
os Srs. Nunes Gonçalvmr, barôo dn Anlonina, lrarlo 
de Mamanguape. barAo de AJuritiba, St1Ut.ll Q .• eiroz, 
~ilvcira LobO, Torres Humem. Mendes dos Santos, 
Sinimb1l, FOl"nandeR da t:unhn~ N•bllco, vi•condo 
de Haborahy, visconde de Suassun4, S:ara1VB e 
Pcmpou. 

Sobro l;fivilegio r!Rr.t barcos de po~ca, concediJo 
a João Antonio Rodrigues Martins & L., coto o pa· 
recer da comn.issão de cmprezu privilt>giadas. 

Sobro a prctonçõo d"s estudanlO:i Alllonio Amil· 
zon38 !lO ,\lm~ida o outros, com o parocor do com~ 
massão do inb&rucçiio public.1. 

Sobre concessão uo favores ti empreza do ferro .. 
carril de Nitberoby o suburbios, com o pnrecer do 
commiasão do fazend11. 

.Dhcussão do parecer da. com missão do logtslacã.'' 
sob1e o ..equeramento Jo desembargador hooora"rio 
freire de Andrade. · 

2• par tr:, ds 2 hora a. - Conlinnatão da discussão 
do projecto sobre p1omoção. dos officia~s da ur· 
moda, . 

Levantou ao a sessão ás 4 hora e t' 20 minutos da 
tordo. 

,..,. aea•Ao. 

Ell 17 DE AGOSTO DF. 1871 
PRRSIDE.'ICU. DO SR. VISCONDE DR A.BA.ETJi 

SUIUURIO.- Pnrccorn. 397.- Projt>ctos do loi.
Observat;õe~ do· Sr. Zljc.uiu. -Ordem di) dia.
Oit~cussão do uma P.ropnsit;.io diJ c"m11ra dl's 
dupulados !!Obro matuculas do estudantes.- Dis~ 
cussüo do outra proposição da mcsrna camarí• 
sobru pensões, - Uiscussào do outra J'roposição 
relativi\ ao n .• fiCO do Mnranhl\o. - D.scuuào de 
divorsus pruposi-r.õcs concc..tendo 'otcrins. F.mentla!i! 
dus Srs. Ji'. Uct·,\.oiano, barão do ltio·Gr~:wdo o Pa· 
ranaguó. Obst~rvaçõcs dns Sr11. Cno~iro do CnmpuF 
e Dia.; do C~~rva lho. Emenda do Sr. Vieira dn 
Silva. Oiscursus doa Srs. Silreir., da Mo>ttta, F. 
Octado1DO o barão de Cotegipo.-Discus~ão do um 
re'IUí.l~ imOiihlQo Sr. vbcu111Ju do ltuburahy. Ob~or .. 
vações o ff'quorimoulo do Sr. Silvdrn llt• Moallt. 

. Discurso do Sr. villcoudu do S. Vicouto. - Dis 
cussilo Jo prujocto lJo Sf-undo sobro promoções IJB 
urm11d.1. D1scurao do Sr. Zacaria·. 
Ao m .. io ..tia foz-so a chnmadn o ochnrJm·•e pro~ 

sontoll trintJ su· senadores, a fabcr; yjscondo 
do Abaet•, A1moida o Albuquerquo, Jo,,im, Leitão 

<I ~r. prc!ddento n b iu a St'ssli.o. 
Leu-soa acta da sessão dntocodenlo a nio haven

do quem sobro ella tla:eno observtljjÕOs foi appro-
~~· . 
· Não houve oxpediooto. 

O Sr. 2o sectelbrio leu o seguinto; 

PARRCEft DA KAIORIA DA. MESA N'. 897 DR 1'7 DE 
AGOSTO DI 1871. 

Propõe· a approvaçiio de um• proposiçlio da Camara 
dos Srs. l>opu&adoa,·auctorisaai:lo o Governo para 
conceder um nnno de licença com todos os 'eocj .. 
mentos ao Doctor· Aprigio Justinillna da Silva 
Guimarào1, Lento da 2• cadeira do & anno da 
Fo1euldodo do Di"'ito do R•cife para tialar da 
sua aaude onde lho convier. 
A CommislÍio do Mesa lendo examinado a propo· 

siçõo d& Ctmara dos Srs. del'utadoa,que t.ucl .. rJsa o 
Governo para concod~r um anno dtJ licen~tjA com to
dos os seus v(lncimontos ao Doctrr Apri~eioJuslioiano 
da Silva Guimarães, Lente da '2• c~tdeira do fi- anno 
da Faculdade de DJroito do Ro~ire, o attondeado ao 
est11llo do molo&tia do mesmo Len1e, pronda com 
documonto~ asnm como aos precedon&es ·ostabeto .. 
cidos polo :)enado, ó do p11recer que a mencionada 
pr•·~osição ó digna de ser approvada. 

1'11~0 do Seno do, em,l7 de A gooto de 1871.-Fr•. 
de-rico de Almrida e Alb1~querq''"· 1• Socroluio.
Joltl Martin• da Cr ... o:: Jabim, 2• Secretario.- ..1. 
Lettào.da Cunha, 3° Sacrclario. 

Yolu separudo. 

Discordo do pnrocer da iHustrada maiorh : 
)".o Porqul\ iniondo quA nam se devo fazer elcep· 

çào aiMurna nó)s dilllOIIiçõo• do Direito Commuw; 
concedond~>· se; pnr utilidade aimplesmente indivi
dual, dilfponaas n• Loi Geral, qnu se preaumo fun
dado na utilidade publica, tendo opinado oompre· 
nesto aontldo, como comta do dltersoa p:t. eceros da 
&loso, que tenho asslgnado. . • 

I 

I • 
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2.• Porquo dispansaa dtsta naturoz1 trazem maior 
duspeza parA o Tbeaouro,o quo nas actua os circnm· 
atanciaa duro principalmenta oYit.lr-so. 

O augmanto no caso pre"~ento será u seguinto: 
lmporlancla da gra•Jnca;ão em um · 

anoo • • • • • • ,. • • . 1:2008000 

desiwnados para pro•identes- ou procuradoroo da 
Corô.t dolbs, aerio conservados em seus Jogares 
que não &f!riio preenchidos quando vagarem. . 

§ 3.• Addilivo. Em e.da uma das novao retaç(ifa 
haverá um oscrivAn, que 8(•rvir4 de secretario, o um 
r.ontinuo. 

~ 4.• Aéldillvo. linporlancia do melado· do orderado 
no 2- semestre do anno . • • . 

Somma ••. 
Já se concederam na actual soasão le· 

gislativa du11a licenças, que d .. 
vem cuslar ao Thosouro, ou antes 
aos contribuin&rs. • 

I :OOOBOOO O governo Oca •ul<>riS>do para as de1pezas neces
-- "11rias nOm do que ()S novos tribun11es poasam runc-
2:2008000 cionar, auim como para Oxar õ ordenado doi con-

&lnuos · 
P .• ço do So11ado, 17 de Ago,lo de 1871.-Nabllco. 

-Bartio das Trcs Barra11, com restricçõcs.-Barâo 
8:9608000 de S. T.o"rtmfn, tambcm com rostricçõ ~s.-A im-
----- primir. • 

Addicionando:se este liquelle algaris· o rne!mO sr. 2• secretario leu mais O!' seguintes 
mo, a somma lolol•em a.... • . 11:1608ÔOO Projectos dtlti. 
Ainda h11 pendf'ntCs dn deliberação do Senado 

ontraa liconçat auett•risaoas em·•irtude do propo~i- A aJsombléa f{Or,.l resolve: 
ções·enviadas pela Camara doa Sr1 •• Deputados, rle A ri. L• Os eontinuos dos tribunnes do cornmer-
manbira, que a detpeza. ad raa parto relativa 11 Ji .. cio Ju•veriío cn,Ja um o ordenado do 480S e a 1rati

_ conçu a empregados publicoo, &erd de ir mui!o longe: Hcaçilo de 1208000. 
3 • Porque, alám dos principias, que me parece Os officioes de jus liça terão dd orden1do SOOS e 

justiOearPa doctrinl'l, pelaqualadvogo. per•••ado rnew do grautlcaç_ão 200SOOO. · 
como eempre persuart1-mo, que s6 o trabalho ó que Art. 2." Quando os eoo,iaul)l o oMcilles de jus
devo st~r remunerado, e muito bem rrmunerado, ti.;a servirem em .3mbos os tribunael' terão o direito 
mas nam o descanso, qualquer -que seja n causA, do opção ror uma. das gra~iflc~~;~õos. E:ta disposi~o 
qutt o tr'lrao necouario ao ompreglldo publico. nio se entende. com a&rat~Oca~o de ~o trata a 2• 

Auim, o mou parecer é que 0 Sen•do nam devo per&c do arl. 4' do decreiD n .. 138 ,je 25 do Novom
dar o •eu consenti meato l proposição la oulra ! 'a· brAo de 13850~ é. •-ri d , d d mar. - rt. . .• v gov~rno auw 11a o para aazer os e 

PaÇo do Sonado, em 17 de .Agoslo de 1871.- jó · a respecliv11 despeza poloo moios conoigoodoo ao 
ViuOftde de A bGeli. orçamento C~l'l'f'nte. . . _ 

Art. 4.• Facam revCigadas as dtspO!uçoes em coo-
Ficou sobr• 1 mesa para oer 1Dm1do em conol· trarlo. . 

doração com 1 proposição • que 18 refere. P•ço do son1do, 11 de Ago·to do 1871.- Vieira 

·Parecer da cmmmis1ão de lt!Ji•lafã.o. 

A commiuiío de legislação, toado· examinado 
o projer.tn de lei d" Sr Mnador Ambr!Jsio Leitão da 
Cunha.'{uO crea m.ds seis relações além das existen4 

tos no lmperao. c entendendo ~uo a utilidndo desta 
croa~O .foi rE.'conhr.cida na di!ICllssào da .reforma 
judicbrio rceentemeqte approYada polo senAdo, cun· 
sistindo a divergenela cm ser 1 m•Jdida tomada ou 
na dita relorma ou em stparado, é dR parecer qufl 
o mesmo pr,,jecto co n as.emandas eeguintes merece 
1 approvação do sen•do. 

• Em.,.das. 
- Ali. 1.• Substitun se usim: . 

Além d:ts relaçõouc&uaes haverá mais seis. cuju 
sódes fterlJo as cnpitans dn• províncias do Pará, 
Coará. Matto Gro!lso, M~nas Gcraes. S. t•aulo e Rio 
Gr•ode do Sul. 

O ROVOr,.o designará os dis&riclo• do &odu as re-
lações, tendi.' cm 'is&a a commodidade dos pov;~s. 

Arl 1• § 1.• Sub,ti&un ~~' ptlo aeE)uiute ~ 111 : A 
relação da c<lrle Oca reduzido a 15 jUIZOS, .. da Ba· 
hia e Pernambuco a 11, 1 do Maranhão a 7 o as 
domois &criu ó membros. • 

Us ac&uaos desomblltgadorea quo cJcederom ao 
numero determinado por oate artigo e não roquo.. 
rere!ll remoção pua u novu rolaçõe!l, ounlo forem 

d4 Stlt'tJ. 
A osscrnbléa geral resolve: 
Art. 1.• Os port6iros o oacri,ãos da BJlincta.chan. 

cellaria das relações, providos a titulo •i&aUcio, por
cttbcrão os or.tenados quotinham antes da lei n.1730 
de 5 do Outubro di 1869 o mais dctua lerçns dos 
omolumPntos que percebiam, cuja lotação se fará de 
conformidarlo com·" 1ei9 cm \'igor 

.\ rt. 2.• E' o governo nutortsadn p11rn fazer dcsdo 
jd n ro,.pecti•a despcza pelos meios consignado• na 
loi do orc11mento corrent('. . 

Art. 3."11 Ficam revogadas as disposições em con ... 
trario.. · 

P•ço do senadn, 17 do Agooto de ,871. - l'i•irn 
Ã Sil•~· 

A assembJea g~ral reaolvc : 
Arl. 1.• 0• ••crivães de ap~•ll•çõos das relaçõeo 

da ~hi:t, Pernamhuco o Maraohllo eorvirio n"' tc
crotaria dos mesmos tribuaaes como elcrlptura
rins, e vencerão o ordenado que t~~tem os primeiros 
eP:criJtlurarins dot~ tribunaes do cCJmmcrcio. 

Art. 2.• SerYirão ltnnu.-tmento, nllo sendo obri. 
gatorio eato a~rvfço, uma vez que renunciem no or ... 
docado. · 

Art. 3.• ReVo~eam-se as diaposições em contrario. 
PJÇO do senado, 17 do Agollo de 18'71,- Vitiro 

da Stlt'fl.. 
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SE:!S!O EM 17 DE' .AGOSTO' 

A oi110mbiÓ!i seral resolvo: ORDEM DO DIA 
Ar I .. 1.• Ficam creldoo na oecretoria da relação 

dA· C"r&e doua:loaarea de am:.nuauao. Eatos empre 
aado• . •encerão cada um o ()rd•ma1o do 8008 e 
a grdiOcoçAo de 4001 ficando o governo autorfsud(l 
para fazer, dellie j6, a rf'apactivft d•·SIJPZI polua 
meiot couaiRDidoa na lei do orçamento corrente. 
. A.rt. 2.• Fjcam revogadas as dispOIIJÇÕl'S em con· 

llATftiCULA. DI BITUDANT.EII• 

Prosogulu a dlscus1lo do requerimento do Sr. Ja
guoribo, sobre a paoposição da camora dos de,.utn
du• relo li v a á. protençi'o doa euudontos Ceoario do 
Almei~.a Nobre ao Guomão e .Aristides .Armlnio 
Guarani. . 

lrario. • • 
Paço do se~ado, 17 de Agosto de 1871.- Vioir'a 

dtJ.Solua . . . . .. . 

. ~ iir. F. Oetowluno observa. pela or• 
dom, quo bontem flcou .entendido que elle re&iran 
o 100 roqueri.r;oon&o da adiamento~ UlfOrvando~se o 
direito de nprosentar á commiaai.lo do marinha e 
suerra 01 ouu·os requerimenLos ideodcos, para que 
ella dô oou parecer logu oobre IO•Ios. 

A usembltia 'geral reoolve : 
Quando o rén fclr Ião pobr• quo metade d,. cus

tat,,no• termoa do art. 99 da lei do 3' do Dezembro 
de tS.l, deva ser poj!a pol~ c fro da c•mara mu
aiclpol da rabeca do termo, oo-ncrivaeo de appella
çõet t•rloo dt,... 1 pedir •• PlilmOII\o dll• cofre• ,_1 ...... 
'Re•ol!a.U~oe ao dioposiçõeo em contrario. 

Posto a votos o requerimento Coi approvado. 
• ~ PJU,SÕIS. • 

f.:ntrou cm 2a diSCUSSãO O paSSOU para ft 31 a •fJfO• 
posíçio ds mosma eamara, mencionada no parocer 
da meaa .n. 396, Jobre uma ponsõ.o concedida aos 
Olhos du brigadeiro Joilo Manool Monn1 DerreiO •. 

Pago do seaado, 17 de Agosto '<io 18'7l • ...:..Vioira 
d• Siloa. · . 

.Jli.,..raoi sobre'a rflsa para ~ntrar na ordem dO!I 
trabalboo. . , 

O Sil. r•aio,..I'B:-Segue·•• a apresentação do 
projociOs do lei, indl~açõos e requerimentos, 

O SR. Z..c.a1u:-Peço q palavra. 

.o SR. PRBU.DK~TI :-Tem a palavra o nobre ... 
nador. 

io 'ilr. 'zaeRrlaa :-Sr. presidente, pedi a 
paleYra p11J'a (."'zer um& rectlflclll:"io. No dittmrPo iio 
Sr. presidente do consolho publico do hnjn, diz S. Ex. 
(l,tuftJ): • E' o que produzem est3s discus,ões odio
•n• i e llttribuiu•se a mim esto aparte: ·a Estew 
apartes indi•cretos. • Ora. eu não dei'aPmelhllnle 
•r,.trt.o; qtlando o Sr. presfderUe do eonsolho enun
e ava a propo&ifiiO que 11cabel do lfu. IIA~undo mt .. 
nha lembrança, o Sr. Figueira de Mello deu um 
ap11rte a que eu retorqui por este modo: • lodiscro
tas tiío IS-palavras de V. Ex. • 

. O~ Sr. FIGUEIRÃ DE MBLLO: -O poasamc.oto do 
quo eu disae ostá no Jornal. 

O SR. ·ZACARIAs': -Eu nõo fui o aggressor. (} 
nobre ministro attribuiu o azPdume do ques&.ão a 
diBcU&!IÕes odiosas; o nobre 11enador pclà Cearri 
accrecentou a!guma couso á qu~tliOcllção «odiOsa». o 
eu_.ent3o retorqui cbamando mdillcrcras. as palavras 
do nobre st'nodor: mas como estd, fico eu sendo o 
autor da aggressiO, quando não fui. 

O .SR. FIGUEIRA DI .1\olaLLO :-0 q'ue OU disao está 
a h!. 
. O S~. 'z,cÂnlu (mottJ:àndo. o. 1Ji4riol :. ;- E o. que 

eotá a~ui não foa o que ou disso. E' a rec@c•çio 
que eu &loha a e fazer; não dei o aparto aggrouivo. 

0 Sa. PRIISIDHNTB:-JlofC.so torilar·n rectificação 
coOJo foi exposta. · 

11.-\MCO DO M4aANHÃO. 

• Ea&rou cm '2• diic:Ussão, .com o ·pareCer da. com.
miesão.de {,zendA, e passou para a 3•, a proposição 
d~t mesma cam~tra proro1Jando o praao·da. duraçlo 
do Donco do Maranbiio. 

LOT.RUS. 

SeguiU:~se 01D 2• discnssão.·c·om o par'oeer·tta ·com. 
missllo de ra.zo'nda Umr~ proposiÇi'o. da rDOsma. . ca~ 
mara concedendo loterias. em ravor da ma&riz do 
Santibsimo SScramento da Côrte. -

Entrou ern 2• discuaaão com O parecer da ·co'm: 
missao •Je fazenda o art. ~·da propnoiçlo da meama 
oamara coacoden!So loterias J\ IDatriz (le SanL'Atlna 
da Cclrlll. · 

Posto ·a vott~s,''{oi õ pprOYado. 
F.ntrou em diacunão o art. 2D. 
Foram lidaa, 'apoil~a• e postas em discutaão con- · 

junctamente 11 seguintea : . 
Emenda. 

lgual'fovor de quatro loterias lica concedido para 
a conclusiao da obra do seh1inario . episcopal da 
cidade de Porto-A legr(l na p~ovincfa do· Rio -G.rando 
do Sul. -B,rllo do Hio-Gra"d~.-DUfUI.de Cuial. 
-A. ll. P.ernande• Brngá.- C. Carneiro 'de Cam:. 
pos. 

Emenda 'additiuta. 
AccrescenCo·ae: · 
E cinco lolerins para as obras da matriz do Engo· 

nho-Velho. - P. Octovoano. . · 
o Mr. t• .. ranail'uú·a -·sr. prool'donte, 

os& udispoato a dar o meu voto em favor ao,. tas con· 
cessões. quo julgo do toda a· Justica, e peço· tnnibem 
iguto 1 {11vor para as obras da capella de. Nos!a So
nhara da Conceição do Jnrdi.m Dote nico. r~ um bnl· 
liosimo templo,- quo t•m oido 'conotrui~o pela piedodo 
A n!lforçoa dos.fl~is. H11 j4 uma conl!oJiio· nesse sen
lid~, valada -pela camara dos Srs. ·depu\~ do• i· ·mu 
nilo·eabendo a dirayçao·que teve, aprowei&(;'l occasião 
p•ra;a~~lcciori.a.fe•~ "pedid_o, que ó juiuo,'!e'inol'tce, 
18m·duvldo1 n ndopçao do oenodo. 
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·Foi li la, apoioda e poato ém d11cusoão conjunla· 
monto a aeguln&o • 

· Emenda. 

E duas para ao obras da igrejo do Nosoa S nhora 
da (;oocelç/iol da rrogUOZIO da Lag~.. Em 17 de 
Ago•lo do 1871.-l'aranaguci. . 

O Mr, Carnelrn de ·Cnmpoea
Pe!JJ a pnlftvra para .dar uma explicação relalif'a· 
mente·á emonda II(U8 ar.ab" do aprosentar o r. osso 
lllu•lre cnllego o Sr. Poranagu~. 

Hn de recordar-ao o acaad~. que um .aobr". 18aa
dnr pela provinoio da .. Jiahia, fez aqui "'~alio opp<>· 
su;io • que so creasso etla (roguetia, não tanto~~~~ 
cfeação em si, como pelos limires que •e lhe ll'uis
navam. En&en~lia caso nobr" •enador. que nlo era 
justo! a elonção ..da .rreguezia. desmembrando-lo 
uma"corla parle da froguezia da Larô•; por 141mo· 
tivo impu~nou fortemcnlo o projec&o, que teve do 
cahir neaaa occaaiiu. Mas, como di!Sâe, mais cMo ou 
mil is t.D.rdo essa igreja tem de sor el~vada a matriz. 

0 SR. PARAI<ACUA':-Apoiado. 
Com etTeito, na pastn da commist~ão de fazend:~ 

elialô uma propnolçlin da csm•ra dos Srs. depula· O Sn. llus DE CARvuno:-EIIa Oca' grande dia
do•, que comprrhende "concescao de loterias ()Ira tancia d•• matriZ actual; tem todas as proporções 
111 obra• dA igreja do. Nnua Senhora do Conce1çin oeco•sarias pua poder ser uma boa freguezia, c por 
da Lagôa, como oueverou o nobre 110nador, e o consequencia mo parece que e•td no·taso de mera. 
com missão, ou eu mesmo, deseja riR dar um paroel:'r cor do ·corpo ~OI'{Utlatif'o a •IJI'aça, que.ora propõe o 
favora•ol a essa concos~lto: el ta. po:-óm se compu meu nobre am1go. Qu•ndo 16 &ratou da concessão 
_nha de ~onto e'lantas autorisaçõPs ·anbre as quaes a de lotArias para a (reguezia -da-L1gôD, eu e meu no• 
com miado nlo podia ·rorm.tr um juizo; e esta é bre cotlega tivemo• des••jos de otrerecer uma emen:la 
1 fl'ltiu_pnrquese nA o apresentou um parecPr fno· relali,.amente á iftreja da Conceiçlo. mas como·on&io 
ra•el. Ha &•mbem uml'l emenda em rderen··iz• ao ninguom otrere:eu emen~a. eu nAe ·quil ob1&ar á 
aeminariolt.lo RioGr..,nde do·Sul; ha outrn concenlo, passaffSm da resolução, o nAo me·atrevi a mandar 
que a Camara dos Sra. d!lputados pro,,roz em uma 1 emenda; hõjo, porém. q.ue niio parliu do uds o arMi ... 
ro•olução 110 sena"dn,e tsmbP:m nns mesmas r:ircum : tJmeoto á rcsofução que se discute, nlo e1trmbe o 
1tanct.u dftquella aq••O aeabo de rercrir mP: é acom·i senado que ou não só 11poie a emenda do nobre sena· 
panhada de muuu outra. concestões. de modoJ dor como tambem diga algumas pa bnas em aus
que 'a comnifssãn nio podendo formar júizo sobro iao&ação dolla, porquo mo puoee de toda a.justiça. 
o merecimentO das outras ·conce!lsões, nA.o·sc animal o &r o Cau•nelro de caanpo•·a
a dar IOU·ftarecOr. Se lho fosso li~ito d~stacar algu- ·Preciso dar·ao·senado uma explicação relatlvamento 
mls das 'eoaees,:õo"s, separal·as de outr11, já te~i•· ao que acaba de dizer o meu nobre coUega pela pro-
formulado teu Parecer. .Yinci11 de Minas. · o • 

<l. lílr. Dia. de~OI'VDibo: -Sr. p S. Ex cnleode quoc.lmara dosSrs. aopulados pro. 
tidente, estr.u um pouco mnis animado em sn11t~otar poz e~~e ao no no.son,do uma resoi!JÇií~ concedendo 
.a emenda_ quo o nobre sonadq.r peln provi nela do á m 1lr1z da Lagôa urna loteria, e d llirft'/ol da Concef ... 
Pianhy mandou á n•esa, o digu que est••u m11is aoi ção outras, e notou que a commisslo déJseseu p.uo· 
mado, porque o illust. o rol atar da commist-ão d~ ror sobre a concfl,:tAo em referor.cia á matriz da J,,. 
fazenda decl.,rara que a commissão niio cr.t oppost•,l gd.l, e não contemplasse a outra conceaslo 1obro-a 
anret favoravel a C&l.3 conr.onão. igreja da Conceit:ilo. O mao nobm collega nio 01tá 

Laatimoquo a nobre commis ... iio, tPndo d-.do pare· 1 bem ao íac'o das proposi~ões que ba J este, roa-
cor sobre uma propoa~ição da camaN tJos Srs. d••pn· 1 peito. . 
lados deste an!'o, que conecdçu du.1s lolerias.para &fi/· Em 1869. com elf'eita, acamara doJ Srs. d~puta• 
obras da ma1r1z da l,.,gôn. doJxuao d~ contemJ•lar lt" dos-mandou um.J .propr.siçioo •• 
parla da .resolução de 1869, que r .... nquell• con-1 -
coallio .a Msa matriz, o incluia tambem as dual lo-

1 
O SR. D1.u· DK CAJlVALIIIl :-Eu eiieio . 

terf11 cuja npprovat.ão propõe o meu nnbro collega I • • • • 

pela proYinCia do Plauhy. Ku tenho alguma razio f o·SR. CA~l'(KIRO Da CA.POS. o. é verdade. IDII 
mais do que mui&t•s do• nobres senadores que esl.ão 

1 
"!•"' propos1çlo de lt:J69 tr1~ t.'8ulo e .&IDlal f!C!RC~· 

presentea, -por isso quo a cnpl'lla oatli si&uada em soe1, entre_ alia• a -da matnz da Las6a e -da •areJa 
ponto prvximo Aqudlo oado residõ. • da Conceiçao, tombam da Lls~~~ i porém es&a anno 

· Nto ao juiKUe esta concossAo do ião pouco mo-! d~s&acaram n~quella camars d•••na• d81HI C4?Dc.JI ... 
monto, q~o moroça. aer desaltundulao Alórn dn 1 soes .em rolaça.o á parte quo.1vloram ao 1enado, uma 
vot~ que Já leve na c11 n1ara dos Sra. dtJpuL.1ttos o~L'I rela&ava á ma1r1z di L~tgôa, n•;~s ~em ·•erraco~pa
proposiçAo, ocercsce quc.so trata do bonofil'i.1r um I nh.1da desru• outra quanto á l.RrCJa da ~n~UÇIO. 
templo que, mais oodu ou mais tarde, 1601 da ser I ~ortant~. c~neess~o no'a relaünmento ~ l~fPJI dot 
elondo a.ma&riz. " I t.::oncoiçao DilO r,,. apresentada ,, ·commtuaoJCie ra-
• :tenda. o por urso clb. quando deu IOU·~reMrsobre 

o Sno I)A1UNAGUA' : - Apoio~ doo rol C..onccssio propcsta para I matriz da Lag6e. ni.o 
.contemplou ·a concotsAo •para a ill't'jJ ,da Coa-

O SR. DIAs ,DE. CAKV4~Ho :,.-Jó hoje 18rla o queiJa Cdlçào. 
capella a matriz do unsa froguezin, se por ventura , ~ 
umll questao de limitei eatro diYOI'SOS ·moradore•-da os!'· . Fo ÜCTAVIAN'O : - I orlanto, a opiniao da 
frepozJa da LoR&a, o· du: nora froguozia, nio tiveno commafllao era ravoravel. 
obat:.do nesta cun o f11SI'apm·dasta oreatio. 1 ·O SR.. CARN"F.JRO DK CÁMI'CHI:- Era (aYornel. 

.· 

... 
.. 
1.~ l 

,L·:-! 
·' ~ 
ti 
i'9 

' ~,. 
·~~! 
·1-1 
::·~ 
~lj 

,. : i ~ i 
11•r 

.'1·: 
~~r 

·,~ 
.:ir ., ... 
,·:~ 

't'' .. 
:r.l~! 
"t;~ll 
:;;l· .: .... !. 
~:,(ti 
.·;t·r 
.,,~ 

··'TO 

: ~1. 
·_ ~:u .. 
'" ·: 

,i I . 
)lf • •• - t 

.·:Ir, 

J/' ';1 . ·I 

' 11 ·!Jij 
: ;: f 

'!' ; ' ,~ ... 



• 

166 SESSÃO BM 17 DE AGOSTO 

O l!lr. DI•• de Carvalho a-Sr. pre· 
111tdente, eu nio fiz censura a)gumtt d crmmisF6o: 
fui muito exrlrcUo qu~ndo f1llei pela primeira vez: 
ou d1uo que tinha vindo d11 c11m:m1 dos Srs.~dcpu
tado• uma proposição. este fi Uno, Conco~ion•Jo duo!! 
lolorias A Creguozia da LDgô.1, e· qrre cu lasthpa,.a 
que a commislliio, tendo lambem na sua pasta a pro· 
po1içio do 1869, na qual se fazia as dua!õ conces· 
sõos, não só á matriz.- mu tAmb•·m liqueJia capelill. 
tlão tivesse a"Jroposto uma emenda neslio sentido. O 
nobre .senador sabe rnuito bem que as commiasões 
examinam os negocias quo toom nlll ~lUIS putas. o 
quando encontram matería itJentica, podem propór 
ao senado o adopção dessa materia. 

Portantt:J, creio que deve csrar suisreito·o nobre 
senador com· esta expJicaçiio; tanto niio ct·nsuroi a 
commissão, qua, pelo contrario, disso que mele· 
vantav' um pouco mais animado para sustentar {I 

emenda. otrerecl~a, "Vilto como o nobre senador, 
mombro da cnmmlat~ão, hilvia declarado a su11 o pi 
nião ravoravol d matt r1a da mesma emonda. Por· 
tanto, era vez do censurar, n,ppJaudo. o acompanho 
a c.>mruiuão no voto que o lia faz a fctvor da oruenda. 

O Sa. fiGUKIRA n1 MKLLO:-:'Ião é oncto: .póde 
(ller;muila cOU!'ll. · • 

O Sn. SILV.IRA •• MoTT•:- Ap~orece uin pro- · 
Jeclo d:1 cam:.ra concedendo Joterias para ceNa 
tgrPjas! mas veja V. -Ex. uma injuuiça que resulta 
dnqui. A pMta da commfasão, li qual sAo remottidos 
estes projertos da carn11ra Cttzondo estas concesaõea, 
estó t'hoia de concessões iguoes: o pc1rqno razão ha 
de esraro!IOD1do approvand••· perdo~m·mo a ospros
são, á formiga, estas concrsl:Õos, IÓ porque a com
mhslio compr.lento vae d:ndo 111•hida a ca'es ou 
óquollos ravores .•• 

O Sa. SouzA FRANCo :-Ell vou vet11odo sempre 
coutr~t. 

O Sr. Vieira da Silva mandou ó meso a seguinte 
Emendta, 

l,tual ravor :10 recolhimento do No!sll Senhora 
dos llemcdioa da r.a pita I do :\laranhão.- VieirtJ da 
Silva. . . 

Foi lid~t, apoiada e posta em discussão conjunta
monte. 

O Mr l!lllwelrn da Mot.tn: - Sr. pro. 
sidente, vejo que voltamos 110 ruror das loterint~~ ••• 

O SR. Suuu FRANCO:- Apo'iado. 
.. O So. SILVEIRA o• MoTT•: - Tmha-se aplac•do 

esta manin d8s loterias. 
. O Sn. LJITio n.-. Cu:nu.- Furor não é proprio 

desta CllSit. . 

O Sa. SrLVEiftA. DA MoTTB :-Não ó? Poi\J ó como 
on posso chamar n dilrposiçüo o"peciat do t'spirito 
para uma cm ta ordem de idéu tlx4s como O os ta. 
Antigamente a idéa tlx1 ora loterias para thnntros. 
11ara rnatrizet, .pRra (tJ bric.1s, para tudo : fuliz .. 
ml)nte o corpo logialativo entrou em si, o viu que 
havia um excesso oo concessão do lotori.u: retra· 
biu-sl'I,·C não concedeu mais !'enio a certas obras 
pias, que jA estavam em andamento, comoverbà gra
titJ, as obras da Santa Casa dn Miaericordia; reco 
lhfmAntos e eatabolf'cimenLos importante•, que li· 
nham obras de valor já coriloçudns com osso &occor 
ro, ou na esperança dello, aenro qual nlto podiam 
continuar. 

Hn tempos a esta parle, jiOróm, QUer.pp vohar 6 
essa mania. A uonda o senado para as consoquencias 
ddltO erro em que YIIO reincidir. 

Aaoro~ apparoca mo proj;)cto. da ClHU:Ira, ctno 
este anno tem sido fortil em concessões do loterias. 

Uw Sa. sRl'UDOR :-E em licorJ~lU pnra estudantes 
tl\mbem. 

O Sn. F. Ot:T\VUNO:-CtJíta~tosl nio pJdom fa:t:cr 
mais nadn. . 

·o Sn. Sn.l'EIRA nA MoTTA: - •.• o qllc ó muito lou
vavel? Jo:ntrotanto o sanc1do nem ao menos &Bbo 
cJunos !Ião os ourros projectos tfn camua, que et~~tão 
,.tf.·cto:'l á commissão. o qun poderiam 11gora, sem 
incont'onionto, sor otrdrccidos a esta rcs"::luçiio; e 
enti •, se havemos de estar porden io rompo corh 
tantos tramites de diacu,são, podiamoa om uma re· 
solu~o a~and.u como emend.u todas as outras re· 
soluções que vier,,m da caruara, ama vrz quo o se
nado está animado dosto cspiritc) d'l conces•õo do 
lot~ria~ parn cssns obrns, como pua reedificação 
dt1 JgrnJas o ou1ra11. Mas, senhoreJ, não h:. só esto 
inconveninnte, c cu olho para as coueas menos em 
hypolhese do qao om lhose. O quo eu quero agora 
é que o governo do meu pah tenha norma 1 tenha 
"Ystemn do ltdmin:strar, para n.10 admiohltrllr como 
tem (o, 10, 11egunda a l'Oia do mQIDento. · 

!\las, sC'nhoros, não ó s!S -este iaconvenicnte; olho 
para u cousas menos em hypothese do. que em 
these, repito; o quq.quorn ó quo o governo do meu 
pafztcnha norma!'!, lenha liystcma de administrar os te 
pniz para não administrai-o, como ello o tem sido • 
!lagundo a VAio do momento. Agora sito os aOlhalios 
desto minbtorio que ontrn m em discussão; depois 
serão os de o••tr.,, E' preciso acnb11r com ítSto espi· 
rito do nfilhad·•gom. porque alé pora lato é o governo 
que faz ludo; ~o Pilo nAo qufzesse, vinha osto en
ta mo do loterias dn cnrn.::.ra dos d .. putad· s, ollo que 
que tom uma grnnde maioria naqut!lla carn.•ra! 

~r. pro"idente; tomo 11 pnlavrn noate assumpto 
par.'l cmittfr convlr.çõo•, idéu n respeito da m11i'eha 
d" administração Q que ó n loteria 't E' urn imposto. 
Par.•. que Om destinaes a loteria, o producto do jogo! 
Oestmnt>s o producto do jogo, do um vicio eondern· 
nado polns idócs sant.1s. para cdifl~,ção de igrejas I 
Será nml'l expiação! Mu cm roBullado o quo VfiJO ó 
quo ó um impo!lito que pag:~m os joga•!ores de todos 
os cultos pnra manter o cuho calholico em um paiz 
de aolcranria religiosa. 
• Eu. Sr. prn;idonle, sou catholico, c muito calho· 

lwo; mas ontondo a nossa thnse cnnstiiJicional com 
MI d~vida.s rltstricçõaM, A religião do Estado O cl
thohca; o E~t.1do, pela con!llhuiçiio, deve m.snter o 
culto catholico; mils a reliKialo du Estado, a reli· 
giiio catholica, não devo ser mantida ú cuata dos 
brasilmr~.~s que não eão catholicos, Se ncaso a nos.sa 
lefJiSlllÇAo fiscal, os ocasos imPoatos alo do tal. m•
n~lrlt lnnçadolil que trKzem este efTeilo. póde·so diMr 
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que não ba verdadeira tolorJncia religiosa, quo nAo 
lia verdadeira liberdade do' consciencra religiosa, 
quo a cons11tuiçllo pormiU.et que o bra~iloiro que 
nao ó Cllholico ó obrigado n conrlibuir por• o cullo 
ca lbolico, · 

O nobre senador pelo Maranhão acabo de ofre· 
ror. e r ma is uma emenda em bendlcio de um reco
lhimento E· tá no mesmo casu de outra• cvnoostõea 
que ao teemloilo ~elo co:po legislaliro para reco· 
lhimentos impúrtantos que hta neslli l.ôrle. Eu 
lambem IOU (U~SUOZ da t.:ôrh.,; porém declaro que 
nio pouo reo et~quee&r dltt Jlrovinciaa, flOra as 
quaP!t o lvgit'lador du"iH olhar muito, porque o 
gov<>rno é cousa pua quo não olha; .(:nwotle que 
C··z todo o seu negociu Dq_ui na COrte, '{)Ot conte .. 
quencíll I' qui o quer rner benerlcios. 'o aqui que 
quer dar loterias; as provinciu• estão :tbanduoada•. 
Vae um dos Srs. senadores, que 11inda vi,ja du ~us 
provincia l1lÔ u CMto, pbra a sua fregaozia, o 

A con•equoncia disto ó que, se nós livoaso. 
mos governos que se orcupassem seriamente deataa 
queStÕeS, que SilO 81 SUbllliDCÍlU'S desiO f18.ÍZ, DÕO 
tineria easu cousas de ordenados para accrotuius 
du·rolações, dispensas do estudantes, o outras CfJU· 
1a.s aomelbantes com que temo!J. tomado o t~mpo. 

O S11.. VIEIRA PA. SILVA: -Não teem elles direito? 
Nãu são empregados publicas? 

O SR. SILVEIRA. D.t. MoTTA.: - São sim ; mas ha 
quostfJus que affectam :1 todns, d to_Ja hora o á toJo 
rnomuuto. · 

Mtu, senhores, n conscquencia disto seria quo o 
governo, se olhasse soriamor,to para cst.Js q•wstõos, 
duv!a no· tou systoma do impostas \'dr liO -cro •• va 
alguma imposição ospt1tial p:~ra o cult& catholico, 
que podesso oua imposição recabir sómento naquL·l· 
los g:uo s4 ) catholicos cnnfessos. 

Al .• s nada disto so faz:; agora o quA se võ? Uma 
derramn de loto rias para fDtor igreja! ctUhul!cas; 
vae.so forçar o eathol C'l que ó jogo dor a ir cOffiffiH 
bilhetu paro ajudar a odiUcaçiao da um culto. que é 
uma prof•n•çllo I 

Sr. protidente, ai11da h:t outro iuconvonicnte dostfo 
. sys1oma lrur.cado c.J.o pro1 ôr (tlteri~ts para rdifJcaçlto 
de igroj .. s; ó a groludo injusliça que 110 est.l f,,zonjc• 
ás igrejas do interitJr do Hrasal. ando nlto ha u1oios 
do ediOca.l·as, onde os fluis Mo pobrt•s, niio toem 
meios do c.lncorror, a posar do sou Zf>Jo roligios,l 
para. edificJçlo dos •cus t~mplos, Para 8!!1505 h) .. 
garos, Sr. prAstdcnto, ó preciso esforço mt.ilo 
grande para C11zor pasur uma lotoriasioha; entro
tanto. V. Ex. viu quanto . ., advOgado!~ cevo n igl"í'ja da 
Lag,a; o nobro senador voio do Piauhy para adro 
gar a coflces5ào deluteriu para essa igreja; o oobre 
senador ptr Minas ttt\"O a f•anquew do dizer-nos 
quo.ó frrgacz d11 Lsg.,a, o :dnd 1 lln nutros freguezcs 
da LagOa qtm cstà•1 cncapotOJdos, m.ts quo a favo
roeom. No1o V. Er. o fervor que •ppnooo, quando 
ao· trara do uma igrPja aqui na capital d•l Imporia, 
como, pur exompln, n da t:agôn, que é frogul'zla ha 
bhada por homens poderosos, ricos. quo poderiao, 
por contribuu;õJs volunt.•ria!, faz· r um templo 
sumptuoso; en&rotanto quo na mihha pobre prov!n 
cin ha igrejas que não 1oum meios nem ,;arn ubtot 
lllfaios para as cerimonias aa mais simplo!!: do culto 
catholico. 

Desculpo·me V. Er.. o ter dito o.st<J::t {lBibVr~ts~ 
- JPIIII'. quondo Vf"jo tantos nd~o·oiados pr~rn ,, Igr('jn dil 

La~eôjJ, nllodevia 110 me:.os Jov:tQl,,r minha Vl•Z. pe
d.ndo qcre so lembrorn diiS pobrt:'s lgrej.u dtt Goytt7 
qu'l oào ta'om nem "Uai1111, q•Jo ostiao cabinda, undl" 
a populdçiio é pobre, não pódo por sous dons, pt:l,., 
!fUR Uboralidade concorrer par;• isto! 

#Alas é conse'}uoncia deste máosystoma do logisJar. 
Niw contesto que ao faça f.Jvor :i igr .. ,ja dn L:Jgôo~, 
mas é inja11liça não attonder a outras quo elllio em 
fOloroa clrcumalanclu. 

11cha a igreja a ctlhir; cheg., aqui e acha r.rojeetol 
dando luterí<tS para a igreja da Llsgôa, ogar po
vo~ do por potoot.ados, por.mhtistros, ~x-~iniltros, 
ftOr ~onadores, pa.r capu.ahat.'ls. proprtclnto&, etc., 
t.•nlrctanto quO as pobres igrf'jas do iutcrior .ficam 
ew ab:. udono. Eu creio, segunJo disse o nobre 
sen.J~or P,Or Minas, que o be~eflciu ·qu~ 11Bora ae 
(, z a ÍKIOJa d.r Lagoa aurá du~hcado, porJIUO agora 
ba questâo de limite!i; se este fliVOr 'competirá 
igreju. que o::~liver em ccr!os Ji~itca, daqui a djas 
vem a frogu,.zilt ama pedir tawbem loterias, de 
modo que souí duplicata ôe lotoJias pua a Lagoa. 

Sr. presidamo, uào fJOsso acompanhar e•la m6o 
syslema do legislu. So se lem de dar lolerias para 
diO geral· auslliar a e\liOC"Jçio do• templos guo 
preciaam dtHilD soccorro, ontãa é Dlelhor YOilar 
o "roje1,to á com missão, para alia refundir e.oa~ro
cor c~:~mo omeuila a quolquor dostca projectos todas 
esso1s concossõos quo vieram da camara dos Sn. de· 
pulados. • 

U11 SR SENADOR : - Já ha lei. 
O SÃ. StLYRIR4 •• M< TTA: - Para qu"e 1 Paraa• 

conces~ÕliR qu~ 1e vão fazer' 
· Ó MESMO Sn. SENA.IJOR: - Autorisando o goverao 

a dar loto riu. 
O Sa. SILYKra. •• Mon• : - O governo póde 

conceder lotoríu quando queira' 
0 Sn. PRBSIDENTB PO CON'"RLRO :- Depofl do Cl• 

goladaa Zl!l eoncesl'õet anwriorAs. 
O SR . .StLV.EIR4 o.l· MoTTA..: - Sei que •• conce•· 

sõos anwriorcs silo immcnsas, nlh>&l! podem OIR:Ola• 
ta r Ui o cedo; onlào o governo surVO·fO desta. restric
ção para (;,zt•r mal âs provindas, porque resronderá 
se01{'ro guo rú\o pode cooceder DgOri'l'. ptlrque eftão 
concodidu muitas lokrias, o fõÓ derois do esva1inr 
essas concosl'õos é que ::as podurá concodcri de modo 
quo o exs1odionte que lembrou o nobre •ontJdor por 
\linas do rstar o governo autoritlldo não serve de 
nada i t-ó daqui a lO 11nno" poderio correr loterias 
p:wr11 orsas igr(lj.18 do intc·rior. muito mail quando ee 
cstAtl conCfJdondo ago·r::a novas. · . 

Asdm. Sr. prcsidcntr, ou t~ntondo quo o projecto 
deve voltar 6 C• mmh:oão. para que e lia não doistt na 
riun pnstadosfarorcdd;~s tantas conct•ssõos quo llcem 
d~~pOndoudo dc.quem lhea qneir« d~r s,hiifa, para 
'i,Utt a cc.mmissão contenaplo como rmonda a este 
prujrcto todas as conccfsões quo vieram da outra 
rornara. Do•to mo~o abro•·ioremos; em jogar de dls· 

• 

• 
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*cutlr projecto PO.r projecto, padrinho por pndrinbo, 
.Olhado poi aftlhado, dl!cutlremosto<los os padrlnbo• 
oaftlhados de umm •ez; nàtl hll verá os ln injusuça de 
pnsar cate projecto agor.1, o os maia ficarum dep~n~ 
dentfts do quando a· commtasõo quein. dar parecltr. 

Não altmitto es&art'coun1, Sr. presider1tO, pur tsst• 
é quo· achei tt lgum sal em um nrugo pl•l1 tieo que li 
huJe t~m uma folha dia·ia, assfgnalan1io CL'rtoa ca 
racterl•ticos que toem prejudicado substancialrr:ento 
o partido.coriaervador, é 11011 tondencia ao favor, a. 
ser um parlldo representado pclr homens que só 
querem I• r· autoridade de dlslrlbuir al6 a JUstir.• 
como faYor . 
:o &r. F. Octaviano fez algumas ob•er

vaç~••· 
O· Br. bar6o de Cnt.<•iflpe :-Sr. 

presidente, na minba vida parlamentar, quo não ~ 
pequena. nunca Vt.olei por lotoruas~ c. espero em Deus 
morrer sem votar por ellas. Nilo o. portanto, para 
fazer obaervaçõot a respeito deataa que me levanto; 
faço volOP, \ao contrario, para que c~egue a tpoca 
orn que nlo precisem«'• do taca uanos nem pua 
igreiut nem par01 qualquer. outra instituição. 

monte para oalabelochuontos do e&ridDde1 porq110 
para outrns fina nfto tom mesmo aquell't cnr.ctor 
que des,ulr•• o lmmoralidodo d• lotorla, se é que o 
que ó lmmoral podo·•• tornar moral J>elo Om o que 
e destanado. 

Eu, porlan·to, apenas (.tço a V. E1. obaervnções 
11obro o modo das omondas, se V. Ex. acha que ·ellu 
ó ff•gular, so póJo admiUir como emenda um pro
jPcto quo para aq•ai foi enviado, approvado poh a•
mara dos ~rs. dopucados. Eata questão de ordem ó 
quA me parece que ae deve tomar em cooJJderu@o. 

O ::a. rRB&JDENTB :-Devo informar a V. Ex. 
que não ó o projeelo da outra cnmara, que 110 ~>ceita 
como emen~a. ó uma loteria que se dlz jA appro· 
v ada peoln camarn dos Srs. dt•putados cm outro ,pro .. 
jacto, que C(lDIÓm muitas outras." · ' 

Devo accre•centar que isto já so tem ft!ilo em mui-
tos casos. · 

Obst•rvarei ainJa que ó imposshrol, d vista do nu
moro Pxtraordlnario de }1\torfas quo tem viodo da 
comarll ·dos Sra. daputadQI p.11'H o s~na 1o,· no1&cs 
douJ, ou tros nUimoa annos, saber·so nac'"·moo&e 
quaes "s J..~terias approvados ou nlo aPprovadal': 
h1 de ser tr.•bolho dimcallimll para a cummiuCIO, 
~ll do lho uccupar muito tempo, o hn d., aOnal ser 
1mporft!ito. A mes11 Já su tom por diversas vezes 
or.cupado desta mDtetl.111 o nos seus relblorii,s alguns 
exclarecimen&os poJem encontrar-ao. · · 

Ha uma ltH do 1860, que regula a conceasi.o das 
Joterias; mns esta lo i como que já oiio cxiato; assim 
C•IQ&o .outras muitas, porque o l11ct<• é que 18 .faz 
uma loi, o.derois dlopeasa-se na lei a lavor' do• que· 
requerem a d1sponsa da l11i. · 

H11 facilidade tblvoz demasiada; V. E1. sabe-o 
melhor do que eu. · • · · ' 

Posto a •otos oart. 2o, fonm ap~rovadas as eme~
das offttrccidu a estl! artigo. 

Enlcn"do, poróm, que o mein ndoplaJo p •los hon
rados limadores não é rogul:.r. A cumilra dos 
Srs. deputados remetteu divursos projectos coaco 
dt!ndo loteriu a ditror-ontos irmandades, igrf•jas ou· 
instituições pias; esses projectos: odstem:no senado;' 
dt'fomos sobre ollos tomar uma roaolucão,approvan .. 
do-os nu. rcj"oitando-ns; mas 1proaentár comoom.:n
da para vo tar á camara dos Srs. d~s,utadus aquillu 
que e lia já apprevou e •• o c~ no senado, é do cerlo 
um meio ou recurso que nao está no regi01ento. 
nem me parece dever ser ndmittido. Se 11t1 conces

·IÕel.que CUMtem·das·emendas es&io,como ae diz,om 
projectos da outra cJmara,· Tenham esse• projoc,os 
~ar• a discussão, peç,,m urgencia para elles e dcei
(la ao; acho múo este aystom3 DOTO __ qu., se quer 

Pa.!l•ou a propo1i ão com as emendas para a S• 
discussão. • • 

ad~p&ar. , 
Foi e1peciaimenlo para, lazer esll oboervaç&o pela 

ordem doa nosao1 trab.•lhos que mo lo•antof; entro~ 
laolo direi du•• palnvr~• sobro Ullla questão que 
aqui JB aventou. 

Eu en&endo que a asscmblóa. geral, uma •oz que 
jUlga de,or conceder lotori;u, esl~ no seu dlrcitu 
concedendo-as esclusivamenlo Dtl município neutro,· 
O material do culto, a odiOcaçAo das igrejas oslá á 
CUBO 4aa·aSJOJ1lblóu provino.Í/105: CID l •dl8 AS pro~ 
vinctas ba conces11o do loteri1s para este mesn:o nm. 
.\8 cooet.•did111 pela assenlblóa g~:trnl, f'Ao cspecinr ... 
monto dettiaadas a correr·nll COrto, o l11nto aasim 
ó que as que alo conc.:didu ás provinci:~s tr•· 
2em • clausula do correrem nqui; nào so. obriga 
nas provincias a que ao compro l.lilhotos da lott>ria 
da Côrte ; ató tem Dppuecido algumas imposiçõus 
sobro, I venda de1aos balhetfll,t em diversas provin· 
cia1 ba im~sição sobre lotenaa do oulras : na·n sa 
consont.e nellaa que sf'jllm vendidu loteriu estra .. 
obu. NloJulgo, pois, que se praliquo nm aclo de 
deai1••alda e, niao ~o contemprando igrejas e oata· 
beleciaJentos pio que CI!ÚlO em outras provincias. 
Entretlnlo, a" ssembléa gorai muitas vezea tom· feito 
01111 COPC411sõea; dooojara 'luellllao fouem esvociai-

• ~ntrou om 2• dhcuuão e p4slou para S• a prop_o ... 
ll!çAo da m1 sma c:. mar a, com o l!arocor da eomm••· 
sao de fazendo, concedendo loloms A igreja da Pe· 
nha no RoJ.:Jfo. · 

O Sr. ,1• •ocro.tario requereu verbahueole dil· 
Jl'ODSa do lDLOrSliCJO parn I :J1 diSCUISiiO das prQpO• 
•ições oon~edendu lotodu que hoje foram approva-
tlas, o us1m so venceu.· · · 

REQUBRIIIENTO PIDINDO lft"PORM4ÇÕIII. 

SoguitJ·&d a discussAo, quo hnia ficado adiad1, do 
requed""!nlo do Sr, vi•condo do ll.bor•hy, pedlqdo 
inform,,çoos ao IOVitno. · • 
• O llilc•; illlvelru du l\lo't." (p'•l• or• 
Je.,.l :-Ach!J que é urna das discussões mau impor
tanhJS q110 podem ba'V. r a dl!sto roquorimon&o; é 
uma ,segu~do res,,osla á f.:~lla do tbrono q~e vamos 
&o r i o, po1s, achando-ao au.;cniA acu autor, parecia
mo qu•t era ató da generosidade do tonado •diar ll 
discussão, l'e)o menus, •o eu tirano do {,,IJar con ... 
tra, ce.aia da pulalt'rlt. Euo n·q~~orimento Jlódo tar 
proporções muuu grandos; veja V. Ex. quo oo,ador 
qt&e O!!Lii inacriplo p:tra faltar contra olltl, ó o ex·cbefo 
do gobin1to que aub•liluiu ao Sr. •ifCoode do Jla
borab;y. 
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O Sa. •a.no&NT& : -V. E<. propõo o adia· 
monlo? 
· O Sn. SILVEIRA DA MoTu :-Aió que esteja pro• 

1ea1o o sou nobrtt autor. 
Foi Jido, 1poiado, poato ern discus11Ao c rejeitado 

o aoguíot.e 
Requerime,to. 

Requeiro ~ue Dquo adiada 1 diocusslo do requA 
tímontlJ do Sr. viscnode de ltaburahy para ·quando 
elle estiver prt'St"nte.-StlPdra dfJ J/olttJ. 

G") Br. wl•conde de a. VfeP.nt;e :
Pedioda a palavra qu:uado orava o nobrt:t ba·ã.o, se 
nador pela provinciu de Afinas Geraos, eu não 1ÍV1' 

aom tonho em vistas conaostnr a exposição quP 
S. t:x fez •cerca do seu.prc1jel'to sobre u estado uu 
condição servrl ; IUt.!UI:I Ons sAo outros, embora rol~· 
ciona•JOI com o seu discurso. 

Observarei. primeiro tJUO tudo, qno a expostçao ~o 
S Ex. ern nado:~ of!'t!ch o que eu outr'ora aSS'3't"erol, 
isto é, que entra os membrm1 do gabmcte r.te 29 dto 
Setembro nunca houvu conOictu de opiniões nem 
me!imo sobre a quostlo do ~'lemento servil. 

O SR. DARÃo DAS TaEs lli.KRA.S :-Apoiado, nunca 
houve. 

SR. VIIICONDB DR S. VfCINTE :-Agradeço O aparte 
ObaArvaroi oulrolim, que das pabvru do nobre 

senador não se pó,!e n"ru SJ' dllVO deduzir que d .. 
minh·a partt.t nem d11 p~rte dtt S Ex. houvesse iru
previd~ncit• 011 organJs:tçào deaao gallinete. 

O qutt acabo de •tizer tlcad domoustrado por al
guns e•clar,.ciiJientns que devo dar ttO sen,.do, m's 
pnr1 mi ·_istral os nlo ltfnho rom.,,Ji,, senão t'fl"·bo
Jaci'r r.-.putamt!nte algum .s premissiiS, q•tc do cou
vonJcnt:ts. 

Sr. pre,_i,fPnte, o dever do contribuir com o meu 
fraco cunli•·geflte para a libertação- das gor~tçÕ•J,. 
futura• •·~túa •··brd o meu espírito .:o o a força do 
uma prnru~ofa convlcçilo, nl:o só p ·litica, po1ém d~ 
ordena muuo superaor. 

Pouco me irrtpurta agradar~~ idé35 libf'r••e•. nem 
tAo pauco ás cooserV.tdor .. , nem a qualqu .. r outra 
oon~'idaração humana, poi!j qu·• e11.1 conVJcção pro
f,mda ó domln da pur uma enli Jade auhlime. Eu 
fui juiz o st!roi de novo cu mo senador; conboço 01 
principias do dirtlilo, quanlo bast.r p~trd m~u go 
l'Orno, e sei qtJtl está escripto quo as~iw como eu 
julgar assim ••r•i julgado. 

Sai qual o o pode•· lt'g timo, qual a nossa Ctlmpo 
tancb do Jesislndorea. Por outro lado nAo sou am' 
ma 10 da 1dó;1 fuw&:c' do purit .• no, m;•s lenho a i·u~' 
robusltiCidtl pttla vot. da ju•tiça o pola. inllfdraçito dtJa 
V(lroJ-.do•iros 1nt ff•8EOS d1.1 miDh11 patrill. 

E" cunvir.~ãl) intdtlgooao. o wusmo umitu pru· 
dente. 

N.tic:ondiçõea da.Ju d·• Br.11il o menos q o poda 
mos fu r Li llL•cromr a lib~rt~tçâo das ~ontçõo~tiU· 
tu r as, embora S••ja Íl'IIO tllffili~IU o moi• QU, por r1t• 
ces,id·rdtl dov.:~mos determinar. 

·E" dest.•s convicçõtJt quo L~<'m procedido aJr~uns 
act~a meus; doi1area do referir ouLrua o limHar .. mo
hoi unlcamoole Aqunllo que vom no caso 

No anoo pu,. do, depnis dn alsan1 iocidool<!s no
ra veis. a t·amara dos Sra. d,.JHJlado• tomou uma 
resolução impvrt.anle para qt~~m quiz"'lld IAIIter 01 
rosulladns i nomc ... u por uma rotttçio aul~mne uma 
I!Ommhuulo para d<~r st~u paree~r aobre oaw. sraYe 
quadao. 

Eutendl enlilo quo d••ia ro••r o uhimo lrabalbo 
cto consa.lho de E11taJo, para o Clllll de qutt fu111 
su~Ct!plivvl dd alguns melhoramento•. pois que ;n .. 
directamente ou po.Jcria olfttrttcer algum pequeno 
conlingouto. Euminaodo 01110 trabelho, coo,en
ci mo do qlle havia com t~tre1to postibilid'ade do uma 
ornonda h1portante, que ro:olvia melhor uma daa 
dlfficuld.tdcs com quo tinhamos lutado na confec .. 
t;lo do respoct1vo projecto. 

O urt. 1• dest•J cJiZii'\ o IOJUinte: c Os Olhos de 
mulher escrava que nascerem no lmperio d~:~11de a 
,Jt.t .. dt>sta lei scrlt:o consid~rados de condição Ji..-re ••• 
~ 1." Os filho~ das eacruvas são obrig~tdos a urrir 
gr.~tuitamento alé a idaLie de 21 aono1 aut aeoboros· 
•l!J auas .mt.os. o· qu•es torio obr1gsção de .criai-os 
o tr .. tnl 0:1 durantu o tempo ~uo 10rvuem. • . 

A ret;pt'ito dt:S'e § 1• havi ·, como dilae, elfUIIIII 
nbjeeçõ s tórius, :Sua disposi~o que podi~:t coo rir a 
muitos e que aem duvida convirá 6 maior parle dos 
:iit'Ohoro,, pod1:1ri" ser prejudiciola aJsuus outros, 
cllnformtJ as iUa& idé~ts, condições do fortuna ou 
m•1do de enlencJer e d1rigir seus intere•sea. P•re
ce mt', lJOia, quo a dispo:u~o conault41ria areJhor '' 
diversas C~>Dvunionciu com a seguinte inooveçia: 

•§ ·1 • Os ditos fllbns oorão cri•dos o lta14dos 
pelut~ senhores do suat maeJ até a idade de oito 
a unos. 

~ ~.· C.c•mj.Jl~tos os oito onaos, os referidosJonbo
res poJerAu exag1r dt.J governo, que receba os dhol 
menoJes, m~•1iantti uma ind~mnl»açlo que alo ex· 
c.derá do 3·•6$ por c. da um. 

§ 3.• O govuruo rec.:.,bttrá, e duá dea&ino 101 m• 
noras de um e outro aexo om confurmidade doaf88'U'"' 
Jan .... nt••s. 

§ 4. 0 Se oi moncionadoueaborell, eaa vez de ea .. 
trttl(al-os. preferir em cun,.erval--oa em 1111 poder, 
os me no es !ltorão obrigado• a sorrir lhe~ ali! COAI• 
pltlt.arem 21 anno•.,. . 

JMuroí do p1rte algumu ou1ru modiOcaçóe• 
secunduia~. E6t:. nova d11po1içio • meu •Ir •• 
P·•'·•"• os interesso~ da creo~Çio dos Olhot du escra
vas o lambem, como já dille, "' dos.aeobore1, porq110 
lboi dn't~ tt~l OJ•çio~ e niuguom PO: ·~• 1er moliãor 
juil: ao auu conven encias do q110 elles me1mo1. 

Uw" crianç1 ate ouo annos é no todo in~.o1J'erJsiYa. 
nà' 111b0 sa o li)"re ou 110 6 escrav~. aio lt!m 1déa 
uem upiu11o que se possa tornar podgosa. De ono 
annua em aJi.tnto •• cousas ~o aiter .. w; o Jenhor 
""U'' não qcu~r .ler aimuha8eam6PIB IJUII clallllt'l di 
t•ttb,,l .. bdOII!I, quo outn•guo lliiiWt-Dllrt•Jat•i·•••rao 
I t~Ctlbd I iDthJIJHII811ÇàiJ; 10 &ort1fi1Jr COdii~(Ybi·O"'• 
d. •»U.t vunt.&Jo d.•J·CD •• a r-oluçilo. Nil~ lJÓJu hJrer 
l•bjtJCÇi,, léria Cl•fltra ,,..a t•P•:Ao, ent,tt&.aolo que 
,Já ll' mais um11 saro~nti.t de inkN,.Je recJprueo p.ra 
qutt b.·ja Zt-lo na :riaç.io de~ac:.: mcoorea. . 

Como tiniu• ~r .. balbatJo nA ultlwa nt.lac~o com o 
noDr~ ~;eundor o Sr.conselbeiroN•buco dei-lhe uma 
copia des•e proj<clo,pedindo-lqe sua illuotrada opi· 

~ 
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niAo, assim como dei outra ao· nobre viscflnde de 
habornhy pnra o caso do que S. F.x. quizes•• com
muniC!tr. mtais essa idéa ri commiasAo da camara dot1 
SN. deputados; creio quo doa a m.1is :t.lgumas t..utra.
pesJoas, e tive a ~tonra do o~ttrecer tguahJ~outu '!o. 
11lustrndo Sr. buao das Trcs Barns. cum ~uflm··Jll 
tinhi.,IOIOS UOClhiO al;Um1111 pttlll''fliS, p~dtndu·lh• 
que tira1ao a bondade do exaruinar o du:er-mo o 

dente, que 1ue parece.injusl4. c que ató cerln pOAio 
ret•áo tnrnbem sobre aquelles souadurtHI que puntam. 
como o g11binrto. Arguiu S. Ex. quo, 110ndo urconte 
a reforma clt•itoral. o governo pr&•cindífae deli a e 
• mprugaa&e todus os eafurços em fazer pliSIIr 1 re-· 
formn do t.unado uu rondiçào 1ervil, qutt JI(Jdi" •f'r 
4•1iadu. Cnmc~arei minbu resposta lendo oa Ulus· 
tradr,a cousolhos de ·um~t ropresentaçilo aui~nada 
~or Lrt>zcntos e tllotos lavradores do municiJ•iD do 
Cant!lgaUo: é uma ou anutslt ropreaont.1çllo mais in
teiUgenre do totla1 qu11nla11 tenho lido a somelhiUJtfl 
ttJ8p6ÍIO. 

se11 penumanto. -
. O nobte barão, depois da ler examinado as ir10o 
vaçõea, teve com etr.Jito a bondttdc de d1zer mo que 
quanto ,.o essencial nAn opJ•unha du~idas, mas que 
telia de. f•zer algurnas modificação•, que em I!IUII 
opinião er•m imporlllntes, pohl quo re5guardavam 
um puncipio valioso. 

S-:1~1. (urmulou seu proj~cto, quo fez-mo a honro 
de dar •. c a .mais alguns 1m1go11 sotJs. 

O Sn. FIGUKII\A DR MEtto :-Apoiado. 

O Sa. vJscoN'DI DE S. VJciN'TF.: -No meio de 
~tlgumu quPisu o que dizem esses fazendeiros f 
Em resumo diz~m o tlr-Nuinto : 

Depois que osammei seu pensjtmeoJo entendi que 
a dJff.treo.;a entro nossos trab~tlhos em minhn op1· 
mão era pequena. 

ct Entt·DdAm os nbaixo assianados, quo realmente 
soou 11 hura inevitavol d~ fazer alguma cou1a a l'l111pei&o 
'da emanciva~ão dos escravos ... a Corço~ intrin•ec•. o 
irresi11tirel da1déa christã em sua ero:uçiio inc••uantl 
da quol por Celicidado do Draoll ulilo de maneira 
penetrados todus us oapiritos, é &ai quo nem um doa 
lavr~dores ain.Ja dos que •io mnima parle no 
grande damno a rllgeita ou condomna ... Os abaixo 
assignados t•onsam quoo adinmonto do urna solução, 
na~ actu11es eircumstnncial', só servi: Ja p1tr11 aggra• 
v ar a incr rt• Zlt e o máo e•tar já retuhan o do 
llblllo causado {•Ola inici&Lira decid1d11 •.. Pton•am que 
d .. ixando em p~ e intacto ... posto em cx,rema ev-i .. 

o sa·. 'DARÃO DAS TRIS BARft.U:-Dnvam o meHrno 
rasuUtt.do. 

0 ·sR. VJSCONDR DK· S. VICENTE :-Sim, senhor; e 
d11sJo que no eBsencinl nos OaCllminhavnmos ao 
mesmo romltado, dizia t•U a S. Ex. quo a d1JT~ronç..~ 
estava na ltpreciaçõo· secundaria : u que se todo!! 
pousam como nós Jous n:uJa mais fo~cil do quo h_nr 
munistr as idéas. AccrescoutJ\'ll am!Ja que, so Oli 

- &Jive~:.::os partídos adoptassem o proJecto do S. Ex 
·ou ao m•;nus o plrtidu Ct~u~enudor D<l sua tutbh· 
datfo, ombor,t ·ou·proferisso o meu, des:stiria delle 
p~r" atJnptu o do S. Ex. 

Ora. este Clli o esto.do de cous;as em quo ficámos 
Pas!ladoalgurn·tempo, retirou seu J{Bbiuct~ quo er~ 
presidido pelo nobra visc~nde dtJ Jt.abora~y_, o ~u1 
eu cb11m-1do paHI org<~mflar um novo mam.;tt!rJO. 
Não podia 1or a menor duvida, antas muita satis· 
façiio do floli<illlr do nobre ba1Ao que me désse • 
ho•1ra do servir comigo. • 

Organisndo o ;:;obanoto,tratámos deconroccionJr as 
diventts r~form 18 que tínhamos" dever do apo,.on
'·1·r.- En via tres Plpedicntes :. ~eguir qu .• nto ao ele 
rno,.to !ervil~·lomar por base o proj1:Cto do cons11lho 
de Eatado ou o rnou, ou omfim o prdcctf• já aut1 a 
«pÍ'esentll(lo e·muito notavol da camara dus Srs. du; 
putftdt)t. l'or diversJ!l ·considerações IJUO não vêm 
ao (!AIO detalhar; preferi o proj•·cto da c.,mara dt•s 
d~utado'l medi:~nta :~s emendas quo julg3va convo· 
nientes. - ~ 

Formulei euas emendas c a~ dislribui por tndob 
01 meu11 cullegas du mini11tOri.l para o uosso U!limo 
cstudu. Antos, porém, do chrgarrn01s a este puuto 
occorr~r.lfn circum .. tunoias que aconsulharam a ro 
t1r.1da do gtbineto i uão·tivcmus, poh1, ucca.t~iiio dt• 
dlscuttr. nom tAo poucl) do apparocor cor.fltcto al· 
gum do opiniõ .. s. 

Creio, portn nto, tor dt~monstrado quo são c·xar:tA~' 
as duas ub!'>orvações, quo indiquei uo r·rinclpio do 
meu discurso. 

Pauaroi -agora a considerAr alguns outros to picos 
do disCtlnJ .1 do" nobrn um•dor. 

S. Ex. reproduziu uma consura dirigida r.ontrn o 
illumo choro do ·;abineto quo põe me pnrcco proce-

dcncia osso gran.re mal, fóra o rnPsmo qu_, deseaca ... 
.Jenr uma cempuFtade oru campo nú e d~,aUriga•1o. 
o (ngir dos perigos immin"nle~ .•. pensara que é já 
.,gora um dever indeclinavol d • altos podflros do 
f':s&.nd\l apphcar nm remedao á rhag11.,, 11 

Eis as tdóaa, cboi~~~~ do int·-lliJ(cncia o de ta.ber 
pratico dessa notavel reprosenLaçâo. 

Som duvida, s ... presiiento, em politica ba c~rt,s 
assumptosqur~ dcduasum:t:ou nil•' inicial-o•. ou,uma 
voz inicuedus, resolv~l-o•; o demora 11Ó póde ser prejlt• 
didai. Or;~, a ma.toria dequo &ratamos .. cba·•e poai· 
u·umonto inir.i~td!l. Pro~cindirei do quo houve de 
,.. nno:~ Dllteriorf•s. Basta o noLavel projt~cto da ca .. 
mora dos Srs .. dol'ulddos da 1.810. o la DIU ruolo por
'IUO f.•i apresentado· talvez sem a cuoperaçlo -do 
minh1erio quo enlio 1ervia ; roi acto puramonte 
expontaneo, o mui&·J significativo ... 

O SR. Bo\RÃO DAs TRBs BARRAS :-Ru não cen· 
aurci o mimstorio por promover a discuslêo. 

0 SR. VUCONDB DE S. V!CJNTR :-Eu disl8 quo. 
V. Ea:. reproJuziu. ~.:en .. urds qtuf jd antes tinham 
sido (tlita~t. Como valo o mosmo. conlinuemos. 

Jl.,yja umtt iniciativa não SÓ compOLorJtO, inAI 
di~na do medilllção. Quolquor minlalerio quo obliase 
as camuras não poderia doisar de tema r. a si &ao 
importante m ltorJa, rorquo ~ overno sil'niflca di· 
rocçã•J o resolução, nAo signiOca inceriOZih 11dia .. 
monto, nem obandono (•lp,iadl!s), prinr.ipalmonto 
cm quu11lão do tanta monla. O paiz tinha o tem o 
dirPHn de. porR'U":ldr ao governo .cm q_ue _Oca; ha 
uma mu:ttdão do 1ntorcncs e ·tran11acçoea quo·de
pcndem da so'uçio, o nllo ora com a inercia, .nem 
com • dubiodado, ou com a incorleza que so hnia 

I 
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. ou ba do so~iolazer a juola exigencia d11 nação. Cr•io 
me•mo· guo ·alo .era só ,, c .. mara dos deputados 
quem linha o dirtoito do demandar·o andamolltl} tfft 
ldóa; o· senado' tambemt nha igual direito ;·eu,comn 
se~adur, o mesmo ~xigiria. (..tpoiatln•}. 

O So. VJICOI'rDI: DO R to Ba•ll'co (prelidcPte do -
stlhu):- Apoiado. 

0. Sn. VIICO:'fPI o~ S. VI CINTE :-Profere sÕ .. cÕm 
effe~to o my)ott rio a um ~oystem• posittvCI, bem con~ 
CCbldO·d prUdB11LO. · o· SR. •••io VAS 'fnES JJAnRA.S :- Ninguem o 

.CODIOIII, 
Ora, como aaiigo tenho ~azia do queis:~t, creio IJUB 

o seaadú o o pniz todo tem, porque .urna parte Ull'• 
porLnlissirua do meu partido pri~Ou·nos; privou-o 

_ .O __ SR. VISCO~OE PE~. VICENTR:-Era este o ponto 
de que eu queria vart:r, e tenho satiMCal(ito com o 
ll»'r!EI do nobr:e-senador, doduz:irei as qunhas con• 
C)IIB08B. 

de IIIUIS )IIZ8S. · 
E•lá visto que não nego, aio desconh,.ço os 

·Jiroitosque_ a minoria Jom, qr1e o proprío rPgirn_ent.o 
lhe mi_ni•tra; o qu~ nito r~_-:onheç~ .silo -08 que. ··nio 
1em. Sem mo re(vrar a pt11XOOJ pohu~~· que conho.· 
cornos, quo Rctuarn sobro todos os."b•Ptrllos, eu dose
juria t••tJavia quo D~>s dieeuasõe•, t:mboro onergica'• 
embora mesmo vehementes, alguna conaervadorot 

A primoira ó a snguinto: aO ministcrio lt'rJl, pois, 
cump1ido o seu dever, o por isso; om vez dr. ._roce· 
ber c.onsur.a a_ esto respeito, dovo aeehar loUYClr : 
eu lh'u tributo. . · 

Co_ncluirui ~e, _om vísh do que so tom pusadn, 
ha uru., contradic.ção Dtlla\"'81 d<~ oppoliição ·li o~~ 
grande .~rdida.; Quando digo O,P[IO='_içào rOÜI'O·fflC 
ao .crub da .Lbvour«. ás suas·.raprescntaÇõos; A lm 
prensa o par&iculirmeutc á minoi'i" da cauwra do~ 
doputodeo. · . _ · 

nilo ao olviJ~nem d.-ct couvenitmcia• o do.,. princf
piot~ que· são c.uacter1sticos da nossa commuDhio 
vulilica (Ap .iad4>). · . , 

Eu dt•I!PJariu Lambem ~>m beneficio do paiz.que 
nito se promo''•l lt::itaçio, que não .se onc.minhom 
.1s cuu:tas a um ponto quo J~óde dar C'm result.ai:lo 
não. poder conservar·so aquillu quo todos queremos 
\:on;.~rv.tr (npni'ldn•l; quo não vã alem dos limites 
•JUO a prudencin rnJnda. fapoiad,a). Ou lá quo o que 
"" tPm P"lst~do:nào -produz.1 ·D\gum :~ft'eito _pff!ju
diclal. · 

O Sn. B.t.R:io DAS TnRs BA.RftAS dá um a parlo, 

O Sll. VJFcoNnE DB S. VICENTE :-A oppotiç_llo 
etlá nm sena dir~ho; o simyll'a ·cídadito br.1silearo 
tatob .. rn tem seu vow mesmo do opposi~ão por rue''' 
de1petiçioe da impren,a; eu não crunino; o~tou 
•nalyaantlo os fa•·&us. ~O q11o vou I'ISSigne·ar é .qu 
nem um do" elt•mentos· d~asa opposíção, ·llflm escep
&uar um •ó·d·.l!f's, ,.., ,.nr.nrrl!g4 ,do jusuftetr 11 es 
cravidlo d·•• g ... razõtts (uturas; essa eacravidilo é 
cau~~ tio desgraç~tda que não tem um só patrunu 
postllVO! · ' 

0 SR, l'toUE&U DE llhLLO :-.Apoiado,. 
O Sa, VISCilNDB DK S. 'Vtcii'ITE:-.A oppo•ição for· 

mula &tt nu ·JOJ(uinle: com dTdito, ha ·taeceMaldadl· 
dd alguma. medida, . mas não ó a dn governo; qut> 
def'C adoptar~se,' s1m um outro sysleml'!, um ou'r•• 
com~JI~·s:o de mrios,' porque o tio governo prodnzir1i 
males. 

· Poi1·J,em; sa a oppoaiç.A('I, ou antes a minorir
da cansara d1•1 deputados, (larte.a mais t(lmpetente, 
quile11e aor·l•lJriCA, so quizesae preslltr um ml'lhor 
aerviço ao paiz, o~uo j• devr•rln tor fflilo? Cumbater 
o sy .. tttma do gu,erno, •n ponto du adi• I o. ou faJ:tll-o 
abaodon;.r som su•citar rntodidi'IS auhsdtu1i 1&1 · lstn 
visivelmente teria em. rr&uludo t'ODtt'rYcu o statu 

. quo; e por corutcrtaencfl• ccntrari1r o seu pror1riro 
pro~tramma, porq•'o coufoJfia q•1o ó precisa algumn 
medíd•. <À.'rt 1montc impedjr uma n-formn ·u não 
IUbatítu(r por nutra ó manter ·o I tatu quo. 

1Não pnnotro intenções, indico os re~uUados. 
Seria a· meio de aada•inoovar. 

F.m verdade o que cumpria, Côra aprotenur o 
syatem,. substitutiYo, ÍR•truir o paizdu •viataa.mai" 
aceuatJa11, discutir nesao cerreno !!Om iUu"trll\:iO 
cb4mnroaill a•ltlrça:d• OJ?lnià•l public•,· desucn a( .. 
aruna membros,dn maiorJa, porque ·• auporioddadu 
daa idéas hnia dOS' fazer conquiatat. •MAS o quo ao 
f•z.! Derribo·• O•lptema1do go•erno·; flqueo mya. 
l"rw, n.divinho·o· pl'lir: a·iaoognit~ ! 

Entre os oxpediPntes de qui'J a.minoria lançou 
mllo alg•Jm:u .vezes. deu 110 um sobre o qu11l o nubrc 
sAna.tor por Minaa GJraes cmtU1u ct sua opinião em 
lhASt), E' pnr vontura licito á minoria .CoHlbinar sn 
no intuho de ovit11r que hnja !ICt!IIto, por isso que 
•mteAdH que a medi,fa ó muito pr••juliJCUtl ao seu 
p11iz T Eis um. p•eaondido dirt!ito .que nit:O.recllnht~ço.· 
.Peln c•,ntrl•rio decl•ro solemneroen&.A que em.minha 
o:·ínillo •sso expedieme é ilJogal (•poitadfll); que 
n•nhum exemplo so,ha.de vl!r d•llo no .parlamenlll 
in,;dez, mes&re em materh do~ool!lao aystema poli· 
tico; o que blls ... an~tlyaar he01 .:1& _ coaaequ~ncias 
qurt dtaln podem resultar para que uao se.heJUe,em 
condt•mn•l-o. , 
D~o. Sr. prt!lli•jonlo. que não é le~ilimo, o •im 

illegal. porquo nilo Vt•jo d1rec1a nem tndirecr•menlc 
no feRimento du .. ·am1ras, quanto mait oar· OUh'll 
lei, algu!Dtt autoris•cão para 11to; pelo CC?nlr!rio, 
o que V•·JO t\ que o rogimento d~:~a caiJNlru 1mpoe a 
cada uJD dt1s aeus me10brM a obrig•çio de es&,or 
presertc.H á hora t1m que se de•e ~thrir a aes.!lin; e 
,.e, por impoasibililiad"· algum delles nio cnmpa· 
rece. isto não autort&a uma combin:~çllo ill•gillm/1 . 
Loan, em rat·c dn lei. o expvdi•r•le não ó t~dovravel. 

O que praticazn os inglelc&' Primeirameoto direi 
quo Qtin, aindtt quando ~dfl•sem U!'ar dt•asa tatlca. 
nilo usariam; e em sogundo·logar, que nem mesmo 
~ern usar, · . . 

Quanllo p.:»dos,;om niio u•anarn, porque ·O r,ovo 
inglr;e•é omlntmt .. mento amigooJ'{"spelt~tdor da ega
lilbd": no lboio de suu p!! iSÕl•s, de SOll!i tumuhoP, 
elle 5Dbe prHicnmontf' que par .. ser .Jine .. ha do· 
11er eacrnvo da ltoi, (apoitJdOSJ cornprehende o Y"ator 
dosta ·maximA Qt11tndo mesmo quizt:'Ut>m ·usar nào 
~odoriam, pois que .sabemo• quo a camara•doa cc-m
mun". quo tom mttls dt1 600 mombro!; trabalbalflgiti-
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.,•m•nlo deodo que ha o guO..um do 40 communs. 
N"'' ha. pnJ,., cuo a!gum, em qu J o mini,.terin, quP 
d"•"J• uma medit:a, nào tenha ao monoa 40 amign" 
p•ra f,f1ftr cnu; os presontrs r1ltJ esp~ram pelus 

•b•urdo dar proemlaoDcia de •olo 4 minoria. Qual 
rtove s••r, poiR, a dt>tPrmina~ão sonu&a de Cl•da um 
rtn n6s e dns minorialf? E. deilar que a· maioria 
g• •t~rne,é rrconhecor quA a minoria lena trrdo direito 
·lo aiscu•ir e uto~~~r do• rt>cursua, que ea&io dentro do 
rol(imt•n&n, de prolí!F\ftr, da lançar a rellponflabili
'PI1e awhre a mawria. de illustaar o paiz: rna• que 

torn 1amb••m 11 obrigt~çào 110nr•l de submeuer-,.e, 
por que clla nio Jróde pre:endf'r o privilegio do 
dominar. f'arcce claro. o do summ~ razlto: tal é a 

. ntar.Jatari"•· 
Em relar;io 6 camara dcs pares o srn~tdo sabP 

qne o "PU f'"'r"m ó mu• pequeno; creio que é de 
trfl lurd1, além da mê~oa. · 

Po_r contPquencia, nio lemo• na lei nem no pai:t 
clllfllCO do liYillma parlamentlJr autod .. açAo. nen• 
el'emí,Jo que te pnssa invoc,•r. ,.. nà•l •ei 110 bave• A 
ex"mJ•Io Igual nos parhmentos de outros pai:r.es. 
~ Mas ftl.tminemos BP et•meq,•encias doam m.'io re 
euran Ha, rnr e1smplo, uma cttmtlra, onde o mi· 
lli"t,.•rio cem 60 membros de sua 01·inlão; ha, por 
't'enturs, 80 CIU 40 em oppo•tção; C lt.ltm f•B outro~o 
que nlo yforaru I seteio pnr qualquer mr1titu, 
O mfni11t11rfo precfsa ao menos tle dous mf'mbr••s 
1I6m cl••• 60 l)ln f.tzer ·c.11a. m~ts a minoria rnt••r~dP 
que não dt~YI cnmpare~r. Eia inutilis,.d ... a ucçio do 
lf"ernn, dellconbor•Jdoa os direuos da mainria u•· 
1110 r•dde (u"eci· nar. 8 p•r~o]yatdO O andamoulo du~ 
De•ncios p_ubllcns. Se a minoria persis:ir, o que 
tt-remo•! Nlo bavPrã ld do orçt~mento. nom nuara .. 
)Pia annuu ou medida• urg··naes ; a vida do Euado 
ftcari •uapensa, e, sem du..,idn, n nação é quem 
aoft'rerA e l(lffred por ~orbitrio ill~giL1mo Apoitt-'•·M) 

Con,.&•JUOnci•s ul&.erinres. Se u mtni!lorio entendto 
que 11m a opJniio pnblica do sou l~trln, a confi11nÇII 
da Corft11, o li :Je uma maiolia dupla do•11a minnría. 
comeu~ que 18 pó1te elillir drlle qrte se m&ire! Seria 
in•erter todas 111 condições não ,.o do syFtema c•·m•• 
da razio politica (Ap•·i""••l· Ex•gir qno tllo dis
soln a cam~ra. porque tilulo1 Puis ha de C·zol·o 

· por aoDtPmplaçAo a uma minoria pequena, que pro 
cede iUPgttimamentc, ha da diss11lvur uma mnior111 
que &Pm, ftllentirnento, • conftança do p~tb? NAo ó 
po11inl. O rosull•do ~ uma penurbaçAo injuoti6· 
cavei, que põe o 11yst,.ma repro"entauvo, Ião beiJo, 
dlo harmonioso em theoria, como intfDcaz, 11om pres· 
limo DI prallCI (A,oiado•). 

O Sa. StLVIIIR• DA Alott"- E' o resullado do 
uma camara unanime. 

v.~r.tade. · 
E &ti niin é, entio ou dominar.i." dicladura do go· 

verno continu11ndo na gcrcncia d•• Est11daa Sf'm leie 
annu:••· A eaporJ do um ruturo bi•l do indemnldadc. 
ou tBTPme;a a revulução, ao a minnria ti•er força 
po~ra íazel·a. Or11, um t>lpedienl•' que dá ·~.ai resul
tado. 1•0 monos por mim não p6do &Ar 1•pprovado. 

O SR. FaGUIIftA os MELto:-Nem por nioguem. 

0 Sa VIIICONDB DI S. VICIMTB;-F~earPmCIS agora 
11 consura pnr ou&ra fato; Vf'jamns IA era poali•el 
quo a refo m11 eleitor11l rr ~rchasae 10 m1•nns pari 
l'"'·•u cnm a rerurma ·~a condição servil, como opi· 
nou um nobre senador pela 8ahu1. 

Sr prcBidt>flte, a r••forma elert••ral nlo satiJo(orá 11 
ninguAm, Fe fór tão resum1da e incomplet.n que não 
,,rovidencio Cl·mo é do oecoa"i•tado. Cerlamon 1e nio 
queremos uma ·rerorma qualquer. só p11ra que se 
•111{tl que alp:uma COIIIIa 80 f~z (npOitJd••l) t O que quo• 
romos e a verdade du eleições, ó um ay11tema do 
g11rantias para que o paiz etfdctivrmen&A a:o• .. rne o 
!'•aiz. Cur.•pro f'S&udar o proces10 da qu:.liOcaçio, 
qual a juntll ou auturidede que deve pn:•idir euo 
pr•1cosso, o melhor u etho•to da vo&a~o primari•, a 
melhor sub•tituição da mesa J•urochial, rever o •Y•· 
tema dos recunoa ••. 

O So. F. OcuvJANo:-Para mim. acabar com o 
!nlermodiarlo entre o po•o c aous deputados. . 

O .SR. 'YfSCONPI os S. VJCRNTI ;-Lá iremos. 
• •• resgu~rdlr os diroitcs da minoria para quo te· 

nba partici• ~ção no govorno do &1ado; e•tabeloccra 
s ... n,•çio contra os abUIU's eleiloraes. pois que todos 
sabt>moa que leis sem sonrção nilo teem força crer· 
ci1iva; é preci11o rovt~r o que h a e dowo hi1Ver s,.bro 
IOCOmpatibilldadOII, tJ ODifim dobetPr D SrliVO t)UttB
lâo pnr11 der.id1r o quo se 1 ó lu preferir em face da 
contlltituh;.ão, se I Pleiçiio directa''" indirecto. 

E' 'bjecto para uma ses .. ão inteir1, o o r•aiz de
vei ia Oc_. ogrodocido •• r.o Om dollo lho déuom 
um·• bua lei eleitoral f Apoi•ldoa.)· Eu doi1nei do 
ob11orvar quo, aind11 per(eila, l'IIM loi tt<m outru 
.Jeptmdenclall, m~tillts vnee inYocr.d.:~s no IIOPAdo: 
como •ejn 11 r.·rorma da ~~~arda nacional ~'da lri do 
r,.c, ularnent.o. Er•t.ào como so quer fiXi:dr do mim!
tnrio que tJrt arluttl Sjlllflào f, ça puaar não aó a re. 
forma dll condição aervil maM tllmht>m uma reforma 

O Sa. VIBC ~DI DE S. Vrci!I'TE :--Nós lodo• niio 
1omoa moçol; &emots bastante conhocimeo&o das 
cousas Jtl')I&IC.al e t·mbPru do nó1 mo,.moa. coorr~r 
q11ena devemos fnor justiça, sendo algumas yozef' 
severo•. O que · ó Vt>r•tad11 é que cada um do u6:~. 
aesundo as BUliS idéaa. entende, jâ ao vQ t~nimtuJo~ 
dus o::olborea •entimentus e do amor mltit puro llO 
seu p•iz, que t·l uu tal direcção po.itir:a é molhnr, 
que tltl ouLra, que é mais conveniPDitJ nos inlerei&CII 
do Estado; c::rd IDeamo que nesse auum,,to nccrta 
mrl~nr do qua:- os outros, tl, por. con!!flquoncia, 
dDIIPJII que prevaloç;• o aeu pensar, que as cous.1!' 
C•'rr~m por es~e &eori maa u que cada um pt>D.!Ill 
de 11, os outrus tnmht~m ptlnsrtm de ai, a &PU turno, 
c enUio n qu .. fazer! F.' preci!!IO. indis"ansnol adop· 
ter •1rum eltJ>edaf'Jate, alaáH r• lo ha ~overno po•sh'el 

elo rorol? . 

lnwent.ou-ae portani;J,rom razão,o unice n:pedittnte 
da rtlrpreponde•an.::ia ao vuto d11 m~tiuríai ailoso t m 
descoberto ai ada outro; eu cruio que nilo 116 ha de 
d~uco~rir, netllf fórm~ do aoverno. p<•rqul' seria 

O ~"Zpt"dienlo do se di11cutirem )ola importantea: 
pnra pu11u em minha op•niào uão devo ser adoJ,&edo. 
salvo pelo que toca 1 lt·iB annues, que· fl1o índis· 
~en1avei1. Do duas uma: ou ba t.em 1 o pari que 
dU1'!1 leis imporfDOI05 pa!laem 011 nAo hl i 11 ba. que 

I 
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'PIIse prim~iro umn o depois ,utra; re não b111 tempo, 
qun paue ao monos uma. 

H ~e ainda outro• incon•enientes ••• 

Ao meno•, segundo minhu idéas1 este partido 
nã, t,.m, nona póda querer ado,•tar • atas reuosra• 
das 1 Certamen~: nenhum couservador quererá. 

O Sa Souu FM•co; -O governo foi quom pro
poz t.od•• etosaa refor•oas. 

O So. Soou FaAIICO :-Tem tiJo 18111pro. 
o s •. VI·CONDE DK s. v.c •• ~. :- So a:suem pro· 

puzo,ao, po• wentura, 1 aboliçao do jury. embora em 
aos110 \Jllit nto touba Juncr.ionado, como seria para 
d··&ttjar, creio que uouhum conservador 't'otaria por 
~l•a. seri~t rNroa:ra lnr. Sua missão ser• a dn immo
bilidadu? Tan•btJm creio ·que não, porque as ao· 
cied .. des avanç-.m mormente cm paiz novo, com os 
recursos do Br.·sil; a acção do lemfo raz pn•judicial 
hoje o q••o !lOtes ora porventura uti ; innova ando; c 
quom não acompanha o movimento fira 111r11ado, 
vale o mesmu· que retrogrJdar. 

O Sn. VI&COXPI 01 S VrcENTB:- A ttUttn~ão da~ 
CllffUirall c~~ntláO·fe m•·lhnr f'm uma ui mnteria j,., .. 
porrnnte do que t-m duas; os oradOrttl', ou 101111n 
clu•o á di&CU~>Siu, ou OcarAo t~t•gndolll, quando 
obrigo'1110& no mesmo dia li or.cupar pt•r divers~ts-ve 
Z&B a tribuna; omfJm, nós oulros ~m nos•us go .. 
blnetes. querendo o .. u,dar a mal.eria q•10 t!O dii!CUif', 
estudumos tamben~ melhor urn:. só do qne mais dt• 
uma. · . 

Oulr'ora já citei •lgumas palavras do Sr. Gl•d· 
!ltone n e~t<- rc•poíto Pergunt.1nt10·I~>·Iho por~ue 
nao apresAntavn umn re(orm... respondeu que já ti 
oha ap.-~souJadt> demais, 1ue não desej~tva (,,tiqar 

,a attençbo do parlnmento, antes que pt ssauom as 
peodoDI6S. 

O 811. Frcu1uu DE !-IELto :~Bom systema cato. 
O Sa. F. ÜCT4VU.No:- E o senado fique sem tl'r 

quo lrob•lh•r. 
O SR. VI!CO!'i'DE DE S. VICENTE :-Sem duvitJa é o 

tnelhor ays&oma om l'f'la~ilo a c:• da uma das cam/I
ras. 

Q 1atquor quo fo·s!l o min.iaterfl1 não Sl\tbfaria :ts 
eSigenclfll dos par~ulufl, 1o1nf1a qne tivo11se o poder 
omnipoteuti'J do fiat l,z, ain•la quando aprP.IIDD"tSit' 
todas as re!o_rmns exigidas, oJI ... a não contentariam; 
haveria mota vos pnra ce11sura•: essa ó a contHf'lw 
poli&ica do nosso paiz. . ' 

Con&r., mau costumo tenho temado muita &emoo 
ao son'!do; terminltrn1 por uma nhima obs,,rvaQ_Ao, 
quo aluis poderia deman•lar long·•s ronsidero~.--:oes, 
mas que procurar,.i r~'~umir. • 

Dine o meu nobre amigo, s~na~or por Minas, quft 
esta reforma do e1emento liervii nan ea•.ava n., eom
JMUI:'ncia do p8rtid,, ronser,ador •.. 

O Sa au.Ão o.u Tn&s D.tnn,u:- Perdoo-mo 
V. Ex. ; nlto dissu i~to 

O Sa. visCoNDE DI S. V1cB~TB :-Croio quo disse 
jo.Jircct.&rncule. 

Portanto. o partido conserv~dor, que pio retro· 
arada, que não ó immmo"el, nio pó·Je ter teoão urna 
corssiio muilo Jouv.,Yel.que ó conservar o que é bom 
o molbor•r o que já r1Ao presta, ou ji não pódetlfOD· 
Unuar... . 

O Sa. Souu FJIANGO :-E' o syoloma dosliber1os. 
O Sn. YIICOKDE va S. VrcBNTE:-.: •• resta·lbfJ 

pois a conservação o o progres,.o, .e progresso em 
toJas as rela 'iões ,.ociaes; ou sPj~tm politic1111, ou ad· 
mini•tr••liVdS, ou sociae11, ou i.Je qualquPr outra or
dem publica. 

A dlff,.rença quo ha é 'JUO n parti•Jo liber111 quer 
ter uma m11rcba muito acct)IOr.otda, o porventura ou 
alguma vez aventurmr1, e quo o pnrti1Jo conrcrva
dor, embora vá aus mesmos llns, quer ir com segu· 
rança, como rnarcba o JJOVo in-tlrz. qua no emt.1nto 
de 1823 ate hoje tem ahorrdo ~rande par'e de sua. 
legislação politica e commarcial eem grl!odo ab1lo~ 

Urll, soa missão Jo partido coaserv~tdor ó est·•, 
CbtAo direi que certamente pouco mo importa saber 
~uem teve a ioi.:iativa da idéa util, 'e foi o partido 
hberal, se o·ropublicano, se o conse"ador, ou quem 
~uor quo fo"e ( <p,.iadoo ) Desdo que é ulil o quo 
so adopll, é oqoillo que é uni oo paiz. (lfuoto bem) 

Nós temos oxemplot sts fosacm precisos. Pt•el e 
outrus estadi&ll!l inglezea adoptaram r·õo só idéu 
alheias, mas idóas que elles tinham r.omb~ttido, 
dnsde quo 159 conveucornn IJUE' ella' eram ut i~. 

O Sa. FoGUEIRA •• MBLLo :-Em politica • refor
mo elehoral do 8· ighl. O SR. DAJ\Ã.O D.\3 'fREI IJARftAS :- Nom indirecta

mellte, 

O Stt. VI~'ONDE PK S. VtcRKTR :- s. F.x. quiz 
di ter que, ~ond,, uma idua liberal, •• 

O Sa. VJSCOSDE o~ S. VICR:-t'TI :- A roform 1 d'l 
commercio livre, a emnocipitçAo calftolic:t, t' m•Litas 
outra r além das que so es1àn actnaJmonlo operando. 

Por m nha jlt~flD não quero restrínMir as compc· 
lenchs do partido conservador, o por iss1J mesmo a 
.. xprl'ssar·mtl rrancamonte diria que ello lcnl per
dido ai Ruma forçn moral, porque Lem andado l'Um
nuarnente Vt•g•ros~. 

O Sn. B.t.RÃO DA~ TI\BS HAIUU.:,:-Partloo·ma, rai'áo 
disao islo. · 

Uar Sn. RRNAnon : -· H· jo \'em um.1 rcctin~·ação 
no Jorricll ttv Cummr.rci(l,., 

o SI\. Ju.u.o D.\S TnE~ n .. nn.ut:- A minha ópi .. 
nifto O que nào ó raforrna pnlitira. 

O SR. vucoNo& o~t S. YrcKNTK :-nem: suj,, c,,mo 
(ôri_ DÕO qUO!ILiOOf.'W08 por JIDb\'ftSj VliUlOS lO fundo 
da Jdêa, que Q.:rabor qual ft ou duvo sor a rniuhu 1!0 
pitrlitJo con"ervttdtll'. 

O Sn ZACA.Iu.u :-Apoi:1d1,, 

O SK. vtscosPK DB S. VICINTI:- E' minha crença 
de mais temf'o. . • . 

O SR. ZACARI.\8 :-E minh11 lambem; ô o em per .. 
ramoplo, p,olt~VHI de que us:,y.:~, u 11ão U!!(' m:.ís, por· 
qua o ·s.-. viscouJe do Rio Br1oco a &Omou; oa cn .. 
mnrt~; tem f,.ll,dtl cm onlp,rramento n cada pat!O. 
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O Sa. SILVEiftA DA MoTTA:- O Sr. Rio Bronco O SR. VISCOMDE DB S. V1c&MTB :-Ma• o no~tro vi•· 
molboroa muito depois que veio do·llarag•aay. conde ostá certamente fazendo um serviÇo real 1 

o SR. FtGUEIRk DE 1\IELLU :-E' que no roaiz da impnrlantissimo d sua .plltrin (muito• ClputG~.'I); o 
. . r suu tempo olle lerA inft~lhvel cnmJU'~DIIt;ão em sua 

escravidão aprende-ln a amar a hbordado. pror,ri·• cunscionci.•, na trralidDo da&'Jreraçõea futu-
0 Sn. Z:ACARIU -0 Sr.: t:otegipe vao por escala r1ts, que conhflcArilu seu nome. o na histnrla'impar .. 
O 811.. a~ nÃo DE C'JTEGtrE: - Não preciso ir Já ciul do paiz. Eas o como penso. (llurto bem, muiltJ 

par11 iasfl. b.,m,) · 
· Ficou a discu1são adiada. 

0 Sn. VIIICONDI. DE S. VICENTE :-~a Jng)aiOrra O PassoU·Sd á 2- parto da ordem.do dia por tor·SO 
prtrtidu.propriamente wigh eotorydosapparoceram; esgotado a bora dusigoadl para-a 1•. 
ha uma nova combirJaçllo de rurças politic 1s com 
que o paiz se tem dado muito bem: a parte mal~"" PROIIOÇÕIB NA ARIU.oA.. 

_. illustrada do rartido consftrvador é bojo o partido Achando-se na •ala immediala o.Sr. miniatrO da 
pr11gressiata, o oslá. conruudida com 011 antigos a:unioba (oram sorteado!-! para n deputação q'qo o 
Wigha, a parlo mais... ddvia receber os Sra. Alond.•s do Almetda,-Ribeiro 

O SR. Su.va1n4 DA. MoTTA. :-Em1 errada.. da Luz. e Figueira do Mollo; o sendo introduztdo .no 
su.tllo com as form111idadcs do ostylo, tomou allseoto· 

O Sn. VlSCONDB DE S. VtcE!4TE !-... mais... 01 mesa á direita do sr. prmidcnto. 
(tSn. vu·coN'PI Dt) RIO 8JuNCd Cpruidentc do con- O IJr. Zacoa•lo• pronunciou um discurso 

sei h }:-Mais murusa. quo 1mblicaremus no A ppr nrtice 
O Sn. vrscoNDI nK S. VrCENT&:-••• maJs vagn- , Proa••guiu a 2• discuasAo do :I ri. 2D,,do projt~cto 

ros11, Ocou constituiu do uma communhi"io .politica de ( IE) de 18'70 sobro prc,muçõea na umada, com a 
pouca importanch rrtlativa; e ao lsdo dCs~.,s ~~as 'emenda dn Sr. ·Paranaguá. · 
parcialidades vi,•o o partido radico1l, comPosto -dos Fit!ou encerre da a Lliseusaão por não haYer quor:um · 
liberaes oxtremo!l o dos republic.u1os. O ca"o ó que•' , par1 \o' o ta r 110. 
os conservadores prugrosdlitas na lnglatrrra, so iiQ·· 'fuu ;o llad11 a. hora, rotirou .. so o Sr. minis~ro com 
aim os quizorcm chamar, tecm (ui to grnod~s &!Jrl'ir.os; as mesmas rormalid(ldtts com que fôra recttbido. 
ao soa paiz, c~poiando-so umas vttzos nos ·.adic~ês, O Sr. pro~id~ute dou a.ordem do dia 18: 
outras nos Conserv:.dores morusos... ; 1.• pr.rtrl (até ás 2 huras}.-a• discusslao da.propo-

0 Sa. Z.tCARl.\8: -. Aqui tambem h'l de •contt.!CO~, ·ição da cumarJ dos deput'l.dos, menoion11da Ql> pa· 
rocor da me~ n 396 sobro peo~õ;·s. 

O 'DIOIIDO. i 31 dila das propOIÍÇÕt!S da mcam.s CAIDIIfJ &obre 
O Sn.. •YIICO~DI DI S. VJCBNTB:-Pódd ser quo o' loleria&.ow favor das mauuos do Saulissimo·Sacr4· 

masmo aco:Jteça no Draail, e nüo serei eu quom o· mento o LI o s .. nL' Ao na da Côrtd, o da isroja da 
amente ••• , Pouha uo Recife. 

,2• .JiscussAu das suguiolds_ proposições da moama 
- O Sa. SILVEIRA DA MonA :-0 papel quo Oca para comora: . 
o Sr. 'isconco de ltaborc~hy é o dos emperrados. ' s~1bro a aposenl;tçlo de Juão da.CriJZ Lima, com 

· , u P11f8COr da IDDSit n. 394-. 
O .. Sa. TIICnMDI DB S. V1CBNTE:-Não ollu1o di· Concedendo liconça ao Dr. Aprigio Juolluiono da 

recta .nem indirectamente ó possoa alguma, o mono~~ Silva Guimarães, com o -~arrcor d.s .rpoio.ria da mesa 
AO Sr. Yisconde d" Uaborahy. !fUC prezo e fftSpaito n. 301 c YOLO sep;~rado ao Sr. j'lro-fdonLo. '1 

muito; agu inimigo de porlnni1hd.:~des. · · Sobro o privJ!Pgio concedido a RodrJ1ues MJr· 
O Sa. SJtYRlRA DA MOTTA:-Em p1.11itica não ó pro· tios & C., coru o parecer da commi1111Ao ·de'em-

ci•o fana ..... oott numes, ·b.,sto fallu-so na cousn ~ prezas privilogiadcts. · 
hei dll achar um nome ing!tz pnra dar ao Sr. vb..: Discussão do requerimento do Sr. _visooode de 
conde de ltabor•hy. · haboraby. 

o Sa. VU'CuN'DI 08 S.· VtCRJfTR : _ Houvo uma 2• dil1cu ·siio du proposições da dita camara. 
Ou 'ra conour ob 0 1 · d ,.__. sobre a preton,.~~oo dns oartudaok's. ·AttltJD{o Aot!t• 

.. a _s r a qua nao mb e~rm; era a t \l 'd J i 01 1 d 
demora da b·i do urçamonto. O uobre presidente do zonas lo J mot , e ouJro, Ollqu m yrup o! e 

I l'••v• o Emygdio Cavalcanli ~d• Mollo. 
couso bo respondeu ·por modo tal, que dispensa Sobru concesaãu de ·rdv<'rt•s d omproza .. de rerro· 
qualquer commcotario. .. · N 1 h b b' · 

Cbogaroi, porlanlo, ó· m•'nba ultima cone! usa· n, quo c •rrtl do lt Jero y e su ur los, corn o parecer· da 
commi•nã(J do fnontla. 

é a •et~uint.e: ft censura ft'ilB ao nobre presfdc.nto do D · d d · 1 1 
conselbo, a sou minister;o, as:»im comu.aos sennclo- iscussa•• o parecer a comm•ssio do oai.ll açlo 

sobre o rt!quorimento do desembargador Fr•!ire de 
re•. que pensam como S. Ea:., ó improcodouto, ó in- Anttrado. 
juat11; não ba do, porém, ser a ultima; o illu11tro vi11· 2• parte (ris 2 horaa).- Uh;cunUodo.projecto sobre 
conde do Rio Urnnr.o devo af(uardar ontrns: ó uma Jlromoçõ"s dos officiaos da armad11, 'otandtt•so pri· 
d.ucondiçõt~s roli&icas, qu!\ndu rr deb~tlem inlores~os lllPiro sobro 0 art.·2•1 cuja dtiiCUtttio· ficou oucer· 
do 14•1 ordem. ra·ln. 

O Sa. FlauRnu. DI MBtLo:-Yá. t~Ue.contiuunnd~ Levantou-ao a seasão ád 4 hor••·e 5 minutoa·dn 
sou r.amtnho. tnrd~~. ' 
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'J':It' •e••Ao. 
E~l 18 DEAGOSTO DE 1871. 

PAilllÕ.:N'CI4 DO SR, VI&CONDR DI AIAETR' • 

SúMKARitt,-ExPKttl&;cTJI.-0fficiot do 1• r;oeretario 
da ®ÍIIara dos deputados remotlt~ndu duas 
p_ropodções.-ObservaçÕe!l u requcrimeóto o Sr. 
Viein á• Silva.-Ordem do dia.-Díscuasã~~ da 
uma proposiçi.O da cimara doS d~putadoa 
sobro pensõc11. -DiacUallão de duas PfO'posições 
da mu~ma ~mar4 concedendo lott!rills. Obllcrva
çõ::s o emendas do Sr. Fiuueira de Mel!o. Emen
das dos Srs. Silveira da Aloua o Ribeiru da Luz. 
Obsorvacõcs o emtmdas do Sr. Antão. Obscr'fa· 
çõtls do Sr. Jobim. Ob,ervaçõl's e aal•go arSditivo 
ito Sr. visconde t.ll!l llallor•thy. Obsena·ções 1101 
Srs. Souza Franco, Figucua de Mello o Rtbeiro 
da Luz.- Dlscusd:o de um" proposiçno da mesma 
c1mnra conceden~o lic:onça.-Discussão de um 
rcquorlmento do Sr. 'visconde de Jlltborahy. Dis· 
cur10 do Sr. Pompeu.-DuJcussilo do pro1eclo dt• 
aen•do robre prom11çõoa na armnda. Uiscurs(Js 
doo Srs. P .. ranaRui, bar lo do Cot<•gipe e Z•carlu. 
Emenda do Sr. borio de Colegipe. 

Dou• officios do l'l do corroale, do I• secretario da 
camara dos d10putados, remf'ltendo 11 seguiotoa pro-
J'O~íçõoi: ·: 

A ossombléa geral resolvo: 
. Art. 1.• Os titulo! do approYaçio nos eumn 
prPparatorÍtll (eiiOJ pnrani.C qua('JUBr d11 .raJcllda4811 
do direito o do medicina, ll!i~>im como lUIS e•colll 
central, militar e de marinha, serão vilidos em 
'{Ualquer outra. 

A r'. 2. • São rovogadas as ditposiçõea em con
trario. 

P~ten da CDmarn dos deputadoa, ~m 1'7 de Ago1&o 
do 18'71 -Jt'ronymo José 'fdxPira Junior, presi
J,..nlo.-Jo,,quim l'ires MActutdo Portella, 1• se
r-ret~trio.-José Maria da Silva Par~mhos, 2e se• 
cre&ario, 

A' r·ommiaslto do iostrucçlo JlUblic.!. 
A a.~scmbló.:s geral rosolvP: 
A;t, J,O A ViuVa do capitão JOaq!Jim Soare• da · 

l'igudrodo, U. Anno Coelho de Figueiredo, doa 
•lispens3da do resdtuir aos cofre• r,ublir.ol a quan
lio do 1:6578566 proveniento do 10 Jo do seu ma-. 
rido, recebido depois do fnllecimento dt-Ble 

Arl. 2.• Sito rev.·gadas as dispo·içõP& em con-
trario. · · 

l' .. ç'ó da romara do• deputaooa, em 17 da Agoeto 
•fe 1871.- lernnymo Jo~é 'ft-iseira Junior. presi .. 
•fento,-J,,•quim Pire• Machado Portell•, 1• tecre· 
rario.-Joeé Maria da Silva Paranho1, 2- secrc ... 
tario. · 

A.' commini.o de fazenda. 
O Sn. PRtSJOENTI :-Soguo-so a opre•eataçio (do 

projeclos de l(>oi, indirações e requerilllea&os •. 

O Sa. VH:JRA DA SJLVA:-Pcço a palavra., 

Ao meio-dia rol sê a chamada, o acbuam·se 
prtsseot.aa 40 Srs. SCMdOl''l, a l.t bn: vi,occnde de 
Abaeté, Almo!Jn e Albuquerque, Jobim, LeilOo da 
Cunbl, Vieira da Sitv .•• u •fHII u .• nottJ, p, mpou. 
1\lunllot ·los Sdntos, Chich·•rro, badJO do Mur1Liha. 
Anr.i.,, Ucbôa Ca,alcan&i JUbeirJ d,, Lu;_ .,.i11c_undc 
do Cam•r,.füttJ, barão do Carnllrgos, F. uctttv1ano, 
bnão do I io Gn.ndo, Firminn, Fernandes Braga, 
CunbJ F1g11l'Írcdo, barão do S. Lnnronço, Paos de 
llondonç•, builo .e Mnroim. visconde do l1aborahy, 
duque· do C xiaa, visconde do Supucuhy, bnrão de 
Pir .. p•ma, Figueira de Mollo, Torres Homem/ •ia
cond.e do Rio Branco, Ft!rnandes dll Cuuha )ara· 
nagllá, barao du Trt!l Barr<ts, Alendoll do Almeida, 
Silveara. da Muun, Suuz• 'Franco. barão do Col&
aipe. Joauorlbe, z.car•aa e Nabuco. 

O SR. PRESI~•~rR:-'fem a pai.Tra o nobre sa-
nador. · 

Deixaram do cona.,zuo ... or c 1m C!JUSa puticlrtnda 
oa Sra. Dinia, bàrAo' do Dom R~ tiro,· Pto ula Pessoa, 
Sayão Lobato, borllo de llolúaa, Dias de Carv..lho e 
viocoade do S. Viceote, 

Dei1aram do comparecer sem caulll participada. 
os Sr1. Nunes Gonçah·o.:~, barão do A ntonina. bario 
do Mam.:mg'llpll, Carneiro do Campo"• Souza Qufli· 
roz, Silvdra LOito, Slaimb•l, Sltraiva e viscond'3 de 
Suauuoa. 

o s .. preaideule abriu a sessão. 
Lett·IO a acb d.t'lessiio r.ntocodente. o n5o havendo 

quom a~bro olla tb.osse obderv~tçõos fJi approvada. 
O Sr. Jn secretario leu o seguinte 

"EXPIDIESTE. 

oarcitt de 17 do correnlo mez. do miailltorio do 
lrnperio, rem.-uondo a aulbRnticu da rorm,•çilo da 
ml!ttl parochial para.a eleição. do PIPitnrel os,,ociaoa 
da vllla de S~tnlol C..:ru1. dn província da lbhi.,, ro· 
quisi ta da por oWcio .do 17 do Maio uhlaao,-A' com· 
mi11Ao de constituitlo, 

c • Mr. VIeira da Mllvn a.::. Sr. presl• 
•tPn&e, ''··nceu 1Ó nuta casa, 1 respeilo do aul(men&o 
tios vencimentos dtlS empreg .• dos das reláçõos de 
lmpori~. que o projoc&o da r:~mara dos depu&adol 
roue 6 commi11ão dt! legiala~o. o que se ou fi• e a 
respeito o gororno. Eu .l't'qut-iro que venha comi ur• 
J(t>ncia, por intermedio do minister'o da juatiça. o 
plano da reforma da secrellri• da ••l•ção do Ma
ranhão ouvi•do áqu~·llo miniatorio ."m 1863. pelo 
pre~ido:lte do Lribunal, o conselheiro Joaqu1m Vreira 
d'' Sil'a e Souza, nssim como identrcos trabalho• 
sobro as relações da 0:. hia· c Po1 nambueo, o. final
me •ln, 11 lnr,nmaçôes dna pres1don&e11 da Babil, 
Per•1ambuco o Maranhão sobro o ttugmenl.o do •en• 
c1rucntoa d~atea emprt1gadoa. Pro•cindo de pedir in• 
rnrma'r.õos a rt·spPito da rola~o de! ta CóriP. não .tó 
porq_•a:, &e-m as~en&o no sanado o D!Uilo illuatr1do 
,ue~tJtlento dotlll tribunal, como J!Orquo já nós ... 
btlmos qual a opimão do S. Ex : na opmião do .S Ex •. 
o,. continuo' o m11is emprellndos da n.•l•çào da C6rto 
••Sião mu iiO bf'm lClllbuidttB, rmbt ra fioU . Pf'ÇI Jl• 
r.ença a S. Ex~ parr• não acf'ilar como iur .• IJi,ota os 
tladoa arbitrarias em que bnaeou o sou ~lculo e a 
sua operação. 
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llrpl!l'immlo. 
Re~Jueiro ·quo se peça, por intermo,Jfo do mi 

ois&erJo da juatiça! com urseuciJ. o plano da refor 
ma da secretaria oa rolaçflo do Mr~ranhão vnvuado 
Aquelle minialorio tm ll:ld3 pHlo presidonle do lribu 
nal, o cousolhairo Joaquim Vtoira da Silva ' 

O Sa. Frou1ru DI Mu.Lo :-••• e que pelo Om a 
q•1~ ~ue vau nlo pdde· doix:u dn merecer a p~O· 
ltiCção dos Srs. sen.adOft>l. 

f.sLe colte..sio fui creado pelo reverendo padre 
Jo~é Aatoruu Pere1ra Jbh•pina, qun fui "deputado na 
lttl(ililatura do 1834 a 11937, o que tondo·J•i depola 
toJicadu zu> ostad•1 ecclu•aastico, tem nelle moatrddo 

Souza. . n •. 
ldenllcas loformaçõcs das relações da ... hra • 

Pern~mbuCI), tambem com urgene~a. 
E finalmente as informaçõ s dus l'resident.cs d~~ 

relaçõoa do Maranhão, sobro a ugmento do venci· 
mentol dos empregados. . . 

· P•l'!' do aenodo, 111 de Agoslo do 1871.-l'tt••• 
da Sdva. 

Foi lido, apoiado, poalo om diacusaAo o appro· 
vado. · 

ORDEM DO DIA. 
. PBKSÓIS. 

Entrou em·S• dlacussllo. o roi approvada para ser 
dirialda i aaucção uuperial, a pr~posiçito· ~a camn1• 
dos ddput.ados declarando a J!Onsao, moncuJUada uo 
parecer da mesa o. 396. 

LOTERIA.S. 

Seguiu se em 3• discusll'ão. e foi apjtrovadn para 
ser dirigida á sancçito imperial, a prupos•ç~o d·• 
mesma camna cnn,:e,londo loterias á malnz dt• 
Saotissimo Sacramento da t.:~rto. 

Entrou cm s- discU!Itáo. cum as emendas h ontem 
otr"ree~ã::ts, a prnposiçüo da mo-nta camartt !iO• 
bro Jotoru1s concedidn11 á matriz do Sant",\nna 1t11 
(;1\rte. 

u Br. Fl•uelrade ~ello: -Sr. p~o
sideo&o, quand1t tntrou os&u prujtl•:tu cm drseus.to::w, 
quit limnar-mo a approv.d-o 1al qual olld tmhu 
vmdo da ca'llora dos Sra. dopulndoa. Tendo·•• apro· 
seolldo·diiTdtentea emendas, o Coho n;~ C3sa algu~as 
reflexões aeo.aeutes a mostrar que o lias niu du•Jau• 
aer opprondas, visto que ~da uma da~ O'llendas Bl' 
acbova iucluida em projectos csper.!aos. o _oateloo 
deviam ter dados pita urdem do daa depuas d•• 
examinados pela com missão da cas '• pareccu·mu 
que taea emendas iam ser reprovadas, Jlrincipal 
merite porque ellaa tendiam .a ft~zor com que o pro· 
jecto tivtt&ll do vollDr á camart~ dos Sn. l!epulados 
o dar-ao hia, port•nto, algu~a _demora ~Bis ua sua 

. appf0VIÇÕ.01 O quo me pa1BC18 IQCOOVC'nlODlO. 
t:.~mo, porém, as emendas for.1m approfadas nu 

SOR'undq dilcu•são, o ficaram aa~im translorn~tdas a .. 
idéas quo eu já tiub., 1obr~ a maneira porque. O:t ·• 
emonriDI deviam ser roc:L•bld'1s 1111 cnsa, JU!Çu h·~ouç~t 
ao aeuado parta tambcm IIJ•ro:tOULilt uma omooda c:.n· 
cedtmdo trea lotoriu: uma pura o collogio d··• o r· 
phll da clrtada do Sobral e da111s para a conclusiw 
d11 obras da matriz da freguozia du S.-bot~i•o, nu 
província do Coará. 'quo lt nho a h·mra do ropr.., .. 
sentar. . . 

Para j'usaifi .. ar cstll omond •• , sPja-mo licito d1zçr 
quo oco JegiO das Of(Jhihl da mJ;IdfJ cld So~ral Q h··Jt! 
uma da• instituições mais utl'is do canJudo, que 
oxloiOm naquell• provlncia .•• 

O SR. PoHPBu :-E' vordade. 

a11 maiores vir&udo!t, o a ruo~iut· dodi•·ação aos aervf .. 
ços da l;crt>ja, e ao bem dos ~ovos. f,or 11111 Jlalana 
el•Jquente, O ChDid do uncçao, e:Ju Iom procurado 
.. &tdbelt~cer na provLacia do Coará dilloronaos esaa..: 
belecimentos dn mesma upocie, o en1ra elloa o da 
cidade do Subral a que se rorere a minha emenda. 
Ueleva d.ZO"•vos ainda, senhores, que osto estobo· 
lecimento foi levaatado por simples eamolaa~dos 
meus cumprovinc•anus sobrahmeca, o que bojo aus-. 
Lenta so aóm .. nte pelns et~ca&:!BS. que delles obtem, 
e que por lianladas obstam-lho lod~• o desenvolvi· 
w~nto rl.lgular. Foi tal A opinião qoo eUe conauguiu 
eatabelceur na província, que a mm1or l·llfto das 

·possuas que trnem MOD~r"a pura a feira da ridade, 
nao se dtldigoam de dar-Ute um11 quota dOWP.S ge
nero.!l, om proporção ú sua quantidade. Ora, fiO com 
auxilio& iãu eventuaes se 1om auauon"'1do um tal esta
belecimento, parece justo que a as!lemblóa gerAl 
Lambem concorra 1·8fd que ella con~'ÍRa os fins r.a
ridusos que lhe deram n·tscimenlo. Saiba-se m~tis 
que tSIO O»l3belecimonto tem sido tão uti'i que a 
t.~~~::wmbléa pruvtnclal de• Coará nâc) du•idou con•ig• 
nar·lho a qunntiD de l.OOOS do sub•enÇÃ·'l, Aaaim, 
o relaturiu do outão presidenta duquelta provhaei:a,o 
:;r. Uiogo Volbn Cav•lcanli de Albuquerque diz, o 
sogurnte no artigo : Ca101 de caritlado. C L'} • Exlt• 
•em na ci•Jad~t c.Je Subral, o nas v•llas de Sttnl'Anna, 
o· Miaaão Volh-1 iosUtuacõoa com etlt~t den••miuação· •• 
A provinc1a as aubvencioua com 1:0008 a do So· 
brlll, o OOUB a c •• da uma dos outra~~.• 

Ora, •c tal io:tuuiçõo é tão ul•l peloa Ona .qrie 
torn om vi ta, e so aas~mbléll provincial já tt~m 
ruc~•l•hocido esta utilidnda, tanao assim quo d' 
,:0008, do subvPnçilo, que sen• duvida tem ·cootl
uu .. d ... .nua anno9 s~guu1tes, embora nlo JIOisa eu 
afirmai o,porquo não wnhl) os ~··latodos dos. ddmi:. 
nistra :oros subt~equeotcs do manha provlncta para 
vor1Rc"r o facto, pttrcco ma que o corpo legi•l.,tfvo 
não devo ser in·JifTurento deixando do concoder-lhe 
um pequeno sub11idio. · 

lslo noo é muilo por.• a prorincla do Ceari. 

r.orquo, sosuo to minb.t lembrAnça, nAo ba uma só 
oLerb concedido tt favor dtJila, como melbor po

dará iof.,rmar o Sr. sanador Pou•pllu. Portanlo, 10 
aoJut u provincial teem tido loterilll par~n• do 
brndlconcaa uu du"uLilidr~do p·•blicn, não O.muilo 
'lUB tambt•m ... ja1n concedid:•a a uma provincia quo 
não tum ait.lo Iaos fJVOres e dullos nOCOt;fiiUA. 

O ~n SILVEI R" DA. AloTLA:- Vou maudar pedir 
para. G•Jyaz larnbum. .. 

o SR F!GUII:IIIA. DR MELLO: - Rm verdade, ti'O 
erosus f .• vorus ttAu couc.:olli•Jos na Côr&o du Rio do 
J«ucirn, onde a riqu~za está concentrada, ondo b4 
mula itluslração, orado h11 uma população numdrosa. 
pn rece. por maioria do tltzio, que devora ao r conce
didos a uma provincla pobre, como ~ do (;eará. 

I 
' 
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· Pelo quo diz re•peito í irreja molriz do Sabooiro, 
t1uabem lhO parece que as duna loterias rri'1n seriRm 
muito para poJar ao concluir aqnelle &.Amplo, v1ato 
qllo 11 p011011 que a IIi etllo são t~mhom pnbre1. 
E co'lln 10 tr.m coOCI'rlido p.~ra uulrns cm m•Jibores 
condições~ enrãu h 111bem so concoda ptrft u 1grtojn · 
matriz do Sabooiro, porqutJ mitiwm os mcr:~ma•'l'a· 
zõe1, e o fnv.~r q1Ju dilp'"lnsam•Ja a una nao podomu• 
deixar do faz~r t:tmbem a outros, sol) pon01 de· co-
meuormos nm., inj:uuiç11 relativa. . 

O Sa. Sn.YEIRA PA MoT1'A :-Isto ó vorda1lo. 
O SR. Frol1KIR4 o& AhLLO :-l,ol lanto, vuu remot· 

ter uma omend• d m~11, e o son;tdo cm seus seraai• 
meQiOII o principit•J do.justiça decidi·á como ant.en
der m•i• convtlniente. 

Foi lida, ll'uiJd"a. e poata om discussão conjuneta· 
meolO, a seguinte · 

Eme•~ . 
• Conc8d4Uri·se tar\!Ltc.n• uma h tcri:a pua o ool 

leglõ das orphlis da cidode do Sobrai, na pr .. vincio 
do CGarà". e duas fl:lrll conclusão du obro1s da. mt~lrn 
do Saboeiro.-Ptgdtira dtr Mell•), • 

Foi lida, uçoiada, postd: em d!~cus~ão Cc"IDj•mct~· 
mente. 

Foi igualrnenLO.Iida, apoi:~d;e o posta em dís.;ui.iÕO 
coojr.mctomtJDlc ii scguiu~o 

· Emtftda. 
a Jgu3l fdV.lr dtJ du:u lotcrinw c concedMo pna 

nuxllitJ da edificação e roparos d1, mutriz da villa 
do Oomllm e da igreja da Doa Murto elo pNYincia de 
Goyf'Z~-s. u.-."'-"iltltirn da &/fJltiJ li 

FolahHJa lida, ap•)iada e potta em discussa.o con· 
junc&amento a segu•mo · 

Emtnda. 

., 

111 

concedidas pelo. corpe leplallro, ai quo pertoo
C'ia ás a•aewblóu provinciaa• proverem-. no que 
fu•Sil nat:e11ario para-. con1&rucçto dll lllllri• 
zei daa pr.lVin ·i"'t e qiiA, como o-awniclpio DMIU'O 
''à!.) tinh' ,,,hH•mbto.t. provincial, a como a a•embléa 
l(t1ra16t'" a. nnic11 quo po •ia l'roYer a·re1pet&o ·do 
~ulto fJUblico, a11lm era muito r11oave1; e tinha 
·•m moaivo muito pl111sivet para. quo podet••: Mr 
0:11111 loteria! concedidas para ai obr•• do raualcipio 
neut.re poli' •••embléa seral, e o senado Hlia2 . "'-
tau sempre. - ~ · 

Ma:~, par&l!tJ·rno que ao tom entendido asora1 que 
é poaalvcl estender os to bcneQ'"io a &adas as ~ro
c:hias do lmpcrio, a lO-lOS os ea&abelecimentoa pios, 
fóra üo rnuniriplc> dJ Côrte .Eu cenbo recebido pe
dldns do mu'tll pnocbias dn .pro,inria ·de Minas, 
para otroreettr prdjo~toa pedindo eoaCIIIão de loae. 
rióll p ra a cnuclusão de IUII obr.:,.;. reconh~ a 
vantagon1 quo J•O•Iia obler-~e com l ... aüa e&&rabidu 
n• Côr&e para. sua:t obrat; mail facilm.ente p1Miem 
corrt·r na Côrte, do· 'que 1111 pronar.t.a. ·maa 
•r"..nnhà'f'a-me OIU fazP.r Pmeada a qualquer projec&Q. 
daqunllcs me1moa que &eem yJado U.umara doa 
Su. depullldos: mas ag ra Yendo •ue·•·quarelktn• 
der este benellcio ás prnYiaciat, eu, como. rfprae .. 
&anta d• província de llloooo, de modo OIIIWD pnao 
~squivar·me a este• porJídoa, ao menoa a alpn1. 
1\scolho ~nlre ellei um P" joc10 que j~ 01~ ·dlllri· 
buido na c11a, qu••,é.a coocellà.•- de. duas J, ""lu 
em beneficio •las obros.d• 111.11ra ~• S. Gooçalo, do 
município d• Componho. . 

Etsa matriz cnroce "de reparo• 1111 IUII obl'll; 
eslá muilo 011tragada. A. r.opulaçio 1om. concnrrido 
com as esm .. Jos quo é ponirel om um ptlil conlrit 
oado os recunos não abund.tm, e nio üo tuflli. -
cientes oua. esmolaa IM~ra se conchair •• obr11 da 
matriz, e eom ostao lolerilll o lomplet Oca r• moro•-

. • Sojam concodidn du•• lotorfns ao collelrio de .ftco, ficarA petreillmtnlo ecobodo parli 01 •:rne,.. 
S1 nt.a Isabe-l, da· cid3de da J)i:amantina, em Minas. [da tí'li~tião. l,orconaequeocill, peço licença 10 aenado 
lnolituid•> para educação de orpbis deov111idas.- :,para o«orecor como,~menJa- prujoc10. 
Ribeirn da Lu::. • · • , 

O Sa. PaiiiDa"n :-Tenho do oblo"'' 10 •olwe· 
.. · Q ii~. •"-nt.Ao :-Pre~ndia. Sr. presidente MnAdor, quo já houve UDII qWIIIi" Mmelhon ... a 

vo&ar contra todns aJ conr.tnooa dtl ltHe• .. ias para 8114, e a me•• en&dade.J que alo pudla.at!trilar pro
obres de DUtrizeoJ~ra do. município da Côrlo. Eu je ·tn• da camara doa do pula •oa otr•rocJ,Jao CuiDO 
enlen~ia 9""• exiottndo uma lel. quo bem · cl.trl emendot. V. Ex. nllo d111 o que ' e. ""'nde ·a 1ua 
mcnls quJZ p~r um lermo A coocoolin am,.Ja do ln- emenda ••cripta., , ' 
teri"'• 01~ 1~i duvori" ter tõido oblflrvscfa. e o corpo, · , 
leaiolal••• deveria rellrio•ir-oe áqu•ll• ulo,t,r dls- O Sa. ANTÃo: - Vou maodar, olm 10nbor. 
poaição, par• ovhar quo todus os annos houve•• 
uma q•lttntidado csLrao,dinari' d l rm•p•oslat con· 
codendo lo L•'• ias par:a difT·Jrontcs obr. 1, lotoriu que 
apomi• podilrão áorvir para ctJmnçar so ossaa obras 
o nunca parn complt'lal-as. 
O~ser<ci quo. dopois daquoli• loi, o aenodo ope

ms tinba vouado pt•r algumas Joturias para obra• 
publicn do mun1cipio noutr.;; creio quo mui r ar• 
10rã a concessilo para obras fóra de•lo município. 

Não me rt>cordo que. t.lopuis dnq11olh lei. so C•'DCd· 
dO·JO lroloria Pt'trA ohras fór.1 d•J8IO munici;,io, o rp~ 
pu.·cilt quf• h, via uma boa r~tdo (lHra as•im-procr~tr·r· 
mos; AI m.1t· iz~s das outr.,, pro\"incins, que nllo 
sAo do-municiplO noutro. tondo ped•dn loterias no 
corpo legialall\'O, reconheceu·•o quQ nüo dovi.lQl ser 

O Sa. POastooKTa .. , • porque 01 ptojacll>a da 
C·Jmara d•JI deputados t""Gl uma dlscusaao de&er· 
m!n_llda; .. 1cf'ID um proceato oatrabcleciJo na conati· 
lu•çao. 

!'"i lida, 
lUlu te 

apoiada e posta em dltculllio a ,.. 

• Igual favor de duao loterlao •m beneftc'o das 
~~bras tia matriz do S. Goa,alo, do municlpio·cl!\ 
Campanha. na provincla de Minas fiQI'IOI, para 
SHrum üXlr<~)IÍtlltl 0<1 (flrrle, IOJUDdO O pJ100 tllabe• 
iocido. 

l'•ço do senado, :s do Aroslo ~elSll.-1 • .th•tão.• 
' 29 
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O ilr. •roblm ,.-Dosdo que tonho a .honra 
de lor ttsseruo no senado, tenho c!onstantt~ment<> 
voindo contra a conCe!ISi:IO. do loteri1ut, o noa1e mo· 
monto tlinta .bom a Cal1n que nos raz o rallocido 
nosstl cnllega, aoaador O Alanoel h' A~!'Í'" \).1!'Cnro 
nhas, qu'l, todu Dlf vezes que se tratava dn I· t••rins, 
ou dct qualquer cottsa contrjarjn d bon mornl rlo povn 
era. decidido, muito perlinttz, era nestd casa um tftti 
ma:oresaugtcntaculos dn1 bor1s costuml.l!l, c•pa:t: tia 
fallar o.est•' prnpn!!ito dias inteiros, com Íl i11Pr\VÍ· 
dez do ('8t?icu, com r. aq•1rllo dr' qttO"'l (ulltl Hnr,1 
cio .to qnat 

aolunlmenle o numoro exeedo aempre do mil. Qual 
ó a pri.nc~pal razio tli•to.? E' porqun antigamente o 
po\'O I·•Zio1 sums econnnnas J)ltra \rabr~se naw oeca
:~iõt>s do m,formidlldn: mas actunlmoute umproga 
•tnanlo ganha, 011 pó•:o ap11nhnr na com •rtt do 
hillwtes du lo&tniaa, tudo qul\nlo poferia ccu~om~sar 
u muatas. vt.~zeli m1i1 do qutJ i•so, do sortu que, 

·duuwkl tiUI48 onfermidndoi, não toem m01os para 
tra\ar-ae, 

StJ por um lodo diu·ae aaaim A &lisericordin meios 
dP. lrilLllr n pobre1.n1 f•Or tttJird lira-s~ á pobreza o• 
motos do ~rnUtr a ai mus111a. Não suí. Jlt•is, quo vnn
t<~gem hnJD nn conce!lliAI• del •. turias lt Santa C,sa. Si {l'aCtriB illab11t111' orbiã. 

impavàtlumf~rirnl r11iua. 
Conti1to·me hnntom, Sr. prosidcnte, porque onrrfl 

estas emenda• para a. conc~'~Ssã.n do tanta ~~o l~"·tffritl!l 
havia uma ;\edi1lh por possaa a ·lU~Rl r 11peit•l, u la I· 
vet: ao di,s·~~ae que eu mo 011punhit !i!ómonto par in 
dispoliçAo contra enl pt·noa, quand•, são some Lti 
os f\tineipios, e não ól petao-ul •iuo me guiam nMt·. 
CIH. 

Além tJa S,,nt..l Cua. da ~liserJcordia vejo actual· 
mon~o que LodautstnllhuiçõPs pias procuram ,,btor 
l!llCrltl~i llJlllj nào comprehfndo como se pot'ln tonei· 
lllt~ ~utt pro.-:odur coru o var.Ja .. eJro s.numenlo 
ftlliglo~o, porque ó um piÍDCIJJin •oligio~oo, ou pelo 
mrmna ,,btlusophico: non fa,;tenda mala ul adttt! 
tliw!e boniJ, DliY é pormalLid,, t.JZIIr mod. ~int.la que 
·1ah~ provenha urn ncuellc1o; o, se ningucm pódo 
duvidar. quo as lutt-rias Joâ~ um grande mztl, S~"'gUO· 
11e qu~ o contra os vur.JaJeuos sentimentos religio
sos u cone• dort~m ·&O luterta:t 

Hnje. poróm, em pro~ença dest•l gt· •nizo dt~ novnt~ 
lotariJs,rruo tem appareci't 1 l'iobro a ffi'lil' ,c que nllu 
'et que hmittos poss 1 nind11 ttJr n couf.lllllllrOfll a
emenda~, o novos P.f••jeotos, nit•l tonhtl romclk 
:to nit•• docidír-=.mo o t'ollar cnutr.t. 

Q1land~ e11 ora eu.ud •nto em p,,ds. ando rosid 
por algu,,s a nnos, nãt> h, vi.1 ru ... ,ondd nf111 h•JtPO .... ~o 
l"j;,s vet\•tond,, bilheleil (tu lntorta; Ot'il urn11 pra.{" 
por toda " p;utot até qno 010 l83ú, tral•t ndo-!ln d st..• 
1Rateri11 Dll camara doi doí'ut;,t.fos, lorubru-me qu,~ 
apenas. quatro ou cinco doputftdns do:\ 400 a il!lO 
que compunham aqueiL1 r~Sltnita,·ola'ls"mblóa, vn
taram a f.tror dJ concsssjo de lotori •s. us:tim foram 
IJUBSi. IIQilOifDomenlO r•~•·t:ollid; S, '('ll\f tOI'•IU b .. m 
4;Jrociatl0 o rnal que d>tH.111 rmmlL·•, n nin 1a lRhu1 
sul\ lembre do COO.'iidorando daqu.olla lei. quu ora 
f!OUCQ mais ou monos aoiim por os Las p11lavr .. s: 

cConllid·n·ant qu.'ts\lOõl íav. rt.:;eut J,, pur~iuo du 
jt!-u, qui a~n~o mieux dó•nan,for au:t rbnncos.du ha
zard l'aMroassernent do fortuna, cJU'' lo do~oir nux 
privalions et nu travail ot.~ .• etc.» 

o SR. z,c_.uu.,s; ..;.E· mulhor qt!O Cnllo cm fll)f~ 
tuguez: (1/ilariduóe). ' 
·(Q orador hositn o dC'pois lle~ alguma pJil&l C•HI· 

linolo): 
Nilo b' duvit!il al .. u Ptl, Sr. prcttidunltl'1 do quo t1 

p:tirão do1 jogo so de11ouvo1vo muito com o U~'O o 
1r,1quoncia da:t Joto•·iu. I! A o.-,10a p.li110 llfltJUem·s• 
-~"1110 COIISOqUtiOd.l illtH'i111Vd I lltfi1S paiiÕHJI, C••IUU, 
por dXOmplll 11 omllriaguL-:1! f•Br.1 da~1111rç r 11 UJÓHOI• 
t.HIII !JdCdltS •. , 

O Sn ~ILVEIRA Lopo :-Ee ~tJJhra. 
O Sn .. Jonnc :-••• et C'CV/er,t. 

. Antigamente nA<J era por mein de lotutiiiJl, que ao 
IBZIIIID gr<~ndcs obru pHIS. to'orarn ft~itas. orn outro 
tum 11u eom grundu "rofu!'lllo unicamon to pelos esfor .. 
Çtl!l •10 al;.;wtN prcludo:o~. Parocu quo ontilo a reli,qiAo 
dfll. molhnr t.ltrJgtda. e que 61le11 sabiam inspirftr 
•na1s cunfiança rq•pdlaudo i'ara o sentimento reli· 
gloso dos povoa. 

Aq.u! lemos o scwinario de S. Jo~ó. oesb COrte, 
4~0 lul od1tlt!ado 1iÓ 1 o r esf,.rç• a do bi1 1 o frei Amo
nto ~u Gua•lalul;le, q~u do·.nu·o com um bom patri· 
rno••.w ~cm~ iHlJUlonu de urna tó loteria. 

V unos tarnbem h:1 pou.::o tempo. 01:1 província do 
S. 1',1 u.lo. o bb11u ll Antonio U .• uuel do Mellu obter 
dos. !ltus. grundu bOm ma cum a quat crcou um 10mi· 
na riu opucupal o dou-lho uan pa,rimt,nio, 

So,llouvor, .Portanto, d.11 pulo doa sacurdu~l Yor• 
d·,delr!Jii sont1meuto!l rellgJotos, o pO\'O saberá C!.lr
re:;vonder IJ tflltdd sttnliruuntus, dando·lhea uaoiol 
para as ottras pi1111. SL·m do•pond1o do tbesouro, •ern 
lotoriu como ant1g11monto. Se c•s sncordoLOs nlo 
a.eh1•m csso1 meid, não'ó porque faltem hoje os len
lun·;moa religiosos, 

A•llim. puia, Sr. prc11idunt.e, OUBf•lendu l(Uo allo
&erws não situ to não. uma cau:~a tJu detfg1aça publica. 

Quttndo puao poJo lo1rgo d:t Misoricurdta nos dias 
"m quu corre a ruda. ,, Vt-jn nquollll (lfliÇ• 'chola de 
IIIIVO, tlc•J cmn~••d··f-1~0 o Í•·digu,uJu no rnusmo 
tn1np1, llaquu:la mul111ao do 1-\0utu quo 011pura ob. 
wr 11. ~o.rt•t g:r.sndt). ttpUilii.S um uu outru pLd•tt d salvar 
o sou dtnhoar.•,ou nbtur Dinis do qrw il'lto i os outro" 
que andam por milhnros, qnosí to Jc.s Blt••m dal1i dtll• 
U~lJOrado~, ll•'ra lrt:JU ~tf•,snr as suns máw:ou nas Ja
uornas, porque, como jlt di: se, hO vicio do jog" o 
quo ma1:s froquonthmun'o :~o lieguo ó o <Ja orn
bnagut:z. 

O Sa. SILVXIo.A o• AluTT• : -EI niJiera. 

Eu v;jn que -uru dolf etTtütus da lolt•rÍt• tow sid •. 
augmPntur u rnhoritl puhlica. A ''ruva dilito poie· 
moa ach ,).a rrii:IBIDO .no hustut.al dn MJSoricordin, 
que 1e tcrn HUBtdntado em grJniolo parlo com loterias 
Antigamooto, ha 31l ou 40 e~unos, uaqudlu hospitad 
não havia nnis !.lo SOO a 400 individuas enrormos; 

O SR. ~oaur :- Eu fil1o acttJalmente muiLo vo~ 
xaJo pots sd quo estou dusagraduntJo a muhos 
senhores quo Nlu propensos á copcessllo do lotcrju; 

I 
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mas (elizmente nus pa.recerel, que 10 tem dado 60· 
bro lo&.eriaa tenho vu1to um do1 membrus dn roa 
pectiv.• cJmmisslo, q11a é um do• mais aULt•ris;•dos 
o reap6ihveis de&la casa, usiguar- ~c _sl'mpro ven
cido. lato me animou, apeznr dt1 muito contraria ln, 
para (aliar contra_ a torrento geral, que Jova muítul' 
senhores a conltclfcondor C•H" oa amigos, a querer 
fazer u s .. u pro1ontc do lillorb!i. Vu·em, porrantt>. 
corno quizerem. 011 VIJlarei tempre contrll. 

O 8r vl•conde de ltusroruhi":
Pt~ço a palavra para propor·tl1mbem uma cmunafa 
V. 1\x. sabo quo nunca votei por 1ot..•rias DP&La casa 
Nlo mo dÓH a consciencia de h-1vor ctlrumelti u 
aiPdd e1te pucca,Jo. •e Uso ó peccado, como parec• 
ao nnbro t8111dor, o :ir. Jobim. O art. 2- da lei n. 
10911 do 18 do Setembra de 186•), dispõ11 o srguintr.: 
(Le): • Pitil competindo ao governo a f,cul•Jadu'dc 
coneadsr loterias. o revog•da a loi de 6 de Junho'''-' 
J831 ; obse:-vando•.'O sobre est•' ubjed" u st~guintc~ 
dilposições. t~&e.: • Esta• drtposiçõt~slimitaJD os casoF 
ou o fim, a quo sera.,, tlpplicadaa af'.Zntcrias. o o no· 
mero das que poderio ter concedidas lnnua'm .. nto. 

Dopoi• do I•Ublico·Ja a loi do 18 du Setembro, 
r.roio quo o govHrno não eoncedou a indu uonhurun 
lotaria; mas a Cllm<lra dos deputados tem votlldo 
muitas conteon. 

Agorn ;a,,roseut.L. .. su aqui grandu numero dal emen 
das concedendo loLoriu. nlgumafl. das qu!los t st.ão 
comprohondidd8 om pr~lposiçõos que víor.•m da 
outr1 camarn, o qun se acham na ruspecuva cow· 
mis;lo. O num o r,, .das lot~rias contid:u nos!"U ~ro 
posíçõds, creio quo não rxrtgArarei se disser ao SI!· 
nado qu" rnont11 licorca de 400. O mos mo dirt•ito 
que tom as de quo agora tr.111mos. a serdoi appro· 
vadas, toem t.Jdll& tts quo :-:o ncham nil comm1ssão. 
A. minha om~ndJ não tem pJr obj··cto senão flodir 
ao son&do que rovrguc o art. 2" da lei de JS rto Se
tembro do t860, porque nuoca tovo. nem údo~r 
dlecuçi:o, e parece aJo mai' a mal! um opjgramnín 
ao procedimento das C11maru le~1:slativas. Não con .. 
vóm, portltntn, que ··outinue a existir na colleccãd. 

Mandnei poit ii rn~s.1 a emend11 concebida nestes 
termos: 

'' rtigo CJddit&,o. 

O Sa. Soou F,..·,.co:- ••• - bom· e que olla oub· 
1iat.n c.1m J uma censura~ 

o Sn •••••n•""": - V. Ex dê-me licença: .. te 
utigo {ui ro~ervado para ae tlÍIICUlÍr sepan~ .. m~~tl!· 

O !iJI, Suou ~-a.,co :-Eu um 116m. Sr. presi· 
d~UlO petlUUÇO Á CCJtUIDill!iAO de (azeoda 8 DIO l8• 
nho b~·m cm Icmllr.mça 10 hei votado- ena ndoba vida 
por iowriaa; rocord11 me. porém, que do.ordloario 
roto d.,ntra ellae. Na cummistAo de fazeada, im
possibilitll-,lo do dar p:.rt:ettr motivado 1obro lo&eria1 
pet.lid.,s,a que uAo Dt'.OOlJ•anba nnnhum documento, 
JDfW p..rccot tern »ido sempre: u Entre cm diacusaâoT• 
l'tmho as,.im evitadJ dLI comportir a. idéJ da ... n. 
trmta om discussão p .• ra ser approvada.• Meu pa ... 
recer t010 ai;Ju· •tJPtro em discussilo». não para ser 
IIPl'rovado ~or miPl que vol.lro1 eootra, maa. para 
1Ue o •en11do rts11lva como entender, e nio fique 
11 coJPmasaio de fazenda com a re1ponsabiUd•de 
d 1 .demora det&es projo~tus. . . 

Não direi nada .,.bro a moralid•do do jogo"de 
loLeri11, ~orque é sabido; e p:'lra que demorar em 
demonstrar verdades por lodos 1coi1u '? Mas h• cir ... · 
cumstancias qu, é preciso notar. As lolorias •ilo um 
ím1•os1o q110 priucipalmentb rtlcao sobro 3; P· bre~; 
~m impo:tto que tunda a p!1up:,r os C'lpllal·s 11uus 
abundantus d11S ricos do concorrerem para as igrejas 
,_t obras pi11s, porque desdo quo as loterias f~rnocom 
uS m,.ios pedido.~, al}Ut.•)lt·S que 01 forneceriam por 
bencvutenc'l, ou por vaidado, doi1am dn o fazer, 
:ltmdo a (l:Obr~Jza comprAdora do·iõ bilhetes de loterin, 
:1 que as~im, alóm dos motivoi da desrnoralbaçào, 
tem m·ti!' llu CDrrogar com estas t"xas para as aos· 
pezu ~m igrej;ts c obras pias. • 

Vou encarar a quoslbo aioda por outro lltdo. No 
mui o dos tas lo~01 ius algulJlas ha que pudem ser 
i"."ificad•s co!"o auxilio ó cdiO!"'çào de igrejos ma· 
trizes, llt) bospltat'S1 etc; •. o cuLto a t~·terl~ é I!JfiPOS 
condt.•mlu.vel. Nio, porem, quando para 1ill'8Jas de 
llu:;o ou sumptu•Jsos conventos, como o que se esiA 
i.!Onstruindo ,_.m l•t!rnambuco •. o de Penh '• ~rçado 
em quinht!Dios e tantos cuntus; conventos lnu1e11 
no seculo actual, e (~!JC comtudo mt•Dopol.bttm 01 
meios que m•Jbor. aer1am apphcados 1 mttr1zes ne
cea:~arias para. o cuho relirfoso. 

O Sn. F. 0CT4YUI<O:- Apoiado. Fico revoJ!ado o nrt. · 20 da lei n. 1000 do 18 de 
Soten.bro de 1860 - Viocor~d• d• llaborohy; 

O Sa. raasrÍRNTB :- E' uma dispot:içlo geral; 
pareco sor mais ro~ular considerul-a um prt,jocto; 

O Sn. \'ISC•):"hF! DI IT.uonAH'r :-Como\", Ex. 
qttizrr. 

o SR. Sm•h Fo•~<éo:- Mu •mda peço licença 
pua encarar " questão por outra f4co. Eu que te
nho o trabalho, Cl)mo mombro d., SOCI".ÀO do lmperio 
do t!Oil.:!O)ho d.., F.t~tud•'· du lê r todas '"as lois proYin
daPs ~ pMIUrMi da11 l"itffiltTJS IDUnicipaet. "ej·o que 
B ~otnwa conaidsravel 1 que so gasta no ~ras I com 

O Sa. rKISIDENTE:-Jo:' a rtJVOI{açilo, por um ccto igrt~jas o com 0 culto, o que cada vez ma11 vae po
leRi•Jativj). do um11 lei que temos revogadiJ por g .• ndo nns provincias o exemplo dado pela 1111em• 
actos oepeciaes, como bontdm ou disso. blé11 ~oral d~ yotar Jo~t>ri~s e subYenções não pedi .. 

dAO nõo sohctll!d ... nau JUStificada., porque 1 pra-
O llilr. Rouzo Frnneo: -Se a emenda 10 é que 0 deputado ou senador apresonr.n um pro·· 

do nobre runa~or pt•lu flio .de Jl!nciro tiY~sso de jtJcla cl)ncodendo loterias a tal, ou tal igreja, ou 
ftor Y!Jtl~':· creao q_ue eu eshr~a ma1s conrorme .com obra pi.,, sem quo 11 bcneOciada as requereste ou 
os .Pr:•actptos dR ~· Ex. votando conlra: Na mm~,. I pediue e poill 68~ justiOCllç!lo ela medid~ •. 
op1Dti:o. e~bnra nao oxeculatla es.st~ le1J com~ nno A'J rnunicipahd 11 dt•l de lllgumas provJnCias R'll• 
.ao Olecutltdu grande pute dulots do tmpeuo... Iam parto do 10118 r•·ndaa coru as igrej..s e é sabido 

O SI\, ~"·""I•A o.-. MorTA: -ApGi•do. · 'flltt par~ muita~ igreja~ ~e toem ,.otado ·aomm•1 

• 
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avulladiO,. CUjO emprego lliO 18 fl•calila, CUjO Om· 
prego ningu•m aabo qual 6. Como ha do o •ouado, 
aem conbedmeolo do cau""• Vt·,ur.r l9terias a csuu . 
quaudo.muha» delltts sPrllo em· (Dvor_ delt~ts J~r,•jb~ 
que lt•n·lo lufo mui&ot. auxilias tcem 'f""'o mu.t•• 
mal cll8a dlnbeiroa: parlir.uiLII'f'S e-publir.os? Sent 
dOCUIIIeDlol, ·181D juati0caçào de!l!ll dí'llpBZIIII, 1611 
coaheeilllenlo do modo porque ao toem deapendid 
ot dlOheiroa ODll'fiiUM a.os admtnlll'radorea da· 
obras, lntermlnn·tds, como pdde o :senallo lhe~ V(' li r 
no~,. Jot.erias! Eu de certo não lenho votndo pu r 
ell11 ft nio bel do ..,lar do hora om di•nte por 
111nhuma. 

legalmente Autorisado, do proprio governo provóm 
um tal proctdhaonto, porque, como acnbnn dA direr 
o Sr. vucontJc do Jtaburahy, uunca t:lle 111 quiz 
~onc~der. · 

O Su. VI!!CO:'fDB DIIT.t.IORA.Itr:-Nem podia· con
CL'dt'r, 

. 0 ... R. FIGDIÍRA. ÔB.~IKLLO:-Ss o gnv8rno, auto .. 
r1sad.o por urna loi l'Xp~ellaa, nunca quiz conceder 
I·HOrJu pnr~t fh11 IAo Ult\Js; ao no Bt.>U oscrupulo da 
rnoralid11~e onteocte que não de'fe erer.utar OJSa·lei; 
na•la miU-4 naturnl do quP. -recorrerem osJnletel· 
:~•dos ao P•'der legittlatlvo. Se o I•Jverno, e1ecutaodo 
a Je., tivesse, por aFsim d1zor, aberto uma nl,ula 
a t~•d..a eüas necenidades que ao apresenlftm, razio 
ter1amus pua ~rmo1 agor• inclinados a negai·••· 
. o Sll. l.IITÃO ... Cut<R4 :-NJo podia r •••• lato, 

porque a lei o voda, 

· Sinto· deq.:rldar 111lm 1 pets-oas que et&imo 
fleoo fiOr,m, aa1J1reJto comhto me111mo, com mrnh,. 
eon1ciencla e IIPio b••&a. Nan devo concorrer p•r. 
qae '" dê dinheiro ltlra aor ostra gado como aeon· 
tete' .. em muhos C811oa, ou appllcrtdo em corurllfin ·1 
tnten~o r.nmque elle édado. N6o Vt•to, porUtnto, em 
fa•or de loterlat porque111 jul1o dA&ntQralfsttdorltl' 
& •e· &1veuu de f'o&ar Mria ~r algum11 que Yies~f 
jas&tfte,.da, o eu me per111uadi11A que nau h cahir 
em IDioa •orfedouraa, e sim ter •pplicaçla a tgr~tjar. 
D'lllrfre• da poYotções que a a prec1~em e não lenham 
meloa. para •• reparar, ou ·para a· edificar. 

-0 811. FIGaEiftA DK M1uo:- O nobre aen1dor 
poJ,, Rio de Janeiro 1101 dil!e que, depois da·loi que 
o autorrsava, o governo nào concedeu Joteriaa, 

O Sn.. YI~'COWDI DI·IT411nJuRY:- Porque n6o podia 
con~edel·u, seom se eztrahir outi'1s jd concedidas. 

O Sll. FIGUEIRA •• · UzLLn: -Ora, nio tondo o 
gqvorno qot'rldo satillruor 11 esans nacesaidadea não 
J.IOde!JIOS, nem devemos nc.,r sur•los a e113a.' Ein 
todo. o coso. Oquemoa doado jó certos do quo oio ba 
tal tmmoraluJadu na concesaào do Jolerias, vis&o 
Cf1mo o corpo 1eaislaLivo ss sp nceionou, n deu ao go. 
vorno autor1sação p.•ra. concedul-ac. As loteriu que 
o corpo Jegisl~atiV'o. prohibiu foram 111 de rifu e 11 
d.e qual~urr e•peclo. nlio aut11rjsadu por loi; ol&ll 
11m serao uumornoa, tod.u as mais, poróm, autorl· 
... rfaa pelo governo. ou pPio poder le~thlativo, reco ... 
oheci•1oo o• fins juetoe a que elo dRslinadas • não 
pndam incorrer em tal c~nsura i para havel·it', era 
preciso quo o corpo legislntivo durmia.aso quando 
•leorotou o art. ao d• loi rto. 18 do Setembro de 1~60 
que 1utoris.1 o ~oYPrno a conceder loteria•, o que 
não dovo I•Cntarllcm h~viandade do leg••lador do 
meu p~ttz. Entendo. por tanto, que ea&arnoa no nosso 
dirBito roncodendo·as cm setls(Jcção 11 lln• u&eil 
conveniente•, .Pioe, uma vez que o govorau deisou _..; 
eJecutar a lm, e que 1111irP. procedendo não mere
cemo• as censuras que Je fazem. 

O ar. Flauelrlt <I c Mello :-Sr. pro· 
aid11ate, ac,bo de ouvir neata c.ua propo~içõeM, 
p,.J•• quae• se. eathrma&iPam de uma manoJra llCre 
111 concPniiÕPI de loteriafl. Ob:se-se qutt é um jogo 
immoral. que é uma rle'H•eza que rocae tobre u 
t~en&tt pobre, que es&o jrgo prod•jz wil vícios o rfo· 
feiLoa; entrelllato. Hnhorcs, o corpo lesislativo ,,. 
meu paiz já pensou. a tnm pensado f'Ompro d,. 
modn COntrario, por:que OJI~ annua[monle tem COO· 
cedido lftmpre lutori a em rutior 011 menor numero, 
e 16 decidtu que u loterias nada tinham de immo· 
ra1, q111ado tinb•m um ftm de bcoeflcencia o de 
utílid•d• pubhca. . · 

Aoalm, pelo arl. 20 da lei n. 1099 de 18 do Se 
tombN do 1880, a que se reforl11 o n .. bre at•nado• 
pelo .Rio do J•neiro, .. d•torminou que ficava com· 
~tiildo ao goterno Conceder lnterhu sob as condi 
ções no mosmo utlgo e1pecitlcadas. O que devrmna, 
poio, concluir deato lei é que o po,er logiolaliro du 

• ptttz nio acha essa immorali.lado, que os nobres ao. 
nadares quo mo precederli m eneontr.:tm nas lo&erfas. 
E para ilto bana attender que a lei oó permillo. no 
go'V'eruo Conceder lotArias em faYor da eslabeleci· 
monto• pioll da utilidade g-r-.1, e p.ua conatrucçáo 
delsreJu matrlzoo. 

Agora pelo que diz rot~poitn ás pea1oas que cm· 
tr11D neat:u lol.Ari~••· devE'mos dizer n verdade, o ó 
que não silo aóme.n&e os pobres que fiO Aventuram li 
cumpra dos bilht>tell, mu tambt>m os ricos: todos 
tomam parto nas loteria•, todoa concorrem nAo par.s 
um .jogo immoral, mas para o fim quo se Iom om 
vista. NAo se d,, porlanto, essa immoralirl11do, nem 
n11fl perigo que os nobrtJI senadores enxorsam nas 
lotoriao. . · 

Demait, se nós somos obrigados, p-or aAslm flizer, 
a concedei-as pua a t~mstru..:çào do m'trizos, ,,ara 
actol, da beneOcear.ia o caridade geral, e para ou
lroo.ftno Ullil, embora ji o tJOVeroo oetoja parlo ino 

O So. LIIT.io •• Cvt<11.: - Pelo. contrario o go· 
verno a teaJ exocuiado. _ 

o ar. lllbelro dn LIIZ •-Sr. prori
denlo, peroce·DJA que ha compJet•• 11ngano da rar&e 
do nobrn. ll'llll•Jor poJo Ceoitrá, quando diz que o lifO• 
verno derxou do cumprir o aeu dever relaltYamento 
d cu•cossilo do loterrns. Se o nobre senador 1&'-10 
rom toda attonçlln a ld do 18 do Sel•mbro do 1860 
vorill quo por ossa lo1 deu·Sfl ao ~rov.:rno autoris'lçl~ 

·pnrn conceder loterias a PSl!'beleclmonlo!J pios' do 
ulilidar1o gerlll o ás igrojns malrir:e!f, Do maneirto 
que o gover~o si\ écomper~ntP'pllrll este" doua flns'; 
outras l~leriiiS parn outros qua~11quer e1l&boll'f':i· 
mf'ntrHI nao pndem sor concrdid:u1 peJo·gaV'Mno. • 

~f'l,.- C'llfsa me11ma lo i, no artigo om· que concedílll 
som,!lh~tnlo nutor1nçAo, determinou que <r go,omo I 

• 
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niio poderia razor a c·~nccsdo dt1 uma ~ú·Jol-erin, Jotoria.11. Tem haddo concO!IIIiioie algomiilloterià•. 
omqullnto não f~,uom c:r:trahidas a!! que tinharn sidu •B bem me, recordo; uma men111l ern bencft•:io do 
conc~dillll4 ató .cmlãn petu !"!arpo lrogt .. !!ltivo. monto .. pio dos S(>f\'idoros do E!!t&liO, ostabol,cimerit(J 

Orit, da311)10ricl:> COIII'Odi IIA!'I w·lo I!·II"{JII }t'gi~olaLi\'O dfll•• que u nilo fJÓdfi receber do ROVOUJO, .·Porqufi 
ainda rti~lam p11rn Porcrn oxtraludas 17~; pu1t:.ntn, não ó d"s mt•uciurJ:>dos- na lei do 1860. P,·qoce-me 
em•IU,.nto nilo ror•·rn cxtr •hidlt!l tudas mllns )ult•rtas, quo t~tmhem concn•1e•J o corpo legislativo, depOis da 
o governv nao tem c mpt!tenci1•. cm vista da loi mesma lei do 1860. divorsa• loteri&'s d Sa11ta Cau 
p~ra fazer concessão alguJD-t.; n censurn, portanto, d.d 1\lilll·ricGrdia desla C,\rte. ·li ~rmandade d~ San .. 
fet&a pelo aobr•t JiOntJdor no f(nvornn, cite cornpletn- ,.,.!limo ~o.:rnmen:o da Candeia na, ao Ho!lptclo do 
menle, ll&tendendo-so á d i~pn~i~iw d.1 thln li• i. Po•fr IL t· ri lgrojn' nloltriz doSar.'' Anna. · 

De um dflll mP!IpfUIB que \'l):u .iu•.t •S :•n n•l:llo,jj,, • Eshs PH~h· h!cdrnentns Pào da.que_lles, a'o·s quies 
do mirtiwtorio da ra7.('nrta. f(•' 'õ •JUU da" Jote1i:.~: plirtP. n r.;•"'rroo_ conccdt•r Joreria1, eoiao jd o_di~ae: 
concedfdas pelo corpo legblceLivo restam L'72 pttr• 1' ttalota, pur~m. ~·ertuttdtdo quo'a u·somblêã geril fez 
lerem extr11hid11s n rlita concessiln do1 encontro 4 referida lei ao 1860, 

As•in~, n~oso.td~ ogovernocompf>1ont-: para con-·l nio s-6 poJas diiDctdda•1es flnnr1celrall dOs me~m.os 
CPdor loterutw sennn n osubeltocunt'Dioll pios de t Olllabt.•lt~cJmontos onernd<·s de grandes despezas de 
utilidade gt>ral e ri" h: rejas matrizr~s, uào l o•1An•h·! cus~io o de olm-a novas. cr mo pol• impns~íbilidadã 
rneamo con~arl .. r a cst•·s, omquanttJ ,,iío s utrahi· 1 E.'m que o11t11v11 o A'overno de fazer a conces,lo, ~or 

-rem as que (orarn C• ncedidns polo corpo legislativo,! ullo C~< tarem oxtrahidas toda• aa loterils. COIJCOdidas 
· o que .. ., segua é quA o·pnder competente para c•1n-l ató 1880. FoJ uma exc"C. ção que, além dai ~àzõdi 

cedtd-ft!!ragorn é o <.orp1 lcgislnL1vo f.' nõo o HC-! exposta", é jusuflcadi pe as circumatancfas de nã'o 
Yer"no. ! podorpm O!!ltl1s cstab··lecimentos receber dos eôfres 

Sr. presidente, ro(orindo-rne ao proje"!to quo so I rto Estado subvençi\o alguma, como om gorai fece. 
acha cm diJeussAo, t••nhn de ob•erv:tr que ello, se-' bom os das provincias J•Or leis das assombléae pro .. 
guodo vejo do mo,.mo mapp11 anr.exu ao relaturio d;, i vinciaos. 
fazenda. nil:n dc,·o ser :tppro,·ndo Conr::udom-!c l N.io ha, poia, pros~nt8irioóte grande numero de 
polo projoclo n1~umas lu todas cm r~tvor d.1s obra~ 1 lotl"'rfafl, como :tcabo de r xpor; eonco'idas peln corpo 
ita·matriz do S;.nL'Anna dr.~t.s Lôr1u; mna cóii!ita lo~blntivo depois de 1860. . 
desfie mapp.1 qnn pnrn as obru do~tn mP.IIma 'igrej ... - Entro as emendas que !8 achaR! sobre a mo~ a, 
mll&riz foram concedidas lO loterias, qa10 dt!atas aú Sr. presidt•ntfo,ha uma nuignad11 por mim.Rdete·•e 
torara extrahlda!l duas, e ainda rosw m uit 1, quu pro· olltt a um esttt btilPcimonto daqnelles, par., 1'11 ·Quaes 
duum o bineflcio de corr.u dtl lOO:OOOSflOO. nllo I•Ó te o goveruo f1•zcr concessão de Joh?riu, 

Ora, 10 não estão tunda ex:tr:thidl"H cuas nito lolf•.. visto como não~ do• de quo trata a lei de ]860, (41--. 

ria11, nom tambcm deapendir1o o L1ooefido quo tem bendQoome obsurvar quo a conccaslo. de loterin 
do resultar de sua cxtr~+cçllo, como s" v:tf:' fazr.r urilt~ I constante de~ln cm,·nd.a fliZ parte .do. um p. • ... jccto 
nOYII concos11l.o do lu terias em benL•ficio dt~s oi.Jras t'JU~ JIDtiiOU na cama r a dos Sra. deputados e pPr:tdA d:. 
de11a matriz? •t,•lihor~tçào do senado. o eu off'ereceridO a emE.Onda 

· T1mbom julgo dever obson•ar que nii.o do,•o c.1usru nno fiz mais que copi~r. o ~esmo p"rojo~to. .. 
graQdc l'mbara,~o ao senn•to •l "''moro do lo:orias Posto a vo1ot1 ro1 ri'Jollada a prapuJçao. · 
quo .. ai11d11 AO Iom do rxtrahlr d·•s eonr.P.Ui·l,,fl pel 

1
t F1car.1m (Ir• judkndas as emendas olfer.fleidat. , 

corpo lt>gl1l.1tivo, .Silo e lias 1'12, cnmo jfl di!lse. nã.. So"uita se cn1 ~· discunà'' e (oi l't'jeitdda a prolul· 
fallnndo daquellas 1uo foram cnuco•Jidalf por tempo 1 sição dn mcsm11 camara cOncedendo otàriu il igreja 
indeOnido, cm favor de niversos cst{sbdccimcnlnfl, da l~t•nhll no Rocifo. 
e quo .mon1nm a 20 annualm~nto. M11s tfos~ns 172 _. AI"OSE!IfTA.DORJ4. 

loteria& h h '15 das 100 ~oncl'dldas, rara (I ·~onstrUC· Entruu orn 2' abcUS!ÕO I prOposiÇão' di: riJê,lna 
ção de um t~entro Jyr1cn nona Cõrtt~: O pr:ldU!!lo aamarn mer1cionada no parecer· da meu. o. SDL· sob1·e 
d•s 25 extrnhtdlllt ~eve f>S~3r stlm d•n·1tn !Ccnlht·fo a ;q:osonaaçãu cJo Jol1o da Cruz Lima. 
ao tbeanuro. e '75 n~r~da nao ftlram t•xtr41htd:.s; p:t• . . . . L 
roce-mo mo&mo qun nito se traia ma18 do cnuslruir O SR. PRESIDINTE:-A' cerca delta prnpoFiçio ~a 
esse thcarr.·, o !1''0 nt•m hn 'llll'OI reelnmn on inste, o p~rf>c~r.da !D~Bn n. 39-&. . · . '. _ . 
na Cdrma dn dacrotn do Jl071'mbro de li!JGI, 11 elt~ 1:.1n p11mo1ro lo~ar ob11erva a me11 que o ac~.o 
r.onflrmaçã·, d~t concessão dtn~Mas loleria8, ~o tJOA- !egJsl~thVt•, lfobre quo ~senado tom do_ Yo\ar, •lto ' 
conlarm s, porlnnLo, 1ID11 172lnterias ·~ssas 75, VO· !_lltCf:Cilllmonte o qutt f01 l'ppro•ad~ na. tAmara doa 
remoi quo~ hn mon1111 rt·' 100 11 ~xtMhir·~P; qu·' :--r~. fl,,put.ndos porque o. que alh fot appr(1vado, 
don&ro rlo dou~ nnnos, quandn m11 ito qnntrn, tnd:as c_ .. uto cu "'" dos annaos, e ~sto ·O go•~'t"? é IU&f?'" 
ellns o•hrão exlr<dlidiJs o quo ass1m 0 cor1,0 logifl.. rls3do p::~r.1 npos!lnt.ar n Jnao da Cruz Llma. :pn .. 
lnttvo ród,, sBIIl cscru 1:ulv concoJcr lnt· 1 L.s p.u,1 moiro rhnroleiro da bar~., da cidade do Roclfo arn 
esl,tbol··rimcnl' s quo olu1 c:;t[IJ mcncion:HJo• 1111 :l~i Pcrn:'lmhnrn cnm !'!" vonc1menlos quo n.ctu ·lmente 
de JS do Sett!m! rl1 de 1~0. vi~olo cumo puderAu sor p~rctlbfl. E-tas u!Ltmaa_ pat .. v~!'IS quo Sltll·tlllb"'tan
extro.bidns doOU'O de brove tnmpn. ctat:s• quo dcttlrmtn•m mt VuPr:lmD_!I1DS com quo do· 

F: por os ta oc ~.111i~o dovll obscrv11 r •. Sr. presidente, ''!'r_l.t St.'r ilpo•cnt.·dn li p~trLO, na o vem na' pr••po· 
qun me parece cst:\r onar.anndo 11 ,.obro !lCn.,dor P"lo SIÇDt). • • 
Hio 1toJanniro, qn;snda·dor.larnu qn~t, dopoia d" !oi o Sn. SIL\'Eift\ n.,.·,.loTT.\: -·Quom rotirn·tl. rfs!a 
do·l8tJO, o corpo lflJZiAt.uivo IC1:1l conet'di•lo muitas. parti)'? Qu,·m a !lllf•primitt·~ 
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O SR. PKEifDENTI : -Não sei n raziio pnrquo se 
supprimiu : roi t!'llvez eug.,no da secrot11ria ; M·lB 
o engano ó gr,no: não é tJuqudluli p~1 rJu<•noli ·cug.t 
nos, em quo costuma haYer iutellii(Onci.t entre n~ 
duu cam11rl11 para 10 desfazl'lronl. O C.ecto é e3te. 
nào é int .. graJtoento o a ·to legisluth·o, ;1pprovado 
pela c"mara dos Srs. doputt~tJos, o que \'DIO para o 
aenado. 
· E' o:~ta a primeira considerDção fuít.t pt!Ja mesa 
no seu parecer. · 

Segunda considéração.-0 lugar llo qtt·J i o I rata ó 
um lagar de sorven•o, t~mbora so lbo dô o nomo dt1 
lo ph'lr••leiro ; as attribuições quo compl!tcm ao 
Jogar são de um servente, lugar ~·ue uào ,,d:niLto 
a~(lsentadoria; por consequancia o nela di11pensa na 
Jea. contra a natur'lza do emprego. 

Terceira considera~o.- E' uma apo~entaduria 
concedida previ1menlr'l peJas camuras legislativas. 
qu11ndo a inic~tttiva de aposontãdorh~ o quao~qucr 
mert:_,, pecu .. iarial compete ao poder executivo. de· 
peo•IODJO de approvação poslorior da assombláa 
gor.J, 

Agora o senado decida. 
l•oata a votos. foi rtojei\ad:a 1 proprurição. 

LICI:N'Ç"-• 

Soguiu·so em 2" discussão, o passuu p:•ra a 3•, çorn 
o parecer d• maioria dn. ml•sa o ,·otu separ.1do do 
Sr. presidente, a proposição da mcarnn Cluuara con. 
cedeJldO licença ao f)r. Aprigio Justí1jiJno da Silva 
Guimarles. 

llEQUIRIMEMTO PBD.Il'fPO INFO'IM\~ÕBs. 

Ptf?Seguiu a di•cuaP:ão do rerrut•rimento adiado du 
Sr. viSconde de lloborahy, pedindo in(urmoções oo 
governo. 

E' uma CJUS~ttiio dome1tica do partido conserYador, 
quo respeho •. Digo como Chaceaubriand : c Não acnt• 
di'o no diroiLo dtvino das roit)OzDs, mas 011 vordado 
e pnder dc.Jif raetos.• 

Ainda boutom~ Sr. pre•idenle, ning~em outava 
cot~test:tr aO hu11rado Sr. viacon lo du ltaborahy o 
~osto du chefe do parudo·, censcrvador: tous serVi
ços, s:u1 Wustraçiw, aua (JOSil'lio, Jdado c r~~milia pa· 
Jt!cium ga1andr·Jhe um direilo,quo ninguom lombra
va .. ao do d1sput1r ou do!conftecer; mas bojo o q_ue 
so nl' ·\ C"Hnara unanim, lena pelo honr•do vts~ 
t:ondc d~ Itubor:1hy o que duus nonos o 11pniou como 
a Aristi·Jc:~, du~L'onhocou-lbe sua cumpoteucia de 
choro, o mesmo nestu senado S. Ex. acha se apenas 
ttcompnnhado do poucos amigo~. F.ntrclünto, um 
dos seus juvenil lt.incutl·S 11rvura hoje· a in&IIJnia do 
cbcfl' ao partido cJuscrv11Jor, ,~uo rubt>lla·so contra 
sou nnti~o e ,•eneriindo cbo(o t Quem do~tituiu o 
nobr~ vhC·IIIdo de ltaboru.h)'. das bonr11s do chefo! 
Quem oluvou u novo cbeCef Niiu rt~gu(,, wai~ o l'ireito 
do an,igurJad~ p .r.1 a promoçtto e •im o mereci .. 
monto. h' o que se diz. 

Sr. proside .• tB, ninguom 11dmira mais os tr~len&os 
tfo nubro Yiscondtt do Rio Ur1nco do qu.• eu. nin
guem recorlhttcu mais ~eu mero~.;im•mto; todavia 
ai vt~sse Llindtt o nobro viscoudt.J ma i~ talento, maior 
marecintt·nto, so nli • Jhu l'aleB:t'l o influxo sobrena .. 
tural, nb:o p:~ss11 ria do tanenle 6s ordens do seu ao
ligo r.hofo. Passasso ooinda hoje a paat4 do ministro 
p •ra u nohre viscot1do ~c .Jtabo.~rahy. a eu p6rgun-
tar&a ondo e~tuva a maJOflll d11 cam.ua e a de•&a 
c:1sa! Diga so n verd11da t-Jd1.1 int~ir11: aqui os cbefo• 
do p<s rtidos foroh1nJ so corao as sftunçoes polilicat 
por dearelo. 

Em outro; p11izes, Sr. presidonie, a rcisleza ou 
cbofa nça dos pilrlid~Js 6 dada por uma ontidado 
qno ,,o cham:~ upiniilo puLiic.:~; é cs111 tnmbem quo 
rolir{J ,, cunflanç1a dus SCliS cbofert quando e1le1 a 
l1 m desmewcidu. Enlro nós cu:a ontnlado. easa 
"enbora, p:~ra mo scrvrr da phras•J d 1 nobre bario 
du S. Lourenço •.. 

O SR. BARÃO PE S. LoURBl'fÇO: -Dona. 

O SR. viScoNDE nB ITABORAII\" juide ao Sr. nrosi· 
dento quo nAo ponha á Vf'ltru;ão íl primcir.1 parto dn 
sou requerimento, 110rquo csllt PP' t•1 relativa á 
domonatraçno da rect!ita o dcsp('z,, d•l ex•· releio do 
1~1-1872 jl\. foi satisfeita, mandar1dn o Sr. mi
nJSiro da fazenda distribuir"'' casa ea~sa demom&tra
çao, drpoia quo o roque('imcnto foi :1(1te5Bntllt!o. 

O Sa. PRESIDBI(TE :-ConsuU•rel o senado so julg• 
prejudicada eola parle du rcqucrlmonlo. 

O SR. POMPBU: - •• ·• 6 tào esquiva, ou mol'a lio 
alto, qu'J ,, :Sr. barà.o tJo S Lourenço ainda aAo pOdo 

·VOi•a. . 
O Sa v'rsco:.oa DB ITABOR"IIY pot.le ·licen~a para 

rellral·a. 
Conaultado o eenado, consentiu na rt~liri\da dtt 

1• p11rle elo requorim~nto. 
Proaegni11 a d.iscuea:ão dn 2• p, rtn do mesmo ro

quorimento. 

O ••·· Pompeu:- Sr. prlit&itfrmtr', não pm· 
tendo tomar parte na contendn trllf'lldtt Potro oadous 
iUuatres viscondes, do Rio Brane•J o Jt.:~burtahy; não ó 
da minha oonta indat~;"r com" se (azt~m 1111 p10mo
ç6os· de~ chofo do partido coo5crvador, ao pu1· anti
guidade ou por meJ"eclmenlo i nllm t.,mbom . r o. 
tendo 11abor qual a ·seita pagã c qual a 1oit.a chri .. tll, 
quaes 01 idoloa pasãos ou o santo novo do r.;olon· 
da.rio chris•io dA que trata o artigo do t;"ovorno, pu
blicado no Jornal do Crnmercio. c que 11qui nos lou 
u nobre 1enador por 1\linas, o Sr. bDrio dns 'fros 
IJ&rras, na souão penuHirna. 

O Sn. JiA,RÃo DE S. toURKN'IJO : -Ainda não, mas 
esto11 quntl. 

O Sn. PoMrEu: - Portnuto, rosiine·so o nobre 
viseond~ de Jtabor:hy. a qr1em rc"peito por 
mUitos tllulos, mas prwcepnlmonte como roaloza do• 
cahi·Ja, c(tlll o bn,.tito do checftt lho voltará. quando 
outr11 vez lhe voltar n poder o ''unbem enlão nào lhe 
(altar[Jo mltiorias onlbu~ia!ltU. 

O Sn SJLVRIRA DA MoTTA:-V. Ex. usiJ rneiiOD• 
do v hitmern em brios-. 

()~R. r. IIIPEC':- M••~. Sr. prosidunte. lll•di " pa .. 
lavra par.1 ro::~pondor.:. duas pro"oaiçóea do Sr. vis• 
corado do llio Branco preaidonte do conselho: 1•, 
quo a oprosicito lit.oral da senado pretende pôr 
ubstacuJos ou rol.llrdar a passagem da proposta 
sobre o elemon'o aorvil: 2•, que o orÇllmenlo ordi .. 
parlo wiio ~~medida indi111pen~1tYOI. F.stas duali pro· 
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po•i~ÕP.s proreridaa o sustentadas pelo nobre viscon
de do Rio Branco foram qr1em rno 1:hrtmnram li &ri 
buna, porque a 1• rnvolvori.l Ullla gravo cuusura, se 
fossd exaet·•, A oppt~siçào lib~ral do sun'tdo: a 21 
rBvoJ,, s.,Jumno d~!Sj•rt!Jtl a um dus vrocoito.s car 
doaea do ·~yl'ltlm~• repl't•scnltt tivo. . 

l'f'rl{unt..,rin ao nobre pre11idento do cnntelho! 
quem foi qun autnrrsou a ,.,, Ex. # a!i•evonr que h 

opposiçlo libaràl i.lo !iOUntfo preaen·to pôr obstaculos 
ou retardar a propOIIA oobre o olomeaiO sor•il 7 Se o 
tJzostemos, Sr. prlJsidento, cstariHmos nn nosso 
pleno direiM pnrquo, camquamo a (ltnllrrr:ipaçito do 
elemento tJon•11 soja um dos princ1pios do program· 
ma Jibural, codavi.J e"'" progrli!Qimn o um complexo 
de medidas. q~o o p.::rtido ll:ifiÍra roalisar em Cl!rta o 
determinada ordem, como noc~a~aria ao paiz: olh• 
nlo ao jul'a ohdgad,, 1t a~ provar uma ou outra 
dessu memdai dt,atacad~s do coml'lex.1 oru que se 
ach11m, alterllf;Jdo seu ,.ta no: por con~eguinlrj seu 
par&ido liberal. apc:~ar do seu pr''G'I'Dm/fla l'onlwcitfr• 
do vaiz, combalo·ao hoje 11 prflpn!il.l d·• J.:OV't'rtiO 
sobre o elemento 1101 vil, po !oriLr Cundor·so cm boaa 
r.uõ~s sem incorrer om contradiccito.au~~ntaa ... a cir .. 
cumstancias,quo tecm occorrhJn. Tudari;~, Sr. prosi 
dento, não nos prcvalllc~mus dthiS 1 dirvito, ninguom 
deste lado prot~odo pOr obst~tculos .::o govorno nessd 
sua propostlt, 

O Sa. Souu FH4NCO :-Apoiado. 
Q S11.. PuMPIU :-Tencionamos dili~ujil·a, ó direito 

que DtJI comvet•1 , prerendcmus cxam1nal .. a, mas nflo 
retar!Jal•a; ceusuramos o motJo p••rque o govtlrno 
tem haladn dasm impurt..n'o negodo n-1 utd1a cn
mara, htropclhwdo a discus"ãu o recusando qua) .. 
quer idéa da minnri<t ; prvtcst.1 m s contr.-~ i!so : 
porfrn n3o quer dizer que lenhamos tonçilo de Oil'" 
pOr-nos ' mtu1ida cupital ·dessa prupo~llt, que. C, 
como se sabe, a dt.1 programma lihert~l: omb .. ra o 
modo e OC('a&Jão do sua apre~enltt~ào lhe dê outrt~ 
(eicio. Pllr mim o dígn. Sr prosidonte, :nuilo ant,.s 
do hoarado Sr. yisconde do llio Uranc•J fiOutõar na 
emaoeipaçio do elemento iOrvil, ou ainda. quando 
S. F.x. o sou!~ honr;,,llls ClHDt.Jllr1hoiros 0010 1di"m 
quo !16 dos ltfC<Jnus dJ Divina Provhlo•;ci:l podia vir 
o remedjo para a escravidão. já na minha provinda 
propagava pti)a imprensa a ornauciJlliÇóiO o influi!! 
par• que meu' amigo' aprosenaassem na ua:emblóa 
provincial projoctoa que !'O CI•RVArlor11m om lt·i, 1-ifO 
movendo a ma11Un1h1silo gra.lunl, St'gUtJdo as (orçall 
da tbosourarí11 provincial. 1~1,r con~t~guhtiO não viria 
hojn ao senado coruradal' uma 1déa, do quo h11 
mui&o tempo EOU actvugado, o do cuja justiÇ•t estou 
convencido. 

O Sa. l'•u"•"••' :-Ar,oiodo. 
OSn. PollrJm: ...-1 1cu.~audl.l, porem, asSim, Sr. pre. 

siJonte, entendo LiiRibom quo estilo Dll aeu plt~no 
diroitu 11qudlos quo pon~.1m tltt ou1ra m<IIH.•Jra, ,. 
quo Sf1 oppocrn o m11ditb.Eu ~nuaboliciontsra. ora. 
vez radicllli e t.<mao quo desojnra q~o ~o essa modid;• 
ao Jlz~uo gra,Ju.tlmortte f•blas p uvmcraJ, cumt·ç::.u.· 
rwla proviucid do Co11rá, ando, devo drzeJ .. (l, totJ,.s 
são t~bulicionittas; appcllo pttra o meu honrado coi-
Ioga, ministro da guerra. · 

O Sa. II'JSJSTRO 01 ouen.RA:-Ar~oiadoi aindu bom· 
que V. Ex de.Coz o que ha pouco di11e. · 

O SR. PuJIPBu:-0 quo foi que ou dioso 1 
O SR. Mll'ISTRO DA GUII\RA:-V. Ex.· ba poUco 

diuo : o ~r. vi,.condo do Riu Branco e todQI os sau1 
comp11nbt.'iroa. 

li Sn. r'uJfPF.U: -Nilo mil referi a V. Ex., quo é 
Jo modoroa d .. , .. uo g.1 bioele: a respeito de V. Ez. 
eatuu certo que ttno ha auvido.. 

lias digo que ~ou t.âo abulicionisia quo, se a rno· 
d1dl1 tivesse do t~xecut:lr·se grrdunlruenta pelas pro· 
viuciü!f1 do:lejal'll ,qlld comc~aa~o pela do Ceará ; 
purém, I•Or ponsar auird, 11llo enteado que dova im
f'ÔI lhlnh;~ opinião á IO:Jíorin da t•açào, IW a maioria 
pon.•ar do modo contrario, 

Eu nao aei so a rnaioria do paiz approva ou nAo 
es::1a medida;. e so p .• s:so cr.,r em alguma cousa que 
revele ou mJnift:ale st.•ntirnento da opinião publica. 
t.hlVt:fUl ~UNHJr quo a opinião D.C Mt:DOS dO algliDUll 
tJ,,s t•rovinc1as do Sul nllo lho é faroravel. por· 
'JUO a c .• m,,n dos depuh.dos do J869, depoisdd dJISO• 
lução do uma camara o da quCdíl .de uma situação, 
quo suston"'IVtl oslja i1JÓd, cle1ta como uma reacção 
•10 manifea:a Op(w•í·~·) á quu c•thíu, pareci• que im
p/Jcuameoto ora cu1ttraf111 á idóa quo doba· sido 
austeutaJa ptlr •queJJ,.. tthuação. 

O SR •. f.I<UBIRA DE Mauo :·- Niio rocebe11 man
cbto po1r1 nilo votar no clemonlo sonil. 

o s~. l'oiiPEU: - Todavia, s~. preaideate, qud
qu,•r quo st~ja a opiniao do paiz, faço votot para 
qutJ a idó., ca{'ital dn c ma• cipat.ão passe o mais cedo · 
posstvel, para quo sáh•mos da incert.cJa, em que 
act.mlmonto so acha o paiz dt~pois da. agitação delta 
qu~s1ão. 

O Sn. Socu FR4NCO: ·- Ap•llado. 
O Sn. PoiiPEU :'-Dizia eu, Sr. prOiid!'llle, quo o 

r•rlido libor.•l poderio lvr direilo do opp6r-so. 
ease principio, aliás do 11011 pro~ramma, porque foi 
dt'at.Jcodu !lo cowpleso de medida•, a porque igual· 
mont., foi isolado C1o prograwma, C·•m que o .roverno 
~tl•riu a aut•mbiCa sorctl oste anao, debando de 
~orto rut>di,Jal ifuport.anles; peJo quo parece que o 
governo ullo é siucoro quanto Ali outras prome•aa• 
d~o.• refuriDliS JibOUlO~. 

Pois por veulura Jtaverá maior necessidade no 
paiz do quo d.o liberdade do vo1o, "d• liberdade d11 
cidadão, que ó t·acravo do regirnen da guarda na. 
c1onal e do rccrut,unento! De cor1o fJUO não. 

A escr., vidiw ô um (.-te to lt'841, que existo eolro 
nós, que our.ontramus (•stabelomdo_hll m.•J• de rros 
aec dus; em hourttlW 0.1nrcter bra~ileiro del"e ter 
dito que clln ia gradualmente so extinguiado, ou 
mt11horando do r.:al sv1 &o, que blvez :.té o fim do •o
cu lo, mesmo iu!.lopondoulo de qualquer medida lo· 
gi .. lath'n, podi-1 "fia, lermínaa~:~; por con1oguinlo 
1111 c.:nlinua~.ão m~h tuwo, munosDnnu não prt'jU• 
dica t•m nado a socit•dudo; tlOirHiantu que a faliA da 
liburd,.du tlo Vt.~to, viciando polll baao oua1as Jnsli
tukõvs o dusonlurando inloirnmente o ttylllem3 ro· 
preâentalivo, pddo tornar-se (alai dtl tal lt rte que, 
um vez d~ •ystold4 rt~pnlsontahvo e liberal, que to-
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mo•, Mia carla conslll~cioo4l, lenbamol um 
vorno dtispolico il a~soluló. .... · · · 

O SI\, SJLV~IR.• •• Mon•: -.Como lomos. 

go· proposta do olomenlo servil : S. E1. JJlo linha 
da.do!!' ncmhuns p:ua aventurar Bcmelhant• pruposí· 
çào; ~· quo 8 lei do t.·rçameuto nll.o era uma no~ 

O Sa. Po•,au:- llorconsoguintn, Sr. presidon .. 
to, Ql\~ orJom du itJÓ4!1 oU daM rn•tdidns aprusontadaH 
pelo govor(Jo em seu progrumma, no quo aluis. se 
aprosamav:d do programma li.teral, devia prec .. dor a 
reforma ehtitordl1 ·para nos Ll.tr libt•rdo. lo de TOlO,· u 
reforma das leis que comt'I'ÍtJ,om oci 1a !Ao e o privam 
do direito do trabalho, como'' lei d:1 am'rda nnCfc;óft'l 
e a ·do recrutamento. p,,rt.aoto. se o 8•1Vttrno prutero 
do aou -programmn as medidas polilicas do m:·J~;· im· 

.. portancy; do lnaior urgencia, ret:l" ma das pel,, p:liz, 
pura libertat .. o do dt~s~otismo do facto quo existe, 
psra restaurar·o rflgimon r••prosentativ.,, o 11ó cui 1. 
da emancipação do ventre, mnstrn quP, nu., uão obo
deco'As•uas COtiVicçõas, ou não aUenoJe ás V13rdadci· 
ras .. no..:es:~idade• pu&licas; e p11r isso nãu tinhn din•ito 
de coot.ar ·com a adhosAo do lado liberal par;J uma 
uiodida, que nestas cicumstancins puo.~o mais fllba 
dO' um capricho, do quo do reHpoito ás convenioncí..s 
publ!eao, · · 

ccssidado. · 
,\gorn me roorroÍILiuí v. Ex que Lu.me em cOnai

dtifiiÇiiO out1o objecto, de quo uc,·upou·se o nvbre 
~ro:-ictonlt! do r.o•a.,lho. Am 8 ha pouco prororlu 
o nubre l'!'t'li .. lfn._.. do roru·elho na outra camara e 
ropot~u ntuita umta proposi~ão q"9· ... \rumem, e.ont•IIO 
1•, o é 9.1-\~ 11/iim;, d.,. par;1~o~ ~~ .aoili•IJI o~ jlrandes 
Prin·ciploâ. F.llLã il tl"po~içito-não teUI ru.du do OOYÍ• 
d-·de, foOI quo ó róra do duvfrta CIUO em tortos 01 par. 
tidos subtmtondem-so os gr1mdos r•rincipios da or
doJm, de ju·niç 1, d·1 mur~lidoJo o do flllig1ào, salvo 
tal voz ntJsso p••rLiJo.da in.to_rn::~ciumn, que é a nega· 
ção de L•Jdus· osso:~ prlhclplos: por conseguinte 01 
gr"ndcs principio:~, qu11 são a baJOe do tuda ,. socle .. 
Jade regular, subsi11Ll·m cm todos 's partidos poli· 
~oicus. ~la:~ perguntarei ao hourad'• presidtHilO do 
Clrns.•lho BO a ;imn do Btnorull nAo devem exutir 
L!lmbom CS!i{'S grandt'B priurip1os .•• 

o SR s·ILVEIRA. UA ~lOTTA :-Não quorrm nem os 
pequenos. cJUDJ•to mai" 0 11 grandes. O honrado Sr. presidenta do conselho sustontou 

qud 1 lê i do orç,.mento ordint~rio nãn oro uma ntJccs
aidado indeclina.vol, não obstante o preet-iLG consti .. 
tucional, que nos obriga a Vl·tllr todus O:i anuas lt 

lei dos serv•ços publicas, e os nu~ius.de occorJel-lls. 
Sr. proaiden&e, toP.m-sa pratic.t,fo t.mtos ·u lJU.s .. s con· 
tra a cnnstUuiçAo, que com ctToito nilo admira m~·l 
que se diga, como o hnnradl> prn-.idente d~1 C••niolho 
aaaegurou, que a obsorvanci11 dt~ un1 preceito const1 
tu"eJonal; talvez I") unico pelo qual cdstt' systom•· 
ropl'esontltivo cm todos os paizcs, doinsae do ser 
um& DBcessldade inJoclinavcl 

E·· certO, Sr. "president.P, que em oulrosnnno!l, 
por motivos mais ou menoSJUsliOcaveis, tt:m da1xado 
de p11aar em ambas' as camaras 11 lei ordinarm do 
orçamento, PQrém ainda nenbum mioisti"O veiJ di 
zor, ju•&iDclndo 1 reaoluçào prorogativa dc1 orçu
montq. vi~ote, qUe o ou;r1men1o ordinario não ó 
uqla medida' D8COIIDrÍI. E ONU m;t,l DOCbS~id.aJu, 
qUalqUer ,qu~ olla soja, justi6ca a rosoluçilo, quo ' 
go_ve~no apr_e-ont"u na outra ColiDllra, proro · nr~du _., 
orçamentq .~clUa~. não aó porque o governo devia hn 
1.1lmpo.&ar.apresentado o orçamento na ou&nt camil· 
ra, ·o Coito progredir a &Uil díscnsf!ãn, sonlaa tambt m 
porquvinda poderia o orça1ncnto ordinariu ser dis
cutido alli ató ·o fim. deste moi, so. não f .. sso rctirrutu 
da disc_usaão' e romenido depois ao aeotado, visln 
que e1lá oa~. al~ribuiçõea do govor.no proro;,;nr a~ 
Clma:ras -pelo tempo quo julgar procaao ,.ar.• cl·n~o
guir as medidas noc"os~arins, prfnclpalmcmto os h.•Is 
aaouas, qUe· sio' do proccito cotl:=.titucio:o:.l. 

SB Ainda ó a uno p.•s3ado, o • os anno"' aot•lrior('tl 
se proragA"ram as cam11ras por outros moJidns, q_•u· 
nA~ er .• m da necessidade doJ CJrçamonto ordmt~uo, 
porque rnzlio não poderia o gon~rno osto ano11 pro
rogar DI cam11raa um moz ou mui~. uté que con:.ig11 
usn lei ? 

Pllrlanto, Sr. prl'sidonto, não p ·liSO duixor d ... 
protelllllr contra as dudS proposiçõt.•s do hnnrnd•• 
prr:llidonto du conaelho: 1• que a opposiçilo liberal 
do aonado pretende pôr emb.uaçoa ou dt. morar a 

l) Sn, PoMrRu: - .•. porque V. Ex. c•l.l lembrado 
que o nobre pre:-idonte do comelh.1 veio ao senado 
u/ul s6 •lesculpar um Í<~ncdonario suhtallerno da ad· 
mini:luação, como ató ologilire~se fu'1ccionorio, que 
huvin si :o c.•nd•!mnado JlOio ~~~o~lio miuist•o debai· 
xn dJ cujas ordens sorvl', o ministro da .agricultura. 
ncnro.mo ao directord!l eltr:Jdll do forro dt1 Pcdr'o u. 

Já nilo •. lall ,, Sr. prefildcnro. da dt-sobe.ticocia Cor
rDI•l d!J director da c:-trnda do forrtl ao miuistro do 
a,;ricuhur;-, maudundn lavrar um cururaLc•, ·que ea• 
ta. v a d•·pondt~nto da 11 ppro\·a~ilo dessa minhtro, antes 
que ost•J lhe rcs;,onde~se: nito r.lllo l~tmbem dos 
engano$ que so aoram na có: iii d s&o ramoso con• 
trAto da Chinn; 111io qut~ro subor mesmo.. quem foi o· 
culpado· Dt·sso negrJr.iu, sa {tiÍ o secrc:tario, &e foi o 
escrov.·ntt,, se foi o direct..1r: roflro-moaómcote da 
palavriiB. quo foram Jlrofcridaa pelo honrado mi· 
nestru J1• .t~gricuhur.n na outm cl!mara, a.esaa de· 
clarnção officiol. ' - . 

Aquello .mini• Iro dis,o o soguinle (Lond .. J: 
a Do9 pnpr:is cm m(m podtr nllne~otA provnda.n.A 
fé do director da PStrndt~ do fe1ro, apenas tenho a 
1iz11r que d ,·i-ta d .. s pape•• qr1e pour~o, ret onhf'ÇO 

que ono houvo má r6 da parlo do airector da ea· 
lr.t.ln do fo.Jno; houvt•, C··rno já db&o, (ociliclc.ule, 
l/ta ·ui do, que IIIIÍ!Inal·• .soltr Jlfttmmde. » 

O a,sonhorc!l.quaudo o mini~tro ets~ignnla solom
nomcnt•J urna facilidadu dn um Bt•u subiiltcrncl, quo 
dou lo~ar a grave~ C(•mcquendas, porque se aabe 
que L"ffi \'Írludo t.Jcsse dOSCUido, dOsPll (u•ilidldO, 
um cnnlrnto ossigru•U·IO, implimiu fiO. ptcblicou~se, 
rnz-sc obra P•·r ... ud. tumoram·lt) ar~,"Õea na praçA; 
cumo ó qu11 dt-poi:-~ dia· o vom o nobro presidente do 
con·t·lh·• não ~tó dt.!~culltlH osso tunccwnariu, como 
ulc\ rlc•gial·o! 
_ p,•t' hs · lcnhrJ rnzllo de porgunlnr : so acima do 

governo nâ.o ost.âo o:; grand· s 1'rluC1pin1 quu S. Ex. 
•Jisse quo ti•·vcm O!!tHI" 11cimn do" p•rlidol? 

Sr. prosidonLe, nno ó minh1tntençno rt&acar do 
modo algum a probidado e a boa fó do dlreclor da 
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ootrada do forro do D. Pedro 11; nAo entro absolu
tamente uislo, ro111pcito esus qualidades datftHlll .. 
Cun•:cionorio; reflro·mé sómento aos documPntm. 
oftlciaos o &Oifl'preRtntatiOspor nquollo Cuncciunanu 
no ~ue r•••itOita lt su.1 administrnçlto quanto no 
celebro contrato d111 a··Ohtl, Nilo ff'Jiruduzirei O!i!CR 
dtlCUmentoa, porqu" j~ foram apres,•ntadoa pel•• 
honra to sanador pela lbhia,o ot~m quero agora aYi
var eua questão julgada pela t·piuiàu. Do uma cur· 
respondencia publtcadll no Jornt1l do Commercio, 
ai&Jgnada por aquelle director, s~ vt) que aqucllt· 
empregado f•l.erco poder d1ctatorial não só nos no
gocios 11a estr ... da do ferro,· cu mo até na adminis
araçilo das províncias visinbus do S. p., ul~' o Mwu. 

· A' maueira d" um senhor absoluto, t~sso func ·ia 

Noota occasiiio o Sr. presidente, depois de coo· 
Yi:tar o Sr. vice·prtJaidento _pua occupat a cadeira 
da prosídoncia. snhiU do sahao. 

EntrlJU eru 2 • di~cussão o art. 3.• do projecto. 
Furam apoi~tdas e po,.tas em discuslio 'Conjuntl• 

meu lo •s emoadas aot~ra.rmente otJ'ttreciiSas. 
~ t~ lilr. Pau•"nPIJ·• 6.: ··· Sr. presidente, 

pedi a vulavra p~ra sustentar n emonda Buppreiilsiva 
que ofTdrttei ao n. 7 dos to artigo, e ~ambem 
para impugnar a emonda sob a.l. do hnnradol autor 
do prujoctu; não combalo a &UI'I mataria· propria
mente, aiw a tr,,r,sladação inC•1DVenientis!fim'" qua 
S E.x:. (~1. de SP.md!lltDLO dispO!iiÇitn,, quo 80 ltCba• 
l·n no art. 7.•, pua o art. 3.0 , de que ora .9fll 
traia. oario, pusando pur essas rtrovincias, achou qut

ellas c •reciam do certas medidas,. prccbavam de 
corUJa es&r11d1s o ordtmou acm mats exame que st· 
ÜIOISOm. 

Esta &ramladaçào não 6 indHTeren&e; tom um al-
c~nco quo vau. 'H.Ivcz além d3 mente do nl bro 
autor do projecto. tJ artigu ora di.&cua·ào defiuo as 
··ont.J11;õcs da m~rocimento' cm divonos numeras de 
l a 7 . .Noto d~t~ilo já A ditfaronça que ha entro ctlta 
dispus·çao o a di~~os;çA.o correlativa ou paralreln, 
d te~pl'UO da prtlmJçao do oser ito; lllli tambem 
1:10 prt.~curou ditlnfr o merec!manto·; o ba uma dtll
po~ição·couc~roenta ás qualid,•Je• individlhes quo 
' consLitUt3m • .Não sai porqtlt'l o nohro au"'r dtJ pro .. 

jucto s"parou .!lO .Jaquelll'll in•ticações. e:uabeh cen
·lO outra:o mui divttriUia; oilo díg,, quetJ"va11e baver 
v.er(oltn itJentiddde, potóm, quanta {ulle pol 
~olvul. attrmtu a orgaaiaaçào do uma & outra forçJ; 
o:osu rt•gras de promoção. condições de mereci• 

Até boj••, Sr. prcstdcnlo, entendia que serviço" 
dest .. nrdem eram decretados ou pt•la asberubiHu 
gAral. t-O os serviços erj•m ROrae_s, ou p~la assem 
bléa proviucinl, so.ortiiii.PruvincJaes. Não ontond• 
·assim o podoruso director da t•strada do lt!rro;-eulr .. ll 
e.m Minas, onlron com S Paulo. acbou que aquella!o 
pro,·incias nocosshavt~m dt3 taos o taes estradtss c 
mauduu fazei-as. O pre:=idento do S. PotUio I •i 1•s~ll~ 
corlttz mandando im•uodiat .. mentc pn$ar a quantia. 
que di::~so o dirPctur q11o ora necoss;ma parll a Ps 
truda parteneonto á lualla província. O do 1\linu 
nn:o so apressou om .ollede.·or li t•r,Jom do dlrOCior : 
mas (~no tambcm nlio tev11 e~crupul• s: nrdonou 110 
collector da )lajubá. quo P·•gosse 2:0008' p,.J sobras 
que h·:.via mandado fazer e quo ató aquello d.,ta u 

... prolidento do Aliuas alo r,nan~aro li~ODIIf •• h Lo 
· _ con!'>ta da sua corre~pundE.'ncla. Noo prt.ctsou ICI qu1• 

decr.·tuse a obra o c.msignasse os fundvl', nem 
crçumento, nem ordem do i•lC,idonte. E' corto que 
·do pois teve do roccJiher A um banco no~ ta COrto esa11 
quantia, porq~;~11 a thoao~raria de Miou rúi.o quiz 
approvar, e dtllll so quo11a olle. 

Ora, aeuborea, um ruocrionario quo obra dieta-to 
rialm01110 por ena manuira, com,, tJite prl1prio cun 
(GBitl, QO "e:~erciCÍO -dessd cargo BUblhCIDO, pOSit• 
qu .. import .. nw, morecP os elugins qutt lho barat1•ou 
aqui o bonr•do prosidento do cons· ib••' F.is. orqooo 
p1rguutaroi ao honrado Sr. yi~comJo 110 Rw DrliPcn, 
repiLo, IB o~ grnnde• princ1p1os do moraJitJade nilo 
devem tambem e,..tar acima aos go\•t•rnos. 

Tenho coneiuido. 
. PROIIOÇÕES NA A.ft~UDA. 

Votou so sobro o ar&. 2• do projecto (E) do ao 
n1do do 1810, tcl~ttho d promoção dos officineP da 
armada. . · 

t'oi ~tpprova•li, o nrtigo com Ofl seus flllragropho!t, 
c flcou pr11judicada a t•menda sun~tiluti,·a do Sr. 
Pannaguá. 

Achlln•I9·SO na Rala immcdiata o Sr. miuidro da 
marinl11 (MlUD sortoadoo~ par;a 1t do;,Uti1Ç10 qun u 
do vi • ror. .. bor ú& Srs. Fu mino. FigUt·iua do AluJio f! 
l\J••ndc~ d1u S'•Rl•l~i o flonJ•I htroduzido r:o s:dãn 
com as Corm.dit.l.tJo:J du t.'Slylo, tomou a::!sonto na 
mo•a á dlruita do Sr. preoidonto. 

Wunto, dt"Viam matchar pdri pa11U. . 
Parece-mo quo oa l•i n. 5!lá do 6 do Sellmbl'l'.de 

1850 e 110 IOSpcctivo 1egulumeutu dcOuiu te rutolhnr 
o merccimunto, coosidt!rttntlo-ae as qu .. H 1adea •ue 
a coustuUt·m. O morecimento, cum relação li• qua
lidade=' du ioJividuo, fica melhor defiuiiio.do que a 
condições extdoll~cas; as quali .• ades são atte ibu&Cll, 
s6o motlo do ser do iudividuo: qunndo nus rclo1 ÍJDOI 
ao merecimento do alguaru. tt"mos E'ID vbta a~ auaa 
qu lidbdes E r•oll o merecimt-nto é ao .. Jguma 
forma congonito com a naiUrtlza 1Jo individuo: se 
1101 ,.Jvad"rmos d.-•saa qualidad .. s, e quizermo• 
euas1iluil-o ~m coudiçOOa esLr:snhu, c .ndiÇóel que 
wnu ... a vrzaa nllu dtoptntdt'm dn jndiva •uo, JJUdf'm''" 
cthir em erto, lazer lfl'eCi~tçOes menos OIICJl-1. E" 
v~rd11dd ·que as qu.lh•ladt'l' do ind1widlio ,.ra ~ttr 
apreci"das let•m ntcossidode do manift!thr·IO por 
(dctus; o m•~tecimunto dofo ser provado, e rtlo ae 
"óde consoguel-o &enão por meio do acto•: lio 01 
actos, quando O:lyontaneos, que revelam 11 quali
dades e recommendo1m os indiVíduos, e que, nlali• 
vamt·D'u ao (lfficial do marinbu, demonstram 1111 
u ptidào para a vi•Ja do mar. 

A ioi do 6 de Setembro, que citei ba pouco, esta• 
b lcco1.a qual•dndea ClJOitilutivas du merecimento; 
o regulamento n. '13• d• Si do M'rço do 1851 diz: 

a. Art. 13. As qut~lid .. tJos, quu conat1tUom o mo• 
recim.,nto militar pua preCdir a antiaoulJaJo no 
l'''m·im(•nlo d·• mrto~de do numflfo d3:~ YIIJU dos 
l'u::~los llo m .• jor. tonente·corontol e ruroncl, 11io aa 
:to:>RUi~tcs: !•, aub .. rdinação; 2•. valor; 3•, intelli· 
gunci.~, z';llo, irhtrucçào o d1sciplioa militar; 4•1 boas 
serviços prcttados 011 paz e DI 1uerra. » 
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O l'rojeclo prescinde das qualiilados propriu do 
indiv1IUo e que eonstituem·omerecimflrJto: Umila·s• 
a ostabelocer c.,. t.~a condiç_ões, qu~ não sni so l'r"
: uppoem aempro a osist.oncu1 dessas q•~o·lidades. 

As C.lndiçoes, e&t.llbt•leL!Ida~ velo arugo. !ião: 
m~tiór· Ulm(io dtt comman.Jo do forÇil nanluu dt' 
navio, m •ior tempo de l(lrviço no estado moior do 
esquadra ou da di:YisAo; maior tempo de serviço 
Ct·mo immedialo: maior tf'mpo do embarque;.roco 
nhocido zelo n11 actministração, em geral, do• eatu
bolecimentoa do mnrinha o econ•·mia nu delpPzas. 
eproscnt•'çAo do tr:rbalhos scientifJ.-or~, relativos ao 
a pArCoiçoamPDtll da marinha, que revelem estu r o e 
DPI•lieaçáo; re de oOlcio, sem nota. etc. 

São condfçõoa do morecfmenta, diz n emendo do 
nobrn aut.,rdo projceto. primeiro, acções dtt cxtraor
diwuia bral'•tra ou sorvLç~~a que provem distinclD o 
surcri r inlt'llig•·nci••, dl)vidamento a11po :ifl,:ad,~e em 
tm1ons du dlii do commandanto chefu ou d .. autori
dad·J' militar a quem • ompelir oxpedil·•• Á m•Rha 
emenda ao art. 7•. diz: « por actos de bravura ou 
por serviços lüo·importllnt••s, em fr•.nto do inimigo, 
quo sejnm moucionados cnm louvor ,.m ord~:~m do 
die do f'Omwandunle em che(t1 ou dtt autorid11dfl mi 
ht. r dtlbaixo de cuj<tS ordons svrvir diap~ns~trn·se 

Eu nllo sei so cada uma dcst· s condil'ões consli 
lUtl ml'tetimt•Dttl esrlecjaJ1 QU 86 itovt• C••OCOrrer r.toD · 
juntan C Fito com outras cond ÇÕI'S pnra danm aomi
Jíl:lr direito d prt'furencia. Não f'Siâ clnríl; nãn soi o 
quo devo-se entunrler por merecimento, so ello não 
con .. lsto nestas c:ondiçõea ou se estas c.•ndiçõ· s pro 
sujipoem aind•• umn outra definição a arb1trio do 
govern•,. . 

Em todo o CU!lO, mo purPce que a condição cxn 
rada no n. '7 não dov~' figurllr como titulo de 
mo• e· imonto. Não comr·r~hendo quo s••jn mAreei· 
menao no fn hv1dun, f.tllra pralarir .. st- a rtJKrn da ·•n· 
t:JruidHde, i< ''ircumslancin d•· aprPst•nlar .. so livrtJ de 
rrime~: o mPrecín,Pnl• den·e s"r al~umn cuu,.a ml'li:-; 
nAu padtl S~>r uma quttl•dade aegativa : não ó •• mal 
quu deixou de Cuor. m~ts o bem que prnC1cou1 q•l•· 
rm;um·•u-nd•· o indivirfull: qaer-seli•·rviço.nu QU•Ii
rladt' que se I'O~!.(a cradur:ir em f11ctos, uma a 'tittilo. 
em .. umm11'; nUlA o certo ó que alio tt>r nula dH~fa
vuravel ó um f~tcto commum : ó f'Jo&" o devur dtt 
tudo om :ia I; não Ó uma rtlo'URimrndltÇIO,. um mo• 
tit•• Pspecial~Juu Jl,o dtl proferãncia, eon,t•ittrando s•~ 
d·- •id·1RHWlO a ela Jose. · 

.. ,\a ·rAstlnl·•ção d•t &rnb.,Jbos çcientiOt::o.!l. que lO
. v•• I m •D':Itrucçilu. ó. Joent du•ida. uma con•tição, 
um titulo de merccirnonto; o maior 1t mpn do C• m 
m11ndo on dd embarque :'làn f.,r.ttls pos1tivu11 que 
re.~nmm .. nd:•m u intJiv1duo: ma~ qu.'' a an,cn~i'. dP 
crimtts •~J'• U":D:I f,, muJ,, do mertwJm••ni ... d1fl11ldo 
em lol, ó ·• que eu 0110 comp~ehefldu. Esla é a po·i· 
ç/10. ueJotD•tO ordiriBIÍ•• dn nffici.l; llS!Iim diH'ODlOJo 
suupoJ .. u; 10 estab"lor.Pmos condic;õ•~s. titulo& de 
mrrMimonto p:~ra justiOr:or rolltric..;õt•s ao · rinclr•io 
d, HnL•guidild ·, uquollo por ai só nit . ó wufficiuntu 

FHila!! est:1s con!jido•nÇÕ•·s •~m j11-tifl ·ttt:iw d ... 
om•mda que ofT~rod supprimln lo OR'll coudiçà·•· 
110rquo j .. lgo-a in~umr~icnte senão -inutil, pas!'O a 
impu~mar tt em•·ndn, sob n. 1, do honrttdl) autor do 
profecto. Já dine que nA•l comb·,ta o doutrina da 
t•mnnr1a. propdamcnte. , 

Aprosontui lambem uma omond•• •emrlbnnto, 
qu:tndo RO tratou da promor;io dns officbcs gono
Hlf'S, con ignandn a nlausul11 do actos d•• cxtrnordi 
nnrill bravur;•, r.omo um, OICHpÇn•• dcrt~gnto·ia da 
reg• a d 1 Auliguid,,,Jn, nluYundo o mcrito fóra do 
liohr~. No :.rt. 1° tllmh••m lil'lvioí outra omt•nd.t nos 
'mo•mO!~ t()rmo!ll, Rem distincçãu do ct,s~!'s; emflm, a 
doutrina ó vordadeir11; mas a-trashalaçno dPsu 
o monda para o aru~:~:o de quo ao &ra•.a é summumoulo 
iucoavenionto. 

.. 

111 rellras da promoçao. » • . · 
Nilo cumb.•to, portanto, o prmc1pio tl11_ pref•·ren

cii: é ello indl&JH·Dflavol em um11 loJ du promor.õoa ... 
quor prt•dominn um. qu••r outro princi~Ji••, o do" mo· 
ret·imPnto ou o da antiguidade, allm do q•1o ao do-
porem o~ qual r•-&. . .. 

Et~ses factos ·h• bravura Pxtraord1nar1n, O!'&fl me
rit" fóra do linha não pótJem d Jlllr do sor do"i•la· 
mcnto•·onsi•Jorados puraannuJ nr as ot.tras Ct>ndiçõoa 
do promoções. elevando o merito quJ assim 110 ro· 
··omm··nc1a pr1r f•·itos d" hllrOillmo. 

Não so nchn, po1é:D1 cullocad1t eanvonit•ntflmonte 
n nmonda, qnnndu 110 tr.•ta do esllthelecor IS CO!l
·lir.;õ•·s Mdinnriu do m.-rocimf'nto. Es1~ arligo e os 
s•·us difJor,.l't•·ll nnmer s contP.m as rond•çõus ardi· 
,,,..rj,,s do morec1mento; o merf•Ciru.•ntu fóra ·do 
linh.11 os neto~ dtt extraor.!inarw bravura, toem lf·U 
lagar con~euionte e tc••m f<fTnilo diverso d •quelin 
quu so d••duz Jas regr.1s oslabt•lecida~ Df'fllot ardgu e 
~CU9 pnagraphns, O n•·brt~ es:·mini:~&ro; trnnsft!-' 
Findo par;• O!<L& lugar 11 dJsposiçllo, IUIIPrimiu-a no 
•rt. 7•. on·IP, <'m circumstanrill!l t•llraordin:·rias, o 
bem tiO ••nviçn publico rocl11ma 1amolhanto provi· 
•Jancia: alll é seu Ioga r proprio. Pf'rquo lrltn .. se do 
llt•n•tiJ;tr int·Jrtl,iri•lS o u rog1as par., 1 promoçAo, 
dH s., te que este meio quA t•·m o guterno, que o 
,,r jcctn (nculta·lbe. e de qU!' ni • pd·fe presrf,.~ir 
1111r ... em quulqu•·r emorgenc1a dtt guel'ra. J.remaar 
n tnort c1m11n1o tra •&.:eudout ... Oc11 iAteiramente I•Or
if••lo, ro .. Lt•boloct·n•1o·l1', ttliá!l. uma outra hypo
•h •!>~t• muito d1Yersa e que servtt para corroborar 
.t minl•a im11U~naçãn, demon9tr~tndn 'IUO, alpma 
.,.,.z, pÓ• IC 110 o dave•JoO, por bem do 10r•iço, 
prt!SCirJdir dóiS r8~r:tS nst.Jbcl6l••idas : li emenda 
q••o so r•lllt.'tholeco rt·fero .. se A falta d·• pt!s&oal 

o s-.. z.c.ftl\8 :-0 quo ro•e).; que • lri llio ha 
de cons .. guir seu fim. · 

O Sn P.t.n .. N.\GIIA':-Náo qUort'rd por ventura o 
nobre s"nadur que em ttom:u• do guerra !1Pbsf1ta ·para 
11arma:ta tt mo.!'m, dispo~ição quo ba a roapcilo do 
;J•:t.csso dos offici,,és do excrcilo em cnmpanh:.. a 
•1i9posicão qun permi:to a dcroJtação das rogru e 
do~ intÓuticlos p.1r11 r••C•,mpPDSJr·!IO os serviços e 
m~~rilo snporinrot~? C"WO St• Sabe ha UmiJ dispuliÇitJ 
Q'Af.t( tCdiiZÍI1dtJ OS intPrstieiOII p11r1 0! tJffiCilf'S a,'ll 
litf•'rflntns cl •• ssott do ex., r· icn flm OpAt açõea do 

gru•rr11 ; OR prn!IOS fira U• rt•duztd• S á ffiPilldO III lO Ó, 
n pra~o d·' dous ltnnos Pm cada post., par11 pr•1m çlo 
do~ offidne:o •uballr.rnos, uté c tpitilo iJ,rlulliVI", fica 
re~Juzit111 a um anno e o pr:•sa de tres 1nnos que 110 
rcq11or t•nra ,.rumovcr ao" po11tos tuperion•s reduz ao 
a a uno o moio Mas ainda ho uma derosoçio desta o I 
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das outras regrai, qu,.~do é mis&.t>r premiar actos 
de esnanrdiDllfia bravur11, ou o~currer n ntlt!OI!U 
dado ura:oute do serviço do ~o~uerra, n.1 diOcumci .. 
de pe!hoal · habiluado pn r.a o prt!Oochimeuto do~o 
poA&oS vegoa. Isto ó u quu sa dá a rcsv·!~tu du uer· 
cho, é o que ae ebsorva em tudaa 11 orga1tiMaçõe .. 
l'flguleres, 6 o que estuva consign••dCJ no proj•·c&v 
apreaeutalfo pelo nobre ex ministro, é o que t~l:' 
acba't'l t·mbern D·l projecto prlmiuvo; ó uma di&j·O 
aiçAo de que o JOferno não póde em circumuancia 
8fave presCiDthr. 

Nilo se ,,ó :e COD!Ii•Jor.u esta clausula como uma 
mora C•ln•'içao de mcr··Ctm•·n~o:_:~uria um • fulu1· CO·•.· 
rundi·l• com a, outrns con~..hçoo" dt!Sto ar&. 3.• (!;' 
021. caso estraordinado quo auuull .. o p:inci.o~o 
di antiKUid.•de, qu~ aunulla inL•·n~ticioa e b~tbl· 
llta o gnv .. r no a prom11r irnrn1:1diruum•·nr~ u 
merito transcondentt-t. As cuudiÇÕOli de rn~recimenlo 
estão •ujeitas 6s r.-grns dos arta l• e 2" do t•rujt·c'"· 
tanto em t'3mpo dtt pttz ·~o•o•• t:ID tempo de gu"" ,., 
a &rcs annos em t.Hmpo de pi•Z e a annuo meio 0111 
tompo••e gue.ra. Ma" 111nda ( h.a esta rt1ducçàu fjm 
temJIO de gut1rrn, ent .. nd .. u o l•·gtsladoor, reg .Jara '' 
o preenchimento dos J•O"tos Vd}(uH do ·•·Serdt••· .. 
entendo•• muuo bom. qUI! C!ISD tlisp·•"içao oat .• , 
sujeita u ur aUoratll "m terupo do suerta, tt .. da" 
h:yputhO!IO do nctOlt dA 6J:troJOrdinariM ltrt~vura ou 
ser·victts reloYanaes que raostrem suportar int.t.l 

r.olta do pe.,oal hnbllilbdo. Em tal c .. !O ••rio mo· 
lhnr q:uo o guveruu ·não theue &ai fllr.uldade e 
conmussionaue ot ufDr.iaos que não. tiveram occa .. 
aiilo rff' distinguir· 110. 

Altenda o nobre ministro qul' Ylle-ae estabelecer 
uma desigual.!adu que nlo póde defsar de chocur a 
,,fficurhrtado da JJO&Ia mannba, quando o governo 
ttstá habilnadu pnra pr• minr os nfflcfars de terra. 
Vt~jamns o quo ha a rupPi'o dua offiCÍ"OI do t'Jcr ... 
c'"; é o 1111. 7<~ da loi n. 585 de O.d .. S•·tentbro de 
1850. 'fendo·:~o nult 11rt•. 5"' e C• t•f"ta.beiN~itw os 
'"llr"~ 11 os Hltcr ... tiC1•·• P· ra promoçào. rer~uzin u-sa 
··slt!s .i mt·t·dH t•m Lt!mpu d'"' gu"rrH. o a!t. 7• drspõo 

Jigenclo · · 
A •m•-~nd~t VtJio dlter1•r uma disp ·siçilo salutar t! 

barmonica com as leis da pro1aoçà·•· ~tnnullaudo t•l 
seus rlfL'ilos; por i lu digo que a disposiçao Llo•Sl~t 
dada P"r nste·ttrtign, nào fle•ndu no J .. g.r conve .. 
hlf!Dtft, Onliltt IH t.r111.11 ria di11p011SA dreS rugrall11fdi 
nariue da pr· moção, 1uS •e tt->r um .tl~ance alóm t.ld 
mo11te do nohre autor olo prfljr·cto Nilo $8 pdde dis 
cut1r o~le ar ligo nu Sf"U primo iro uumern sutu ler um 
vistll 'ao m'sruo tempo o art. 7• parttgrapbu unifo 

Eis aq••i n que tliz o art. 7• do project.D oa 
parte final (lmdo}: "Das.rogn•s o ... t .• bule.:idlll no 
§ I• o !IB~nirnt•s ,:o art. !• quanto ao tompo po.lt~r· 
ie·ha sorn•rnlu prcsci••dir», JS&u óquant.oaos inter&ti· 
cios ou oatnção em cada poltllo .• , •poder-se ha so
ruente prescJndlr por ,,cçõos d~ extraord naria bra 
vnra ou por !-&rviços que provP.m distincta o aupe· 
riur intuliif(AirCÍa; SBDtfO laCS (eiiOI OU sorviços de 
vidamuntP ju<~liflcados e t•spee•Hcados cm ordem d•· 
comru ndanle em cho(edas rorçasem operaçõca otC,lll 
Da•1a C'1l.l lrypothe"e, aunullam l'le os 1111eraLicrua: 
01 indivil••o•. embor,. não tcnhttm os lres anous de 
e•tn-;ào em Cltda po1110, ,p dr••m aC'r 1•rnmovidus, 
como ar.onteco no rxercitu. unrte bn ~urna disp .• •ição 
som.,lhanl.t!. 

O qne (dz n nnbre f'l·mlnistro da marinha autor 
do projfllclof Trans(tt iu e•t<~ diSP· sição para o l•rt. ;,• 
em q•r-' 1tt t•Sltb•·l··cem a• 1:ondiçóea 'ordin11rina de 
mt~fl:•cimonto. ~l .. s noto o nobro tOnador a Cal la qu•~ 
Cttz essa dh1posil•ão trn.,l••dada d•.quulle arugo em 
quo se prescinrtê du regras, por surviçoJ extraordi· 
narina, rnra 18 poder promover t~m tempo de guerra 
o offi.·ia quo 1'18 diatingu~ : o govtuno Oca inhibad •• 
rto prt'miar tncuntin"nti o mail bravo; pode. purém, 
indoponrtonttt dos intersticiu• JlrumoY1'r 01 officiaes, 
q11e nio tlvornm oceasiào elo dlsttngmr .. se. se ht•uvor 

"soguinttt: IMI 
« As COttdicÕL·s dos "rts. 5D e G• podarão St•r alto .. 

r"l1aa: • . 
§ 1.• PoJr acrvlçol rulevantell e ar4;ÕP.S de bruur1 

e tnlnfligenciB d•·Vi ·anwn~ juJI'liOca.Jaa~ e pU~·IiC41• 
las uru otdetu do dia do cumrnantJanltt em cbe(., das 
ur~oM em uperaçõ,•s, 

§ 2.• Q1111udu oAo rô• po'"i"•l preonch•r p<•r 
•unm f6rnllt as vagas doa COI pt·s qu~ St! acbarl'rD 
··m ~~rtúum~a no 1tumt"o. » · 

K .. lfl s~ gun a hytlolheae ó qUA não tinha -.tdo ~~on• 
LO!IIo·l·•dll no l'ruj·clO; O sou nubre ftttlor, o h··D adO 
~tiODdur pela ltroviuda da llnhia, (uz mt•ito bi"'ID t.riS• 
tadar. fl!õSll disf.OI'il'.'io da lei da prowo~ão ~o l'lttr• 
cito J•ar·a o project'' de lei da pr••moçlo da armad"'• 
··,·st bel~c··nd,, a sPgUinrA euotmda aoart 7•: .. Quando 
ft\r nrgttnte 6 nilo h"•1Vt'r omciaes tlabilik do.J em 
c ~nrormidado ma rreseme loi, r,ara pretmch"r as 
v .. g s que se _rferem em lempu de gue· ra.·• Es1a· 
li~l'''siçi'w, que nau tJevera sor substitortiva dn pãrt.

gr" lJhO Ullit!O dO 1• rl. ";•, (oi, f1 liAs, · bOm lf<'lllld"da 
,•lira o proj .. ctn .• ·~ · 

0 SR. HI~I~TRD D\ KARIN"UA.:- t.a~va compre• 
hr•ndft.Ja DIIB emu• dllll dQ I•IIHSdO. - ~ 

O :-.a. PARAI'fAGU4' :-Estava comprebeadida tam· 
bem nu emendas que aqui foram approvadaa na 
3• discussão·: mas r1em por isso deisa-se de reco· 
nh('C•·r qulll roi a origem deua entenda do nubre 
ãenador e da emenda que foi "PJ•rovada nqul em 
:l• di!"CUS8ÀO. , 

E' a lineral disposição de um arlfgo da loi do pro• 
moçio do exercito; roa111 tratando-ao ' parto dease 
;, r Ligo crn que se permltto annullar aa condiçôu do 
lum_po elo &e, viço 0111 dilfeteolel I'OBlt•ll )•ara aa coo· 
.uçot•a. de merecimenlo qu .. ficam subordla:.das aos in
urslictoa. o que se ltlgUe é ~ue·u gonroo não p1 tlt>r4 

muCt<•• vAz••s prumiu um daatincto official do mari• 
nh•. um Maurily, um Sil•~ra da Motta, que, asalll:· 
"alanrla...se por arlOs de estraordiouia bravura, não 
L .. oha, J.oOrvenlur•.ain•la vencido o tempo dee11taçAo. 
Hntreattnto, se houver falta de pessoal babiiitadu do 
conrormidade com a lei, nlo bnendo act~ 1 de brd• 
vura que rccommendem o omcial. Oca o goYorno 
.utnritndo • rrumovl'l..a r 

lia grnnde incunve01ente na emenda, es,fm dis
posta, e eu ostr•u certo t!e que a mente de h~"~nrado 
1111Lor do projecto não ~odia tl'r ese. Talve,; por mo
lbodn, como se trata (la· um moreclmt•nto, embora 
t>ltraordinario, quizease S. Ex. incluir ersa coadi~io 
no art. 3.• f'm que se tra& a do morcci~flnlo ordena .. 
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do, porque niaguem COilteata que os •ctos do ex· 
traor~inat:ia h.~avur~ ou os .serviços que revelam 
aUJlOMOr JOtef,Jgt:>rtCia conalltlu'm merd•r t;amce 
dPnlO; m/18 \1 di"flOiiÇiil', D Jogar l{Ul' filfl liChllVIt 
tinha 'froito divcrau u um ~:fTeuo mu1to import1nh' 
da quu o guvorno 11âo pódo fJftlll!iudir, cm ctrCillll 
ae nc1•! gra vos. 

011 foito~ de brttvora cm todr$ os rxercitos. orga 
ai•ado" retcularmento, annullam ull&lUI regras'' in· 
t.orsticios pdrA o actPsso; a disposição que re;..w. 
aesta pa1ta, a promoçlo do e~ercito é 'trP·' dit~post· 
ção que St1 observa PlD todos oa OJ:t~rdtos do mundo 
a Em carnpanb11, di.z. Rtchard, e nu r:t•loni••s o 
tempo de !llt~tviço OJIIrdo 1•ara a 1•romoção Ue um I• 

outro vos&o ó reduzido á metade.» E' o mellmo que 
ao 1:' entre n6 .. , ee nio nu colonías, porque não ,.,~; 
&f'rn•·•· · m ·• em campanha i o &••moo do surviço e 
reduz•d,, á metade tento para o exercito fm w1rtlldt 
da rtt&por&i'falei do prumnções, e mo para a'arDJa 
da, segun•lfl di• põe o projoclo • Nao •• .podem nl· 
tHr~tr 11 condÍt;ões •I«Hempo assim r,.duztd11S, crn .. 
tiutla Richard, se nio por 4cttul de br• vur a do .. 
vi•J~tmente jq .. tificados e J-Ublieados em ordem do 
d1a do exoreito, ou então· quando não Mr possi\·el 
prnv••r do. o!uro modo~~ v.,gu dos corpos cm pr,l· 
sAnça d•• 1nun•gu. D E• JUStllruente a mc!'rna dispo 
1iç"u que ha em 110&118 lei do 6 de Setemllrn do 1830 
é a mesma «JÍIIII{)Liiçào que so nota no pr j••cto pri: 
mldv••· nu f'otendas ,.qui approvadas ern 3• ijJs 
en•"âo e no proje•·to do "obrA srnador pela lJ.•birt. 
Pnrt.nro.·ess. tra~olc~daçio que p·o•fu~ um eff-·ito di 
v,..uo. q•1o vem ·.•lt~a_r,. regra geralmontu Beg•lid••· 
aio mo par+-cd convuniPtato. 

O nobre senador julga·que itto ó inconveniente, 
quo á Bomolb11nçn do oxnrcit•'• nu armada logo quo 
~t• 11A serviçot~ taos quaos fiO der.lttr~nJ ne•t~ pnra• 
graphn1 denrJI ccs~~r I01IIHI a• conn1ç:oes elO 'ompo 
para o UCC(~SS,, dus uffit:iaes. Eo•re:auto nbrt8rfllrfi 
•{UO, so a lt i do pr1 moções duve rmr, quanLo aor 
ussn, i·•ua( ou somOih.,nt•J entro o BXl'rl.!ltu da 

terra o o tlXercito do mar. todavia ha curLtas dille-

n nobre dUtor dll p1oj.-ct11 nnturarmonto terá d .. 
rostab .. let:er o v11rdadttiro·s,.nlid,, dn Fun emenda t
tneM sejarn 8!1 razões ~tprA'SAntadas por S. Er., IJ~" 
a't·:elfa~ ncobo de e~:peud~r. e quo Cltlar.,m tAn pro
fun•l mame no tndU t~s,.nuo ter• h 1m do perder ,, 
li•rç.a 'tun eu jUlio quo ttUas toem, detormín ... odo o 
muu vuto. 

o ar. barfi.o de Co'teal...,.: -0 no 
b,.o -en1Jd•1r pelo Piauhy não contnRta qno ,.onstituor11 
condições de merecimento os actoB de extraordinll• 
ria bravura e Yalnr1 pr11ticado1 pelns officiafls de ma 
rinhll "RI rronte ao Inimigo;' observa unic11mf'nLe q•J•· 
4 &rufa,Jaçiio deste part•grapho. qun ealava c.lJocado 
no art. '7", P·•tll bzor PDrte th, ar&. 3\ 11nnulle com. 
p(Atamento a dispflsiçAo daqw,llo. Pareei .. ·m8, por· 
tanto. q••e a 1tiscu .. siio tJUA maiH largamente occ•rpuu 
ao R•tbro senadur, dovía tor lngar no art. 7o, ou 
re1tabel• cendo o parltRrlll•lln nos!loOcCIJIIIiã:o, ou sn1,. 
Jlrimindn·so M11s, como ha torfa. a coml~tçi•o, a diH~ 
CIJIIIIIão desd~ iá hll do aproveitar ncco11s ri11montc 
lquelia porle dO arl. 1•, não •c perde em defini tive o 
t~mpo, tomando em conBidoraçllo os argumen&oll do 
honrado senador. . 

Corupreh6ndeu porfeitamonte o nnbrn 90nlldor 
qual" minha intenção; o quo tlu quiz fc1i quu os 
actns de extr1•ordinari1J bri•Vu• a. prl'tiCI•dos cm r r onto 
do inimigo, não a~•nuUassom os pra!iOS marcados 
para o a::COIHO doot officiaoH; para is~o fiz a trllnBffJ ... 
renci4 do artigo reapt·ctivo, coUocando como moro
cimento em primeiro log•r. 

renças entro as pro011sõos. quo-(>xlgom que lan 
.. e:nolhanços nAo coru,tituam .uma id~ruid .. de, e e_s&lll 
é um11 daa ditroroncus que rne _paaeco convtJnieDto 
••atab~lect~r. ' · • 

No exercito, Sr. proei•Jonte, ob1ona-ae que um 
cap•l.i•'• subindo rapid11m01,te 1101!1 pos&os auperiorea, 
~tcba-se habilitado para cornmand • r até um e~rcito. 
Su fulhOdml)s. 1 historin 4:-s guorru européas. ~·hl 
veromo• até paisanos dentro do um ou dous annos 
IOrnarom .. so tos mlllhoros goneraet. 

O Sn. 1.11~1o D4 Cu~HA: - Lomo .aconteceu nos 
E•l•dul Unrdos. 

O SR· IUlo 1>1 CotEGIPs :-H• pouco nos Esta
dos-Unldus, como bom lembra o meu amigo aenador 
palo AmaJooas, homona que nunM tinham feito das 
flrmu su~ prod:taão, 11preaen1aram •!~ em campo 
como oa melhores gHneraes, quo hn1am embrnn .. 
(UP.CI1io no serviço das armas 01 Europa~ &las, 
110rgunJo: seria .PttBsivel praticJr so o meamo na 
marinbll? Haver111 alguem que pudesse. sem ser da 
pr1•fi::~Jào ou sendo mosmo um 2" t~nenco, p1ssar 
om um anno a Rentmtl, achar so ballilitado para 
o:OJDmt•Odar UrD9 esquadrH, OU razer niiYO,.tlr Um J)lloo 
vio? De cotto que nao. E' mister, portDnto1 que no 
!IUDir dO um a. outro postn na marinha bliJI tlll ou 
qu111 demora, em que o otncial se h;• bilile par • exer· 
o:or o posto suporlur. E dt•sde que o projecto reduz 
osto tempo á m,.t.tde, isto ó. do •re• a unos reduzil..a 
a um e meio •nno, tem so ( i to quanto é pos"ivel para 
~oder aUund.,r 08 omcaaes; u COIIIIi uiuoo o .valor 
e os t~erviçoa presladoB n11 guerra como a prhA,ira. e 
,,rinl!q,al co .• dição do merocimer.to, olles sorào prê· 
re. id()l • todos, por oecal'iào dltl!l promoções. 

U1sSI\ o- nob1o sanador que ou nAo lhe apontaria 
exemplo em quo 01 ~ctos d.e br••VUI'A niio aonullas~ 
10m todna as cnnt:tiçõt~s O!ltab .. Jecidtts na lei para o 
accesso dos officiaes Póda s.er que tonha razão o 
unbre ~t•RI\dur pelu qUR respt-Ua ao exorcito do terra, 
toas,· pelo que re~opeila au ,.~e.ci·o de mttr .. eu apre .. 
Bentttroi o me~ma formula. dizendo quoduv1do muno 
q•1o u n1lb• o Sf\nttdur me apresente um exemplo do 
qualquer marinha, em que níio ac exija certu os
p11ÇO do t~mpn, 11101rrw em tt-mpo Uo guorr'. antes 
dn sub1r-ao ao 11Uporinr. Em todas ftl f\IQUt~drns, na
quellas quo connocomns, quH estudamos m"Js, em
bora se est~j11 em tempo do guerrll, o official não 
g.1lga dous e mais postos ao mc.:smo tampo. 

O Sn. PAnAt'U.GUÁ :- Ao mesmo tempo não, gra ... 
du~trnente. 

O Sn. DAnXo DR CoTJIGirR :-A cxpresllito nllo foi 
ox11ct••: qu•z tli:t:cr sut:ccsMJVdmonto,como aliá' acon
toctlria, dondo-se t•stadispusiçlw. 

Em uma guorrn, Sr. prosidcnto, t'Satul ACtos do 
exlraordinftrJa bravura cm frente ao inimigo podem 

I 
• .. 



I 
I 

I 

sBSSAO BM 18 DE AGOSTO • 189 

ser pr1&icadós repetidas vezes o quni qtlo dia ria· 
marue, o em cor.aoqnoncia delles o oillcf"l pódt• 
obtttr um P• sto dH Hccest~u 1•or r:attlt u u ; pude rua o 
1° ·tenente ou o 2• ten~nte, sem exporioncia de na 
vegaçiw, •em t~r C•tmmanttaJo no mar ulto, sem t .. r 
1, in•trncção precisa para dirilllf uma c~qu.~tlril,- po 
deria. vir de.l4 11lmirantu i teria t!ntno de cmb•rr:ar 
como di<~ctputo pt~rd po•tvr haCiiluar .. su a comman 
dlr aa OO!o&as et~qua.drols. -

A es~orit·ncia adquirida na guarra do P.:~r11g1ir.y é 
guo mo levou lt pensar como ponso. O zenrto se pela 
lei. do 18 l5 que CH&sav,,m L das ns con"içõe:! rJe b.:a~ 
bilitaçiío pBra accesso dur1•nto o tampo 11a MUOrr.-., 
aconteceu que mmtns omciaes, nliás di~nol'l, 1n··re· 
cedores di) premitl, ti,·osaem. finda a guerra, tros f' 

quatro pos~os do acr.cs.;n, Algun~. e nào silo dós me· 
nos Dl'tos, sin os primeiro~ a cunfcNI4•r (JUC elles 
n&o ao llcbam sUmdnnto•r~ento hnb lila•jvs p1u 
ozerc,r as funcçõ .. s correspondemos a•JS gráo:t qu .. 
oceupam aa arma•fa i ató abartdon:tm aqu•llle 01 
g~lbo quu é inhorOnta á closso para st sujcitaroru 11 

instruir se, o assim habitita1·om-so n fazer a mosrna 
figura que &Pmpro fb:er11m até então. 

quo lrad~za em emendo a dioposição de quo pas,.j a 
"11ppres~ao •. 

O Sn. P•u,..ou.l:-Tenho uma emenda já. 
0 SR, DA.RÃ.tl DE COTEGIPI:-rJem; entio é Dlt~Urll 

quu ahi a rJiscussào sejd mais dtJsonvolvida. 
l,a~osurei agorll a con~iderar os ou&ros pontos em 

'III«_) tocou o honrado sen11dor. l:omcçou ello pelo 
ulu•nu numero do n_rt. :Jo. ·tendo por dcsnccossario 
P••r•• pruva do merecimento 4 fé de oiDclo sem not.1 
justif1cadlll em df'sabono, .aprosentaado por fs~o a 
•1mcnd11 su~pro:s!!ÍV'II desle numero. As razões Arr 
I'(Uo se fu•ulou o nobre senador par:. pedir n sup· 
l"ossflo desta parte do arlhco, ruram que o cumprir 
cum _o !Ou d&Yt:r, não prnticar actos dt~ 9ue possa 
proYlr censura 40 ufficial. é uma obngr.ção de 
10 lt1.s i e. port.•nto, não ródo !c r isto conslderado 
como provlt do mer•~cim•·nto. 

E i!>to trn ontr•• incouveniou o; ó quo todlls o~ 
nftlciaes IDIIÍI aatigos do~g.,stam·so da carrdra. 
Um ofU..:ial que, pur l'X'!mpl••, o~ta\';• no p()sto dH 
cnpitilo de fr,•gala ou do capitilo tonootA, 'JUO l~-'V• 
deb.tilo do auas ordens um I{Unrd••·marinha.tliJO dig. 
só que lf'j' custoso, mu qtl9 é qunsi impos:;ivol qu 
airva fiebaho do commando dcst~o a quem ellu já 
commandou. 

Se acaso fos!óo um outro que subisse aos grdo!'o 
superiores por merocim•·nto &rdn~cendunti:;5im •li, 
taJyez nno se dósse o in•:nnve~o~icn e n•.lado; mn,. 
desde que a porta. fiC abro, dos·te que o!lses actotr di" 
bravura sii.o avaliadus pelo comroandant~ flm chef•·. 
por aquollfl debaixrJ du cujas ordens estúu os offi 
ciaes, a qualitlca~U.o dcs~cs serviços é difficillima ,. 
prosta•SO 11 abUIOS, 

Nom' dia ÍlJiina, pois, nem á hahilitaçãn dofl 
offictaos,- nem pol' cons .. quenctn .no iullHi•sso pulo 
aeniço, a promoção rapidii po~l'llli ser proveittJsa. 

A biwtona dr, marinha trnlo ingle;u C1•mo l'r11n 
coza nos mo!Jlra que os mais preclaros, 0:1 mnis lJis 
ti netos Offic:iacs, de que (az monção a SIUt hisloria. 
por muitos onnns sub.;istiram no~ mesmrrs po~lo!11 
pralicantJo nolles ~ctos 110 reiwrad.t brnvu;•a, Sllr· 
VÍÇOS Íffip'lrlaRIÍSIIIÍ IIOS, e r·nlrOI8Dl0 III! i Uàtl SP 
notou quu ist•l fosso um obst rculo á emul.:tçào, ao 
nlor dos officiru s. 

Sr p1esirferuo, a le1 da promoção do exercito ou 
,, regulamento re.•pccti vo n•, art. 13, designa neto 's 
•1ualidar1t.•~ que comtituom o merecimento, colloca 
dCD pr•mo1ro log~r .a ~ubordinação, paasa depois.ao 
1.~1'?• v .. l<Jr, d duclphnl', etc. Qr.•, 11 subord;nação 
c' elo que é um Jevor, ou o pri1néiro dever do m1li .. 
t·•r; no regula monto do guerra, cuido q_ue até no 
.1~t. 1.• so dlz qu~ a obrig.~~ão do militar e a subor
Janaçao: considerar•!le, cntret.."'niO, esta quahdadt) 

como pr_oVA de m~rer.imen10, fJz·se cJnshtir a pro· 
va na (u de officao. l»t11 nA•l ó outril cousa mais do 
tJUtt aquillo que diz oaraigo: a tá de c.tncio. limpa de 
nota, quer di~er .que o official foi subordinado, {oi 
bt!Ol prucodJdo, nuncd teve reprehonttão. nuncA 
enlro11 em conseho tto guerra, etc. O mi itar, que 
·tnlr_o outros litulo.s do proforencia ao seu cumpll· 
nhtHro. ou f'ntre ns ntulo!i de merecimento igual, tom 
•to m.,is uma fó dtJ offido Hmpa,.quando o outr11 a 
'''"' carrdgad:t dtJ prisõo:t, do con:lclhos do f!t'UOrrll, 
sentOIIÇas, etc .. dt:vo ser preferido. embora amb·•S 
tenham pr11ticadtJ o mesmo ou identico acto o devam 
por esse .acto ser prf.!movidO!il. 

O SI\. PA.R.\N'A.GUÁ :-Quem evita culpa, não mo .. 
recc lt>uvor. , 

O Sn. BARÃo DE CurEGIPB :-Afila desde que h a 
outra qualido•1e dt) rnorccirol!nto ••• 
os~. PA.RAN'AGUA' :-0 quo digo ó quo oão h:llthi 

merocsmento, ba de,·er. · 
O Sn.. o.u.\o o~ t"oTEGIPE :-Eu onteno1u que ba, 

do~de que o offic1a I em compl•Ulncia com outro apre
SOD}II d_o m~ts sobro ello esta circurnstnnci11. 

Acredit,,, porlanto, Sr. presidente, quo a diropo 
slção, em Yez do ser pn•judic:ia1lsorá muito convt' 
nionLo i\ b .a disd lin·t 011 mario 111 do guorr.t. Pó.Jo 
ter quo ou mo a ·bo illudi·w : mas o cx••mplo q11r 

·mo ,;,.o nnc;õ"s m11i!l adi.mt,•dos, a rrrntic.1 du quo 
SUCCedeU ORtrO OtJi, ''llfCCt•m ju.~tiflC<lr •1Slll prntien• 
cia do na o prc,·i,•itar tanto lU p•·nruo~Otls: conlouto
mo.uos com rflduzir á motndo os prascJS nccos~arios 

· parn que os officia"~ tenham um llf'Cflsso. 
Dolnrei tsta qrt•·stlin1 quo nntUtltlmonro Sí'riÍ ro

produzidu. no llrt. 7". rwr pw, sngun•1n A opinifw 
onuncia.dapnlo honrado ~onador, clltl consifll'rll cnmn 
uma necessidade o conSdgrnçilo dos to prinr!ipiu cm 
uma lei do promo•;Õ••I!I; pur consttt(Ut'nein ~ ontur,.l 

. Eu nn.J .'llgr~ que o o.ffici.tl q~ae ap~nas livcr a aua 
fo de omc~o. hm1a seJ4 por 1~so escolhido, mna ó 
uma conlltçau tafubem t1o merecimento, 

E isso 11 tó não ó uma novidat.Je entre nó1, _IIOllhO
res: paro a concessão do hllbilo do Aviz n-·s milita
res ó umn condir.ão fndit~ponsavol o terem olles uma 
ró de olllcio lim~a de Ioda o qualquer DOU! Deadn 
•jUC o oficial do terra (111 do mar tivt'r uma "not.n na 
'lUa rô d·t. ulftcio, nitn pódo Ler o hnbito do lhil o 
IJIIfJ quer 1s1o dr7(1r? Qun O ou1r11 h•m '"''is morito do 
•JUO •'11~. O, QWJ signiiJCA m•lia c:Hndccornçilo cm 14•1 
r:asn ~ :--rgmtlr.11 uma flislinctAo, um premio. Um 
s•r.l'ffilo Pt?rq~to? Pela ~oa. conducLa. Não so-s,ódo, na 
mtnhn o1•1ntno, pro!!Ctndtr disso. 
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O Sft, Z•cAI\14S: - Eolá subentendido, ó inutil. · A• llbol:aa que rcgulut o guio doo 11•neroo da 
f;•z•m•t"' na rep,.rt!çln d1 IDhriPha m"rcam cortai 
quant1d11des df) ll'bru"aloutes que· os navio• doYom 
ler ruranf8 umJ \'fogem i mua muita• vetea e1soa 
8· bro10aloules •io ucuuivoa r•ara a v1agem; o C•im
mandante que é zuloso •. emb••ra a tab"lla 1ho por
mina ·podir uma co, ta quanlid•d• de gencroa, •eodo 
que os oh o pódtJ Rnst.ar llDquulla ''i.lgt~m, qu~ si\o lU· 
por,•bundaote•, limiu-so n podir o ner.o•SIHIO i mu 

0 SR. IA.RÃO DI COTIGIPE : - V. f.J:, ennsidora 
inulil, mu ru nAo constdoro. A I'U("I&IrOII"âfl, no cem .. 
&rariO, (lÓde pltPCCf 'JU6 11 nd1 é fndifftlf.D'ltn qujj n 
offtci,.l tenha :.ido subordinado ou não, lenha lido 
bot coaducta ou não. . 

O Sa. uunsrao D.\ !11.\RINJU : - E' estimulo pnro 
servir bem. . . 

O Sa. DA~A.o. DE C• TBGIPI: - Suslamenle. 
Ao nob·• aenador parece tambom que fnltaf'am 

ainda ,. este artigo nlgumaa cundiçõe• qun duveram 
sor ahi incluiJu como "rovns do moreciml·nLo. Eu 
não duvido que f111ta talguma condição. 

Vejo que no regulamon&o da ld de r•romn~õPs no 
~xercito se diz : • Subor-linRçáo, nlor, in&uJiigen
cilt, zelo, disciplin., militar, tion• serviç,•• pres ado11 
nt paz ou na guerra •· O arligo om diflcus~:~o nõo 
falia em Vttlor, poriJUO nlor é touaa que se prvaup. 
põe no ofDeial; aquollo que mosLra Cr11qurza é 1•1: .. 
pcllido ; nlo. se 16de t.r um official de qutlltl so 
dig.1 : • Este nio ttm nlor ». Por isso na em• n•la 
contemplo s6mente o Vllor lóra de linha como pro
va de meroeiml•nlo. 

•§ 1• Maior tempo de comm•·ndo do lorça nav•J 
ou de navio com bôas inCormac;ões do comma'1dante 
eru chefe, ae o hou~er, ou do OPC<•rre::ado du quartel 
general. snb o dast>nJf•enho dos eor,.mis~õos. · 
§~o Maior ·tempo de serviç:oom um os&.!(lo mnior 

d~ esquadra, ou de divisão, C(rm bons in(,•rmaçÕf·&. 
-- § S• Maior tempo de serviço como immodioto, com 
reconhecido zelo pela Osr~ali"nçãu, as!ielu e disc•pli· 
na do nnio, prou•Jo pol111 iuformaçõroe do eum 
mandante. 

§ 4• 1\hfor tempo de embarque ern navios de 
guorra. com bras informat;ões. 

6:• z~Jo ~CODhAcidn na ldMinislrar.io, IQI ge 
ral, dna oalaltelecimftntoa de mlrinha· e economia 
nu tfeapezu do• navina, • · , 

E'"o que ao rl!gulamon&o de lei do ex,.rcilll cba .. 
mam zelo pelo •· rvtço; eu quiz especificar um pouco 
mni• em que consiste cise zch1. O zelo do .t,fficial de 
marinha consisto eru tr1•zttr !'OU nt:vio mab bem :.;. 
ra••jado. sua l":trniçãu mais bem disciplinada, em 
cconomisnr mais os dinheiros puhlicoa: de propo· 
ai•o inclui """' uhima cirr:um~t<•nei., CC'lillo provtt dt1 
meree1men&o. St-ja mo permiLLido fttzMr :.qui urra po· 
quon11 diJp•eaeão pt~ra ju1tit1car esto ponto t.•special 

oeorrtocc quo outro, cum h-to po•1cu ae importam, 
fM"•dom o cornpleto do que as labe:taa lhos por
miUtHn1 enchem os paiós do!lsesaenero• e, nl.o aendo 
ullr•s noCI!HSlllius ao eun-umo, detedo··am-se pelo 
tempo ~~o ahi Ocllm guardad•1•, ou JJ.tio d1d01 •a: 
guarriiçoos quando j:f muitn drgenorados, prejudi
can•lo as~tilo a saude d·•& mo•rnu. 

Dobaix:·• .:e:~so ponto de vista o projuizo da ra .. 
z .. n rfa 11ubllca ó .:omtideravol ó mesmo onorme. 
E lança.ta 110 mar. por 1e julg••r inuriliseda, 
grnn,re qll;•nli·fade de gonort s e de sobrei ·lentes, 
sóm••n&o flOr esse rn•o habito de que aliás: c comm11a .. 
daote nio é I•''J'lllmer•te respnnsavt•l, porque pt·diu 
ju,.&amonte nqu11ln qutt a ~.~tbolla mar~•a. 

Ora, ou qu1z oaumular o zelo .d":i commandantes, 
C1•ze 1do cc,nsiderar como uma prove de morocfm,.nto 
o m.•ir zelo na admmistraçáo da fazenda. publica 
OrD C.1SOS & OS. 

O Sa. ZACARIAS: - Ápoi•do, estA direito. 

men&.c. . ' -
Sr. prcsidoole, obaP.rva-se que o ,,ffi,·ial de ma· 

rinba tem t•m soral gr••ndiss1ma rupugmm•·ia l•t•r 
se ID\'Oivcr em tudo quanto ó admini·trM'=.ào intoraa 
do navio, pe1o que re&J•Oih aoa RnneH:a da razonda 
nacional; eotn~t.:mto pelos r'·gulHmoulos do ma
rinha quasi todo o _m11nojo, &ode-o g~~t~to dos ~oneras 
d, fAzunltl, depr·nde da ap•·r· v .. ç~•o orla IIIIBÍKDlltura 
doa' respectivos •:ommnndttDli•J; m:.s o~t· s do~r.•·n
aam quaai -10rnpre nos omprflgudos de fu••nda n 
bor•lo o ,.&é 10 dedlgnarn de o:urninar •·J~tes actos 
que ollos cousider11m prquono"• como, p.,r oxomph. 
o m11kr p;asto do c11rvao, o maio ""'Htn dn fnrtuh11, 
a qu~tliliado d1 ct•rno, ote., do que provérn um prc
julzo c no: me A lozenda J•U~IIcA. 

O SR. D4.RÃ.o DE COTf.GIPB:- Port 1nto, além do 
que é ne~esl'lario l•Cias Clt•:Um!ill•Oci"' f•tpeciaes da 
marinh1. f, .. lta par11 equiparar ·•s condiÇÕBI de mf're.. 
cimento do t•IBICÍ'Oifs do,.ufficiar·sda armada •Intel· 
Jlgencia, inl'l&rucr""ão, disciplin·• mil i ln r•, quec~fooat6 
comprehondida '"na ult1ma pnrt.o do artll(rl, e bona 
~ervtç· s p:e.•tados na raz ''U ''a gu~rr". Nin duvido 
accrescontar rstas ou&ras cond~t.O< s, que do na 
realidnde di1n:1s do scJr &omad ,,· oro cunsideração
quo,ndo !le t•ver d& c• mparar o merccim•·nlo rele .. 
uvo doJ ,.f!lciaes. O modo pratico da. u,riOcarem-•o 
es111u cond•çõos .h a do lllf'r ma' cado no rPs,,cctivo 
rrgulun,emu, d1t mo)om:• Córma que fui ma cado no 
regulQmento do • xe•cilo. A lei do promoções não 
pudia st·r lào d,,.senvulvida; era maia pr. prio .do 
rc•spectivo rf'gularnonto f:stntulr qual o r!Jndo pratiCO 
do ch••gar ao conh•·c•mtm&o cln morflmmento relo
li to riO otB 'ÍilOI. E ... le rllodonlto IJÓde·ser 860h0 •• 
iurormnçõ .. " •fo .. r11~op•,ct1Vus chufes as c1rdens do 
dia, a11.mrormnçõt~• re~ef'Vtadas o •cmo-..t_rl•BS, como 
6 ,·ostume d,.r .. ~oo, e outras quo na occaaaao, e co~ ... 
rórme o poret~or 1tos ••fficiae~ pr11ticos. rlo que o mt
nis&ro ao deve rodt•ar para a con(ecçilo desse re-
4(11lnm~nto. se Uvel't'm 110 Glllltbolec~r. 

Sup1•ouho sor~m osso~ os pont••s ~m qun tocouJo 
honrado ~o~enadnr. SH do algum rn 111 me e-,quBcl, 
LMá S. Es::. a 11 mdado do HdYBIL•r-m" p ·r"• apro
.. uiL .. ndo mu d" ncca•iiio, rrst•Onder'-lhe. · 

Ju,.tiflqut~i A!ISim, Sr. pre!lidunt••, o artigo IJUe se 
uChü 010 diSC'IISI!IiiO, D fi'Sp·•ÍtO do qnal a ObJt,'C~li!J 
'tinis .•• tt~nko-morto de empregara palavr11, ,orttJ .•• 
~.:wis impnrtanto, •• 

O Sn. ZACARIAS:-"ais romr•tsn/G, •• 
O SR. MJN,stno nA MA.I\1:-tnA.:- E' claFsicl. 
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0 Sa.' B.tllÃ:o DR COTIGIPE :-Niio é propriamente 
rom.rtltoto. A ol.jucçãu mail!l iiDfiOrtlllllO Iom tJO sr•r 
consldor.•da princil'almontu no art. 7•; ó o 11eu lo 
sar proprio. So o Ollbi'O 1811lldor quhOS:'O adiu r para 
então aquillo que IU!m a dizur a res,,eitu dosso ponto, 
darr.a rnais uma prova do sua boJI voni<•de de vêr 
adianlada a di'~cusrilo desta lei, porque esse adiu· 
monto não pr~judic~ em nadn o art.. 7•. . . 

Eu ni11 soa te huJo podoramoa oncrtrr .r o arLJgo 
em diacussAo; pur br11o ap oYoitllr·mO·ia da oCca!lilln 
par:. romouer 4 rueaa uma emenda ao a1t. 5:., qur
&alvez ()manhll Po•s• diacutir·IO, ,.fim do que v .. RI. 
tenha a bonl1a Jo du prllucar com ou,, u mo~tmD que 
10 pr.tticou com outntll em .. nrlas utr·•recid•IS a arti~otos 
quo ainda oalio por dhlcut1r, bto é, ort.lrtnar tJUt• 
Odll emenda aej .• impres!la no jornnl d · c;•sa, para 
IJ_UB amunhA ou •fO OIM. auande se lnor du d1scu 
tar o auigu, já ell11 tenha sido vist.1 e considurado~ 
pelos nobi'OS sf!nat.loros qtíe discutem eata m.,teria 
So V. Et permitt••. eu con1:luiroi romouendo eua 
emenda .ti mo='a. niiP p;+ra ser lida. mas 1•ar~ quo 
V. Ex: fttç-t·me C' otJ ... equ~o quo acabo de petJir. 

O,Sil PR"SIPB~TE ·-,\ emo11·la d11 nobre senador 
vao a imprtmir ao jorn.•l da casa para ser B{Jtesen
lllda OppOrtUD'tiDOOlOo 

O Nr. Zuc,•.rlua pronunciou uro discurso 
que publicarerno~ no Ap,,en ict• 

O Sr. barào do Co_tegipe o0'•1rec8u a f'eguinle 
or~enda. que OcotJ ~obro a me• •. ("Iii r a aer lomac!a .em 
CII~Si~ttraçao oppurtuna:neote, tqdo entrutant.o a am
pnmJr. 

Em·Ala '"bJ"it,diiJG ao a··l. 5.• 
Art. 5.• NAo será contado para a anli~ui<lado d· · 

ofDclal dB .m trinha, niiJm IJira 01 ef!'ttitos da presente 
lei. o lompo : · 

1.• I te Uoenç• re11iotralla. 
.2.•. 0d c•uapriru,ntu tle sontonça condemna •otia 

inOIUitlo n III ~Ur:u;Ao do proCOIStl O CitO ClJIIO. 
3.• 0d s Jrviço a~ttranbo d repar~içào (Ja marinha. 
E1ct~ptu4·BO desta re1ra o tempJ empreg11do em 

oeniço de: 
1.• Mirdstr-4l e conselh••iro do E~tudo. 

2• discussão d;tJ proPo!4lçõe•. da cam.1ra do~ dcJ'pu .. 
ta dor, C• 1m os par~ceres da~ r .. spectrvas commissõt•s: 

Sobre u pretnnçõo'J dos rtstudantes Anlonio Ama
z.mas do Almoida e Olllro, e JoJquim Olympio de 
.PaiVa · 

Sobre a ouíproza de Cerro C.1frU de Nit6eroiiy e 
•uburbit•s. ., · 
. S~bra • prclllnção dn cnud·mto Emygdio Cavai-

canil do Mollo. -
Uiscussão dos requerimentos adiado•: 
Ou Sr. visconde do ltaborlhy. 
D'o Sr. Pompou. 
Do Sr. F. Octaviano. 
Do Sr. Siniu.bli. 2: dist.:ussão.dn proposição sobre o Privilegio con

ce udo a Hotfrlf(ll .. s Martins ck C. 
:!• pnrl,, ds 2 h .rao.-2' discusslo de· projecto 

sobre promoção na ar1nada. 
Levanbu se a sessão ás 4 horas e 5 minutos da 

.lD.rdo. • - . . 
'J'a• aeaaAo. 

EM 19 DE AGOSTO DE 1871. 
PRRIInB~CIA. DO IR. VIBCOft"DE D& ADAKTÍ, -

SuJUU.RIO.- Ezpedient~.- Officios dos ministerios 
de es,ran..:ei.os e da lirlcultura.- Parec~r da 
mesa . n,. 398 ~ OltsP"açõtts e requerimento do 
Sr Vaeua do Sdv.1. -Ord.m do dio: -Diacuollo 
do um parecur da cnmmiasilo do legislaçlo. Di•· 
curso e emondil do Sr. Silveira d1 Mona; Dis
cursos dus. Sra barào do S. Lour~n~. FhtueiÍ'a de 
Mollo. b.1rao. da11 Trus B11rraa e Silveira da Mo&ta. 
- Dit~cuMsiao de du111 propo1içõea d:~ camlfa doa 
d••putados aobre ma.&ricula dt! eatudiDLea. -
Discussão de uma proposição da meama c.mara 
coocodeodo isenç6o do direilos. Dilcuno1 doa 
Sro. visconJo do ItaborAhy 1 Souza Fronco -
DIICUIIIÃ•~ dtJ uma prop"IÍçào da meama caaiara 
rtjl•tiva á mahiculn do um et&ut.la~&o. Di~euno • 
requerimenlo do Sr. l.oiiãu da Cunha.-DiiCllMio 
do ~r~jocto do aeoad•l sobre prom11çõoa aa arma
da. D18cur1Uo dos S;a. mini .. ro da morinha e Para• 
angu6. , . 

2 • Sonad··r o depuiotd , gera! e proTincial. 
3.• Prooidun1e do provlncio. . 
4.• llisl6o drplomutic~t e e1troordinari;;. 
r» • Co:am1111io uu car~o militar. trah11lhns hy lro

grapJdcns, du co~nstrucçin IJIYal ou byttraullra, e 
oa.tro1 em1•regua tte cnrumiS!IÕt~S, em qne sejam do 
utilidade 11 C•mbocirDt'.ltos especiael do ufficiMI Je 
marinha. 

Paço do sonado, 18 do Ago•to do 187.1.-Ba•õo 
~. rote!}iJ•e. 

Fico•a adi.:lda a discussõa pela hora. , 
RoUrou 10 o Sr. m1niur.) com as mQsmas ror

molidadoo com qqu lôr• rocobi·lo, 
O Sr. prea!dPnto proviniu o 11enndo do que brevo 

daria par" a c1rdt1m d"' dia o pr· jtwlo du sonHdn 
croando rulaÇÕr!l em alguma~ provin ias 

Em SO;tUi·J4 d••u a onJcm d,, dlr 1•ar.r 19: 

A•• meio· dia fo&:·IO a cbaruada 1 acbar•m·ae prt• 
ll"'DI0!4 38 Srs. sonadore1, a aaber: visconde de 
Ab•oló, Almoid.-o ·e Albuquerque. loblm. Leitão 
d .• Cuuha, visc~tndo do Sapucahy, Vieira da Silva, 
Monllos do11 S::antm1. Oarros lla.rroto, bar lo doCa· 
m;~rgo~. Paos du M•. nJonçtt, ('ompeu, Fernandes 
Hr ga, Antão. buifl do ll.aroim, barlo do Rio 
Grande, _b.1rãn ~e ~lra,-.arua, FdruandoJs doJ C11nJu1, 
F. U~.:t:•Yiaoo, S1lvoar,, J.;obo, Souza Fr1nco, barlo de 
Uuriliba, barão. de S. Lourenç.,, ftibefro da Luz. 
"lsco1.do do Camnra&dbe, duquo do f'.alias, Mendo• de 
Alm ·ida, vi•cou~e do RaoBrauc •, Uchfta Cavalc:anU, 
Silveira da Mou .... visconde do hab.;r,Jhy, barlo 
•tas Tte" Barra•, .tngu:aribe. F1guoirit dt~ Mello, Fir .. 
muw, Z 1C.•ri1111. viacont.lo do S. Viconte, Torna Ho
m .. m e P.-IT<1Di•MUh. 

1• ptJrle, ate ds !? ho,.aB.-I)i!lt.:us:oilo lio pttrecor 
da commi811ão do ltliJilda~.iJ.o sobro o ruquori1otmtu du 
doBomborrodor Fnnre do Andrade .. 

llnilllrn.rn do,CiliDpilreccr c~m cansa p.uticip1da 
<IM S11. Dwi~. f..h1chorro. t•Kf4•> de Colo.:ipo. bi.rA;) 
du Uom ilcuro. barao do ltaún>, Sayilo Loba&o, 
Dias de Carvalho o Paula PoBioa. · 

• 
• 
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J)eixuam do comp:uer.or som caua11 par,icipadn 
01 Srs Nunes Gunçnl.-os. barito do Antonina, bar·ãr1 
dll M~tmnnKuape, C11rnoiro doCamptls,Suuz/1 Quoiroz, 
Sinirnbú, ~ar • .ivoJ Ni.!buco, Cunha Figueiredo, o 
Vi!ICl.ndu dtl Suassuna. . 

.Q Sr. presidente abriu a ~~~siil.l. 
Lou se a acta da se11sã:o antecedente, o, nilo 

havendo quom 1!0bro o !ln fizesse ub:~erva çõos, foi 
approv"da. 

O Sr. }o se ~rotario teu o segui o to 

BXPEDIBNTR. 

Qfficio dÓ 18 do corroO LO mt1Z, do ministorio de 
eatrongoiros, docl.uando ler lov11do ao toho ··onhf'ci 
monto de Sua AU1•za a P.iricezn lmpodal rogonto d·· 
Im~rio a autorisação c•·n~~dida poJo son:r•to ao 
Sr. barão de Cute~lpo p~tr•t 1r exercer nas Hepubli· 
cas ArgenL'n8, Oraental do Urugu1•Y e do P ... ragu:ry 
uma missão espeda), de quo a mollm.r augu~ta se 
nhnra nouvo por bom encarregai-••·- Ao archivo 

Dilo da mesma data, do mimstorio rJaagri1:ultura 
commercio o obras publica!il, n~m01tondo as infur· 
maçõe• solici~llDB polo senado, rulalivas d Com~·a
nhia LoetJmolord, de que trata o dncrclo n. 35tl8 .:e 
20 da Dezembro do 1t:US5.-A' com.J.issão do fazcn· 
da, a qual foz a roquisiçào. 

recordo que haja precedonle&, que posum no&le 
ClliO iuvocar-!e. 

Com ttff··ho, o que ao ;ô das respectivas actas da 
Camara do~ Srs. D~puta.tus ó quo, e11tando ~tlli fim 
discussão o projecto, que auctoris.•va o Gc.voroo 
pnrj• conceder um 11nuo d·• lic~.,ça com todos OK ven• 
·~imeutn" 011 DE111emb •rgad,.r José Dapl1sln Lisboa, 
foi ofTorocida ao mesmo P: ojt~clo, peloM Srs. d&pll .. 
hdos Fttu~>to do Aguiu, Ht!Drlqhes, e 'ft~ques, uma 
emenda 11ddiliva, 11uctnrisunrJo OJZUIIl lico~oÇit a fnvtr 
elo C~tntoelhf'iro D. Francbcc• 8,11thazar da Silveira, 
Desembargador da Relação da COrto, o l'rocurador 
da CorOa. • 

A emenda foi approvada com o projecto om so11iio 
de 25 do Ma1o ulumo. e convcrliLJa doJtois na pro
posiçilo. qu ... so ach11 aobro a MeM, nos termos do 
art. 151 •tn Reg• monto. 

E'!ltnu certo do que a parto inlorMfi'Ad!l, para n11m 
acoltl\r a licença1 cum quo ó (llvorecíaa nam apporá 
·co t•O exco~çiw- tn,Jitr~ nrm datur be"'ficmm 

o .. contntouintel'l porém tecm o direito do allogal·a, 
para t'XÍmirem•SO dPI"ll dA1'p0Z0 1 0 O S~nadn1 D CJUBm 
ancurnbe zular oa inwrcss.!S dus contribuintes, o de· 
ver do julgar ;, ox~prAo prnvod11 '" ""'"''· pnra o 
Om •Jn n11m dar o tu·Ü conllt~ntiment•l á P.oposiçAo. 

ro,.bo outras razões para discordar do parecer da 
alhi&Lrada maioria. 

A primeira é a coherenda. 
E11tuu persuadido, o asl'im o tenho declar~tdo em 

diversos rmrocerctt da M1lS8. a qu~ tenho adhEtrido, 
PARICBR DA JIAIORU. DA. UES\ l'f, 398 DE 19 DE ABOnO qtiO nam 80 duvo fnz••r í'XCOpÇiiO aJgurna nas dispO· 

DR 1871. su;õ .. s do Oiroatn Commum, conco londo-so, por 

O Sr. 2• secretario Mu o ,!IPSUinto: 

Propõe 1 appro,·ação de uma.Propoii~o da Camara •ltili·ladA t~impl~:~Fmente individual, ditlpPnsos na Lei 
dos Sra. Oeputaúua, auctoruan,Jo o GovtJrno pan. ~oral, quo so presumo fundada om utilidade pu .. 
conceder um anno de Jir.o,~~t com to•los os venci bli~6;'·1 men&Oa ao Coa•ulhoirtJ D. t,r .. ncisco &lthnsnr di• f r o algumas VCZ•1S n.Jm sor osLa a votdado; mu 

D b d d R I d C
,, n~ste caso a Joi d~v~ roY11gar-so. ou modifica r .. ao a 

Silveira. asem arga or a '- nçllo 11 ui to, f• dispnnsar parcialwen"' na lei, qualquer que .aojll a 
ProcuradoL' da c~rôa, P''1 tratar da sua saud• pessôs que o roqueira, nunca, absoluLAmonte nunca. 
onde lho convier. Nan, h" qu;>.m seja suj~odur 4 lei. · 
A Commiss:io da l'tlesa tendo í'xaminado 1 Propo· A sogun·Ja razao cons ato na necosRidado do. auon ... 

aição da C.mHr.t dos Sr» Uapulados, que auclori:ooa dor-so d regnlaridMio do serviço pubUco, c á oco· 
o Gnvorno a conceder ao Cuns .. Jhoiro U. Fraucif'r.tl nom:a das reudos dg.. Estado. · 
Bslthaaar da Sil,eira, DeS"embarga~t1or do1 Rt•l~tçllo E' ,Preciso q11P 1111 ror•artiçõos public11 tenb."m 
da COr lo, o Procurador dJ f:orO:~, um armo do 11- ~ff '''LJv. mt~nto o numero de ~mpresados ·quo a Jol 
cença, com lOdos os seus vencimentos, paru 1rat.n marca, p:tra quu ,, sorvif;o NHISa ••·r dhJrribuido 
de sua saude. onde lho convit'r. o attenden~Jo at s c .. ur e,~~:11a)dade o bom d··t~~·mponhado, o a11 p1r10S 
precedentes f-Stabelocidus pelo Sent~do, st·~uudo O!i ••tom S• tfr,•m atr.,llo, nem demora· n' dtoclláo dos 
quaos. proposições identicas cu ana)Qgas t•1em sia•• seus rreA:oci .. s, e quo o dinheiro doK contribuintes 
adop&::.das, é do puocor que B Propoai~üo do quo so t.onba uma applicaçilo uul o pro,Juctiva. 
trata e•'' no caso do ser apr~rO\'ada. I' Poço do Senado, crn 19 do A~oslo do 187!.-Fre. A• lconçns o omprogndo• publioos com lodos os 
d~rico d4 Almrida c .Albuquerqru, to Secretario.- VO·ICirnenaos nam Sllm tlcros indltft!rentoJ, que so 
Joa~ JltJrtinl tia Cruz Ju&im. 2o Socretnrio.-..4. deixem pussn de:tap,•rc~·bidos. 
L titàtJ da t.:unh:s, S" Secretario. AJóm do mdo exemplo. onNam o The1ouro com 

mtti~r. dOMJltSZ.l, o o:. omprt•g ·dos dtJ rt•sprcLi.-a ro
partlçnu com augnu:ntu do trabnlhu peJa diminuiçlto 
i.Jo twmr,ru. 

Yuto 1eparado. 

Discordo do parecnr da illuolrada maioria. 
Antes de tudo o1norv:.roi ao Souado ·ruo nam 

con1ta ter sido a licença, do qtm se lrata, requerida 
pela parte Interessada , o bt•m otu•im qua m.•um 01 
documento h•, que • JuoUOque, 'po!o que nam mo 

. Dn parccor dn M~sa n. 307 vt1-so qull trof!lironças 
Jfl uur:tor 8111taH un prrsenw t'I'S•Üo Jog•Bilttivtt J.IOia 
t:r.mar .• dmt SrM, Onl'ulndqs, duus da11 rJu"o" jd foram 
t.nmbem approvadas pelo Sonadu, devem culitar ao 
Tbooouro • do•p•zo oonual de 11:1608000. 
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A lleeaça, do quo agora 11 traiO, cu.•hlri 5:6001) 
a oaber : · 
GratiOcoçio da parte corno Desombnr-

ORDEM DO DIA. 

AKTIGVJPADR 001 AVOITOJIII D& GOIAJU• 

gador do Relaçlo do Rio do Janeiro. 2:0008000 
GratiDcaçáo como Procurador d.1 Co· rGa........................ .. . 1:60P8000 
1\letade do ordeno do no "2• oemostre 

do anao da licença •• , ••• ,,,..... 2:1.00JOOO 

Entr .. u crn di:-:cuullo o parecer da commi11lo de 
(ffgh-lac;ão subru o r"qucrirnenlo do dt•:-embar"ador 
houorario Jgnacao ·Juaquim de Paiva Freire do AD· 
drado. 

Somma., •• ·5:600$00J 
O Mr. lillvelr:o do :\lo~~& •:-Sr. pre

sid1•ntu, shato ter dt.! faur algumas obserYaçõcos a 
rospeiLO de um oarl.'ccr dtt C~·mmi!!l"ão do JegisJn~o, 

Assim, addieionaudo":se este algaris· 
mo ao daa ou.lr•s tros liconçns a 
dospezatotal ••rá ........... :.. l6:761JS000 

D!i&lgnodo par tão conllplcuo~J membros e um dulllll 
li qu··m V. Ex. mc,Jomo chama mestre da lei .• 1\le. 
par•·Co quo.a co111mis"àlJ uào fui logica; o qao 4COD• 
t• Cli ti .. Vt-ZttS rn"""w aus meJJtrcs c.Ja lei. ·ou&ias licenç .s ba ~tuctori:ct~dlll ern virtu~o t.lt~ Pro 

posiçóea de~ C•mara dus S s 1.1t-opulados, '!101la P~D
doatttJ do de•il>Hr .. çàu. di} Sena.to, e liSIHU f,•cll ú 
prewêr o elevado algari'Jmo, a que podHrá ~hogu a 
del"lOI• s6 com liconçna a empregndos pubhcos. 

llirri agora a &~rceir.:~ r:.záo l'm qui! se Cuutfa o 

Est · rcclamarlleaprttst-nWu a sua p liÇioo ao corpo 
l~:~"ilthttivo, pedindo um~ ID~•,rp.e&aç~n ~uahenaica t1o 
lui qUH lhe dt•va' u ~dra Ur~Jr·lhu uarellus, IBiotundo 
a intclligenci;:: que lhe d4YliiD 01 trii•UOIIPt~. Fun !;1 .. 
va .. t-o um uma l~·i, nuj.1 diapo;iç~to 611're~s .• lh·: tl:.\'l\ 

meu Yo&o. . 
Nam pnaso acabar com1nigo que ~o conr.Pdllm ao 

bmpieg1d0 que estA nu g .. su do uma licença, o pm 
i1so em de11Canao. qualq•Jer que sej~t a cau~a qtw o 
aconselhe, ou imponhn. os rne·mos vencimt~utoa do 
empregado, fJUe está em utlrcíeio. 

F6ra iato por uma p.,r&o, desapreciar u trabalho. 
que aliás cnnw-ém enoob.ecor, o rAtribuir generosa
mente, e, pela outra par&e, estimular o ocio. ou 
deaonf1do1 á catua dos cun!ribuintt'S. 

A,.aii'D qua, rtolttrindo•mo á• cona;dorações, que 
acabo du expor, o meu par••cer.ó q••e tl "'enõido 11am 
devo dar .-o aeu con~eutiruemo 6 llr,~.,osil;ào da Ca· 
mora do• Sro. D•s•.ulldoa, quo está aohr-o a Moaa.-

Poço do Senodo om lU de Agosto do 1871.-l'iB· 
cond• d• Aba•lli. 

O Sa. '"ISJD8rttE:-S.·gue so a aprcsoutaç:ão de 
projec&o• de lei. iudiC·•ÇÕo~ o raquerímootos. ~ 

· O So. \'tiiRi DA StLV4'-Peço • paloovra. 
O Sa. PRIIIDBMTB:-Tem a palavra o nobre se-

nador. • 
O ilr. Vlelrn d ·• Mllvll I- O requert

moJIIO quolive h0111em a honra . d• subm~uor li 
conlideraçâo d., S('nttdo foi na pubtscaÇilo ru~hla•h•: 

·iato·mo ntiril·' a DJandnr, nilo uma re~lill ·nç•o mas 
novo requerimouto, r•orque ulvez soJa ma•• claro. 

Requtri,,•ent·• 
Requeiro qne ao peçn c•'m urgencia pelo minio-

toriu da juslie.a : , -
1.• O pla1âo da reforma da secrelaria da rfllaçho 

dll Maranhão, eu \fiado áquollo miui .. t•·r~o ou1 I8tl3 
pelo prtu•idenlo do trihun.'ll, o consoltio1ro Joo'Jqu1m 
V loiro da Silv. o Souza. 

2, • lnformaçõoa idontieas de·• prcaidentos das 
relações da U~thia c l'crn:tmbuco sobre .a m••sm;t 
reforma, cuu tonhmm shlo preat.adas o o nunill,t-río 

3.• fnf~Jrrnaçôas do• pre1it.tont :s das dít..1S rel11· 
çõos, Dahia,·Purnambuco c ~laranhão,relatiramont•~ 
ao au~;monto da VHncim:-~ntos tiDa OaliHCgl•dos. 

P~tço dll SOUlldO 19. cJc ,\t(OSltJ tle 1871.- v.-, ira 
da S,lva. . 

1 

Foi lido, apoi•do, posto om dis..:uuão o •p;;rCJ· 
vodo. 

a cath~>goria. as vaot.agen~ d" J•IIZ de d1rfolW eomu 
tU•lÍtt•r do gut>rrtt dl1 lho Grando do Sul. E' , :;r. 
Ur. lgn •• cio JOttquun do P~iva Frt!ire do An tn111e 
·lUC e audJt"r de gu--rra dn Rio Grbnde do SuJe tem 
~on·td" rues1uu como dUtfitur cJtt gutoi-rll em catnltA• 
nh1• o crdo qw.e Wt.JSruo 1.'()1lO 111cmbro doi junld dtt 
;ustif;n. • · 

O cttso ú quo a auditoria: dE' RUf!rr;, do Rio Grande 
,Jo ~ul, que esto wa.ci~tr!lfo jtlm estL.du"oscrcendo, 
Co& pur umll lei do I~U equiporad• ao logar da 
juiz do dire1Co: lf'nd., A!ollm, u toUlt niJÚA'llldldedt>Yia 
HO contar dn da&a cm q"o Pntrnu Am ttlerciclo de 
auditor porqu" :· 1111 u,.irn m~tud .• u cnmar. Entre
tanto, oMrou t!Dl duvida peranu- o snJtr•·ID'l trtbunal 
dtJ jud(ç .• t deide quando &0 rf(!Vh COutar • SI~ O.llli• 
guidade, &J da tljt~ em q11efoi C•·OfliduraJo o loll·r 
COffit) do ju:z do duei&u. OU 80 08 OR'oti&ool •fll Jei 1JU8 
cun-icterou 01u lS·tl aquello (Oj.;lr comf"J de ju•a de 
,firdto d~viam retrabk·su á thUa em que ttlh~ C'O· 
rneç,JQ ~t 0111~ cor o m•-...smo Jogar. -

So a lei ju' guu equitativa a tntelligencia qu• •qui· 
p~rnU a J•tiZ lJO darei&o a aUditoria J,IC fUO.ra do 
Uio Grande do Sul, uiA cJ,uo que con~•~teNil u1 
predi••ados igu.•ea doido quo eJJD 1J111Bbl1•do Oll• 
&rou cm 61t>rdc1o deaudilor. e, portaot .. , a aui •••ti· 
lC••idade dovra-Pe Cllbt•r da data t~m quA onuou ••ID 
oJ:•trdeio da au Jiloria~ do contrario 1 1t f··nllo pro. 
du?.Í· Íll todos o~t f'tf .. il••• quo qutt prod••~:ir, iato 'ó 
•ocu,r•l1cwr.r quo a a.Jdituria é los r d~ juit de direllO 
,, o nPgístrado juit dt.! ditoito d(lde qUQ entrou na 
1 .o!l~t~d·· ;.u ntor. 

E .. 1o é o direito dess.- fflllliJottrado, mucslo direito 
n suprornu tribur~ttl dao justiç.,, aastricto ao rigor da 
.••tra d·• lei, ~ó reconhecou par.1 lhe contar 11ndgt~i• 
do de l)n. d .. t" OM quo o losar foi o•quip'Tado 8 nAo 

"Télrah.u Sll á dala om q••tt oUe outrou cm o:~ercicio. 
p,·r~uuta !C': o eu;;rL·mo tribunal dtt jus1iça obrou 
mal1 Ent .. ndo quo r.ào: ma• o pllJor legJslnt:\·o, 
q11e ó c"mpt•tn1_to t•ar ... d1·clarar que a ltllliUUidado 
•h'~!ôo juix se duv.ul c.·nlar t1o11do que ella ~ntrou em 
t•X••rt"icio, r:nrqutt tt•l fui a il-100 no cJo lf'gisll•t.hlr 
•1u,-.n,f,, ,~quip!tl·ou o f•:g .• r ,J., t1Ut1Jor Mllogar dt.t Juiz: 
do dilaihl, :"ús, poder lughii-..IiVo 1 Lifl'molt uma Idéa 
n•sto ~ssumpto, roi rocoubiiCOr ~uo m audttorl• do 

':!!S 

... 

• 
• 
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Rio Gr.1Ddo. do Sul era um logo r do jnlz do direito 
o se é juiz do diroit•J, o édesdtl que o~Hio rn1udstrtldo 
entrou OPJ. •~xercicio Pois, JJOrqu 1 uma l1·i poste
rior veio reconhtlCf·r P&le direito, Isto ó, ~·oio I'O~.;o
nha··or quo·o mm,Psk'ado já dos lt! a dat<1 do BUli 

· pusso duvia ser cont~ilvrado juiz de dire.tu, por 1ssu 
que IJ equiparou, se ha llo!lir .. r nrgumonto deste factu 
contra o magistrado, dizondu: uA untigo.idade dt1VO 
aor contada depois que houve lei mandando equi· 
puar! • 

poder legiolativo nõo p6do deiE<r do dizer: uTondeo 
rnzt~o, Sr. juiz de •lir••ito, a voutl anaig•&idllde; por 
rfftjilu t111 lei que fizemos, dovo-so Cfllllar dolidto que 
:Juis liU·Iitor de guurr11 do 1\io Grande do Sul; o 
ruais ó injustiça. · 

E é.Pur esta razã.1 que ou disso quo ás ve·~es os 
mostres da lct aÃ1J illugicas, porquo n contrn1slio 
conc:luu quo ó do parecer que 111ja inrle(erido n re· 
qudrimento do auppli•:anto. Ora, senhores, Isto ó 
uma atror1dadc .. Pots. ao o homem não recorre no 
t·orp•» legi•lotiVo como tribunal de sogund;l in!ltan
Cii• da d .. ch·Ao do supromo lrlbunal, rocurr,, pe.tindo 
ioierpretaçãu da fel que o conllidProu juiz de direito. 
o c~·•l•O lttgutlativo n~ga-se e diz: nNI\o, ,bnr, 

A lei não msndou equip3rar, pOrljuo r•!conhecossA 
que dovia sor equipu11du; (oi um~t lei intorpi'Cl<lti
va, o as leis intHq,rotativ.u 100m dT.,i&tl rotruactifo, 
ó neste caso que a rttroac;th·idadu ddaleis se dá. 

n6o lern mtorpretaçio». O r.orpo Jegislat, ·o não 
pJdu d1zor isso, não p6de negar 1e dflad" que- ba um 
80/I:.Í1IO obscuro na lui, c quo <"SL6 seu tido ubsr:uro 
dt!U lagar 11 uma tiO Í!làO Btlmilli&tr .. tj\a ojUO fOftJ di• 
rtiiLua quu o ''arpo l··gislat•vo ·ruiz r.,cnuhu.:•·r, o cor· 
vo luga:Jinth•o d• vo oxclarecer o ponto obscuro. O 
peaicwnnrzo não intcrpõo appellnçiw do supremo 
tribunal d., jutotu;a, pot1H ~ornou lo que so declaro que 
a sua nutigu1Jnde ó cJosdo quo entrou om exercicio do 
lugar do <tuditor quo por urnn lri pm·torior foi roco
uhecitJo '!Ut• é log1•r do juit de diroilo, 

O Sa. FIGUEIRA. PE MKLLo :-Conf•Jrmo. 
O SR. SILVEIRA DA MDTTA. :-Nn,, tem eonformf', 

a mmba proposiçho ('.!'lá. cm pó: urn dos ea!los eu, 
que a rc\roaethridndo das lci!j so dá é q•Jnndo ol1:1 ó 
int~rpretntiva. 

.O Sa .. fi'JGUBII\A. DB MRt~Lo:-s~.~ a 'intorprotnção é 
doiolurollvo. 

O Sa. SILVEIRA. D.\ MoTT\ :-Que mais quer o 
nobro senodot?.Q•IO seja HSStHtcinlmt~nle decl •rnllva 
n lo i que •liz: " O J,,g,,r rlo nuuittlr dt3 gw~rrs do Rio 
Gran w do Sul ó lugar do juiz de cJiroito?u 

O SR. FulUBIIlA DR I\IRLr.o :-Portanto vencurll 
.anti~ui,J.1dt:t du da h d11 lei. 

O Sa. SJtVBIRA DA .\lnl'T,\ :-Ni.,., sr.nhnr, não diz 
btlll; fi Jet de !~H u quo f~z., E·ruipllrou. o tlf' 
tlqui~aroU ~··montou us tHre:to!4 d•,' !o;;.• r á ,Jaln em 
quo o miHt:l•tra•to entrou um •·XI!rCICIU, porqueocun· 
sid~tra juiz do dudtl) d••S•IH entà••· 

Nào pu811o dui111r do f••zur a interpr••taçilo •fout•i 
·Dili que ó n de que usu"n;t arg •. ment~tçllo. n outra ó 
c .... JJ.,r.tiva. 

O SR LEITio D-' Cm<ru : -A uuorp: olação d· n
rin·l ó '' q11u nos pertenctt? 
. O :n.. SJLYRIRA. DA MonA:- Cotno orador, a 
al~theHtu:n n:1o mo portcnc~. l~crtonc'! 110 corpo lt• 
gialativo • 

JI~Jrltttt&o, Sr. pt•osidlluto, a·:ho q·1o ostu Pttrecet 
da c:ornrni:;eftn ó anju:ooto mdoUri ,,Jo a pr.·h·n~ilo ttesr~ 
m •gi~tratJ,,. Elht nAu pO•Jiu q•rn 11 corpo lt•gisl"tivu 
refurmasso umn deci!!'ão do tnbunnl ~upruuuJ; ahi t:' 
tJII 1 ttSIIi ol COIIS 1 f OJ(f) UitO fh•tfitt tottm flljS SUfliOP. 
compotontos p 1 r~t ror~~rrua r act :oo tios tr1 bunae!-1, t•m 
b .a·o no 'xorciclo tlo:-lil~ func.,;i.Jos o !OU premo tfibu 
ncl do jt~l'>t r., s"jrt u·ill•~t•••l ,.d .:iui~tr:llivq, o. 1 or .. 
t,:JfitO, UÓS pÔti~lfi\OS Wf•H'IIHiõ 11111 HC'U IHitnin:stnHÍ\'0 
do suprtHOfl tribtHlltl om virtu•lo do uma !CI, doda· 
ran·Jo quo o Ht!LO no1.1 ú cunfurmtl .:i lei; mas rulo 
quor .• ,,. por osto JnJo. Eu conr!M·J·• •ruo n lHJprcm•· 
trtüun11l ubrosso, s ·gnn1lo um·• CN.la rf"gra. umn 
corta iut••rpretaçiltl duutrin11l e nilo ubr .• s·o n ai por 
que fui ltJV,l·IO por um dgor d11 dlrt<ito, porém, que 

· lal~ou 11 ju~tiç11. o inn~govd; eu cor,u• lt.'gislauvn 
l{U~ nlUJ torn ngttra do r<1Clmhn. 01' dJ jusliÇ" 
ou iujns1içu, m1s 80 acuso lOIII, •·U nãu 10111 log1r 
o 'IIIH o unptttranl1t podo, islO ó, sD acaso o ruuiJ,;&.f .. 
dadu do:~st.t magi,tzalJo dl!~·o rómouL.•r nu oxerdCI01 

uu '" dovo ••r conlodu 4a ~·t• do loii no• lO" cooo o 

Pt>r hsu ó rJ o 1!11 ttign qcu1 n com :dssiin ó illogica. 
porquu tlll 1•11rccor sobro um•• cou~a a rO!Il•Oitn da 
q~wtna~, se cn .. sulluu. Qut•mcorunltou u .. commissão 
so nc"s'-' u Stlpr .. RJ·• tribo l·•l tinhn julga elo' mal ou 
bt•m! O supplit!auto pr~ riu qu·• o corpo legisllltivo 
tJ.,clar:.sso qun l'iOU '"l·irho. toUil mtonçno f'rD 1841 
•lUAR lu equ1par~<U essn log~;. erA comtidoror cuo 
m .• gistrl•du liio bum como qualq .. er jukrde direito 
,J,·Me qu•~ ontrnu nm ox ... rr.iciu tlO nudib tJ o corpo 
legt!Oolativo ha do dizer: uNão. 8onhnri ~ndderitJo'f • 

1• ·1 JS o h ·1 tJo V••tar contrt o 1•ar•·cer da commis
sllo o httl d•t rn.,ndftr uma em ... nda, pnrquc toaUI con
clu•ão é t'X01birant~, nA · o~tá cunformu o ptstlido 
110m 1•ontra o pttdj,Jo; dttr.ido u•u:~~ rousa ,.o,•tra" 
·lUa( nào ia institui•• examo, h to ó. st!! o pr>tictonuio. 
ainha uu niln razão contra o •npreruo tribunal: o 
q•u' se perguntou ó se o hom•·m dovn ser ('JlO&ido· 
rttdo ju&z •h• dinnto dn .. do 1UO entrou no Jogar do 
au Jitor do ~uArrn do llio Gmndu do Sul, como ,foi 
.;.m~ittor<~do flOr unHt l .. i postod•·r 

11urtnntn,,.nu lltllllflllr uma ttmondaem que decla· 
r~·-so IJUU ó juiz do d1reitu .te,dt~ qnttcumtoçou a exer
t:nr o lug11r d•J liUtlilur 110 guon.:~, o po~.o pordà 1 dos .. 
tu minha ou;adia, Vbto quo ó nojlf)Cio com o mostro 
da lui. 

l•'d lido, apoiudo e IJOSio em dis'!ussão conjunta- · 
rnonto a ~ogumto · 

• Emcndn. 
Substitua-se ll fonclusõ.o do plrCC•"!r a que IOjll 

in Jnf,lrido o •equcritllonlo do supplic·•nto • o·so
gulllt!.! : 

,\ A"fl••rnhli!:'l geral rt!snlvo: 
A antl~ll ditdo do~ au li toros do guerra elo IHtl 

Gnmdt' do Sul, USI'im Ctllllil dos /tUditore!'l ·do a•lorra 
d.t Côrt•J e d11 mttrinh;l, r.onsidorLJdos juizt•s de di
r,.ito pul11 lei do lO do A-t.(t:Slo dn lH."16, tiO\'D too 
contar cf., i1111a ttm quo ti•tlrom,~ntr.•do 1·m U01cicio 
•Je oud1toros ou do Juizo~~: do dzrmto, tiO já u tiverem 
sido rcvoga•los, Olt!.-S. n.-Silr.ttra da M,~~ta. 
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O Mr. bao·Ao de B. Lourellçu 1 
- SorJ obrill(ado ·a dizer al!cumu piuuras cu mo 
mcmltru da commhllà•J, posto que llno·aeja rola or 

Com a e1poau;iw que ao mo rez tJo o~ta•1o ·~'' ques
tão, achei-s rura do roda duvida i o tendo ores· 
liiu de mOiitrar o pltrecer 110 Sr Dlinistro aa jus
tiça que CDIIU:tlmento veio a este log.tr, acht)i·u du 
accord~ o não tivo duvi•Ja om assignttl.a. 

O SR. SJLV&IR4 Louo :-Ultima ratio. 

O Sa.. BARio DI S. LovRENÇO:- O rrnhro seondtr 
por Goya~ ontend_e. que." supremo t~lbunt''J tlt;C~d .. 
aaes quesloesadml•ll!ltr.lh"amnrJto o uuo como JUIZ; 
cu. nãa en1ondo auim; e o , .. ,,hn. flOr j111z l'Spuci:• I 
para estas questões de ~tnuguidltd., dos mn~istr11do•; 
e se do sua1 de··it~õtta pó·lo •l:.r·so ~tppell·• par1• o 
co•p•, legi~t~hnivu em e;•Hos o.•rticul •rcs, r•n•r _f.th,uão 
rocur~o• purquu rupot··m·so entro O! m,glstrador 
eonOic&os a respeito dd ao ti 1uidade. • 

O Sa. SILVEIRA DA lloTTA.:- E~ta oiio o a quc:~tão. 

O Sa •••io •• S. l.c>uoa•r.b: - F.ot•ndi pelo 
exposição qut.t me (t!Z o rurator da commi~tsi:o 1Utf a 
lei que tlau 11 qllitliO~açAo d ·jui!.de dirOJtollaoau.dhu 
de gu~rra du ttiu Gr11u•IA do Sul ll.evia roa:er dft aua 
data, fJOrquo aliás oflenderia direitos dH uulrua juiz· s 
•nteriorm•·nto a.tquiri!Jos: port.• uto só d pois dli 
nova qualificação aó quando o sttnon,uarin a11quj· 
Ji11so a nova ~itu çAo, e que trnh1 o d1~ikJ a ser 
julgadtt comuta. I: o CO!Ilf••rio era JJÔrem duvicb os 
direitos ad.uiridos do uma rl11sse inteira quando 
uma lsi lu•va 8Mlllhelo··ttue direito ÔOV•'· 
- Ei!l porque entoo li que 11ãu tinha lttgar o rocur~o 
para o corpo legholativo no caso f1m quo"tuo. Nào 
acho mesa10 conveniente que l'Sll!j~tmo:-~ oq••i trnt•n 
do do taes qnostõ~s singulttres cnm a1•plic::çiw dn 
lei a emda uma I•O!nwa. 

O Sa. SILVBJiu n• Motu:-Basta lllr • lei. 

O Sn. fiGVIIRA DE MEtto:-Pec;o licença ao •e· 
n:uio para iêr as diapu1nçõos do le1 a Olltt r~apeilO. 

Cum off iLo, ~or di•pns·çlo do lei Jr. :~:;a de 30 
du Nov~mb•o ·ln 1841. se determinou na. art 2• quo 
.ul b"uve1 no podesso nomear auditores dA guorra que 
jul:.;nfiSO necessnios l• .. rll o t·xerr.ito de oper11ÇOOJ 
u.t prO\'iucia d•1 lHo Grande do Sul, es.:olben•JO os 
•lontra o~ bach/ireis rnr.uudos ... Ora. qual a r;•ziio, 
pnr•fUtt 1'10 (tjz est:t lei 1 l•urqiUt O·aut:fitur du f,{UI"HIJ 
nHsse tumpo ora n jurz dtt dir.oiw 1J.t capitnl.o OS•H 
j:t;.;; não pu lia ucump "'l•.•r •) u••S!ln ex .. r,•itn 1111s 
•l•lf-rl:'t-l•t••s ••por. çõ~s tple ia empruh,.nd~r (ór& da 
t:bpifo'll do ll•o Graudo:t. . 

Ern t.:.es circumst;mcln er1 neccssario· qu" a 
corpu11 uupllrt.rntos do nt.sso exercito. noa qu"e11 
rJBVIil hevor mu1to:t crimt•s CIJntr:• tt dbciprin~. ·o 
rl'irnf!s q•lO dcwutt ~er immedialamPDlA punidos, 
liCurnt•Jnha"'sn um au.iilor de gue-rra para immPdia
tamentt" s.; org·nisar"'m os prucots •I malitarPI, A 
lei vcío fdliSfiZHr por um Indo ('ls.J r.eef'uidade, 
e ob~tOU' pur :Jt.:tro" inr:onvenferrte qua 111ofl',...r1.- a 
adrninistrnçüo •ltt jusaiça 10 "•bissn o ju•z'dt• •lir .. ho 
da ca1•hnl tnole se quP b11via l"ómor.te um juh: do 
•lirtlit · na C•pitnl •1o R1o Graude que Orll lambem 
uuditor •lo gue1 ra t, e ro .. ae acompanb••r o ex .. rcito. 
porque era-lhe mnle.i.,lm,.nttt imposliÍf'Pl s••Jtuir o 
Olt:!rcito como '•U·titor o llt-rvir "" c.otpilal como ju1z 
tJtt dirt~ito Ora, com estn di!Opot~ir;iin a lei ·~l'f'Otl di
reito novu p·•rq··~ deu ttO sove, no aut ·rbaçito JUtrn 
uomõar llach:~rers p ·ra os ~ngnros dtt auditor que 
antfJs ni1u ti11h·• tt dispo• sou o juiz do direitO das 
runt:t;êie .. do llllihli•r de guerra. que 10188 estavam 
,.,,,nes, .• s aa seu cnrgo. 

Porlttnto, hei •le votar cc1ntrn a em n•ia dn nobro 
aen1dor o se o Mna•Jo qu•zer uma discussào anai~ 
larg.'t sobre o objecto, ontão sflrln melhor .quo adiDS!'>O 
a matori.c ató quo viosii•J o'r•·laiOI qw~~'o n~turtou. ou 
entào que se mo df:'ilo t•,mpo P••r.t um maiur exame, 
porque pPia minb.t parto, conOando nos conheci• 
montas do nobre rolator·o no 011tudo quA flzerll du 
objecto· que se cliscuw, nAo duvidei assignar o pa· 
reco r. 

P .. •rgu .tt~rtti 11gt1ra: Psses novos auditorPS de 
g:uHrra ~rum (IOI'YI·ntura juizes de di r ilo? Não, 
t•r•ru simplesmt~nte Cunccaun.•rios commissiooados 
11:1ra u caso d6 li Ud so trat .. v.:~. 

t\. esta legialaçào seguiu·so a resolução da t~ssom
blóa gerai n. 8ó7 de 16 de A~oolo do IBM a qual 
~iz ü 2teguiutt1 no art. 1•, que ru•sso a lêr: "llaverá 
ua provincid do R1o Grande do Sul uru liÓ log-.r do 
audilor do a:uorra d • exere1to, o qual daqui em dian· 
&e será consider .. dlr logar de juiz de •lireho, como 
os ;,uditores de guerra. e marioha da Côrte. • 

O r:•, dizent1o muito cl.:Jr,•mente a ].-i : c O qual 
daqui em dian&e será cousi•lerado Jogar do juiz do 
dircho » c•stabol~co um direil~' novo, ~rquo os 
audh·•rea~ que oriUlo us.ia.ti~tm nllo eraw juizo• de 
direito, eram :tiuiples commlssionadoi, como jA o 
d••clarei, e tanto o eram que a meama lei preria o 
casu. om que o gttverno livesso nl'lcessidndo de maia 
de um auditor. o por isso d1sso lambem no final do 
artigo quo ac •• bo de ler: • O govtlrno pedorá no
:OHAr eru tempo do cumpanhii auditores addidos, 
ro11s O!ltos nào so consideram juizes de direhnau •. o 
porque' t•orque oram da mesn1a qualidai!M que- ti .. 
rlhlm os "ntt~rioroa ~tudrtores pelll lei dt' 18-U, isto 
t.\, ~thoplo" commill9ionados para auoudor-so a uma 
neco•.;••Jado do momontn, ou do tempo, 

O Mr. Fltruelr" de 1\lelln 1- Sr. 
Jnesittontn, 011 quo·tio que IIJ acla~t nm -litteu!Sin. 
não posao deixlir do apotoYar. iutairam~tnte u con· 
clu!iÕ814 do parecttr •tu illulltrada commi,.são do lo
git~l~tçio sobro a prNoritàcl do juiz de d1n•ito Pr. Jg 
Dttclo Joaquim do Pai v,. Freire do Andrade, porqu~ 
am mtnha opiniao essas conclu1ões so fundam om pr•• .. 
mi•·as verdad irlla. o não tom procod~<nc•a t~lgurou 
a "lUtJffiftOla~c) qlln q1aiz tirar o nubre sea .. dor t.1tui 
disposi~õus l•·gislativas. declarnndo .. nos• qtco nt~l•.18 
dl·so urnm interpretação IPgislaLiva 11Uo justifica Ol"sa 
protençilo. Em fDinba opiniAil uãu ha t11l iutorpro· 
t:tçiw do lei; ha sJruploimon!o lc•sidaçào.nuva para 
o CIIHO; e portllnto n nobre l!Om•dor quo 'Jrc·curou 
fundar os s .. us argumontos du quo a lei dtJ 18:XS or~ 
uma lt•i de huerprut.açilo decllrlltiva, nito tem ra.zvo 
de mdnoira nonhnmA no que alltjgtc, 

Logtl, so ossos auditor"s nlte eram juizca do di
reito. !iotlnão d& data da lei ~o 1856 em diante, como 
considerar os!ln loi Ítltorpretativn de outra c doclar.u 

• 

• 
• 
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que .oiiSBs a.udi&ore• eram tambern juizes do direito: atlrib••icões do po1er judiciar!o, .re•osaodo suas 
o por cnnsequencia tir•ham di•eilo d •U" untigui· deci .. õfli. .. . . 
rlade' ~te pa ece que 11qui m·o ha tnterpr~'~'çAo du-, Não possn, portanto, deixar de vOtar pela eon
clarntiva ha um d1reito novo c.mrudtdo. quo SÓ· : clusào do parecer, embora .sinla um pouco porque 
~OQtA prin:!ipfl I Ylgorar da dllta c1a lei J1 11 r clillntO, :O indiVidUO do quo 88 trata fJ IDOU COlJegl a: malit-
0 dil'fti&o que nio relrotr,.e, .como u nubi'P sonad.•r tr:.tura; mu amic1u Plnutut, ar.cl mng•• e~mica. .,, .. 
AP.I~•U de.dtzer. Nlu podi · m com .«~ea•• ser e:on~i- rit·•s; quero anle• interpret ,, rort&r•ctivamente a lei, 
dor•d•JI e•se• audltnre• ju1zea do dareuo; a le: r.ta .. , do que CftDCeder sob a cap11 interprc&ação lavo rol 
r~mr·a&e ,Jis•e que ~eriam consldt-rlldO!:i taes d11 da~1t q:to nilo lho .P~raencern. Quando &lllft roasistrado 
da nutllll8 ltri em. d111Dte, quo lhes d:tYtt a catht'gona , ace.ltou 11 fuo::t:ões do aU:Ihor de guerra pelm pri
deJuim• de d•reno, depo11 qu" fos11e~ nomeados rueara vez, na conrormidado da hu de 1841, sabia 
111 itOI't"S pnv.,tivul. do OJ:AFCito no na .. Grnnde du muito bom q e nAo era juh: da direito·· dttpoi1 quo 
~ui: t..umrJ, pui11, p6dtt o nubro _!IADIIdnr en~oncler olle (cJi nomeado audi&or ~apec1al do' OIArcito ao 
~ua " lei cnntém uma iut.Arpretaçao dccltt r.ttll "li, O B •o Grande d1) Sul. é que obtuve a cathPgoria do juiz 
l••e• quer nUribu·r·aasim um ~r .... to ralruactavo? Nao da dirf'i&o. e h11bilhafldn ella 01 aud.to o!l commb
ha tal; tem··• ahi direi &o no'fo. e a oliH nus duvemns. s~oJJado•·qua Uvo:~sem quatro anoos, a •er juize• de 
limlla ·, """' quonr lnlerprelar o que "' lal ó claro/ duoilo. claro fie '• quo oll•••ram nabllltaduo apo· 
e e'fi·lente. nas como pertoaCente1 a clasae.dos jrdzes.munfci-

N•·Io·"" ainda o quo diz a l•i nn ar~ •. 2": • Os ba- ' paoo. A anllguidado de1101 jool&HI nio é contada 
c:h .. reil formados que na dita pr•1"1ncra aer•lnom ou 1 par .. enligllllade da juízo de direi&o. 
tJV8~1"D 11"1do pur um quatcitnnio comlJieto •. Oc~·m 

1

1 Voto peto parecer. 
habuia.•Jrll ·r.ua o l•JJI'Ir de que trc~ta a prrmeua 
pa•& du art go anlecedente.• . · · . ~ ar•. bar6~ dae Tree ·Barra a· 

Al"'ltDtOite 2- artigo vem fl)rt1Rr.ar o c;~ue acabo· pedrado a Dlllav~a diz que a IDt&orfa 1116 •ufllcian
de •lizer, bt•• é, q•1e 011 au·lhore~ que e:s:tlti~·m na.. lflment.~~ esclareclda, o Ji o e•'•"·' pelo parecer dt 
que.lla l•rn'fhif"ia "*'' flcavam senão babilitatful par ... r::·mmi~rdo. ~ . 
o ·lo~ ... r de juiz dtt direito. m"~ uuw~ p11ra serem . P• au·h~ra.• de .IUPrra niío eram coasrder~do• 
r.on•i•J~'rA au1 J'u•zos do dileit., o como ta••& con,u- IUIZBII de daretto ate 1856; neue. anuo uma la1 os 
rem ntig·•ida " cnmo pretflnde o nohro senadur. ~oosiderou taAI, d~thi em diante, com ess" e:s:pretA s .. acas•• m•• q'u·zas'e lev;tr pelo ch,.mado princi~ l~clara9in .. Portan&n, o _supremo trib.unal de ju1dça 
pio riH ~'Qui•lado. qu., o nobre sanedotr no caso actua• rtnor Cttz '!180110 a appl'C8tÇliU •te uma 161 clara e termi· 
iD'fnr.ou, & •1vez vnles11e por isLO, .... o nobre Bl!tt~4o• '•.t~t • ·' e qutt a !'ommtslãn bem aconselfaoll o indo .. 
dis•tt••o: Qu .. rt:tmnll faz~r ettd fo1V•'r a os1e JUIZ: f Jrlmento da preLençào de que se trata. 
fae;•IÍio,. u•ua elettP,..ão na lei; • mas, tra&·•n lO·&~ 0 . 
dll .. int.-rpr••taçiu renriAt.l'l, não t••ID loJ(Dr 8HID6lh1Qlt' . •r. anvelrtt do MottMI--Sr. pra

- opiniAu ,.e10 arro mamres&D dai regr .. s, quo. devem "utente, ein te venb~ .. nma_r Algum tdJDpo ao I!'Dil· 
prest·!Ír 's tnterprAtnções.jur1di as. do, vol&andn 1 est11 dt.scuo~sao pan susten&ar a mtnha 

• . Amend,., otT~reeid11 a conclulàtn do p.,rocor, porque 
Ect aor~"sAntttrel oind• "c••n<~idernçln q.ue. Já rm ·os ttl'gumonto~ que te lfJft4SI'DI.ltram coatrftatéogo

ltPr,.!'eut cria l'nr um n_Jftmbro dn corunns .. ao, 6 8 r.a siw imprnre·t~ntes u1dns ell••Jo. 
•1'1"' o que se prttl .. nde e umtt IOY!•g~tçao da s,.nto11ç, O nobro "''DIIdnr pelo Ceará laborou d6ada o prin .. 
que deu o t~upr .. mo tr1buno~l d~ jmuu;a, sobro01 are· eipi" do Meu 4hcurs" em um vicio do racior.in1o. l•'m 

-nif'"TF•Çtt•l rto rret~nrtenle para bH MAr cn••l&.l• "' primf"iro logar. no• f'Xlilicou ara llu porque e lei da· 
'": ·..:u,l de, ~on"i :er~ndn-se o senado como um ld.U tinha cr .. ad .. aut.Jitores de ~tuerra 6&peciaos 
·, • ,.,~l.d.n .r .. vraatJ ul!1ma tio to:Jo .. aH sun":nç~~ d., P:•~• o Rio Grande do SuL ~ousa quo nó• aio pre· 
pn !.~1' J•~dlctario. Se 1s1o é o quAse prelon tt-_ ue· ~·s"vamo11 s.'lbcr, quo não vmba naJa ao ca1o. 
fUOf, o!Qian P"UCO D pouco tuman to um'l p11rlo dus o s I' M . E l 
•nribuições judiciarias, quo não nos po··~enrem R. t.GUIIRA ~~ ELLO .- ra necetsHr a par11 
pe·a ,~omnituição; e chegllrOf!Jt.!R utó á omutpn&en- nber a razao ela le1. _ . 
eia do pttrlamfln\o inglez, puu, t!O no 110 sabe. d..- O Sa. SrLVBIK4 ·DA MoT'U: - A raz11o d' lei de 
tod .,. ~os d,..r.i&Õt>s dns trcbunac~ jn(ftrioros podP .. I· .84t t11d01 nd!l aabornos; é obvi.1; os juiZPI de di· 
nl lngljtlt>rra ap,lollar pt~rn a cRRlllrR doslords l<.;n- reho nA o pod111m Acompnnhnr o e:s:ereito de opera .. 
tre nós, ptmlm, na o eslli cansdgr1•do tal pndf'!r outro çõ,,s nté lóra· dt1 frontt1ira ; -por conaequeneia. ar:& 
as ararlbu•cõf'ts do souado; e oomo a r1~soluçno ilo·OO prer.ho quo sn désso uma commissãn eaper.ial, como 
dt. Dez~mbro de lHS~l deu ao s•apremo trHmn_nl do t~n d~u; onllo n lei procur. u as qualiflcaçõoa de ba
jultiça a Httriouição daj11lgllr t11dDS ltS quAstooa dn chnrois formnrloa, VlSlO que 1tUditora1 de l(uerra po• 
nnti'{Uidatfo do• mltgistrados, claro fica quo n """ di1un Rn·r ainda qutt \Jucherel• furmadns nlo f·,uem. 
tençl que e li& dou sobre 11 reclamaçnodA pr· &endc•nte. A loa c!igiu om 18.& L 11 mtJ!!IDa qnaliftu,.@o para 
devo por nds ser c->n idorada comn cousr julgn•la, ~~r nu~Jitor do gu~:~rr_a quo oxigia para 1er jui& de 
assim como foi uma inr.orprotaç;UJ ju5t:a, e funtfa,Jo dm•ito. 
das leis ·tuH tenho cltaLifl. Deci•Jiu o tribunal supre· Fallo qlsto só J!lra acllmpanhar o D•lbre senador 
mo o dAcidiu muitu bem i AilO pnd .. mos revc'gltr n nas suu ezce1•açoos; mas a quo propoaito vem para 
IU<t

1 

decisão· 11 rol(ra rti i•1- Jicat·' pro v~trittat" aoci- n questão saber-so o ruziln porque &A creou audilo
gi&ur 'tem a'gui todu o cab1mon~o. e dove sor ~otga.. ros ospeciao11 011.1 18'1! Ningucm cnrJtoata quo elle• 
luda por nós para q11e nlo ~••no• loVIdtr •• d" 1841 até 1800 nlo eram conaidoradoa julio• de 

• 
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direi~: nens me•ino o reclaniante o contesta ; a 
quo.tao nuce do 1856 f'JD diünttJ; abi ó quo estd a 
verdn 11tdra btcrpretliÇ80 do·~lllfltiva da leJ •. 

A lei de111se .at~nll. conaider .. ndo o logRr de au·l•· 
tor de _..erra cto lho·Gr.mdo du Sul o os dtJ auditur 
do maraaha e do guerra da Côrte na mesma linha de 
10111 do jUIZ do diri'ÍIO, I• quo r. z1 

O Sa. llR.io ou Tau B .. a.u :-Oatri om dianle 
O .SR. SltVIIIRA n• Alon• •-Está sabido, as leis 

COD11der~m as câusns aem"ro dabi Nn diante. Eu 
YOU eKplu:ar a .V. Ex. o que btu quer di:ter •• , 

O Sa. FJG .. uu DB Ms~to :-E' dato!. . 
O Sa SJtYIIRA. o" Morr":- Voai tlimbem ex

pli~ar a V. Es ..•. q~er dizer: ~bviamente, que até 
eo&io nio er•ID COI'I~'lderndos JUIZes de dlreho m-.a 
que OCIIvam cuo~oideradoa d.tbl em dJante •• ' ... 

O Sa. FIGUBIU DR Mnto:- A anliguid•do só 
te cout~ ao JUiz de direilo, ergo •• 'f . 

O Sa. SI.LVBIRA o• MonA:- DoisO-se do ergo e 
• do rG J~dsoato; lr.rgue 11 beca i aqui o t"'rrt!DO é 

outro. E por usu que li escol .•. radir.sl acha um 
corto fedor nas becan: ellas ~ece~tm quasi sompr·u 
por um corlo ranço de racíuciah>. 

O Slt: FIG-,UEIRA DE ~hr.r.o: - S6 se são as boca*'. 
do rnoautttrao. • . 

P·Sa. SttVIIRA nA ~lotTA : - Bom: ull oat·•u *'X 
• phcondo a V. Ex. o q•o q•er dizer dahi em· dianlo

Ora, .•oubores, qu-1) r •l a razào pílrqUe BIU lt-5611 
lei consaderúU 8Sitll log .• ro• como de:Juiz dll-direito! 

0 5~. fiOUBIRA PB MBLLO: -Nós sabemos di•to.; 
é lnuut repetir. 

•í que é precil<i firmar o quo é lei doclaratlra; oo 
··ua•toroa e6n connteradoa jul..,, de direito d•qut 
om •JÍJDtH? Do cttrto: daqui em dl1nte ninpem 
IDIII podO CODJidPlOl•OI teDiO como jUizOI dtt di
reito; e tendo aaslrn, uercendo eUea 11 me1mas 
l.oncçÓ··• quo ••erci.om desde IS. I, nio h• dill'oron• 
Çll . para que se conte a·aum antiguidade da 18M ..S. 
'nente, ou on&ào o leghlador procedeu iaep&Jmeole, 
o que r.ão se 1•ode aunpôr, mandando considerar 
,fahi em dianlo como juít de direito, coura que não 
n podia ~r. 

Nto-quoro ,,tormenlar o 10nado; IDII nio.posso, 
.Sr. (lre•itJonto, deisar dA tomar .em. coruideraçio, 
comi) tomo l!lom~re, tudo 1Ju•nto o nobre ~~&Dador 
1••·lo Cear' disae. . 

S. 1!1. confundiu complelftmenle a quealio; quiz 
t..'Ditnear e~ta d~ltb,.raçlo do •~nado no terreno de 
uma appellação da deciüo do ouprom!' lribunal do 
iu--tiça; por isSO é que DOS ran. Dll r• JUdicaea. Nio. 
se trata diato: o impotran&e nio intAtrp3z recuno. 
do queiJa deciüo; o terreno d• qutallo é 11bttr 18 1e 
·1esde quo Jlelo lei de 18611 foram 01 audlt .. roa do 
(Uerra rquiparados aos .juizet de direito, ccDU· 
••uando a prrsllr o mesmo ..sc"Jço, derem ou aao 
eonlar antbmidade do /'uiz de d1rono. · 

Admira-me. marari b,..me Yor esr.ru,-.ulo de fater 
"'"\acto de equidade. Tenho yifto ne1te ~enado 
·ou\ar-sc antt51Utd~de de empi'Pgnll 01 maia ditplra
tados para •potenução; tenho visto aqui IP.OJenta
:Õft!n•.om•• a que ao ,:,,a!!edcu ao director d1 Clisa 
la amnrtís,..~o, lev11ndo em eoata te"Jçoa de meslnt 

·t~~ tarimairas lettru, quando, 1egund•l penso. 1 antl-
IC'Uid·de para a aposen1açào deve remon&ar aómeote 
, cada emt•rPgo PlpecJal que 10 toohn exercido. 

O 5;a. F1GC1ti1U. nR MnLO :-Para .apa11enta~Ato, 
m11 .. não rt~trn ~<ntiguidadA de Dlayislradoa. que veo 
oll011der a leroelro. 

• O Sa~ 5:JLVIIR4 PA Mon.t: -F.u t.:rcio que V. Ex 
nao sabe, porqun se aoubeaso nilo atlribuo 110 &t!U 
eapiri~o um". perversão t~.~l. que tira~so usna Cfmse. 
qnenc1a illflg1ca V. Ec. s:hJO, mas nlto quer •1izer. 
e eu só pos110 tiS:ftliear sua opinião contru 11 oquut~td• 
desta iul .. rpre&açito da ltli, pe)n pcnd·•r du aurtim da 
~oc~ ;. como ho~ve deeltu\o do ruapromu lribun11l d•· 
Jll .. tl~, uro prosadant~ de relação nãn pód~ ir con 
tra fito. Dt..•ixo .. ao dist.o; l•rguo estas cousas Já nt~ 

O So. SILYEIR>'IDA Mono:-ll•tou moslrando 
•1UC na aprec•nçllo deal!la equidade, denmoa eom-

reben .er at~ "-' serviçaa diversos; no c,1o pretenle 
é para aprNietiiU um arsomento .da mf'rpar l'IT" 
•nnior· o sarvico preat11do relo auditor de snena d 
~cm r r~ o me110ÍO, e, poia. porque ntlto te ba de coa
I& r a t.entpo d1 11n&iguidade de•de 1858, como •e•· 
•iço de m•K"Iradn. e niio 4e~de lS.I, em quo elle 6 
1ão m•g slraJo como pelalet do 181i61 Elia é·quo 
é a quo~Cltu. 

·~'·· . Ma,., Sr r,resid••nte, em 1856 o legisladot· ach011 
que as habi uaçõ .. a d~~~ auliitnr,·s d~ gu ... rr.-. do ltio 
Gr;tn!iedo Sul os s··rv1çus quo ul!oa Ol'lt·v.;m prtl&
l.:ln,to oram fguiiBfl aos sorviço.11 o áR h11bt1il:.çõos 
ttaquollo9 que t~Jt>rcaam o l11gar do jui:l'! •te direfto • 
eram b11Ch11r!~h formttdo", e n ,QUD tinh11 que r111 DIJS' 
cenç.t ns au·-tuor• s dogunrrll llve!I,ClD com .. çadopor 
ser u•na c .. mmhumo do ~tovcrn•• ' 

E "o tem ,,s que"' ttg:trr.m A lntr., d11 lt!i ao dahi 
pnr dJ·"tt".qtau ern 1856 foi quo npparAt't•u n•• ca· 
mara dos rtoputadus redttmiiÇiJo doi auditores, pe 

'dindo se,e•n oquill·•radnH BliS juizos do ,Jiroito. En 
tão o legislador disse: Stm;; hn làn bo.1s razão~ para 
B'lr coosid• rado juiz de dirtNo .-.quollo ql1o tem no· 
moaç~o do lrDI•er~dor.parH Oi"O c11r~o, CJRlO nquelle 
quo uver Q.llrfiHHÇIIu ,Jo cargo •to nudllor do m~trinh, 
o do li(UHrrn da Lôtto.o dn Hit1•G111nde do Sul. 

Purt~nto, ,a loi · me11m·l) Otlll t ·rmlls em qu•J oatá 
cqnceb1da, o um., verda•teirll l•li de("lnrativa. Atrui 

• O Sa. FIGUBIIIA oa Mnto :-Foi eoolralo ,que reí 
com a naçlo-. 

o Sa. SILVBIIIA •• MortA :-Pni•, pdde-oo r .... _ 
r.onlra.tn r.om o juiz dP dirtoito' · Empr.-gos publi~o• 
do m11gialratura pndf'm lftr ronriderados contrato•' 

0 5~. l'loUEIRA PB ~IBLtO:-E' conlrato \acilo, 

O Sn. SltYBI.. o• Mon• : - s .. pN'ai1ooto, • 
quol'tãn dt'VO •er poatn neste lerreno: illo alo é re .. 
cuno do •uprPmro tribuna' de j"stlç•· a de(:(ÃCI 
•h•ale tribnn •1 fui fundada 1\' le dê 18-.'ie, no d•aft\ 
por ditt"'"; m11 o corpo legi•lati•õ, ' •i·ta d~ uma 
tni ht&urprr·ta&iva que contideJou \BPI carsn• como 
•lo j•iz do direi lo, deve por equi•lode decidir que, 
""'1m como •• conlo """ll"idade doll6 magia. 

J 
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Irado doado 1856, deve-ao coo lAr desde quo elle 
entrou ao exercício do m1·smo emore~oto. por um 11!1 
aUribulçõea, os sorvi~os o tu• habilitaçõt•s f1Hnm 
sempre iguaos. ·O m·•Js é ranço e pnr i~tso. nà~ to~u 
mais tempo ao aena Jn; Oz llro dover do conscumca.,, 
defendendo uma causa jnt~la. . 

quo lonhom um fim Íle11r•ndo utÚid•do publico o que 
,unci~Pm do auxilio do F.st~do psra podArem reali
"'lll·o E10t.i 11 c·,mPARhtn do qu•J 110 trata neste caso? 
Creio 'I.JO niJo. Allt!g~ s~ quo se tolll"conce lido se
lllHIIuuue (ttvnr a nut.as C1Jffil•anhl1t& aemel haotes. 
,\ ,,rov .. lecttr esta razio, devemos continuar I· coo-

Poeta a Yotoa a couclusào do pnecor •• fo1 ~PP~~~ 
vada o ficou prtljudicada a umdnda do Sr. Salvt11rn 
do Moll•. 

r. .. der favorns iguaes a ~ndos que nol-os pediram. 
So StJ tem c ·ncedit!o t~t.es ausilios ., ouba~ cum~"
nhlus quo não prucisava.m rJollos, 11 que ó verdade, 
llzi'Mnô mal. e não ó istfl razlto par., que eonti· 
ntumws n proceder do mesmo modo. 

MATRICULA DE ESTVDAMTRR. 

· Sc&uiram-se auccP.sPivamont~ cm 2• d_i•~11ssho 
cllm os pareceres du res,loc~uvas commts~oos f! 

pusaram para a .. •, al!l.,proposiçót~s d11 camara dos 
defulldoo: 

.• Sobre a prelençao tio csLudante Anaoni" 
Amezonas de Alme1da e outro. 

Uosflj 1ritt ouvir a opinião do nobre ministro da 
r.a"~>~01to so1+r" est;J 11111tO•i:t; mas S. Ex jj nilo oa'd 
presont!i, Limito· me a 'dar a rAzllo do meu voto, 

.c., 8r liJouzo Fr" nco' -Sou obrigado 
como m•·mbro da oommiMsAo de· fazenda a dizer 
algum11s pah,rafl, visto que asaignoi ,, parecer em 
favor do~oh disp6Riil de dirt'it 11, 

li.• Idem de Joaquim Olympio de Pniva. 
JSJUCÇÃO DE DIREITOS._ 

Entro~ em 2• di•cu1siin, com o parecer da com
milll.o de fazenda, o art. 1• d11 proposição daJPe•ma 
camara sobre a. em preza de forro-c .• rril du Nhho· 
roby o 1uburblos. 

O Mr. vl•eonde de lt.ahnrohya
Sr. presid~n&e, tende ast~igna,..o vencido o parecer 
que esti em di~&cus~An, devo di1.er a1gllmlll palnr1S 
em abono de minha opinião. 

Jj em uma daa llft&tões do anno pusarlo tive dP 
manifeata( .. ,. ao senado o pronunciar .. mo contra a 
prodllplidado que, me parecf.', .tumos tido n:~ e~n .. 
cenlo de is~tnçao do •tireitos a muitas companhias 
on al8nciaçõos que toem por Om ~~proz;-s semol~ll~· 
tos á da qua agora_ se trat.1. A rsençao do 111re1 .. 
tos equhalo a Uma aubvenção e ~ntendo quo riiw s~> 
devo10 dar subvenções sempre onoros11s ttos corres 
do E'tado, aonlo a companhias quo tenham por 
fim granliea omprezaa do 1Uilidado P.r~bl1c11 •. P 
que não se possam organi111r aem aus111o do,go 
verno. Ora, ao assim ã, mo p:aroce que 'fuan•lu 
ao nna polia ravoros desta nat.ureza, devemna t•XII
minur ae as companhras a qnf' MA prelftn Je conce· 
dei os estao ou nilo nas circurnstnnciaR do qun 
aCltbO do fmllar, S8 Companhias 10 orgnnl!am, CUja' 
JC~õea, ante• moarn'l 1te começuem a~us trahalhos: 
aio vendi~Jaa na pr11ça com premiu, nao tcom Pilas 
direito ft tael ravor•IS, NIJ Mfl!IWO c~so CStltO 18 t1e 
impnr&.ancut lãa secundaria qtJe n"'nhr1m incottve
·Dionlo resultari" parn os in,ure.seB(JUblíctls so olla11 
doiJ:a118m de aor realisadas. 

Neate• cuos coo1iduro a comp~tnhia do que 110 
trdl4 e outro" ainda dll mesm11 noturcz11 

Do m~tls a ifl8nçllo de dlrt•itoiJ, que (quh•alo a 
uma subvenção, traoz .na pratic, ab~•os o inronvc
nienleá graYOS, quo são tanto mala provt!ltosos aus 
concoaslooario" qu.1nto menos oscru,•uloaos· ~ão nos 
dospilchos da mat~ri:1011 livres do dirdtos. E't~t!tft nm 
dos mt..tivos porqu~ sAmpl'e mo P,IHt!t~cu que ~nn· 
't'oria dnr protecção ás comp:~ntiu•s lfUO pr.:;c111am 
della, pnr mr.if1s dilf~rfntot ·lttqtuolloR que Ató aa-or 
temos empre)o(Àdo, Mlut, deis11ndo Í$tu du lllTrto, 
torno a dizer 'filO mio inn r•arel'f' que dov~tmoa dar 
aubvonções detotn ou de outra noturt>Za seul10 u com 
panhlas qun estiverem no caso do morccol-aa, ~.ato e, 

So alguma cnmpanhia mor••co este ravor 6 u com
oanhia 1IH c1rris de ferro de NittT•·rnby. quA nãn vae 
simplesmente con"truh• trilhus urbanos, pnrém ~s
tradas que. sahintto fóra d s rahts dtt cid:tdtt de Nl .. • 
th••roby, trdll•lm ató Nhh~"rohy us pusaseiros e 
co~rgaa da ostríltla do t.:antrtgallo. -

Portanto, V11e 11 flmpreza fiiZer grau•Je serviço 
áquelle municipio e A pr••vincia, por ia~soque racilita 
as communícações qu ... bnj · 11Ao difftceis, porque as 
~str~tdcaa n tqU«ille dis,ricto silo pPSIIimas. 

Quand111~U vejo que OS ti ilho-.. d" f .. rro dll com· 
panhi11 do Jor·1hn &ta nico o o dt! S. Chril!ltovão toem 
fo1t<Orda; quo 68!41t8 Comp.rnhias D(IO pagAhl 6~pecia 
alguma t1o dirdto; que tudo conr.orro p11ra favo
reMr :t ellas que niio precil'iam favoreF, porquo 
alio comp •nhins ri!Juiss!m~ts, principalmente a do 
Jard1m B··t•nicn, que·di1ttibue Aos s~•u poucos 
accionistu rabulosos dividontlos, não pos!llo contrn 
a nquid;1dt1 n .. gar ig•tal fin•ar, igual isenção do di
reito,. ,, uma cump"nhia om cnOIIir.õns mais de•fa· 
voraveis, o quo no t•ntretanto Vllf' prô,tn r IIB"ignalado 
serviço an munit!•pi•• do ~ithorohy qul'l procha do 
racilidlldcs il communicaçito do seu" habi'''"t~"S om 
razão da dispcr~ão du suns casas, o d11 distancia do 
algnn11 distrrctos om progro!'lso. ' · 

.tJrecisamos p11rtir do um principio; nss~s compa· 
nbia•, anndo dovidttml'niD ftflcallsndo~ os direitos 
sobro 01 objPctott'tJisJIODRndo", nll'• priv1•m o •:11tado 
1n nunhnmlt r~nda, por lssn qu~, se se nio o r gani· 

s .• t~sem essa11 c"mpanhiaa, tlt41 obj,.clos nio 111ttr1am 
im :1ortadus, não viriam ao paiz Atosim melhoran~os 
o seniço do ví•·çAo Ião nocet~sario au municipio-do 
N•themhy, sem qu o E•tado perca rt'nda P••rquo 
esses objectos n:'ao viriam no r1aiz e, pois, nem paga
riatll dirt!itos so as companhias nilo 110 lovnstt>m a 
offeito. (A poiadNt,) 

E' preciso nolt• r ainda quA estn isPtu;ao d" di
r itus f11i COJ\IrttUuf:J cuma prCPÍdoucia da provincin, 
e que n••su1 ••11pur••nça so rortnou a companhi11; quo 
.,Sl!t compnnhtlt nalur~tlmentc Iom ft'Íld det~peZIJIIf 
p~tf8 C!lffifiÇIIr IIOUII SOrvÍÇOII i •fliJUO tudo i&IO roi (t•ilo 
!I'Jb 11 pnlavrn do governq d • prOvincia i •o a iaençAo 
nll.u ros:-~e al•provada. incorrerbm em despezas c 
pordn:J aquall ... s '4110 do bU1 fô cuntaram com a pro
messa do presidente dn ruo,·incia. 

• 

I 
• 
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Para que os objectos ~ejam devidamente flsea'iaa•! mas eu Aeomp:J nhei .. a da .demonstráçio que a .l'ia
dol pelo governo, ho1 a pratica. do t-Xigir quo nu prin· ção em Nithttrnhy é uma daquellas DOCOIIidtt·:es 
cipiu da construc.;~to tin!l obras ou anoualm!jn&,, n I q•m sunJo s:~ti~ftjiL4 m•ds po.tem concorrer ptra o 
co. mpt~nbi • declaro ••s objechJs q•Jo ·pro..:1su ., sua I desenvulvimttnto dtJ um muRiciJJiO que precisa hoje 
quantidade, u o governo, d•lf;ois dÕ m11durtl examu de muito& auxilias para ltJ!II prog•OIUIOS. . • 
subrtt (IS onjotll•u precit~o<~, os di!ipens• d11s dirttiWII. F.' um, viaçAu qutt nâo e simplesmente urbana, o 
Evita·se as:~i•n o abuso do virocn roatel'iaM primas go,erno nãu concorre r:um cousa alguma-, nem aJn• 
dispeoud~tll d~ direit«JS om quarlli•Jado superior '• da ,.o priva do rond11, porque, romo eu. dlue. 01 ob 
que a c~.mpanhia preeisa, e sao entlo veotii•Jaa por joctos n6o Tiriam, ae a ~mpreza nã.o fo••e •dtao&e. 
neaoclo. Portanto, dada o C\rr.umst~tncla de que é muito 
·Eu, porlar.1lo, não vejtl razio para que a~ neg••e .vantajosa ao munic~l • facilidadA de communiea-

á Pmpreza doa trilboa do ferro a .. Nithorohy o ções o transpor~a 1'~ em preza lhe prepar•, a 
mepm,, favtJr que fe conce.tou á:t outraa. predt1t!hie da prosrincia v•rou bem ·em contralar 

Nio dfli1o du ruc••nh~cor que, qutond • · ao abuaou 011&e a~rviço, o f'm lhe l•rometler a isenção de ~irei&oa 
om qu.•esquor r.ouc••S!oÕU", quanto mais Cl•do ao o o snnaJo nãu ftuia b!ID tom cond~mnar pur um 
puar nellus., melttOr; m ·S, pergunto, 1!0 ha no' plincrpi9 gorAI " pron.esa ... ·espocial ""'caso ~m que' 
Brasil Bt>fVIÇO m1118 d1gno do arâm .. çüo tlo qno aj é o lia m,.1" m~rcc1ra. A ~r••\'incia do Hio de Janetro 
viaçno? De ceno qu .. uno: nllt•J ha rlllt1D que maiM o principolm.,nte o mumc.pio do fiU.:I capi&al, ha de 
conuihua para o d~senvolvimouto da ind••sltill, dcs 1 ganhar multo com e111a empreza, a qual tem -diante 
trabalhos, du quo a cconorroia do tempo, a que us do si ruturo vant;tjosn riarr si, o para 011 babitao&es 
inKit'zes chamau. dlnht>ir ; limu u nwney, dizem da cidadf! e de 111•us lindos subarbios. 
ellas. A via~o ó, port~tnt•'· um d•Jqutlllc~ StHvrços Em ~ilhurohy faliam todt•s as commpdidades; 
que devem ser mais pr~•t.olo{id,,ll; o, pois, a ernprez11 quer so ir aos dratrictos proximos, o não ha 01 meios, 
que ao ~ro~õe a fadlitur as comrnunic.H'ÔI's .du ou os h., mu1to despendiosos. Porquo motivo aio •o 
municipio de Nuherohy o a pôr o porto d~ Nnho- htt do co 1cvdnr as mesmas facitid~:~des 101 b. bi"n· 
roby em communir·aç.ao .~om n ('!llraJa de ferro de hlS d·.l Nitborohy que os da. Côrte teem em grande· 
Cantagallo. E tlDm11is o nbuso pódo ser e vae sendo abundancia ? . 
evitado. . · Eu niw tomarl'i mai!l tempo a"o senado; a questão 

n l!il". vlacaudt.!l de. Óbor·ah~ 1- õ bast.u.to conhecida. Tomei • palavra IÓmenle 
P,edi a palavu para fo~ztu um protesto a rclipt-~to de para jusUOcar o meu vo&ll, que nunca é contra os 
Um4 proposição que acabo lM ouvir l!O nobre st.ma· trltlHU»&os do thesouro. · 
dor. a q•a••m poço liOr isso d•~scul.•n. Allegou Neste ca!lo os intt-rosses doR habitaRtes de Nitbe
S. Er .• p.tru ju:~LiO.:ar ti pr"posiçãu da outra cam11ro~ roh1 · 0 dMJl'llea quo &!·om de vi1•jar para o in&urior 
o votar por olla. qu~ 01 companhio L•·m feat·• de.- pu- ,111 11 rovinc111 , oowbinarn perfdt.1men&e com os du 
zas sob,. palavl'a do prt!si,lente d:r J•rovin..:ua que St1 thosouro, 0 qu .. l nado~ perdendo na oCCAsião p6do 
compromoueu a obter-lhtJ a iseaçft,, do diro1tos. contar com ampla colhella no fut~ro. 

Eu, Sr. prosiJonte .. Pntendo que é summamente Vot.o, segundo 0 parecer. 
irl'rlgular qur, os presJd.-nle .. dtJ 1•rovinci.1, Rdll con-
tratos quo fazem com daiT••renles coomp"nhaaa, eolll· Poslo a voloa o art I• foi ap,provado. • 
belcçam a cç n•lição do solicilarem do puder legitJ},,.. Emrou em dhcuuao o ar&~ 2-.. 
Uva ta••s fKTOros, porque, do du- s cot.sas uma: ou .Foi i~ualmeate apprut~do. 
a asaambló11 A:Orftllft jtJigA obrigada p1•la palavrn do · ·Passou a proposiçao para a 3- discussio. 
presidente da provi·.cia, e nossA casn nó..- não (a
!OIDos •anão. homologar as .:cli!Jcr;u;t•es doa pre
sidontes, Bào oll ·s que illuutam at~ companhias d ... 
pagamentil do diroilo~o; ou não nos julgamos obri· 
gados .o pod··mJs dt·i:rar de annuir •' L.•cs sulidta· 
ções, e quanjQ o flzerm••s, os ornprcz.ariu" se JUI 
garlo prl'jutticadoa e com direito do allribuil o 1i 
falia do fé dos contra,os. J,,tg,,, portanto, qu., rt:o~tv 
prCK"edimontO Ó pOUCO reiiJiar, e O gOVI)rOO d_,vorá 
tomar al'-(uma l•rovidoncia para qu•1 os prcsiduutc;'! 
de p~ovinr.ia não continuem a prllt:ollor por essu 
manmra. 

KA TRaCrLA DE ESTUDANTIS. 
. . 

En&rou &m 2• .tiscussiio com o parecer da comJDi• 
aiu do lnstru"çào publica a proposiçãodamesm•ea·· 
n11ro~ suhre n J,~rotunrão do e!&udanto Emillo Cavai· 
•·•nti do Mollo. • 

O Sa. PRBI!IDRNTB: - Nlio sei ao eata propoaição 
está rto CD'O d.•s trt•s que já foram mondadas â com._ 
rnis rw·da m~~rinh11 o gnorra·. 

O Sa. F. 0CT4VUNo: - Eslá no caso da lncom• 
potencia declnrada dn C•lmmiiRAo d•! in~trucçio pu.
hliea, mu ~~~ não rD11Uefr.> natJ11. 

0-SR. PRKSIPBMTE:- Ent.lo, O&t:i em discussão. 
O llr. ·•uuzn Frnneo :-Eu reconlu"!ço 

que o nobre sonalt••r P"'ln provrnciadolliodo J•,ndrn 
tem razilo dtJ pOdir qu~ os pre•1dent .. ~ tle provincia 
nllo abu~ass~m .••m easustae~. T .. lVlll o ltJIIh;•m _f,•ito, O Sn. VIBIRA DA SI L\',\:-Tenham todOs a mesma 
tD:_tvezo ronunuom I· ((u:or. M~~t4 11 m nha piUJl••~tiçllo sorlo. 

senado, apprilVO A disPonsll do olirt•llus ~órnt•ntu por 41). R•· . ., ..-li Ao fln Cunho:- Roquoiro 
nno O que om todos os CR!!ns n corpo lo;.:rRIIItrvo, ol . 
que os presidentes tiO pruvin· ia a I'•Otn~Ueram quo vá á commis11ao do marinho e guerra, J'lorquo 
Se eu firm111se eata proposit.Aosorll,uilo teria Tazão, os la propnsiçAo estA em identica coadiçio a outr11: 

• 



200 SESSÃO EM 19 DE AGOSl'O 

aujtllal-a neotG estado a um• dilcuaaão do senado, O Sn. V tRilA DA SoL~& (-0 molhor mlnlolro da 
guurra foi o Sr. José Clemttnto PorBira. · mo pareco lnjualiça. · 

. Requ~rimento. O Sa. SILVkiRt DA MOTTA: - E' verdt~de, IJUIII 
não ha mui&·'' Josó:~ Clemuntcs: o moimo a respeito 

· Requeiro que •á ii commiaaio de ril'rinha o 
ruerra a propoaiçloom dlacuoaão.-S. R.-L•ilio do 
Cuuh4. · 

ba 1piniÕt•s. . · 
. .. 

Õ ~R. Sovz.t. FRANCO ;-Como a miuha em r.on• 
trario. 

Foi lido, apoiodo ~ poolo em diacua~o. ·O ~R. SILVEIRA DA MoTT.t;:..-Mas. ha bem tempo 
•Jue .nilo h:• um rniuistro d.1 RUorra milhar. 

. O Br. Bllvelrp do '\lol.to :-sr. pro· 
aidao&e, eu r,tdl 1 paJavr1 Ctmlra es&o rflquuri
mento p.r1 r a proposição A commiaaáo do ma .. 
riab1 o auorr1, por quo jn em circum!!ltttoclo iden
lioa,· ha· du11 ou &rei sessões, creio qua o nobrt• 
Sr. tninlatro.da guerra requereu, .. 

Trago t•ste facto, ~r. pro~<~aderue. pard provar que 
1•ara ~ntra1· na aprt~ciii.'Ãu do quealÕtJ:i a.Jminillra
livas rot .. tivall ao exord&o não ô pr,·ciso ter farda; 
Iii' russo precisct, o nobre ministro nAo <·r~minialro 
la guerra ; àu o h"rn•1m mais incompetento poaai .. 
vol •'1tra &PI-o Ct•mu entfto ,·cm S. Fs. JUigttr in
C·•al!·f'.t nte n commi11..ão do ius&rut~çAo public<~, só 
uorqu' é •·ommtB:td,, de c .. SitClltt, •Juando 11liá1 se 
trata do uma questão qrus é toda do organisaçio do 

~· Sa. SBifADOR:-Nao oalâ ahi agora. 

O Sn. Sttval ... D& MoTt.:-Eitamos •em mi· 
niatroa. 

Sa. Z&~RIAs:-Não ha nenhum na casa. 

O Sa Srr.vnrn4 DA U~JTTR.:-É' urna calamirladn! 
Quaad••.o Sr. ministro da f!Uorra pod1u, dap"io do 
·umJ.elplicação, que eu entendo mu1tn ,Pequeua. quo 
osso negocio fosse á commisHào d~mari0 1 •Aoguerra, 
eu pedt 1 palavra· contra esse requerimento; p.;r il!ll'O 
poço no meu bonrado collttJZD senador pelo Amazo~ 
nas que me d••sculpe so vou estnrvar por algun· 
momentos a passo~gem do requf!tlmPnto que foz par, 
10 dar e1se espcdienttt á pruposição de que se· trll.tn 
Eu j4 linh•.ped•do a p•l•vra t•n.bom coai<' um 
Plpediente igual· proposto pelo- Sr., nunbtro d1• 
guerr-'• que '8'!.ra ao acha presento · 

·o Sa LEITÃo o• CuKBA:- V. E•. é muilo cobe 
toDIO 181Dpro, . 

O Sa. S~toniRA n• &loTu:- Procuro ser. . 
Eu "já linha pedido a palavra, c .não usei doi!• 

porque aa ordem do dia esse negoc1o ontNII _mnlto 
cedo do '1118 ou vim para toata casa, e perdi o d•reíLo 
do (aliar. Agora que •em bypo&he~• ~gud á que deu 
Jogar ao requerimea&o tlo nobremmta~&ro da gu.,rra, 
••nbo impugaor 1 aua idéa. 

Eu Intendo, annhllres, quo1 depo;, do um negocio 
deltl aa&urul ••r ·aumi•adu pela commussAo de 
iPilrucclo publica, o de t•r elh dado seu pa•ect~r, é 
pratica "nova, e até co1 to/onto dNiafr,,ea d eua con •. 
mi11io dizor ae :-•NAo baRtanta. 6 preciso que vá 
puoar pela comlllloalo 'de marinha o guerra.. PPr· 
gue, aanhoreo f Só porquo n policloaao'io ó mllll•r' 
~A acaao 10 trabaas de uma · quottão techniCtl mili· 
tar, 10 1ca1o no no.acJ parlamonto a cornmr11io dr 
marinha.e IUCrra ao compozeaso de militare"• pastt•r 
mal, na nnlt:l comrnisaiio de marinha õ RUcrra ha 
um 16 mili&ar, o todlls os outros membros que . h., 
sllo rntJh,.re• CJiacas. u•lm como ó o nobro n.inls· 
tro da guerr.t militar Cl11aca, porqutt a~:or .• em 
noss11 paiz, para ministro dll guerra não 'h:• Jenlln 
casJcas, E' uma cl~11110 infulrz, Fonbnrtoa, ouA dn 
elt~rcito, que ba tAntos aunos 10 tum ministros ca· 
IICIJ. 

euolno f" · 
O Sn. Jlll'ftsrno DA GUERRA: -Perdoo-me ; isto é 

4e V. Ex., ·cu não o disl'o. 

O Sn. SrLYJIR.t D4 MoTT.t :-Não disae, mas eu 
l)!lluu cont;,uil.du. I~' bt111; V. Ex. quo t. r o privile· 
.I(~O do d~zcr Ali COU'JIIS! e tnpar 11 porta .i log1ca p11ra 
aan se urar a conc:usao. · · 

Qulll foi o fund.tmHnto com que.o nt~bre. mfnialro . 
,,ediU que U DOI{Ol:iO (tJSSC :tVOCIIdO da COJJllllilllà:O de 
insrrucç:ão pul•lica para a CCliÍJRJi11s6o lor.hnica de· 
,.ruariuha c A'UtJrra ? g,,gundo d•·prflhttndi. foi quot se 
trata v• du Ct•rlas couaas da dia··i,liua, que a per- · 
·mí11são de lictwças para cor1us HStucJanlOJ dep,.adia 
do condiçõos dtsciphn...res no t>Xerl'ito. e por&anlo 
era ~·Jm quu a CO!Jimissâo do marit.bA e auerra 
OJ:t'IIIJIPI!!SO O DOKOCIO, 

Mas, senhora,, es1o nAo ó o caso : tratJ.se de 
uma quoslão que é toda aa compfttencia da commi•· 
11ào •lo inarruçàt~ plU>ht~~,·da nrgnnlsaçã., do en•ino; 
o &ratando·IP de uma questão d•·Blll uuturo~a. porquo 
ó preciso quo se ouça a commiasl:o ·do. marfnba- e 
•uorro 1 Acho quo surirt mais util :que se ouvluo o 
..covorno ; o nobro mintstro" da- guorra é quem podia 
noa dar irtfnrrni•ÇÕcs a 01to re!\pello. O que noa p6de· 
al1iantar a comm••slto de m:arinha o auarra ao quo 
S. Ex. nos pó·to •Jizor aobr•J a M1 .teria 1 Tomei Ual 
mha .. tro pl'f'SOote : par" quo·~·e ach1 mo .. muristrol 
.1ns camora1 Sttrtân para s·•ti'"f,·zer logo da requid· 
ções do p .. rlamenlu? So f~r prec•ao, &rlllfiiD oa ml· 
ni:tlro~ tres 011 quatro chef~s da see~·· quando Vi• 
Hr•·m ao P'•rlamt~nlo parJ r•odcrem dizer aqui •• 
coutla" ~uo devem drzer.- · 

Isto, Sr. ,,fOIItlf'HtO, Ú quanto á parle formalft• 
tlc11; m•:s cu olho paro ost••s r."gtJdus mais sulrltan.. 
cialmonto. Os militare• c1uo eslàopodlndn estaa diJ-
punsas, Sr. prenlonto. fntflrr••mtu.Jrum 1eu tempo do 
•·uiludo ncadomieu para in~m preatar •er,içol na 
~utlrla do P1•rau:uay. i\qiWIJdodO que se·trala é um. 
rfoll CJI"-' lD osttJVt! 5annns u goverÍIQ.tirou da escola 
11m milunr qurt S•• O&ltt\'a tlfllll'~antlo n •·a&udos 
sdeutiO,·os; mltndO•I O p:tra o brt!Crta 1fc Humakli; 
,~,.ttwH ''~'~!:''~ milit•r • m ~amfl.- nha 5•nnoa; volta cotn 
cicatlizes hunro"as, (l diz·~O·Iho: nàu., iBRhor, aào 
•o dd Jiconço; paJa solbe dar a licença ou,pa,. ae 

I 
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Jbe razer qualquer compopaação, é ureclso que o 
aenhor pa1se pela fleiro da comrnisaio do marinha 
8 BUBfl"rl to.. . 

O Sa. F. 0CTA.Yl4:"t•': -0 que se dovc comlmtcr é 
esto arbUrio do g .. vorno; OdffA a -uns o que conco. o 
a outroa. 

O Sa. StLVBihA DA MoTTA. :-São aoi so são mui 
&ot 01 qqe ettlo no, ta ca~o. • 

O SR. F. 0CTAVIAN'O:-Jüo Cinco; tlous tiveram 
licenç.•, trc~s nlao a podoram obtor. 
. O Sa. Srr.varu. DA MuTTA:-Conhor.o um, cnjo re 

querirneoto nàu sei 110 tore t<XpAdlente' d., commi1111llu 
ino,>mpeteotn 'de instt·ueçAo pub.ic·•. mas qu., natu· 
ralmrtdtt1 tam do pauar pela ueira da commhsilo 
de marinha e .:ruerra; conheçt> um qu(' rrei{UliOtdVI 
O 4° IODO; IIÓ lbt! faf&ava •• , 

O SR. F. Ocuvw<o .-o aramo do mineralogia. 
O &a. SrLVItR4 •• MuTu: -.só IJao r.Itova ••·• 

f!XilmB para obtur o aett gr1io do bucbllrOl ; eUo tinha 
Uceaça d.l KOVOrno, untes do novo regu1 ununto, 
par.J frcq"~entar o 4.• ar10o. o oblor o JC!IJ grlÍ·· 
dQ bJcba.el. Q1a11Ddo ost.sva nost••s c•reums,ilnci .• :t, 
Coi maudadG para o Paraguay : .tlli prestou rolevan
tlastmo• serviços: entro alles o de COOJIDDD )ar o b;, 
talhão quB na ombosc-1da da pic .• dll de Aquidabllo 
S•lrpreo.Juu a. r.rtithe•ia a quA pudu1i4 avl:~ar 11 Lo· 
P• J; o primtJiro que entrou á tcattt do 9· b111nlhllo 
no campl) anJo oatava o a.;amJuuucnto do Lopez. 

UK SR. IKNADOR :-l>iga O n>mo. 
O Sa. SrtVIIRA 04 M••Tf4 :-E' o ton~mto coronel 

Floruno Vieira Peix••lo. 
O Sa. F. OcTAVIANO: -E tuJo isto está eompro

vndo em ordens do dia ... 
o Sn. SILVIIIIl.\ P-\ MoTTA; - Entrou OS!O om 

cltl ern tndoi os eombatos dat to 2' do ~laia. de 
Lomas Valontlnas nlé A~uíb•dan Entretanto. 
Sr. preofdonre, o•to official tal voz fiquo prlva'lo de 
lazer o s011 e:t"mo do minOl'rtlogia, u tico qtle lha 
falta p!'lrtl obtàr o gráo do bM~Ia~trol, tondo interrom~ 
pifo SOUI .OitUdtl81 pOrquo f~_)f para A J(Ul!rra; I 
fiaira d111 ·eommistAo do muln1&1 o auerra o ostli 
ameeçando. · • 

mi~são de instrucção publica para dar parocer, para 
Ir u nogocio á cotnmissão do mariola& e guerra dizer 
o que? 

lJ SR. z,C,\1\IA:; : -o quo nlio possa dJzor o Sr; 
ministro. 

O SR. SI t v&l n., D.\. \1 o r· r"' : · O quo não poJsn 
Jízor em primt!iro ·1ag11r n com10ís.Hio de instrucçi•o 
1.ublica e (lm sogrmdo lo.::nr n Sr. lllinbtro, que 
,Jevc sati.sfa.tcr a esst~s reclamações, o não mun
d,Jas para. o cbofc do !leccã.o ua :.ecretaria P·•ra in· 
(urtDar o •{Utl ao dov.J dizer o·m norno do Sr. minis
tro. Este 6 que ó o. l.•gnr 010 ura aov.o•no p11ria· 
ruontar, ondu o go\'orno IJuVo estar sompru dH lunça 
em risto, prompto P·'!" act~Har todoa os corobues, 
dar toda* ~~sa iuforma~o~s. 

:Ut,.,ndtt-58 qu11 hn trus ou quatro dia~ que passam 
aqui cou•a:~ hlontil'as·; se o nobre ministro &ivot~sn 
010 .algum« contom~laçãc o quo ao d.i1 n,.siA ca,.a. 
devia t1:r indllgad•» o qud ba a esto respeito para noa 
dizer: • ol'lu o preciso que o nagoci~ vá d commis•fio 
lo marinha e guerra; o quo ba é uto b, E querem 

'lU O IIC BCrt~dfle 8.LI progrdiJUDil do f,.lJa do lhrono, 
·~Rl prurucss-t da toart:bll liberal do ""bUlA te, qu. ndo 
o.'f mini:otrus Cl)ntir.u .• m n~~>&C tt>or? Qu •ndo u pari:~· 
menta podu inCorm.u;Õoll subr•• obj., to riw pequeno 
.·orno ttsr~, o so d•z tjlltJ é preeisu lrr ouvrd~ a cum · 
IQil'!.llàu du n1arinhit e ~uorra. por•tua o flJIDI!It o nao 
pó dó dizer o q~1 1 h 1 a ~r:ap il_0 deateobjocto 1 f • 

Scnl\oros, nao s:~.nccl•:n8'rtll c .. m o meu vo&n m 1'1 
o"ta pratica nova o ruá d., desc.mhec .. r em mator1a 
1Jti orgttnisaçiío du cst•tJo-:~ a Cl.lrGpAtPDeia da· c .. m .. 
missiio de in-:~~rucçã • putlltc:a. So aca•o esta c .. mmb· 
-ào não ó compot··nto pura dar paroeor t4ubrr• mate· 
ria do in~trucçao, q11:mdn se rorom á •n•trucçilt'l rui· 
litdr1 então o nobre ministro devo propor uma ttltc
raçao no n·liiSO regimento, isto ti que httja taiQbt>m 
tlrna.·eommis~ao de bolla!l art .. s para _quapd., s .• tra ... 
tar aqui 110 algUmJ cotHB sobre pintura, ou de mu· 
sic.1, porque:~ comrnis!IÃO d•' in~truc.;llo publrca não 
p6do <Jizor Roda á respeito do OriJan(UÇÓO do C•dei· 
r.11 de dtHienho, da conto, etc. Ma• na.o tem D3ila de 
•: ommum a osP.eciahdeda da muteriit eom o cf 1bbe· · 
ctmeoto dft leghlaçAo respectiva; tanto a cowmia,lo 
•lo Instrucção publica conhece 11 legislação milirar 
IJU•t regu~a etla quo•lio. C•IPI ' conbPco a r.ommt.
'"11 do marinha •1•••••· coliJo conhece V. Ex: pnr 
conseq.a•~ncioJ alo j'ule• incump<jtf:'Dl8 a commisü.o 
1lo inttt~~cçlo publ ca; ao monos oito bel do d4r o 
1Peu voto ~~ara blo. 

Ell• quootlo, Sr. ~residonto, 6 toda do organloa· 
çio do enaano; o sr. miubtro tom dei:D•Jo qutt a 
commioolo do inotrucção publica ooJ·• julgada ~:orn
petonto p·•ra dar p.trttct!r sobro tn,Jos 011 negocias d•• 
mUfl,.rOs C•\IJl roJa\'iiOii UIC•'Ja; agora. ~tlttiO ltata 
do milit:.ro~t qiJB (o~ram p .. ra o p,,r1tg•1ny, qntt lá pot· 
doram sou t.,mpo na guerra, íntorr••mpornm seus 
estudos por 4 ou 5 a•mos, ó qntJ o nobre mtuistrn 
quor q•ao a Ct~rnrnissào de in•trncçào publica nào St·ja 
comp· tunae! E" duro que o governo so lembro dtt 
ap_potlar para os briol tio uorcito, quando pr,!eisa 
doUe. o so osqucç11 na hora om quo tillo precisa do 
uma poquonll compensação I 

Fit-ou a dtacussilo alliada po!a bor11. 
Pa·•&ou·ao á 21 parle •1~t ontem do dia por ter· a11 

~•golada .1 hora d .. sign:~da pat-a a l• pariu, 

O SI\ •. IIHfiBffttJ O\ aU~RnA:-Tllmbfjm ó :.ou ·isto. 
O SR. SrLVr;IRA D4 ~I·•TT.\ :-E' mui ao meu; d·· 

V. Et. 1mi.q1N 11·0 ó; ptlrr{llíl 8U (nS!itt nl\., hJvia do 
qu11ror returdar ll protunçilo Llo um mí!ítJr curo 8Uf• 
viços como esto lllm1 julgando incompotonte a com. 

pRQ)(:·ÇÓI9 NA A.!UlAUA.. , 

Achn:1do·1e na a.~ la iwmediata o Sr. ministro d.t 
marinha. furAm aotL~a Jos para. o doputaç!lo qUe o 
•h•via recober os Srs Figueira da Mell•'· Mandes dnfl 
":~antas o Firmiuo; o sttutlll inlrodtJzido no s~iio 
··um n11 ftlrPl<ll!•tlhle!l do rslylo, tomou as~1o1nto ua. 
rnn,oo 8 d1ruita do Sr. prosidtmto. 

PrnsC..\'Uitl u :.!• dtscu~osào do art, 3• do pr,~jodo 
{IE) du liOilado de 1010 subro promoçõo~ Dtt Ir• 
madth com as ornt'n llls do Sr. b3rao de C.ott-gipo o 
Porannguá. • · 

.211 
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tl 8r. Duart.o de Azevedo (rnini• 
tro dta maruahll) ~-sr preshlonto. sinto o maior 
po!lar, sempre que tenh•t do me oppor á opinião du 
nobre senailor velo Piuuby. Voto n S. El ha muiLu 
tom pu sincera estima e cunsidoraçào... · · 

A"im,. om isuald•de do circumslaac111, ~io 11a 
razão para que 18. exrlun a (é de officio limp1 CfliiiO 
buo d6 prererenc1a, nos caaos em· quu OIJI cir-
cum~tancio. prP.duminar. . 

A im,,ugnaçio m"ior que fez o nobre 1enador A 
mato~i.a do projecto, rert!re-ae d emenda otrereclda 
pelo Sr. bar/to do Cotegipe, quo tra.lada a disposl
çllo do paragraplto unico do art. 7.• 51ara o arl. 3.• 
o sub~Utuo _aquolle paugrapbo untco por· outro de 

o Sa: PARANACUA.• :-Muilo.obrigndo. 
0. SR. IIINI:iTRO DA MA RI XII A :-.,, rc~pOÍto 80tJS 

talentos, admiro seu caracter e devo-lho profunda 
gr.lldão. Os primojros passos da minha vida poli
tica foram cncamiahades pelo digno !IOBAdor, que 
me elevou ainda bem moço a uma· alta posl~jiiD dt· 
conflanç .. , e tal ou qual Culiddado que mo acompa
nhou nessa estnção pruspora I11J minha carreira pu
blica roiam grande parto obrn do nobre senador. 

eot1teudo dlfrerento. . 
. Não descophuço, Sr. presfdento, que a idéa con. 

hda ~!O § umco do art. 7• e f!Rtro nós 1pp1icada ao 
~xerclto o adop&at1a om exHtCitos de •••çoea estran
geiras ; a Françn tem dil!lposiçào semt1lhante quo 
estende ao cxnrcito naval. M~ta será cunvonioote 
adnptarmos o Hxemplo da França .neste pfloto. c1u 
<~ISCIUI'Ibar ComplelamenLe 8 pnsfçao do cofBCfaJ 48 
marinha. hind11 uo• ravoru .. que lhe concede a Jof 
' posic;ào do uffici31 do ~IP.rcilo? · ' 

O Sa. PAnAN.\GUA':- A seus talontos o dtn-c:• 
O SR ·KINI&Tno D.\ !IIARtNRA. ! - E' uma novn 

prova do deli c •dCZil do honrltllo memhro pela prO· 
1'inr.ia d auu mo· lig .. m snu,fosas rttcnrdações. 

Selthorus, alóm da razão pro 1uzid11 JÓ ne,;ta casa 
ele quo 011 COOdiçõe!l tlO habllit.·çáo do UffiCilll dft 
m .• r. silo diversas das eondiçõe.!l de b·•bilitaçào do 
otncaal de torra, de maneira quo 6 muho IÍlaior o in
coo\•onionto do clovar·so o oficial do marinhl sem 
o t!r~cin1o o a pratica nocouaria, quo ellt1 dewe ad
quirir nos po~toa 4 lo~ares superiores, do que o 
ufficu.l do eltercito. alóm doata razão que é do multa 

Mas, Sr. prosidonte, as posições obrigam no!
m11ita• vozes 11 contrariar a:t sentimentos d•l CO· 
r .. ção pelas intpir~tc;õe~ do b~::m. pubhco, t'll qual o 
comprehendemos. Permitta-mo, portanto, S. Elt. qu11 
emb m• amtcua Pla,onis, eu soja neste caso t.ambem 
o umict~s verittJtir. • 

Entende o uubro senador quo deve sar supprimi,ln 
o M '7. 0 do art.. 3.0 , porqau é Ufl} onunciado nega
tivo, não cxprirne cond1çi&o alguma po:;üh·n.de me 
recimento do offir.i11l du marinha; que a (6 de ofD 
cio, 11em nota jutti0ca·1a orn tlosabooo, dt•nut.t s1m· 
plesmente e~ auaenda do culPI, nuas não é prova dti 
qu.•hdad.os nào vulgare•, que doem ao officla 1 razão 
de proraroncia. snbra s~u• companhei.-os. . 

Senhnres, se adverlirmoa que 11 ro do officio som 
nota indica exactn curnpruuento dos d"'veros do mi 
Jitar, seu espirita de subordinaçlhl, sou zelo pHio ser 
viço, ausoncia do cobardia, qualit.lude:~ emfim qu .. 
o aistinauem, que são já apreciadas pela legidat;iit• 
em v1gnr. qu.cnd•• em v1rtu•te dolln conrore as con. 
decnrdÇÓrlB d;• ordem de Aviz, h11vemt s do r··Ccmhe
ctor, que os oiB~.:t..es dti fé dti ontcio limpa teem qutt 
lid11des poa1tivas, o precisatDente das enumoracua ... 
no art. 6• •fi, lei do & dtt Sfltllmbrn de 1860, pn r~t 
c· •Diitituireni·no di;.tincto. Portanto, nüo é ucn enun· 
ciado negntÍYO o du § jo cio ardgo, mas um enu••ciadu 
po•uivu; indcc11 o r.onj.mcto dtt qualidnde:t oatimtt· 
ve&s que fuom o offic1al espelho e exemplo de saU!I 
companheiros, e são tts\imu1os 1•ara calitt qual sor· 
vir bem. . 

pundora1ão. . • • 
O Sn. Z•c•••••:-Qoo ó nenhuma. 

0 S.R. H I :'\liSTRO .PA. KAli. INflA:-•••. outras ICCI'fiS• 
cem d1gcas d~ auençao do t-oa~do. A ruâo que foi 
apr~seni:Id.-t o l'rocetJente, e. JÍ que •ofrre-Jmpug
naçBn do nobre sona•Jor que dft o ap~~rtA. permilla· 
n;Jd V. Ex q~o ~u rororce com argumento• a propo
IIÇIIO que emuta. 

P.crqu.o so .elige, !iO!JhOres, mnior tirociaio nos 
p~1S~S 80 OffiCI8( do ~BflD~I d~ que ao omt.Ja!Hio 81· 
ercuo' Por9'Ufl se Juht:•. lndaapensavel a prUiC'l do 
C••rlOI 86fVJÇOS DOS 111ffdrORlO• ~01101 aO omciiJ da 
•rmn•ta, os~ admitte a po•sibilidadedequalquer aer
·n;o n~ '!ffiCial cJo exerrho? ~· po• que m.1ior ó a re•· 
pun~·~~l~dad.,. ma•aulnuomac:,• a acção, maia proprii 
" lniCl·ttlva ~JUO c Le ao offic1al de m·trinll~ lo1" de
pnis du~ Pllfll&lroa poatot', dtJ que aquella -que cabe 
ao om.·•~l do exercuo. No esercit••, onde"' Corças 
10 combmam, onde 111 elementos att rftsiatoncia ao 
•ub11tit1tem com (t~dlidade, t1ndo o numero 1upre 1 
iniciativa c rospons:~bilidade da acção de oad• com· 
man.Jante, comprtibendo-se que cort11 defDcion
cl.ll do bn bilitação •• admillam quo 'irlo ao pódem 
Ollcusarnaquolldlcasoa em qüe a iniciativa a acçio 
a rt'sP.Qosabilidade é do um aú. • ' 

• Domais, Bonhoroa, se a condíçiao do § 7• Cot.so 
preponderante, exclusiva de outras cundiçõet, !& 
não se ti vosso de ponderar com outras, em quo so 
achassem os officiaes qua doYessem ser promovidua, 
nini a o nobre senador-poderia ler sua razRo, por
qu~t outros sonicos e outr1s qualidade• poderiam 
sor JU)~Iulos maiS impotlanll·s do quo as do§ 7°. 
Mas ~~&sim nA o aconlt!CO o uqu•·lle qut- 161m a su• fó 
de. oficio som nut~ ju!Lificaila em dosnbono, hn de 
aoffmr Ctlmpnração com o q110 r1iln 01Liver no~tas 
circumo~lanci:ls; porem. I'O afCm d~llas oaur.•s h· u-

. ver, que no juh:o do govt.~rno tmpo tt•m mninr dh· 
tincçiio, ru\o torá logDr a prorerenci1• do§ 1°, m1•" 
ha da provalt!cor o razlo do merecimento quo (ôr 
reputado superior, 

Hoje em dia, aenhores, quando oa cc.mbato1 na
va••s &ãu. antas du n•vioa •ingularoa, do que do diYi· 
~Õ~HI1 8 ~Sqtalldras,, O resaalt1d0 da lU II (lepo.dA d1 
uuc.allva, d~ .r:tpldez do aa~que na IJusitãa r~prnvui
l~tdu, do Cllpuuo do resoluçao a tatica do· comman. 
danlo, que estB p11ra n sou nawio quasi na relação 
du !-1m t:h~~O do (orças. du tt'rra para o, I''U exorcfto.o 

Cuzn t'ff,._tt.cJ, ns n 1VtOB estio ontl'ft 11 p.~ra os com .. 
b1tes munumoa como ~os exorr.ho11 inimiROI o 
muitas vozo11 a batalha ó ferida untcamen&e eOtra 
dous navios. Ora, "" isto ó asaim, privar de bablli-

' 
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teçõos o om.clal de marinha para &ão graves oon- Ora, senhoraa, 10 ó possível, pela eonc•••ão do. 
jurt.luras , ~ preteo~cr que ó pol'siv61 desempe ~ unir.o do art. 7• du·se a elevação ra ptda do 
nhar-ae unr e~:rso sem a neceaaaraa aptadàe, .,ffi,•i~tl de ruariob11, rundada apenas no Vllur iodl-
. Figauae, seohore1, que om virliJde do uma disposi- vidual,_ mas som o cultivo, sem o tiroc1u .o, sem 
çlo com•• impugnada, o oftlci1l de marinha. cm meia " pr~ttlca doa postos o dos se"iços, deYeis coo· 
·auzla do dil&ltU em curto praso. por cOulbltos sue corda r om quo semelhante elevação é contraria aos 
ce••ivos em que revele estraordinario valor, vá su- interesses d'O Estado e não pódo ser estend.ida a · 
Jrn.Jo dift',.rant~s postos, A ·que, de subalterno quA tanto. 
era, ao·elere aos po-tos suporiores ou "os dA offic1al "' Em ~ri moiro Ioga r, na Inglaterra a bypolhoso não 
sonora I; o dizei 10 esse omcfcd que assim elevou ,. se ver10ca com os omciaes genera' s, nem mPsmo 
rapidamente pelo seu valor, estará no caso do pcJs cora·os c4pta..ns, que correrpondem aos nos1u1s c .• pi~ • 
suir as habilitações para que se 6Xigo a pra&ica d•• tiies do mar o guerra; a regra da antiguid~tdo a IIi 
alguas annoa de aoniçoa du na&urezt~ especial. com· ubservadn, desdlj o posto de capitão du mar o I(Uorra 
Ião o ombar1uo e o comm~ndo't Porque um;• do ató o posto do almirnnte, não adrnitt" oxcepçao, 
duas: ou o embuquo o o comrnando slio cnnd_!.c;ÕflS .'nem mesmo quJnto acs ar-toa de r~otavel hr~tvura, 
de. Jterict:~ reoonbAcidas ost~enciaei ,,ara o omcial que do rogam os principias gPriJfll aporJas n· s pos
de marinh3, ou aào o lio: se "io, o accr:-sso rapido lOS da commandrrr tt da tenr11ts. quo correapondPID 
a dillttronte• postos alo darJ ao otDcial de marinhil :aoS dP n.rssos caphã11S de rrag •til .. prlm,.irn~ lttiiPD
Jios· gr40ti suoeriores a quJ clit"lllU a aJ.rtidào, que s6 tes. Em sflguado log,r a f4limt~iação do intttntiá• 
da Prd&iCa d·• serviço D"'VII pur -,erto tempo lhe po· 1âd ó completa: ó assim que o cnmm,ntter pórje 
deri1 pNvir, O habi1ilaÇÕOt não 100 irnpruvis,m, 116m JOtor promOVtdO llU &rdo d~ Capta iR por I~Ções bri 
10 pretumem: se rorém e ombuquo o o comm .. ndo . tbantes, cnmt11nto que, (diz a nova rerurma do ai
do condit;õos dilpen avois de rericia, porque- ruir.,• I;. do inaloz de Fevereiro deste anno) • ju~ti~ 
exisil·lll de todos os omciaos nos postos subalterno.. •lq•Jo urn anno de serviço no inar, ou sr·u t'quiva .. 
e •superiores, como ontretantll o f1Z1•m todas. as l .. nto no gr&o de cHmmatldtr P 06 RleJm·• rnudo: 
marinh•• do mundo, qu•ndo tornam de,.endentõ do "os lt!nt"t' poctum s,.r promovinna ao R•âo do corra 4 

io&eralicins empre~ta·los n .. naffllltaçlo e nos aorvi· mat~dtr, Jh•r acçlio bnlhantc. comtanto quu tenham 
ÇOJ d.e bordo a promnçAo dus officittes dn armtua 1 •:omplehdo duus ,.nnos de serviço no mar. ou seu 

Sei, Sr. prrstdente, que n• marinha franc..,z• St• ·•quivaleato, na qunli•io1de de lme"''· » Portanto, 
admille a e~:cepQilo sustentada pelo m,bro sent~dor Olige .. so sempre na lnglnterra um ao11o de serviço 
pelo Piauhy, á qual ollo erapreilta. portanto. a aut11• 1h1 aoar parA o commander. e dous '"•nnos para o ttl• 

·lidado de seu nome e do 1ous &alentos: sei &ambem ncnt, ou ~o seu- equiv,J .. nto qno é o dobro, no caso 
que na lagfaterrAI alauma çnncPssio se faz para o do sorflço oã1l &or sido de embarquA. Não se •lá. 
acces•o por actns de notavel bravura: mas.o aen,tdo pois, uma. promoção I'UCC ·ssivll: limit!da a dous 
vae •Ar até que ponto aqu11lle povo pratico entend•• pus&os, aJJenas, e r-tstringid" por um curto terupu 
que deve abrir espaço li promoção por ftlitos do tal •Jo tiro~inio, que com os acto!l 10 d~ciJiCo valor st• 
Dá&Ul'f'ZI. com sacriOCio doa praaos de estação. . juhram suOcrento• para 11quilatl'lr-se a. pericla do 

Tenha o ufllcill de marir•ha decidi Jamoote nlo uiDeial do ma unha de merecimento ,.upPrtor. · 
ro1o. de notaveis foitn• na guerra, uma razão pro.. Na França deroga-so o rrinrh•io nm todt~sas suas 
ponderante para acr preferido a todoa os m119; con.. puacs; o esta innovação, que o bom senso· do pn"o. 
1Utua-ae o acto de bravura eondiçã" do preferenci11 1ôgl· z entendeu que na o podia ser adoptada na ul
dacidva 1obre todas u ma i• coni:lit;õos de mtireci.. lima rer. rma quo o alminnt,do prnmulrnu, ó que o 
ment••: ma• nAo. te elimino um11 c•mdiçitt. qu"P 6 .nobre senador pel1.1 P1auhy entende que dare tiar 
nquilito e prova de aptidio. Ninguem r,ódfJ aubir tr •na planta a para a nos !ta marinha .. Transplanrada, 
a um IJOSto qu .. lquer para que sa~xiac"'m r.er&11s h·•bi Sr. presid·lnta, .porque, a não ser poJa ·lei do força 
IUaçõRa, sem lttr essas habilitações; o dtlsdtt qut• nnal do 18tl5, uunca es!le ptincipio pre.-aleceu par.1 
certo exerclcio é indispensavel parn o accesso a uma ~ acces1o dos nossos offiaiaoa de mcuiabll. 
~alçlo superior, prescindir dello ó oo.,al-o em sua Dttmllis, so ponderarem que qu~tlquar abuso n11· 
orhtom o applicação, 011 conr~s11ar que 6 puasivel o apreciaçAo de fttih•s do bravura dá lagar a no'aveis 
desempenho do um emprego som a capaci.J~tdo pra·. injustiça•, verAo os nobres stlmuturcs, sobret. do 
Ti•la. . aqucll•• que mais amigos sao do principio 4o anli-
Convenbo~ senhores, em que alguma cousa se guidado do que da regr., do merecimento, que não 

conceda, mui&a couaa mesmo, ao valor militar· o de polhica prudente conforir o accosao simples 
mas, além de que o governo lem, pelos meios d~ mente por acções brilhantes, que po.l('m ser na oc· 
quo dis~e. recursos sumciontes para galardoar o casii.o apreciadas de motlo exagerado por aquotles 
meri&o, J i cum mercôs bouoriOcll!l. • • que dev"m consignai a !i nas ordens do dia. 

O SK. ZACAKI.U :- Nlo aupprt•m. Alóm dis1u, IOllbores, ,ha sua injustiça em c,on-
. · e~der, por Coitos ~uccessavos que se podflm prat1car 

O Sa. IIIMISTII.O DA. IIAII.INRA •• :-já com mor~tlR \jm ~llia ~uzia de ditJS, uma promoção raP,ida a r.ar .. 
poeuutarill, nao se df!VO o~:~~rorar tanto o !6SUUtn tn!t lfldivaduos r.om ,,reterição de outros. que to
pelo Yalor, que elle lt"Jll retr1buido com JliCrl~eio ,do nham longos o relevantes aorviços, o que entretanto 
Jorvlço publico. A&ó Ohde cb~gam as coovoo~enCias nãQ tiveram a bôa fortuo:a, na phraso do nobre so
aociaell1aha pira a coa.alder•çao que 10 dttveas con- nador pttla llabiu, de p1alicuom taea fL•itne: nii.o ti
...-entenclas do tadividuo. voram o11sa hôa fortuna, porque a sorte da guerr.1 

• 
·' 
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não lhí!s proporcionou a commissiio cm que outros 
se distinguiram, e que talvez Piles houvos~mn dclj· 
empenflatJo com a mesma g.dhnrd1a. • 

O SR. ZA.CARIU:-hto dá·so s~IDPft'· 
O SR. MJ!'IJSTRO U.\ IIAIUNU.\ :-Ora.· so n mo 

dida nlao aquilntll o v.olor •Je c.~da um o pc.n 
qu: · ell~ ó em si, mas pelo que teve a fo.rLl!D ., 
de prauc.tr na gu·,rra, âs vf•zos em commusot'& 
de que outroa não podaram faz11r p.Ú&A, não ~orá 

... injustiça d ·r .lagar d promoção Immodiura, t~em 
tÍIOCtnlo algum, invortenOO-se n ordem do ~ccessu 
gradual. turnafldo-so Buperiorca áquelles que 1111 
v~sper~e eram aubordinadu11, produzin o se, emO•t., 
senhores, oa~e descont.entam~nlo u cium, que é na· 
tural em uma corporttçào1 quando . as condlt;Õe" de 
elevação :1ào sAo as muamaa. ou não 110 .Pó·1em rea· 
lisr~r· unlfurmtJm~nte para todo~s oa individuas 1 
, Portanlo, nttqndana oe nobres aen11dores que. 

arrudadn o. i·Jéra do accesso repehdo, a•or acto· 
suceestivos drt valor, devidos e111 grand" partt~ 
apena• uo esforç-o ~hysico, que n1to 6 cnnriição 
principal de superioridade mihtar, e constituindo· 
se o v~tlor man,festa'do Pm actos do brnvura com .. 
condição •lecilflva do morecimonto. abre-sa lara1• 
margom ao valor. pro~orciona-!lo estimulo suffi 
Cit>ule para os actos d., brõ&vura, o não so projudi 
cam 1111 ·~ondi~Õt)S de apt dào requeridas para o 
ICC••PBO. 

Porém Sr. pre~i·Jcnte. tamanho ó o desnjo que 
ltonb • dtt ••atar &Hmpre di! acl!ordo cc1m /JS c'pinio'"'" 
d·• nobro BtH\a•Jnr. qutt não duvidarill IIO!!lll pn•l• 
untrtr com S. Es:. em 11l.::umt transacçãrf"para har 
ID••ni11o.~r nussas idétUI. No Wmpo do gu·ma já Stt 
re •uz á metzsrte o intorttticio par~~ o lli!C'JS$.0; ütçn· 
mos urna redur.çAo nta!or quanto á prnmo!(ÜO p~tra 
actos do brav•ara; em Vt·Z ole anno e me1o ''11r;r pru
mnçftu d :q•aelle que tiver em aeu fa\<'or actos de bra 
Tura. edja·su urn anno ou suis mezes do L•tdratido. 

O SI\. ZAc. RJ.u:-Muito bem; ae~itamoa este 
accctrdo, maa deixe o p11rar;rapho no lugar ond~ 
Clltll\'1, 

0 SH. Ml:"t'ISTRO DA MARINIJA:-Mllntem ae cerh• 
pr-atica, r.el'to exorcieio1 como na 1nglutorra, onrle o 
lUt,•rsticio é multo re~uziLJo nos casos em que ha 
acçllo brilhftntf\; mas não derog~Lm .. ~e todas as I'H 
grllll do BCI':I·~~o. Consi•jeremos oq todo caso ainda 
us actol de br11vura. pO!ltn quo não soja Ollritnf• 
din rin, cumo conoliçAo demsiva pur.t A promoção 
~1or mercciln .. ntn. superior tis muras condir:ôes dt1 
qutt traia o nrt. 3 o Ar~sirn loromo~ quo o ,.,.)or t~x· 
traordanari''· f6ra du liuba. dnrú lognr á promor:à,• 
do pois d, terça Plll'tO do L~mpo d • intorsticict ·re 
querido. c quiJ nlor mnis vulgr~r, mais commum 
será condição ordioaria •do ••ceosso por mereci·· 
monto. 

Sr. prn!lidonle, dnpois do hn\'Or tratado de m••d • 
rosumidn do ossnmpto quo nccupou o nobre souadj,•r 
polo Piouhy, pormiua .. mo V. Ex. •tuo me Bfnovelto 
da occABiiifl para d~trao hnnr11dt· se 'ítdnr poln Dthia. 
o Sr. Z .carias, u~na roKpostJ á interpollaç.1u quo hH 
poucos dias mo foz nnsta ~~~~a. actHCB 11o dirt•ilv,quo 
0 fi{OVerOO 110 arrogA dO rt1Í0frDIIf regU(DmOUtOS (Ir~ 
mulgado!l com aulori!!11~.iío l••aiNlltth•n. 

Ellta qiJO!Itão apparACOU a propoaito dll rnomlação 
•io lrrt~hil'ista da socrtitaria do Estado do! nPgocioll 
Ja mlltinhn. . .. . 

A11tos t1e tudo, accit•l o agr11dc>ço a ClX.plicaçln, 
qutt ma d.·u o n"bro arnadur, de que. ni10 ottribua 
aqut•lla nnme;tçflo a cspirit) tJo •rlltronato; para 
S Ex., cuu1o devora sor para um éa,·:•lht·iro 1 ~t quell
tllt> nilo teria importuncitl sonão no &errt•no dos 
princapiofl; a men11s que, oncur.·n.:lc.-a 10b o aspecto· 
1idS converriencias individuoos, nio mo •1uizoa1e ir· 
rogar um11 injuria grt~vo, que ser1a repellhla pelo 
meu carnct.er, equo nü.u asaent4Va na delica ·eza do 
uobre senador. · , • 

O nobre senador entende. Sr. presldenle, que 
dtisdo que o governo em Yirtude do autorisação 
IH MI, aobr .. &udo conf,.rida em uma lei aonu .. , pro• 
mula .. 1un ro..culamento, or.raniaando Cllrto Jflrtlço, 
oito tam f.sculdade para reform11r o seu aclo, senão 
..a hypu&buso unica da ltri conceder-lhe licença para 
1sLo, até que o acto BAj t subnaotUdo li app1ovaçlo 
10 corpo Jegidalivo. Eu declarei A S. Ex. qno os 
ostylos e a prat1c11 eram em contra' rio á sua opinião. 
e S Ex. r•·••r;uiu que ou nlo poderia aprooentar 
t!l~mrtloa. • 

Antua de mostru ao nobre s"nador que por nosp 
praLica.inv.•ri"Vel julga-ao o governo corn direito de 
reformar os rugul.•montos expedidos J?Or nutorisa• 
ção, com a clausula do serem submt1tLado1 ao poder 
lugialaLivo. vou argumentar com os prindpios. 

Senhores, ('óde·se •to r uma das.seguintca bypo· 
th,:s.~s : ou a Joa concede ao governo autnri1açlo 
st<m a clau~<ula do apprOY8ção posteri'lr, ou au&o
risd o governo para p atÍt'ar • c&o que deve ser pol· 
teriormenl.O submeUido d approvação do cor;·o lc
gislttlivo. Eu disso ao nobre senador qua concordava 
que no primeiro calo o &'Ovarno oào Lanha direito 
tJ., reform.,r o acto que pruticou Qrn virtudtt de au
tnrisação lf'gio~lativa; mas. que no segundo caso 
1inba ""ta (acuidade emquaniO o P<•d••r le&i•lnlivo 
nau se JJronuociava sobre as reformas que tinha 
mandado fazer. 

Sern querer n pplic.1r d questão os priocipioli ge. 
r11cs do-ma rdato, que não qu,.dram bem á• ~eesoas 
~ublicu, que sào na nossa hypotb1 se mandantes o 
rnu1datarios, bn, entretanto, 1ama diatlocçio de 
bom 60nsu I•Utoriqda pelas r~'~tras fCOraes doman
d:~to, quo mo parece deve sor appli ad111 em qu11l· 
•iuer especte do delegação ou aoj"m publlcu ou 
privat..lu ali pos•oaa que mt•trvorn no acto. Eat .. dis
Lincçào ó a seguinte: se o mand~tnte au•nrlsa o 
tnHn tatario pn ra pr.•ti·~ar um actll sobre cortas base• 
"u á su • duscrínçiao. •e..cundo na conV'aniencln do 
serv1ço. som a clausula f1o approvncão pnstt>rlor, o 
~tClD uratiettdo nasim pelo mu ndn tá rio ê pttrleito c 
complttto. tanto em rt•laçào ôs par&es como pnra 
com ter~oiros. so, poró n. o mondnnte oncarrt!ga 
o mt.nd:~tario de pr1•tic11r um acto. que deponde 
ID futura approvação. O!ltc neto. nlu ftÓ•Ia 10r jul-

1-{Mdo d .. fini&ivo. omquanto a npprovação do man .. 
dunle nl'lo se dor; a cl .. u11ula ati r,.(,rendum torna 
sn~Jrenllo o acto. umbora ·de oxe,·ução provlso~ 
ri·•· 11tê que o mand~tnto se tenha pronunciado. Isto, 
sonhares, pelai rHgras gera os. pelos principtos aupo
rioreR de razio o dR ju11tiça, nilo flóde ser eonte~tado 
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e nppliç:t•IS t11nto ás deJ.,.gaçõos entro p'·.ssoaa pri
vada•, com(} entrd poasmu1 r.ubhc11s. So dove. pnia, 
cohibar-11o o g.werud de rc ormar ac:tns praticadoli 
por autori111çào l"'lislaliva. aom 1t roo~erva a lu·Ji ln, 
porqu .. pruduz .. m I •,;tu tu·lo u seu efTo1tcl I'OID•• ~endu 
1 palavra do lf'gillll•dor, uAo &e lhe 1•ódtt conteshr' u 
direi&o dtt r~formu um ado provi•urio, qua aando1 
não f·•i appruva :o, o que, portanto, é ainda 1 
palavra do governo. 

Em virtude de autorioaçlo, coaoal!l'ada DI lei do 
orç.,meoto cJo 1857, note bem o tonado, em í1ma lei 
aaou•o, M ·promuiKdo o decrete de 30 do Abril de 
tlidfl, que deu ft'lul.•mento ao1arsenae• de muinha 
do Jmperio. Ne"e n11uiamon10, expeJido por auto
ri• •çào legisl.oliva, d11põo o lfl, IIli, qoe poJa oua 
mataria o senado verli que.era. do attrlbuiçlo Iegis
la&iva, o S•·guin'o: 

• As pr•CJ4• das compaahiaJ de arliftccs (mlll· 
taros.) peldl delforções e crime~ mdilareaquo com· 
rueu~rem, quan lo em aervi,o no araenal, ~~~~ eas
&tg.t.du correccionalmontn,· ou pr. ct.JICJiJfJI o J•lf•· 

Para alo f,•&igl•r a pdciPncia dn 11enado. lembro 
que os r>aula.-.•niO• n. 737 o 738 de 2S do No vem. 
tiro da 1850. clpedio1ot em virtude de autorisação 
do &hulo unico do codigo cnmmorcial, e relot q•Jae!' 
(oram d~tormmada~ a. or·1em d.•) Juizo .no pro~ouu 
commerca;·l. aa attrabuações adrmn~strauvat e JUdi· 
eiariu do trabunal do comrn~rdo e o procefilso da)o 
fallonci~tl, lttm ee considera. lu como disposições legill· 
J,,tivas desde su11 prumulgnção. e o governll nun~ 
se reputou com o direito de rofurmnr o seu acto 
pralic.do em virludo da'luolla delogaçfio, qoo devi • 
ser Jogo poeta em oxecuçao, e nlo trazia a clausula 

4tu coorurmo a gravidada do dP.licto. ltfUr&do o re
!l••lamontrJ e arllf'JI do g"errta tle infantaria do 
··ze • cit·'· • · 

a~ re(tréfodum. · 
E1Urotantn, orn outros caso!, p·•rquo re in-:luA a 

clausula dtJ ser o acto aujoito á approvaçAo do pode 
legialativo. o gnver .. o tem se julgado autoris11do 
p11ra ~ontínunr a rnrorm~tr omquanto o poder logis 
lativo não se pronuncia acercA dos 'eguli•mantnl!l 
expedidos. Asoim é que )l'lia lei de ' da J unhn de 
1850 fui dada autoriuçi~n ao governo pare~ reform ,, 
o &besouro e as lbosourariu das provtncia~. pondo 
logo em oxBcuç-.iio a rt!Corn:a e flUDmethmdo-a d· pob 

_, •pprovaçõo do corpo logi•lotivo. Em virtude doSio 
autoriaação se tl_~pediram os resul.•mentos do 20 ,. 
Novombro do Js:;O o ~2 do Novombroo do l851 •. Fun 
dado ainda nella, publ'r.ou-se o decr~to de 29 d•· 
hneiro do 1859. q_1ae rt!Cundiu complctamon•e os rn 
gylamt•ntos do 1850 o !851. 

Um artiKO do regulamento que oJtatul 1 bre 
peAaa 11ppl& aveia a dtlict ., não é mataria de pura 
'"lmini.,traçlo: é m:~teria deloi, que o go•erao s6 
podià dotormlnar em vinudo de ouiOrieaçlo lolfl•l•· 
Li ... Pois bom ; oote a ri. lll do docnt > d• 30 do 
\bril do 11!~0. cx~edldo por autoria>Clo legiolatl••• 

que não trazia a clausuh a4 re(erenium. foi dero
g>do polo d•creiO de 16 do !ll.or~o d• 186'7, nrenn· 
dado polo lllustro minhtro da marinha, o . Sr. Ar· 
Conso Celso do A"is Figueiredo, c;P.IIega do nobn 
'"oador pela B•bia no gabioote do 8 de Agooto, do 
~oral S. Ex. ora o cheCo. 

Diz o decreto: • Hei por bom, derogandõ aquello 
art. ( 110), d•clarar que •• praças d•• mo•or.iooadao 
compaohias nao e1l·1a 11tjtitr.s dt ltit militcsrr• da 
arm~ad11, e muito menos a•J reg1damento 01~cial do 
corpo tia irn;,oria,·a muiuheiros, e que alám das pe
nas em quo possam inr.orr1~r se~tuodo o direltn com· 
.num. d.o punlvoia ern tuas fal&as e dtlictos com
baixa, oxpulaão do serviço tlo Eslado e recruta· 
monto nas condações IP.gaea paro os eorpos·o navi'lt 
da·mosma armada. » 

A lei olo O do Agosto do 185! autorisnu o gov•rn" 
para rf'formar a ;· uh do c••mmercio da captllll do 
lmperio, padendo loRo t xer.ut •r o novo plano, na 
parto em quo nin importasse au~rmenlo de do~poz" 
oicodente a 5:0001 a Olistonte. Na oxecuçAo destll 
autorisaçln oxped~r.,m•se o decreto a o~talu•os ,Je 14 
de M•rço de J8õ6, que for.1m reformados ora 1-l •fo 
Fevereiro do 1~57, cm O do Fcverolro de :Stll o li 
do Março do 1~63, 

Direi mais, Sr. f,re!iidonto, até mesmo na hypo
tbeso Pm quo niio Oaura a chusa1a de St•r o acto 
l!•lnuettidq A lippro,·ação do poder legi .. lativo, o !O· 
verno tem-ae julgalio autorisc'd~ par11 roforrn . .,r to· 
1ulnmootos rxpodidos por autorisnçilo IPgal. Assim 
qu,., a llli de U d~t SetombN .:o 18:>9 no ar t. '7• § 1, 

Jei de forç·11 do torra, autorisou u governo rara nl 
torar n rel(ulamento da searotada lja Jruerra; nost~ 
sentido expottiu-se o "'"ulnmento rle 27 de Ourubr•· 
do 1800. que roi .,.ola Bnartu blrl'ío du UrUI{UII;)'liDll 
r• formado polo aocroto do 28 do Fovoroiro de !866. 

E o nubre senador t1ão ha do repudiar uin acto 
da~ta urdt~m do seu proprin ministerio, qua foi pro· 
mulgndo COIIJ responsllhilidado aua, o. torá dtt c ·D· 
fessar ou que não ó t1ncto o principio que omiUiu. 
011 ~ue t1mbom commett.ou o nbU!O, quo agora mf 
••tá nrt~nindo. 

OrE~, senborca, se o nobre senadur, ado annos 
dApois de uma aulorisaçllo dnd4 em lei annu~t, que 
não tinha a clauaula dfl sor aubm~Uid• 4í .dttOniuva 
appruvaçdo do poder IPgialaLivo, julgoll•le.autori. 
udo para l't-formar um rl'gUI11menkl exprdioio com 
aulorisaçao do legillador e com fUIOri•açao plena 
e.ti!lll roservat, póde OGnsurar me b•de por haver 
d••rojifado o artigo do regulamento de 18d8, C'J:po
ohdo ~ar au1or111çilo legis'aliva sim, mas com a 
C)1tUIIII11 de S•lrerp 11 re(ormaaiOI(O poatll jjiD OI~ 
cuç6o. m 1s liU~m"Ui~u ' medida que fonem_p~o· 
mulg·oiJs, á ·~prova~ao ~a a .. ombhia t~orat 7 Polf, 
se havor~do a clausula cftt que o acto nl•, era deftn!• 
tivo, ma i depondoute 1ind11 üapprovaçio da aa~tm• 
bléa f{eral, eu não podia revogar o rejJulamonto 
Pxpod1do em 1868, como 4 q~ae o nobrd senador se 
julgou autnrisado para rdormar em mataria penlll 
a disposição contida cm um regulamento publicado 
cm lSU •, e por autorilbçio do uma lei do c rljlmtJato 
que não continha cund1çio alguma que limitasse o 
caractor deBnitivo do regulameu&o en16o prvmul· 
g11do, que fkou sondo apropria lei? 

E não diga o nobre ooo, dor que o acto nio foi 
IDU, mas do Dl•bre minialro da marinha, porque o 
nobre aao1dor aceita de cnr&o a r••apon•abilidade 
desse acto, nem ó pomrol ~uo a doile do aceitar: é 
um decreto do poder oxecuttv::J, daquellos actua que 

• 
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nlo ·.ao de mora administraçle, que nao·oe•orpodom pÕrcionnr ao corpo iogisloliyo o conhocimo~lll gra· 
por cogla o rupef1oablildodo do cada um .doo mini~•· dual e succe,.ivo dos aolo.o do go•orno, oom oapo-
1tol, .. ma• do re•ol'ffdos em conCerencia de nn~1 rar-ae por todas asl'ftformll. · 
niatroa e em doopacbo imJlerial, na prsseuça o com Ora, se d nobre aenldor moomo di11e, quando 
• acquielee'acla.do todo, 01 minl•&ros. · fotllou pela prim"tra v~•· ~ue esso acto nlo es&a•a 

Tonbo, p.Uíl reopondido, Sr. ~residente, no nobre •inda submellidn ao pode• ieslslolivo, (painraa que 
oenador pela abia com o propno exemplo do Dobre o• eoptHt o do que o oeoadn tem perfoit,, lembrança) 
oenador- . · e •• é fóra de teda ·du<ida CJ:UO o poder legi•lalivo 

Mas ditia S. Es. <jue a difficuldade que elle on• ainda não·o approvou, indub,tavel ó que eu podia 
· con&raToJ no lcttJ pra&teado por mim, ora que a dia roformnr o regula moo to em questão, porque o le

poaiÇio. da lei 4izia que as ro(drm .• a fossem logo• gislador reso1vou-ao o direho de ap(Jroral·o, porque 
sendo potlal em execução e submoU1da1· ao podur' nau est,va aiod • atreclo ao conhoctmtuUo do poder 
leglalatiYo, d flllldida que fossem sondo promulgo•' loglsloliYO, oom o podor legisl•livo o tinha ainda 
das. ~iu é na e:s:pranão_logo, aue o nobre sena· conOrmado. · .. . . 
df)r acha dlfBculitado, porque não ba1 em re,ra A causiestava P.lra otim ru inl~!Jra na &lpres
aeral, aclo praticado em vil tudo do autorisação, que :sio rorense, o ou poitia, portanto, variar da demenda. 
do•d• logo nlo 1eja posto em e:.:er.uçã:o; do contra· Disse o nobro •o no~~ dor : • RMetnhoço quo os Ol:• 
Jio, .. a autorioação seria lnutil. S• a autori11çio'1\ ·minillros da jusliça e do 'hnporio. do g1blnoto 16 
apenas Jllrl, formular trabolho, que seja prosoote d do Julho reformaram o re1uiamooto das seerstarlao 
aii8PI•Iéa gor~l ó allf discutido, entito o acto seria •I• Est•do, qu•oto a offielaos'de gabinete, m1s para 
mera propos&a d'o ao,ernl) •s camarn, que.ningueill ·uno havia aanda úma_ razio, e é que olles eat.tvam 
dirA que depende l{e autotillçào legislatiYa. Couae· •l<•ntro do ororcf.:io para q'uo a let foi promulgada. • 
1Ui.nl4monte 01 actos pratica doo eru firtude de au· o Sa. z,c4 a1u :-Ao monos allogavam tsao. 
IOflloeio 84o postos l<~go em oreeução. · _ · 

Qual é a aimculdade, pois, que o nobre senador O Sa. ~INistao P• M.tRIKDA. ' - Ea&a razao .alo 
en••r11 na bypolheso em quqsllu1 E' a expressão da procedo. Se u so•nrno nlo podia ~et~eor o regula· 
lei aerlo as reformas lubmt5tlil.,1 ao c.•rpo ltg111,. JDe.nt•• de!ldo qoqe Cu1 promulgado. anddTeronte ó que 
tio~ •.• meJifltJ que (orem ltmdo promulg11dor. Se eatl,BSJ'O ou nao ~Ddc_J o o:~oreicio. ~111, ·ae a razio. 
aboreo,.., o reguiamonlo da •ecretarla do Eslldd ap~oveita, aprovo1tma la~bem a mun. • 
nlo foi logo oubmellldo A opproução do corpo lo· Cem •ll'ulto, • roo luçao <lo 1860 prorogou • lei 
glalalifo, a culpo deaae pror.adlmento ree.lo sobre •lo erçamenlo •!• 186?, e • lol do ~rç·m~nto ~o IMO 
o miail&erio do nobre aa01,tnr, que. tendo-o expo· (Jdllll to. rof~nodo·a.e i do ~tr;-toraor, d~"IB positiva
dido a-.aa do Abril de 1868, nao o oubm•tt•u á. "!ente."!' ulltrdo •rt1g<>: • 1'1r.am em VIgor IOd1sas 
approYa'çio da a11embl6a geral até 16 do Julho, •hspn11çoes do orça"!onto IIDie<>ldenle. quo. nio ve_r
dous.mez:ea e meio depois de ter •ido a borla a sos:~ão !!arem aobro a •Oceata e despoza do Jmpeno e nao 
da aasembláa 1eral. 1ivuroru 11i1l0. eJ:P.re!••~!!te rev~gadas. • Ç)ra1 o 

Ma1, em f3Zitf reparo niaso, cumpre penderar aclo qu_o prataque1 oao d1zaa ~ospe!ltJ ao movamonto 
gue a o:s:prealo •&erio •abmott.da• 10 poder logil- darer.m&a o doapoza do lmpeno. aao esta'a e:rpros
la&lvo,· 4 medida que (orem 10ndo promuls•das• samonte revogni:la a autori11açào; porconaoquencla, 
tom intollisencio rnonel, otlendendo·•• que 18 ou po Jt~· allegar t1111.bem .que a lei annua •siolia 
concederam moita• autorisa~e11 pela. lei da 26 1te uara m1m, o q~:~e setld m~1s ditll ·ii lf? nobre aeaa· 
Setembro da 1881, art. 36 § s•, 0 0 ·peasamt•nto do ~Jor, que ftÓ na }tJI ao nua do 1881 pudor11 achar bue 
legl•lodor nio ora, nom podia ser outro •enlo impe· para roformH em 1867 o. decreto de 30 d~ Abril 
dir que 18 demoralae • opprovação até que lodoo 01 du 1860. 
actos para .que o governo ficava c~tm •utoris··çi!o .. Senhores, a propOsi&odo julgu .. maatitorisadopara 
Co••em expedidos. Proporeiondmenle, í m"dtda rorormu aqueno regulamento, ''Dl virtude d11 eutori· 
que elles fo11em sendo ~ublicados, o go•oroo devia saçlo concedi•Jo r•elo.loi deorçomonto do 18~7. su•cl· 
ldbmotlel-oo ao poder ieglslavtve, .o que nlo quer tou o nobro oenodoro s•guinte queotlo: a automação 
dizer que o llz•sse dentro de um mcz, do um anno. concedida om loi annua prevaloco, depois do flndo 
ne•tl ou naquallo prasa, qu• não'''' m4rtado. · o t•xarclcio? dbse S. E:.:. que nlu ; quando doTia 

Unu dUIJrlfos dilllculdades da pratico 6 doler· di••r que oim, por!jUO u doerolo de 16 do &larço de 
minar-se a e1&enlio de uma expres!IAO como osLas: ld0'7, que contóiP daspa11içAo penal. dorogat,lrll do 
lo~o, tfepnio, f.tllaMo·,.e do tempo. A p~olona dr· r·•gulomanto do 30 do Abril do l860~.nno •• pódo 
,.;.. ompregala n• lei da' de Julho de 18:10, disse o fundar senão na lei do orça monto de 1.,.,7, · · 
aobre 1en•dor, Indicava maior tempo; mal que na mesma manoira o ducrekl do Sr. Fcrr11z, do 
&em~! O que se l•óde-cbamar aqui muito &e:11po"l 28 dtt F •. v~reiro dn 1866. que deu novo re«u1amento 
Sio dout, dn o l'Jn&e annol!' O que ó o logo da lei 1\ aocrotaria do Estada dos nof{ocios da RU&rra, nlo 
d• 18117! Qual é o tempo breve ou demorado em ao pod•a fund•r sonno·nn lei de forças do terra de 
re1açlo 1 um praso que não ó determinado? SOu 14 do Sot•mbro do 1859. Ao leis do orç•m•nto dó 
do1111 Olpre~>õo• ngno que alo pódem delermlaar 184S art. 30 o ltl!8 ort. •~ deram dllferentea •ulo• 
uma dll•çiu deftnUlt~menLe 11ssootada, qua sãu sim- ri•açõoa ao governo. do quo estH utou 001 1860, para 
plesmen&e lndiCidll pare doaper&ar a aolicilude do rorortnar as all .. udog .. ,, as rur.obedoriu, a cast di 
poder IIO<Utifo, o que ne bypotboso em queollo moeda e·dtop~r llcerca da arrecadoçlo da&a:u'de 
tlflm I con,enlenr.il que eu aponlei, filo é, de pro- her11nças e tecados : esslls lois •ão francamente fn .. 

.. 
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•ocada• 1101 regulamento• do 1860, que Ira Iam do 
or~anilaçio daquellea difforente.t.aenaç.,a. 

Eis ahi, pol'tanto, como o Sr • . barão de Urugu•Y"· 
111. homem quu,.. sem _.Juvid<t, ora un1a cap.scidadv 
admtuietratira, entondht quo podiA usude autoriaa .. 
çõos comprohondidas em leis do orçam-1nto dez e 
quinze anoos tJepnis do rcrem lido promulgadu. Os 
are1&oa teriam, por&anto, em PlDLI fJvor, maa eu 
nio apreciei a questão por e~te (,,do •. • Aventurei a 
seguirue ouinião do que o nobre I6Dadur pela Sabia 
nlo oa&á muito discorde: que üaleis annuas não •*o 
P-Jf aua natureza transitarias em Lodu as d•sposi .. 
çõe•. Oig·1 quo o nobre soa:tdur nAu está muito dia 
tanto de•'• op;nião, porque S. El. cuncorJa cm que 
a1 leis annuu toew dispotdçõc" gue r.óssaro•pela tcr
mloa~o do eercicio e disp.lsiço""aqu., ~rmanectJm 

A• diapoaiçõet qtJo permanece_ tU ~- E~: .. nAo u 
doOoiu. m ... s, tr.1t11ndo das .aut?rJs:açoe~. duso que 
ettas são de nH tureza trananon" e nece•ear•amuultt 
devPm acabar com o e~:crcicio Se ó verda ~c. Sr. 
presidente, que osst~s. aut.orisaçõds são ·dlspo .. içõelll 
~ ... natureza 'rantaturaas H deP.3n•Jeate~ do exGr
ciclo, .tollolur · q•tsll<l. Nao oe ~ode dundar qbe. 
acabado o o~:ercioio; a dispuaiçã .•• por/sua na&ureZ<I 
,,.naitoria. transhout 'mas, com que arg:c~meutos 
suateo&ou o nobre senador qutJ as autulisaçõos do 
que. tratamos estão nesse CdSIJT 

á nalurou lnllma da lei, porque é I~DII incidenll 
doi IA. quando par'ecem eJ&rlllhll 10 am :a que • lei 
é destinada, • dlspusição não póde delurde 1or 
permanente, tanto qrJo eaiato_ a praticà Javariayel 
de dizerem aa leis de orçamento no ui limo ·arllgo·: 
•Ficam em vigor Iodas as dlap4)1içõeo; 'IUB nio 
•ersarem oobre a recéila e ~ .. peza do &lado, e 
aio forem cs:presaamente revo~radt••· · _ .. 

Porlan&o, yem •. o que de um lado 01 prlnclploo e 
d• outro lodo a P.r•lica eallbelecem que;· conolde
rando-oe lranoilorln aqulllo que nao per&ence oi oub
stanci:• da lei, á sua natureza. de orçamenta Ou lle 
forças, segundo se refere a de1pez:as ou _lo• ai'ma• 
meatos, o msi• p6de ser considerado como dilposf ... 
çõo.s permanentes; e o nuble senador, considera ado 
as autori11açõea como do confiança poiUic.t, re~ra• 
l•>U um pouco dos verdadeiros prioclplos e maai ... 
feslou uma opinião, qua, quando mui lo, lem 1 (orça 
tJo auiOridade da pessoa, qqo a expendeu, IDII ni.o 
"' apoia em argounenlo digno de ponderoçio. 

Era i>IO, Sr. P"'•idonle, o que eu liÍiba. 1 dizer 
em resposaa ao nobre aoaader. 

Desculpe-me V Er. do haver &o..;id r o -po ·ao 
aenado com a .diacusslo dematerfaa que alo 18 pren· 
dem iolimamoole ao projecro que oe debele. 

Con•uro~do. por6111, 11or um abuso. na expre•lio 
ac~rba do nolire sea .. dor, e" aio podJa .delur de 
juoliOcar-me dessa ariYe lmpuiOçio que me foz o 
honrado membro; e. derendendo me P.Or eora m1nel· 
ra, cumpri o dever de juoliftcar·llle de 11111.1 .culpa 
que não commelli. (.1/u•lo b"".) _ · . 

· O nobre senador dWao que as autorfsaçõos tio 
ac&os do confiança puliLica, e nio 6 de 1..1ppur qu .. 
um• camara pretenlia dar a um governo que nlo é 
compoato de alUados da D'l4iori:l a au&orisdção, que. 
darlã 1 co-religitmarios seus. Por•lôe-mo·o nobre 
sonad'or. osto argumento' proYtlfÍI demais, pror•ría 
q11o nem a lei annua doviã &Ar coacedlda, por~ue. 1e 
a autorisação é Cuoda,ta na confiança puln.ic~t, cumo 
niD 101"16 fundada na confi,.nça poluica a concuaaio 
doo meio• lnd11penoneis de gororno? 

Nl.oll' eonbores, 11 autoritaçõe:~, aubretudo aquol 
III que H ro(arem lOS "dift'erea&as aerriços, (undam 
ae na aecaJSidade do serviço publicu, não ae ron
dam na cunO•nça polilica. Se • caouara pódo 
inspirar se. para este e~tro no sen&lmenw de r.oo· 
flanç '• O.f outrtls ramos o olemontos do p()der lagla 
JatiYo a;ao c •. mtJlBtDmoole ind.f!'llron&es a &ai 1tinti 
manto o e alrellnto ell~s intervem pua 1 conrocçto 
da lei; o senado não preua volo de c•mfl•nça, e a 
Cur3a por maneira alguma poderia ex.,.rhnal·o n" 
lei. A autoriução, poor&auto. coutida na lei ao·aua 
nio póde oer a erpreasão· de um volo de conOonça. 
1011 ê 1 e~:pnssào do uma necP.ssida•Je sentida e ve .. 

O 8r. Paranaaué :- Tomaa•o 1: pai•· 
vra par" responder ao nobre ministro, cuj11 reli• 
çlles eulliYo e muito eproeio, invoco a meq favor a 
mesma re~ra de proceuer 1 quo oe oo.:corrlll" S. Bx.: 
GmiDMI Plato. lltl tflllgi• , •• ;,,.. tJII'U66. laca reara 
tora laniO maio cabimento, quoniO o nobro mlnblro, 
.-conhecendo 1 proêodencla dealguODal oboerYIÇÕOI 
q••e Oz oobre 1 lncoo~enioncia do lr•oladoçlo .do ~-· 
rograpbo rolai!Yo 101 ac101· de brnara, concluiu 
· JJrupuo'lo·nos uma &r&nllcçio. para o quo at:ho-me 
roao melhore• dilpoaiçõu, por quanto o fim 'I"!' le· 
nho em vi11a não é ou Iro oeolo melbor~r 11 dl•l"'· 
oiçõeo do projeclo, de oor&e que a armida lenha 
1.11ua lei pruftcua, ~ue consal&e doyidamen&e •• ne
ceoaidad•• do ••r•lço e o• inleresoea de llo ·lmpor-

riO cada pelo poder legisla li v o. · 
O quo auolen&el, Sr. prosidenle, rol que ha nas 

)eis annuas, como entendo o nobrA senador, dis 
p_osições pormaoontos u dhpn.siçõet transitariAs. 
Tranaitorias ailo aqunllas que dizem re•pouo' aub
atancia dalol cm su" appltcaçlto iromedl.•la. Assim. 
se lrlla~•e dtJ uma lei de flrÇa•s•onto. as dJsposiçõ~s 
&ransUorias silo ••u .. IJas que ao referem ao JntWi· 
monto da receita o despeza d·• Eat11do; se trata·• .. 
de uma lei de forÇ4S de mar ou de rurç•• do 
lerr~. u dlopuoiçõoo lranoilooiu IIAo ••. 'lue di: 
zem ro1peUo ao armamento, 4 cumpn11rçan du 
forç.11 que todos os a ano• devem ser findas pelo 
carpo llflllallfo. Ma• quando a di•poaiçio escapa 

llalo corporaçlo. · · · 
Começou o nobre minhlro impugnando I emenda 

ouppressiYa que live a honro de offorllC8r relativa· 
melllo o o n. '7 d•ole arUgo, que ••l•baleca como 
coadlçio. lilulo de DlereoimoniO ró de officio oem 
roola em do11bono. Noio ó ~rque eu nio dê lodo 
ar>roço o uma. ró de offi•lo limf· a olo crim9o, 011 de 
t.ltal. quo dedustram o otllcia ; não er1 po11irel 
que deo11100 do 1•1-• n• consideroçi · devloJa; 11111 
ant .. n lo que e!llllbelecendu o artigo U&ulos de prefe· 
r .. ncia, condições de merecimeuto, eua uao podia 
Ogurn a 111r aas ou&raw, qno se achiPl contempla· 
:tu ao artigo, is&o é, a par doa 1c&oa do bra•ura. a 
pnr de aprooonllç6o de momurl41 qua rerolom lU· 
I•Orior ln"llipncoa, D j'lr doi oer~IÇOI de omllarque, 
de commando, eu:. 

• 
• 
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Essa clrcum•tancla, embora nio seja para do•pre
Qr ao, pflderta. qutmdo multo, flgur~·r comn doeu· 
mdnto no respoctJV\l n1uhment(l; nào 6 objecto d·· 
um• di•poo1çAo leJisloliva, como náo sAo objoclos 
d~t lei maikls outru documentos, que o 1ovcrn•• 
sem duo da lor4 em conoidoraçáo, quon.fo tiver do 
espedir n reautamentn, ou moamo quando tiyor de 
eltlrear !' prudODI<\ arbilrlo, quo pnla lei lho ó con
f~rido DIIN u•r,ec1e do pro.moção, promoçào ..:onfe
rada por merec monto, a juizo do IOYorno. 

E' uma condi~o DOI&liva meramente, é como que 
a folho corrida Cio officlal. 

A officlahdodo da orm•d• achar'••·hia collocoda, 
por oslll emenda. no togarem q•1e se ll•·ba, em·uma 
pnsiçãu hUID8BIIMUOlO L18SValltlljOIId Cm r••laçiio aO 
'lXercito. Ao passo quo os offiCiat·:~ do AIOrcUo go• 
z,,m da v:tntagrJm do acce11o, sem IIDlilaP.ào cJo 
tem~, por actos dd eltraortJinaria bravurrt, u· nobre 
min1stro o o illustrad•J ll'Dad11r t~utor do proj11cto 
quorom pdl'lr o 10vorno do premiar com • pru· 
mação aquol(os· officiaos da armada que praticart•m 
actns do extraordinaria brAvura, porquH nlo proon •. 
cheram ain•'• a condição d~ temjJo, do ·que truta·o 
art. t•, • u vorq11e as IOgr,ta de antiguidade de que 
trn&11 o art1go 2- niio.consentern. • 

Para combater minha. argumaotaçao, tanto o 
honradO'mioil&ro como o nobre son .. dor ,rocísaram 
llgura r uma hypothese, quo nAo é factl do realilrar, 
i8tu é. dtt·um 1• tenento um mna campanha_por.se-
mtilh••nte ~>ystema Pt•d"r aer elevatlo em pouco 
tempo ao posto de almirante. 

O Sn. anNUTIIO DA au.ruluu.: - E' possível. 

On, quando um Individuo prelende uma condeco
ração, urn·a distincçAo qualquer. é bom quo a auto
ridade eaija que~ ello provo aeu bom comportamento; 
IDJi uinA'UtUD, IÓ pelo racio de aproaentar Colhll cor
rida. julgar-ao-bla com diroilo de uma disLincxao 
P!lrtan&o, o que digo é qu+l easB documento ~t..r sa só 
nada importa, nio estab~:~lece um titulo (IA profo 
rcncia, é uroa ·condit;Ao negatin. que pre111.1ppõo 
outra. Qualquer dos outra• condlçuoo por si ~ód•• 
qualiOcar o m~recimento, determinar a prr-fertJDCII 
na promoção, porque importa· aerviços; mas ess11. 
eimplesmente nlo; se o individuD tom ovit~tdo a 
culpa, se eat4.lsantodo crimes, n:io póde ai legar esta 
cfrcurpatc.nr.ia para preferir. a seus compauheiro•, 
aalvo ae fl•rom ropr,lbos, h:nnBns m:mcltadoi dH 
faUaa, que 01 desiuslrcm. 

E, pois, combali essa p~rte d11 artigo por inutil. 
porque subentendo· ao, porque, sondo apenas um t.to 
cumonto, nlo deve O~urilrn••loi; quando~muho po· 
dt"ria entrar no respectivo ro11u1amento, e mesmo 
)Ktrque descubro CG1t•• p'!lrigo am scmelhanto meio 

O ~n. l,ARANAGUÁ. : - Mas noto o nobre ministro 
f{Uft DAO 80 proset8VO q1J0 O individuo seja promo
vido por Luda e qualquer acção de oxtraordiuario 
valor; diz que se lho dê a· prnmoçiio por t~Cin• de 
uraYura: ó o govdrno que aprecia a relevaÍicia e a 
n.,turezn desses a tos. Acc·rosco que taoa actos são 
raros, o1 bcroes não 10 "ont··m aos contoa nem 
aqe~~•llos que ttmham tl~spoàl~õea para sel-o acbarn 
oc.~asiõas repetadu para mostl'llrOm·re corno taos. 

. Mad o que é preciso é que o goverou em uma f'mer
gPncla dada nllo se acho ~ollocado n:a impossibiU
,Jtt.do do promi:.r o in•lividuo que ae distinghir do 
n:'Da maneira exlraordinaria, conrorindo·lhe a pro
moção moro :ida. da testotor-se. · · 

T11nt0 o nobre mluis ro, como o nobro senador 
pe-la Bahla, autor do projecto, quornndo convencer· 
me ~tJ acerto de semelhanto cnndiçào, a que dor.1m 
o carac&er de merecimento, apontardm-rnA o .. xnm· 
pio do omctal que não lon~o umo lé do omcio lim .••• 
não pdde requerer o h•bito de A•i<. E' por isso quo 
ropulo porlgoso eato mo.1o do lestolar. , . · 

0 SR. MINISTRO D\ 11.\RI~IIA :-V. El. permille 1 
Se a dispo;içilo pod.,sac dar togar' promoção a um 
p•·ato súmontetalvez que ealodeb:.to podoaso acabar. 

O SR. PARA!ÚGu.•' :- A promnção nlro póda dei
xar do ser sttuào ao puito 1m mediato; e nem .porque 
o gradual o succoss1Yil soguo-so que deva fazor·so 
do uma mnnoira tão rapida, corno se af1gu1·a ao Po"enlllrl quet,trá o nubro minislJo tirar somo

lha ate conclúdo do facl,, de l8l' lnoorido nosto 
lr&ir,O • con4içio ICtima! PuiS, porque o om ;ial 
nao tem .fó do omcio limpo, •• praticar actos do 
es&raordinaria bravura, ou serviços relova,ales qufl 
moatrem auperlor int•·lligench, fica fllCiuido ·du 
promoção por mPrecimentu' 3olluramonlo não. J1,Jr 
tltoto o argumeoLo de paridade adduEtdo p.1ra provar 
o acerto da dilpoeiçlllo Co.JIUostada nlo prova co•asn 
alg:UID:'I1 OU prova (lo m:t)l, porque pó.lo-~o lii'U 
um:~ cuaasoquonc11 quo não osl4 na-~ vist s do nobrt
miniolro e do Uluotre •·•tor do projocLo. Quonlo d 
emenda do nobre aon.1dor pola provincia da Dahia 

.ralatfYa aos acto& do extraordinnia brJVUrd, ou ja 
dochrei quo nllo combato a di1pos1çllo om si. o q.,,, 
irnpugono é 1 traaarerencia pnrn o lo1n r ttm qu" 10 
acba o os efl·ito• quo dahi ao Sl"guem, ••trtJhus quP 
scgur.smante nàu furam previa1011 pttlo honNdo 
aulur da emenda o a ;.cora o nobt o m1nistro, reOac 
tind·' •obro o aasumpto, do alg'Jma fdrma os ror.o
nbeceu, pt·opondo uma trao••cçio, quo nAo eatarnu1 
lons• ae aceitar. . 

nubro miuisii'O p,ra cornba~or as razÕt'l que apre
='Ontei. E se no oxerci&n niau so tem roconbocldo in
t!unvenion&e algum, nAo vejo razão para quo seja 
exclui.Jo~t do tn.,lmil favor a curporHçlao da arm3da. 

1!.' m~1mo lmp .. salvo1 que ao dê no acces•o aoa 
po~tos Buporiorm:a euJ pro :1pit'lçAu, quo o o obro mi
nistro o o illuslr.tdo senndur pela Babia querem 
acautelar, por qunnto, como a I'' omuçlo nm L1l r.aso 
uilo de1x:• d11 sor R:radual e succesMiva. scrim prccilo 
que os dUforontns actu~ Cosaom pr~ticadoa noa di
versos poattl&, que import!lm h11biliUl~Õl!S, c t.alentoa 
dapeci ea De mal!f, ao o offiebl t.tua primeiros poa· 
101 elova·s.e a .um posto RUpurior. o Of."SIO ex'·rcondo 
, s a UrihuiçOos. quo lho sAo i11horontes, mostrou-lo 
tlm ciffi·!ial •'O mtorito trnn,.:ondunto, 1111rquo nno ha 
,Jo ,,,tJcr 11Bssnr a gontlrhl? E ao p11ssando a offi,·iltl 
..:onorol. ainda aha nlto dollim,,roce11dO da posiçiio, 
a quo, por bravtara (lXtraur•tinaria ti serviços uA•l 
r.ommuns ft}ra elotad«) , pr.•Licar flovoa IICLO!i do 
igual valor, •~orquo não su ha dL•applicar "eno 
lDÔIYiduo o meamo principio, se os f11Cto1 viu sue· 
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cellinmoDie juoiiOcondo o AOC<IIIO quo tombam é 
sueaHdro u gratJual? Bem vê o nobre mirustro qU~'~~ 
Coi preciso aupp6r urna hypulhese quasi ifopossivel 
pttrl nin 10111r &o•Ja , azilu ua1 Ubtt~rV~tÇÕ"s j•t:tlaS o 
proreJOQtel QU>1 ptJf JDIJD (OJ"<JID taddU•itJ,.d, 

E' pre :j.llo nlao mahr n oa&imulo nobre d.tquelles 
1ue nlo duvidara 1111Jbn 01 ,.ostos com qcflllct•• 
da propria vida.Ua maneira porque querem o Dobre 
minlttro e o iUu111rado autor do vrojccto. prati 
cado o 1• acto extr11• r.tin..rio do bravura, tendo o 
atDcial o premitl corr~•pondouto com a promot;ã,o, 
uilo barorí mais osto incentivo, o~to movei pu.ta .. 
ro110 · que actua de um modo lln .,mce~Z ~oobre " 
ofllelal. 011 outros jJremios, os habilos, as·pensões 
Pio aàll aumciontuJ "ara os coraçõus .conwroaos, que 
o que teem em viah é o amor·da g!oria o oadiau&a .. 
meato na. carreira. 

Por&antu, é preciao, 10 nio Cor demnn!llrado de 
.mineira cun•·ludcate o inr.onvturiento a Iludido pelo 
aobro minit&ro o po1o nubre senadgr pHia Bahia,qu~ 
o sena Jo não p-eadnd• do uma dfsposiçilu d··SIIt 
ordernr dis~osJÇAo que foi man·.ida .no projecro pri· 
ml&iro, nas emendas que roram ~tqui apprf?vadu. 
se do r,ar•• nour-ae quo no proj ·elo tio nobre aenoa .. 
dor po a &bia e1i1tia essa metma dilpoaJção ••• 

O S11. ZAC.UU.\8 :-No seu devido Jogar.· 
O Sn. P4R4N'.t.OU4' :-••• no seu devJ•to lagar. 

porque levo .. ao em vista.~uando collo•:ou se tllll 
diiJIOIIiçâo no art. 7• presdodrr tiAS 10grus do pro· 
moÇão. nu poder. aheral as come bO flfZ uo exur· 
cito, e C'&sas regras. como ao sabe, r~ferom 110 ao 
tempo que consta dus ditr~rentes para~traphnlil do 
arl. 1•, ui proporgão eslabuiecida nos ~§ 2' e a• d· 
ar&. ~·. 

VojJ o nobre mlnislro e alteDda o seDado o grande 
iucoovoniento que ba do ro111Ubr de s.;melhlnte dis· 
po1iç&o: um oftlcial qrto 1om nlo só os trcJ ao nos 
contnndo-•a peln dobro o tem&:o de ser•iço, quando 
a o1quadra se acha em activa•. ope.raçõea de t~uerra, 
reallia um feito de e&traor·tmalla bravur •· pa111a 
Humailll, vence o urpo••lvel; poi• bem. e11e ora 
cial com o lempo de oorviço, com •• hoblllooçõ"o do 
commando, provada~ esubertanteruente ao moro do~ 
maioreo perosoo, 110 1oódo, em oboenanclo d•.r<'J!'I 
e11abelec1d1 uoo §§ ll• e 3• do orl. 2', ••r promoVIdo 
se, conforme o pusto que elle ltVf'r, o 4• ... e mort·c•
meaio ou a metade que o gt~verno Póde r.onfe1 ir. es
tiver proencbido. Como a clau1ula de extraurdinn1·ia 
bravura, &ra•ladada p •IA o ar& s-, não altera 11 re• 
gra1 da an&iguidadu, pelo que toca aos u·tts·qua,·to~~, 
o que acnnt..co é que esse ora :la i nAo pódo ler pra· 
mio condisno dos 1ervl.;os relevantes que pres1ãra. 

O Sn. IIINioTno oA H4RINIIA :- !lo do lar. 

A.llenda bem o nobro mlaiolro. nlo é oó o inler· 
s1ic1o: stw to•Ja• ·as rogras t.lo ap,•licaçlo do· princi
piu do aniU(UÍ•iado o de mereci1uont.o ·que, dada 1 
"•nergoncu• de urna gut!rra, hlo de embar•çal o. 
Vdjaln·•• o projocto pr110itrvo no ar&. H•, que diz 
a11s1m { len lo ) : u AoK oiDciaea, quo se emp~~ga• 
Htru tlfll ufJOriiÇÕ~<8 activaa··do gue•r• contilr so-ba 
p11lo duplo o tttmpo em que n"ll·•• forun empro· 
~ados Ullrll proorjchimeuto doa annos do IO"'ÇO 
ou .de commundu oxtgi.tos no ar&. 1•. D 1 re~tras, 
porem, tl'IStabeleoioJas no nrt. i• quanto ao tampo. 
e no• art. 2o sómonto se poderá pretcinl1ir, e,c, • 
J)resciudia•se, altllrava-so coroplo&amente p r eJ&O 
P,r,jecto u co·ndir.ouÍI r .. lativas ao l6•upo e. rela· 
Uva:t ás regrua dtJ promoção, isto. ó, aos ''as 
quartos, ou metade d4 aruiguid"de; o oíDcral que 
sa disUog .is"o por feJtos do exuaordinaria bravura 
/lr.ari.l h ·bllit .do li ler promovido por di.&JDCÇ6\J • 
..:'como 19 pratica no· exercito. · 

Mao disse o iiobre minialro, e jó o havia dilo o Do• 
bre aeDadpr poh Bahia oulor do prnjeclo. que no 
~xercilu u con•Jiçõas •lo dUI'~rentes; que nào é 
1DUtiO q••e ·urn teuente ou captlAo gal11ue todus os 
p11sro•, vontu1 em pnur.o h~lDP9 a ser gener,.J •. Nilo. 
n~o é assim·; porque no exercito llmbttm ha H•l(l,r .. 
!iltctos, ou tt:trnvu llO esltH'6o ern r ada po!i&o; o:isto 
nao ó llonacP purquo é iÔ •ispenaavttl ,. praLíca qua 
r1•11·ce do t>X"rCICiu, por•,UO o~ ddl'·teruew pus&·•• irn• 
pOrlt~m dia ... rantos Cunct;ões: .. ntretanlu f'nmo 1 
guerra ó a melhor escol.-., que r•6r.lu ter o •-ftlt:iar, a 
•1110 acr.eh•ra to•tos ll::sfls m .. ioJ dO insrrucçr•o, que 
.:onslitue .a pratira, e propordooa ao officual m~tai
festnr liUB apli•JAo. ••·U mttrito, alai, em gerul, t1D• 
1:ur&a os pra !los: e se além dos tflrviços 01diuarrus, 
'JIIO &e pro~tllm na suarra, o oftki~tl sobre!!lae por 
11Ctoa de tos&raordinaria bravura, ninda es11a mr1ma 
regra geral, isto é, ainda esse tempo reduzido ,di me· 
tadtt é complt:t:.moo&o annullado, e o omcial IJÓdo 
obter 01 pot&ol, por distincçio. 

Foi 811100 QU6 u illus&re ó sioriooo Camara, hoje 
visconde de Pelolaa, marchando para a pern BID 
m;ojor Yoll.ou em marocha• de campo 1: •. Que-ID
cun•eni~nte dahi reJultou! Gloria e V11n&Apa1 a
traordinarill. Des~aereceu ell8 porventura au1 d•f.. 
fertmtes po1&o1. que ~ranbou Jucc,.JsifiiiDOnto pnr 
aCltll do el&raordinuja bravurt~' N•o 01 juJlrfl~·u 
Mmpre de .uma man.-Jra a mail honro1a 8 d11na 
port o excrc"o e para o lm~riot Stogurameute, 
1J me1mo a rttJpefto da uuasa ulentt- armada; pudia 
-loclin•r numt~a JgualrPen o illuatrca, mu nAu o 
(.srci Portà11tu, par,, qud c,,Jlocarmoa li nt,Sill mnri· 
oh a de guerra em ro•i~o somenos li do e1orcilo 1 

0 Sa. ZAC.IUAI. :--ApOiado, 
O Sn. PuA: .. au.( :- Ha do ler quaDdo houver 

tanta•· vasas quo o covorrt • possa liChar par.:. olla 
um hlg~Jr no qu.utu do morecimontu, .ou na m« .. 
lado I,,,. blO 8 O tfUt-t ha do prodUZir O delanimo 
na• classes d3 , ftlcialid~tdo da arm ,,Ja, o não li pro
moção de fudh'hJIIOII, qun •~ rocomm~ndnm por 
actos de exlraordln1rb bravura, ou m~·r1l0 fórll dt• 
linha, porquo 01 outros officiuas nao so iucomrno· 
dam quo.ndo a1 rocompen.su •• clistribuera com 
jUIUÇ«. 

• O SR. I)AR4N'4GU.( "':-·-:.Se DB poatos succ;osaiYOI 
10 ganb.r11em em P~•ucos dios, em llli(UWII aema.• 
011, come• ÜI(Urou u nubre miniacro, bem; mu nt'!ll" 
ua~s!n1r hypocbeso impo!!sivel, figurada P"lo n: l.ltu 
'"amatro. 8\'0id a pruvt~ do re.:onht~cimAnt•l da pro
cedttnd~ tias miuhas obasrVliÇÕt>l, o du R'rln41& 
•htuorv1ço que com s"omolh •Dto disposiçio se TAO 
f~tlor d. noss11 marinho do «uorra. 

So passar lttPlO•hanla dl&pu~fç~ol e inrellzmeole 
no• acbarmoo •• conjec&ura Clilllci d• uma IJUtrra 

2'7, 
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externn, ou a di&(IO~içlto ha de sor revoga.Ja incon 
tinonto, ou toremos de suppo_rt.u sons effeitos d<Js
ltiltrosos não só pol:a dt!sigual•ll.ld•J CJUD. vao so osta
bJiecar nos olemontos •!a fllrÇII pub!ic.t, sttn&o ~m; 
l10tn por m(1t11f·!!O Ulll estimulo poderoso, que 
devíamos (ort.IICC··rconvon•OOtelnijUlO para OS gf.tR• 
des commettimentos ; o ó por iuo quo o nobre mi· 
nistrCI,. patriot:t o illtt~trado ct~mo ó, presentind•l 
ossoalnconveniente&t já nos propoz urna Lransacçlao, 
quo 'pódGaer·,~cldbraaa nos termo• roa11 h-..nrosoll 
p •ra o nobre 1oinistr~ o para a opposiçã.o Jibcu.,l do 
soando. • 

habilitado; porque se alo procedentes a a razões aprtt• 
sent 1d11~ pelo nollro miin"'tro o pelo nobre autor· do 
projecto doduzi IBif da llifforença di\ pro0!!Si.O do om~ 
cial do torra o dn.official de m:~r, ó VJIL>~ que, como o . 
acoe•u realilla-~ lttiJdual o.auccCi!!Íva!D"'~'"'~- do um, 
a outro (klDIOr nãu era. posslVel que u tndtviduo que 
tivoue obLi.Jo um posto por acto do t'Xlrc;~ordinaria. l 
bravura. quando se edJtt nesse pojt, outr~s habili· 
t~Jçõua1 tive~se immodiatameute o 11010jo do rf'petir 

·os mesroos ltiiloa; o ao tal acontocosse, o que seria 
phcnomeno extraurd1nario, nA"o aerin·osso tndhiduo 
ainoJI auim tlivuo de ser gahrdoadiJ cum a pro· 

O Sa. Z4C4RI49 : - Retrnsladando-so a omeoda. 
O SI\. I,ARA:'fAGUÁ.: -Entrando nós, poróm, nosíle 

accordo ami>eAVfll .1 bom da briosa classo dos offi
ciaBs da arnJada . e n bom 4t> so~viço publico, pa
rcc.,.mo quo, para que a trzmsacçao surta todas o~ 
ROUS OfTditO::I, 8 DOCt::SSllrio que ll oruonda bOja lfdUS• 
ferldil para o logtr conVt'llicnto. p1Hqo1e ahi 6 qu1:1 
so d~clara quiJ dn rt•gras cstmbo!nclol,,s nus 'para 
grl'pho" da nrt. 1°, o dos pnrt~grHphns d•t u•t. :,p se 
JtftJ~tCirtd•t nos ~egnintos'ca_so!l, isto é, dada a hypo
thO!'O 1Je (a :tos du extr1<ordtnaria hravur:~ o impusst· 
bilidatlo 110, por outra fdrm;t, prOI10cherom-!<O os lo
"'ros v.,gos, attenta a doOcioncia de pessoal habi
litado n~t 1:onformidado da lfli. 

Concnrdo, pela minhP parte, cum o fiobro mi· 
ni-tro em qut•, visto n&o h:tver l~~'rfcita ldeutid.;do 
entrd os 11- U"i elementos da forÇll publf~~, como o 
·..,x,Jrciclo dos postos o os C()mmttntlo~ exigem hztbi
JitH~ões. pratÍCilS, que convóm sejam demon!itr;td.tR, 
:.lgÚrn templl se marquu reduzindo ,,quelle quu 
cund11 do projer.t.J,,porCJUO no exemplo mos~o apre,
sontado rtelo nobre manistro corn rt~Cerdn•~•a d m ... -
rinha m:.~:leza, eu niio vejo outra cous1t m11ia do qutJ 
unu• hom.,n~t~crn ao prmcipi", que· orn COflsagrado 
pel11 projecto qutJ se dl,r.tUO, e que St•u il ut~tr~td .. 
auto1r, e o nob o ministro, em mé hnra, de•conhe· 
cernm, hontom. Mu boje que o nobre manistru 
reconhece todo o alcance da tr.•sladaçào dt•saa das· 
1wsiçllo, que para ~tqui foi ftdla, aem duvidB, com· 
n Um do pdr melhor ordem no proJOCt•t, vi-10e que u 
d1S1:US!liO t•·m domuruuradu que R &rnnsftHOrtcia tem 
um toll·ito além daqu,llo q•1u lov!l em vis''' u nobre 
autor do ·pr .. jocto, u que tambem pod·n ter om vistlt 
o nobre ministro quu com n. rospnnsabihdnde do 
curgl'1 niw doi xará ue· tfuort•r evitnr os iucon'•e · 
uimtte" Llo alta monta que luio de rnsuhnr cm dutri 
munto dn ~crvit~o publico, so prcViiiOCor uma some
lh:~nte di:~p>Jifi~ào nos tonao• em que oa1á .. · 

Eu n~•o vejo incouroniento nlgum na atlor,çllo 
rmrn o simple.i d·1 disposição nos termos cm que 
Mr11 conco ,lda: mns Lranquilli·rm·•o us escrupulo!l 
do nnbro ministro, liluite-•e o t(•mpo como se julg·tr 
nuceuaritl, • • · 

O Sn. auNISTRO nA &U.RI:rfH.4. :-A' orça parto. 
O Sn. P.\R.\:'HGUA.': - •• ,porque, &enhnrt\t. na prit· 

dca f,uç• SHnento isso ncun,ecuria; nãu havia do sf'r 
orn nlg1ms dillt~, como se nflgtmtrtt ~o o nobre miUÍ!itro, 
que um in hvldno teria jl r~licitJ. do inauLJit I de pra li 
cu tantos tactos do. buroi11mo, quo devesse ganhar 
ou&ros tantos postos·,. pai'a. !JllO oliás nào. s• Acbaase 

- ,'J 

moção 1 . 
So a hypothose (osso admillido, afirmo logica, 

mcnB, que AinJa nt!ste caso niw se dcveda.recusar 
ao merito fóra do linh 1, fóru. do cmnmun1, som 
exemplo nm hísLoda, o premio merecido J.Jo uma 
promoção. Então o aCCdS:Jo seria j usLiOcado pelo• 
proprins acto!' praticldt'B (leio iudhiduo. Helova .. 
Loduvi11 r'oa rorar que o p10j!'trto como osui rodrlo(ido 
nào impõe uo g.,vor"no 11 obrlgllção de coutar1r um 
pusto por lotJO o sor.viÇ•l 1 ru.ticado. por tollo e qudl• 
qu••r fniLo do br;tvura; diz · • pur act.Js de bravura•, 
u reCare-so a um ameia I, que as:~im se diatiuauir: 
nào determina qut, 11eja pr11movido por cada urn 
Coito que praticar. Estes dJfT.-rontell Coitos ·pratica
dos polu individuo lhe dão dirAito a .cnndocorações, 
o outros promios; o govorup assim o tem Prutic.s· 
do; mu quand..> o feito saa fóra da linha ordina
rill, ~ ap1ccia-11e ,.elo dammJ caus;ado 011.1 fi.ciras do 
1nimig•1. pelo IICBnho do uma victoria. ó o caao do 
t!0·1ferir so o pos&o por br~tvura Assim vimos que 
nu c.•sercilo 10' praü·:ara nas dift'ttroott's phaaes_ di 
ui Lima guArra. FOM inconvPDit•nto llgum. 

O mesmo aconLecou c.·m reJ,.çao ' um"dtl; m11 
O nvbre aqtor do j1rOj8ClO, diiiO DOI que 1')$UDI dCI• 
:~e=' ~·mciaes, '1Ue g•nharam po:noa tuccoaslvnmonto 
•111 armada,. lho tom cunfe&Rlldn que liA·~ se julgt~,Dl. 
hnbillladoo pora o Jesompeohu das Cuo••çooa do po•· 
tu, o qu!f LJovo.so ... ttributr cm grmdtt parte' su• 
mol1eada. e ltlmbP.m ao thr.atro om que dt'loavol· 
Yeu' ·se a luta: foi em um rio. não foi uma luta em 1 

nlto mar; mas ialo nio ó r11zi11U para privar-se o go· 
V• rno d11sse mt-io, ·des111 (:,cultJado, note· ao bem, 
i) essa. f,.cultado do g'jllardllar O Vt!rdadOfro DIOrito, 
dem ons&r:JliO nos combates. 

O nobremiol&tro reconheCeltqne na Fr.1nça 111fm 
se pratica, o nAo nos apontou iuconventenle algum, 
rosalt11nte do semelhante dispolição em uma meri
noa do prlmooira ordem •. O oxomp' o adduz1dO do ln• 
glatorra, eu jd disso quo ó mui• um' hornenaAem ao 
print'ipio qu•' sustPnto. A iniciativa, a reipoo!labili
dade quo tom o offich•l do mar ó 1 mOSIJll, mais ou 
menoa, que tem o Clfficial do wrra, cunformo o poslo 

·o. a commi~~ti.O que desempenha; entrotanto a 
emendo vao collncal·os om potliçào dcsiguttl, som 
necessidade. _ 

Co•110 o nobre ministro dou o d~•i•to peso :is nos
sas duvadaa, e caU disposto a removel-aa, reatatelo .. 
eondo a lJisposiçilo no lugctr prOJiriu, que é o art. :;o, 
ou ontondo quo uào dovo por mais tempo abusar dt 
paciencia du senado, insisLindn nOJquillo pari que o 
110bre. mloislro.!DOS&ra as .melhores dlaposiçõea, em 
que C"IIIO do acompaobal·il• 
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• SESSAO EM 21 DE AGOSTO ·211 

Ficou adiada a discus•lo pela hora. · 1 çãu d• mosma camora sobro a prelençõo do uru 
Rêtirou-se 0 sr. mJnistro com·aa mesmas forma~ estudante. Ob~tervaçõPs dr1 Sr. Lcitflo da· Cunha. 

de• coro que t4ra recebido. · ; D1scurso1 do~ Srs. Z<~carias e Jagl-l~ribe. -Dili· 
· cut~sao du prtJjor.lo do aen•do •obre prQmoçõea ua 

O Sr. pretidonl8 dQU a urdem do dia Dara 21: ; arm·•da. Oi•curso du Sr.· Zacarias. 
1• parto. at~ da 2 hora•.-3• discussão das prop~ Ao meio. dia _ftn.•se a chamada, e acharam-sP prfl· 

ai~ea11a camara dcs deputados: i "ente11 42 Srs. aeuado~tiB, a sabor : vasc.oode do 
.:sobre ti" jubil.tçAo do conselheiro João Crispiniano Abarté, Alm•'iJ:, -e Albuquerque, Jd'Lim, tci1ão da 

Soares. • : Cunh;•, Carneiro do Cnmpos, vuicoude de !"apuc,.hy, 
Sobre a pretuoçio do estudante Aotonio Fr.:mciscc:t Silveira Lob'•· barAo de Mar.!im, Jagwr r1ba. Mendes 

.Meireli•JI, • . • : de Alm ... ida CJ.ichorrn, Pump .. u, duque d~J C11xin:;, 
Pcorog.1ndo o praso da duração elo Banco do ~la~ barãiJ de Cotogipe, barll•• de Cqruargos, Mf'Jidt>s do!! 

ranhilo. : Santos, Ouros Ü3rroto; F~rmjno, Cunha Frgu .. irer1o, 
• Sobre a licença ao Dr •. \prigio Ju11tiniano da Silva Yunra d1 !'~ilv11, F. Utw.vianu, b:~rfio de Mudtibll, 

Guimari,os.- • • harilo do Hio Gran·le, P.rl!s dt:t :U.•ndonçll, Figu .. tra 
· 21 d1scusaão das proposições d~ m~lfiDa catnara ~ de 'Mdlo, Fttrnanrlf!s da Cunhtt, ·barAo de s. Lou
:sobre· a •pensão concedida ao vtgllno José RoJI'i• renço. Fernand11s Oral(:., v1s ·orftJe de c .. mar~tgdiP, 

: sues·Mon~o,com o pue·or da IJJOSA n. 305. : ·snyãu Lob~ato,, Nabuco, Dias de Cllrvalho, Salvtura 
Sotlre a licença ao do!tlmbati'l Jor prtlcurador da ·ta· Motta, z,.c, rios, 'viscr·nr1o de ..;, ViCt'ntO, ViJCCOndo 

CorG~t, D: Fraacisco. 'Blhhnar da· S1lvuira, com o do Ri •. 8r~tn~o •. ,barao dtts Tres Uarras;SouZII FranCo. 
parecer n.•398 ·da maioria· da mesa c· voto separado Torres Homem e Pnan11p uá. . 
do Sr. presideóto. ... : lhnx•ram dA comp3rAcer'com caa•a-parliclr,ada 

Sobre a·prete"1çAo do oatud~ote Emygdto C 1\"ctl· os 1Srs.: l>•niz. barão rto Uom Retiro, ba•ãode haúna, 
caoti de M~:~llo com o ret~pectlVO ~·art~cer e UIU re· o P11uld P"s!IOII, 
querimento de adiamento. - Ueix11r11m da com~recer aem cau11· puticip~tda 

1• .~iscusiio' du projecto (0) do senado dt! _187r os Srs : Nun~s Goo~lves, bar.ão de-~n~,nina. buão 
_c-reando rolaçõ~:~s, com ·o par.,cer da commis•a~> de rJa Marn11nguapP, ~nuz .. Quetroz, SmtmDú. Antão, 

lest•lação. · • i ~duuva. visconde dtlllaborahy e vilcondu de Suu-
~· 61ua d.•s proposiç.ões da c11mara dos deputados suna, 

sobre preteaçoes •lO divtrsus es!udartte • .cum o Pll· 0 Sr presi1cnte abriu a 1essr10' 
roce r ( U) do 1871 do comm1ssAo do mstrucçao • • • . 

· ptJb]ica. · . . Leu-se aa<'l/1 da lfSIIÍIOIIIIIt>Cedl!_nte, c, _não hucndo 
., Dita ~~ p'róposi~o s ... bre o prtv1legio cOncedido qurm sobra clla flzess~ observ;.çoeti , COI ht·pro\·~d~~. 

a Rodr~guea Maruns & C. • · O Sr. 1• secrolarío !ou o seguinte 
Requerimento d•• Sr. viocond• de llaboraby •. 
2- · pr,rte. d.t 2 hora.t.-2• ducus:.ão do -proJOCLo 

10bre promoções aa armada. · 
Levaotou·se a sessão h 4 ht"tras e 5 minutos da 

· tarde. 
• 

74• ae••lio. 
EM 21 DE AGOSTO UE 1871. 

.PRRSibRN"CIA rio SR, VISC:ON"PE DI Al.t.ITB'. 

·Su11•.t.ftln • ..:.:..E:.pe4itnte :-Om ~ias dos ministorios 
da jusiiça e do Imporio.-Officio do 1• ~ecretar1o 
da camua dos deputedus remettendo doze11ete 
propolições.-Observnçõos dos Srs. Silveira· Lobo 
e Paea do Hendonva.-Porecer da·meoa o. 399. 
- Patoedr da commlasilo do razrnda. - Pa
recer da commissào de marinha c gUf?rrm.
'Orde,. do tlio:- Oiscust~ào do uma propo:-~1çAo dn 
camara d,os deput•d·!•. concc~,_1udo jubtla~ilo 
Ob•ervarõe• doa Srs. Vlfltra da Stlva. F. Octavwnu 
e· Jobim·.-Discussio de uma proposição da mes
ma camâra relativa ·A matricula do estwlontcs.
Discn1sào de out"'l proposição _da me~ma cumnra 
rehuiva ao Uanco do &lar ... uhno.-Discursos dos 
Srs. Silveira· da MoUo 1 Dias do Cuvalhu, visconde 
do Rio llranco e Sow:11 Frauco.- Dis.•u•sAo d" 

· propo1lçõos da mc1ma camara cor.cedoado licon· 
~1!1 o tmbre penHões.-Disc:1~1sllo do uma propo:~~i. 

BXPBDIB~TB 

Officio do 18 do corrcnte,do ministl'rio dn justiça, 
rnmeu.an to o ·nut•·grapho 1.-lnceinondo. da resolu
ção da :~ssoml•lón gorai ~uo :•ut.o.~isil o ,::co\-·eroo para 
Cllncerler um a uno tto hceoça cnm ·vencimr ntos ao 
r"ltllltlRlbargndor. Fr<rncisc·• daS rrn Carneiro. 

Ou1ro de igunl data, 'do mrnisterio do I•np·río. te• 
meuonr1o _autographos toanccion,dos das rr•soluçõooJ 
da as~ombltia ,::Cdral qiio nppuwam Ú!l P.en1iies con
cedldiiS a O. Hormelinda d~ Carvllho ' Uoura e ao 
alft'ret~ ~tuberto dn earvalho c Anlirade"e outros. 
-Ao a rchivo os au&ogra· phos, communtcaodo-se Á 
outra camar11. 

nezosele officios, scn~o 13 de 18 do corrente c 4 
de 19., do 1• secretario 'd.t c~mara dns deputn.
dos, romelt>:lndo as seguintes proposições: . 

A a.saombléa geral resolvo: 
,\rt. 1 o l;oica o governo liUtori!llldO-IJI'If!l. conceder 

ll:i~nt;ito de direitos do todo o material necelisario á 
companhia de can~•lisação da aau11 polllvttl na cidade 
de Campos do provinc~a do llio da Joneiro. 
. Art. :!.• São revogadas as dispcstçõea em cont~'a

rto. 

Paço da camara dos depuLado,. om 18 Je Agosto 
do 1871. -Jeron:rmn J•tl'é T~iXPira Junior. prllsi
d~nto.-Jo:•quim· Pires· !\tachado Jlurtolln. I• secrc· 
tariot,-lost~ 1\h&ril\ d11 Sih•n Pnranh~:-~, 2" secrotnrio. 

• 
• 



!!2 SESSAO EM .2! DE AGOSTO • 
A aa~ombló geral reoolve: A aasembiéa geral retolve: 
Artigo uolco. l'icam concedidas, se~undo o plano 

ea&abeleclttn, duas loterias para cnnstru~çáo no u·u 
ediOcio des,inado á M••ola publica prirnar1a, n~t 
cld.tde de BriiiJinÇa. provmei11 du IJard; rtJvog.Jd<~s 
para f'lle fim"'' dl~pO!iiçõa• om contruio. 

Paço da Clllllrl doa dei•Uta•1os 0111 ltl de Agoatu 
do 18'71.-Joroaymo Jot~ú T011eira Junior, pre11j 
dente.-Jo11quim Pires M"chado Purt lia, 1• sacro· 
tarlo.-Joaó Maria da Sil•a l'aranhoo, l!•.secreaario. 

Artigo unlco, ficam conCIIidao, segundoo plano 
~stabelocidn, cinco Jou~ri11• nm hen .. flcio da• obrai 
tas m1ttriz"s da Camp~tnh;t, Pout~o Alegre, S~tnl'Anna 
10 Sllt•UC.rhy c Sat.t I Ri la da· B·ut-Vida. o cidade de 

.1 .. g111try. na ,,rovin::ia de Miu11s Gerae": .r~vogadas • 
pa•a este llm 11& dttpo•ições em contrariO. 

A. uoembltia geral roaolve :. 
Artian unico. Sio concodid:11, aPgundo o plano 

· fatabtolt•cidG. duas loterias em beneOcin da .. obr11 
da motriz d• Boa•Villa, n• cidaJo do Reclfo, pr .. 
't'Jncta de I'BrnambqCt•: revogad111 para · e1to flrn 11 

. diiP•~•içõea om co8trario. 
Poço da namora doa denul•dna, em 18 do Agoslo 

do 1811.-Joronymo Jo1é Teixeira Junlor, pe•ld•nÍf.. 
-Joa1uim Pire• Maebado Purtella, 1.• secre&.srio. 
_;J(II6 Maria da SiiYa Paranbol!l, 2.• secretario. 

A. auembléo 1eratro•olro : 
Arllao unic:o. Ficam concedidas, aosundo o plano 

Mtalll'lec!d'l, duas loleriaa em bt!Ofl0eio do ho~p•tal 
d11 S11DIII Casa de Miaericnrdia r1a proviuria da Para
byba do Norte;. revogadas para esse flrn as dhpo•i 
ções·em eontrano. 

P.c11 da camar11 dnt dftputados, em 18 de Ago11to 
de 1871.-Jernnvmn José Tl'liX"ira Junior, presidf'f' 
te.-.Jo·•quim Pire• 1\fllchodo Portalla, 1• IICCUitario. 
-José Maria da· Silva Par~•nh\J&, 2o &tu~retario. 

A asset~~bléa .ser~tl resolve~ 
Arti«o unico. São cnncd'didt~s, segundo o plano 

cstlbefecad''• rh1111 ],,teria• Pm henPficlo do ht•spitllll 
do caddnd•• da cidadf' da E•tancia, no província de 
SPrjZrpe: rovogadaa p.na es&e Om as disposições em 
conJ.r" rio. 

Potço ·'a t"llllara dos deputadQI, eas 18 de A.goi'O 
·de ·1·'71 -Jeronymo Josó l'oiJ:· ira Junlor, presi 
dento·-Jo~tquim Pin;,s Machado Portetla, 1• aecre
torio.-Joaé lloria da Silva Paranhos, 2- aecrelarlo 

A. anembl8a·a•1rAl resolve: 
Artigo unico. FJeim cnncedidat, segundo o plann 

e11tabttlerido. mais lO loturill em beneOcio da~ 
ob• aa ·da nova mlftriz da fregu~z1a de ~ant' Anua 
desta C~ rio; revoga ,as para eale Om 01 disposição• 
em rontrano. , 

Paço d.t ·nam.,r11 dos dnpntados. em 18 de Agnstu 
de ltni,-Jeruoymo Jnsó Teix,ira Juninr, presi 
dente.-Jo•quim PtrO!: Machado PortA lia, 1• SA"r4•
tario.-Joo6 ~laria da Silva l'arsohoa, 2' 10crotario. 

A a•oombló• g•r•l rooolvo: ' 
Artfgn unico. ·Picam C·•uce..jid·s t~ogundo o plano 

esla.belttciau, duu lcterias em bRO>lficio d.•s ubrm<~ 
daK mlllrlzea da C.çapava o S. Bttulo de Supucahy 
m:rim. nm proviocia do S. Paulo; revogadas para 

. o:tto Om as rJilposiçõMI em contrario. 

Paço da camarn dos deputados. em 18 de Agn1to 
·ie187l.- Jeronymo J,,.é T.lx•lrõ Junlor, proa!• 
·fente.-Jonqmm Pires Mach,.do Pdr&ell.t, 1• •ecro· 
torlo.-José ~lario da Slln Paranhos, 2• aecrelalio. 

A assembléa geral resolvo: • 
Arti~o untco. Fic•m ooncedid~s, sflgundn o plano • 

t1stabtslec1do. duas loterins para construcçio de 
~ua&ro prodlo• deolinadoo ' escola do ~rlmoiru lei· 
c.ras nn parochias de Sant·• Amaro. Lamim, Bru-
mado e Suaasuhy, na·proYincia de Mina• Gerae1; 
r~tvng•daa pua este fim •• dJ11pç.tiÇÕet ~DI contrario. 

Paço da c•m"a do• d•putadoo, •m 18 de Agosto 
•to 18'71.-.Jerooymo Jnsé Te xeira Juníor, preti
dento.- Joaquim l'lres M •chado Porl•lla. I• IOero· 
Llrio.-Jolé Maria da Sil•a Paranbo1;2" oecre:arlo. 

A ·aaaombléa 1oral reaol•e.: · 
Arligo uaico. São concedidas, 101undo o plano 

estabel .. ci•Jo, duu loterias a favor· ,,as obra• do 
tu•spilal de csrid1do da cidodo do Calda•, na pro· 
v(ncia de Mloas Geraas; revogadas ''ara esae fim aa 
Jispo11fções em C••ntrario. 

Paçn da camara dos depnhdos, em 18 de Ago1t.o · 
le 187 L. -Jornnymo José Teieira J uaior. praai
dente.-Joaquim Pjras MacbddO Pur.tella, 1° tecre· 
lario.-Jooé ~hris da Sil•a Paranhoo, 2- secretario. 

A aosémbléa gor•l raso!Ye : 
Arl. !.• A Isenção de direitos de imporlação, 

concodld.o pelo dectelo n. Uit15 do il do Junho·dO 
1889 pua os m~tteri .. es necess~rJoa ils obras do cn. 
a••nnm.,ulo de agua pot~:~vel na capital da proviacja 
de S. Paulo, cu..prehende nàn só os artiJtOI impor· 
tad•·• devais da prnmu!gação do mesmo decreto, 
r:omo os que anteriurmerte b~viarn s•do deapa
cbados ~ara o indicudn Om ; ,Jevendo efl'oc&UIIT•SO a 
restituição do qu.ttesquer quaalias que par o1sa 
caysa eo baj11 cobrado. 

A.rt. 2.• São revogadas as dilpoeiçõe1 em coo· 
trjtrio. · • 

Paço da camara dos deruaadol, om 18. da Agaslo 
•le lts71.- J,.rrnymo José Itoixeha Juntar, preai
dtmlo.- Jonquim Pires M~tchado PorLolla. J• aecre
to~rio.-José Maria da Silva P.sr•nbos, 2- aecn:tario. 

A asscmbléa gorai resolvo: 
Art.-1• Fica o ,:r~~vernu autorisado para conceder 

11 Jly~ino Corrôa Durão isenção tJI) direi los de &odo 
" m1lerinl necnss.-.rio p:ua a C.llnalihçilo d'11ua 
puLavel 0111 cid~tdos do Rio Grando e Pelotls, na 
j>rovinci• d• S. PeJro do lllo.Grondo do Sul • 

Paço d:~ cama r,. dos drpur~tdns, em 18 do Agosto 
da 1871.-ler 'nymu José Toix .. iru Junlt•r. prf'lli
tlente.-Joaquim Piro• Machad•l PLH"t~lla, lo secro
ta.rio.-Josó Mari~t da ~ilva l'arnnho11, 2~ sooro
tA.rin. 

Arl. 2- RovoA"a ... n o art. 1• do deerelu n. 168' de 
:!3 do Aloato do 1860, aa parto enl que 110 refere a 
J ullua V ollatn. 

Art. 3.• Sõo rovogodu ao diaposiçõoa em oon• 
lnrto. 
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Poç r da eamora doo doput.doo, em 18 de Agosto 
de 1871. - Jeronymo José Toix•ira Junior, presi 
dorr&e. -Jnaq•tiru P1rea Mach:ado r••rlrll,., l•secre
llrio.-Jooé MorJ., da Silva l'oranhos, 2o secretario. 

A a01embl6a geral ro•ohe : 
Artigo unico. sao CIID•~edid.u, seli(ulldO. o pl1tDO 

eahlbehrcrdo, duas lu&erJaa em beneOclo dai ob[ll 
da IRreja do !'loua ~eDhor• do Amp.oru ·da cidade 
de _Goyanr~, na proYinoia do Pernambuco ; refoga 
d.•s p.ura est.e fim as disposições er11 c.•ntrario. 

Paço da camora dos depurados, em 18 do Agosto 
do 1871.- Jemnymo Jo~é ·teixeira Juni•·r, pre•i· 
deole.-Joo'tjuim l'iros &!achado Portella,1• secrola
rio.-Jootl M1ri1 da su .. p.ranhoo,2o ••erolorio. 

A auomblóa lfPrat·resoivo: 
·Arligo unico Ficam concedid11, .. IJUndo o plano 

eotaboleciJn, duaa 1oterras em beneOcio do hospilll 
de l'ildro II da proriocia .do Pernambuco; nvo· 
godas psra este Om ~· aisposiçõos em conlr>rio. 

Paçn d• 01m•r• dos depulldoo. eni III da A~oslo 
de 1871.- Jeroo,..,o José Tetroira Junlor, pre· 
sidoola.-Jooqulm Pires &Jochodo · Pertella. 1• ••· 
erellriõ.-Jollé &Jario da Siivs Paraabos, 2o seere 
tario.-A' commissio de faz~nda. · 

A auemblt!o gera I resolve : 
_ A.rt. 1.• Si o approvadas as aepiatoa pensões. 

cooeo~idas ror decrelol de 26 de Julbo de 1811: de 
608000 monaaes. aem prejuizo dn meio auldn qutt 
percebe, o- D. Anna Joaquma do Britu Fw,iJia, viuva 

Groaae do.Sul Jooti.Mario de Forla, do 1i5o corpo de 
vnlualorloo do palria Vital Vlceale Ferreiro oo 
,_.bo de eaqnadro do. 16• eorpo de enallo;?..de 
guardaa aaclnnoeo do Rio Groade. dQ Sul Moaoei 
Antunin do·MoraP.I, ao cabo de esq_uadr• reformado 
do 2o batalhO o ~e 1r1ilboria 1 pé Henrique Jootl de 
tAr.,albo: e d~ 600 ra. ao I• ••raento do l&e eorpo 
do voiun arfo• da P•lri• AuiJUato de Slln GuiiDI
rlea, &odus impoaail,iJitadua do procurar moio1 de 
subaiotenc:ia por f•·rltaeatos recebido• em comblla. 

A rt. 2; '· Estas peasõeo H rio PIBU da d111 .dos 
mapectivos decretoa. . . 

Art. S.o São revo11adu as diopooiçõeo em con-
trario. · · 

P<•ço da eamaro dos 'deputado•, em UI de Acosto 
do 18'71.- Jeronymo José Teixeira JuDior. preoi
.aeDie -Jooquim l'lroa Macho do Por18Jio, 1• 10ere· 
llrio,....;Jollé Moria da Silvo ParaDboo1 2o aeerellrlo. 
-A' commiooio de peasõeo e ordenaao1. . 

A usembi6a geral reaobe: 
A rtlgo unico. Fleam CODcedidll, ~eguDdO o plano 

llllbeieeido, oeis loteria•, 10odo duu em boaeO
cio das obraa da matriz da cidade de Tre• Poa&ll, 
duas pu• 11 obraa da matriz da cidade de P11101 e 
duas para as da matriz da cidade do .Paree~tk, &o .. 
d11 na ~roviocia de Mhi••·CS..r1e1; reyogad.. aa 
4JaposiÇÕti'l em COD&rario. - . 

Poco da eomara doo depulldoa, em 19 de AgooiÓ 
oe 1871.-Jeronymo Joié Teireiro Junior, poeti
deote.-Joaquim Pires Machado Por lei la, I• aocre· 
Jario.-José Maria da Sil'l Paranbo1, 20 oecrollqo. 
-A' commissão de (azeuda. · 
il Sn. PRESIDUTE: - Sogue·oa • apre.;,nlaçio do 

proj"etos do lei, iDdieaçõea o requerimeDtol •. · 
o s~. s ....... Loao :-Peço a poiiYro. 

·.ao briga.Joirn rerorm•clo do Pxorcna Luiz Antonie 
Faviila ; de 8010CO monsoos, igu•i 10 soldo ~· pa
tente de copillo, a 1>. Carolina Hecriquela ·M•rli· 
DOIIi, mie do CIJtitão do 27.• corpo d& voluntnios 
da p2tria Eduerdo Emilu• Martinftlll. mo: to no com 
ba'o do 12 dn Ago•to olo 1867; de 308000 mensaes, 
.fgu-tl "o meio sclldo que percttbia seu Olbn,e rem pre 
julzn d·• monle·pio quA lhe comJ•l'IO por lei. a U. Ma· 
ria Isabel Carlota d.1 Fonseca, mãe do 1.• lenente da 
arm"da Aft'•m•o Httnrtquo da Fonseca, fallecidt• em 
conteqlu,nria de vn(ermidade adquirida na eaqua.:tra 
que opornu contra o govl:!rno do Pnaguay. • 

0 ,Sa. PIIESIDINTI: - Tom I palura O DObre se-
nador. . . · 

· Art. 2 • Est11 penaõea terio. r• a•• da data dos 
· re•Pf'cUvos derrc&os. . 

Ar&. 3;• Sao revogadas u diaposiçõoa em coo-
trari.t, . .. 

Paço da eamara dns derutadoa, em 19 do Arnalo 
de 18'71.-Joronymo Jn•ó 'fe1xoira Jrrrrinr. prosiden· 
te.-Joaquim P1res Machadt• Porlelld, 1.• secreta
rio.-Jo•ô Alaria da· Silva Paranhos, 2.• secre
tario. 

cA assembiéa geral resolve: 
: . Art. 1.• São appfovad•s· as seguinte• Jl!)niÕea 
dianaa, conroditlas per decretos de 1-l da Julho de 

· 1871: do 400 ro., ••• ooldadns do 53• corpo de vo· 
lunlarioo da p>lda Antonio Fefinlo de Almeida, do 
ll''bataihio do inr.nleri;Í Emilio Alvos Plnro; do 
000 n , aos ~ospcQoJdaJ, dn 4.6• corpt) de volun&arios 
da patril All'oaao ~huoel Barbosa, do 4• corpo pro
VIIOrio de arlilboria &lac•rio Jo,é Gomes, do 
7• corpo de cavoilaria do IJUardos naoiouoos d~ Jlio 

O llr, BllvelrR Lob·•.-Sr. preoid•nte, 
Jl"di a ~niarra p•rn fazer umo rectiOeaçlo. Bojo 
vem publlctdO no .j••rnal da C"IA o dbcuno do 
1c1uoi miaioJro da jusriça, proferido DI oeolio do 

·1· de Julh'o. Neste discurso VDQ1 inex .. c&ameDIO ex:· 
posto o loeideate aobre que ve11• ·• miDbo· recla
mação. 

Peço a alteoçio de V. Ex •. Qu•ixan·M o aelu•l 
ministro do juolrça do quo bOYio dito 1 oeu reopailo 
o aobro oenodor Jl"la Bíbia, o Sr. Zaeariu, quo ae 
!{OU hnor onuaelado o que oqunlle lhe allribuio. O 
Sr. ministro da jusliço proooguiu • deoll- f6rmo 
( L•n4o ) : • 

• V. Es:. o diose e foi ou•ido polo Sr. presidoala e 
por lodos 01 senadores. a Nea&a or.ca1ilo dei-lhe eu o 
seguinte aparto : • O povo sotrre muito mais • . O 
a.ctual miniluro da JUstiça rt:l!arguiu·me no• lf'guio
tas termos: (Let~da): uSe- viessS'dO v:EL o dho do 
nobro seu r dor poJa Dlhia eu não, tolDava como in- · 
juria, tomava-o comu o que maia mo podia hoarur. 
•Nãn ouvi· beru es&aa palavras, nem en&t.·odi ô que. a 
elle dazia; mas, vendo qua Yocl(era•• e que eatava 
ouLrado em luMr, peraunldi-lbe: c O que! • O Sr. 
mirrislro rll?"liu : ( Lrmdo I • 5o o dilo quo o nobre 

• 
• 
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··io•ador pela' B•bia proferiu· Yi•••• 'de "V:' Ex: ·na o o 
· tOIDIYII como injuria. • · A:~ra, attrlbue-me o jnr .. 

·nbiio Jooó ·Pereira •da Graça, par• tratar• da oua 
aaude, onde lho 'convier. 

· nal r·sepinte resposta : • .. :u tambtom desprrzo o 
OrRUibo:infandndo·de1V.1 Ex:. • Isto não é esaeto; 
nlo' foi el&a a·. ·minhm reJpC'Isla; foi outra, muit~• 
·mail enerlrica. · 

A C,mmi01lo da Mou, tendo examinado 1 Pro· 
.>Oaição da Crmar11 dna Srs, Deputados, que aucto~ 
ri•a o Govl'lrnu pdrH conceder ftO Dt~aembargad.:tr da 
lllll•çàn do Moranhão Jo•ó Poreira da Graç• um 
anno de· licença com todns (JS seus v~ncimentos 
para tratar do 11ua s"'udo, onde 'lhft coo vier, auen
dendo aos pree~dtJnte.s estobel"cfdos pelo Son,.do, 
e r.onvind,, que se obaorve o principio aah~tar.da 
justiça dlllrrbuliva, é do porecer que.a Propooiçlo 
de que se truta·ostá nn e"so de aor adoptllda. 

·Sr. preo1doote, os esplrltos imparciaes, dico m,l, 
todoa os esplntos, ainda us mais benevolos a 8. Ex., 

· e mais in!en•os a mim, qae· possuirl'm a mais leve 
lintura do reclidao, biio de·quoliOcar os1o proceder 
do actuei minislro da ju•t'ça ce1mo um· iruuho, uma 
iooolencia. 

Aotoo de prosoguir quoixu mo do V. Et., Sr. pro· 
sid~nte, que ouviu um ministro da Corôa tratar por 

_ essa ·fdrmll 1 ·um membro desta ran o nian deu 
pro•idencia alguma. 

Eu sei·bem, Sr. pre1idente, e rodo• sabem,qu'fl 
dnus· lào o_s meios de corritPr· insolenciaa; ~aaqucll" 
ocr.aailo lancei mio do mo1o maia~ brando: e decla
rei em tom o mala energico, que eo&regava ao m•b 
completo deoprozo a~ulllo e tu•lo quanto podo11e 

. preYir do actual ministro da julliça, a quo:o qualift· 
quei 4ovidamool8; como o senado ouviu. 
. 0-S•. F O<:uvJANo:-Amboo eoseo oporias alo 

deviam ler sidQ publicados. 
O Sa. SILVIIU Looo:-Não duvido·; • foi neoso 

• espirito, que deixei do publicar uma ou&ra reei• ma" 
ção 'fUe·naquol:e DIBimo dia ftz: mas, vendo que -D 
actual ministro da justtça &evo a·au~J•cta do manda• 
publicar o que o oeu.furor babilual o ftzoro dizer. 
anlondi e onieodo que oiio dovo preacin·lir do pre
aente roctiOcaçAo, embora S. Ex. não mereça im
putaçlo. 

O •r Pae• de lllendonça :-Acha o 
dO•I8 afliado. UID ~Utrimentn dO· nobre &enaaor 
pela JlfOViocia doa Alag~u. o Sr. Sinimhú, ·em que 
pede di•eroao informaçõoo, o tendo S: llx. nas r•
zõos com que fundamentou o seu requor1men1n 
mn1trado claramen&.e,-qne sobre seu espirito· p111nm 

. cra,.es apprehensõea,. acerca do estarfo Onancoiro 
daquella provinci.,, e da .maneira porque Coram 
d•spendidos 01 dinboiroo publiéna pelo ex- preoiduruo 
n. Dr, Julé .Bento d• Cunha. Figueiredo Jwior, jul 
go conveaien&a roatlbolecer a verdade, e aíu&ar 
qualquAr ecnc:Pito mono! faToravol que lie possa 

· f••er daquella. diatiocto adm'nistradoc, que t.onloa 
· aeniçoo proolou á minha proviacia .•. 

· O Sa. FJGDIIÍI• C1 IIBLLO:- ApoiadÓ. 
O. S.. r ... DE MENDOft~·:- Por ioso poço.· 

V. J!x. que se dlcoe do conoultsr ao senado, •• con' 
eeda uraencia para diseustão_Uesso req11~rimento.! 

Consultado o l!enado, consentiu na urgenc(ll ro~ 
. quorida.pelo Sr. senador. 

O Sr. 2• secretario leu os ooguiniO> 

PARBCIR. DA IIAIORIA ft.lii&SA N. 390 DB 21 DE AGOI:ITO 

Paço do Senodo. cm 21 de Agosto de 1871.
Prederico d~ ...Cimtidn ~ AlbuquCrou,, l• S6Cr8lerio. 
-/olé Martins do Cru: Jt,bim, 2- Socrelario~- .4. 
LeitrJ ela CuM11, a- Secretario. 

Yoto·ttparado. 

Diocordo.da opioiioda illústrada maioria • 
Os motivos, ponrue dilcurdo~ aam exartamente 01 

mesmua já e1poatos no rolO separado, quo dHi em 
dive~gencia com o psrecer da ·maioria da Meu. 
N. 398 de 10 do corrente mez -ícer·--• ·da licença 
aucl.Orisada a favor do Cons.-lbeiro D. Francisco. Bal· 
1haoar da Silveira, IJooombargador · da Reloçlo da 
C~rte. o Prucu•ador d • -Cor~•· 

No ca1o, de que actualmttnte tiO t;.ata, nam ·ba 
llmbem, como naquello nam boi.avo, · nem tequeri· 
rnt<nto da parLe intorea,adal nem documtnta algum, 
que justifique a licenr.a, 1 e O'· que nem mn parecd 
que haja pteCPdenteM; que ·pouam ·ser· invoCAdos, 
nem, quando oe hounaae. ·deveria o· 8enado reco
nhecer neUes uma re.gra dedecuJir iolelligeute, no 
1entido oconom1co, e dtJ boa adminiltracAo. 

C.m, effeito, corisultando·se as actas ·du sesaões 
da Camora doo Sra. Deputados do 2' o 26 do Maio 
deste auno, '~·fiO que, e1&ando a IIi ~m di• ·uaaAo 
um projecao, que auctunsava o Governo ~r" con
ceder um <~DOO du licença com todos 01 Yencimontos 
ao D••embor~adur do lteiação da C~rlo. Jo•é Bap· 
~lia Lisbôa, ·veio á ll!osa, assignada peloo Sra. De
pulad•lll Janlftn do ·P«~ço, B11rlo de Anajatuba, o 
0.1ndaira do Mel lo. uma emenda additiva, auctorisan .. 
do eaualliconça a ravur do DeaAmbargudor di Ro .. 
loção do Maranhão l!JSÓ Pereira da Graçn. . . . 

A dilcudão d·J prolato, com o11a. crnen:Ja ad~J\IYa, 
A com outra que J.á tmha alido ,fferecida a favor do 
Collaelheiro D. Francisco Balthaur da Silveira, 
ftcou encerrada aa 1essão dO dia 24, e em St'asAu de 
26 YOtOU·IC sobre O projo~to, O qUI\! (oi apr,rovado 
eom as duas emendas, o remettido á Comm sslo do 
Rcdoc~Ao • 

A.s.duu emendas íot·am · convrrU!Itls em. duns 
Prooosiçõos . na í·•rma do.art. 151 -do lle~imouto. 

Nam. bnuvo dobJto algum espooial sobro 111 
emendaa • 

. DE 18'71, . . 
Propõe 1 appronçlo de uma prooooiçio da Camora 
. do1 Srs. Ueputados auck,riundo o Governo paaa 

conccdur um a uno de liceuça com todua os· ~Venci~ 
··montas ao·Ueaombargijd:Jr d11 Uela-;ão do M&tra-

Qunnio ao pr<•jeclo, cÓosto quo foi defendido por 
um· Sr. Do11Utado, o impugnado por oulro, 'quo 
·raquoroa ·que o moamo pr•·~CltJ rosau remouidu A 
Commis&ão do ·Pensões e Ordenados; para Cata 1propór 
·uma med1da· ROral n ·rospeito•·de lu:enças. . . 

u 
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O . requerimento con•iderou·•e prejudicado. 
RoCcrtn;do-mo .intoiramoutc á11 COUIIJdar.J õos, que 

fiz no mail' voto 'd•vergen&.o du pa:. cor da maiuria da 
&le111..N. :i98. doiso do ruproduzil·as ne•t4 occaaião 
parll nam faLigo~r a at.lençilo do St~nado, o limitar· 
me-ai a iafonnal·o do ftugmonto progresllivo que 

· aprattmW a despou .. com as liconça11 auctorisadaa. 
conlra 11 pres~.:ripçõoa do DireitO Commum. 

Niogucm duvJdi quo 'nos governos de forma JB· 
proaea"tiva'' um dos d~vores mais iruportantoa, 1 
mahl· honroaos dns C~• mar a• Logislaüvas é zelar os 
interesse• dos c~.ntdbuiot,ta. · 

Para· ·preoacbor e1b derer, neal.ha eaLudo que 
buttt, nana· ha tempo quo chegue, nam ha infor· 
ma~o .que sobrem. 

D11 info~m.eções, as quo, por poailiYaa, devem 
ser 11 maia convincentes, sam asquo 10 fundam· em 
olgarismns. · 

Assim, nam mo lenrl o Senado 11 mal que ou 
diga quo a despf'ZI annual que devem cuatdr: ao 
Tbeioura as llcouça•, de 'JIJO o Sunadu j4 tom toma 
do conhecirnonto neth sos~ãtl legi:-lativa .auctorl· 
ad~• contra aa·proscripçõcs do Direito Commum, é 
a sasuiolo : 
Do De~embsrgador da Relação da COrto 

José o .. pliata Lisbo<t, miniidro ad· 
junto du St~premo Conselho. Militar 
i:lo Justiça, percflbendo duas gralÍ··. 
cações do •xeocielo • • • • • 4 9608000 

IJo De10mbargador da Uehção do M•~ 
ranhão Fronci1eo da Serra t:lrnoir<> 4:0001000 

IJo Dr. Aprigiu Juslmlano da Silva 
Guimuao!l. Lente CathedrAiico da · 
Facul~ado do •irollo do Rectra. • 2:200•000 

DoCon•olbeiro O. Froncisco B·llhosu. 
da Silv•ira. Dosemb"rgador da Ro- · 
laçlo da COrto e Procurador da 
Corô1, porcebondo dua• graliOca-
çõeo do •••rcido. 15:600.0f O 

S..mmo. • • • 16:7dOIOOO 
A IJcençá, d'' que ag.1ra se trata, devo 

cu..llr ao.'fhesouro • • • • , 4:000.000 

IJous con&ns eorrospondorad graiiOca· 
ção da parle como De .. mbargador 
da Relação do &IJr·· nhio. 8 ou&roa 
doue á metade do ordedado· no afP' 
gqrulo aome•tre cJo anno da licença. 

Aslim que, addieioaando .. •o a parco11a 
da qualr.l cuu&os do réis ás anta!!& .. 
dllntes. que comJ,~rt~hendem ~· qu11 .. 
tro lict~nças auclorisadms, ·nrl Jmpor· 
tancla do· t6;7eosooo. o alga ... mo 
to"tal da tt&llpeza com licençt~a auclO· 
ri11d11 cunlra as prt11cripçoas do Di· 
reilo Commum vow a ser • • • 20:7ilOBOOO 
Nada mais direi. , 

1 Paço do Seaa~o em ,21 de Agoslo da ·1871 • .,... y;,. 
conde de Abaelf.. . ·. 
! Ficou .Jobre·a.mesa :para entrar-cmtdilcu•lio.com . 
a proposleão o . .que •• relere. 
' P~rectr dtJ c~"''''ÍIItio lle (duf&dti;J 

! A camara dOI depu&ados enviou •• ••nl<lo • .pro; 
pOiiçiu_jua&l IUiorliaodo o. aoYeruo .pfra,,eoacõdew 
•• Dr. Beroordo Clemanle .. Pin&o Sobtiallo IINiaçb., 
de.direilol de lmporl~çlo poro Ioda " malf>rlll. • ' 
trem.rodan\e·&18C.!JHnoa á r.uaal(w:cio e cut&eio.do . 
~ma eelt•dA. de r~no-entre aa auu.lUeQdat da-S~. 
guezi• de S.n!• !\i&a e as da rreguezla .. de.Ca•~· 
callo, na.( prov.lncta do Rio de.laneiro. . . . · 
i A proposlçio veio 1pea11. 1Compoabado1 de ·UDI· 

ofllcio . dirisidq, o o .. minis&erlo .. da . •srie&mun·. P'ID · · 
pl'baidonlo da ·pronncia, no qu1L declara.qL&e,.fftla ~ 
condição 21• do. cooa.rato que celobr.ara -eom,o -Dr.. 
Clem8DII Pio lo. 1 • obaigou 1 , 1olici1tr dos. polleré. . 
goraea. isençlo Jle dirc.:itua da Indo o mll&erjaJ flsu G" .. 
10 laate.impoi&ado para o proiODgiiDODIO.da.MINda. 
de lorro d~ Canllgallo,,d~e a .. eal!lçlo da ... Cuoei· 
r. s oté. 1 "lia do No•·a,Frtburgo. .. , • , , . . 
, A colllmirsio do f•zend•, IODI;eumlnacpor.,en. 

atá que pon&o ó reguljlr_o inserçõo.,de lelllelhaniO., 
rlaUtUII'I nos contratos rfhOI pei11S-, pr-.. idoa&el .. 
tla pro.ríncia, observa que a propoai~ dJI: ouua.: 
camara não~ ao ref~ro.,ao prolonp111ea&o. da.;via 
r-r••• do Con&asall<>, mu a uma astro~. qqe J>are
co tur de communSt!ar eotie li 11 fueadà• do 
Dr. Cl8men&e Pia lo. si III em du11 fNillezW .du,. 
municipio do Canll~ollo. . 

N011e• &ermo•, e niio podendo emilllr ,iuizo oobre 
1 suprameucJnnada prop.,sição 1010 exammar o CDD• 
&ralo a que ella •e rorore e mais docwnaaiOI que 
a fu:l•lamen&.sram, requer a comminio q111.:81tu 
doouruen&os Hjam requizillldol ds camara ,dOI depu· 
lodo•. ou do governo •• alli aio OlÚIIirilm. 

P•ço do 10nado, 19 de As011o delS'll,.-Vi.~ 
de/llloorahv.,-llm~ordo de SoiUa l"ra•tlfJ.. . , 

l'Me<<r da eo .. mio;õo de marinha·• gaorra. 
Para que.a commisoão da màriDba 8 ptrra J>OIII 

emitUr o ••u parecer acerca d .. daa1 proposlç!!fs · 
da esmara do1 depu&edo• que auto.ri ... m o governo 
a mandar admllltr • exame a d ·raaarii:ula do 
-1 a ano da e~eula central o c;.pi•ào. Ari•ddu A.rai
n o Gu•ran4 e o 1• teaenle COssrlo do Almella No
~re de Guamlio, necenila que oo miaisterio da 
guerra si! ~·ç• inlorraaçõo d•c:araado 'oo mo&lv01 
dd nào so baYe~eua m~triculado e qu:..e1q11Õr oulraa 
qutt puua prestar: aaa1m,como stt par• requere1018 
u que pro&eadem obtivorom 1 licenço do ellr.lo. 
· Paço do sonodo, o·m lO d& Agollo da 187 .-Dto·· 

q_"' dt Coziu.-Barao de 1/uritllxa.-J. I.''"'"""' 
d" da CunA•r. • 
· Foram ,pootoa •m.difcuslllo o lpprovadOJ •.. : 

ORDEI\l DO OlA 
IUDILA.ÇÃO 

O que Oco exposto ó suffiJionte, o ospllc• na lu· 
Jahnen&o o mou Yo&o,que.é nam deter o Senadott11r 
o oou eonoenlimanto a l'roposiçlo. da CamGra do• 
Sr•. Depuhdot. · , 

F.utrou •m 3• discu1oõo a propooiçio. da eamara 
dos dopuoadOIIObre a jubllaçio do.coaHiiloiroJoão 
Chrisptnlono,.Suru. 
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ó ar. VIeira dA •nvaa- Sr. presl· 
deate, o:t reitorados pedidoa doa lentea das nots.:l& 
f•culdadn da di .. ilo para jubilação com lodo•·•• 
aeus Yeoclmenlut convencem 1111 do que elles ••o 
mui pqoo. O ordenado da llala ó'da 2:0001 a • 
grallfic.çAo de 1:20001000. A'quollea queleom mai• 
de· 26 anaos •i• 16rtJÇO concede ae Uma outra sr•· 
IÍfiCIÇiO di 4001, 18 me alo enganO.• Joio é DI 
verdàde laoumcfeall, a na camara dos Sn. depu· 
ladoo lalciou-H um projoclo cua,,edo.,do 101 lenleo 
calbedralicoo 3:2001 do ordeaado e 1:6001 da gra
lillcaçio, por CODIOquaacl• 4:8001, o que nio me 
paruco muno. . 

balho, _o goYerno nAo deis:arfa -de attendor li OS lt·r
'iços prestndo• por homens que, como o Sr. Dr. Joio 
Chrbpiui •DO Soares, dedicuam ao magiA tório .maia · 
dtt 32 annol de sua vida e ao aerviço publico mais 
do 4.6 IOfiOS. • 

Vr.111 .. 1, pnriADio, pelo paoecer da moaa. maa 
peoiril que a conclu1ào fm·&.,.outra ; que. in:'tftt
rindo a poolçAo do Sr. Dr. Joio Cbrospinlaao Soa no, 
a mesa o rOO+.~mmendalle ao poder es:~cu,iYo, unico 
com~tetue· para recompent~lf seryjço•, 11flm de que 
auendtoase e defrritso como fussu üe juaUça 1 pro• 
te~çào du peticiona rio. . . 

F.is o quo eu &inha a dfzor: conformo-me com o 
par_e,•er da mesa. porque achonorbltantO de no1111 
ollribuições o delerimeulo· do ,Prelenção do Sr. Dr. 
Joio Cbrispiniano Soares, CUJOS serviço• uio des
conheço. 

Mas blo, Sr. pnsideale, aio aos auloriaa a coa
ced•r jubilaçiu aoo leatos com lodos 01 yencl
meinos, coill o .ordenado, 1 gralificação e ainda a 
srlllllcaçio addicloaal. . . -

Eu alo arsumealarol, Sr. rrosldeale, pelo lado 
das aosu1 flnanç41, nlo &rare para-a caq 6•te ar 
gumento, embora veja do orçam~ntc. que i yerba 
orçada paro p•sa111en1o de peaoloalstas e apo•eulo 
doo ji ilóba á eaormo oomma de l,too.oous. A 
suerra·do Para1u•r, acabou, ma• ficaram &ttferJdaa; 
uittem comprom 1101 qutt, •pesar de -havftr do 
pnte· ·do IO'ferao &ol!o o esf~o por cumprir a~ 
proiDIIIII aoa voluntarioa, não et~&io ainda toalia· 
foi&ol. Trata o governo de os ir accomodando no• 
Clfficioa de juatiça .o em algumu das noss .. a reparti· 
çõea publlc11, como fazia, depuia da guerra. de lüle 
aaaoa, Frederico da Pru11ia, quo ao• seus iovalidiJ& 
reftrrava oa · h'gares do me•tre-t*acola ou de agf'D• 
los da policia e do fisco. H• muita Jagrima a enxu 
gar alada, muhe pão a dillribuir a viuvas e "rpbàOI, 
a doozellal rec"lbid11, honestas, . mas desvalidal, 
cuJo• pro&ectorea deuppareceram com a guerra. 
Náo trll'u•entarei, purém, com iato. 

O· que ealeqdn; Sr. prooldeolll, é que alo ó do 
noaa compoleaala •. com9 bem ao poadorou neslt e 
em· Oulroa 'Pireceret, conceder aos lentei que ,,.. 
querem jubilar lodo• os Yenclmoaloo quo porc.bono 
quando· no esorcHo do·mas'.aleno, 'u que Imporia 
uma p,aalo. A lei JDOrcou qual a parto da palilca 
çio que lbel pertance por oecaoilo da jubllaçao, é 
a 1D8IIdt 1 coaceder maio do que a lei co11cede é 
diiP.eaaar na lei, t eu aataado que alo pedomoo h 
tio loas•. Eaiolll uma lol 1 o que, porta ai•, ao ezla~· 
do parlimea1o? E' que oe. abra um• excopçlo ae11. 
lei, o ~ue alo po~omos lazor. P"demOI r ..... revo
gar, Jn&erprelar •• leia, mu nAo podemos f,zer 
escepçõe1 como "eala do que 10 trata aaora, o que 
auria omalpo&encte, e o corp .• legbla&ive não e 
omnipolaate. Se "' noseos lentos são mlll pagos, 
~O oe-lhoo oordeaadoa quotoem dlrehn, oegule·•• a 
apoeea&adorla de modo quo IJO&t~am aahir com os• a• 
grataOcações]; m11 nl~so abra uwa exçepçiu, não 
110 procura fnv.-dir aurabt1içõ~s que nllo allo noaau. 
A 1 llribulçAo do r.onceder ao Sr. Dr. Jono Chriovi 
nt.no Soere• 01 vencimflnl.oa que pe.:o, compele an 
pudt3t esecu&ivn, o cu eatuu·boro ~orla quo. sunlh· 
foiiOID 11 circumslrmci.ts melint1ros.~s du 1•11z, de
pois de guerra cora o JJarasuay, o o fac&o de wr moto 
em per.pecliYa 1 grandeqHe•tao do ulumouto "orvil. 
gue aio ~dde duour de lrllor abalo 4o roadAI pu· 
liUcaa, alada qllllldo •• aio desor1aalao o Ira· 

O lilt•, F. Oet.a.,liano pronuaclou um 
li•c•ro• que poblica remos no A ppeadlce. 

0 •r . .Jublm l-Para f'rmns que deYOmOI 
voter porlttUI prupo11iç{lo ba•lll consultar·se o que· 
diz o parecer da cummis&lp (L8). 

A' vista di•IO virA a ler o supplicsata maio 
L•OtiOI, do que IJ&Ios ostntutos. ~tctuae• cobe aos 
lentes que IA JUbilarn com o numero de annc.11 ern 
q•ut Jhoa 6 per1naUtda a jnbilaçao; ma• aquelloa 
q11e, como o du quem toe traia, toem não 1ó excedido 
Oll~e tempo, oomu de m11i1 a mais ante• de ser ltmt.e1 
'"rvtrem dez ou doze eanoa como ompregad ·• pu· 
blicos par;oce-rq:e que dev· m mere,;er mala aiiUIDI 
COD•Ideraçlo. Purlaa&o a pruposlçlo me patece eotar 
D•• ca10 de ser ado~'-da. 

Puola a voiOs loi approvada para sor dirigida 6 
~acção imperial. · . 

IIATKJCU1.4 DI Ull ISTUDA.l(TK 

SeCUÍU·IO em 3° diSCUIÀO, e fd approYada paro 
aor diriKida A sancçAo Imperial, a p .. posiçio -da 
rueama camora sobre a pretençlo do estudante 
AniOolo •·raaclsco Melrelleo L ai. . 

•AN'CO DO IIAaAKIIlO 

. Entrou om 3• dlscu,.io a propo1lçio da mooma 
c.•mara prorogando o prd&O de duração do Uanco 
do lllora nblo. 

O •r. lilll.,elrll d11 "lot.• • :-Sr. pro
"'id.•nt.A, não qu~>ro imrugnar a medida que o cor~to · 
lesl•l•ll•o lmclou em faver do llanco do M•r•nhlo1 
10111 boi do fm o•·c ·•ião upr~orcun.,, Yia&o que 10 &tala 
ela uma ma Leria do &anta impurtancla como e~ ta, que 
envolve um grande princlpf•• economico, prorocar a 
allençAo.do nobre ministro da' lozend• para eoto a&· 
IUmJI(O. . 

·o O.nco do Moraablo podo a elevnçlo de ..-u 
capital. cnm o que o govorno cnncor.te; nnrque 
razão vem e11to negocio ao corpo loRislalivu? Dizem: 
" E• porque a.hJi do 1860 oligo quo as nu&orisaçõea 
p~rn us t•ancua de emi~si•• doJtt'!rt~~m du ac1o11 Je. 
Mi"'lntiYO!t. • M11, Sr. prt~sldnnto, I·Drttun,aroi: a 
urota11Au quo tem o Dancn do Maranhão. NAtJ Otilfl su .. 
J•·ita a unu1 ('"K'I' dtt nmo•lis.1çAu? rllto te prt-londe• 
nr• praso ma r~Jado p.~ r a as emii!IÕD• detodoa o• bancos 
re11ror da clrculoÇáo lodo o papel ft•Juclarlo d~•••• 

I • 
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bsncot1,Isto não estA sujeUo a uma regra ustabeto·a veRsar t~~ntns tegollR, di! pagar tanta• barréír11s, 
cid1 na Lei, q~l"ndo Lr .• LOu de reorg11nísar o Utwco Llmta depundonr·ia do Ueroaucruci~t aqui da COrto, 
do 81'asilT Esui. Portanto. Sr. presidPnto, nã<~ IIli perder longo wmpo. para traz,.·r uns estntutos. aflm 
au&orisa~o nova ao &nco do Maranhão p:m1 fazer du que o c,msolhn do f.'stodo àiga ao governo, 
erohislo. O B.•nco do ~larnnhAu jli .est.;.v.t autudsauo que l'Ód'! aut,;ristu·rdncorpor..,ção dei!Sd compan!lia, 
pna fazer erniuao; 11gora do que 110 tr11ta ó da o:ov .• r .,orquo o nma co,un mnocontc; 
o seu capital. A olo\'açAo do sou capital é um:1 K••·. J'or exemplo, algum• h--·mOIIS dtJ S. Paulo querem 
ranUa m~tior .pu,1 1ua emissão, porque já está cst11- fazer um tlwntrmhu na Limcir·a ; rounítam·se pnra 
belocid~:umu regra pnra a amortisação da omissão fazer .csso rheairinho, e~t.aboiPceram um pequeno 
que ealllloito. NAo vejo, poi•, Sr. prosi~onto, razioo copiL•I do 20 a 30:0008; !lllrém o coo.soiho do 
p•ra que se d~ d lei de 1860, que ó anterior á que EstHdo •.. Oh ! o CnJ1SI,Jho do Estado foi até a pro· 
marcou a amortisação para Da embsõos dos lumcos, caução oxlr.:ordinaria do- ostnbnlocer nos esta tu los: 
um ofl'eito quo comprohenda 05 bancos OlA liquida· fi Nao eodurão olevnr l!Ctl cnpitlrl Sf'm nova por .. 
ção; o quo 10 ~eguc é que a olo,açilo do capitd, missáo. » Dt' maneira quB uma Obra que era calcu
fooge de sfir um poritto• é uma iarantia mais p~ra a Jada entre Amigos orn :lO a 3•1:0008. um melhora. 
UquiJ•çlo de sua emtssão. Esto ó o principio; wja- rnento local iluc queriam fazer, !e dohi a tempo. em 
mns agora e epplicação. logar do 20 • SO:OOO$ .lo.••• procl!o 40:000S, 

Eu, Sr. prestdonto, fitei os alhos oeuo assumplo, t!llcs ficaril•) fóra da I~Ji !iO não vior..Jm pedir nova 
porque b·r muit•J lompll la6limo que u nosso aystemfl permissão pAr,l elevar" seu c:Jpit.al. Ora, isto ó .G'O· 
(le credito publico estoj11 organisado de modu que n v~rnQ? I:to é cousa quo so poua supportar? NAo 
cenlr;tlisaçao, estA contralisaçio ndmiuistrariva que tinba ou razão, quanrJu ouLro di11, em um npnto ~o 
ha no Imperio, comprahanda tamb9rn a organisaçiiu njrbre teaador por S. Paulo, qua alleg~tva rruo cu~ ts .. 
do credato pultlieo das provmciu, de modo que um11 ·va muitr• a s!'r ministro. disso que custAva ainda 
pobre pruvincia, senhores, tão deshord11du sempre.. muis a ntorar os mtnistros 1 Pois cão se pódo f~z:t-r 
como ollas t~iio do todos os ravort'lB, nAo pó~o croar un1 molhor.1mt~nto cm umn localidade; nao·sa pódo 
um vst11belecimeoto de credito com uma emissão (azar um thentrinho, srJrn próvfa liconça dos Srs. mi
limitada.à me•ma província, sem que o poder ·Ct:n- nistros? 
.trai diga: • Damns licença, pua qu9" h•j•• credito O Sn. S1lUZ\ FuANco;-Nõo ó oxacto, 
no M01ritnhã.o. • ~~· just:.mume. Sr. presidente, l'or O ~ ... Stt.VKtn • DA ~lon• :..:...E• e··acto'sso"mo, o" cu 
cauaa dos1a extcn~llo de centr.•li••,Çilo ato aos osl~t- ... .... ... 
bolocimenuu de· credito, centralisaçân. que ott!l pos~o ntô aprosent·•r documont·'s 01 rospvho do racte 
matando. todAs as furçaa das províncias, até as forçu que exhtbi. 
iaduslriaos, que eu levanto a minha Vt•l. O SR. SouzA FnA~co :-E' vordadairll o ract11, mas 

Não baala, Sr preaíden,a, quo o j(overno guarde não as OlpliCJçõos. 
para ai até a nC'Jmeacão dos carcereiros, a nom·e.~çlto 0 S S 
de empregt11do1 tio ·subalternos nu provlnctas? E' A. ILVRlRA b.\ MoTTA. :-E' uma idéa, ft.lhs 
plecfso. ainda que c:e eatabelo8o~ uma res&ricção tal dHsto.~ rdsolti~An n respeitCI dll Btnco •1o Maranhão. 
, d 1 · 1 ~ Purquo razão o Banco do Maranhão, quo tom func .. 
a. acçAo as prov ncuu, que e as 0 0 possam croar cilln .do re.,.ul.umento Má hoje, nuo toro unu1 carta 
um cala bcloclmeoto de credito T · i • ., 

Eu vejo, Sr. pretidento, quo· o coneelbo de Esta· do ncorporaçã,.,. porque qu!!r elttV.Jr st>u cat,hal, 
d\1, que é aom ·duvida. alguma 0 primoiro 11arvo ha do P.Sta r sujeito a Yir pu.1ir nova licença? p. rque 
delta ceotralisaçào absoluta, insupportavet, que ha razilo hm dll ser pr.,cis., que o corpo legislativo a dê? 
no Imperlo do Hr.,ll, dcsc .. lpa oo cnm n 1•1 d• 1860. O governo nüo n 1\Ód• dar! 
A lei do 1860 diz que nip póJe haver b:onco de Sonhoroo, cu· lalloi n••sto aiSumeto sómonl8 pora 
omissão aem autorisaçJlo do corpo legldalivo, mal' chamar a altf"n_ção do rwbro minbtro d.J (Jtzenda 
estava da parte do govoroo encarar osta necessidade para a lei do 1860, porque es1a loi ó um monstro 
o procura1··lho o remtHiio. APsfm, cu Vl'jll, Perbi quo é pro.:iso comb:slor tntrt tl'1ritma.. ' 
gralia~. que a18 001 est ... tl,to• das companhiu trno· O SR. D1.u DE C&llVA.tHO: - ·A'poiado. 
nymu, para omprehandor qu:tlquor obra nr s pro· 
Ylncios, (o •onadudosculpn. po1c{UO est1 C a minhll O SR. SJLVIIR.t. ru. MoTTA: - •• : ó uma das leis· 
fdé• predominante em· 1,0 Jiuco ), até no• compa· !I"" mais prejudic.•r•m allberdodA Individual o po· 
nhiafl..,nonym11 s õ consclbo do Estado tam dt' t1tl htac:1 do lmperlo do Hras1l. . · 
Jnaneira qnorhfo ;uill'ntarcst,, ox3goro·Ja centralisa 0 SR. PtniPRIT: _ Apoiudissiino. 
ção,qua quando se quar cmpreht:'ndor uma obra p:.rtt 
que são procl!oR 11lgun!l ca(ntllos mais do que os wdi 
viduaos,p:tr.1 o quo é pror.iso reunir·so moia l1uzi.1ct• 
pesaou, o esta cousa cbama·so nnonyrua e dependt 
do autoris:açio do governo, ahi vcmuH forços.tmonu· 
1101 Olltatutt.~l. ao .monos por omouda cautelos .. d• 
con•olho do Estado, quo a. companhia nâo possto 
elonr o seu capital sem not'a hcunç-t. De rn:woirt~ 
que, ao inlorior do Jrnpl'rio do Urt~sil, moia duzt. 
de c.tphaliatal qu• r (IIZI"r U1R mo!horamonto nll 
"'"' localldedo, &urna·•• no dependoncia do atru· 

o SR. su.,'EIRA rtA MoTT.\ :-= ••. que matou o esPi
rita à o assa ·iaç3o. 

O Sn. Soux' Fu.sco :-Sei quo ou comb11ti pnsso 
a passo. 

O Sn. SILVBJR" nA ~loTT.\ :-R ~u r.otn V. F.::r.: 
croio qu~ C mos tnlvoz os uniras. 

O SR. Sovu. FI\ASCO :-Tambàm a combateram o 
Sr. D. !lnnod o o Sr. llias do !;arralho. 

. ~~ 
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O Sn. SttVRIRA ""' MoTTA.: -Ma~. uma vuz quo 
,) nobre ministro está Pm ·maré de reform"'• jti 
principiando JU•Io olemonto son•il e por coullequen
cin oatá na t••t·rcntl), porqno o olom•mtu sorvil. é 
unu torrente do reformas, lembro-se S. Ex. da lei 
do !SilO So OilÚ n .... Ma veia do r,zor algum bo
noflcio ao p:aiz, proponh1 a re'i"ugação daquoll~ lei, 
porque nulla nflo ha couu quo so poua n~•roveJiar: 
ó uma du leis a rllspeito d.1 qual o corpo logi:dolivo, 
sem parecer tome~Prio ou iudtsl!rt.lto, poc.Jio1 dizor: 
Oca revoaada e con tinu•1m os evu:HlS ~om•J d'L~r~tes. 

So • lei do 1860 ao livo•so llmll•do • oidglr do 
pot!or legislativo ..,utorisação sómente parAI cre 1Çlo 
de uovut1 bancos;·ou para augmento do ecu capit11l, 
ainda poderia tolero r-e; mu chegar ao ponto do 
proh llir quu. nenhum" alteraçãl) s~ja. Ceita no1 e•· 
tt.,utos de qualquer banco·du or&iisãe sem nppro~ 
val(fto do p~tder legialati\·o, é sern du ida a 'Jiapo· 
sicao Riais inconvunlente, a tutela mais eugerada 
qÜo ,,ó,Je dar-se. 'fom ainda a doavantacem de ap
provarm,Js 1~or uma lei aquillo mesmo quo jA es&á 
t..lisposto em outras. · · 

E' o unico Om, Sr. pi'osidBnto, r.om que tiU pedi a 
p:~lavra ; roi para chamar lt auenção dn governo para 
ena centr.slist:u;ão, para os 4'busos e inconvonientos 
qu~ tcem rosutudo i:la lei do 1800, ~l.:ls,.sa ó que os~ ... 
loi foi quo serviu de apoio p.:ua e~tll rc.ul!u~o. hui 
de votJr por ella; cnt1mditt, porém, que não ora 
preciso quo o corl'o lcgi.~lla.tivo désse autori-.nçlw 
pnra augmentaro capital dn um b;~nco, qne ostá en· 
corporado por um .dec:reh!, quo tum ~u~·•risação e 
tem rcgtas do amt!!sl'l.o Cctt:l e ost.t emtssao liO esrá, 
am ,rtisantlo, e, por consequouci~, nb.tl era neccs 
saria nova DUtoris:~çl'l.o p.Ha augmontar o seu cu· 
pita!. 
c~ M•·· J)J.a• dO Corvolbo: -Sr. pro· 

sidentt~, uãu ú a primeira VPZ •.JUO 1111_0 minha voz á 
do ·illustre senn4nr que acaba do s~.mtnr-so, tratan 
diNIO diJ mat~Jritu banca'ribs. 

Começarei por declarar q,1o o nobre sen,dor não 
1:em razão, qu!sOdiJ ostranh.l qr1o viesse ao senado n 
prnp...~siçãu !JUO ora. se di~cute, .rorquo olla não podia 
doixarde vtrem vt•tudedBiet do 22de1\gosto dt 
1860. E', 1rois, o~ta, se'lh(Jres, segunde creio, a pri~ 
moira occasião·quo so otroreco llfl corpo leg'lSiativo 
uara avaliar prati(';amenttr os efTeitos dessa lei. Nilo 
foi ballanto que se lnhibissn a crmu;ã,, do bancos do 
~mis,ão ; levou-se o L·X•.:o~so a ponto de não permit· 
tir que su Ozesse 11 m ris lev•t oltei'açi\o na orKanis•· 
ç6o desses e11tabeloeimontos, ne~ no~ !'OUM e"t~t•1to~, 

· t~ern o npprov .• r.iw do e.rrpo l"RIIIllttvo. Quando VI 

1 r3s~aren1 ~· di9cussio t•sso l•>ngo pr.,jet!tn, qun se 
discuto e que v a 1 ~~Jrmll~ pmrkl da collecçilo d,. 
n,.,ss•B leis, t'U Oquetadmlrado dequ'' nãJJ houvflss"" 
uma voz qwJ se levantasse no JO:onadll para mostrar 
os inconven:ontes que resultam da convertor-so cm 

~ lois .projet:los dnstn muuroza. s6 porque· assim o 
cxigt.J a l··i do 1860. 

Apontarei uru enm,.rlu: a lei que prescreveu o 
regímen hyputheeario determinou que nlo pode1em 
os bancos do crt!dito roat·r.1zer empresürn, s desta 
naturez.t, s~não g:1r.sntindo so com o dobro ou 3/4 
do valor empres:lldo confoJ·me a naturez,:J dos beua. 
E• oslo uma disposição gorai da le~i·loçio. hypo
thec:aria, o enrret3nto nos estatutos qu" ,o Bãnco 
d~J l\laranhiiu cuuft'ccionou repete-se este meswo 
preceito, ·nem se porlia prt•scindir dello om um re .. 
gularutHrto que tem de 1:1er ohservado pela11 J•arteJ 
que recorrerem ao Banco para essas operaçõts. 

ú art. 7• da proposição quo !!O discute diz 111im: 
c Nas oporaçõca sobro hyvothocas serão ob5orvados 
os orts .. 2 • 12 do lei n. 1~57 ·de ~4 do Setembro do 
lU-1, » o além diuo u seguintes reg·ras: "'§ 1• ••• 
n qunutia cmjorct~tada sobro hyputbocas nunca ex· 
ce1JtJfÚ ri metade do Yo~lor do• immovois ruraot, nem 
a dous teri(OS ·1os imml'Veis urbanos. 

Ora, so ado ó diaP.u•içAo jri exis&eute o:. lei, por
que razão ha de •ahir'do corpo legisla &Ivo um uc&o, 
que p•rreco conter dispoalção no•a. · como indicam 
os pai. vra•. •além dis·o•. quando t•l dispo•i,lto Ji 
so aeba CODI)grada na lei ~era I ? 

o Banco do Maranhão ·roi crera do ~nr docn·to du 
poder executivo, mna foi conservado pela )Ai de 1860, 
com a obrigal'/10 dtJ trocar por ouro as· uaa uotas, 
ou de ~~~ amôrtisar annualmento oa razão do ã ate 
1296 dtt. eruis11ão, qu.· ndo não pudcuo realis11r o troco 
assim dotorminado. 

Nii'o tendo, purt•tnto. n IJanco podido cumsrrir 
aquella disposição da, lei, o go 'Brno llto a.r~itrou o 
qu'mlttm du roducçllo annualo a somma cmtttlda por 
dia o quu so achava um circulat;ho naqut•IIJ época, 
devo os~ .. r hoj11 muito. reduzido, u duvido que tão 
cedo po·~a .. ue gosr~r do diroilu do ew'ssõ..r. Ou fosse 
JlClr csaa causa ou prJr qualquer outra, o IJanco 
JUlgou CI>DVORiL'DIO ch~YIIr O 9011 CApithJ O oppficar 
umra tor~a ,,arte do a :Jgmcnto a cmprostimus bypo
lbOcarlos. 

Alám dt~ste, ainda o~lttO!I ioconvonionl<IJ Se. po• 
tlern notar. O mo'Jim6Dto commercial ó muito ra
piJOi u cir~.:umstanciall e•Pttciaea de coda praça 
mudam frcqu .. ntemente: lurja pdde couvir .que tenba 
cerla applicaçio a qlumLie de quo dispõe o &nco 
p.1ra d6scuato~ o emprestimos, e amanhi ow ~.!aqui 
., seis mt>zus p6t.le hafer nocesaidade de ltltenr .. so 
ossa ,applicação, do sujtntal-a a ou&r~tl regru; por• 
•tUA rnzAo, poill, 110 ha de recorrer ao corpo )Pglala• 
tlvo, para que olle dfttermine q•.e o mu.imo da 
•iU' ntia que pódo •cr dosconlaJa no Banco oob a 
gHantia de cat111 Onra stoja fixado dd ora em diante 
um 80:0-JOS. nõo comproóendidoa cerloseUiprooti • 
ruos? Não códe daqui a um anno aer conveniente em
pregar so taea ~araoliu, em Josn du 80:0001• 
IO.J:OOOS. ou ••·Juzil-ss outra ••• a 40:0008 ou a 
20:0008 1 Por·JUO tornar ooto fnr.lo 'dopondonlo da 
1'1Jrncçlw do enriJO J,.ttildatlvo't _Enrretanto a rctoluçlo 
~110 or.t &e discuto, não podia dri:ur do st!r formu~ 
J .. da como se acha; u•as olla m··stra quanto a lei do 
1860 6 dofeitu'J"B, e. inconYcoionte, sujcdlando á 
npprovaçAo do corpo logislatifO oló os mooore1 
tht:slho~ do rogimea diJs bancos dtJ omisaào. 

Te.ndo nnlado ottea d~fciloa porgunlal'fli •flora : 
o qut.l h.1vomos dtJ. fJzer Cl)Jiocados na pot~~içAo.em 
q11u cshmos 't Ou h:.vcmoa de rt'cus.'lr ao Banco do 
\lart~nhAo a elove~çiw que peJo do seu i!epilal, p11r1 
appiJcar s torça porto delle a opt(lreltiUIOI hypo
thecarios ou ontiio h•vomos. do •UJtitar.aoo 4 dispo-

ii .. 
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aiçlo da.loi olioloote, •Pprnnodo as alloraçõoa pro
. p01&18 DOI IE'UI C&latUlOI, 
· SAJ, J•ortanLo, muito bttm cabid11 as observ11çõoa 

d_!J nobreaeoadt!r por Guyaz, quflndQ chama 1 auon: 
tJao du govoruo par4 u I!UO 1o acila disposto nA 1~1 
de 1880. 

Senhores, onzo annos de pratica creio que t~iio 
m~i.s que sufficientea·para mnstrar q11e, se alguma 
ultb lado ena lei pódo produzir na opioiAo da· 
quol101 que a. iniciaram nesta· c.·~•. e que 1 susten 
&ar~m. ,. e~:porioncia tem demonstrado quo, longtl de 
ter pNduzhto li& vantagona quo e:-Jperavam, ollJ na .. 
&rouxe so nAo males roi'es o nào faz senão mal4r o 
espirita de a•sociação tornando dependente não bÓ 
do go~•·rno, r:o~no atÓ do corpo leg1alatlvo, as mai~ 
mh•uclOIIII disposições a re!lpeho do estabeleci· 
mantos de omissão~ 

tervençlio do corpo Jeei•lalivo? Pelo !Donos cu ho
»it•J oru au~tentar e~ta opí.1iáo, embora reconheça. 
C•1mují dia•~.•, quo 11 no\' :a constituição do.B•r.co pódo 
<~Utorisar a intulliger.cHI que o goreruo dri IÍ lei, 
ptua rufl)rm·tr os e~tatL~LUIJ, todas as vezes quu u 
osaemblóa geral dos acc!ooi~;&.as do Banco JUlgar 
convt~níento e o s;ororno concordar com as al&e-

E por osua.oc•~••iAo V. ·Ex. mo- permittirã. qut' 
laça •!ma·Ugetr.l observ·çAo. So·á banco du ,.ml~-iJllo 
aóllloolo aquelle quo pc>do emillir, ou leiD •sual
menkJ e1ta na&u~za o baneo que conserva par&e . de 
sua emissão em circulação '! Na miuba opinião o 
banc!J que conserva na circ!ulaçào qtJalquer parle 
do. aua emissio, embora não possa rt'oova-la, nem 
augme•h·la, t.em a naluroza de banco de emis
são para os etreites da lei dt! 1860. Se os pequeno" 
baacoa das proYinciu estão sujeitl& a recorrer no 
corpo lealsr .. cirn (liN qualquer ligeira alteração 

rn"ões fei&J"· 
Anhn. Sr. prcside·Jto, eu creio que é muito op. 

portun.:~ a occ .. slão de po~irmos -110 nobre minislro 
da f.,z,•nt.lll que bajd de lant;nr suas vieLas pur11 a lei 
do 1860, quo hhja de llXaminu o qu11 ha nella do 
inc.nv,nionto. o propor. quando nllo a sua revoga· 
·çio, porque já; não lcYo :.1 minha oxigAncia a osso 
ponto com recolo dt~ ~aracer excessiva. ao menos a 
!tUill re\:ísao nos pr•ntos em que eu., m:ds otrende os 
interesses goraes da sJcied,cte. p:.ra nos propor as 
rt!(l)rmas t~uo entender Clinvenientes. 

Eu niío pretendia tocar nute as=1umpto, mus, 
nuima•lu pPias obsttrvaçõ":~ que Ct•z o nobrt.t sen'atJor 
por Guyaz, eotendi que t1111lbem devia dizer alguma 
cousa para mutHrar que alo é conveui~nte ,que es. 
t.eja o r.·•rpo J .. gisl,•&ivo LI ocl!upar so do 1 ppruv11r 
qu:.c11quer ,.JaernçÕotl·nos estatutos. dos bt~ncos de 
emissão. discutindo ruatcrias por sua natureza es
fK,ci:•es, o que pert~DCf'm. antes I• O interesse das 
compJobias, e dos que corn ellaa traL~tm. Sd as res
pe~uvas aJsemLII?zu dos nccionhtas des·es estabe .. 
tocim••••tos, intormndos dai circumst3ncius locaes, 
n:. .. são as mais competeutos par•t fazerem as alie .. 

·r1ções que julgarem conveniantt!s; se o governo 
com audionc111 do conselho do Efllfldo não é sum .. 
ciente para apreciar quaos as modhbs quo convóru 
udoplu ou rtlt.'U·ar, ewq•umto nllo so dér mdi~ am
pla liberdade neste ns.m11rlt~~. entendo quo ao corpo 
JA:;:islativo so nã? ó mai_s dlftl;il julgar o m~lhor:

·Dt!SlDs ma lerias, o ccrtarn€11te um grande obstaculo 
par,·• que ao consigam reformas quo poJem ser recla-
mada r com urgtmcia. · ·, 

• aos ~us edatuLos, come ó ~ue um banco c1ue fo1 de 
ttmiasaot "quem •e tiro• sim esla faculdade. mas 
~ue ainaa cunserv.~~ ayultadissima somrna na circu
lação, pó:fe 'alturar á sua voutal1e os seus eslatutos, 
e o IOYerno podn approvar ess~t&lllterBçõus, som que 
a asseQlblé4 s~rill seJa ouvida. quaudo p;trJ a ap
provaçAo da.refor:na dos primeiros estatutos foi o 
govorno especialmoqto autoris:~do por uma lei ? Eu 
reconheço que, conatituido o banco, como do depo 
11t.os. da doaconLos e hypolbeear1o. ello pódo· sar 
coo.idorodo fóra da alçada _da ••~ombiá• gero i Jlara 
qu~aaquor alt.eraçõos, o .fo1 sttm duvida por e!sa 
r~zao que o goverao .se julgou autorhsado para prad· 
caro acto a que n1o retlro ; m-,s apeBar da cousi· 
derliÇÀO que &ribuLo 10 goYOrno, apoSIII' de vi1r CU· 
aadt a fac:uldade do emil&ir de qua gosava o Banco, 
eu nutro a duvida so.ello oatli fóra d• depondt~nci11 
do poder legisl~:~Uro para as alleraçõea do seus cs· 
tatutas, Dm!)Uinto c,•nsorvar na circulação qualquor 
parto de s~1a omiasão. 

Concluo. poi7. doclaranJo com o nobre senalt•Jr 
por Gnyaz, que hti de ostar pela proposiçllo, por•{Üe 
nãu quero privar ao Banco do ~Jaranhão dlla bon~· 
Ocioa qun' bâo de resultar de!! ta elevação do s~u 
capital, 10bretudo apPlic•ndo parte delht aos tlnw 
" quo ti do•tin:sdo. á imitação do que já se faz ua 
prac;a do Rio do S:mciro, isto ó,.omprt'gaodo uma 
torça parLO do c-spital qu6 ora tto tJieva. nm em
prostimus bypotheCJirios, A lei dn 12 do Sct~mbrõ 
do I~OU cour.odeu ao B•nco do Brasil a foculdado 
t!o razer omprostimoa hypothecario11 até 35,000.000B: 
1~as na ur~ott~nisaç.io dos rcapeclivo11 estatutos :. 
sua directoriJ limitou-::~e o1 tazor o beneficio li pro
vincia do· JUo do J tneiro o a nlguns m•Jnicipics 
mai~ proximt•s della; todas as outras 1••rtes do 
lmpt•rio tlc11rom priv11das d.u vantagen~ que lbes 
poderiam roauhar daquolla. di!Jpoliiçito da lei, so 
fossO' um poUCIJ mais f'Xtentn :. ospbora. dos opu
rações pormiuidas; e quando J!retcndou ao dopllis 
ampliar ·o circulo de taoa operações oucontn1u bar- . 
reina no govurno, com a exuncçào do algumaa 
··aiJ:bS nliaes dosso Hanco, i.Jilllcultou·SO mais a 
optmu~Ao nas provincins. Portanto, é indisponsavel 
quu c:oin aquellas ont.J'l se 11111niresttt.r cspirllo favon-

O Sll. SIL~IIIR4 DA MoTTA. :-Em liqui,Jaçito. 
O SR. DIAS UE CARVA.tuo : - E' uma omhsão que 

lJm do. mais· a mais D circumstanci11 de st!rqur,si ga. 
rantida pelo govtu·no, porq_ue t1ilu 116rutmte suas no· 
tas do recebittu n.:ta osL<~ÇOt3B publicas, mo~~ a umb~~m 
com ell•tl pnga o governo au11s diridu, se não res
ponda legalmente,. no menus ro pondo moralmente 
por e~ae papel banc~rio. E tanto o goVernorne:onhe
ceu qae pruvídenci s lhB cum!lli4 tomar ;s rospotto 
deata oru1asão quo a !oi do 12 do Sl ternbro do !860 
contóm muit11a disposições a o5&o (O:tpeito .. 

(4 .. eita, portanto, a primoira alteração noa osta .. 
tb~s dcaee·cs&abolecimonto por yirtudo do uma lei, 
poderia dopois do annullad• a faculdade do omi'>ão 
fazerem·so ou1r;u1 mu lant;a~ n~·asos os&auttos roe1U in· 

.. 
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•el para aproveilar a• dls~n•içõos da loi de 94 de 
So,cmbro do 1864-, o C('lrpo legislativo sojll benevol~. 
autorisando· essas concossõos rmra que o bouoOc1o 
choguo a. todAs as· provincitur; Oloquanto ·naa ha 
proponsAu dos no11ans capitalislas pnr11 fund~trom 
verdadoiros.ostabelecimontna~ dA cro·ttto l'f41tl. 

lnmento autorisom que a opprovaçlodeaooiedtdes 
de beneOctncia, sciontWcno a Utterarits seja dado. 
pelo• prel'ider•toa do provlnefa. · . ·· : ·: · 

Nilo faço e11ta obso~:vação por discordar doe nobres 
:~enüdOr•·s quando nconst"lh:am a necot~idado do re-• 
ror es~a lei, ncco!fsid8do quo nliáa ó reconhecida ••• 
·()SR. S1tvg1u n• Mon•: .:.:.som durida; V; Er, Erb o que tinha a dizOr sobro o proj-·cto. 

O Br. Vl•condc dH •-t.to Branco 
(prrtidtnt~ do oon~elho):-Pareco-me. Sr. preaiden 
lo, quA o Df•bre sen11dor J!Or G Y·•7. julg . .va_.,IICI~sada 
e;ta ra•oluçiio~ porque o Banco ~o Mnr~'nh110 J•i ~e 
não pódo c•·n~ldorar bnnco do cucu1Pçao. A lei VI
gente por~m.· é o:cpressa: a lei do ~2 t!e AgoRto do 
1860 iorna indispenuvul o acto l~g'lslati vo, do qun 
so traia. No ar&. 2" dilpõo o sosuinto : · 

mosma tem d:~do provu disto.· 
O Sn. Ylscoru;R no R•o·BRA.NCO (,re•~tmte do GDR•. 

ltJiho) :-••• rnas:é nt'goclo que oxii(O sorin exame. 
Nito sOrai tão doscontradsadur, eomo o npbro sena-; 
dor por Goyaz; m~s reconheço tllmbem qua a de!
contralisaçáo ~tdmmtstrativa, dentr~ de ce!,lo• li.m•· 
lt!S, ó ar. tos -rarrtajosa que desvanlaJ084 .. E por liSO 
que no meu relatorh1 louYoi o que o nubre. OX· 
ministro d• fnzenda fez pelo quo toca a ealo m•nJs .. 
torio. quo foi sf'mpre o mafa eacrupul01o om taes 

,. § 2.• Emquanto por lei não f~r ro_gnlad~ es~l 
.materill. Ocs ifldt•pe_ndouto de flUI~nsc"Çao leglslaU· 
va espe~cial a ctoaçao e orgamsaçao 011 Jncorpo,·a
ção: .l• de banco• de circulação ou de suas caixas fl· 
lia.-s e-aKcPcias: 2" etc. 

§ 3 • A autoria;~ção o approvaçii.o do .gue Ir/\ tA 
o § anlecedante deverá Ser solicitada por intormedio 
do governo, o qiJI•I ouvi•JK a roMpecliva secção do 
cofuJ .. lho do F.s,~do. rometterá A tJSsernb!ó.• gorai os 
documentos o inrormr•ções quo julgar CDri"V'Dnientoi. 

§ 4 • A<~ disposi(jÕOs dos .~~ autec~dentes Oc~m 
exttmsivas ás reformas o mod11lC1SÇÕd!l ou altcraçoes 
do~ estatutos ou dns earriptura!l do li$SOcinçào. "' · 

Ora, o hanco a quo SR roforo o:.ta resolut;lto o·um 
b;m~o do cirt:ul.•çilo; com qu11nto St>jn sun emissàu 
timittda, o annualmente 50 reduza om Co .. formi· 
dade da mosmll lei, todavia. dontro d•~flte• liffiittlS, 
priofe cxercor c effectiv:unente exor,:e tt~ funcções de 
um banco do omissão. Soado 4S!Iim. os SI:.IUS e~tll
tutos nno podom ser aheradosJ cm face da lui, sem 
au1oruacão do poder legislativo. 

Cnncordo com os nobres son!ldoros en\ que, não 
roeabin~Jn n reforma dos c1tututoM desse baa.:o SJ~ 
bra n sou diroito limit.a~o do nmiiJ.sâo, ~lls tendo 
pqi fim otevor o sou cap1tal pnra dlr ma1or desen
volvimento a suas operações de banC•l de descontos. 
o sobretwJo para fazer emprestimos hypo~hocarios, 
do facto nAo havia neceSsid11da da int~rvenção do 
poder legislntivo, 110 a lei não fosso tio rostricta a 
atto ro•r•cito. . 

Eu auJto que o governo n io podasse approv1r a 
r"forrn11· prottmdidtt nos estatutos do Banco do Ma
rlnbto, t~or·'lu,. as alterações ~uo .stl.proten,dom (,, 
zor niío t.o rulaclonr&m curn esse daretto JimJtado da 
omissAo; mu n lel do 18110~ nns t.Jispoaições qua ha 
pouco rtlcordni. á muit~• po:titivn; sujeim qu . .Jquor 
rerurma ou {lttornc.io dos osta.lutus li ll pprpvaçào do 
poder lu~oeislntivo.- . · 

Con\'onho t•om llS nobros sou11t.!oros om que a lei 
do 22 do Agustu carece do revisita .•• 

O s~. N•nuco: .:_ ,\poindo. . 

franquezas. . · · ... 
Assim, pois, rogo . ao 1onado que não demore a 

resolução, J•orquo o llonco do Maranhão está á . ell
pora desta proYidencla leglaladv•, quo· uilo olloruce 
1Juvida •lguma em ai mesma. · 

O Iii r. lilouzR Froneo :-Eslimoioufir do 
Sr. ministro da fazcnta o reeonhccimon&o da·ne'tes· 
lidado da reformo da lei de 22 do AMooto de 1860, e 
do seu regulamento : e niio mo admiro porque S Ex. 
foi o primoirono corpo legit~laUvo que, ·na posição de 
minhtro. noluu defeitos nnsta lt~i. Estou bem lembra-' • 
•lo dlfs suns palaVrils,;As asperez.1fl. Foram as asperezas 
•la lei que o n :bre ministro quiz modificar, e modi-

1 

Ocou de Cacto logo no s~tu ~timuíro.ministorio, de·· 
pois da lJr,lmulga~ão da lei. As aspert>Eas, poróm,. 
quo ~. Ex:. rnodifi.!uu, Cl.lram as rchttivas ao·Danco··. 
.•o Dr . .,sil: o:~ nutros con1inu11m "soffror as asporo· 
ztts~ 01.1 que hauro injustir.a relativa. 

N • en~rot11nto, h·• de ino permittir uma ohaei"ril· 
ção. Este prnjecto em diM!!USfan nilo passou pela seo.
çilo. do lmperio ·do.conaclbo do F.olado, qu• ó tom• 
bem a que consulta sobre os negocias de agricultura 
o c ·mmercio; ,. consuhatln (ai a tecçio de faze.nda, 
e esta diatrabui~o doa bnnco!l ao mtnísterio da fa • 
zenda torna mais senaivel ~ue oa bancos no n1•sso 
paiz não toem por Om auxihn as indus1ria11, a lfrli
cuhura, o-commercio, os ·trttbalhos em geral ; m11' 
coadjuvar. auxiliar as Onanç:aa do &henuro o forno
cor-lhe meios. 

. O Sll, vrsco;\iDB oo ·nro BRANCO (prPRi 'tmle do 
coruelho) :-.•• e ella já t111U ~oidü modlflcuda. Mna o 
nubro 1ono.dor pul11 r•rovinmu do Goyaz uxagerou 
um pouco lUI rostricçõcs da lui, quando suvpuz quu 
us caLatutcs do todn o qualquer 11ocioda~e dorww.Jt.•tn 

.dn appron~iio do govorno. Aquul/n Jo1 o bOU regu .. 

E' por isso quo pnRI'aram ol!l bancos para o minis 
torio dn fazenda e secção quo trata dos seus nego
cios. A orgnnia~tção bancana em nosso pab~ nio ó, 
poí!, a que ronvom A agricultura, commor~ia e ln· 
dustrias da lmporío; porém a quo atuve 110 &besouro 
pnril mou•JpoHs11r os capíutcs disponiveia dos mer
ca·'os, o Jlllfll pear todo o crotUto, meno1 o sou. 
Quando os banco• slto cPnsidcradoa meio• de go· 
Vt•rno e niio ttnxiliarH" das in1ustrias. agricultura • 
comoaorr.io, nilo admira quo tant~ts re.scrieções se_ 
lhes ponham. . 

• Tonho por muitas vezes podido a modillcJçiO dd . 
loi 110 1860, e di roi que uma Jas pnncipaes razões 
porque o faço, alóm dos motivos tantas vezet expos .. 
lo• •. ó por'\"" nao •• lirou dolla o resultado quo •• 
pod1a tirar. · 

• .. 
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os ... .SILYIIU.D< Motn:-Apoiado. 
O SI\. Scuu FIIÃNco :-As muJt..u o pcnu impos.

tftl fiObl'fl OS que, Yiolando a Jei, O (a riam COm fr11udo 
. ou com dolo; 1 na o foram nunca e1ecutartaa: quem 

quJz abuanr'dae omprtzas·com infracção da le1 não 

vez d.a' IUbiO"Iencia ·dO qqe Ó arj!Uido harfam de 
vôr a·Jndependoncia da ct~racter·eom·que' tum'Yoiado · 
em gran·td· maiorh atá- em quenões IC)fernatlvll 
ria muitoalc.~nco o do 11Jto empenho. ::.::·; · 

· ~f·l de •offrernem n m)altas, que nos!!os casosorltm 
JUIIIOcadao. Sempre mo bel do lembrar do uma com· 
panbla .de seguros do provlncia do Rio' Grande do 
S_uJ, ·cuJ, admfnblrl!çio londn nbus1do, foi con!!ll
t'ado o consolhtt do EIJiadn A l!locçlto roi1pAcdva por 
trez ~o:zes· lembrou em 1ous paroceros os meios do 
cohibir 01 abusos. Trabalho baldado: ns rnullas nrr• 
que incorreu n6o Coram cobradas. O Um da Icoi, di11· 
110lror 01_ banro• _ do dccr..cun, ost.tva cons,.guido; do 
maia não curou o governo. -

E' facto sabido que o espírito de t'litproza honesto 
o seria recuou com receio da lei· o numero das em
P!fZU térias diminuiu, :mas o o~pfrito do ospecula
çao nlo deeacorvçoou cem a lei e sou regnlimento 
contando·com a impunidade. Tanto assim· d que n~ 
poucas companhias encorporadas nos tempos im· 
mediato• foram em geral.manifestamonte dolos1s o 
tAo m11 organi!'adas quo. ou Jogo qu~braram ou so 
diuolveram, e -as q·10 continuaram foi. d custa ·dos 
accionldts •. o\ lei o regulamont() desanimarllm u 
emprez&s sérias, mas não tiveram força• para irupr
dlr as de ospeculoçõo dolosa •• 

Asshn devia:•er: os cãpi&aliatas houoatns recuam 
auto o compromeuimento de suas pessnu o do seu• 
capit11r11; o fiUrl;{om então aqunl'es i[nn rm bu9'ca do 
lucres nlo · roc01.1 m comprom.,.Uer creditas pesso!t'es 
qut- ,não teem, rapita~• que não possuem. · 

So ro p~blic11•em ou~ab.lboa,du.coaselho de El· 
ta do, b:tfUI 16 de ter daflundtdo · Ul1ol. priacfpiOI 
!Ocietarios, h11via o publico eru .seral oacar. mail 
esc.Jaro~ido sobro eH tas questõoa, a&s quaol tan&os aão 
os illudtõos. O rogulamoalo de 11 "do Dezcmbrode 
1860, ten·,Jo produzido ao meno1 e1ta · vaabgem 
pndoria então ser modiftcado em 6'r.1nde Parte. ' 

Nao.tem raz.lo. o meu nobre •mtgoquandooup~õo 
rtuc assor.it.'dados atuJnymas podem ser dispensadas 
já do apprnv~oçào do so•erno goroJ'ou ~ro•lnclal. 
As aocioJados anooy~~~ diltJr~nçam:_se das outras 
om. t~rem rosp nsobtltdode hmllad> •. Quando um 
tndiYidUo ao apresenta " fazer. urn .negocio a .diz.: 
" Eu rei pondo com todos 01 meua ben•·~· o :EsladO, 
nA~ tem quoenvolvor-so nolle; as partos. interoua
d•• !rolem do ioda~ar oeus crodilos e solvabilidode.' 

Mas em um:~ soc1ed3d'a anonym1 o acclonilll nio· 
respond~5enão por su.t. ttot~ada; a ·empfei"a só'"obd-, 
ga SOU Capital limitado fi• pr~cito; p: IS~ a(DdJ_· por',: 
mt~is ttf'llP"O que a t.utorilade rxamfna &IIII r"eara1 
do dirr.cção, Sf"!Ull estt~tutos, os quaes ~6~ aaLc~&l• qu'l · 
pel31 ma1o~ p.-.rto nem ao m?oos alo :ltdo1 _por"tub ... 
scnp1oros, dos quaes se d1z .quo os esam1naram: e 
os appronram. · _ ·· . ·. ·· · .· .... · ·. ·. 

Se nãrl fosso o exame d}l. !'ec~Ao d_,: c~nsolbo 'de:; 
Estado quantas O!!pertnzu n.'lo _l,mam viog.1do! Mui· 
tos omprezarJos f·•rmarn sociedades LUJic.lmenle1plira 
to r sua direcção, acr;ões ~oae.riciitriate pingUes· por. 1 

cenlngen•. som verdadeiro mUlrosse no fuluro .dn · 
AmprC'Zll o z~ln pelos dinheiros dos .. accionbtu. . .., 

O mou nobro amigo trouxe UID· bc&l'', que JU•ieett · 
fnvorccrr su • opinião; ó ello o .do 1he1tro, da Li
moiro. Ero companhia do· 2<1 ou 30:000•; .e por
qua não fizeram antes urua ·socio.lade em commi'D•· 
,fita .ou uma aociedado. em nome collec&ivo·? ~ · ~ 

o :srt. SrtviURA DA MoTT.\ :··- Innoeencie, se· 
nhor. , · · . · · 

O· Sa. Souz. Fa•Kco : - Se •r•m i ou~~·~ &as .do· 

Vu1-so o mosmo ~nnc1palmonto na. frnnça onde 
if!Jpondo-so ro•tr.lççõl's u n11s '!oeiodades '".1 co~tnan-· 
d1ta a rospontabJIIr!ade pessoal c pec:umaris o até 
~nsão contra os ll:~caos, que concnrressttm p:.ra cor· 
tos abusos ou 01 n.io prJvinitsem.·· os homens do 
bem recusaram so a taos cargofl. As fiOCÍf'dado! di
mlnulram de nurnero: nlto deAIIpparecor.tm, poróm 
rte todo, porque ha sumpre ·qtJem exprmha !UI III pes: 
soas l!ft.. esperança du ganho• dolosos quo ""m som
pro ano desc~bertc~~, o ']Uftndo o são uindc• resta " 
osparaoç<~ da 1mpumdado. Taes lei•, pon>m. foram 
modiOcadu c • de 1860' o aeri por lnemcaz para 
cobibir o dnlo, ao passo que teom g (al.pl re10Uado 

viarn ler·ae in(otmado. · · 

do embaroçar a industria licila. • 
Eu auppuz no decurso" da oxocu~ão da lei e de 

sou ·regulamento que um proveito !'C podia tir:~r, o 
qual' consistia no conhcci·tlonlo·praUco das regras 
de Mtl'nni,aç.lo dns ~tociedades com o Pstndo do!' 
paro~.t~ros do conselho do ~ .. tftlr!o o exame dclleM 
nos jorn.tcs. Par'! isto convindo publicai os, Instei 
para que a pubhcaçii.o so Ozesso. nunc,, porém. o 

·pude obter. O r.omiolho'de Es111do não linha rocoio 
de vôr publi<!ad~·· .•ous pareceres, o ao os esoocuta .. 
dores nlo 9tl cohlblssom, pelo menos n provuitui,.m 
aquellos· qu~ illudidus eJio•a ~R! 3ssigm•r acçõt~s 
do ~ompnnluns pnra omprozt~sz,rrlscadm .. ,ou •ia or
gams•tl'lo nlto oiTor~~a garanti:~' do regular gostiio 

O meu nobre am1go sehador pol11 provinci:l do 
Go1.az toma muito a peito consurnr o cnasalho 
do Bs'ado. E' uma inju::~~iça· quo faz cnasdho· lJe 
Estado, eujos parocuroa, ae ro:~som publica.do:1, om 

u Sa .. SILVriR• •• M•n• :- Se fo11e aqui· na 
Côr&e nl~J teriam Coito isso. . · · 

O Sa. Soou Fa•~i:o :- Orgooisaram umo iocle- ·· 
d~tde anonyma, o a fORtl ó que precl••m a_pprova· · 
ção do govorno; não re1r1 do hoje, regra de todos . 
os wmpoll,. regra do quasl todoa ua paizea, canveui ·. 
modifl;;ar o principio pa111anJu para os presidentes.· 
de provlncia o l'Jll•rovoção das •ociadado ~tnonymas · 
de poq'•,•nns car•it.1es: omquauto a Joi e codigo 
comml•rcial vlgor1•m. sun rxncuçio ó obrfg,,turia.·_ 

Diz-so : ll Ainda pua augmentJr •eu CIJ•iUI pre- · 
r.is11 tambem do approVItiio. fio govorno •· ~im, · 
m~·" ror orro dtll BP UI oraani•adores entre. nda: ~ 
erro om quB nii~ t~e incorre na lnglJtorra, o outros · 
P"izos, on•lo cdlc:ut.J .. sn o maxilllo que 11 com;"anhin 
oó<lo preciur o filo ó Oxndo. ·Ainda" qu•> 401:0008 · 
paraçrtm bastar 'lO começo, corno pddo Jopofa em 
sou desonvolvimenlo proct~ar 1,000:0001, o c.1pital 
n .. do 1\ Jogo de I,OOO:O•JOSOOO. O realo do numero 

.. 

(, 
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de acções além de. 400:0001 ftca para emiloio fu• dir,·ctoro.•, m~>ho• do• quaoo recolham· ai diabell'tll 
1ura. Faç•m o moomp tnlro nós o • approvar~o do ;•lhoios, para dlotrlbull os principiando por si, E' 
sov~roo será dlspoa&oda em caso• do aui!JII•nto do ;po.l'Ciso, poriAato. •Dr qun· qual'""' Individuo aio 
copllal. •·• jull(ue au&orltodo para llnlllr um aumem coosl-

0 Sa SILVIIRA •• MoT1'1 :-E' para evllar o oollo d~r·~•l de babiiAnlo•, recol~or es oomolll o •!o-
d.,. l,OOO:OOOJOOO. lnbuol •• co·uo lho J"''"Ç4 a lllulo do bonoOr.oncoo. 

. · F.oiAs soclodadoo sau d•quollu, que mal• preci .. on 
O Sft. Soou Fa•Nc•o: - E••• ecoaomla é cnlóo 0 de appro•a~iio, faciliiAda e11o como etlá. porque é 

qun lboo .lraz. os,embaraçns da demora.- d•da "" pro•inalat, Na Lôrle- o goveruo •ó oulo· 
Peço hcença rura tmca~ar Olt.s quo~tafl por outra ,rha so··iui:fade• do LeneOccacJa par• o Qlunicipio 

faco; o Bane., do ~Jaranbao "-'rD om VISll conYerter- neutro : tode~s as oulraJ do autorilld,. na• pro
lO om banco hypothecario, vu ae menos lazer t•m- vinciaa 
bcnulsuns empreslimoo hY,polh~oa rios. No. os lAdo Voto' pelo proj•c. to. 
letual do paiz, os omP.retllme; hypolhecarros alio , 
mui lo neeeasarios pua r .. oreeor a agrlcullura. Quem · . ':'o~la a ••&o• !O' appro_va~• a propedçio para ser 
aabo se daa dlsposiqoos doo osiAtuloo •• quorerá en- ,dorogoda á sancçao lmpur~al · . 
londer que o Bancu Yolla 1 ler o lfiOSmo ilirollo que. • . Loc•~ç•· 
tlnba da emllllr notao •!ó a aomma do""" cap_ll•l 1 . Seguiu se cm 3• di•cusooõo e foiapproYida para 
O U.ace di! lforanhio lonha ullimamolltt 2f!!i:OOOI oer dirjlrida á aancçAo imperlsl a propooiçio da m••· 
em no111 aa clrculaçio_; ti um_ banco de emllsao,por- 111, camor• aubre a liconço 10 Dr Apnslo Juali· 
que lodo o banco do eorcoolaÇ4o rocebe ruas notu c 1 d S"h G · - • 
11 torna emln.r. Es&.e acto '" reemitúr coo sorva ao 11 ano • 1 1 Ulmaraea. 
l>aaco o caract.er de oml110r; e a loi p ""obriguem rB~s6za. 
t.edo caoo· A appronçio pela ISBom&léa ltgltladn Enlrou Pm 2• di•cuSiio, com o parecer da mesa 
diz; 'do• banco• do circulaçà'l. · n. S95, que conclua pP.dJrado inrorrnaçÕBI '" iOYirao, 

A. ldéo que me occurreu foi lornar geral esta loi a proposiçlo d• meoma c•m•ra tobr• um• pousio 
em dlacu11io. Csdo uma d•s provlnclaP, rorquo conce~id• ao •lgario J91t1 Rodrisn•• Menção. 
eadl uma dellao, ou a maior parli', precloa do banco · 
bypolbeesriõ, &cana nulori&lda para t.er seu banco Poslo a voiClf o requerimento foi appronclo. 
nao coadlç6ts do. de AloranhAo. · Llc:&~ç•. 

O Sa.StLVBta.\ DA Moru:-Voto pela ePiend•, se 
apparecer. 

O Sa. SouZA F .. ~co:-Nao propuz, porque nilo 
deoojo embaraÇ4r a pD1Pgom da leo P"" o B•n•o do 
Marnnhio, cuJo praso eíU a fJadar, e rreci11"'1da 
renovação. Depois quá pa1sar esta lei hei de propOr 
q11e se fa'f. er&ensif'l a o~tr,. proYiacias, incJusave 
a do P.. . -

Mu i>"'Sunlo eu: podem sustentar so 1>1110ot 
hypotbecar~oo aem emlosio 1 l'odem nllea diopDr de 
aomra111 •ue aprovoi&cm á RJ{rfcunura, lf}PJ lerem 
emtuão' Eu acredito que nlo; acrodi&n qdrJ o flanco 
do·Moranblo ou nio ba de usar da nova faculda1c 
hyfl"lblcoria. ou ha •le upr em muito pequeno 
e~e~~J,.,.e dimli:,uir os emprettimos á proporção quo 
1ua eminàu flJr decrescendo em virt•ade da retirada 
a que tllol ou/"eill. 

·Por outro ado, que vantagan1 traz a aeu1 lregue
z" um "•"ro hypothecario, que empreuua a 10 e 
UI" ~ em eaoo de fali• do pogomenoo ~)ovo o juro 
a 1t • a maio 1 São barocoo, que nAn aprovellam a 
lamuri, o cOmtudo. como o bAnco do Maranbão tem 
morcoado muil<l bePI; velo pelo projecto lol qual. 

Ainja dirol 4uea pale nas ttJbro suciedades dd )Ju .. 
nrUceacia, qlld 1à0 daque_Uaa que maia preciaam os 
cuidadoa do go.-orno. -Prtmciramonto entre nós a 
maior par&e.dellas eovolve se com as do soccorro 
mutuo o monl.dpio; a en\ftnd.lflm quo com vequauo 
capllol podem fozor graad•• fovore•: pretendem P<•· 
der dar de conter a. mil 'Jeaaoo~s coDl cinco pios o 
doua peizos. 

P~r oulro lado mPilao das saciododos do bonoO· 
• coocla •Ao orgaaioadao no lnlallo do oprov•llllr ao• 

Segnlu-s6 enJ 2• diacussão o panou para • 3• 1 
propoaiçno dtt me•ma cam11r1, com o Jll:rerer n. 398 
ila PJaioria da mesa o vok) auparado do Sr. presl· 
dente, r.oncedendo licença ao derombar«ador D. F,.n. 
cisco Blllh~Zar da Silveira. 

IUTRICVL.\ DE I!ITUD.~NT&. 

Prns,.ft'Uill n discu•Fio do rPquerimeato dft adfa· 
mealn do Sr. Lei•ao da Cuaba sobre • propo1ição 
da me1ma caraara. relatita IJ pre&ençlo do es&u· 
danle Kmygdio Cavalconll de Mello. ' · 

o Hr. l.eiUiiu da C11nbn a- tmpug· 
nado, Sr presidente! o rcqu,,rimento q•IO m11 ndei A 
me1n, e ora em tf •cuslàn. pei1J honrado son•1r·r 
[teln provinelil de Goyar, vAjtl·me obrigado 1 occu· 
p:~r a attenç.ão do aeo.·~do eom algumas obser•IÇÕes, 
nlo no intuato •fel sustentar o me11mo ru1u~trimento, 
porqu• pr•tnndn concluir propondo • relorada ~olle, 
m~s p~ra re&llOOdf'r ao nobre stnlld•lr por Goyaz o 
moitrar que S. Ex: não tevfl razão nns nb•t'rvações 
que fez 11m oppo1içio ao requerimento. O nobl'tl se~ 
nador1 em ,.oz do hiiYer-se co1o o nossll digno col
h•sa, sou companh .. iro de opposlção, o nobre •en•
dor pelo Pi"uhy. que fór.1 quem enuacbro no •e· 
nado 11 OfliDiiio dn quo ot.to parncor dJ commiuão 
de infltrucçi'lo publlca-doria Bf>r sujeiln b commlssio 
do mariuha o guerra pellu; razÕfts, quo s· El. "IPOJ: 
ont.Ao, fcii havflr·BA com o nobre Sr. mini~tro da 
R'Uorra, que apenas aceitou n irléa do nobre •ou•dor 
pelo l'iouhy. . 

O s •. SoLVBIRI •• M•>TT• :- Fui havor·PI• co01 o 
mait amparado. 

• • 
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O Sa. LalrÃ'! •• Cux"" :-0 quo·hl, porloniO, da 
tudo quanto dJIIr;o. o Dobro aonador, cuj11 p •Jn·r&~ 
t!Jluu aco•tum.,do a roapeitar desdd a acadomib: de 
3. l'aulo, como dlocipulo ••• 

O So. SrLVIIR4 •·• Alon•: ..:Adeu•, adeua. 
o SR .. LEITÃO DA CUIIR4 :-... rol rue r-me Cyroneo •o hoorado Sr. ministro 1\11 guerrJ. o quo d&duürj-

40 dilcur~o do nobre oenador quem qu•r que o l•il 
sem a lmpugnaç~o ~uo vou oppOr-Jiíe,. quando ao 
contrario as minhas V11taa roram livrar a proposiçl" 
de uma mortD corto. 

O SR. F. 0CT4VJ4IIO:-Apolado. Naquolle di• 
eallva condemoada. 

·o SR. La1r:io •• \..DIIJJA : - E•lora condemnada 
irroml!rsifelment~ .:>f.t nAo fOr..t o meu requerimento; 
eu, pnrtanto, Sr. prolidont.e, longo do querer omba· 
roçar a paso'•j!Om do proposição olreroceado esle 
adiamento qu1z an&u• amparai-• conlra um• l"')eição 
do 11enado, m1ndando 6 meu o requerfmerJt'> que o 
nnbro ·sen1dnr impugnou, porquo aateriormente 
lloha sido man !ada por deliberat.ão do oenado ama 
propo1fçilt> em identicll!!l cir ·umstnncia• A commlstio 
de mmrinhll e guerra; pelu razões adduzid.u pel.• 
nobre ten .. dor pelo Piauhy, que entendeu que a DJI· 
teria nr.t mais d• compe&encia de.,11 corurnissao do 
qae da commi••li•> d• inslructA• publka, a qu•l Já 
haYia emiUido aots psrecor aobre o a~&umrto. 
. O Sa P.lR41UGUÁ:- Limilei·me a pedir Jarorma

ções ao go"erno, nic;» requeri adiamento. 
o Sa. SILVIIAA DA MoTT• :-Quem rdquoreq roi o 

Sr. minJstro d.1 guerra. 
· O So. Z.cAniAS :-EIIo 6 a cau;a d! ludu. 

o SR. LEITÃO 04 cu~ ... :- Eu concordo .... parle 
r.om. a .opinião emu&ida ~lo nobre Nnldor po~ 
Goyaz a re1p0il0 do nocoasidado dos minlslro• ~uo 
toem auen&o no p~rlamealo dar"m as lnrorm•çõo•, 
que lho ro ... m Olljlidll Jordopendonla dllloJ rodeiOI; 
mas S. E>:. h1 do concordar tombem em quo suo 
opiniin nio r.M• ser 10m1da em aoolldo lio Ablo
Julo cumo o r10b1a ~ .. n.\dur•a crwili·' 01 rainitõtrr'll 
praciwam ás Vt•zo!l para dizerem svbro n•aterl ... de tido 
alrura tempo. á• quacs no momento em que são fn· 
lorpellad.,o não podom nspond~r de maneira oon · 
venieate. • · 

o ia. s ..... R. 04 MOrT4: -llnllu dUIIIIIO i•"" 
mesmo. 

O Sr. LIILÃO •• CuN114 : - Foi juolamen&o poro 
auonder a 011'41 circuru ·lancia quo nuuralmonte 11e 
,-.ediu que ·a prfmoira 11roposi~ão r~latira a outro 
ofDcial nas r.ircum11Lanciaa des\t) fosse remettida á 
commisli.o de IUDriuha e ffUt•rrot ; 01111. repito. a 
idé• .roi do nobre ••nadorp..Jo l~'uhy e nilodo aobro 
miuiatro d.« auerra. 

O SR. SoLVIIR4 D4 MorT4 : - Eilu n•da propoz. 
0Sa. LIITÃQ DA.CUlfiiA.:-Em lotJu o Co\111, Si-. prtt· 

aidoDt.e. nio mandoi á meu u rut'u requorimenur por· 
qr1f' concord1tiAt) com 1 opinião du nobro Jenlld•Jr 
pelo Piauby nem com a do nobre miaialro da guerra: 
polo coaltario1 abundo nu idoiu emillidu pelo ao• 

~ro oen1dor por Goyu, oalendeodo quo o omciol 
do quem Irara a propollçlo em diiCUooilo como o aa
t&•ior. eatá muito no CI.IIO de o,.ter do tt:nado a lriÇI 
que loJicjtl, porque realmenle 8JIUd•nter que foram 
•rulldoo do ••• cur~o IICionliOco pora Irem por~ 1 
ruerra e pretlal'lrn os se"lçoa que No LotcriOI; no• 
quaes até um desses, nio aei ae o •aterlor ou nte. 
perdeu nm buço, não pódem Yercortado·comjualiça 
a sua carreir• tcien&iftca por IIID cmba11ço aem.e. 
lhan1o. · 

Sr. r reoidenle, nunca o honrado IOolclor por. 
I'Jny•z, nem ninsuem me achar• dilpo•&o·aelll. cua 
a razer o p> pol do cyrenou de miaio1ro1 ...... . 

O SR. SILVIIRA a• Mon• :-Nem eu dl10o III 
cetuia. 

O SR. La1r.lo D4 Cc~u :-MI& 6 o quo 10 podia 
dodu~ir .do oou dl10uno ••.••.•• ••·m 1 seplr 11 
céau Hill opiniõeo Qualquer que •e.l• a coneldo
roçioo polilica ou peoto;ol, que mo m•reç•m os mi
nistro• da Cor61, hei de vot,,rfOmpra·como·eatea.der 
em minha conteienda. Pcar&an&o. ftque bem certo o 
senado do que o IIIOU roquerimenlo, lona• 'de llr u 
•i•~<• quo pareco lho odlpre•lou o nobre acaador 
por Goyll, ler •is lu oppo111o: quiz Urrar 1 prb
podçio em · disculflo de uma rojelçi.o Jmminollla. 

NAilea termua nqueiro a retirada ê'o mn: reque· 
rimoolo por~• • 411tuodo harida deixou y&r 1 
j U>liÇl do podido do olllci1l do quem lliiiiiiOI •1• 
aio ••i• o perigo que mo leYoa ·• apretealar o 
tueJa;o requerimento. · 

Cualullldo o seoodo, conoenliu na rellrada olo r8-
quorimenl0. 

Conliaúo 1 2' disou,.lo do u 1. I• da propo· 

·~- .. 
O Jito•. Zaonrlna proauoclou am dltcul'l<i 

que publluromos no .\ ~peodlce. 
O •r. ola.uarlbe !•irriotro <la perra): 

- Eu tenho ae.,.,ooidlde de Yrr I lnbuaa dlfonder
mo do grove I•'CUIIçiiO que DI UJiillll IMÀO 1110 rez 
o nobre aooa4or por G<>T••· Felizmente o meu nobre 
a1ai1o, o Sr. ao oecro1ario, d• 111uma (órma diopell· 
tou.'me deste trab~Jh,,. porque dltse mai• ou JDeaoa 
o que tU poderb dizer. 

lias o uobre ••••dor p<•l• O hia, apeNr dnla 
deCeza do nobre senador pelo Amuoqa1. •ol&roado 
•1ue a gr•nde ,,ccuaaçiio de _que fui 1IYo doYil u 
antua tiO D1)bre seP11Ior pelo Piauby do que i mim, 
rlalo quo rlro~livamenlo 1 idó.o cl.i • .-oiiOr oo&eo 
papois 6 commis•iio de marlaba o guerra parliu deole 
nnbre senad~•r. ter.bo necessidade de continuar 6 
doreador-ml, yiolo como o nobre ••••dor pelo U.bi• 
cvn&iolla a julga,..mo caU11dor de toda OI&.J dis
cll"à" oli.ll disponaavei. Lembra-me que S. E>:. 
na ullim:. sei'IO di•st' que esLtv•mo••qur ·• quebr1r. 
a c~bt!~; mu eu ailo vejo o CIIO &.'lo ar••e; tod'•Yia 
lomenlol q110 o nobre senador e~li•nso amraçado de 
1•1 porigo. 1Riou). 

0 ·SR. ZAC4AI40:-A SUl h1 do lO quobror pri
meiro. 

O SR. Ml:'fiSTAO DA GVIAI.t:-Eu coaseno-me 
tronquillo, merce do Deu•, do JP81111o •oao tPO 
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calive qu•ndo do&lobiol do nobre a..nador soaram 
as pálavru que ac.abo dtJ referir. ·:: 

Sr. presideuto, eu não· sei como·dizer·se que. to .. 
nho. I. m0nOT respODMbiJ.dadc DOII.o DOIOCio·; nfio 
ael moamo como .u. nobre aenador pola Üjthia incra. 
pa.me. por nio ter sllli!lfeUo. a etc!areclmon&os. 
quandO .em verdade nAo vi. que nenhum mo rosae 
po~ido .... O,nobre senador. pelo Piauby r.lara e evi· 
aen&amóDt.o ·domoosLrou que· esle negocio não ora 
li'luido; como pnre.:eu • ahcuem. qu"' era preciso 
maiulgumo informaç/lo, e onlão lemba·ou a adóa do 

• ier reme&Lido á comm1uão do marinha e guerra. 
Ó So. L•tT.Io n• Cu•n•: - Apoiodil; a idé.a foi 

dalle •. ,. . • 
o Sa. III~IITRO DA GUIRRA :- E' fncto, conresso, 

quo então eu nilo linha examinado nonhum deues 
papOll, ·o, poi•, parecendo--mfl raznavel o que dizb o 
nobre senador pelo Piauhy, pedi que com etreilo·fns· 
reco .01. mesmna papeis il commissio de· marinha e 
guerra, pur entender q•1e, tratandO· li&.· de asaums•to 
miU&a~, ,era .. ella rnuilo competente, especialmente 
pof11UO, h• ne'"' commioaão um membro quo ó pro-
1Jsaional o p6~e .omillir a respeilo oeu juizo' com 
toda· proB~ioncia. linlro~nto, Dl-obre .. sonador por 
Go)'az _declarou que ora 11to uma prat.1ca nova,· um 
dapreciamento ·da nobre comm11sllo de ina· ruccllo 
publica e:pOr isso do tudo (L•z responsavel o ministtr1• 
d•!.Suerra. . . . · . · 
· Seahorea~ aCr.,odito qua ulio fiz nenhuma injuria á 

nobre commissão do instrucção publica, cujos mem· 
bros 91tou acostumado a acatar. Di roi• S Ex •. ·qut> 
o ... ractu·do -um negocio ter tr:ansftt~do Jlt~r um~t com· 
missão, nau inhibo que qualquer ~ombro ~o senado 
poa .. oaiender que ou1ra · commasaa.o· SOJI compe
lorile a fallar .alada a reopohn. Suppoolla-se,. r•• r 
exomplo, que tra&a.-so de um objucto. de·leJí»bt(IO; 
nalurAimeolo a C••mmilsãa reapec1iv1 lem.de em1llh 
o seu parecer; maa·ae "este ot.jocto, embora se rcOra 
á ordoru da m~ristratura, acarret~r RrantJo ·dcsp• za 
ioiriaedüll, quem ln bibe o ••na•!o de "'" ooclarecido 
polo conimiuão de f;,zondo ? lolo mo parece que 
Diuillll ,voz.,• se tem folio ( lp,iadol). 

· Como, · poia, dizer-se que o ministro da guarn 
commeUeu um •&&entado, veio f11zor uma tnno· 
Va"cio? · 
, O Sa •. SJLY&IU D,\ lllon• dá um a parle. 
O S• ••••srao DA GUERRA. : - Nio disso, porquo 

aão··.mo. foi perguntado nes~a occa•ião. 

o ·s.;. SIL~EJU n• MpTu :- Fui. 

O Sil. llll!IITlfl n• ouaRRA: - Acrodilo quo me 
l•ltJwm mui&al habiliuçõos para desempenhar o ear
KO·que oxorçn (ndo a,•oiados); mas deyo d!zer quo. 
apezar de reconhecer· minha insuflczeucaa, tenho 
coiuicção .da qun &o Jna_ as VI'Zes que Wnbo sido ch11-

. m•do a dar fararmaçoea 01 casa, tt-nbo cumprido 
o mou. doYer. (A poiado1.) Não vejo no caso pre 
sente ·que haja molivo pura a accu1u1ção que Fe ma 
fez, tanto ma11 quanto o nobre s~nadur por Guyaz 
quiz apresentar estes miliLUdS corno v-icLima·a da 
porsogu!çAo do g.;v~rno, IJUO,r.nrtllva as juslaaaspi 
~aç~e~. 'a'!. hlo•!O. o .lbeo cro>Va emboraçaa. .. . 

>Saoho1-e1. para quo o nobro· ·aen:ad0r::v8ja a aOm· 
nzao 'l•l sua arguição bllll -lembr.u que. O!IOS mlll
tarda IJUO o~ tio~ .. IUjOI&f•l ·40; fO_Vei'DOô 080 JIOdem 
t•star:rrequeAlundo a eacola cc.nlral "" ·qualidade do 
ou,ínifJI,. tem que. 'D .voverno. dê :IIO·mono• o ·aeu 
aoaoulimonlO loCJIO; ellell nlo, livorom licença ai.· 
guma, mo parece. Sio inoçni· quo t~;tem empreR;OI 
dados pelo gonruo o quo nas hora• vagna vão rro
quonlar a escola cenlral;' Comprohendo-so daqui 
que oe o 110•erno, qu1zos10 peroeguil os, lhao dana. 
outro dost.ino o bastnYo iaao pftra quo não rreq_uan
Lllsaem a o•cola contrai, se o ministro quizease inhl
bil-os de alli c<Jmparecer como ouvintta;• · ·· ' 

Accreacentarei, para ·quo o, nobre·nnador- _ea 
trí•Dquillisa a meu respeito, qu1J tenho ~mesmo-l•u~ 
f4vor a alguns desses m.lharos; um d~Ue1, eslaodo 
sddido a um doo corpos da C6rl8, moa porlencendo 
a um corpo do outra pro1incia, roc·~bou inLimaçlo 
do ajudallle general p.na .ae,uir. ~o.aeu.dea&ioo. 
Recorreu a mim, allegaado oao 1111 que moliYD1 o 
eu consenti que contiouasso na COrte, porque par~ 
liclllarm•nle mo disseram quo lioho prclonção,pe
rante o corpo legisloJtivo. A. respeito de u~ .. !»U~ 
trn, lombro.me, quiz dar lhe uma" comm111ao. 
aluis muito boarosa, fóra do. Côrte, loor sabor.que 
era officinl do m(_•recimcn&J (ó aquello a qucm.se 
reCeriu o nobre lonndur pu r Goy .. z, quo uão conheço 
possoalrr ente, m.;s do cujo merilo faço o. maior co~· 
. eilo); rlizen"do~se me, porém, quo Cllo " acelt~r~a 
comn militar brioso, mu que isto lbe·transtornana · 
souS c~tlcul•Js, porquo linha tal ou quAl prctonçi.o 
pdrantc aa Mmaraa, deai11li da nomeação- que pra• 
tondia.(azer. · · . 

Nosla por;e o gc"vorno,longe do querer l.eriOgUif, 
ao contrario, como que tem animado a pretençio 
doaaea mililares. · , . ' . 
,Vamo01~ora á queolão., F.u não ·o linha eumi• 

nado, o por is10 oulro di• me psrecou que o alvllro 
lembrado ~olo nobre FCnl•lor pelo Piauhy on mnllo 
razoAvol, p:Jra que ruse.A·commi111ão de auuioha·e 
uuerra, e esta. melhor examiuasae o negocio. · .. · . , 

O Sa. PAR4NAcu.( :-N6o declino· da reoponoibl· 
lidado ; mas o que po<tl foram lnform11çOoa ao go, 
verno. · · • 

O Sri. LSITio »• CuNHA.·:- Foi quem lembrou ir o 
negocio á commisaio de marinha e guerra. · · 

O Sa MUfiSTRO DA. oÜIRRA :-Creio que o riObrÓ 
senador· pelo Phubyse otr .. nd~, doclin'ls da r~sponsa· 
bllldado; não ••i o molivo paro iolo . . · 

O Sa Pu•~<•cu.( :-Nio ... 
O Sa. F. OtTAVIASO: -Diga V. Ex. aoua opinião; 
O Sa. MINISTRO tu. GIJBRI\.u-lloj~, poróm, Sr.pie-

sid~nto, m(!lhor int .. irado do negocio, yojo que com 
eff~ito este9 militares podorinm p;osar do (avor do 
regulnmonto em vii{Or, o qnal raubelcceu que ne• 
nhtlm oficial possa &oguir os curar s superiores do 
eshdo-mni .. r e do engcnht'iros, ou aspirar no g.ráo 
do bnchnr .1, se por acaso tivor tidnalguma approva· 
çlto limple:11: todavia, oste rogul.•monlo faz l'1copção 
para aqnelles que llnhi'tm começado a cstud~tr :.n
toriormente, bto ó. aquoHP.Ia quo começaram ·•ou 
curso sob o domlolo de urn ouu-o re11ulamonlo, 
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Elln otllellt!llo polt.' ost.ri1m no euo do1t. Hgoin· 
da· hypolhel8.· Mu,· •eomo no primelro•dia dadia
cuslio. eu nil)t podia uber se· todos ·ellhYam noa~a,. 
clrcumsUinctas,· paneeu-me que era n utto bem en· 
18adi~1 a idóo ''" nobre 18aodur ~lo l'iauhy, que 
por mim Coi &0<!1&., d~ Ir o D<goeiu A eommbaau 
Ü8 ID•rillbll e KU&rrl, IODde le feoliJISIC ld eiJ&I 
llob•m ou alo direiiO 10 que prelendiaee. · · 

Aoobo de 11bor que 1 nobre eomml11lo 1 quem 
Coram reÍIIellid••• ••to• pepels pre<:lea de eecloreci· 
maat""• e que os quer pedir ao go,erao. V• u di er 
o que tinto. · • · 

lle parece, Sr. presidente, que 1I6m do direito 
que 81&al t fftcla81 teem para pro~~t~ruir nos seus et
&udOI, pDr serem ftlboa de um reauh•OJftntn an\erio1, 
til•• procl•m t.mbom do outr .. hobi••t ç6u poro 

' ·ehll(aromao IIm d .. ejad•>· Est11 hobllit.oç6es con 
lidem em iuCorUNt;ÕBI d1 autoridade cumpetenlt•. 
1110 '· do CtlQioJho de inatru•:çin da eFola, o qual 8 
o eompelealo o emlltir juiz., laniO IIUbre a iatelll
goaoia o moralidade dos aapiran1e1 1 gráoa tupe
rJores, como 1obre as babiliu.ções eapeciae• ,.ara 
etta, ou aqvella arm• em que dtt,om sur classifiCJI 
doa. Anim 10m ouo1r a 111cola nenhum juizo deft. 
nitlvo.pono emillir. 

O. Sa. F. Oc'r .. wro d& um aporle. 
0 Sa. · MINIRTOO O& OIIKOIU:- 0 mioiltrO do 

IU.erre devo. eaLtr .inform•do .. ii fiU. IDflQOI dOI 
aegocio1, 11111 não . pd•lo saber dealn minuci(lii,la· 
dea,. oceorridll•· dnrar~lo o curso, ·d,,, qu101 f6." 
eommoadoate'da eocol• é O<lmtoetente para ·lnfur. 
mar, 110r qu .. n&o ee pela mioha-,arla o que po1111 
dizer doa 11 ~fflcioos G que em ger.11 (IÇO bom roa• 
ceiiO deoua conduell militar, nada.podetei adhn
çar qu•lllo ao·•rio de 1p ·ro•IÇÕOI qut obll•eram. 
a qaaato i.aplidlo ou proC~roar.ia de ca~1 u• deUoe 
para 0111 ou oquella arma. . · . . · • · 

Ne•lal eoadlçõu enleado ·que u:10oa~o. ·• .q118Nr 
llleDdll! 10 qJu.cum cju:·m ,pfNIUJe • ~UMI• milia&r 
deve lalieCtzor,ao podido da commlulo de morinJs.i 
• prro, OODIPol)udo que com ell'eito aej•m padlou 
OIHI iuformaçõel, e&lsiado•ll do qu•• a1 pdd• 
Mr,"JUtdero ~are eomm•ndaale do otcult. 

Flcou·o·dilcunlo odiedo ('IIII boro: 
Pa1oou-••' A · 2<' por li do ordem do dia f."' 

. '1tr~1e etgulldo a ·iíora dcaigaoda pora a prim• ra · 
PaoMOÇÕEI lU. AlliiADA. 

Aehaado 11 no 11la immedialo n Sr. n inistro da 
. marinha, Cora1o Jor&&t~tdoa para a. doputaçãu QUA o 

devia receber u1 Srs. Barros 8'Ur~.:to, Silv•·ira Lobo 
e Uoht\1 Cavalcanti; 'o sondo introduzido no s1· lãu 
com 11 rormltldadea do o·tylo, 'trmou assento D'• 
moaL • .direito . do Sr .. pres>dln,.,, 

Proaeguiu 1 2• di1eul!ln do art. S• do projecto 
(El do senado do 18'l0, oobre promoçõea na ar
madl, com III OIDDDdal do Sn. b.trAo du CWOMipo ~ 
PorODIMU4. · 

Relirou-ae'o Sr. mla'ttro eom llmOIDIIO forll!lli· 
dado·s com que lôra recebido. 

O Sr. presidente deu a ordem do dil poro 23. 
t• IJtartr:,.a:d á" 2 hor.,l.-2' diícu.,io d1 pro• 

fJnsl'f·lo de cam1r1 dos· 1eputados. 10bre 1 P.N&ea• 
t.\o du o•tudoate llmYI(•llu Cnale .. li do Mollo, 
c.un o 1J&recer cl~t commiuio do inall'ucçio pu· 
bllc:t. • 

J• diacu11iio do proj•eto rD dàl8'71) do Natdo, 
er•ondo rellçóet, com o parecer da eommilllo do 
legiaiaçio. · • · 

2• '<lltcus•ão d•• prot•osiç6es do comero dos 
.reputaftot, snbro Ptf'tttnç6es d'l diYPfiOI t!:ltUdiDteJ, 
coro o par.-cer (H de Jtnl • da commiati.o de ins
trucçi.a 1•ublica. 

Uita da proporição da melm• CIIWirll •obre o 
priyilegio C•lDCOJi•tO I R()drigues llutiua & C .• com 
u parecer d• eommisaõo de emprezas privilosladu, 

Discu11lo doa requoriam8JIIus odildel: . 
Do Sr. ri•coode aodt.beroby; . . 
Do Sr, Sinimbú para o quol voaeau-ae bonltm 

UtjtDDCil. 
..e• ,,.,,., d~ 2 horiJI.-2• di1eueaõo do projecto 

1011re promoçoes DI arm1da. · 
J.evonlou-sea sesllio '" 4 boroa e :; mioulo1 da 

llrde. -· 
TH•aoaaao. 

EM 22 DF. AGOSTO DE IS? I. 
raiiiDRNCIA DO Ba t'IICOJI'DS D& .U.t.&TI'. 

Sv•11Aa1o.- Porocore1 d~. eomml11lo d~ Cozoo~a -
Oblenoçõe1 do Sr, Cu .bl Fisuoiredo. -or~m 
.df, doa: IJiaeulflo do 11100 prupo1iÇlo ~~ O.JDirl 
dos d"pu1ado1 10bre I P"'lei.!Çio d1 um .,ludonlt', 
- ll·tounoa dot Sra •. F. OCiaoiaao, Jop.ribe, 

~ Zacari.a e. t.arlo do I 'cllljjft ... -DitCIJS•lu do ero· 
. jecto do Hnedo ere1ndo III>Y•• relo~. - Dli
cuoiOI, doo Sra. barão de llurillba, Zar.orloe e 
Nob•oco,-DiiiCUIIAo. do p~fedo do Haado ,..~re 
Pl'\'mOçO~ll D• ormtda.-DIItunDI doe .Sra. llallO 

,de Cnlt>SIJI", ?,•c:trias, Puaaop' II·IDÚIÚtro di 
IIIUinba. · 
AÕ mOfo dio (e&·•• 1 eh1m1d1 • ocharam:n 

pro•enl<l 89 Sro, ••nodoroa, a aaber: •i-nde 
de de Ab,elé, Alm~ido • ~lbuqaerque1 Jobim, Lel
Jilo d.1 Cunha, Farm10n, Chacborro. Lira o do C.mar
gol, Mend•·• de Almeida, Ant6o,Bnro1 Barreto lU· 
beiro d• Luz, Mondes du1 Sdn~1, FernendM l:lr~aa • 
b.•rlo do Rio Grande. Cunba Forrueiredu, Poet do 
M~ndonça, bul~ do C1.1egipP, F. Ocl••taao, 'tis· 
c"ndo do Jaabero~y. Pompeu, Flaueira do &lello, 
barllo Je.Jiaroim, Vieira oa Siloa, vioeundo de Sa· 
pucaby, Vi>COnde de Clno•riMibl, barão de S.-Lou; 
r"uçu, Jaf!uarlbr, b•rio do Murilibl, bulo ~· l'i· 
rep·•ml, DI·•• do c.lfYI)bo, Fe.oandeJ dn Cuuh• ' 
P,.ran .guá. Silveira da Molla, Nabuco, bar lo d1i 
Tres Barr . .J, Z11cHfu, t1cbôa CavalCiati .. Torres 
Hon1em e Snuz .• Franco • O •·r: Zoen"rloa pronuncio11 um discurso 

. que,publi.ciN&DOI ao Appendice. 
Fieou •~•d• a discul!lo pela boro. 

. · Deixoram de cumpol'lleercom eau .. panlcipeda 01 
· :Sra. Dlniz, barAo do lluoa Rolilo, batlo de lllúao 
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duque de Cosias, Saylio Lobato, visconde do Rio ladoo, comtaoro,porêm, que 10 fordevi~o meio ooldo 
Branco, Paula Pessoa e YÍIC·mde do S. Vic~n&o.' • viuva ou o sn•eroo lbo .conce,er. p(·n•io, .~eu PI· 

Delx:aram do comru•recor aem causa participada o~ ·JIItmentu comece do dali ttm.que df'JXOU do receber 
Srs Nuneo Gonçalves barão de Antomna, ba ão d•• " suldo, e 1160 do tempo em que-. t.l!ecou oou ma· 
Mamangua~o, Carneiro do Campo•, Souza Queiroz. rido. . · . . 
Silveira Lobo, Sinimbal, Saraiva o visconde de Paço do sen•do aoo 21 de' Asooto de 111'71.-B.-
Suassuna. de Suua:a Praftco.-,: •. Carnriro de Ccunpo1 •... 

O desembargador Caetano looé da Silvo Sanlllll"• 
O Sr. presidente abriu • aeosão. •aviu como juiz do dirnlto. da varo caiaoinni da r<>• 
Leu oo a acll ·da ••••&o antecedente, o, não h•· marca da •capilll 4• prooinçia do Parahyba do 

vendo quem· aobre ~:lia Ozoase. obser'f8çõet; · foi Norco, e sendo removido para· a do Rio Forrao10, 
a pp_rovada.· . em Pdrnambuco, e logo pa:-a a de Palm,. em Gc:r.az, 

. Noo bouve e1pediento. o por fim ar.> a de Caotagall•r, na provinci• do Rio 
o Sr. 2o aocretario tou os seguintes de Janeiro, dei1ou de. receber seus. Yendmeotol 

•iesde 4 de Outubro de 1~0, em que largou a CD· 
rar.ctrtl d<J> commilsao de fa=mrlo. marco da Parahyba,· at6 18 de Mar~o de IS.l em 

d d d que tomou pouo da de Canl>gailo. :. .· 
TanJo a comrnhsiio de fazon 1 0 sena 0 roque- ft,lquerou,portanlO, ao aoverno,que lho maodaue 

ridO qaae o governo tnrorm.use quaes 0! inc.o~ve. pagar os Jitoa vencimentos visto como nlo Jlrovioha 
nientt.•l fiscaoa que podiam resullar da IBr-nçao de -~ . d t i'· d 
dl're"atoo concedida á Companhia Locom,itora. e h~- ue acto seu· m•s ••m o governo, a sua a "' o 

• 1 d oxorcicio. · _ . 
vnndoo me~tmo governo inrormadú em seu a v 10 e O KOVerno dPclarOu em.aviso de 2'7 do Si! lembre? 
lQ :fe· !gusto corrento. que aquella concessão foi de 1841 dirigid+) á .carnua dos deputadns e ultÍIDI• 
f~na porq•ae o governo não ant .. •ia in~onvenien.~tt monto no de 28 de Marçll-proxim_,l pasSado, dirigido 
flscaos·etu llllmttlhnnto favor, qt~c tom "1410 ox.tnO!IlVn a estu caruara, q•te o direh·1 d·l supplic.,nlo lhe pa~ 

·a o·nprezas em caSLIIBOm ... lhantt•s 80 da CumpJDhl3 rocia run,lado, m~:~squo entrando em duvida ácerca 
loc•~motora.; é a commhslo do parecer quo 0 pro.:. ·1• verba pela qu •I devia affectuu··se ·o pagBmealo, 
jccto outro em discussão P11 r8 ser arprnvaclo. peJira ao corpo leaisilttivo q•ae Russo a ·regra ~ra 

Pur.o do,suoado; em 21 de Agol!.tiJ du 1B71.-:- .8 • o1 aoluçã,, de queatõesdesta ns&uroza •• A camara doi. 
d• so·,a:a rranco. -C. Carneiro de c,,mpoa. . ·leputados, niJo só em vislll do citado aviso; mes 

A' commiosão do fazooda .do senado fui preoenle aamb~m o roquorim•nto do ouppiicoalo, approrou 
o projucto da· camar.l do• deputados, quo. a l'efJUO- 1.11111-IOIIOlução m•ndandn Ptlllll .. lhe aquello tempo 
rimento de D. A.nna Coelho de Figueirodo, 'VIU\"a de iotorrupçAo de ex•rcicio pela Yerba-Exercicioa 
do capiLBo du 5• r6gimnnto do c~:~vallur_ia Joaquim ftndoa. .. , . · . . . 
So•ro• do Figuoiredo; ln~ conced~lU dupe.nlll do Sobro es&à res.luçio conotante da propoaiçio da
rostitlllr aoa cofres pubitc•·• a qu•nua de 1:6"78666, qrM!IIa co111ora n. 175 de i6 ~·Setembro de 1870, 
proreniente do soldo de aeuJmarido r-·cebido depo • tendo o oona to I'Oiolvldo ou•ir a 1ua commiooão de 
do fallecimento desle. , · · · fa1.onda, •ean esll espoz oeu porecor e é que e• 

A l'<'qrterente allegou em abono d e oeu podido 1 riata do ex.,.ndldo, que conota doi papei• jw;tol, a 
ignonncla em-q11e •••••• do blloeim•nto de "''U noforida propooiçio· deve llltrhr em dtiCU>IlO para 
marido, que tendo· ·logar no prlmotro hn1pital d• ,., approva.ta. · . · · · , 
cirtado de. Allumpçõo em 2 ~o m--z de Janeiro .do Paço do oenado, n.de Agoslo de lll'll.-C. Car
:· 869 (ao estações O se• e• nio declaram o dia certo) .•oiro lU Compoa.- B. da Sot1.1o ~r011cu •. -
fôraignorado por ella, até· pela repartição do minis Ficoram aobre a·.meaa para serem oemad~• em 
terin da g"erra, tonto qnn no ordem do dia n. '741 consideraçAo !)Om 11 propoaiçõea a que. H relorem. 
d·l ~~ du D· ·~·nbro de l_ll'lO junta ·~· papell r ••• elle Foram IUCCe•liramente lido• • apoia4oa 01 pro
capalil·• Fo~ueuodo clmaficeto na 1 companhia do jocloo do Sr. ·Vieira da Stlva, olr•recidoo oa 1011lo 
m1•smo 5-. regim!'n&o de CIIYallari~. e.sóraouto na or ·do 17 du corroo to -Foram.: imprimir 
dom d• dia n. 7al do 26 de Janotro do 18'71 ó que • . . , • 
fui publicado o sou f•ii•cimento. O SR. PRBÍIDUTI. - Segue-ao a apreoentaçdo do 

A veracitfado do ollegrsdo ca,•sta dos papei• Juntoo~~. projectos de lei, indicaçõea o roquorimentpl. 
sendo do nol:lr q~o o !oliecimento do um Cl•pttão do o s8 , Cu~IU Ftou11 .. oo: -.Peço a·palnra. 
)• Jlnha d11 exerc1\o que tove lugar em pooto do re· , 
sidon-·ia. do quarLcl gttnoral do ex1!rcito,. cujas ro O SR. PREBIDE,..TB:- Tdm a pala na o ,nobre se-
loçÕcll cnn.1 a rttpart1çl11 d, gw•rra eatavam detem nudor 
baraçada-1 do e:~lorvoa. ficasse iguorado por mais e,_,. l!lr ... Cunba Flauelredo·:-Quando 
do um nnno i e ainda se nota qun havendo ent··o a V. E.x em uma d11 Jlltuões ~auaddl pi'lz ttm dil
ordum do dia n. 74:1, e a do o. 751 mediado aptoas cus~lo o prejocv) •obre aaaocifKJadea em commaa• 
um mez. tempo insufficiento paro virem d•J qu:trt..·l dilas; pedi um adiameo&11 por quatro diaa, e o ••· 
go,wral em Aasum•·r:,_o, nDV;JJ in(LJrm:~çõos, a no nndu ao dignou de concodt~l .. o. Eu queria IÓ1oeo&o 
tici~t p ... reco qu•1 jti mÍ· COrto erJ sabitJa. ler os pa~ois. o <"Onht!cnr bom a matcrhr duque ao 

Doda11 circum~t.JOcio dn recotJimonto em bou fó, u-atavn, e de quo nAo linha noticia. ·V. Ex. meamo 
o visto que a• viuvll ó pobre, a cummi1sllo julga do JJD.rt•cia um pouco duvido~o a respeito da marcbJ quo 
equidadu • diapr n•• . votada pel• camara doa dopu· devia dar a este negocio. El·minoi 01 papeio, o o 

I 
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'que vejo nellel é que uma proposiçiõ·dl eamara d• 1 
. Sr1. deputados • rtup•,lto das em commr~ndlta. (ôra 
oubmellida ' discuslho, e um doo ii U•ttoo men.bro• 
dosll eaai, de nudo·a·ml!lmorill, o Sr. Souza e Moi lo, 
requereu que (oaaem e1te1 papeis :is commh•õe• dfo 
fazendo .e ieli•l•çio, por 11110 que no C>Jrrer da dis: 
cuaoio oollntia •pre..,ntodo um projeot<> ouballltUi•o 

olgum, JIOrque o priacipio já está estabelecido, 
Sr. presuient.e, 111bemc.s que em mataria de prece • 
donltls. em nosso paiz 01 ha para ludo: portanto 01 
precedon,es, prin•·ipolmenle qU1•rldo pl>dem.aer in
terprotados por favor, dos~·ulpe mo o oat.re auna
dtJr, .ao•n 1empre pó Sem ser invocad•·a· com !r., ode 
vantallem. 

A vP.rd~tde e que em rol:.çio aos 1projectos quo se 
tem dbcurido, "u pelo menos eru· relaçAo á maior 
parte delles, me c''D"'ll quo OIICI ettudnuto• tPque
reram aq governo permiasão pr-ra eatudar na e••:ula 
eentr,.J, como ·tem re.tCJ outros· cm •nnos: anteCc
dnntes, mas creio. q•:e· no anno corrcnto DPnhum 
obteve aemelhnnte conr.eslio; meu illustre inteces-
•or n•gou ibea 0111 llcenço.· ' 
-o·sa. F. 0cTAVI4No:-;- F.i o.· Sr •. •ilcondo rlo 

Com efl'd1lO, O requerfmentn (oi para que 85'1• 
commissÕI!II deasem .. teu p11recer·•obre a mbt.lrill, r• 
sobre a· preferencla enti<l o prnjecLO aubalhutin 
oproaeiotado pelo nobre oenador por S. Paulo, o Sr 
Pimenta Bueoo; e a propoaiçAo do com•••· Vê.se dn• 
Jlllpela preaenles, que a cummbllio de fazenda não 
deu puecer, e _quo a 'de legislação conaiderou cm 
aeu porocer que •-m•t.eria do proposição. da cam•ro 
jll nlio linha octual,idade, e que oo.devia !ratar em 
serai e lorsomerlt.o ~ .. em commanditao: o que PO! 
conaepin&e 10 deYeria eon11derar de nenhum Atl',.f&t· 
•·p•o••·•iÇio da ·.CIIDirl, e._que o pruj~CI<• oubalitu 

. IIYO loue orchi•ado: . Dili V, Er. pareceu duvidar. 
que r.... licito deiur_ de dar •• uml aoluçao mi" 

Rio Branco aoato miaist.erio. · · · .... 
·O Sa. · •nnsTao b& GUEflRA.:- Cons&a·me .que. o 

Sr. •i• r-n·•e do Rio Uraaco · nesou esta lfcença
fuadado 'em·informaçõel ~a ooMio. · .. : ·' ''·. 

· pooillro o por maio de-uma •ol>çlo direcll aobre 1> 
ilua~ propooiçôel. ~11101 lermo•, me poro.c8 que.~ 
com1nho 1 tomar hOJe é Ynlllrem esaeo pape18 6 C>Jm 
miuio de leslaloçlo e f•rendo jlltra da,.m.o.s•u 
parecer aio ió 6cerca da moteria doa dltoa aro 
JOCtos,. como 'cerca do pNf•niaclo do_. que de•e 
entror ela dbcuolio, . 1 . 

O Sa. F. OcnvrANo :-P~ 1 pala no pore' uma 
oxplicação. . · . . · 

0 Sa. IIII'IISTRO DA GUIRRÁ:-Aciedlto; 'pàrém, 
que r la 18 deva ter como euuu CPr&a que a escola 
ha de aer inr.llivelmenlo contraria 1 ealel eotu
~·tlnte•. 

Peço,· pois, Yerbalmente a \', Er. a .dOYoluçio 
dea101 papeia á commt.lio de leBi•I•Çin, e 6'fazeado 
1e ententfer con•enien&e a dln,·ção que agora ou••, 
l11111brar. · 

'.0' Sti, _F. OCTAVIANO:- E• iulallivel, 
o·sa JUNts·Ro DA GUBRa.4:- Nio acreJito-a'e:»ta~ 

infalhb•lidadc. _ 
O ditector da escol~t, eidl'dln,muttis.,imo re,.pei

u•val, o Sr vi,.conde do Saat• Thercu. t.eo•lo sido o 
~tutor do regulamento em vigor.é naturnl qno deltlje 
f•xecutnl-o fielmente, nfto h a r' e qut~tror iufrir,gil C.; 
maa un:a •ez qne es&es e.studan&es JOqu~treru. ao 
corpo leg•slativo • ..que ó competente para ditpeoAr 

O So. PRIIIPBNTE:"-Quando ·se der para ordem 
do dia a proposição, V, Ex. póde requerer isao. 

. O So. CUNH4 F•ouErnEao :-Bom: nilo -.onlf•u•-
1111 nesle :caao, 

ORDEM DO DIA. nu rejlulameoto, acredito q1;0 o Sr.· visconde de 

MIITRICULA DI UW ERTUDANTE, 

Conlinuou 1 2. • discussão, que ha•ia flcdda adia 
da, doart.l,• da proposição da cam•r• dos dopnta 
do•• menci· n•da no parecer da commissio de ·in•· 
trucçào publica aebre' a pret.ençlo do eotudanlo 
ED>ygdio f'avalcoirll do Meilo. · 
' O lilr. P. O:elO:VIüiiO pronunciOu um 
dlocurao que public remoa no Appondicli. 

• O Mr.' .Jtitrun•·lbe {rnfni~t,.; H gunra)": 
-Lovanto•mo, Sr. presidente, 11ara m11i1 uma voz 
dar oc:plicaçõcs ao nobre sen!'ldor o ao senado de 
modo a que se ar.rodilo que nlo lenho má vontade 
acerca desto nom dos uulros offidaes, que· reque
rem ou requororem f~vorea ao senado. 

O Sa. F·. OCTAVIANO: - Nem ollea S..? queixam 
de v. F.x. 1 

0 SR. IUNIITIO DA GUaRRA.:-Dovo, porrim, fel· 
ponder 1 di•eroos ·tnpicoo do discuroo· du nobre 
liDador poJo Rlh do Jonoiro. 

Di11o o nobre ••n•dor que toado onleriormento o 
ft01'1!tDO fei&o por TQZ81 COIICMIIÔt!S igua_,t I Vl~ 1 
o governo aetunl aio tom do i!lfringir principio 

S•ata Tbereza. . • · 
O Sa. · Z.\CARIAB:-- Não oe tnta de · dlapenur 

no r•gulomenlo; y, Er. · eatá compromenendo a 
queatio. ., 

0 So, IIINISTRO DA GUERR4 :-V, EJ:. me dá liceDÇI 
a proaeguir T, Houtem f•liei nialo declara ado qua 
lie ba~ia no regulamento um arligo que priva oa os .. 
tu 1antol nestas condições· de frt>queniarem a eacola · 
Cti'Dtral, bn·ia outro ar&iso que limlts es&.ft Principio 
doado que aa tr.•to de estudantes matriculado• aob a 
domioa~o do ou&ro regulamento; portl.nto, esumos 
de accoi'do, e já ve o nobre senador que nin ldVIQlO 
/dto ao regul11mo•t&o. in&.erpre&o·o como_ o nobre 
senador interpl'l'tou. 

O que eu quarta dizer é o sPguiote: t!esde que so 
Iam eslabelacido que os ealudnnleo que frequenr.m 
o curro 1uparior da .o~ocola cenlral vbteem certa• 
van&ag.:.n,, d&tde que so 11bt que o facto de oaludar 
o 4.• anoo d' certos diroilos •obre 01 quo nlo·o·os .. 
tud1•ram •. acredito que o actual commandanto da ea .. 
cola· militar n•o tem motivos para lllr má voa la de 
aos otnciaes de que se trata, se oelles coocorrerem 
01 requisitos que dão jus •queliu Yani.Ó~ono, sob,., 
tudo . aa olloa hom, como creio, prootado bona-oor
\'lços . .,o p.-iz na ultima guerra: e .pois devemo' 

• 
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crer IJUI lptto•• eolol peJ>!Í• cbeg1rem áo mioo do 
nobre vloeonde d• Sonll 'fhor11• elle far' ju•llça 
aoo'mlltllrel tm queollo, danJo eom verdodo •• lo· 
form•çõe• que merecerem. 

O iii. Z&CAar&a: - Poço a palavra 10 lindo mo 
cabe. 

O Sa. •••rnao o• ocnu : - A11im, dlzlo eu 
que tendo a cuinmit11lo d•· marinha e guu•r• tequ•· 
a111do lnfo•moçiilll. que 16 podem oer d•d•a pelo 
commaadda&o da eacola. pt,qua ninguem preten· 
deri quA o mini•tro 1!0illl conhecer pP.IJOalmente 
eu&~~ oflcile•. e sobre&udo 1a ber tu elles lem 11 h a• 
bili1Aç6ea praeiiDI p•ra 11 armai I qno 01 OIIUdOI O 
que pretendem oor oilmtlldoo dao dlroilo •. é da no 

~
llldade que oeja ouvido quom com eo!Dpo&encia 
do dor ell& iarormaçlo, o aio é o mrnrarro, ~ o 

reclor. 
0 Sa Zu••u• di um e,arte. 

. 0 Sa. MIIIITlO n• IIDIIU. ;_ V. J!x. foi miai .. 
tro. 1 Di!• pod a aa• eondtç6eo em que mo ocho pro· 
,.der de ourra.maaolre. · 

O Sa. Z•CARIU :- Deuo me livre qao procodellie 
uaim. 

0 Sa, MIIIITlO a• GDSRU:- V. Es. faz parlo da 
e:apAGÍ8 humana, como -01 demais; aio .creia q'ue 
nU acimo delh; 1 veodade ~ ooll, Irai•-•• do .h•bi· 
bllçào do ladl.,duoe, que 116 p<>dom ""r conbécidot 
por q11•m •I•• com """' iMivtduo•. FIÇO dollea o 
mHllit~r cuncei&o, m•• os Pstudus de que • tn&l at: 
leroiD dlreilol, e o<lhelo da oaeol• é n eompollnlt> 
pere dizer aol11o prejudica ou n6n a dbcfpllna, e a 
"'lJUIIrldade do aeryoeu. Com 01 eoludoo que viu 
faztr, ·01101 ollleiael póaem vir a ad !Ui rir dil'f'ilo o 
arem olilcillcadot em outra erm., e oa nubrea tona· 
dore• aabem perfeUament.e que nio é o minbtru. 
a~peclalmeata um miDiolro que nlo é •ilirar, o niAI• 
compolenlo pera dizer: • Ealea olllciae116o m • ia 
aplol p ,fi • canllaria, do ·quo para • infan&eria. 
para •a~onharla a alei do que por o a arlilberia ele ~ 

O Sa. Z&e&a~&s:- O minislro milillr 10m a mea
DII cumpe10ncil do mlnialro putsoao. 

O Sa. •nitiTRo P-' ou••n••;-V. Es.. não &em cOn
aelenel• dioeo, deoculpe que lho diga. O minislru 
que aoo é m1l111r t<m obrigaçio do •dminiPirar. • 
qaondo &em do decidir em uoump~11 milallre• re
corre IOIHUI auxiliares; m~tl um. homem não póde 
10 .... 11~18 milillr IÓ poJo f&CLO 'da IODiar•IO ga co
derra da minlllro da guerra. 

O Sa. z.cu••• :-l11o sei eu, 
O Sa. SrLvaru o• MorrA:- Isso ó vordad•. 
0 SR IIINIITRO DA. OUIIUU.: - 0 IODado tem am• 

pia-liberdade aoo&a quealáo ••• 
O Sa. Z&c&a&As:-:V. E•· dó·lbo ... 

O Sa. ••~11no DA ~unu: -Nio me upponh' • 
re)oluçaô, apenaa dlsae ·em um apar&e que ten•to 

•aid.o 01 ou.lrol eatudan1e1 eubmeut.loa 4 infnrmaçào 
do direhor da eecol• milillr, iuf•rmação que ha dP 
ser fornf'cida cum ·toda 1 justiça, e1Ltt1 requerentea 
doYO .. to111bam participar da sorte do aous compa-

aheiros. O aonodo delibere, como entender; eu não 
quero que o nobre aeaador nem nin~uom julgue que 
renho má vontade aos pelit:ionarios. . . . 

N6.o deyo sentar·mo '"m .re11pool!or a um e parto 
do "''bre aenador pela 8 hia •. em fjUO d111e que nio 
t~nho eorapiD •. Sio&o que .o nobro eenador nio me 
Pma•reat.e uma· par\lcula ,da aua pa•·• quu eu pona ao 
menoa de longo. de•empenhar 01 de,erca do meu 
carJZo l'l gOJit.o de S. E1.: maa conten&o-ma com 
aquella _quf1 Deua me deu~ nio in•rjo 1 do nobre 1e· 
nador. No C~tiO pre18o&e. confiado na sc.bt•dor•a tio 
••mado; eu tende quA ~ne fl;i u melhor; •••· rapi&o, 
tenho a corngom do•m~ua actos e.mtnba _vida pu· 
aada, posto q11e obscura, dá &ttatemunilo ditto •. 

oa •r•. F. oetavlano e za·.,,;.. 
rltia proaunelaram diiiCunoa que publiearàmos 
no Appendlco. ·. . 

O •r lbarAo de Cl< t.e.lpe:-Sr. prà- · 
lidPDte, d111)0 Vnlor a fuor da propooiçio, DIU 
quizer•-o faztr," te nlG· hou•ttaae uma la•aalo do 
eorpo leglalall•o ·10bre u allrlbuiç6eo do poder ••o
eulfvo. conrurmo euppõe o aobre eeo·ador que aceba 
de !aliar. Creio, pomm, que o nobre eenador ealá 
eaganado; a é para recli:lcar 11 miabu idlias que 
oueo dizer algumu palnr11. · 

PoJo ft'gUIIIDODI00 eegundo I dÍICUitiO que lonbo 
o•md11 (eu nAo li) o 1•••rao 6 c .. mJH!IeDII para fa2er 
01111 eoncea: õoa, qu• ado o official ou por ler 11do 
IPJtrnYado Jiau.Jeamen&e,- ou me~mo· tendo. appro
••do pl•n•m•nle. nA11 é propooiO pelo eoaoeltio da 
eacola. Asalm Coi que, ,..querendo o individuo de 
que 18 trata, e outros cujos projectos foram arJiado-.. 
ao ndnlsJro da ;uerra p11r1 fiOrem ma&ricul..,doa· no 
6mpo Jlroprio d01 muo iculu, forem Indeferido•. · 

0. Sft, ZÃCÃBIAB:- Logo, não se .melricnfaram 
porque o gu•erno nAu quiz; log~. lmporlli tolo um 
18CIIrl0, ' · 

O Sa • .JJuio DE CoTIGIPI: -Não se matricularam 
porque o govorno não quiz. e11t1ndo o soverno neate 
oontn n·• uao de SUAI aurtbuiçõra. Mas bojo ·01111 
individuo& podam, nlo que a 111010bl6a geral 01 
mande··maLricular, aem que auLorilo o IOYflfDO plrJ\ 
CJUO O f•ç·o, fadopondenll do prOfO decorrido do 
M"rço lUé hilje; por uutr11, é o caso comn uma dia· 
pensn a estudaa&ea; 11aim ~Como , di•..ennmoa um 
esame pode.[DOI ditpenaar o prt~~t•, au&ortaar o 10• 
verao paro ruan •ar matricular ea1e1 iadivaduoa, nio 
ub~hnl& ácha .... ae encerr~da 1 matricula, •e aio u .. 
verem perdido o anno ~lo aumnro de foha.- 011 
outro qualquer mnLiVo, Eaü u govorno no ·•eu di
rei lo, niu 01 mendando mdlrioular, 10 _por ventura 
sP derem clrcua:JI&aociu, como -de más informa-
ções etc. ,. · · 

So uRim é que !e eomprehonde a tfnestln, ae assim 
fAr, não tenhu du•td.t nenhuma em·Yotar pela ~•o .. · 
luçiu. O mPu Yolo é · par• ditpent.tr~lhe• prato, 
••utnrltAr o 1m·erno a mandai-os ma&ricular; 10 tlll• 
ver.-m naa circuma&anclll,. alo obatao&e 11 tenm 
encerrado 11 matriculai em.1 Março. · 

o Sa. SrLVBra• •• ·MOTTAO-E' ao qui' •• reduz o 
CIIO. 
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0 Sa. a•a:io I>& ConGIPE :-Então YOIO aem re
ceio de iMubo alguma. 

, O SR. l••~••u :-A oplnilo do governo foi roeu' 
undo·Jhea licença por .• ""muriculnr. 

.0 Sa. DARÃO DI ConaiP&: - Creio que o fO•erno 
(ol ~~ ÍD(t!tUiacJo. ou não oxaminou bem o no· 
SOClO, pQ.tfJIII.t 16 elltol eat.ão Dlll JDe.IIID8J circutnatalJ"' 
cil!l de ou'ro~ a quem se t .... z 'BnaJ concessão, nào 
veJO mo&ivo para o gu~orno negar·lhea hcual favor. 

O S11. !'azsrDcna- :-O potrPcer da commissão 
diatribuiU·an hoje impresso; porém. ha um engt.nu, 
ereio q!lf' de lrD~reSSl!U; depois se rxaminará m.o
lbor. E' a ptímo~ra· dJIJCUBBito, 

1"01to a vutoa o art. 't.•, foj "PprovnoJo. 
EDtrou em dilcul'l'io o •rt 2. • 
Foi ipalrlleoce apprunl'o e panou a propoaiçlo 

para a 3. • dhcuuAo. . 

~ovu, 1\&LAr.Õia. 

. Na relaçlo · do Pernambuco foram. di atribuidoR 
neste anoo b99.pror.n•ao•. a s•ber: de Pernambuco 
:n:;, du Ala.daa ".r da P.rahyb& 50; ·do nio Gr•a· 
de 1o Norto J9, do u"'á 81, o 9 re•i•t.,. • . 

No Maranhão. cuja relaçi:o .. lambem ae pre&.endo 
di•ldir, o numero d• foiloo f·•i do20a, aondo 1Q Ma· 
ranbão 96. do> Pará 43, do Piauby fi'l, do Amazonao 
5 e m•í• ó re•iaraa de oulrll pPOvinci••· · · 

Quaat.o aoa lr ibunaea do comrDorcío da a mesmas 
pruvincias (no da Côrlo nio tiO rceaciona na Mia• 
ti1tica á que Pl" rnllro, as causa• qua p-118ncern 6. 
divor,.• províncias) •ê·"'• porém.q110 paro ade Per· 
nambueo, á ••cepçào das Al•t~oll que conconou 
utos~e anDo C1Jtn cinco reUo•, aonbuma ontra ·pro•ia
cia maOJuu pror.est~oa áquelle tribunal. ~a pro•iocia 
do. ~aronhiio foram para o lribuaal clo-commerclo 
apeou q11allo procoaaoa por IJ!Pollação do.Pari, do 
Amozou11 o de oulou proY!nolll aboolulamoa&e D.,. 
11bum. ~ 

O So. LmT40 ,.. CDMIIA. :-loto aio proYI u~de, Soniu·•• a 1• diaouollo do.projeclo 11, do aeaa 
do, a, 187i. creon~o. relações, com o .P•recerda 
eommu1Ao de l•g•olaçao. o Sa. BAalo 111: MUkiTIU :-Sond~ a diavoolgiD 

O • b · oln projecto que I reJaçle do Rio d"e Janeiro DIO 
· r. nrAo do HurJUba:- O p...,. ronlinue a to r o dislricco que actualmente ó da oua 

, jacto ."III diocuall., d4 como •oce•anri~ a creaç_!o do jucildi<lçlo, osso dlolrioto Yle'ler di•ulido em mejf 
relaço~s G!JI direi'Sis {lrovioci·•• do Jmperio. Quan· quatro rol:tções,ficando por cnnsequeneia cinco com 
do .. ousc!IOU a queotao na camora dos depu•ados. 1 di C<lrle, a saber 1 reloçio .de M:Uto-Gro-, • de 
pronuncie1-me ua qualidade do miaiatro lowriao da llinao·Geneo, a de s. Palllo, e a de S. Pedro do Rio 
Justiça con&ra ••ta ·croaçto, conlinúo 4 prosar ~·· Grande do Sul. · 
ella ,Dili é noceaaario, o dlRo mesmo qno nllo 6 c··•· 
,e .. Jante. Exporei cm poucas palavras as razões Ora. com que nuDlero de eausas Ocam estia noYal 
peloa quaoa me decido 4 Yolat con&ro o projo.:lo relações, ou que numero d4 feil91 deYo aer·lht• •u· 

Qa.todo ae lr .la de eu: bolecor tribunaes d" jeiLOs annualmente'! O numero com que Minas con• 
2• inahncia , ó pro·~h~o conbecor 0 numoro e C'lrrelJ no anno de 1866 foi de 232 proceSios; is&o 
qualid•de doo proceaSOI que 111om do 00 fUjeitar & r.ornrrohende lotla a flltonlio da provincia, da qual 
eues ·tribunaa~. ~rque, depóndendo elles dt'J avul urna pute, por mtis qae ao cria e IIi um ~bunal, 
&ad.s dutpeZ', a masLer conhecer . ae .n d6spt'za e nào póde deixn da ser pertoneen~ ao R•o df:! Ja• 
COG:JJN!nsa!Ja pt•los fll6Qlktdl1& beaeftcoa d..t muUipli· neiTo; \ogo a relaçAo que se delliDar p.ra M1naa 
cidade do• meamoslribunaos. podar~ o penas eonho""r om cada anno 80 011 100 

Para que se poon conh•car o numero do f·•ilnJ procel8oo. E noll! o "lonado que e1111 proceoaaa Dio 
que nos dia&ric10a elas re1atões quo ae tem dA crear lia lodo• de appellaçlo, mas de recursos, DRiriYOI, 
Podem "ub1r ao aeu conhecimento convem consultd. utc. Vale ·• pena Cl&af·IO um1 rela~o rara eoab1 .. 
a. et&alilti~a judtciuJa doa reapcr.&ivo1 àit~Ldctós. cer 100 prucesaos ctu ca.d.a &r1110, e 1lguo1 d!f pouca 
Sio d•f•c&cvas '' qu• !o moo 11 oemelbonlo riÍ.!peito: imporl.llncia, augmonl/ln lo-ae a despeza pubhca para 
maa 11 que existam m:4U rbepdas á ver Jade Mo Jtl ~ue Om' · · 
in(&rll!ações do nobre •enadur, relltor da.commio· · No mesmo ""'" o•lá a relação do S. Paulu, qoo 
No, QU~tndo er~ m:ini~tro dlf julíC(ç., tt Jombra\'1 concorro com 137 proceuna actualmente, doa quaM 
llmb.e:n a creaç~o dostea JrlllQnlr·a. T.raco aqui-ofl's., apenas iró ·para a nuta· relaçio me&lde ou \l.bez 
tllallllica, colh•da do relolorio do !lo. E~. de 1~ menos, porque maia r.coia Ião hnjo 11 co.mmun;co-

Por eJJa 110 ,.ê 'IUD ''051(8 4nno foram dl,..tribmtfos ÇÕC!I d.e co1·tos pontos de S. Paulo ~m. 1 Côrte do 
na relaçll1• do .Rio d.t\ Ja,•eiro lf2l4 (>TDCt~IIO• 1t>ndo ·qm~ com 1 cftpUal dnquelll ptorlnrh; em yez. s;or-

r.rlenctm~a a t.:ôt&a 435, a PliiYJnC•• do Rio do lftnlo de tii!Zer proYtiito i adm1D1Slrlçio da Jllttiça 
neiro 2.>8. 6 provino·l• do Minas 23:!, ó de trará ~ómonle ~ra .. mo ao lheouuro. 

S. P•ulo 117, li do Rio Grando do Sul np"n·•• 76. · . · p d d Ri G d d S Í 
do Peraná 22. Esrirho·Sant•J 23, San ln C:s!hn· • A P.tOVIPC!ft d~ S. e ro o o ran e o.· u : 
rina 14, Guyaz 13 0 l'hu11 tJ.n, 9140 3. que ~ a ~o.ta d1~1ante, poderia ter uma relaça.o. 

QultUo á rel,.t;ilo da B~tluil. 0 Qumero dOII procos· tvdavut. n:ao prccasn delta. porque apenas concone 
sos ~tlli db&ribuidos ru1 do 1 009 Comu eda rulaç" 0 C•ltn prtlro~sos .P" r a ~ r• laçio. da C6rl0 em nurnero 
não e~alterada p~lo projeoc&o,' e o aeu·districto pare~e de &olonla e 5011· ... 
deYer 'ficar fntarto, .,inda que plls!'o o projecto. não Jlelo IJLIO reppeita 11 rolaçAo de Malta Gro••n, que 
farol ob~orv•ções tiCibre olln. irei a outras relações, terá ella do conhecer de t~• proce•ao• ou 'P"UCo 
cujos diatriclOa vlo ser divididos pelos novos, crea· mais em cada anno, pois que llnlnJ •lo aquf'IJN 
doo OID provinclo• que perloncem 'o reloçõc• ac· m•ndadoa actualmonto paro a rellçlo da Ct\rle 
111101. a cujo dislricto perlencr. 

: 

• 
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llu creio 911e nio é intenção do projocio tirar da moi• pro•oito n>tirarlo 01 cidadlol. Se 1e quer com ' 
relaçio da COrte. 011 reunir ao dls,ricto da d" S. 11 croaç.ão dus rel11çõ~a fttzer crescer n numero d~a 
1•aufo ou da do Rio-Grande a pro'fincia dO· Sanlll demandas, ~~~ por, 11:10 mesmo mo proauncillll 
Calhariaa,·porque, t•omo sabu a illu14trd t·ommi~aão, coutra o proJ4•cto. . · 
este proTincla tem- communic. çõua mu to mai• rucob Os r~cu .. sos que mal• amuem, a queiJos que devem 
com a C4rUJ, do que com a prOvíncia do Rio-Grttndf' ser decididos com mllis promplid6o, teem 1111 pro
e com a do S. P4•Uio; e-lla apen:ta enviou oara.a re· •incio11 onde nle ha rehçlo a leRunda inatlncia dos 
lição 1-4'(eitoa, assim como a do ~oyaz J2 aómente. j•Jizoa de diroho aas ruspectiYal comarcaa, e a tu&as 
~ not11rei. aqui qut~t, creando so . uma relaçlo em segu('m com mo is Cacilidade do que lia rolaçõe1, tan· 

Mauo.Groaso, onde sómen&e 11pp:.r~cem troa proeoe~ &o mais quo n:io aO dli a essurelnçõea, aanrtbuiçllo 
sos por anno, GJqtleceu so Goyaz que concorre com .Jo conhecerem doa recursos quo hoje comp .. tem aoa 
maior numero, e tem communlc IÇÕ"I m1d1 diffi,·eis jtuzos de direito. O mo•mo diii'O quanto 101 aggravoa 
c••m a ~rte, do 'que act11almeate ·a proviaclo do que dev•m oublr e ser decidido• com 1 moiqr promp
MIUo Grosso. ' , 'i(Jão. Reatam, porhnto, aa appollações clYeia, 11 

O que tenho dito lllbro u rclllÇÓOI que &IJ quer quaos lambem deve li ser dinllnut.u, em coniOquen· 
crear, formando·• dos di•trictos d11 relaçio d11 cil da maioralçada,que DI rotorma approYacla aos ta 
carte, applica-oe As Jelaçó_cl que .. pretende Croa• .,. .... le d4 101 juizel de direito. . 
nao provincial do Pan e -do Ceará. .\ provinclo d As .. ra, uma conaiderAcão que mo r.z bostoalll 
rarA, como fiz v.sr, maoda 1peou para a l'dlaçAo poso, e não pouo dtdxu de e1pôr afl aanado; é qutt, 
do Moranhio 43 . rei toa. Ao communlcações entre a sesundo a nossa lei oleitoro•, ns n>curaoo de quoii· 
cidlde de Bol6m e a •·opll>l do Moranijlln nio o.lo Qe.oção aobem Is re ... çõ., ~•• dislrictol, e qae ••ta• 
boje tio difficel1 como o ,eram ha tempos, e .,.d• sendo compo•llls de um poqu•no numero dejulZII, 
dií se rocilitom mail; por coasequonciio, a que fim de 51 como o projoc&o eolllbolece, eole p•1Juoao 
crear no Pan uma n>laçi.n para julgar 43 procollo•' numero. de. juizos . "' tornarí o ar~itro de ·eleiçio 

o Sa. LaoTiO D~ CDftll~: - ll' o que neso; mo•- neoiU provincial. 
tnref. . O Sa. Fmu11114 n MKLto:- -A•slm como é o ar· 

O Sa. B.\ftÃ.O PR &Jun.ITIB.\:-Eu desojo que 0 bllro de nos1a fortunA, b~onra e vida. 1
'" 

nobn> 1eaador apreseollando uma cstatistica ufficial O SR. auio DJ MuaiTJ .. : - Nlo respondo ao 
como 1 em que mo bnselo IPOBtre que o ·numAru do,.· apárto do· nobre. aen11dor, P"rque nio sei • quer 
proce1101 é mais aYultado. Não basta COI•jec:Hura• argumentar de ma•or para menor. 
que .t>Ódo ba•er maior numero .de causa a, d~pols de' O Sa. F1oua1RA DI MBtto·-Demenorparo m.aior. 
cn>aéla a n>loçlo: da posslblhdade á realidade, a · • . 
distancia é muito ~rraal!e. Como 'dizi•,. provincta os~. !'AR.\0 bE Ml1&1T!BA:- Dtgo ·que, DO caao 
do--Par4 concorrendo·,n~nas com 43 procea'!os. não das ele1çoes, torna_ae mu1t,, maia possivt~l o abuso 
pódo ter um tribunal de 2• ·inslllacio, soaão para or· ~e.sde que ao relaçooo 10 compoton>m oómenle do 5 
namentar melhor sua capital. JUites. . 

Tombem a prov!ocia do r.eanl aio me parece aa Poderia compulsar out_ras eatolisll"'!l que !!'Iodei 
chcum1toacla do ~der ter um tribnnai dessa ordem. coiherd oendo mlnlotro lntorino da JUSIIÇII, 1 roa

. 'POrqu o"'ff.umero doa seua proccsaos não é cOtli petlo e processos nas provhcia•, para. comprovar 
dera•el 1 melhor a minh11 Ojlinilo sobre 1 deane~ellitbde oa 

• • · • . · pou 11 utilidade da creaçãu de relações; deixo de o 

' 

' .. o Sa. PoKPIU;-V. E1. pao·attende aos que não Cazor porque apresentei a que me parece autorisada 
va•l A n>luçlo, por causa da distancia. pelo nobre senador pela Bahia qu.ndo mlnlatro 

O Sio.,uoÃo DR MuKITia•:-•.••. é menor do qu1· da J•ISiiça; todnia peço tico•nçs' para taoube·m ln
os de Min11, S. Paulo e Rio Grande do Sul; • pro· dicsr a estatlstica de IH68, posterior ao lllmpo em 
1'incia do Ceará ru subir annualmen&e 81 proccaso" o onbre senador occupou aqu .. lle carso. El•• .,,., ... 
A relotão do Pernambuco. Exerci por al11um tempo listic~ d~ us mesmos resuitadoa que a outra de 1866 
o lnrar de deaenobargador da rof•çào de Poroam·· ou guas1 oo me•mu11: 
bucn, e, segundo • minha ~embrança, 1lrl muilc• Na n>loção do Maranhio rorum distrjbuidos DO 
pouco IPDihel o numero de processos que vmb11m anoo de I &IS os seguinte• proce&SOI: do Pali, 16 • 
. do Ceará paro aquolla n>iaçao. do Amazonu. l; e na rol··~o de Pernambuco, o 

Volvendo Á provincia do Parli,, d!rei quo. •• ror ~··~A concorn>u esso aaan apenls com 3 procet~ol 
creada a iii uma rJliaçAo, terJ, além do 43 Ieitos, CJ<OII e 38 cume a. 
a pena• mail :;, do provi nela do Am~zona~, que •• o Sa: 1'1ouzou n• MELto:-bso não é eucto. 
comprehonderli na aua clrcumscrlçao. Serllo ILJ ' 
todo .S; os proceaaol de appellação, recursos. oggra~ o Sw.. IIAaio UB &IURITII.\:- va ... e, poil, dOIII 1 

vos, carta• unti!munbavois e CIUtros, t!tlvoz panam estatibtica, quo o uumero do proce '01, em Y•l do 
subir a pouco maia de M, augmen&ar em 1868, diminuiu e01 relação i• proYiD• 

No m~Ju modo de pon1nr, não é convaniento, nu ctaa • que me tenho referido. Ea&a e•tatJI&ica com
lllluaoa circumt&anc&as, a creação de tr1bunao1 lllo p~b~ndo t11mbom a_pro•incia dE' Matto Gro11o, que 
detpeadioiOa, e•perando-•o apenas pe~o augmonto nao cito, porque netae tempo ealaYI em circumatln• 
do numero doa Cuhot nas proviociaa; JUliO moHDI• elas f)lcopcional'l, em cooao~uoncia da porra·: 
que, quanto monor (l)r o numero doa pleitos, t41nlo acbilva·se invadida o occupada pelo tnhDigo. Da• 

I 
I 

I 
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I 
protiDcia• de S. Paulo, de S. Pedro e do SaDia C.
&hllrina, ·o• f,.uos tio qua1i ua menna esCllla que 
refere a ealaU»IIca do Dobre •eoodor relator da com· 
miado. 

.Aaaim, emqusnto não provarem quo na• provin~ 
ci11, ecrn os dil&ric&us de••as relnções que 10 W'io 
croar, baYe.rá um aunaoro •umcionle do f~itos, para 
que etsat rela~• poJPam lunccionar dovidunoote, 
eu mo 'recu•arel a dar mou voto tm faw-or do pro· 
jec&o ; 10Ddo do mister que aquellea qae o apuiam 
mostrem qual ó o numero du fc:hGS que em cada 
uma doJII:.a. provinciu annualmon1e ao lnstauram. e 
qui o valor-- de cada um .de.l'ses fuilus : que diatin· 
gam 01 recunot que d6vcrn aubi.r d. rola.çio, dn_q~!-el
les ~ue cumpc&em em-.•gunJa IIIStiDCJa •os JUlU• 
de dueit.o. pua·onlto concluir se 'com t'fJeilo 111 JO• 
h çõe1 pódem oer Decoaoarlao DOS dlatrictos quo lhe 
forem d•du. . 

Sei belll que a illualre commisaiío não mareoU os 
dis&ricloll que essas relações dt>vem cer. m111 pu ... a 
designação delle• sorá pruciso que se C1tnh~ o· que 
acabo de dize,, h lo é, qu~tl o numeru do• (ouoa que 
em cada uma provinr.ja comarca o município ae 
in1taurum annu"lllment.e. Não desejo dar. ao JJuVHrno 
uma faculdade tllo ampla de marc"r os diltnclos das 
rola~õ~a, :mutilando·os limilt•s açtuaes dat provio· 
cau, pol'fiUO póde acontecer que asso 10 ...traduza cm 
emblraços pora . a admial•traç_ão publoca, e, até 
cert.o ponto, produza desharmonaa entro •>S tribuna e• 
e o1 administradora•. 

Sol quo enlre elleo Dão ha dependendo em mato
riu puramenlo judicioriao, mu ba cer111 rolaçõ•• 
entre 01 pre~ideotea de provincial e os tribunaea 
que podem originar queatões maia 011 menos dei· 
llrldlfell Deu o• dlatricl'' s compo1toa do fracçôo• 
do maio de unoa provincla. 

HaYOrd llllrn alsuma cou11 quo provldon.clar a 
euorupoho. , · 

O Sa, FIGUitU DI lhLLO :-Nio serol diiDcif. 
O Sa. •••io.DI MuaJTI .. ,;_ Esponho ootoo'lisei 

roo CIIDiidoraçõeJ, pora Yt'!r-se que o projecto D6o .6 
lio limp!OI como i pnmolra vlo"' porece. 

Ainda um inconvdni·nto me par..:c!l·bav8r 111 crea 
çia do1111 ,rtloljiiu, e ó que ou · ba do dar·!• ao 
gorerDD o d1roito do li ror para 11 bOYII r. I•ÇOOI 01 
do .. mblrlldOfel doo n>laÇOOI ICtUOOS, que e1codo 
ram o num0r9 marcado, ou, cr•mo o projl'lc~coo•lfrnl, 
quo oo d•ombarg•doreo octuaoo doo rehcoo•, a1n~a 
que ezre feulel ao numero mal't!ldo, cuntinuern • 
aertir na• mesmal relaçôes;·em q•••lq~or do• dour 
c.•IOI manilt'atam 10 illcunYenieoto•. No primeiro o 
arbi\rio do goYerno \:r.mi pllra as novaa relações os 
deoeml>argadoros quo quizor: doslorrarol parn Mano 
Gro~•o ou par.• ou de qulz••r 01 j••izoaquol!Íe nlo a~ra. 
darem, de maneira que Ocará ~ralaum tf!mpoama
gbtrA&ura do aoguoda iustauciA 6. merc.tl do poder 

· esocutivo1 poclendo 1ispePI•Jr~lbo seus lavores e Yictt-
vena. ... 

No ou'ro caa ), o inconveniente lambem é bem pa
&eota, porque fiCARl nas relaçõt~• juiztot deanth'Olill
llfiOI yenrer.do ordttnldoa avultados, como j' lliAO 
bolo 01 doo de•embargador••· .AiDda bateria a COD• 
•ldorar q~e, a creaNm·se relações, p•la .. aneho 

porque Caz o projecto, tendo nece•sa!"!amouie wna•· 
de m•i• Yan&lgens do que oulraa,·terll preciao lllll· 
ca;r as condições em que 01 juize1 daquellas. que 
e1livenun. em circumstancJas menot .r .. voraY8ia, 
ot')ssam p1s11r pnra outras melbrrea; aio pod~:rii· 
flcu COJldUllllllld~ 01 Juizes rtB MnUO·GrOIIO. por 
L'lomplo, a conünuar sotupro naquêlle lo1ar, ·e d .. 1: 
pacbarom·se juizos novos paro a relaçõo .do Rio .do 
Janeiro e outr••· · 

LAmbro Jawbem n•aia outra de•van&•g ·~~~·da crea
çAo dtt relações nessas pr,•Yineias cen&riiUI, e ó. que 
os j•lizes que para ali i" !orem ID.tJldados, .a Mo 
Curem removidos em Cllrtoa períodos para outru flll 
•tue o numero e diversidade do•· (e& &os 1eja mtic.r, 
ficaràF provaYelmento atrlzadlls 001 cOubemmeDt.ol 
jurídicos, pratica do fOro. porquu- ahi o demir1Uio 
numero do Cubos e a ceohuma variedade dos piei"• 
não 1•roporcionam occasiões.{rcquentea de es&urfar. e 
apro(un(lar aJ queil6es da di rei to em IUI tbeo• 
rua•e applicaç~o. AcClnlecerá, portanto. que ao·pe. 
rindo de sua JUdicatura e.iiOI JDIIgistrados.aão terio 
1Je conhecer sonão de ospeciea rnuUo UmU.adll, e Do 
emllnto aorão depoia chamadotao &ríb~o~nal•upremo 
da justtça. onde os nids aho• conhecimento• juri· 
dicoa o a mooor pratica do fôro slo lndllpenoavelo. 

O So. FoGuEIRA o r. ~hLLo :- O argumento pruVA 
de mais. 

O So. a.nio DE Uu~rriBA :-Finalmelile, Yeji·IO 
bem, que es•a collo.::açãl• dct julzet DI filão que , 
dei1ei exp·•ata, fará que a intelligencl&·dl lei e a 
;•rntiCl do mro sejam difrttrentel DOI ditl'erentoa dil• 
trictos d"• relações. Já boje nota-1e ÍIIO, nas qua&ro 
ni•5Õ'!• actuoes,ecom • creação projocllda o lucon· 
Yelueoto, •e auamontar:i. • . . . . . . 

1 
.·• _ • 

Por eab r"zao ai • ~0110 dar o meu_ vo~ ao. pro_. 
jucto. Eutenlfo que Dio ba vnnllfom ·na creoçlo 
de11e1 lo Jbunaes ou paro melhor dizer ba noll1'el 
incoDvonieocJa em oDorar o lbeoourn com wna de-. 
pe11 bom .. proslma, lalf8z, do 200:001lf, J' no pro; 
JGcto judicl•rio aqui p1111do ba diu houve um 
ougmoDtO de deapoza. de OU Iro la Dto; 1e •&ora faze
mos augmento 1111<1 cum a·~,.. aQ!Io deolas J!loç6eo 
aló'll dOI voDclnlentos que Ja melhor.! moo dilo ara
~iltradoo o ânno pauo~o. creio que ire111o•. tobnl
carr<'ll'' moia do que póda oupportor a renda pubU~ 
ca. Nao convém caminhar para e11e delpeDbaileiro, 
1•oando •• nl• conboce •• boje ba no orçamenlo 
um saldo ou dtjlcil; propondo J!lail para a opi~ 
·laquolleo a quom psroco que prov•retmeDIIt liaren; 
um d•ficit. Nest11 corcum•llnélu IIIBIPODiar a dos• 
peza, ó uma lmprudonclo; quando o_ futuro .., ms 
·1 ntolha um 1an1o carresad~, alo pesso cooctinttz: 
poro quo ollo •• torno pooor; . 
. O ·•r. Nab uco pr,·,ounciou uro ditouno 

1''" publlcaromot no AppeDdico. . . · 
Pauou·so ó 2• parto da ordem do dia por ter-oe 

es11o1ado a hora dosi~n,d• para a primeira. · · 
PROIIOÇÔES KA 4RM4f!4.· 

AchoDdo •• n• ao la imm•d••". o Sr. miDIIIro da 
marinha foram oor&oa.1oa para • deputação quo o 
devia receber os Sn. Barro• Barrulo, Ficuerra· do 

• • 
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Mello o ·Firallno', o oendo introduzido no ullo com 
todas u fÕrmalidades do estylo tomou assento na 
mesa á dirotla do Sr. prosideroto. . 

Prose.(uiu a 2• diacuaaão d'l· art. 3• do proJecto 
(E) do 111'10 do senado. sol>ra pr·•moçõ•s na armo· 
da, com aa emendas dos Srs. barào ~ae Cotegipo e 
PariiDiguA. 

O &r. bKAo de Col e•lper-Sr. pro
•iden&o. turibo do mandar uma emeo!.la ao artigo em 
dhcusalo, devendo retirar um.:~ outra que propuz. 
Vendo, _porém, que não ha nume10 n~ casa para 
podar reürar eata, mas apenas p11ra o upo1ameoto da 
outra mandarei á mesa a qate tenbo de apresentar 
e dop'ois de se eaerrar a di"cussão volartii contra 
aquella cuja retirada peço. 

Porlaoto, qut~ira V. Ex. mandar ler a emenda 
para oer apoiAda; depois Collaroi. 

Foi lifla, apoiada e paala om discussl\o eÓnjunc .. 
tameote a seguinte 

· Emenda ao· art. 3 1 • • _.. 

Art. 9.• Slo condições de merecimonto: 
1.• Inl<illigencia, zelo, valor, instrucção e disci-

plina mi li lar: 
2.• B·•ns serviços. prestaJos na pa% q11 na guerra. 
O·D. 6 pa11ará a 3•. 
O n. 1 passará a 4°. 
O o. 2 paiHrá a 5•. 
O o. 3 passará a 6•. 
O o. ' pa11ará a 1•. 
O n. 5 p>IHrá a 8.• 
O n. 1 pa11ará a 9'. 

. Em 1!1 do Agoal<i de 1871.-Barão de Colrgipo: 
OMr. barAo de Col.elllpei-Sr. pro 

sldente, o honrado sen.tdor que bo;, tom t~mou 
pule n"ola discauão, ostranh•ll. de alguma (6rma. 
JUlgando até· pouco digno,, o modo pooquo corria 
este debate: eoleoJeu S. Ex. que nilo. hovia o 
eatudo •necessario e acr.urdo ~atro ·mim o o nobre 
minia\ro, motivo pelo qual fazhmo11 cerlaa con
coatõea ou não sus&enilvanlos corlas idéat quo 
hnlomoo 10 prioclpio suol8ntado • 
. Pala minha parte já declarei maia do uma vez. e 

Dia me ca.ndrel d8 declarar, que não coruidt>ro fJ 

projecto como obra perleiW, que não Umho a m&:~
nor pre\8nçfto de quo olle oilo conlenha dorai">s, ,., 
duejando que se ·tumo alguma providencia a res· 
peUo des~ meteria, não aú mo não (!fTtJndo nem 
Julso que ataque o meu amor· ~ro,,r,o qualquer ar
gumon&açlo t~u objecçllo da parlo dos hunradlls t~O· 
Dadores, como..at6 estimo que essas objecções 'iojam 
apresentadas, porque a materi.a assim so tornará 
mais clara, a lei terá maiLo miLi.·r valor. aaiUnt.lo 
maia bem elaborada-do seio do senado. E'' consi
dero neto caso o ospirito. do nobre .. senador coruo 
aço e o meu como pedra;· tocando·o !!ÓO a.lgum· 
falaca; oaclareço-mo com 1 ilrgumo·at:~çflo dQ nob•o 
aenador, e, porunto. estando de boa Có. nenhum 
acàobamento tenho em acoitar <~B bu .• s .iJó.;s. 

A.lsim, •onda que o nobre •onador inai1lifl a ras
pel&o do § unico do ar&. 7°, q•Je poJa emeod.s apre
seolada pa1oa_va ·• 10r coadiçáo do merocimonto o 

niio como q~e utn faato especial para ,a 'promoção, 
voado quo havia nas aua11 objttcçoes fundo de Ter ... 
dade, u, nu realidado, êases actos pela IUII watureza 
nlo podoru ser equiparados a outros que t11n&u teem 
Jogar ('01 clrcuma.tunc;as ordinari111 como oru cir
cumatancias extroordinaria•, procurei um melo ter
mo, o, sem oba••donllf o prioCis•io cardeal d·• pro 
JOCto, Uz uma conceaaão ·a eaaa ubjucçio que juls••• 
ter p'rocedoucia.. . ·· 

Eu considerava o Talor fóra de lioba, o mere
cime.nto fóra do commum como condiçio primeira 
preferindo a todas •• oulras. e o nnbre senador en• 
tende que elle duve con•tl\uir uma c~ndiçio os· 
pecial na lei .do promoçõrs; e enteado m.tt.is que tal 
é a ntt.turzea do me,edman&o·f6ra do linha que deye 
naaullar cemplotawouttt todas 81 regral"marcadu 
no projecto para a promoção. A·e•te respeito quaeJ• 
quer que sejam o meu desejo de comblnllr com a 
opinião do nobre aeoudor uilo pódo elld cbt&"ar ao 
ponto de abrir mio dos princip~os cardDD61 do pro ... 
Jt!C&o ; desto1 eu cortamento não posto cedt~r. · 

Uma loi d~ promuçõ••• Sr. preoideol8. nio é Celta 
sómento para o tempo du paz; é t.ambem uma tr•ran· 
ti111 plfa tempo do guerra. "• pois, 'devemos formu. 
la.l·a do mudo que oào st1ja preciso alterai-a ou sua· 
pendel·a em circumstancias extraordiaarias. Ora, 
oós entendemo• o na o enteodelilos mal que aa ma
rinha baYia duas condições easenciaes i promoçlo : 
d demora ou um corto in&orslicio entre um e outro 
posto o o embar~ue poro • habilitação do official. 
Estes duas coodJçõcs IAO nccosaarias Ulilb na 
guerra . como na paz. O oWciol de morinba, porque 
eslá emprogado am operaçõtl de a:uorra, DOID por 
isso dtd:u dtt ter nec··saidodo de babililar·l8 coava •. 
nionl8meoto. pare aubir a outro poalo. 110rque ao 
funcçõoo são muho dtvonOI, e •••• hob!llliÇilel 
sanbam•IO com o tempo e· cem a tsplrlltDCll. 

Como di;tem que um anDo de guerra Yale·maia do 
que dous annot d~t paz, o, projecto at&I:'Ddoodo. a o•sa 
r•zào diminuÍ!' o praso ou os intorsticios dos postos 
em t<>mpo de guerra; maa;porquo o'otaoial praticou 
actos do extr4urdinaria bravura, S8B'Ufl*fti que todu 
e~las con(Jições de•am de:oapp,rocer, i11o ó, ..,... 
RUO·se.que se deve dar accoaso a um ofDcl~l•a posto 
para o qual cllo oncnem a• hebililaçõ .. precisu T 
l!sta é qoo é a quo•lio! 

Se a nuou 1uerra com u ParaRUIY liveue[oldo 
com uma putf'lucia m"r1dma, ae 11 opera~e1 &1-
veaaem lido logar em alto mar, do eorto que nonos 
offid.tel do mariobB .loiÍ·•M neue krnpo adq11irido 
li •·xperiencia precisa para 1ub1r aos ·PUilill •upe&iO· 
roa: ma• nosu g110rra roi uma guerra ftuyJ,.J e em 
constiqu,·ncia dlato muhna offic•oos que subiram • 
divunos po11tus, ou aattja a maior parte dello• nio 
tem as habilitaçõoa noces•arlas pnra · C':IOrr.er os 
pO!UO!t a que rorllll elevadGS. Ora. MLII cii'C'Um,IID· 
d111 podem reproduzir-Se , IJ DtiO fOria CORVbDÍ8Dle 
deixar do tomar as caUielas prcci111u plua que alo 
110 repita o me11mo mal. 

S"m co.tor, ·p.1rtantn, ao principio tJo haterstic1o, 
tou de accurdo cow o Sr. min11lro da marinha e1tou . 
dis,.oato a no ert 7• diminuir o tom que 01 offil!iaea 
devem eormanecer em ••d• poolo quoodo pralioa
nm acçooo de astro-do •alo r. 

-
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O SI\, ZACARÍ••: - Fies esta questão adiada. dar ao artigo. bplicarei a razão porque o redigi da 
o Sa. B41lÃO DI CDTEGIPB:-Fica a1iaJJ rzuanto 

d diminuiçlo doo·pra•os. , 
Corma em que !e acha. . · 

O nobre 1ena lo r u be que na contagem do lempo 
aos olftciaea de muinba, conaiderlm·M dou.-elem.,~
Lof'l: aoliguidade o serviço. O ao..•fiço abraaae a •nU.· 
~uidade, ea anliguidade aio abriDJie o lftrYifO. Veja 
V. El. a provisão do H do Janeiro de ll!lil, ~ q_ue 
se. acha espresae este m!Jdo de r~alar ~ !empo. Ra 
or.cas1ão eru .que o om.c1al conta a anugutdade qua 
aprovoitll sómonte ' sua reforma; ba oce~aiio em 
que conta antiguidade e serviço, ou, por outra,con&a 
o serviço, e, ipttJ facto, coou a antiguidade. llla 
a anligt~idade nao ttnvolve neces.s..namenle o sorYiço. 
Jã se vê desta distincr)io, que ó peculiar á. marinlia, 
que se nós niió diuessemus que nio seraa con&a,do 
"11ra a antiguidade, .nom P.llrA os efi'-1Uos delta Jt11 o 
tempo do hr.t~n.;a regJstrlada, se•• li nça con~e~na
tw i11., e d•·pois CXCeptUIIPSIJ fJII ff!rVIÇDI 40IIQ1D1Slt01 
du Estado. do commissões dtplumd&ClUI, enten
:ler-su·h~a que estes tinham antiguidade sómeqte, 

Nio é, Sr. P.,resld~nte, p~npriamente um• tran
sacção. é antes uma cunccsaao á forç~ da urgumen· 
taçio doas nobres senatlores. 

O ·Sa. ZAc.uuu: - O nobro ministro foi quem 
proferiu a palavra transacçlo. 
.. O SR. BARÃo DB CtJTBGIPE:-E• propriaml!nt.e uma 
cooCAssão que fazemos, porque R concessão afinal 
não prejudica a base do projecto, f! os nobres sona
doros,se.nA.o consPg•lem tudo 'JU!Iolosuppoem noces· 
suJo para melhor recomi•onsa dos officiaes, alguma 
cousa const·guiram. · 

Dad11 esta erptica~iío.resorvo-me ptml a lli!lcussão 
do art. '7•, o qual pelo racto da rctirad ·• da emenda 
que propuz Oca subl)iitindo em s~.a intogrld~de. c 
nós 14 toremos uma diS~usião restncta a ruspmto d·· 

~ pruo e·m que os officia~s. dev .. r.iio rermL.'uec!!r em 
cada posto. dnrto o merec1monto oxtr01ordmar1o ou o 
mere.:imento fóra de linha. . , 

Notaram lambem os nflbres senadores que cu in 
cluisse mais algumas condições do ínorocimento. 
Não Oz mais do q1Je CO,Piara.qualloque so 11chavu n11 
lei -e no-rPgnlamtonto a respeito tle promoçõ~s no 
exercito. Entendo que n om,mda .1s!1m coufoceio
nada torna-se m:•ia aceitava! do qno cnmn seuchava. 

Sr. presi,jentt:. não tratarAi de mostrar o porqud 
o paragraphn unicu do nrt. 7• podia est.tr aqui in· 
cluido :;em que houyea~o nenbum motivo do repuo 
Doado que abrimo:~ mãn d" emenda que h11viu RproiiOIJ
tado, o o nobre miubtro cunsonto tJUO ostu pHra:tra
pbo nlo r .. c;.a parte do t~rt. 3, toda ~iscuasão subro 
oate a&!lUIDplo ó escusada ;não'luerotomar tempo a 
sen1do, nem por aimples que!lao de amor prupri~> 
volt:~ r a uma discussllo que nilo t~m razão de ser. 
Em creca11iio opportuna m.:audarci a emenda que Oatá 
formulada para o art 7°. 

Finda a discussão ficou eÓcclnad.t por não h:aver 
quorum para volar·to. 

Entrou om dtacussio o art. (a. 

· Foi apoia;:a O post.1 em discussão conjuntamente 
a emenda do Sr. barão do Cotegipo anteriormente 
olferoclda. · 

Ficou encerrada a discussão pelo mt'~mo mo• 
livo. 

Entrou em discussüo o art. !)a. 

h,oram apoiadas e post.lS lambem em dlscul!ão u 
emendas dos Su. barão do Cotegipo e P,:,ranaguá 
otfurecidas anteriormente. 

O Sr. bHAo de Cutrgipo pe•tiu o nbtere pormi111Ao 
p4ra relirár a sua emtmda lJfTt!recida a D.!IIO artigo 
om 8 do corrunto. 

O Sa ZA.CARI~s :-Então estamos de accordo. 
O SR. BA.RÃ.D DB CoTEGIPB :- Per!ei&amente de · 

uccorJo. !:e não me exprimisse por· eau r6rm11. os 
ei:coptua.do.:s não contavam_ sentço e sim aaUgui-
d:tdA. -

E já que tenho • pnlavro, Sr. r"'sidente, tomarei 
em consideração um11 emenda apresea&lda ·pelo 
honrado seno<for pelo Pia11hy, que é •9uolla que 
elimina a uUima parte do o. 2 que daz : Nlo ae 
conta para antiguidade o lompCL do cumprime•lo de . 
sentença eondtornnatoria. in'cluiodo-se nelle o da 
fluraçAo do pwceno. Pede o nobre ~t~nador que se 
ttlimino u incluindo-ao no~le o êla duraçio do· P:fO
cesllott, e sei qu"l ó a rarlo Parece-me que o n"bre 
"enador,apreaentando eua emenda, ••e com a ei:J»!t-
riencia, porque confttsllo e11a ~riO do artigo ~e 
trazrr CC,tPIÍifO ll'tlnde inr.oaveofeote OU araada 
injualiç.t relalrva. . . 

O •r Zncorloa pronunciou um discurso 
que public~~remos no Appentlico. 

O liir. bn1•iio •'<> Cu~clllt>c:- So ai
Ruma duvida ha, consista openn no rnodo dü oxpri· 
mir o peo~Utmonto. porque estou du ~tCcordo com o 
nobre senador a re1psito 'da intolli{IOncia 'J'IO ao dovo 

Quando accreoeentei •·•I• dispoliçlo an ~. foi par
Lindo do prlncipiude que, ceodeque o omcúilara
conhecido culpado, o tempo do proceoao dada IIm· 
bom ser desr:oolado. Alas depois, IPIUDdo 11 c.bler
vações que me rez o nobfe 1001dor, eu vi que 18 
podem d•r circumataaeiu a..ea que o proceao Oqae 
muito demorado, tem ter por culpa do olllcial, pllr 
Olem~lo em tempo de guerra. No ministerio da 
guorra deu-se o f•clú do coronel Peceguoiro,eujo pro-. 
cesso duro1J emquanto a guerra durou. e eniO ••· 
mo que ainda aio tere Om ató hoje, So ,;.,.e •&e 
oiOcial a .er condcmnado, perderia 18DI ser por 
culpa sua todo o tnmpo d• duraçio do ~roceoao. 
~a mar10b1 pcSdo succeder o nleJmo ; pcSCie o pro· 
cessu depender de lestt-munhas, que alo Clltljam no· 
Jogar, quo 5ej11m eonyMaaas a vir Jurar, e •••im o 
uftlcidl alóm Lia· p• na 11Uo 11 fl're d~ um ou doua ... n .. 
UuS OU lrcs ma·zt!'•1 pódl' pala duração d(l proctiiO 
viÍ' u p~rtjtjr tres,,QUnlro ou cinco t~nnoa. 

'f,,lvcz se ,,odr-sllc marCdr o m1 x•mo, •êr qu;on&o 
tentptJ durassu o procea1o em circum•lancill uor
rouus e_ marcar-so ea'e pr11o. Geralmente a dunçlo 
do uw proae1so niio excede a teia muzear Jlii'OC8·1DO 
quo cato pr.•o u tempo ouWclente para •onclulr-•e 
um procosso. ·l.im;wda por esto fptma, acho que a 
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emenda· nlo· olfereceria inconveniente; toJBYia, ~ O Sn. llrNrsroo nA IIARINHA :···Apoiado. 
querendo o senado votar pela emenda do honrado O Sa. PARAl'bOUA.'-: -No OIOrcito·a 1dispnalçio ó 
senador, eaLOu·diaposto a dar. lhe o meu· voto, doido dt•nttc.'l, l'A passar a emenda que tive a ~onra do 
qoe.o Sr .. mioia&ro entenda quctniato nlio ha incun- ,treftlcer. Nilo •em na lel~o e1ercho tf.molhante 
Teuien&e para a dilciplina. . 1clausula que eu ent~ndo devo 1er illhnionda do.pro-

Tambem o honrado·senador apre1enton algumas )jacto pt'la ínconvoniEmcia que ponderou o nobre se
emendas '• excepções; cnmbmei u,ma CD':J'l outra :nadar e n. raspei Ln da qual JJDrd~ularmcnte conver
emendli o leJO que quad qwo contem ·ar meamas )"ámos. Desde que estA ct~nhecada ·a intenção do 
d11posiçõea; ha varias ·que sãO comn1uns,. outras que· /nobre senador julgo escoando proaeguir na demons· 
o nobre·aeuador supprlme o l1Utras que nccroàconta. trilçilo daquillo om IJUO paroco estarmos• todos do 
, Supprim&"' serviço na assombléa prtfvlnciaU AchO accordo. · 
que, desde que se c~nta. r.omo tempo dR serviço o i O Sr. Paraoaguá pedi~• p8rmlsslo, e a obttlve, para 
p4SSlldO DO COrpo logaslnt1Yo1 devemos tambOf!J C~lO· rretirar 11 parte da aua emoOdd CJUO começn : tlcep• 
ceder. o .que O pat~Rado na a~semlll~ll· provmc1al, tua·se etc,, até 0 fim; o maas a sub·emeuda ·ao 
prinCipalmente q~;~aodo ~_>s ~ffictaes na!? tn.mun as· lmosm~ artiJto. 
sento na assemblea provwc1al sem podu hcooça ao ' . . • 
governo.. ' , : Facou encerrada a ducussao pelo mesmo moti,.o/ 

• ' ~ EntrjJU ttm·discussio o art. 6;• 
Accr~ccon~a o oo~ra s.o~1ador: O con_sell~-l n~val : Fnram apoiadas o postas do mesmb modo em dia

e o con:--clho aup~emo m1.htar. ·Esu~a Ottao anclu1dos icllBsão as omondu dos Sra barito do Co&C'gipe 0 Pa
entr~ aquell&s CIIJOS sorv1çl?s so co.ntam, porqu~ os ~ranaguá anteriormontà otrorocidas. ' 
serv1ços que prestam nestu rop.lr&açõ::Js· são cons1da : ' . . 

:rados sorvitos da marinha. , i- O Sr. barão do Cotogope pediu e for·lhe concedido 
« Presidentes do littoral. » Entendll que o oill4•ial roll~ar a sua omenda. , , . 

d'3 m.uinba poderá servir f!rD provincia int ·rior. Facou encerrada a dtscusaão pe!o mesmo motlvo. 
. _ Seguiu se em dilcuuão o ar& 7•. o Sn.-ZAC,o\RJ.\8 :-Por oxemr.lo: o b r ruo do Mt>l· Foram apoiadas o postal tambuni om diiClllli.O 88 

gaço. ~ omerodas dos Srs. barão do Cotoaípe e Paraoaguá, 
O Sn.,PARAN,o\GIJÁ:- Mus (.; no l\latlo GrossO utlerocidafl antoriormeoto. 

tomos marinha, O Sr. barão de.Coleglpo pediu e·obtevo permiosio 
O Sn. B.\RÃo oa CoTEGirB • -a Estudo profissional parn relirar a. p.:srte da aua emenda que diz: para· 

fóu do lmperio.» Esta emenda ó mais..reatricta do grapho unico, etc.· · · · 
que o que se acha proposto, ~oi"que nào quiz com· O llr. bariío d'e Cotealpe a- Vou 
prehender \JS estudos no Jmperio por ordem do g ·- ler 11 emenda que mando ao art. "l• (ltmdnJ: •Art '7• 
vernoi e para que limitar n dusposição sómnnto ao § l•7Actresceute se. nõ fim do artigo-: o tem~ de 
estudo fóra do Imporia? Por isso ontAndo quo 11 servtço para os oillcaaes serem promovidosser4 re• 
emenda es14 nu, caso do.!or aflprorada som essa li- duzido a l/3 do marcado nal• parte ~~este artiro. » 
mitação propoota pelo nobre senador. Quero dizer quo o iolersliclo pua taes actos Oca 

Feitas estas' obaervaçõ •s julgo que· o nrtigo está . lwndo do sais m~zea cm tempo do·guerra. Pareceu-
no caso de aer approvado. 

1 
mo quo era o minimo·qUtt se·podia,fazer. 

o llir. Porannsuá:-Sr: presidente. pedi Uiz moi• a emenda : • Accr01cente·se ao §'2":-
a pala na para re&irara.emonda sobre a 'JUIIII 0 honrft- Quando ltlr urgente e Dã11 houver oWciaea babiU
rto Q)ombro acaha da fa"zorobserv~tções cm ouectttou tados. · · • 11 E' a·roprndur.ção do outro paragrapho 
de acc4r~1o. QuaQdo rectigi esta emend:~ ainda não quo· eu Bl!abo de retirar para nio cauaar coofu••o 
tinham atdo publieadas·as do oobro· aenador. Pra- na votação. 
cedi:.· s. Ex. na· tribuno, impugnando. 0 projecto, Eis aqul a .:oncessão que podemos lazer aem 
neata.p,rte, por conaident .. o 'flimi~mento ro)tricto; at.1car na bases do projecto, do accordo em ~rto 
não me·animei,· portanto. sem conhecer 8 . opinião .com tta obaeruçõea dos Ulustres impugn11dont1 dOI• 
do booracto membro o do nobre ministro ir além ta dispuaição. 
do que (ui. Como, porórn/ em alll••mas partes da sua Foi lida, apoiada O posta em diacussio coajun&a-
cmenda o aobresenudor · z cancessõesmnis amplos monte a seguinte . 
n eal.ava·para isso mais babil\tndo, rcr.•'nhcço qut~ Emendo oo art. 'l'• poragrapho u~tfco. 
ruo..t intuito está satisfaUo o nào dovo in!li&tir na Art. 7..., o&c. Substituo-se polo 8-081,inte': 
omenJa, cujo fim julgo preenchido •. 

(Juanto Li oulra parlo do minhn emenda de que cm ~ }o o act!resconh·so no fim do artigo: · 
primeiro Jogar OCCUPO't30 O nobre limador, nfto Q tempn do SOrvJço para 01 omctael'lllim·promo• 
pnEso doixttr do inststir pcld sun·npprovllçrio1 o como 1 Vidos scrli roduziJo a um terr;o. do marcado na pri· 
o nfftlro ~ena dor, rcconhecaodo a procedencia das :mf'ira purto d~ato artigo.-S. R. 
razões que a ju•LiOcam, aOançou-nos o sou Valioso 1 Accrosr.ento-so: 
c:oncurao. o creio quo o nobro ministro estará ! § 2.• Quando for urgoato· e nl'o houver ofllclaea 
do accordo por. um apni11do quo· deu au nobre s~- 'haoilitadna em conCormid'.ldo d11 proaonte lei, rara• 
na•lor, couto que não hiiYerá dlillculdade na sull proenchor u vagas que .so· derem em ·&empo de· 
adnpçóo. guorra. 2l'de Agoolo.-Barao do Cotogipo. 

• 
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·O•Rr. Zuearla• pronunciou·um discurso 
que publicaremos no A ppondiq.-

quanto ao lernpo o no art. 2• IÓQiente··ae poderá 
prescindir, etc. • · . - · 

0 &r •. Paran••uA~t··-sr. pre!idente, a 
conce .. ãn feitl pelo honrado membro, autor do pro 
jocto, cunceaJ11lo que já naa ha.via •nnunctado o 
nobre ministro· da .marinha, é o roconhecirnento 
.formal da procedcncla· das 'Tilzões com que impugna
mos a .emenda ao arL 3•, etforçando-nos por collo
car a armada em pé de iguold1ife, rolHtivnmente.oo 
m:orci&n. E' certo que o honrado membro·e o nobre 
ministrll trataram desde logo de juliliOcar a ditftt· 
rança polas condições divorau d(lasos doua elomen· 
tos da força publica; mas a emend11 foi retirada, nlln 

AJ regras d·J art. 1° referem~te·aos inters&icío.-, 
a1 do art 2• tratam d• npplicaçio dos dou• r•rin· 
cipiofl: do merecimenlo e da antiguidade; pois ))em, 
aquellas regras, pt:la .díspoliçio citl!da, ,poder1a_m 
ser alterada~t1 como acontece no oxercuo. o que nao 
acoutece com .11 emenda -como eatá redigida. A 
emenda, attendenilo á- primeira parle, esqueceu-ao 
Ja segunda, qt1e, aliás, mo parece essencial. 

O Sa. -DA aio os CoTEGIPB :-E· raro,- mas pode·so 
1Jar a bypotbe•e. · 

podia deixar de s"l-o. . 
Quando o nobre ministre da mnrinha declarou

nos, no Onal do. teu diacuao, que eslava dilpQslo a 
lnaaigir, manifestei, pela minbn puta, ·aa molho 
res tlilpu•tções.par.l isso. E,. pois, nllo posso agora 
. J'GCUil•r-me .a uma transacl(ão que involve o tcco 
abecimento da proccdencia aa nossa ar~mentaçilo 

Quizora que niio h,ouvessc a restrJctão que a 
emenda consagra, qu1zer.,. que se eslab6lecosse o 
me1mo principio que regula a promo_Çào no exercito. 
1!' verdade que, em ultimo resultado, viria sueco 
der, com o disposto no projecto, aquillo mesmo 

. que prcecre-fe a emenda: o pra1o de f!C:ÍB mozes ó 
tao diminuto que equivnle.A derogtu;.ão, 1que s•uten
tamos, dos prasos que se pret ·ndia manter. -E'.evi 
denle que ·a omend1, nos termos cm que se acha 
concebida, involvo o roconhecb1ento das ponuera

'9Ões que fizemos 1obrc o assu1npto, e eu não a r,. 
JlilO por iuo-mesmo. 

O SR. P.U.ASAGUA • :...::. A' vista~ disto creio que o 
nobre senador concordará aa necessidade do fazer 
um uddili.monto á sua eÕlonda, •O SO O DObre 10 .. 
nador o fizer, aUanço-lho desde já o meu volo., 

O &r. bnrli.o de ·Cotellrfpe 1- Sr • 
presidente, o que acaba de ponderar o boorado·ee· 
nodorljló~e na realidado dor-se. E" uma hypolhese 
r11 ra, -mas não imponível. 

, Mas parece~mo que ainda alguma cous3 escapuu 
ao honra~to senador, autor drt emenda, porque niio 
se "i!eve tratar sórnento dos lntcr!ticios ; ó. preciso 

. igualmente derogar-se as ·regras contidas no art, 2Q 
do projecto. Entretanto a emontta quo acaba de of
lerecer o nobre seoüdor.reftue-se .ao ar&. 1° 1 8~ que, 
a~naa, se trata do :lempo tiO serwu;o .neceuarto cm· 
cada porto pnra o ufficial poder ser promo1·irto, praso 
. que.ó reduzido á ruetado durante. as operações acti-' 
'Yai 11e guerra. Mas o quo~ae llcha disposto D' respeito 
da proporçlo em que. as VD&"as dovem ser prottnchi-

. dtta, por merecimento ou por antiguidude, confor·
me as r._oguu do art. 2-, subsisto i e ou ontondo·que 
es1a1 regrua, combinadas para circumetan"ciO:ts ort.lí· 
nuiu., não devem ~rimais· ser um obstaculo a 
reaompoos:.s extraordmarills.- O official que liver 
praticado actos de brnvura ou serv1ços que 
provem superior e distincta intolligon_c~n , se 
tiver 01 11eus RIPZOR d_o Pmba rqnn, cond1çan que 
a emenl'la reputa mdispcnBAvel, seja immediata
mento remunerado com a promoção não: obatanto 
eatar suisfoito o principio do morecimontu ·O pcr
lencor • vasa •o do anliguldado. Supponhomo• que 
as_'t'ttgas a preencher .. ., dovem ael-o pelo principio 
de anlisuidado, outondo· que os ac1os 4o oxtraordi
naria bravura ou .aervi~,;t>tt que pJ:Ofem dla&incta o 

1 1uperior in&e1llgencla derngam, alteram completa
monte a regra esllb•leclda no orl, 2.• O projecto 
primitivo assim o det.ormÍIUI'fa, como se evidennia 
da disposição do art. 6• i, fi••· (L<!) • .Du 1egr.a, 
porém, oalabelor.ld., nos paragrapno~ ·do 11r1, 1•, 

O Sn. 'PAI\A!<AGUÁ:- E" quanlo bula 'para .ser 
allendido. 

O SR. n.,a~o DE CoTEGIPE :-Póde haver uma _unica 
vags, esta devo ser orovid11 pela antíguidade,.con· 
rormA se acha di11posto uo art. 2°; porque segundo 
efle a .fracção cabo â antiguidade e:aasim não, po
derá ser ox~cutado o art. '7°; por conseguinte,a 
emenda é .:sdmh!sivel para este uoico caso, porque, 
havendo :duas ou 1tres vagu a preeocber, pódo ter 
lo11ar o 11ccesso por merecimento. -. : . : 
- Alas direi ainda que o praso marcado para o ioter
~ticio neste caso não matorialisa a. recompensa como 
supPoz o nobre seaador que primeiro fnlluu; estes 
prusos são exigidos como cond1ção ou pro,·a das ha
bilitações dos omciaes. Entendemos que Dol.,guorra, 
seis mezos equivrtlem,. urp anno aa paz e por isso o 
ntllcial com seis mezo• de gueÍ'ra e .praticando ~t!s 
ac:os poderá hu bilitar-se a exercer o posto superior • 
NA o roi que quizessomas COEDP,U&Ar a acção por-esse 
lernpo. , 

Observo &ambom que h.1 difTurença uotavel e~tre 
, marinha-o o exercito; quo,ao exercito um cap1tAo 
com instrucção necessaria, com vnlor,taleoto o genio 
FÓde ser um gonoral no mesmo dia, e que na mari
nha não suc·~ede assim; um segundo rooeute, um 
primeiro tenente não tem a exporioncia pnclsa, 
niio póde cmumandar uma esqWldra, -qualquer que 
seja o seu &ulenLo~ e ó por isso que se esige um pruao 
t}U•l ou niin '1'1l1ri_!l IH'I.nullar,em tempo de 8'Uerra;_maa 
ealas conatdcrllcaea J& n&o vem ·ao caso; Jovanlea-me. 
part. dizer que ô nobre ~r~onador m .. nda!Á a emenda. 

O SI\. P•••1ucu.l :-Mando V. Ex. 
O SR. BARÃo oa CoTEGJPE :- Poi• bem, mandarei. 
Foi lida, opoisda o, posta em dilcuuio conjunt•-

mento a seguinte · - \ 
Emclld4. 

Art .. 1.• • 
-Das regra• ostabQiecidas nos§§ 1• e Jeguinteodo 

. arL. -1•1 accroaeonti•BO: c art. 2.• -· Barao ,4, Co-
l<gipt. . . 

• 
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ill'S!ÃO J:M 22 DB AGOSTO, 

O .... Z1te•rl11• pronunciou ·11m discurso 
que publiMremoo no Apl·endico. • -

o; .... b,.rAct de Coleglpea-·Não 
fomo• ada qu~m descobrimos o me1o de avali;.r pelo 
tempo pill•do em um p •. rto o serviço du offidttl; 
is&o.é sem duvida um arbttrio adop&tu1o por tnt.Jas ato 
legisloções. No art. I• nós di!Semoo 'JUO Ires onoos. 
bu&aYam para que o oJ!lciaJ se hubíluasse: no pro· 
jecto antigo que o sentdo approvou davam .. se qu 'tro 
annos: na marinha Crancez:t dão se om ali{una pos
tos His anaoa; d~ modo que isso s~t avalia contar .. 
me cado um jul11a que ó basllnto tern~o poro quo" 
olllclal se bablhlo. Desto mesmo prwclpi•• ó quo 
parlimoa parta avaliar .o mínimo que p6Je-~o ox.igil 
no CIIO do que se cra&l e asseatamos que se1s meze~ 
de .aae.rra OIJUÍYaleriam a um aono de serviço 
ordtuno. · . 

O Sa. ZACAaJAS:-Para as aguias so marca tempo. 
mal :J)I.ra as toupeiras é cer&O quo no caso do necos 
ai~ade oerlio cb11• odaa. 

O Sr. aAaio a• CoTIGIPI: - Vamos a võr so esta 
diapoolçió é uma dioposlçlA que põe um senão na 
lei, como di11e o boaraao son~dor. O honrado sena
dor parlo do principio de quo só a prornoçllo 6 um 
premio. · 
~O Sa. ZACARIAS:-E' um gr&ndr premío, o premio 

por ercellencia. · 
O Sa. IAJliO DI ConGJPB: - l•ólfo·se premiar o 

ollcial por outros meios que nossas leis otT~recom ••• 
• O Sa. Z4C41UA.S: - Se os o11tro9 meia bastassem, 

v. Er. linbl deirado o artigo corno ealava. 
O Sa. aAaio 01 CoTEGlPJt: - •••• ou com pro .. 

moçio, oe o oiBciol póde . con>ideror·•• apto a 
e~:ercer o posto superior, m~s aq11i não FO tratn só 
de premt11r, traia-se ·de premiar com um posto ou 
car110 que poooa ser bem deaemponhado. Pergunto. 
póde 10 . na ordem civil premiar um homem qu•• 
aerte em uma repartição um t'llfRO iorcrior com 
um corgo superior para quo alio não lenho h•bili 
&~çõas, embcJra prestasse um srrvir.O\flXtrnordin~trio 
!óra de linha? O mesmo dó ·se Íqui ; nõo •e .PÓ to 
confiar um Pt'l"to a um of6cial l'fUO ain·Hl não mos. 
Irou .cenu habílitaçõea. Ora. so um llfficial orath:" 
um I'Qto de e:r.tranrd1noria bravura quo pó te !lO r 
praticado por toupeiras e não só por aguaas, (os actos 
de lntelllgencla stm, essos aó por aguias) ••• 

O Sa. ZACARIAS :-F.u mo rolaria á intelligonoia 

O SR. nu,:to nE CoTEGJPE :-••. corno conOar·ao 

-
· · O Sa. z.c .. ou• : - Porque • lei eolabalecil o 
principio dn aratiguldado. 

0 SR. BAR4o DB COTEGIPE :- Lllgri, 18 ba uma lei 
om uma nt~ção tàa impul'tanw que prende todos,oa 
voos das grandel'acçoes do intelligencia por meio 
de antiguidade, qul' ó do e~ttr,,nhar ·quo nós prenda .. 
mos o vón das a guias por muno pouco praso? Lá 
existe um:~ corrotltO no pó da nguia ; nós aqui ata .. 
mos nreniJs. um delgado tll) de linha. 

O S'R. ZACARIAS: - Nelson Coi femuner;1do tam· 
bem com um rosto de accesso atô promoveodo·so 
os outroJ. , 

O·Sn. nAnio nx CoTBGIPE:-Foi prtra C.tzol·o com
mandar uma esquadra om que cstivflssom sujeitos a 
elle outros que não podiam antes servir duboixo do 
lUIS ordens, não Co1 para rucomponsal-o. 

l\1as ernfim estamos todoR d spoMtD:I a votar pelo 
arti.llo. rids com. a restrir.çáo n o nobro senador pro .. 
testando; portanto a diacu:uão não aproveita mais 
~enao ·como protestll, o neste caso pre~ro ,calar-mo 
aOm de vDr se votamos o_s 'butro:~ artigos que niio 
leem lmporlancla alguma, 
O Sr. mlnlilltro •lo ~na••lnbn pronun• 
ciou um t1iscurso que publicaremos no ~ ppendico. 

Fict)U encerrada a diseussfto pelo mesmo motivO. 
Entrou finalmente cm diBCilliSâll o nrt. Stt. 

.. Foi apoi11da e posta tambcm cm dis-:usslllo a 
emond11 do Sr. barllo do Cotcgipe nntoriorm nu te ór. 
rerocida • 

Ficou adiada a disr.ussiio pelo. lu ra. , 
-Rt!tirou·se o Sr. ministro com 11:1 mesmas foi'ma· " 

!idades com quo lôra recebido; 
O Sr. presidonto, dou a ordem do dia para 23: 
I• parte,- nld ás .2 horaJ.-3• discussão da• pro .. 

posições da cam11ra dos deputados: 
Sobre ns protooçõeM fios ostuliantes Antonio Ama. 

zonas de Almeida e outro, e JODfiUim OJvmpi& de 
Paiva. , . 

ConcodeQdo Cavor,9s 8 emprflza de ferro c::azril na 
,fdado'do Nilhcrohy e suburblos. 

2• discu.~são das saguintos pNptlsiÇões da ca
mara dos do!Jutados: 

ConC'.odendo privilegio a AlarLin! & C., para bar. 
cos do pesca, com o parecer da C'tmmissiio dtt em .... 
prezas Privilegiadas. • 

• a uma toupeira o commando do uma esquadra 1 En-· 
tondo que nio doyo ser. Olró S. Ex. : ó com sois 
meae1 que a toupeira se 'turns a guia 1 Tambem nllo. 
Eu ne•te CitO, como ó la~ultativo. não da'ria accouo 
de moela nenhum a um homem nosNS circumst"n· 
cf111. Vamos ao e1eP1plo quo nos dão outras rnari 
nb1s. Quual o premio quo a lnalaterra conCoriu 11 

Noldcn quaudo venceu na blltallla de Aboukir? 
Deu· lhe um poato aJe accesso! Nao dou, eouetanto 
etle .. ,. ID'Iis do que umaJ•suia. ·O goreroo o elevou 
á cam~ra do:: lords, dou·lbo grande penlio, mas nAo 
lho eonotdeu acceoso. 

M~tnt1ando pagu ordenado!!! ·dn•idos ao desem. 
bargador c,,etano Jesó da Silvll Santiago, com o 
parecer da cnmmissõo de la7.onda. _ 

Goncedentfo (itvnres A Cvmpanhill Locomotora, 
o;om o parocer dn mcsmil cnn1m1ssilo. · 

Dispensando de. restituir} aos t:orres publicas a 
1unntla do 1:6578666 a ll. ~nna O:oelho do Figllei" 
redo, com o Jlarcct~r da commis•ão do fazenda. 

' 

1• discussão do proJOC\0 do sonado creando re
htções, COPl o pnrecar dn commlssho de legislaçio. 

2- discussão das propejiçõos da camara dos. 
dPpuiados subro protençõt~s de ea&udantea, meneio .. 
nadus no parecer da mesa (H do 18'71) da com
mlst_ão do instrucçio publica. 

D1scussão dos requerimentos adiados: · 
Do Sr. vtoconde do ltabo.rahy. 

-
! 
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Do Sr. Slnimbú. 
• 2• parte, d! 2 hurcu. - 2• di,russAo do projecto 
sobre prorvo.;oes na armada, comoçando ,,ola vo 
taçito dos artigos, cuja díscussflo fico·' ••ncArrada. 

L6Ya0tou~::e ft SeS&à.t'l ás 4 bares O 5 minutos da 
lorde. 

Dilo de 22 do mesmo mez, do 1• aecrellrlo da Cl• 
mara dos deputados, communiCindo· que. por 
officio do miniolerio do lmperio de 18 do correDIO, 
constara á meama camara ter aido uuccionada a 
ft!l!lo(uçio da AIBOmbléa BOrll, que &em poi'fim IUg• 
menur e regular r.a ajudas de custo dos presidentes 
do _p rovincia. -Inteirado. ,.8.• •e••Ao. 

EM 23 DE AGOSTO DE 1871. 
PREIIDBN"CI.\ DO Sa, VISCONDE DR AB.\BTÉ. 

Dous ditos da mas ma dat.a, do mesmo 111 secreil• 
rio, rowettendo as segui~ te• propoaiÇõeo : 

SuiiH.\IUO. - l:.'zptdient'!: -Oficio do ministerio 
do tmperio.-Officio do 1• secretario da camara 
dos duputados romc& ando du:~~ proposições.
Discurso o roquflrimonto do ·Sr. Silveira Lobo. 
Discurso do Sr. presidunto do C'OnseJbo.- Ordem 
do du1: - Oisc:nssilll de proposições da carn,.ra 
dos dt"pudos fObro matricula do 011 udantcs o con
cedendo priviloSl'ioa, Oittcursos dos Srs. Silveira da 
Moita. Souza Franco o Dias do Carvalho.- Dis 
·cuaaà·• dtJ projcc&o do senndo sobre promoçõ~s-na 
armadta. UUcunos dos Srs. Paranaguá, ministro 
da marinha, Z-.carias e barão de Cotegípe. 

A a~sernbléa serol resol•e: 
Art. 1. • A lei n 1836 de 2'7 de Setembro de 11!'70, 

dccrtslada {)Ara o exorcicio de"l87l-1872, conti· 
nuará em vJgor no L• somostro do do 1872-18"73. 
se antes não rõr promulgada a lui de or~mento f('S· 
pec&iva, com as soauintoa altcraçõoa : 
. § I .• O governo é autorioado a d<>spen~or desde 
Já, pelos maios que faculll á sobre dila le1 de orça. 
monto, as sommas necessarias para esecução das 
seguintcaleis do onno passado: . . 

N. 1767, do 19 de Julbo; garanlindo juroo de 5" 
ao capital addicional da estrada de ferro de Per• 

Ao moiu dia foz-iio a chamada, e acbararn·so pre
sentei 39 Srs. senadores, a sabor: visconde do 
Abaetó, Almoido c Albuquerque, Jobim. l..oitào da 
Cuoba. visconile de Sapucahy, barAo de Camargos, 
MendeJde Almeida. Pompou,Cunbo Figueiredo; J,. .. 
guaribe. buão do S. Lourenço. viscondJ do S. Vi· 
centtJ. Barroi Barreto. PdPs.do Mundonça, barão do 
Rio Grande, MondeS dos Snnlos, Silvolr3 Lubc, 
Antão, U ·hOa t,avalr.anti. barão ·do Cotegipo, Sil 
veira da Mou, Fernan.!c-s Rragn. viscundtt ao Ca· 
maragibe, Toues Homem, Fi::ueira de Mello, Fir
mino, Ríboir~ d·l Luz, haràn do ~~~ri li~"· barão de 
Pirapam,. U1n1 do.Carv.,Jbu, barao das 1 res Barras, 
visconde a~ [labor:thy, Souza Fr.1DCO, viscondn do 
Rio Br11ncJ, Parann,;ruá, Fe1nandes da Cunhll, Na
buc,, Z11carins u VifJ.íra da Silva. 

DPfX,fam 1f11 comparecer co:n causa p.nlicipad<~ os 
Srs. Din1z, Chicharro, barão d.' Dom RtHiro, bar.10 
de ltatiua, duque de Cn~ias, Sayão Lobato e Paula 
Pe~tsoa. • ' 

Deitnram do eomparecer 110m cnu.!la p:articí~a,tn os 
Srs. Nunns Gunç:alvrs b11rAo d•t Anlonina, bmrão d,. 
Maman~uDre. br.riio de AJ,,roim. C.1rnoiro ''e Cam 
pos, Souza Queiroz, Sarain, ~iuimbú, F. Oetavi.u10 
e viscona.~ dtt Suu.auna. , 

·O Sr. pre•idente abriu a so:;Rão •. 
Leu-se a aéla da souAo antecedentP e, não baTon. 

do quem sobre elln Ozt'sso Cb!erv;~çõPs, foi appro
vada. 

O Sr. 1° soért•tí•rio leu o seguinto 
BXPBDIBNTE 

.nambuco; · : 
N. 1808, de 2 de A~eosto, subvencionando a nave· 

gação a vapor do rio Araguaya; 
N. 1820, d6 9 do S>tembro. concernente á repar-

tição de estatis1ica ; · 
N. 1832. de 9 d• Setembro, que coaoiiDOU o cril

dito ~e 1,000:0008 para o abastecimento de agua 
I c3pllll do hnperlo; 

N. 1837. de 21 de Setem~ro, autorl .. ndo o fa-
brico de moeda de ~1ckel; . . · 

N. 190i, do 17 do Out11bro. quo fixou 35:000. para. 
as dospezas Com 11 demarcação do patrimonJn' em 
terras, estabolecido a Sua Ail814 lmperlol a Senhora 
U. Is l11ol e ,.eu augusto esposo; · 

N. 1905, do 17 de Outubro, que fixou 35:0001 para 
âs dest,ezas com a demart!•t;io do patrimoo1o em 
t.rru. ootabelecido a Sua Alleza a Soo hora D. Leo-
poldina e aeu augusto esposo. ' 

§ 2.• Continúa em viROr a autoriNÇÕo do art. 12 
da lei n 18361 do 77 do Setembro do 18'70, para coD· 
versão dll divula Ouctuante, Oc1ndo. ~rém, tal au .. 
torisoçAo limitada. o quando ••i• lndlsptononel, á 
parte rolalln .,oe bilhntes do &besouro que aio bou· 
ver· sido reogatada em con..,quencia.do dlo~oato no 
arl. S0 da lei n. 1958, de '17 de Julho do COrl'f>Ote 
anno. ·~ 

§ a.• Ao porcentegon• de 3' e 35", cobrodu so
bro os direitos c1e im,•nrtaçlo, em virtude do art. 1• 
§ l• da rosolurio n. l150.~o l!O de Oulubrode 111110 
Õ docrolo ó. 4601 do 24 do Sellmbro do 1810. aerio 
r .. duzidlls para o 1nno civil de 18'721 a 1• a 28•/. e a 
2• a 21•/oo 

Art. 2.• Siio ·revogada r ao dlapoaiçõos •m con· 
trann. 

Officio dfl 19 do corrente moz. dn ministcrio da 
muinhn, em ro"pos&a &o dll senado de 8, transmit
tindo cópia do pttrocor d1n,acola do marinha e da 
consulta dõ conselho naval ácorca •lo projeclo do 
rogu1amenlu para o or.tornato da mesma el!lcul~t,bem 
como o parecer desta a respeito do projecto do regu
lamento, •llerando o de 1 do Morço do 1663. -A' 
quem fez a requilição . . ' 

Paço da camara d· s deputados, em 22 do Agoato 
do 187.1 -Jeronymo Joso Teixeira Junior. presi
donte.-Joaquim Pires Machodo Portella, 1• aecre· 
llrio.-J. M. da Silva Puonhoo, 2-aocrollrio.-A' 
commistá:o do orçamento, 

• 
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A. •ssombléa gorai resol•• : 
' Ar&. J.• E' o ·governo autorisado par!l c(1ncede~ 

ao 2- omclal da oecrotario da guerra, Modesto B•nja·j 
mim LiDI de Vaaconcello•, um a uno de lic~nça' cum 
todo1 01 seu1 voucimentoa, pard trat.nr \Jo ·sua ·•audeJ 
onde ·lho coDYi.r. • . -

Art. 2.0 São revoaadas 11 dísposiçOvs em' .coo 
traria. · ! 

' . o s .. ; VJSCONDI JiO RIO Ba.!fCO {pre•id•nt• do ···
ltlhll): - ~las ostaaallegações nao _podem aprovei
tar á causa quo o nobre senador austenta: ó neces• 
s:srio que ella provo o que auev~trou .ao senado. O 
nebrc at~na~Sor conaidcrot& o PJOSidento d.1. P.TOfin
cin de Santa Catharloa como um homem lnbobll,at6 
ignorante do direito. 

O Sa. ZACAIUA.S : - Não sei. •. mas, cmOm •• 
O Sn. SILVRiu Loao :-São ollaetos dolle. Paço da camara dos deputados, em. 22 do Agosto 

do 18'71.- Jeroo:rmu José Tei:r.eil-a Junior, prosi
de~te.-. Joaquim Pires,Machado Portell~t, I o secre-. O SI\: YHICDI'fPB ou U1o BruNcQ fprt•idcnu Ju co,... 
tar10.-Joaé Mar(a da Silva p,,ranhos. 2(1 secretario. aelhn) :~Entretanto (oi um rnagist1ado · q•1o dot& 
-A" commissào de peasões o ordenados. som pro proYns de inte\\igencia c de honradez; tt re-

0 S 
couhacido, p •r seu caracter, como um homem digno 

•·~•n.BSIDP'TE:-Segue•Ja a apresentação de da maior consideração •.. 
projoctoa do lei, indic•çl>es e requerimentos. 

O S S 
O S•. S!LVRI"' LoBo :-Essa ó a parlo biogra-

. a. 1LVEJR.4 Looo:-P~ço o palavra. phica que v. Ex .. ea1ã f:~zendo: vamos aos fac&os. 
. O Sn .• PlliSJDBNTB:-Tem a jJalnrt o nobre,.,.. o SR. VISCONDE oo RJo BRANCO (prelid~raie d,,~cnn· 
' Dador. · telho) :-NAo aceitou a presidencl• ,do Sanla Caiba· 

O ·e.-. 811 welro Lobo pronunciou um ri na pua. ser .instrumento de quem quer que fosso: 
dhcuno que publicaremos no Appenp'ce. ó cidadão indopondente até JOOia su• fortuna .~arti-

~'oi lido, apoiado e posto 001 discussllo .o seguinte cula~ : prestou-se a es'a eommi10Ao polo desejo de 
Reql4eriJIItflte. , sorVlr ao sou pa1z. 

O s.. PoMPEU :-Como todos. 
Requeiro quo informe o governo ao ba na provin· 

cia de Sarna Catharina elguma, 1 heração na ordem O Sa. Vt!CONDB oo 
1
RJO·BR4NCO {presidmte do 

publica; 10 por ordem da prosi~oncia vem sido cn- co•s•lho) : -Naquell• província reina muil.llnlriga. 
via dos d~s~camen&oa para diversos·pontos da mes : O .nol.lre liBOI·tor C .. IIou do um-corri lho; ao ·infor. 
ma pronoeaa, quaos esaes pontos 0 OR motivos de: mar·so, ha do sabor _que PXiatdm muros eorrilbos, 
um tal morimento ou dist.ribuição da·força p11blica; sondo que as inforrn,çõea que elle deu ao- senado, 
e bem usim .quaes os motttos d:. excursão que está sum d_uvi,}la, deriYam de algum de~ses -grupos. . 
r .... ndo naquella provinci• o I'IIBf>OCtivo cheCo de os~. SILVRIU Loao; -Os partidos OIIÕO a IIi 
policia. · Ug•dos para combater esse candidato quo V. l!x. 

Roquslro igualmente que, inlormeo governo '"'r impoz. 
Peregrlno.Sornita.de Santiago se acha aposentado O Sn. VJSCONnE no Rlo-O .. !fco (preoidenle do 
no Jogar de om~i•~·maiorda se~rotaria d~ assembléal con1rlho: - 11<~ uma vag • de senador na pro,inci.a 
da rgesma. provtoeaa, e se depots da n posnn&açlo foil do Sant..t Cathar1na, 1ern d., proceder·se a uma ehn
nomeado utspector ds·alfand~a do S. Fnociseo; ol çitO: Jogo, conclue o nobro aenador. o govurno 
fln,lm~nte para quando _se acba JDarcada a eleição 1 dHI.á empenhadn eol Cazor eleger um candí11ato •.••• 
que alll'lo tem do proceder para preenchimento dei que provavolmeoiO não ó o das oympatliino do 
urn lagar PO ·~nado.-SiiPtJra LtJbo. . r' ~. E:.:. . 

Neata,oCCllsiio o Sr presidente, dopoi• de r.onvi· 
dar ~,Sr. vlco·prooidonto para occupor 0 cadolra dai O Sa. SI~VEIR• ~OBO :-E~ os_tava no mou direito; 
pretldencla, ~etirou•te desalio. ! o governo o que nao tem o d1nnte. 

O lllr. vlaeon<le <lo n.lo Brnnenl O•Sn. viSCIJ!fDI no Rto BRAI<CO (pr••id..,t•doCOfl• 
(praidente do cot~Jell&o):-Sr. presidente, eu quizera' selho):- Por ·ess• mora pr""aumpçlo o ·pnr' essas 
eod'fOrAr com ~~ meus collegas. e colher mais a! .. syiDpltthias o nobre senador foi logo antecipando 
gurna• inrormaçoea, além d,., que mo occ:orro· ne•&e' censuras sem fundamento ••.• 
momento. para poder rnspondor ao discur!l:o do nobre · L A · r 
senador. Não me opporla, poróm, nem me opponho O Sa. SILVIIRAI o ao:- presentei actos. 
ao ·BBU .~equerimento ; !l que ,não posso ó d~ixar quo O' Sn.. VJSCO!'ml DIJ Rro l;l11~NÇO (prelti'ltnte tio COR-
passem sem contesl.ll~o, atoda que incompleta telho):-..• e corno quetnhmttJando1 a autoridade 
jui101 de corkJ tel)\&rarios e iojusto1 que o nobr~ da provincla. • •• 
senador acaba de dnnunciar. o Sa. SILVEIRA Lono :-Ora •. , e V. Ex. quer' 
' O Sn.. StLVBIRA. Lona :-São os da provinci• fn .. •coroçol'l•a na carrrdra dos de!mandos .•• 
telra. . . 0 5 11, PRIBIDKNTI :-AIIonçlo,. 

o s~. VJSFONDI 110 RIO Do•ftCO, (pr•sid•nt• do ..... r . . I . 
Bllho) :-Semproque 0 nobM oennrlor (alio, sem- O SR. SILVEIRA .ono •• · olla que nao oo •n lm1do. 
pro que con•ura, em ,nome dos interesso11 publico•. O Sa. VISCONDE DD Rzo-DnANco (pre11ttlrmte do con· 
a opln!Ao pubhca, a maioria da nação está comollo 1 •elho):-Sr. prosldenlo, o nobre son~dor, ap117.ar do 

O SR. SILVIURA Lono:- V. Ex. t.mbom di& o doanlo. •• 
mesmo, fundado em suo maior!• ariiOcial. Os~. su.vr.1u Loao :-E muito. 

• 
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O Sa. VJICOI'fDI DO Rlo·Biu!'fco (pr .. idont•do CDft· 
•elho) :-.. ,foliou com muilu calor... • 

O Sa. SJLVIlftA LoBO:- 'E' meu natural. 
. O SR. VISCOl'fDI oO 1\IO·BRAN'CO (prtsidellt8 do con· 
1elho):- :· •. de11creveu a proviocta do Santa l.!·•tha· 
rina no estado· m~:~is tamootavel, prognoaticota-os 
motores do•astrof; o alio· ~uef que lho rospon~o T 
. O Sn. SILVEIRA. tono :-Tenho muito gosto cm 
ourir a 'V. El: ; puço, poréin, permtssllo para um ou 
outroapar&e. . 

Q·SR. VISCONDE DO fti0•8RA,NCO (prt~idente doc•1R• 
,.lho): - Quol ó o candida1o a que V. Et. alludiu 
&an&al vezes? , 

O S~r. Z•c•aus: -Ora, qud é •.. V. Ex, diga, 
O SR. =:;ILVKIRA LoJSo :-E' tllo innocento·nissB~ •• 
O, SR. VJ!CONDE ou· 810 Bn'AN'C > fprtaidente ~'rlo 

conttlho}: - Por es•cs anÍ artes jil o s:mado vê que cr· 
nobre senador allu to a a gum candidato.... . 

O Sr. Poiii'BU :-Omcial. 
. O Sa. vrscoN"DB ~ R10 ·Dn.txco (prtsi·lmte do oon

lllho):- •••• muito natural, ptla· província do Sanu 
Calbariaa. - . , 

O Sa. ZA.CA.RIAB:-Os outros silo sobrenaturJ'éa. 
O Sa. VISCOKDB :oo Rro- BRANCO (pre•ideRtc do· 

oruelho):- Se o nobre •~nado r a Iludiu a algum can
didato, quo Iom titulus IÍ oleiçito do San la C• lho
rloa.... · 

O SR. SIL'f'IURA Loao: - V. Ex. rospoodord pelo 
1angue que se derrama·r; · 

O Sa. SotTZA FRA:otco :-Sio· ·recommendatõe9' ••• 
\ o Sa. VliiCO~DB DO n ... 'BRANCO (prttidenU do COR· 

•Ilho). '. que 6 Olho dossa província, quo é rcpre 
IOniiiDie delia, • , 

O SR. Z4CAHI&S:-Ah ! ... jÍisabo .•• 
o SR. SiLVEIRA Los o :-Candidatura omciol. o o ; 

Luiz Napololo. 
O Sn. VJ!ICONDE no RIO Bu.Nco (prt••'d'"'' do co"

uiAo): - Já se vl\ IJUH" O!lon ~ divinhando o peou
: meato dos nobr8s senadores. 

O Sa. SILVIIRA Loao: -Já •o vtl que osld cobal
laodo deslll tribuno, -

O SR VIBCOilDE DO R1o u .. ,.co (pl'oridefllo do 
conselho) :oo:-Sr. prc1idente, eu não posso ••&ar por· 
ett:.s theorias: ae o nobre sonadof l.Orr deveres, o 
pódo dizer o que lho parecer, o ministro HIÁ Iam
boa• no sou direito, no seu dever, quaado opp6tt 
a accusaçõea taes, quo, pelo meno,, 1llo evident.o
m~nto ou;;cerodu. o. reclamo do que ·não se ·arti· 
c.ulcPI s~m que se exhibam : •. prons que as i Di'· 
IIOquom. · 

U Sa. SILVER4 Looo :-Vamos aos factos' que eu 
declinei._ 

O SH.. vtscoNDI oo Rw Ba.utco·(pr~aidente do COR• 
aelha) :.StJ com tiTdiLo. como creio, o• nobres sena• 
(Jures a Iludem. á. candic.J•tUra do cidadão a. quem 
acabo de rttferir· me, o· aeoado reco'lnbocu 4 priori, 
qu'1 essa. caniiidaturo não precisa do1 meios que o 
nobre i&nddor suppõe r,swr empregando o presi
dente da provinci.,o 

U Sa. SILVEIRA Loao: -Nem ou !aliei do lodos;· 
por Clemplo, n remessa· da canhoneira. o. o o. 

o s.. VI"'ONDE DE RIO o BJU.l'ICO cpi-eaidentl do 
cnnsalho ;-0 govern6 não autoru1ou, nom autorha 
nenhum meio violento. não tem, nem quer ter fo .. 
gurencia alguma nn pleito eleitoral; c o presidente 
Lia provincia ó incapaz de cummeuer h os esceaaos ....... 
Não sorá inlitrum•mto de uns nem· de outro•;· bw do 
cumprir o oeu deter, e ·fazer respeitar 1 lei. 

O Sa. SILVslu Lo ao :-Perdão, o o aclo iofrln
llirodo a IHi, quo cileH· E os do•tocemonlos1 E os 
otcur.õea do chefe de policia T E a canhoneira 1 

O SR. visco>DE oo R1o BRANco ( prllidmte du 
con•clho ) :-Sr •. preaidoalo, ó proclso ouvir a· outra 
parlo. . 

U SR. SILVIIaA Loao: - Daqulató li •• ·• V. Ex. 
que é a outra parto, já tomou a si a defeza doca~-
dldalo.· · 
. O SR. VISCONDI DO R1o BRANCO (jtreaiiente elo c.,._ 
ulho) : - Não lonbo noticio doooeo morlmonlos 
bollicoo.,. 

u s •. SILVIfRA Loao : - Que foi ruer IIli I ... 
aboaolra? · 

O SR. VJSCuNDE DO RIO BaAKCO (pt"tiÍ4Iflle do Cotl• 
selho) : -.. S•niA Calbarina é o centro da uma 
ealação no vai. E' o008aoario ouvir o prelidenle da 
provlncto ; euoj• cor1o o nobre sonaJor que •lle ba 
do dor reoposlo cabal. • · · 

O So. Z&C4RI41: - V. Et •. iá ••h• dl.oao 1 
O Sa. VISCGN'DE oo RIO BRANCO (prttidnate du con

selho) :-Se estu palavras imporlam caballar u favor 
do' algum candidato •.• 

O SR. SILVÍIR.t. Lo ao :-Est.á cabalbodo; eU o 
denuncio como cllballist.t~ 

O Sa. VIICOrtPI• oo R10 Ba.ucco (preaatltmU~.do 
t~Oftlt,Ão): - ••• en&io o nobre sen~dor, no que 
dilao, ClblliOU iambdW em Í1UOl do OtdtOI CAD• 
didatos. 

O So·. VI&COl'IDI DO R1o BRANco (pr.,;d,.ll do 
cnna~li,,•):-Sei,-porquo lenho confiança ao teu Cl• 
racter, no teu espirito do justiça, o porque eiJe 11be 
quo a poli Li c• do go•oroo alo é Yloleolllr elotçõos. 

O SR. POMPEU :'-:o!io 'obotonte... · 

U SR. Z•cu141:-V .. Ex. ó sovemo. 

. o s •. SILVIIRA LoDO :-v o o Ex. ó rovoraq: póde 
usar. da força. ,. 

O SR. VIICOl'IDE DO Rw 8JU~co (pr.uideot• elo 
con•elho' :-Oemait, todos reooobocem que· o cao. 
didato 1 que o nobre senador so roterfu, para aer 
eleito rela sua provin . .ia, não precisa de 'tlolencl••· ' 
porque· sua candadatur.t· ó nalural; não proctaa da . 
lnflueacia do 1avorno, e monos· do emprego ~o 
meios lllegoes. 

I o 
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O Sa StLVIta.. Loao ·-Então para que os dost•· 
camenlos! 

O SR. StLVBIRA J,oao: -Dizem alli . que ó para 
destroçar os bugrolll, e a todo o munao que n&o l:er
tenccr nu govomo. O Sa. ZACAlllAB :...:.A caaJidll'lur,t do Sr. 'Nobias, 

pela provincia de S. Paulo, ora &omoem oaturol, o 
entretanto ettamus vendo o •JUO lho aconteceu. 

O SI\, FtGVItiiA DE MEL LO :-0 Sr. Nebidl oro 
con&ra a emancipação do es&ado servil, pela qual so 
pronuncia a maioria d1t provin.:ii. 

O SR. VIscoso• uo Rto BaAxco (pr• sid•nl• do 
ctmaelho):-Eutâo o quo quer o nobre aenador1 Que 

O Sa. VISCONDI DO 810 Btu.Nco (prtiHtnle do con· 
telho} :.-Sr. presidente, ahl vem u eleição do :::r. 
Nebias, ~la província do S. P .. ulo: o o n •. bre sena
dor e1tá 'penuadido que houve inOuenci;.,. do preti
den&e daquella provincia contra o Sr Nebiu,. l! a 
favor de outro candidato! luforme·se bem, o rerd 
que bâo houv,o. 

O SR._ Z.cARIAS :-0 Sr. Nobias ficou á margem .• 
O SR. VISCol:'(DB DO R1o BRAXC!) (presidt'ftt" do Clffl.

aelhn) :-A eleição correu por conta dos p11rtidos; o 
-preaideat.e da província ni1o teve· .a menor pa1tc 
nella, nem na exclusão do Sr. Neblas, oom na inclll· 
oao de oulros can~idolos; 

UM Sn.. SENA.DOa:-E', cam etTt;tito, um caracter 
muito respeilavel,. um homem ::nu i to mol!erJdo. 

O Sa. SILVEIRA. Loso :-t:• o homem mai~ impor
tante do p~trtilio conservador dtJ S. Paulo, o de maid 
infitaencia. . 

O SR. VISCOI'fDB oo Rio BR.t.NCL) (pre1identa da con
,.lho) :-Eu folgo de ouvir os elOKios que os nobres 
seoadores eolào tributandu •o Sr. conselheiro No• 
bias... · 

O Sll. StLV&II\A Louo :-F.u sempre tributei: ó um 
cuacter muiLO respeitavel. 

O Sa. VISCONDE DO R ao Ba.ucco (pr11idenl~ do con
,.lho) :-.,. mas e quo aio posso admillír à que n 
nobre aenador ceoclua que o. mollogro da eleiçao do 
Sr. Nebiu (que cerrou por .. rorçoa de ou1ros ami
gos, porque creio que elle me:1u.ao por si não pOdo 
ou 010 qu'1 f..aer ea(orço, an&e_s a principio éisse 
que aaAo era candidato), defo sor anribuido ao presi .. 
dente da profincia ou ao governo. 

quando houver ~leiçlo.. · 
O SR. StLVEIRA LoBo :-Hojo bugres. 
li Sa. vtscoNDR DO Rto BRANCO (pmidnll< lo 

con1elho). • • o serviço onlitar ou de segurança pu~ 
blica sej" obstallo COJUpl"tamonle? , 

o sR. ZACA.RI.U:-:-v. F.x.- tome suas informações, 
e proceda cm regra. 

O Sa. VISCONDE-DO Rto·BRAN'Cfl (prtaitlrnte do cnfJ.. 
• lho) :-Eu estou procedendo em regra. 
~O Sa.- ZACARIAs: -Não está, não. 

' O Sa. VJSCONDB oo RIO BRANCO (preaide,•lt! da con
télhtJ): - ~ãu posso à pr~urijurar nas informações 
do nobrH senador •• . . 

O Sn. SILVBJRA Lono: - Nem póde eootostar, só 
por boa vontade, ou partida rio. · 

Q SR. VISCDNDR DJ lho BRANCO (preaide11te drJ'con
Je~ho) :-••• porque partem dtl origui'Jl suspeita. 

O SR. SILVEIRA r..ono :-Ai~im como as do V. F.x. 
O Sa. VISCONDE oo R to BRANCO (pr~sidenttt do· êon. 

•dho): - l~u. portanto, o que estou mos(rando é 
1ue o nobrn sennt1or não cxh1biu prov~ alguma das 
a:ro.ves imputações qun r~z '11.:0 prt~sidente da provineia 
e ao ministorla. Fallou-nos om muvimento de tropa, 
maa que movunento ó este? Qut~~l ~ mo&ivo? · 

O SR. SILVEIRA' Loau : -E' a fraqueza do go. 
verno que o obrilf& a esse movimonto. 

O Sn. vtscoNDI DO llto Bur.co (pmi<lmlt do 
cr.naelho~ :-~õc• pódo haYcresse !'Pavimento beJI~co, 
purque a força de linha que exaste na provinc1a é 
iliqunula ; ó o batalhlio 18•, quo e111i lmcompleto, 
O -f(ovorno, longe de 4uorer influir na tdou~ão de 
SanJa, Cathariua. e muito meuos autnrfaar o em"ptollo " 
dos meios que o nobre senador 11ffirmou que estio 
sendo P'slos om acção. longe disso, determinou a 
retirado do batolhlo 18•. 

O SR. SiLVEIRA Louo :-Achava que era de maia: 
n&o quer as eousa1 tãa eseaad1·losas, talvez. 

VazaS :-Ora •• ora •.. 

O ~R. SILVEIRA Looo:-1'~lvez: nMo Coi este o 

F!cárpoa in&earameot.e ealranbos a essa luta, o o 
goverou deu o esemplo c 1l pJOV4 de que desejo. v .a 
que a oleiçlo fo11o inteiramente livre, de que 1obro 
elle não pesaliBO nem a maia siwple1 presurnpr.Ao. de 
inOueacia iodeb!ta, quando o nobre mioist"ro da 
Durinha, qutt lem idade para sor senador, e cuja 
candidatura era oalural pola pr ;Vincio~ oito foi 
cudidlto e docluou a souo am1g01, o GO pub!icu verdadeiro moUYo. , 
em geral, que o nAo ora. · 

Alt.l v1mo• á pcoviocia de St•nta Catbarina quo ci 
o objecto do.requerirneoto do nobru .!iOD.!Idor. Eu não 
creio, Sr. presidente, que es,as informaçõos dadas 
• s. •:s... ' 
. o'sa. St~VBIJIA Leao:- SI o ae~os officiaes, jli 

publicados; · 
0 Sa. VISCONDE DO 810 8RA.NCO (preride"t~ do c:on

td/10):_,.. , • sejam exactas.So morcbou algum deata
meoto, de'•• ter sido por moüvo de serviço publico. 

,. 

O SR. V1SCoNÕlt D~ R1o81UNCU (prr•itludd do D~n .. ' 
selhu):-Sr. prusidonw.- quem p_od.oria sorvi r cargos 
como 11q11ollt'1 ae aea:to a s1mplo1 prasumpçlo 
enunciada por um opposieiooi:~ta devessu lo14o fa .. 
zel o porddr uo conce1to do governo, a ponto de de-
termina~ a sua dcmissüo 'f ' 

O Sn. SiLvEIRA Lon~.: -A.bi está o octo delle, 
inCringia4o a lei r.Jo• substitutos dos Juizo• munlci .. 
paos, o que dovio levai-o a roopoador per um pro• 
cesso, 
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O Sa. YUIC•iN'DB oo R to BIIANCl> (r•rtlfirlttlt•lt du 
conltll•o::-Quul é "d frclo do subst.:tutn? 

O Sa. SJLVBIRA Los •: -So V. E1. quer vGr eu 
lrago aqu1 a por~oria publicad•. · · 

O Sa. VIIICO!IfDR Dt) R11) BnANCu (pro side.tte do 
c:unull,o};-Ouero· Yêr, sim, senhor. O n·rbra !:OU• 
nador, para conUrmar tfCil juizo, dt• q•IO u prositiHfl
to da· ,,ruvinci~t Dilo. é o bOIQt•m quo·11ÓS conbncU-
moa, iotolligonlc, iltUf:tro~du. . . . 

·O SK. ZAC.\•1.\ 1:-E' o quo oó:; conhl1t:CilÍos. 
O Sn. FIGUEIRA OE AI ELto:-hliu é ambiguu. 
O S!l. YISC·rNIJE DiJ Jlw BnANCtl (,,rc.•i,I•:Ttle do 

~rmac h -):-So \', E~.~{.u·ma dollr,juitrJ diffui'OUltJ, 
CU <I ~:Dhfl pu r UID hOIDCHII intrlJ :igP.IHtl t' i:lu~tr.tdtl: 
como maglatradu, niio &om not:. ~m !lnn vida. 

- fl Sn. SltVEIR.\ D.\ l\h·Tu:-l~su nii•> qn•Jr diz·~r 
nada. . 

O Sa. SouZA. F1uNl!O: -Cnrntl prosid·mltl,. e~LA 
prendendo. 

O SR. VISCuNuE.D•l RIO BIIA.:t,·o (presi!ieul~ dtJ con· 
lt·lh •): - P'.;n cnnO,·m.'lr o juizu quo enunci•111, o 
nobre s•mad11r ciluu nos uma CIJUiiult.l q111• Cli~c prC
sidunto foz r. o miuistN d11 lmpcl'iu, n respcLa· de 
ccrlll vero::dllr quo havia nc.,lt.;do cmprogo ineom
P·• ti v~ I com aqu,~lli!. 

O Sa. SILVEIRA' Loao:- Eu l•iOho :J purt:.ria. 
O SR. VISC•IKDR D l RIO Blu.NcrJ (pr·Ri 1e11t·: dô cnn

le:hll): - T•tD•Iu sidl,. t'~nncr.td•• d•l Nnpr 1gn qu•) 
fr:a incompnthel eom o du vercado1r, di~so-no11 (] 
nobre soondor,· o presi.trmtu cun.;jult. u ~o podiu esse 
i•l·tividuo volta a· .•u cxrr.:i~.:io du vurNdor. E' preci~o 

·vtlr o offid••i a con~tu:t:~ pólo t'•r fnu.t;amnct••, r•or 
qno h:t i•1c.:mpn1ihilid;•.f1•• qno d•Hiv.l d11 n11t·•rt•Z1 
dos e•npreg••s, e ho ou•r.t que rt!C:it.! lã 1 s6rncnt'3 
tobril o ne•·r.tcio ftimult:m"n. . 

J) Sn. SttVBIR.\ Looo: - bso 'f ,i umo~ u.-.ce:·lll.lC, 
V. E•. lendo. vor3. 

O Sn. \ii~C•lftDE oc> R1c1 Bn.\NC·• {JJr,siJe,llr: d11 Cllri• 
relll.o):-1\csllt, puis, s.J!I~t· &1.1 a IOCilmpatibili,Jndo 
era at.aolula ~u·p1·ovcoiellt·' da 01turez:1 dtls r.mprP
gos. ou to uuJL'ament·~ er.'l dott•rmlitorta en1 ~~ll·qunn· 
k> ao U•tr.·icin sinlli'L.•neo dlls d u.; emprL'S""· 

Ot:t, nd!l Silbomns, Se·. pre:~t·tuntt•, qur:t 11 r••Si'C'itu 
dllSSiiS ÍOt~t)mpatibilidoldtl!l I.!Jt~Dl hll\'i 10· DlUili•IJ·du· 
Viclllll; Dât.l 10 púcl~. 1 OlSo H••ffi•lnttJ pnr li III<~ con.· ui· 
til, c.,jnlli terrno.;. ou tlspncie nill> 1:nnhec;n1 p•1rrpJtt 
não L·~nho no11ciil dcl (ar:lll, sonilll pc•l:t r• f~.tr~nci:l d•J 
Rt!bre IPDtldor •.• 

O Sn. SIL'ValiRA. Looo:- .\g"ra nj·t flUo! fit. wul em 
não l~r Lu1lt1 i~to 

O ~n SJL~KI.nA J..ono: - O 4.• fiuppltmt.o qUtl t·i .. 
nh.1 111do f1,~mltlldo por ineump.ltivel, fui dorols no 
meado J• supp!trntt•. · 

O Sn. 'vll>CO~DC Po R1, B1u~co 'prd:'de,,lf: do cun .. 
llt,hu) :- Mas,. inc:omJmtibilidudtJ subsiBLia? 

O Sn. SILVEIR.\ Lnb1\~-Subsislia. 
o Sn V~RC~~!'fl)~ DI n._,, Bru:rtco (pr~side tle da con.

sclllo): -l~ .. tlw, o prccJt~O pPdlr exphcoçiao do faclo. 
O Sn. SJLVJUU.L Lnn ): -V. l~x. e:;W cffidu~amonte 

Juf,.ndouJ~J c~~l! pk·ito eh!itoral. 
O ~1\. VI!'Cnsrm no 'RI• I B1U:"fc!•"l (prtsi lcute"d,, cOn· . 

sel/&11): -1'u~dcJC, l$
1
tuu oppontJo a minhn critka á 

t.'CT1Sllf I il,'JiliXOnnd I d11 D•JbtoJ SC'OD•Jur • 

O S1t, SILVJmu Lon.~:.....:Qu;,l 11pnix •nlldt~, se nem 
conlli':!«;O o ho;.riCDl! P~ixtJo e D (:e v. Ex.' quo qur.r 
rumunllr.;r e•s•J d•~pt.tado, p::r.l f!.lrrua: umn maior:n 
artiUc;lll. 

O Sn VISt~"sor.. D 1 lhn Bn . .\!VC, (prtsi.lel-l•• do t•m
tdh ) : - ~ar .• J .1lgar du r~~cttl, é (JrCI:itto 113bJ:r se 
~ca~u. s:Jh~H~ti•• :c ill.: .. mpnlibaidtcdt.!i 111to é, ~e esso 
tn•ll\'1 Juo C••ruerV.l\'11. o emprvgo .... 

O Sa. StLYEllu Lnn.J:- Ccnsuro·av.t. 
~ ·n. \'tsc:•S!JE Ull .Ri<l JlttA.:'fCO (rTiBidtt•lll docon• 

>~e.hu): - •..• en1 "utnt!u do quo ('erJtJU o de .sub· 
;titut" co ju;z mumcipnl. 

9 ~n. StLI'Rtl\.\ Lono:-E passou do qu'lrL.:r a ser 
pnm.•u· '· 

O Sn. YlsCtt~llF. 110 R10 BnA:'4Co (presnJt,lt·du con
selllo) :-Ex:•m!uarumos o (acto. 

O,~''· StLVBIR.\ Lob:.~: - Cum~romcLto mt• a lê1· 
aqu1 css.ns dtiCt·lllCntos. 

O Sa. VIse •NDR lU llw Bn,\~~ ... (pre•Ídeii-l•· dd co"
lclho) :-!'ú.lu ~er quo o nobr<J scnadtJr lenho• ra 1àu; 
pd :o ser. q·t•l o p1e!C'iJ•.·nlu ~,. ~r.,viuci .. errasSAi 
uw!l,. CJ'Ohl ,<1'1•~. so err••U, errou do b.m fó; não 
fiOI" 1.1cnpaCI·U•~•J, pt;r ign.,randM, mns sim '(lOrque • 
cncsmtl us s •luo:-~, Cun10 o nobre scnadur, Ali vczt•s 
Ol'f,olll, 

Sr. pr~sU"·tkl, p1L·a se cunh•·ccr q~· nlo o uob1~ 
~tJrl.ltlur ~dl.l p1c\linld•J1 du_min.1dtJ urucamonlo JIO!as 
luf .. rm •çun~ do seus am•g•nl ou d••&.,-ndvers,.lrios 
<1-.l!f~ti c .. n•l.l·l·lt••, qt&o. nào nwr~t:e as su:111 graç•s. 
hil!!Lil c •• nsltlurur t.!,Uo3, ,. jHop.uiiltl dl•!:&t.J JO·jUt~r1-
:u~~'til, o O!JlJr,, ~en;cdul" nus Lroux•• 1umbe1n liS 
c:IPI•'O•·.~ q•cfl :J.e ·fk·ram duranto• o n1inisturic• do lU 
•lu l·.lll•',' n.!I!IJm t'ODlO A'~ ultiiUil"' t'(oi~õt:ti dtJ J•.,r·~ 
ll:tmb:tcu. 'lai&!!JOIU S. Ex. nã•l viu n~SS;•II cl•.oiÇÕt•H 
!l JJll!(hlri:S SIHiOO lJl'IJp: ltlOCi>IS1 YiuJ.-nci.ts, t.: Si:l · 
turu.le;;. . • ' 

() S1~. StLVUiiu l1·B·• ;-· \'. EE Ncouhoct'U i,..M> o 
rlltlu do tiarouu. . 

O Sn. VlliC:O=tDB oo Rto Bu.\~l!'O (!'r11Õi 1t'hlt: do coa
aelllo) :- •.• não t~O pddd Cl)Ocluir q•le u prNitl•lDlO 
Stlju um (uoct:iona.riu inoptu. · : , 

O Sn. SiLVItiiU LoDo:- V:tmc1S li oulr.i it~frucçlltl 

O SI\ VUit:ONDR oo R1o Bn.uco (pre•i·ler,ttJ d' c ··h 
·r Jlw) : -A oulra infrac~àtl não a OtJVt l1o1u prtJci-

O Sn. \'ISCn~oE 1 o IIJ•l·Bu,\:VC, (p.-tsilrl (, du 
tw,sc h o:- .. ~ Cllll"'.l>~, Sr. r•rosid··•alt•, d~.• I{UO !egu
r.wl"nt~ ~no tluh nt•J~ ele Dlpl•J, b1vi~, ,m:ntl1 tempo, 
01) Üt'.ll-1' • • • • ~ 

uda pel~ uobru 1-0uat..l.lr: oào tei SI) f,tll•lU du cnrgtt 
do eubolilulu de juiz. mu•>iciplll. .•• 

' 

O Sn. :Su.vt:l A. Lf:no:- Es.c tliC·tDdalu nunca 56 
duu. 

:n 

' 
• 
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0 Sa. VISt;ONDB DO R10 BRANCO (presidente tio 
ann11llao: - Quando o nobre senador inOuia, era 
ministro, pre!!Ídfnto o designador do pro:aidonles de 
pra.lncio •• 

O SR. VISCoNDE .no R to BurJCo (pr••idenl• do con• 
lftho) .•• nom tambem o nob"O senador com eataa 
cxageraçGes está procurllndo excitu os anunos na· 
quella provincfa, e1citar um· lado contra outro. 

O SR. StLVIIR.\ lono:-Quom lhe disso 'tsoo ~ · · O SR. SJLVBIR4 Loao :-Nunca fui dosignador. 

O SR YIB~ONDB DO Rio·BRANC'l (prttidmtt do 
conselho o-••• o senado sabe, que as eleições cor~ 
riam suave o naturalmente! 

• O SR. VJSC01'fPE uo .RIO BRAft'CO (preaidenletlo con
••lho)·- A província de Santa Colharino ·nlo ó 
&beatrO dOSIO'mDViiDODlO bellico de que DOS (aliOll O 
nobre aenador. ... . 

O'SR. SJLVEII\.\ Louo:-Pódo haver comparação? O SR. SJLVBIR.\ Lono :-V. Ex. afirma i11o 7, · 
0 Slt. VJIICO((DB DO RIO BRANCO (presid!'fttt do COfl.

uth") : - Sim, omrmo. 0 Sa. VISCONDE DO RIO BRANCO (pr1Bidlmle du 'on.~ 
•elhu) :-0 que admira ó que os et~forçoll do nobre 
senador oeste sentido, que Coram f~randes, não tives
sem dl.!isadu tão bons habitas que Casso icnpoaslvel 
ao minla&erio de 16 de Julho, dentro de poucoa 
mezes, estabelecer uma nova ordem de cousss 1 

O SJ. StLVEJRl Loao: - Eotá V. Ex, A priori do· 
rendendo 011 crimes que alli se praticam. 

O SR. YU!ICOND& oo Rto BRAN'CO (prtaidmte do c''"' 
aell"' : - Contentar-mu-i• com votar simplesmente 

O SR. StLVB11<4 Loao :-Como eatá V. Ex. gran
dioso I 

O Sa. V1SCONDK DO RIO DRA.NCO ·(presidente do con• 
•elhu) :-Não gos'o das recrimi11açóes. esiou só 
do•pertando a memoria do _nobre sen11dor. 

O SR~ SILYBIR.t. Loao :-A memoria ó que maia 
coodemoa a V. Ez. . 

0 SI\. VISCONDE DO ft10 llRAN'Ctl (presidente do con-
fe/ho): - Estou ponderando que alto tawbom é 
mortal. 

O s· ... Z•c•Rt.\s :-E está doente. 

O SR. VISCONDK DO RID•ÜRANCO 'Prllidtnte dn con· 
•clh••):- E' majs uma razão p11ra que eu seja malfto 
moderado nesta resposta, desde quo V. E1. nos di.t 
que está doento. O nobre oenodor já Col mini9tro. já 
foi presidente de ('rov"Dci.:a, conhece tarnbcm a bh· 
toria dos preaidentes seus amigos... , 

O Sa. StLVEII\4 Lo1o :- Nun"" •iolenlei nin· 
guem,. 

O Sa. VUICD:CDII oo Rlo·BR.&.l'I'Cil (prt•idente da c,;n,. 
1tllho) .•• e sabe quo as accuu,.ões quo t!\lt:t no• está 
dirigindo tão prod1"amente, e au mini•tt~rio do 16 
do Julho, llmb•m foram ltill., nosso lowpo ••n que 
S. Ex. dominDYa. • . . 

O SR. SttVRIR\ Loa.o:- Esl; enganado. 

· O Sa. VIIICONDB no Rro BR•wco (prtlidentt do coR
lllo): -Daqui concluo que, pelo menos, o nobrtt ,e .. 
nador duvo estar do sobre 1\'lllo. Dilo sondo fac ii em 
aceitar informações para traz_oJ,as logo oo conhem .. 
monto do senado, aggravando os factos com as côres 
mais carregDdos. 

O SR. ~ILVBtRA Lout> :-Eu esperava ou'tro piocc
dimonto da V. Ex., e niio es,a ouimaçãn ao11 ntten
tados quo so prt'lp~tram, o Qllij podem &razor efu .. ão 
do_sanguo, pola qual toruojúro11poosavu1 u V. Ex. 

c) SR. vtsCONDE no I\10 IIRANCO (preRi<lmtc rlo co1,. 
ROlho):- Norn eu ustou animando attentauos .•• 

O SR, Z4CARIU i-Está faztudo a delez• prévia, 

oo!o requerimanlo do oobrLJ senador. • .. . 
·. O SR. StLVBJR• Loao: - Poço a V. Ex. urgoncla 
Dil iorormaçao. 

O So. VJSCOKDK DO R1o Bo.\~co (pre•id""• do 
•omelho):- •.• para que fosse,ouvidll o presidente da 
província o para que nos podossen:aos inroro1ar a res-
peito dos ou1ros factos que o nobre senador allegou 
com o Om de deprimir o merho.iotellectual do pra· 
ancleoto da proviocia .. ~ 

O Sa. StLvom• Loao :-NAo quero deprimir. 
O Sa. VISCONDE _PD R1o Ba.t.NCO (prtaideRtt do 

oomtlhoJ:- • •• e depoh ti:' bem informado•, Jir .. 
mos reaponder.ao nobre senador; S, E1. não se coo .. 
tentou com apresentar seu rfquerimonto • , . 

Se quando um ministro averba de sutpeitas 11, 
informuções dadas ao nobre aooador, porque ovl .. 
dentomento pudram de ongem parcial, esLe mi .. 
nistro se torna rP.sponsaver relo que possa aconte
cer naquella província , l4mbdm o nobre senador, 
quando vem annunciar aqui juizos &ào grave• e tão 
1aiu~tos ~outra o p•·eai~onte da provincia o canLr• o 
miDlJterJ.o. • • · 

O Sn. StLVRIRA Lo ao: - Que tbeoria. 
O Sa. VJICONDB oo 1\to BRANCo (prelid,..l• lio 

son .. lho): - ... nca respon•uvel pela inQuench 
que essa excitação produ~~ no lado crmtrario 6quelle 
que não merece u aympathias do oobre senador. 

O Sn. StLVKJRA Looo: '- h lo ~uer dizer que 1 · 
preyoação contra o crime é uru mal, ajuda a etfec· 
&unt-o. Nunca vj esta Ltaeoria nem ·acredito oella, 
apezardo grande &>bodoria do V. Er. 

0 SR. VISCONDE DO 1\10 fiBA.NCO (pruid11nle tio COft• 
•elht•) :-Isto quer dizor que ai propoaiçõas do 
nobrtt I!IOOador tendem a tornar odioMa a autoridade 
e a colrctlr·lhe sua acção bl"Dt'fiCA em d~feza da lei 
e do Lodos os direitos ••• 

O SR. SILV&IR.\Looo :-Vae betn, Por Corça havia 
do juwtincol·•· 

0 SRo YIBCONDB IJO ÜIOBIANCO (pr,~idtnl• do con .. 
111/ho ) : - O nobre senador ICC&•ou n minflt.e .. 
fio do estar auLori~ando oa acLOI q•a S. Ex. de
aunciou como prallcodo• na pro•iacia : ~~ San la 

• 
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CathanDI, enuaciou juizoa muito desfavoraveis o 
injuMtos a re•oeito daquolle deltgado do go1'orno 
imperial, e a Iludiu di ~J~ições feitas duranl~. o· mí
nisterlo do 16 do Julho, e As uiumos oloiçõos do 
aoaador pala provincia de Pernambuco. , 

O Sa.· SJLVIIRA Loao:- A Iludi ao facto do hon
tem qUA1 na verdnde 6 estupendo A a 01101 outN& 
Car.to•·de que o paiz todo tem conhecimento. 

O Sa. Ylsc0Kol DI) R10 Un.,.Nco {praidente do 
conrelho) :-A' vilt. das ínformaçõeado nobrel!:enn-
dor, eu não podia deixar do contrapor ao seu juizo 
o que ne couceit') do governo merece o a c lua 1 pro si· 
dente· do San la Calharina.· -e que ba de merecer a 
quem o conbecer de pert.> a tiver oollcia exacta dos 

·eua precedentea. E' um cidadão int.eolligent.a~ illus
trado, o bonr~do, que nao eslá na presidencia da 
pro.,.incia dA Sanh Calharlnt~ nem mesmo cemo 
homem politico, mu unica.ment.e levado pelo de· 
sejo de aervir ao paiz o a·oa seus amigos ••. 

O SR. SltVIIKl Loao : -=- E aos seus ami1oa, 
nlo é! ... 

O SR. vascoKoE no R ao BRANCO l prtridente do 
coruelho 1 :- Aos seus a'miaos quo- se leo1braram 
dello para easa commissão e iasltltam para que a 
acei&asse. 

O Sa. SILVEIRA Lona :-Aceilo a declaração.'hlo 
ó que é goveruo imparcial: o mais é historia •••• 

O Sa. SJLYEta..\ Lo110:-A tonaciencia do Sr. No· 
bias que lho re•ponda. 

O Stl. vJscortDI no Rao B.u.xco (prtsidmi, do 
cnraBrlho);-0 prelideole da provincia de ~ant11 Ca
&barina _será ouvido ; espero que IUII informações 
utisfaçnm. e demnnllrem mesmo 6. ·couseiencia do 
nobre senador por Mi nu Gnr&AI1 que S. Ex. foi mal 
ioform11do, aummamenle injusto, quando veio fazer 
imputações tio graves, sem provas... ' 

O SR. SJtVBLllA Louo:-Eu as exhibi. 
O SR. VI&COffDE no RIO BIUI'fCO (prr•itlen.ttl do 

cnn_aelho)... guiado. uoicamonle pelaa 1ofoamaçõo11 
do uma plllle auwpeua, • 

Ficou adiada pela' hora a discussno do requeri· 
mento~ 

ORDEM DO DIA. 
MA.TI\JCUL4 DB ISTUDA.NTIS~ 

F.ntraram em s• discussão. o (f'lram approvalias 
para serem dirigidas ft sancçio imperial, os propo· 
sições da camara dos deputados sobro pretoneões 
dos es,udantea Antonio Amazonas de A.1mcid"a e 
outro, e Joa~uim Olympio de Paiva. 

ISENÇÃO DB DIRlUTOS. 

Entrou '3m 3• discussão, e foi igualmente appro· 
vad!l para ser dirigida á aaocçã•• imperial, uma pro· _ 
(lOBiçau da mesma camara, ·concedendo isenção de 
direitos' empreza do ferro carril da cidade da·Ni· 

O Sa. raaJDINTI :-At!Óuçlo I lheroby e suburbirs. ' 

O SI\. vJscolfoi uo Rl() Ba"Ar.co (1prrdde"'' do PIUVILBGIO. 
CoRuJiao ) :-:-Sr prestdeu.&.o, deixo de responder a SeguiU•IA cm 2• discn~t!lão com o pare.!er da com. 
eate apar&e, porque os nobres senadore• compreben· mhsáo de emprozu privileJtiad&ll o art. I• da propo
dem.que n.iu~ ha q11e cenaur11r ~esta propoaição: para alção da mesma eamara sobro um privilegio conce
terVJr ao palz o aos seus am1gos, que 11prec1.1m·o dido tt l\lartioa & C. 
sou morito. • • • o IJr. lilllvelra da Mot.'"' a-Sr. pro· 

O Sa. ZAciau.s: - Em cujo oamero.eslá o can· sidenLe, enl(lndo quo o senado oito póde com coa•· 
didat.o.,. •. : . ciencia approvar esta reaoluçlo, que cooOrm• o 

• rivi!egio dld•> pelo go•orno a Martips. & C., para 
·O Sa •. vucoNIB uo R1o BRAKéo (pruident• do cem. conatrucção de barcos de pesca para conducção de 

"lho):-V. Ex •. s•be muito bem que os cargos do poixoviyo, porque uão tem iuformaçlo alguma, além 
preaidonto, do proYiacla que foram sempre""d mceia do decreto,. lOm fundameolO. IIICUrD. 
de predacber,. um verdadeiro sacriflcao para quem O senado creio que nio quer reduzir·•e ' mera 
os aceil•, maia o Ião preseolemeoLe; nlo b.u&a chanc.ollaria do eovemo, a approvar aquillo que elle 
mesmo a 'qualidade· do homem polili~o. de pessoa doere~, sem saber 1 razão porque. O parecer da 
imp.ortan&e em um oarLido, para reaolver a quem comauulo nAo dA nenhum esclarecimento ; diz 
estA nas . condições do acwal presidenle de Santa apenas que nAo tem que oppor á preteu~o; e en
Catbarina a.aoeitar uma commiasão daquel111; e tre&.anto, lrata se de conceder um previleri, por 15 
preciso tambem invocar a ea&ima, a confiança pes· annn11, que já foi concedido por 5 anuas, &eado de-
soei, a dedicação ao• ministros que convidam para corrido o praso da primeira c'ooceuão, sem ~ue 
esses carsos: eis aqui o pen~mento do que eu disse. nelle sa veriOcaase o objeclo do priYilegio, pedlD
e·que oa·nobrea senadores foram toso inlerpretlndo d~ se agora a prorogação de uma empreza que oã.o 
a seu modo. fo1 reahsada. 
' O ·gofarno nat4 'no proposito de não influir na ·Entre os p:tpcis, Sr. presidente, olo está o reque-

eleiçio da pro1'iocla do Santa Catharina;.tern recom rimcnto ao aupplicante; e como o senado pódo fazer 
mendado e recommendará a seus dele1adoa que idéa doa fios ou doa meios para a realiaaçAo desta 
observem. a mf'ama poli&ica. obra, para que &e quer privile~iar uma indualria, ae 

O facLo da olei~o da pro1'incia do S .. Paulo, que não t.em nem ao menos conbecimenLo da idóa do 
o. nobre eenadur chou, nào faz aoui.o confirmar oata quom impotra o privilegio 1 Segundo 10 colligo uni
mio ba asaerçlo; a. eleiçio a lU roi tão li no quanto o camonto da substancia do decreto, o1te favor é con
p~rcDltliram os partidos; nio houVe intorforencia da, .cedido a Martins & C .• pua con•lrucçào de barcos 
autoridade. á vapor ou A ''ella para tranaperte do peixe vi1'o 

• 
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rmra o morrndo, O !!BD.ido raz nlgurna idén do que ~ 
isto? 

Ju,pll fttzom flnctunr o bnrco c ontão transportA-se o 
gon01 o com tr d.-.. fnr.llidnde. · 

~lio pn!ICÍ!los, .Bonhor(l,, cromo diz o impctnwt~. 
grnndcs r.a['litacs p;.ra so 1:onstruir on•bnrc .. çõoa, sc-
gunrfo 11m modttlo quo jã ó C•lllhtwidn cm l•·do 
mundo r.ivilisz,do, na ln~lttltH r~. na H11llnnda, nOF 
Eitarifls-Uni•IOII, e r1o Rio do J11n••iro rucsrno, nndC' 
já tem havido hnrcos cun~tru1do~ 1•nr l"Sic I!Y,L•:mn 1 
E' possivnl que s••inm prcci~os grMtdf's CIIJIÍt."iOq, 
pnra nef!ir JtTIVilf'biD por 15 nnn· s! O rnplt.d nc
cossn:·io r:nra um bnrco é o qno Rf.> gn\olta nn ~~~~~ 
ronalrncçiio; so olfe tem do vond+IT o sl?u sogrt~du 
á proporção que Mr com~truir•do ns Pmbnrc.or.Õt!~. 
pulo contrnrin, prrcÍ'~" do um •·n pit:t1 ;nuito dinli 
uuto; com 6 ou 8:0008. quando muit•,, po,je·Rf' 
con«~truir um bnrco tle ro~ra movido (I Vltp•~r. A em. 
proza hn. de construir CJ:-5HS barcos SfliD tnr enr.nm
·mendall? H a de fr~z••r 20 ou ~O para pnr c•m lnjas, 
pnra quem quiz"r 'l Nito; lngn, i~to"é uma mi~tiJie.l· 
r.õo; esse priviiAgiu por 15 nnnrH! Nll vi :tia da no· 
co~sioft•do de grand~s cnpit:rcs é 111n engano, coro 
que se quer •·btor a appron~iio deste d•.•cruto, só 
monte n:1ra tnlYu vnnd~l o. . 

Não ha runr!nmeuto pnra a r•rorngaç5o do privilo· 
gio; nflo ha neressidodo rfe ~rz.ndcs rapit.Jns pnru 
r-on~truir pnrcinlfTu>nte r•ssns Clllb••r•·n~·õcM quo nii1• 
custam mais de 8:0008, st•ndo thovidns ti vap .. r; r:l'lo 
podOitl lflf moliS dO rJUR JnnChttS ri Vlii•Or; dopni!l D 
construcçSo niio é nonhnm sPgror'lo; o Me e~rá. pnis, 
a r11"Zlio porque se quer dr•struir a ·indtUilria pnr· 
ticulHr! · 

Ua· rnnnnira porque está rnita, a con,.os'iiio torn 
uma l:ttitude rnl que restringe iuteiuamtmte a indus
tria do pniz. F4tllni cón:a muitas pcsPo s, intnrr:os~DrJA!'I. 
que rcelnmDrn contra a c• .• ne .. ssl'lo de um privile~io 
que rn.•t, a sua indudtd~t. Sesta matoria nti. tenho 
mnis C':Eperiono:ia do que todos na bahia do Rio t!~ 
Janeiro. pnrquo fiOI!suo um CRinbnlrcimPnto (r1l'10 
qrtaro t(Ue tirtJm illilçõeK) de cu:tnra de puis:os cnmo 
nAo ha •'Juf, nem tnlvcz nm·n!!nhuma pnrte da F.u
rotm; a \<'Dntn gnm destB ~~uh1.1ra ó np~csnnt,,r no mnr
CII•fo polt' Df~SSitS conrfirõl'tr. ro;rs · 11ppoucce t·gora 
um sugeilo que diz: r:ftÓ, Sr •. V. torn dtJZ· PU dnzf' 
mil f•DÍ:&:OR, nlio pódf'; por•!m, vir' vor•do).oM ""m que· 
ou dtl hcn:1ça e para i~to ha de mP dnr 20:oooanoo. 

J:í se vU que 6 mntnr tods indu1aria rrnsconte q11t' 
1111 pttra os~e fim; obri~n-me n ,,.,, 111011 qunntta a 
e .. sa con' f!lisionnrio pnra poder von.!or <• genPro 1cfa 
minha iodustri.l. · 

Sr. prrKidonlA, ulio hn muito tnmJio r~tove aqui 
um barco americano cnns!r••ído pr.ra e.sB mistf"!r, 
com um d~posito para tr,1m~porL" do poixa '•ivo d11s 
poscus·do m.u pnra a balda ou mesmo intorinrmnnte. 

H•1jc. ua bnhi:l. do Rio r' e J.1noirn, r1ilo ha um 
nrm riOtHI, hD mPÍ4 duzh de Oi'ltabulr~cimentoa de11tOI 
'lUA tl)t:m f•OI' fim lttvnr no tnorr.ndo pnixe or.aPaa con
dições' VltiiL<•jos;•s pnrn o consnmrl. Qunndo ot~ta in
dojtjtrin oslá fllHcondo. vom o privalogio e diz qno 
nlio so ros.s:1 vender poixo sem comprar·~O uma cm-
1:-nrdtr.ilo pnr cm·tn qunrdi11 o, se o nAo fizer. f!litli 

·sujuitÓ a intl•~mnisn& o privtiPgindn. Isto ó que sa 
ch1•ma mntnr unta itulustrt.-.. 

Oo~<gmf)rtdnrnnutP, ns nClssos r:;ov!!rnos (lN•cod~ m 
muito ruh,:&:'ldltffií>Jtto nostas qur•:ollo•~I'J. Comu vem 
pnrn o cprpo l,.gis:utivo nm prldlrgill destoA, sem 
que r•Ós flnibnmf'S .o quo se 1om de VOIRT t 

O S'R. JARÃO DR CoTP.IiiPE :-Fui o Cftrpo ILtgisfa.
tivo que elevou de cinco a q:uinzll nnno11. 

O SR. SJLVF.TRA n~ M(•TT" :-Elle roquornu ao go:. 
,vorno prorngR~Jito. 

O SH. n ~tt:io riR Ct·TEGIPE : -Niio. 

O ~R. ~ILVRtRA n.t Mt'•TT.4. :-&m; o governo dru 
por cinco nnnns. · a cnmnra dos d"JlUlttdl1s elOV'O~ a 
qui11zo,· com que lnndnmeuto não sei; nA:l ha um 
requnrírnouto drl supptíc1•tllo, nr m porocor, nem fn .. 
formnção do governo; ft, cnmmissão o que fttl rui 
d1z11r fJlle o scmndo 'r•rocedr.sse como quizt•sse. 

Port;wtn, Sr. prottid~•ntA, nu eutondo !(Ue o sr~nndo 
0 QUO flÓd~ (r,;I!BI' dO :ma iii pru,Jente Ó Odtttr esta mil .. 
toria e p(•dir in(nrmr.cõ~s "O guve:no; nli:ls, é qrto
rer qun n sopndo vôto pnr um prt\'iiPJfio no~tas 
cirt!llln!ltanr:i:•s. D11"t·" de privi!Pgif'ls' : deiio-so • ln· 
dt1~tri11 bttln pt•ins; só d•'"''rn ~er ollcs'concedidoa
qunndo Dnima.m a indu:ttria nascente; t~sto, porém, 
orn voz do animar, mntn. · 

O SI\. IA Rio DI Cl·TRGIPK dá um nparto. 

0 S .... 5TLVIUR4 DA MOTTA: -·0 hnri"O nmnricano 
que aqui KtopareCBil rui vi:ttO pnJO meu nubreamjgo, 
I'!_Dildor pula lJ,,híl e outros, q~IC veri0cnram que 
nno se Lmlo rfc urntt cou!'!D non ; ontrcL111tnt o:Jle tal 
b.ur.o t!o pt'sc:• liflr,·iu J•llra conduzir muito pnixe 
por" róra d•1 alran~~l!ga, pnra lovnr nmito contra
bnndo pnra CopnCitbRr•a; ••u 1,osso dizor no •nn11do 
quo 11m·l fortf' cnra c••rnmnrcilll do lUa de lanoiro 
nprGVOIIon se do h.ncrJ de pescnria de peixe• vivo• 
par11 intrl'tfluzir muita rondn por nqnnlle :ngr.r. . 

Não posso. pnis;Sr. fiTI"'Ridrmtn, d11.r mou voto a 
o"tlt cnnc,~ssõo indnflnida como ost,.' . 

O til r. II!Aouzo Franeo :-Crnio, Sr. pro ... 
sidnntn, que so anet,rou esta rJuc>stiio de modo di
,·orst> do que o IIli é: ont· orlou se fJUil flra um pe· 
tlidn p:.rtt cnnstru.c•·ão f'Xt:tusivr~ de bllrr.:o~ .. .fJuando 
t•u ,ponso que_ 6 um" podido para iulr••dncção • xcl D• 
siva do r•o,c;,do ''ivo orn.bnrcos app:·otJrindoa •••• 

O SI\. SILVEIRA. o .. MOTTA.; - O dncroto diz: 
para construir. 

A con~true,;ão dnlle se ro,fuzill :•o q••n ~.e J•Óde rnzor 
em um cscnlor • u om um11 cnnth, que e "Ó lnr um . ., 
pilrte da ~mbllrcnr.1.r.n, o centro, cum furos p11ra re· 
t~ober 1 ngua e t11 -a na mosrna tomporatura da t(ue 
ei1d fórll: olla qunndo t!hrgo no ~ou nhool tae por 
o~\ro lngnr. Eisaqut a •!tiO ~e ro•lut lodo !"C~rodo: 
as cnnstrncções 11uds aporfoiçondns que tonrn IIPI'll 
rocido nos Est~dll!I·Unidns não pnssarn 11i~to: Niio 
pl:'qunnos barnos c•)rn o centro ~tf•ortoi suhra a 
rnosma qnilhll oncav1rnn-!IP., pns"~lrn so u.rrnfos no 
cnntrn, ·o ,.,nr pns~ta. de um lodo n OJ•trh,· o n (lrAa c 

o s~. s.mu FOANCO (lltpail de .l•r lido o d•· 
<roto): -0 fim dn (lrivilo~io <I pnra a introdue<;lo do 
mnios do posca e rto crmduc~io 'de pois:o, que •~he· 
g110rn vivm.z no morcatfo do~la r.id11tfa • 

• 
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Nós .snbrmos que. os nqssos mar('s são o.s mnis 
J•hcoaos quo é poRcJvol, aabr:mos qua o11 po1xes ~! 
mais '''borwos e snu•iavois r•hundnm na!'aguo!! m;u~ 

O SK. Sotvnou o. Moru:- O prüilo;lo tendo 
a cnrarrcer, oito t~>ndo a barat.car; b1o ó contra I 
ect.·nontb. Torlo o privilc~;i•> limita a cnncurrencia._, 

-nu monos prolimas do p·trt.o do Rio do Jnnuiro ; no 
enuctaulo, todos .. ont.'mos que os p••ixos so Vl'nJr,r:n 
nesta cidJtiB por prt::~lll'' muil•J dnntdo~. O suppr1· 
monto tio poise o insuffir.innto • f,,: nncirto pelm 
m•:ios antigos do ue~c<l e rlo condncçilo, o .s• bre in· 
sufficionto pnrLo dnllo r.hog.1 r,rruic ado. . 

Se o t•rtvll,.gio um.1o .• ~o Ll e.nhnro•r.Oir a pc-sc:lrl/1 
rxi..:l•mh cu 'orlll tnmbcm d.) numor~ (t: •. q1Wl1f'.!HJUC' 
niio votassem. t•nr t•lln, poTqun ia pro]udtcnr. Jndus 
Iria d. qr1tt tiO Uiw muito:i dos hnbiLantcr- d•J btlur4•.l'· 
da noso:n bnhia. Tllmn!J, poróm, uhunrlancta do pm1e 
um pouco nu1is lnngo; qutJ. trnzído l"nlgarto, pcrJc o 
morecimonto, porque o peixe salgadtJ não serve 8 

.. 11limcntaçllo com a m sm:a vnut"go:n cnm que !-'• rvt 

O Sk. Souz.\ fn,sco: - Eu rcspondorr.f. E' dO· 
ado irar :a tor1ull os que Mtudalll esws ncgociPB1 que 
no 1\io du J;mnirn ninrla r li o hnja barco!!, que viio 
bU'Icnr o pr:ixo mni.s longo e o tragnm vivo ao sou 
m~<rcadn. O rnd c~ui muito ntrns:adn, e conttudo 
tem hnrr.os qun vão fJC!>r.ar fór11 etrj1znm vivo o (lolxe 
que ve••dnm a p.•:-o, de m·•lhor qulilidade, sempre 
fr(••cn, ~li J'rOÇ••s nwis hDrnto1Uiu C:lle llOlC.'I. 

.\ •Jtrl no ltin do .lnnnirn cnmpramos o pcir& 
a ollln, o muiws ,·ezus já cottrag;•d•), porf)U•1 oâ meios 
de poscn ·o de rondtoct;Ro o tr~ozom corn grande 
dcm111 a. 

O F'n StLvRuu oA. \Tc•TTA.:- ~o Prirá niio ha pri .. 
Vilf'f.,"iO, o ~oixe (rosco. . 

togo, o que é prnciso? 811.rcos cm qt!n o .Jl01xe. 
do .um {lOUcu mais longa (IOSIUt ~cr traztdo ~Ivo Dt' 
morcarto, demorand~,fsc as embarcações ns 1hns no· 
cossnrins p 1r1 trnzor rn.noro~ 1:arn,g. ~õ··~, qu~ Cor· 
neçarn l•bund;,nda :•o mort:.1du 1.h•~tta ctllu1.c o de 
Nitknrnhy. Ei• ,.hi o. q•m so pror.õo a no.va l.ndue. 
tria; • (1ltue1:or á ~o 1 rul. çi10 doi! dllu~ m~ntmplo!:l da 
Côrte u tio Nithat•úhy latix.u e :o llll.m.la!.CI·'• f1 o:;co c 
muito rnni• bllrntJ 110 quu o tem,r.gM••· • • 

' 
O Sa Souu FaA:'fc•-· :-Ha priviJcgirr, e nté fi~VO

rcs á omprezn. 
lli~sn o nohrn so~ ado r: a: O flrivnrfdn tond(l :.. 

flDCttroccr. " Privi\t•gio qnc nllo prt>jndica n('luhnmn 
industriti ••rn at;tividil;IO H1 nll:mm b;•rco que hojo vá 
buo;::nr pt!i:tf' e l:'I·Zd·o ''ivo? Nflo ha nenhum rl••Ín. 
dnqui f'm 1!i nto de conlinnnr a mcsmn 'P~~'c.,ri,., 
q110 cxi~tú? Nii·t 1'sín. Lrgn, é privilPgio tnr:cun, 
q•1e a niltguom pT'ojudi~"n i •1ue cr.cuta uma non in ... 
'Ustria '' qrwl rm pnuc·'fl annos S~'rti I'Xnrrida linfl

mnnte. E flomni~. nb~·str!CCJido olla cnm ahundnncilr 
o mercado o barntenndo o peixe, augmont.1rti. 1 con
~umo de sotto ft prPr.isar a conr.nrronr.ia d.,s pcsc!a· 
rlnros pr!lo m1ulo 8t!hJIIt. quo, pt•is, !-OIÕ.O lUHOI Hni
mad.JS do qno JHfljthlicadP:t por o:He prh·ilr.~io de 

E ru pnrgun&nrei : em que é quo osc.a mdu!it.rl1• 

nova prejndicct ns oxistt-ntt!~? Em c1•U~J nenhuma: 
elln.a r•odttru.cuutinnar junt.t8, Pódu dnr-so ~~rn r ·CIO 
e hl r: o rlar-sn, n dimim,içAo do Jlri~Çu do fJt.IIX~ DO!i 
mnr•·arlns 1!0 R~ o de Jnn,!irn ê tio Nilhnruhy, mnsest.• 
rDiriOr h11rntoza, so (t'lr corno dtwur-' Fer doófa \_'Ur.1 
vol ans R'-'ltll:lf'S peKcndOIOK. ó ruuito fttvur.l''cl ao: 
consumidotes; o 11unea ecnnnmillt.1, hom'm d'.' no· 
gocio, hornrro pr;ttico disse qtto ~cj7t. cnnveul~nt•· 
desnnim,,r ind•111trh cm pro~roMr•, pnrquo •·li~< 
tende ,, bnrntemr o t·~·tn d1•s objor~lo~. to: d•·muis " 
ceoncurrRnr.ia hn du obrig11r n Jnrlu~tri~ nctua~ dll 
rn~mtrill ~ mnlhllrtlf S81UI proeCSII04 f16 \'~'~r..o 11 dt• 
conducç~n pnn C0DRCrVJt' !-Oilll h1•:ros. 

O SR. Sn.vv.tu. 11..\ :\h.TTA:- Tc11dn _a ''nam~cnr, 
não a bnn•Tea:r. 

• O Sr. Snu'lA. fl'RA.l'fco:- E' no11te !IOt,tit11l que 1 
mundft mnrch o; no 1nn1i•lo do f;u:llit11r H JI!Oduc•:ih 
de todPI'i\!t nunnroH. A modur qn:~nti•1ndu do todo!' 
os pro•IU~Io", em C(lnsr.querwfn dnH m••lhornmr.,tn~ 
na fnhric11r.1'1o, lrnz fi bar,'ltf'7ll r'o" pr1•rofi pnrqu .. 
ostnvn~ PÔJ nutro t••m:•n, o cftlfl nlln m~t~inr rum•U· 
mo, m.ltOl'f'FO lu ::rns r n.r.1 os prOIIUctorr:;~ {nf'i'!h~ f':"!!JI• 
os pMc-a TorN&) o mnis \'lluLltgcns pt•r,, o cnn'Umidot 
que oMom pelo mo!lmo prt~ço'mttlor quautidt.d•1 d(• 
P"fxe e 1dn mn'hnr qnnlidt~df', 

O nobrrt son"dor tliz: "'fondt"' '' on··nroenr u; por 
que! Nil~• Ot.:ll inhibi.rlt' qu,!tJUM prtst;aLi•lr J!B .~ ... uti· 
nur.r a pOSI!.1 '1uu hiJJO f11Z; u a nuuur mrrntluc~au no 
merendo d~~ pm1e cm b·.r::os q•ro ''àn mrail' longtt, nnm 
fOf i11110 impO•IO 11 pn!ICII qntt ~A (, Z mni11 j"'Rrt•J OU 
dontro da bnhia. ()que vitá 6 amni•.r,.bundan.:inllf' 
poixtt 11 d., c~~rto 11in.qotwm dlr i 1pnl .1 ~ h11udnnf:in 
pos~a tri\J'I'T' C0n1!'1i~o O IJIIC" J"tlCiii!•!IIIO diJ pr'I~O dt' 
q 11a1qnnr rnorc11d••rin. 

pOUI':IlR llhOUII, · . 

Ain.-Ja •lisse o nobr"' sanador que muito poucos 
c.,pit.'IOs rrnm rrrcho11. pnr3 a intro.~ueçA.o drsta 
nov .• in;lu'"tria 'IIII!. roiOJ,· nTlo pror.isa r1e ptivil('gin. 
5P.nhorP.fl, uma ~·mpr•·za, •ttre l.t!m por"lhn nu~mautAr 
o fllrn~'cilnoutcl d'l pc•i'ltt "o mo•cndn- do Rio de Ja
nl!irn, deve Lor dlvm~ns barl'Ol1; O/'IIOA,,tivmsol lulr
CO!il t~om r.n•tP.iu, e multo pr511do e não é pnsllíVt-lle· 
Vllr o e~ITniln t!m r-rnpon;ões lltttilif;t&nrias uma em· 
·rirozn de.;tas !Anilo com rnnilllr• um pnuco cnnslrto
ra vuil4. 01'1 t'H l'il<ttt ainda nho OJf.t•rimentruhll neto"' 
os;u'!r.itt dr ""S'''r.i•, rN:u.'lm, n ,·ocunm tl'lllo que.snri• 
.privilt>~tin nl\o te t:• 11 nté hnje Ct'SI:'t b"rco", quo \'fiO 
btiSC·'ll' p':'ilt>. o n trag m ••tv•. 

l.t'go, se hn rouv••ui••ncia rm aURtnenlar o Corne
cim,.nlo 110 poix"· hn '0'''·enicnci" cm prot"R""' C!IIO 
m.-.io, que o \'tUJ ,.,ugmnntnr: n pAra .J-.rotognr este 
ma!io 1i pr~"cit~o privi)t"gio: privilegio que. 1 lo prf'jrr
dicn a nin~u"m, pmque nan ha bntco n• t~bum que 
ln•b.•lhfl ~n: i~u;u•sertCIIRI· tanr:a!'. A nova in•fu.-.tria 
ni1 o •··m tn'eJudic;. r ,, industria 1 SiJthmto, ~onrquc não 
impm!o ns ou·ros o.nd1s do pO!ica, c ;ctunlmente 
niln h·' um lmrcn rtcstos quo !8 qunr~rn f!C.~r r.o sr r .. 
viço tlh pos-.·R. 

Rorit~J qu~> é da maior ron,.,.,,if?'ncln rnrn""' cnn
snmidurcs, c ,,tó t•prnYdt..l muito á 11~ndo publica 
qno tnnh11mns pe'xe viYrr, p~lxocm r.on·li~l\ol ri., ser 
comido- c•·m f~•WL'itn n n;.o r.nmn o qun •lrdin"rin
m~ulL• tt•mo"• •·~lr11gndu e t;rojuriici~tl ó. sa11do. 

• • 
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Hal não acredito, não. po-~o compreyhenrier . qu., o 
governo conco~e~se tlsto pririlegio, •wniio d~pnis 
do inteiro conhecimento das v11ntagens dn empren. 
O govern, rem dnvidft Cez f'Xuninar totJ11t1 "s con 
d1ções, com que er:J pro~o:;to, Eu não pot!O compre
heoder qun este privilegio d11 barcos para pescar. e 
trazer peixe vivo, impt!c;a qu'' aquellos que teem do· 
poaito tSo peis:o dentro da bahilL 01 possum Lraznr vi 
voa pua o mercado. 

O Sa. SILVEIRA DA MoTTA :-0 prld!egio veda. 
O Sft. Souu FRo\!'fCD :-Não. de certo: dentro da 

bahia do Rio tte Janeiro 1'8 p1'í~u contintJIIr n tP.r vi
veiros do pe1xo, o a tr11Zoi~Cis mortos ou vivos Ul1 

merr..ado. . 
O Sn. SIL'f'BIIIA D.t. MoTTA :-V. Ex.Jen o der.roto? 

Nolle se diz: dontro da bahia, dentro do porto. 
O So. Souz., fRANCO :-Jâ 11. 
O Sa. SILVEinA nA. 3loTT.t. ·-Diz o contra Mil do 

que. V. Ex:. eslti dizenao. ·~\ 

. O Sa. SoUZA FRANCO :..:.'fc.ruo a ltlr; dia licença'? 
O SR. SILVIIRA •• MoTTA :-Ató peço. 

O Sa. Sovu 1-.. RA.NCO (Lendo': : - « Para intrÔ· 
duzir no purt.o do Rio de Janeir.J barcos á vela ou a 
vapor deaúnados á pesca e conducçio do J.l<lil:e 
vivo •••• • . 

O SR. SILYEIIU .. ·oA MoTTA :-Adi.in&e. 

O Sa. StUJZA FRANCo ( Cot~titUitJ''G" a l11r 1·:
" .•• fl:""qndo esla eondieito dl'pcmdAnto de doei tão 
Jegialativa. » Logo n coÍiducçâ•• do peixe que boje 
se cria em viveiros dontro da bahta do IUo de J.t. .. 
neiro não fica prh·ilcginda par11 os emprezario~. 

Seohores, sou o homem dl'l liberrlade das indus
tria~, maa da liberdnda d.Js industrias quo exis1t1m, 
e eslào em exercicio, aesim como daa qtJe podam 
criar-ae 8111~ uu•nt'r eqm·pri•ilegioF. A's industrias 
-nova• quA &ó 11en1e curn orivilf~gi•l ,, pojftm empre
hender e snFtt>ntar, ó do intereliso publico qae se 
lhe11 concBdam n P•Jr tnrla parto so cnneAdem. QuAm 
tem conhechnl!lnto rlesLu mnterias sahP. que n11 In
glaterra; nos E!õ&ados-Unido~. na fr:m~.a.· •ão n·n~ 
milharea oa prh•ilegio~ quo so dlto cada anno. Quem 
con~ebe um3 Jdéa, t 1'1 quor Pxecut..n. recua rnuitn!ll 
Yezea ente na d1•spen:t p:~ra nlU> !tu r contrariado p,nr 
outros que uüo t.ando tr.tbalho nouhum n n~~m doa .. 
pPZJI para f,•zer a descoberLa, 11 pttSII'Jm a imitar. 
Emprezas doate g••nero niio pod(lm deixar de ler •11-
gum priviltlgio, quo uasegurn o Cructo doa trabalhos, 
e das doa;>ul!al do inftmtor. ou iutrodur.tor. 

Durante os 15 ;.nnus q11o esLa ewt~rez.t \O:n do 
jl'nRar fio Jtrivilngio,·h11 dQ 1'6 dar uma de duas hypo
thoaea:.ou elht·nfto hn ''" p•Jder fln~iliffllt~r as nPr.u"'· 
fiidadr11 do m~nctdo, o em••rrznno nadn ganhará, 
acabará com n ·emprer.a. arm t~r prt•judi~Jn.l" sonfw· 
a ah ou ellól ha tio prosperar, e no me~rno teoapo qur 
fornectr om abundtanClB 'oixe mnis barJ to no mer
cado, anima ,lutros p.trn qutl lhJ fim do J il annos. doi· 
xad~a livro a om1•ro~a, se r~ppnrulbem rnuit.o• barCo11 
ciJm o mn~mo 11yst6ma do pelica u ~onducçilo m~lhor 
abastecer~m os ruerCAdoll. 

0 resultado, ft, pois, o"' BORUÍRlO: 118 cidades. do 
Rio de Janeirn e Nhhcrehy serão molhar fornecidas 
de peixe desde j~, o no futuro ainda melhnr fnrne
cidas, teodo vbto começar prosperar e continuar 
um11 em preza,. que depois ha de 1er segu\da po.r 
muttas. 

Voto, P~rtanto, pelll r•rivileglo, pursuflditltl do 
qu" é um serviço que o governo roz, concedendo-o. 

O l!lr. IIJ l•u• de Carvc•llftlt 1-Sr. pro· 
sidente, membro da curnmis!!liO de t!m(lrAzas provi
legindas, o rel11t:u do pruucor que 11e·acha sobre a 
mosn com a propo~içlto quo so d1scute, tenho neces
sidade do dizer ao !iODado as rt~zõos porque a com·· 
missão duu este p:necor. 

Folgo do ·que a commbsito enc.ln,r.t'ISO um meio 
de suscitar diseus11iio 11 raspei to d11R mat.erlu que 
1be..aiío remcttidns, porque vejo que um pueeer tio 
aimples, dl'e1araodo .que a commbsiin nad~J tinha 
que oppôr á proposição da outr" Cllmar.,, provocou 
o deb~:to c parece que torá do continuar li vi1ta da 
impor&ancta, que 110 ligou a estA aeA:ocio. A ·eom
miBsão ha.vJa dias anw• elaborado umpal'(lrer com 
·iOI~nvotvamento; O!lltP puer.er não foi discuti-:!6, 
e o senado rejeituu-o; Pnlio eu o meus nnbm• col
loaas enten1emos qtJe, quando f(UnlquAr nt>gorio 
fosse rcmeuido ao nosso exame, era m~lhor opre
•ontal-u com torta. a simplicida.-:to para vêr se deRte 
mqdo &o 1•rovocav11 1t•d1scussio. Com cfTeitn" eom· 
miS!Iio ar.ortou com o meio da provocar o debate. 
Do que ouvi ao nobre. senador .,,.,, Goyez contra o 
parecer deduz-se f(IIO a commf~flllo nAo ·entendeu a 
proposiçõri .. da l'.llmarn doa Sr•. dopt1t.1dos no mesmo 
sentido em que o nobre senador a eutende. 

Lerei o artigo que s'' dhcute. (Lendo): • E' appro· 
vado o decreto n. 4737 do 7 do .Junho rl• 1871, que 
concedeu a Joilo Antouio Hodrigues Ma1tins & C. 
pri•ilet;io por cincu ann•·s para in1rnt1uzir no porto do 
Rio do Janeiro barcas 4 VI:'IR 01111 .vapor destinadm 
á rosca' nu conducção do peixe vivo, senJo elevado 
I. 5 a11ROS t) pr.l80 tiO MCfilnO privil~giO.II " 

Vamos vêr o que diz o decreto: já o nobre Fana
dor pelo Par/i o I nu, mn~ f'll tornarei a lôr: "-A uen• 
dondo no requerimento .-:te Jollo Antonio Rodrigues 
& C .• daL:ttf..> dtt 14 dr, Ft1VOrt.!iro ui Limo. o do ('.QD• 
formidada com o p11recer do pmcurndor dn Corôa. 
fazenda o sobarunia DllClnoal. A 1'riucou Imperial 
regente ern nome du Sua Al~tgtt~Lade u lmJ~el'edor h• 
·por beru concftdtir lhos rot•ivJie~;io por cinco annos 
pua introduzirem no porto do lbn de Jnnniro barcos 
i vela ou n vnpor d"stiuncln• 1í pe~c;, ou conducção 
rte peixe vivo, tlcondo cst11 con~:e••ão dependente da 
ulterior a jlprovaçâu tlo poder legiK!a&ivo. » . 
· A que tttt reJuz. pois. u •·rivilngio :~que 10 trata? 
1\ qu,, Cli~ea emvrouuio11 •:unstnutm ou mandem 
cunstruir bnreo" dn urna cert" rórm11, r.~eguado os 
modelos qut~ ltJtrcllontmr:'m an ~ov,,no, Jlllra re cm· 
preP;artJm n" I•DFr.., ou Cl"nduzlrC'm ·p('ÍXO vivo ao 
porLu do R1o .-jo J<IDt!ITO. Sanr.cioualo o privilegio, 
ningucno p1>rtord UliiÍ.i u:uar do barcos deau_(órmll 
para o "fim dt::s!gnDdo: WIUI cunlill,Unrão n~t pescadO· 
ros e 011 dono:t t1o ~ivoiros nu pO!ItJUttiro& a mandar. 
Ao morcad11 do lliu du Jttnt~iro o pt~ixe percaffo ou 
produzido nn" vivoiro.~ dn musm11 fórma que mon
davam até o prosonlu, •.• 

I 
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O SR. SttVBJRA DA MoTTA_: -Não portem. 
O Sa. llJ.u oa CAVALIIO :-Se porvent.ur,, so dos

cobrir n~vn modelo de bucos, oa inYentoros ou in
troduct.oros de ~C!& buoos podem émpr.a:aka na 
pOIOA O 8111 llllBdUitr 01 Plliaw· 

laçã~ •lo privilegio, moslrando quo o governo fGra 
illudicto por aqu~llea qu~;t dararn como cou!a nova o 
que já era ~~onhecido e pnticado·no lmperio, e em 
fac~ da ltti1 nenhum receio teve de apuiar o privi· 
lcgto. . 

A corumisaüo te•e mais uma -razão paro nio •• 
oppór ao lJdvil~gio o Coa a aPgutnte : todo• reeo
nbecota a cunveu1enr.ia que ha do &ruer ao rnel'Cido 
do Rio de Jan~iro peixot em maior abundaocia, ~r .. 
que é um genoro cari.simo, como fez vôr o nobre 
senado·· quo me precedeu Tudo quanto tender a 
augmontar" producçlo e introducçto deste genero 
nu.mercadu é convenieuto. Nós vomos que o prtçodo 
petxo no met·c1do, me11mo aquolle quA Yem doa 
diff~rentett ~,u&os de·tu costa viainha, ô vendido 
muuo cttro; nllu róde chegnr senão ás fo.~miliaa abas .. 
La das; o que cbegJ aos pobres é o peixe de iarerior 
quali1nde, e oinde~ ·as!tim caro. 

O Sa. SttvEtu DA MoTTA :-MorLos. 
O Sa. DIAS DE CARV.t.tuó;- Vivos ou morto•. O 

privilegio nüo Q pnra~ue Oll omprozarios introdu· 
zam no mercado do Rio de J tneiro peixe viyo ; é 
para qutt io&rOduzam barcos .do cerla ordem para 
pesca ou couducçAo t.Je pol.t.~ vivo; logo o privilegio 

·fica Umitado'aos barcos dJquo!llrfórma, aào iob&be 
a niaauem de con,inuar a pescar, &or pe!!queiroa 
e &razer poix'l viYo ao mercado. . 

. Esaa é a inLOiligcuci" que a commis!ão deu. e 
acho que não póde· ser ou&ra, porque,·seguodo a 
no11a leglslaçAo quando ~~oo conceJe ~rlv1logio a qual· 
quer iodi•i•tuo pari~ introducção ou (.sbdcu d~ uma 
IDIIIt"bina, os auwre11 das .. vutru macbinas nAD Hcam 
inhibidos de vendei-as, nom 01 prOJuctores ôo gA 
'JUifol, que carecem de macbinbS, ficau1 inbibi.:Sos do 
se servirem deetas ou d,;~ttuellt~s. . 

'Nós lemo:~ por oxemplo o pri•ilogio concedido 11 
um (abncante do ventiladores: ninguem pód•J fcJZer 
vemtiladores daquella fórma;po.rque o invHnLor Lom 
um. prhileglo; entretanto o mercado oatA cheio do 
ventiladores do todu u fórmas, todos os dias estão 
apparl!'cendo novos modelos. dcss:~s mochíDIIB qu~ 
se ODIJI're;.tam iodiatinctamente sem que a pessoa, a 
quem roi concedido o privilegio pooaa obsLar. Di'"" 
o oobro eooador: cEares barcos nlo são couta nova, 
sio ji muito conbe ;idus • Se 1ão conbdcidos, ahi 
eaU. a lei do 28 de Agosto de lttJO, a qual di:! termina 
que, quaodll ae concodAr algum privile~tio, e dopob 
se provar que a pe~»oa que o oblevo iltudiu o gover
no porque a inveno;Ao do que se diz nutor ou intro
dactor Já era ·conhecida e praticada, o priYilegio 
aanulla-•o. -

Parece, porhnto, q••o nenhum inconveniente bana 
concealÜI.o deste pnvilegio. A commisaõo guiou-ao 
pela eaturi•lado do JCoverno,que ó compe&eatd noa&as 
materfu: o go,•erno!dovi:t ctan~,inar ae o modelo 
quase lhe :~r,rosontava er11 ja cvuheci,Ju ou oio. 
A camar11 doM Sts. depuLadus j.i duu IUI approvaçAo 
a este privilegio o elevou o numero de annoa de sua 
duro~o. PouanLO, já Iom o privilegio a oeu ravor o 
autondado IJo g:ovoruo o a autorida&Ju da outra ca-
~~ . 

A commiaallo nao oncYutrou obstaculo algum na 
approvaçno do privilegio ; o ou não vejo razão que 
iahiba o senado de approval·o, fundando-ao nos 
arg.umeotoa quo foram pro1•uidos .contra ella •. 

NAo t·vo t~mpo- de Clllmiaar agora a data da lei 
a quo mo vou referir; mas ·recorda-m& de q:ue o 
corpo logislutivo, tendo em vb&a a con1'ooiencaa de 
dese,.volvt~r D!itO rau1o de industria, a(lptovou uma 
lei autorisondu a incorporação de compaabi11 para 
pe1ca, salga e 1ec~ ~o poixtJ, e apl'aar du vanta. 
gcns qut~ »H cuoceda~tm por eua let lfs companhia a 
que au orga,01sassem. ueobuma se formou até ao 
'-'reaenta. Ora. a commJa&ào, vendo q_ue e111 lei pr~ 
mulgada. hn annos nonbum bt~ncficto tem triZido ' 
população, entondeu quu era mais um1 ra&ão para 
n3o devAr oppôr .. se a ette privilegio, que talYe& te-
nba melbor resultado. . . 

Fora10 e•&es os mo&ivo• pelo• quaes a commi11ão 
dou. parece~ P fa for dos ta proposição, e o deu. 
multo lacoDJcaman&e, JJOrque · nada teve que oppor 
ao privileglO, acb•ndo·o aa~a vaatajoao. 

O oanado, porém, om IWI ub•doriol .decidirá o que 
ror molbor. . . . 

O lAr ... llwelra da Motr.a a-Fui illl• 
pugnado relo bonrodo oenador pelo P•rli, mio o' 
aoaado está Yeado 9\ld o nobre IBD111dor por Mioaa, 
rnemãro da · commualo, eo&endeu a cooceaNo _ do 
P!'iVilt'gio no. mesmo·Hntido eiQ que eu entendi, 0 
aao no aeall·Jo. em que &.,!lteadeu o aobre 1eoador 
que impugno11 mlnbn ra&aet. . . . 

Já 'õ o !ltHl.1do quo ha Wlua mOdos de oacarar a 
coneeuãu·: eu oncaro que o pririlogio ó pua CQD• 
olrucç.\o doa barcoo, para inLrOduzir. aqui um modo 
de con1trucçào de bncoa ·Pifll • JMltiC8 o cond.wçjo 
do peixe vivn nos portoa do Rio de Janeiro i o nobre 
senador pelo Pnrá enloadeu que oJ. barcos 1io 1ó 
para a pesc3. e quo devo:ao a~imar a· peEca com um 
!)'~&em~ novo, que proporCioaa a coa,ducçlo do 
ptHXO VIYO. 

~ao provasso quo mngueru ma1s, d'orm em d111n .. 
te,. podia 'razor ao mercrtdu puixe v..ivo, senão aquul
los .que obtiverem os'j' concessão, tinha razão o oo
bro aenftdor, que impugnou o privilegio. porqud não 
se devill mat11r. R industria existente, e aniquila r 
os caphaos empregados oe~&o ramo para ao cunco
·der-'privilegio a qualquer individuo para quo só cllu 
poua usar da ruosma industria ; a commisaã.o re .. 
Ooctiu, como e'u dbae, que, se o objecto privilegiado 
já (oJSe coobecido, ou· já estivesse introduddo no 
paiz, aoa iateresaados competia rcqueref\lm a annul· 

~r. prositlcnte, o que colHJ<~ d~•tA, .:Jivorgoncia ó 
que o dt:creto couceaendo o privilei~;iO ca\á conce
bido nm termos hes tfUe o coace1sionario. pódo en .. 
teude .. lo da monoira lf.UO lho ror roeis vantajosa. 

Entretanto, oa&ondcndo eu como o nobro sen01dor 
por Minas que o privilegio d pua a cooolrucção 
mail engouhosa do barcoa,. de barcos de c.~rto modo 
para cer1 o lho, eatit.o ew pó para ceriO fim, es&àv eru 
pé' meus argumontoli: eutilo alie ~ra .obter uma 
proro11açiiu du priviloglo · por 15 aouos alo pódu 
atlogar u omprogo do capiuaoa avul&adna, que lã.u 
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prec:stiS par.1 isso. Nilo so tratu do dospozas ·do cus
teio o ouna• c!espoza:~ quo '(lÓdo u negocio tra~er 
C!liDBigrl. ~lt(".IÍL rl para cun~trut.:~o·uãG :10 póJo alio· 
gar, ·pucquu jà vil o seund•• qrui a:~ t;un:~truc~õ.;s são 
baratlls. Sõ..t poquonns l!IDLJarcaçõos, o aindtt mesmo 
l••ndo os emprez~rio~ suns Qilu ou d·~z cwbnt·caç6oll 
deMSill, 08 caeitaOS O!Ojifeg ujuS 00l1:1S lliiO poduzn 
andar 010 mau; do 30 ou 40:0006, e enU'ut pllr<J a 
organilllçirl de~ uma cumpttnhía dtJ ao ou 40:000~, 
creio que não é preci~o. CuJ?cê1or ao privilog:io. 

EntrtJtantu Olltu. prJvalogau C1Á lugar, 1.1a manniro~ 
potqun o entendo o nobre Sl'Dldor p ... r Min.rs, a quo 
não poa11a. uoobuwn uulru constructãu tur por fim 
a cnnducçi'o do t.eiJ:,J vivg para o morccu.io. &tn 
é que ó um11 limitaçio quo (.cz mdl Ú" industria. 

cedo é quo o privileaindo bn do vir impor a loi; é o 
q••o hn do ir 111 • merendo; qunndu o nobre st·nndur 
p_roc•~r;~r <.to.to genero crn·mulhnrés condiçõo1; o pri
flh•g•udo "" d" impôt· lhe a lo i. O pobre pes :odor 
que trouxAr DR sun can6a moia duli·• do l'eixoa p·· ra 
ve'!dor nll mur.•adu. had~J tu~hnr nhi o gr11ndo privi· 
IOIJIRdo que lbl1 .dirá: a Se quizor "VOD·lcr o 8011 
PDIJ:t), ha dd vcudel·'' por 'dez réis, porquo eu que 
tuuho t~ p~ixo p~ivi:o,;lltdc,, posset~veoJer pelo Proço 
quo Qll:Z·Jr •· E•~ aqui a quo ao I"O!uz a deCez1• do 
nobl"t' ~en:uloa· a este privilegio; e matar a poquen·:a 
mt.lu:,&rt:t do!l pes(':tdores da bahia do Rio de Janeir..
o . porqu11 'f I orquo _olle diz quo quur petxo mal~ 
fr,.aco. Entrot .. otu nno o cun~>'eg.,e, dr.,o.dltor-lho · 
alAIS~ O Dtll.ll"e :Wnadt:r (IIIIOU Cem pCUCI pratica du 
oogtJCl•l, com pouco Ctlnhecimento de cn·nea. Or.1, Sr. pre!JidtmLn, nn vordc•d~ eu admírol de 

vêr o nobre sonathJr peh1 Pad abordando tjS\0• quua. 
tito em hypoJthtJSt! chamu.r em sou aoc..;orro a su
noralidt!•fu dus pri~;~d~i<!s e. ·onoml~us. SogunJo u 
BftOOfah!Jado .dos prmc1pH•S oc~nomJcoa, _to.do o P,li
-vl!egao t. QoClVIl • .i cuncurrcncan; o prlucapao da 10 .. 
duuria livre oppoo-se a tod;1 a conetlsJiJO do privi
lugio. Como ó quu o nubre sun.:d,lr concebo quu pri. 
vUtt ;Ja!ldo. um r~odo J.c ca!ldu·:çãct du urn objuctt1, 
o pravdvgMdo n,,o pJJ.ssa 11npôr o preço quo qui
zcr T O quo so segue e qu•J, Luudo t~lle. sO o prndc
sio de intr.Jduzir pcix'' vtvo no morm•lJo cumo quer 
o nohre -Be.na.dnr pelo Pará,. todo o ouLr<' St!ooro 
que fôr apresentado em coudi~'Õc.Js infc.Jdnre•. t~-d11 
1 indua,rh. desses pobres•pe~>c •Qdres qato k1e o. uma 
canôa para pes1:"r.~m mola duzUt d•t pt?il'rtl para sua 
SUbsistoDCÍol, todoiJ O;'IOS pO:fCOdUl'OII 1Jcam plCjUdl• 
cados pela coucessão. di) ptiVilnH:io, porq•1e, quouldn 
se. aproscntn P•l merau•to um. guuar(l em con.Jiçõr.tJ 
infori• .res, não pólio est•' guntla'O do mane ir .• alguma 
coucdrrer c .. m oquoUa qno se apr .:ao~U;, em condi· 
ÇÕü~t prlvilogiad1•:i. 

. p,,rlimto, ou 4doncltl a iD•l U'i,ril . i(Oral contr.1 1 
in1uatria privUogicula; dHfuudu uma mdua,dol quu 

. atimonta· um 1 populaçiau d\1 baht'\ do Riu du J .. moiro, 
que fica prtJjud.ic,da. dusda que ao dli urna anirua
çã-l domuiada a ""' cmprehtJim para B-]l' o IIOica 
qu•J pO!IH introJuzir .no morcotdo pe•ld om C•H tas 
conttiÇÕd111 condu;ÕIJI que lttJst tm intuframoutu 1 
CtlRnYrroncill ·da• ou1rns poq•aenas ÍD•ius,rias. 

o, barcoa a V<.tpor, St. t•residente, pode0:.te diri
rfslr ao a!t·• m:.r. á pesca, 01111• om pru•uliro lugaf 4 
pesca se faz nas nu~s:1.1 costa~, c biO no altu mar 
llosv{adu dna coatus; "t!IIR ae faz em lost~rcl on,1e balé 
o mnr; teria prccisl> que esso11 barcos, Jllro1 quo ae 
pellu o prh•ih1gio, IIC diri!liS!iODl aott Abrolhos, mas 
os Abr!Jihos jfl so achai!J prlvil••aiadua; (•útlo•:~e ir 
nus bt.Jxos procur.n o peaxo, m111 ahi nlw podem ir 
os barcos tJ v:~por, porque, dirisiud•l·ae á:; noa~t~•• 
~o.st..1s, porto d~os pe lr.-.s, nllo hâu do ir pncar. Ad. 
mtr-a qun o nobro Htmadur, qnn O fJlhn do Pará não 
Woh:~ '':..rum,t idéca da pfJICitrin, oi10 •tiba .Uu n1u 
bnrco n vapur é iro~m·prto iutulnrmonte j'ara toda a 
opcra\frlo d11 pesca.; ulo 10 pódo deat no.r a isto. 
C·•mo ê q11o so enncebo quo um baren a v·apor chn· 
guo alé 1 pnnlll de llalpli, r. \ti Cab,j Frio ~·I• co•t• 
par~ pcs•:or! NAo p~rllllró D·•dl. O bat·co ii vela po
d!JrD 1r po:~cor nas C•l&taa, podt~rá .eo1Tttr oa meamos 
r11coa q•m corrl!m oil pe•cadorea de boje nas challl· 
Rill lU babndr;IS que lácm berra (ora,. e quo VlO 
pe~e •r na Do~B!iil costa bló C11bo Frio ou 11tü c~!rla al· 
tnra ~a llrm Grande e vuhom com algu n peile Mas 
o unvtu á Vt!la nA•l po~lcr;' sc-t.vir p: r.t a 01n qne o 
c •PCtlbio usrio tom em vbt·' ; não é bllrl!o que ao 
poua d··~Orar sobrl! vda n:t UO'iJa c:ofltn : ê Jlrecitio 
aAo uu· idoa ulgurD.'l do I"J•Io C e111A OPI•r,,çiao de prsca 

Pur ia.;o, Sr. P.N81denco,, ma admirei de quo o ao. 
bra 10nlÍdtJr dt•fonth:aso eslu th·.·ae, porquo é uuu 
thnse· 1 m1li11 ara&i-ocnnnmlca qu•1 pód., h·lY~r; adwi· 
r-ti me quo o Dobre aen:~t!or,.. quP. prof,Js!fa sompr~:~ 
no~t, cau (o por isso tJoi a IDllltJr adhasã • ._ a seus· 
principias economia:os) a &hcariil d' htMrdadtt em 
m.1&o1'Ja de iD•IutlJ'il, quo lttm J.IA;,S.ldtl ~tLó por dt! 
m~tslado nos&~~ princlvws, venha em uma hypotbot~u 
especial de(uu ler u n pdvilogio cunln• a indu~ll"i1• 
livre. ·So so tratiiBSo.d•J umn d••scobcJr!u, du um ateio 
h•WO, btlm; DltlS sc5 so trnt.n dt!,Uilla cousa ctlnhecí,fa, 
us.1•ta na torra dll n,"·b•··J scna1ur, con1o cllo diz 
Mm· quo h,j.1 po.ra iho prívilugi•J. ' 

· Ecl nit.n pn••u, Sr: pr~sicll!nLu, con :orr.~r .com o 
M•IU YOlO p 1i-a ••' Clme.~dur um pr!vi:egitl q•ao Tom 
hln&llr íJs uataresaos do poquon s iadullitriu• quo b11 
na b thi•l do l\lo de J.,ooiro; não íullu d11 sr.mdo 
iudu"&ria. Dando·&J Bl'tO privílogío, a!ugo.,tando ao 
a conuurron•'..la do• pequunos pro !U·:,ores, o quo lUC· 

a hllVOJt~ÇTI.u oJ11 Dt)SSII CellllD pr.rn aftlirJDar 111 COU&il. 
Um nav1o a vela nAo tul apr1.1xim11 á cnsta do Rio dd 
hn•ll~ sem risco immine::to por causa du venlo du · 
''a vet!ola, que· podo fuz••r com que o navio não pussa 
nrçat" C'Jm o vcn'•'· e venh11 4 praia. O navi••· em· 
Preg •do nn pue•• rirt, tom Dt!COssillado de ao Cazo1· ao 
m •r. t.tnde nno ~sca, e entr .r logo que üver Vt!DIO. 
l'ito q11•l so diz é um rum .. nr.o; o como aopód•J en
leo.h,r ·o quo.er (uaer pcsc~oriD:i Olll barc .. s & vapor; 
crew quo e~t~ pe•cari:a tf!lá do rendas dc.J França· 
6 parti o qun s•1rv•1m O)•IÍtn eshlj bnrcoa, é para bua~ · 
cnr rondu• d'' Franç11 o b j"utcrÜiB. 

F.mfiln, Sr. pte idunlll, r .• ço cslas ob~OI "fo•ÇÔtlll 
contra o P! .. j•lcto em d~Jsontponho de n1inha eonscler\· 
c(:., .bto nn•? Ulo DfTo..:ta; m.11 a J'~"'quí'aa industria da 
b·•lll;• du R~o. d11 #l.tnoho fi•!a limil·dn, proju 1ir•ad11, 
pnrq11o o prav1fogul,so ncdaro so r~~líFar,tt•m de matar 
ctt ,lntoret~sos dusta poquona .industria, e dovo ser 
mmtn a.llondivel pllra o aDnado a soun doa: a pobru 
.~rontu, quo ó multu, que tlvo d·•sto rocurao e quo · 
fie• d•samporada, · I 
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O •r. •ouzn Fraoco:-~lo doeria se 
ilVOISe proeo•le11cia u argumnnto t:o nobre senoJor 
que ao admirou que, bom6m dtt libctdJd•~. ou lho 
prefira :.guru. D!l privilugios. ~u. prorów, não proflrt) 
01 l_)rivflcg!os A -hb';:rd!ldu, ou qua dis110_ ó quo •em 
priV1JDgiOI nll iQVOOÇOOII OU deiCIJbOft.Dti Ulln l:iC Ílt~}D 
ou ·não -10 executam; que as industriH' aindtt uao 
o~:ploradas, u em quo ha rircos, ·nuo ao ei'IJprebondem 
sem algum tempo dtt exclusivo, que garunta hu.ros 
,aos omprehendedoros. DPpois de alj;um tempo, co .. 
abeci 10 o ae"i~. fica &llu cnlllo hvre pur11 lodos. 

El&& ernpreza 4e que so tratil está o~so cas•?• 
·porque até bojo oanguem a tuDI começado; otJ b11ba· 
lllDiel do Rio do JAnelr> e do Nithcruhy prcci<MD 
do .bom ~ixe freaeo; os mares e C••:iL.'~B viSinba=~ O• 
toem ep .. abundancb~; e,.pois, o pl'ivilogio JJudi.Jo 6 
õoc011ario a sua conCtJuão justiJlcada. l)rotuge o 
EILado uma iodualria vantajuaa para quu comccu, e 
depoia ~de alitlDS annoa sor6 livro a todos .• 

O Sa. SrLvara.& DA. MOTTA : -E' a protor.;.io a 
Ulll COnlra IOdOI, 

O Si<. Souu FRANco :-E' a prolocçiio do 11111 que 
arrilca aeu trabalho tt capitaes em indu~tria ouva, 
util a toJlos os consumidores du peixe, e quQ ollo 
seria lenda a ciTei to, so niio fosse o J<~rivile"io, como 
não t.eiu. sido lenda a etreho, estnndo couhechtt.i ha 
muitos annos c, mad•J du truor ''ivoa o:~ peixes ao 
mercado. A invonçlo ó conbidorada propriedade ; a 
introduc~o de uma industria no,·a tambem proctsa 
ser conaldcrada propried11de e obter prhil•:gio sem 
o qual o pniz.tard~ ou nunca a to~á. . 

O Sa. SILVEIRA DA MoTTA. :-l'roprioJade r;ão ti 
pri•ilegio. • 

O Sa. Souz•. FRANco :-Irei depoia a eote. •.parte 
ele V. Er. Uiose V, Er. q11e e11en18ndo o prtvtiesto 
diversamento do qu& ootaodtl o nobro l'!ouador 
memL1ro da commbaào: nilo ba tal: wamo& de 
lliUUlODLOI t1ifTuren&ea, poró'll es&amn• coocord~~ 
volllndo a fDYur do projecto. 

0 SR. SILVIIIIA »• atonA: - Concordam DO 
projecto, mu ello di2 que o privilegio é para a con• 
strucçilo e. V. Er. diz qtle não. 

O Sa. Souz• FRANCO :-0 privilegio ú para iulru: 
duzir tJ usar dos barcos do , .• por apropriado:~ pan· 
conduzir peixe vivo do fóra d.a barra o 111oria .e:ro~Vt· 
erro preWn'*.or privilegto pur4 m.tud11r "ir ll6 fúut Of. 
barcos .s.tirar lucro l.la a~ua venda uttsto port , onde 
ningueru a.o servo dellos; o ainda suru, maior orro 
con1L1uil·os no paiz. O privileaio pura ÍJIOI' a ptSSCA 
a conduc~o do peixo VIVO em barco! apropriado~ 
ti o quo póllo dar 1ucro8 u, puis, o que so pede .. 

V ~x. disso ainda qu~ barco:' u v.~pur são 1111 
propr' ~~~para pescar. As:dm ó : nllcs !lfugcnlMn ~s 
poixos o servom só p.1ra oa cunduz1r com bron· 
da ao. Para isto lovam embarcações menores para u 
pesca. Pod~m assim ir poscar m11is longo n11s costas 
ató das provincias visiubaa o tnzer o pt!iXl' ao mar· 
codo dolla cid•de. · 

O Sa. SILV&UlA DA AltHTA :- Nos Abrolhu:i uào 
pódo, por1110 ha privilegio • outro. 

I 

O Sn. Souz" FnANCO:-Essol concesf:ão mostra que 
·o priv legit> e·juaufieado, o neste caso'foi o da logur 
d• posca qutt afaua todn11 011 outroti poscadorea~. A11 
bJIClhl deste no.-o privilegio não ir.ào aos Abrolho~, 
norúm teL'm nir,dll mui&.t costa o o1uitri roar- em que 
ranam 8118 pes,!aria com proveito. Hão de BUQ'mentar 
o âb~.~su:cimtlutr. destn cidade, quA como O»tá mal 
s11ppridu nind~a precisará todu O·peixe da pescaria 
como aetuulmenltl so fnz. • 

O Sn. S1a.Ymn" D.\ 1\IOTTA:- Não., poixo dos po
bres, mn.s o Jos ric(ls, 

O Sn Sovu FRANco :-Como o poixe ha de b3ra
tear pela concurrenci11, os pobres o terão melhor á 
sua di11posi~,;ão, emeimo dosse que vom VÍ\'O o fl'dsco. 
T.crão ass1m o~ poDres ~·ossibihdOJdo ~o ccmer plli:la 
melhor, e ~~lo wt:lDútl, so o que vom vtvo, fosso par:. 
os ricfls, o~ quo o não ião uào terillm coucurrt<ntes uo 
que vem morto :to mercado. . 

O o obre senador r ·li ou em contrabando feito pe
laM barcl:IH do pr.Hc:triu. So ollas se de~sem com pro
ferencia aocootraban1;o, o que !lú seguirim é quo ntao 
f11rÍ111n tan.ta concurronciú ao" pescadorc1 actuao!'l. 
u fac tu é. portim, que, não lun·oodo fiscalisaçã.u, o 
contrabando púdo fnzor•SO IDo is racilmcnte por .. essas 
embarcal'!õos Uo vela u 11 nJ!Or quo servem ao com
·mercio, iio quo pcolas bJrca~ de pesc,uit~, improprias 
pon carga. ' 

So houvt'r Hacalisação, llS barcls do pesearia mais 
conhecidas o ass.fgn11ladas não entrariam-nos porw" 
vi11inho.s som causu ~mspoitas, e nos&a bahil aeriam 
a{•anhadas mais (dcilmente do 1ue as outras embar
cnçõus. 'o~ argumento ht\'a&ia a prohibiçáu todas 
as barca• a :vapor do tranco do liLtoral. porque todas 
podem sorvir ~~arn o contrabando. 

Est11 emP.rGZl precisa muilo pouco c•P-hal, o ni.o 
exige priv1legio, disse o nobre sen111dor. Nào 8 taato 
11sim Para abtstocer • cidade o fazer lucrus razoa
'vois • companhia ba do prociur ,de tre:J ou quatro 
barca• de varar .tt para. a. compr .. donas o 10u cu*'· 
teio de certo não blslllrão IOO:OOOf nem mosmo 
lliO:OOOSOOO. . ' 

Supponhu .. so que o menor 'capital b1sta.s"• n~:~m_ 
11or isso· o privilegiu deixava de sor defido. A inLru· 
duroçio de umn pequouo indUa&ria, 1eodo vantajoz,a. 
tom igual direaLO 11 tavore1. como ae fouu grande, 
atá .-urquu com o tempo pódo dea:nYolver-so. Não 
será o oubre llenndt~r quem digil _que a inven':.io do 
pobro nào dHYa obter privilegio por aor pequen&. 
para elle é rüo importante, como n grande e; par,, u 
rico. 

O SR. SILVEIRA. DA. MoTTA.:-Nilo ba aqui invenhJ. 
O SR. Souu io'RA~r.o:- O pobre tern igual direilo 

uo fructo·· do auo trabalho, do liUli:J tlttspe7.4! ou d~ 
fortuna om descobrir a.lgum novo object11 par.t ser
.viro pubiicu uu oru Uluthor.u os ex1stentus. Aqui 
uitu hu i,.v~nto, ó exlcto, mas ba 'lt iLJtroducçüo do 
uiJl meio mai:~ vantttjoso porR fornnc"r ao cnn~tiUhJ 
publico um g~nero da prhueir6» uecessidal'io, u u pri
vile~io é &auto mal~o~ justitloadu, quanto C•m\o'indo o 
do~oJandO·Iie ha tantl'S annus o .. uppnmeuto do 
pHixu v avo ~~~1d:s .ninguum ousou omprebeodnl·t~ por 
falta de J.Ul\'llegw. . 
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o nobre sena.dor o~á repelia ~ privitC~io, Porq~tJ ProseSulu. a 2~ ·JiiCuiliO do 'a'rt •. s• com ~ e·me'áda 
a em preza não póde 1r adtlln&e,,o ~ra porg:u~, reah· do Sr. barAo do CotegipP, cuja dircus16u ,havia 
sando 1~, mota toda a outra pcscar1a e VJVCiros. O ficado fi !Jada. . . . . . . · 
facto·ó qtJe tem !Ddos os~elemeoL~sde prosp~ridade O ar. P.urnnntruál -Peço licençalplt'a 
o se não fosso adumte, nao rnatar1a 11 pescariA pelo eEp~r em ~ocas -palnrn~ uma duvida quo desejo 
modo antigo, as1im como a sua r~a lisaçll!-' e Pt•~·~· vilr esclarecida pelo nobre autor do proJecto ou 
ridado trarao a grande vantal(em ·de maJor supprJ· pol" nob1o ministro da marinha. 
m~nto ao mercado, c da maior baraloza quo opro- No u:a:ercito ba uma disposifjào correlativa are-. 
voita á populaçto, o qu~. augmcntand'! o consumo, r1eito do tempo dtf serviço dos leoaes, que 1ào Clffi
•~segura a. ve~da ... do petxe lodo que vwr ao mtJr· ciaesdo quadro; manda-aa·lhea contar o tempo Pll'l 
cndo. d'd . reforwa, ae:s ollas r·eounciarem expret&aiDOI!Ia a apo• o privilegiG pedido e conce I o peLo governo sentaduri.a ou jubilação i entretanto •. 1 emenda do 
está poill. ew circumstanciJ do S"r approvado pulo nobre senador manda contar o tempo do serviço 

'curpo lcgistntivo, a eu •lou o m.eu vow pa~a. quu 0 pro~tado no ensino r•ara apo~~entadoria. r6rnrma o 
soja. Cor,hoço-um dos cm~rczarlo.:~, 0 senl.i_ru.1 que acce1so dos len\ell da ettcoka de marinha. Nào·aot ae 
um brasileiro que. estando ew l!ervaçu da naçao, teve realmente foi esta tua iol&oçilo, querendo aquinboQr 
6 infolJcidada do jazer cinco annos sob o puo.diiS duplnneme 11 clffsso. . 
ba1baridades dü Lopez, sujeito a toda espocle de Tambem noto outra incongruencia, uma dialcul
serviçobi A de barbaras tratam~ntos, lendo gao~o dado séria. Como ha de o lente prtJenc~~r a .condi• 
exper1encia que ellt' não gunhana em quuro 011• aehi çüo aine QWL nan do acco.uo, se já passou uma 
va~es mais tempo e querendo occupar-s~ hoJe, ~c urnoodo do nobre autor do projecto, em que a eon
contribuir para o melhoramento do uma JDdU~t\r~a diçiío do emb.uque poJo tempo prEtscripto na lei 
tão vantajosa. encontra obstaculos que não deveria nlo pódo ser .11upprida por outro serviço qualquorT O 
encontrar. . . favo~ illusorin, se se faz dependPr de uma condi .. 

Sem eBtO privilegio não obtera os. capllaes pre- r.ão que o lento nlao pódo preencher, por que ó obri· 
cisas, a industria uüo scriÍ leyada.a effollo 0 ~s~e br}l· i"ado a rege-r a sua cadeira: o seu emprego é em 
sileiro que quer trnbalhnr clmantersua fnmlhtt, nao terra, não sei como póde aproveita,.. lhe a aotigui
dtJVO oncon&rar embaraços em suppos,o· mconvo- dado para o acceuo. So obtiver uma licença do go
nieole da medida. quando a iu1tustna a que 80 pro- vemo para preencher aquella condição d8 embar
põo é da maior vantagem ás cidades do Rio do la· que como o praso não é diminuto. é .de &res annoa, é 
noiro o do Nilhorohy: quando cada_ um do nó• deve ovidontequo 111o nao 10 poderá olrectuarsom grande 
fazer esforços paGil quo sua populaça o a.quom falia incoovonJea&e para .o JOfYi1,0 do en1in..... . 
alimento snudavel o. o preça commodo. tenha ·0 Mas dir-so-ha quo os lentes podem aabir em 
peixe em condições mais 111lubres do que o dorr:an~ viagens de ins&rucção com oa alumnos, leccioaal·os. 
caro que muit's vezes se lho Cornoce, e este m~•mo preencher so mesmo &empoa condição do embarque. 
muito caro. • t.:oncodo, t.nlvn se posu dar esta h:y~tliese; mas será. 

Voto pelo projecto. ·, preciso quo o proso seja muito limitado; ainda a01i11> 
Ficou adiada a discussão p9la hora. , niio terá applfc•çlo a todos 01 professores, creio ou, 

Pa •• ou-se á 2• parto da ordern do di:. por &or.ao porque o estudo proprio das via1eos de ·instruc:ção 
1 parece-mo que ó umeotudo espocinl, do apparollios, 

esgotada a hora desí'gnada para 1 • parte. . ·rnanobras, ó um ensino todo prstico: os lentes quo 
o Sr. pretidente accu.pou de novo a cadeira dn regerem outras cadeiras em que se leccionar ma .. 

preoidencia. · terio divena, noturalmente Ocorio .. privados desta 
PROIIOÇÔBS l'f4 ARMA. DA., (AVOT, já por si difficil, BDQÍlO iJnpOBSÍVOl derealisar•l8. 

Acbondo-•o 00 iala immediota 0 Sr. m}aistro dn. São esta a as duvidas quo: tenho o oate respeito; 
morinba foram sorteados para a depu~ça~ quo o se o uobre mloistro ou o autor do projecto e dai 
devia recober os Sr.11. Barras Barreto, Fum1no, ba. emendas quizer e:~clar~Jeel~as, ou lbos ficarei abri.; 
rüo de Pirapama o'Figuoira do Mello. gado.. · 

Votou-se sobro o ort. 3• do projecto do sen•do O• lia• a. mlnlatro da oaarlnba e 
(IE) de 1810 sobro pr~moçt?es na armada. .ZncarJaa pronuociar1m d,scursoe que publi .. 

Foi ·~provado o amgo com as -..ta• o&o Sr. bo• carqmos no Appendice. 
rãn do C..U>gipe o ParoDIIJI'Uá. · o lilr. b~arúo de Cote.lpe :-A im-

Votou-se igualmente sobro o nrL.4• com -as cmen pugnaçào quo o honrado senador foz á primeira 
dila do Sr. barão do Cotcgipe 0 Paraaaguá 0 foram .pulo do art. 8 .. parece ter' como consequencia. a 
upprovadoll. r ... :~upproasào dosse artigo e ro.11ervar-ae para o regula .. 

Foi igualmente ap~rovttdu o art. U" com as ometn · mcnto u designar as condições ou o modo pra1ico 
d11s dos Sra. b..1rãu do Cillegipe o llnrao.auuá. do~ ~m~arquus; de aorta que,, garantidos. csws.a~a 

t-~oi tambem approndo o art. 7a com as ume.ndaY offic1~os da armada, de'snece114rio se &orna a han· 
do sr. luarào. de Cut~Jgipe, Jlcando comprebendtda a taçiío presnote.,. 
do Sr. Ppranaguú. O i:>n. Z•c•••••: - Apoiado. 

Nesta accosilo roi· introduzido no .ll&lõo o Sr. mi· O 811.. BARÃo DR CoT&GIPI :-..... porquanto1 con .. 
nistro da wurinho com as formalidades do estylo o stituiudo o emborque um . direito do oficial. •• a 
tomou assento na mo1111. á direita. da Sr. presidente. ollo nào quizor prostar·sO, a ai ae deve culpor o nlio 
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imputar ao IOYerno i!> 1.11ta de habilitação em que 88 
ICha para 11 promoçull. • 
-' Sr o presidenta', ou. não considero o embarque 
aúment" como um uireito Uo oficial, contoidero.a 
ttsmbem cumo umn g.uantia do bom sorviço do 
Eotado. · · . 

marinha. Com estn disposição cáe por ttJrra toda 
a obj,crão reitll a prim~ira Jlllfl6 do projectà. 

E' ve~r..Jatlo quo o govMno pr~:>nde~6tt á alguma 
cousa, não ha monur duvida, nbto t"m o nobre l'lll-
11·11or razão: pódo·vir umn r.ircumMttmcia em quo 
S"j<~ noccs!!ario. indtspllnsavr-1 mesmo o empregar 
tom uma dossns repartiçõc!l algum official que tdnda 
uàn tenha 11s h11tililnçõea exigidn1 no art. 1°, M.u 
o cn~o será raro. c ó maia Cativei a rcpeti~ào do 
11bnso,acm a llmit.nçiio dt Ato 11rtigo do que o Úpparo~ 
c:im.,nt'l dil oecessidudo pr11vista. "' 

O Sn. ZAcuu.u :-Sim, .:omo um dever tnmbem. 
O Sa. BARÃo DE Co'fRGtPK:-Quando so crea um 

qua.dro de offir.l.te!l, ó porque suppõe-se flUe 11 nece11 
sida de exige aq••elle numero para o servu;o previsro 
a impreviat,., ou ordinario e Oltraordinario. ))oVe, 
portanto, habilitar-sn O OffiCill1 para· eHBeS terviço~: 
o ·admittir que &fljil um diroito a que elle pódlJ rl!nun
ciar, 6·cunstituir-so umn classe de 11p1os o outra dA 
inaptos, tJos que podem command:.r e dos que niio 
podem eomm •Dd~t.r, ttos qn•~ tcom habilitações e dos 
que não caem h11bilitações. · 

0 SR. IIINISTRO D.\ MA.RtNIIA: - Dos~ offidaeá da 
agua P dos officiat:s de aecco. 

O SR. B.\RÃo DR CotEGtPE: -Embora debaixo de 
corto ponto do vista o embarque seja um direito do 
official, debaixo rte outro p-ontn de vista ft dlrei11l do 
J<:st.lldo. ou se o Estado tom o dovnr de fazer omb~r
cnr o r·ffieial. tambPm·o official tem o dever do em
bucar quandll o F..stado mandar; é correlativa esta 
obrigação para um e para outro. Daqui concluo que 
a argumoç.taçAo du honradu .. senador pecca -por um 
ponto, quo alie aA:o auendeu t.OUlple&amf'ate a mis· 

E&S~'S emprogos de maio(cont"id~Jrnção quasi st-m· 
f,re 1 ão exercidos por ufficia I de pnloDtf1 suprriur 
em cujo p~1sto ou não se exige·a condição doembar· 
qun para o .1~cess.•. nu elle jl1 a tem preenchido, 
porque o praso ó muito reduzido. SORUndo o arthto 
que JÁ pU!!OU. Por AxemDlo. ~e o emprPgo tiver do 
ser exercido por um chA(e dA-esquadrn, o artigo nãn . 
o comprehentJe, IJOrrJUO a loi nãq l!Xigo emb~trqn6 
!)t,r:. o accctso do chdt! de esquadra a vice-almir11nle. 
Soo flmprogo tiver de ser exercfdo por um vice-al
·miranlA o artigo não o cnmprehonde, porq:ue 1t lt·i 
não tlXigc omb~rquo para o acco3SO de VlCO·almi~ 
rnntealll"Piranto. Se.o t•mprego tiver :le &erexercido 
por um chefo d(J divis'1o, exigindo a lei sómento um 
;~nnn de emberl'fUB par11 o accni'O cio chefe do divi ... 
ílilo. raro ser1í aquclle quo não tenha. ost'l anno de 
urubarquo para po1icr 11er promuvtdo. 

ilio do offiei•l d• marinha. • · 
TodaVIa no rt!gulamento podor-se·hia consignar 

dispo~iÇÕC'S ,,,eA que poom· ,, (•fficial acob~rto doss!J 
arbitno do governo, quo tem sido o moth·o prin
Cipal ou ar tnmento Achilles com que tem sido ata
cada a propu"ta. fo:u devO obsent.r qUA cuo regu
lamento ha de otrerocer gran"ttrs difficulda ·os cm 
relação á oscala do cmbarqubs. 

(l SR~, ZA.C~IUA.S : -Que e o mars importante. 
O Sn. BARÃo nE CoTBGIPB :-Ha de ser difficilimo 

estabelecer disposições ·&H os que sem grave damno 
du servito [IUblico gnrant.oun complolarllonte os cm• 
b:arqUl'J aos· officinas. Pela minha parti!, antevendo 
essa Jifficuldade u nao estnndo no cuo do pro
mettor quo se ba de previnir osso inconvon!entt~ no 
requorimontt•. nlo posso desistir das disposições 
do nrtia:o conformo .P~rec.J llcsPjar o honrado se
nador. 

O artigo, senhores, ó na realidade, como disso 
S. Ex., um obstacuiO aos abusos que o governo possa 
ccmmPUor. Dizia-ao." •Dopr<nd· nd.o do embarque o 
accesso dos officiaos o sAndo o embarque da .auri· 
buiçAo do governo. está na müll deste o fazer adian .. 
ta r uns ou atraaar outros; ofolá na· mão do governo 
proporcionar ombarq1JO Aquelles que quizer que te· 
nbom 11ceesao • doixar da dor o ombarquo llquellcs 
que quizer quenltose adiantem.» Para p1ovimr ll&s.s 
objocç:ão e fnel a desapparecer completamente os 
t11bolecou·so no artigo um· discussão que o governo 
não po,Jor1i omptegar em turra nem om com missões 
qutt nA o habilitem P" ra o acces~o o official que jú 
na<> tonha adquirido eala habilltaçlo o1igldo por toi, 
jsto' t ó, o omr.lal que não tonhn o cmbarquo, porquo 
011 outros ser•i~os são contados como seniços do 

0 SR. MISISTI\0 0.\ MARINHA.: - 0 me~mo OCOn• 
tece a rollpcito d 1S c_apitllles de mar e guerra. 

0 SR. DARÃO DR (OTEGIPE:--Sem duvida. porquo 
exigem-se delles tres annos, mas sondo um de om-
M~- . . 

Não va lecá n pena pu r este pequentt tnconvo
niento que st• pódH dur e que será raro. como cu 
disse. locb~u·· a porta aos outros abusos que são mais 
laceis do ser Cf'rumettiJM, lantl.l mais quanto os 
offici:aos siio principalmente nomeados pelo quartel 
noaor<~l embora com· oudien:::ia do ministro? Os 
~omm1tnrio• !ião de nomollÇiio d:recta do miqistro .• 
ruas os officines das gu:~rnições, emb.1ra sejam no ... 
ruo.ldú.:J com audiencia do ministro, são da compo· 
\encia do tJDC'~rrog.,do do qu<~.rtol general; o como 
nós a par dA seVeridade quo cs&abelecemos 'no pro
jecto qUUT<.'IUUS Tt'SCfVIIr em turlo OS direitOS do offi .. 
cial dt~ marinha e evitar que el16 11ossn ser viclimn 
do qualquer perseguição~ ou má vontade, paror.eu
mo que o melhor. meio era o estabelecido no artigo: 
inhibir que ten!1am ompre:;n em terra os officiaes 
ljtlD uõo tiverrm as habilitações do embarque exi
gi~lAs no prnjeet1J. 

Na• patentos em que a disposição do projecto 
podo t~r mnivr efT.,hn ó na• do capttAo de fraga til 
para baixo, o principalmente nas do ca.pi&ao-to.neoto. 
1nn!O ahl raro' sào ·os om1trcgos om quo asses officines 
podem &er cxorcicio. o não convúm que olles o 
tonlutm porque so inulilisam como officiaoa de m11r. 
so nõo mo ó inflo! a memoria, "'nós temo1 ou·temCis 
tido 1•• &cnentes commandando companhias llo 
ttfJrcnd:zes por dezen1u1 de a unos, slo offi .iaes quo se · 
tornam absolutamente inuteis pnrn a navogaç•o, A 
aliás. podendo ollos ou devendo .lo antem8o pedir 
suo rerorma, conservnam !!C rm terr.s, V('ncendo 
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antiguidade como Yenciam ató agora, o a ccesso. pódn h"lbilitnr Rc periodit"llmento: por outra em 
porque pito so oxigi11 cmbnrqnf', nttl nuo 11flnnl. ror ~ez tf,, !lo h1hiliur logo nm trns annnR pddo hllbiJi .. 
serem cllnmadns B ~o"iço, p1Jdissom it re(Mrna, 1111 t.ar•HU "'" H•1is; é m•is dt~rnuracfa a prom~tçio, mas 
1té qao absolutament'l não quizo .. ~u·rn m:tis pres .. Jin ródo dnr-~o: +) s11 é maif4 rtemorlut''· tnmb,om o 
tar-so ao seniço. lente tom cm com~tfUlsnção outrc1 vnniiiROm. que nfto 

O oobr.:- seondor ha l!o ter em lembr,.nça que ai- teom aquelles quo pódem ser promovtd•lS mau r~tpi· 
gtJns officins que nem podiam reform11 nnm po- J,.m,•ntl'. , ~ 
f1Üim emborque, nem pedinm &flrviço nlgum, P. que Úil ~'lltfMI l(lntoR quo pf!ln r,..gulntoontn da oscoln 
conJervavari'HI.f! nf~sta cida·IA e orn outras rlo.Jmpo.. ''·'O te"'m obriga'=hll d~ ombncar corn a turma dA 
rio venr.cncfe tPmpo, \'ODcot•d•' p11slo!' tt fi serviç" il·pirantA~ u dn guarda~ marinhas, podt)m tombem 
riW'ÜírHio eiM am r.ertc, nual!'!rtl. qunndo~por ocr.1· no tempo diHI fórias portir Jtr.ença pura o embnqun 
aiii:o da guerr,, rom o p,,rDguii:V Cnrlfm ch11mado" 11 •)11 mesmo ser embarcados como C•Jmmandantes i e 
sArviçl.l. pl'\rquo tiO 11rer.isou delles. c,..moçttram p~>lrt em Crt!U) d11 guerra pódA convir m •rmo ao governo 
maior pa•te a ped:r rororma n fornm !lO osgueiranlln nomenr d~ preCerencia um lente para commaa(l:u 
do quartrtl ,da muinh•. Ora Jt~tn,nàu ,se ha d~ dar tlm nr~vio ou uma divit~ão, e case hahilitar .. se e & r ac· 
maiB, 11osde rt••o o projActn for h~l. Aquelln!l qn11 n~n Ctltlso 'Uambum. 
tiverem apri•tào ou nho tivorom a ncc,."~llri4 vor.nçno Da formn qun o pr.ragrapho difficuha aprlnas o 
par11 n Sl!rviçll de IDilr. o hftn dft ir larf{nndo, por· 11 Cr.o•so dus )AOif'S. mHs ttssa diOlculdade está no 
quA ve,_m qun .. hi uão pndem ndiant11r carreirA; systAmA do prnjflc&o, et~tri no principio já adoptado 
hão do Oca r sómAn&e ~~ vnc!U"ÔO!I; no~-to clUio do· d·" que n•·nhum ·11cniÇ1\,qU11Iguor quo ollo st>ja, pod'e 
vemos garantrl·1t", .e ou acho q'uo o 11 r·tigo garante ns "ub~&rtuir n 1 oodiçoio do cmtiarque; o serviço podo 
perCeitomonta. drfficult.uo v~ncimento do tompo t!o embarque, mas 

O uUgo foi, so assim me poslólo Pxprimir, um~t não substiluil-o. · 
homena~:r~'~m ás objectjões que de11dc ttnno .. so teom O quH pudorijl dizer o,bunrado senador, n érei1\ 
posto á basn. cardeal dest., llrujPcto, que era o em· que o disse, ma11uão Cez grJn lu cabedal deste seu 
bar que; pnreceu, como a prin ~i pio drsse, que C••rn argumeato, qua uli1ia m~ pareceu o mais Corto, en 
ello cortava se grande parta dasobjtwr,Õflll. Entendo o quu so dev1a declarar, c1:mo 10 dt'Ciarou no art. 7o 
nobre 1ena·tur q11., is&o se pód .. faz .. r nn roa-nlalrtonto.;_ ~lo r~lativa.mento aos ac,os do extraort.linaria ),Ira .. 
mu cu f1ntendo que, COID'tnanto nn rf!gulamonto sf1 vura. o qutt u 'rrupo do hmle IJU" cmbar1:1lr sc•·;i 
possn provar mais alguma cousn, toduvia Dfto vom contaJo por menus dtl quu o do officinl. 

"do. nrtisto iocor1venionto g.-a,·o ao serviço publir.n A O SR. ZA.CARU.s:-Foi urna conl!cSI'ão. 
qnA Alie Bnrá um~~t VArdnd··ira U"nrnntia contra qnnl·_ , • 
quer abusll "'' :~rbitrio quA filA queira cornmcttflr#na O Sll .. DAR~fl·':'~ C•tT~GIPK:- Pó~·l so, som esque-
nomeação p.1r11 os JogllreB ou na' dil'ltdbuiçiijl O os cu r o pnnctpao. Ja adtlllttllh.l, r1 pphcar ao:; l(•nws n 
commandos. ~ I mesma ~1copçno quo EO estllbult~<:ou .para aquolles 

Quanto :iOS Jnntes ".o§ So deslo nrligo nün sn con· que prauc.ar~m nctos.de grande valor, a CUJO ree .. 
l.1va o tomro de serviço prestndo no prnfrssorarto peito se •lunmuo o prasc:; •• 
mm) par11 n reforma o muito mPnn~ p.1r.1 o ~e~(ls§n, O SR. Z.\cAnu's :-E mesmo do intelligencla. 
O nobre ~"nlldnr. poróm f'AIIPlUJUC dtwcr-l'O·hlt 0 S - C O . 
contare!ls_,. t~>mpo para rernrma e parn ooxcco"o. Partt . .. 11 • fl~au.o f?E ,OTEG,JPI:- s netos do IUJ.rttn·r 
TPformll f'Stava •lo ac~ordo f"nm u 'IUO St' +IIi na rn mtulugtwma_u•uno mdutdus no outro paragrapho. • 
parti1;ão ~ti ~n~"rr4" ~om o •tun so ,dli ttetu»lmento .o Sn. ZAC~RIAS,: -Lá sn.diz a em frent~ do ini.. • 
llll rep11rtu;itt1 da ~arrnll/1. A rlllliJI.fl!IO dns IICCASI-iOR mtgn»; aqUI O tltnntn dOS hvzos. 
ou acha v« coraotroatn quP. or<'t d!fficrhmo qnf) n~ lrnros o SI\. IIARÃO DR CoTKGIPR; _ .Uas f') que se tnm 
pndossem hnbrlitar~sc cnnvcnmntemonto para ob- juswmonto um viu.,. t; difficultmr 0 prorunçllo dos 
teJ.l\. lentes: ullo ó r ... cilital·a, i·Orquc nn realidaüe sua 

O 5n. f'A.IUNAGUÁ. :-.\poindo. Jlrnflssiio ó ~iffdrt~nte. 
O sn·. P\RÃO oa CoTEGIPE :-Todavia não ó de N~stn e em QIJll'li to~ns os pontos •IB mataria logia· 

todo ilupo~~~ivol. Alóm da hypoth•!Sl! do podorum u~t l<ltiv., nós n~a.Jaz·'DlOR l'quillo q•re julgamos melhor 
l~utos tnr lldqulrido essa halulilaçãu pru·a o ltCI;UtõSO na noua ')pi DIGO.·· 
uatoa de serem lentea, ha tamborn a outra hypo~ O Sn. ZAC.t.RU!: -Isso j1i db:ln SoJon. · 
&beac de quo ellea podem orulJarcvr: h a c .. duiras,quu OS R.. HARÂO DB COTBGIPB:- ••• oão evcrevemoa t:rn 
tlln(orme ou disttd em a pacto, t~ó pódum aer llum &ab~·a rasa quan1o legislamos; aclumos tntorc11es 
e~:ercidlll:i por olfJciaes de marinha, por hume::ns d11 crendo11, opiniõ~e diwtrsn~ t•.lc. C'te.; por consBRUinLe, 
prothlllo:.ulguna desses lentos atü 1 elo rogul,.muntt> l'IC na o ao pó~o fnP-r o optamo. raz.se o bom· niio 
alio nbrhr•>dos a ombarcu com us turmas t.lo UUisrtJa~ s,, pútJo fazer .n bom, Caz-so '·' flotfriv~li Bumltro ó' um11 
mmriuhas; ur11 o tempo dut11Dto u qual 6t~tos f•ro· vun\.11 J;Om, o c po~· os111 cn URll. que 1111 acoi&o11ompre 
(~Jssorel ombarcu.em, quo pódu 5ex:do qu!t,roa cinco qu•lquor .coucu!lsao no sonudo daqulllo que julgo 
moze~. 'devo ~ur can,RltO comu sorvaço de embarque, molhar, o ou&ru tanto d1' gtJnho e vao·ae dando um 
Desta modo não p.StJo o lento. po1· UlOfDitlo. boiJili· pas~u para d!anto. O moio lle nunca ao conaea:uir o 
tar.t10 cum um tnoonio de ~mb~trque se a paLonto f!Julhoranatmto do cortas leia e do cer&aa inHUtniçõett 
o.tigc &rcs annas ou cum um anuo l:iO a pahmtu oxige e quorer molhnrul·us roforrrum.to-as logo do um 
os tu praso, ''OW~un..Jo torupo cunsocutinmcntc, Ul119 jnctu. 



SESSÃO RM 23 DE AGOSTO 253 
' 

os~. ZA.C.\RJAS:-Nfio ponsava.IIIISim o Sr. minis-
tro da )Uttiç• ••• homern cru,. I! . 

vio, conÍendo: salg'ado O' aturando marinheiros. E' 
preciio.embarc:~r para poderavabar ialo. 

O Sa. aAnio DE C(JTICIPÉ: -Ncslo rouLo::JuU com· 
plet,,mente Ject:>rio dus inglezes. Qual lt·m aidu li 
~usa, P''r exemplo, porque 11 lot de 3 fio Dezembro 
tom Jeva•Jo qua111 trhll.t .annoa para 1 eformar·a6'! E' 
porque '" a &um quond-• rerurmaJ' logo em tu•to • 
Se ~ós vl~_semoa onde catava o mal e dbsesaomoa : 
• E o artago lal, reforme.so ea~~e artigu; • 1e aaaim 
fossomc:-" reformando a lei e depois se consohdosaom 
Cl'!IM datr.-~cntnA actos p~ra serC'm Jaablic11dosjuntos. 
:~fim de OVItar que so cstiVttllll.:t cousultnndo muita• 
diaposfçõês dis~ers.:u n.1 c<>Jiecção C.e luis, V. F.X..' 
veria como _1urto en1r:o nós ia Qlelhor. Não temos, 
porém, prntac~tdo assim; o moamo tem succedido 
coa1 a ro(!Jrm:a ~leilnrat. Onde ~char-~e o mal, re
fotrne•so 1mmedL \l<•mento. 

• O Sn. Z•c•a•••: -,~ rc•peilo de eleições Sr. pre
tldeniO do conselho nt~o .quer absolutamt-nle nada. 

O Sll. VISCO:tDE D'l RI•! BRANCO (prrlidmtt~ do co,.. 
~~lho\ :-J.t pat~&'lU •qui umn reforma c nilo htda a 
t'lr a do Olf'OIPDIG ~~~rvil. 

~O SR. BAJÜo DE C·JTIGIPK:- Deix&Jdo esta digret
sa~ o voh~nd .• I•'? qut~ est~ vo1 dizondo, AC4!1'Mcenta. 
r~'l que f.:ll quorer1.1 quo dna Juutos da ·elfcula · do ma .. 
rlnha s_e conlll~~cm~ta vantagen11 t~om~nle do len&o • 
que i" dc,.s•rn! CIS1"5 P.ro(nsaores aa maiore1 guun: 
tiAli U IS UIAlOtAii 1'10lag~rt'f 'filO pllS!!ÍVUl (OSifO 
dar... · .. 

O SR. Z4CAIIU.S :-.Er11 u primeira idó~; 

F.' mieter . .-que, fall11.ndo fllmili.ument!:t, ·unl!l não 
aejam. tllbol 'u rrurl)s en&eados; ó mia&er que tOdas 
as ve~LIKODti n•o st:jam pn~ .una, e nl" ior.omrnod~• 
o por&goa p11ra outroljl, N"ão c JUIW que um lenle. qun 
vive ew. Luaa JU.tnde ci.Jadd uo seio de 101 familia o 
. ao goao de todot "a ·comlnodos. t.enbl accesso;apo ... 
.scna.adoria e ro(orma, ao passo que outro-oftlcial ~,. 
mesma ,,atoulll, para obtttr essas vantagena, aeJa 
obrigado D ir.ao A maz~"'nas expor-se ás rebrea pes&i· 
lt10CIDttll ou 110 Paraguay e ~htto-Gro~So, aem,ro 
expos~~•.du'".ote a a víasun• aos íncommodns e perigos 
que Ja mencaonca . 

. Eu1 porque eu oAo adrnittio. que os.leo&es conti
nuuasem a aer oiDcíae• de marinha; maa cmftru fiz· 
es_l.a ennc·~s",Ao, parque difficuUa; ·a difficuldado pari! 
mun neate casu é uwa srande vantagem. Nda have
tuua de chegara um &empo om que o ensino na eacola 
te , mnrinhlnja. r.o.mplctsmen&"' line de todaa euaa 
rela~es com os accossos. e. COIDO pro..-a"t'elmente 
I•IUolb esc'''" ha dB ser reformada mata·do uma Yez, 
O'M~ ocuaaiõu.'4 P••durio :;~r aprowe1t.ada11 para· 118 dar 
los l11ntes mninr \"<&DLIIU'•tm e entlo revo~ar·se esta 
uuu:a ~iaposlção q11n p1•r.nra nlo .•~az gr1mdo incon
vement~; eu&rtt&•nh•. _qUt! u v.roJectn em sua to IIIi• 
dada, "" manos espero illo, Irará nnr.aguoaaupe·· 
riures a Bill., puquur.o dufeito, quA Pile por vontura 
poa!J.t ter u lt!m· OI1Cf-llflllriamcntt!· Esta ·le1 nio pdde 
ser pttrmancnta J•Or tndo o 11~mpro. p:Jrque o J•rfJ• 
gre11so d 1:rt ic1éas .ó cnnlll~tol8; d:,qui h3 pouco& ·ara aos 
póde·BO entfln·l~r rous.\ muito ditlt~aente: mas·por 
ora não aacriBcard 118 uuLras vantJ~gene .cto prrJechJ' 
a estes pt:~quouos inconYenientoll. 

Ficou a disculllllá:O l•diada p!JIA hora. . 
lhtirnu ... !le o Sn minia&ro com as mesm.u formo· 

lidado• coru qua fora recebido. · ' . 

O SR. B4RÃo DI CnT&GJpr;:- Era a·-miuha idãa 
ainda C_!)DRBrvo-a. rnat~ outro:s entt•odonl o cnnlrario' 
A lei r.ao hB de r•asur tómente Com u moü voto ha 
do P~_!llar com.n.voLo do1enado, com aa ditrereiuoa 
o!>iOJoB•_:· ti m111tor que au nlio sar.riOqua otUus 
dl•potfÇOtiS fJUA (ornm ldOplldas, 8 qUtl par•• miru 
llo de gr.1nde atcanco. a um priuf:ipi•"' qno aliás pó1jo 
ser reJorm~tdo pa~a o anno '-u cun qualquer uut.rn 
occastan . Como nno pndetum cnnlfwu1r tutJo quanlo 
desejava, 1$&o é, ~11r .(•s lentes eompletau1entu 81 ... 
tranbosa~ quadro ni!I!VO, atsignei umA t•menda quo, 
emborot nao tu t'XC:Iua comp1eunnon&e oo arCP.JISO 
comtudo ~ dimt:ultol ~uito ; e 10 ~los outros podt.mi 
aer prator~do!S ~ lodnaa certo quo lambem gmam do 

o Sr. pred•JODlO dt'U·a ordem tio dii\ para 2-a: 
1• P''rte até a• 2 /'"·~rat.-2• diacu·sau das •e· 

guinte~ t•ropoth;OOa dll cama r.• dM dPpuradoa .: 
Con··e•J••nt:t•l pri,·iloaio a Martins&. e, par~t t•ar

cos de pO!!CI, com o [llf'eCOl d11 cummissio dt', t>m • 
,..._,zzui privilo~iadu .. 

OUlrll VliDl•IR:t•DI. . 

Um Je~t.tl dad3 sua hora, bor.., e meia ou dnu bo· 
ros de hçao w•o pna CAla ; póde cmpr,!gar-~1& em 
outroa m••t.t;'ras, não ealá •ujeilo do• ennommolloa. 
o1aroa tt per&I(OII da vida do m!lr, que IHifl'to o olDoid) 
que ombuca. 

o s~. ZAc.uu..u :-0 f'Studo niln' ri tambom tr~·bro
"ih!l ~rnscado' O" lentos qua as&odam rouilo &~alo 
IUJt1Uu• H ntaquo~ dtJ r.abu~a ou iuoollccimontn ctt· 
rebraJ. 

O Sn. n.u:\u lU:: ~oTJ~:till'& : - .Esaud .. w cru 1:o1aa, 
dob.ti.to ae ~borra t'nxulA, 01 pós aobre um quftntn 
upelo~ a chu~ltra dft_r.há 110 lttdo e n fmnilia rio oulrfl 
lado i uto é m!'ito d11Tarontd d~ ushr du calçAs urrc
gaçal!as em .Clrnil do u-:n couvó11 o Jobcaixn du um 
tomparal trrtltC4nllo a 1'Jda; ou quando auouoa viver 
n" ostr·oil_m crunara oa Dll con,~.s do um pequono n11 .. 

Manaanllo palf•r order;adoa doYidos ao. 11àrem· 
bargotdor Cr.u·ano José ,., Silva S.ntilgo, com o 
ltlft'C~r tia commisallo de f.azcndJ. 

. Concudl!n•lO r.,vuaos á c.,maaubia Loeomo&ora, 
com o p;&tecur d4 rDCIIDll commiuàn. 

DiapunMando du re"ti&uir ao• cotrua · pub!iros • 
quan11a do 1:65'11688 • D Anno Coelho do FiRuei
re.ro. com o parttt:~r da cnmmiu6.o de flllttod;r. 

1• dilicus!ào 110 pr.,jt)C&Q do senado. creen•!o re
laçüOJ. com n p.srecur dA ccuumia:sAo de lt-riala~o. 

2• discussão das proposiçõea da cam1r1 doa dc-
IIUiados subrll 1•fOit1Dt;li1•11 de esLu•fantea m••Dciona· 
1o~ no parerur (11 do 1871) da comraiaaAn do in•· 
1.ruc~n publh:.t. . · . 

lhtCUSIIàO tJUS fCCJUllllmcntOS acJradOli ~ 
Uo Sr. vis~tlDd(l da ltabonby. 
lln Sr.· Sinimhll · 
2• p rlt, d! 2 horas. -2- diacusallo d••.projcclo 

mbro JUOR1~0811 IID IUID4dJ. 
Le,·nnLou-~.,. o »t•.!'sàu 11' 4 horas" 'O mmutos d" 

,.~.. . 

.. 
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,ACTA EM :U.IJE AG(JSTO,,DE. ltl'll. 
PREBIDBNCIA. DO Sll. TISCDlfOB llE AIIABTI.•, . 

.Ao .melo-djo ·ro•·•~ a ehomoda.e ocbaram-sop,re'. 
sentes 'TI Sr11. sanadores,· e flabor: visconde de 
Aiiaeté; . Almel~o e Al~uquerque. Jobim, LeiiAo do 
Cuoha, ·cunha· FigiJPiredn. bt~rão· dn Camargo11, 
bailio de· 1\lftroim, Fernandes Braga, Mondes· d(n 
S~tn·,ol,· bAr~o·· do RiO Grande, Pae1:1 do Mendonça, 
Unrros :Barreto. Pnmp~u. barão do·· S.' Lourenço, 

_ llendes da' Almeida, Zacarias. barão .te Cotegl(!_~1 
Sllroira L•f•o Souza ~'ranco, Vieira da Silva. Fi·' 
guoira do Me\to barão de i'lrapnmn, Dias de Cor· 
valho, UchGn 'Q\Valcauti"' vVcbndn de Camaragibe, 
Ja;:ueribc.e ''i!!contto de Sapucuby. · ·· .' : 

O ·ir. 2~~ secretari.., lêu o af'guinto :· 
PAREcRR DA. IIÉSA 'N. 4QO ..- :ú oE. AGOSTO oa 18'71. 

E.l:rõc n mall.!ria deu~~ i)ropn,siÇiio da.CftrDarÁ do1 
Srs. l>•~ul4d<~s, dispondo que • vlu•a éfó Caplllo 

. ChildUdco CiCoro de .A,:·b~car Arariptt, e suas dua,.· 
Jllh s mo11urt>s hliD d1re1Lo ó panf'no flUO lhn · foi 
concodldo por Decreto de 24 do Septembro';do 
1865. ~' conflrm~tdn poln R"eso.lução N. 1388' de 
26 do Junho' do 1867, 'dPsdo a llala da aui COD• 
Ceasào. · ·' .-

I. 

Dot• ~· l'roposlçõo.-Jnrormações sobre a Propo· 
siçito, o "Utra do l8d6,n que clln l"U rl!(ero. 

'Comparc~orom . depois dil cham•~• 01 Sn. F1r· 
DlinO'.- b,uãn"4e Murltiba, visconde do Rio Branco o· A Pro~osiçAo, a IJUO 1o rt•f,.roa tme,•ta aupnt, teW 

'Para••suí. ' ·. • doto •• 29 do !!•••• du 1860. • 
· .. Oeil:llr~tm do r.ornpnre:er com causa parlfclpttda' _No intuito d., ,.sclarecor r.ompleL11monto o Son .. du 
os , Srs~ Dírilz. 'ChtChorro, hrllJ do Bom Retiro, RCercn. rl·,_tlhj' êcto ou fim da Provoa:ção.' de qUe se 

, bar&o da Itntít~a, duque de Caxi:~s, Sayão LObato, tnta. o do a cance quo porventura pod~r• trr;·c'om 
'Tiaconde da' S. Vicento e P11ul:. Pessr·a. · reluçAo ao dare:Cu con•Lituo\ional, a declallo que 
.•. Deii:Sram' dO COmP.arecor sem 'caull!l participada ·h··uver tiO tomar·lle, a Mflfl julgll D8Cdssario prt'a&ar 
os Srl.'. Nunes Gpnçalve", .bariio de A'ntontna, car .. 110 Senado Algumns informa~JÕP.!I, para •• quites podo 
neiro tia Calnpos. barão de Mam.tngu11pe, barão das a aua bonevoln aueru;Ao.. . 1 .. 

Tres Barr~ts, F. · Oct-tvi8no, ·snuza QUttilcii. Torres Por Decreto do 24 do Septombro do 1865 concedtua 
Homom, AntAo, Sioimbú.-SIIriliva, llibeiro'r1a Luz, o. Podr1r. Ex~culivo á vluva do Capitão Childcrico Ci· 
Fer,•andes da Cunha, ·Silveira ·d 1 Motta. viseonde caro de Alencar. Ara ripo, e b. 11uas duas fllhis me
jie l'lbflraliy, viscnodo do Sua•sun'a e Nabuco. nore" um" perisão correspondeu tu ao meio aojdo do 

O Sr. p_re!idenL•l doclaruu quo'nilo pod.ia haver finado marido, o pn.o,du agracia1as.·' 
seuão por falta de quurum; mais que ia lar-se o A pensão foi npprnv"da pela'cnmaÍ'a dos Sra. Ue-
tu~edtuut.e que· •8 aeb .v~ sobre ii ·mesa. · · putad_os, na. Bussào. !cgis'ativ•. de 1~6, om umi1 ,l,rn. 

O Sr. 1• seCrotarto lBn o seguinto expAdiente : posiça -. qnc ve1n púa o Sen,do, na qu!tl a Y1uva do 
Quatro oftlbin11 d~ 23 do correntl?1 tlo minis~rio C1pitllo Childerico Cicero .. do A·lon~ar, r\ ruipe em 

da fazenda_, remettend·l nutographo• sanccionados de•ignadn, em virtude~ do uma l'm,.nda. ret&a · na 
de rrJaoluçoes dil assombléa g:erll conr·ejP.ndo·lute"': mo1ma Cama r•, com n nome de O. Cand!da de 
rias: para a mat.rli de S. Joiu; D:~pttala da Lagôa; Alencar·Araripo, supprimin.1o-•" o primeiro nomn 
matriz. de Nosso Senhora· da. 'Giorín, devoção' do D. Romnnrr, que se l1a no Oecro•n do conces•Ao.da 
Nossa Serlbora da· Piedade. erecta na matriz do mt~rrô JlHCuoiarh• pt•lo Podar ·Jt.xrcutívo. · · 

1 Saothsimo Sacr:,mnnto, o á iiomandadll de Nns~11 Oiscutinclo·!l<' no Senado a Proposir.ão em sestlo 
S~nhorn ~· Bata·lha,· erecta. n:t matriz do S~tnla do 6 de Ago!ltn. npprovon-so um roq·uerimP.ntn do 
.'\nua, no municiptU da Côr•o. . · Sr. Sunndor Forr•üra Ponn~t, que linha· por fim pe
, · Um do 12 do corrente, tio mintsterio d, ngrioul- dír informAcões ao Governo dcerca do vordadeiró 
tura,,commercio o obr.•s publi·~nl'l, 'rorJJflLlcnd,. o nome da viu\•a agrncindn. 
anlograóho ssnecinn·rdo d • reftCih:çAo da nsstJmblóa .As informatõos tqram·.!idu em sessão do 22·do 
~oral, quo t~'utorisa o govorno a conferir a João José t\gostn, confirmando qi1o o verdadt?iro nnme da 
Fagunrles do Rezando e SUva, Privile~tn p11ra_l,.•rar agrachda ora ·il, . namant~ C:~ndid11 ·do Alencar 
Ol'iiOI Cayap.S, Mnranhão· anmuentes.-Ao nrr:hivo Araripl), 
('IS autographns communienn,lo-sn ~ outra cnmara. Pelo~~~~, ress11 meama rmi-ãn. offero~eu o Sr .. Se .. 

Dili officio de 23 du ·corrnnte mcrt, do 1• secro .. nndor l'erroira Pcnnn nma emenda 11nbstilu1ivA do 
terio dn cam~r., dos· dêputado!l, rurneucndo a ~o- art. 1•, relt:tbelocendo o nome da. agrac1oda, e com 
guia te proP-osfçlo: · esta omr.mtn foi npilrovada a .Propot'i-;ão nm ultima 
· A assembléa gora1 rc!tclve: · du·cussao nn soR"no do 2'7, ainda t)e Agoslo, o re .. 

··An: 1.• E' o gofornO autorisado ·a COIIl'Odor ao mettidn no c)b 2U n Cn.m:trlt do• Srs. Dc:-pUtlldOI. 
juiz municipal ·tl de orphitos do tcrme do Jngu 1ry Do l .·mo~ dos annnt~lli di' Cnm~rn dO~ Sra. Depu .. 
da pro•inci.• do Minas Goracs1. bnchnrol ftlnximumo lados corr('spnndnnlntt nr1 nnno d~' 1801, vê·!e ,, 
Augusto do"Barros Cobr11 1 um 11Ttno dA ticfmr:n, com pn!)irta 1!',1. tpan n cmt-r1dn rJn Snnlttlo foi ~tpprovada 
todos ns 11011!1 vont':imonl"'!l, pna lr:tlnr dn suô !11Udo ~r.m doba tu cm S'l!'Pi1o de 12 ctn Junho df'sse :anno, 
onda lho convier. · · · e n Prnposiçi1o al'sim Pmendada convortirb orn · l)o· 

Art. 2." llovogam-s·· IIS ·li~pl~if"ÕO!I cm r.ontrario. cre•o dn Asscmblófl Gora). "o fJUil r o: promui(.Cado 
Pat;r'l d" cnmara dos doputndOa .• ·mn 23 dt1 A.gor.to pelo Doeroto Lo~.Cislnltvo :"i. 1386 de 26 do moamo 

de 1871.- Joronymo· lu&ó Teixeira Jurlior. prcliÍ·- ·mez. ·· · : ··· ' : 
dento.-Joaquim. I' ires Mnchh'do l'ortolla, l• sJcro.. So~undo tslo Decrotn," p1~nsiio, n qun 11e tem •llu .. 
tario.~J llBÚ Mari11 d11· Sllva ParanhoB, 2 .. socretnrio. dido, foi.-. pprnndu pela A•stmlbltia Geral !lem oaddi· 

' . ' . ' ' . ' 
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t.amento do ser paga desde a data do OtJcreto de coo .. 
cessão Ceita polo PodAr Executivo. 

A Prupostção, que actualmente está &l'bro n meu. 
t~ru por objecto duterminar, qu13 a viuva, eu duas 
fllhu menores do Capitão Cilllerico Cicoro do Altto· 
car A.raripo tem dirouo d referida pbnsllo, desde a 
data da ..SUa COOCOS!liiO. 

Estt Proposição foi olfttreci,Ja pf'llo Sr. Deputado 
Loüo Volloso, e juljit:ada (,bjecto de doliberaçiw em 
souão ao 3 de I unho tSti 1868. 

Nam entrou, porém,em 1• di~cussão aenam em 20 
do Maio do l8U9, e tendo _pedido o Sr. l'oputado 
coo~e de. 8aep.eruJy. qutt a f'ropoijiçã:o tivesse uma 
!iÓ diiCUSIIB01 .11SIIlffl Stl YOD1'".6U 1 O DC&Sa IJitJ.SmA Stt!U:IlliO 

rot a Propo~tição ''Pi'rovada som debat"· 

II 
Quadro domon~traü•o du J~t.>naõea approvadu em 

1866 St\m 11 clausulll de 86 ragarem desde 11 data 
dos Decretai de concessAo. 

Do qua :Iro quo pass 1 a tronscrever-•e, vê se que 
entre as pensões, ao que a AISombléa Geral tomou 
conhecimenlo noaonodo 1866, algumas, e n:1m pau
cu, foram a pprovada1 sem a ddchr11~o de serem . 
pagas •os pensiouistu dttsde a data dos Decretos de 
concessào. . 

Ourras, purém, foram approvndas com essa decla
ração, clausula, ou additruuento, como consta da 
respectiva collecção do Leis •. 
. u quadro ó o que se seguo :· 

,. 



~...dr•••pHu.tl.D .I•• p•••ie••ppre••d•• pel.....mb". 1....1 •••D •••• 1866 •••• ul.'lIul• .I. de••rem .... pel"••e.d. a ••t ••D' <lao..ot•••0

Clo...ae••Ão

NUMERAÇÃO E DATA ....
IMPOllUIfCU. ~KKII.LL - ~ 8~

WOMES DOS PENSIONISTAS -------DAa P&lCsõ.I3 I~DOS DBCaBT08 Da llO\'lCBsalo Doa DBC!lftoa Da PROMIIL(I4Q1o lIJ
=-

José Vicente FelTeira da Costa, anspeçada reformado do 4." bll.tll.1hão
28 de Junho de 1865......... I2&) de , de Maio de 1800.•.•.4e artilheria a pé ............................... , .................. 182$600 1

--
Oaapal' de Siqueira, mestre de apparelho e velame do arsenll.1 de

4008000 21 de Dezembro de 1864...•. 1262 de 4de Malo.............lIlsrinha do Pari.............................. , ........ " , ........ 1
---------

Antonia Maris de B. Joeé, viuva de Joaquim Vieira de Araujo, com
2408000 21 de Junho de 1ll6{)........ 1266 de 4 de Maio.............eobrevivencia a sete filhos menOI·es............................... , 1

D. Auna Luiza de Mello Ban-eto, viuvado marechal do exel'cito, João
13 de Janeiro de 1866 .. , ... , 1287 d. 'de M.io ............Paulo dos Santos Ban·eto... , ...................... , ... '" , ......... I :roosoco 1

--
Miguel Luiz da Purificaçã(), eoldado de artífices..•... ' ........•.. " 17BS850 21 de Junho de 186[)......... 1268 de 4 de Maio ............ 1

--
D. Cu.rlota Carolina Dias Bellegarde, viuva do marechll.1 de campo f

1:0008000 10 de Janeiro de .1866.......

J

Pedro AntoniO Bellegsrde. com sobrevivencia da metade para BUli.
filha, D. Candida ((al'oUna Dias .Bellegarde...........••.•..••.•....

1272 ds 18 de Maio .•..•.... li

Baroneza de Oayrú, viuva do bario do meemo titulo, com 8obreTi- } 8008000 19 de Janeiro de 1866 .......veneill. da melade plll'a eua filha D. Mal'i. José da Silva Lisboa.....•

--
Jacintho José Ferreira, ex-soldado do 3.· balalhão de Intaoteria, e ~ 3 de Janeiro de 1866.......

~17 de Feverslro de 1866. " •• 1~ de 15 de Junho....... aoutros...................................... '" .................... 5688MO 9 de Março de 1866........

João Avelino Pereira, «ua.rda nacional do ballllhilo de IIrlilheria.... 2(OBooo li de Abril de 166l1........... 1315 de 13 de Iulho ......... I

"-

l? Maria Joeé de S~ Ferraz, e anil. tUha menor...•....•........... 1:4406000 24 de Setembro de 1865....... 1335 de 24 ds Agoato........ 2

D .. Pl~aida Isb Calderon, lllha legitima do finado brigadeiro D.
24 d8 Setembro ds 1865.......'BoDlfaclo hás Ca\deron.........•• ................ ............... lti4.HooO 1338 de :u de Agosto......... 1

D. Paulina Soares de Souza. filha legitima do visconde de UI'Uguay. 6008000 21 de Agosto de 1866......... 1862 de 19 de Set8mbro...... 1

Visc()llde88a de Uruguay, viuva do Tieconde do mesmo titulo .•.... 1:4/)°1000 21 de Agosto de 1666......... 1368 di 19 d8 Setembro...... 1

--
Maximiauo Rodrigues Nery, soldado do 12.· batalhão de infAnleria. It6'000 28 de Junho de 1866.......... 1872 de 26 de Setembro....•. 1

-
D, Anna MlI.thilde das Chll~as Olinira, viuv," do conselheiro de

eslado Candido Baplillta d8 liveira................ '" ............ 1:!llOBooo 21 de Agosto de 1866.. ; ...... 1878 de 26 de Setembro..••.. 1

( --
BOll1ma•••••••••• t, ................................ 10:46111850 •••••••••••• " ••• .o ...... to ••••• ............................... 18
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Entro as pensões llpprovadas sem a i Clausula do 
pagttmooto dostle a dnttl dos Docrctos do cuocossiio 
ha au seguintes, de quo convóm f:~zcr ~spoclal 
monçlio. 

Du quatroceritos t·éis diarios concedida por Oo
r.rotr• d, 2t1 de Junho dn ltitlS 110 ~ooldndu do 120 bd
talhão de iufantoriu d,o exercito .1\laximiono Rodri· 
gues Nery. que ficou impossibílilildiJ tht procurar 
maios do subsistenci:l por haver sido ferido no a &.a 
que de P•y•and~. -

De 1:2009 concodida por Docrelo de 13 dn Janeiro 
do 180cl· a D. Anno Luiza de Mollo Barrolo. cujo 
finadg marido, o ~larochal de Exurr.ito JoAo Paulo 
do1 Santos B arrctn, .prestou ao Estado, nas arrnas o 
nas louras, os mail·aslliganJados serviços, durante o 
longo oapaço do ó7 IJPDOR, que t:.ntua sarn os que 
decorreram desde a sun priloo1r11 praçà de. soldad'' 
na 1• companhia do Regimento do arlilherill do Rio. 
de J.tnoiro até o dia de sou. (allocimonto no posto da 
Mtirechal do Esorcíto, a quo elovou;.so pelo seu 
distincto e su,lodor merecimento. 

Oe 1:4008 concedido por Decrclo do 21 da Agns&o 
do 1866 á .Viscondessa do Urugu:~y, viur<~ do Vis
conds do mesmo titulo. 

O nome desttJ i Ilustre · brasilei r11 nam fJódo ·pro. 
nunciar-!lc som rcspoi&o,~J veneração, e !lOm r~corJar 
serviços da nuia~ nll11. imptlrWncin que .Prestou á su:. 
p.stria como magistrado, o como o:tlldlst-L. · 

Pelo quo·r:erton~c ttos serviç11s do Capilãn Childe 
rico Cicero do Alencr1r Araripa o q110 coosaa da SUJ 
fé de officio ó um resumo o quo so &l•gue. 

Era nntural da l)rovincla do Co.'Jr~, tund1J nnsdtJo 
em 1809. 

Sendo c•ammsndanto da policill rfo C~IHá foi pro
movido a Alf~res •fo exercuo por Uecreto do 23 do 
Julho d_e l8t4, ~ orn J860 era Capitlo, para cujo 
poato fo1 nome&do por l'ecroto ·do 2 de Uezembro do 
mesmo onno. ... 

Alo o ••no do 186~ serviu sempre nas provincias 
do Coari, Mara11bão, o l'iouhy. 

Veio ~aro • Cór10 com o seu bolalhío em 2t da 
Abril de 18115, e occreoc•nu logo depois a Có da otll
cio,que Callecau em 22 do Sep&ambro do mesmo aooo 
n1 ViJia de UruguayanJ, nem havendo 4 este re• 
r·eilo outra alguma_ decluaçilo. . 

lia ainda uma obser,.nção a fazer. o é ~ue, sondo 

III. 
f>bserv3ções da Men .sobro n Proposição. 

Nmm ha duvida que u Camaru Legislativas, na 
occalillllo de tumarern conhecimento dJi merc,1s pocu-. 
niarias concodidas poJo Poder Executivo, podem 
lll&eral-ns para mai~ ou para monos, c regular o 
tempo. o o modo do sou pagamento. 

Tem ·sido osto o diroito, e do aceordo com•ellc es
tam os precodtmtos. 

Da ';'Xposicjio. porém, que pr~cede, vê-se quo a 
ProposJ-;..a_!>, do qu,o ~~ tr1ta.' regula o png.,mento de 
umu pensao, que JÓ. tinha st.Jo approvada tros annos 
antes, em uma lt!gtslltturn divors:1, subjeitondo assim 
ã deliber.,ç.lio ·da ,~SIIcmbló~ Gcr.11 um acto com pio. 
lo, ~ P!'rfm_to om Vtrtudo ~J concessão da morcü pc· 
cUDlllrla feita poJo Poder hxecutivo, e da approvação 
dada_ ti morai~ pocunlarin ptiia i\ssembléa Gorai. nos 
preCisos lermos dJ concessão. 

O fundamento do direito, com que a Camaru dos 
Sr s. DeputadO~ procodou no pro!ento caso. n1m . 
póde ac~ar-se "'nam n11 nt!r(buiç1io quo ct)mpeto á 
-\ssomblea Gttral do fazer ICis, interpretal·as, sus· 
pen•t"l·as. e revogal·a, 

E~lrBlanto p11reco lÍ M11n. que, nam h,nendo ob· 
RCUrldadu algurns no 1l~crcto L(lgisla1.ivo N. 1386 de 
26 do Junho. dtJ lStn. aRsim l.:Omo nem uma ha 
tambt!m no~ outros Decrotns do 1866, que appro· 
varam ponsões sem lt cl.1usula de ~orem pagas desde 
!' dillll dus Decretos do concessão, nam so pódu 
tnvocar a fnor d:l ~roposiçiio o direito que te1n a 
A~serrJbJéa Gerdl do wtorprmar as Lois · · 

Nam se pó,Jo ogunlmontu disor que o 'neto tem it 
su.1 origem constitUCional na auribuicão do f.uer 
Lei!• que perto~ce á Assomblél Geral. ·-
- f1l~ nu mea1Ja que está sobro a mosb, a cóndi· 

Ç&IO dd generalid,.àe, f!Ondição ali:is essoncu1l nesto 
caso para dará rnedlda o caracter do Lei 
.• A med!dd é pol'? é'!ntr.rio espociolissi~11,- exclu· 
md~ mautos peoltontstas. que estam em egur.es, e 
'DUito melhores cJrcumsta.ucias do que as que fl6 
podem alle:tar a favor da viuva. e duu filhas mono· 
••• du capilio Chrlderlco Cícero de Alencar Aroripe. 

A _Meta pod~rl• propllr uma. emenda, bzendo a 
medtda exlenllfl a lodos os ponsioni"'IIS cujas 
mercOt pocuniariu conccdidu pelo Podfr Es~cut1'0 
for1m appro~adas pela Assembló11 Gorai aa ael'são 
leglllaliv .. do 1866 ~m a clau~ula ou addilamento 
de terem P~ICIIS d~s,Jo a data dos respectivos l.locrctos 
de coace~sao. . 

a penllão co~c,dido por Oocrolo do 2t do Soptembro 
de 1865 li Y'IUVI, e du~s nthu menor .. s do Cauitão 
Childorico Clcero do Alencn r Ararir•e, das qnaes nam 
se decl.ua os nomAs, ~~ fó do officio, d~ que acaba 
de fazer-se o oxtral!'tO, f11Z moução ,18 qualru fi. 
lhas~ noue tempu ulauMe;:, o mnn do duas l!dmen-
to, .1 aabor : 1 

Edemia. na!Jcid11 .. m 2"7 do Novembro do IS.as. 
Candída n'lscida om 2'7 rle Septernbr(l do 1850. 
Olv•np"' nascida orn 15 do Mar~o dn 1A53. 
l,.tme• nascida cm 20 do Maio do 1856. 
O que era foitll do duas nlhas monorvs, quH nam 

foram ·cout .. mplodJs no Decreto do 2·h1o Sopt-.•mlJro 
do lióS, é o que a l\10111. nAtn 11abo. c o quo convem 
que so porgunto ao Govorau. 

Nam o faz, e .<~conscllw quo n_am se faça. 
Procetla ass1n1 :-:-em pr_JrDOlru lugar, J,Jorqut} in· 

tende que a conct·ssno_ nam e do\•Jda aos ~nsionistass 
:• qt~e :~caba do refertNw, Ot1_1n p~!l~s principio~ do 
J~suça, nnm rnl•smo por con~tdtmlçoes de equidad~,. 
o/lgnas tlu sorern nllondid~ts: t~llJ. se~undo Jogar, 
por.quo n. precedontn ltod.t do produzir no futuro 
munas ma os ~ostt lados.:, o crn tercoiro lo~l'lr pnr1{1ld 
trDrlll desde Jll pnra o lhosourll, ::om ur·Jido~tJe .. I~ 
l'{UlUa do t'orviço publico • .P com gravf.' pr~juiso do~· 
mtor·o~su11 dos cuntrihuintos, qU!l cumpw zelar o 
prc.Hogar, u_m augnwntu de tJO:o'f'C!Ia·pouco inCarior 
ao ?o nlgarr:mw, que so encontra no qu.,dro oxpli. 
cat&vo, qua fnz purte cJ6Rto par"cer, i~tt"' n 10:459$850. 

3:1 
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· A questão, portanto, que o SonadO teol de resot .. 
vor, e incon&eatavttlmeot~ da maior importancia, 8 
ülcanco, ass1m com relação aos pri11c1pios, como 
tlm faCt! doa leshimor~ int1nes•oa da sociedade,. dos 
quaes sam os princ!pios.uma da;~ garantias mais t1oli• 
das, o officazes. \ 

lV 
Oonlitl~r~.nula, o C'onclusães do parecer. 

Assim ~ue, a MeJa, como resumo, o conclusio das 
obst}rvaçõos, que procedem, o referindo-se inteira
mente. aos araumen los, o factos, que addusiu para 
suatentar as opiniões que enuaciou, otlercce o se· 
auinle 

, PARBCIR 

1 • .Ouo ,. proposi~o d11 Camara dos Srs. Deputa· 
'dos devo entr4r em aiscussão ÓJ forma que 1 Con1Li 
-ção prescreve: ·. 

2.• Que o Sen.1do nam deve dar-lho o seu consen · 
timento : 

3.• Qun o Governo ir1lorme que numero de filhas 
menores Je~itlmas tinha n CaJiititn Chílclerico r.ictno 
de Aloncar Araripe, quando Calleceu, e, si eram 
quatro, comll se dt~claf11 DJ sua fé 'e oficio, porque 
motivo deixaram duas dullas de sercontompladss no 
Decrolo de 2i tle Sep&ombro do 1865, que concedeu 
Um3 ponsiiO á vi uva do referido CÃpUilo, e a duos 
fi I h •• menores. 

4,• Que o parecer da Mesa s~jn imprcs:o, c distri; 
buido na (llrma do estylo. · 

.!'aço do Sonodo. em 24 do ,\gosto de lSil.- Vis· 
cora.d~ de A baett, Presid'loto.-Frc ltrico de . .f lmeiaa 
Albuqurrque, 1• Secretario, com restricçõos.- Josê 
Martins 4a .Cru= Jobim, 2- Secretario. 

Ficou sobro a. mesrs para &er &onlndo em consi· 
deração com a proposição a que· so refero. .' 

Parecer d'1 commi1iâo Je orÇamento. , 
A commissra·a do orçamento, tendo examinado a. 

resolução vinda da cawara dos Srs. dPputados que 
manda vigorar no primeiro semestro de 1872 a li'J73 
• loi Q, 11:136 do 27 ce Setombru de lt!'70, é dO paro· 
cer qu" entre em diacusslatl a referida retoluçãn. 

Paço do oeoado, 23 de .\go81o do 187).-1'. d• 
Salle1 Torrta·Homt:m.-J. O. Ribtiru da Lu:.
Firmino R. Siluu.-V. de ltaborahy.-H. do Sou:a 
FrrJnto.-J~ 11

• Dia• de ,~,rvcaU..~•.-A impdmir. 
Ficou sobrou me•a par~• se tOmar em consideração 

com a proposição a quo so reloro. 
. •· D.J cumm_iB!ao" do orçammto, 

A commbsão do orçamento. tendo examinndo a 
resolu~ãn viuda da caamma dos Srs. rloputados que 
m'tnd.r •i~orar n~l primL•iro :sumo,Lru do ltn2-1S13 
a loi n. ll:l3B do 27 rle So&ombru do 1810. ó do pa· 
rol!r•r q1ul onlro.em discu~slw a rd·~rida rt>snluçã.J. 

Poço du sooodo. :13 do .\goSio ,do l8il.- f'. de 
SlJUtH Turres //omcm.-1. D. lhbtiro dQ Lu:.
Firmino :C. Silva.- V. de /tlborahy.-8. da Suu:a 
Franco.-J. P. Dias de Carvalho,-A' iln~ríruir. 

O Sr. pr~tiidonlo · duc)arou qu6 a orlioru tJo din 
para. om .nhil 'L·ra a m .. ·sm11 jd dc11ignada. 

Em tieguida convidou 011 Sra. senadoroa, pura so 
occ11paruro coro trabaJ.bos,daa commiasõos. 

ACTA EM 211 AGOSTO DE 1871. 

PRE,:iiDF.NCJ.\ DO SR." VISCONDE PE 4DAETi. 

,A.o meio di• fez se 11 chamada, o acharam se pre
sentas 29 Sra. sttoadores, a aabür: vi1coude de 
Abaotó, .\lrnelda o Albuqu~rque, · ParanoguA, vle• 
conde de Sapucahy, Uarrus Ül1rre101 Fernandes da 
t.:unba, &londes 1f011 Santos,, t.:hichorro •. A)lt.ão, For· 
rundes Orag• barão de t.:amargoa, Dn• de Carva· 
lho b.rlio de ~laroim. barão do Rio Grande, Rrboi
ro 'da Luz, Cunhn Figueiredo, boran de S. Lou· . 
ronço Pompeu, ft'irmklo. visconde do Rio Branco, 
Patts da J\lendoo~:J, Figuc!ira de ,\tello,,visconde de 
Cam~tragipl', baraode Pi~apam.t, S~?uza Franco~ Z•· 
carias. vi~coodo de S. V1cunto, b11rao do Mui'iltba o 
Silveira da lloUt.. 

Comparec-Jram depois da chamada 01 Sra. 1'orrOB, 
Ucbõa Cavalt.:tDLÍ e Leilão da. Cunba. . . . 

Dllixaram l!e comparecer co1n caua.1 partlca~da 
os Sra. D1oi11 barão do Bum Retiro. barão de l:~;>l&
gipu, barão dultaLina, Mcnd~s dcA..lmcada, Jaguar1ba, 
duque dé Cuxias, Sayão Lobalo, Pt~ula Jloa"oa,.. Jo· 
bim e Vieira da Silva. -

Deixaram de compuecer 11om cauaa partic~patfa '?s 
Sn. Nua1·a Guriçalv•·•· barão de Amo~uoa, ~~uimbu, 
Saraiva, barãu ans Tces Barras, CarDHlfO de c;ampua, 
Souza Queiroz,. F. Octaviano, visconde de l&aboraby, 
visconde de Sur~s.~unll, Silveira Lobo, b11rão lilo Ma
mangua5Ju o NaLuco. 

O Sr. preaideate dec!orou que não podia bnor 
sessão por talta de quorum, maa que ta ler-te o 
expediente QUI! se ~tchavn sobre a mesa. 

O Sr. 1• secrelario 1eu coo.a do aeguiole es:pe· 
dieuLo: · 

Oalcio do 24: do coraeote" wez do 1• accrt~lario · 4a 
camara doa Oeput:ldo•. comwunie~~ndo que,· por 
oiDpio do miniswrio do lmp'erio de 18 do cuiTOa&o, 
constara á mesms camara ter a1du a•nccionada a 
proJ•u~ota do poder executivo conver&id,l um lei, que 
concede ujulias du cull&o aos sacerdowa olcilOa e 
confirmados bispos.-Ioteirado. 

Dito da mesma d.:~tll., e t.Jo moamo 1• tecrehrio, 
remd&teudo a aeguiuttt prop11ição : 

A n&leroblóo gero! r•••!••: 
Arl. 1.• f:' o goYorno autorls.do a jubilor.o coo• 

aolboiro JoaquiJu l~uacio Uamalho, len&e co~~,hedra· 
úco da I• cadeira do 5° üfiDO d.1 laculdado de di· 
roi&o de S. Pdulo, CIJID &odes os •eus voucimeo&os. 

Art. 2,0 E' igualaíuoto IIUtorisadu a jubilar o coo· 
selhoiro Fru.nci~teo 1'tJuiu du Souza FuU11do do Meu
dor.çu, 1en&e Ctl&hcllrlltiCO !la. 31 CldUiftt do me1m0 
anr.u da r~furrda t"11culdade, com 10do21 os aous YOJ· 
cimontol', ·_ 

Art. 3,o ltevog.sm so as dispo•içõoa em con&rlrio. 
J>aço da CllmarJ dos doputt.aos, om 2,. de Agosto 

du ltnl .. -Jorohyruo José 'toixoira Junior,• preai· 
donto.-Joaqu,m l~roa .Maehadu Porwlla. 1~ •ec•e· 
k&rio.-Josó MariM. da Silv .. Paraohoa,.2- secretario. 
-A • commissit.o ao puaaÕO.I-u ordonldOa, 

I 
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P4RICEa D.t. M410RI4 DA MIS.t. N. 401-DE 25 DE 
.AGOITO III 1 f!'/1. .,. 

Própõe 1 epprooaçlo de uma Proposição da Cam•n 
dos Sr•. UoJputaéloJ, auctorisando o Goyerao para 
concoderao Sr. Dosemborgadortla RolaçAo da Côrta, 
Adjunto do 'fribunal do Commercio. Firmino Ri>
dripca SIIYa, u01anno de Jlcençu com Jodos 01 
•oncimen&oa par• &ratar de sua saude onde lhe 
convier. 

Uma das omond81, nsignada poJo Sr. Depu
tado José Ca1mon, concedia ao Governo egual auc. 
torisação a favor do lleoembarsador do Relaçlo da 
Côrte. -Adjuolo do Tribunal do Commercio o Sr. 
~·irruino Ro~1igues S!i•a: 

A di•cussio Ocou adilda pela hora, o colitiauou 
na ·seuão de 6, em que o projecto foi approl'ado 
com as duas emendas que tinham 1fdo apoiada·• na 
!le111tio ,.nteCedente, e com mais duu no rnesmo sen .. 
tido olferecidas 0111 seJtio de 6 pelos Sn. Deput•dos 
Slguoira M_onde•, Fausto d" Aguiar e A. Pinheiro 

· a lavor do ~ous empregados da Alfandega do Pará. 
A Cmnn:bslo da Mesa, tendo examinado~ rrnpo-i Nnm hnuve debaae ~tlgum. 

aiçAu da C1m11n ttoe Srs Dop_utados. auctnntando o 1Je110 de reproduzir outros argumento•, em que 
Goferao a coaced"r ao Sr. Oesambargador da Re· me rundei para divergir dos p:treCf)l'es da DJaioria 
Jaçio da Côrte, Adjunto do Tribunal doCemmerclo.: da Mesa No. 398 e:>99. . 
Finnioo Rodrtguell Silfl, noJSo illuatrado coUega, Esses argumentos que tern cOmpleta applicaÇão 
um anno do ·lfr.ença com todos o11 seu• Tn:Jcitaentos e o caso 11ctualmente subjeito á dttliberação do Sena
paR tn\ar "• I!UI aaode, nn1.r1lbo eonYior, atto:on ... do, Hncnnlr,m.,eexpos&os oos votos aeparadoa, que 
dentlo •o• prBeaden&as e•cabelecidos 'Pelo Sellado. e asaignei, e que facilmente poderio ter consultado• 
pelo conbeciraento ,ue leiD a ComiJlielào du ruAo por 9u"'~ nam qui1er aproYcita.r 0 tempo melbnr. 

·••tado do •aulle do mesmo nuaso coJiega. é de 9 ma\& u\\lmen\.8. 
parecer que a referidA Proposição ea.Ui DO caso d• · Nam posso porém deix11r de informar ttu Senado 
werappronda pelo .Senado. sobre a olevat:.an, qae Tio' lendo a despe1a com licen

. Paç:o ··do Senad·o. em 25 de j\IJOito de 181l.- ças•uc&oriltadal na nre11enr .. sessào legislativa contra 
Frederico de Allmeid~ • Alhq11~rquc, 1• Secreta':'io. 11 prescripçõe• do Direito Commum. 
-Joai Jl•rli.., do Cru: Jo6i"'• 2" Secretnio.- ' 
J. Leiloo fia Cullho, :Jo Socrelario. O ultimo algarismo desla doapeaa 

V t 
• ora. • • - • • • . • • , ,, 26:?60,000 

o 3 •eparauo. • A licença do que egora se trata cus· ' 
Discordo do parocor da illua&rada maioria. lirA aoTbeoouro. ' • • • • • • 4:0008000 

Nam me f"ra lieito proceder do oatro modo se 'D Dous contos corres~ndem A rratífl-
iadesculpavel incohereach e manifesta contradição. eação da p~rte, eomo Desembarjfa:dor 

· t.ndo atsi&nado 11 ToLo• divergente~ dos pareceres da n"laçào rta Côrte, 0 outros dout á 
da maioria <la Mesa Ns. <lOS e 300. acerca das ii- me1ade do ordenado no aegund• ••· 
cençaa ~tuctorisadas a favor do Conselheiro D. Fraa- mcstrtt da Jieeoea. 
ciacu B•llhasu da Silveira. lhsemb•rl(a_dor da Re... Assim que, ,.·ddicionllndo·s*' 1 par
laçio da COrto, e Pror.urador da CorOa, e do Desem- cella de 4:0001000 áo antecedentes. 
bargador da ltelaçio do Maranhão Joaó Pereira de que comprehondem cinr.o UconÇ>s. o 
Grap. · - · d1Jari1inu &otal dn despeza cam licen-

0 cuo. de que actualmerue se tratz., é iden&ico ça• •uctorisa4aa contra as pre111Cripções 
4quelleo douo. do Diroilq Commum oir4 a ser . - . • 24:7601000 

Nam ha requerimen&o da p1rte iotere••ada. nem 
docamen•o alsum, que jnstiflque a licença. Como concluaao do qu• acabo de 11pOr, o meu 

l~r iiiO é miDbll opinrão qUI qu11•quer precedfiD• parecer é. qUB O S8oado Dlm "deVO dar O J8ll COft• 
tal. que pOIIIIIl inTocar·u, nam tem as condiçies sentimento à Propoai~ào da Cama r a dQI Srs. D~pu· 
neceuariaa para estabelecer um• rerra de deCidir lados. .,, 
in&olliROPia, que se imponha í razão o áconociencia Paço elo Senado, •m 2S do Asoslo do 18'71.-
de quem quer tt!mpe p1ra reftt~ctir. Vi1cuntlr de ..lbaltt'. 

Pelo c~nlrorio·~aea preCOiden"'s deoem ser com- N. 402 ezpondo a mataria de um• proposiçÃo da 
ba&i..toa. e namJD•ntidoa. . camara dos d~puta:Jol. approvnndo as pensões 

ConauiJando as respectiva• actas da Camua dos cuncedidaa pelu poder l'S:ecu&h"o ao soldado do 53• 
Sn. Depu&adoa, a respeito da i•r~poaiçlo que es,tá corpo de vohlniario• da po.tria Antonio Felioto de 
aobre a meaa, v•-•e o que ntaumullmeate passe a Almeida e ÓULrt.l~. 
expbr. . Ficaram Jr'bre a mesa pua sorem tomados em 

Eotraado em terceira dlscusslo naquolla C.mara, r.r11sidPraçlo com 118 proposftie111 .n qu" 10 rsferem. 
em setlio do 5 de-Julho deate anuo, um projecto, 
•ueauctoriaaoGovernopara conceder maia um anno t:rn eegulda o Sr. prosido.nto dou 4 ordem do dia 
de licença . com todos 01 venclruentoa ao cb•fo de para 2d. 
Meçlo da AICaadego da Bahia Alanoel Odorico Moo- f• porl• ( aló ás 2 1/2 horu ), ~2• di•cuollio da 
dos de Amorim. Tleram' roeM aual emenda• addi· propo!ição da camara doa depu&adosimandando ti· 
Uva•. que roram apoi1d1•, fltntra"m em di~eunio gerar no 1• semostrtt do es:err.icio de 872 a 1873 :1. 
conjunctiDlflnte com ~Projecto. lei do or~11m~nto de 1871 a 18;2. 

,, .. 
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2• parte·( ás 2 l/2'horas ).-3• discussão das pro
lJasiçõcs da, Co1JDBra do~ drputados com os pnrecoro• 
das rospectJvas commJssõft!l : 

Autori!lando a concossiio 1hrlimmça no consolheiro 
D. Francisco Dalthaz .. r da Sih•oira. 

Idem a admitiHilo oi matricula "" f'scola central ~o 
alumno F.myadio Cnvnloanti do Alollo.. • 

2" discnsllilo· da propOidçiirl da mnsma camara, 
maDd~tndo pognr, desde a fia ta do decrelo de conce."
são, a p(tnsão á viu 1a o d.uas filhas menores do ce
pitão CQilderico Cícero de Aloncor Araripo, com o 
parecer da mesa n. 400. 

·uiscussão dos requerimentos adiados: 
Do Sr. viscond., de ltaborahy. 
Do Se. Sinlmbú. · 

. !Jo Sr. f'. Oct.tviano. 
Do Sr. Pnmpeu. 
Do Sr. Silvoir• Lobo. 

ACTA E~l 26 DE AGOSTO DE 1871 

PRRSIDR!'fCIA DO SR. VJS~ONDI DI ADAETÉ. 

Ao 111eio dia foz-se 11 ch11mada.- e acharam se pro· 
sento!l. 29 Sr~. .11onadoros, a saber: visconde do 
Abaete, AlmPJ,In e Albuquerque, Jubim, viaconde de 
Sapuc!lhy, barlto do Cam~rgos. Mendes de Almetda. 
P~mP.ou, ha~lw do Ma roam, ~~rão de S. J .. ouronvo. 
F1rmU1~, Chtchot·ro, Cunha F tgueiredo. Uchll11 Ca
valcanu, ~~nt.ao, Barros Da~reto, Jnguaribo, Souze 
Fran~o. Rtbotro dd _Luz, .. Ftgn.eira de ~lei lo. barão 
do Rto Grande, barao de Cotegtpo, viscond~ do Rio 
Branco, 'Corres Homem. Forrumdes da Cunha Paes 
do Mendollça, Zacarjas. viscnnde de Camar~gibe. 
J;'ornandros Braga c Silveira Lobo. ' 

C!IIUP~roceram~epois da chamad., osSr11. visconde 
, ·de S:.Vtcoute, VUICODdO dO Jtabnrahy e bt:rão do 

1\lurwba. 1 • -· 
Doi:rnrllm de comp:&rccer com causa participada 

.. O'J Srs. Leitão dra Cunha, Dini1., hnrf10 do Oom-llo· 
ti~o, PotUtn l)ossos, barão de ltalind, Saylio Loba LO 
Dtns do Carvalho t1 duquo dt1 G11Xi.1S. ' 

ll.eixaram de compnrocer ~om causa participad1 
os !irR: Nu nos Gonçah·os, bnr11o tle Antonina, b:trão 
-~.C Ptrapama. b'ár~o de 1\~nmnn,:;uape. barão daal 
Jroa DurJS, Carnetro do Campos, Souza Q_uciroz 
~rendes do11 Santos, F. Octllviann. Sinimbtl.lStlveir~ 
da Mottll, Nabuco, Paranngui\, Vieira da Silva vis-
conde de Sunssnna e Saraiv11. ' 

' O _Sr. prósidente declarou quo niio podia hovor 
tlessno por f.:tlta de quorum. 

Niio houve expediente. 
O Sr. 2" secreta_rio lsu o parecer da mosa n: 403 

oxpondQ n matcrut de uma proposição d11 c~ mar" 
do11 doputtuf_os, npprovnndo a pensfto do 608 mon· 
saefl' cooc.edtdll por dcc~eto do 21 de Julho de 1871 a 
D: _frnnctsca Ros~t _Alvtm PnragUIIS!!ll, viu\'a doca· 
f!llno do vulunhriOS dn patrta Antonio Forrctra 
IUnscarenhas P:Jrngua!ISÚ. 

·Concluindo que a proposição da camua dos dllpU· 
Utd~.s dovc entrar om discllssão o ser npprpvada. 

l.itcou ~o.hro a AlBSll pnra entrar em discusdu corn 
n propol'!Jr.tto n q:u" ~o rofore. . • 

O Sr. presidttnte, den a ordem do dia pnre 28 : 
1.• porte nt.r. di 2 1/~.-2• di•cussiio da propow 

sição da carnara dos deputados prorogando a ·lei do 
orçnmento vi~enta. 

!?.• parl" ás 2 .1/.2'.-Díscuuão do projocto do 
sen1tdu regtJlaudo 11S p1omoçõcs na onil&da. 

Em su.gui~!l convidou oa Srs. sonadoros pre!entes 
para 10 occuparem com trabalhos de commissoea. 

.,..,.. ae••Ao. 
EM 28 DE AGOSTO DE 1871. 

PRESIDBN'CI.\ PO SR. VJSCON'DR DE AB.\ItTÉ. 

Suoul4tuo.-Bxp•dionle:-omoioa do mioioterio do 
Jmporio.-Orde,n do dia:- Diocunão do propo

·,içao da camara dos Srs. deputados prorosaodo 
o orçamento. -Diocurso do Sr. Zacanu. -Dio
culiiÕo do projecto de lei sobre promoção• 111 
armado.-Roquerimento doo Su. Paronagu•, mi· 
o!a1ro da mannba e Z.coriaa. 
Ao meio dia roz•ae a chat~~ada o ochorsm-oe pre

ten&es 40 Srs. senadoras, a saber: visconde do 
Abaetli, Aln1eida e Albuquerque, Flauo!ra de Mollo, 
Dias de Car .. lho, Fernandes Droga. barão de C.· 
margos, be:rlo de Maroim, Vieira da.Silva, Flrmlno, 
Chicharro, Antão, Uchlla Cavaleenli. Jaguarlbe, 
Pdmpau. Pae• de Mendonça. Torres Homem, vis
conde de bapucahy, borão de S. L·•urenço, F. Oct•· 
viano, barão do Rio·Graodo, visconde (fe (..amara
p;lbP, Parantt~uá, Monde• doa Santos, vlsr.onde do 
ltio Branco. Zacaria11, Ribeiro da Luz, Barro• Bar
roto, Cunha Figueiredo, barão •dfl Cotegipe, barão 
d,Js 'fres Barras,. Mendes de Almeida vhlconde de 
Itaborahy, visconde de S •. Vicente, Sayão Lob'ato, 
Souza Franco, barão do Pirapama, Carneiro do 
CRmpns, Silveira dtt Matt.:J, Fornandos da Cunha e 
Nobuco. 

Deixaram de comparecer com causa particip•d• 
os Srs. Oinit, barlo do Bom Retiro, buão de lhliina.
lobim. duque do Cui••· Paula Pouoo e Loltlo da 
Cunha. . 

Ocíxaraat de comparecer lt-m cau•a participada os 
Sra. Nune.11 Gon~alvas. barão do Anlooin,, barão do 
MamangaapA, Souu Queiroz, Sar~i'i'a, YIICOD•e de 
Suossuno, Silveira Lobo o barão de Murilib•. 

O Sr. presidente abriu a sessão A convidou o Sr. 
Figueira do Mello para tomar assemo na meta como 
~ secrelario. · 

O Sr. I• socretario leu o seguinte 
BXPBDIBYTE. 

t'fficios do 25 o 26 do corrento,' do miniacerio do 
lmperio, remetteodo• os autographos sancionados 
d.111 rosoluçõua da aasombló11 Beral: 

Uma approvaudo aa pensoos concedidas a Maria 
Adelaide Manna Barreto o outras, filh•s do brl~•
doiro Joá? ~~~~nool Mcnno Darrolo; quatro tm&ori· 
llllndo a JUblliiÇAO dos lentPI Drs. Josó Maria do · 
Avoll•r_ Dro1ero o Joiio Chrioplnlano Soaras: a 
conces11ao de licença. ao lonte Dr. Aprigin Juatiniano 
da Silva Guimuãf's-o a ndmtsaAo a exame na fa
r.ulrlad<> do medicina da Côrte •o astudanto Antonio 
Francisco ,Meirelles teni.-Ao archivo o ltUlOgra· 
pho, com!Dunic•ndo .. se á outra 'canJara • 

/ 
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• O Sr. ·prosldenlo convidou o Sr. Dir • do Carvalho 
para tomar'aSsouto Drt mesa como 4• socret11rio. 

ORDEII DO DIA. , 
rROROlWJÃO DO 01\!f.UIJENTtl. 

Entrou em 2• dis~us,ho. r.o•n o pRrocor da r.om
milsli.o de orçnm.anto. o nrt. !• u ~0c1s par~~~raphos 
dt P,ro~osição da éam.ara dos deputados, proro,qa.udo 
a. lfll do orçamunto VlgooLo. , 

· O lilr. Zaeorlo• pronunciou um disctn.so 
• que publicaremos depois. 

Ficou adiada- a discUs!ÍIÍo pe~a holittJ 1 tulsou·sd li 
2• parto da ordem~da dia, por ter-se o!lgotado a hora 
deoignad• para a 1•. 

Nesta: occasiAo o Sr. presidente, depois de 'r.on
vidu o ·sr. nce-pre•ideato para occupar a c•~eira 
da presldenci,o, sabia do salio. · . 

f1\0KGÇÓU :CA. A.1UIA.DA. 

Foram Jor&eados par.1 a dopulação que devia re· 
celaer o Sr. ministro. da marinbll, os Srt~. Carn~iro 
do Campos, Oarros Barreto e Fernandes da Cunho. 

Nao ao ach:sndo 'na C.ll'a o Sr. ministro da ma ri· 
aba proseguiu a 2• discus~ào do art. 8° com a 
emonda do Sr. barão do ColeiJlpo do projecto (EJ 
do aenadu do !870, 11obre prom(lt;õos na rtrmada. 

O SR. P•••~•ou.l requer pela ordem o adio· 
menta desta matorlttató quo comparoçil o Sr. miDis .. 

._&roda marinhq, a qutUD precisa ouvir. 

nobre ex·mluistro da marinha, autor do projecto, 
nuviou umn emAnda. outorisnn!Jo o govorno a ·oxpedir 
os rcgulamcnlos no.::e~fuios para execução desta 
t~i. mormento SOlJnssor uma ou&ra emenda que 
tnrnbl!m uva do otTt'recer. impondo ao governo a 
obri~açlio do '"J.fular a m"cnls do~ eo1barques e com-. 
mando do:~ offici<ws •. rt.lg:ulamentos qu,.; envolvendo 
matariA legi!'lnthn, n.tturalmcnle tlCJtri!o deJJen
dtluLes d4 approvoçilu dn assembléa geral. C~m 
efTeito, razandtJ·SO tltlfttHideote o accos"o d.t coodj~o 
de embarque. 11ondo esto uma commiMsao, uma (ncul
da lo do govPrno, é justo quo se rtJgule do ;1lguma 
Mrma o exercício de!~ 1 fllculoJ8d~. afim de que O!'l 
officiaes não fiquem privados do implowtto&o dnquella 
con:Ji_ç,Ao ao lllvedrig .:o governo. Se n embarque 
do owcial ó um direiro ao goyernl), bmbcm não 
deixa do sol·o do mosmo official de lllatinhs, desde 
que ao embarque sào .igo1das certas·YaotagP.ns iadi• 
viduaes, o direito ao ace:Cflo. . , 

Diz o arliro: •N•nrium omcial po lcr.i.sor ompro· 
g~tdo nos arsonaes, corpos do rnninha, CJJpitllniu 
do portos. e em quaesqwlr outras crnnmissõus, que 
nao tiejam do serviço u:u·al activo, sem haver pre
enchido as condições d,, flmb.1rque, uxígidas para o 
accesso li() posto seg•Jinto. · 

§ J.• Niw re consi Jerará como servíctl a bordo 
do~t navio, de guerra eliJU•J fôr pre•tMo ê:u naviO• 
dosarm~dos ou naqud'• s que; por seu oFtado, nào 
poss;Jm navogar. 

~ 2.• O sorviço D•h trJÓsportes liO cunL11rà pór 
metade. O SR. JIINitoTno ru JU:ITI~·" purgunta so valado o 

adiam,Jrno volr.~sn á priÔleira parto dd ordem do § 3.o Os lentes dtr ílsct•la de tn3rinhl'l, opposilores 
dia, o pcdA ao Sr. Paranaguli quo inclu11 no sou re- e professores, quo fowm oillciaos du fJuadro, cnota· 
querim"nto oua doclar<~çlio. ril:o n temptl de sorvit;>~ ,prosra.Jo na ooc;i!Jo. uníea· 

0 SR. PRE~IDB:otrg: _ NBo C !IIIi 0 , 5 csl.vlns da mtmto parn llliJJOsenL1tJIIrlllo segundo o dl.!t(lcJStn no 
caaa-. . ·regulamento de 1 "'- dH Moia do .18."',8. » -

Não"foi submeUil!o no apoinmonto o requerimento O ao~~ sen:~dor, prcvondu as obje?~\Õt·tc :1 que OS· 
1 

do Sr. Paran.1guá por ~or nnnunrl1da o1 cherrtd!l 1lo tavn SUJ"IIa u:na dliM bnses fundllnl~nracs dn seu 
Sr. tniuiatro.. projclctn, tovo o prec.:11wiln do JO~I3dr e:~ro 11rtigo; 

O Sr. presidentA convidtlU a dcputRç~o pi!ra rt~r:e- ffill!l olle niJ.o resoh'e ;:~.;bj~ccões que uaturnlmente 
bel-o, o sendo intrCiduzi•Jo nu ~Jllito cum as (nrma- suscita ·llqucHa coridiçl\ojos"rros IIDDIHI do cmbar
lidactes do Cfi:tylo tomou tt!M~nto na lnes11 á direita que) base qne alitiM já foi 'vot11da... · · 
do Sr. presidente- . . O SR. P..ttRÃO DI COTRGIPB :-C•Jmpl~t .. nlerite não, 

Pros~guira a 2• dil'éus•ão do mrt. 8• ·Jo projecto mns 0111 gran·l~ pllrh'. . 
com A emend.1 do·Sr. barin tJo Cotegipe. O SR. 1'.\RA.NA.GUÁ :- •.. em p:trl•l f E. rr•is, não; 

so 111tmirn o nnbre !H•nador quP. eu, qu_,, combati 
O íA1•. p,~. r.n unauú. 1 ·- Sr. presidente, aquelln cnndicllo, hojll combata i.zouAlrnento e1ta 

es&ou dbposto a vot"r contra o artign e as umcn l11s providonci:. ~~~im que S. Ex. procurou·. cm parto, 
do nobre l!lftuador pela Bahia~. se não forern rt>lllnlvi- 1 e,u.,lvfor t>JIIitiiR erbjPcr.óes, porque pro pugno ,,or uma 
dal!l cnnvenionterno,,te•ns duvi111:t qu.,,rr••:,cnlci, e idél fln:int.:r:tt.!m~ntê ::o\'nruam~ntnl; u flUe S. Ex. 
IS objtteçõel do meu nobre :~migo l'or aquella pro- não deixou dn I"Oconher.er quandofaUcusobr•' o arti-

• vincia, as qu,.os mA r•ar.~cem tor tOl)lt l•rocedPOCi4 i go em ff'Spustn 110 nohr~ senador pelA fl·•hia. P<\dc
admirn quo nA•to 11ttlilllB a npposiçào at~jn qn"m s1111- !-C dor u hyrothu5o do ,t:I'Jt'erno achar-se emb:lraçado 
torite atlldÓ&!' ~ovorn:tmentaos, propugnnntlo par:. 08 oRrolha do~ s~m~ fuueeion.ní,,s : stt prevalf'CP.r 
quo Ct~té pr••jcct•l d, ld 10rnc-soutil lJo gonrno o li ost•' ubstncuJ, .. om unH circumstancin dada, póde o 
cnrpt.raçtto do" offid,u•s dtt nrrn'n•la, gO\·urno prt•r.iJPr di' um official como o m11it idonco. 

O 11rt. t)•, qun so discum,,i uni ohstnculn ti lh·ro "mni; 11pto Jltrl'ltlirí"ctur tlll cmpreg3do de um ar
nrcofhn do Jli!S!iUOI flltti:t idout!u, rnai11 coUVI•r•ionto 8 St•rml, TIL• r:• ~~ .. u:mond1tOIO do um coqw do U18rinhn. 
certos os&abole~tmontn~<~ 1lll rt>pnrtiç~o (fn mnrinhn, ó parn ;dgumu capitrtnJ:l do porto uu qu tlq•11•r outrn 
uma, J.Ô:t inuul co.m 11un ~u IJIH:r P't•ndcf a nc~ã o do commi!l•liu unportliDht, o nchnr-so •1mb.• r.u;ndo por 
l{overno dn manem• quo pócfo rcdundltr om rll'ltri· t•~ra rti~tpoMit.i•o qut' cntuhntornns; n "or,·i~.;n puhlico 
monto do scn•iço publico i pódO·liD mesmo •1izor que vir.i a suffrt\r ou t~llrli violada lt loi : sor.~ ost., a con
o artigo nito tom mnis razão do ~or .. dopois quo o .!ltliJlWnt:iu. 
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111••• se o govorno ficar com faculdado de expodir 
· regulBmentos para oxecu~o desta loi, pnderdorgani· 

sar' a t•acala dos embarques, e crttio quo d·,sttl arte 
attenderá .melhor "61 noce~sidades do serviço o no 
direito dqs t•fficiacu. O• iuconvenicntos tPaulturn·•JO 
arbítrio, da Dcção mais ln ta concedidtt llu govetntJ: 
mas, desde que a• coo JiçõoR de omba1quo forem rs
guladu convonienteruonto, •Je&dt.l qtlu se org~tnisa
rem as labellas no respectivo rogutam,wto e que este 
sej3 approv11do pelo corpo legisla,ivo, ces11a m ou 
pelo monos diminuem ns perigos que se quiz ncA,u .. 
tolllr com O!ilt.o .1rtigo o attende·so melhor ás neco~-

o oppodtf I'QI, ou ó extraordinario cu illusorio ; ó 
extraorr1inorio, ao seac :umular o tornpo de serviço, 
pro.~tMio no mugiucrio, para D aposentadoria o p.tra 
t1 rtJr .rma, alóm do accosso; nio ha eJemplo, nem 
ua~ nossa~ escoi.lls militares. nom em outras rop1r• 
Uçõps publicu, de semolbantiJ accumulação de ser
viços para uru e outro bonetlcio: aposentadoria e ro· 
fBrma.-Quo se Olltabcleçam ditroronçBR a .respeito 
d·J .,moarqut:t, que so assoguron• vttntageas. que ae 
racililo o acce:-so áquellt~s que preenchem tal con
c~içilo. c.lfnprehen•Jp .. ae : que 18 conte. pelo dobro 
o terupo diJ s!lrviço do gu.,rra para o preencldmento 
do"s prros.•s ou iutorst1cios, ócous11 quo lambem com· sidndes do serviço. . 

l'ergunto se o governo, compollido poJas .cir
cumstancins, achar ... se na necottsitJ,ulc, não obst•mte 
o que proscreve este arL1go, 6:t lançar mlto do um 
oalcinl de marinha como o 1Dt1ÍS proprio para direc
tor do um araonal. on pua commt~ndanto do um 
corpo de marinha. o official que fôr de1ignado po .. 
dorá'aubtrahir-se ao cumprimento do.dJt ordum do 
ROVorno '! SJJ subtrabir·sc, 'temos um exemplo do 
insubordina~àn, uma violação d11 discipline~ i se 
11ujeitu;sc, tem do sor punidlt por urn facto quo nllo 
é sou; o tem de ser punido precuu1mente porque vaa 
prestar um serviço de que o governo nào podia 
prescindir. 

Enton·Jo, por/anta, quA o go,•orno não devo pren
der so com e11t1 pôa.inutil senão prejudicial ao sor· 
Yiço publico.; que ó melhor que regule a oac.1Ja do 
embarque,, que eatabeleça lfS uabell"s respectivas, 
como J' o senado mostrou que era sua intenção, 
quaqdo appruvou uma 01neoa_a H e:-to respeito n~a 
3• di11cussao do projeclo prirniuvo. 

O o obre senmdor ftela llahi3, . esforça.ódo-se por 
justidcar o artigo, 1rgurnen1ou com abusas do go· 
verno: marJVilhoi·mA,; porque o nobre senador, que 
ha poae • nos l.tnç,va om rosto argumentarmos com 
a pnsliihilidade de abusos. com a !alta do cnnfiança 

· no governo, quando so tralhva. de umn Joi do org~t .. 
nisuçiio foi justamente quem taais oocardceu eua 
de•confiança. que, aliás, é mii princi..,io saJutnr, 
quando RO nÃO exagera;. ci a baee do toda legisla.çao 
em um r('!gimen livre. · 

O nobre senador encareceu dornuia,Jnmonto 01111a 
pouibilidade de abusar o g'.)VOrno; ou nito detJ"t·u
nheço que haja possibilidade o rnosml) facilidade, 
ou tendencia para o abuao; ó por is!IO que ofToror.i a 
emenda rolaun ás condições d~ embarque o lÍ:5 esca
las que dov"m ser· ori;nnisad.1s, mediante ap,,rova
eAo do corpo legislntivu, quando o governo. ti\·or de 
ixpedir os rol(ul•m~:~ntos nece!'sario:i ~·ara tl.JfH:ução 
da lei. Com onu cautelas os inconveniente" apon· 

"" 111doa pela oppo:iiçào rolathamonto á condição run
' damsoll.l do projecto. diminuom de urna maneira 
mais efficaz o cond:1conto i gar;~ntia dos di1oítus dos 
omciaes o á,bt1a ordo:n do serviço. Jo qua com u 
1Yil8ma pdoptndo pala projecto. l'rnpngnttm••s. por
tJnlo, por uma id1i.1 ~uvern~monral, quu ni10 p•'ido 
doiJar dd ser aceita ,,oJo nobre minit~tlu e pelu no· 
bre aut11r d11 projecto. 

Quanto li lorcelr4 parto, ittlo ó, ao§ 3° dost,, Brtigo, 
tambom sinto nlio poder dar o meu voto ú omonda 
do nobre senador. O favor garantido polo nohon so. 
nadar n,_,!! Jentes·d11. Ol!lcola do-mnrlnha, pruro:u10res 

prohenda.sa facilmente, o bem a&t~im que se ,:t.'lrao&a 
ao oficial quo ó lnnte. porquo a lei o permouia. a 
pusiçihl QUd elle acredita sur mo(bOr""do quo aquolha 
cre.:~;la por uma nova ordem de cousas; em tal caao., 
rtlnUIICII•rá ex .• rus&am··nto as,v~mtagona d11 lei uu re .. 
~ulamemo nuvo ; rnnw l'ccumular vantagBns ante· 
rioros a v a nlug~n• aubsequout.es. cont11r o tempo de 
magiBlerio l'ifl aposentadoria O para rtt(orma, além 
do nccossn, ó o 11Uo ollo me Jlarece razoavel.e jusco. 

No exOrcito nilo se dá is11o, Declara oxpr«'BAUien&e 
o nn 285.do regulamento das escolas: "" 

« OA lenttu. repetidora", profes11orcs e adjuntos· 
que forem militares, uão contaria para n reforma o 
tempn quo Hcrvirern nas escolu central e militar, 
excepto se renunciarem á jubilação. • 

Qual· a 18ZAo que justifica esta ditreronça a rea
petto do11 lentos drt uscold tio marinha o doa lentes 
das escolas militares, isto ó, da escola Central e es
. col . rnilitar? Eu não posao d~scnbl'il-a. Port&~nto, o 
rav~lr so ollo, se pndor.r~alisar. ~ exlraordinario. ou 
entao, como Já du1se, o lllusLJrJo qua"to ao ·act:Oiao, 
pelo munas , visto como o nubro atJuador pela 
Dahia. autor do projoctn, fez donondonLo ,, accosus, 
um tudo c11so da condiqllo do ombo~rquo pelo toaapll 
"prescripto nos pnr:urr,.{lhos do nrt. ). n 

Ora, so u lento ó adstricto á sua cadeira, ·ae estú. 
om lagar Jixo. corno p6~te preonchAr ~~~~" condição 
de que se lhe rliZ dependente u accOJi~()' Se êlle nilo 
pôde abtto!utnmonto probcno·her essa condi~ão,como 
6Xigil·a? u que importa declarar que se conta para 
o bccosso o tempo empregado no ma1istorioY E' uma 
condiçât' e urn11 AMPornnça. illut~oria ~ ó u~a •eNa
doira liurla ; liA o ó dt1cnroso ao lt'gislrador eatabele
oer condiçõeil de .. ta natureza: de uma tnlllneira ma1a 
franca o mais .sôrin pror.edom as ieia e os regula· 
meolOs anteriores. e mel'lmo o.- projecto• ne•b " aa 
ouLra cama1a aprettentados. No projecl•> primitiYo 
mandua .. !I'O· contar pela mot11do o tampo empregado 
nu rnagia,erio, dilia·t-O : " O me11mo se entenderá a 
ro!lpHho dCIS offidies que rorrm lentes da ac~dvmia· 
de rnarinba f' i1os 11ULr•lll t•stabo!ecimentcu• de inH
trucçilo marit1m11, quo porventura 8d fundarom. So 
ombarcaren) ro,n oa alumnos om ''ÍIIIlODI de ios
trucr.r.o, conl.llr•:iC·hJ cad.t um do!t annos em que 
flJolaK filO rnnli~:arom como um nnno fio cmb .. r1UD ou 
do r.ununaudn. ainda que durom monos 1erupo. • 

Aqul VtijO eu di•r,oa1ções ro11Lisavois; não 10 exige 
do~ lento um1t cond çiio para o ~tccc!lao qun aeja im
possivul do proonchor·~o. como aquellm que toa&aLUo 
a e monda do nobro son11dor pola JJnhia : S. Es. raz 
tlopandcmle O ICCCS!O OU f'TOffiOÇliO dos lontoa da 

• 
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o•cola do madnba da condição de embarque por ciente, 8 IUiato _cmso sotrro o aerviço do ensJDo, ·ou 
trez annos, cuudição que nlo se pddo ro111isar. En- sorl diminuta e nno aproveltuá ao lente iSara preeo
tretapto pelo ,,rojocto primitivo p"rmlttia-so que chor n condiçiw noccssor1a de embarque: em todo 
para do•em,,enbo Josaa c .. qdiçllo 86 conttase por o caso o favor ó illusorio. 
metade o lf'mpo do aorv1ço do magisteno, o por um O art. 100 do regulamento fio I• de Maio de 1858, 
annO inteir_o o 1empo dd ttmbarquo, q•w por ventura a que se referia n umonrJa do.lfenado, diz asJiiD (11)·: 
os lopt.es _podassem contar se sahíssom a luccionar «0~ officiaes do marinha que r orem uomt>ados lentes 
IOU!I discípulos. , e pro(es!!oro~ poderão sor reforoudol com o soldo 

A11im era possivel f'rooacher a co.o,Jição do CID- proporcional •o U!mJ•O de serviço i 01 que olo SP 
bnrqutt, o que não ~comecerá j.,mais com a emeod~a quizerem reformar, vencerão lltJODas meio soldo e 
do nobre aen.1dor; ainda qut> o lento tuiia actual· conlnrão o rompo do magisterio por metade pua o 
menie em uma viagem de instrucção, não cuntará, promoção da (•fficial »; ISto O razoavel ; ou refor· 
já não dipo ''omo diapunhll o proj~cto primitivo, ma-sovam rer as norag.f!DS do nov!.l regul•mon&o. 
um·anno de·etnb1rque, não coull.rá mesmo algu1111 ou pnfero proeeguir na suu earreir11, o então_ conta o 
mezes de embarque, porque o lenlu q••e 2-11bir D!!IStll. tomJ?o p~~r mcusa~, 1;!mll vez que se en·teode _que os 
'YJagerít,de inslrucçllocom tu!USdiscifJulo• não exerce offict~tcs que ~e expoem ·a!ls constantes pengos da 
luacção propria do official de marinha, csorce o •eu vid11 do mar dtJvern ficar em mo_Jhores condíçõeJ do 

·emprego de lente. (.4poiudtu.) Pt:lo espirita do pliO· que aquellos .que pasJam o tempo· no magistttrio. E· 
j~cto vê ae claram~nte que nà., basta o facto mata· ainda aPsim o regulameuto n. 2163 do 1• do Mato 
rial.do embarque e tanao que se diz que uiw se couta da 1858 salvava no arl. 107 os direito• adquiridos 
corno ae1viço dti t!mbarque lllfUOIIo que o oillcial pelos lentos qno (ossem _o1Jiciaõs do quadro. Por· 
pre1tar em navios desarmados, cm transportes do ~anto, ~e o nobro mirli!ltro·e o il.lustre au,tor do pro
goYerno ata. . JPClo nao se resolverem a modJOcar o ntigo ·e 111 

Niio ha em hy(IO&beso alguma a- po,sstbilid:tdo do Pmendas. nào SÓ a respeito deates luncciooarios, 
que o lento preencha o tempo do embarque pu r~ como li bern do seryiço publico qull JOflrer,f" consi
poder s,•r_ promov1Jo; port;•nto, ó uma vordadoirJ dera'felwente poJo quo tocll á no,veação dos empro· 
burJa é uma coodJçáo quo uao so podt! realisar go!t dt• auena.,s, doa corpos de mariobll, das capita
aquet1a do que se f,.z dependente a sua ftrí,moçào, e nias de portos, etc •• vcr-me-h~i na neceJsJdade de, 
por conaeguinte não deve ficar em umn hH que ó um sustentando uma idéa que reputo eminentemeate 

' acto serio. Nilo ó só no proJecto prlmilivo, é um- .8'11Vernamontttl, votar contr .. o artigo. seu• para~a
bem na emenda oqui approvada em 3•discussào7 •ue phos e emendas apreseotadaa pelo aobro 1enad"r 
no&o ·sempre o mesmo modo de proco.1er, estaoele- pela llah:a. · · 
cenffo-se coJidi~ões exoqui\"eie; os favores nA o são 
illusorio•. como toem de r61ult3r ooce~tsariame.otc da 
emenda otrerecida pelo nobre autor do p1ojocto. A 
emenda a que me reOro, .adoptada em 3• dit~cuaaão, 

• 1 respeito do art. 7• do projecto primilivo, ó conce· 
blda nestes lermos (le1>do): . 

• Os officiaos de marinha omprega~os em nrso· 
naes e éorpos de marinha ou quaesquer outras com
missões que não forem do f!Oniço na v a I a c ti v o ven
ceria para preonchimenttt dQ J'INIO do ert. 1• o 
tempo 11uo p11s11Jtrorn noss.f.li commissõe!l, compu-. 
&nnd\J·I!o, pon.lm, ul'!ó01 &empo ~rn mel'ado dtt ombt~r
qua ou commacvto de nã.vio da guerr&t e na quarta. 
parte docomm•n•ndo de força naval, conforme seeJ:i .. 
~<tir para O t~ccesso uma ou uutra dosraa condiçõt~~s. 
0• Jen1es da escol" de mírioha contuão o tempo 
de seniço pres1ado no ensino Acgundo o dispo110 
no nrl. 106 do:e6111omonlo do.l• de M•io de.ll:l58.• 

SAo prescrip11oe• todas muito roali~VfJi,, muito 
senntas que sa pod~m proHncher, mas•o D8bre mi .. 
"nistro da mnrtoha e o illu!ilre .. utor do projecto nào 
podem mo~ur.u o modo como essa rondiçilo, con
siroada na tua emendtt a rer poJtlt dos lentos, possa 
rettliiiJr~se. Só 110 figqra,...so a hypotbe-so do official 
nOmelldO lento _quando jri t••nha. Os t.r~s annos de 
embarque, o euo mesmo só poderia ter um ac~os11o, 
nllo far111 carreira. Se aahir em viagem de inslrucçilo 
com 01 discipulos, perdu todo tempo. não b11 pO:iit~i
bllidado d• preonchor • condição p•r• o acceMOo : 
11e nio aahir, fJOr maioria do razão acontecerá o 
mo•mo. So obiJVor uma licença do governo para 
omborc&r, ou oasa licença ba do ser por aumpo •um. 

. O• liJ•·•· o•lnl•l.ro da marlnba e z,.ca"'·J.-. .. pronunciaram discurso• que publi
cardmoa no A.ppeodicu. 

Ficou a d1scussiio adiada pelo bor•. 

Re&irou.so o Sr. ministro com 4!1 mosmu~furma· 
Jidadc!l com qut' Cora recebido. 

O Sr. pr•sid~nle, dou a urdem do dia para 29: 

J• parttJ ald ás 2 I /2 huras.-2' discuüio d1 P.rô
posiçao da ca1na1a dos doputadot mandando viso·rar 
11 lei do orçaml•nlo no 1• 1emwlre do exe·rclcJo do 
18'7~ • 1813 . . 

2• pare· ds ~ 1/2 horas.-t:ontiuuaÇio da disoat· 
slao adia1Ja do projecto do AOando sotire promopõ~• 
da armada. 
· 3• discu,siío das proposições da camara doJ depu
tados: 

Sobro .licença ao cnnselheiro O. Francisco Dai• 
thaaar d.1 Silveira. 

Sobro malricula do es&udanlo Emydlo Cavalcanli 
do Mollo. · . 

2• discuali.o das proposi-;õt's da camara do1 do
pulados : 

Sobro puruõ~s mencionadas 001 pareceres da ml:!aa 
••• 400, 402 o ·108. 

Sobro lsonça<> ,do di~lloo á Companhia Locomo
LOra com o parecer da commiatllo de fazenda. 

Sobre licença111 mencaonadas nos pareceres da 
..... ns. 401 o Sllll. 
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Sobro a prcton~iio de D . .\nn• Coelho de Figuei· 
redt.~ com o parecer da commissão do fA:Et~nda. 

Sobru a pretenciio do dl\!itllllb«Tgart,lr Laotano José 
da ::iii v a Santhiaio com o pa rot.:cr da mesma com .. 
.IDi~ãO. 

Deixaram do compareêer com causa participada 
os Sr:~. Lt-itho da Cunha, Dinlz. barão do Bom Ro. 
tiro, lJarho do h1túna, Jobim o Paula Pessoa. 

. ~~bre '! privilt)gio a Al<~rtins ~ C. com o parecflr 
da commusà.o do emprezas privt!ograd11:J. · 

DuirarJm de comparecer stJm causa p11rticipada os 
:O::rs. Nunes Gonç1:dvos, barno do .~\ntoniua. barão de 
ManlltDKUa''"• Carneiro de C11mpos, Souza QLieiroz, 
visconde de ,SuiiSsuna, !iinimbú, Saraiva e Nabuco. 

Sobro as protençõos do• osLud11ntes mencionados 
no parecer (U) de 1871 d:~ commissiJo de instruc· 
çiio publica. · · 

O Sr. pro11idonte abriu a sessão. 
Lou-sa a acta da soa11iio autecodonto, e, não ha .. 

veado quem sobro ella fizesse observações, (oi ap .. 
provada. llequ.erimentos adiados, ·para os quaos vonc:ou .. se 

urgenc:ra : . 
Do Sr. visconde do llabor11hy. 
Do Sr. Srnrmbú. 
Levantou-se a sessão ás 4 horr.s e il minutos da 

u Sr. 2" soorotarlo leu os seguinte, pareceres:· 
PARJOEO DA ~lESA N. 40! DE 29 DR AcOSTO DR J87J. 
Propõe o coromooial que devorli vbsorvar so no 

encorrameo'o da sesaão lt~gisladra do 1871 a que 
tem do sor fro11cnto a Princeza' hnpcri:ala Senhora 
Dona Isabc R•gonte dO lmperio, 

tarde. / 

')'8• 11eaafio. 
EM 29 O r; AGOSTO DE 1871. 

PRBSJPBN'Í:JA. DO SR. VJSCON'DE PK AJJA.ETY.. 

Suaur.uuo.-;Par~cer dn mosa n. 404.-Pllrcccr d:~ 
commissiio de (azendb.-Parar.er da commb~ão do 
cstatistica.-Ordtm do dia. -Discussão da proposi· 
~..ão d11 cnm:~ra do:t deputaJus prorogando ·o orça· 
mento vfgente7-Discurso 1JO Sr. pr .. si,~unto do 
conselbo.-t.lfficios, do Sr. mín111tro da marinha, o 
do l••ecretRrio d<~ camnrn dDs deputados rornet .. 
tendo a proposta do poder cxoculivo sobre o os .. 
t11do serfil -Requerimento do Sr. Almeida e 
Albuquerque.-Observaçõas do Sr. b:sr&o do Co
tegipe.-Discu!são tJo projecto do sanado sobro 
promoções na armada.-ObsorvDçõea o requeri· 
mento do Sr. Pampou.-Emendo do Sr. visconde 
do Rio Hranco.-Uiscnsi~i.Ju da proposição d.1 c:t
mara dos deputado" concedendo licencn.. ao canse. 
!beiro D. F. 8. do Silveira.-Diseussàõ do outra 
prop·olição da me•ma camara sobro miJttlculn de 
estud•ate.-Requelimentu do Sr. ZacariaJ.-Dis .. 
cussão de uma proposiçllo da mesma camara. sobro 
penl!ões.-DiSCil1'Sodo Sr. Zaoarias.-Discússão de 
outras propo•içõl!s da mesma camara sobro pen· 
.IIÕO!I e concedendo licenças.-DiMcusRào de dua• 
pro1.1osiçõ'S da.mesma·caman sabre as pretençõc.. 
de D. A. C. de l'igweiredo e dosembarg•dor c. J. 
d• S. Sanlblago •. 
Ao IDeio di;~ ÍdZ'·llí' a chamada, e acharam-se pro

sentes41 Srs. senadores, a .. ber: visconde do Abacté,' 
.. Almeida e Albuquorque, l•'iguor,. de ~lei lo, Oras de 

Carvallto, visconde d·' Sapucahy, Mondt111 dos S:.ntos, 
barão de Camt~rgos,Barros Uarreto, Jagunribe, b;.rito 
do Al.lroim, Pompeu. Fnrnandos do Cuoha, Pao~ do 
Mendonça, Chicharro, Fernandes Urng.:a , Firmino, 
Torres Hom•·m, barão do Colegip~, S1lvc,ira. Lobo, 
ParannJtUá, Souza Franco, lMtào de S. Lourenço, 
Cunhll ,ll~iguoircdo, -Ribeiro •l•• Luz, ViJjcondo dfl 
Cnmarngille. Sayão Lobr.to, bnrüo do !tio Grande, 
IJchôa l:avala<tnti. Mondes du Almeida, bnrilo do 
J\luriUba, visconde do ltab~,rahy, Vidr.:a da Silvu, 
Z,l\cariQ.s, viscon1o do 1\io Bro.uco, b \rào do Pira pu
roa. duttue d~J Cllxias, Antão, "Jisconda do S. Vicente, 
F. OcttwiliDll, barão d11s Tros Darns o Silveira d.:~ 
Molia. 

, 

I. 
Altor:u;ões Ceita!'! em 183B, o 186() no ceremoni.al 

prescripto no Re,cimento Comrnum para o neto 
do jurtuocnto do fJrincipe Imperial no caso do· 
Brtiglll06 da ConstitWçilo.-Aiotivos para altorsr
se na purto rolativa ao euc9rr.amentll da actual 
sessão legislativa por Sua .~Uteta 11 Princeza Im· 

• perial como 1\egttnto· do lmpoffo.- Logrtr quo 
devo occuuar uo St~llto do Soohdo o Principo Con
sorta de Suu Alteza a Prineez11 lrtJp(lrial Regente. 
-U•o• doo parlamontos de Portugai,Hospanli• e 
lnglarcrra. -

As duas carnaras loaislalivas j4 racontaoceram.a 
nooesoidade do nlterar-oo o capirulo I' do Regl
mentQ Commurn na p.1rto, que estaboleco o cere. 
monial· para o rocebimonto do Principe lmptlrial no 
caso do artigo 100 da Constituição~ que determlnl\ 
que o bordoiro prcsu:np&ivo, om completando qua• 
torze annos' do edade, proatar' nas mãos do Presi
dente do Senado; reunidas 111 dJal CarDaras, o jUrA• 
monto prescripto no mesmo 1rttgo. ' ' 

Foi bro o que oeontceou rm 1836, quando Sua 
Alleza a Senliora Dona Januarla revede proatar ju • 
rameoro como l'rlnceza lmJ>orial em virtude do 
arllgo 2' da Lei N.• 90 de 30 í!o Octubro de 1835. 

A Camara dos Doputadoo por uma ReaoluÇlo. da·
ta da de 3 "de J unbo de11e anuo, preocreveu o cere• 
moni•l ~ora o referido acto, alterando a)gumu dai 
dlsposiçóea, porque ellp deveria regul•r-oo conforme 
o Rellimonw Commum. .. · 

A lle•ulu~.ão da outra Camara Coi•pproYada pelo 
Scn:~dc cotu tres cinendu cm 11 do Julbo. 
. A llesoluç1lo das Camor., a que aCiobA do ollu· 
dir so, ó·a quo consla do documeoa.o annoso pOr 
copio. . 

Foi isto o que aconteceu tambem no anuo de1860 
com relaçi\o ~to neto de J'uramento, quo prestou Sua 
Alteza n :Sonhara Dona subcl como Princoza lmpe• 
rial ao dia :c!D do Julho, ttmdo con\'indo' •• du•s. 
Cam+~rlls cm quo ncsu, acto tiO tbs .. rVISIO o mesmo 
r.crum.~ni;~l atJoptndo poJa As:~omblóa Geral para o 
juramento da SorouJasim11 Princeza a Soahora 
Vona Januariu, como so vil da aclll da sessão do 
Son«do do 23 de Julho do11e onno. 



Mala inalante pqroco actualmente a noccSiidado 
de llller•r .. se o ceronlOninl 'proscrlJilo no CllpitulO lD 
dO llegimcnto Commum para o encerramento d11 
actual seosio d•·AI!embléa Geral por Sua Alteu • 
PrJnceza Imperial. como RPgeate do Jmporh,, tendo 

·de aUender .. se, oló01 de outrJs circumst:weuts,' ao 
Jogar, quo ne~>te snltJame. acto duvo occupnr ao 
rni:in&o.ao Senado Suo Altez• .Ro'l o Sonbor Conde 
d'Eu. auguot!Wlsposo do Sua Altozo a PrinceZ> lm
JIIIrial. 
. _A. Mo11 procurou em fiCO tal coorofmmr- so , quanto 
era poaaiveJ, com o-corcmonial já approvad1.1 pelas 
c11maras _para o acto do juramento di:! Sua Alleza u 
~riacoza ,ltDp.,rif11. ce.r:emoni~l quu 11c í'bsPrvou tam 
boál no açto ·do seu JUramento, como lleg~uto do 
JmpJrfo, em 20 de Ma10 do corrente anno. 

Quanto ao logar quo no Senado deve ter no acto 
do eacerramento da actual sessão legillativa Sua 
Alteza Real o Senhor Conde d'llu, intendeu a !Ilesa 
que devia seguir os u1os dos parlamentos do Portu
gal e de Hespauha, • sobretudo da l~glatorra, em 
ac&o• .similhaD&el, com r~laçio .aos Prmctpe!l con
aort.e• das relilpoctivas Sobor:~oas. 

E111 Portugd Et-Rei consorte o Senhor Dom E.r
nando na conslancia do seu mAtrimonio com a Uai .. 
nha. a Senhoril Uona llaria II, no!f ucto~ d~ aber
tura. o oacorralll'·nto das Cnmaras, assentava•SI! no 
throno a par da Uainha. a quem dava o c<ldeira da 
sua direiu. 

Na I:JQspnnha .em todo~ oa co~rmoniae/lf que a 
Mesa rode r.onsultar, lô·SO o seguJnte : . 

S. & • la Reitlt se collocará en el throuo, y á su 
izquierd• on un sillon deotinadu ai oiTocto El·Rei •n 
nuguslo Eaposo. 

Na luglalerri, um ~scriptor do grande m~reci. 
meato e IU,oridade, 81r. 'fodd, tratando cJa posiçtaci 
coaotilucioaill do ·Príncipe Albsrto;ou Con•orto. ~iz 
que.u-Priocipe Dlin-dei.s.an .tu-assistir ao Conae\ho 
priv,Ado., ~;alli o use,olO que &i~~· oz:" .• na.turlllm~me, 
loso depolo da Soberana. • 

· cr Como coi1sorl61 ora do facto o 11eu alt•r- tgo, a 
era hetsa guaUdade. e nam m~ram~:~nta :por_, se r mem
bro do con•••lbo privado, quo C'-'D~titiiCionahuentt. 
linb•·o diroilo de IIIÍIIÍr> lodo, O·.qu1Jquar COD(e· 
reacia,en&re.a Raiuha c ,o~ a.t'UI mínist.ros, a~croscuu~ 
caado a este relpPíto o i:llsunclo escnpl•·r: 

c Goaorolly preoent at auch liweo, ha always took 
pari wilh lacl, 1bility, nnd diocrotion •· 

r,xto d• in(ormaçüo. TradUCfÔO. 
The prince ronaorl, aot O Priacif..':' Cor.sorte, 

beiog a Peor, h.-11 no· po- nam sendo l.:~r. nam lmha 
liLJUtsl pos1tion in rl'gard I'Or isso polfição politica: 
to Parliament. He ac,,m rellltivJmt~ntu ao parJ01 .. 
panied Her Mn!Zesty, in mcnto. Ac,·mpaoh11va a 
tbe SllttB Cuacb. when sbt< Sun Mage,lade no c .. t•ho 
procoodeJ to the Houso of do Estddo. qu11ndo 11 Rai
Lord:~, anJ stood on the nhnia á C11mara dnsLnrds, 
Queon's lei' 011 u:"lhe Clotb e flcnv.1 de po á sua f!S
o( Esllllf!», \Vhere thert! quPrda no uTapotA de Es:
waS a ch~tir 'for Bis Ho)·al tado» ondo havia uma 
HigbDPIIS on tbo lert tJf radeirro p:t·a Sua J\ltezu 
The Throno, lhero boing neulli PSqUf.'rdl.l (lo thro
alwaysachaironthrtritrht no. havendOflém!JfO 11 di· 
o( Lhe Throuo for Lhe reít:. autrn p&rnu Princl

·f.rince or \Vales, whelher t1e do Gallcs, qnor e:;to 
1e bo o( age or not. (osso rn:.ior ou não. 

u. , 
Conclu~ào e parecer. 

Asr.im que, como ro!iumo t! condusHo do~ observa..: 
ções quo pre,:e~1cm. a Uesa •i de pnoct•r qth• s!j 
adoptd a :;oguinro 

fl,•sol u fá o. 
Artigo.-0 sou.1tltl adovta. inl.eriuumootd coruo 

coromoninl p11r"' o acto d~ onccrramemo tfa actual 
sessiio legi:-1:ttlf.J, a ljUe rem •Jo ~or prol!onte Sun 
.\ltez;t u Prillctt7.a Jmpori11l llugoutH d11 Jmperio, o. 
Regimento Comrnum de 2 du Junho do 1835, rw 
parto reJ;,tiva ris so~sües SIJlOm!w.S da .1:ssembléí1 ge· 
rJl, eru qUL', conforme a Cunstíiuição, é pr~súnte o 
lmporiJdor1 Cllt:J as )lt>gufntl·S 'DI tu; :JÇÓes : 
~ 1 .o Soa Alt.eza Imperial cl Sr.1. IJ. lsllbol. Ptin .. 

ceza lmperibl, rogentu do llflj:~uriu. o Suít Altez11 
1\eàl oSr.i~ondo d"Ru, tomarlioabscntt.: cru cadeiras 
do espaltJar collocad/.ls o1baixo dos dogrâos ·do· 
lhrono. 

§ 2.• A deput•t~o. do q"o trata o§ 1• do art. i•, 
aerá composta du tlezncto membro$. 
~ 3.• A' stu ontrad., 41~n~rn d<H~tlãa o l'reshienle 

e Secretario• dll J\tSombléa Goral·r-~thirào a rectlllOt" 
a Suas 'Aiu'Zaa fórB do estrado du Thrt,UO. 

l'àço do Sen•d<> em 29 da Agmlo de 18'11.-l'i•
cMJde ite Abaet,•, PICsidcnte. - Fr~derico de .Nl· 
mei_1ld" .Hbuqwrque, 1 .. Secreta riu.- J,.ró,.ymu 
M nftininnu ,.,9 eira ·tle .V ti lo, 2- secretario intt>rino. 
-Jost• Pedro lJi,u de Carvalho, 4" Secretario 'inta-
rinllmeute. · 

Part~r dtJ commillstTn dt fn:mda. 

UltlmaJPeolo publicou·•• na lnlflolorr. u•u• into
reaante obra com o Lj,lulo hince'M Alb~rl Sptechts, 
que . pdde eer consultada por quom qu.í~~r conhocor 

# a fundo 11101 sú 01 deveroll, como os tltrullilS Cunstt .. 
tuclooaoa do Pflncipo Consorte c.om rolar ./lo ao os· 
sdmpto,·d~ quo .u trallt, e 3 ru11polt•) de outros~ 

Qu11n10 ao IO~lllr do Principo Cunsortu no!l ~>Cios 
aolomnc• do abertura o uncorr.unonto do parlumt•uto 
pula lhinha Victoria. O s~bido quo L\rn a •'~SQUtlrda 
da ~oberana em.um.t cadeira colhlc.ldll no '!bruno. 

Um.1 bravo noLic:i:~ do~to acto const.. da infurllla · 
çlo que so 11u8:ue, quo 1J Meu obtovo de uma lttllli• 
munba prosencial. dign.1 do todo o croJito o ros-
peito. ' 

A ·lommissão d~ fazend,l exaruiuou a proposi~ão 
da cnmuro dus S1~ do pu todos dü 14 de Agosto do 
currPrJI~ :.nno quo iscutJ. d11 l"IUposto as loteria~ con
codilta::~ao.\liJntt!-~io Gond t~oSS••nidores 110 Estarfo 
instiruitlo nos:n t.:OrtH, CllUCO·s~o cst:~ f·•ÍifT -=· LJ~ 
roquet'imonto d.t diroctt•tia t!ost•• cstnt·~tucimtlntiJ 
cm quo olln fftZ \"o r quo, !'L'lld~t forç1'1d:1 d deduzir 
20 •111 dH puosÕl'S f{UO ("•S·•, ~:~n cnu:;oquenci.l do~ 
:iOUR rcditus lll1u ,Jarem p:1ra nHJis. n is~n~no dn .. 
'lll~llo inlp~·~lu, ó iJCdit1a 1:UJD \ ÍllUIS do CiUiviJr OSltJ 
onus. 

:34 
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' A commissiio reconhectmdo a alta convcnioncia 
deste .estt~bo.lecimenco. a verdade do que all(•ga n 
sua dlrectoraa, o quanto convóm que 011 poderes do 
Eslndo o amparem um quanto rtli.o se Caz melhor. 
é de par~cer que soja decretada a isenção pedida,. 
limitando-se ost11. poróm, ao prnso do tres annos, e 
asaim entre cm discussão a rererida propo1içãu para 
sor adoptada com a seguinte emenda aubstituLiva 
do art. 1. • 

OS Jimi IIH eatre ftl duas provincfllll, a0m de pôr por· 
uma voz terroonos counictos quo teem surgido entre 
u suas ·respectivas autoridades, o JllC'Ijecto do ca· 
mara doa Srs. deputados determina não só que a 
província de Sergipe se limitará com o das Alagôas 
pelo rio s. Francisco até a iUa foz no oeeano, como 
quu as ilhas o1.istontes no leito do rio pertenccr!lo 
á provincia de que maia se opro1.imarem. O rio 
S. Francisco .ú indubilavolmente o limito natural o 
perfeito entre as duas provincias. Desde que existo 
entre ellaa um rio tão caudaloso e importante, como 
ó o S. Franctsco, outra niio devia ser a divisa. Aléat 
dlsiD a regra que eotabeloco o projecto de quo ao 
ilhas l!ituadas no rio portoncarão laquella província . 
de que esti\'erom mrai• proximlls ó a mais justa pos
aivcl. 

Fica isento do imposto de loterias por espaço do 
tres anoos, o cstabeleclmento tfo Monto·pi•• Gnral 
dos Sor,·idores do Estudo, instituído nost& Côrte. 
· Paço do senado, 17 de Agosto do 18'it.-r. Car
nnro de-Campt,s.-Viscunae dd /taburahy. 

Voto separado. 

Ainda que· o Monle-~io dl15 Servidores do Eeto~o 
prtciso mais este auxaho dll lhosouro vublico, de 
vo-lhe clle aer ouwrgado com a mais prompta e:r.• 
Lrac~ào nas loterias .já tlutorisadas ou com a cou· 
ce11sno de novt~s, votadas por aquellos quo admiuom 
ainda esta reprondo jogo. . 

A isençAo, poróm, dos direito!, alóm do privar o 
thesouro• publi.:o da quota que lhe cabo oo imposto, 
quota que dispensaria novo .grava mil sobro os con .. 
tribui~tos, já tão sobrecarregados de. t.1xas, tom 

~ wttis o grave ioconvenicmto dt.! 11brir exemplo, qut~ 
seria logo aproveitado pelos cnncessionar1os par~t 
~irem tudos requerer igual isenção, ou requererem 
JIDr ellos os protectores officiosos, que propuzerom 
u Jlzat-em passar- loterias sem conhacimo•to dos fa
vurecido::s, e som quo.-por fJlla de dot:umentos, se 
podoaso reconhecer so as pre<:isavarn e se as me~ 
reciam. ~ 

. O m~o~u porccer ó, pois, quo o senado reg cito a pro• 
JOCLO. 

Paço do senado, 18 de Agosto do 1811.-8. de 
Snu.:14 Franco. 

Parecer ela commisaão d~ tstntiatica. 

A' comminii.o de estdtistic.t foi presento um pro
jecto, ouvia do pela camara do• ::srs. depqtados, th:an 
do oa limites da provioch do· Sergipe com a das 
Alagõas. . 

A comrnisz~ão examinou este projecto com a atten
çito que r·cclama o aasurnpto sobre que versa. Os li
mit.osentro esaas dues provincial:! sft.o bojo cm atauns 
pontos duvidosos. 

A coipmls!lão de estatística, pois, compenetrada 
da utilidade e necessidade d~sse proje~to, 6 de paro• 
cer quo seja ell~ ndoptado. 

Sah das commissões do senDdo, 28 do Agosto 
de 1811.-Gohrid Men•Jts dos Saotos.-BtJrão de 
Mtzr.~im. 

Ficaram sobre a mesa· para entrarem 
doa trabalhos, 

ORDF.M DO DIA. 

PROROG4~ÃO 00 ORÇAMENTO 

na (.rdom 

ProseAuiu a 2' discu11õo do art. t• e poragra· 
phna da propooição da ctmara doo deputados com o 
p1ueccr da comrolasio do orçamento, mandando vi· 
gorar a lei do oiça monto no 1• sem,:;stro do exer
clcio do 1872 a 1873. 

O llr. wl•c~ncle do Rio Druncô 
(.preaide·ntr: do conselho), pronunciou um diacurso 
que publicaremos depois •. 

·Ficou adiada a dbcusoãÕ pela hora. 
Passou·•~ á 2• parto da ordem do di4. 
Nostn occaalão o Sr. 1• secretario, pedin4o a pala· Existem no leito do rio do S. Francisco algumils 

Hhns, a cuja lJosso se julgam ambas ellns com di· 
l'cito.'· E n ccmsoquonc1a desta incortozll do lirnilcs 
tuem l'pprecido cooflictos de jurisdicçlfo entro as 
uutoridados das duas pruvincia!:l, couflictos qu~ sB 
teem r~prodÜzído por ·vnrms YOl.OS, saru quo o:; pro
Btdentcl das respectivas provincias tenham podido 
JlriVinil~o:~ e 111uito meno~ irnpCdil-us. E,tnH lutll8 
tllllro autorid.utos do mustno pai:r. são som pro dos· 
ngra•Jnveis o aummamonto pn·judacinos ao bom an
dJtuonlo do sorvir.o (IUblicu que su acho. a cargo 
dellr~.s. Sondo indÍsp(msn.:to <'!ltaboloet'r rlaramaolo 

vra pala ordom, leu os segu otes vfficio•. -
o .. tado de ·hoJ~, do Sr~ miriiatro da mnioha, per-

• I 
ticipan.to não poder comparecer hoJO ao aonado.-
lnteirado. 

Po igual dat.t do 1• Jecret:uio da camara ·dos 
doputados romctleut1o a seguinte proposta dO poder 
uxecutivo conf os omend:as approvadas pela mesma 
ctsmara. 
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PROPOSTA DO G'lVERNO. 

Augustos o digniuimos 
sn. representnntes da na• 

BllBN'DU JI'IUT..\8 E APPRD• 
V ADAS PBU CAHAJI.A DOI 
DEPUTADOS Á PROPOSTA 
DO PODBR BXECtiTIVO 
1\EGULA.N'DO O K S TA DO 
SERVIL, 

diante pr6vla indomnlsa· 
t;lo per.unhuill, que por si 
011 por outrom uffereça ao 
senhor dtuua mãe, proce
dendo-se á avaliação do1 
serviços pelo tempo que 
lho restar • preencher, .e 
t~ilo hnuvtr accdrtlo tobrt 
o quafth'm da mttmr.& in- -
demniaação. ção •. - Nil_o con,vindo que 

continuo andecua " solu 
~o da qllestlo aervil, urge 
dirigi!·• com aceriO ,Por 
causa da fortuna pll rucu · 
lar e publica. 

Di•posto o governo im· 
perial a coact~rrer para 
que adopteis providencias 
quefeahsem pausada, ma. 
auccesaiYamente, a emao· 
cipa~o da escravatura no 
Braa1l,' de ordom de Sua 
MaRellade · o Imperador 

§ 3 o Cabe tambem aos 
_ senhores criar e tratar os 

ftlhoa que •• filh•s de 
auos escravas possam ter 
quandoaquellas e1tiverem 
prestando sorviços. 

Tal obrigação, porém, 
cesud l<'go quo findar a 
presta~o dos s~trviços das 
mãos. Se estas rallec:erem 
ttentro daquelle preso, 
seus filhos pctderlo ser 
postos á disposição do go-

tenbo a honra de apresan- . 
ta r·- o1 1 proposta seguin· Accroaeeote-se no togar 
te na qual a so1'18 das ge- competente: 
raÇõoa futuras e os direitos A uasembl6a geral de
da propriedade oxl!tento creta: 
são auend1dos: . 

Art.l.•Osfilbosdamn- No •rt. I• suppnmam
Jbe1 eserava,que naaccrem se a~ JMlaYras: e bandos 
00· Jmpedo do1:1de a data por mgenuos.-
desta toa, serão-considera· 
dos de condição livre, e 
havido• pnr •ngenuol. 

§ I.•.Os ditos menores Ao§ I• do art. 1• ac-
flcarAo em poder o sob a crescoate·se: -A declara· 
autoridode dos seohores çlo do senber deverá ser 
de auae mAes,os quaes to- ff:'lta dentro do 30 d1.s, a 
rão a obrigaçilo de criai-os contar daquetlo e.m quo o 
0 

tratai-os ató a idade do "!•nor ch•gar ~ tdado do 
oito aunas completos. oat'!_annos; e. ~e a nAofi~er 

Cheg•ndo o Olho da os- entoo, Or.ara enteodtdo 
crava a oata Idade, o se- q~e. opta pelo arbi.trlo de 
nhor du mão terá a opção. uuhaar-ae dos servtçoa do 
ou de receber do Ettado a mesmo menor. 
1n Jemniaaçãe de 600S, ou 
de utilinr-ae dos aerflços 
do menor até á idade 'Ue 
21 aunos completoa. 

No primeiro caso o go 
vemo re.c:eberá o menor, 
o lhe darldeslino, em con· 
rormidade da presenta lei. 
~ tadamnisação pocu· 

ninia ncima fixada será 
paga em IJtuios ·dO renda 
com o juro annual de 
6 "; os quaes ae conside· 
rarAo extinctos no fim de 
30anno::~. 

~ 2.• Qualquer doRSos 
menores poderá remir-se 
utt onuo dn so"ir, mo-

verno. 
§ 4.• Se a mulher es- No§ 4• do mesmo ar-

crava_ obtiver liberdade. tigo supprimam-se as pa
os ülho:s menores de oito lavras: oito, e indepen
aooos. que estejam em po· deolemente de ÍDdemni• 
·ler do sonbor d•lla, por aação. 
virtudo do~ 1•, lho IH.Irão 
entregues tnd!!pcndento-
mente de iDdemnisaçAo, 
excepto se preferir dei· 
1111-os, o o !enhnr an· 
nuir a tlcar com f'lles. 
, ~ :;,• No caso de alie
nação da mulher etcraya, 
seus Olhos livres, mono• 
res de lc1 annos, a ncom· 
paobarão, ficando o novo 
senhor da mesma escrava 
subrogado nos direitos 
e obrigações da ante
cessor. · 

§ 6.• Ceoso a prostaçio · No § .6•, em lol!ar da 
do:t se"iços dos fi!boa das palavra a juiz• dtga-lf!: 
escra.,.ns antes do praso juiz criminal; o supprt.;. 
mucado no §. 1•, se, por mam·se: ou faltando á 
sentença doju11, reconbo obrigação do us criar o 
cor-se quo os senhort!s tratar. · 
das mãe• os maltratam, 
inllingando-lhes caatigos 
excessivos, ·ou r.'&ltaodo e 
obrigaç!o de os criar á 
tratlr. 

~ 7.• O direito conro- · No § 1.•· cm loj!ar d .. 
ridtl aos senhores no~ 1• palavru-poderásertran· 
poderá ser transrerido 'oo11 srerido -diga-tio - tran • 
casos do succcssAo neccs- srere-se. 
Sl'lia, devendo o filho da 
oscrava p1estar aervi~os á 
pessoa 1 quem nas par-
tilhu portoncor a me::~ma 
nscra:vn. 
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Art. 2.n O governo po· 
derá entregar a llS!IOCJa
~ões por ~lle autori!mdns 
vs filhos ·das escravas, 
nascido!! desde a data dos
ta lei, quo sejum corJidos 
ou ab:mdonados pelos I!A· · ~ 
nhoros dcllas ou tirados 
dopoderdeste!ll em virtude 
do ort. 1.• § 6.• 

~ La As ditns nssocia
ções terão direito nos sr.r 
vi~os gratuitO!I dos ffit!DO• 
res até a idade de 21 an
nos completos e poocrão 
alugar es:Jes serviços, mas 
serão obrigadas : 

·I,n A criar o tratar oa 
mO!;mas menores. 

. -

2.• A constituir para No n. 2.0 do § ).0 do 
cada um dcllcs um pecu- art. 2.a supprimam-se es 
lia, consir-tente na quob palavras~os aalarios. . 
doal?nlarios quo. para este . 
fim for reservada nos res-
pectivos estatutos. 

3.• A procurar· lhes, fin
do o tc01po do serviço, 
aprQpriada colloc:.ção. 

~ 2.0 As nssociaçõ~s dP. No fim do primeiro pe· 
qun tratll o paragr~tpho riorlo do§ 2.• accrescen
ltntPco,fenttl serão sujeitas to·sc - quanto aos me no· 
à in<~pecçãa dos juizes de rc!.l. 
(lrphnos. 

EsLo di•posição ó appll· O sosun•to pcriodo do 
cavei 4s ct~s:as dns oxpos- mesmo paragrapho deve 
tns, O a 'ii pos:w~sa quem us Corm.1r um novo paragra
juizmt do orpbãos enc11rro· pho, que será o 3.•, llub
gt~rom n ortucn.cão dos di· stituindo·so as palavras
tos menores, na {Jlta de ost11 dispos;çiio - ~las 
associações hU r.st51belcci .. seguinte~- A.fiispoaiç:ão 
montas cread.os para tal deste art1go, etc. 
flm. 

~ 3 • Fico salvo ao 110- O§ 3.• da proposta pas· 
verno o direito de mandar suá a ·i.• 
recolher os roforidos mo .. 
noros Àos oshbelechnen-
tos publicas, trans(erin· 
do·so nosto easo para o 
}:shdo as obrigações que 
O~ !.• im~ÕO lÍS IISSOI':UI• 
çõos autorb~td~ta. 

Art. 3.• Serão anouul- O·art.. 30 o seus para
mente h~•lrtados em '=at!a grapboA corno o da pro· 
J•rovincin do lmpttrio t.1n· posl4. 
tos escravos quanto• cor· 
rt~spooderom á quüta a.n .. 
JlUhlmonto disponível do 
fundo destina1o para a 
emancipar.i•n. * l.• O "cundo da eman
cipa~iio compõo-so : 

1." Da taxn doc.•scraYos. 
2." l"los impostn~ gArluts 

sobro tr11 nsmi1sAo de pfo
pried6de dos csct3l"OII, 

3. o Do producto de seis 
loterias nnnnat>S, isentas 
110 imposto, e da decima 
parto dns que forem con· 
cedidas d'ora em dianto. 
para correrem na capital 
do Jmporie. 

-1. • Das multaa impo&
tas om virtude desta lea. 
. 5.• Das quotaa que so· 
JRm marcadas 10 orça· 
mentg geral e noP pro· 
Yinciaes o municipaes. 

6.• -De aubscripçõt'ls, 
iloações e legados com 
esse desUno. 

§ 2.• AS quotas mar· 
Cadas doa orçamentoa pro- • 
"vinciaes o municipaes·. 
"aasim como a.s sub•crip· 
ções, doaçõos e legedos 
com de•tino local, aerio 
applicadas á emancipação 
nas províncias, comarcas. 
mun1cipios e freguezial 
designadas. · · 

Art. 4. • O escravo tem O art. 4• •ubatitua·so 
'dirt;tito ao peculio prove· pelo seguinte : . . . 
nionle do seu trabalho. Art. 4.• E'-11ermJttldo 
econoiBias, doaçõ~s, lo· ao e1cravo a formação do 
gados e herbncu que lhe Um peculio com o que lhe 
nconteçam. O· governo provier de doaçõe~, lo
providenciará em seus re· gados o heranças. o com 
gulamen&o~ sobre a cal- o quo, por consentimento 
locaQAo o g:•rantias do do 11enhor, obtiver do &ell 
mesmo poeuliu. trabalho e cconomi.u. O 

governo providenciará nos 
regulamentos sobre a col
locação o ·aeguraoça. do 
me11mo poculio. . 

§ 1.• Por morte do os- . O § 1•. do mesmo ar
' cravo , st~u peculio atl LI~ subatuua·•e peltl ae
traosmitte aos ascendeu guinte : 
tes o descenden&t=~s, se- § 1.• Por morto do ea-
:gundo o ordem heredi· cravo, metade do IOll pe
'UlCia eBtabelttcida pela lei; .-:ulio pertencerá ao.con· 
101 Calt .. de herdeiros ne· juge aobrevivente, 1e o 
'ccss3.rins, ao conjugP.; o houver, o a outra metade 
'n11 (alta do nna o ou&roa, se transmiltir6 ao1 1eus 
>erd o peculio adjudicado nordoiros, na fórftla da lei 
:ao fundo de t~maocipação, c1vil. 
1de que trata o arL. 3o. Na (alta de herdeiros, o 
, peculio sorli adjudicado 

oo fundo de emnoclpaçlo 
de que trata o art. 3°, 

~ 2.• O oacravo que, No § 2- supprimam so 
lpor meio de tAU peculio, as palavraa: ou por li· 
1ou por liberlllidado de ou· bera lidado de ou troa~, e 1trem. ou ~or rontNto de mais aa palan111: ou por 
iprestação ün (u&uros sor· contr•to do pros&açAo de 
"viços, obtiYer meios para futuros aeiTiço_a. 
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indemnfsaçdo de seu va
lor, tem direito á alforrin. 
Se a indemniJ1u;ão nAo 
fOr H~•d• por accordo, o 
será por arbitramen~o. 
Nas •ondas judiciaes ou 
nos invontanos o pret.o 
da alforria oer& o da •••~ 
ll•çio. • 

!f s,· o contrato do ~r·•· o ~ 3• •ubslilua .. pelo 
taça o de futuros sen1ço~, soguioto. 
para o escravo obter aua h• • 
borlado, ó dep~n~enle da § 3.• E', oulrosim, per
approvaçho do JIIIZ de ar rnhUdo 10 escra•o em 
phios, e não poderá el· faYor de sua liber~ade 
ceder do ma :&imo de sete contrattar com ter~:eiro ; 
annos. prestação do futuros ser-

viços J•Or I em po que nio 
e1ceda de sete annos, me· 
diante o consentimento 
do senhor e approvaçào 
do ju~ de orphàos. 

§ 4.• O escravo que per
tearer a condommos • e 
fOr libealado ~or um dos
tos, torã dire1to á ftUit al 
!arria , indemnbando f•l' 
lhms senhores da quota do 
valorque lbes pertene~r. 
Esta mde.mnisação pod•· 
r' .. ser paga com s~rviçoa 
preatados por praso r.ão 
maior de 1e1e annos, em 
conformitbdl1 dn par:tgra
pho anlocudente. 

§ 5.• A ai Corri., eom a 
clausnla do serviç11s du· 
rante cer&o lempo nAo fi· 
cr.rá annullada pela lall• 
dft emplomento dll mesma 
clansula.m!s o liberto será 
compollido • cumpril-a, 
por meio 1ln trab~tlho ntJS 
estabelecim~:~ntus publiens 
nu pnr contratos de stlr~ 
viÇ,_Os a particulares. · 

§ tr.• As alforr1as, quor 
gratuUu , quer a anulo 
oneroso, serilo isentas du 
quaetqqer direitlls. eroo· 
JumenlnH ou despezas. 

~ 1• Em qualquer eaJIIo 
do nllenat.ào ou lransmis· 
tlilO do OSCIIVOS Ó ~rohilli· 
do, sob pena de nullldo· 
ae, separar os C•Jnju~u~s. o 
oa Olhos. monurus llo 12 
nonos, d·l pao ou mão, 

~ 8.• So a dhlsiln do 
bens ODIN herdeiros ou 
aoclos niio comporhr a 
rouniAo do urua fAmilia, e 

nenhum d o 11 e • preferir 
conservai-a Rob o ,~~teu do
mínio, rnadianto t['posiçào 
Ja quota parte dos outros 
interessados, eerá a mes
ma família vendida, e o 
seu producto rateado. 

§ 9.• Fica derogada a 
Ord., liv. (, til 63, na 
p:sr~ que ravo~a at al. 
forr1as por inRratidilo. 

Arl. 6.• Sorào aujoitlS 
á in•p&t:l)ão doa juizes t:te 
orpháos •• sociedades de O a ri õo e seu parsgra
emancipação já organisa- pho comi? o da propo~U. 
das P. que do futuro se or-
ganisarem. 

Paragrapho uoir.o. As 
ditas sociedades terlo pri· 
•ilegio sobre 01 •ervJçot 
dos escravo• que libf'rla
r~'m, p•ra indemnisatão 
do preço da compro. 

· ArL. ·6.• Serão doclar,j
dos ltb'crtnll: 
~ 1.• ''s c5cravos 1la No ~ 1.• do orL. 15 "• em 

noção, dando-lhe!! o ~~n- togar de-eFCr,.vos da na
verno " occupaçllo que ção- diMa-se -escravos 
julgar convflnicnt"'. pertencentes 6 nação. 
~ 2. 0 ÜS OliC1'4V•J8 dadcJS • 

um u~urruc'o á Corô11. 
§ 3.• 0:~ esr.rav .. s d.ts Suppri1oa &O o§ 3.• 

flfdODll rOJZUil'lfes. dentro 
tJt1 sete annns. moJianL .. 
oe...:ortJo do governo com 
as mesmas ordens rrlii-
gios's 

:S 4. 0 Os escravos d1u1 § 4• pau.,·a fiOI' 3.• 
heranças vagas. . 

~ 5 • Os eser11voR que Supprima-st) 11 § S.• 
sal v ar em a TÍ''D lJc St. us S(h 
nhoros o do• asccndenh!S 
ou desc~>n 1entoA destos. 

~ tf.•· Os ctcravos itbnn. O§ tJ• v•ssa a ser 4.• 
donados por seu11 Fenho-
res 

So ~~lus os abendonn-· 
rem por inv"lidos. 11erão· 
obrili{ados n illimcnt,l-os, 
:-ai \'o CJ:'O de penur ia, 
sendo fls alimenlo11 taxa
dO!~ pe-lo juiz de orphiw~. 

§ 7.• O e~craTo que, Suppr;Ju:~-su o ~ 7.o 
por CtHtumllmonto ox~ 
prosso elo l"Onhor, soe,. 
labPiecer por IJ .• alquor 
f,,rm;, como hvl't't. 

~ti. ·Em uer1al OS t'S· 0 § 8 .. f•AS!I' e sor S.• 
cr.,vos libotllhlo14 cm vir-
Ludo d-·stn lei tleam du-
rante' cinco ao nos ltJb n 
inspecção do goYcrnll. 
EUes MO obrig11dos a con· 

• 
• . 
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tratar seus serviços !Ob . 
pena do aorem conatran 
~tidos, se Yiverem vadios, 
a trabalhar nos estabelo
mentos publicas. 

Cessará, por~m. o cons
trangimento do trabalho 
aempra que o liberto ex· 
hiblr contrato de serviço. 

Art. 7.o A primeira ins- O art. 7° substitUtl•SO 
tancia em todas as qups. pelo seguinte: 
tões cíveis de libdrdade Ar,, 7.• Nas causaa ttm 
•erá a do juizo de orphaos. raror do llberJado. 

§ 1. o o processo ser :I 
summarin, . 

§ 2.• Havoráappellações 
e% of1'cio quando as doei .. 
sões forem contrarias c4i li
berdade. 

§ 3.• Os promotores pu· Supprima-se o§ 3.• 
blicos poderão promover 
os d1reatos e favores qne 
as leis concedam nos li· 
bertos e escravos, o repro-
sental·os em todas as cau· 
aal!l de liberdade, em que 
forem parles. · 

Art. 8.• O governo man
dará proceder ' matricula 
ospecaal do todos os escra
vos exusten~a no lmpor1o, 
com doclaraçAo do nome, 
sexo, estado, aptidão para 
o trabalho o filiação de 
cada um, se for cunho· 
cidt1, 

§ 1.• O proso em que 
devo come~r e encerrar· 
so 1 matricula será annun· 
ciado com a maior anto
cedencia possiYel por meio 
do editacs repetidos, nos 
quaes serd 1userta a dis
pesi\-AO do paragraphe ••· 
guinte. 

§ 2.• Oa escravos que, 
por culpa ou omissão dos 
tntoressados , não torttm 
dados A matricula, nté um 
anno dopots do ,ncerra
mento rtesla , serão . por 
este facto considerados li- ,Ao an. 8. 11 accroscen· 
bortollill. to-se : 

§3'.• Serão lambem ma- ~ 3. •Pelo motriculo do 
triculados em livro tlis caüa escravo pagará o se· 
tine to os filhos da mulher nbor por uma vez sóm·onto 
escrava que por esta lei o emolumento do 500 rs .• 
tlc11m livres, se o Ozor dentro do praso 

Incorrerão os sonhoreB marcado, o do IS. se t~l
omissos, por negligencia, ceder o dito prasu. O pro
namultadol00Ba200S,ro· dueto dosto ·emolumento 
polidas Utotas vozes quan será dcstinadq ris doape
toil: forem .os indivtduos zu .do matriculn, c o oxco-

omittidos, o' por fraudO, dento oo Cundo de ornara
nas {lonas do art. 179 do cipa~,tão. 
codigo criminal. 

§ 4,., Os parochos Beriio 
obrigado!! a ter livros os
pociaos para o registro dos . 
n1111cimcntos o obitos dos 
filhos de escravas nuci
dos desde H data desta lei. 
Cada umisaão sujeitará os 
parochos & multa de IOOS. 

Art. 9.• O governo Oca O art. O.•. o seus .para• 
autorisado: grapboa lOJA aubstltuldo 

~ 1.•. Para regular a ju· pele ••~uinto: . 
risdicçAo vai untaria o con· Art. 9.' O governo Ofl! 
tonciosa do juizo de or- seus regulameo&oa podara 
phãos com relação aeo imp<lr multaa ~té !UOB •· 
escravos o aos individuo!l pcnna de prlsao t~tmple• 
Hvres ou libertos em vir· ató um mez. 
tudo desia lei, sujoi&ando 
o regulamento d appmva-
çiio do poder legista tive. 

§ 2.• Para, outrosim, 
reRtrlar as Cuncçõos dos 
oromotores publicus, con
formo o art. 7. o 

§ 3.• Por• impllr mul
tas até 1008, e prisão ató 
um mez, nos regulamon
'os que ·fizer par4 execu
ção desta h•!. 

Art. 10. Ficam revoga
das as diposições em con· 
traria. 

flio, 12 de ~I aio de P•ço da camara dos de 
1871.- Theodnro Jl. F. putadoo,em 29 do Agosto 
Pereira da S•lva. do 1871.-h:rofl!lm" Jolff 

Teixeira /14nlor. pzcai
dente. - Joaquem Pn•C!3 
Machado Porttllo, 1• se-' 
creaariu.- José Maria da 
Silva Paranhà1, 2• aecre~ 
ta rio. 

Foi lido. apoiodo e posto em diacussão o oegu!nte 
. . 'Mequeri,;ento.' 

Attendendo 1Í. moaxima importancia e R'rnidade du 
liiBUmJILo. requeiro que ó sBnado nomeie uma com
missão espacial do Ires membros a quem se com· 
mctto o ex~tme da propostn. 

Paço do' senado, 29 do Agosto do 1871.-Aimeida 
e Albuquerque. · 

O Sn. PRR!IDBNTR.- Darei par;t n ordom do dia, d4 
am3nhã a eleição dn commissão. 

O Sa. BA.RÃO nr. CoTEGIPK :-r.o quantl'fa mom .. 
bros? 

O Sr,. ALMR1PA R ALIIUQU&RQtlB :-De tres. 
O Sn. ••nESIDENTI :-0 Sr. sanador propõe que a 

commi!!sào seja. do tros membros. 
1 

O Sn. BAn.io nK CorEr.n•R: - A da camar11 dos 
Srs. deputado~ foi dn r.inco membros. O qno pódo 

I 
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ju1tiflcar a oomeaçrla do uma comiDÍI!são especial é 
ser compo1ta do mais numero de membros do quo 
qualquer dDB ordinariu. (Apoiado•.) Peço, portanto, 
a V. Ex. que consulte o senado a nste respeito. 

SeÍldo consultado o sen11do, resolvo quo n com
missão especial seja de cinco membros. 

PROMO~ÓBS NA ARMADA. 

Prosoguiu a 2• discussão do nrt. B• d•• projecto 
(E) do sanado, do 1870, sobro promoções na ar
n&eda com a emenda do Sr. b.trão do Cotegipe. 

O Sr. Pompeu o1Terece11 o seguinte 
llequerimentn. 

Requeiro o adiamento da discu~s~o do project_o 
até que po11sa comparecer o Sr. mlDl&tro 111 mara· 
nha.-29 de Ago•to do 1811.- T. Pompeu. 

(<'oi lido, ·apubdo e posto em dascussào. 
O SR. VISCO!'(DI Dl R1o BRA.!C'CO ( presidente do 

COftldho) :-Não vô razão bastante ~ara ~u.e o se-. 
nado não possa, sem a pr~Rença do ~r. mtf!lSlro da 
marinha, pruseguir na discu•sllo dos arttgoa que 
faltam, visto ~uo a ma teria amporl.ante do projecto 
já está vencida •. 

O Sa. Z4CAKIAB observa que, ae os Ürts. 9, 10, 
ll e li!: são du pouca iropor1ancia. não se acha no 
mesmo CliSO o art. 8•. cuja discussão não esl.á ainda 
encerrada, o o art. 13 que nutorisa o i;ov,.rno a ex· 
pedir um decreto regulando o matcri:l, tl que valo 
tanto ou mais do que o projecto. Se, porém, o nob'"' 
presidente do conselho entende que pódo ser 
apprt~vadl) o 11diamento &Bm prejuízo ao art. So, não 
duYida o orador acccdor a h to. 

Foi lida, apcliada e posta conjunlamento em dis-
cuaai.o a segninte , 

Bmtttda ao requerimento. 

·Sem projulzo da diocussão do nrt. 8•.- riscor>dc 
do Aio Braflco. 

· Po1W a •oWI, roi approvado o requerimento com 
a emenda. 

Sendo sub n'lttidu á votação o nrL. 8• e parapbos 
do proj.tclo, foram appruv.acll)ll, excepto o § 3• que 
Cu! rejel&ado. · 

. LICEN'Çl• 

Entrou em 3• discusallo o foi o.pprovada para ser 
remellldo á oaocçio Imporia! a proposoçlo da ca
mara dos de_putados sobra licença conco~ida 
ao conselheiro. O. Francisco Doltbazar da Sllvell'a. 

.MATRICULA. DB ESTUDA.KTES.~ 

Seguíu·se a 3• discuasilo t"!a propo•ição d" me:.mn 
camara sobre a matricula do o:nud!UUD Emygdio Cd· 
valcanti do Mollo. . , 
' O Sr. Zacarias ju1tiOcou c olTtlrÕc'!u o. sPguinlo 

Requerifllento. 
Roqueiro q1.o se adie a discussão' do projecto ntó 

que 11 commissào do muinha o guerra dll o seu 
lUU'tlcer a respeito do l'rojectos sem~lhan&es qu~ 
foram aubmettidos ao sou enmo.-S. R.-z. de G. 
e V.aaconctllt~B. 

<) llr. lilll"elrodo'JHotto a -0 hon
rado autor do adi11mento me relevará que auim 
corn~ ello qUtu iialvar a 11ua cohcrencia. eu quero 
Lambem salvar a minha. 

Quando so tratnu de discutir o requoriãieoto do 
Sr. ministro dit guerra. para que pretenções iguaas 
a esta fo!l«em á commhsáo dn II}Driaha o guerra, o IA· 
nado ó teRLemunhn do que me oppuz a iuso, e, portan· 
to, não estou adstrir.to a ljUerer que agora esta pra-. 
tenc-.ão siga a metma sorte daquella• que foram re
metiida& pura os limbo" d11 commistão de m.uinha e 
guerra, que até hoje não deu seu parecer. 

Pedi eniào. esclarecimentos ,.o nobre ministrC\ ·da 
guerra que está presento. • . ' 

O Sa. ZACARIAS:-E .elle Dloiaa. 
O Sa. StLV&tRA DA. MOTT4- ••• e t!lle nllo m'as 

deu, mas como mo acbu muito illustrado ... 
O SR. Z4CARUS:-E é êtrectitamente. 
O SR. StLVEIK• DA AIDTTA :-••• independente 

dos esclarecimentos do governo. para votar sobre 
esla quesliio sómente com o auxilio da commisaão 
de instrucção publiCI, que é a commissão compe
tente no quo diz respeito á orjpnisaçiw de estudos, 
hei do continuar u votar contra taes adiamen&os, 
tanto mais qu:~nto isso qutJ o nobre stJnador pela 
8ah1a acaba de propor o o mesmo quo a condem-
naçio da pre&cnçao. · 

O Sa. ZAClRIAS :-Será um abuso da commilsão 
de marinha e guerrá'. 

O Sn. StLVBtRA DA. MoTTA :-Esta e as outra• nro
tenções não se hão de decidir na sessão actual. o oa · 
pretendcnLPs que p~rc.1m m1ia um anoo para terem 
seu gráo de bacharel. 

o nobre senador nlo póde coolor .multo com a 
comminão do marinh~t o KUerra. Se até agora 1obre 
um objecto tão aimples ella ainda não deu· parecer 
apesar d~ terem já vindo informações. do goveraô, 
porque havemos de condemuar uma pretençio ideo· 
tica i mesma sorte de esP!'rar indefinidamen&e o pa
recer desta commias?lo '? O senado sabe que ezilt.em 
em diacuasão duas materias impor&anUssimal, quo. 
absorvem &ado• os outros aasun..ptoa; reOro-me ' re
solução prorogondo o ort.amento e ta quet&io do ele· 
monto scrrtl: de1de que eat.sa negocioa corrert~m 
pari pat~u no •e nado nlo se póde discutir maia cousa 
alguma: portanto. o requerimeotu do nobre senador 
quer di1er pedra em cima dot estudnates militares 
quo querem obl8r o gráo do bacharel. 

O Sa. ZACARIAS: -E' obuso da commissão •• tal 
acontecer~ 

. O Sa. SILVEIRA DA MOTTA: - So o senado por" 
uma voLição já recusou et~to cxpodicnto de ir' com
miado de marinb" e guarra urua pretençào iguala 
esta; como ú que se traosformn o mesmo expediente 
cm adiar esi.J prct.ençilo ató a cowmissão dar pa.· 
recor? 

Senhores. neSte negocio bd b111illis; não sei por
que tanto embarJço se tem posto a uma prt'lenção 
tào aimpros do una poucos do estudantes que querem 
su~stitulr a licençt~ do governo para estudar po
dmdo ao corpo legislativo quo por consideração do 

• 

\ 
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equidade os deixo fazer exame do 4° nnoo para ob
terem u gráo do bacharel, o que toftos os dias o 
1enado está fazendo. isto ó, dispousondo não só nJs 

· attrlbuições"dO pod~r executivo sonn:o tnmbcm dis
pon11U1do na .le1 qua é alguma cansa mais. Se o 
estudante quo deu WHis faltas do que os utatutos 
~rmiltem, porque ostuvo duento, vem ao corpo le
gislativo o diz: uSenhore:r, houve u:u motivo que a 
equidade mando attender, mandao-me admhtir a 
eumo .apesar disso»; o r.orpo l~gislativo mando 
aJ.miUil·O a cume. Ora. se o carpo legislativo pódo 
dispensar na lei quo ollo raz niio pódtJ rttvog"r um 
acto rregulamentar do govorAu '? Nao p1.ide dizer: 
crEste aclo do governo para fulano de tal nllo deve 
ser applicado?» 

viata cr, aind11 uma vez protest:r eontrw tal ex.· 
podionte dn remeas11 deshs pretenções para a cow· 
missao dt} marinha o· guerra contra a competoucla 
da commissQo do instrucção publica. 

O Sa. F. OcTAVlA.NO :-Tanto mais que embora 
esteja no regulamento é func~ão legislativa es~a que 
o governo es&á e:r.ercondo. · 

O SR. StLVRtRA PA. MOTT.t. :-Snm duvida, ó um 
abuso que o governo está -fazen i o. 

O.Sa. ZACARIAS:-.\ poiado. 
O Sa. StLVBtBA DA MoTrA :-Se o gOverno estã la· 

zando abuso, sa os prot:R.ndentea recorrem 110 r.orpo 
lesz;islatlvo, porque ,razão o corpo legislativo ba de 
rccusmr sua protecçào áquelles q~o são vic&imas du 
uma prepotencil\ dn governo 1 Eu ni\o sei, repilo: 
h• bnailli• actUO negocio. Meia duzb ao-estuJ1otes 
ioterrompeu seus estudos, porque foram chamados 
para a brecba, prestaram rclcvanlos llervit;o!4 na 
guerra; agora volta'll o ba est:t ~tlicann todJ: «Vá á 
commtssão de marinha r. gucrro1, fique ndiado aló 
queacomraiasãu du runrinh;, e ;.:uerra queira d11r seu 
parecer»; porque'! O que fizeram esses homens: será 
porque interromperam BUli carreira lltteraria para 
servuem ao paiz ? _ · 

Creio mesmo, Sr. presidente. que o Ollbre senador 
pela Dahia não consegue seu Om, porque já não ha 
cau para votar·IO o l'(lquerimcnto, o portanto, fic11 
prejudicado, 

O Sa. D1u •• Cuv.tao: ~Fica encerrada adis
CUJalo do adiamento. 

O Sa. SI L VIla• OA· MuTTA:- Não ó •·adiamento 
que fica.eaoerrado. 

O ·sa. D1u na CARVALHO:- E' o adiamento, por
que o·projecto está em 3• discUisào. 

O .SR. SILVEIRA .D\ !loTTA:- Eu eslava na idéa 
de que ficava prejudicado o rcquorimeato. . 

O Sa. PRBSIDE•ra:- Segundo a reforma. não ba
vondo DUIPero sumciente do Srd. Htmodores,para. 
votar o adiamanto, fica ello cncorrMto para se votu 
am:mhõ.. Se amanhã não Cor approvado, conlinúa a 
diacussio da materia. 

O Sn. StLVF!IU. D" ~lOTTA: -' Nesle ca11o o expo· 
dh.mte proposto póJllproduzir ll)gum resulhdo; cu 
osttava no p!'fSUIUâo do que o od!~tmuottJ ficava pre
jud!cado. 

O Sn. rRESIDENTR: ·- E' por ao r 3• di9cussào. Se 
ro~so 1' ou 2•, nconttcia isso qun diz o nobro senador. 

O Sn. SILVBIRA UA MoTT.t. :-Se am11o eu ~oubesrto 
di•lo não tinha foliado, porquo o que ou tinha 0111 

0• Mra. F. C)etaviMno e Zac,.
rlna fiztjram algumas observn_çõcs. 

Não ha.vendo quoru•n paro1 votar·so ficou eocer· 
rada a discussAtl do requerimonto do adiamento. 

PIN8Õis. 
Entrou em 2• diacusd.o, a qual 'ncou.oncerradn,· 

pelo 1nesmo ~uotivo, o artigo dâ J!ropoaiçilo da mo1ma 
camara·s ... bre uma.pensllo a O. Romana Candida de 
Araripu, a que tiO refere o par~~r da mesa .n. 400. 

0 SR, PRESIDENTE: -Esta rDatoria Ó muito iiopor
&nnte, póde sor encarada s •b diver•o• pontos de 
vista. e a pesar do estar impresso o parecer da mosa 
a este reapeito~' ptldirei ao Sr. 2° secretario que o 
leia para que o senado] voto com todo o conheci· 
monto do cauu. 

O Sr. 2- secretario procedo A leitura do parecer 

• • llilr •. Zacarlo• proPunciou um dilcurso 
que publicaremos depois. · . 

li'icou cncorr.1da a discussào do art. 1.0 

Entrou em discussão o aJt. 2.• 
Ficou igualmente encerrado. 
Soguiram·so em 2• discuSBão,.a qual ficou igual

meu~ encorradK, as proptJsiçõea da me1ma' cammra, 
menctonadas nos pnocore11 os. 402 o 403 sobro 
pen~ões concodidu : · · · 

!.• Ao soldado Anlo11io Felinto de Almeida 'e 
uu&ros. · .. 

2.• A O. Frauci~ca Rosa de Alvim. Paraguassú. 

ISENÇÃO OE DIRIITOS, 

.E'!truu. em 2• discus!tiiO com o p~recer da co_m· 
m1saao de fazenda o ttr&. ta d.a propoa1gão da moama 
camar-1 sobre isenção do dirchos á Compa.nbJa.lLO• 
COJDOIOrn. 

·O ·lilr. vlaconde de ltoborab~ 
diz quo não usignou esw pa.recor, porque OIIOUI 
honrad,•s collf•gt•• da commiãliliO de fazenda o apro• 
lentaram-oro dia que não pftdo vir ·6 "saio; ..... , 
!rolando olle do isonçlo de ,direitos, teria ouisnado 
voncado. 

Ficou.aacerrada pelo mesmo motivo .. 
Entrou em dilc.assio o arl .. 2.• 
Ficou igualmo~te encerrada. 

LICENÇAS. 

Seguiram se em.-~· disc\lssào, 1 qual ficou en· 
cerradt~, as p~opos1çoos d11 me~mu cama r • sobro li· 
cenças ronced1d1Ut aos do1embar,:rndores Firmino R o· 
drlsues ~ilva o Josó l,erllira da Gra_çn; mrmcionadas 
Dí'S p:uccorr.S da mou ns.:tOl o 3v9. 

RBKISSÃ.O. DR DIVIDA. 

.Entrou om 2• discussão, com o p1uoccr da com
mlii'O do fazenda, o art.l• da proposição da meoma I 
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camara aobre a prelenção do D. Anna Coelho do Fl
guolrodo. 

Ficou encerrada a discu•sio. 
FAtrou @m di•cusJão o art. 2.• 
Fico~ igualmente encerrada. 

PRRTEN,ÇÂO DO DBSBIIDARGA.DOR C. I, S. 9.\NTIIJA.GO. 

Segaiu ·118 em 2• discunit.o, com o parecer da 
mesma commissão. o art.J.0 da prupoaiçio da moemn 
camara sobro a protenção do desembargador Caeta
no 1osó.da Silva Sanlhiago. 

Ficou encerrada a discussão. 
Entrou em discussão·o art. 2.• 

· Ficou tambem encerrada. 
Tendo dado a hora o Sr. prosid•nla deu a ordt>m 

do dia para 30: 
J• J?arte, ati ás 2 horos:.- Eleição dll commissão 

01pec1al de cinco membros, para i:lar parecer sobre 
o projecto de lei 1egulando o elemento servil, en
viado pela camara dos depulados. 

Discussão do parecer da mos11 n. 404o sobro o CA
rirnonial para o acto,do encerramento da as&embléa 
gorai por Suo Allaza • Prlncoza Imperial regente do 
lmperio. , 

Votação das proposições da camara dos deputa .. 
·dos, CUJa 2• discussão Hcou encerradt, a sabor:· 

Sobro matricula do ostudantà Emygdio Cavalcnnli 
de Albuquerque com o requerimento de adia· 
manto. 

Sobre penaões·mencionadas nos pareceres da mosa 
n;. 400, 402.e 403. . 

Sobro isenção de direitos á Comp3nhia Locomo· 
tora, com o parecer da commissõo da fazenda. 

Sobro licençu menciOnadas no:~ pareceres da 
mesa ns. 401 o 399. 

Sobro a prolonção de Ii. Anna Conlbo do Figuoi· 
redo com o parecer da commissAo do ft~zonci:t. 

Sobre a preleução do dosembargalor Caotano1osé 
d~ S~lva Santbiagf) caiU o pare~.:or da mesma com
ml&aao. 

2• dlacusslo da . p_roposição da mesma cam:lfa, 
sobro n privilPgio a Martins &. C., com o parecer da 
commisaão de cmprezas pri•ilegiadas. 

Diz~..:usaão dos Í"oquerimontos adiados: .. 
Do Sr. visconde do ltaboraby. · 
Uo Sr. Slnlmbú. 
2• discussão das proposições da camara dos depu· 

tadoJ, sobra protonções do diversos ostudanl('S, cl'1m 
o porocor (I• de 1871). da com missão do in•&rucção 
publica. · 

2• IHJrt~, da 2 hortt•.-2• discus:tAo da re~~oluc~o 
prorogando o orçamento. • 

Lovantou·-s ·. o. sossão ús 4 hort~s o b minuto3 dn 
tordo. 

• '2'8• •e••ã.o. 
E~! 30 DF. AGOSTO DE 1871. 

PI\BSIDINCIA. DO SR. VIRCONDF. DP. ADA.BTR', 

SuwaiAiuà.- E:z:pedienle: Oficio do mioistorio da 
guerra. - Officio do Sr. Jobim. ~ O!Ddos do. Sr. 
I• secretario d11 Cilmora dos •leputudus, remet
tood.o tres vropo~~tições.- Parecer du _comrni~s~o 
de lnstmcçiln publu~a.-Ordem do dt.rr.: Elo1~.ao 
dn cornmi"são especial. - 1\equorímcnto ao Sr. 
b11rào do ~1 uritiba. - Oiscussào de uma propo
sição da cr&milr.1 dos der•uto.dos rolutiva á matri
r.ula do um ostudnn10. Oiscitrso do Sr. ministro 
tla guerrn.-\'otaç•\o do dirorsas propo:oiçõos dn 
carnara do." deputados. Uis~uss.io t]., uma pro
poslçAo rb mesma c11marn concadondo prÍ\'JIPgiu. 
-Uiscn!l5âO do requ>1rimcnto Jo Sr. vJscondo do 
Habor ahy. - DlllCU~são de um roqucrimonto do 
Sr. Sinimbú. - Di~curso do Sr. Pacs do ,\leu-

. doOC~a Olls .. rncõC.1 '' wharnento do Sr. Souza 
FraÔco. Discnntos. dos Srs. Cunhn Figuoirodo o 
Zacnria:o. -- Di::;cu!:l~iio d11 propo~içüo ca camora 
dos deputados Jlrorogando o or~:~mento Yi~en\o, 
Oi::;curso do Sr. l'ompotJ. 
Ao· rneio-din. Cez~se 11 chamad11. o achnram-se pr~~

!Ootos ~9 Srs. senadores, 11 sttllor: vi~con•1e do 
AboeLé, Almci1Só1 e Albuquerque. Fi,:t'ueir11 de MAllo, 
Du1s de Corv~tlho. buiiu dtts Tres Barra!'!, F Octs
viamo, Vieira da Silvo, b •rilodeCamargos, Chicharro, 
Barros Bureto, Carneiro de c.;,.,mpos, hnrll:o d*" Mu
ritiba. burilo de ~Jaroim. Paos do ~lonriont;<~, Cunha 
Figueiredo, h~uaribe', F'crnnncles Rragn. Uchôa 
CavalCatlti, Antilo. barão du Rio Grande. f,•rnandes 
d11 Cunb.n, Torres Homt~rn. \'iscando do lHo Branco, 
visconde do C.1m11ra~ibe, Paranagu<i, Silyilo Lobato, 
b~trllo de CotAgipe •. \lendes de AlmHidll, Pompeu, vis. 
conde do Sapucahy bnr:.o do PirApamn, Souza 
Franco, duque do Caxias. b3rão do S. Lourenço, 
Silveirll do Motta, viscondo de lll\borahy, viseondf! 
do S. Vicente, Firmino o Zacarias. · 

Deixaram do comparecer com cnusn parlicipadn 
os Srs. Leilão da t.:unha. Diniz, bari1o do Bom 
Retiro. Jobim, barân dn ltnuna c Piiuln l'osson'. 

Dei:s:nram do compuecer som causa participada 
os Srs. Nunes Gonçalves, barüo do Antonina, b~riao 
do Marn11nguape, Souza Quoiroz, vhconllo do Su:ts ... 
a una, Sinimbú. Saraiva, Nnbuco, Mendes dos Sttntns, 
Silvt~ir., LGbo e llibciro da Luz. 

O Sr. tJresidento ~briu n ~Oslião. 
Leal se a acta da sessão antocodonte, e. nfm h3-

vendo quem sobro •]Jia tl7.esst3 obsorv<H;lles • fui 
approvada. · 

O ~r. 1• 1ecretario lou o s~~uinte · 
RXI'RDIRNTE. 

Officio dtJ :28 tJo eorront•t do minislPrin d~t gu6rrll, 
r('lllt3ll01ldo.ns inf,,rm~·~Õ"s pOIIIdns pd11 s••u;tdn so
Vrt.! oa prt.non~ilO do ~~apilfw Aril'itides Arminio Gun ... 
raná o omrn.-A' corumissiw do rn1•riuha ., gu'-lrra. 

llito do lwjo do St•, sou:ador Jobim, parlicipt~n
du ll,UO. p1·r achnr·bO dOl'lltL•. ni•u podia cumpnrcct•r. 
-lutolfndo. 

Bito t.lu 20 t!n curr,mt11, do lg socr~lario th Cll· 
mara dO!t t!l'Jlllt~Hhl~, ruuwttdntlu triut11. o uma r(lpfl''" 

:!!) 

• 
• 

• 
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sentÍI.çõos relativas ao est:adoselvll.-A' com missão 
esr,ec1ol. . 

•s balarias de Humallli; no do 1' de Outubro do 
mesrho t~nno cod'lra as policões d.o Angoslura; e no 
roconbecimento a 5 de ~ovembro snguiato, da 
L• bateria do Angostura, feito pelo encouraçmdo Co-

frcs .:litos de 28 do corrente, du meflmo secrc
tarjo, remettoodo as seguintes proposições: 

lombo. · A asscmblóa geral resolve : 
Art. 1.• .E' o governo autorisaJ.o o conceder 

isenção de diroitus do importação para todo o mato. 
ri::ll fixo ofluctuanto da empreza do naveg1:ção a 
vapor do canal de Campos a 1\lacabó; fixando o fCO
verno previamcnle a quantidade o ,qu"lidudo dos 
objectos fovorecidos com a isea~ilo. 

c\.rt. 2.• Silo revogadas as disposições em con· 

O sonado já. tom con&idorado os serviços n81ta 
camp~nh<.~ motivos allendiveis ~ara concessões ·tden
t.icus, e por isso a commissüo de instrucçào publica 
o 4e parecer que entre na ordem dos trabalhos a 
propusiçito da camara dos Sra. deputados conce
dendo ao supplicaote o fllvor que rertuereu. Em 29 
de Agosto de 1871.- F. Octaviano.- V1'sconds de 
Camaragifle. traria. . 

Paço da camara dos deputados, em 28 de AgeSio 
de 1871. - Jeronymu Josõ Toir.eira Jnnior. Jlrmi
dente -Joaquim Pires Machado Portella, 1• !!OCre· 
tario.-José Alaria da Silva Paranhos, 2.• secretario 

Ficou sobro a mesa p:sra ser tomado em consido':" 
ração com a proposição a que so reíeN. 

OR DE~l DO DI.\. 

A assemblóa geral resolvo: 
Art. 1.• E' o governo LI utorisado a conceder isen

·ção de direitos do importa"ão 11 todo o materiaL no· 
ccssario·á construc~ilo da a~tradll contratada pela 
presidencia dn provmcia do ltio Grnndo do Sul, em 
virtude da lei provincial n. 71-1 de 4 de Maio do 
1811, com .(i'clJcianõ Jonqnim de Borwann o o 
Ur. Francisco Antonio Pereira da Rocha :•duvendo 
o governo previamente determinar a quantidado~ o 
qualidadu do mater1al, o th:or o praso da con
ce!lsào. 

Art. 2.• São revogadas lis dispo~i!JÕBs om con-
trario. --

PJço da camard dos deputados, em 28 de A~i~JO&to 
de 1871.-Jeronymo Josó Toixaira Junior, pre•iden· 
ta.-Joaquirn Pires Macbndo Portella, 1• le~retario, 
Jo!tó M11na da Silva Paranhos, 2• sucretario. - A' 
commissilo de fazenda. 

A nssiJmblém geral resolve: 
Art. 1.• F.' o governo autorisr~do para m•ndar 

quo sejam •A lidos nl facuiJade de direi lo do S. Paulo 
·os CX!I.UIB!I preparatorio.:~ ft:Jtos pelo alumn1o1 Alfredo 
Carlos 'f~ixeira Leito na cscota central c no de 
marinha, . 

Arl.. 2.• São revogadas :ts disposições em con 
tro~rio. 

Paçn da camara dos deputados, om 28-do Agoslo 
do 1~7l.-Jcronymo Jose Teixeira Junior, prest· 
donte.-Joaquim Pires Machado Purtolla, 1• sacro· 
turio.-Josti ~la ria da Silva Part~nbos 2- secretario, 
-~\· commissi\o de instrucção publica. 

O Sr. 2• secretario leu o !Seguinte 
Parcc.-r da commisstio de instrucção publica. 

Jor~quirn Uiuiz Cordeiro, to11do idn por ordem do 
qu-.rtcl ;.:uneral d.s marinha tjOfVlr corno aspirunte 
na osquadr1t om upcl'toçàes conLra o l~jtr11guay, inte~· 
romptm os tttms ostutlu~ na ro:~pectava escola polo 
Ol!pttç·• do 17 rnoz~s, (JUdO uut~fl:iJÇào para fuzt~r os 
llXItulelf do 3o anuo, logo que S(lJll llllptondo ur~ti ma
tu rias du l• cad<Jirll do 2~ · :anno, unicus quu I bu
fa hum. 

Uo l!iOU~ H'ISt!Otnmontos consta que tros vc.:ztls1 no 
doc11r!to 1J.& gu.,rr.t, fu1 o prewndtmto oiogiado um 
t~rdclll du d1a, polu modo porquu su portou 110 com· 
b:1tJ d:t madrugudn du 21 du Julno do lBOS contra 

COMMIBSÃO RSPECIAL. 

. Procodeu-sc á eleição dít co'mmisaiio espí!dal de 
omco merubros, quo tem de ~xamin,,r o pro~octo do 
lei, regulando o estndo servil. Foram recobtdas 3'7 
Ctldulas e sahir11m eleitos os Srs. Souz3 Franco por 
28 votos, visconde dos. ViCI'loto 28. P.uuna,:;uá 28, 
visconde de Sapncnby 26 tJ Barros Barreto 23. 

Obtiveram igualmente votos para a dita com
missão os Sal. bnrão dns Tres narras 15: Yiscondo 
de ltaborahy 1, Torres Homem 6, Zacarias 5o barão 
do S. Lourenço fi. 

O 8r. bo..-õo de HuriLibo. a-Requei
ro que n commissão .o:to legislação se roun1t á. com mis
são especial. p3ro dar seu parecer acerca da pro postá •• 
Era essa com missão o quem competia. pelo rogunen
to. o exame da proposta. P11rece·mB convenieate, quo 
no exame deste negocio b.ja o maior numero do luzes 
possivel: por conseguinte, ou cn&ondo que nenhum 
mal Coço om pedir que a illustro commullàC de le· · 
gislaçào soja 'ambom ouvida. 

O SR. rRESIDEXTB :- Eu não del'eio decidir a 
questão por rnim, mas enton~Io. quo o (acto do ter o 
scn!ldo votado por umn commissAo ospecial. excluo 
o requerimento do nobre senador: todavia, púdc 
maodal·o á mosa, que ou. submeltorol á votação do 
senado. · 

~·oi lido, apoiado, poalo em discussão e rejeilldo 
o seguinte 

Reouerimento. 
O projecto vá llmbem ó cemmissão de legialaçilo. 

-Murttiba. . 
ENCEft.ftA.MENTO DA. A.SSIJIBLRA. .GERAL. 

Entrou om 1• discusslto e passou 1-ara 2• o parecer 
da wesn n. 40-l sobre o cerimonial para o acto do 
encerramento da n••embléa geral. ; . 

O Sr. Figuuira de Mello requereu terbalmonlo a 
dispon11a do intorsticio o· assim se venceu; 

MATRICULA. DE ESTUDASTE. 

Votou se t~obro o roquorimento do Sr. Zacarias 
p:ua q~:~o_ fllsse á. comm1~1ào d~ ru~ rinhn e guerra a 
proposu;ao rolliLIVl& no e'llhldunto Jo:mygdlo Cnal· 
cunti do l\lollu e fui rcjeil:~.do. 

P!oseguiu n 3• dis.=ullt~ào da proposição. 
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O&r • .Jasunrlbe (ministro d• o••erra] :
Sr •. P~:esidonto, r.tlam:~do hont~m a €lmiUir juizo 
sobro o obj11cto que se di!!cutc, vou dizer tr:.nca
~ontfl ao,onado o que •into " r .. •apeito. 

não dô abrigo com igual f~cilidado a pretençüos se
molhar• te:;, poHJUO. sr. presidento, os aspirantes de 
que ·~~~ tra 1..1 são ofDciucs arregimentados, que alóm 
da circumstancia de nõo terem sido propostcs p ·la 
e!lcolot, f.tzem falta n seus corpos, " por con~oguinle 
prejudic~tm assim ao ser .. ·ír.o. Devendo Cudo hO go ... 
Y6rno, visto que os OKtud~ntea militttros sãl) f11hos 
de umu c&cola mantida pAI o E .. t:~do, comprmbende·&e 
que os poderes do E!itndo não devem con1 prejuízo 
do publico servi(\() tacilitsr muiuas 'f'ézes conce~sõos 

Acho-ao sobre • mesa a resposla da~a poJo dlsno 
commandante da escola milhar, acompanhadn do 
meu aviso, dizendo qne f:Om t:lla mo cunronno 
EfrocU.vamen&o, Sr. preaideoto, n commisJio de 
JDari~ha o guerra, tenda pedido eselatecn11entos a 
reopono. •• ,nlo podia obtol-oo do melhor r.mte do 
que do director da escola mtlitar. Aquolle digno 
luncclonario inform11 que os dous estudanles. acerra 
dos quaes leve logr~r o pedido dtr inCormJções. não 
tinham sido:~ropostns pela eommisJlio do Joslruçiio 
da escol11 mditar, e consta que IJo mesmo modoJ os 
(lUtroB, ac-~rca do~ quaes ha tambem projectos na 
C«Uia, n&o foram propostos .• Por conseguinle. dis

. pon!lo o regulamento. quo somente pounm matri· 
c:uiBr·.Re n~ 4• anno da escola central, aquelle\11 que 
uverern s1do propostos p!tra o curso superior, ••si
veJ~ente e;taa estudantes não teem direito, o ó sem 
duv1da por isso. que r~correram ao corpo legislativo. 

Conrormoi-me com o....parecor do director dll PS· 
cola, e não ~odia pracea:er dB outro raJodo, desde 
qu~ estava (tmdado na legislação em VJgor. 

Entretanto, br. presidente, só tendo estes estu .. 
dantos pocthh1 frequentar a est:ola como ouvmto.s 
pJr tC?lorancia do governo, visto que sendo officiae; 
arrnglntentados, som essn tolerancia não podiam 
flftbir da fileira para um tol fim, e achando. se elles 
em circumatancias ospecilies pelos relevantes ser· 
viços que prestaram na guerrtt..... · 

O Sa: DUQUE DE C.ix1u :-Apoiado. 
O SI\. lAGUAfltBE (ministro da querra}- .•. sendo 

quo nLé.urn dclles.se. apresenta mutilado, efl'~ito do 
"QU dedtC4dtl p~lflOIISIDU, de SUIIS (adigu no. gue:ra. 
entendo. que nao obstante a pretonção dcs8es eatu. 
dantus ferir o regulnroenw tJa escola, OlitA o corpo 
leR~&ltati,•o el!lsau ditei to. dispensando quanto a elles 
o r1gor d:t ll!l. a faz,cncio·lhes a cooc~11são, que re
querem, aómente em attenção qos morccimen'tos 
mílítares. de que deram provas na guerra. 

E. Sr. presidente, ianto mais sou levado a assim 
pensar quando o corpo legislativo já foz igual coo
cestão H ·estudante• de mAdicina. qua durante a 
guerrll i~_terromperant o weu curso para irem prC~s
tar servaços na campanh". E' exactamente o que 
aeontec("'' com 011 tJOticinnarins. l11oato qull o corpo 
legislativo nAo flzora de 11 ntomào essa f.êODcostào, 
como tlwra ao11 estudantes de medicina c1u identi. 
cu clrcumstancias. ó j uno que hoje so fiiÇII o mes
mo favor aos peticiona rios, ,1~ quacs, como aquelles 
intorrorn(JOram seus estudo<~' por ca.t.Jsa d1 guerra. ' 

desta .oniem. .. . 
Crt1io que com estas informarõ~s tenho satisfeito. 

o que P"'lo senado foi cxigu1o d~ governo: e '.Jue isto 
tanto deV'A apruveitar /a du,-s prettonc;ões âcerC3 
das quaes foram pediaas in(urmnçõt~s A escolll. como 
a tre:~ outra!l idonti~as. uma das qnaes, discutiu
dQoose hontem. deu log<!r a este adiamento. 

Po1ta a votos a vroposilião, foi approvada .para 
ser dirigida á s11ncção imporil!.l. 

VOTAÇÃO DE PlVBitSA.S PROPOSIÇÕES. 

~e· Votou-se sobr• o art. 1• da propo:-içào da camara 
aos dt!putados !OilfB UID3. pensão concedidd a D. 
Rosa Candida Ararípe a que se roforo o parecer da 
met~:a n. 400 e não foi npprovado 

O Sll. PI\ESIP&!'fT&: -Fica, porumto, prejudicado 
o art. 2• da proposiçBo. Quanto, poróm. l!O reque
rimento da commissão, nlto está ello comprel)eQ
dido na vofa~ão. Do decreto de 1865 võ-so que a 
pensão roi concbdida sómente a duas filhas meaores 
dost~ official. O<~ (é de o!llcio, porém, confta que 
nllo tinhrt não duas. mas quatro Jllhas monorcs, 
qoandti se fe~ a concessão da por.siio. !\'ão so decla
ram no decreto os nomea das duns pensionistas mo
narus. 

Assim, o requerimento niio es.tá prejudicado. por
qu~ é ~aoccssnrío averiguar esto facto, quo é muito 
importante; pódo ser que houvesse e•quecímento 
ou ,mg~tno, mas cumpro ssb~r-su offi·:i11lmunto a ver
dade. Ha Dt'Ste caso direitos, que talvez fossem 
offt1qdi .. los, o que o governo devo proteger. · 

Se eru 1865 cxi~tiam quatro tnhas monore• do. 
officiu.l, o duas roram excluidas da morcC pecuniaria, 
cump1e sabor. se os motivos, porque isto aconteceu. 

Posto a votos o requerimento da meU, foi ap~ 
prOYitdO. 

.,,oram t.nrnbem subrneuidos :i votação os 
,uts. ]• o 2• das proposições da mesma camara. 
mencionadas oos.parecores da mesa ns, 402 e 403 
sobro pensões concedidas DO soldado Antonio Fo
lippo do Almeidu. e outros o D. Fraociscft Uosa AI .. 
vinl l,araguassli. · 

Pusararn para a 3 11 discussão. 
Votou-&a em oeuida sobro • proposir.ilo do meoma 

camara relativa á Companhia Locomo'iora c psssou 
para a 3.• discussão. 1 Dendo ostu lnfor1nec;õGs, julgo entret.ánto do meu 

ddver act:reacontar, J]UU precudentos desta ordem. 
segundo mo pai oco,. nao 80 do vem repetir militas ve· 
zes. Julgll quo os prnt.endAnles, pelos bons ae"i~os 
que prestaram. to~m direito tt ~sta gra~; mas re· 
colo que outros 80 JUlguem com direito a igual pro· 
tenção; e pe~so que sorti de util cautela que o se
mtdo se prevma para quo no3 annos JUbsoquentes 

O Sr. 1.0 secretario pediu verbalment~ e ven
.,cou·eo a dispensa do íuters&icio. 

t:oram submcuidus-á vot.ar.ào succcssivamonto ns 
proposições d11 mesma camaia. con~edondo licnnr.as 
com \"enclmentos aos do•ombargadoreJ Firmino 1\o .. 
drigues Silva e José Pereira Grar.a o passaram para 
a 3.' discussão. • 

• 



2i(i SESSÃO EM 30 DE AGOSTO 

A requorimCnlu \'Orbul do mosmo Sr. 1 o secretario 
foi disptm!"ado o interstício. 

Vot• U·SB subrn u propo:oõiÇiiO da mof.mll .cnmnrJ 
di!4;HHI1'111ndo n D .. \unn Coalho do J·tlot'UnJre1to tio 
re~lituir 110l:l cofres publico~ n qunnLia do l:057S5Gil. 
. p11 ssuu a. proposiçiw parn n :i' discuss~o o Coi dis-

pensado. o ~r-terstiCiü lt ruquorimonto verbal do Sr. 
1 o !óCCr(;itll no. 

Votou·so finalmilnto :!Obrn n proposiçilo dtt mP.sma 
camllrll mflrldíHIIlO pllgllr orden:uJos no dosombargil· 
dor C!lotauo Jo5é da Silva Sanlhiugo. 

PaflliOU para n 3• di!l~ussiiu o (oi d!spo~~Mdn o in
terstício n t·cquorimoJIIto verbal do Sr"' l'lguo~ra do 
Mollo. 

PRIVILEGIO. 
Proso~uiu a 2• discussio da proposição da mesma 

camarn. ctmoodendo prívílogio a Manins & C. parn 

finda, tomandO por bnse negocias do pura economia 
provincial, quo jti foram devidamente explicados e 
JUiglld'?s· Largo espn~o podcrn o nobre s~nador 
aproveitar para obter .esclarecimentos que pelos 
mt~ifJs mdicsdos não cheg•rão a tempo para a pre· 
sP.nto souão. · 

Eu. pois, sou levado a crôr que o nobre senador 
nos deixaria prindos do ouvir sua impo,tllnte pala
v,a úcorcA dos negucics da provincia, so não lho 
tivesse causado ospocio o cmprostimo a que alludiu 
nas ratões com que fundamentou o seu requen· 
menta, e do Qtte falia roi mais adiante •. 

bsrcos do pescJ, . _ 
p,,ssou 11. proposJçao pllrn ~t; :3' 

tambolll dtspcqsailo o mtHrshCIO 
verbnl do rnesmo Sr. senador. 

Dose/· a o nobro FOnador sabor qual a importancia 
dos sA dos existentes nos corres ds provlncia no 
anno Onaoceiro de !8J8 a 1869. A importancia do 
saldo de que dispunha a provincia no dia 2 do 
uutubro de 1868 era do :165:7838577; cola data com· 
prehonde o anno financniro de 1868 a 1860. quando 

discussão. 8 foi auumíu a adrninistraçAo da prodncia e o Exm. Sr. 
a requorJmento Dr. Jos~ Bento da Cunha Figueiredc;» Junior. 

., DeseJa tambom saber o nobre senador qual a som .. 
_ · ma arrecadada na província o provf'niento de im .. 

REQCERUIRATOS f>BDINnO 1:-il'OR~U.ÇOKS. pobtOR provinciàt'Bo DOS annos financeiros de 18 8 
Proseguiu a di!lcu~si1o do requerimento do Sr. vis- 11tá 1810. Do relataria que aqui tenho o de mais 

·conde de ltnLorlthy, utff"!rccido om 12 do corrente na docu!De!ltos, vô-ae que a a.rrecs.daçào du re~das 
JHH lo que nü.o {oi roüradn.. provmmaes no anno tlnanceJrO de 1868 a 1869 fot de 

, Ficou encorrlldll t• di!lcussúo não se podendo 788:072.1' '786. e no do 1860 a 1870 montou a 
votnr por faltn do quorum no recinto. 68tJ..:0368192 . . . 

Fulrou um dil<cussüo fl rf~querimunto do Sr. sena· Com ostes documentos podcrta amda provar ma1s 
d'or .. Siuimbtí, JlCdii1do inrtJrmaçóos ao governo. do que quer o nobro senador, i~to.ó, podia domons

Lwr qalll a somma que a pronnCJa arrecadou nos 
(_") êt". Pne11 de ~lcnciOit(."UZ-Sr. prO· annos tlnancniros du )~1859 ató 1870. 

side>ntf', ni1o dc!ir.J•I tu mar tempo nu l!enado com um Quer tamb~rn o nobro senador sabor qual o 1aldo 
longo dis•;ur .. o; fnroi li:;oirll.s com~·lcraç?es ac~rca de que dispunha o cofre provincial no dia ao de Ju · 
do requ(lruncnto quo se 1 chn om d1scussan. c stnto nho do corrente anno. Ea&e tJaldo, como ao .vt) no 
quo não CMiljn preo;cnto o li Obro senador peJas Ala· documnnto quo aqui tenho r f110itrando ), ó de 
~ô··s porqW!, .,m vista das inrora•nçõrs que pretendo 167:6678473. falt:tndo incluir nel!tn somma a arre":' 
dar. 'tnlvoz conseguisse ..,csc~lurecor 'JUBlquor. duvida, çada':ào dos impostos do ultimo trimes.tre de Abril 
o assirn se rcsolvl'sse S .. I'..X. <1 ped1r a retirada do a Junho, os quttos som duvJda elevariam o saldo 
seu rcquorimonto, urnu Yez qne do sn11 parte não ácerca de 250:0008000. · 
houvosso nlgt~~n pensamento occulto quo ni1o quero O nobre sefla tor tambem perguntou qual o dos· 
per~crutar. tino que tiveram as rondRs da provincia durnnto o 

Nltn vou, 11ortnnto, impugnar o roquorimcnto; 11nno ftnanceiro do 1868 a 1869, Doa balancete& que 
c de boa vontndc lho prcstariu rno11 vtMo symboli.:o, aqui se acham e mais impressos, consta !fU&l a dili
se o fth;to ctuo parece ter motiv11du o poduJo do in- trJbuiçào das renda& da provincia. com ducrimioa
form•u~ôos ntlo so prcstasst~ 1i cortn mterprJt~tção que ção das despeus reit.aa com o funccionalismo e com 
coaverÜ provinir. Atoroflldo com os trubnlbos do obras publicas. Quanto a eatas e lis leis que as nu&o· 
seu ~~stabulocimonto rurnl. não ó todavia crivul risaram otreroço ao nobre sanador um quadro tnf .. 
quo o nobre :;:enad"r pfllns Alllgõas ignorasse a exis· nucioso orgnnisado pela tbesourarin provincial, 
tencia do documentos ofllciaes quo snti!'Catnriumonte cujo chefe não ó auspoito ao nobre !IU!Uldor. Nosso 
oxplicnm r1s duvi1JaH !!obro 11s quaeM S. Ex. deseja quadro se demonstram com as mais especiOCAdas 
s~r esd •• recido. Esses document~s foram lodos pu circumstancias as obras o melhoramentos que se 
hlícado:~ o !'ufficiontomonto explacados nus jornaos [oallsarnll1 na provincia desde:.! de Outubro do 1868 
da província, o. o que mais ó. constam de differen· atá 30 de Dezembro. passado; ahi se acho a oxplicar.lo 
to~ n~I~ to rio:-~. que sem duvida· dCV!lltP ser compu I- de .lodas as obras, da impartancia que ao gastou côm 
sndos polo nobre snnadnr, para _inteirar se dos m•go. cada uma dellas, das lois que as autorisaram ou · 
cios da provincw, quo t1mto cu1d~do lh~ dovom me- appronram, etc. 
rccer, já como funccionnrio c pl.llllic•', Já como •l11- A este reapcho. pe~o Ucenr.a ao aenado p.ua Jôr 
goano. _ . . . um copico do rolatorio apreSentado este anno pelo 

Por outro lado nno o prosumtvel que q!UI.SI no ox-pres[donte: 
fim da sessão, qunndo so agitam uo_ paiz questões do a No ouno apponso ao demonstrttm com a!: ·mais 
nlta monta quo tanto toem prond1flu o 011pirito pu.. circums&nnciades ospeciOcações quaes os melhora· 
hlico, pretcndeseo o nobre sunndor obter esclttroci· montas o obras publicas de quo tooho tratado desde 
rnentos n instituir exame sobro uma administração 2 de Outubro de 186R, em quo tomei cont. da ad .. 

' 
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mini"traç.ão da provincia, ntó 31 d'! Dezembro pro. 
ximo findo. 

Ahi vê-se quao!1 as loc:!!.lídado!l' ~ qno aprovei· 
tnram os ."'wlhornmenlns: 1111 datus cm que fMam 
determinados; o~ actos lttR"islntivm' quA os nutori· 
aaram o 11ppruvnram; os oLiiuws chamando n •:on .. 
currencio: as informacõ,~s e escl1t rP.cimont.Js de qu" 
Coram prect•didos; os ·nomes dos encarrogndO!I, so 
por contrato ou de outra fórm11, seus título~ ou pro. 
tlsAões; imporlilnr.ia total do aju.sto dt! c"dn mAlho 
ramento; a dospoza realisada; a qu" rc:~ta a fazer, 
o estado das obras; as dimon,roos, vanlagens o 
quaesqucr '!ifCUmSttlnCÍIIS OX[tlicatfvas; flnn)m('Oto 
as ob~ervaçoes a respeito de cada uma. 

AhJ. a tbesourarin provinciltl, que organisou o 
trabalho. mencinn.:~39 obr,u ou molhoramentos pu
blicas etrecLUIIdO!I, faltando um ou outro que não 
está conciLido. 

Não 11e incluem as c;tradas de (erro contrata
das, a Uluminação a ~az, a .p:o.vegaçilo por vapor e 
. outra~, que deis:am de figurar nnl't quadros por nlio 
ter aiad11 a reparti~iao fiscal dospondidfl quantia 
alguma . ., 

Ex1giu igualrnoot.o o nobre senador Bi't cópias dos 
cnntr~ttos que se cPlebr.uam na trrovincia. com de
claração dt~s priviiAgios que 96' concodor.,m. Ü!'l coo· 
tratn11 ctl~ttrados na província, nito s•J durante o 
tempo a qut1 110 re(eriu o nobre senador, m11s cm pe
ríodo ainda m .. iR longo, foram to·Jo" pul•licados e 
COD!i·tam dos differontes npponsos deRtu robtorio. 
(Mnatrando). A pagin:~s'76 oncontra-sotambPm uma 
synop!IO de todos os contrato~. com na especifi:nções 
necossarias. Só so concederam quatro ,privilegies. 
com autorisaçào• ou ~ancçilo do. corpo legislativo 
provincial. a saber: pua cal•;nmcnto n illnminnçào 
a gaz da cidade. a umn c.-ornpanhla r.oJioctiVll ; p11ra 
navegnçiio dos rios, barras o logoas. 11 Companhia 
P~rnambut".ana, o para duas os,rada110 dtl fdrro, a ~s· 
trangeíroa. Uma deslaa ostrad:ts ,oúo recebeu sub
venção alguml\ da provioci;~. 

Tenho, portanto, Sr. pr~aidooto, dado tot13s hS 
informaçõea que foram peJidu pelo nobre sen~tdor, 
bltiOadas em documentos que posso otrcrocer ao 
acnado. Resta.me •gllra (!'zer algumas consido 
rDtões ácerca dos saldos. . 

u de que dispunha a.,proYincia, quan io assumiu 
a -presidoncia o Sr. Dr. Jo11ó Bllnlo, Prn du 
36íJ;783J511, e duranto 11 mesma ndministrar.ão 
ei•II'Ou-se a m~tis do 530:0008. fi·!an.:o uhirunmo;•te 
rettuzido a. 250:0008.~ pou~o mais ou mnnos, coroo 
jli demonstrei. Ainda assim a dHTorenç'l entro o 
Mldo encontrado on que foi dnixa,Jo polo Sr. O r. Josó 
Rnnto nAo oxcode do 115:0008000. 

-'s CIIUSIIS quecontribuirnm para essl\ d•fforcn~a,Jo 
saldo siio bom conhecidn!!í pelo nobro l'!enndor·a r•or 
toda. li província. A at1cc:t u (lpidt•mtas que devasta
r'" rn as A }.tgÔilS P•'r maid du um a uno reduziram 
considoravolmonta o:s princip:acs prot1Uctos. que s.'o 
o algodão· o ast~ucar. Alam diss.1, a gu1!rra franco
-prUit~ia.na. que occ·· sionou gran•io criso no cl.lmmcrp 
cio do paiz, diminuiu consideravolm:)nto o preço 
donos produclos. Finalmonto a doap·•zn da provin
cia tem augmon~do, nilo a6 pela vurba de snst~"nto 
o vestuario do presos pobres, como pelas vorbM: 

força policial, nugmento do empregCss e aposentado
riu~. ,\ccresce que n ndministruçào do Dr. José Bento.. 
não foi umH ndministr·,eiio cshcionnria. S. Ex. pro· 
curou por todos us rn~io;ao seu alcance dosonvoher, 
o mais que ora possível. os melhoramentos da pro
vincia. olovando-so n 396:364Sl7la despcza Coita 
co:n o~11os melhorarm~ntos uJeis, cm uma longa 
11dminístração do quui tres annos Já vt1 V. Ex·. 
que as c:1usaa intJicad11s são RutnciP.ntfls para explicar 
t!Ssa dltTdrença_entre, um o outro saldo. 

Diroi, Sr. presidonte, nlgumtts palavra! ácorea do 
ultimo cmpresrimo n que 11e reftJriu o nobre sena
dnr. O !!altJo que existi11 no dia 1• de Julho Corrente, 
como jd disse, era de 250:0008: as de11pezns fia pro
víncia. mensalmcnt~, sio d" 41:3898627, não se 
incluindo nbraa publicas e porcentagens aos ext~cto
ros da fazenda, porque variam. Já se vê que as r~:m- · 
da!j: ordinnriu da provincia, accrescidas ''or estes 
saldos, ornm mais quo ~umcientes para fazer face ás 
rJespeza s: o assim não havia necessidade de um 
emprestimo • 

O motivo, portantu, dease emprestímo,.ou foi um 
panir.o infantil, ou mera patacoada, ou má vontade 
á administração que findo••· O ~erto é que o actual 
\'ice-presidente, logo que nssumiu n administração, 
apesar de p:.recer impressionado r.om o receio de 
crise flt1Bncoír11, tratou dt.' crear logiltos A conceder 
aposentadorias, sem ter na lei um (undameolo in
concu~~o. A este re!llpeiLo farei olgumJs citações. (111) 

u Por act· • de 25 dt! Julho ereou·so o lagar do 
g1111r'dn do BfiUdA do riacho Luiz da Silv~. 

Por !I C to do 20 dtt J olho creo·u.so tambem o togar 
do KUarda do comiterio d;ts Alagôns. ~ 

Por neto do I o da Julho crearam.se mais dous to-
gares de enCermeiro do l,lospital. 1 

~dr" tactos dR 15 do Julho concedeu·sA aposenta· 
don., ao Dr. Prospero Jehovall, professor de phi· 
losophia da cidade do l»enedo. 

Por acto tambem do 15 do Julho r:oncedoa-9e 
aposentadoria á proft~ssora da villa do Pilo do As
sucnr. 

P_or DC!O ~0·23 de Julho concedOII•SC apOSI'Uta• 
dona a Euchdes do Souza Mcllo. fiel da secção do 
peso do algodl10 da cidade S. Miguol. • · 

O Sn .. Poua•t:u:-Quf'm é o vico .. pwsidento? 
O SR. tlABS DE ~lE:'i"DDN!:l:-E' o Dr. Silvaria. 

Mas o q uo ou truto de demonstrar é que a província 
nãu estava nll!i condições d" necesditar de um onl
pre~timo. q~o ~hnmne! um !I esmoi~. pc.rque, desd.• 
que 11 provma1a rocornn a um part1culnr par.1 ped1r 
dinheiro sem juro, O!lse en•prostimo pode .. se quali
tlc~tr do esmola. alídt~~ escuwadtl. Fique, pois. tem 
patente que a minha provincin nÃo ewwo ·ainda nu 
condições do solicitnr uma esmola. • 

O SR. PonrRu :,Não ha,·ia com qno pagar. 
O Sn. PAESDR ~htso.lNÇA:- .... qno hnia com que 

~agar o~ t.•mpreg,•dos ; que existia um sttldo de 
200:0008, quo ~upprindo as nrrecndnçõos ordinnrios. 
crn sufficiuntf' pnrn f,..zer (~tce á despPla. A· viata 
disto, como dizor-so que a provincia oân tinhta com 
quo pagar aos empregados publicas'? E St' olb 'se 
nchasse nossa~ condições, como poderio pagnr novos 
emprt~~ado!l, como os que nomeou o vice-preaidentc, 

• 

• 



• 278 ~KSSÃO EM 30 DE AGOSTO 

provendo :slóm ... di!lto J5 cndoiras, eujo prt'onchi
monto o sen antecoiiSor julgara conveniente· ntldinr, 
porque não era a e necessidade urgentis ... imn ·~ 

São estas, Sr. presidente, as comiderações que eu 
tinha a fazer. 

ciol, ahi encontrei doscripta a rocoitn da provinctll 
d~s Alagóus, tão superior Ii sua despm:a, nos ulti
mol\ annos. quo os sal.1os do seus corres devem l(!r 
sido muito consideravois· 

Depois de orar o Sr. Pacs do Alcndonçn o ·sr. 
presidente con't'idou o Sr. vice-prcstdnnto ttara oc .. 
cupnr a cadeira da p~sidonci11 o 11ohiu do salão. 

50~:0~~stot.• DR AJENDD!<ÇA: - Chegou O ser do 

O SR. Souu Fn.ANCO: - Poça ao nobre sanador 
que me desculpo algur_nas pnlavras tJ.uo _vou dizer. 
Eu ncrcdito quu-o presidente da provmcz11 d.u Ala
g"as não ft•z ~tcrviço á provincín ~tastando todos os 
seus ~a Idos:· ou acredito que om. muito11 tiOI'I t~eus 

O l!ir. 8ouzn ~ronco r-Pedi~ pal•
vrJ. Sr. JJreSidente, umcamente p:~r.1 exprimir os 
meus do~ejos de quo cs.to roquor1mcnto seja D ppro· 
valo. Nao vou contrariar o nobre senador pela pro
víncia das Alagôas. 

contratos ollo niio consultou os interesses provincioes. 
O Sn. FIGUEIRA. nR MBLLo:-Não apoiado. 

O SI\. PAP.S DE l-lBNOONC:A. :-Apoiado. Nom cu mo 
oppuz ú. sua approvat;.ãQ; quiz unicamente dar al
gumas explicações. 

O SR. Souu FnA.sco :-Estimo ouvir ao nobre 
senador. que elle t,mbem JUig:~quo não deve ne::ar 
o !ICU voto ao requeri01ento. Sinto que nesta océa
siiio não esteja prosonao o meu nobre nmigosonador 
pela provinciol das Alagô~ts, que o nprescntou; !~Cm 
duvida ello teria que dizer a este r•,spoito; o sinto 
tantu mais a I'UA causencia, quando a sonado sempre 
sente a falta de rnembrns tão iltustrados, caracter 
tiio reconhecidamente born como ó o do senador 
pola rrovincia das Alagôas, que não está presento. 
( Apo1ado1 J. 

O SR. · PAES DE ~hNDOl'I'~A. :-Nem t•u coo tostei. 
O SR. SouZA. FtlA.~co:-Motivas muito ponderoso~. 

de familia, o 07.eram retirar em tempo, dm que ollo 
tinha os maiores desejos de coadjuvar o senado nos 
J\randcs trabalhos ~lo que va!l trahr~ (Ap?i,Jdolf.) 
1~ ou ~cho tanto mais no~essar1a o 11pprovaçao dcl'to 
rcquertmento na occtts1ao presente, porque 11 idea 
principal que apparece nollo a du um em,•rt~stimo 
que o nobre s~na~or d!sse que não era proci~o. ma; 
t'{UR Ne fez, nua ~ senao a r~producçilo do ompreH· 
uma~ l{UO se cst1.o contrahmdo em quasi todas as 
provmcuu •. 

O Sn. ZACAJIAS:~Apoiado. 
O ~n. Suuu FRANCO :-Por t.-•dn a parte a situa

çlw, 1ondo dr'!spendido sem m•is critcrio os grnndos 
sa!dus:, maio reM ou menores, que encontrou no;; co
fres puNicos, eat.á recorrendo HOII omprflstimos. 

o Sn. PA.F.S DR aiRNDOSt:A :-A província dali Ala
gôas não nccu~sil.ava, poÍ' nra, du um omprc5timo. 

O Sn. SouzA. l;-RA.Nco:-E', portanto, com·onionto 
quo liiO oxnmine ató que ponto eliiliii}S t!mproslimos 
~lto nDCHSsarins; o que dou causn n ol!tJs: cumo se 
despon1SOr:.rn us quantin11 avultadas, quo tinbom ns 
r.ofrea das provincias r m Julho do 18tl8 quando foi 
mnd!ldn a politica. 

O Ss. JlAP.S DE MENDONÇA. :-Aqui ost1i a distri· 
buir.ãn do todos Ollses diuheiJ·os, com to ::las lts cir
r.uWst.ancias. 

O Sn. SouzA.. FRANco :-Quanto á provinci,l dns 
Alagoas, li COito ns expliCII~õos do honr:ado senador, 
porquo não Hoi oxnctnmonLO qual orn o saldo. 1\IHs, 

. JliiSHando os olhos hll poucos dias (lolo f)iario Ofll· 

( 

O Sn. PARS DE ME~Do~çA:- Foi o mail'~ escrUJIU· 
loso po~sivol. 

O Sn. Souu Fn..t.Nco: --Eu não só dig, que acre· 
dito, mas ,,tó posso mostrar ao Dllbre san.,dor qutJ 
contratos feitos por esse f'X-prosidente foram fO\'O• 
aados pela a~sembltla próvincial com projuizo de 
dirt"Jitos 11dqmridos. 

Etle ox-l'residentu da provmcia se cqJ.Iocou em 
condições do rêr aq 101las tlOSSOI1S, a quem tinha 
qu.,ridu favorocm·, nã'o diao individu11lmonte, M11S 
no !16ntido dos interes~os da província, CD\'olvidos 
em questões JWf rttUSil do1 pouca attuução, que elle 
ex-presidente prestava fl npprt)vnçlw de contratos, 
ou privilegias om c{mtradic~no uns com outros. · 

l\len fim er.:~ rambom ped1r licença para jlllltar a 
este regue~imento outro pe~indo. que u mo~mas in· 
formaço~s ao pecam da pres1d0nt~m do ParA. fana bom 
na provincin do .. Pnd hnvia saldos considornvei~, o 
t.ambcm :~ pr(•vinein do Para t:lsrá r..ontr3bindo urn 
emprostin:o p~trn suppril' seus f"'sgotadeli coCro11. E• 
cousa notnvel; Pará, 1\ln.r,,nhi'lfl, Pi:mhy,Pernambuco. 
Bahin o ontr11s provinciasostão cc.ntr~>hlndO Amprt>S• 
Limos. O llin de· Jnr.oiro. que tinha tão considoravol 
saldo, quo havin pago sun divida tluclannto, e11t.i 
em \'esporas d"' apresentar urn orça monte com,grande 
defocit I '! udo isto mer~Cd muita i• Ltonção (JO go. 
verno. · 

Eu comLudo não nprcsontaroi senão roquorimento 
ndditiv11 pnra qun as mesmas inrormaçõcs so J•oçom 
a rospcit•l da pro,•mciH ~o Pará, porqut:- .son!•ares, 
cu admiUo quo t~S pravmc1a! e as muru•:IJnhdades 
tomem omprolitados dinheiros pàrn obra!! realmente 
neCftliSIIria,., ubras ~obrotudtl productivas; mas não 
pa!>·so ndmittir que n Jlruvmr.ia do Jlará f11sse inrtivi· 
du-so par:a fazer um theatro dtt 1,000:00.08 •. u outru 
obras do moru lulo, n qtJO outras provwc1a~ se Clt· 
tejam "'ndividllfldo pura f:~zor obrtts del'!ta&, e nom -
qu~ o munictpio dn Côrto queira pnra fazor um kios· 
que, nu nao t~ei qtH•, lHJUI no campo do SanL'Annu, 
contrnhir o gramlo ~mprostimo do 4.000:000$000. 

llojo o qu<' S!' precisa é dar uu~ios. do Lrabttlho ao 
povll o não tliy.ortimontos c divorll!llentos dt,sruo .. 
rali,.l•dorcs. :::;uo cnusr~s com quo uao posso nunca 
combinar; o fique de'Sd•l já do_clarado quo hei do 
••ppõr mo a totlo~ n~ses t?mprnlittruos, corno me to. 
nho npposto ao ompresL\mo por parto do governo 
imperial. 

Voto 11 favor do roquorimonLo o vou uuir·lho um 
taddmdu.m. 
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Foi lido, apoiado e posto em dillcussüo conjunt.a.· 
monte o seguinte · . 

AddititJO, 
Roqueiro que igua~;~s inCtlrmLu;ões· ~o po_çam a res

peito do' saldos o a" do•pezas provinciau• ~· pro· 
vincia do Pará.-Sou:a Frunco. 

O Iii r. Poe• de !Uendoot-a 1-E' ape
nlul para dizer t:Juas palavras quo do uovo oocupo a 
aLteoção do· senado. 

Sr. prosidtlnto. fiOSto qu~ cu thesllfl d.1do toddS as 
idormaçõos podidas pelo nobre senador pela pro
vinma das Al~tJ;tôaa, n1io mo ~-pponbo ao seu reque
rimento, o até lhe darei meu voto, porqut! no!!US 
ma terias ent~Ddo que· todo o ·c~clarocimonlo é 
pouco. 

O Sll. F. ÜCTAVI..\NO:-J\poíado. 
O Sa. PAES DE MRNDONCl:-0 nobre senador que 

"ecaba de fallar dis!IB vaguiroente q:uo o· cx-prtHtidento 
da provincia das Alagôas tinha s1do pouco escrupu·. 
lo!o cm certas obras, c, se 0~1.1 me ellgnn_o, mesmo 
em alguns contratos, teudo ate a astcmble1 fJrovma 
cial revogado .. alguns. Sinto que n nobre senador 
nem ao :ttcno~t declarasse ossas obras e contrAtos, 
porq"ue eu dc:mj11rin esclnrocet .. o & osso respeito o 
do um modo completo. Entretanto assevero ao nobre 
senador que nam um só contrato deixou de ser ap
provado pela usomblón provincial. 

O IÕir. Cunbo FltJUCiredo •-Sr. pro 
sidentc, )evantll .. me p3r3 declarar li V .. f~. O nO 
senado que vut'J pela pas.r.ragem do rcqucrunonto do 
nobre 11enndor pela provincia das Ala~O.'l!l', o Sr 
Sinimbú. Vot1l pelo requerimcnto.porque louvomu!to 
o nobre senador pulo interesse qu" lDDlll a rcspo1to 
nos negocias do sua prDvindn natal; e !!'O cllo csli· 
vosso presento lho llgratfec"ria intimumonto, e daqui 
lho agradeço, a occnsião que pr,.purcioQoU para que 
sejam apreciados nesta casto, antes do qucero gazetas 
suspeitas, os aetos do ex ... presidonte das Al~goas. 
(ApuiadoB). • , 

Sr. preaid~nto. ~.~em me doirar f.'li.!iii/IT palo pa• 
renlesco.: &on ho 'o da a corlez.• du quu o ox-prosiden· 
te das AlagoAS haverá deixado 011 aecrct1ria do go
verno da queiJa provincia todoll os documentar· o ro .. 
gistros que provem exuberantemente_ .quo ~llo não 
foz senllo ser"ir com lo3ldlldo c dthgencia o sou 
paiz {apoifJdtu:)i que nAo tratou de especular com a 
autoridade a bom de seu interesse pessoal ("paiadol} 
Venham, pois, ns informar.õos c confio 010 que todos 

respeito dessas obru, que cllo chamou colosaaes, 
teve uma resposta cabal. Eu lhe moslrei que não so 
essas obras oram uece~tarias e fl&tavam ba muito 
tempo dicret.adas pela assembléa provincial, como 
qu1J, tendo·as eu ma1ulado começar e prosaguir, COO• 
ttt\'ll com dinb~iro 11Ufficíeotc, pois que fJCAVII aiuda 
na província um saldo mui superior a 300:0008. 
Mas o nobre sdnador, sempre teimoso em qu rar 
C4Usticar mo, disse da outra vez. o· ainda agortt acaba 
de roptltir, qua a provinch tinha sido levad.1 á 
banca rOta, OltO polos dous ultimas president<~s, mas 
por outros, em cujo numero mo incluiu sem a mencr 
coremord~. O nobre senador, qucreadD !awr aos 
dous prendentes quo me succederam uma cortezia á 
minh:t cust11, Carregou na minha conta a bancarôta 
de sua pr'ovincia (ri,w), sem se lembrar que, quando 
subi do Pará, ostttndoas obr.uj&.adiantadas. deixava, 
corno jft diss~, um saldo de r••ais ~e 300:0008000. 

O cobro senador não devia raze'r uma accusação 
tle!!sa orrtem a qualqul!'r f•mccioo11rio, quan&o maltA 
urr_a seu colloga;som apresenu1r bases ~ ~rovas suf .. 
ÜCIOniCS; o penso assim, porque, Sr. pre,idente,· não 
estou acostumado a fazer jojJo com palavras, mas a 
proceder sempre com bo1 fé e nobreza : ó por isso 
que não aggrido (.acilmeom o nem articulo censura 
contra quem quer qutJ sBja, e muito monos contra 
um_coll.-glt, s~m ter rnuita razã'l A muitas provas: 
e, pois, não posso deixar de achar-me um pouco ·re~ 
senudo. quando ohser~·o o proposito do nobre sena .. 
dor pelo Pa.rri em procurar ferir .. me, o nobre se. 
nad_o~ (leio Pará,aqucmaluisem occasiões apertadas 
auxll1el com meu Vúto. 

. Posso affirmar a V. Es::., Sr. prelidente, que as 
obras quo mandei fazer no Pará, assim como as que 
mun1hlu fazt"r o cx .. prPsidonte das Alagou, são ubr"s 
uteis e productivas. Em lagar de de1xar ficar o saldo 
ganhando juros nos bancos para serem disLribuidos 
pulos amigo!', Liio meus, mas co-religionarios do 
nobre senador pelo Pará, mandei que se fizessem as 
obras decre,adas, e que, reitas rom crilerio. não 
p~di~m pro~uzir inconveniente ucm d.efi.cit,.na pro .. 
vmc1a i cro1o que com essas obras o Para não fi .. 
cará arruinado como·ncow o paiz com os bancos que 
o nobre senador croou e cncorporou. As obras a que 
me reflro,apresentam inconteat .. velmcnte o cunho não 
só do utilidndo publica, mas do embellesamenlo; ao 
monos oão deixam o povo envolvido í'IU uma DUYem · 
t!o p,t pel moedtt coma os bancos do nobre aen; dor 
deixaram o paiz submergido em uma quebra de que 
1nntfa nilo nos remimos. Eu antes quero que o di
nheiro ttas provinci01s seja gnsto om obrns de utili .. 
dade publica dll quo compromellido cm ·crellitos de 
papelorio. 

. os ar.tos do ox-prosidonto • du .-\lngOl_s biio do ser 
ju.stifieados por~~nto o senado com multa v:anUigom. 

Não mo admira quo o nobre senador pelo l,ará. 1 s S F 
que desde muito tempo conserva rixa volh3 ao pao, f R. ouu. • R.\Nco: -Eu quero que esteja guar-
nlio deixasse do O:tteudol·a tambt~m ao filho mui dltdo 008 cofres. -
gr.ntuitamonto nesta occ.-uiiãoi o rorn para m1m um O Sa. CuNUA. FICUBIRBDO: ·- Para qua1 Emt1m, 
mil:tgro so olle Dão mvoi.UlStiu ~ma coar~lada p.1~a voto pelo requerimento. 
voltnr ainda ao 11ará, anm do dJzorqtu; nao.so do\'l/1 O SR. ZAC"-nu.s: -Em ambas as partos'? 
(~Jzor obras sumptuos:a:t o du luxo como, por oxem· 
pio, um grande thOatro. rotluzindo u provincia á O Sn. Cu~1u FtGUEII\RDO:- Em ambas 11 partas. 
banearôt11. O Sa. PoUPEU: -Distribuíam se com os amigos 

O uobro senador aa occasiito ow que me arguiu a os juros'? . 

) 

• 
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O SR. CuN114 FJCUBIRBDO:- E o capital tonibcm 
se ia escoando, já tinha sido maior. Não tomarei 
mais tempo ao senado. . 

2• diseusslo do parecer da mesa n. 404, sobre o 
cerimonial po.ra o acto do encerramento da .asaern .. 
blóo geral por ~ua Alteza a l'rinceza Imperial ro
gcnle do lmperio . 

.. O lilr. ZncarJoa proÕunciou um discurso 
que publicaremos no Appendico. 

O Sr. Dia• de Carvolbo,-PrelOndc 
dar o meu voto a favor do rcqutlrimento c tombem 
do additamento, o estBva resolvido a dal·o cm silen
cio; enlrotartto, como o nobre ~onador pelo Par.í 
não tem mais a..;pn!nvra o ou o~ o lJcsojo que fiquem 
ao menos sem hgOlfR contOH>iÇLID algumas proposi· 
ções do nobre senador por l.,drnambuco em rel:u;no 
ao papelaria, levanloi-me para dt:tclarar ao nobre 
senador que não tem razão, quando faz a at!cusuciio 
que ouvimos contra o nobre ~coador pelo· Pará ... 
' Qual ó llcLualmeole, perguntarei no nobre sena
dor, a sommm do papel omittido pelos Bancos cron
dos por decretos do governo. quo existo cm circua 
lação? Na Côrte do Imporia não ha nenhuma; os 
deus Bancos que tinh~m obt1do essa faculdade, reli· 
raram compleuameotc ns notas quo haviam omittido; 

... os Bancos du províncias u tcom ido retirando na 
propor~ão em que o determinou a lei- de 1860; 
aevo estar hoje assás redusida cs!a omissão, e creio 
quo sobej~montegarantidn pelos rundos Cnpitaes dos 
mesmos Bancos. 

Assim, nllo tem o nobre senador por Pernambuco 
razão de queixu·se com lllnta vohemcncia de que o 
nobre senador pelo Pará houvesse ínnundado o Bra
sil de papelorio, porque, se papel b:~n~JI'Ío foi ernit
mitído pelos Bancos creadus pu r d~croto do ~ovetno, 
e em virtude d;~ autorisação concediJa pelo nobre 
senador poio J>ará, quando esteve no mi•oi11terio, 
CS!tO papel tem jú desnpp~~racido, senão no todo, da 
circulJção p.3lo menos na ·sua maxima parto ou 
qua111i todo. Por coosequencia. nem os mercados fie 
acham innuodados desse ptt peloriQ, nem a sua emis
são causou os males que o nobre senador parece at-
lribuir-lhe. · 

Julguei connm_iontc d~r f!Bios breves explicações, 
pnra auenuar a 1mprossao, que ~odeas11 cau~ar o 
discurso do nobre senador por I aoambuco, visto 
que o nobre senador pelo Pará não podh agora de
fendqr·se, pnr não ter mais a palaYra. 

· Poslo o votos o requerimento cem o addilamento 
foi approvodo, 

Pi.11ou.se á 21 parto da ordem do dia. 
Pll01\0G4ÇÁO no OR~UIE!nO. 

3• discussão das proposições da camara dos 
do~utados, a sabor: • . 

:sobro pensões mencionadas nos pareceres da 
mesn ns. 402 o 403. 

Sobre iseo~ão do direito!! á Compmblu l.ocomo· 
tora. · ~ 

Sobre licenças moucionadu uos po.rocercs da 
mesa ns. 40 l o 399 

Sobre o pretcn~üo do D. Anna Coelh•J de Figuei
redo. 

Snbra o prctençAo do dcsombargador Caetano 
Jcsó da Silva Santh1ogo. · 

Sobro o privilegiO concedido a Martins & C., para 
ter barcas de pesca. , 

2• disl!ussão das pro(J'osições da camara doa de-
putados, Sobre P.retonções do div-ersos estudantes, 
~om o p•rocer (H del871) da comm!tsllo du ins ... 
trucçllo puldica. _ ' 

Coutinuoção da 2• discussão do projecto proro
"nndo o orçumento actual. 

2 1 parte ds 9 hor11&,-Continuação da 2• diseus· 
são do ·prOj•~cto regulando as promoções na armada. 

Le\·antou se a sessão ás 4 horas e r, minutos da 
tarde. 

80' •c••Ao 
E!l 31 DE AGOSTO llE 1871. 

PRESIDJlNCIA. DO SR. VIBCONDB DB 4DABT.!. 

SUHUA.Rto.- Ezprdiente: -OOlcios do ministorio da 
r11Ztmda.-Officios do 1• secretnrirJ 'da camarn dos 
deputados. rcmoUendo tres propod~õos. - Paroa 
cor da com missão cspncie.l.- Parecer da com· 
missão d6 marinha o guerra. -P•rocer da com
missão do logislaçüo.-Ordem do dàa.-Votnção 
do requerimento do Sr. visconde do Itaborahy.
Discussào do parect'r da mostt o. 40-1-.- Discussli:o 
de diversas proposições dllt camara dos depu
lados sobro pensões. licenças, privilegias o matri
cula de e1tudancos, - Discus~tão da '}lroposi~o 
prorogando o ore .. meoto. Dbcurso do Sr. D1a1 
do Carvalho.-o~êreco n. 4777. Discusro o erneo
da do Sr. •iscando do lta~orahy -DI•cuiB&O do 
projecto do aeaado sobro promoçõt~s na armt~dd. 
D1scursoa. dos Sra. Paranagud, mini~Lro da mari
nha e Zacarias. . Proseguíu a 2• discuctllo do urt. 1• e pnragraphos 

da proposição do camua dos deputados, com o 
parecer da cammissãt) de orçamento, mandando vi
gorar a lei do orçamento no lu somo.!ltro do 1812 
a 187.l. 

O aiir. POWJlCU pronunciou um discurso 
quo publicaremos no Apporu.Hco. 

Ficou adiada a discussão pola hora. 
·O Sr. prosidcrito ~cu a ordem do dia paro 31 : 
t• parle atli fÍB 9 huras.-Votação sobro o rcquoa 

rimonto do ::ir. visconde do ltaborahy. cuja discus-
sao ficou encerrada. · 

Ao moio .. dia fez se a chamada o acbaram-se pro. 
sentes 39 Srs. so011dores, a sabor: visconde de · 
Ablutó, Almeido e Albuquerque, Figucir• de Alello, 
Dias de Carvalho, barão du Alaroim. Barros Bar· 
reto, Mendes dos Santos, vi!lcondo de Sapucahy, 
bo11ã0 do C~tmargns. b.,rito do l\luritib:t, S:tyiio Lo• 
bato, Jnguaribo, Cbichmro, duque do Caxias, Fer
nandes llrag.1~ Purt,naguó1 barün de Cotegipo, Anllo, 
barão do Hio Grand" visconde do Ct~Dlnragibo, 
Purnpou, lJchon Cavatcanti, Pacs do Moodonça, vis· 
coude do llio Branco, Firmino, Cunha li'igueirodo, 
Zacoriao, Souza Franco, Nobuco, MendosdeAimci~o. 
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b:trõo de S. Loumoço, Torres llomom, .Fornontks 
dn. Cttnba, barão du Pirnp;tma,·F. Octaviano, bo~rà'' 
dos Tres Uurrns, vi~:~conc.Jn do S. V cí:nto, VJscundo de 
i\.!'borahy e Sll'lcirt~ 111\ ~lotta. . .. 

Doixnnm ~o compuroeer r.om caus1.1 ;1.11 tae1pnda 
os. Srs (..c.\t.im du Cunhn, Díniz., bnrfto do Bom
llelira. l··bim, bilrito du lti.tutrn o !'nula Pe~t~oa .. 

Ueixar.tm do comparec1•r SNII cnut!,, f~llrLJCÍpn_rJa O!õ 
Srs. Nunes Gunr.1. L vos, barito do Antomnn, llartlu do 
Mamangu;•po. S1JIJ:tll ·Queiroz, vi:;,~ondo ~o .Suns
auna, Stnuubú, S;,r:dvn. ~1lvoira Lobo. fllhl:llfO da 
l.uz, Carnfoiro d1~ Cnm!JOS u Vioirn da SJh'J., 

O Sr. pr<:~id~nte nbriu 11 sos·uiO. 
Leu-soa /ICtH da so.-sàn ttuLOcodeutt1, o nü.o ha 

'fendo quem S11bro ella 01.es~o obsarw.u;ões !oi 1pvru· 
~h. ' 

O Sr. lo socrotario leu o segUJDle 

RXNUIIF.~TR. 

Dous officios do 29 •lO pa.,~lldo, do mini:iil•~rio d;• 
(azonda. n•lnettunllu auto~rllpbos follncciODII~os .das 
rt~soltu;õt•S d11 /I!'Sembléa, que pr.,ro~a por m:us \'IOll' 
nonos u durar.iio do Bnucu dO 1\tnranlmo. o.quo con· 
cetlf! lote riM .. pnrn ns obras d•t rn:ttriz do :Sl.ln tisstrntJ 
Sacra10onto dn Ctirto.- Ao MChivo os anto;.:r.1piHJ~. 
eommunícanJo-so {I outra e:lllliirll. 

llito de 30 do pnf.sado, do 1" secretario da 
camarn dos drputndus, respondendo á rrquí!liçiw. dn 
senu.du rol.'ltivn {I conc:fJS!iÜO l10 nr. Barnurao ct~
monte Pmto Sobrinhn.- 1\' .cnmmit"siw du fazenda 

Quutru ditos, sondo 1r,1s do 29 I! um d(' ~~O 
do pnss:~do,- do nh•srno secrotario, romottondo a~ 
so~:uintos pr~posi~.:õos: 

A llssembltllt gor·ul rosolvo: . _ 
1\rt 1." Fí•:nm DppruVílllas ns fie~urnte~ P:Onsues, 

couccdidDS por decretos do 9 de Agosto 'Je U:17l, a 
sabor: · 
~ 1.0 Dt~ -t.CO r11. diario11 ao sohJndo llo 2° reu~

monto do ca,·nHnria lig-oira Maauo( Tristão de ~h
ranrjn, invuli.-1:-.cto cm combato 

§ 2,o Ut~ SOOS nnnuaos 110 toncnto cor~nc_J Jost~ 
!\Jnria ll11rgos, CtlmtntUtda.nte do ~arpo ffitf1t!lro tlO 
vnlunturioa da putrill, em ttltetlÇ"au nos 01~trnr:tu'" 
o roln\'llntos 50rvu;us que prostou m• guerra cotnrn 
o llO\'drno do f)arngu:,y. 

§ 3 o no 3!lJ8.J.O mrnsntN, p<tNl qu•l, corn n qunn 
th ao .:ms 100 quo \'nnco du moi o soldo ·~un po. cub,. 
d1! Sell lllilridO, ~ltll(iiÇ:l 11 StlCIIU1ll rj11 ÜU8 UJt7'IIS ICS, 
nill. C 1ndidn Elvira d•! Oih·oin•. viu v•• do cnpltno dt> 
co:nrr is~fl,, o t1•neuto do 7~ lllHnlh;u, IÍt! iufantori;t 
.ro~ó Forlllnato At,·cs J,, Uli~·t•irJ, f;tl1o.:iJo tlo nw 
losti11 iHfquir•dll I!Ul c••mpnnhll. ' 

Ar t 2. 0 E tas pcn:ões- :;c rã o p.1gots dü dat.1 do~ 
ro!!pt·cth·u~ .~ocrows. , . _ 

Art. :to JoicHru ro\'OtFl.dft~ :ts tl!sposJ~ucs tJm CtlU· 
Lr<~rio, 

P.1r.o da c·,ruara tios dL'PtttaJo::l, onl 2D tio ..\gMio 
do lt:iil -J••fiHiymo Jo~ü Toixoir.t Junior, prL•si
donta.-JoJltqu!rn l'íros. ~lachndo Portulln, 1• S1J1:n•tn 
'rio.-Jusó ~1ari11· da Si h· a P~r.·nhu~. 2° SttCIOW.Iio 

A Jssorn!Jit.i • gor11l ro!!olvo : . _ 
Arl. 1,;, Ficam approvadns ns sngtllutos ponsoos, 

concuJidos por docrotos do 16 tle AgmHo do 1871. :• 

~;nber: do 400 rEI'. diarios ao!l soldados do_55o corpo 
ln vnluntorio~ tla p11tria hcintho José do OliV'eira, 
P do 16° bntalhlto do 1nfllntoria. A~oi'tinho Cy:riiiCD 
dos Srtnto~ ; tiO 500 l"!1. dlnrios ao lHlSpt'~Oda rfo o~ 
u3L;tlhno.de infantnrirt La1oro Thoodnru do Paub; 
todo .. lmpos,.ibilit.:tdos do pror.urnr mei·•S do subsis• 
tencia por Ct.trimonL•IS recobi•Jos em combate. 

Art. 2. 0 EsLDs ponsõos sorão p.1gos da data dos 
rospcctl\'O!I dtocrt·tos. 

1\rt .. 3. 0 Hevog~m-so 11s dispCISÍÇÓPR "m contrario. 
Pnço tln cam:.rn dos dc,.urnrjos, om 20 do Agosto 

•lo lh";l.-Jeronymo Jo~ú 'fo1xoirn .luni·Jr, presi
dt?ntu.-JonquJro P1rt•s )lach .. do Port"'lla, Jo st·crc· 
liHiv.-.lo~•! MnriJa da Sihl:& 1-"ürDnhos, 2° secrcLario. 

,\ <t:::wmhlén gcrnl resolve: 
Art. 1." ft'Jcam ttpprovadns as !lcguintes pensÕdS 

n:~en . .::u·~. Ct~nc• dido1~ por ducretos do 16 de) A~usto 
do 1871 : dt~ lti,9, St·m proj•dzo do meio ~old" que 
lho cornP•~tir. a A ngetícn .\furin ·do Je,.us, mão do 
a1fores do oxcrcllo João lhrbosJ de Brito, fallecido 
om consequunda do molC!stins adquiridns n.• c:~ru.· 
punha do Pnraguo•y, o u D. Cnralinn Lonpo•dioa 
Gonws d",\\'ilo, miw do nlfnes do f:io bntalbào do 
rnfllnl•!rilt José Gumros d11 Siivn, morto no corubllte 
do 16 do Julho do 1866. 

Art. 2. o E!< las pousõe~ seriio pag~R dn dt~ta do!l 
rospoctivO!J decretos. 

Art. 3.• Rt~\''-'R'''m-so tlS disposições Pm contrario. 
Pnco dn cllm3ra do!l d••putn·lo:o. em 29 dH Ag .. sto 

do 1811. - Jotonymo Josó Tuixeirn Junior. pl(lsj .. 
dontfi.-JObtJ:Uim P;ro~ Mll·~h,..do Portclla, Jo secro· 
tnrio.-.1. !U. da Silv11 l'arttnhos, :to sec1ctario.-A~ 
comrrnssiao do pensõ~s o ordeaados. 

A assemblén gerul 1 osoh·e: 
.Art. 1.• Flc~t o go~"erno autorisado a conceder 

i~oru,;iw de di roi tos da importação para todo o m1•ltt·· 
rwl tlxo ou rodante da emprcztt parn o prolonga
monto da ostrodn d~ ft.'rro de Cnntll~-tallo, contr ... &Jda 
pdo Dr. OornArdo Ciumento Pinto Snbriub". fixttn o 
o gooveruu prúvinmenlo a qu •nti·li•de e qualidaLiu dos 
objectos (;lvorecidos curn n iscncãu. .· 

A:t. 2. 11 São ro\•ogadas ns ·dis,,osições em con .. 
rr.,rro. 

Paço d·• camar.1 dc:s Jeput~tlos, om 30 de Agosto 
d·• 1871.- Jcronyrno Jul"ri Toiveir.l Junior, pr~"'Si
dent•' - Jo,qnim Pi tos ~Jn. h~tdo Portell~t, I o !lacro .. 
tttrio),-J,~sr .\ln ria d:t Srl~·n l't~rnnho!i, 2o secr"tario, 
-.-\' comrni~!'an Ú!l filZtmda. 

0/TICÚJ oh.•·l du 1110-rt:O 111••7., da pro~;dttnCi:J d,1 pro
\'iiiCIIl do i 1<Jr&ll;i, romtHlOitdo urn cxemplitr da. col
lut:'.;-al> do l1~is 1l11qUt•lln provinci.t, J•romul:.r~t•1n.; 110 
~~·.r fl_'nlo anuu.-A' cummis:-ito do ns~emblCas pro
v lllt~U\OS. 

O Sr. 2° seccotario Ji'na o::; ::;cguintes: 

P~Jreccr d.: com missão e•pccial. 
A Ct1mmi:osfw t.'!'lpccíal, quA o sflnndtl nomoo11 p~q·.J. 

dar pttrectW !'obro o prujncto npprovndn p~la c., .. 
m.1r,1 dns Srs. dnptrtndth< licorc3 do t•l.Jn:onto t:orv•l: 

Cun~ith•rnn-lo quu o l1·mpu urgr•, que a qUD.!I!Ao 
f11i l;•rg.•nl''nto tli,..r.utid·l nn C!mnra do!4 Srs. doput:t
tlos, t' u VLh' s1:n,ln na impren>~<~ i e quo os inlArtiS:It'l 
tio EstaJo, o •1o to11o~ os b;abuAntos do lmpcrio, !IOÍ· 
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trariam com a domara de decisão em tão gravo 
q:.~estào; julga devor entregai-a quanto antes d sabtl
duria do senado. 

Concluindo : Que a propo•içi~a da camara dos 
depuwdos entre em dfa,:u~silo e a&ju approvada. 

Ficaram sobre a mesa J•ara serem tornados tJID 
COO:iideraçiío com u proposições a q1.1e se reCurOID. E a commia11ão cumprirá seu dever tomando 

seus membros parto na discussão para /ornecorem 
duriloto a mesma os t'!Bclarll(:imentos .:1 &ou alcance. 

Paço do •onado, 3! do Agosto de !871.- B,r. 
nard., da Sr,ura ·"'ranco.- Vircondc de Sapucahy. 
- Vi1condc dt S. ViceNte. -J. L. da Cunh.·.J Para 
naguá.-~rancisco do Reg,, Barros Barf'eto. 

P recer da covnr•ir.~~âo de marinha e guerra. 
A commistão do marinh11 e suerra, tt~ndo exami

nudo as duas propoaições vindas da camara dos de
putados, que autorisaw o governo a mandur udniÍL· 
tir ft ni11ttiwltt do 49 anno da pscol.::: central o capi· 
til o ,\ristides Arminio Guarauá e o 1 v t~neme Ce
zauo do Almeida N.lbrc du Gu~mào, e tendo ~m 
vi::lt-1 6 inforru,~ão dnc!a pelo commaudantc da es
coln militar t!DVIllda ao g .. verno e u exposiçiio ver
bal pru{Mri(a pelo Sr; miui~tro da guerrn hontem 
no ~ena do; é de parecer qne .1s mooCionadas vr•1pO 
siçõ~s t'Dtrem em dis~ussilo o sej1.1m rosolviJas f!Olll 
sen.Hio com n mesma 11quid.1de com quo u fui a que 
trata de iguul conces!-lãu do mHuJunte d11 mesma es· 
co!a Emygdio Cnvlflcnnti do MollrJ1 poiot que as cír· 
cumatuncias destos officinos são as mesmas em que 
nqucll(j se nch11v.l, 

P.tfJO do senado, 31 do Agosto do 1871. - DuQ"U 
de Cq:z:j'n~. -B ..• ra() de .1/uritrba. - J. J. Fernanr.tts 
da Cunha. 

P.:.~.recer da commiRsão de -lt'gislacão. 
A cormnisslao t1e legislução. á quul foi rernottida 

pel•l seuttdo ll inclusa proposição t!.t c:ama ra dos de
pulo! dos augmentando os \o'ODCimentos dod· t~ecreta· 
rios, continuas ~ porteiros das relacõe~ do lmporh.1, 
Afila Je 'omal·a em consideradw qÚando aósse pa .. 
recor sobre o proj~.:c'o que croã novas relações ; pun
e lera : 

1.0 Que, quan•Jo foi remetdda á mesma commis
sào a dttd proposição, já ella Linha dado seu parecer 
sobro O-projecto das novas relações ; 

2, 0 QUIS a propusiçllo da cam11ra dos .depu,Bdos 
dovo ter solução proprin e nüo póda ser enfolvi~a 
em outru proposicáo iniciada no seaado; 

3.0 o~.~e li propÓsição dJ cumara. dos deputados 
o~&á bem jusutlt:<tlin DIJ pnrecor d1 mesa n. 389 do 
correnttJ muno, ao '!Uill a com,nillliã!l do logisla~ão 
ttt.!hl•ro; 

•1.0 Quu não prev'-llt~ce contra a proposiÇio da 
cnmara dlHi deputados a quostão dos emolumentos 
que Vt!•;•·o:n o t~ecretario o demuis empreg~tdo!J d~s 
rulm:Õ~.!o,visto corno. autorisado como está t> governo 
p<H'-1. z·o·. ttr u rc•gimc~nto das cu~tus em o qual so 
c:•lrup:·uh ndom Oi!l dito:~ ornolummuos. pÓdtJ Cl•rri
, il-u:i ccm•l cu uviur; 

E' a CO!IIfllissito do l~e,hlaçào du parecur quu st>jb 
DJiprtHlt :a a p1'opos1çuo dR C!lmura dos cJeput.ldo~. 

P11ço tltl liOnn.du, 2U de Ago~Lo d~ 1871.-Nubucu. 
-llarilu ,Jus Tns 8urras.-1Jr.~r[HJ dtt ~. Lortrençu. 

Ua musa n. 4.05 de 31 de Agosto do 1811, t!Xpundo 
u roat~ria du uma propolliçlw oa Cllmara. dos do· 
Jlllt<~dos, A p"provando 11 JJumaüo de 608, concedida a 
Do Anua Joaquina de Bruu FaYilla. e uuLros. . 

.. 

f 

ORDEM DO UIA 
REQUIU\JIIENTO PEDI~D'l INliBRlUIJÕBS 

Votou·se sobro o requerimento do Sr. visconde 
da habJtaby, cuja discussão bavia ficado encer
rada na senão de bon,em e foi· approvado. 

ENCBR.RAMBNTO DA .ASSBMBLÉA GERAL. 

Entroq "m 2• discussão e passou para a 3• o pa-
1'9cer da me~a n. 404 sobre o cttrimonial P'-ra o 
oncerromento da asscrnblóa gorai. 

PENSÕIS 

Seauiu-se em 3• disr.uslilão, e foram approvadas 
para serem diri"ItJa:J á t~tmr.çiw imperial, as propo
sições da r.amura dos deputitdus sobre pensões 
menciouadas nos pareceres us. 4.02 e 403. 

ISENÇÃO DE DIREITOS 

Foi igu.1lmen'o approv:~da cm 3• discussão para 
ser dirigida á :-~:mc~iio iruJierial n proposiljão da 
mesma camartt sobre iseuç:ito de direitos á Cumpa .. 
nh1a Locomotora. 

LICEN~.AS. 

Entraram flrD 3• discusMiio e Coram approvadas 
p~rn serem# dirigídas á sancc;ã•" Imperial as J•roposi
çoes da me;:ma camua, sobro licenças, mencionadas 
nos pareceres da mesa na. 4.01 e 399. 

REMISSÃO DB DIVIDA. 

Seguiu·so em 3• di11c:ussão e Cai do mesmo modo 
apr-roVIIda para ser dirigida á saacção imperial a 
proposição da mesma cam&ra sobro,. prateação de 
J). Arma Coelbo do Figueiredo. · 

l'AG.UIENTO PR ORDINADOS. ' 

Foi lgualmenle approvada em 3• diacusaõo para 
er dirigida á sanc•;ào imperial a j>ropoaiçao d11 mes 

ma carnllfa sobrft n J•re,ençào do desembargador 
Caolllno José da Silva Santiago. 

PRIVJJ.IGIOS, 

Entrou em 3• discussão e Coi approvadzi para ser 
dirigida á sancçAo imperial a r•ropoJicito da me•ma 
camara sobre o privilegio concedido a·Marlins & C. 
pua cons,ruir barcos de pe:sca. 

IIATIUCUL4 PR ESTUD.t.NTES 

En,raram do mo:~mo mo1io em 2• discuseão e pas
suram para a.S• 'riuta o selo projectos da mesma 
camara, menclnnal!o~ nu parecer (H de 1871) da 
corllmit~llão de in~'rucçiiu publica sobre prelenção 
uos CãlUdantt•s : 

Frundsco [Jorges Marques, Leopoldo Gustavo Ro· 
driguo:~~ da Costa, Guilherme Frodorico V1ctorio da 
Costu, Pt~d .. n Muniz Uarroto 110 Arllgiir,, Antonio 
Francisco. Pereira. de Carvalho, José Moreira da S1lva 
J u•áor, ~anoel Carlos Devoto, li'ranciaco Duarte 
Cruz Nouo. Francisco Eul111io do Natc1mento Siln, 
Carlos ~~ttrnandos Eiru, Jo11ó An,onio de Almeida, 
Olymplo de llarcollo•, Jose Joaquim da Gama Mal· 
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cbar, Edgar Lub: de GouYêa, Jo!lé Bandairll de 
l\lello. Mart.iobo Gomes Fr~íre do~An•tr11d·'· Nicollin 
Lobo Vitmaa, Viccntu Ferreira Souto Maior. Joaé 
da Cunha Souto MBior, AulfUIIO Ct'l~!H diiS ehagu, 
João Bapllsia da Cost11 Uabollo Juni•Jr, Saturninu 
Ferreira do Carvalho, l\ltwool dd Silva Quuiroz, 
Allredo Augusto d> Costa Mach>do, B;noJielo G•l 
vão Pdreíra B•Etista, Frederico ~ugusto Dorge", 
H•:lrecio X'lvÍf'lr Lopes, João l\lanoel Guedús Aleo~ 
(orado, Jollo Antooto de Barros Henriques, Marcos 
Rodrigues do Jesus A.fudoira. A uxt.~nCitJ d•• Cnst., 
Lima, Josá Ferroira do IJa:~tmc Coelho, Gaspar do 

......._Menezes Vaaconcellos de Drumond, João Ba.,tist.' 
Buboia Guimarães, Aldopho Tacio da Costa Cirno, 
Francisco D•.bia da Rocha Junior. Manoel Piut~ 
Damaso e ltolchiades Corrôa Garcia. 

UROilOGA.ÇÃO 110 ORÇ4A.JtNTO. 

. Pro1eguiu a 2• di"cuRsão do art. ta e parographns 
d' proposiçAo -da camara l!os deputados m"'n 
dando vigorar o orcamonto vigtmle no l• sem'.'Slre 
do eEercicto de 187~ a 1873 com o parecer da com· 
miasão do orçamento. 

o Mr. Dia• de Cnrwalbo 1 -Sr. pre· 
ridentA, na qualidade ·o mombra: ·da commissão do 
orçamoQto, cu o'Do hesitei ~m asaign11r o parecar 
desSI.I commisaiio, propondtJ que se discutisse á re
solução da outra camara que manda vigorar ao exer
cicfo proximo futuro o orçt~rnent.o decrelado pHa o 
conento. · 

A•~lu:úaln sobro rneu animo, para nao recusar 
minba n~tsfgnalura a esse parecer, constderacõe11 
que.me parecem de altn importancia. A aessãô le
gisla&iva tóca ao seu terrna ordmario. e. ainda que 
esteja oas r.,euldade!l do poder moderador a proro· 
F.açàn por tanto lompo quanto neces~ario sojn para 
diseutir-se e votar ·se todo o orçament''~ eu.sAm que· 
rer f11zer d menor injuria ao patriotismo dos repre· 
•eotantes da nação, quer ern uma, lfuer em ou&ra 
camara, duvido de quo podcs11e CtUUJervar·se nu· 
rne~o pntcis~ ató que pa~Jasse to~o o orçt~monlo. , 

=:;ando asstm, perguntei uu a m1m mesmo: o qu~ o 
mai11 conrcnionte? ·eixo~ r o governo no conliriROHcia 
de rahar lhe uma 1ei para l{UB elle pollsa arrecadar 
JegalmtJnte \.a impostos, o distribuil·os! Convem 
que P'lf nm acto nrbiturio do poder executivo 8C 
contruuo a lazer n dt1spoza ordinari• do Est:.do, a 
arrêcadar os impostus necesurios para olln, ou 
11doptar uma proposição que prevín& esse aclo T 
Julauei que era prerori vol e11ru ui; imo pra~l'dimento. 

Não en&rarei. senboro11, na indagnçilo das eauaaa 
porquo nos ,Coi apresontad.J ante~ e~ta resoluçAo.do 
qutt o pro,,r:o orçamenlo. OeseJarllh como am1go 
do systoma represAntativo, que 0111. lttgar de sermos 
chamlttfo:-J,.. dtscutir esta rcsoltu:..ão provisoria, rosse .. 
roos ch.,mados a di:-;cutir o orçamento deflnittvo. Se 
não acompnnho o~ moas ilhu1tres colloli(as que lem 
lrat11do desta malAria, n11s t•onsuras que fizorttm ao 
Roverno .por nAo haver empr~gntfo 11 dili~encias a 
teu fllcance para que pod~lfSIJ ser diAcUtldo opportu· 
namonte o orçamttnto, d~claro que O por entender 
que quaesquer quo fossem e!lsas razões, Alias não 
podiam determinar· me ada r uJB voto negativoU pro
posi~õo """"" disenlo. 

Oen:ais, senhores, eu amo a cohoroncia ; o se om 
ontr111 õcdsiões. aiio lenho negado o· meu volo a 
proposi~Õt>i dosta ordam, porque conheço que são 
mLJtspen~avels á marcha do .governo quo lemos ; Bll 
me ntlatttei dos meus amigos politlcos, quando1 oos&..1 
r.u,, ama emenda se ofJecef~ou para embaraçar a ('aa .. 
Ragom do uooa resolução somolbante, porqu~ sopre
trmdia limit.•r o ptiiSO du dunu;ão dHS~"!a rosolução, o 
nputol-me, porquflltcndo ou em outra occBstno so. 
lir.Hado, n~t qu:~lidll'l~ dA ministro, umJL rosoluçãt1 
somelhante, não quer:a ubrar contrnditori11mcnto, 
oppondu a meus alliado!l que cntiio so nchav.tm 0() 
pod't•r, Ob!lt ICUIOS q_UA talvnz tivesem HÍdO (unestOi á 
gerencin 11os nognc1os do E:Hndo. tinha tlevcr agora 
d~ awmf!or ás rczões que motiv,rnm o VMo que dei 
na commissão, pna quo entrasse em discu!sào o 
projecto de que ora DO'I occu:mm.,s. 

Ea&ava tambem rosohido a votar'sileneioso, por
que ~e a f'Strcit.Az" do tPmpo havia oielerminado o 
meu juizo a favor da resolução. se me havia levado 
a auxaliar o ~overno, de que, t~lié~, nAo sou St3Ct-trio, 
pela rnesn a l'azão não d~Yia procurar dernorar a 
passngem detln. reJolu~o. FuL porém, desviado do 
propo!Jilo,do guard.ar silencio pelo nobre ministro 
da r.,zendo que é prooidonte do conselho de mi
nastros. 

E' "' segunlja vez, senhores, que nesta casa sou 
arguido de deleixo... · • 

O Sn. VJSCONDP. no R1o 'BR.tNco (prtridente do con
•elho) :-Não DpoilldJ. 

O SR.. DIAS nB CARVALHO:- Sa o nobre ministro 
nlto su expra§dOU tão du,ameote a meu respeito, de 
suas palavras, em resposta ao nor.re StiD•1dor pela 
Dah1~. outra cous" não Sti podtJ coiiJgir. l~u li rapi
tl~tmento hojo o extracto do discurso· do nobre mi
nistro, pres1denlo ~o conselho, o pareceu me que 
ou eu mto linha engana·JO uu que alguma cousa IUiis 
S. Ex. tinha dito; mas como O!ll'Xtract.os nilo repro· 
duzHm todas as palavras do orador. appellarei para 
'' minha meruuria. pois creio quu o nobre ruimsuo 
proounciou·S•l pouco m11is ou nlAnos neste s~ntido. 

Rospondendo o nobre presidente do cons6lho ao 
nobru senador pel•t Uania, disse 'IUO tinha !lido 
<tccusa•Jo por este illus&ro senador de demor-ado na 
discus!lõo do orçamento, mas que muilo maia graYe 
erj• o qno tinha leiloo nobre senador, quando presi
dente do gabin~t11 f"!c ló do h neiru de lbtlt; o citou· 
no~ o CaclO de que durante oito mezes o nobre ex
ministrtl não linha podido conseguir a approvaçlo ~o 
orç, monlo; que aponRs havu passado urna auton
saçilo provisoria1 ~ que e!I&A Lioba vigorado em lodo 
o exarciclo seguante. 

Qu11ndo ouvi -eltll aeCusa~lo dirigida ao nobre 
senador poJa Bahia, disse COmigO que tinha ralbndo 
o golpe com que o illu~lro pre»iden·.o do conselho 
actual (:rOlt>ndeu feril--o; reconheci lambem quo, 
ainda que rsto golpe pode•se chegar ao nobro 1ena· 
dor pela Uahia, l11r1a atravasaado ~rimeiro o mi· 
nistro da razon1ta daquollll Opnca. EnlAo. forçoso 
t~ra quo eu corresse 6 tribuna. para justificar--me. 
NAo me admirei de 'JUO apezar do ost.·.r tão pror.imo 
do nobro ministro, olle mu não enchergasse, &ai vez 
mesmo nem do:~ao (ô de mim, porque tambom as 
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aguias qumndo om seus vôos sublimes corrom c'in dn dissoluçiio .da camara dOs deputados em 1863. 
persq.~tul·iio. de outr1s ttgllins, orão olh11m pnra as ~ondo onti10 dissolvida a cnmHrn não pôde doere· 
rasteira~ pombas que giram qu~si junto á torra. tar-so o or•~tmJOnt..J 'lUO devia vigo~"nr no exorciuio 

l~Ao &t•i, st-nhertJ:J, se I':Omprohondo br:m a noto~sa o r .Je IStJ.i a ll3ll5. RfJuuidll n no v ta camarn t~m 1864, 
gani11ação mioistHri~tl; m::.s nuuca pude conv,•ncer- corno é sabido o cunstnnLe qurJ os primeiros dou:il 

,mo de que a croaçno Jo c~rgo do prusidcnt~J du con- mtJzes dapou det uma el ... içrw couaommerr.-se om 
solha, a~to mer ... monto do govoruo, que não ttJm questões do verificação do poderes, não OIICilpou olla 
ainda sancção ldgu~lativa, pois nãu me r ... cordo dt! Ltu rã~ (lltld l'lystt~ma. Entret:tniO, a ~5 •Jo Fe,·oroiro 
que fo3se t.pprovado por lei alguma om ·1111d11 do po- dH 186l a cnmartt duR rloputado~ u ... ~ü épotm, -loon 
der compolonte. nem moltmo que s~ lllDhll (oit•J orh tfl,,; prnrogHtivas cnnRtitucionaes,iniciou. (j1í se· deve 
qun1quer tio nossus lois hllu!!no 11 o:-Jsa .. nti.la 1•>, 11 prt"Sumir. qutlll pt:"dil.ln. ou do llf:cordo com o minis
sun croaçiw, dign, nã.n pod1;1 tor outr•• Orn sanita 11 1ro Jn fo•:wnda) .1 J'O!wluçiw que mandava vigorar 
dH dttr unidad~ nnl'l mmisL1-1rio~, do crear um CeJ•Ili't• no t~xerdcio lltl 1864 a 1805, n lei ro11poctiva do 
em ro•ta •to qual se r~unis11em os mini~trn,;, e niw ,. IIIHIII ante iM omqunnta não fosse promul,gndaa 
de dar-lhe a qualidade quo nlguns dt->sojnm •tue ell·· lei d•·fiuitiva daquclle anno. E essa rosolur.Sio, ao
t+>aha, a·de ser supodor a todo" o!l miriÍtótrns .•. F.m nhorus, foi mandadA para o senado.. Eu'" farei o 
qu11nto um,. lei não a t1e0nir, não reconhoç'1 es,.a ju historico mais dotalhat1o. . 
rJ11tJieçàu superior do 1•resiJentu do conselhu :wbre or> A 2.'5 do l•overeiru. co:no já di~se, 11s com missões 
outros mi.1i1tros; ello responde pÕI;I.KIHl rONtrtir.iw tio orçnmento dtt c·,mn rn dos depu tudo; iniciaram a 
a~r~sim como cad11 um.:"to<~ outros respondo por si: s ... ro!ioluçno de quo fallei; a:J du 1\IHrço, começou o 
pnrvenLura algum roinistrn tiJer de ser accusndt~, eu debate, o a l.L tJsbva concluido. Foi ella remetd•'tt 
croio que o processo ha de ser intentado contra aquel· ao senadu, ondo chcgttu o loudo esta augusta 
Je quB tiver reCorend11do o 11cto, embora mor<dm11nte c11mara feito algumas umendn~t, voltou a resolur.ão 
oa outros reMpondam pot easo acta. A cumaru dos lloputadus, o aS de Abril wndo ón .. 

Ora, petulllDdo assiro. t~ndo nc!lle pensamento tmdo ttro discu~llao. foram nppruvada.s as emendas 
sor•id~l o carRo de ministro t1a I11Z•1nda, cntondoudo do senado, e a W do Abril de H16.J. tUIDccionada u 
qtac cada m1aistro tem na sua repartiçilo a necessn- resnlu~.iio que Ullmd.1VD; prorngnr o orçamento para 
ria auttmomia, que lho ó licito obr,•r de nccorllo o segomto anno Onanco1rn. 
com seus collogas. mss sempre ~õob ~>U:t lli.HOridado. Senhor~s. praticaria o ministro da fazenda de 
não. pudia desconhecer que oro priruoiro lognr o res 186.!. e o gflbineto 11 que elle. pertenceu, algum l1Cto 
poosavel pelos actos do rnimsterio da fazenda r1e de que nao hout>csso nenhum ~xemplu no tiiiÍZ '? Es. 
186-i era .-u; o nobr~ pr~11idente do conselho dtJO'Itiio Laritt rosurvndo- a osso ministj•rio o Í11cto du não ter 
teria a tOSrOOiabili•iado 100r1d, Wllli a 10Sp11DSllbili ~ndido fazer pli_S~llr ,loJ,:to OU COOJOÇO da !iOSSâO Uffi 
d.tdfl•leg<s era minha. E. pois. IJUO como já •Jis!tO, areamento dt-Umuvo ? 0:1 fuctus vão mosu·arcomo 
tinllll fa&IJ~~jo iotoiratnonte o golp~ do nobre rninis· as '"cOU!óliS 10~01 pas~ndo cm occnsiõos senmlhautos 
tru, quoud•• all··~f'U o proco•JoOtd d~ 18ti4, U:fliD•IO Jauella cm quo su achou o ministerio do 18tl4. 
da phrnae quo V. Ex:. muitas voz~s emprogn. prucu ·A r:arnnrtl dos t.JI~putndos fui dissolvida em 1842"o 
rltrei, Sr. presidente. dumonstrat• com o on~ouho urn lt:J-1.:3 hotatu tamb~m duas sessões logishuivas, 
q11H DeuR mo dou, e que ou rt"'couhor.u '{Ullulo é li- isto ó, ns uitb longos mezos do que (aliou o uotlre 

f mitado coru muito mais rnzao •lo qÍ1o u orarl1lr ro· pr.-síJonto do r:onselho. Quer o I!Onado, que cu cite 
m .. no, qu •ndo roponn rowntu o senado ua palavra .. u dCitíl dn f•rirn••ir.':l resoltJÇiiO identica óqw•lla quo 
si'l'''~ r.st in me angcrui, judi~,.~. 9"''d ego 11e'•h· ou nprur!outui 't W o decreto n. :t83 do 7 de Junho 
qu •m Ril rxiguum. procura roi. digo. domonstrnr I di) liH3, o qual n11mda no 11rt. 5 con1inuar a vigorar 
que o nubro mi0111Lro DCI!Usuu sorn ru:r:lio o iC<~blll~t" nn t!X•!rciciu dn 18~3 li 18·1<1 11 11!1 dH or~amento do 
(]0 1864. Tratard nm priruoiro Jogar dn rosoluçno, I ao do l'tovemb~o ~o 18-t.l. J[l vU o nobre !IODlldOr, 
e f'm ::.cgundo dn f.dta do orcamemo. 1 quo /f(lll:t:aJ' do tllrlglr n""sso nrmo a f'Mta da fazenda 

Senhorti .. , so S. l\x, n•) a••ti ernpouho do . mostrar !um 011S'"U ctllle"u, de suudos11 mtlmori11, r. quom so 
os dt~acuidos do nohro S6U11d0r polll [trovmein tJa nilo p•1dem no~ur. O!t titu1os dt:t habll flnancol'ro, o 
Bahia, "' tsrnn~:~m do ministro d·t f,,zonda, nossa :5r. Jo11quiru Francisco Vitwna, 11 rosoluçilo foi sane .. 
ÓpOCíl, lÍV88"8 CXttminadO ~010 tJ do\' ida lll'tonçilo, OS cionlldll li 7 dt- J U•Lho. Ora, liB e~ r Udtt COOIIeguir da 
factos,. porqu!' ~u não quuw suppôr quo S .. E~. ~1:1 com11ru. Llo~ _du~ulados urnu r~sr1l ut;au idtmtic11, em 15 
propmnto OlnJtllsso a11 circurnstllncws.p;,ra v1r :,ssun do Abra I, Ja \'u o unbrfll prtHildt•ntH do t:ons••lho, quo 
agJ;UtVdr 11 sorte de srus nnLeCI)SSt.rt~s. St>IJI duvi•la, t'U niw rn~roço 11 accusacJto dc tiw dt•scuida.so nas 
o nob'o minJslro poderia t.Ilog.u como prectldcnto obri~~çõus quo ..aJH inctJ;,.,Ilillm naquell• ut!CIUtúi.o, 
do roaoluções no sdntido da. quo HB •lisculo o de por r1ào ter uptt:l:iSll Jo a I·Dss .. gorn dn11sa rl'flolução. 
186-i; isto ó, pudia dizer: « Ern 1864 houve um11 1\l .• s. nüu rmru llt·(lll. sonhnrul'; h~i do fnllur, do
re~o.luçãu prort~g.~ndo o orçumontOJ~; mas o nnbro pois, du que ó rolj•tivo 1i '"! d~ or~am~·nto; osLou 
mmtstro nao d6Vllt accumular snbro n cttber.a di' por ttrll tr .• tn11do dns rotóoluçorls provtsortas. 
sous a Svorsarios a gravo rosponsabilid.-dtl du t:,rmns Ern H344 foi lambt•m dissolvit.la a c~tmnro1 dos de .. 
'dura11te oilo longos•mezes fttito p~tssar r;ómcnto uma putttdOII, e rounindu-so n nov .. C~tmara oro 1845, 
resolução proroa;ando o orçamento. ,,uno u1u q•w tarub~m hnuvo dua!l so!isÕets segUidos. 

Em primt~iro tng •r. senhortts. noto o sAnado. q•to võ-su 011 cnllt!CCIIO du nn:-sas luis quo pasauu uwa 
o auno de H~tS-l cm que bouvo cvm olfuito duus sus- resolução iduntlca, [JI'CJrogando ll ltu do orç .. menlo· 
sões IAgialativaa seguida&, ora o an·10 immodiato do de 21 do Outubro dQ JS.13 para o exorcicio de !845 

( 
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a 1Bt6. O decreto ó de 24 de Maio do 1845 sob o 
n. 346. E quem or.l, dCOhnrt>s, ,, ministru tju r,.. 
zond.J 'l Uma d:~s nossas notabiJi,1ndo~t Ona,,coirltto~, 
cuja pordu ainda hojt~ o Brasil dt>plora; era o Sr. Ma 
noel Alvos Branco, visconde d•l ':aravellas. Chamo 
uind11 a 11U•mçi1n do nobro pl'u!iidoato do conf'ulllo 
para n dl•Ln da re~nlUQÕ.O: ó d•t 2-l dn Maio dn 18-15 

Em 1850 repetiu l'C o r~r:t'l dtl. r!:.zas !lt!!õ!~ÕOS III· 
~tislnliV<tf' do oito lon~~~~~ lliOlt:ls, poa· tur ~oido di~sot. 
vida om l!;4U a cumard dO!H1epu!;•dos o l1Pl•ZIIr d·• 
oslnr á tOI!Iln dn!'õ nnt(ocios da fRz•mda um dos nr.HlSPS 
m~ais di~Linctos colleg••s, o :;r. vit:coudn do ltnho~rn
hy. ollo fl!oliciton. t' obteve do port~r 1t~gis!ntivn, a 
rcsolur.ãu n. 536 de ld du Mltio •I•• 1850, .r,audnndh 
continÍtar no t-Ierddu dn 1850a 1851 a·lfll n. 514 
de 28 d" Outubro do lt:-:48, quu fixou 11 doo~peza d~ 
1849 o 1850 apeznr de ;u:har-so já no Sl!nad•l a ld 
definitiva parti. O ru(eridO OidrCiclO. 

fiz parto conseRuido que rieRI'IO do camara dos Srs. 
der•utat)ttd (ldra o !i811Htlo, um 19 do Julho do 1864. 
a px·upost, do lei t!efinitava do .. :rt;Bmento. crt~io que' 
o nobro prosidento do conselho na.o tom muita razão 
qu,mJo acéusa aquelle miuisterio de nllo h~t\'Br (t"ÍlO 
a nccess:tria diJig.,ncia para obter o orç,rmenLO. Vo 
oramo n que Au pro~edi võ-so I(Uo nenhum.~ das leis 
~Sntcriorcs hnin ~ido remtltti•l·• anto:4 n t"Sl.l c,Sd. 
Sf:nõo 3 quu !Hl foz durante o mmistcrio d•l nobre 
vi!ir.on•!'l de haboriihy. porque no mini~t.eriu do 
::1. Ex. o orçumenh1 defirrilivo loi rem>juidn ,,o so~ 
n.ldo o pa~:o~uu _em duns rel'i•lluçõrts. m ·ndando 
··tgorar a prirnl'irfl o orçamenllt do elercicio nulo
dor :uó a <Jocrotaçii.o diJ definitivo, e n 5f>J:tUDdlt 
IDIIFidanrlo obsttrvar no 11000 imrnediato o lni decre-

:-lenhores, se antes quA eu exercess'' o cargo do 
mlnitttro da f.nonda um anno!'Õ imrnedintos no da 
•iiMilOIU!JÜO da cam:tra dll!f doputnllos, tres resolufJÕes 
foram promulgada! no sPn&ido diJ prorog11r o orça
mouto, JIOrque o ~uvorno nilo achou solução mais 
promptA para remPdiar"' falta do que recorrer ri. ml'l· 
did:t provisori", de rnor;dar vigorar o orr.nmenro 
nn~eri·"'r, cmqt.rauto não se disr.utiB '? orçarneÍ1to pro
prlo do anno, como o nobre presidenta do conse
lho dissl) !JUO or:t U!l'M prova de descuido rto minis
terh> tor v1ndo uma rrl~uluçllo prnro:::nndo o orça· 
mer1to flffi 18tH,, qttando ns circumstnncins sã·' as 
qun acabo de all,..~ar? ,.; se trns Uf,lnbilitlRdos tlnan 
coiras não pode•·am dispf'nl>aa· a resolu~no. curno ó 
que eu, 'JUO m~ considero umn mo•li,,f'rÍdade, huvi~t 
rte ~ontteg.uir quu ''iessa Jogo o rJrçauJonto c.Joflniti\'O? 
Creto, pms, senhores, que nosta p.uto HJ o nohro 
prnsidonto do r.onsnlho me ni10 absolver do f:rlt11 d•~ 
zolo no!l nt>gocios n meu •:Jrgo, 110 JOODf'l::t o senndo 
terá 11 indulgB[ICÍJ• tSH rt-couh("cor que ,.u segui liS 
pi1114Jas d·' mAUs antcces!'oro". 

Vamos agor.t nos ureamentm; d,·linilivos. O urr.1t 
m•'uto definitivo llfJTP~ontndo, nilo por mim, ,,;,,"' 
polo tntHJo arHeco:Ottor, o foi! lo ·i,1o Sr. ruarqu,•z .lo 
Abranws, pttra n uercic10 tio 186-t. a 1865, f··i ro· 
rtuzido a projot:Ltl de lui, 'nn pnrt•l do mint"t"rin dn 
lmporio, o apre>Junln•!O 1111 :.Ot•:lsil.J di1 camar ... do~ 
tloputado!i de 3 do Março dt1 l&H, n om dlits soguin
to:t, (eu niw qub dnr-100 ao 1rabnlh,, elo oxaminur 
rJtHll por d~tta) tev••logar llapl"e!itlnta•.~l'to dos outrn~ 
nrioiaturios, a 11 dt' Abril cuuh~ÇtJII 11 •iiscuuitu dtl 
nrçamontn do lmrerill, s1•gumdo·t~o nu" nutru:-~ di1111 
n doB OlllrM mirwnerins, nté q•w ••rn 8 do Ju•hn f•·i 
t!IICHrradll a diiiCUS!Iilo totul do orc.ment~•. ~~a Ultlo 
Dlt'Smo m••z Vf>Íu ello p11rn o Htm;do. 

Vou n~orn tambe•u comparAr o qUH oe~~~rrt!U no"' 
anno::~ ••nt••rinl":or em identldadu do ctrcum"'lancios, 

O orçamento d"Uninvo unviuto ao senado no 
ttnno de L:H3 foi aqut arrreM•ntado a 14 de Agosto 
dn 18tH O de J8t5 foi enviarfn .1 16 do Junhn lft-t~St• 
111100 t! o de !8511, li 2'J d•l Mur~o f1 a' ao dO JulhO 
dt•S!Ie nnnn. All htill ret~ptlctivt•'i do orçamont•l lUA Ir' 
tht IOI'Iuintns dauu• : 11 do Jt:U3. 2 dH Outubru: 11 d11 
1~5. 8 dn ~.-tomhrn; n do 1850, lfl dtl Junho; 
om 1870, nào houve lt1i diOnitiva. 

Tendo pots, Sr. llrOtndentt~. o ministorio do que 

tndta par:J o oxercicio de 1850 a 1851. Portanto, o 
nobre vi"cond~ do ltabornhy é quem llprtsenta 
maior pro~tOZfl na pa!iS3gem do orçnmfl!rto, do que 
011 dous outrPs mintslrJS que citoi. 

O Sn. vrscoxnE DE ITABORAIIr: -Iss:1 dependo da 
maior uu ml:nor f'acilid11de quo as camaras propor· 
cionam. 

O ~n. DZA.s DE. CA.RVAtno:-Estou mostrBndo :"IU" 
dil mmha parto Oz o quo estava :~o mbu :~lr.ance, e 
agradeçnn.V. Ex. o que ac.~bn do dizer porque não 
esrou rt~(ermd•> !lO não factos p • r·• dofander·rnA. 

Nos dous outros tiXOrcicios 'iUO munciouei rc
matteiHiO pardo :;cnado o orçttmento em d.,ta ()0~· 
torioa·áquelln cm quo)le pMe crnseguirqu'' vio~sc 
da cam:~ra dns =-irs, dt~putlldOt> para o sooa1lo o ur
çamonlo do 186~ a 1865. 

E" \'Cr•l<•de quo ou nilO pud•~ nbter o on:.nr,f'nto 
em 18tH; mns porque razão o nobre presi•lente do 
con!lolho uno· fui justo ~cm u ministurio do 1:1 d+~ 
Jnnoiro'? A ltü do orr.amcnlo veio para o :if.:nildn ;1 
18 de Julh•'• C+lmojã disse, o n•JIIi sotrreu umn rurt•1 
oppnsi~ao . • ' 

O Sn. Z\C.\RI.\~:-Apniddn. 
O S11 UJAs or. CARVA.LIIO: - .•• ni1n·1anto pol••s 

di~posit;õos da propnSth, 0138 pelos muito~ artigos 
udditivo:ot, q+lo a cnmnra dos Sr::~. deputuJns havra 
insQrit.lo, f'lm :u!ditnr11flnt•1 á , ropusta do ~~onmo. 
Entno fui ar~oeu(d+l n~"sta ca11a rJo t~r consentido quo 
011 e<1mara •lOs tOftlltaJos pas assem botos ••rtigtls 
adtl1t1\'0S; Olltdoduu a;o. e entt111dou-s~:~ bem~ •;ne n 
orç,m+mtu dev~ vir para o se.l3dn com 1 mai•·r sim· 
vlicidndo; rnttlll, se.•horos, Rnria t'll 11Ó o wiui:urn 
respou!Óav~l pelo que se ch11rDJ enJ.t>rtns cto urça
mento? Nilo preci•o rccorrot· aos projecto!i porque 
~··nu um trab.~lh-u internrinavel: paro a catJa um dos 
m~us honrados •:ollegas que, recorrêndo 4 collecção 
d·· oo:HJll21 leas, ltHnrn os orçamento!! public.•dos por 
10tlns os ministerimr. do dlversAS côre1 politkas, e 
di~otam se: (Jt•r~enLum não ha uessu lois innumeras 
disposiçõt>s qu" nllo fazHm parte essencial diJ urça
mentn i embora. taonhores, fO possa I'Uttentar com 
fun !am~uto que não hll dispo!>it;Ao alguma quo uito 
caib11 no on;.amtmto, rorquo trnt1•ndo osto d;t rer.cua 
e dcMpoz:a gernl o ocr.u ;.andn-so de to.tos ns servu~os 
dl• ndminiMtru~ilO, nenhum ha 'l'lt' lhe será to;"~;l~.1.nh,o. 

A cnmHra d11s Srs. dcputad•>l cm }t(IH nn uHulto 
do ro!llabolocor o Qquilibrio crrLro a receita o a dt•s- · 
dozn do E:stado, rror.urou fazor muitAS ltU[Ij·rBSIÕ6Si 

' 
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algumas deUas não foram bem recebidas nesta casa; mara, que o ·ministerio todo devia esposar a sua 
então fez-se uma guerra, de morte aos artigos sdditi- causa, e pedir tambem demissão. ,O ministerio re
·VOS, e algt1ns nobres senadores (poderia invocar o ·tirou-se; e em 31 de Agosto foi nomeado outro 
testemunho de um que_ está ausen~e) diziam : «NóS ministerio presidido pelo Sr. conselbeir? ,Fra~cisco'• 
damos i'O governo á le1, porque os senadore8 tem José Furtado. Ora, que culpa tem o m1msteno de 
entendido, e com razáo 'JUe nil.o devein crear ao que occorri>sse um facto repenti'nó, um facto não 
governo taes difficuldades que elle não possa mar p!·evistq.. 1ue .,oão estava no ;..lcanée de nenhum de 
char, e jamais recusam os meios necessarios par" nós ev1tar que se dé_sse, e que fosse a causa de não 
que possa viver », com tanto quP, se não trate dos ter p~ssado aqui o orçamento,como nós nos esforca• 
additivos, que denominavam enx;ertos. vam0s para que pas~asse ? 

Os nobre senadores que então se oppunham á pró· Sei. senhares, quo grave era a responsabiliQade 
posta vinda da camara dvs Srs. deputados, rião que eu tomava· nesse caso, aceitando a retirada dos 
negavam ao governo os recursos necessarios pa,ra artditivos ao o·çamento, porque alguns delles tinham 
a marcha da administração, o que oão queriam era sido disputados com tanta vehemeocia' na camara, 
que se saf!Ccionassem ta !'tas disposições, como que talvez me fosse diffiAI obter alli a a I>Provação 
aquallas que e!tavam nos artigos adàitivos. a!ls emendas. ~o senado; entretanto, preferi correr o 

o SR. z CAII.IAS:-E 0 governo estava disposto a ns:Jo de suJeitar-~e a um cheque na camara dos 
ceder. A · Srs. deputados a nao vêr appro_vadas as e~eodas do 

· O Sa. Dus DE CARVALHo :·-o governo depois dé 
ter meditado seria me ate a esse respeito concordou ••. 

O SR. ZACARIAS :-Apoiado. 
O SR. DIAs DE CAII.VALHO:- ... em aceitar a sup

pressão dos 'artigos, que tinham vindo da ca mora 
. dos deputados para que o 'órçamento passas~e o mais 
depressa possível. 

O SR. ZACARIAS :-Apoiado, isso é VeJ'dade. 
OSR. Dus DE CARVALH0:7Eu ce~fiando nas pa

lavras dos nobres senadores que oRtão se oppunham 
aos additivos, acreditei que elles deixariam passa r 
o orçamento sem mais discussão. e que até o dia 12 
de Setembro a proposta, virtda da cam"ra dos 
Srs. deputados estaria convertida em lei. 

O SR. ZÚ:ARIAS :-Apoiado. 
o Slt. riAs DE CARVALHO:- Mas dir-me"hão os 

noll_res senadores: «Porque não se fez. isso?'' Vou 
re~ponder. Estava inteir11 mente longe das previsõlls 
do ministerio de 15 de Janeiro de 1864 'JUe nos ul
timos dias de Agosto se désse uma,crjse. O illustre 
conselheiro o Si'. José Bonifacio de Andrada e Silva, 

· q4e era então ministro do lmperio,julgou-sedesairado 
por uma votação da camara dos Srs. deputados no. 
sentid9 de preíerir a discussão de um projecto quando 
elle pedira a discussão de oulro; enten•1eu que isto 
indicava falta de confiauça, e resolveu ped1r sua 
demissão; foi um cavalheirismo mail:<> nob~e. Nós 
consideramos que a perd, era grande. que a reti
ra{la do Sr. José Bonifacio de Andrada e Silva- havia 
de· enfraqu'lcer necessariamente o ministerio; ten
tamos recompol-o, e tivemos a fortuna Qe achar 
um companheiro, que não era menos digno do 
que o Sr. José Bonifacio, e cujo oassameo(" 
ainda hnje deploro com saudade; o senhor c·mse
lheiro FranCisco José Furtado fazia o sacrificio de 
entrar para o ministerio afim de q.ue este se recom · 
pozesse ; mas faHava aind1 oútro mernbro do ruinis 
terio que por doente havia 'deixado o exerc.cio; 
('Ira preciso preencher o seu logar, e esta circum ·· 
stancia junta h considerações diversas, fizeram com 
que os ministros entendessem 'que era niais. conve
niente, desde que um ·dos seus companheiros tão 
distinctó se retirava por falta de confiaD;ça· da ca-

senado, porque Heste caso mwba resoluçao estava 
t ma da; desde que ellas não fossem aceitas, eu não 
era mais ministro. M.as estava com o propositt~ de 
levar o orçamento á camara dos deputados e expor 
alli ns clrcumst~ ncias em que o gabinete se achava:. 
o gabinete não tinha meios de obrigar o senado a. 
approvar GS artigos additivos, portanto; devia acei
tar a separaçãt~ dlllles, e a camara dos Srs. deouta
dos, s~ não a~eitasse esta emenda, tinha o recurso 
constitu«ional de pedir a reunião das duas camaras 
para que se resolvesse se os artigos additivos·de
viam ou não ser approvados. Não creio que o senado 
em negqeio dessa ordem negasse a fusão ; parece
me que era um daqnellos casos em que obrigatoria
mente o senado havia de ceder. 

E por esta occasiãa permitta-mo o senado que diga 
qual entendo ser a r rzão das nossas leis .de orça
mento desde o principio terfm sido mescladas de 
tautos artigos additivos. Este facto tem sua origem 
na dissidencia entre a camlln dos deputados e a· po· 
titica do governo no começo de nossa 'lida paria
mentar: como os meus nobres cnlleg.a; n~o ignoram, 
pois estãe seoheros da h isto ria conte•uporanea, a ca
mara dos deputados durante o primeiro reinado es-:
teve sempre em opposição, e receiando muitas vezes 
que algumas de suas medidas apresentadns em leis 
isoladas, não merecessem a' sancção, in~eria nas leis 
de orçamooto essas medi1Jas, porque deste mo•1o 
comJ que obrigava o governo, ou a sanccionar ess •s 
disposiçôe~, ou a ficar sem lei de orçamento. Não 
digo que fosse um bom precedente, mas foi a origem 
tios artigos ~dditivos. · 

Não digo que fosse bom o procedimento. mas foi 
se~uido posteriormente. e tornou-s·~ um habito da 
assemb\éa geral o inserir n s leis do orçamento dis
posições que não ~ão indispensaveis a estas leil'. 

Abri este parenthesis, mas vou continuar ~na 
detnonstraçã·l em que estava. O mil,isterio. como 
.Hsse, tinha já obtido a prorogdção <las C;tmaras até 
o dia 12, porque contava que até esse dia o orça
mento estaria 11pprovad.o; cahiu nos ultimos dias de 
Agosto, e succedeu lhe o mioisterio do Sr. Furtado. 
Rste IJJinisterio proseguiu na discussão do orça
mento nesta casa; mas como nao estava compro
mettido, da mesma maneira que nós, a aceitar a 
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separação dos artigos additivos, não conseguiu que 
passasse o orçam'lqto antes de encerrar-se a sessão 
de 1864, nem julgou conveniente propôr a proro
gação da assembléa por motivos que eu ignoro, e 
dos quaes né.o sou responsavel. A sessão encerrou
se no dra 12 de Setembro de 1864 e enc(:Jrrou-se já
sob outrQ,~inisterío que não ot.teve a 1éi. 

Corno, lfois, o nobre senador vem arguir ao no
bre presidenle do conselho de 15 de Janeiro·de 1864 
por não ter conseguido oorçamento'?.Quemais podia 
fazer o ministro da fazenda daquelfa êpoca do qui:' 
solicitar da camara dos -deputados a discussão, a 
approvaçii.o e remessa em tempo do orçamen'to para 
o senado 'I Que mais podia fazer do que discutil·P 
aqui, e remover tod.os os osbtaculos, pHa que elle 
passasse? Não sei que se p1desse ter feito mais; 
e estou persuadido de que. so porventura o ministe 
rio nãu tivesse cahido em 31 de Agosto, teria conse 
guído a lei do orç11 mento. 

Estarei: justificado 'I Estará justificado o nobre 
presidente do conselho de então pott nii.o ter passado 
o orçamento em 18M 'I Estaremos justificados êla 
accusaçã!l de descuido,. de abandono dçs nossos de-
veres 'I . · 

O SR. VISCONDE DO RIO BRANco (presidente do 
conselho):- Não fi~ accusacão; defendi-me; auto· 
risei-me com os p~ecedentes: 

O 811.. DIAs DE CARVALHO :-Não levo a ::nal que o 
nobre senador se defendesse ; estava no seu direito; 
e eu o estou imit3ndo, estou· fazendo o mesmo. 

O SR. VISCONDE Do RIO BRANco (presidente do 
conselho) :-Não sahi da defensiva. 

O SR. DIAs nE CARVALHo :-Nem I!U tambem te
nho sahido da defenstva; estou procurandó mos 
trar que nãa mereço accusação pelo facto de ter 
vindo uma resoluça~, prorogando o orçamento; que 
não posso ser responsavel· por não ter passado' o 
orçamento em.l864, e que nenhuma censura mere'co 
por descuido. • 

·Sr. presidente, minha justificação creio que está 
feita (apr1iados); não sei qual sej .~ o juizo que o no
bre senador presidente do conselho firmará desta 
explicação; mas seja qual fôr, conteuto-me com o 
que tenho dito até aqui a este respeito. · 

Mas; já que estou com a palavra, V. Ex. me per
mittirá que faça mais ·algum.l s ligeiras observações 
6cerca da resolução que se discut.,e. 

Sr. presidente, quan;io eu subscrevi esb resolu
ção, não deaconheci que ella precisava de alguma 
emenda. E' estylo nas nossas leis de prorogaçào ct0 
orçamento inserir se uma disposição, mandando que 
se considerem como parte integrante della tod11s as 
disposições que posteriormente á me<ma lei teem 
decretado despezas. Ora, se isto se fazia .antes de 
1861, ~r.eio que mais necessario é hoje qi.te se emen
de a re~olução neste sentido, porque o a 't 14 ,Ja lei 
de 9 de 8Ptembro de 1862, determina que nenhuma 
despeZI! seja feita, ainda que de.•.retad~ por lei,.,se não 
forem .incluídas nella os fundos necessarios. 
· Ora, nós temo& já appro~<ado leis que importam 
au~mento de despeza; ainda hoje publicou-se ~t lei 

_da fixação rl.e forças de mar, e não ha nella autori-

I ' 

saçào para augmento de despeza ; ha poucos dias foi 
sanccions~a a resolução que autorisa o gov\lrno a 
fazer operl.ções de credito para continuar a estrada 
de ferro de U. Pedro Il, para resgatar as estradas 
cte ferro das províncias da Bahia, Perrtambuco e 
S. Paul), e para •e gastar 3.000:000$ annu 1lmente 
,;om as obras destas estradas. Tu lo isto importa 
desp' za, pÓrquP, e111bora nessa lei fosse o governo 
autodsado a applicar o producto do emprestimo 
externo, emquauto não houvesse demanda de capi
taes emprestados ao thesouro por meio de bilhetes, 
todavia ha um augrnento de despeza de que o go
verno não póde prescindir;. se não contrahir o em
prestimo para continúar nssas obras, e se se servir 
do producto ·do emprestimo contrahtdo, ha d6 pagar 
não só o juro do emprestimo co9-tral:lido ,para ores
gat.e dos bilhetes, mas tambem os juros dos bilhetes 
em circulação. 

Ora, pergunto eu: onde é que o nobre ministro 
tem na lei do orç11mento cu nesta :resolução a ne· 
cessaria faculdade. para despender com estes jutos? 
Set-que o governo está autorisado por uma.dispo. 
sição geral a augmentar a despeza, quando a quota 
votada para juros de imprestimos internos ou ex• • 
temos não é sufficiente; como, por exemolo, isto ér 
quando para o movimento de fundos do Brasil para 
a F.uropa, se calcula o cambio a 24 ou 25, e não se 
póde fazer a remessa se não a 21 ou 22, tem o gQ-· 
verno autorisação, na lei para augmentar a despeza 
nesta verba, mas relativamente a uma verba que ain- , 
da não e~tá incluída no·orç11mento pede o 'governo 
fazer a despeza correspondente a essa verba, sem 
que consigne na lei do orçamento a necessaria auto
risação ? 

Se mal resulta do que acabo de dizer, o nobre 
pre.idente do conselho queixe-se de si, porque foi 
S. Ex. quem iniciou esta medida; antes do seu mi
nisterio não havia tal disposição. 

O Sá VISCONDE oo RIO BRANCO (pre.~idente do 
conseLho):-Foi a commissão. · 

O SR. DIAs DE CARVALHO :-:Mas V. Er. defendeu; 
supponhoi que fo1 V. Ex. o autor do artigo, mas se 
n.ão. foi,, aou o dito. por .n~o dito. O que é cer.to, 
porem, e que essa dtspostçao está IU le1 e é preciso 
cumpril-a. 

O Sa. VISCONDE no RIO BR.tNCO (presidc71-te do 
selho) :-Propopha a revogação, se entender conve
oiPnte. 

O Sn. D1is DE CARVALHO: -Não pro.ponhó a revo
gação; o que proponho é o cumprimento _da lfli, é 
uma emenda na resolução que se discute. para que, 
á semelhança de outras, se d,eclare que sãn compre
hendidas nesta autorisação as despezas que tem sido 
dt•cretadas posteriormente á.,Iei do orçamento vi
~ente, que vae vigorar no anno futuro, porque, não 
índ<.J .esta disposicao, o governo tem de lancar mão 
do arbítrio, de fazér despeza para que não está" autori
sa.do, e infringir um artigo de lei, sabendo que o 
vae infringir. 

O SR. VISCONDE oo RIO BRANGO (presiJent~ do con-
selho}:-Não, senhor. ' 
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O SA. DIAs DE CARVALHO ;-Então ha de acceitar nho ouvido a muitos moradores daquelle logar quei-
a emenda: não precisa della ? - x•rem-se do governo por nãn ter tomado um11. reso· 

0 SR. nscoNDE Do RIO BRA!'fCO (presidente do c;on- l"çà" definitiva a este respeito; aó prtncipio, o go-
selho) :-Não. senhor. vern" exigia para ceder a prop iedade dos terrenos 

aos 11ctu' es arrendat nos vinlb vezes o p1e~o do 
O SR. DIAs DK CARVALHO :-Oesejo muito ver 11 arrendamento ; depois, tallou se em 40, e cre1o que 

demonstraç,JO de désoeces«Jdade da emenc.a, porque. se chegou a faltar em 60 "/• : não sei se ba alguma 
docil como sou á verdade, nun..:a tt!Cuso ceder a seu~ cousa r~:.solvido... . 
d:ctames. o s R B 1 · r~ 1 à Tambem tenho, Sr. pr1lsidonte, uma per~unta a 11.. VISCON"E no IO RANCO presa en e o con-
fczer ao Sr. ministro da fazenda Ha anno~ passou ~tlho) :-0 rola tono deste Bnno diz o que ha. 
no corpo legislativo autorisação para que o gov3rno O SR. DIAs DE CARVALHO: - M •s, o relatorio 
adquirisse o uomiHio JOt! terrenos do Jardim Bc ta póde ter jA soffr1do algumA mudaAÇA, entretanto 
nieo, que eram pertenrentes á camard municipal, que os arrenda ta rios dnquelles 1errt~ilos instam por 
aflm de vender aquelles que não fossem neces~arios uma solução. Declaro qutJ fali o neste negocio muito 
para uso daquelle jardim, e appliJ<ar o Sl'U producto imparcialmente; nã.o tenho interesse nenhum; nem 
és despezas do Estado. Lutei com alguma difficul- !IOU RrrtJnda~·rio de taes terrenos, nem tPnho pessoa 
dade, quando estive no ministerio da fazendn, por- rlgum1 que me perterrça, cuja causa se supponha 
que desejei dar execução a essa lei, e esta execução qua ~tou aQ~ogando; mas como sou morador desse 
eatava dependente da medição dos terrenos; tu 10 logijr declaro que o terreno em que moro me per. 
que pude conseguir foi effectuar a tran-sacção do tence, e nunca pertenceu ao Estado; não se suppo
thesouro com a camara munidpal, mediante a nha. 1·01s, que venho aqui fallar pro domo mea. 
quuntia de 50 apolices, para que o domiuio daqu .. l- Sr; preside.nte", ordinariamente vota-se na lei do 
le" terrenos perten ~esse ao E~tado. A medição orçamento uma quota para as c bras publicas da mu: 
diffi.cultou-se; não pude conseguir que ella Sl' nicipio da Côrte. Estas obras e ·tão confundidas 
realisasse, mas creio quo hoje está roa lisada. com as da munici~ alidade, de sorti! que não sei bt>m 
Sende llssim, porque razão não usa o governo da distinguir o que é geral e o que é municipal. Re
autorisação que tem na lei para effectuar a venda dos cordo·me de que, em outra época, cooversartdo com 
terrenos que lhe não são nece~SJdos? ReS{llt!m da h i o fallecido cnnselhPiro de E11tádo o Sr. Manoel Fali
duas vantagens; primeira, a de adqukir uma avul- zardo de Souza e Melle, elle pensava na conveni
uda somma de capital para empregos necas•arios enr-ia de se decretarem como geraos algumas de,tas 
do Estado: em segundo logar, (o que considero aind~ · "bras, ficando então as outras á cargo da muuicipa
maisJ, libertam-se os actuaes arrendatarios do onus !idade Entretanto, nada se fez a este respeito ; 
de concorrerem annualment.e para o thesouro com e entt~ndo que alguma cousa cumpre fazer, 6. vista 
a q11ota dos seus ar~endsment~. s. facilita-se ahi a dos factos8ue obseryo. 
constru~~.o em ma10r e!cala. H•JJe, os arrendata- O governo julgou-se autorisado a contratar a coos
rios de 'terrenos pertencentes á fazenda dll Lagô11 do truc~ào de uma estrad11 que custou lresentos e tan
Rodrigo de Freitas, P.ela maior parte, re.cusam-se tos contos, da fralda da serra da Tijuca até ao alto. 
a empregar seus capttaes na co_nstrucção de ~asas, ;\Jão o censuro por isto; não tenho inveja dos_rnelho
porque edificam em terreno albé10: e o que edtficaJD rameoLos de que gosam outros. Depois da estrada 
é sem duvida em maior vantagem do thesouro, por COQJitruída, tendo-s~r despendido com ella a somma 
que sendo dono do terreno ha de perceber tanto referida, o governo mantem á custa do cofre geral a 
maior rendimento, quanto maior for o laudemio .. ·• conservaçao da mesma estrada; e ainda ha pouco dos-

( H a um apa·rle.) pendeu alguns contos de réis para empedral-a ; está 
por consequencia urna estrada muito perfeita. O qua 

Se ~ arrendamento, peior; se é foro estão apenas eu desejaria, não era que o governo não fizesse a obra, 
sujeitos ao laudemío, mas se é simples arrendamento, m~s que suas vistas fossem mais l<mge; fez-s9 a obra 
findo o arrendamento, o Estado terá de ficar senhor sómente até o alto, isto é até on I e habitam as pe3-
destes bens: Mas eu creio que o thesouro a este res- soas que es ào al\amente collocadas, os mais ricos; 
peito não é tão exigente como o nobre senador !ulga; d.ahi para baixo estão os remediados, e mesmo os 
elle resova constantemente os nrrendamentos, B d- mais l).ecossttados, e para estes não se olha absoluta
mitte as vendas, e assim nunca se apropriará do mente. 
valor das vropriédades que rlli se tem t>dificado; Quem sae do alto e ne á barra da Tijuca, admi
por consequencia, se os que estãô nogoso desses t~r- ra-se de que ~tejamos com tanto empenho a pro
renos não são de direito foreiros, o são pelo menos mover os melboramel)tos materiaes ao longe, e cpn
de fac:o, por que transmittem por herança, por sintamos que nas immediaçôes da Côrte hajam 1!~
venda das propriedades que edific:1m nesses terre- tradas que mais parncem tdlhos, que apenas pode-
1108, ·som que o thewuro se Lenha apresentado a in- riam S<Jrfir para aoimaes silvestres. 
tervir, e tanto que, ainda megmo nos casos sem que o Ora, porque nã•J continúa o l(•)verno a obra do 
governo tem julgado necessarh a acquisiçilo de al- alto da. serra até a barra da"fijuca? Porque não .ra· 
guma parte desses terrenos, tem indemn1sado com- mítica esta obra pará outros lugares, onde ha mora· 
pletamente os arrenda ta rios. . do~, a quem aproveitaua muito· qual•{Uer beneficio 

Como me pnece uma questão de importancia, que se fi~sse? Assim como se poderam gutH cerca 
chamo para ella a atteução do nobre ministro. Te.. ~é 300:0006 em llma estrada que parle do· alto da 
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- Tijuca p3Ta ir ter ás immediações do Jardim Bota· 
nico, que actualmente não presi.!J serviço,nenhum, 
que apenas póde ser util a algum curioso que queira 
ir admirar a vjsta ·chineza, ·porquanto em todo in
tervallo dos dous pontos, não ha habit~nte algum, 
nem haverá talvez se não quando a população ex
reder lle dous·ou tres milhões, porque só então esses 
legares serão aproveit.ados; actualwento n!o espere 
o nobro presidente do conselho' que vanta6em al
guma resulte nem ao' moradores, nem ao F~tado 
dessa estrada, entretanto ~lla se fez, gAstou s·3 
grande somma, e ainda ,hoje sa gasta com a ,sua 
conservação; porque razão, pois, tendu-~e feito 
outr'ora estas ubras, não lanç~ o governe suas vistas 
parll outros legares que necessitam dellas, e onde 
serão mais proveitosas'? O que eu desPjo é sobretudo 
a igualdade na distribuição dos beneficios. 

Sr. presidente, tinha miis algumas observações a 
fazer, porém ent~ndo que devo límitar· me ao que 
tenho dito. Mas não me sentarei sem fazer algumas 
muito ligeiras consideraçóes sobre o que ouVI·ho{l
tem ao nobre presidente do oomelho. Não quero. 
de modo algJm. entrar na luta enlre o nobre presi
dente do conselho e o n'lbre senador pela Bahia; 
não sou .P~ladino de ninguem, II!as como 9~rtic~ro 
das, argUiçoes que o nobre presidente do conselbo 
fez ' ao meu co \lega no ministeriol releve-se me que 
diga allluma cou9a. 1 

O nobre presidente do conselho. de passagem, 
lançou em rosto ao meu nobre collPga o facto da 
aceitação do mioisterio de 24 de Maio !l.e 1862. 

O SR ZAGARI{s :-Do descuido delle. 
O S_R. DIAS DE CARVALHO:' - Sim; -foi um grande 

descuido. Disse que o nobre senador pela Bahia 
devia ter previsto que havia de e.!_lcontrar hostili
d~de I_Ia .camara, e .que não devia entrar para o mi · 
n1s~r10 sem que tlvesQe obtido da Corôa a decla
r~ção ~e qut> se a ~~~ara l~e neg_asse apoio seria 
dissolvt~a. Ora, senhores, e preciso q11e não nos 
façam tão myopes, como alguns suppoem. Acredita 
alguem que o ministerio de 24 de Maio de 1862 
entrou para o poder conscio de que podia durar 
muitl! tempo? De que polia obter da Corôa a dis 
soluçao da camara, quando, dias antes, havia sido 
negada ao ministerio que sahiu, sem ter perdido a 
confiança da Corôa? Não está .visto que a Corôa 
tinha concebido o pensamento de fner marchar a 
adruinistraçÁo do Estado, procurando ministros que 
se entendessem com•a cBDíara e com o senado Y Não 
foi isto o que conseguiu depois que cahiu o minis· 
terio de 24 de Maio? Se o nobre senador suppõe que 
nós entramos muito anchos, persuadidos de qué te
riamos uma vida de Mathusalem,· declaro ao nõbre 
~nador que eu, pelo menos, entrei bem conven
Cido de que teríamos pouca duração. · 

. E, como entrei eu então para o ministerioY Já o 
dtsse nesta casa e repito, porque quero que me 
t~n_h11m pn~ ~quil~o que sou. Eu não havia feito oppo
SlÇ&O ao mimster10.do Sr • .duque de Caxias • ao con
trario não lhe tinha négal,lo o meu vot~. Estava 
nesse minist.edo um.meu co~provi.nciBno a quem, 
(e~bora este)& em d1Vergenc1a de tdéas políticas,) 
tributo . a ma10r veneração, a queiDr devo mesmo fine-

# 

za:s e como não sou daquell~3 que ~ntendem que a 
tnbuna faz esquecer os obsequiOS'p3fticulares quando 
esse reconhecimento não se encontral' com o dever 
e com ·os princípios. eu que devo em ·parte. esta: 
sentado !}esta casa ã cooperação desse nobre se-
nador... \ 

UMA voz: -Quem é? 
O S'r\. DIAS DE éARvALHo:....:.O Sr. bnão dds Tres 

Barra~.~ .. não me )t!lga~a·o ~ais a pto para fazer 
oppostçao a esse mm1steno: nao aspuava ao poder 
em 1862; estava isto muito longe tle minhas vistas. 
F se nunca o tlesejei, declaro curo· toda franqueza 
que nessa épeca tinha motivo rr>uíto poderoso para 
oão o desejar; pessol de minha faro lia achava-se 
gravemente incommodada, eu não ({Ueria SliCritl~ar 
a S_'tude dessa pessoa ao s.erviço do Estado; seria 
egoismo, mas pen~a va assim. Quando cahiu o mi· 
nisterio, retirei-me para minha casa. e se depois 
tomei parte na 11dministração, foi porque tambem 
en~et;di que o homem político não pódc recusar á 
cplntão que sustenta, nem a _seus amigos políticos, o 
concurso de seus serviços, quanào eile é reclama· 
do;. os meus __ a';Di_go,s instaram C'o_migo . para qu1:1 
aceitasse o HIIDJsterJo, e eu cedi' ás mstancias 
delles. 

... o SR. F, OcTAVJANO : -.E' verdade. 

. O,SR .. DIAs DE CARVALHO :-0 nobre senador póde 
d~z~l~o; eu talvez con~erve ainmt a rarta que me 
dmg_1ram ne~sa ocças1ão. P.QI:que gosto de guardar 
P" pets velhos. Cedi então ás instJncias dos meus 
ami~tos; fo~am elles que julgara!u que eu podia 
prestar serviço ao Estado na posição de ministro · 
pela minha pJrto sempre julguei que nada podi~ 
faze~, e.quando se falia na minha incapacidade, sou 

.Q. pnmeir? a reconhecei-a (não apoiados); e ambi
Ciono maiS que tudo conservar-me na posicão em 
que me acho. • 

Mas, organisou·se o mini~!erio ; fiz parte delle. 
O nobr~ ~enader a~cusa-nos de não termo~ previsto 
a oppostçao que teMamos de encontrar na camara. 

O SR. VISCONDE DE Rw BRA~co (presidente do 
conselho): -Não accusei; defendi me. 

O SR. DIAS DE CARV~LHO: _::. Y. Ex. aqui não se 
~efend~u, accus.ou; disse que o meu nobre amigo 
tmha Sido descmdado.a ponto de aceitar o ministe· 
rio,_ quando sabia que a camara não o apoiaria; e 
se nao accusou, mas só se defendeu, eu agora o ac
cuso; e declaro ao nobre ministro que nós não me
rece~o~ a a_ccusação. Se accusaç~o póde. ser feitá, é 
ao mw!steno dessa época ; se nos fomos çulpados 
em aceitar o ministerio porque njío &inhamos certeza 
de apoio, os nobres ministros fizeram muito mal. 
em retirarem-se, quanto centavam com_ esse apoió. 

(H11 um aparte·) ' 

. E' factO . qué tinham esse apoio, e tanto que no 
dta. i~medtato á ~orf!làÇào do Rovo mioisterio, a 
rnillOrla pôde dembal-o. Porque razlo, pois o 
nobre senador, se não tinha certeza de oble; da 
Corôa a disso1uçã-o_ da camara, fez questão de gabi
nete em uma occasião em que a sua maioria não es
ta v a co,mpleta? Poq1,1e não adiou esse aegocio Y 

37 
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Já vG V. Ex. que, so nós merecemos a censura 
por um lado, tOmos o direito de fazer a mesma cen
sura ao nobro miniatro. Mas eu não a faço, respon .. 
do aómente, replicando ·ao argumento; a pedra que 
noo fôr atirada, •olla para o ponto do onde partiu. 

Tenho concluid<> (.lluilo 6ern.) 
DepÓio do orar o Sr. Dias de Carvalho. • Sr. 1• ••· 

crotario, pedindo • ralavra pelll ordem, leu uru om 
cio do minister1o do lmperio, datado de bojo, remei· 
tendo, da ordem de Sua Alteza a Princeza Imperial 
regente do Imporia, o seguinte ; 

Decrtto·"· -1777 de 90 de I! gosto de 18,71 . 
l'roro~a até o dia 15 de Setembro pr,oxiii)O futuro a 

1aasão da usembléa g•ral legulaltva. 
A Prloceza Imperial regonta, em nomo do lmp•· 

rador o Sr. D. l'edro 11, ho por bem prorogar ató 
o dia 15 de Setembro rroximo futuro a prosente 
•••são da o01emblóa gora leghlativa. 

O Dr. Jollo Allredo CorrOo do Oliveiro, do con· 
•olho do Suo lllageslade o l mporodor, ministr~ o 
socret trio de Eslado doa nogocios do lmperio, a:nnm 
o tenba entendido o o bc:a executar. 

Palacio do Rio do .fanoiro, em 31 do Agosto 
do 18'11, 50• di ind•pendenci., o do lmperio.-PRtN· 
t:KZA. IMPEIU.U. llEGE~TB.-Joao Alfredo Cor,.la de 
úliveira.-Conforme, Ir li Bonifacio NaBcenttB d~ 
A.:amtmjtJ, director geral interino. · 

O Sr,, presidont.l der.larou que o decreto do pro 
ro~ação ora recebido pelo senado com multo eopo· 
cialogrado. 

Continuou a 2• discus1ão do art. l• e paragra pboi 
do propoalçio. · 

O llr. vla.,.onde de. U.oborab)T 
pronuncic;u um discurso quo publicaremos depois. 

Foi lida, epoi3da e posta cm diaettssão conjunta-
mente com a proposição a sPguinte , · 

BmtfldtJ. 
Substitutivo do § 3o art. l.• 
A porcenUgem addicional dos direitos do impor

laçio, cteoda pelo ~ 1•, 111. 1• da lei o. 1750, de 
20 de Outubro do 1869, será annuolmonto ai !Orada 
pelo goYerno, na r~zào inversa da relaç~o. entro a 
dil'loronr.a do cambio de 2'7 e o do 18, e a diltorença 
entre o' do Z7 o a taxa m6dla correspondente aos 
doze mazes anteriores ao docre&o que ftur a men
cionada alteraçio. Rio, 29 de Agoslo·de 1871.-
Vilcondo li• ltaborahy. . · 

Ficou a discitssio adiada pela hora. 
Paaoou·•• 6 2• parle da ordem do dia. 

PJ\0110~1!1 lU. AI\IIADA. 
Achando·•• na sala lmmodiata o Sr. ministro da 

marinha !oram &orteadoa para a doputaçlo que ode•ia 
receber os Sn. Flrmlno, Anlio e YiBconde de Cama· 
rallibe, e aendo Introduzido no aalao·colD u forma
lilfade• do estylo, tomou uaento na maaa á direita 
do Sr. 'pro•ld•nte. , · 

Enlrcu em dlscuosio o arl. 9' do projecto I E) de 
18"'10, do aunado. sobro promoções na armada com aJ 
emondu dos Sn. bario de Celqlpe e Pann•gu'' 

' 

I 

O Br. Paranasu6:- Sr. preoldente de· 
oojára ou•lr a opinião do nobre mlnlalro da marlaha 
a I espolio du emendas olferecldtl a 0110 arllgo, 
o qual me parece nlo eotar em mul1a hnmonlll 
com •• outra• dbpoolçõe• do projOCllo. 

A emmicfa que mandei• mesa eatA maio de aecordo 
com oBSaa dlspt slçi!e1 arreda-ao por melo de lia o 
offioial do um oel"Viço. o1tranho 4 marinha do suerra 
o aalva·se ao me•mo temoo a necessidade -que póclo 
ter o go•erno. em circunataneift8 e~:traardinariae, 
de empregar algum omciol da armada no• peqúetea,' 
que nem por tale f>CIO se pedem conoiderar, creiG 
cu. como tran•~rtea. Or1, ao os om01aes estlm em· 
prell'ad, 1 por ordem do goYerno, deaempenham um 
serviço importante, de q:ue 10 nlo poderllr &alyez, 
preoclndlrl é con•enlonto que aoaulel•·•• 011a byeo· 
thesfl1 O Ot' 10•88 I regra abaoluta que flliUitar,,te (or 
approvada a emenda du nobre lt7Dador pela. Bahia, 
que diz assim. •Supprimam.sc ·a a palavraa em tempo 
lo paz.• Se se· conahlerassem oa pequet.n, em tempo 

do gnerrl, como trenaport.e•. ainda bem: mas aio 
!-GOdo e5ta 11 pi'atica, eu enteado que n emenda do 
nobre seondor &orna mais inconveQJente ·a doutrina 
.do arth::o, e quo a minha 01nenda estA no ca11o do 
sor approvada por satisfazer melhor 01 ftns do prO· 
jeclo. Tod .. ia o tonr•do ministro ••• dirá a oua 
opinião, e o 1enado re•olnrá como julsar mais 
actrlado. . 

O llr. Duarte de 'Azevedo (minll• 
Iro da marinha) : - Sr. fre•ldenlo, loYIDIO-me 
unicamente para aaliofozor pergunta que me dirl· 
ghí o nobre oonador pelo Pianhy. 

O nobre &onador Inquiro quol a opinião do go• 
verno 1 respe!IO da ouppreuio du pal .• •raa: 1 em 
tempo do paz • porque, diz S. E~:., em ~mpo di 
guerra-pódo ser con"Vonlente ao go•orno Incumbir 
do commando de navtcs .mercaatet a om~i•l de 
marinha, quando esses naYios eaLiverem empre· 
1ados eni IOffiço do tranoporte. 

J!u direi ao nobre oenador que se 01 navloo aub· 
vencionadua peJo soverno. de que trata oart.9,ettl• 
verem oonsiderado1 como trantportea. ellea nio 
sorilo navios puramente mercante~ oub•enclonodoo 
pelo Eotado, mas verdadelroalranaportes, ao menos 
temporariamente, pelo oou daallno; e noite cuo o 
projecto ealobelcce pro"Videnclel. · · · 

lia•. ao o nobre oeaador entende que ao de•e ·fa• 
zer no artigo alguma declaraçlo· para ulnr · nta 
bypotbOIO, do que DOnbUm omc!aJ del• cla1le Rja 
emprogodo em corroio1, ou paque1e1 embora •ubron
cionodoo pelo ID'Vemo, ou nnlos morcanlel, uiYO 
oe forem reput.cloalrano(IC1rleo em lemp·o de guerra, 
nio toro! du•lda de acole.r· a emenda do nobre 
oenador, P,Orquo neot. caso lllllrA o nnio conal
dorado como Ira n•porle e regerá 1 hypolhiiG ·a 
diapoliçio do§ 2' do artlco antecedenlo. , . 

O •r. Perenoi(U•a-Neslel termo•, 
Sr. preoldente, me parece quG o nobre minlotro · 
devia ler concluldo pela adopçlo da emenda que 
ol'lorocl. porque acau1alt a hypulb• .. por mim ftgu• 
roda. l!m tempo do guom póde o go•erno ter ne• 
cetsidade, con o aconteceu ultbaamen&e, de conHr-
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nr ao commando do al1111m doo nossos peque&cs 
alsum olllelal do marinha; oalrellall>, oooeo paqus· 
lei nlo úo coaoidoradoo lraaoporleo, perlllacem a 
compaabiao, a emprozu porlicularoo, embora otjam 
oubyeacioaadu. pelo Ealldo : pôde o so•erao ler 
aeeeooidodo, digo, do ler no commaado d••so• 
nuioo olllcioes d• armada, porquo llo olllciaeo 
esperimenlldoo, de conOaaça, o que podem oa· 
lúi!azor molbor a oua lncumliencle, do que meros 
commaudaales 4 escolha dll companhias; podem 
dar-ae clrcumitancias sraYet que au&orisem o reci•
JIIOm, da ·parle do soverao, proddenciu dosla 
ordem, e porlanto deve Ocar saln 1 h:fpolbooe de 
~m tompo do guerra senirum olllcial do 1• cla11o 
em r,•quet.es ou o~:~vios pertencentes a uma emprez:. 
pari cular, subvonclon•d• pelo_Eolado, ccnsl~erau· 
ao-te CODIO Om &erYiCO aotfYo. 

Eu niio sol 10 eslá naí faculdade• do governo, ou 
antes te será reJtul:tr considerar-se 01 navios de uma 
'mproza parliculll' oub.,ncloaada pelo Eolado como 
lroasp~rles. So o governo póde Cazel·o, dlp ou, a 
mi oh• objecção perderá um pouco de suo Corça: ao 
caso con&rano, 11 duYida ó inteiramente procei:tente. 

A emen<la que otroreci esJ4 concebida nesles ter
mos •• Palllrá para • 2• CIIIIJO o omclal que por 
mais de um aono se empreg~rem senlço do correio 
ou pa~uetes, salvo se em &cmr,o de guerra C6r de· 
terminado pelo .-overno. cona derado ea&a se"J_ço 
como acUro. » Ora, o flfll que U•a em vi11a fOi 
ob•iar que officlaes de .1• elasso 10 emprosuom ao 
llrtiço lucra&ivo dos paquete1, o ahi lo11cn:a como 
alé asora Yencendo lempo para promoçlo, com pro· 
18rlçiio daquelles que 18 conse"am na armada om 
1en'!ço acUvo, o que aão deixa' do aer uma _irre· 
sularldade. A minha emendo acau&cla aemelbaal8 
hypolhose porque niio o pormillo 10aiio em lompo 
de IJUIIIfa por necessidadO dO IO"iço. 

4aaim, ou dilpenoo-mo do oirerecor qualq110r ou Ire 
emenda porque mo parece que a emenda que i4 ro, 
aubmo&Lldo a opoiamoalo NllaCaz o Om que lifo em 
viall e ns alll certo ponto do 1ccordo com aa pon
derações do nobre ministro, e com 11 outras d•apo-
aiçõeo do projecto. ' . 

O •r. Duarte de Azevedo (nunu
tro da m<rrinha) : -Apreciando u coaaidoraçooo 
do nobre aeaador pelo Plauby, aio ral:el da aua 
emenda polque mo parecia que a quoallo ora outra. 
A dudds auacillda ao principio pelo nobre 18Dador 
10llrla-•e 4 tuppresaão du pslavrio em lampn d• I"· A aupprosúo dea&a ospreallo rundi·IO em que, 
ou aoja lempo do pu ou do 1uorra, a quo>llo ó 
10mpre a moamo, dosJo quo o correio ou paquete 
alo oalá oppllcado ao íeroiço . das operaçõoo do 
exerci &o. 

O •u• o ullgo llob• em vúil& era alo pormilllr 
que 01 omciae• da armada embarcaaem aoa navioa 
merr.tlnles, 10nlo dopola de corlo lompo de oervlço 
em aaylol do guerra. Ora, o ~erorn •• circum•tan· 
ciu do pll ou do guerra, 6 lnditrorealo, deedo que 
01 o1Bciae1 alo a•&iYenm em urviço deruerrt : pur 
iuo, diasa eu ao nobf'l Hoador: •Se o paque&a ou 
correio ooll••r empregado como tronoporle doso
nrno, • Crelldo por alio ou, indopendanlo desta coa-

# 

sidoração, dostina<I!J 4 coaducçlo do lropaa ou do 
munições para o e1erci&o ou (orças em operaçõet. 
nrate caso é o meamo que aa . o navio fo11e do ao· 
verno: o per conaeiJUinlo bem podia sor conoldorado 
&ran•por&a. » .. 

Mas, a hypolhe18 do pangrapho aão ó es&a: é de 
navio mercania ou correio da compaobi~ que aio 
tenha rolaçio alguma com o morimenlo dao opera- -
çõ"•; e oea&a ca1o tanto vale quo o embarque 1e' dê 
em &empo de pn, como em tem~ dtt guerra 1 porque 
em &odo caso, ainda matrDo que ho:'fiVelta guerra, o 
serviço delle nio seria 1erviço pre•tado na guerra. 

O Sn. PAIU~'U.GIIA': -Com a'8UPP,reasio das pala.
vrlls • em &empo de paz • a r;roblbiçlo Oca c.bso• 
Jull, o tJU6 ó inconveniente. • • 

0 SR. Ml:fiSTilO D\ H.\RI~IU:-EU declart'i ao Oll
bre 1enador que quaudo o navio eative•~e ar•plic:ado 
A coadnccão de tropas devia ser con11iderado como 
&ranaporte. Mas observei que se o nobre senador 
não och4sse clara eda qualiOcaçâo, poderia ella 10r 
accroscentada no arU~o. 

Port:~nto, a. IUI•Piessão 4aa palavras •em wmpo 
de JMZ» nio al&er:~ em cousa alguma a questão sobre 
o pont·' om que o nobre senador a collocou. 

A-emonda do nobre senador pelo Piouhr ó mais 
ampla, e entende, não cum o par.lfCrapho 1nicial do 
.•ri. G•, mal com o§ 2" (l•ndol: • O 1Pmp0 de em· 
buquo a bordo daquelles navios que esceder a -l ao .. 
not, tcrâ considerado como licença. ragJatrada.·• 
O nobre senador desPja com sua emends quo te 
considero como passado para a 2• classe o otncial 
depoia de um anno da embarque cm ·navio mer· 
oaniO .... 

o sa. P411AN4GU4';- SalYO •••• 
0 Sa. MIJUSTRO DAIIAIUXIIA:- ••• salvo SOO DIYÍO 

fôr dee&iDIIdO ao ae"iço de guerra. Mas se eata ul
tima brpolheae pc!de Ocar resguardado no lrl. P, 
•egunl!o a intellfgencia fJUO eu dou a ea&e artil(o, ou 
eom a declaração que o nobre oenador ~relendo lho 
inserir, a6 re1t.1 a seguinte questão: E' &oleraYel 
que o ofllcial da mariuba sirva pt r quatro annos 
t>m nnio mereanco, ou 0111 disposiçito é inconve· 
niente o· deve .. flo reduzir o prato a nrn anuo? Pare· 
ce-mo, ::õr. prosidoale, que a dlaposiçlo do projecto 
6 maio O'(UliiUn do que a da emenda lembrada 
pelo nobre senador. 

o sorerno Iom a raculdado do dlr•ellll Jlcençu 
para· o commando da n11vio1 mercall&el, e usa dellaa 
com discriçio, alo permiiUndo-ao ordinarlamoato 
aenlo em lempo do P'" ; e desde que o 01islr o Str• 
viço do Estado, o go•prao tem a liberdade do cba- · 
mar o oiDclal que ellivor empregado em poquoles. 
Enllo ~orque lornor ma11 dura a poaiçlo do olftcial 
do marinha psoaando-o para a 2' classe loso depois 
do primeiro o ano de embarque em 11aquelos? 

E' queailo da mais ou de menoa; logo que aio b11 
incoaYeaieote em quo tendo 01 oito annoa de embar
quo, de que lrala o arl o• em principio, o olftciolde 
raartnha posaa estar por qua&ro anno• em navio mer• 
canle. P.•r• que reduziJ.o em s~us CODlmodoa 1110 
pormillindo que •••• ombarquo ••i• por m•is do um 
IODO f 

\ 

• 
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Portsato, não Tejo razão para • adopção da 
emenda do nobre aenador, porque na parte mesmo 
em quo ella pódo ••• apro•eilada devo, aa minha 
opinião, sor· comprebendida no principio do art. 9' 
segundo a tntolligencia que lhe dou, ou com a de
claração que o nobre ••n•dor entender que deve 
enviar ll mesa.. . 

Nilo aceito, pol1, a emenda do meu tllutlrado 
amigo·

1
mas lambem não faço queo!Ã(• da oupprealio 

das pa avr111: crem tempo de paz.,,1 11BO tenado en&en ... 
der que é convenienle mantei-11 para salnr.,e 
a hypolheJe lembrada polo nobre aenador do 
Piauby, que aa realidade' ó digna de pondoraçio. 

O &r. Zocar•o• pronunciou um discurso 
que publicaremos depoio. _ · 

O 8r. Duara.e de Aze\.'edo {min.il_.. 
tro da. nuarinha) :-Não tomnria mais a palavra, se 
não Co1so o. do ver que me corre de responder ao 
nobre senador pela Babia. · 

Já declarai que não razia quesUlo da emonda, que 
ltlOJJÕO ti sup ... russll.o das palúvras cc OID tornpo de 
paz »; e parece· me que com est.n coocosli:o pddo 
der-se o accordo suggerido pelo nobre seoadur. 

A ultima parte do artfgo ó uma consequencia da 
tal ou qual sev~ridade que o illustr~ !ionullar on
X.Rrga na primeira parte, em qua P.Xiga .. ~~tt que o 
officid de morinba não possa ~er omprcg_Ado em 
'llavio morcanw senão depois de oito ôiDIIOS ,jo ttm· 
barquo cm navios da armada. Ora vareee rtue, de· 
J!Ois do exigir·so do ofDcial do marinha e:s:~e pro
longado exoreicio, não ba inconveoiento em fazer
se·ltlc a con,:e~são, purameoto equitaLiva, da ea&.eo· 
der--se u quatro· a unos o tempo do emprego cm 
navio mercante. · · 

Se por ventura não houvesse a c::dgencia da pri· 
moira pnte do artigo, entio procedia~ a emendã do 
nobre aonodor pelo Piumby o a reflolAo que o uo
)lro senador pela Babia fez. Com elfoito, oe o om
cial da a~mada podosse embar"'!r •1!1 qual~uor tempo 
om oaVlO mercante, era log1co qut1 oao ae lho 
coocedesae tbl úculdade por m;da. do ,um. a_aao, para 
9_uo não deixasse de adqunir ós ha.bitos da vida mi
litar; mas quando tlde~is de segurao o g~ranlldas 11 
babililaçõeo do omcial por lonso tempo pusado 
em Davioa do Estado, que ao lbe concede embar
car em navios merCIIntos, equitativo ó ostonder 
o praso deste embarque a quatro aanos, porque 
Dito. ha nisto iaconvenieQte para o aoniço. 

.. 

E' quanto dOYo accreacenlar _Ao reflexõu que' 
adduzl sobro o artigo, e sioto muilo não poder aeala 
occaalio Allofozor ao nobre aonador pela Babla a 
quem muito. coo sidero. · 

O 8r. Zooarlae foz algulllll• oboo"aç õea. 
Não baveqdo 9110t"Um para Yotar .. se, ficou ancer· 

roda .a dlocuuio. · 
En&rou om dlocuulo o ar&. 10. 
Ficou igualman&O encerrada. 
Segulu·oe a dlscussio do art. ll. 
O Br. Zaeorla• foz algumu obto"açõos 

sobro oale ar&lgo. 
Ficou lambem'oncerrado 
Tendo dedo a bora, retirou.o10 o Sr. minist.ro com 

as mesmas formalldadoa CODI ql\e feira recebido. 
O Sa. PRUJDawta di••• : Hoje dia&rluuiu-se im

pretsa a proposts do ~c r executivo ácerca do q .. 
tado aervil comas emonduapproNdos pela camara 
dos Sra. depuladoa. . 

Tombem. jA ae distribuiu impresso o parecer do 
commls•ão eopocial eleila r.olo oeoado para dar o 
seu parecer sobra a re!erid11 proposta. · 

Aasim, na lórma dos prcet.:dentea,.C4bo·me o dever 
de proYioir n senado do q"o darei 1 propotla psra 
ordem do dia 4'de Sotomtro. 

Em teguida dou a ordem do di.1 para 1• do Sel 
lembro: . 

Ato da 3 horas,...:. 3' discussão do parecer da 
metan.404. ·. · 

2& discuoaio du propotlçôes da camara ·doa 
de_putldoM, com 01 pareceres a .. respectifls eom
mlnôes: 

Sobro a pre&ençio do ealudaale Joaquim Dlatz 
Cordeiro. · · 

Idem do capilão Arltlidot Arminlo Guraná e le-
nento Cozarl•> do Almeida Nobre do Gusmão; · 

Joenlando do lmJIOII.! da loterias o moato·pio 
gorai doo se"idoru do l!slado; · 

Prorogaado a lei do orçamento. ' 
A '1 3 hor ... -2• dlscuulo do projoclo do senado 

so)lre promoções na armada, sa estiver ptesen&e o 
!!r. ministro,. Yolaado-so a11101 sobre oo artigos cuja 
dlacuulo Ocou encerzada; e conlinuande a dlacutaao 
da resolução proros11in do orçamento, se Dio eo
liYOr prooento o Sr. minillro da m1rinh1. 

Levaatou-oe a iBisio 4s 4 horas e li.mlnulos da 
&arde. 

- ' 




